
 

PROSPECTO PRELIMINAR 

DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS  
1ª (PRIMEIRA), 2ª (SEGUNDA) E 3ª (TERCEIRA) SÉRIES DA 208ª (DUCENTÉSIMA OITAVA) EMISSÃO DA 

 
TRUE SECURITIZADORA S.A. 

Companhia Securitizadora - Código CVM nº 663 
CNPJ nº 12.130.744/0001-00 

Avenida Santo Amaro, nº 48, 2º andar, conjuntos 21 e 22, Vila Nova Conceição, CEP 04506-000, São Paulo - SP 

Lastreados em Créditos Imobiliários devidos pela 

 
RAIA DROGASIL S.A. 
Companhia Aberta - Código CVM nº 5258 

CNPJ nº 61.585.865/0001-51 
Avenida Corifeu de Azevedo Marques, nº 3.097, Vila Butantã, CEP 05339-900, São Paulo - SP 

no montante total de, inicialmente, 

R$700.000.000,00 
( s e t e c e n t o s  m i l h õ e s  d e  r e a i s )  

CÓDIGO ISIN DOS CRI PRIMEIRA SÉRIE: Nº BRAPCSCRIJI4 
CÓDIGO ISIN DOS CRI SEGUNDA SÉRIE: Nº BRAPCSCRIJJ2 
CÓDIGO ISIN DOS CRI TERCEIRA SÉRIE: Nº BRAPCSCRIJK0 

SERÁ ATRIBUÍDA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DE RISCO DA EMISSÃO (RATING) PELA FITCH RATINGS BRASIL LTDA.* 
*Para mais informações, veja a seção “2. Principais Características da Oferta”, item “2.6. Resumo das Principais Características dos CRI”,  

subitem “Classificação de Risco”, na página, na página 6, deste Prospecto 
A TRUE SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações, com registro de companhia securitizadora perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o nº 663, na categoria S1, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Santo Amaro, nº 48, 

2º Andar, conjuntos 21 e 22, Vila Nova Conceição, CEP 04506-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 12.130.744/0001-00 e na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o Número de Identificação 
do Registro de Empresas (“NIRE”) nº 35.300.444.957 (“Emissora” ou “Securitizadora”) está realizando a emissão de 700.000 (setecentos mil) certificados de recebíveis imobiliários, nominativos, escriturais (“CRI”), em 3 (três) séries (“CRI Primeira Série”, “CRI Segunda Série” e 
“CRI Terceira Série”, respectivamente), sendo que a quantidade de CRI a ser emitida e alocada em cada série da emissão dos CRI e a taxa final da Remuneração de cada série dos CRI serão definidas conforme o Procedimento de Bookbuilding (conforme abaixo definido), da 208ª 

(ducentésima oitava) emissão, em 3 (três) séries, da Emissora (“Emissão”), com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário dos CRI”), perfazendo, na data de emissão dos CRI, qual seja, 15 de setembro de 2023 (“Data de Emissão dos CRI”), o montante 
total de R$700.000.000,00 (setecentos milhões de reais), observado que (i) no mínimo 150.000 (cento e cinquenta mil) CRI, correspondentes a R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) na Data de Emissão dos CRI, serão necessariamente alocados nos CRI 
Primeira Série; (ii) no mínimo 150.000 (cento e cinquenta mil) CRI, correspondentes a R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) na Data de Emissão dos CRI, serão necessariamente alocados nos CRI Segunda Série; (iii) no mínimo 200.000 (duzentos mil) 

CRI, correspondentes a R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) na Data de Emissão dos CRI, serão necessariamente alocados nos CRI Terceira Série; e (iv) a quantia de 200.000 (duzentos mil) CRI remanescente, correspondente a R$200.000.000,00 (duzentos 
milhões de reais) na Data de Emissão dos CRI, não alocada nos termos dos itens “(i)” a “(iii)” retro, será alocada em qualquer das 3 (três) séries objeto desta Emissão por meio do Sistema de Vasos Comunicantes (conforme definido abaixo), conforme o Procedimento de 
Bookbuilding (conforme definido abaixo). A Emissão não poderá ter seu valor e quantidade de CRI aumentados em nenhuma hipótese, não existindo, portanto, lote adicional dos CRI, nos termos do artigo 50 da Resolução CVM 160. 

Os CRI Primeira Série têm prazo de vencimento de 731 (setecentos e trinta e um) dias, contados da Data de Emissão dos CRI, com vencimento final em 15 de setembro de 2025 (“Data de Vencimento dos CRI Primeira Série”), ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado 
total dos CRI Primeira Série, nos termos previstos neste Prospecto Preliminar e no Termo de Securitização (conforme definido abaixo). Os CRI Segunda Série têm prazo de vencimento de 1.461 (mil, quatrocentos e sessenta e um) dias, contados da Data de Emissão dos CRI, com 

vencimento final em 15 de setembro de 2027 (“Data de Vencimento dos CRI Segunda Série”), ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado total dos CRI Segunda Série, nos termos previstos neste Prospecto Preliminar e no Termo de Securitização. Os CRI Terceira Série têm 
prazo de vencimento de 2.558 (dois mil, quinhentos e cinquenta e oito) dias, contados da Data de Emissão dos CRI, com vencimento final em 16 de setembro de 2030 (“Data de Vencimento dos CRI Terceira Série”), ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado total dos CRI 

Terceira Série, nos termos previstos neste Prospecto Preliminar e no Termo de Securitização. 

O Valor Nominal Unitário dos CRI não será atualizado monetariamente. 

Os CRI serão ofertados por meio de oferta pública, sob o rito de registro automático de distribuição, em regime de garantia firme de colocação, nos termos do artigo 26, inciso VIII, alínea “b”, e artigo 27, inciso II, da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme em vigor 
(“Resolução CVM 160”), da Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), e das demais disposições legais e regulamentares em vigor (“Oferta”), e serão destinados a (i) investidores que se enquadrem nas hipóteses previstas nos 
artigos 11 e 13 da Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 30” e “Investidores Profissionais”, respectivamente); e (ii) investidores que se enquadrem nas hipóteses previstas nos artigos 12 e 13 da Resolução CVM 30 

(“Investidores Qualificados” e, em conjunto com os Investidores Profissionais, os “Investidores”) (caso subscrevam e integralizem os CRI no âmbito da Oferta, os futuros titulares dos CRI, os “Titulares dos CRI”) e lastreados em créditos imobiliários, os quais são oriundos de 
700.000 (setecentas mil) debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em 3 (três) séries (“Debêntures”), para colocação privada, da 8ª (oitava) emissão da RAIA DROGASIL S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta perante a CVM, com 
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Corifeu de Azevedo Marques, nº 3.097, Vila Butantã, CEP 05.339-900, inscrita no CNPJ sob o nº 61.585.865/0001-51 e inscrita perante a JUCESP sob o NIRE nº 35.300.035.844 (“Devedora”), objeto do “Instrumento 

Particular de Escritura de Emissão Privada de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 3 (Três) Séries, da 8ª (Oitava) Emissão da Raia Drogasil S.A.” (“Escritura de Emissão de Debêntures”), celebrado em 16 de agosto de 2023 entre a Devedora, 
a Emissora e a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição financeira com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, B loco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da 
Tijuca, CEP 22.640-102, inscrita no CNPJ sob nº 17.343.682/0001-38, na qualidade de agente fiduciário dos CRI (“Agente Fiduciário dos CRI”), com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), na data de emissão das Debêntures, qual seja 15 de setembro de 2023 

(“Data de Emissão das Debêntures”), equivalentes ao valor total de R$700.000.000,00 (setecentos milhões de reais), observado que a quantidade de CRI a ser emitida e alocada em cada série da emissão dos CRI e a taxa final da Remuneração de cada série dos CRI serão definidas 
conforme o Procedimento de Bookbuilding (“Créditos Imobiliários”).  

Os Créditos Imobiliários serão representados por 3 (três) cédulas de crédito imobiliário (“CCI Primeira Série”, “CCI Segunda Série” e “CCI Terceira Série”, respectivamente e, em conjunto, “CCI”) a serem emitidas pela Emissora, sob a forma escritural, por meio do “Instrumento 
Particular de Escritura de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário Integrais, Sem Garantia Real Imobiliária, em 3 (Três) Séries, Sob a Forma Escritural”, celebrado em 16 de agosto de 2023, entre a Securitizadora e a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º Andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de instituição custodiante 

(“Escritura de Emissão de CCI” e “Instituição Custodiante”, respectivamente).  

Os CRI serão objeto de oferta pública de distribuição, a ser conduzida pelo BANCO ITAÚ BBA S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, constituída sob a forma de sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 1º, 2º, 3º (Parte), 4º e 5º Andares, inscrita no CNPJ sob nº 17.298.092/0001-30 e na JUCESP sob o NIRE 35300318951 (“Coordenador Líder”) e pelo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., instituição financeira 
integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2.235 e 2.041, Bloco A, Vila Olímpia, CEP 04543-011, inscrita no CNPJ sob o nº 90.400.888/0001-42 e 
na JUCESP sob o NIRE 35300332067 (“Santander” e, em conjunto com o Coordenador Líder, os “Coordenadores”), sob o regime de garantia firme de colocação para o Valor Total da Emissão dos CRI, nos termos da Resolução CVM 160, com a participação de instituições 

financeiras autorizadas a operar no sistema de distribuição de valores mobiliários convidadas pelos Coordenadores para participar da Oferta, na qualidade de participantes especiais, sendo que, neste caso, serão celebrados os termos de adesão, nos termos do Contrato de Distribuição 
(conforme definido neste Prospecto) entre o Coordenador Líder e referidas instituições (“Participantes Especiais” e, em conjunto com os Coordenadores, as “Instituições Participantes da Oferta”). Para mais informações sobre o plano de distribuição dos CRI, veja a subseção 

“Plano de Distribuição” da seção “Dinâmica de Coleta de Intenções de Investimento e Determinação do Preço ou Taxa”, na página 48 deste Prospecto. 

Os CRI serão depositados: (i) para distribuição pública no mercado primário por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”), sendo a liquidação financeira da distribuição 
realizada por meio da B3; e (ii) para negociação no mercado secundário, por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo a liquidação financeira da negociação e dos eventos de pagamento e a custódia 

eletrônica dos CRI realizada por meio da B3. 

As Debêntures serão subscritas pela Emissora, a qual instituirá o regime fiduciário sobre os Créditos Imobiliários, na forma da Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme em vigor (“Lei 11.076”), e do artigo 2º, inciso VIII, do Suplemento A da Resolução CVM 60, 
da Lei nº 14.430, de 3 de agosto de 2022, conforme em vigor (“Lei 14.430”), e nos termos do Termo de Securitização (conforme definido neste Prospecto) (“Regime Fiduciário”), de forma que o objeto do regime fiduciário dos CRI será destacado do patrimônio da Emissora 

e passará a constituir patrimônio separado (“Patrimônio Separado”), o qual não se confunde com o patrimônio comum da Emissora e destina-se exclusivamente à liquidação dos CRI aos quais está afetado, bem como ao pagamento dos respectivos custos de administração, 
despesas e obrigações fiscais da Emissão dos CRI. Não serão constituídas garantias sobre os CRI ou sobre as Debêntures, tampouco contarão com quaisquer reforços de crédito pela Emissora ou por terceiros. Os CRI não contarão com garantia flutuante da Emissora, 
razão pela qual qualquer bem ou direito integrante de seu patrimônio, que não componha o Patrimônio Separado, não será utilizado para satisfazer as obrigações decorrentes da emissão dos CRI. 

É admissível o recebimento de reservas, no âmbito da Oferta, sem lotes mínimos ou máximos, a partir da data indicada neste Prospecto Preliminar e no Aviso ao Mercado divulgado em 16 de setembro de 2023 pela Emissora e pelos Coordenadores, na página da rede mundial de 
computadores da Emissora, dos Coordenadores, da CVM e da B3, informando os termos e condições da Oferta, nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160, para subscrição dos CRI. Não foram constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os CRI. 

Poderão ser convidadas outras instituições financeiras para fins exclusivos de recebimento de ordens, na qualidade de participantes especiais. QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES OU ESCLARECIMENTOS SOBRE A EMISSORA, OS CRI E A OFERTA PODERÃO SER OBTIDAS JUNTO AOS 
COORDENADORES, ÀS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DA OFERTA E À CVM. 

Para fins deste Prospecto Preliminar, “Dia Útil”: significa qualquer dia exceto sábados, domingos ou feriados declarados nacionais na República Federativa do Brasil . 

OS INVESTIDORES DEVEM LER A SEÇÃO 4 “FATORES DE RISCO”, NAS PÁGINAS 20 A 41 DESTE PROSPECTO. 

O REGISTRO DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA EMISSORA OU DA DEVEDORA DO LASTRO DOS CRI.OS CRI 

OBJETO DA OFERTA ESTÃO EXPOSTOS PRIMORDIALMENTE AO RISCO DE CRÉDITO DA DEVEDORA DAS DEBÊNTURES QUE COMPÕEM O LASTRO DOS CRI, UMA VEZ QUE FOI INSTITUÍDO REGIME FIDUCIÁRIO SOBRE OS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS 
DECORRENTES DAS REFERIDAS DEBÊNTURES. 

OS CRI NÃO SÃO QUALIFICADOS COMO “VERDE”, “SOCIAL”, “SUSTENTÁVEL” OU TERMOS CORRELATOS. 

O PROSPECTO DEFINITIVO ESTARÁ DISPONÍVEL NAS PÁGINAS DA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES DA EMISSORA, DAS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DA OFERTA, DA CVM E DA B3 E CONTARÁ COM A DATA E NÚMERO DO REGISTRO OBTIDO PERANTE 

A CVM. 

OS CRI OBJETO DA OFERTA ESTÃO EXPOSTOS PRIMORDIALMENTE AO RISCO DE CRÉDITO DA DEVEDORA DAS DEBÊNTURES QUE COMPÕEM O LASTRO DOS CRI, UMA VEZ QUE FOI INSTITUÍDO REGIME FIDUCIÁRIO SOBRE OS DIRETOS CREDITÓRIOS 

DECORRENTES DAS REFERIDAS DEBÊNTURES. 

É ADMISSÍVEL O RECEBIMENTO DE RESERVAS, A PARTIR DE 24 DE AGOSTO DE 2023. OS PEDIDOS DE RESERVA SÃO IRREVOGÁVEIS E SERÃO QUITADOS APÓS O INÍCIO DO PERÍODO DE DISTRIBUIÇÃO CONFORME OS TERMOS E CONDIÇÕES DA OFERTA. 

AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE PROSPECTO PRELIMINAR NÃO FORAM ANALISADAS PELA CVM. 

A CVM NÃO REALIZOU ANÁLISE PRÉVIA DO CONTEÚDO DESTE PROSPECTO NEM DOS DOCUMENTOS DA OFERTA E EXISTEM RESTRIÇÕES QUE SE APLICAM À REVENDA DOS VALORES MOBILIÁRIOS CONFORME DESCRITAS NO ITEM 7.1 DA SEÇÃO 
“7. RESTRIÇÕES A DIREITOS DE INVESTIDORES NO CONTEXTO DA OFERTA”, NA PÁGINA 45 DESTE PROSPECTO. 

A OFERTA É IRREVOGÁVEL, MAS PODE ESTAR SUJEITA A CONDIÇÕES PREVIAMENTE INDICADAS QUE CORRESPONDAM A UM INTERESSE LEGÍTIMO DA EMISSORA E CUJO IMPLEMENTO NÃO DEPENDA DE ATUAÇÃO DIRETA OU INDIRETA DA EMISSORA, 
DA DEVEDORA OU DE PESSOAS A ELAS VINCULADAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 58, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO I, DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

DE ACORDO COM AS REGRAS E PROCEDIMENTOS PARA CLASSIFICAÇÃO DE CRI Nº 5, DE 2 DE JANEIRO DE 2023, DA ANBIMA, OS CRI SÃO CLASSIFICADOS COMO: (I) CATEGORIA: “CORPORATIVOS”, O QUE PODE SER VERIFICADO NA SEÇÃO 
“DESTINAÇÃO DE RECURSOS” DESTE PROSPECTO PRELIMINAR, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º, INCISO I, ITEM “A”, DAS REFERIDAS REGRAS E PROCEDIMENTOS; (II) CONCENTRAÇÃO: “CONCENTRADO”, UMA VEZ QUE OS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS SÃO DEVIDOS 
100% (CEM POR CENTO) PELA DEVEDORA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º, INCISO II, ITEM “B”, DAS REFERIDAS REGRAS E PROCEDIMENTOS; (III) TIPO DE SEGMENTO: “OUTROS”, CONSIDERANDO QUE OS RECURSOS SERÃO DESTINADOS A DETERMINADS 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS DO SETOR DA SAÚDE (FARMÁCIAS), O QUE PODE SER VERIFICADO NA SEÇÃO “DESTINAÇÃO DE RECURSOS” DO PROSPECTO PRELIMINAR, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º, INCISO III, ITEM “I”, DAS REFERIDAS 
REGRAS E PROCEDIMENTOS; E (IV) TIPO DE CONTRATO COM LASTRO: “VALORES MOBILIÁRIOS REPRESENTATIVOS DE DÍVIDA”, UMA VEZ QUE OS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DECORREM DAS DEBÊNTURES, OBJETO DA ESCRITURA DE EMISSÃO, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 4º, INCISO IV, ITEM “C”, DAS REFERIDAS REGRAS E PROCEDIMENTOS. ESTA CLASSIFICAÇÃO FOI REALIZADA NO MOMENTO INICIAL DA OFERTA, ESTANDO AS CARATERÍSTICAS DESTE PAPEL SUJEITAS A ALTERAÇÕES. 

COORDENADOR LÍDER COORDENADOR 

  

 

ASSESSOR JURÍDICO DA DEVEDORA ASSESSOR JURÍDICO DOS COORDENADORES 

  

A data do presente Prospecto Preliminar é 17 de agosto de 2023. 
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2. PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DA OFERTA 

Exceto se expressamente indicado neste “Prospecto Preliminar da Oferta Pública de Distribuição dos 
Certificados de Recebíveis Imobiliários das 1ª (Primeira), 2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 
208ª (Ducentésima Oitava) Emissão da True Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos Imobiliários 
Devidos pela Raia Drogasil S.A.” (“Prospecto Preliminar” ou “Prospecto”), palavras e expressões em 
maiúsculas, não definidas neste Prospecto, terão o significado previsto na capa deste Prospecto, ou 
no “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários dos Certificados de Recebíveis Imobiliários, das 
1ª (Primeira), 2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 208ª (Ducentésima Oitava) Emissão, da True 
Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos Imobiliários Devidos pela Raia Drogasil S.A.”, celebrado 
em 16 de agosto de 2023 entre a Emissora o Agente Fiduciário dos CRI, anexo a este Prospecto na 
forma do Anexo G (“Termo de Securitização”).  

2.1. Breve descrição da Oferta 

A Oferta consistirá na oferta pública de distribuição de 700.000 (setecentos mil) CRI, em 3 (três) séries, 
de emissão da Emissora, lastreados em créditos imobiliários devidos pela Devedora, para distribuição 
pública, registrada sob o rito automático de distribuição, nos termos do artigo 26, inciso VIII, alínea “b”, 
e artigo 27, inciso II, da Resolução CVM 160, da Resolução CVM 60, do “Código ANBIMA de Regulação 
e Melhores Práticas para Estruturação, Coordenação e Distribuição de Ofertas Públicas de Valores 
Mobiliários e Ofertas Públicas de Aquisição de Valores Mobiliários” (“Código ANBIMA”) e das demais 
disposições legais, regulamentares e autorregulatórias aplicáveis, destinada aos Investidores, 
observado o montante mínimo de (i) 150.000 (cento e cinquenta mil) CRI Primeira Série, 
correspondentes a R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) na Data de Emissão dos 
CRI; (ii) 150.000 (cento e cinquenta mil) CRI Segunda Série, correspondentes a R$150.000.000,00 
(cento e cinquenta milhões de reais) na Data de Emissão dos CRI; e (iii) 200.000 (duzentos mil) 
CRI Terceira Série, correspondentes a R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) na Data de 
Emissão dos CRI. 

A presente Emissão corresponde à 208ª (ducentésima oitava) emissão de CRI da Emissora e será 
realizada em 3 (três) séries, não havendo subordinação entre as séries, sendo que os CRI objeto da 
Emissão distribuídos no âmbito da 1ª (Primeira) série são doravante denominados “CRI Primeira 
Série”, os CRI objeto da Emissão distribuídos no âmbito da 2ª (Segunda) série são doravante 
denominados “CRI Segunda Série” e os CRI objeto da Emissão distribuídos no âmbito da 3ª (Terceira) 
série são doravante denominados “CRI Terceira Série”, e serão alocados de acordo com o sistema de 
vasos comunicantes (“Sistema de Vasos Comunicantes”), de modo que a quantidade de CRI a ser 
emitida e alocada em cada série da emissão dos CRI e, consequentemente, a quantidade de 
Debêntures a ser emitida e alocada em cada série da emissão das Debêntures, bem como a taxa final 
da Remuneração de cada série dos CRI e, consequentemente, a taxa final da remuneração de cada 
série das Debêntures, serão definidas após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding. De acordo 
com o Sistema de Vasos Comunicantes, a quantidade de CRI emitida em uma das séries deverá ser 
deduzida da quantidade total de CRI, observado os montantes mínimos de CRI de cada série previstos 
nos parágrafos acima, definindo a quantidade a ser alocada nas outras séries, de forma que a soma 
dos CRI alocados em cada uma das séries efetivamente emitida deverá corresponder à quantidade 
total de CRI objeto da Emissão. 

2.2. Apresentação da Securitizadora  

Este item é apenas um resumo das informações da Emissora. As informações completas sobre a 
Emissora estão no seu Formulário de Referência e em suas demonstrações financeiras, que integram 
os documentos e informações incorporados por referência ao presente Prospecto, as quais recomenda-
se a leitura. Asseguramos que as informações contidas nesta seção são compatíveis com as 
apresentadas no Formulário de Referência da Emissora.  

LEIA O FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA, O TERMO DE SECURITIZAÇÃO E O 
PROSPECTO ANTES DE ACEITAR A OFERTA. 

Breve Histórico da Emissora  

A Emissora é uma sociedade por ações, suas controladoras são a True One Participações S.A. e Cadência 
Participações Ltda. Até o exercício findo em 31 de dezembro de 2012 a Emissora não possuía qualquer 
histórico operacional ou de negócios que possam suportar a alteração de sua classificação de pré-
operacional, ressaltando-se que até 2 de agosto de 2012 a Emissora era controlada por outros 
controladores. No entanto, em 2 de agosto de 2012, Fernando Cesar Brasileiro e Ápice Consultoria 
Financeira e Participações Ltda. adquiriram a totalidade das ações da Emissora e em 25 de maio de 2018 
as ações da Emissora foram transferidas as sociedades do grupo empresarial, True One Participações 
S.A. e Cadência Participações Ltda. 

Nas emissões de certificados de recebíveis imobiliários e emissões de certificados de recebíveis do 
agronegócio realizadas pela Emissora, 100% (cem por cento) foram realizadas com a constituição do 
respectivo patrimônio separado, sendo que nenhuma emissão de certificados de recebíveis imobiliários 
e de certificados de recebíveis do agronegócio da Emissora conta com a sua coobrigação. 
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Na data deste Prospecto Definitivo, a Emissora possui 33 ofertas públicas de valores mobiliários de 
sua emissão em circulação, totalizando um saldo atualizado de R$ 3.314.181.017,85 (três bilhões, 
trezentos e quatorze milhões, cento e oitenta e um mil, dezessete reais e oitenta e cinco centavos). 

As informações sobre as pendências judiciais da Emissora estão refletidas no item 4.3 do Formulário 
de Referência da Emissora. A Emissora não possui, em 31 de março de 2023, pendências trabalhistas, 
conforme descrito nos itens 4.3 a 4.7 do Formulário de Referência da Emissora.  

Informações Financeiras da Emissora  

Capital Social Total 
(Data-base 30 de junho de 2023) 

R$ 400.000,00 

Patrimônio Líquido da Emissora  
(Data-base 30 de junho de 2023) 

R$ 19.084.209,33 

Acionistas com mais de 5% de Participação  
no Capital Social (Data-base 30 de junho de 2023) 

True One Participações S.A., CNPJ 
29.267.914/0001-03, que detém 99% das ações 

Ofertas Públicas Realizadas 

Número total de Ofertas emitidas de valores 
mobiliários ainda em circulação (Data-base 30 de 
junho de 2023): 

335 

Saldo Devedor das Ofertas Públicas mencionadas  
no item anterior (Data-base 30 de junho de 2023): 

R$52.282.294.544,14 

Percentual das Ofertas Públicas emitidas com  
patrimônio separado (Data-base 30 de junho de 
2023): 

100% 

Percentual das Ofertas Públicas emitidas com  
coobrigação da Emissora (Data-base 30 de junho de 
2023): 

0% 

Auditor Independente responsável por auditar as demonstrações financeiras da Securitizadora 
nos 3 (três) últimos exercícios sociais. 

Cinco principais fatores de risco da Securitizadora - Os Fatores de Risco relativos à Securitizadora 
estão descritos no item “f) riscos relacionados à Emissora” da seção “Fatores de Risco” constante da 
página 29 deste Prospecto Preliminar. Os 5 (cinco) principais fatores de risco estão listados abaixo, e 
suas redações estão previstas no Formulário de Referência da Emissora: 

A Emissora poderá estar sujeita à falência, recuperação judicial ou extrajudicial 

Ao longo do prazo de duração dos CRI, a Emissora poderá estar sujeita a eventos de falência, 
recuperação judicial ou extrajudicial. Eventuais contingências da Emissora, em especial as fiscais, 
previdenciárias e trabalhistas, poderão afetar os créditos que compõem o Patrimônio Separado, 
principalmente em razão da falta de jurisprudência no Brasil sobre a plena eficácia da afetação de 
patrimônio, o que poderá afetar negativamente a capacidade da Emissora de honrar as obrigações 
assumidas junto aos Titulares de CRI. 

Riscos Relativos à responsabilização da Emissora por prejuízos ao Patrimônio Separado 

A totalidade do patrimônio da Emissora responderá pelos prejuízos que esta causar por 
descumprimento de disposição legal ou regulamentar, por negligência ou administração temerária ou, 
ainda, por desvio da finalidade do Patrimônio Separado, desde que devidamente apurado e 
comprovados em sentença judicial transitada em julgado. Caso a Emissora seja responsabilizada pelos 
prejuízos ao Patrimônio Separado, o patrimônio da Emissora poderá não ser suficiente para indenizar 
os Titulares de CRI. 

Ausência de diligência legal das informações do Formulário de Referência da Emissora e 
ausência de opinião legal relativa às informações do Formulário de Referência da Emissora  

As informações do Formulário de Referência da Emissora não foram objeto de diligência legal para fins 
desta Oferta e não foi emitida opinião legal sobre a suficiência, veracidade, precisão, consistência e 
atualidade das informações, obrigações e/ou contingências constantes do Formulário de Referência da. 
Adicionalmente, não foi obtido parecer legal do assessor jurídico da Oferta sobre a consistência das 
informações fornecidas no Formulário de Referência da Emissora com aquelas analisadas durante o 
procedimento de diligência legal na Emissora. Consequentemente, as informações fornecidas no 
Formulário de Referência da Emissora incorporados por referência a este Prospecto podem conter 
imprecisões que podem induzir o investidor em erro quando da tomada de decisão. 

O objeto da Emissora e o Patrimônio Separado 

A Emissora é uma companhia securitizadora de créditos imobiliários, tendo como objeto social a 
aquisição e securitização de quaisquer direitos creditórios imobiliários passíveis de securitização por 
meio da emissão de certificados de recebíveis imobiliários, nos termos da Lei 14.430 e da Resolução 
CVM 60, cujos patrimônios são administrados separadamente. O patrimônio separado de cada emissão 
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tem como principal fonte de recursos os respectivos créditos imobiliários. Desta forma, qualquer atraso 
ou falta de pagamento dos créditos imobiliários por parte dos devedores à Emissora poderá afetar 
negativamente a capacidade da Emissora de honrar as obrigações assumidas junto aos Titulares 
de CRI. 

Crescimento da Emissora e de seu capital 

O capital atual da Emissora poderá não ser suficiente para suas futuras exigências operacionais e 
manutenção do crescimento esperado, de forma que a Emissora pode vir a precisar de fonte de 
financiamento externo. Não se pode assegurar que haverá disponibilidade de capital no momento em 
que a Emissora necessitar e, caso haja, as condições desta captação poderiam afetar o desempenho 
da Emissora 

2.3. Informações que a securitizadora deseja destacar sobre os certificados em relação àquelas 
contidas no Termo de Securitização  

Para fins desta Seção, a Emissora destaca as seguintes informações acerca dos CRI: 

(a) Assembleia Especial de Investidores  

Os Titulares dos CRI poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia de Titulares dos CRI 
(“Assembleia Especial de Investidores), que poderá ser individualizada por série dos CRI ou 
conjunta, conforme previsto no Termo de Securitização, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse 
da comunhão dos Titulares dos CRI ou dos Titulares dos CRI das respectivas séries, conforme o caso, 
nos termos previstos no Termo de Securitização. 

Compete privativamente à Assembleia Especial de Investidores, nos termos do artigo 25 da Resolução 
CVM 60, sem prejuízo da apreciação de outras matérias de interesse da comunhão dos Titulares dos 
CRI ou dos Titulares dos CRI das respectivas séries, deliberar sobre as matérias previstas na Cláusula 
14.1 do Termo de Securitização. 

A Assembleia Especial de Investidores em conjunto ou de cada uma das séries dos CRI, conforme o 
caso, mencionada acima deverá ser realizada em data anterior àquela em que se encerra o prazo para 
a Emissora manifestar-se à Devedora, nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, desde que 
respeitados os prazos de antecedência para convocação da Assembleia Especial de Investidores em 
questão, prevista acima. 

Somente após a orientação dos Titulares dos CRI, a Emissora poderá exercer seu direito e se 
manifestará conforme lhe for orientado. Caso os Titulares dos CRI em conjunto ou de cada uma das 
séries dos CRI, conforme o caso, não compareçam à Assembleia Especial de Investidores, ou não 
cheguem a uma definição sobre a orientação, a Emissora deverá permanecer silente quanto ao 
exercício do direito em questão, sendo certo que, neste caso, o seu silêncio não será interpretado como 
negligência em relação aos direitos dos Titulares dos CRI em conjunto ou de cada uma das séries dos 
CRI, conforme o caso, não podendo ser imputada à Emissora qualquer responsabilização decorrente 
de ausência de manifestação. 

Sem prejuízo de demais quóruns previstos no Termo de Securitização, as deliberações em 
Assembleias Especiais de Investidores realizadas em conjunto ou por cada uma das séries dos CRI, 
conforme o caso, serão tomadas pelos votos favoráveis (i) em primeira convocação, de 50% (cinquenta 
por cento) de titulares dos CRI em Circulação mais 1 (um), em conjunto ou de cada uma das séries dos 
CRI, conforme o caso; ou (ii) em segunda convocação, de 50% (cinquenta por cento) dos titulares de 
CRI em Circulação presentes na Assembleia Especial de Investidores mais 1 (um), em conjunto ou de 
cada uma das séries dos CRI, desde que representem no mínimo, 20% (vinte por cento) dos CRI em 
Circulação, em conjunto ou de cada uma das séries dos CRI, conforme o caso, exceto com relação às 
seguintes matérias, que observarão os quóruns abaixo indicados, conforme permitido nos termos do 
§ 3º do artigo 30 da Resolução CVM 60. 

(i) a renúncia de direitos ou perdão temporário (waiver), bem como eventuais ajustes decorrentes 
do pedido de waiver em questão, para o cumprimento de obrigações da Emissora, nos termos 
previstos no Termo de Securitização e nos demais Documentos da Operação, e/ou da Devedora, 
incluindo em relação a Hipóteses de Vencimento Antecipado das Debêntures, nos termos 
previstos na Escritura de Emissão de Debêntures e nos demais Documentos da Operação, 
dependerá de aprovação de Titulares dos CRI representando, no mínimo, (i) 50% (cinquenta por 
cento) de titulares dos CRI em Circulação mais 1 (um), (considerando todas as séries dos CRI) 
em primeira convocação; ou (ii) 50% (cinquenta por cento) dos titulares de CRI em Circulação 
presentes na Assembleia Especial de Investidores mais 1 (um) (considerando todas as séries 
dos CRI), desde que representem no mínimo, 20% (vinte por cento) dos CRI em Circulação 
(considerando todas as séries dos CRI), em segunda convocação, nos termos previstos no 
Termo de Securitização e observado o disposto na Escritura de Emissão; 

(ii) as deliberações em Assembleias Especiais de Investidores que impliquem em alteração (a) da 
Remuneração dos CRI e/ou da Remuneração das Debêntures; (b) das Datas de Pagamento da 
Remuneração dos CRI e/ou das Datas de Pagamento da Remuneração das Debêntures; (c) da 
Data de Vencimento dos CRI e/ou da Data de Vencimento das Debêntures; (d) dos valores, 
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montantes e datas de amortização do principal dos CRI e/ou das Debêntures e pagamento da 
Remuneração dos CRI e/ou da Remuneração das Debêntures dependerão de aprovação de, no 
mínimo, (i) 50% (cinquenta por cento) dos titulares de CRI em Circulação mais 1 (um) da 
respectiva série dos CRI, em primeira convocação; ou (ii) 50% (cinquenta por cento) dos titulares 
de CRI em Circulação presentes na Assembleia Especial de Investidores mais 1 (um) da 
respectiva série dos CRI, desde que representem, no mínimo, 35% (trinta e cinco por cento) dos 
CRI em Circulação da respectiva série dos CRI, em segunda convocação, nos termos previstos 
no Termo de Securitização e observado o disposto na Escritura de Emissão; e 

(iii) as deliberações em Assembleias Especiais de Investidores que impliquem em alteração (a) de 
cláusulas relacionadas (I) ao resgate antecipado obrigatório dos CRI em decorrência de 
vencimento antecipado das Debêntures; (II) ao resgate antecipado obrigatório dos CRI em 
decorrência de Resgate Antecipado Facultativo Discricionário das Debêntures; (III) ao resgate 
antecipado obrigatório dos CRI em decorrência de Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos 
das Debêntures; (IV) ao resgate antecipado obrigatório dos CRI em decorrência de Oferta de 
Resgate Antecipado das Debêntures; e (V) à amortização extraordinária facultativa dos CRI em 
decorrência de Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures; (b) dos quóruns 
previstos no Termo de Securitização e/ou na Escritura de Emissão de Debêntures; e/ou (c) das 
características dos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado e/ou das Hipóteses de 
Vencimento Antecipado das Debêntures, dependerão de aprovação de, no mínimo, (i) 50% 
(cinquenta por cento) dos titulares de CRI em Circulação mais 1 (um) de todas as séries do CRI, 
em conjunto, em primeira convocação; ou (ii) 50% (cinquenta por cento) dos titulares de CRI em 
Circulação presentes na Assembleia Especial de Investidores mais 1 (um) de todas as séries do 
CRI, em conjunto, desde que representem, no mínimo, 35% (trinta e cinco por cento) dos CRI 
em Circulação de todas as séries do CRI, em conjunto, em segunda convocação, nos termos 
previstos no Termo de Securitização e observado o disposto na Escritura de Emissão 

As deliberações tomadas pelos Titulares dos CRI em Assembleias Especiais de Investidores, em 
conjunto ou de cada uma das séries dos CRI, no âmbito de sua competência legal, observados os 
quóruns previstos no Termo de Securitização, vincularão a Emissora e obrigarão todos os Titulares dos 
CRI, em conjunto ou de cada uma das séries dos CRI, conforme o caso, independentemente de terem 
comparecido à Assembleia Especial de Investidores ou do voto proferido nas respectivas Assembleias 
Especiais de Investidores. 

(b) Despesas da Emissão  

Sem prejuízo do disposto na Escritura de Emissão de Debêntures e no Termo de Securitização, as 
despesas com a emissão e manutenção das Debêntures e dos CRI indicadas na Cláusula 15 do Termo 
de Securitização são de responsabilidade da Devedora e serão arcadas da seguinte forma (em conjunto, 
“Despesas”): (i) o pagamento dos valores referentes às Despesas flat listadas no Anexo XII do Termo de 
Securitização será realizado pela Devedora diretamente na Conta do Patrimônio Separado, na Primeira 
Data de Integralização das Debêntures; e (ii) as demais Despesas serão pagas pela Devedora mediante 
solicitação da Emissora com 5 (cinco) Dias Úteis de antecedência da data de pagamento.  

Caso a Devedora não efetue o pagamento das despesas, estas deverão ser arcadas com eventuais 
recursos disponíveis no Patrimônio Separado, devendo ser reembolsado pela Devedora à Emissora no 
prazo de 5 (cinco) Dias Úteis, mediante a apresentação, pela Emissora, de comunicação indicando as 
despesas incorridas, acompanhada dos recibos/notas fiscais correspondentes. Caso os recursos do 
Patrimônio Separado não sejam suficientes para arcar com as Despesas, a Emissora e/ou qualquer 
prestador de serviços no âmbito da emissão dos CRI, conforme o caso, poderão cobrar tal pagamento 
da Devedora com as penalidades previstas no parágrafo abaixo, ou somente se a Devedora não efetuar 
tal pagamento com as penalidades previstas no parágrafo abaixo, e os recursos do Patrimônio 
Separado não sejam suficientes, a Emissora e/ou qualquer prestador de serviços no âmbito da 
Emissão, conforme o caso, poderão solicitar aos Titulares de CRI que arquem com o referido 
pagamento mediante aporte de recursos no Patrimônio Separado. Caso qualquer um dos Titulares dos 
CRI não cumpra com as obrigações de aporte e não haja recursos suficientes no Patrimônio Separado 
para fazer frente a tal obrigação, a Emissora estará autorizada a realizar a compensação de eventual 
remuneração e/ou amortização a que este Titular dos CRI inadimplente tenha direito com os valores 
gastos pela Emissora e/ou pelos demais Titulares dos CRI adimplentes com estas despesas. Em caso 
de aporte, os Titulares dos CRI possuirão o direito de regresso contra a Devedora. As Despesas que 
eventualmente não tenham sido quitadas serão acrescidas à dívida da Devedora no âmbito dos 
Créditos Imobiliários representados pelas CCI, e deverão ser pagos de acordo com a ordem de 
alocação de recursos prevista no Termo de Securitização. 

No caso de inadimplemento no pagamento de qualquer das Despesas pela Devedora, sobre todos e 
quaisquer valores em atraso, incidirão (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro 
rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; (ii) multa moratória de 
natureza não compensatória de 2% (dois por cento); e (iii) atualização monetária pelo IPCA, calculada 
pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do respectivo pagamento. 
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(c) Despesas do Patrimônio Separado 

Serão arcadas pelo Patrimônio Separado quaisquer Despesas (i) de responsabilidade da Devedora 
que não sejam pagas pela Devedora no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis, mediante a apresentação, pela 
Emissora, de comunicação indicando as despesas incorridas, acompanhada dos recibos/notas fiscais 
correspondentes, sem prejuízo do direito de regresso contra a Devedora; ou (ii) que não são devidas 
pela Devedora. 

No caso de destituição da Emissora nas condições previstas no Termo de Securitização, os recursos 
necessários para cobrir as despesas com medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda 
dos direitos e prerrogativas dos Titulares dos CRI deverão ser previamente aprovadas pelos Titulares 
dos CRI e adiantadas ao Agente Fiduciário dos CRI pela Devedora e, na ausência desta, pelos Titulares 
dos CRI, sem prejuízo do direito de regresso destes contra a Devedora, na data da respectiva 
aprovação. 

(d) Responsabilidade da Emissora pelas Informações Prestadas 

A Emissora se responsabiliza pela exatidão das informações e declarações prestadas, a qualquer 
tempo, ao Agente Fiduciário dos CRI e aos Titulares dos CRI, ressaltando que analisou diligentemente 
os Documentos da Operação, para verificação de sua legalidade, veracidade, ausência de vícios, 
consistência, correção e suficiência das informações disponibilizadas aos Titulares dos CRI e ao Agente 
Fiduciário dos CRI, declarando,  que estes se encontram na estrita e fiel forma e substância descritas 
pela Emissora no Termo de Securitização. A Emissora declara, sob as penas da lei, que verificou a 
legalidade e ausência de vícios da emissão dos CRI, além da veracidade, consistência, correção e 
suficiência das informações prestadas no Termo de Securitização. 

2.4. Identificação do público-alvo 

Os CRI serão distribuídos publicamente para os Investidores (“Público Alvo”). 

2.5. Valor total da Oferta 

O valor total da Emissão será de R$700.000.000,00 (setecentos milhões de reais) na Data de Emissão, 
sendo que, no mínimo, (a) R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) serão 
necessariamente alocados nos CRI Primeira Série; (b) R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões 
de reais) serão necessariamente alocados nos CRI Segunda Série; (c) R$200.000.000,00 (duzentos 
milhões de reais) serão necessariamente alocados nos CRI Terceira Série; e (d) montante de 
R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) remanescente, não alocado nos termos dos itens “(a)” 
ao “(c)” retro, será alocado em qualquer das 3 (três) séries objeto da Emissão por meio do Sistema de 
Vasos Comunicantes, conforme o Procedimento de Bookbuilding. 

A Emissão não poderá ter seu valor e quantidade de CRI aumentados em nenhuma hipótese, não 
existindo, portanto, lote adicional das CRI, nos termos do artigo 50 da Resolução CVM 160. Não 
haverá a fixação de volumes máximos. 

2.6. Resumo das Principais Características dos CRI 

Os CRI objeto da presente Oferta, cujo lastro se constitui pelos Créditos Imobiliários, possuem as 
seguintes características, sendo certo que foram identificadas as características de cada série conforme 
solicitado pela Resolução CVM 160, considerando que a presente Oferta é realizada em 3 (três) séries.  

Valor Nominal Unitário O Valor Nominal Unitário dos CRI será de R$1.000,00 (mil reais), 
na Data de Emissão dos CRI. 

Quantidade de CRI Serão emitidos 700.000 (setecentos mil) CRI, observado que (i) o 
montante mínimo de 150.000 (cento e cinquenta mil) CRI serão 
necessariamente alocados para os CRI Primeira Série; (ii) o 
montante mínimo de 150.000 (cento e cinquenta mil) CRI serão 
necessariamente alocados para os CRI Segunda Série; (iii) o 
montante mínimo de 200.000 (duzentos mil) CRI serão 
necessariamente alocados para os CRI Terceira Série; e (iv)  
montante de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) 
remanescente, não alocado nos termos dos itens “(i)” ao “(iii)” retro, 
será alocado em qualquer das 3 (três) séries objeto da Emissão por 
meio do Sistema de Vasos Comunicantes, conforme o Procedimento 
de Bookbuilding. 

Opção de Lote Adicional A Emissão e a Oferta não poderão ter seu valor e quantidade de 
CRI aumentados em nenhuma hipótese, não existindo, portanto, lote 
adicional dos CRI, nos termos do artigo 50 da Resolução CVM 160. 

Código ISIN Código ISIN dos CRI Primeira Série: BRAPCSCRIJI4;  

Código ISIN dos CRI Segunda Série: BRAPCSCRIJJ2;  

Código ISIN dos CRI Terceira Série: BRAPCSCRIJK0;  
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Classificação de Risco A Devedora contratou a FITCH RATINGS BRASIL LTDA., agência de 
classificação de risco com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado 
do Rio de Janeiro, na Avenida Barão de Tefé, nº 27, Sala 601, Saúde, 
CEP 20220-460, inscrita no CNPJ sob o nº 01.813.375/0001-33 
(“Agência de Classificação de Risco”)  para a elaboração do 
relatório de classificação de risco (rating) para esta Emissão 
(“Classificação de Risco”), devendo ser atualizada anualmente, 
com base no encerramento de cada exercício social, de acordo com 
o disposto no artigo 33, § 11, da Resolução CVM 60. 

Considerando que, na presente data, a Classificação de Risco 
preliminar da presente Emissão, assim como o relatório preliminar 
de Classificação de Risco, não foram divulgados pela Agência de 
Classificação, a nova versão do presente Prospecto Preliminar, 
contemplando (i) a Classificação de Risco preliminar (rating) 
atribuída para a presente Emissão; e (ii) o relatório preliminar da 
Classificação de Risco como anexo, será  divulgada ao mercado 
por meio da divulgação de um comunicado ao mercado pela 
Emissora e pelos Coordenadores. Em razão das alterações 
descritas acima, nos termos do artigo 69, 1º, da Resolução CVM 
160, poderá ser aberto o período de desistência para os 
Investidores, que já tivessem aderido à Oferta, conforme 
identificado na seção “7. Restrição a Direitos de Investidores no 
Contexto da Oferta”, item “7.3. Esclarecimento sobre os 
procedimentos previstos nos artigos 70 e 71 da Resolução 
CVM 160 a respeito da eventual modificação da oferta, 
notadamente quanto aos efeitos do silêncio do investidor”, na 
página 45 deste Prospecto.  

A Emissora dará ampla divulgação ao mercado sobre a classificação de 
risco atualizada por meio da página www.truesecuritizadora.com.br. 
Neste website, acessar “Emissões”, “Ofertas em Andamento”, no 
campo “Selecione a pesquisa” selecionar “Por Emissão” e no campo 
“Pesquisar” inserir “208” e, em seguida, identificar a Emissão desejada 
e clicar em “VER +”. Clicar em “Rating”, e assim obter todos os 
documentos desejados), nos termos da legislação e 
regulamentação aplicável.  

Data de Emissão 15 de setembro de 2023 (“Data de Emissão dos CRI”). 

Prazo e Data de 
Vencimento 

Prazo e Data de Vencimento dos CRI Primeira Série: observado o 
disposto no Termo de Securitização, os CRI Primeira Série terão 
prazo de vencimento de 731 (setecentos e trinta e um) dias contados 
da Data de Emissão dos CRI, vencendo-se, portanto, em 15 de 
setembro de 2025 (“Data de Vencimento dos CRI Primeira Série”). 

Prazo e Data de Vencimento dos CRI Segunda Série: observado o 
disposto no Termo de Securitização, os CRI Segunda Série terão 
prazo de vencimento de 1.461 (mil, quatrocentos e sessenta e um) 
dias contados da Data de Emissão dos CRI, vencendo-se, portanto, 
em 15 de setembro de 2027 (“Data de Vencimento dos CRI 
Segunda Série”). 

Prazo e Data de Vencimento dos CRI Terceira Série: observado o 
disposto no Termo de Securitização, os CRI Terceira Série 
terão prazo de vencimento de 2.558 (dois mil, quinhentos e cinquenta 
e oito) dias contados da Data de Emissão dos CRI, vencendo-se, 
portanto, em 16 de setembro de 2030 (“Data de Vencimento dos 
CRI Terceira Série”). 

Indicação sobre a 
admissão à negociação 
em mercados organizados 
de bolsa ou balcão 

Os CRI serão depositados: (i) para distribuição pública no mercado 
primário por meio do MDA, administrado e operacionalizado pela B3, 
sendo a liquidação financeira da distribuição realizada por meio da 
B3; e (ii) para negociação no mercado secundário, por meio do 
CETIP21, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a 
liquidação financeira da negociação e dos eventos de pagamento e 
a custódia eletrônica dos CRI realizada por meio da B3. 
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Não obstante o disposto acima, nos termos do artigo 86, inciso III, da 
Resolução CVM 160, combinado com o artigo 4º, parágrafo único, do 
Anexo Normativo I da Resolução CVM 60, os CRI poderão ser 
livremente negociados entre Investidores Qualificados. Desde que 
observados os requisitos da Resolução CVM 160 e, em especial, o 
artigo 4º, parágrafo único, do Anexo Normativo I da Resolução CVM 
60, os CRI somente poderão ser negociadas no mercado secundário 
entre o público em geral após decorridos 6 (seis) meses contados da 
data de encerramento da Oferta. 

Os pagamentos referentes aos CRI e a quaisquer outros valores 
eventualmente devidos pela Emissora serão realizados conforme os 
procedimentos adotados pela B3, quando os CRI estiverem 
custodiadas eletronicamente na B3. Caso, por qualquer razão, 
qualquer um dos CRI não esteja custodiado eletronicamente na B3, 
na data de seu pagamento, a Emissora deixará, em sua sede, o 
respectivo pagamento à disposição do respectivo Titular dos CRI. 
Nesta hipótese, a partir da referida data de pagamento, não haverá 
qualquer tipo de acréscimo sobre o valor colocado à disposição do 
Titular dos CRI na sede da Emissora. 

Juros Remuneratórios  
dos CRI – índices e  
forma de cálculo 

Sobre o Valor Nominal Unitário dos CRI ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário dos CRI, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios 
correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das 
taxas médias referenciais para depósitos interfinanceiros no Brasil – 
Certificados de Depósito Interfinanceiro – DI de um dia over extra 
grupo apuradas e divulgadas pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, no 
informativo diário disponível em sua página na internet 
(http://www.b3.com.br/pt_br/) expressas na forma percentual e 
calculadas diariamente sob forma de capitalização composta, com 
base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis 
(“Taxa DI”), capitalizada exponencialmente, acrescida de sobretaxa 
(spread), a ser definida no Procedimento de Bookbuilding e, em 
qualquer caso: 

(i) limitada ao máximo de 0,50% (cinquenta centésimos por 
cento  ao ano, com base em um ano de 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, para os CRI Primeira Série 
(“Remuneração dos CRI Primeira Série”), observado o 
disposto no parágrafo abaixo; 

(ii) limitada ao máximo de 0,65% (sessenta e cinco centésimos 
por cento) ao ano, com base em um ano de 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, para os CRI Segunda Série 
(“Remuneração dos CRI Segunda Série”), observado o 
disposto no parágrafo abaixo; e 

(iii) limitada ao máximo de 1,10% (um inteiro e dez centésimos por 
cento) ao ano, com base em um ano de 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, para os CRI Terceira Série 
(“Remuneração dos CRI Terceira Série” e, em conjunto com 
a Remuneração dos CRI Primeira Série e a Remuneração dos 
CRI Segunda Série, “Remuneração dos CRI”), observado o 
disposto no parágrafo abaixo. 

A Remuneração dos CRI Primeira Série, a Remuneração dos CRI 
Segunda Série e a Remuneração dos CRI Terceira Série serão 
calculadas de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por 
Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário dos 
CRI ou o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI, conforme o caso, 
desde a Primeira Data de Integralização dos CRI ou a respectiva Data 
de Pagamento da Remuneração dos CRI imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a respectiva Data de Pagamento da 
Remuneração dos CRI imediatamente subsequente. 
A Remuneração dos CRI Primeira Série, a Remuneração dos CRI 
Segunda Série e a Remuneração dos CRI Terceira série serão 
calculadas de acordo com a seguinte fórmula: 

J = Vne x (Fator Juros – 1) 
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Onde: 

J = valor unitário da Remuneração dos CRI Primeira Série, da 
Remuneração dos CRI Segunda Série e da Remuneração dos CRI 
Terceira Série devida ao final de cada Período de Capitalização dos 
CRI, calculado com 8 (oito) casas decimais sem arredondamento; 

Vne = Valor Nominal Unitário dos CRI ou saldo do Valor Nominal 
Unitário dos CRI, conforme o caso, informado/calculado com 8 (oito) 
casas decimais, sem arredondamento; e 

FatorJuros = fator de juros composto, calculado com 9 (nove) casas 
decimais, com arredondamento, apurado de acordo com a seguinte 
fórmula: 

Fator Juros =  (Fator DI ×  Fator Spread) 

Onde: 

FatorDI = produtório das Taxas Dik, desde a Primeira Data de 
Integralização dos CRI ou na Data de Pagamento da Remuneração 
dos CRI imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, até a 
data de cálculo, exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, 
com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

Fator DI =  ∏[1 + (TDIk)]

nDI

k = 1

 

Onde: 

K = número de ordens das Taxas DI, variando de 1 (um) até Ndi, 
sendo “k” um número inteiro; 

Ndi = número total de Taxas DI, consideradas entre a Primeira Data 
de Integralização dos CRI ou a Data de Pagamento da Remuneração 
dos CRI imediatamente anterior, conforme o caso, e a data de 
cálculo, sendo “Ndi” um número inteiro; e 

TDIk = Taxa DI, de ordem “k”, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) 
casas decimais, com arredondamento, na base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, apurada da seguinte forma: 

TDIk = (
DIk

100
+ 1)

1
252

 –  1 

Onde: 

Dik = Taxa DI divulgada pela B3, utilizada com 2 (duas) casas 
decimais. 

Fator Spread = Sobretaxa de juros fixos calculada com 9 (nove) 
casas decimais, com arredondamento, calculado conforme fórmula 
abaixo: 

FatorSpread  =   (
spread

100
  +  1)

𝐷𝑃
252

 

Onde: 

Spread = a ser definido conforme o Procedimento de Bookbuilding, 
em qualquer caso limitado ao máximo de (i) 0,5000 para os CRI 
Primeira Série; (ii) 0,6500 para os CRI Segunda Série; e (iii) 1,1000 
para os CRI Terceira Série; e 

DP = número de Dias Úteis entre a Primeira Data de Integralização 
dos CRI ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI 
imediatamente anterior, conforme o caso, e a data do cálculo, sendo 
“DP” um número inteiro. 

Observações: 

(i) o fator resultante da expressão (1 + TDIk) é considerado com 
16 (dezesseis) casas decimais, sem arredondamento; 

(ii) efetua-se o produtório dos fatores diários (1 + TDIk), sendo que 
a cada fator diário acumulado, trunca-se o resultado com 
16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator 
diário, e assim por diante até o último considerado; 

(iii) uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator 
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resultante “Fator DI” com 8 (oito) casas decimais, com 
arredondamento; 

(iv) o fator resultante da expressão (FatorDI x FatorSpread) é 
considerado com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento; 

(v) a Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de 
casas decimais divulgado pelo órgão responsável pelo seu 
cálculo, salvo quando expressamente indicado de outra forma; e 

(vi) para efeito de cálculo da TDIk, será considerada a Taxa DI, 
divulgada com 4 (quatro) Dias Úteis de defasagem da data de 
cálculo. Para fins de exemplo, para cálculo da respectiva 
Remuneração dos CRI no dia 15 (quinze), será considerada a 
Taxa DI divulgada no dia 12 (doze), considerando que os 
dias decorridos entre o dia 12 (doze) e 15 (quinze) são todos 
Dias Úteis.  

A sobretaxa (spread) que remunerará os CRI, definida nos termos 
acima descritos, será ratificada por meio de aditamento ao Termo de 
Securitização, ficando desde já a Emissora e o Agente Fiduciário dos 
CRI autorizados e obrigados a celebrar tal aditamento, anteriormente 
à Primeira Data de Integralização dos CRI da respectiva série e sem 
a necessidade de realização de Assembleia Especial de Investidores 
e/ou de qualquer aprovação societária pela Devedora, pela Emissora 
ou pelos Titulares dos CRI, observadas as formalidades descritas no 
Termo de Securitização e na Escritura de Emissão de Debêntures. 

Atualização Monetária  
dos CRI – índices e 
forma de cálculo 

O Valor Nominal Unitário dos CRI não será atualizado 
monetariamente. 

Pagamento da 
Remuneração 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado 
ou amortização extraordinária dos CRI, nos termos previstos no 
Termo de Securitização, a Remuneração dos CRI da respectiva série 
será paga semestralmente nas Datas de Pagamento da 
Remuneração dos CRI (conforme definidas a seguir), sendo o 
primeiro pagamento devido em 15 de março de 2024, e os demais 
pagamentos devidos sempre nas datas de pagamento, até a Data de 
Vencimento dos CRI da respectiva série, de acordo com a tabela 
abaixo (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da 
Remuneração dos CRI”): 

Parcela 
Datas de Pagamento da Remuneração dos CRI da 

Primeira Série 

1ª 15 de março de 2024 

2ª 19 de setembro de 2024 

3ª 17 de março de 2025 

4ª Data de Vencimento dos CRI da Primeira Série 

 

Parcela 
Datas de Pagamento da Remuneração dos CRI da 

Segunda Série 

1ª 15 de março de 2024 

2ª 19 de setembro de 2024 

3ª 17 de março de 2025 

4ª 15 de setembro de 2025 

5ª 16 de março de 2026 

6ª 15 de setembro de 2026 

7ª 15 de março de 2027 

8ª Data de Vencimento dos CRI da Segunda Série 
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Parcela 
Datas de Pagamento da Remuneração dos CRI da 

Terceira Série 

1ª 15 de março de 2024 

2ª 19 de setembro de 2024 

3ª 17 de março de 2025 

4ª 15 de setembro de 2025 

5ª 16 de março de 2026 

6ª 15 de setembro de 2026 

7ª 15 de março de 2027 

8ª 15 de setembro de 2027 

9ª 15 de março de 2028 

10ª 15 de setembro de 2028 

11ª 15 de março de 2029 

12ª 17 de setembro de 2029 

13ª 15 de março de 2030 

14ª Data de Vencimento dos CRI da Terceira Série 
 

Repactuação Os CRI não serão objeto de repactuação programada. 

Amortização do Valor 
Nominal Unitário dos CRI 

Amortização do Valor Nominal Unitário dos CRI Primeira Série: sem 
prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado ou 
amortização extraordinária dos CRI Primeira Série, nos termos 
previstos no Termo de Securitização, o saldo do Valor Nominal 
Unitário dos CRI Primeira Série será pago em uma única parcela na 
Data de Vencimento CRI Primeira Série (“Data de Amortização dos 
CRI Primeira Série”); 

Amortização do Valor Nominal Unitário dos CRI Segunda Série: sem 
prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado ou 
amortização extraordinária dos CRI Segunda Série, nos termos 
previstos no Termo de Securitização, o saldo do Valor Nominal 
Unitário dos CRI Segunda Série será pago em uma única parcela na 
Data de Vencimento CRI Segunda Série (“Data de Amortização dos 
CRI Segunda Série”); 

Amortização do Valor Nominal Unitário dos CRI Terceira Série: sem 
prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado ou 
amortização extraordinária dos CRI Terceira Série, nos termos 
previstos no Termo de Securitização, o saldo do Valor Nominal 
Unitário dos CRI Terceira Série será amortizado em 2 (duas) parcelas 
consecutivas, no 6º (sexto) e no 7º (sétimo) anos, inclusive, contado 
da Data de Emissão, sendo a primeira amortização devida em 17 de 
setembro de 2029, e a última amortização na Data de Vencimento 
dos CRI Terceira Série, de acordo com a tabela abaixo (cada uma, 
uma “Data de Amortização dos CRI Terceira Série”): 

Parcela 
Datas de 

Amortização dos CRI 
Terceira Série 

Percentual 
Amortizado do saldo 

do Valor Nominal 
Unitário dos CRI 

Terceira Série 

1ª 
17 de setembro de 

2029 
50,0000% 

2ª 
Data de Vencimento 

dos CRI Terceira Série 
100,0000% 

 

Vencimento Antecipado 
das Debêntures e Resgate 
Antecipado Obrigatório  
dos CRI 

Em caso do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, com o consequente resgate da totalidade das 
Debêntures, a Emissora deverá resgatar antecipadamente a 
totalidade os CRI pelo Valor Nominal Unitário dos CRI ou saldo do 
Valor Nominal Unitário dos CRI, conforme o caso, acrescido da 
respectiva Remuneração dos CRI da respectiva série, calculada pro 
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rata temporis, desde a Primeira Data de Integralização dos CRI ou a 
Data de Pagamento da Remuneração dos CRI imediatamente 
anterior, o que ocorrer por último, até a data do efetivo resgate, sem 
prejuízo do pagamento dos Encargos Moratórios dos CRI e 
Despesas, quando for o caso, e de quaisquer outros valores 
eventualmente devidos pela Emissora nos termos do Termo de 
Securitização e/ou de qualquer dos demais Documentos da 
Operação, devendo o pagamento dos valores devidos aos Titulares 
dos CRI ser realizado na data do recebimento pela Emissora dos 
valores relativos ao vencimento antecipado das Debêntures, nos 
termos da Escritura de Emissão de Debêntures. Os pagamentos 
mencionados neste parágrafo serão devidos pela Emissora no prazo 
acima previsto, podendo a Devedora e/ou o Agente Fiduciário dos 
CRI adotar todas as medidas necessárias para a satisfação do 
crédito, independentemente de qualquer prazo operacional 
necessário para o resgate dos CRI. Para maiores informações 
acerca do Vencimento Antecipado das Debêntures, vide 
informações descritas na seção 10 “Informações sobre os 
Créditos Imobiliários” na página 55 deste Prospecto. 

Garantias Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre 
os CRI. 

Lastro Os CRI serão lastreados nos Créditos Imobiliários decorrentes das 
Debêntures.  

Para mais informações sobre os Créditos Imobiliários, veja a 
Seção “10. Informações Sobre os Créditos Imobiliários”, na página 
55 deste Prospecto. 

Existência ou não  
de regime fiduciário 

Será instituído o Regime Fiduciário pela Emissora sobre os Créditos 
do Patrimônio Separado, na forma da Lei 14.430 e do artigo 2º, VIII, 
do Suplemento A da Resolução CVM 60, com a consequente 
constituição do Patrimônio Separado. 

Eventos de Liquidação do 
Patrimônio Separado 

Caso seja verificada a ocorrência de qualquer um dos eventos abaixo, 
o Agente Fiduciário dos CRI deverá assumir imediata e transitoriamente 
a administração do Patrimônio Separado e promover a liquidação do 
Patrimônio Separado, na hipótese de a Assembleia Especial de 
Investidores deliberar sobre tal liquidação (“Eventos de Liquidação do 
Patrimônio Separado”): 

(i) pedido, por parte da Emissora, de qualquer plano de 
recuperação, judicial ou extrajudicial, a qualquer credor ou classe 
de credores, independentemente de ter sido requerida ou obtida 
homologação judicial do referido plano; ou requerimento, pela 
Emissora, de recuperação judicial, independentemente de 
deferimento do processamento da recuperação ou de sua 
concessão pelo juiz competente;  

(ii) pedido de falência formulado por terceiros em face da 
Emissora e não devidamente elidido através de depósito 
judicial e/ou contestado, no prazo legal;  

(iii) decretação de falência ou apresentação de pedido de 
autofalência pela Emissora;  

(iv) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer de suas 
obrigações não pecuniárias previstas no Termo de 
Securitização, desde que tal inadimplemento perdure por mais 
de 5 (cinco) dias, contados da data em que a obrigação era 
devida; 

(v) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer das 
obrigações pecuniárias previstas no Termo de Securitização, 
que dure por mais de 1 (um) Dia Útil contado do respectivo 
inadimplemento, desde que a Emissora tenha recebido os 
referidos recursos em tempo; 

(vi) impossibilidade de os recursos oriundos do Patrimônio 
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Separado suportarem as despesas atribuídas ao Patrimônio 
Separado, nos termos previstos no Termo de Securitização; 

(vii) descumprimento das normas nacionais e internacionais, 
conforme aplicável, que versam sobre atos de corrupção e atos 
lesivos contra a administração pública, incluindo, mas não se 
limitando, às Leis Anticorrupção; 

(viii) desvio da finalidade do Patrimônio Separado dos CRI; ou 

(ix) inobservância, pela Emissora, da legislação socioambiental. 

Em até 5 (cinco) Dias Úteis a contar do início da administração, pelo 
Agente Fiduciário dos CRI, do Patrimônio Separado deverá ser 
convocada uma Assembleia Especial de Investidores, com, no 
mínimo, antecedência de 20 (vinte) dias contados da data de sua 
realização na forma estabelecida no Termo de Securitização, na Lei 
14.430, para deliberar sobre eventual liquidação do Patrimônio 
Separado. 

A Assembleia Especial de Investidores deverá deliberar pela 
liquidação do Patrimônio Separado, conforme o caso, ou pela 
continuidade de sua administração por nova securitizadora, fixando, 
neste caso, a remuneração desta última, bem como as condições de 
sua viabilidade econômico-financeira. 

A Emissora se compromete a praticar todos os atos, e assinar todos 
os documentos, incluindo a outorga de procurações, para que o 
Agente Fiduciário dos CRI possa desempenhar a administração do 
Patrimônio Separado, conforme o caso, e realizar todas as demais 
funções a ele atribuídas no Termo de Securitização. 

A Emissora deverá notificar o Agente Fiduciário dos CRI em até 2 
(dois) Dias Úteis contados da ocorrência de qualquer dos Eventos de 
Liquidação do Patrimônio Separado. 

O Agente Fiduciário dos CRI poderá promover o resgate dos CRI 
mediante a dação em pagamento dos bens e direitos integrantes do 
Patrimônio Separado aos seus titulares nas seguintes hipóteses: (i) 
caso a Assembleia Especial de Investidores não seja instalada, por 
qualquer motivo, em segunda convocação; ou (ii) caso a Assembleia 
Especial de Investidores seja instalada e os Titulares dos CRI não 
decidam a respeito das medidas a serem adotadas. Nas hipóteses 
previstas nos itens “(i)” e “(ii)” retro, os Titulares dos CRI se tornarão 
condôminos dos bens e direitos, nos termos do Código Civil. 

Tratamento Tributário Os Titulares dos CRI não devem considerar exclusivamente as 
informações contidas abaixo para fins de avaliar o tratamento 
tributário de seu investimento em CRI, devendo consultar seus 
próprios assessores quanto à tributação específica à qual estarão 
sujeitos, especialmente quanto a outros tributos eventualmente 
aplicáveis a esse investimento ou a ganhos porventura auferidos em 
operações com CRI. 

Imposto de Renda 

Como regra geral, os rendimentos em CRI auferidos por pessoas 
jurídicas não-financeiras estão sujeitos à incidência do IRRF, a ser 
calculado com base na aplicação de alíquotas regressivas, de acordo 
com o prazo da aplicação geradora dos rendimentos tributáveis: (i) 
até 180 dias: alíquota de 22,5%; (ii) de 181 a 360 dias: alíquota de 
20%; (iii) de 361 a 720 dias: alíquota de 17,5%; e (iv) acima de 720 
dias: alíquota de 15%. Este prazo de aplicação é contado da data em 
que o respectivo titular de CRI efetuou o investimento, até a data do 
resgate (artigo 1° da Lei 11.033, e artigo 65 da Lei 8.981). 

Não obstante, há regras específicas aplicáveis a cada tipo de 
investidor, conforme sua qualificação como pessoa física, pessoa 
jurídica, inclusive isenta, fundo de investimento, instituição financeira, 
sociedade de seguro, de previdência privada, de capitalização, 
corretora de títulos, valores mobiliários e câmbio, distribuidora de 
títulos e valores mobiliários, sociedade de arrendamento mercantil ou 
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investidor estrangeiro. 

O IRRF retido, na forma descrita acima, das pessoas jurídicas não-
financeiras tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado, 
é considerado antecipação do imposto de renda devido, gerando o 
direito a ser deduzido do IRPJ apurado em cada período de apuração 
(artigo 76, I da Lei 8.981 e artigo 51, parágrafo único da Lei 9.430). O 
rendimento também deverá ser computado na base de cálculo do 
IRPJ e da CSLL. As alíquotas do IRPJ correspondem a 15% e 
adicional de 10%, sendo o adicional calculado sobre a parcela do 
lucro real que exceder o equivalente a R$ 240.000,00 (duzentos e 
quarenta mil reais) por ano; a alíquota da CSLL, para pessoas 
jurídicas não-financeiras, corresponde a 9%. 

Desde 1º de julho de 2015, os rendimentos em CRI auferidos por 
pessoas jurídicas não-financeiras tributadas sob a sistemática não 
cumulativa do PIS e do COFINS sujeitam-se a incidências 
dessas contribuições às alíquotas de 0,65% e 4%, respectivamente 
(Decreto 8.426). 

Com relação aos investimentos em CRI realizados por instituições 
financeiras, fundos de investimento, seguradoras, entidades de 
previdência privada fechadas, entidades de previdência 
complementar abertas, agências de fomento, sociedades de 
capitalização, corretoras e distribuidoras de títulos e valores 
mobiliários e sociedades de arrendamento mercantil, há dispensa de 
retenção do IRRF de acordo com as leis e normativos aplicáveis em 
cada caso. 

Não obstante a dispensa de retenção na fonte, os rendimentos 
decorrentes de investimento em CRI por essas entidades, via de regra 
e à exceção dos fundos de investimento e outras entidades 
beneficiadas, serão tributados pelo IRPJ, à alíquota de 15% e 
adicional de 10%; pela CSLL, à alíquota de 15% a partir de 1º de 
janeiro de 2022, com base na Lei nº 14.183, publicada em 14 de julho 
de 2021 (lei de conversão da Medida Provisória nº 1.034, publicada 
em 1º de março de 2021). No caso dos bancos de qualquer espécie, 
a alíquota da CSLL é de 20% a partir de 1º de janeiro de 2022. As 
carteiras de fundos de investimentos, em regra, estão isentas de 
Imposto de Renda (artigo 28, §10, da Lei 9.532). Ademais, no caso 
das instituições financeiras e determinadas entidades equiparadas, os 
rendimentos decorrentes de investimento em CRI estão 
potencialmente sujeitos à contribuição ao PIS e à COFINS às 
alíquotas de 0,65% e 4%, respectivamente. 

Para as pessoas físicas, desde 1° de janeiro de 2005, os rendimentos 
gerados por aplicação em CRI estão isentos de imposto de renda (na 
fonte e na declaração de ajuste anual), por força do artigo 3°, inciso II, 
da Lei 11.033. 

De acordo com a posição da RFB, expressa no artigo 55, parágrafo 
único, da Instrução RFB 1.585, a isenção de imposto de renda (na 
fonte e na declaração) sobre a remuneração dos CRI auferida por 
pessoas físicas abrange, ainda, o ganho de capital por elas auferido na 
alienação ou cessão dos CRI. 

Pessoas jurídicas isentas terão seus ganhos e rendimentos tributados 
exclusivamente na fonte, ou seja, o imposto não é compensável (artigo 
76, II, da Lei 8.981). A retenção do imposto na fonte sobre os 
rendimentos das entidades imunes está dispensada desde que as 
entidades declarem sua condição à fonte pagadora (artigo 71 da Lei 
8.981, com a redação dada pela Lei 9.065). 

Investidores Residentes ou Domiciliados no Exterior 

Em relação aos investidores residentes, domiciliados ou com sede no 
exterior que investirem em CRI no país de acordo com as normas 
previstas na Resolução CMN n.º 4.373, de 29 de setembro de 2014, 
os rendimentos auferidos estão sujeitos à incidência do IRRF à 
alíquota de 15%. Exceção é feita para o caso de investidor 
domiciliado em país ou jurisdição considerados como de tributação 
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favorecida, assim entendidos aqueles que não tributam a renda ou 
que a tributam à alíquota inferior a 20%, ou cuja legislação não 
permita o acesso a informações relativas à composição societária de 
pessoas jurídicas, à sua titularidade ou à identificação do beneficiário 
efetivo de rendimentos atribuídos a não residentes. 

A despeito deste conceito legal, no entender das autoridades fiscais, 
são atualmente consideradas “Jurisdição de Tributação Favorecida” as 
jurisdições listadas no artigo 1º da Instrução Normativa da Receita 
Federal do Brasil n.º 1.037, de 04 de junho de 2010. Destaque-se, 
ainda, que a Portaria MF nº 488, de 28 de novembro de 2014, 
reduziu de 20% para 17% a alíquota máxima para fins de 
classificação de determinada jurisdição como “Jurisdição de 
Tributação Favorecida”, desde que referida jurisdição esteja alinhada 
com os padrões internacionais de transparência fiscal, nos termos 
definidos pela Receita Federal do Brasil na Instrução Normativa RFB 
nº 1.530, de 19 de dezembro de 2014 e mediante requerimento da 
jurisdição interessada. 

Rendimentos obtidos por investidores pessoas físicas residentes ou 
domiciliados no exterior em investimento em CRI, por sua vez, são 
isentos de tributação. 

IOF 

IOF/Câmbio 

Regra geral, as operações de câmbio relacionadas aos investimentos 
estrangeiros realizados nos mercados financeiros e de capitais de 
acordo com as normas e condições do CMN (Resolução CMN 4.373), 
inclusive por meio de operações simultâneas, incluindo as operações 
de câmbio relacionadas aos investimentos em CRI, estão sujeitas à 
incidência do IOF/Câmbio à alíquota zero no ingresso e à alíquota 
zero no retorno, conforme Decreto 6.306. Em qualquer caso, a 
alíquota do IOF/Câmbio pode ser majorada até o percentual de 25% 
(vinte e cinco por cento), a qualquer tempo por ato do Poder 
Executivo, relativamente a operações de câmbio ocorridas após esta 
eventual alteração. 

IOF/Títulos 

As operações com CRI estão sujeitas à alíquota zero do IOF/Títulos, 
conforme Decreto 6.306. Em qualquer caso, a alíquota do 
IOF/Títulos pode ser majorada a qualquer tempo por ato do Poder 
Executivo, até o percentual de 1,50% (um inteiro e cinquenta 
centésimos por cento) ao dia, relativamente a operações ocorridas 
após este eventual aumento. 

Direitos, Vantagens e 
Restrições dos CRI 

Sem prejuízo das demais informações contidas neste Prospecto 
Preliminar e no Aviso ao Mercado, será instituído o Regime Fiduciário 
pela Emissora sobre os Créditos do Patrimônio Separado, na forma 
da Lei 14.430 e do artigo 2º, VIII, do Suplemento A da Resolução 
CVM 60, com a consequente constituição do Patrimônio Separado, 
conforme previsto no Termo de Securitização. Cada CRI, , 
corresponderá a um voto nas Assembleias Especiais de Investidores, 
sendo admitida a constituição de mandatários, Titulares dos CRI ou 
não. Para efeitos de quórum de deliberação, não serão computados, 
ainda, os votos em branco. 

Quaisquer outras informações ou esclarecimentos sobre a Emissora, a Emissão e a Oferta 
poderão ser obtidos junto às Instituições Participantes da Oferta, à Emissora e na sede da CVM. 
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3. DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

3.1. Exposição clara e objetiva do destino dos recursos provenientes da oferta 

Destinação dos Recursos pela Emissora. O valor obtido com a integralização dos CRI pelos 
Investidores será utilizado, em sua integralidade, pela Emissora para pagamento do valor de 
integralização das Debêntures. A Devedora, por sua vez, empregará tais recursos com base nos termos 
e condições previstos na Escritura de Emissão das Debêntures. 

Destinação dos Recursos pela Devedora. Independentemente da ocorrência de vencimento antecipado 
das obrigações decorrentes da Escritura de Emissão de Debêntures ou do resgate antecipado das 
Debêntures e, consequentemente, dos CRI, os recursos líquidos obtidos pela Devedora com a emissão 
das Debêntures serão destinados diretamente pela Devedora, em sua integralidade, (i) até a data de 
vencimento final dos CRI, definida no Termo de Securitização; ou (ii) até que a Devedora comprove a 
aplicação da totalidade dos recursos obtidos com a emissão das Debêntures, o que ocorrer primeiro, 
sendo certo que, ocorrendo resgate antecipado ou vencimento antecipado das Debêntures, as 
obrigações da Devedora e as obrigações do Agente Fiduciário dos CRI referentes à destinação dos 
recursos perdurarão até a data de vencimento final dos CRI, definida no Termo de Securitização, ou 
até a destinação da totalidade dos recursos ser efetivada, o que ocorrer primeiro, exclusivamente para 
(i) gastos, custos e despesas relacionados ao pagamento de aluguéis não incorridos pela 
Devedora (“Destinação Futura”), de unidades de negócios localizadas nos imóveis descritos na 
Tabela 1 do Anexo I à Escritura de Emissão de Debêntures (“Empreendimentos Destinação”), e 
(ii) reembolso de gastos, custos e despesas predeterminadas, já incorridos pela Devedora 
anteriormente à emissão das Debêntures, observado o limite de 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederem o encerramento da Oferta, decorrentes do pagamento de aluguéis de unidades de 
negócios localizadas nos imóveis descritos na Tabela 2 do Anexo I à Escritura de Emissão de 
Debêntures (“Empreendimentos Reembolso” e “Reembolso”, respectivamente, sendo os 
Empreendimentos Reembolso, quando em conjunto com os Empreendimentos Destinação, os 
“Empreendimentos Lastro”), observada a forma de utilização e a proporção dos recursos captados a 
ser destinada para cada um dos Empreendimentos Lastro, conforme previsto no Anexo I à Escritura de 
Emissão de Debêntures, e o Cronograma Indicativo (conforme definido abaixo) da destinação dos 
recursos previsto no Anexo II à Escritura de Emissão de Debêntures (“Destinação dos Recursos”). 

Os Empreendimentos Reembolso e os gastos, custos e despesas referentes aos Empreendimentos 
Reembolso (“Custos e Despesas Reembolso”) encontram-se devidamente descritos na Tabela 2  e 
na Tabela 3 do Anexo I à Escritura de Emissão de Debêntures, com (i) identificação dos valores 
envolvidos; (ii) detalhamento dos Custos e Despesas Reembolso; (iii) especificação individualizada 
dos Empreendimentos Reembolso, vinculados aos Custos e Despesas Reembolso; e (iv) a indicação 
do Cartório de Registro de Imóveis em que os Empreendimentos Reembolso estão registrados e suas 
respectivas matrículas. Adicionalmente, os Custos e Despesas Reembolso foram incorridos em prazo 
inferior a 24 (vinte e quatro) meses de antecedência com relação à data de encerramento da oferta 
pública dos CRI. 

Os Custos e Despesas Reembolso não foram objeto de destinação no âmbito de outras emissões de 
certificados de recebíveis imobiliários lastreados em dívidas da Devedora, bem como os gastos, custos 
e despesas a serem incorridos em relação aos Empreendimentos Destinação com recursos obtidos 
através da emissão das Debêntures também não foram objeto de destinação no âmbito de outras 
emissões de certificados de recebíveis imobiliários lastreados em dívidas da Devedora, conforme 
declarado pela Devedora no âmbito da Escritura de Emissão de Debêntures e previsto na Tabela 1 e 
na Tabela 2 do Anexo I à Escritura de Emissão de Debêntures. 

Conforme disposto nos parágrafos acima, parte da Destinação dos Recursos têm como destinação o 
reembolso ou o pagamento, conforme o caso, de aluguéis devidos pela Devedora no âmbito de 
determinados Contratos de Locação (conforme definidos abaixo). As locadoras dos imóveis de tais 
Empreendimentos Lastro, na condição de credoras dos respectivos aluguéis devidos pela Devedora, 
cederam e poderão ceder no futuro a totalidade ou parte de tais fluxos de aluguéis para utilização como 
lastro clássico em outras emissões de certificados de recebíveis imobiliários por elas estruturados. 

Os Custos e Despesas Reembolso foram integralmente utilizados pela Devedora nas porcentagens 
indicadas na Tabela 3 do Anexo I à Escritura de Emissão de Debêntures. 

A Devedora poderá, a qualquer tempo até a Data de Vencimento e, consequentemente, até a data de 
vencimento final dos CRI, definida no Termo de Securitização, alterar os percentuais da proporção dos 
recursos captados com a emissão das Debêntures a ser destinada a cada Empreendimento 
Destinação, indicados na Tabela 3 do Anexo I da Escritura de Emissão de Debêntures, 
independentemente da anuência prévia da Emissora e/ou dos Titulares dos CRI. 
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A alteração dos percentuais indicados no Anexo I da Escritura de Emissão de Debêntures, nos termos 
do parágrafo acima, deverá ser (i) informada à Emissora e ao Agente Fiduciário dos CRI, por meio do 
envio de notificação pela Devedora, substancialmente na forma do Anexo III à Escritura de Emissão de 
Debêntures; e (ii) refletida por meio de aditamento à Escritura de Emissão de Debêntures, ao Termo 
de Securitização e à Escritura de Emissão de CCI, a ser celebrado no prazo de até 30 (trinta) Dias 
Úteis contados do recebimento da referida notificação pela Emissora e pelo Agente Fiduciário dos CRI, 
de forma a prever os novos percentuais para cada Empreendimento Destinação, sendo que a 
formalização de tal aditamento deverá ser realizada anteriormente à alteração da destinação de 
recursos em questão e que não será necessária a aprovação em Assembleia de Titulares de CRI. 

Os contratos de locação (“Contratos de Locação”) referentes às despesas de pagamento de aluguéis 
que foram ou serão destinadas para os Empreendimentos Lastro, conforme o caso, encontram-se 
descritos na Tabela 4 do Anexo I à Escritura de Emissão de Debêntures, sendo certo que os montantes 
securitizados com base nos aluguéis decorrentes de tais Contratos de Locação se limitam ao valor e 
duração dos Contratos de Locação em vigor não considerando valores referentes a potenciais 
aditamentos e/ou renovações dos Contratos de Locação ou, ainda, a estimativas de despesas 
referentes a contratos com outros locadores/imóveis, que possam vir a ser firmados no futuro. 

Para fins de esclarecimento quanto à destinação referente às despesas de pagamento de aluguéis que 
foram ou serão destinadas para os Empreendimentos Lastro: 

(i) conforme disposto no parágrafo acima, os termos dos referidos Contratos de Locação estão 
especificados na Tabela 4 do Anexo I à Escritura de Emissão de Debêntures, assim como 
constam do Termo de Securitização, contendo, no mínimo, a identificação dos valores 
envolvidos, o detalhamento das despesas, a especificação individualizada dos 
Empreendimentos Lastro vinculados a cada Contrato de Locação (restando clara a vinculação 
entre os Contratos de Locação e os respectivos Empreendimentos Lastro), e a equiparação entre 
despesa e lastro; 

(ii) as Debêntures representam Créditos Imobiliários devidos pela Devedora independentemente de 
qualquer evento futuro, sendo certo que os montantes a serem destinados para pagamento dos 
aluguéis são limitados ao valor e à duração dos Contratos de Locação em vigor, não constando 
deles, nos termos do parágrafo acima, valores referentes a potenciais aditamentos e/ou 
renovações destes contratos ou, ainda, a estimativas de despesas referentes a contratos com 
outros locadores/imóveis que possam vir a ser firmados no futuro; 

(iii) os Contratos de Locação e respectivas despesas foram e serão, conforme o caso, objeto de 
verificação pelo Agente Fiduciário dos CRI, ao qual deverão ser apresentados comprovantes de 
pagamentos e demais documentos que comprovem tais despesas; 

(iv) estão sendo estritamente observados os subitens “i” a “ix” do item 2.4.1 do Ofício-Circular 
nº 1/2021-CVM/SRE, de 1º de março de 2021; e 

(v) a Devedora assinará declaração, substancialmente na forma do Anexo VII à Escritura de 
Emissão de Debêntures, certificando que as partes dos Contratos de Locação (locador e 
locatário) não são do mesmo grupo econômico da Devedora. 

A Devedora poderá, a qualquer tempo até a data de vencimento dos CRI, inserir novos Contratos de 
Locação na Tabela 4 do Anexo I à Escritura de Emissão de Debêntures, refletindo nas demais tabelas 
do Anexo I à Escritura de Emissão de Debêntures as especificações dos imóveis objeto dos novos 
Contratos de Locação, desde que observados os critérios estabelecidos nesta seção, para que sejam 
também objeto de destinação de recursos, além daqueles inicialmente previstos na Tabela 1 do Anexo I 
à Escritura de Emissão de Debêntures, mediante prévia anuência da Emissora, conforme decisão dos 
Titulares do CRI reunidos em Assembleia Especial de Investidores, observadas as regras de convocação 
e instalação previstas na Escritura de Emissão de Debêntures e no Termo de Securitização. Caso 
proposta pela Devedora, tal inserção será aprovada pela Emissora se não houver objeção por Titulares 
de CRI reunidos em Assembleia Especial de Investidores, que representem, no mínimo, (i) 2/3 (dois 
terços) dos CRI em Circulação de todas as séries em conjunto, em primeira convocação; ou (ii) 50% 
(cinquenta por cento) dos titulares de CRI em Circulação de todas as séries em conjunto mais 1 (um), 
em segunda convocação. Caso a referida Assembleia Especial de Investidor es não seja instalada em 
segunda convocação ou não haja deliberação em segunda convocação por falta de quórum, a proposta 
da Devedora para a inserção de novos Contratos de Locação será considerada aprovada. 

A inserção de novos Contratos de Locação nos termos do parágrafo acima, (i) deverá ser solicitada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário dos CRI, por meio do envio de comunicação pela Devedora nesse 
sentido; (ii) após o recebimento da referida comunicação, a Emissora deverá convocar Assembleia 
Especial de Investidores em até 5 (cinco) Dias Úteis, devendo tal assembleia ocorrer no menor prazo 
possível; e (iii) caso aprovada na forma do parágrafo acima, a mesma deverá ser refletida por meio de 
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aditamento à Escritura de Emissão de Debêntures, ao Termo de Securitização e à Escritura de Emissão 
de CCI, a ser celebrado no prazo de até 30 (trinta) Dias Úteis após a realização da assembleia geral 
de Titulares de CRI ou da data em que tal assembleia deveria ter ocorrido em caso de sua não 
instalação, sendo que a formalização de tal aditamento deverá ser realizada anteriormente à alteração 
da destinação de recursos em questão.  

A Devedora se obriga, desde já, a destinar todo o valor relativo aos recursos decorrentes da emissão 
das Debêntures na forma acima estabelecida independentemente da realização do resgate 
antecipado e/ou do vencimento antecipado das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão de 
Debêntures, cabendo ao Agente Fiduciário dos CRI verificar o emprego de tais recursos, conforme 
estabelecidos nesta seção. 

A Devedora se obriga, em caráter irrevogável e irretratável, a indenizar a Emissora, o Agente Fiduciário 
dos CRI e os Titulares dos CRI por todos e quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou 
despesas (incluindo custas judiciais e honorários advocatícios) que vierem a, comprovadamente, 
incorrer em decorrência da utilização dos recursos oriundos das Debêntures de forma diversa da 
estabelecida nesta seção. 

A Devedora será a responsável pela custódia e guarda de todos e quaisquer documentos que 
comprovem a utilização dos recursos relativos às Debêntures, nos termos desta seção. 

3.2. Nos casos em que a destinação de recursos por parte dos devedores do lastro dos valores 
mobiliários emitidos for um requisito da emissão, informações sobre: 

(a) os ativos ou atividades para os quais serão destinados os recursos oriundos da emissão 

Os ativos ou atividades serão destinados para a aquisição dos Créditos Imobiliários, que são 
representados pelas Debêntures, as quais, por sua vez, terão a destinação de recursos indicada no 
item 3.1 acima. 

(b) eventual obrigação do agente fiduciário de acompanhar essa destinação de recursos e a 
periodicidade desse acompanhamento 

Tendo em vista que a emissão das Debêntures faz parte da operação de securitização, a Devedora 
deverá prestar contas, ao Agente Fiduciário dos CRI, sobre a destinação dos recursos obtidos com a 
Emissão aplicados aos Empreendimentos Destinação, exclusivamente por meio da apresentação de 
relatório de comprovação de aplicação dos recursos captados por meio das Debêntures, nos termos 
do Anexo IV à Escritura de Emissão de Debêntures (“Relatório de Verificação”), informando o valor 
total dos recursos oriundos da emissão das Debêntures efetivamente destinado pela Devedora para 
cada um dos Empreendimentos Destinação durante o Período de Verificação (conforme definido 
abaixo) imediatamente anterior à data do respectivo Relatório de Verificação, acompanhado, conforme 
o caso, de cópia dos comprovantes de pagamento dos aluguéis e/ou outros documentos 
comprobatórios que o Agente Fiduciário dos CRI julgar necessários para acompanhamento da 
utilização dos recursos (“Documentos Comprobatórios”), na seguinte periodicidade: (i) a cada 6 (seis) 
meses, nos meses de março e setembro (“Período de Verificação”), até a data de vencimento final 
dos CRI, definida no Termo de Securitização, ou até que se comprove a aplicação da totalidade dos 
recursos obtidos, o que ocorrer primeiro. No caso de vencimento (ordinário ou antecipado) das 
Debêntures ou nos casos de resgate previstos na Escritura de Emissão de Debêntures, as obrigações 
da Devedora e, eventualmente, do Agente Fiduciário dos CRI com relação à destinação de recursos 
perdurarão até o vencimento final dos CRI ou até que a destinação da totalidade dos recursos seja 
efetivada, o que ocorrer primeiro; e (ii) sempre que solicitado por escrito por Autoridades, pela 
Securitizadora ou pelo Agente Fiduciário dos CRI, para fins de atendimento às Normas e exigências de 
órgãos reguladores e fiscalizadores ou acompanhado de justificativa, a Devedora deverá encaminhar 
os documentos de comprovação em até 10 (dez) Dias Úteis contados do recebimento da solicitação, 
ou em prazo menor, se assim solicitado por qualquer Autoridade ou determinado por Norma. Em 
qualquer caso aqui previsto, o Agente Fiduciário dos CRI e a Securitizadora deverão tratar todas e 
quaisquer informações recebidas nos termos deste item em caráter sigiloso (sem prejuízo de 
disponibilizar as informações para os Titulares dos CRI e/ou Autoridades competentes, se solicitado), 
com o fim exclusivo de verificar o cumprimento da destinação de recursos aqui estabelecida. Para fins 
deste Prospecto Preliminar, (i) “Autoridade” significa qualquer pessoa natural, pessoa jurídica 
(de direito público ou privado), entidade ou órgão (“Pessoa”): (a) vinculada(o), direta ou indiretamente, 
no Brasil, ao Poder Público, incluindo, sem limitação, entes representantes dos Poderes Judiciário, 
Legislativo e/ou Executivo, entidades da administração pública direta ou indireta, autarquias e outras 
Pessoas de direito público; e/ou (b) que administre ou esteja vinculada(o) a mercados regulamentados 
de valores mobiliários, entidades autorreguladoras e outras Pessoas com poder normativo, fiscalizador 
e/ou punitivo, no Brasil; (ii) “Norma” significa qualquer lei, decreto, medida provisória, regulamento, 
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norma administrativa, ofício, carta, resolução, instrução, circular e/ou qualquer tipo de determinação, 
na forma de qualquer outro instrumento ou regulamentação, de órgãos ou entidades governamentais, 
autarquias, tribunais ou qualquer outra Autoridade, que crie direitos e/ou obrigações. 

O Agente Fiduciário dos CRI, no âmbito da operação de securitização, deverá verificar, 
semestralmente, ao longo do prazo de duração das Debêntures e dos CRI ou até a comprovação da 
aplicação integral dos recursos oriundos da emissão das Debêntures, o que ocorrer primeiro, o efetivo 
direcionamento de todos os recursos obtidos por meio da emissão das Debêntures na forma acima 
prevista, a partir, exclusivamente, do Relatório de Verificação, bem como das demais informações e/ou 
documentos fornecidos nos termos do parágrafo acima. Adicionalmente, o Agente Fiduciário deverá 
envidar os seus melhores esforços para obter os Documentos Comprobatórios que julgar necessários 
a fim de proceder com a verificação da destinação dos recursos da Oferta. 

Uma vez atingido o valor da destinação dos recursos das Debêntures, que será verificado pelo Agente 
Fiduciário dos CRI, nos termos do parágrafo acima e observados os critérios constantes do relatório 
cujo modelo consta como Anexo V à Escritura de Emissão de Debêntures, a Devedora e o Agente 
Fiduciário dos CRI, no âmbito da operação de securitização, ficarão desobrigados com relação às 
comprovações de que trata o parágrafo acima, exceto se em razão de determinação de Autoridades 
ou atendimento a Normas for necessária qualquer comprovação adicional. 

Mediante o recebimento do Relatório de Verificação e dos Documentos Comprobatórios, o Agente 
Fiduciário dos CRI será responsável por verificar, com base, exclusivamente, no mesmo, 
o cumprimento das obrigações de destinação dos recursos assumidas pela Devedora na forma 
acima prevista. 

A Instituição Custodiante deve contar com regras e procedimentos adequados, previstos por escrito e 
passíveis de verificação, para assegurar o controle e a adequada movimentação dos Documentos 
Comprobatórios, os quais correspondem àqueles que a Devedora e a Instituição Custodiante julgarem 
necessários para que possam exercer plenamente as prerrogativas decorrentes da titularidade dos 
ativos, sendo capazes de comprovar a origem e a existência dos Créditos Imobiliários e da 
correspondente operação que os lastreia, no caso, a presente emissão de Debêntures. 

A atuação da Instituição Custodiante limitar-se-á, tão somente, a verificar o preenchimento dos 
requisitos formais relacionados aos documentos recebidos, nos termos da legislação vigente. 
A Instituição Custodiante não será responsável por verificar a suficiência, validade, qualidade, 
veracidade ou completude das informações técnicas e financeiras constantes de qualquer documento 
que lhe seja enviado, inclusive com o fim de informar, complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as 
informações dos documentos recebidos. 

A Devedora declara ter encaminhado ao Agente Fiduciário dos CRI os comprovantes de pagamento 
dos aluguéis em relação aos Empreendimentos Reembolso, observado o limite de 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederem o encerramento da Oferta dos CRI. Com base em referida documentação, o 
Agente Fiduciário dos CRI verificou, em data anterior à data de assinatura da Escritura de Emissão de 
Debêntures e, consequentemente, do Termo de Securitização, os documentos encaminhados para 
comprovar os valores da presente emissão das Debêntures destinados para o Reembolso, 
comprovando o total de R$187.348.765,25 (cento e oitenta e sete milhões, trezentos e quarenta e oito 
mil e setecentos e sessenta e cinco reais e vinte e cinco centavos). 

Sem prejuízo do disposto acima, a Securitizadora ou o Agente Fiduciário dos CRI poderão, a qualquer 
tempo, solicitar à Devedora quaisquer documentos (contratos, notas fiscais, faturas, recibos, dentre 
outros) e informações necessárias relacionadas ao Reembolso, devendo tais documentos serem 
disponibilizados pela Devedora em até 10 (dez) Dias Úteis contados da respectiva solicitação da 
Securitizadora e/ou do Agente Fiduciário dos CRI, desde que com a devida justificativa, ou em prazo 
inferior, se assim solicitado pela autoridade competente. 

Caso os documentos referidos acima sejam solicitados por Autoridades em prazo inferior ao 
mencionado acima, a Devedora deverá disponibilizar tais documentos e informações ora referidos no 
prazo solicitado por tal Autoridade, de modo a possibilitar o cumprimento tempestivo pela Securitizadora 
e/ou pelo Agente Fiduciário dos CRI de quaisquer solicitações efetuadas por Autoridades ou órgãos 
reguladores, regulamentos, leis ou determinações judiciais, administrativas e/ou arbitrais. 

(c) ser a data limite para que haja essa destinação 

A data limite para utilização dos recursos captados por meio da Emissão para a destinação prevista no 
item 3.1 acima é a Data de Vencimento dos CRI Terceira Série, qual seja, 16 de setembro de 2030. 
Para fins de esclarecimento, ainda que as Debêntures sejam objeto de vencimento antecipado ou 
resgate antecipado, nos casos indicados na Escritura de Emissão de Debêntures, as obrigações com 
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relação à destinação de recursos da Emissora e do Agente Fiduciário perdurarão até que se verifique 
a integral comprovação da destinação de recursos pela Emissora, a qual deve ocorrer necessária e 
impreterivelmente até a data de vencimento dos CRI Terceira Série. 

(d) cronograma indicativo da destinação de recursos, com informações no mínimo semestrais 

Os recursos captados por meio da emissão das Debêntures deverão seguir a destinação prevista nesta 
seção até a data de vencimento final dos CRI, definida no Termo de Securitização, ou até que a 
Devedora comprove a aplicação da totalidade dos recursos obtidos, o que ocorrer primeiro, conforme 
cronograma estabelecido, de forma indicativa e não vinculante, no Anexo II da Escritura de Emissão 
de Debêntures (“Cronograma Indicativo”), sendo que, caso necessário, a Devedora poderá destinar 
os recursos provenientes da integralização das Debêntures em datas diversas das previstas no 
Cronograma Indicativo, observada a obrigação desta de realizar a integral destinação dos recursos até 
a data de vencimento final dos CRI, definida no Termo de Securitização. Por se tratar de cronograma 
tentativo e indicativo, se, por qualquer motivo, ocorrer qualquer atraso ou antecipação do Cronograma 
Indicativo: (i) não será necessário notificar o Agente Fiduciário dos CRI, bem como tampouco aditar a 
Escritura de Emissão de Debêntures ou quaisquer outros documentos da emissão das Debêntures; e 
(ii) não será configurada qualquer hipótese de vencimento antecipado das Debêntures, resgate 
antecipado das Debêntures ou ensejará qualquer outra penalidade ou ônus à Devedora, nos termos da 
Escritura de Emissão de Debêntures e do Termo de Securitização, desde que a Devedora realize a 
integral destinação dos recursos até a data de vencimento final dos CRI, definida no Termo de 
Securitização. 

(e) a capacidade de destinação de todos os recursos oriundos da emissão dentro do prazo 
previsto, levando-se em conta, ainda, outras obrigações eventualmente existentes de 
destinação de recursos para os mesmos ativos ou atividades objeto da presente emissão 

Nos últimos 10 (dez) anos, a Devedora empregou no pagamento de aluguéis de imóveis por ela 
utilizados para o desenvolvimento de atividades previstas em seu objeto social o valor de 
aproximadamente R$ 5.846.000 (cinco bilhões e oitocentos e quarenta e seis milhões de reais), sendo 
tal valor superior a valor total de emissão dos CRI. Isso demonstra a capacidade da Devedora em 
realizar a destinação de recursos no prazo previsto na Cláusula 5 da Escritura de Emissão de 
Debêntures, conforme previsto na alínea (vi) do item 2.4.1 do Ofício Circular nº 1/2021-CVM/SER.  

3.3. Nos casos em que se pretenda utilizar os recursos, direta ou indiretamente, na aquisição de 
ativos de partes relacionadas, indicação de quem serão comprados e como o custo 
será determinado 

Não aplicável. 

3.4. No caso de apenas parte dos recursos almejados com a oferta vir a ser obtida por meio da 
distribuição, indicação das providências que serão adotadas 

Não aplicável. 

3.5. Se o título ofertado for qualificado pela securitizadora como “verde”, “social”, “sustentável” 
ou termo correlato, informar:  

(a) quais metodologias, princípios ou diretrizes amplamente reconhecidos foram seguidos para 
qualificação da oferta conforme item acima  

Não aplicável. 

(b) qual a entidade independente responsável pela averiguação acima citada e tipo de avaliação 
envolvida  

 Não aplicável 

(c) obrigações que a oferta impõe quanto à persecução de objetivos “verdes”, “sociais”, 
“sustentáveis” ou termos correlatos, conforme metodologias, princípios ou diretrizes 
amplamente reconhecidos  

Não aplicável. 

(d) especificação sobre a forma, a periodicidade e a entidade responsável pelo reporte acerca do 
cumprimento de obrigações impostas pela oferta quanto à persecução de objetivos “verdes”, 
“sociais”, “sustentáveis” ou termos correlatos, conforme a metodologia, princípios ou diretrizes 
amplamente reconhecidos  

Não aplicável.
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4. FATORES DE RISCO 

Antes de tomar qualquer decisão de investimento nos CRI, os potenciais Investidores deverão 
considerar cuidadosamente, à luz de suas próprias situações financeiras e objetivos de investimento, 
os fatores de risco descritos abaixo, organizados em ordem decrescente de materialidade, em cada 
seção abaixo, bem como as demais informações contidas neste Prospecto e em outros Documentos 
da Operação, devidamente assessorados por seus assessores jurídicos e/ou financeiros. 

Os negócios, situação financeira, reputação ou resultados operacionais da Emissora e dos demais 
participantes da presente Oferta podem ser adversa e materialmente afetados por quaisquer dos riscos 
abaixo relacionados. Caso quaisquer dos riscos e incertezas aqui descritos se concretizem, os 
negócios, a situação financeira, a reputação, os resultados operacionais da Emissora e/ou da Devedora 
poderão ser afetados de forma adversa, considerando o adimplemento de suas obrigações no âmbito 
da Oferta.  

Esta seção contém apenas uma descrição resumida dos termos e condições dos CRI e das obrigações 
assumidas pela Emissora no âmbito da Oferta. É essencial e indispensável que os Investidores leiam 
este Prospecto e compreendam integralmente seus termos e condições, os quais são específicos desta 
operação e podem diferir dos termos e condições de outras operações envolvendo o mesmo risco de 
crédito.  

Para os efeitos desta Seção, quando se afirmar que um risco, incerteza ou problema poderá produzir, 
poderia produzir ou produziria um “efeito adverso” sobre a Emissora e/ou a Devedora, quer se dizer 
que o risco, incerteza ou problema poderá, poderia produzir ou produziria um efeito adverso sobre os 
negócios, a posição financeira, a liquidez, os resultados das operações ou as perspectivas da Emissora 
e/ou da Devedora, conforme o caso, exceto quando houver indicação em contrário ou conforme o 
contexto requeira o contrário. Devem-se entender expressões similares nesta Seção como possuindo 
também significados semelhantes. 

Os riscos descritos abaixo não são exaustivos. Outros riscos e incertezas ainda não conhecidos ou que 
hoje sejam considerados imateriais também poderão ter um efeito adverso sobre a Emissora e/ou sobre 
a Devedora. Na ocorrência de qualquer das hipóteses abaixo, os CRI podem não ser pagos ou ser 
pagos apenas parcialmente, gerando uma perda para o Investidor. 

Os fatores de risco relacionados à Emissora, seus controladores, seus acionistas, seus investidores e 
ao seu ramo de atuação estão disponíveis em seu formulário de referência nos itens “4.1. Descrição 
dos Fatores de Risco” e “4.3. Descrição dos Principais Riscos de Mercado”, incorporados por referência 
ao Prospecto. 

Em ordem decrescente de relevância, os principais fatores de risco associados à oferta e à 
securitizadora, incluindo: 

a) riscos associados ao nível de subordinação, caso aplicável, e ao consequente impacto nos 
pagamentos aos investidores em caso de insolvência; 

1. Os CRI são lastreados em Créditos Imobiliários oriundos das Debêntures 

Os CRI têm seu lastro nos Créditos Imobiliários, os quais são oriundos das Debêntures emitidas pela 
Devedora, cujo valor, por lei, deve ser suficiente para cobrir os montantes devidos aos Titulares de CRI 
durante todo o prazo de Emissão. Não existe garantia de que não ocorrerá futuro descasamento, 
interrupção ou inadimplemento em seu fluxo de pagamento por parte da Devedora, caso em que os 
titulares poderão ser negativamente afetados, quer seja por atrasos no recebimento de recursos 
devidos para a Emissora ou mesmo pela dificuldade ou impossibilidade de receber tais recursos em 
função de inadimplemento por parte da Devedora. 

2. Os Créditos Imobiliários constituem o Patrimônio Separado, de modo que o atraso ou a falta 
do recebimento dos valores decorrentes dos Créditos Imobiliários, assim como qualquer atraso 
ou falha pela Emissora, ou a insolvência da Emissora, poderá afetar negativamente a capacidade 
de pagamento das obrigações decorrentes dos CRI 

A Emissora é uma companhia securitizadora de créditos, tendo como objeto social a aquisição e 
securitização de créditos por meio da emissão de títulos lastreados nesses créditos, cujo patrimônio é 
administrado separadamente. 

O Patrimônio Separado tem como única fonte os recursos decorrentes dos Créditos Imobiliários.  

Qualquer atraso, falha ou falta de recebimento destes pela Emissora poderá afetar negativamente 
a capacidade da Emissora de honrar as obrigações decorrentes dos respectivos CRI, afetando 
negativamente os Titulares dos CRI, sendo que, caso os pagamentos dos Créditos Imobiliários 
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tenham sido realizados pela Devedora, na forma prevista na Escritura de Emissão de Debêntures, 
a Devedora não terá qualquer obrigação de fazer novamente tais pagamentos.  

Na hipótese de a Emissora ser declarada insolvente com relação às obrigações da presente Emissão, 
o Agente Fiduciário deverá assumir temporariamente a administração do Patrimônio Separado. Em 
Assembleia de Titulares dos CRI, os Titulares dos CRI poderão deliberar sobre as novas normas de 
administração do Patrimônio Separado ou optar pela liquidação deste, que poderá ser insuficiente para 
quitar as obrigações da Emissora perante os respectivos Titulares dos CRI, afetando negativamente os 
Titulares dos CRI. 

3. O risco de crédito da Devedora e a inadimplência dos Créditos Imobiliários podem afetar 
adversamente os CRI 

A capacidade do Patrimônio Separado de suportar as obrigações decorrentes da emissão dos CRI 
depende do adimplemento, pela Devedora, dos pagamentos decorrentes dos Créditos Imobiliários. 

O Patrimônio Separado, constituído em favor dos Titulares dos CRI, não conta com qualquer garantia 
ou coobrigação da Emissora. Assim, o recebimento integral e tempestivo pelos Titulares dos CRI dos 
montantes devidos dependerá do adimplemento dos Créditos Imobiliários, pela Devedora, em tempo 
hábil para o pagamento dos valores devidos aos Titulares dos CRI. Eventual inadimplemento dessas 
obrigações pela Devedora poderá afetar negativamente o fluxo de pagamentos dos CRI e a capacidade 
do Patrimônio Separado de suportar suas obrigações, conforme estabelecidas no Termo de 
Securitização, afetando negativamente os Titulares dos CRI. 

Ademais, é importante salientar que não há garantias de que os procedimentos de cobrança judicial ou 
extrajudicial dos Créditos Imobiliários serão bem-sucedidos, o que poderá afetar negativamente os 
Titulares dos CRI. 

Portanto, uma vez que o pagamento da amortização e da Remuneração dos CRI depende do 
pagamento integral e tempestivo, pela Devedora, dos respectivos Créditos Imobiliários, a ocorrência 
de eventos internos ou externos que afetem a situação econômico-financeira da Devedora e suas 
respectivas capacidades de pagamento poderão afetar negativamente o fluxo de pagamentos dos CRI 
e a capacidade do Patrimônio Separado de suportar suas obrigações, conforme estabelecidas no 
Termo de Securitização, afetando negativamente os Titulares dos CRI. 

4. Ausência de garantia e risco de crédito da Devedora 

Não serão constituídas garantias em benefício dos Titulares dos CRI no âmbito da Oferta. Portanto, os 
Titulares dos CRI correm o risco de crédito da Devedora enquanto única devedora das Debêntures, 
uma vez que o pagamento das Remuneração dos CRI depende do pagamento integral e tempestivo, 
pela Devedora, dos Créditos Imobiliários. A capacidade de pagamento da Devedora poderá ser afetada 
em função de sua situação econômico-financeira, em decorrência de fatores internos e/ou externos, o 
que poderá afetar o fluxo de pagamentos dos CRI e, consequentemente, impactar negativamente os 
Titulares dos CRI. 

5. Risco de concentração e efeitos adversos na amortização e Remuneração dos CRI 

Os Créditos Imobiliários são devidos, em sua totalidade, pela Devedora. Nesse sentido, o risco de 
crédito do lastro dos CRI está concentrado na Devedora, sendo que todos os fatores de risco 
aplicáveis a ela, a seu setor de atuação e ao contexto macro e microeconômico em que ela está 
inserida são potencialmente capazes de influenciar adversamente a capacidade de pagamento dos 
Créditos Imobiliários e, consequentemente, a amortização e a Remuneração dos CRI, afetando 
negativamente os Titulares dos CRI.  

6. Risco de pagamento das despesas pela Devedora 

Em nenhuma hipótese, a Emissora possuirá a obrigação de utilizar recursos próprios para o pagamento 
de Despesas. 

Desta forma, caso a Devedora não realize o pagamento das Despesas, estas serão suportadas pelo 
Patrimônio Separado e, caso estes não sejam suficientes, pelos Titulares dos CRI, o que poderá afetar 
negativamente os Titulares dos CRI. 

7. Risco de vencimento antecipado, resgate antecipado ou amortização extraordinária das 
Debêntures e, consequentemente, dos Créditos Imobiliários 

Na ocorrência de resgate antecipado ou amortização extraordinária das Debêntures, bem como de 
declaração de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, seja de forma 
automática ou não automática, conforme previstos na Escritura de Emissão de Debêntures, os CRI 
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deverão ser resgatados antecipadamente ou amortizados extraordinariamente, conforme o caso, o que 
poderá acarretar a redução do horizonte original de investimento esperado pelos Titulares dos CRI, 
afetando negativamente os Titulares dos CRI.  

A Emissora será responsável pela cobrança dos Créditos Imobiliários (decorrentes das Debêntures), 
conforme descrito no Termo de Securitização. Nos termos do artigo 12 da Resolução CVM 17 e da Lei 
14.430, em caso de inadimplemento nos pagamentos relativos aos CRI, caso a Emissora não faça, o 
Agente Fiduciário deverá realizar os procedimentos de execução dos Créditos Imobiliários, e 
pagamento antecipado dos CRI, conforme procedimentos previstos no Termo de Securitização, os 
quais poderão não ser bem-sucedidos, afetando negativamente os Titulares dos CRI. 

Nesse caso, ainda, poderá não haver recursos suficientes no Patrimônio Separado para a quitação das 
obrigações perante os Titulares dos CRI. Consequentemente, os Titulares dos CRI poderão sofrer perdas 
financeiras em decorrência de tais eventos, inclusive por tributação, pois (i) não há qualquer garantia de 
que existirão outros ativos no mercado com risco e retorno semelhante aos CRI; (ii) a rentabilidade dos 
CRI poderia ser afetada negativamente; e (iii) a atual legislação tributária referente ao imposto de renda 
determina alíquotas diferenciadas em decorrência do prazo de aplicação, o que poderá resultar na 
aplicação efetiva de uma alíquota superior à que seria aplicada caso os CRI fossem liquidados na 
respectiva Data de Vencimento dos CRI. 

Ademais, na ocorrência de resgate antecipado ou amortização extraordinária das Debêntures, bem 
como de declaração de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, seja de 
forma automática ou não automática, conforme previstos na Escritura de Emissão de Debêntures, com 
o consequente resgate antecipado ou amortização extraordinária dos CRI, conforme o caso, os 
Titulares dos CRI terão seu horizonte original de investimento reduzido, afetando negativamente os 
Titulares dos CRI, podendo não conseguir reinvestir os recursos recebidos com a mesma remuneração 
buscada pelos CRI ou sofrer prejuízos em razão de eventual aplicação de alíquota do imposto de renda 
menos favorável àquela inicialmente esperada pelos Titulares de CRI, decorrente da redução do prazo 
de investimento nos CRI. O resgate antecipado ou amortização extraordinária dos CRI pode impactar 
de maneira adversa a liquidez dos CRI no mercado secundário, podendo gerar dificuldade de 
reinvestimento do capital investido pelos Investidores à mesma taxa estabelecida para os CRI, o que 
poderá afetar negativamente os Titulares de CRI. 

8. Ausência de Coobrigação da Emissora 

O Patrimônio Separado constituído em favor dos Titulares dos CRI não conta com qualquer garantia 
flutuante ou coobrigação da Emissora. Assim, o recebimento integral e tempestivo pelos Titulares dos 
CRI dos montantes devidos conforme o Termo de Securitização depende do recebimento das quantias 
devidas em função dos Créditos Imobiliários, em tempo hábil para o pagamento dos valores 
decorrentes dos CRI. A ocorrência de eventos que afetem a situação econômico-financeira da 
Devedora, como aqueles descritos nesta seção, poderá afetar negativamente o Patrimônio Separado 
e, consequentemente, os pagamentos devidos aos Titulares dos CRI, afetando adversamente os 
Titulares dos CRI. 

9. Risco Relacionado à Inexistência de Informações Estatísticas sobre Inadimplementos, Perdas 
e Pré-Pagamento 

Considerando que a Devedora emitiu as Debêntures em favor da Emissora especificamente no âmbito 
da emissão dos CRI e da presente Oferta, não existem informações estatísticas sobre 
inadimplementos, perdas ou pré-pagamento dos Créditos Imobiliários que compõem o Patrimônio 
Separado. Referida inexistência de informações estatísticas sobre inadimplementos, perdas ou pré-
pagamento impactam negativamente a análise criteriosa da qualidade dos Créditos Imobiliários 
decorrentes das Debêntures e poderão gerar um impacto negativo sobre a adimplência dos Créditos 
Imobiliários representados pelas Debêntures e, consequentemente, dos CRI, podendo afetar de forma 
negativa o fluxo de pagamentos dos CRI e, consequentemente, gerar um impacto negativo para os 
Titulares dos CRI. 

10. Não realização ou realização inadequada dos procedimentos de execução e atraso no 
recebimento de recursos decorrentes dos Créditos Imobiliários 

A Emissora e o Agente Fiduciário, caso a Emissora não faça, nos termos do artigo 12 da Resolução 
CVM 17 e da Lei 14.430, são responsáveis por realizar os procedimentos de execução dos Créditos 
Imobiliários, de modo a garantir a satisfação do crédito dos Titulares dos CRI, em caso de necessidade. 



 

23 

A realização inadequada ou a não realização dos procedimentos de execução dos Créditos Imobiliários 
por parte da Emissora ou do Agente Fiduciário, conforme aplicável, em desacordo com a legislação ou 
regulamentação aplicável, poderá prejudicar o fluxo de pagamento dos CRI, afetando negativamente 
os Titulares dos CRI.  

Adicionalmente, em caso de atrasos decorrentes de demora em razão de cobrança judicial dos Créditos 
Imobiliários, a capacidade de satisfação do crédito também pode ser afetada, impactando 
negativamente o fluxo de pagamentos dos CRI e, consequentemente, afetando adversamente os 
Titulares dos CRI. 

11. Risco da existência de credores privilegiados 

A Medida Provisória 2.158-35, ainda em vigor, em seu artigo 76, caput, estabelece que “as normas que 
estabeleçam a afetação ou a separação, a qualquer título, de patrimônio de pessoa física ou jurídica 
não produzem efeitos com relação aos débitos de natureza fiscal, previdenciária ou trabalhista, em 
especial quanto às garantias e aos privilégios que lhes são atribuídos”. Ademais, em seu parágrafo 
único, o artigo 76 prevê que “desta forma permanecem respondendo pelos débitos ali referidos a 
totalidade dos bens e das rendas do sujeito passivo, seu espólio ou sua massa falida, inclusive os que 
tenham sido objeto de separação ou afetação”. 

Assim, não obstante o disposto no parágrafo 4º do artigo 27 da Lei nº 14.430, a Emissora será 
responsável pelo ressarcimento do valor do Patrimônio Separado que houver sido atingido em 
decorrência de ações judiciais ou administrativas de natureza fiscal ou trabalhista da Emissora ou de 
sociedades do seu mesmo grupo econômico, caso seja aplicado o disposto no artigo 76 da Medida 
Provisória 2.158-35. 

Caso seja aplicado o disposto no artigo 76 da Medida Provisória 2.158-35, os Créditos Imobiliários e 
os recursos dele decorrentes poderão ser alcançados por credores fiscais, trabalhistas e 
previdenciários da Emissora e, em alguns casos, por credores trabalhistas e previdenciários de pessoas 
físicas e jurídicas pertencentes ao mesmo grupo econômico da Emissora, tendo em vista as normas 
de responsabilidade solidária e subsidiária de empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico 
existentes em tais casos. 

Caso isso ocorra, concorrerão os detentores destes créditos com os Titulares dos CRI, de forma 
privilegiada, sobre o produto de realização dos Créditos Imobiliários, em caso de falência. Nesta 
hipótese, é possível que os Créditos Imobiliários não venham a ser suficiente para o pagamento integral 
dos CRI após o pagamento daqueles credores, o que afetará adversamente os Titulares dos CRI. 

12. A participação de Investidores que sejam considerados Pessoas Vinculadas no 
Procedimento de Bookbuilding poderá afetar adversamente a formação da taxa final de 
Remuneração dos CRI e sua participação na Oferta poderá resultar na redução da liquidez dos 
CRI  

As taxas aplicáveis à Remuneração dos CRI de cada série serão definidas após a conclusão do 
Procedimento de Bookbuilding, no decorrer do qual serão aceitas intenções de investimentos de 
Investidores que sejam Pessoas Vinculadas. A participação de Investidores que sejam Pessoas 
Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding poderá impactar adversamente a formação da taxa final 
da Remuneração dos CRI, afetando negativamente os Titulares dos CRI, e, caso seja permitida a 
colocação perante Pessoas Vinculadas, o investimento nos CRI por Investidores que sejam Pessoas 
Vinculadas poderá reduzir a liquidez dos CRI no mercado secundário, impactando adversamente os 
Titulares dos CRI, uma vez que referidas Pessoas Vinculadas podem optar por manter estes CRI fora 
de circulação. Os Coordenadores não têm como garantir que o investimento nos CRI por Pessoas 
Vinculadas não ocorrerá ou que referidas Pessoas Vinculadas não optarão por manter esses CRI fora 
de circulação, o que poderá afetar negativamente os Titulares dos CRI. 

13. Quórum de deliberação em Assembleia de Titulares dos CRI 

Algumas deliberações a serem tomadas em Assembleias de Titulares dos CRI são aprovadas por maioria 
simples dos presentes nas respectivas Assembleias de Titulares dos CRI, e, em certos casos, há a 
exigência de quórum qualificado, nos termos do Termo de Securitização e da legislação pertinente. O 
titular de pequena quantidade de CRI pode ser obrigado a acatar determinadas decisões contrárias ao 
seu interesse, não havendo mecanismos de venda compulsória no caso de dissidência do titular do CRI 
em determinadas matérias submetidas à deliberação em Assembleia de Titulares dos CRI, o que poderá 
afetá-lo negativamente. Além disso, a operacionalização de convocação e realização de Assembleias de 
Titulares dos CRI poderá ser afetada negativamente em razão da grande pulverização dos CRI, o que 
levará a eventual impacto negativo para os Titulares dos CRI. 
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b) riscos decorrentes dos critérios adotados pelo originador ou cedente para concessão de 
crédito; 

1. Risco de originação e formalização dos Créditos Imobiliários 

As CCI representam os Créditos Imobiliários, oriundos das Debêntures. Problemas na originação e na 
formalização dos Créditos Imobiliários podem ensejar o inadimplemento dos Créditos Imobiliários, além 
da contestação de sua regular constituição por terceiros, afetando negativamente os Titulares dos CRI. 

2. Riscos de Formalização do Lastro da Emissão 

O lastro das CCI é composto pelas Debêntures. Falhas na constituição ou formalização da Escritura de 
Emissão de Debêntures ou das CCI, bem como a impossibilidade de execução específica de referidos 
títulos e dos Créditos Imobiliários, caso necessária, também podem afetar negativamente o fluxo de 
pagamentos dos CRI, impactando negativamente os Titulares dos CRI. 

c) eventuais restrições de natureza legal ou regulatória que possam afetar adversamente a 
validade da constituição e da cessão dos direitos creditórios para a securitizadora, bem como 
o comportamento do conjunto dos direitos creditórios cedidos e os fluxos de caixa a serem 
gerados; 

Não aplicável, tendo em vista que os CRI são lastreados nos Créditos Imobiliários, que são 
representados pelas Debêntures.  

d) riscos específicos e significativos relacionados com o agente garantidor da dívida, se houver, 
na medida em que sejam relevantes para a sua capacidade de cumprir o seu compromisso nos 
termos da garantia; 

Não aplicável, tendo em vista que não serão constituídos reforços de créditos e outras garantias 
específicas, reais ou pessoais, sobre os CRI. 

e) riscos relacionados à Oferta; 

1. Não existe jurisprudência firmada acerca da securitização, o que pode acarretar perdas por 
parte dos Titulares dos CRI 

Toda a arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico desta Emissão considera um conjunto 
de rigores e obrigações de parte a parte estipuladas por meio de contratos e títulos de crédito, tendo 
por diretrizes a legislação em vigor. 

Em razão da pouca maturidade e da falta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais brasileiro 
em relação a estruturas de securitização, em situações de litígio e/ou falta de pagamento poderá haver 
perda por parte dos Titulares dos CRI em razão do dispêndio de tempo e recursos para promoção da 
eficácia da estrutura adotada para os CRI, na eventualidade de necessidade de reconhecimento ou 
exigibilidade por meios judiciais de quaisquer de seus termos e condições específicos, ou ainda pelo 
eventual não reconhecimento pelos tribunais de tais indexadores por qualquer razão, de modo que os 
Titulares dos CRI poderão ser afetados negativamente. 

2. Risco relativo à possibilidade de fungibilidade caso os recursos decorrentes dos Créditos 
Imobiliários sejam depositados em outra conta que não seja a Conta do Patrimônio Separado 

Em seu curso normal, o recebimento do fluxo de caixa dos Créditos Imobiliários fluirá para a Conta do 
Patrimônio Separado. Entretanto, poderá ocorrer que algum pagamento seja realizado em outra conta 
da Emissora, que não a Conta do Patrimônio Separado, gerando um potencial risco de fungibilidade de 
caixa, ou seja, o risco de que os pagamentos relacionados aos Créditos Imobiliários sejam desviados 
por algum motivo como, por exemplo, a falência da Emissora. O pagamento dos Créditos Imobiliários 
em outra conta, que não a Conta do Patrimônio Separado, poderá acarretar atraso no pagamento dos 
CRI aos Titulares dos CRI, afetando negativamente os Titulares dos CRI. Ademais, caso ocorra um 
desvio no pagamento dos Créditos Imobiliários, os Titulares dos CRI poderão ser prejudicados e não 
receber a integralidade dos Créditos Imobiliários, impactando adversamente os Titulares dos CRI. 

3. Risco decorrente da inexistência de manifestação pelos Auditores Independentes da 
Emissora no âmbito da Oferta 

No âmbito desta Emissão, não será emitida manifestação escrita por parte dos auditores independentes 
da Emissora acerca da consistência das informações financeiras da Emissora constantes no Prospecto 
ou no Formulário de Referência da Emissora com as demonstrações financeiras por ela publicadas. 
Consequentemente, os auditores independentes da Emissora não se manifestarão sobre a 
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consistência das informações contábeis da Emissora constantes no Prospecto ou do Formulário de 
Referência da Emissora. Assim, as informações fornecidas sobre a Emissora constantes do Prospecto 
e/ou do Formulário de Referência da Emissora podem conter imprecisões que podem induzir o 
Investidor em erro quando da tomada de decisão, o que poderá afetar negativamente os Investidores. 
Eventual manifestação dos auditores independentes da Emissora poderia dar um quadro mais preciso 
e transmitir maior confiabilidade aos Investidores quanto à situação financeira da Emissora. 

4. Não será emitida Carta de Conforto no âmbito da Oferta 

O Código ANBIMA prevê a necessidade de manifestação escrita por parte dos auditores independentes 
acerca da consistência das informações financeiras constantes no Prospecto com as demonstrações 
financeiras publicadas pela Emissora e/ou pela Devedora. No âmbito desta Emissão, não será emitida 
carta conforto para as informações financeiras da Emissora e da Devedora constantes do Prospecto 
ou dos Formulários de Referência da Emissora e da Devedora com as demonstrações financeiras por 
elas publicadas, bem como sobre os índices financeiros da Devedora. Consequentemente, os auditores 
independentes da Emissora e da Devedora não se manifestarão sobre a consistência das informações 
financeiras da Emissora e da Devedora constantes do Prospecto. Consequentemente, as informações 
fornecidas sobre a Emissora e a Devedora constantes do Prospecto e/ou dos Formulários de 
Referência da Emissora e da Devedora podem conter imprecisões que podem induzir o Investidor em 
erro quando da tomada de decisão, o que poderá afetar negativamente os Investidores. 

5. Riscos relacionados à tributação dos CRI 

Os rendimentos auferidos por investidores pessoas físicas residentes no País gerados por aplicação 
em CRI estão atualmente isentos de imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste anual, por 
força do artigo 3º, inciso II, da Lei 11.033, isenção essa que pode sofrer alterações ao longo do tempo. 
De acordo com a posição da Receita Federal do Brasil, expressa no artigo 55, parágrafo único, da 
Instrução RFB 1.585, tal isenção abrange, ainda, o ganho de capital auferido na alienação ou cessão 
dos CRI. Eventuais alterações na legislação tributária eliminando tal isenção, criando ou elevando 
alíquotas do imposto de renda incidentes sobre os CRI, ou, ainda, a criação de novos tributos aplicáveis 
aos CRI, incluindo eventuais contribuições incidentes sobre as movimentações financeiras, ou 
mudanças na interpretação ou aplicação da legislação tributária por parte dos tribunais ou autoridades 
governamentais poderão afetar negativamente o rendimento líquido dos CRI esperado pelos Titulares 
dos CRI, sendo certo que, sem prejuízo da possibilidade de Resgate Antecipado Facultativo Total 
Tributos das Debêntures e do consequente resgate antecipado da totalidade dos CRI,  a Devedora 
não será responsável por qualquer majoração de tributos, revogação de isenções ou de imunidade 
tributária que venha a ocorrer com relação aos CRI.  

6. Falta de liquidez dos CRI 

O mercado secundário de CRI não é tão ativo como o mercado primário e não há nenhuma garantia 
de que existirá, no futuro, um mercado para negociação dos CRI que permita sua alienação pelos 
subscritores desses valores mobiliários, caso decidam pelo desinvestimento, o que poderá afetar 
negativamente os Titulares dos CRI. O investidor que subscrever ou adquirir os CRI poderá encontrar 
dificuldades para negociá-los com terceiros no mercado secundário, devendo estar preparado para 
manter o investimento nos CRI até a Data de Vencimento dos CRI Primeira Série, até a Data de 
Vencimento dos CRI Segunda Série ou até a Data de Vencimento dos CRI Terceira Série, conforme o 
caso. 

Portanto, não há qualquer garantia ou certeza de que o Titular dos CRI conseguirá liquidar suas 
posições ou negociar seus CRI pelo preço e no momento desejado, o que poderá afetar negativamente 
os Titulares dos CRI. 

7. Ausência de diligência legal das informações do Formulário de Referência da Emissora e do 
Formulário de Referência da Devedora e ausência de opinião legal relativa às informações do 
Formulário de Referência da Emissora e do Formulário de Referência da Devedora 

As informações do Formulário de Referência da Emissora e do Formulário de Referência da Devedora 
não foram e não serão objeto de diligência legal para fins desta Oferta e não foi, nem será, emitida 
opinião legal sobre a veracidade, consistência e suficiência das informações, obrigações e/ou 
contingências constantes do Formulário de Referência da Emissora ou do Formulário de Referência da 
Devedora. Adicionalmente, não foi, nem será, obtido parecer legal do assessor jurídico da Oferta sobre 
a consistência das informações fornecidas no Prospecto, no Formulário de Referência da Emissora e 
no Formulário de Referência da Devedora com aquelas analisadas durante o procedimento de 
diligência legal na Emissora e na Devedora. 

Consequentemente, as informações fornecidas no Formulário de Referência da Emissora e no 
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Formulário de Referência da Devedora constantes do Prospecto, do Formulário de Referência da 
Emissora e/ou no Formulário de Referência da Devedora podem conter imprecisões que podem induzir 
o Investidor em erro quando da tomada de decisão, o que poderá afetar negativamente os Investidores. 
Eventual diligência legal nesse sentido poderia dar um quadro mais preciso e transmitir maior 
confiabilidade aos Investidores com relação aos aspectos acima descritos. 

8. Os CRI poderão ser objeto de resgate antecipado e/ou de amortização extraordinária nos 
termos previstos neste Prospecto, o que poderá impactar de maneira adversa a liquidez dos CRI 
no mercado secundário 

Conforme descrito neste Prospecto, os CRI poderão ser objeto de resgate antecipado quando: 

(i) da realização de Resgate Antecipado Facultativo Discricionário das Debêntures, pela Devedora, 
nos termos deste Prospecto;  

(ii) da realização de Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos das Debêntures, pela Devedora, 
nos termos deste Prospecto;  

(iii) da realização de uma Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures, pela Devedora, caso em 
que, consequentemente, a Emissora deverá realizar uma oferta de resgate antecipado dos CRI, 
nos mesmos termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures, nos termos 
deste Prospecto; e 

(iv) da declaração de vencimento antecipado, de forma automática ou não, das obrigações 
decorrentes das Debêntures, nos termos deste Prospecto. 

Adicionalmente, os CRI também poderão ser objeto de amortização extraordinária quando da 
realização de Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures, pela Devedora, nos termos deste 
Prospecto. 

Nos casos acima, os Titulares dos CRI terão seu horizonte original de investimento reduzido, podendo 
não conseguir reinvestir os recursos recebidos com a mesma remuneração buscada pelos CRI ou 
sofrer prejuízos em razão de eventual aplicação de alíquota do imposto de renda menos favorável 
àquela inicialmente esperada pelos Titulares de CRI, decorrente da redução do prazo de investimento 
nos CRI, o que poderá afetar negativamente os Titulares dos CRI. O resgate antecipado e/ou a 
amortização extraordinária dos CRI pode impactar de maneira adversa a liquidez dos CRI no mercado 
secundário, podendo gerar dificuldade de reinvestimento do capital investido pelos Investidores à 
mesma taxa estabelecida para os CRI, o que poderá afetar negativamente os Titulares dos CRI. 

9. Baixa liquidez dos certificados de recebíveis imobiliários no mercado secundário e restrições 
à negociação 

O mercado secundário de certificados de recebíveis imobiliários apresenta baixa liquidez e não há 
nenhuma garantia de que existirá, no futuro, um mercado para negociação dos CRI que permita sua 
alienação pelos subscritores desses valores mobiliários, caso decidam pelo desinvestimento, o que 
poderá afetar negativamente os Titulares dos CRI. Não há qualquer garantia ou certeza de que o Titular 
dos CRI conseguirá liquidar suas posições ou negociar seus CRI no mercado secundário, tampouco 
pelo preço e no momento desejado, e, portanto, uma eventual alienação dos CRI poderá causar 
prejuízos aos Titulares dos CRI. Dessa forma, o Investidor que subscrever ou adquirir os CRI deve 
estar preparado para manter o investimento nos CRI até a respectiva data de vencimento. 

Ainda, nos termos do artigo 86, inciso III, da Resolução CVM 160, combinado com o artigo 4º, parágrafo 
único, do Anexo Normativo I da Resolução CVM 60, os CRI poderão ser livremente negociados entre 
Investidores Qualificados. No entanto, os CRI somente poderão ser negociados no mercado secundário 
entre o público em geral após decorridos 6 (seis) meses contados da data de encerramento da Oferta 
se observados os requisitos da Resolução CVM 160 e, em especial, o artigo 4º, parágrafo único, do 
Anexo Normativo I da Resolução CVM 60, sendo certo que, na data do Termo de Securitização, os 
requisitos do artigo 4º, parágrafo único, do Anexo Normativo I da Resolução CVM 60 não estão sendo 
atendidos, de modo que, nesta data, a negociação dos CRI é restrita a Investidores Qualificados. Tais 
restrições podem diminuir a liquidez dos CRI no mercado secundário. Nestas hipóteses, o titular do CRI 
poderá ter dificuldades em negociar os CRI, o que poderá afetar negativamente os Titulares dos CRI. 

10. Risco relacionado à inexistência de informações estatísticas sobre inadimplementos, perdas 
e pré-pagamento 

Considerando que a Devedora emitiu as Debêntures em favor da Emissora especificamente no âmbito 
da emissão dos CRI e da presente Oferta, não existem informações estatísticas sobre 
inadimplementos, perdas ou pré-pagamento dos Créditos Imobiliários que compõem o Patrimônio 
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Separado. Referida inexistência de informações estatísticas sobre inadimplementos, perdas ou pré-
pagamento impactam negativamente a análise criteriosa da qualidade dos Créditos Imobiliários 
decorrentes das Debêntures e poderão gerar um impacto negativo sobre a adimplência dos Créditos 
Imobiliários representados pelas Debêntures e, consequentemente, dos CRI, podendo afetar de forma 
negativa o fluxo de pagamentos dos CRI e, consequentemente, gerar um impacto negativo para os 
Titulares dos CRI. 

11. A presente Oferta está dispensada de análise prévia perante a CVM e a ANBIMA 

A Oferta está dispensada de análise prévia junto à ANBIMA e CVM, conforme o rito de registro automático 
de distribuição, nos termos do artigo 26, inciso VIII, alínea “b”, e artigo 27, inciso II, da Resolução CVM 
160. Por se tratar de distribuição pública destinada a Investidores Qualificados, a Oferta será registrada 
na ANBIMA, nos termos do artigo 20, inciso I, artigo 22, e artigo 27 do Código ANBIMA. 

Os Investidores interessados em subscrever e integralizar os CRI no âmbito da Oferta devem ter 
conhecimento suficiente sobre os riscos relacionados aos mercados financeiro e de capitais para conduzir 
sua própria pesquisa, avaliação e investigação independentes sobre a situação financeira e as atividades 
da Devedora, da Emissora e sobre os CRI, tendo em vista que não lhes são aplicáveis, no âmbito da 
Oferta, todas as proteções legais e regulamentares conferidas a investidores que investem em ofertas 
públicas de distribuição de valores mobiliários com análise prévia perante a CVM, incluindo a revisão, 
pela CVM ou pela ANBIMA no âmbito do convênio CVM/ANBIMA. Os Investidores interessados em 
investir nos CRI no âmbito da Oferta devem ter conhecimento sobre os riscos relacionados aos mercados 
financeiro e de capitais suficiente para conduzir sua própria pesquisa, avaliação e investigação 
independentes sobre a situação financeira e as atividades da Devedora e da Emissora. 

12. Eventual rebaixamento na classificação de risco dos CRI pode dificultar a captação de 
recursos pela Devedora, bem como acarretar redução de liquidez dos CRI para negociação no 
mercado secundário e impacto negativo relevante na Devedora 

A realização da classificação de risco (rating) dos CRI leva em consideração certos fatores relativos à 
Emissora e/ou à Devedora, tais como sua condição financeira, administração e desempenho. São 
analisadas, também, as características dos CRI, assim como as obrigações assumidas pela Emissora 
e/ou pela Devedora e os fatores político-econômicos que podem afetar a condição financeira da 
Emissora e/ou da Devedora. Dessa forma, a classificação de risco representa uma opinião quanto às 
condições da Devedora de honrar seus compromissos financeiros, tais como pagamento do principal e 
juros no prazo estipulado, relativos à amortização e remuneração das Debêntures que lastreiam os 
CRI, sendo que, no presente caso, a classificação de risco será atualizada anualmente. Caso a 
classificação de risco originalmente atribuída aos CRI seja rebaixada, a Devedora poderá encontrar 
dificuldades em realizar novas captações de recursos por meio de emissões de títulos e valores 
mobiliários, o que poderá, consequentemente, ter um impacto negativo relevante nos resultados e nas 
operações da Devedora, e na sua capacidade de honrar com as obrigações relativas às Debêntures, o 
que, consequentemente, impactará negativamente os CRI e afetará negativamente dos Titulares dos 
CRI.  

Adicionalmente, alguns dos principais investidores que adquirem valores mobiliários por meio de ofertas 
públicas no Brasil (tais como entidades de previdência complementar) estão sujeitos a 
regulamentações específicas, que restringem seus investimentos a valores mobiliários com 
determinadas classificações de risco. Assim, o rebaixamento de classificações de risco obtidas com 
relação aos CRI pode obrigar esses investidores a alienar seus CRI no mercado secundário, afetando 
negativamente o preço dos CRI e sua negociação no mercado secundário, o que poderá impactar 
adversamente os Titulares dos CRI. 

13. O Relatório de Classificação de risco dos CRI será atualizado anualmente 

Conforme previsto neste Prospecto, não haverá atualização trimestral do rating, conforme exclusão da 
obrigação de atualização trimestral, em consonância com o artigo 33, §11, da Resolução CVM 60. Caso 
venha a ser exigido por qualquer órgão regulador a atualização trimestral da classificação de risco dos 
CRI, os recursos do Patrimônio Separado, arcarão com custos e eventuais obrigações, o que poderá 
prejudicar a expectativa de rendimento dos Titulares dos CRI. 

14. Riscos de participação do Agente Fiduciário em outras emissões da mesma Emissora 

O Agente Fiduciário poderá, eventualmente, atuar como agente fiduciário em outras emissões da 
Emissora, hipótese em que, uma vez ocorridas quaisquer hipóteses de liquidação do Patrimônio 
Separado ou inadimplemento das obrigações assumidas pela Emissora, no âmbito da Emissão ou da 
outra eventual emissão, em caso de fato superveniente, o Agente Fiduciário poderá se encontrar, 
eventualmente, em situação de conflito quanto ao tratamento equitativo entre os Titulares de CRI e os 
titulares de certificados de recebíveis da outra eventual emissão, o que poderá afetar de maneira 
adversa os CRI e, consequentemente, afetar de maneira negativa os Titulares de CRI. 
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15. A Oferta não é adequada aos Investidores que (i) necessitem de liquidez com relação aos 
títulos adquiridos, uma vez que a negociação de certificados de recebíveis imobiliários no 
mercado secundário brasileiro é restrita; e/ou (ii) não estejam dispostos a correr risco de crédito 
relacionado ao setor imobiliário; e/ou (iii) não estejam dispostos a correr risco de crédito 
corporativo da Devedora e do seu setor de atuação (saúde) 

Os Investidores interessados em adquirir os CRI no âmbito da Oferta devem ter conhecimento sobre o 
mercado financeiro e de capitais suficiente para conduzir sua própria pesquisa, avaliação e investigação 
independentes sobre a Emissora, a Devedora, suas atividades e situação financeira, tendo em vista 
que não lhes são aplicáveis, no âmbito da Oferta, todas as proteções legais e regulamentares 
conferidas a investidores não profissionais e/ou a investidores qualificados. 

16. Não realização adequada dos procedimentos de execução e atraso no recebimento de 
recursos decorrentes dos Créditos Imobiliários 

A Emissora, na qualidade de titular dos Créditos Imobiliários, e o Agente Fiduciário, nos termos da 
Resolução CVM 17 e da Le 14.430, são responsáveis por realizar os procedimentos de cobrança e 
execução dos Créditos Imobiliários, conforme o caso, de modo a garantir a satisfação do crédito dos 
Titulares dos CRI. A realização inadequada dos procedimentos de execução dos Créditos Imobiliários, 
por parte da Emissora ou do Agente Fiduciário, em desacordo com a legislação ou regulamentação 
aplicável, poderá prejudicar o fluxo de pagamento dos CRI, afetando negativamente os Titulares dos 
CRI. Adicionalmente, em caso de atrasos decorrentes de demora em razão de cobrança judicial dos 
Créditos Imobiliários, a capacidade de satisfação do crédito pode ser impactada, afetando 
negativamente o fluxo de pagamentos dos CRI e impactando negativamente os titulares dos CRI. 

17. Riscos Relativos à Responsabilização da Emissora por prejuízos ao Patrimônio Separado 

Nos termos do artigo 26 da Lei 14.430, a totalidade do patrimônio da Emissora responderá pelos 
prejuízos que esta causar por descumprimento de disposição legal ou regulamentar, por negligência 
ou administração temerária ou, ainda, por desvio da finalidade do Patrimônio Separado. No entanto, o 
capital social da Emissora era, na data-base de 30 de junho de 2023, de R$400.000,00 (quatrocentos 
mil reais) integralizados. Sendo assim, caso a Emissora seja responsabilizada pelos prejuízos ao 
Patrimônio Separado, o patrimônio da Emissora não será suficiente para indenizar os Titulares dos 
CRI, o que poderá afetar negativamente os Titulares dos CRI. 

18. A adoção da Taxa DI no cálculo da Remuneração dos CRI pode ser questionada judicialmente 
por se tratar de taxa divulgada por instituição de direito privado destinada à defesa dos 
interesses de instituições financeiras 

Os CRI são lastreados pelas Debêntures, que, por sua vez, são remuneradas com base na Taxa DI 
divulgada pela B3. O Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 176 que declara ser “nula a cláusula 
contratual que sujeita o devedor à taxa de juros divulgada pela ANBID-CETIP” em decorrência da 
interpretação formalizada nos acórdãos que deram originem a Súmula 176 de que a ANBID-CETIP 
(atualmente, B3), é uma entidade de direito privado destinada à defesa dos interesses de instituições 
financeiras. Em eventual cobrança judicial das Debêntures, o entendimento da Súmula 176 poderá ser 
mencionado para argumentar que a Taxa DI não é válida para remuneração das Debêntures. No caso 
de aplicação da Súmula 176 pelo Poder Judiciário, poderá ser estabelecido pelo juízo um novo índice 
para cálculo da Remuneração das Debêntures, o qual poderá resultar em uma Remuneração das 
Debêntures inferior àquela que seria obtida por meio do cálculo da Remuneração das Debêntures com 
base na Taxa DI Over, de modo a prejudicar a rentabilidade das Debêntures e, consequentemente, dos 
CRI, afetando negativamente os Titulares dos CRI. 

19. As Debêntures e, consequentemente, os CRI poderão ser objeto de resgate antecipado na 
hipótese de indisponibilidade do Taxa DI 

A Escritura de Emissão de Debêntures e no Termo de Securitização preveem que, caso a Taxa DI 
deixe de ser divulgada por prazo superior a 10 (dez) Dias Úteis contados após a data esperada para 
sua apuração e/ou divulgação (“Período de Ausência”), será utilizado, em sua substituição, o seu 
substituto legal. 

Caso a Taxa DI deixe de ser divulgada por prazo superior ao Período de Ausência, ou caso seja extinta, 
ou haja a impossibilidade legal de aplicação da Taxa DI para cálculo da respectiva Remuneração das 
Debêntures ou da Remuneração dos CRI, conforme o caso, será utilizado, em sua substituição, o seu 
substituto legal. Na hipótese de (i) não haver substituto legal para a Taxa DI; ou (ii) havendo substituto 
legal para a Taxa DI, caso ocorra a extinção, limitação e/ou não divulgação do substituto legal para a 
Taxa DI por mais de 10 (dez) Dias Úteis contados após a data esperada para sua apuração e/ou 
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divulgação, ou no caso de impossibilidade de aplicação do substituto legal para a Taxa DI às 
Debêntures ou aos CRI da respectiva série, conforme o caso, a Emissora deverá convocar Assembleia 
de Titulares dos CRI, nos termos do Termo de Securitização, a qual terá como objeto a deliberação, 
pelos Titulares de CRI, de comum acordo com a Emissora e observada a legislação aplicável, do novo 
parâmetro de Remuneração das Debêntures e, consequentemente, da Remuneração dos CRI da 
respectiva série, parâmetro este que deverá preservar o valor real e os mesmos níveis de Remuneração 
das Debêntures e, consequentemente, da Remuneração dos CRI da respectiva série, e ser aquele que 
melhor reflita as condições do mercado vigentes à época. Caso não haja acordo sobre o novo parâmetro 
de Remuneração dos CRI da respectiva série entre a Emissora e os Titulares dos CRI, observado o 
disposto na Escritura de Emissão de Debêntures e no Termo de Securitização, inclusive, se por falta de 
quórum de deliberação ou quórum de instalação em segunda convocação, a Emissora deverá resgatar a 
totalidade dos CRI da respectiva série. O Investidor deverá considerar essa possibilidade de resgate como 
fator que poderá afetar suas decisões de investimento. 

Na hipótese da realização do resgate antecipado em decorrência do disposto acima, o Investidor terá seu 
horizonte de investimento reduzido e, consequentemente, poderá ser afetado negativamente, sofrendo 
perda financeira, inclusive em decorrência de impactos tributários, pois (i) não há qualquer garantia de que 
existirão outros ativos no mercado com risco e retorno semelhante aos CRI; (ii) a rentabilidade dos CRI 
poderia ser afetada negativamente; e (iii) a atual legislação tributária referente ao imposto de renda 
determina alíquotas diferenciadas em decorrência do prazo de aplicação, o que poderá resultar na 
aplicação efetiva de uma alíquota superior à que seria aplicada caso os CRI fossem liquidados na 
respectiva Data de Vencimento dos CRI. 

20. A subscrição e integralização das Debêntures e o pagamento do valor da integralização das 
Debêntures dependem da implementação de condições precedentes, estabelecidas no Contrato 
de Distribuição, que podem não se verificar 

O pagamento do valor da integralização das Debêntures somente será realizado pela Emissora após 
o atendimento das condições precedentes previstas no Contrato de Distribuição. O Contrato de 
Distribuição prevê diversas condições precedentes que devem ser satisfeitas anteriormente à data 
de concessão do registro da Oferta pela CVM. Na hipótese do não atendimento das Condições 
Precedentes, os Coordenadores poderão decidir pela não continuidade da Oferta. Caso os 
Coordenadores decidam pela não continuidade da Oferta, a Oferta não será realizada e não produzirá 
efeitos com relação a quaisquer das partes, com o consequente cancelamento da Oferta, observado 
o disposto no § 4º do artigo 70 da Resolução CVM 160. Em caso de cancelamento da Oferta, todos 
os Pedidos de Reserva e intenções de investimentos serão automaticamente cancelados e a 
Emissora, a Devedora e os Coordenadores não serão responsáveis por eventuais perdas e danos 
incorridos pelos potenciais Investidores, o que poderá afetar negativamente os Investidores da 
Oferta. 

21. Risco de Estrutura 

A presente Emissão tem o caráter de “operação estruturada”. Desta forma, e pelas características 
inerentes a este conceito, a arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico considera um 
conjunto de rigores e obrigações de parte a parte, estipulados por meio de contratos públicos ou 
privados tendo por diretriz a legislação em vigor.  

Em razão da pouca maturidade e da falta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais brasileiro 
em relação a estruturas de securitização, em situações de litígio e/ou falta de pagamento poderá haver 
perda por parte dos Titulares dos CRI em razão do dispêndio de tempo e recursos para promoção da 
eficácia da estrutura adotada para os CRI, na eventualidade de necessidade de reconhecimento ou 
exigibilidade por meios judiciais de quaisquer de seus termos e condições específicos, ou ainda pelo 
eventual não reconhecimento pelos tribunais de tais indexadores por qualquer razão, de modo que os 
Titulares dos CRI poderão ser afetados negativamente. 

22. As definições, pelos Coordenadores, em conjunto com a Emissora e a Devedora, no âmbito do 
Procedimento de Bookbuilding, poderá afetar adversamente a formação da taxa final de 
Remuneração dos CRI 

As taxas aplicáveis à Remuneração dos CRI de cada série serão definidas no âmbito do Procedimento 
de Bookbuilding, o qual será organizado pelos Coordenadores. Dessa forma, o quanto definido no 
Procedimento de Bookbuilding poderá impactar adversamente a formação da taxa final da 
Remuneração dos CRI. Os Coordenadores não têm como garantir determinada rentabilidade ou taxa 
aplicáveis às Remunerações dos CRI, o que poderá afetar negativamente os Investidores. 

f) riscos relacionados à Emissora; 

1. A Emissora poderá estar sujeita à falência, recuperação judicial ou extrajudicial 

Ao longo do prazo de duração dos CRI, a Emissora poderá estar sujeita a eventos de falência, 
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recuperação judicial ou extrajudicial. Eventuais contingências da Emissora, em especial as fiscais, 
previdenciárias e trabalhistas, poderão afetar os créditos que compõem o Patrimônio Separado, 
principalmente em razão da falta de jurisprudência no Brasil sobre a plena eficácia da afetação de 
patrimônio, o que poderá afetar negativamente a capacidade da Emissora de honrar as obrigações 
assumidas junto aos Titulares de CRI. 

2. Riscos Relativos à responsabilização da Emissora por prejuízos ao Patrimônio Separado 

A totalidade do patrimônio da Emissora responderá pelos prejuízos que esta causar por 
descumprimento de disposição legal ou regulamentar, por negligência ou administração temerária ou, 
ainda, por desvio da finalidade do Patrimônio Separado, desde que devidamente apurado e 
comprovados em sentença judicial transitada em julgado. Caso a Emissora seja responsabilizada pelos 
prejuízos ao Patrimônio Separado, o patrimônio da Emissora poderá não ser suficiente para indenizar 
os Titulares de CRI. 

3. Ausência de diligência legal das informações do Formulário de Referência da Emissora e 
ausência de opinião legal relativa às informações do Formulário de Referência da Emissora  

As informações do Formulário de Referência da Emissora não foram objeto de diligência legal para fins 
desta Oferta e não foi emitida opinião legal sobre a suficiência, veracidade, precisão, consistência e 
atualidade das informações, obrigações e/ou contingências constantes do Formulário de Referência 
da. Adicionalmente, não foi obtido parecer legal do assessor jurídico da Oferta sobre a consistência 
das informações fornecidas no Formulário de Referência da Emissora com aquelas analisadas durante 
o procedimento de diligência legal na Emissora. Consequentemente, as informações fornecidas no 
Formulário de Referência da Emissora incorporados por referência ao Prospecto podem conter 
imprecisões que podem induzir o investidor em erro quando da tomada de decisão. 

4. O objeto da Emissora e o Patrimônio Separado 

A Emissora é uma companhia securitizadora de créditos imobiliários, tendo como objeto social a 
aquisição e securitização de quaisquer direitos creditórios imobiliários passíveis de securitização por 
meio da emissão de certificados de recebíveis imobiliários, nos termos da Lei 14.430 e da Resolução 
CVM 60, cujos patrimônios são administrados separadamente. O patrimônio separado de cada emissão 
tem como principal fonte de recursos os respectivos créditos imobiliários. Desta forma, qualquer atraso 
ou falta de pagamento dos créditos imobiliários por parte dos devedores à Emissora poderá afetar 
negativamente a capacidade da Emissora de honrar as obrigações assumidas junto aos Titulares de 
CRI. 

5. Crescimento da Emissora e de seu capital 

O capital atual da Emissora poderá não ser suficiente para suas futuras exigências operacionais e 
manutenção do crescimento esperado, de forma que a Emissora pode vir a precisar de fonte de 
financiamento externo. Não se pode assegurar que haverá disponibilidade de capital no momento em 
que a Emissora necessitar e, caso haja, as condições desta captação poderiam afetar o desempenho 
da Emissora. 

6. Patrimônio líquido insuficiente da Securitizadora 

A Securitizadora é uma companhia securitizadora de créditos imobiliários, tendo como objeto social a 
aquisição e securitização de quaisquer créditos imobiliários passíveis de securitização por meio da 
emissão de certificados de recebíveis imobiliários, nos termos da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 
1997, conforme em vigor (“Lei 9.514”) e da Lei 14.4303, cujos patrimônios são administrados 
separadamente. 

O patrimônio separado de cada emissão tem como principal fonte de recursos os respectivos Direitos 
Creditórios Imobiliários e suas garantias. 

Desta forma, qualquer atraso ou falta de pagamento, à Securitizadora, dos Direitos Creditórios 
Imobiliários por parte dos Devedores, poderá afetar negativamente a capacidade da Securitizadora de 
honrar as obrigações assumidas junto aos Titulares de CRI, tendo em vista, inclusive, o fato de que, 
nas operações de que participa, o patrimônio da Securitizadora não responde, de acordo com os 
respectivos termos de securitização, pela solvência dos devedores. 

Portanto, a responsabilidade da Securitizadora se limita ao que dispõe o artigo 28, parágrafo único, da 
Lei 14.430, em que se estipula que a totalidade do patrimônio da Securitizadora (e não o patrimônio 
separado) responderá pelos prejuízos que esta causar por descumprimento de disposição legal ou 
regulamentar, por negligência ou administração temerária ou, ainda, por desvio da finalidade do 
patrimônio separado. 
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Não há garantias de que a Securitizadora disporá de recursos ou bens suficientes para efetuar 
pagamentos decorrentes da responsabilidade acima indicada, conforme previsto no artigo 28, 
parágrafo único, da Lei 14.430, o que poderá acarretar prejuízos para os Investidores. 

7. A Importância de uma equipe qualificada 

A perda de membros da equipe operacional da Emissora e/ou a sua incapacidade de atrair e manter 
pessoal qualificado pode ter efeito adverso relevante sobre as atividades, situação financeira e 
resultados operacionais da Emissora. O ganho da Emissora provém basicamente da securitização de 
recebíveis, que necessita de uma equipe especializada, para originação, estruturação, distribuição e 
gestão, com vasto conhecimento técnico, operacional e mercadológico de nossos produtos. Assim, a 
eventual perda de componentes relevantes da equipe e a incapacidade de atrair novos talentos poderia 
afetar a nossa capacidade de geração de resultado. 

Riscos Relacionados à Operacionalização dos Pagamentos dos CRI O pagamento aos Titulares de 
CRI decorre, diretamente, do recebimento dos Créditos do Agronegócio na Conta do Patrimônio 
Separado, assim, para a operacionalização do pagamento aos Titulares de CRI, haverá a necessidade 
da participação de terceiros, como o Agente Escriturador, Banco Liquidante e a própria B3, por meio 
do sistema de liquidação e compensação eletrônico administrado pela B3. Desta forma, qualquer atraso 
por parte destes terceiros para efetivar o pagamento aos Titulares dos CRI acarretará em prejuízos 
para os titulares dos respectivos CRI, sendo que estes prejuízos serão de exclusiva responsabilidade 
destes terceiros, podendo a Securitizadora por conta e ordem do patrimônio Separado, conforme 
deliberado em Assembleia Geral de Titulares de CRI pelos Titulares de CRI, utilizar os procedimentos 
extrajudiciais e judiciais cabíveis para reaver os recursos não pagos, por estes terceiros, acrescidos de 
eventuais encargos moratórios, não cabendo à Securitizadora qualquer responsabilidade sobre 
eventuais atrasos e/ou falhas operacionais. 

8. Originação de novos negócios e redução na demanda por certificados de recebíveis 

Emissora depende de originação de novos negócios de securitização imobiliária e do agronegócio, bem 
como da demanda de investidores pela aquisição dos Certificados de Recebíveis de sua emissão. No 
que se refere aos riscos relacionados aos investidores, inúmeros fatores podem afetar a demanda dos 
investidores pela aquisição de Certificados de Recebíveis Imobiliários e Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio. Por exemplo, alterações na Legislação Tributária que resultem na redução dos incentivos 
fiscais para os investidores, poderão reduzir a demanda dos investidores pela aquisição de Certificados 
de Recebíveis Imobiliários ou de Recebíveis do Agronegócio. Caso a Emissora não consiga identificar 
projetos de securitização atrativos para o mercado ou, caso a demanda pela aquisição de Certificados 
de Recebíveis Imobiliários ou de Certificados de Agronegócio venha a ser reduzida, a Emissora poderá 
ser afetada e, consequentemente, sua capacidade de cumprimento das obrigações previstas na 
presente Emissão e perante os Titulares de CRI. 

 

g) riscos relacionados à Devedora e ao setor de atuação da Devedora; 

1. A Devedora é parte, ou podem vir a ser parte, em ações judiciais nas esferas cível e tributária 

A Devedora é parte, ou podem vir a ser parte, em ações judiciais nas esferas cível e tributária, não 
havendo garantia de que estes terão êxito nos processos judiciais dos quais são partes, não sendo 
descartada a hipótese de referidos apontamentos terem resultados desfavoráveis. Nesse sentido, 
eventuais condenações judiciais da Devedora nas esferas cível e fiscal, dentre outras em que possa 
haver litígio, podem afetar negativamente a capacidade financeira e reputacional da Devedora, 
podendo afetar negativamente o fluxo de pagamento das Debêntures. 

2. Condutas ou conivências ativas ou omissivas realizadas por terceiros, funcionários e clientes 
que podem ter efeito negativo nas práticas socialmente conscientes e cumprimentos de 
condições dignas de trabalho. 

Em 2022, a Devedora aprimorou seu processo de Gestão de Riscos e foi incluído o mapeamento de 
riscos sociais e seus impactos, resultando em fatores de riscos que podem impactar a saúde e 
segurança dos seus funcionários e terceiros; a promoção da inclusão, diversidade e equidade; as 
relações dignas de trabalho; a proteção da criança, do jovem e do idoso; a erradicação do trabalho 
infantil, do trabalho escravo ou em condições análogas e qualquer violação dos direitos humanos. 

Apesar dessas medidas preventivas, a Devedora não pode garantir, dada a amplitude de suas 
atividades, que não possa haver qualquer violação seja por um funcionário(a), terceiro ou fornecedor, 
os quais se sujeitarão às medidas cabíveis. Eventual violação poderá afetar negativamente sua 
participação no mercado, bem como os preços dos produtos que vende, reduzindo a margem de lucro 
ou a variedade dos produtos, afetando a adversamente a Devedora, o que poderá ter um impacto 
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negativo na capacidade da Devedora de honrar com suas obrigações sob os Créditos Imobiliários e, 
consequentemente, da Emissora de honrar com suas obrigações sob os CRI, prejudicando a 
expectativa de rendimento dos Titulares dos CRI.  

3. Mudanças na legislação ambiental e outras questões ambientais podem impactar 
adversamente as operações da Devedora.  

A legislação acerca de assuntos ambientais pode mudar de maneira imprevisível, podendo exigir 
adequações da Devedora que necessitem de investimentos e adaptações na maneira que opera, 
podendo impactar no atingimento das metas estabelecidas na Estratégia de Sustentabilidade 2030. 
Outras questões ambientais estão relacionadas ao consumo e utilização de recursos naturais: água, 
energia elétrica e combustíveis fósseis, cuja escassez pode impactar a operação, aumentando custos, 
diminuindo o conforto de clientes e funcionários em nossas instalações e, em casos extremos, 
causando a interrupção de operações até o restabelecimento do acesso a esses recursos, impactando 
adversamente a Devedora, o que poderá ter um impacto negativo na capacidade da Devedora de 
honrar com suas obrigações sob os Créditos Imobiliários e, consequentemente, da Emissora de honrar 
com suas obrigações sob os CRI, prejudicando a expectativa de rendimento dos Titulares dos CRI. 

4. Questões relacionadas às mudanças climáticas podem impactar adversamente as operações 
da Devedora. 

A Devedora está exposta a riscos físicos, que podem impactar a integridade das estruturas físicas e a 
segurança dos seus funcionários e clientes, devido às mudanças nos padrões de precipitação e 
variabilidade extrema nos padrões climáticos, efeitos das mudanças climáticas, podendo acarretar 
períodos de escassez hídrica nas regiões onde estão localizadas nossas farmácias e Centros de 
Distribuição, podendo impactar e comprometer suas operações. 

Em relação aos riscos de transição, se não for realizada uma gestão das emissões de GEE adequada, 
objetivando conter os efeitos das mudanças climáticas, pode haver perda de credibilidade com 
investidores, com consequentes impactos financeiros e reputacionais além de riscos relacionados a 
natureza regulatória, que podem ser implementadas de maneira imprevisível. Os eventos aqui citados 
podem impactar adversamente a Devedora, o que poderá ter um impacto negativo na capacidade da 
Devedora de honrar com suas obrigações sob os Créditos Imobiliários e, consequentemente, da 
Emissora de honrar com suas obrigações sob os CRI, prejudicando a expectativa de rendimento dos 
Titulares dos CRI. 

5. A Devedora está sujeita a riscos associados ao não cumprimento da LGPD (Lei Geral de 
Proteção de Dados) e pode ser afetada adversamente pela aplicação de multas e outros tipos de 
sanções. 

A Lei 13.709, denominada Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) sancionada em 14 de agosto de 
2018 regula as práticas relacionadas ao tratamento de dados pessoais de forma geral e não mais 
esparsa e setorial, como até então o direito à privacidade e proteção de dados era regulado no Brasil. 

O descumprimento de quaisquer disposições previstas na LGPD tem como riscos: (i) a propositura de 
ações judiciais, individuais ou coletivas pleiteando reparação de danos decorrentes de violações, 
baseadas não somente na LGPD, mas, na legislação esparsa e setorial sobre proteção de dados ainda 
vigente, ou o exercício de algum direito oriundo da LGPD; e (ii) a aplicação das penalidades previstas 
no Código de Defesa do Consumidor e Marco Civil da Internet por alguns órgãos de defesa do 
consumidor, uma vez que estes já têm atuado neste sentido, antes mesmo da vigência da LGPD e da 
efetiva estruturação da ANPD, especialmente em casos de incidentes de segurança que resultem em 
acessos indevidos a dados pessoais. 

Para sua operação, a Devedora adota controles em relação aos dados dos seus clientes e falhas na 
proteção dos dados pessoais tratados pela Devedora e a inadequação à legislação aplicável, podem 
acarretar multas elevadas, divulgação do incidente para o mercado, eliminação dos dados pessoais da 
base, e até a suspensão ou proibição das atividades da Devedora, o que pode afetar negativamente 
sua reputação, resultados e, consequentemente, impactar adversamente a Devedora, o que poderá ter 
um impacto negativo na capacidade da Devedora de honrar com suas obrigações sob os Créditos 
Imobiliários e, consequentemente, da Emissora de honrar com suas obrigações sob os CRI, 
prejudicando a expectativa de rendimento dos Titulares dos CRI. 
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6. A concorrência poderá afetar adversamente a Devedora, que opera em mercados 
competitivos, e, por atuar em todos as UFs brasileiras, compete com redes de drogarias 
nacionais, regionais e locais, incluindo Drogarias DPSP, Empreendimentos Pague Menos, 
Farmácias São João, Grupo Dimed (Panvel), Drogaria Araujo e Imifarma (Extrafarma) 

Alguns dos concorrentes da Devedora possuem um grande número de farmácias no Brasil, bem como 
uma presença de mercado significativa, reconhecimento do nome, rede de distribuição, marketing e 
outros recursos. A Devedora também compete com drogarias independentes, tanto em vendas 
presenciais como em vendas via canais digitais, além de competir com outros varejistas, como 
supermercados e lojas de conveniência, na venda de produtos não-medicamentosos. Por fim, 
futuramente, outros varejistas poderão entrar no mercado e vir a ser concorrentes da Devedora. 

A competição é caracterizada por vários fatores, incluindo variedade de produtos, propaganda, preço, 
qualidade, serviço, atendimento, disponibilidade de estoque, localização, reputação e condições e 
meios de pagamento. A Devedora compete com redes de drogarias e outros varejistas quanto à 
variedade de produtos para que as preferências dos consumidores sejam atendidas. Se houver falha 
em prever e corresponder às preferências dos consumidores, a receita da Devedora poderá ser 
prejudicada e uma parcela do mercado poderá ser transferida para seus concorrentes. 

O aumento de competitividade no mercado de atuação da Devedora, quer pelo aparecimento de novos 
concorrentes, quer pela expansão das operações dos concorrentes já existentes, poderá afetar 
negativamente sua participação no mercado, bem como os preços dos produtos que vende, reduzindo 
a margem de lucro ou a variedade dos produtos, afetando a adversamente a Devedora, o que poderá 
ter um impacto negativo na capacidade da Devedora de honrar com suas obrigações sob os Créditos 
Imobiliários e, consequentemente, da Emissora de honrar com suas obrigações sob os CRI, 
prejudicando a expectativa de rendimento dos Titulares dos CRI. 

7. A expansão da Devedora depende, em primeiro lugar, da sua capacidade em abrir e operar 
novas farmácias com êxito 

A capacidade da Devedora de abrir e operar novas farmácias com êxito depende de vários fatores, 
muitos dos quais estão fora do controle da Devedora. Dentre os fatores que dependem do desempenho 
da Devedora, está a sua habilidade em identificar locais estratégicos para instalação das novas 
farmácias. É um processo de análise que requer reunir e avaliar informações de localização e 
população e de marketing, para determinar se haverá demanda de clientes para consumo dos produtos 
nos locais escolhidos, sendo preciso obter êxito na negociação de locações aceitáveis. 

A capacidade da Devedora em aumentar os seus negócios poderá ser prejudicada se não for possível 
encontrar localidades convenientes e se as negociações para a locação não forem favoráveis. A 
Devedora compete com outros varejistas e comerciantes na procura por localidades adequadas para 
suas farmácias. As diversas regulamentações aplicáveis às unidades que a Devedora deseja construir 
poderão representar um entrave à capacidade de identificar locais adequados e influenciar no preço de 
construção das suas farmácias. 

A abertura de novas unidades também exigirá a manutenção de níveis de estoque de produtos com 
custos aceitáveis, de modo a atender as necessidades das novas farmácias e, também, a contratação, 
o treinamento e a retenção dos funcionários, incluindo os farmacêuticos, gerentes e atendentes. Além 
disso, por causa do elevado número de farmácias existentes da Devedora, especialmente na área 
metropolitana da Grande São Paulo, é possível que novas unidades atraiam consumidores de 
farmácias antigas da Devedora, reduzindo as vendas das unidades existentes. 

Farmácias novas ou abertas recentemente podem não alcançar o nível de receita e lucratividade em 
comparação ao apresentado por unidades mais antigas da Devedora, no tempo estimado pela 
Devedora ou de modo geral. Além disso, as novas farmácias ou aquelas abertas recentemente pela 
Devedora podem afetar negativamente a receita e lucratividade das suas unidades existentes. 

A Devedora pode ser afetada adversamente se houver falha em abrir e operar novas farmácias ou se 
a Devedora falhar ao implementar a estratégia de crescimento no tempo e de modo adequado, bem 
como se a Devedora não administrar eficientemente seu negócio para manter o crescimento orgânico. 

Além disso, conforme os negócios da Devedora se expandem, a Devedora necessita de mão de obra 
qualificada e, portanto, acredita-se que o êxito irá depender da contínua capacidade da Devedora em 
atrair e manter esses funcionários qualificados. A área de atendimento nas farmácias representa a 
maioria do total do quadro de funcionários e da rotatividade de empregados da Devedora. A 
incapacidade da Devedora de atender os requerimentos de seus farmacêuticos e funcionários da sua 
área de atendimento pode limitar a capacidade da Devedora de prestar serviços em horários 
prolongados, podendo impactar negativamente a receita e capacidade da Devedora de prestar serviços 



 

34 

para os seus clientes, o que poderá ter um impacto negativo na capacidade da Devedora de honrar 
com suas obrigações sob os Créditos Imobiliários e, consequentemente, da Emissora de honrar com 
suas obrigações sob os CRI, prejudicando a expectativa de rendimento dos Titulares dos CRI. 

8. A Devedora pode ser afetada materialmente e adversamente se os seus centros de 
distribuição sofrerem danos materiais ou forem fechados 

A Devedora abastece suas farmácias a partir de 12 (doze) centros de distribuição, localizados em São 
Paulo, Rio de Janeiro, Minas Gerais, Paraná, Goiás, Pernambuco, Bahia, Ceará, Rio Grande do Sul e 
Mato Grosso, sendo esse último, tendo suas operações iniciadas em 2023. Se estes centros de 
distribuição sofrerem qualquer dano substancial, incluindo danos causados por desastres naturais, 
danos ambientais, fogo ou enchente, ou se a atividade de distribuição da Devedora for reduzida ou 
interrompida por causa de greves ou interrupções duradouras de fornecimento de energia elétrica ou 
escassez de diesel, a Devedora pode incorrer em aumento significativo de custos e de tempo maior 
para processamento e distribuição de produtos para as suas farmácias, além disso, o limite de 
cobertura da apólice de seguro pode não ser suficiente. 

Tais eventos podem ocasionar em desabastecimento de centros de distribuição da Devedora, 
resultando em efeito material adverso na atividade da Devedora, implicando em perda relevante de 
vendas e de resultado, o que poderá ter um impacto negativo na capacidade da Devedora de honrar 
com suas obrigações sob os Créditos Imobiliários e, consequentemente, da Emissora de honrar com 
suas obrigações sob os CRI, prejudicando a expectativa de rendimento dos Titulares dos CRI. 

9. Certos riscos são inerentes à atividade farmacêutica e a cobertura de seguro da Devedora 
pode não cobrir suficientemente os danos sofridos pela Devedora 

As drogarias da Devedora estão expostas a certos riscos inerentes à atividade de aviar receitas e de 
distribuir produtos farmacêuticos e outros produtos relacionados à saúde. A Devedora pode ser 
demandada em ações de responsabilidade civil relacionadas aos produtos farmacêuticos por ela 
distribuídos ou pelos serviços que prestou. O limite de cobertura da apólice de seguro da Devedora 
poderá não ser suficiente para a proteger contra futuras reclamações. Um julgamento desfavorável em 
ação judicial que responsabilize a Devedora por um determinado produto poderia causar danos à 
reputação da Devedora e causar um efeito adverso para os negócios da Devedora, o que poderia ter 
um impacto negativo na capacidade da Devedora de honrar com suas obrigações sob os Créditos 
Imobiliários e, consequentemente, da Emissora de honrar com suas obrigações sob os CRI, 
prejudicando a expectativa de rendimento dos Titulares dos CRI. 

10. Risco associado a não renovação dos aluguéis dos imóveis para as farmácias 

A Devedora possui contratos de locação de imóveis com prazos e vigência entre um e vinte anos, 
existindo a possibilidade de renovação. Segundo o estabelecido na Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 
1991, conforme em vigor, a Devedora tem assegurado o direito à renovação dos contratos que tenham 
sido firmados com duração igual ou superior a 5 anos, devendo impetrar uma ação renovatória na 
justiça no período entre 6 e 12 meses anteriores ao vencimento sempre que este não tenha sido 
renovado de maneira consensual entre as partes. 

A Devedora tem mais de 2.500 (dois mil e quinhentos) contratos de aluguéis vigentes. É importante 
ressaltar que, mesmo no caso dos contratos com duração superior a 5 anos, eles podem não ser 
renovados caso o proprietário solicite o imóvel para transferência de fundo de comércio existente a 
mais de um ano do qual o proprietário, seu cônjuge, ascendentes ou descendentes, sejam detentores 
da maioria do capital, e desde que este negócio seja de ramo distinto ao do locatário. 

A ausência de renovação dos alugueis dos imóveis para as farmácias poderia causar um efeito adverso 
nos negócios da Devedora, o que poderia ter um impacto negativo na capacidade da Devedora de 
honrar com suas obrigações sob os Créditos Imobiliários e, consequentemente, da Emissora de honrar 
com suas obrigações sob os CRI, prejudicando a expectativa de rendimento dos Titulares dos CRI. 

11. A Devedora está sujeita a incidentes de segurança cibernética ou ataques à infraestrutura 
necessária para manter seus sistemas em pleno funcionamento, podendo resultar em danos 
operacionais, reputacionais e financeiros. 

As operações da Devedora dependem do desempenho dos sistemas de gerenciamento de informações 
e processamento de dados. Nossas atividades e nossos resultados dependem da disponibilidade, 
integridade e operacionalidade dos centros de dados e demais sistemas de informática, incluindo os 
sistemas de pontos de venda, de comunicação, sistemas centralizados de logística e demais aplicativos 
de software utilizados para controlar os estoques de nossos centros logísticos. 
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Incidentes de cibersegurança podem resultar em apropriação indevida de informações da Devedora 
e/ou de seus clientes e fornecedores, e, consequentemente, no vazamento de dados de suas 
operações e/ou de nossos clientes e fornecedores, ocasionando assim um dano a reputação da 
Devedora e custos para lidar com o ocorrido o que pode afetar a capacidade da Devedora de honrar 
com suas obrigações sob os Créditos Imobiliários e, consequentemente, da Emissora de honrar com 
suas obrigações sob os CRI, prejudicando a expectativa de rendimento dos Titulares dos CRI 

12. Falhas ou brechas de sistemas de tecnologia da informação da Devedora podem interromper 
as operações e impactar negativamente os negócios da Devedora 

A tecnologia da informação é uma parte importante do negócio da Devedora. A Devedora também 
utiliza da tecnologia da informação para processar as informações financeiras e resultados operacionais 
para reportes internos e para atender as leis e regulamentação fiscais. Além disso, a Devedora depende 
da tecnologia da informação para o marketing digital e comunicações eletrônicas entre as centrais de 
distribuição, pessoal, clientes e fornecedores. 

Os sistemas de tecnologia da informação da Devedora podem ser vulneráveis a interrupções, inclusive 
no processo de atualização ou substituição de softwares, base de dados, entre outros componentes, 
desastres naturais, ataques terroristas, falhas em telecomunicações, vírus de computador, ataques 
cibernéticos, hackers, acessos não autorizados dentre outras questões de segurança. Se a Devedora 
não for capaz de impedir falhas de segurança, incluindo falhas que impeçam os sistemas de 
funcionarem como desejado, podem ser causados erros de transação, ineficiências de processos, 
perdas de vendas, e ter um impacto negativo nos parceiros de negócios e na reputação da Devedora, 
bem como na capacidade da Devedora de honrar com suas obrigações sob os Créditos Imobiliários e, 
consequentemente, da Emissora de honrar com suas obrigações sob os CRI, prejudicando a 
expectativa de rendimento dos Titulares dos CRI. 

13. A Devedora conta com a sua imagem e reputação no mercado 

A Devedora tem uma forte imagem associada à sólida governança corporativa e somos conhecidos 
como uma empresa com foco em gente, saúde e bem-estar. Qualquer reflexo negativo sobre a essa 
imagem pode ter um impacto sobre os resultados dos negócios, bem como nossa capacidade de 
implementar sua estratégia de crescimento. 

Qualquer reflexo negativo sobre a imagem da Devedora pode ter um impacto sobre os resultados de 
propósitos da Devedora, bem como a capacidade da Devedora de implementar sua estratégia de 
crescimento. 

A Devedora deve cumprir as leis e regulamentos aplicáveis ao seu negócio. Não há garantia de que os 
processos serão suficientes ou que seus empregados, conselheiros, diretores, parceiros, agentes e 
prestadores de serviço não agirão em violação dos valores pelos quais a Devedora ou eles possam ser 
responsabilizados. Ainda, caso a titularidade de qualquer das marcas da Devedora seja questionada 
judicialmente e na hipótese de sentença judicial desfavorável ao seu uso ou validade, a Devedora pode 
ser proibida de continuar a explorá-la. A ocorrência de qualquer um destes fatores poderá diminuir o 
valor do conjunto de marcas e causar um efeito material adverso nas atividades, situação financeira e 
resultados operacionais da Devedora, o que poderá ter um impacto negativo na capacidade da 
Devedora de honrar com suas obrigações sob os Créditos Imobiliários e, consequentemente, da 
Emissora de honrar com suas obrigações sob os CRI, prejudicando a expectativa de rendimento dos 
Titulares dos CRI. 

14. Mudanças na indústria farmacêutica brasileira poderão ter efeito adverso nos negócios da 
Devedora 

Fatores relacionados à indústria farmacêutica brasileira que poderão gerar efeitos adversos nos 
negócios da Devedora incluem, mas não se limitam a: (i) mudanças na política de fabricação de 
produtos farmacêuticos ou procedimentos relacionados a preços, vendas, estoque, distribuição e 
fornecimento; (ii) mudanças nos métodos de distribuição dos produtos farmacêuticos; (iii) mudanças 
na legislação ou regulamentação relativa à indústria farmacêutica; (iv) imposições de controles de 
preço adicionais ou mais restritivos para os produtos farmacêuticos; e (v) aumento de venda de 
produtos farmacêuticos por outros setores de varejo brasileiros, como supermercados. 

Futuras mudanças na indústria farmacêutica brasileira poderão afetar adversamente o fornecimento, 
demanda e preços dos produtos e serviços da Devedora, restringir a sua capacidade de realizar 
negócios no mercado atual e futuro, com consequente efeito adverso para a Devedora, o que poderá 
ter um impacto negativo na sua capacidade de honrar com suas obrigações sob os Créditos Imobiliários 
e, consequentemente, da Emissora de honrar com suas obrigações sob os CRI, prejudicando a 
expectativa de rendimento dos Titulares dos CRI. 
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15. Partes substanciais das vendas da Devedora são efetuadas por cartão de crédito, o que a 
faz dependente das políticas de pagamentos praticadas pelas operadoras de cartão de crédito 
com relação aos custos associados à aceitação desses cartões de crédito 

Qualquer mudança nas políticas praticadas por estas empresas com relação aos estabelecimentos 
credenciados, tais como a própria Devedora, ou aos seus clientes, será capaz de afetar o resultado 
das operações e o valor de mercado das ações da Devedora, o que poderá ter um impacto negativo 
na capacidade da Devedora de honrar com suas obrigações sob os Créditos Imobiliários e, 
consequentemente, da Emissora de honrar com suas obrigações sob os CRI, prejudicando a 
expectativa de rendimento dos Titulares dos CRI. 

16. A crescente consolidação do setor de varejo no Brasil poderá exercer pressões em margens 
e resultados operacionais da Devedora 

O setor de varejo no qual a Devedora atua passou por um processo de consolidação nos últimos anos. 
Como resultado, a Devedora tem concorrentes maiores, mais sofisticados e com um poder de barganha 
crescente, capaz de operar com um estoque reduzido e resistir a mudanças em preços, além de 
demandar preços menores de seus fornecedores e aumento de programas de descontos. Se a 
Devedora não responder eficazmente a estas tendências, o ritmo de crescimento das suas vendas 
poderá reduzir ou, ainda, a Devedora pode ser obrigada a ter que diminuir seus preços, fechar 
farmácias ou aumentar seus gastos com promoção, os quais poderão afetar seus resultados e ter um 
impacto negativo na capacidade da Devedora de honrar com suas obrigações sob os Créditos 
Imobiliários e, consequentemente, da Emissora de honrar com suas obrigações sob os CRI, 
prejudicando a expectativa de rendimento dos Titulares dos CRI. 

17. Drogarias estão intrinsecamente sujeitas ao risco de que o consumo de seus produtos e 
serviços possam causar lesões, enfermidade ou morte, e a cobertura do seu seguro poderá não 
ser adequada para arcar com quaisquer danos sofridos por clientes 

As drogarias estão expostas a certos riscos inerentes à venda e distribuição de produtos farmacêuticos 
e demais produtos relacionados à saúde, bem como à prestação de serviços farmacêuticos. Ademais, 
erros na comercialização de tais produtos farmacêuticos e na prestação de serviços farmacêuticos 
poderão acarretar sérias lesões ou morte. 

Reclamações de responsabilidade civil podem ser apresentadas contra a Devedora, no tocante a 
qualquer dos produtos farmacêuticos, ou de outra natureza, que vende e serviços que presta, e pode 
ficar obrigada a suspender ou interromper as atividades e a venda de determinados produtos ou a 
prestação de determinados serviços ou, ainda, a recolher produtos comercializados pela Devedora. 

Adicionalmente, o limite da cobertura de seguro poderá não ser adequado para proteger a Devedora 
de reclamações futuras oriundas de responsabilidade de produtos comercializados ou serviços 
prestados pela Devedora e pode não ser capaz de manter cobertura de seguro com condições 
adequadas para esses riscos. Caso eventuais ações judiciais referentes à responsabilidade por 
produtos comercializados ou, ainda, serviços prestados pela Devedora resultem em sentenças 
desfavoráveis à Devedora, esta poderá incorrer em danos à reputação e em indenizações financeiras 
que podem não ser cobertas integralmente pelos seus seguros, podendo acarretar efeitos adversos 
sobre a Devedora, os quais poderão ter um impacto negativo na capacidade da Devedora de honrar 
com suas obrigações sob os Créditos Imobiliários e, consequentemente, da Emissora de honrar com 
suas obrigações sob os CRI, prejudicando a expectativa de rendimento dos Titulares dos CRI. 

18. A Devedora está sujeita às leis federais e regulamentações da ANVISA que impõem controle 
de preços à grande parte dos produtos farmacêuticos que vende 

Os preços que a Devedora pode cobrar sobre produtos farmacêuticos estão sujeitos ao limite 
reajustado anualmente de acordo com os termos da lei federal para refletir as mudanças da inflação, 
custos, competitividade, dentro outros fatores estabelecidos em regulamentação vigente. Esse controle 
de preço pode resultar em uma menor margem de lucro em comparação com aqueles produtos 
farmacêuticos que não estão sujeitos ao controle de preço, afetando a lucratividade da Devedora. Não 
é possível garantir que o Governo Federal não irá impor controles de preço adicionais ou mais restritivos 
para os produtos farmacêuticos no futuro, o que poderá afetar adversamente a Devedora e ter um 
impacto negativo na sua capacidade de honrar com suas obrigações sob os Créditos Imobiliários e, 
consequentemente, da Emissora de honrar com suas obrigações sob os CRI, prejudicando a 
expectativa de rendimento dos Titulares dos CRI. 
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19. A indústria farmacêutica está sujeita a um grande número de regulamentações 

A indústria farmacêutica está sujeita a um grande número de regulamentações federais, estaduais e 
municipais para a operação e padrões de segurança do Ministério da Saúde, da ANVISA e agências 
estaduais e municipais, bem como leis e regulamentações relativas aos aspectos de proteção ao meio 
ambiente, saúde e segurança, incluindo a exposição, o manuseio e descarte de substâncias perigosas. 
Não pode haver garantia de que a Devedora se encontra completamente enquadrada nos termos das 
leis e regulamentações, conforme exigido pelas agências reguladoras ou pelo poder judiciário, o que 
poderá ocasionar um impacto negativo na capacidade da Devedora de honrar com suas obrigações 
sob os Créditos Imobiliários e, consequentemente, da Emissora de honrar com suas obrigações sob os 
CRI, prejudicando a expectativa de rendimento dos Titulares dos CRI. 

20. As operações da Devedora poderão ser influenciadas pelas regulamentações específicas 
para os estados e áreas metropolitanas nas quais a Devedora atua  

As operações da Devedora poderão ser influenciadas pelas regulamentações específicas para os 
estados e áreas metropolitanas nas quais a Devedora atua, tais como leis de zoneamento e restrições 
ao marketing. Particularmente, devido ao fato de parcela significativa das farmácias estar localizada na 
região metropolitana da Grande São Paulo, qualquer regulamentação adicional ou mais onerosa ou 
restrições impostas pelo Estado de São Paulo ou pelo município de São Paulo podem ter efeitos 
adversos para os negócios da Devedora. 

O cumprimento intempestivo ou o não cumprimento das regulamentações aplicáveis poderão resultar 
em imposição de sanções na esfera civil e criminal, causando efeito adverso para a manutenção dos 
negócios da Devedora, incluindo: suspensão dos pagamentos referentes aos programas do governo; 
perda de certificações exigidas pelo governo; perda de autorização para participar ou a exclusão de 
programas de reembolso do governo; perda de licença para operar uma ou mais farmácias ou para 
exercer determinadas atividades comerciais; ou multas significativas ou penalidades financeiras que 
podem afetar adversamente a Devedora. 

Além disso, mudanças dessas regulamentações poderão restringir suas operações existentes, limitar 
a expansão dos negócios da Devedora e requerer ampliação de sistemas e mudanças operacionais 
que poderão ser difíceis de ser implementadas, o que poderá ter um impacto negativo na capacidade 
da Devedora de honrar com suas obrigações sob os Créditos Imobiliários e, consequentemente, da 
Emissora de honrar com suas obrigações sob os CRI, prejudicando a expectativa de rendimento dos 
Titulares dos CRI. 

21. Mudanças na cadeia produtiva da Devedora poderão ter efeito adverso em negócios da 
Devedora 

Fatores relacionados ao setor farmacêutico que poderão gerar efeitos adversos nos negócios da 
Devedora incluem: mudanças na política de distribuição de produtos farmacêuticos ou procedimentos 
relacionados a preços, vendas, estoque, distribuição e fornecimento; mudanças nos métodos de 
distribuição dos produtos farmacêuticos; mudanças na legislação ou regulamentação relativa ao setor 
farmacêutico; imposições de controles de preço adicionais ou mais restritivos para os produtos 
farmacêuticos; e aumento de venda de produtos farmacêuticos pelos supermercados brasileiros. 

Futuras mudanças no setor farmacêutico poderão afetar adversamente o fornecimento, demanda e 
comercialização de produtos e serviços da Devedora, restringir a sua capacidade de realizar negócios 
no mercado atual e futuro, com consequente efeito adverso para a Devedora, o qual poderá ocasionar 
um impacto negativo na capacidade da Devedora de honrar com suas obrigações sob os Créditos 
Imobiliários e, consequentemente, da Emissora de honrar com suas obrigações sob os CRI, 
prejudicando a expectativa de rendimento dos Titulares dos CRI. 

22. Aumento nas despesas de pessoal devido às novas exigências regulatórias ou às 
negociações trabalhistas desfavoráveis podem afetar adversamente a Devedora 

O cumprimento de novas legislações, regulamentações das autoridades competentes ou negociações 
trabalhistas desfavoráveis podem acarretar aumentos em despesas operacionais, tais como: 
(i) incrementos salariais; (ii) aumento do número de funcionários nas farmácias, no Centro de 
Distribuição e no centro administrativo; (iii) substituição de outros profissionais por farmacêuticos; (iv) 
aumento de outras despesas relativas às vendas em farmácias; e (v) manuseio e controle no Centro 
de Distribuição. Não é possível garantir que estes possíveis custos adicionais não sejam repassados 
aos seus preços. Caso tais repasses não ocorram, estes aumentos de custos podem impactar a 
rentabilidade e afetar adversamente a Devedora, o que poderá ocasionar um impacto negativo na 
capacidade da Devedora de honrar com suas obrigações sob os Créditos Imobiliários e, 
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consequentemente, da Emissora de honrar com suas obrigações sob os CRI, prejudicando a 
expectativa de rendimento dos Titulares dos CRI. 

23. As maiores preocupações em relação às questões socioambientais estão relacionadas ao 
consumo e utilização de recursos naturais: água, energia elétrica e combustíveis fósseis, cuja 
escassez pode impactar a operação, aumentando custos e diminuindo o conforto de clientes e 
funcionários nas instalações da Devedora 

A escassez dos recursos de energia elétrica e água gera aumento de custos nas operações da 
Devedora e, no caso de interrupção do fornecimento de energia elétrica, dificuldade em operar devido 
à queda de sistemas eletrônicos e possibilidade de perda de itens com necessidade de refrigeração. 

A água é item essencial para manutenção de condições adequadas para seus funcionários, sendo 
utilizada em banheiros e refeitórios. Além das medidas educativas, 2 (dois) dos Centros de Distribuição, 
Guarulhos/SP e Gravataí/RS, utilizam água de reuso. 

O processo de distribuição baseia-se no transporte rodoviário. Dessa forma, uma escassez de 
combustíveis afeta adversamente o fornecimento e comercialização de produtos nas farmácias. 

A legislação acerca de resíduos sólidos no setor farmacêutico ainda possui pontos em discussão e 
eventuais mudanças nesta legislação podem exigir adequações da Devedora, que poderão ocasionar 
um impacto negativo na capacidade da Devedora de honrar com suas obrigações sob os Créditos 
Imobiliários e, consequentemente, da Emissora de honrar com suas obrigações sob os CRI, 
prejudicando a expectativa de rendimento dos Titulares dos CRI. 

24. Decisões desfavoráveis em processos judiciais ou administrativos podem causar efeitos 
adversos à Devedora 

A Devedora é parte e poderá ser parte de processos judiciais, relacionados a questões de natureza 
cível, fiscal, trabalhista e criminal, bem como de processos administrativos, incluindo demandas 
judiciais e/ou administrativas relacionadas aos seus setores de atuação, em especial, mas não se 
limitando a, contingências judiciais de matéria fiscal em montantes substancialmente elevados, sendo 
que decisões contrárias aos seus interesses, bem como eventuais multas arbitradas pelo Poder 
Judiciário, por órgãos do Ministério Público e por quaisquer órgãos da Administração Pública, podem 
gerar atos de constrição sobre os ativos e/ou recursos da Devedora, o que pode dificultar o 
cumprimento, pela Devedora de suas obrigações de pagamento no âmbito da Emissão. 
Adicionalmente, decisões contrárias aos interesses da Devedora, bem como eventuais multas 
arbitradas pelo Poder Judiciário, por órgãos do Ministério Público e por quaisquer órgãos da 
Administração Pública, podem afetar seu negócio ou chegar a valores que não sejam suficientemente 
cobertos pelas suas provisões, o que impactará seu negócio, condição financeira e resultados 
operacionais podendo, inclusive, afetar negativamente a capacidade de pagamento dos CRI. 

25. Alterações nas regras, dispositivos e instruções do Novo Mercado e Câmara de Arbitragem 
podem impactar diretamente a Devedora. 

A Devedora, seus acionistas, administradores e os membros do Conselho Fiscal obrigam-se a resolver, 
por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, 
relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, da validade, da eficácia, da interpretação, da 
violação e de seus efeitos, das disposições contidas na Lei das S.A., no Estatuto Social da Companhia, 
nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão 
de Valores Mobiliários, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de 
capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento de Listagem do Novo Mercado, do 
Contrato de Participação no Novo Mercado e do Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem 
do Mercado. 

Uma recessão ou desaceleração econômica global, repercutida no Brasil com o aumento do 
desemprego e menor atividade comercial, tanto durante pandemias quanto depois que o surto involuir, 
tem o potencial para diminuir a demanda dos nossos produtos. 

Como resultado, pandemias, tais como Covid19, podem afetar negativamente os negócios, condição 
financeira, resultados operacionais, liquidez e fluxos de caixa. Após a diminuição do surto do Covid19, 
nós, incluindo nossas controladas e sociedades adquiridas, podemos ter impactos materialmente 
adversos em nossos negócios como resultado do impacto econômico nacional e global. 

Não existe garantia de que outros surtos regionais e/ou globais não irão acontecer novamente, podendo 
impactar na procura por nossos produtos e na política de preços. Não conseguimos afirmar que 
seremos capazes de tomar as ações necessárias para impedir um impacto negativo nos nossos 



 

39 

negócios. 

26. A Devedora pode ser afetada materialmente e adversamente se sua cadeia de suprimentos 
for interrompida, seja no caso de nossos centros de distribuição sofrerem danos materiais ou 
forem fechados, seja na interrupção do fornecimento de produtos pelos seus fornecedores. 

A Devedora opera através de 12 centros de distribuição, localizadas em dez estados: São Paulo, Rio 
de Janeiro, Minas Gerais, Paraná, Goiás, Pernambuco, Bahia, Ceará, Rio Grande do Sul e Mato 
Grosso, sendo esse último, tendo suas operações iniciadas em 2023. Se estes centros de distribuição 
sofrerem qualquer dano substancial, incluindo danos causados por desastres naturais, danos 
ambientais, fogo ou enchente, bem como se nossa atividade de distribuição for reduzida ou 
interrompida por causa de greves ou interrupções duradouras de fornecimento de energia elétrica ou 
escassez de diesel, poderemos incorrer em aumento significativo de custos e de tempo maior para 
processamento e distribuição de nossos produtos para as nossas lojas, além disso, o limite de cobertura 
da nossa apólice de seguro pode não ser suficiente. 

Tais eventos podem ocasionar em desabastecimento de nossos centros de distribuição resultando em 
efeito material adverso em nossa atividade, implicando em perda relevante de vendas e de resultado, 
o que impactará seu negócio, condição financeira e resultados operacionais podendo, inclusive, afetar 
negativamente a capacidade de pagamento dos CRI. 

h) riscos relacionados a fatores macroeconômicos; 

1. Impacto de crises econômicas nas emissões de Certificados de Recebíveis Imobiliários  

As operações de financiamento imobiliário apresentam historicamente uma correlação direta com o 
desempenho da economia nacional. Eventual retração no nível de atividade da economia brasileira, 
ocasionada por crises internas ou crises externas, pode acarretar elevação no patamar de inadimplemento 
de pessoas físicas e jurídicas, inclusive dos devedores dos financiamentos imobiliários, o que poderá afetar 
adversamente a capacidade da Devedora e da Emissora de cumprir com o pagamento dos Créditos 
Imobiliários e dos CRI, respectivamente, afetando negativamente os Titulares dos CRI. 

Uma eventual redução do volume de investimentos estrangeiros no País poderá ter impacto no balanço de 
pagamentos, o que poderá forçar ao Governo Federal maior necessidade de captações de recursos, tanto 
no mercado doméstico quanto no mercado internacional, a taxas de juros mais elevadas. Igualmente, 
eventual elevação significativa nos índices de inflação brasileiros e eventual desaceleração da economia 
americana podem trazer impacto negativo para a economia brasileira e vir a afetar os patamares de taxas 
de juros, elevando despesas com empréstimos já obtidos e custos de novas captações de recursos por 
empresas brasileiras, o que poderá afetar adversamente a capacidade da Devedora e da Emissora de 
cumprir com o pagamento dos Créditos Imobiliários e dos CRI, respectivamente, afetando negativamente 
os Titulares dos CRI. 

2. Interferência do Governo Brasileiro na economia pode causar efeitos adversos nos negócios 
da Emissora e da Devedora 

O Governo Brasileiro tem poderes para intervir na economia e, ocasionalmente, modificar sua política 
econômica, podendo adotar medidas que envolvam controle de salários, preços, câmbio, remessas de 
capital e limites à importação, entre outros, que podem causar efeito adverso relevante nas atividades 
e resultados operacionais da Emissora e da Devedora, impactando adversamente o pagamento dos 
Créditos Imobiliários e dos CRI e, consequentemente, afetando negativamente os Titulares dos CRI. 

As atividades, situação financeira e resultados operacionais da Emissora e da Devedora poderão ser 
prejudicados de maneira relevante ou adversamente afetados devido a modificações nas políticas ou 
normas que envolvam ou afetem fatores, tais como (i) taxas de juros; (ii) controles cambiais e restrições 
a remessas para o exterior, como aqueles que foram impostos em 1989 e no início de 1990; (iii) 
flutuações cambiais; (iv) inflação; (v) liquidez dos mercados financeiros e de capitais domésticos; (vi) 
política fiscal; e (vii) outros acontecimentos políticos, sociais e econômicos que venham a ocorrer no 
Brasil ou que o afetem. 

A incerteza quanto à implementação de mudanças por parte do Governo Federal, nas políticas ou normas 
que venham a afetar esses ou outros fatores no futuro pode contribuir para a incerteza econômica no Brasil 
e para aumentar a volatilidade do mercado de valores mobiliários brasileiro. Sendo assim, tais incertezas e 
outros acontecimentos futuros na economia brasileira poderão prejudicar ou causar efeitos adversos nas 
atividades e resultados operacionais da Emissora e da Devedora, impactando adversamente o pagamento 
dos Créditos Imobiliários e dos CRI e, consequentemente, afetando negativamente os Titulares dos CRI. 
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3. Efeitos dos mercados internacionais 

O valor de mercado de valores mobiliários de emissão de companhias brasileiras é influenciado, em 
diferentes graus, pelas condições econômicas e de mercado de outros países, tanto de economias 
desenvolvidas quanto emergentes. A reação dos investidores aos acontecimentos nesses outros 
países pode causar um efeito adverso sobre o valor de mercado dos valores mobiliários das 
companhias brasileiras. Crises em outros países de economia emergente ou políticas econômicas 
diferenciadas podem reduzir o interesse dos investidores nos valores mobiliários das companhias 
brasileiras, incluindo os CRI, o que pode prejudicar seu preço de mercado e afetar negativamente os 
Titulares dos CRI.  

Ademais, acontecimentos negativos no mercado financeiro e de capitais brasileiro, eventuais notícias 
ou indícios de corrupção em companhias abertas e em outros emissores de títulos e valores mobiliários 
e a não aplicação rigorosa das normas de proteção dos investidores ou a falta de transparência das 
informações ou, ainda, eventuais situações de crise na economia brasileira e em outras economias 
poderão influenciar o mercado de capitais brasileiro e impactar negativamente os títulos e valores 
mobiliários emitidos no Brasil, afetando adversamente os Titulares dos CRI. 

4. A inflação e os esforços da ação governamental de combate à inflação podem contribuir 
significativamente para a incerteza econômica no Brasil e podem provocar efeitos adversos no 
negócio da Emissora e da Devedora 

Historicamente, o Brasil vem experimentando altos índices de inflação. A inflação, juntamente com 
medidas governamentais destinadas a combatê-la, combinada com a especulação pública sobre 
possíveis medidas futuras, tiveram efeitos negativos significativos sobre a economia brasileira, 
contribuindo para a incerteza econômica existente no Brasil e para o aumento da volatilidade do 
mercado de valores mobiliários brasileiro. 

As medidas do Governo Federal para controle da inflação frequentemente têm incluído uma 
manutenção de política monetária restritiva com altas taxas de juros, restringindo assim a 
disponibilidade de crédito e reduzindo o crescimento econômico. As taxas de juros têm flutuado de 
maneira significativa.  

Futuras medidas do Governo Federal, inclusive aumento ou redução das taxas de juros, intervenção 
no mercado de câmbio e ações para ajustar ou fixar o valor do Real poderão desencadear um efeito 
material desfavorável sobre a economia brasileira, a Emissora, e também sobre a Devedora, podendo 
impactar negativamente o desempenho financeiro dos CRI, o que afetará adversamente os Titulares 
dos CRI. Pressões inflacionárias podem levar a medidas de intervenção do Governo Federal sobre a 
economia, incluindo a implementação de políticas governamentais, que podem ter um efeito adverso 
nos negócios, na condição financeira e resultados da Emissora e da Devedora, impactando 
adversamente o pagamento dos CRI dos Créditos Imobiliários e, consequentemente, afetando 
negativamente os Titulares dos CRI.  

5. A instabilidade política pode afetar adversamente os negócios e resultados da Emissora, 
Devedora e o preço dos CRI 

O ambiente político do Brasil historicamente influenciou, e continua a influenciar, o desempenho da 
economia do país. Crises políticas afetaram, e continuam a afetar, a confiança dos investidores e do 
público em geral, o que pode resultar na desaceleração da economia e no aumento da volatilidade dos 
valores mobiliários emitidos por companhias brasileiras, o que pode afetar negativamente os Titulares 
dos CRI. 

A recente instabilidade política e econômica levou a uma percepção negativa da economia brasileira e 
um aumento na volatilidade no mercado de valores mobiliários brasileiro. Qualquer instabilidade 
econômica recorrente e incertezas políticas podem afetar adversamente os negócios da Emissora e da 
Devedora, impactando adversamente o pagamento dos CRI e dos Créditos Imobiliários e, 
consequentemente, afetando negativamente os Titulares dos CRI. 

6. Acontecimentos e percepção de riscos em outros países  

O valor de mercado de valores mobiliários de emissão de companhias brasileiras é influenciado, em 
diferentes graus, pelas condições econômicas e de mercado de outros países, inclusive países da 
América Latina e países de economia emergente, inclusive nos Estados Unidos. 

A reação dos investidores aos acontecimentos nesses outros países pode causar um efeito adverso 
sobre o valor de mercado dos valores mobiliários de companhias brasileiras, inclusive dos certificados 
de recebíveis do agronegócio e certificados de recebíveis imobiliários, emitidos pela Emissora, o que 
poderá afetar negativamente os Titulares dos CRI. Crises em outros países de economia emergente, 
incluindo os da América Latina, têm afetado adversamente a disponibilidade de crédito para empresas 
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brasileiras no mercado externo, a saída significativa de recursos do País e a diminuição na quantidade 
de moeda estrangeira investida no País, podendo, ainda, reduzir o interesse dos investidores nos 
valores mobiliários das companhias brasileiras, o que poderia prejudicar o preço de mercado dos 
certificados de recebíveis imobiliários e afetar, direta ou indiretamente, a Emissora e a Devedora, o que 
pode impactar adversamente o pagamento dos CRI e dos Créditos Imobiliários e, consequentemente, 
afetando negativamente os Titulares dos CRI. 

7. Riscos relacionados à situação da economia global e brasileira poderão afetar a percepção 
de risco no Brasil e em outros países, especialmente nos mercados emergentes, o que poderá 
afetar negativamente a economia brasileira inclusive por meio de oscilações nos mercados de 
valores mobiliários, incluindo os CRI 

Os investidores internacionais consideram, geralmente, o Brasil como um mercado emergente. 
Historicamente, a ocorrência de fatos adversos em economias em desenvolvimento resultou na 
percepção de um maior risco pelos investidores do mundo, incluindo investidores dos Estados Unidos 
e de países europeus. Tais percepções em relação aos países de mercados emergentes afetam 
significativamente o Brasil, o mercado de capitais brasileiro e a disponibilidade de crédito no Brasil, 
tanto de fontes de capital nacionais como internacionais, o que poderá afetar adversamente a 
capacidade da Devedora de cumprir com o pagamento dos Créditos Imobiliários, afetando 
negativamente os titulares dos CRI.  

Adicionalmente, a economia brasileira e o valor de mercado de valores mobiliários de emissão de 
companhias brasileiras é influenciado, em diferentes graus, pelas condições econômicas e de mercado 
do Brasil e de outros países, inclusive Estados Unidos, países da Europa e de economias emergentes. 
Ainda que as condições econômicas nesses países possam diferir consideravelmente das condições 
econômicas no Brasil, as reações dos investidores aos acontecimentos nesses outros países podem 
ter um efeito adverso na economia brasileira e no valor de mercado dos títulos e valores mobiliários de 
emissores brasileiros, o que poderá afetar negativamente os Titulares dos CRI. No passado, o 
desenvolvimento de condições econômicas adversas em outros países resultou, em geral, na saída de 
investimentos e, consequentemente, na redução de recursos externos investidos no Brasil. 

O Brasil está sujeito à acontecimentos que incluem, por exemplo, (i) a crise financeira e a instabilidade 
política nos Estados Unidos, (ii) o conflito entre a Ucrânia e a Rússia, que desencadeou a invasão pela 
Rússia em determinadas áreas do território ucraniano, dando início a uma crise militar e geopolítica 
com reflexos mundiais, (iii) a guerra comercial entre os Estados Unidos e a China, e (iv) crises na 
Europa e em outros países, que afetam a economia global, que estão produzindo e/ou poderão produzir 
uma série de efeitos que afetam, direta ou indiretamente, os mercados de capitais e a economia 
brasileira, incluindo as flutuações de preços de títulos de empresas cotadas, menor disponibilidade de 
crédito, deterioração da economia global, flutuação em taxas de câmbio e inflação, entre outras, que 
podem afetar negativamente a situação financeira da Emissora e da Devedora, e, consequentemente, 
o fluxo de pagamento dos CRI, impactando adversamente os Titulares dos CRI. 
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5. CRONOGRAMA DE ETAPAS DA OFERTA 

5.1. Cronograma das etapas da oferta, destacando no mínimo: (a) as datas previstas para o início 
e o término da oferta, a possibilidade de sua suspensão ou a sua prorrogação, conforme o caso, 
ou, ainda, na hipótese de não serem conhecidas, a forma como serão anunciadas tais datas, 
bem como a forma como será dada divulgação a quaisquer anúncios relacionados à oferta; 
e (b) os prazos, condições e forma para: (i) manifestações de aceitação dos investidores 
interessados e de revogação da aceitação; (ii) subscrição, integralização e entrega de 
respectivos certificados, conforme o caso; (iii) distribuição junto ao público investidor em geral; 
(iv) posterior alienação dos valores mobiliários adquiridos pelos coordenadores em decorrência 
da prestação de garantia; (v) devolução e reembolso aos investidores, se for o caso; 
e (vi) quaisquer outras datas relativas à oferta pública de interesse para os investidores ou ao 
mercado em geral. 

A Oferta seguirá o cronograma tentativo abaixo: 

Ordem dos 
Eventos 

Eventos(1) Data Prevista(2)(3) 

1. 
Protocolo na CVM do Pedido de Registro em Rito Automático da Oferta,  
nos Termos da Resolução CVM 160 

17/08/2023 

2. Divulgação do Aviso ao Mercado 17/08/2023 

3. Disponibilização do Prospecto Preliminar  17/08/2023 

4. Início das Apresentações de Roadshow 17/08/2023 

5. Início do Período de Reserva 24/08/2023 

6. Encerramento do Período de Reserva  12/09/2023 

7. Procedimento de Bookbuilding 13/09/2023 

8. Comunicado do Resultado do Procedimento de Bookbuilding 14/09/2023 

9. Registro da Oferta pela CVM 14/09/2023 

10. Divulgação do Anúncio de Início da Oferta 14/09/2023 

11. Disponibilização do Prospecto Definitivo  14/09/2023 

12. Data de Liquidação Financeira dos CRI 15/09/2023 

13. Data de Máxima para Divulgação do Anúncio de Encerramento  12/03/2024  

(1) As datas previstas para os eventos futuros são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, atrasos e antecipações sem aviso 
prévio, a critério da Emissora, da Devedora e dos Coordenadores. Qualquer modificação no cronograma da distribuição deverá ser 
comunicada à CVM e poderá ser analisada como modificação da Oferta, seguindo o disposto nos artigos 67 e 69 da Resolução CVM 160. 

(2) Quaisquer comunicados ou anúncios relativos à Oferta serão disponibilizados na rede mundial de computadores da CVM, da B3, da 
Emissora e dos Coordenadores, nos termos previstos no artigo 13 da Resolução CVM 160. 

(3) Considera o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da presente data, para subscrição ou aquisição dos valores mobiliários 
objeto da Oferta. Considerar-se-á encerrada a presente Oferta após a distribuição de todos os valores mobiliários objeto da Oferta, de 
forma que a presente Oferta poderá ser encerrada antes da data aqui estabelecida.  

(4) Caso ocorram alterações das circunstâncias, suspensão, prorrogação, revogação ou modificação da Oferta, tal cronograma poderá ser 
alterado. Para informações sobre manifestação de aceitação à Oferta, manifestação de revogação da aceitação à Oferta, ver item “7.3” 
da seção “7 – Restrição a Direitos de Investidores no Contexto da Oferta” na página 45 deste Prospecto Preliminar 

Para mais informações sobre os efeitos de eventual modificação da Oferta, veja o item 7.3 
da Seção “7. Restrições a direitos de investidores no contexto da Oferta”, na página 45 
deste Prospecto. 

Desde que observado o atendimento de todas as Condições Precedentes e o recebimento, pela 
Emissora, de 1 (uma) via original emitida digitalmente de cada um dos Documentos da Operação, 
conforme aplicável, os CRI serão integralizados à vista, em moeda corrente nacional, no ato da 
subscrição (“Data de Integralização”), pelo Valor Nominal Unitário dos CRI na Primeira Data de 
Integralização dos CRI de cada série. Caso ocorra integralização dos CRI após a Primeira Data de 
Integralização dos CRI da respectiva série, o preço de subscrição dos CRI será o Valor Nominal Unitário 
dos CRI acrescido da Remuneração dos CRI, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de 
Integralização dos CRI da respectiva série até a data de sua efetiva integralização (“Preço de 
Subscrição dos CRI”). Os CRI poderão ser colocados com ágio ou deságio, a ser definido pelos 
Coordenadores, se for o caso, no ato da integralização dos CRI, o qual será aplicado, de forma 
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igualitária, à totalidade dos CRI da respectiva série e que sejam subscritos e integralizados em uma 
mesma data, observado, no que aplicável, o disposto no Contrato de Distribuição. O preço da Oferta 
será único e, portanto, eventual ágio ou deságio deverá ser aplicado à totalidade dos CRI da respectiva 
série integralizados em cada Data de Integralização dos CRI, nos termos do artigo 61, §1ª, da 
Resolução CVM 160. Para os fins deste Prospecto Preliminar, considera-se “Primeira Data de 
Integralização dos CRI” a data em que ocorrerá a primeira integralização dos CRI de cada 
respectiva série. 

Os CRI serão subscritos no mercado primário e integralizados pelo Preço de Subscrição dos CRI, em 
cada uma das Datas de Integralização dos CRI, sendo a integralização dos CRI realizada à vista, em 
moeda corrente nacional, no ato da subscrição, de acordo com os procedimentos da B3: (a) nos termos 
do respectivo documento de aceitação da Oferta; e (b) para prover recursos a serem destinados pela 
Emissora conforme o disposto no Termo de Securitização. 
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6. COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL E CAPITALIZAÇÃO  
DA SECURITIZADORA REGISTRADA EM CATEGORIA S2 

6.1. Capital social atual (incluindo identificação e as respectivas participações acionárias dos 
acionistas que detenham mais de 5% (cinco por cento) do capital social, por participação total 
e por espécie e classe) 

Não aplicável, tendo em vista que a Securitizadora está registrada na CVM como companhia 
securitizadora, categoria S1, nos termos do artigo 3º, II, da Resolução CVM 60.  

6.2. Situação patrimonial da securitizadora (endividamento de curto prazo, longo prazo e 
patrimônio líquido) e os impactos da captação de recursos da oferta na situação patrimonial e 
nos resultados da securitizadora, caso a emissão não conte com instituição do regime fiduciário 

Não aplicável, tendo em vista que a Securitizadora está registrada na CVM como companhia 
securitizadora, categoria S1, nos termos do artigo 3º, II, da Resolução CVM 60. 
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7. RESTRIÇÃO A DIREITOS DE INVESTIDORES NO CONTEXTO DA OFERTA 

7.1. Descrição de eventuais restrições à transferência dos CRI 

O início da negociação na B3 dos CRI ocorrerá a partir da data de liquidação. Nos termos do artigo 86, 
inciso III, da Resolução CVM 160, combinado com o artigo 4º, parágrafo único, do Anexo Normativo I 
da Resolução CVM 60, os CRI poderão ser livremente negociados entre Investidores Qualificados 
(conforme definidos abaixo). Desde que observados os requisitos da Resolução CVM 160 e, em 
especial, o artigo 4º, parágrafo único, do Anexo Normativo I da Resolução CVM 60, os CRI somente 
poderão ser negociadas no mercado secundário entre o público em geral após decorridos 6 (seis) 
meses contados da data de encerramento da Oferta. Adicionalmente, os Investidores devem estar 
cientes de que o investimento nos CRI por Investidores que sejam Pessoas Vinculadas poderá reduzir 
a liquidez dos CRI no mercado secundário, conforme fator de risco “A participação de Investidores que 
sejam considerados Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding poderá afetar 
adversamente a formação da taxa final de Remuneração dos CRI e sua participação na Oferta 
poderá resultar na redução da liquidez dos CRI” constante da seção “Fatores de Risco” deste 
Prospecto Preliminar. 

7.2. Declaração em destaque da inadequação do investimento, caso aplicável, especificando os 
tipos de investidores para os quais o investimento é considerado inadequado 

O INVESTIMENTO EM CRI NÃO É ADEQUADO AOS INVESTIDORES QUE: (I) NECESSITEM DE 
LIQUIDEZ COM RELAÇÃO AOS TÍTULOS ADQUIRIDOS, UMA VEZ QUE A NEGOCIAÇÃO DE 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS NO MERCADO SECUNDÁRIO BRASILEIRO É 
RESTRITA; E/OU (II) NÃO ESTEJAM DISPOSTOS A CORRER RISCO DE CRÉDITO 
RELACIONADO AO SETOR IMOBILIÁRIO; E/OU (III) NÃO ESTEJAM DISPOSTOS A CORRER 
RISCO DE CRÉDITO CORPORATIVO DA DEVEDORA E DO SEU SETOR DE ATUAÇÃO (SAÚDE). 

O INVESTIDOR DEVERÁ LER ATENTAMENTE A SEÇÃO “4. FATORES DE RISCO”, NA PÁGINA 
20 E SEGUINTES DESTE PROSPECTO. 

7.3. Esclarecimento sobre os procedimentos previstos nos artigos 70 e 71 da Resolução 
CVM 160 a respeito da eventual modificação da oferta, notadamente quanto aos efeitos do 
silêncio do investidor 

Nos termos do artigo 67 da Resolução CVM 160, havendo, a juízo da CVM, alteração substancial, 
posterior e imprevisível nas circunstâncias de fato existentes quando do protocolo do requerimento de 
registro da Oferta, ou que o fundamentem, é cabível (i) a modificação da Oferta sem a necessidade de 
aprovação prévia da SRE, nos termos do artigo 67, §2º, da Resolução CVM 160; ou (ii) a revogação 
da Oferta, mediante pleito justificado de revogação da Oferta a ser previamente submetido à CVM, 
caso a alteração substancial, posterior e imprevisível nas circunstâncias de fato existentes acarrete 
aumento relevante dos riscos inerentes à própria Oferta, nos termos do artigo 67, inciso III, da 
Resolução CVM 160. 

Nos termos do artigo 68 da Resolução CVM 160, a revogação torna ineficazes a Oferta e os atos de 
aceitação anteriores ou posteriores, devendo ser restituídos integralmente aos aceitantes os valores, 
bens ou direitos dados em contrapartida aos valores mobiliários ofertados, na forma e condições 
previstas nos termos e condições da Oferta. 

Caso a Oferta seja modificada, nos termos dos artigos 67 a 69 da Resolução CVM 160: (i) a modificação 
deverá ser divulgada imediatamente por meios ao menos iguais aos utilizados para a divulgação da 
Oferta; e (ii) as entidades participantes do consórcio de distribuição deverão se certificar de que os 
potenciais Investidores estejam cientes, no momento de recebimento do documento de aceitação da 
Oferta, de que a oferta original foi alterada e das suas novas condições. 

Nos termos do artigo 69, §1º, da Resolução CVM 160, em caso de modificação da Oferta, os 
Investidores que já tiverem aderido à Oferta deverão ser comunicados diretamente, por correio 
eletrônico, correspondência física ou qualquer outra forma de comunicação passível de comprovação, 
a respeito da modificação efetuada, para que informem, no prazo de 5 (cinco) dias úteis do recebimento 
da comunicação, eventual decisão de desistir de sua adesão à Oferta, presumida a manutenção da 
adesão em caso de silêncio.  
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Em caso de cancelamento ou revogação da Oferta ou caso o Investidor Qualificado revogue sua 
aceitação e, em ambos os casos, se o Investidor Qualificado já tiver efetuado o pagamento do Preço 
de Integralização, referido Preço de Integralização será devolvido sem juros ou correção monetária, 
sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data do cancelamento da Oferta ou respectiva revogação, 
conforme o caso.  

Nos termos do artigo 72 da Resolução CVM 160, a aceitação da Oferta somente poderá ser revogada 
pelos Investidores se tal hipótese estiver expressamente prevista nos documentos da Oferta, na forma 
e condições aqui definidas, ressalvadas as hipóteses previstas nos parágrafos únicos dos artigos 69 e 
71 da Resolução CVM 160, as quais são inafastáveis. 

Nos termos do artigo 70 da Resolução CVM 160, a SRE (i) pode suspender ou cancelar, a qualquer 
tempo, a Oferta caso (a) esteja se processando em condições diversas das constantes da Resolução 
CVM 160 ou do registro; (b) esteja sendo intermediada por coordenador que esteja com registro 
suspenso ou cancelado, conforme a regulamentação que dispõe sobre coordenadores de ofertas 
públicas de distribuição de valores mobiliários; ou (c) tenha sido havida por ilegal, contrária à 
regulamentação da CVM ou fraudulenta, ainda que após obtido o respectivo registro; e (ii) deverá 
suspender a Oferta quando verificar ilegalidade ou violação de regulamento sanáveis. 

O prazo de suspensão da Oferta não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, durante o qual a 
irregularidade apontada deverá ser sanada. Findo tal prazo sem que tenham sido sanados os vícios que 
determinaram a suspensão, a SRE deverá ordenar a retirada da Oferta e cancelar o respectivo registro. 

A Emissora deve divulgar imediatamente, por meios ao menos iguais aos utilizados para a divulgação 
da Oferta, comunicado ao mercado informando sobre a suspensão ou o cancelamento, bem como dar 
conhecimento de tais eventos aos Investidores que já tenham aceitado a oferta diretamente por correio 
eletrônico, correspondência física ou qualquer outra forma de comunicação passível de comprovação, 
para que, na hipótese de suspensão, informem, até o 5º (quinto) Dia Útil subsequente à data em que 
foi comunicada ao Investidor Qualificado a suspensão da Oferta, eventual decisão de desistir da Oferta.  

Têm direito à restituição integral dos valores, bens ou direitos dados em contrapartida aos valores 
mobiliários ofertados, na forma e condições dos documentos da Oferta: (i) todos os Investidores que já 
tenham aceitado a oferta, na hipótese de seu cancelamento; e (ii) os Investidores que tenham revogado 
a sua aceitação, na hipótese de suspensão, conforme previsto no Contrato de Distribuição e na 
Resolução CVM 160. 
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8. OUTRAS CARACTERÍSTICAS DA OFERTA 

8.1. Eventuais condições a que a Oferta esteja submetida 

A Oferta é irrevogável, mas pode estar sujeita a condições previamente indicadas que correspondam 
a um interesse legítimo da Emissora e cujo implemento não dependa de atuação direta ou indireta da 
Emissora, da Devedora ou de pessoas a ela vinculadas, nos termos do artigo 58, parágrafo único, 
inciso I, da Resolução CVM 160. A liquidação financeira da Oferta está sujeita à verificação, pelos 
Coordenadores, do atendimento e cumprimento das Condições Precedentes, previstas na página 83 
deste Prospecto, sendo que a não implementação de quaisquer dessas condições será tratada como 
modificação da Oferta. 

8.2. Eventual destinação da Oferta ou partes da Oferta a investidores específicos e a descrição 
destes investidores 

Não foram estabelecidas parcelas da Oferta destinadas a investidores específicos, sendo a Oferta 
integralmente destinada aos Investidores. 

8.3. Autorizações societárias necessárias à emissão ou distribuição dos certificados, 
identificando os órgãos deliberativos responsáveis e as respectivas reuniões em que foi 
aprovada a operação  

A Emissão e a Oferta foram aprovadas em deliberação tomada de forma genérica, pela diretoria da 
Emissora, conforme a ata de reunião da diretoria da Emissora, realizada em 30 de setembro de 2022, 
registrada na JUCESP em 19 de outubro de 2022 sob o nº 622.578/22-4 e publicada no jornal Gazeta 
de S.Paulo em 25 de outubro de 2022, com divulgação simultânea da sua íntegra na página do referido 
jornal na internet, com a devida certificação digital da autenticidade do documento mantido na página 
própria emitida por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileiras (ICP-Brasil), de acordo com o disposto no artigo 62, inciso I, e artigo 289, inciso I, da Lei 
das Sociedades por Ações, por meio da qual foi autorizada a emissão de certificados de recebíveis 
imobiliários da Emissora até o limite de R$100.000.000.000,00 (cem bilhões de reais), sendo que, até 
a presente data, a emissão de certificados de recebíveis imobiliários da Emissora, já considerando os 
CRI objeto desta Emissão, não atingiu este limite.  

A emissão de Debêntures e dos demais documentos da operação de que a Devedora seja parte foram 
realizadas com base na autorização da reunião do Conselho de Administração da Devedora realizada 
em 16 de agosto de 2023 (“RCA Devedora”), na qual (i) foram aprovados os termos e condições da 
emissão de Debêntures, nos termos do artigo 59, §1º, da Lei das Sociedades por Ações; e (ii) a diretoria 
da Emissora foi autorizada a praticar todos os atos necessários à efetivação das deliberações ali 
consubstanciadas, abrangendo a celebração de todos os documentos necessários à concretização da 
emissão das Debêntures, inclusive o aditamento à Escritura de Emissão de Debêntures para refletir o 
resultado do Procedimento de Bookbuilding. A ata da RCA Devedora será arquivada na JUCESP 
publicada no jornal “O Estado de São Paulo” (“Jornal de Publicação da Devedora”), com divulgação 
simultânea da sua íntegra na página do referido jornal na internet, com a devida certificação digital da 
autenticidade do documento mantido na página própria emitida por autoridade certificadora 
credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil), nos termos do 
artigo 62, inciso I, e do artigo 289, inciso I, da Lei das Sociedades por Ações e observado o disposto 
na Escritura de Emissão, sendo certo que a sua publicação deverá ocorrer previamente à subscrição e 
integralização das Debêntures. 

Para fins deste Prospecto, entende-se por “Documentos da Operação” (i) a Escritura de Emissão 
de Debêntures; (ii) a Escritura de Emissão de CCI; (iii) o Termo de Securitização; (iv) o Contrato 
de Distribuição; (v) os documentos de aceitação da Oferta; e (vi) os demais documentos e/ou 
eventuais aditamentos relacionados aos instrumentos referidos acima.  

8.4. Regime de distribuição 

Os CRI serão objeto de distribuição pública, sob o rito de registro automático de distribuição nos termos 
da Resolução CVM 160, sob o regime de garantia firme de subscrição com relação à totalidade dos 
CRI, de forma individual e não solidária entre si, nos termos do Termo de Securitização, do Contrato 
de Distribuição, da Resolução CVM 60, da Resolução CVM 160 e das demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis, observado o Plano de Distribuição constante na página 49 deste Prospecto. 

A Garantia Firme de subscrição será exercida desde que cumpridas as Condições Precedentes 
previstas na página 83 deste Prospecto, na hipótese de não se verificar demanda para a subscrição da 
totalidade dos CRI por investidores, em conformidade com os demais termos e condições do Contrato 
de Distribuição. 
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O atendimento cumulativo das Condições Precedentes é condição necessária para a liquidação dos 
CRI e o exercício da Garantia Firme, sendo certo que deverão ser verificadas anteriormente à data de 
liquidação da Oferta, observado que a não implementação de qualquer dessas condições será tratada 
como modificação da Oferta, caso a mesma já tenha sido divulgada publicamente, nos termos do artigo 
67 e seguintes da Resolução CVM 160. 

Nos termos do artigo 59 da Resolução CVM 160, a distribuição dos CRI junto aos Investidores para a 
efetiva liquidação somente poderá ter início, após cumpridos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 
(i) concessão do registro automático da Oferta pela CVM; e (ii) divulgação do anúncio de início da 
Oferta, nos termos do artigo 59, parágrafo 3º, da Resolução CVM 160 (“Anúncio de Início”) e do 
Prospecto Definitivo nos Meios de Divulgação. Simultaneamente à divulgação do Anúncio de Início, o 
Coordenador Líder deverá encaminhar à CVM e às entidades administradoras de mercado organizado 
no qual os CRI sejam admitidos à negociação versão eletrônica do Anúncio de Início e do Prospecto 
Definitivo, sem quaisquer restrições para sua cópia e em formato digital que permita a busca de 
palavras e termos. 

Nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160, as divulgações das informações e dos documentos 
da Oferta, conforme aplicáveis, devem ser feitas, com destaque e sem restrições de acesso, na página 
da rede mundial de computadores: (i) da Emissora; (ii) dos Coordenadores; (iii) da B3; e (iv) da CVM 
(em conjunto, “Meios de Divulgação”). 

Anteriormente à concessão, pela CVM, do registro da Oferta, os Coordenadores disponibilizarão 
ao público o Prospecto Preliminar, precedido da divulgação do “Aviso ao Mercado da Oferta Pública de 
Distribuição dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 1ª (Primeira), 2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) 
Séries da 208ª (Ducentésima Oitava) Emissão da True Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos 
Imobiliários Devidos pela Raia Drogasil S.A.”, nos termos do artigo 57 da Resolução CVM 160 
(“Aviso ao Mercado”). 

Nos termos do artigo 48 da Resolução CVM 160, a subscrição ou aquisição dos CRI objeto da 
distribuição deve ser realizada no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias contado da data de 
divulgação do Anúncio de Início ou até a data de divulgação do Anúncio de Encerramento, o que ocorrer 
primeiro. Após encerramento do prazo estipulado para a Oferta ou a distribuição da totalidade dos CRI, 
o que ocorrer primeiro, será divulgado o resultado da Oferta por meio do Anúncio de Encerramento, 
nos Meios de Divulgação. 

Para fins de atender o que prevê o artigo 2º, inciso IX, da Resolução CVM 60, será formalizada a 
declaração da Emissora acerca da instituição do Regime Fiduciário sobre os Créditos Imobiliários. 
Adicionalmente, serão formalizadas as declarações a serem emitidas pelo Coordenador Líder e pela 
Emissora atestando a suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualidade das informações 
prestadas neste Prospecto Preliminar e no Termo de Securitização. 

8.5. Dinâmica de coleta de intenções de investimento e determinação do preço ou taxa 

Será adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento, junto aos investidores do CRI, 
organizado pelos Coordenadores, nos termos dos artigos 61 e 62 da Resolução CVM 160, com 
recebimento de reservas, sem lotes mínimos ou máximos, que definirá, junto aos Investidores: (i) da 
quantidade de CRI a ser emitida e alocada em cada série da emissão dos CRI e, consequentemente, 
a quantidade de Debêntures a ser emitida e alocada em cada série da emissão das Debêntures, 
observado o montante mínimo a ser alocado em cada umas das séries; e (ii) da taxa final da 
Remuneração de cada série dos CRI e, consequentemente, a taxa final da remuneração de cada série 
das Debêntures (“Procedimento de Bookbuilding”).  

Dessa forma, nos termos do artigo 61, § 2º, da Resolução CVM 160, a determinação a ser realizada no 
Procedimento de Bookbuilding será presidida por critérios objetivos, conforme descritos na seção 
“Critério de Rateio” na página 51 deste Prospecto. O resultado do Procedimento de Bookbuilding será 
divulgado nos termos do artigo 61, § 4º, da Resolução CVM 160, bem como será ratificado por meio de 
aditamento ao Termo de Securitização, sem a necessidade de nova aprovação societária pela 
Devedora e/ou pela Emissora ou aprovação em Assembleia Especial de Investidores. 

Pessoas Vinculadas  

Observado o disposto no artigo 56 da Resolução CVM 160, poderá ser aceita a participação de 
investidores que sejam Pessoas Vinculadas (conforme definidas abaixo) na Oferta, sem limite máximo 
de tal participação em relação ao volume da Oferta. A participação das Pessoas Vinculadas na Oferta 
será admitida mediante apresentação dos respectivos documentos de aceitação, sem fixação de lotes 
mínimos ou máximos, aos Coordenadores. Sob pena de cancelamento de sua intenção de investimento 
pelos Coordenadores, cada Investidor Qualificado deverá informar nos respectivos documentos de 
aceitação, obrigatoriamente, sua qualidade de Pessoa Vinculada, caso seja esse o caso. 
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Para fins da Oferta e nos termos do artigo 2º, inciso XVI, da Resolução “CVM“160, 
"Pessoas Vinculadas" são controladores, diretos ou indiretos, ou administradores dos participantes do 
consórcio de distribuição, da Emissora, da Devedora, bem como seus cônjuges ou companheiros, seus 
ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º (segundo) grau, sociedades por eles controladas 
direta ou indiretamente e, quando atuando na Emissão ou distribuição, as demais pessoas 
consideradas vinculadas na regulamentação da CVM que dispõe sobre normas e procedimentos a 
serem observados nas operações realizadas com valores mobiliários em mercados regulamentados. 

Caso seja verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade dos CRI inicialmente 
ofertada, não será permitida a colocação dos CRI perante Pessoas Vinculadas, devendo os 
documentos de aceitação formalizados por Investidores da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas ser 
automaticamente cancelados, nos termos do artigo 56, caput e parágrafos, da Resolução CVM 160. 

Caso não haja excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) dos CRI inicialmente ofertados, não 
haverá limite máximo de participação de Investidores que sejam Pessoas Vinculadas. 

Os Investidores devem estar cientes de que a participação de Investidores que sejam Pessoas 
Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding poderá impactar adversamente a formação da taxa final 
de Remuneração dos CRI e o investimento nos CRI por Investidores que sejam Pessoas Vinculadas 
poderá reduzir a liquidez dos CRI no mercado secundário. 

Observado que o direito de subscrever e a quantidade máxima de CRI a ser subscrita estarão 
divulgados nos documentos da Oferta, a vedação de colocação disposta no artigo 56 da Resolução 
CVM 160 não se aplica (i) às instituições financeiras que eventualmente venham a ser contratadas 
como formadores de mercado no âmbito da Oferta; (ii) aos gestores de recursos e demais entidades 
ou indivíduos sujeitos a regulamentação que exija a aplicação mínima de recursos em fundos de 
investimento para fins da realização de investimentos por determinado tipo de investidor, 
exclusivamente até o montante necessário para que a respectiva regra de aplicação mínima de 
recursos seja verificada; e (iii) caso, na ausência de colocação para as Pessoas Vinculadas, a demanda 
remanescente seja inferior à quantidade de CRI inicialmente ofertada, observado que, na hipótese 
deste subitem “(iii)”, a colocação dos CRI para Pessoas Vinculadas fica limitada ao necessário para 
perfazer a quantidade de CRI inicialmente ofertada, desde que preservada a colocação integral junto a 
pessoas não vinculadas dos CRI por elas demandados. 

Plano de Distribuição  

A Oferta será conduzida pelos Coordenadores conforme plano de distribuição elaborado nos termos 
do artigo 49 da Resolução CVM 160 e previsto no Contrato de Distribuição (“Plano de Distribuição”), 
não havendo qualquer limitação em relação à quantidade de Investidores acessados pelos 
Coordenadores, sendo possível, ainda, a subscrição dos CRI por qualquer número de Investidores. 

Observadas as disposições da regulamentação aplicável, os Coordenadores, quando em conjunto com 
os Participantes Especiais, realizarão a distribuição pública dos CRI de forma a assegurar que o 
tratamento conferido aos Investidores seja equitativo. 

As Instituições Participantes da Oferta (conforme definidas abaixo) deverão verificar a adequação do 
investimento ao perfil de risco de seus respectivos clientes, nos termos da regulamentação da CVM 
que dispõe sobre o dever de verificação da adequação dos produtos, serviços e operações ao perfil do 
cliente, e, adicionalmente, deverão diligenciar para verificar se os Investidores por eles acessados 
podem adquirir os CRI ou se há restrições que impeçam tais Investidores de participar da Oferta. 

O Coordenador Líder deve garantir (i) o recebimento prévio, pelos Participantes Especiais, dos 
Documentos da Operação, inclusive dos Prospectos para leitura obrigatória; e (ii) que eventuais 
dúvidas possam ser esclarecidas por pessoa designada tempestivamente pelo Coordenador Líder para 
tal fim. 

Oferta a Mercado 

Nos termos do artigo 57 da Resolução CVM 160, os Coordenadores realizarão esforços de venda dos 
CRI a partir da data de divulgação do aviso ao mercado da Oferta, a ser elaborado nos termos do artigo 
57, §1º, da Resolução CVM 160 (“Aviso ao Mercado”), e deste Prospecto Preliminar, a ser elaborado 
nos termos do artigo 17 e do Anexo E da Resolução CVM 160, nos Meios de Divulgação (“Oferta a 
Mercado”). Simultaneamente à divulgação do Aviso ao Mercado, o Coordenador Líder deverá 
encaminhar à Superintendência de Registro de Valores Mobiliários da CVM (“SRE”) e às entidades 
administradoras de mercado organizado no qual os CRI sejam admitidos à negociação, versão 
eletrônica do Aviso ao Mercado e do Prospecto Preliminar, sem quaisquer restrições para sua cópia e 
em formato digital que permita a busca de palavras e termos. 
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A Oferta a Mercado é irrevogável, observado o disposto no Contrato de Distribuição, exceto nos casos 
de (i) ocorrência de decretação de falência da Emissora; ou (ii) ocorrência de qualquer das hipóteses 
de resilição do Contrato de Distribuição. 

A Oferta a Mercado está sujeita ao atendimento das Condições Precedentes previstas na página 83 
deste Prospecto Preliminar, que deverão ser satisfeitas até a data de liquidação da Oferta (exclusive), 
sendo certo que tais condições encontram-se previamente indicadas no Contrato de Distribuição e 
constarão do Prospecto Preliminar. 

Publicidade da Oferta  

Após o início da Oferta a Mercado, é permitido à Devedora, à Emissora e aos Coordenadores dar ampla 
publicidade à Oferta, inclusive por meio da disseminação deste Prospecto Preliminar, da Lâmina, de 
material de caráter explicativo e educacional, de material publicitário, de apresentação a potenciais 
Investidores e entrevistas na mídia, observados os critérios de consistência, linguagem e qualidade 
previstos no artigo 12 da Resolução CVM 160. 

Os materiais publicitários e/ou documentos de suporte às apresentações para potenciais Investidores 
eventualmente utilizados no âmbito da Oferta, após o início da Oferta a Mercado, deverão ser 
encaminhados à CVM em até 1 (um) Dia Útil contado da sua utilização, nos termos do artigo 12, §6º, 
da Resolução CVM 160. 

Pedidos de Reserva 

Após o início da Oferta a Mercado e até a data estipulada neste Prospecto Preliminar (“Período de 
Reserva”), os Investidores Qualificados interessados na subscrição dos CRI deverão enviar pedido de 
reserva para subscrição dos CRI (“Pedido de Reserva”) aos Coordenadores e, na data de realização 
do Procedimento de Bookbuilding, os Investidores Profissionais interessados na subscrição dos CRI 
deverão enviar ordens de investimento (“Ordem de Investimento”) aos Coordenadores, indicando, em 
ambos os casos, a quantidade de CRI a ser adquirida em diferentes níveis de taxas de Remuneração, 
observada a taxa máxima aplicável. 

O Período de Reserva será devidamente divulgado no Aviso ao Mercado, no Prospecto Preliminar e 
na Lâmina e somente será admitido o recebimento de reservas para subscrição dos CRI após o início 
do referido Período de Reserva. 

Os Investidores deverão indicar no Pedido de Reserva ou na Ordem de Investimento, conforme o caso, 
(i) taxas mínimas para a Remuneração dos CRI, desde que não sejam superiores à taxa máxima, como 
condição para sua aceitação à Oferta, e (ii) a quantidade de CRI que desejam subscrever, sob pena 
de cancelamento do respectivo Pedido de Reserva ou Ordem de Investimento. 

Caso o percentual apurado no Procedimento de Bookbuilding para a taxa aplicável à Remuneração 
dos CRI seja inferior à taxa mínima apontada no Pedido de Reserva ou na Ordem de investimento 
como condicionante de participação na Oferta, nos termos acima previstos, o respectivo Pedido de 
Reserva ou a respectiva Ordem de investimento, conforme o caso, será cancelado pelos 
Coordenadores. 

A Ordem de Investimento e o Pedido de Reserva constituem ato de aceitação, pelos Investidores da 
Oferta, dos termos e condições da Oferta e têm caráter irrevogável, exceto (i) em caso de divergência 
relevante entre as informações constantes do Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo que altere 
substancialmente o risco assumido pelo Investidor ou a sua decisão de investimento, nos termos do 
parágrafo 5º do artigo 65 da Resolução CVM 160 ou (ii) nas hipóteses de suspensão, modificação e 
cancelamento da Oferta. 

O Pedido de Reserva e a Ordem de Investimento deverá (i) conter as condições de integralização e 
subscrição dos CRI; (ii) possibilitar a identificação da condição de Investidor como Pessoa Vinculada; 
(iii) incluir declaração assinada pelo subscritor de haver obtido exemplar do Prospecto Preliminar; 
e (iv) nos casos em que haja modificação de Oferta, cientificar, com destaque, que a Oferta original 
foi alterada e incluir declaração assinada pelo subscritor de que tem conhecimento das novas 
condições da Oferta. 

Os Coordenadores poderão convidar Participantes Especiais (conforme definidos abaixo) para fins 
exclusivos de recebimento de Pedidos de Reserva junto a Investidores Qualificados. Até a data de 
realização do Procedimento de Bookbuilding, os Participantes Especiais realizarão procedimento de 
consolidação de todos os Pedidos de Reserva recebidos até tal data e os enviarão de maneira já 
consolidada ao Coordenador Líder. 
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Os Pedidos de Reserva ou as Ordens de Investimento assinadas devem ser mantidas pelo 
Coordenador Líder à disposição da CVM. 

Os Coordenadores recomendarão aos Investidores que (i) leiam cuidadosamente os termos e 
condições estipulados no Pedido de Reserva e na Ordem de Investimento, em especial os 
procedimentos relativos à liquidação da Oferta e as informações constantes do Prospecto Preliminar 
(conforme abaixo definido), especialmente na seção “Fatores de Risco”, que trata, dentre outros, sobre 
os riscos aos quais a Oferta está exposta, bem como a Lâmina e os formulários de referência e as 
demonstrações financeiras da Emissora, respectivas notas explicativas e relatório dos auditores 
independentes, incluídos no Prospecto Preliminar, por referência; (ii) verifiquem com os 
Coordenadores, antes de realizar o seu Pedido de Reserva, a necessidade de manutenção de recursos 
em conta corrente ou conta de investimento nele aberta e/ou mantida, para fins de garantia do Pedido 
de Reserva ou intenção de investimento; e (ii) entrem em contato com a instituição participante da 
Oferta de sua preferência, antes de realizar o seu Pedido de Reserva ou sua Ordem de Investimento, 
para verificar os procedimentos adotados pela respectiva instituição participante da Oferta para 
cadastro do Investidor e efetivação do Pedido de Reserva ou Ordem de Investimento, incluindo, sem 
limitação, prazos estabelecidos para a realização do Pedido de Reserva ou da Ordem de Investimento 
e eventual necessidade de depósito prévio do investimento pretendido. 

Critério de Rateio 

Caso, na data do Procedimento de Bookbuilding, seja verificado que o total de CRI objeto dos Pedidos 
de Reserva e das Ordens de Investimento recebidos pelos Coordenadores no âmbito da Oferta 
excedeu a quantidade de CRI inicialmente ofertada, haverá rateio a ser operacionalizado pelos 
Coordenadores, sendo atendidos os Pedidos de Reserva e as Ordens de Investimento que indicaram 
as menores taxas de Remuneração dos CRI, adicionando-se os Pedidos de Reserva e as Ordens de 
Investimento que indicaram taxas de Remuneração superiores até atingir a taxa de Remuneração 
definida no Procedimento de Bookbuilding, sendo que todos os Pedidos de Reserva e todas as Ordens 
de Investimento admitidos que indicaram as taxas de Remuneração dos CRI definida no Procedimento 
de Bookbuilding serão rateados entre os Investidores proporcionalmente ao montante de CRI indicado 
no respectivo Pedido de Reserva ou na Ordem de Investimento, conforme o caso, independentemente 
de quando foi recebido o Pedido de Reserva ou a Ordem de Investimento, sendo desconsideradas 
quaisquer frações dos CRI. 

O resultado do rateio será informado a cada Investidor, pela respectiva instituição participante, após o 
término do Procedimento de Bookbuilding, por endereço eletrônico ou telefone indicado no Pedido 
de Reserva ou na Ordem de Investimento ou por qualquer outro meio previamente acordado entre 
as partes. 

Período de Distribuição 

Nos termos do artigo 59 da Resolução CVM 160, a distribuição dos CRI junto aos Investidores para a 
efetiva liquidação somente poderá ter início, após cumpridos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

(i) concessão do registro automático da Oferta pela CVM; e 

(ii) divulgação do anúncio de início da Oferta, nos termos do artigo 59, parágrafo 3º, da Resolução CVM 
160 (“Anúncio de Início”) e do Prospecto Definitivo nos Meios de Divulgação. Simultaneamente à 
divulgação do Anúncio de Início, o Coordenador Líder deverá encaminhar à CVM e às entidades 
administradoras de mercado organizado no qual os CRI sejam admitidos à negociação versão 
eletrônica do Anúncio de Início e do Prospecto Definitivo, sem quaisquer restrições para sua cópia e 
em formato digital que permita a busca de palavras e termos. 

Aceitação da Oferta 

Os Investidores que manifestarem interesse na subscrição dos CRI por meio de preenchimento do 
Pedido de Reserva ou da Ordem de Investimento, conforme aplicável, e que tiverem suas intenções 
alocadas, estarão dispensados da apresentação do boletim de subscrição, sendo certo que o Pedido 
de Reserva ou a Ordem de Investimento, conforme aplicável, preenchido pelo Investidor passará a ser 
o documento de aceitação de que trata o artigo 9º da Resolução CVM 160. No caso dos Investidores 
Qualificados será utilizado documento de aceitação da oferta. 

Prazo Máximo de Distribuição 

Nos termos do artigo 48 da Resolução CVM 160, a subscrição ou aquisição dos CRI objeto 
da distribuição deve ser realizada no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias contado da data 
de divulgação do Anúncio de Início ou até a data de divulgação do Anúncio de Encerramento, 
o que ocorrer primeiro. 
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Encerramento da Oferta 

Após encerramento do prazo estipulado para a Oferta ou a distribuição da totalidade dos CRI, o que 
ocorrer primeiro, será divulgado o resultado da Oferta por meio do Anúncio de Encerramento, nos Meios 
de Divulgação. 

8.6. Formador de mercado  

O ITAÚ UNIBANCO S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores 
mobiliários, com endereço na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de 
Souza Aranha, nº 100, CEP 04.344-902, inscrita no CNPJ sob o n.º 60.701.190/0001-04, na qualidade 
de formador de mercado, foi contratado como formador de mercado pela Emissora, com anuência da 
Devedora, em razão da sua reconhecida experiência na prestação de serviços de formador de 
mercado, nos termos do “Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços de Formador 
De Mercado”, a ser celebrado até a data do Procedimento de Bookbuilding (“Contrato de Formador 
de Mercado”). 

A Emissora contratou o Formador de Mercado, para atuar no âmbito da Oferta por meio da inclusão de 
ordens firmes de compra e de venda dos CRI em plataformas administradas pela B3, na forma da 
Resolução da CVM nº 133, de 10 de junho de 2022, do Manual de Normas para Formador de Mercado, 
e em conformidade com demais disposições aplicáveis aos respectivos mercados de negociação dos 
CRI, com finalidade de fomentar a liquidez dos CRI no mercado secundário. 

O Formador de Mercado deverá efetuar diariamente ofertas de compra e venda no mercado secundário 
necessárias para a prática das atividades de formador de mercado em valor total não inferior a um 
montante definido no Contrato de Formador de Mercado na compra e na venda, em condições normais 
de mercado, observando-se os termos do Contrato de Formador de Mercado. 

Até 10% (dez por cento) dos CRI inicialmente ofertados, equivalente a até 70.000 (setenta mil) CRI 
destinados à Oferta, será preferencialmente destinado à colocação do Formador de Mercado, a fim de 
lhe possibilitar a atuação como formador de mercado (market maker) dos CRI, garantindo a existência 
e a permanência de ofertas firmes diárias de compra e venda para os CRI durante a vigência do 
Contrato de Formador de Mercado e nos termos da legislação aplicável.  

A remuneração do Formador de Mercado é encargo próprio do Patrimônio Separado de forma que o 
Formador de Mercado receberá da Emissora a remuneração abaixo prevista, com recursos do 
Patrimônio Separado. Caso os recursos do Patrimônio Separado sejam insuficientes, e a Devedora não 
efetue os pagamentos devidos, os Titulares de CRI, conforme aplicável, após deliberação em 
Assembleia de Titulares de CRI, arcarão com a respectiva Despesa, ressalvado o direito dos Titulares 
de CRI de, em um segundo momento, se reembolsarem com a Devedora.  

O Formador de Mercado poderá ser substituído, mediante aprovação em Assembleia de Titulares de 
CRI, nas seguintes hipóteses: (i) caso o Formador de Mercado infrinja alguma das cláusulas ou 
condições estipuladas no Contrato de Formador de Mercado; (ii) ocorram alterações por força de lei ou 
regulamentação que inviabilizem a prestação dos serviços pelo Formador de Mercado; (iii) seja 
decretada falência, liquidação ou pedido de recuperação judicial do Formador de Mercado não elidido 
no prazo legal; (iv) ocorra a suspensão ou descredenciamento do Formador de Mercado em virtude de 
qualquer uma das hipóteses previstas no Manual de Normas para Formador de Mercado; e/ou (v) em 
comum acordo entre a Emissora e o Formador de Mercado, nos termos previstos no Contrato de 
Formador de Mercado. 

8.7. Fundo de liquidez e estabilização, se houver 

Não será: (i) constituído fundo de sustentação de liquidez; (ii) firmado contrato de garantia de liquidez 
para os CRI; ou (iii) firmado contrato de estabilização de preços dos CRI no âmbito da Oferta. 

8.8. Requisitos ou exigências mínimas de investimento, caso existam 

No âmbito da Oferta, os CRI somente poderão ser subscritos e integralizados por investidores que, nos 
termos da Resolução CVM 30, sejam considerados Investidores, conforme definido na capa deste 
Prospecto. Cada Investidor da Oferta deverá subscrever o montante mínimo de 1 (um) CRI, 
correspondente ao Valor Nominal Unitário dos CRI, totalizado um montante mínimo de investimento 
por investidor de R$1.000,00 (mil reais). 
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8.9. Manifestação dos Auditores Independentes da Devedora 

As demonstrações financeiras da Devedora, incorporadas por referência a este Prospecto, foram objeto 
de auditoria e revisão por parte dos auditores independentes da Devedora. Não será emitida carta 
conforto dos auditores independentes da Devedora. Para mais informações, vide fator de risco “Não 
será emitida carta de conforto no âmbito da Oferta”. 

8.10. Inexistência de Manifestação dos Auditores Independentes da Emissora e da Devedora 

Os números e informações presentes neste Prospecto referentes à Emissora e à Devedora não foram 
e não serão objeto de revisão por parte dos auditores independentes da Emissora e da Devedora e, 
portanto, não foram e não serão obtidas manifestações dos referidos auditores independentes acerca 
da consistência das informações financeiras da Emissora e da Devedora constantes deste Prospecto, 
relativamente às demonstrações financeiras da Emissora e da Devedora incorporadas por referência 
neste Prospecto, nos termos do Código ANBIMA. 
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9. INFORMAÇÕES SOBRE A ESTRUTURA DA OPERAÇÃO 

9.1. Possibilidade de os direitos creditórios cedidos serem acrescidos, removidos ou 
substituídos, com indicação das condições em que tais eventos podem ocorrer e dos efeitos 
que podem ter sobre os fluxos de pagamentos aos titulares dos valores mobiliários ofertados 

Nos termos do item 9.1 do Anexo E da Resolução CVM 160, não há a possibilidade dos Créditos 
Imobiliários serem acrescidos, removidos ou substituídos, de modo que não é aplicável a indicação das 
condições em que tais eventos podem ocorrer e dos efeitos que podem ter sobre a regularidade dos 
fluxos de pagamentos a serem distribuídos aos titulares dos valores mobiliários ofertados.  

9.2. Informação e descrição dos reforços de créditos e outras garantias existentes 

Não serão constituídos reforços de créditos e outras garantias específicas, reais ou pessoais, sobre 
os CRI.  

9.3. Informação sobre eventual utilização de instrumentos derivativos que possam alterar os 
fluxos de pagamento previstos para os titulares dos valores mobiliários ofertados 

No âmbito da Oferta, não serão utilizados instrumentos derivativos que possam alterar os fluxos de 
pagamento previstos para os Titulares dos CRI no Termo de Securitização. 

Nos termos do artigo 38 da Resolução CVM 60, os recursos integrantes do Patrimônio Separado não 
podem ser utilizados em operações envolvendo instrumentos financeiros derivativos, exceto se tais 
operações forem realizadas exclusivamente com o objetivo de proteção patrimonial.  

Caso a Emissora utilize instrumentos derivativos para exclusivamente fins da proteção de carteira do 
Patrimônio Separado, estes deverão contar com o mesmo regime fiduciário dos Créditos 
Imobiliários que lastreiam os CRI da presente Emissão e, portanto, serão submetidos ao Regime 
Fiduciário dos CRI.  

9.4. Política de investimento, discriminando inclusive os métodos e critérios utilizados para 
seleção dos ativos 

Todos os recursos oriundos dos direitos creditórios do Patrimônio Separado que estejam 
depositados em contas correntes de titularidade da Emissora poderão ser aplicados nas Aplicações 
Financeiras Permitida. 
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10. INFORMAÇÕES SOBRE OS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS 

10.1. Informações descritivas das características relevantes dos Créditos Imobiliários 

(a) número de Créditos Imobiliários cedidos e valor total 

Serão emitidas 700.000 (setecentas mil) Debêntures, com valor nominal unitário de R$1.000,00 
(mil reais) na Data de Emissão de Debêntures, portanto, perfazendo o montante equivalente a 
R$700.000.000,00 (setecentos milhões de reais) na Data de Emissão, observado que (i) o montante 
mínimo de 150.000 (cento e cinquenta mil) Debêntures da Primeira Série (conforme definidas abaixo), 
correspondentes a R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) serão necessariamente 
alocadas na Primeira Série; (ii) o montante mínimo de 150.000 (cento e cinquenta mil) Debêntures da 
Segunda Série, correspondentes a R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) serão 
necessariamente alocadas na Segunda Série; (iii) o montante mínimo de  200.000 (duzentos mil) 
Debêntures da Terceira Série, correspondentes a R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) serão 
necessariamente alocadas na Terceira Série; e (iv) o montante de R$200.000.000,00 (duzentos 
milhões de reais) remanescente, não alocado nos termos dos itens “(i)” a “(iii)” retro, será alocado em 
qualquer das 3 (três) séries objeto desta Emissão por meio do Sistema de Vasos Comunicantes 
(conforme definido abaixo), conforme o Procedimento de Bookbuilding. A Emissão não poderá ter seu 
valor e quantidade de Debêntures aumentada em nenhuma hipótese, não existindo, portanto, lote 
adicional das Debêntures, nos termos do artigo 50 da Resolução CVM 160. . 

A emissão das Debêntures será realizada em 3 (três) séries, no sistema de vasos comunicantes 
(“Sistema de Vasos Comunicantes”), sendo que o volume e a quantidade final de Debêntures a ser 
alocada em cada série será definida conforme o Procedimento de Bookbuilding, observados o volume 
e a quantidade mínimos estabelecidos na Escritura de Emissão de Debêntures, conforme resultado do 
Procedimento de Bookbuilding, sendo que (i) as Debêntures objeto da Emissão distribuídas no âmbito 
da 1ª (primeira) série são as “Debêntures da Primeira Série”; (ii) as Debêntures objeto da Emissão 
distribuídas no âmbito da 2ª (segunda) série são as “Debêntures da Segunda Série”; e (iii) as 
Debêntures objeto da Emissão distribuídas no âmbito da 3ª (terceira) série são as “Debêntures da 
Terceira Série”. 

De acordo com o Sistema de Vasos Comunicantes, a quantidade de Debêntures emitida em cada uma 
das séries observará a demanda verificada no Procedimento de Bookbuilding, sendo certo que a 
quantidade de Debêntures emitida em cada uma das séries deverá ser abatida da quantidade total de 
Debêntures, de forma que a soma das Debêntures alocadas em cada uma das séries efetivamente 
emitida deverá corresponder à quantidade total de Debêntures objeto da Emissão, observados o 
volume e a quantidade mínimos estabelecidos na Escritura de Emissão de Debêntures. 

(b) taxas de juros ou de retornos incidentes sobre os Créditos Imobiliários 

Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, incidirão juros 
remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias 
referenciais para depósitos interfinanceiros no Brasil – Certificados de Depósito Interfinanceiro – DI 
de um dia over extra grupo apuradas e divulgadas pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo 
diário disponível em sua página na internet (http://www.b3.com.br/pt_br/) expressas na forma 
percentual e calculadas diariamente sob forma de capitalização composta, com base em um ano de 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Taxa DI”), capitalizada exponencialmente, acrescida 
das seguintes sobretaxas (spread), a serem definidas no Procedimento de Bookbuilding e, em 
qualquer c  

(i) limitada ao máximo de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) ao ano, com base em um ano 
de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, para as Debêntures Primeira Série 
(“Remuneração das Debêntures Primeira Série”); e 

(ii) limitada ao máximo de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) ao ano, com base em um 
ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, para as Debêntures Segunda Série 
(“Remuneração das Debêntures Segunda Série”); e  

(iii) limitada ao máximo de 1,10% (um inteiro e dez centésimos por cento) ao ano, com base em um 
ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, para as Debêntures Terceira Série 
(“Remuneração das Debêntures Terceira Série” e, em conjunto com a Remuneração das 
Debêntures Primeira Série e a Remuneração das Debêntures Segunda Série, “Remuneração”).  
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A Remuneração das Debêntures Primeira Série, Remuneração das Debêntures Segunda Série e a 
Remuneração das Debêntures Terceira Série serão calculada de forma exponencial e cumulativa 
pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do 
Valor Nominal Unitário da respectiva série, conforme o caso, desde a Primeira Data de Integralização 
ou a respectiva Data de Pagamento da Remuneração, da respectiva série, imediatamente 
anterior, conforme o caso, até a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente subsequente. 
A Remuneração das Debêntures Primeira Série, Remuneração das Debêntures Segunda Série e a 
Remuneração das Debêntures Terceira Série será calculada de acordo com a seguinte fórmula: 

J = Vne x (Fator Juros – 1) 

Onde: 

J = valor unitário da Remuneração das Debêntures Primeira Série, Remuneração das Debêntures 
Segunda Série e a Remuneração das Debêntures Terceira Série devida ao final de cada Período de 
Capitalização (conforme definido abaixo), calculado com 8 (oito) casas decimais sem arredondamento; 

Vne = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário da respectiva série, conforme o caso, 
informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; e 

FatorJuros = fator de juros composto, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, 
apurado de acordo com a seguinte fórmula: 

Fator Juros =  (Fator DI ×  Fator Spread) 

Onde: 

FatorDI = produtório das Taxas Dik, desde a Primeira Data de Integralização ou na Data de Pagamento 
da Remuneração da respectiva série imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, até a data de 
cálculo, exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte 
forma: 

Fator DI =  ∏[1 + (TDIk)]

nDI

k = 1

 

Onde: 

k = número de ordens das Taxas DI, variando de 1 (um) até nDI, sendo “k” um número inteiro; 

nDI = número total de Taxas DI, consideradas entre a Primeira Data de Integralização da respectiva 
série ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, e a data de 
cálculo, sendo “nDI” um número inteiro; e 

TDIk = Taxa DI, de ordem “k”, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais, com 
arredondamento, na base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, apurada da seguinte forma: 

TDIk = (
DIk

100
+ 1)

1
252

 –  1 

Onde: 

DIk = Taxa DI divulgada pela B3, utilizada com 2 (duas) casas decimais. 

Fator Spread = Sobretaxa de juros fixos calculada com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, 
calculado conforme fórmula abaixo: 

FatorSpread  =   (
spread

100
  +  1)

𝐷𝑃
252

  

Onde: 

Spread = a ser definido conforme o Procedimento de Bookbuilding, em qualquer caso limitado ao 
máximo de (i) 0,5000 para as Debêntures Primeira Série; (ii) 0,6500 para as Debêntures Segunda Série; 
e (iii) 1,1000 para as Debêntures Terceira Série; e 
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DP = número de Dias Úteis entre a Primeira Data de Integralização da respectiva série ou a Data de 
Pagamento da Remuneração da respectiva série, imediatamente anterior, conforme o caso, e a data 
do cálculo, sendo “DP” um número inteiro. 

Observações: 

(i) o fator resultante da expressão (1 + TDIk) é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais, 
sem arredondamento; 

(ii) efetua-se o produtório dos fatores diários (1 + TDIk), sendo que a cada fator diário acumulado, 
trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e 
assim por diante até o último considerado; 

(iii) uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com 8 (oito) 
casas decimais, com arredondamento; 

(iv) o fator resultante da expressão (FatorDI x FatorSpread) é considerado com 9 (nove) casas 
decimais, com arredondamento; 

(v) a Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pelo 
órgão responsável pelo seu cálculo, salvo quando expressamente indicado de outra forma; 

(vi) para efeito de cálculo da TDIk, será considerada a Taxa DI, divulgada com 2 (dois) Dias Úteis de 
defasagem da data de cálculo. Para fins de exemplo, para cálculo da respectiva Remuneração 
no dia 14 (catorze), será considerada a Taxa DI divulgada no dia 12 (doze), considerando que 
os dias decorridos entre o dia 12 (doze) e 14 (catorze) são todos Dias Úteis; e  

(vii) exclusivamente para o primeiro Período de Capitalização deverá ser capitalizado ao “Fator DI” 
um prêmio de remuneração equivalente ao produtório de 2 (dois) Dias Úteis que antecedem a 
primeira data de integralização dos CRI dos recursos pro rata temporis, calculado 
conforme acima. 

A sobretaxa (spread) que remunerará as Debêntures da respectiva série, definida nos termos acima 
descritos, será ratificada por meio de aditamento a Escritura de Emissão de Debêntures, ficando desde 
já a Devedora, a Emissora e o Agente Fiduciário dos CRI autorizados e obrigados a celebrar tal 
aditamento, anteriormente à Primeira Data de Integralização da respectiva série e sem a necessidade 
de realização de Assembleia Geral de Debenturista, de Assembleia Especial de Investidores e/ou de 
qualquer aprovação societária pela Emissora, nos termos da RCA Emissora, pela Emissora ou pelos 
Titulares dos CRI. 

Define-se “Período de Capitalização” como sendo o intervalo de tempo que se inicia na Primeira Data 
de Integralização (inclusive), no caso do primeiro Período de Capitalização, ou na Data de Pagamento 
da Remuneração imediatamente anterior (inclusive), no caso dos demais Períodos de Capitalização, 
e termina na data prevista para o pagamento da Remuneração correspondente ao período em 
questão (exclusive). Cada Período de Capitalização sucede o anterior sem solução de continuidade, 
até a respectiva Data de Vencimento. 

(c) Atualização Monetária das Debêntures 

O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente. 

(d) pagamento da Remuneração das Debêntures.  

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures e/ou de eventual resgate antecipado, nos termos previstos na Escritura 
de Emissão de Debêntures, a Remuneração da respectiva série será paga semestralmente nas Datas 
de Pagamento da Remuneração, conforme dispostas na tabela constante na Escritura de Emissão, a 
partir da Data de Emissão, sendo o primeiro pagamento devido em 13 de março de 2023, e os demais 
pagamentos devidos nas Datas de Pagamento da Remuneração, até a Data de Vencimento da 
respectiva série, de acordo com a tabela abaixo (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento 
da Remuneração”): 
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Parcela Datas de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série 

1ª 13 de março de 2024 

2ª 12 de setembro de 2024 

3ª 13 de março de 2025 

4ª Data de Vencimento 

 

Parcela Datas de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série 

1ª 13 de março de 2024 

2ª 12 de setembro de 2024 

3ª 13 de março de 2025 

4ª 11 de setembro de 2025 

5ª 12 de março de 2026 

6ª 11 de setembro de 2026 

7ª 11 de março de 2027 

8ª Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série 

Parcela Datas de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Terceira Série 

1ª 13 de março de 2024 

2ª 12 de setembro de 2024 

3ª 13 de março de 2025 

4ª 11 de setembro de 2025 

5ª 12 de março de 2026 

6ª 11 de setembro de 2026 

7ª 11 de março de 2027 

8ª 13 de setembro de 2027 

9ª 13 de março de 2028 

10ª 13 de setembro de 2028 

11ª 13 de março de 2029 

12ª 13 de setembro de 2029 

13ª 13 de março de 2030 

14ª Data de Vencimento das Debêntures da Terceira Série 

(e) prazos de vencimento 

Prazo de Vencimento das Debêntures Primeira Série. Ressalvadas as hipóteses de vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures ou de resgate antecipado das Debêntures, nos 
termos da legislação e regulamentação aplicáveis, nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, 
as Debêntures da Primeira Série terão prazo de vencimento de 727 (setecentos e vinte e sete) dias 
contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 11 de setembro de 2025 (“Data de 
Vencimento das Debêntures Primeira Série”). 

Prazo de Vencimento das Debêntures Segunda Série. Ressalvadas as hipóteses de vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures ou de resgate antecipado das Debêntures, 
nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis, nos termos da Escritura de Emissão de 
Debêntures, as Debêntures da Segunda Série terão prazo de vencimento de  1.459 (mil, quatrocentos 
e cinquenta e nove) dias contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 13 de setembro de 
2027 (“Data de Vencimento das Debêntures Segunda Série”). 

Prazo de Vencimento das Debêntures Terceira Série. Ressalvadas as hipóteses de vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures ou de resgate antecipado das Debêntures, nos 
termos da legislação e regulamentação aplicáveis, nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, 
as Debêntures da Terceira Série terão prazo de vencimento de 2.554 (dois mil, quinhentos e cinquenta 
e quatro) dias contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 12 de setembro de 2030 (“Data 
de Vencimento das Debêntures Terceira Série” e, em conjunto com a Data de Vencimento das 
Debêntures Primeira Série e a Data de Vencimento das Debêntures Segunda Série, a “Data de 
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Vencimento das Debêntures”). 

(fb) períodos de amortização 

Pagamento do Valor Nominal Unitário das Debêntures Primeira Série. Sem prejuízo dos 
pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures Primeira Série e/ou de eventual resgate antecipado das Debêntures da Primeira Série, nos 
termos previstos na Escritura de Emissão de Debêntures, o saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures Primeira Série será pago em uma única parcela na Data de Vencimento Debêntures 
Primeira Série.; 

Pagamento do Valor Nominal Unitário das Debêntures Segunda Série. Sem prejuízo dos 
pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures Segunda Série e/ou de eventual resgate antecipado das Debêntures da Segunda Série, 
nos termos previstos na Escritura de Emissão de Debêntures, o saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures Primeira Série será pago em uma única parcela na Data de Vencimento Debêntures 
Segunda Série.; e 

Pagamento do Valor Nominal Unitário das Debêntures Terceira Série. Sem prejuízo dos 
pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures Terceira Série e/ou de eventual resgate antecipado das Debêntures Terceira Série, 
nos termos previstos na Escritura de Emissão de Debêntures , o saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da Terceira Série será amortizado em 2 (duas) parcelas consecutivas, no 6º (sexto) e no 
7º (sétimo) anos, inclusive, contado da Data de Emissão, sendo a primeira amortização devida em 13 
de setembro de 2029, e a última amortização na Data de Vencimento das Debêntures Terceira Série, 
de acordo com a tabela abaixo: 

Parcela 
Datas de Amortização das  

Debêntures da Terceira Série 

Percentual Amortizado do saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da Terceira 

Série 

1ª 13 de setembro de 2029 50,0000% 

2ª 
Data de Vencimento das Debêntures da Terceira 

Série 
100,0000% 

(g) finalidade dos Créditos Imobiliários 

Os recursos líquidos obtidos pela Devedora com a emissão das Debêntures serão destinados 
diretamente pela Devedora, em sua integralidade, (i) até a data de vencimento final dos CRI, definida 
no Termo de Securitização; ou (ii) até que a Devedora comprove a aplicação da totalidade dos recursos 
obtidos com a emissão das Debêntures, o que ocorrer primeiro, sendo certo que, ocorrendo resgate 
antecipado ou vencimento antecipado das Debêntures, as obrigações da Devedora e as obrigações do 
Agente Fiduciário dos CRI referentes à destinação dos recursos perdurarão até a data de vencimento 
final dos CRI, definida no Termo de Securitização, ou até a destinação da totalidade dos recursos ser 
efetivada, o que ocorrer primeiro, exclusivamente para (i) gastos, custos e despesas relacionados ao 
pagamento de aluguéis não incorridos pela Emissora (“Destinação Futura”), de unidades de negócios 
localizadas nos imóveis descritos na Tabela 1 do Anexo II à Escritura de Emissão de Debêntures 
(“Empreendimentos Destinação”), e (ii) reembolso de gastos, custos e despesas predeterminadas, 
já incorridos pela Emissora anteriormente à emissão das Debêntures, observado o limite de 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederem o encerramento da Oferta, decorrentes do pagamento de aluguéis de 
unidades de negócios localizadas nos imóveis descritos na Tabela 2 do Anexo II à Escritura de Emissão 
de Debêntures (“Empreendimentos Reembolso” e “Reembolso”, respectivamente, sendo os 
Empreendimentos Reembolso, quando em conjunto com os Empreendimentos Destinação, os 
“Empreendimentos Lastro”), observada a forma de utilização e a proporção dos recursos captados a 
ser destinada para cada um dos Empreendimentos Lastro, conforme previsto no Anexo II à Escritura 
de Emissão de Debêntures, e o Cronograma Indicativo da destinação dos recursos previsto no Anexo 
III À Escritura de Emissão de Debêntures (“Destinação dos Recursos”). 

Para mais informações acerca da finalidade dos créditos, veja a seção “Destinação dos 
Recursos” na página 15 deste Prospecto. 

(h) descrição das garantias eventualmente previstas para o conjunto de ativos 

Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre as Debêntures. 

10.2. Descrição da forma de cessão dos Créditos Imobiliários à Securitizadora 
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Não haverá a cessão dos Créditos Imobiliários à Emissora, considerando que a Devedora emitiu as 
Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, as quais foram subscritas pela 
Emissora, tornando-se, portanto, titular dos Créditos Imobiliários oriundos das Debêntures. 

A Emissora emitirá 3 (três) cédulas de crédito imobiliário integral representativas do Crédito Imobiliário, 
por meio da celebração da Escritura de Emissão de CCI, e, por meio do Termo de Securitização, a 
Emissora vinculará os Créditos Imobiliários aos CRI, representados pelas CCI, nos termos da 
Resolução CVM 60 e da Lei 14.430, para que sirvam de lastro para emissão dos CRI.  

Abaixo, o fluxograma resumido da estrutura da securitização dos Créditos Imobiliários, por meio da 
emissão dos CRI:  

 

10.3. Nível de concentração dos Créditos Imobiliários 

Os Créditos Imobiliários são devidos unicamente pela Devedora, possuindo, dessa forma, 
concentração de 100% (cem por cento) numa única devedora. 

10.4. Descrição dos critérios adotados pelo originador ou cedente para concessão de crédito 

Não aplicável, tendo em vista que a operação não possui originador ou cedente. Todavia, a concessão 
de crédito à Devedora foi baseada exclusivamente na análise da situação comercial, econômica e 
financeira da Devedora, bem como na análise dos documentos que formalizam o crédito a 
ser concedido. 

10.5. Procedimentos de cobrança e pagamento dos Créditos Imobiliários 

A Emissora é a responsável pela emissão dos CRI da presente Emissão e pela administração do 
Patrimônio Separado, conforme descrito no Termo de Securitização. As atribuições de controle e 
cobrança dos Créditos Imobiliários em caso de inadimplência, perdas, falências e recuperação judicial 
da Devedora caberá à Emissora. 

Os pagamentos dos Créditos Imobiliários serão depositados diretamente na Conta do Patrimônio 
Separado. Conforme definido no Termo de Securitização e na Escritura de Emissão, quaisquer 
recursos relativos aos Créditos Imobiliários, ao cumprimento das obrigações pecuniárias assumidas 
pela Devedora, nos termos do Termo de Securitização e da Escritura de Emissão de Debêntures, serão 
depositados até às 12h00 (doze horas) (inclusive) das datas de pagamento previstas no Anexo V ao 
Termo de Securitização e/ou da data em que forem devidos nos termos do Termo de Securitização, 
observado o intervalo mínimo, de 2 (dois) Dias Úteis, entre o recebimento dos valores relativos aos 
Créditos Imobiliários pela Emissora e o pagamento de suas obrigações referentes aos CRI, não 
havendo qualquer remuneração ou acréscimo dos valores recebidos pela Emissora em razão da 
prorrogação mencionada, com exceção da Data de Vencimento dos CRI. Caso a Emissora não 
recepcione os recursos na Conta do Patrimônio Separado até o referido horário, esta não será capaz 
de operacionalizar, via Banco Liquidante e Escriturador, o pagamento dos recursos devidos aos 
Titulares dos CRI por força do Termo de Securitização. Neste caso, a Emissora estará isenta de 
quaisquer penalidades e descumprimento de obrigações a ela imputadas e a Devedora se 
responsabilizará pelo não cumprimento destas obrigações pecuniárias.  
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A arrecadação, o controle e a cobrança dos Créditos Imobiliários representados pelas CCI 
são atividades que serão realizadas pela Emissora, ou por terceiros por ela contratados, cabendo-lhes: 
(i) o controle da evolução do saldo dos Créditos Imobiliários representados pelas CCI; (ii) a apuração 
e informação à Devedora e ao Agente Fiduciário dos CRI dos valores devidos pela Devedora; e (iii) o 
controle e a guarda dos recursos que transitarão pelo Patrimônio Separado. 

A Emissora pode contratar agente de cobrança judicial ou extrajudicial para as Debêntures 
inadimplidas, desde que tal contratação ocorra em benefício dos Titulares dos CRI, podendo o Termo 
de Securitização atribuir os encargos decorrentes da contratação ao Patrimônio Separado. 

Os pagamentos decorrentes das Debêntures inadimplidas objeto de cobrança judicial ou extrajudicial 
devem ser recebidos pela Emissora de acordo com o disposto no artigo 37 da Resolução CVM 60. 

No caso de inadimplemento, pela Emissora, de qualquer de suas obrigações previstas no Termo de 
Securitização e/ou em qualquer dos demais Documentos da Operação, deverá o Agente Fiduciário dos 
CRI usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou no Termo de Securitização para proteger direitos 
ou defender interesses dos Titulares dos CRI, observado o previsto no artigo 12 na Resolução CVM 
17, caso a Emissora não o faça, conforme artigo 29, § 1º, inciso II da Lei 14.430. 

10.6. Informações estatísticas sobre inadimplementos, perdas e pré-pagamento 

Pelo fato de os Créditos Imobiliários serem oriundos da Escritura de Emissão de Debêntures de uma 
única devedora, não há que se falar em perdas e/ou em pré-pagamentos, uma vez que a Escritura de 
Emissão de Debêntures não prevê nenhuma dessas hipóteses. 

A Devedora não possui, na data deste Prospecto, qualquer inadimplência em relação a obrigações 
assumidas em outras operações de financiamento imobiliário com características semelhantes às dos 
Créditos Imobiliários que lastreiam a presente Emissão compreendendo um período de 3 (três) anos 
imediatamente anteriores à data da Oferta. Adicionalmente, constam na tabela a seguir os títulos de 
dívida emitidos pela Devedora nos últimos 3 (três) anos: 

Emissão 
Data da Emissão Taxa Spread Valor de Emissão 

Saldo em aberto 
em 30.06.2023 

   (em milhares de reais) 

6ª Emissão de 
Debêntures - CRIs 

07/03/2022 CDI 0,70% 250.000 256.731 

7ª Emissão de 
Debêntures - CRIs 

26/06/2022 CDI 0,75% 550.000 538.709 

No período correspondente aos 3 (três) anos imediatamente anteriores à data desta Oferta, a Emissora 
pôde verificar que, aproximadamente, 6,6% dos CRI de sua emissão com lastro corporativo foram 
objeto de resgate antecipado e/ou outra forma de pré-pagamento. 

10.7. Se as informações requeridas no item 10.6 supra não forem de conhecimento da 
Securitizadora ou do Coordenador Líder da Oferta, nem possam ser por eles obtidas, tal fato 
deve ser divulgado, juntamente com declaração de que foram feitos esforços razoáveis para 
obtê-las. Ainda assim, devem ser divulgadas as informações que a securitizadora e o 
coordenador líder tenham a respeito, ainda que parciais. 

Contudo, não obstante os melhores esforços da Emissora, da Devedora, do Agente Fiduciário e dos 
Coordenadores, para apurar estas informações, buscando o atendimento ao item 10.6 do Anexo E da 
Resolução CVM 160, a Emissora, a Devedora e os Coordenadores, declaram não ter conhecimento de 
informações estatísticas adicionais àquelas indicadas nos parágrafos acima, sobre inadimplemento, 
perdas e pré-pagamento de créditos imobiliários da mesma natureza aos Créditos Imobiliários 
decorrentes das Debêntures, adquiridos pela Emissora para servir de lastro à presente Emissão, e não 
ter obtido informações adicionais consistentes e em formatos e datas-bases passíveis de comparação 
relativas à emissões de certificados de recebíveis imobiliários que acreditam ter características e carteiras 
semelhantes às da presente Emissão e que lhes permita apurar informações com maiores detalhes. 

Nos termos do item 2.1.16.13.9 do Ofício-Circular nº 1/2021-CVM/SRE, para maiores informações 
acerca dos indicadores financeiros da Devedora e o respectivo impacto nestes com a emissão das 
Debêntures lastro da Emissão de CRI objeto desta Oferta, vide o risco “Risco Relacionado à 
Inexistência de Informações Estatísticas sobre Inadimplementos, Perdas e Pré-Pagamento” na página 
22 deste Prospecto. 
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10.8. Informação sobre situações de pré-pagamento dos direitos creditórios, com indicação de 
possíveis efeitos desse evento sobre a rentabilidade dos valores mobiliários ofertados 

Haverá possibilidade de pré-pagamento dos CRI, nos termos previstos nos subitens do item 10.9 
abaixo. 

10.9. Identificação de quaisquer eventos, previstos nos contratos firmados para estruturar a 
operação, que possam acarretar a liquidação ou amortização antecipada dos créditos cedidos 
à securitizadora, bem como quaisquer outros fatos que possam afetar a regularidade dos fluxos 
de pagamento previstos Eventos de Vencimento Antecipado 

Resgate Antecipado Total dos CRI decorrente de Vencimento Antecipado das Debêntures 

A Emissora deverá considerar antecipada e automaticamente vencidas todas as obrigações constantes 
da Escritura de Emissão de Debêntures e exigir o imediato pagamento, pela Devedora, do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o 
caso, acrescido da respectiva Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis desde a 
Primeira Data de Integralização das Debêntures da respectiva série ou a Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 
pagamento, sem prejuízo do pagamento dos Encargos Moratórios das Debêntures e Despesas, quando 
for o caso, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Devedora nos termos da Escritura 
de Emissão de Debêntures e/ou de qualquer dos demais Documentos da Operação, 
independentemente de aviso, interpelação ou notificação, judicial ou extrajudicial, na ciência da 
ocorrência das seguintes hipóteses (“Hipóteses de Vencimento Antecipado Automático das 
Debêntures”):   

(i) (a) liquidação, dissolução, extinção e/ou qualquer evento análogo que caracterize estado de 
insolvência da Devedora, e/ou por qualquer Controlada Relevante, conforme as informações 
trimestrais consolidadas ou demonstrações financeiras consolidadas mais recentes, exceto se a 
liquidação, dissolução e/ou extinção decorrer de uma operação societária que não constitua uma 
Hipótese de Vencimento Antecipado (conforme abaixo definida), nos termos permitidos pelo 
inciso (vi) abaixo; (b) decretação de falência da Devedora; (c) pedido de autofalência formulado 
pela Devedora; (d) pedido de falência da Devedora, formulado por terceiros, não elidido no prazo 
legal; ou (e) pedido de recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial formulado pela 
Devedora, independentemente do deferimento do respectivo pedido 

(ii) falta de pagamento, pela Devedora, de qualquer obrigação pecuniária devida ao Debenturista, 
nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures ou dos demais Documentos da Operação, 
nas respectivas datas de vencimento previstas na Escritura de Emissão de Debêntures ou nos 
demais Documentos da Operação, conforme o caso, não sanado no prazo de 1 (um) Dia Útil 
contado das respectivas datas de vencimento; 

(iii) transformação do tipo societário da Devedora, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das 
Sociedades por Ações; 

(iv) declaração de vencimento antecipado de qualquer dívida e/ou obrigação assumida pela 
Devedora no mercado financeiro ou de capitais local ou internacional, em valor individual ou 
agregado superior a (a) R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais), ou seu valor equivalente em 
outras moedas, até a quitação da totalidade das obrigações da Devedora decorrentes de sua 4ª 
(quarta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, 
em série única, para distribuição pública com esforços restritos (“4ª Emissão de Debêntures”); 
ou (b) R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), ou seu valor equivalente em outras 
moedas, após a quitação da totalidade das obrigações da Devedora decorrentes da 4ª Emissão 
de Debêntures, ou seu equivalente em outras moedas, valor este a ser corrigido anualmente pelo 
IPCA desde a Data de Emissão; 

(v) inadimplemento, pela Devedora e/ou por qualquer Controlada Relevante (ainda que na condição 
de garantidora), (a) de qualquer dívida ou obrigação assumida no mercado financeiro ou de 
capitais, em valor, individual ou agregado, igual ou superior a (I) R$30.000.000,00 (trinta milhões 
de reais), ou seu valor equivalente em outras moedas, até a quitação da totalidade das 
obrigações da Devedora decorrentes de sua 4ª Emissão de Debêntures; ou (II) R$50.000.000,00 
(cinquenta milhões de reais), após a quitação da totalidade das obrigações da Devedora 
decorrentes da 4ª Emissão de Debêntures; ou (b) das demais obrigações e dívidas, exceto por 
aquelas mencionadas na alínea “(a)” do presente inciso, em valor, individual ou agregado, igual 
ou superior à R$70.000.000,00 (setenta milhões de reais) valores estes a serem corrigidos 
anualmente pelo IPCA desde a Data de Emissão, ou seu equivalente em outras moedas, em 
qualquer hipótese, conforme aplicável, desde que não sanado (I) no prazo de 2 (dois) Dias Úteis 
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contados da data do respectivo inadimplemento com relação à dívida ou obrigação assumida no 
mercado financeiro ou de capitais; (II) no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data do 
respectivo inadimplemento com relação às demais obrigações e dívidas, exceto por aquelas 
mencionadas na alínea “(a)” do presente inciso; ou (III) no prazo de cura estabelecido em cada 
um dos referidos contratos, caso os mesmos prazos sejam diversos daqueles descritos nos itens 
“(I)” e “(II)” acima; 

(vi) se ocorrer qualquer operação ou conjunto de operações de cisão, fusão, incorporação ou 
incorporação de ações, que resulte em troca de controle (conforme definição de controle prevista 
no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações) da Devedora ou de qualquer sociedade 
controlada (conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por 
Ações) cujo patrimônio líquido seja equivalente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do patrimônio 
líquido da Devedora, exceto se previamente autorizado pelo Debenturista, conforme orientação 
de, no mínimo, (i) 50% (cinquenta por cento) de titulares dos CRI em Circulação mais 1 (um), em 
primeira convocação; ou (ii) 50% (cinquenta por cento) dos titulares de CRI em Circulação 
presentes na Assembleia Especial de Investidores mais 1 (um), desde que representem, no 
mínimo, 20% (vinte por cento) dos CRI em Circulação, em segunda convocação, nos termos 
previstos no Termo de Securitização e observado o disposto na Escritura de Emissão de 
Debêntures, ressalvado que a manutenção do controle, direto ou indireto, pela Devedora de 
qualquer sociedade controlada (conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das 
Sociedades por Ações) cujo patrimônio líquido seja equivalente a, no mínimo, 10% (dez por 
cento) do patrimônio líquido da Devedora não caracterizará Hipótese de Vencimento Antecipado 
Automático (“Reorganização Societária Autorizada”); 

(vii) descumprimento, pela Devedora, de qualquer decisão judicial transitada em julgado e/ou de 
qualquer decisão arbitral definitiva, em qualquer hipótese, de natureza pecuniária, contra a 
Devedora e/ou qualquer Controlada Relevante, cujo valor individual ou agregado seja superior a 
R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) ou seu equivalente em outras moedas, valor este a ser 
corrigido anualmente pelo IPCA desde a Data de Emissão; 

(viii) alteração do objeto social da Devedora, conforme disposto na Escritura de Emissão de 
Debêntures e no artigo 3º do estatuto social da Devedora, que resulte no desvio das atividades 
principais desenvolvidas pela Devedora, exceto se previamente autorizado pelo Debenturista, 
conforme orientação de, no mínimo, (i) 50% (cinquenta por cento) de titulares dos CRI em 
Circulação mais 1 (um), em primeira convocação; ou (ii) 50% (cinquenta por cento) dos titulares 
de CRI em Circulação presentes na Assembleia Especial de Investidores mais 1 (um), desde que 
representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) dos CRI em Circulação, em segunda convocação, 
nos termos previstos no Termo de Securitização e observado o disposto na Escritura de Emissão 
de Debêntures; 

(ix) questionamento judicial, pela Devedora, por qualquer controladora e/ou por qualquer controlada 
(conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações), de 
quaisquer disposições e/ou obrigações da Devedora, da Escritura de Emissão de Debêntures 
e/ou dos demais Documentos da Operação e/ou quaisquer de suas disposições, e/ou de 
quaisquer outros documentos relacionados à Emissão e/ou à Oferta; 

(x) invalidade, nulidade ou inexequibilidade da Escritura de Emissão de Debêntures e/ou de 
qualquer dos demais Documentos da Operação; 

(xi) cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transferência ou promessa de transferência 
a terceiros, no todo ou em parte, pela Devedora, de qualquer de suas obrigações nos termos da 
Escritura de Emissão de Debêntures e dos demais Documentos da Operação, sem a prévia 
anuência do Debenturista, conforme orientação de, no mínimo, (i) 50% (cinquenta por cento) de 
titulares dos CRI em Circulação mais 1 (um), em primeira convocação; ou (ii) 50% (cinquenta por 
cento) dos titulares de CRI em Circulação presentes na Assembleia Especial de Investidores 
mais 1 (um), desde que representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) dos CRI em Circulação, 
em segunda convocação, nos termos previstos no Termo de Securitização e observado o 
disposto na Escritura de Emissão de Debêntures; 

(xii) distribuição de dividendos acima do mínimo obrigatório sempre que a Devedora estiver em 
descumprimento com qualquer obrigação pecuniária prevista na Escritura de Emissão de 
Debêntures ou em qualquer dos demais Documentos da Operação, conforme previsto no artigo 
202 da Lei das Sociedades por Ações; 
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(xiii) cancelamento voluntário do registro de companhia aberta da Devedora perante a CVM sem a 
observância da regulamentação aplicável ou cancelamento de ofício do registro de companhia 
aberta da Devedora pela CVM, ressalvada, no primeiro caso, a aprovação prévia pelos 
Debenturistas, conforme determinado pelos titulares representantes da totalidade dos CRI em 
Circulação; e 

(xiv) utilização dos recursos da Emissão de Debêntures em desacordo com o disposto na Escritura 
de Emissão de Debêntures. 

A Emissora deverá convocar, ao tomar ciência da ocorrência de qualquer uma das Hipóteses de 
Vencimento Antecipado Não Automático (conforme definidas abaixo), em até 3 (três) Dias Úteis 
contados da data em que tomar ciência da ocorrência da respectiva hipótese, Assembleia Geral de 
Debenturista de acordo com a Escritura de Emissão de Debêntures, para deliberar sobre a eventual 
não decretação do vencimento antecipado das Debêntures (cada um desses eventos, “Hipóteses 
de Vencimento Antecipado Não Automático das Debêntures” e, em conjunto com as Hipóteses de 
Vencimento Antecipado Automáticos das Debêntures, as “Hipóteses de Vencimento Antecipado 
das Debêntures”):  

(i) descumprimento, pela Devedora, de qualquer obrigação pecuniária prevista na Escritura de 
Emissão de Debêntures ou nos demais Documentos da Operação, exceto por aquelas objeto da 
Cláusula 10.1 (ii) da Escritura de Emissão de Debêntures, desde que não sanado dentro de um 
prazo de 30 (trinta) dias contados da comunicação do referido descumprimento: (a) pela 
Devedora ao Agente Fiduciário dos CRI, com cópia ao Debenturista; ou (b) pelo Agente 
Fiduciário dos CRI à Devedora, com cópia ao Debenturista, dos dois o que ocorrer primeiro, 
sendo que esse prazo não se aplica às obrigações para as quais tenha sido estipulado prazo 
específico, o qual deverá ser observado para caracterização ou não da ocorrência da Hipótese 
de Vencimento Antecipado Não Automático aqui prevista; 

(ii) descumprimento, pela Devedora, de qualquer obrigação não pecuniária prevista na Escritura de 
Emissão de Debêntures ou nos demais Documentos da Operação, desde que não sanado dentro 
de um prazo de 30 (trinta) dias contados do referido descumprimento pela Devedora, sendo que 
esse prazo não se aplica às obrigações para as quais tenha sido estipulado prazo específico, o 
qual deverá ser observado para caracterização ou não da ocorrência da Hipótese de Vencimento 
Antecipado Não Automático aqui prevista; 

(iii) protesto legítimo de títulos contra a Devedora, cujo valor individual ou agregado seja superior a 
(I) R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais), ou seu valor equivalente em outras moedas, até a 
quitação da totalidade das obrigações da Devedora decorrentes de sua 4ª Emissão de 
Debêntures; ou (II) R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), ou seu valor equivalente em 
outras moedas, após a quitação da totalidade das obrigações da Devedora decorrentes da 4ª 
Emissão de Debêntures, valor este a ser corrigido anualmente pelo IPCA desde a Data de 
Emissão, desde que não devidamente sustado ou cancelado em até 5 (cinco) Dias Úteis 
contados da data de ciência, pela Devedora (mediante sua intimação na forma legal), da 
ocorrência do protesto; 

(iv) comprovação da inveracidade de quaisquer declarações feitas pela Devedora na Escritura de 
Emissão de Debêntures ou nos demais Documentos da Operação, bem como provarem-se 
incorretas, enganosas, inconsistentes ou imprecisas, na data em que foram prestadas; 

(v) descumprimento pela Devedora e/ou por qualquer controlada (conforme definição do artigo 116 
da Lei das Sociedades por Ações), a partir da presente data, de qualquer dispositivo das Leis 
Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro, incluindo (a) a utilização de recursos da 
Devedora para o pagamento de contribuições, presentes ou atividades de entretenimento ilegais 
ou qualquer outra despesa ilegal relativa à atividade política; (b) realização de pagamento ilegal, 
direto ou indireto, a empregados ou funcionários, partidos políticos, políticos ou candidatos 
políticos (incluindo familiares), nacionais ou estrangeiros; (c) realização de qualquer ação 
destinada a facilitar uma oferta, pagamento ou promessa ilegal de pagar, bem como aprovar o 
pagamento, a doação de dinheiro, propriedade, presente ou qualquer outro bem de valor, direta 
ou indiretamente, para qualquer “oficial do governo” (incluindo qualquer oficial ou funcionário de 
um governo ou de entidade de propriedade ou controlada por um governo ou organização pública 
internacional ou qualquer pessoa agindo na função de representante do governo ou candidato 
de partido político) a fim de influenciar qualquer ação política ou obter uma vantagem indevida 
com violação da lei aplicável; (d) prática de quaisquer atos para obter ou manter qualquer 
negócio, transação ou vantagem comercial indevida; (e) realização de qualquer pagamento ou 
ação que viole qualquer Lei Anticorrupção; e (f) realização um ato de corrupção, pagamento de 
propina ou qualquer outro valor ilegal; 
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(vi) redução do capital social da Devedora sem observância do disposto no §3° do artigo 174 da Lei 
das Sociedades por Ações, exceto (a) se realizada no contexto de uma Reorganização Societária 
Autorizada, conforme descrita na Cláusula 10.1 (vi) da Escritura de Emissão de Debêntures; e/ou 
(b) para absorção de prejuízos acumulados; 

(vii) cancelamento, revogação, suspensão ou não obtenção ou não renovação das autorizações e 
licenças (inclusive ambientais, societárias e regulatórias) exigidas pelas autoridades federais, 
estaduais e municipais para o exercício de suas atividades, exceto (a) na medida em que estejam 
em processo de obtenção (exclusivamente (I) em relação a novas lojas ou estabelecimentos da 
Devedora ainda não abertos ao público; e (II) desde que tal obtenção seja de responsabilidade 
da Devedora) ou renovação na forma da legislação ou regulamentação aplicáveis; ou (b) 
especificamente com relação a licenças emitidas por autoridades municipais, sua não obtenção 
não acarrete um Efeito Adverso Relevante na condução dos negócios da Devedora em um 
determinado município; 

(viii) não observância pela Devedora, por 2 (dois) trimestres consecutivos, do seguinte índice 
financeiro (“Índice Financeiro”), a ser acompanhado trimestralmente pelo Agente Fiduciário dos 
CRI, conforme calculado pela Devedora e revisado trimestralmente pelos auditores 
independentes contratados pela Devedora, com base nas ITR ou DF, conforme o caso, da 
Devedora, relativas a 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano, 
sendo que a primeira apuração deverá ser realizada com base no ITR relativo ao 30 de setembro 
de 2023: 

O Índice Financeiro obtido da divisão da Dívida Líquida Financeira pelo EBITDA (conforme definidos 
abaixo) não poderá ser superior a 3,0 (três inteiros) vezes. 

Onde: 

“Dívida Líquida Financeira” significa a Dívida da Devedora e das suas subsidiárias em base consolidada 
de acordo com o resultado trimestral contábil mais recente menos o caixa e aplicações financeiras, 
apurada com base na linha “Empréstimos e Financiamentos” e “Debêntures”, conforme aplicável, da 
DF/ITR. 

“Dívida” significa a dívida financeira total da Devedora. 

“EBITDA” significa o lucro ou prejuízo líquido da Devedora, em bases consolidadas, relativo aos 12 
(doze) últimos meses, antes: (a) das despesas (receitas) financeiras líquidas; (b) do imposto de renda 
e da contribuição social; (c) das despesas de depreciação e amortização; (d) do custo de qualquer 
plano de remuneração baseada em ações, dentre os quais plano de opção de compra de ações ou de 
ações restritas; (e) das despesas não recorrentes; e (f) do impairment, conforme registrado na DF/ITR 
nas linhas aplicáveis; e 

(ix) questionamento judicial, por qualquer coligada da Devedora, de quaisquer disposições e/ou 
obrigações da Devedora, da Escritura de Emissão de Debêntures e/ou de qualquer Documento 
da Operação e/ou quaisquer de suas disposições, e/ou de quaisquer outros documentos 
relacionados à Emissão e/ou à Oferta. 

Ocorrendo qualquer das Hipóteses de Vencimento Antecipado Não Automático das Debêntures 
previstas no parágrafo acima (observados os respectivos prazos de cura, se houver), a Emissora 
deverá convocar, no prazo de até 3 (três) Dias Úteis contados da data em que tomar conhecimento de 
sua ocorrência, Assembleia Especial de Investidores (observado o disposto na Escritura de Emissão 
de Debêntures e conforme disposto no Termo de Securitização) para que seja deliberada a orientação 
a ser tomada pela Emissora em relação à eventual decretação de vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes da Escritura de Emissão de Debêntures. Se, na referida Assembleia Especial 
de Investidores, os Titulares dos CRI decidirem por não considerar o vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures, observado o quórum de deliberação previsto no parágrafo 
abaixo, a Emissora, na qualidade de titular das Debêntures, não deverá declarar o vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures. Em qualquer outra hipótese, incluindo, sem 
limitação, em caso de (i) não instalação, em segunda convocação, da referida Assembleia Especial de 
Investidores ou, ainda que instalada, não for obtido quórum de deliberação, em primeira e em segunda 
convocação; ou (ii) não ser aprovado o exercício da faculdade de não considerar o vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures prevista neste item, a Emissora, na qualidade 
de titular das Debêntures, deverá, imediatamente, declarar o vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures. 
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Na Assembleia Especial de Investidores de que trata o parágrafo acima, Titulares dos CRI representando, 
no mínimo, (i) 50% (cinquenta por cento) de titulares dos CRI em Circulação mais 1 (um), em primeira 
convocação; ou (ii) 50% (cinquenta por cento) dos titulares de CRI em Circulação presentes na 
Assembleia Especial de Investidores mais 1 (um), desde que representem no mínimo, 20% (vinte por 
cento) dos CRI em Circulação, em segunda convocação, nos termos previstos no Termo de Securitização 
e observado o disposto na Escritura de Emissão, poderão decidir por não declarar o vencimento antecipado 
das obrigações decorrentes das Debêntures, sendo certo que tal decisão terá caráter irrevogável e 
irretratável. Em caso do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, com o 
consequente resgate da totalidade das Debêntures, a Emissora deverá resgatar antecipadamente a 
totalidade os CRI pelo Valor Nominal Unitário dos CRI ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI, 
conforme o caso, acrescido da respectiva Remuneração dos CRI, calculada pro rata temporis, desde a 
Primeira Data de Integralização dos CRI da respectiva série ou a Data de Pagamento da Remuneração 
dos CRI imediatamente anterior, o que ocorrer por último, até a data do efetivo resgate, sem prejuízo do 
pagamento dos Encargos Moratórios dos CRI e Despesas, quando for o caso, e de quaisquer outros 
valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos do Termo de Securitização e/ou de qualquer 
dos demais Documentos da Operação, devendo o pagamento dos valores devidos aos Titulares dos CRI 
ser realizado na data do recebimento pela Emissora dos valores relativos ao vencimento antecipado das 
Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures. Os pagamentos mencionados neste 
parágrafo serão devidos pela Emissora no prazo acima previsto, podendo a Devedora e/ou o Agente 
Fiduciário dos CRI adotar todas as medidas necessárias para a satisfação do crédito, independentemente 
de qualquer prazo operacional necessário para o resgate dos CRI.  

Uma vez vencidas antecipadamente as Debêntures e, consequentemente, os CRI, a Emissora ou o 
Agente Fiduciário dos CRI, caso a Emissora não o faça, deverá enviar notificação em até 1 (um) Dia 
Útil à Devedora, com cópia à Emissora e ao Agente Fiduciário, conforme aplicável. 

No Dia Útil seguinte ao vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures previstas 
acima, a Emissora deverá, com antecedência de, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis contados do resgate 
antecipado dos CRI, publicar um comunicado ou, alternativamente, encaminhar comunicação individual 
a todos os Titulares dos CRI, bem como informar a B3, o Agente Fiduciário dos CRI e o Escriturador, 
informando acerca do resgate antecipado a ser realizado. 

A Devedora obrigou-se a fornecer, no prazo máximo de até 2 (dois) Dias Úteis contados da data da 
ocorrência de qualquer Hipótese de Vencimento Antecipado das Debêntures, informações a respeito 
do referido inadimplemento. O descumprimento desse dever pela Devedora não impedirá o Agente 
Fiduciário dos CRI ou a Emissora, na qualidade de titular das Debêntures, de, a seu critério, exercer 
seus poderes, faculdades e pretensões previstos na legislação aplicável, bem como na Escritura de 
Emissão de Debêntures, inclusive convocar assembleia geral de debenturistas e Assembleia Especial 
de Investidores, conforme o caso, para deliberar sobre eventual Hipótese de Vencimento Antecipado 
Não Automático das Debêntures, ou declarar o vencimento antecipado no caso de Hipótese de 
Vencimento Antecipado Automático das Debêntures. 

Será considerado como decretação de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial qualquer 
procedimento análogo previsto na legislação que venha a substituir ou complementar a atual legislação 
aplicável a falências, recuperação judicial e extrajudicial. 

Resgate Antecipado Total dos CRI decorrente de Resgate Antecipado Facultativo Discricionário das 
Debêntures 

Sujeito ao atendimento das condições estabelecidas na Escritura de Emissão de Debêntures, a Devedora 
poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo a partir de 15 de outubro de 2024 (inclusive),  
para as Debêntures da Primeira Série, a partir de15 de outubro de 2025 (inclusive) para as Debêntures da 
Segunda Série e a partir de 15 de outubro de 2026 (inclusive) para as Debêntures da Terceira Série, o 
resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures da Primeira Série, das Debêntures da 
Segunda Série e/ou das Debêntures da Terceira Série, conforme o caso (sendo vedado o resgate 
antecipado facultativo parcial das Debêntures), com o consequente cancelamento de tais 
Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo Discricionário das Debêntures”). 

A Devedora deverá comunicar a Emissora sobre a realização de Resgate Antecipado Facultativo 
Discricionário das Debêntures mediante comunicação escrita endereçada à Emissora, com cópia para 
o Agente Fiduciário dos CRI, com, no mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis de antecedência da data do evento. 
Tal comunicado à Emissora deverá descrever os termos e condições do Resgate Antecipado 
Facultativo Discricionário das Debêntures, incluindo (i) a estimativa do Valor do Resgate Antecipado 
Facultativo Discricionário das Debêntures (conforme definido abaixo); (ii) a data efetiva para o Resgate 
Antecipado Facultativo Discricionário das Debêntures, que deverá ser um Dia Útil; e (iii) demais 
informações necessárias à operacionalização do Resgate Antecipado Facultativo Discricionário 
das Debêntures. 
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O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo 
Discricionário das Debêntures será o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou o saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da respectiva série, conforme o caso, acrescido da Remuneração das 
Debêntures da respectiva série, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização 
das Debêntures da respectiva série ou a Data de Pagamento de Remuneração das Debêntures 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo do pagamento 
dos Encargos Moratórios das Debêntures e Despesas, quando for o caso, e de quaisquer outros valores 
eventualmente devidos pela Devedora nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures e/ou de 
qualquer dos demais Documentos da Operação, caso aplicáveis (“Valor do Resgate Antecipado 
Facultativo Discricionário das Debêntures”), acrescido de prêmio, incidente sobre o Valor do 
Resgate Antecipado Facultativo Total Discricionário das Debêntures, conforme a fórmula abaixo 
(“Prêmio de Resgate Antecipado Facultativo Discricionário”): 

𝑃𝑈𝑝𝑟ê𝑚𝑖𝑜 = 𝑝𝑟ê𝑚𝑖𝑜 𝑥(
𝑑𝑢𝑝

252
)𝑥 (𝑃𝑈𝑑𝑒𝑏ê𝑛𝑡𝑢𝑟𝑒) 

Onde: 

• PUprêmio: valor unitário de prêmio a ser pago à Emissora no âmbito do Resgate Antecipado 
Facultativo Discricionário das Debêntures; 

• PUdebênture: Valor do Resgate Antecipado Facultativo Discricionário, conforme definido acima;  

• prêmio: 0,35% (trinta e cinco centésimo por cento); e 

• dup: número de Dias Úteis contados da data do Resgate Antecipado Facultativo Discricionário 
das Debêntures até a Data de Vencimento das Debêntures da respectiva série. 

O pagamento do Resgate Antecipado Facultativo Discricionário das Debêntures não poderá ocorrer em 
data que coincida com qualquer data de pagamento do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 
respectiva série e/ou da Remuneração das Debêntures da respectiva série, nos termos da Escritura de 
Emissão de Debêntures, e deverá ser obrigatoriamente um Dia Útil. 

A Devedora deverá, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da respectiva data do Resgate 
Antecipado Facultativo Discricionário das Debêntures, comunicar ao escriturador das Debêntures a 
respectiva data do Resgate Antecipado Facultativo Discricionário das Debêntures. 

A Devedora deverá depositar na Conta do Patrimônio Separado, até as 12h00 (doze horas) do Dia Útil 
anterior à realização do Resgate Antecipado Facultativo Discricionário das Debêntures, o Valor do 
Resgate Antecipado Facultativo Discricionário das Debêntures acrescido do Prêmio de Resgate 
Antecipado Facultativo Discricionário, incidente sobre o Valor do Resgate Antecipado Facultativo 
Discricionário das Debêntures, observados os procedimentos adotados pelo escriturador das 
Debêntures. 

No Dia Útil seguinte ao recebimento do comunicado prévio de que trata o parágrafo acima, a Emissora 
deverá publicar um comunicado nos termos do Termo de Securitização ou, alternativamente, 
encaminhar comunicação individual a todos os Titulares dos CRI e/ou aos custodiantes dos Titulares 
dos CRI por correio eletrônico com base nas informações de contato fornecidas pela B3 e/ou pelo 
Escriturador dos CRI, em ambos os casos com cópia ao Agente Fiduciário dos CRI, bem como informar, 
com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis, a B3, o Agente Fiduciário dos CRI e o Escriturador, 
informando acerca do resgate antecipado facultativo discricionário a ser realizado. 

Em tal hipótese, o resgate antecipado da totalidade dos CRI será realizado pela Emissora na data do 
Resgate Antecipado Facultativo Discricionário das Debêntures, mediante o pagamento do Valor 
Nominal Unitário dos CRI ou o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI, conforme o caso, acrescido 
da respectiva Remuneração dos CRI, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de 
Integralização dos CRI da respectiva série ou Data de Pagamento de Remuneração dos CRI 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo do pagamento 
dos Encargos Moratórios dos CRI e Despesas, quando for o caso, e de quaisquer outros valores 
eventualmente devidos pela Emissora nos termos do Termo de Securitização e/ou de qualquer dos 
demais Documentos da Operação, caso aplicáveis, acrescido da aplicação, aos CRI, do prêmio de 
resgate antecipado facultativo discricionário de que trata o item acima. 
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Resgate Antecipado Total dos CRI decorrente de Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos 
das Debêntures 

Sujeito ao atendimento das condições estabelecidas na Escritura de Emissão de Debêntures, a 
Devedora poderá, independentemente da vontade da Emissora, a qualquer momento, a partir da Data 
de Emissão das Debêntures, na eventual hipótese de acréscimo ou majoração de Tributos de 
responsabilidade da Devedora, nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, realizar o resgate 
antecipado facultativo da totalidade das Debêntures de todas as séries, em conjunto (sendo vedado, 
neste caso, o resgate antecipado facultativo parcial das Debêntures de todas as séries, em conjunto), 
com o consequente cancelamento de tais Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo Total 
Tributos das Debêntures” e, em conjunto com o Resgate Antecipado Facultativo Discricionário das 
Debêntures, “Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures”). 

A Devedora deverá comunicar a Emissora sobre a realização de Resgate Antecipado Facultativo Total 
Tributos das Debêntures mediante comunicação escrita endereçada à Emissora, com cópia para o 
Agente Fiduciário dos CRI, com, no mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis de antecedência da data do evento. 
Tal comunicado à Emissora deverá descrever os termos e condições do Resgate Antecipado 
Facultativo Total Tributos das Debêntures, incluindo (i) a estimativa do Valor do Resgate Antecipado 
Facultativo Total Tributos das Debêntures; (ii) a data efetiva para o Resgate Antecipado Facultativo 
Total Tributos das Debêntures, que deverá ser um Dia Útil; e (iii) demais informações necessárias à 
operacionalização do Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos das Debêntures. 

O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo 
Total Tributos das Debêntures será o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou o saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da respectiva série, conforme o caso, acrescido da respectiva 
Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização 
das Debêntures da respectiva série ou Data de Pagamento de Remuneração das Debêntures da 
respectiva série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem 
prejuízo dos respectivos pagamento dos Encargos Moratórios das Debêntures e Despesas, quando for 
o caso, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Devedora nos termos da Escritura 
de Emissão de Debêntures e/ou de qualquer dos demais Documentos da Operação, caso 
aplicáveis (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos das Debêntures”), e sem 
qualquer prêmio. 

O pagamento do Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos das Debêntures não poderá 
ocorrer em data que coincida com qualquer data de pagamento do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures e/ou da respectiva Remuneração das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão de 
Debêntures, e deverá ser obrigatoriamente um Dia Útil. 

A Devedora deverá, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da respectiva data do Resgate 
Antecipado Facultativo Total Tributos das Debêntures, comunicar ao escriturador das Debêntures a 
respectiva data do Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos das Debêntures. 

A Devedora deverá depositar na Conta do Patrimônio Separado, até as 12h00 (doze horas) do Dia Útil 
anterior à realização do Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos das Debêntures, o Valor do 
Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos, observados os procedimentos adotados pelo 
escriturador das Debêntures. 

No Dia Útil seguinte ao recebimento do comunicado prévio de que trata o parágrafo acima, a Emissora 
deverá publicar um comunicado nos termos do Termo de Securitização ou, alternativamente, 
encaminhar comunicação individual a todos os Titulares dos CRI e/ou aos custodiantes dos 
Titulares dos CRI por correio eletrônico com base nos informações de contato fornecidas pela B3 e/ou 
pelo Escriturador dos CRI, em ambos os casos com cópia ao Agente Fiduciário dos CRI, bem como 
informar, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis, a B3, o Agente Fiduciário dos CRI e o 
Escriturador, informando acerca do resgate antecipado facultativo a ser realizado. 

Em tal hipótese, o resgate antecipado da totalidade dos CRI será realizado pela Emissora na data do 
Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos das Debêntures, mediante o pagamento do Valor 
Nominal Unitário dos CRI ou o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI, conforme o caso, acrescido 
da respectiva Remuneração dos CRI, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de 
Integralização dos CRI da respectiva série ou Data de Pagamento de Remuneração dos CRI 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo do pagamento 
dos Encargos Moratórios dos CRI e Despesas, quando for o caso, e de quaisquer outros valores 
eventualmente devidos pela Emissora nos termos do Termo de Securitização e/ou de qualquer dos 
demais Documentos da Operação, caso aplicáveis (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total 
Tributos dos CRI”), e sem qualquer prêmio. 
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Resgate Antecipado dos CRI decorrente de Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures 

A qualquer momento a partir da Data de Integralização e sem a necessidade de adesão de percentual 
mínimo dos CRI em Circulação, a Devedora poderá realizar, a seu exclusivo critério, oferta de resgate 
antecipado total das Debêntures da Primeira Série, das Debêntures da Segunda Série e/ou das 
Debêntures da Terceira Série, conforme o caso, endereçada aos Debenturistas, de acordo com os 
termos da Escritura de Emissão de Debêntures e da legislação aplicável, incluindo, mas sem limitação, 
a Lei das Sociedades por Ações (“Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures”) observado que 
todos os eventuais custos e despesas necessários para a efetiva realização da Oferta de Resgate 
Antecipado das Debêntures pela Devedora e, consequentemente, da oferta de resgate antecipado total 
dos CRI pela Emissora, conforme aplicáveis, serão arcados diretamente, e de forma antecipada, pela 
Devedora, nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures e do Termo de Securitização. 

A Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures deverá ser precedida de envio à Emissora, com cópia 
ao Agente Fiduciário dos CRI, de aviso aos Debenturistas publicado e divulgado pela Emissora, nos 
termos da Escritura de Emissão de Debêntures ou de notificação, devidamente assinada pelos 
representantes legais da Devedora, informando sobre a realização da Oferta de Resgate Antecipado 
das Debêntures (“Comunicado de Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures”), 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias contados da data programada para a efetiva realização 
do resgate, o qual deverá conter, no mínimo, as informações exigidas pela Escritura de Emissão 
de Debêntures. 

Caso a Emissora receba o Comunicado de Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures de que trata 
o parágrafo acima, nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, a Emissora, e com cópia para 
o Agente Fiduciário, deverá, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de recebimento do 
referido Comunicado de Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures, publicar comunicado por meio 
do sistema de envio de Informações Periódicas e Eventuais da CVM e veiculados na página da 
Emissora na rede mundial de computadores – internet, e encaminhar comunicação individual a todos 
os Titulares dos CRI da respectiva série e/ou aos custodiantes dos Titulares dos CRI da respectiva 
série por correio eletrônico com base nos informações de contato fornecidas pela B3 e/ou pelo 
Escriturador dos CRI (“Comunicado de Resgate Antecipado dos CRI”), informando a respeito da 
realização da oferta de resgate antecipado dos CRI da respectiva série (“Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRI”), bem como informar a B3, o Agente Fiduciário dos CRI e o Escriturador. 

O Comunicado de Resgate Antecipado dos CRI deverá (i) conter os termos e condições da Oferta de 
Resgate Antecipado dos CRI (os quais seguirão estritamente os termos da Oferta de Resgate 
Antecipado das Debêntures); (ii) indicar a data limite para os Titulares dos CRI manifestarem à 
Emissora, com cópia para o Agente Fiduciário dos CRI, a intenção de aderirem a Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRI, prazo esse que deverá ser de até 20 (vinte) Dias Úteis a contar da data da 
publicação ou envio, conforme o caso, do Edital de Resgate Antecipado dos CRI (“Prazo de Adesão”); 
(iii) o procedimento para tal manifestação; e (iv) demais informações relevantes aos Titulares dos CRI. 
Após o encerramento do Prazo de Adesão, a Emissora comunicará à Devedora, com cópia ao Agente 
Fiduciário dos CRI, o número dos CRI que aderiram à Oferta de Resgate Antecipado dos CRI. 

Os Titulares dos CRI que decidirem aderir à Oferta de Resgate Antecipado dos CRI deverão manifestar 
a sua adesão à Oferta de Resgate Antecipado dos CRI diretamente à Emissora e com cópia ao Agente 
Fiduciário, mediante envio de e-mail para operacoes@truesecuritizadora.com.br, para 
middle@truesecuritizadora.com.br e para precificacao@pentagonotrustee.com.br, conforme modelo de 
resposta constante no Anexo X do Termo de Securitização, que deve estar devidamente assinado pelo 
respectivo Titular dos CRI, e acompanhado dos seguintes documentos: (i) cópia do RG e CPF, se 
pessoa física, ou do cartão CNPJ e dos documentos societários de representação, se pessoa jurídica; 
(ii) documento que comprove a titularidade dos CRI (e.g. extrato de posição de custódia); e (iii) contato 
do custodiante. Cada Titular dos CRI poderá aderir à Oferta de Resgate Antecipado dos CRI para 
apenas parte dos CRI de sua titularidade, devendo indicar na respectiva resposta à Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRI, a quantidade de CRI de sua titularidade que será objeto de resgate. 

Findo o Prazo de Adesão, a Emissora consolidará as manifestações recebidas e comunicará ao Agente 
Fiduciário e à Devedora, em até 2 (dois) Dias Úteis contados após o término do prazo de adesão à 
Oferta de Resgate Antecipado e com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis contados da 
respectiva data do resgate antecipado dos CRI: (i) a quantidade dos CRI que aderiu à Oferta de 
Resgate Antecipado dos CRI; (ii) a quantidade dos CRI que não aderiu à Oferta de Resgate Antecipado 
dos CRI; (iii) a quantidade dos CRI que não se manifestou acerca da Oferta de Resgate Antecipado 
dos CRI, incluindo aqueles que se manifestaram após o Prazo de Adesão; e (iv) o valor necessário 
para realização do resgate antecipado dos CRI que aderiram à Oferta de Resgate Antecipado dos CRI. 
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A Devedora realizará o resgate antecipado das Debêntures em questão e, por sua vez, a Emissora 
realizará o resgate antecipado dos CRI que houverem aderido à Oferta de Resgate Antecipado dos 
CRI, na data do resgate antecipado facultativo das Debêntures, independentemente da anuência ou 
aceite prévio dos Titulares dos CRI, os quais desde já autorizam a Emissora, o Agente Fiduciário dos 
CRI e a B3 a realizar os procedimentos necessários a efetivação do resgate antecipado dos CRI, 
independentemente de qualquer instrução ou autorização prévia, exceto pelo previsto no parágrafo 
acima. 

A Devedora deverá depositar na Conta do Patrimônio Separado, até as 12h00 (doze horas) do Dia Útil 
anterior à realização do resgate antecipado das Debêntures, o montante necessário para realização do 
resgate antecipado dos CRI que aderirem à Oferta de Resgate Antecipado dos CRI. 

O valor a ser pago em relação a cada um dos CRI que forem considerados como tendo aderido à Oferta 
de Resgate Antecipado dos CRI corresponderá ao Valor Nominal Unitário dos CRI ou ao saldo do Valor 
Nominal Unitário dos CRI, conforme o caso, acrescido (i) da respectiva Remuneração dos CRI, 
calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralização dos CRI da respectiva série ou a 
Data de Pagamento da Remuneração dos CRI imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do 
efetivo resgate, e dos respectivos Encargos Moratórios dos CRI, caso aplicáveis, e (ii) de eventual 
prêmio de resgate a ser oferecido à Emissora, a exclusivo critério da Devedora, o qual não poderá ser 
negativo. 

A Emissora deverá, com antecedência, mínima, de 3 (três) Dias Úteis contados da data do efetivo 
resgate, comunicar ao Escriturador, ao Banco Liquidante e à B3 sobre a realização da Oferta de 
Resgate Antecipado dos CRI. 

Os CRI resgatados antecipadamente na forma deste item serão obrigatoriamente cancelados 
pela Emissora. 

Amortização Extraordinária dos CRI decorrente de Amortização Extraordinária Facultativa 
das Debêntures 

Sujeito ao atendimento das condições estabelecidas na Escritura de Emissão de Debêntures, a 
Devedora poderá, a seu exclusivo critério, realizar a qualquer tempo a partir de 15 de outubro de 2024 
(inclusive) para as Debêntures da Primeira Série, a partir de 15 de outubro de 2025 (inclusive) para as 
Debêntures da Segunda Série e a partir de 15 de outubro de 2026 (inclusive) para as Debêntures da 
Terceira Série e com aviso prévio à Emissora, mediante comunicação escrita endereçada à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário dos CRI, com antecedência de, no mínimo, 4 (quatro) Dias Úteis 
contados da data do evento, amortizações extraordinárias  do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, conforme o caso, das 
Debêntures da Primeira Série, das Debêntures da Segunda Série e/ou das Debêntures da Terceira 
Série, (“Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures”) mediante o pagamento de parcela 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 
respectiva série, conforme o caso, a ser amortizada, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da respectiva 
série, conforme o caso, acrescido da Remuneração das Debêntures da respectiva série, calculada pro 
rata temporis desde a Primeira Data de Integralização das Debêntures da respectiva série ou a Data 
de Pagamento da Remuneração das Debêntures da respectiva série imediatamente anterior, conforme 
o caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo do pagamento dos Encargos Moratórios das 
Debêntures e Despesas, quando for o caso, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela 
Devedora nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures e/ou de qualquer dos demais 
Documentos da Operação, caso aplicáveis (“Valor da Amortização Extraordinária Facultativa das 
Debêntures”), acrescido de prêmio, incidente sobre o Valor da Amortização Extraordinária Facultativa 
das Debêntures a ser amortizado, calculado conforme a fórmula abaixo (“Prêmio de Amortização 
Extraordinária Facultativa”): 

𝑃𝑈𝑝𝑟ê𝑚𝑖𝑜 = 𝑝𝑟ê𝑚𝑖𝑜 𝑥(
𝑑𝑢𝑝

252
)𝑥 (𝑃𝑈𝑑𝑒𝑏ê𝑛𝑡𝑢𝑟𝑒𝐴𝑚𝑜𝑟𝑡) 

Onde: 

• PUprêmio: valor unitário a ser pago à Emissora no âmbito da Amortização Extraordinária 
Facultativa das Debêntures da respectiva série; 

• PUdebêntureAmort: parcela do Valor da Amortização Extraordinária Facultativa ; 

• prêmio: 0,35% (trinta e cinco centésimos por cento); e 

• dup: número de Dias Úteis contados da data da Amortização Extraordinária Facultativa das 
Debêntures até a Data de Vencimento das Debêntures da respectiva série. 
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O pagamento da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures não poderá ocorrer em data 
que coincida com qualquer data de pagamento de amortização do saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da respectiva série e/ou pagamento da Remuneração das Debêntures da respectiva série, 
nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, e deverá ser obrigatoriamente um Dia Útil. 

A Devedora deverá, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis contados da respectiva data da 
Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures, comunicar ao escriturador das Debêntures a 
respectiva data da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures. 

A Devedora deverá depositar na Conta do Patrimônio Separado, até as 12h00 (doze horas) do Dia Útil 
anterior à realização da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures, o Valor da Amortização 
Extraordinária Facultativa das Debêntures acrescido do Prêmio de Amortização Extraordinária 
Facultativa, incidente sobre o Valor da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures, 
observados os procedimentos adotados pelo escriturador das Debêntures. 

No Dia Útil seguinte ao recebimento do aviso prévio de que trata o parágrafo acima, a Emissora deverá 
publicar um comunicado nos termos do Termo de Securitização ou, alternativamente, encaminhar 
comunicação individual a todos os Titulares dos CRI e/ou aos custodiantes dos Titulares dos CRI por 
correio eletrônico com base nos informações de contato fornecidas pela B3 e/ou pelo Escriturador dos 
CRI, em ambos os casos com cópia ao Agente Fiduciário dos CRI, bem como informar, com 
antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis, a B3, o Agente Fiduciário dos CRI e o Escriturador, 
informando acerca da amortização extraordinária facultativa a ser realizada. 

Em tal hipótese, a amortização extraordinária facultativa dos CRI será realizada pela Emissora na data 
da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures, mediante o pagamento da parcela do Valor 
Nominal Unitário dos CRI ou do saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI, conforme o caso, acrescido 
da respectivas Remuneração dos CRI, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de 
Integralização dos CRI ou Data de Pagamento de Remuneração dos CRI imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo do pagamento dos Encargos 
Moratórios dos CRI e Despesas, quando for o caso, e de quaisquer outros valores eventualmente 
devidos pela Emissora nos termos do Termo de Securitização e/ou de qualquer dos demais 
Documentos da Operação, caso aplicáveis, acrescido da aplicação, aos CRI, do prêmio de amortização 
extraordinária facultativa de que trata o parágrafo acima. 

10.10. Descrição das principais disposições contratuais, ou, conforme o caso, do termo de 
securitização, que disciplinem as funções e responsabilidades do agente fiduciário e demais 
prestadores de serviço, com destaque para 

Além das obrigações abaixo descritas, as obrigações (i) da VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º Andar, Pinheiros, CEP 05.425-020, inscrita no CNPJ sob 
o nº 22.610.500/0001-88 (“Instituição Custodiante”), na qualidade de instituição custodiante, estão 
descritas nas Cláusulas 3.2.11 e seguintes do Termo de Securitização; (ii) do ITAÚ UNIBANCO S.A., 
instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio 
de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara, CEP 04.344-902, inscrita no CNPJ 
sob o nº 60.701.190/0001-04 (“Escriturador” ou “Banco Liquidante”) estão descritas nas Cláusulas 7 
e 8 do Termo de Securitização; (iii)  do Agente Fiduciário dos CRI estão relacionadas na Cláusula 12 
do Termo de Securitização. 

a) procedimentos para recebimento e cobrança dos créditos, bem como medidas de segregação 
dos valores recebidos quando da liquidação dos direitos creditórios 

Os Créditos do Patrimônio Separado permanecerão separados e segregados do patrimônio comum da 
Emissora até que se complete o resgate da totalidade dos CRI, seja na Data de Vencimento dos CRI 
ou em virtude de resgate antecipado dos CRI, nos termos previstos no Termo de Securitização. 

O Patrimônio Separado, único e indivisível, será composto pelos Créditos do Patrimônio Separado e 
será destinado exclusivamente, em sua integralidade, ao pagamento dos CRI e das demais obrigações 
relativas ao respectivo Regime Fiduciário, nos termos dos artigos 25 a 27 da Lei 14.430. 

Na forma dos artigos 25 a 27 da Lei 14.430, os Créditos do Patrimônio Separado estão isentos de 
qualquer ação ou execução pelos credores da Emissora, não se prestando à constituição de garantias 
ou à execução por quaisquer dos credores da Emissora, por mais privilegiados que sejam, e só 
responderão, exclusivamente, pelas obrigações inerentes aos CRI. 

A Emissora administrará ordinariamente o Patrimônio Separado, promovendo as diligências 
necessárias à manutenção de sua regularidade, notadamente a dos fluxos de recebimento dos Créditos 
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Imobiliários representados pelas CCI e de pagamento da amortização do principal, remuneração e 
demais encargos acessórios dos CRI. 

Para fins do disposto nos artigos 33 a 35 da Resolução CVM 60, a Emissora declara que: 

(i) a custódia da Escritura de Emissão de CCI e seus eventuais aditamentos, em via original, será 
realizada pela Instituição Custodiante; 

(ii) a guarda e conservação, em vias originais, dos documentos que dão origem aos Créditos 
Imobiliários representados pelas CCI serão de responsabilidade da Emissora; e 

(iii) a arrecadação, o controle e a cobrança dos Créditos Imobiliários representados pelas CCI são 
atividades que serão realizadas pela Emissora, ou por terceiros por ela contratados, cabendo-lhes: 
(a) o controle da evolução do saldo dos Créditos Imobiliários representados pelas CCI; 
(b) a apuração e informação à Devedora e ao Agente Fiduciário dos CRI dos valores devidos pela 
Devedora; e (c) o controle e a guarda dos recursos que transitarão pelo Patrimônio Separado. 

A Emissora somente responderá por prejuízos ou insuficiência do Patrimônio Separado em caso de 
descumprimento de disposição legal ou regulamentar, negligência ou administração temerária ou, 
ainda, desvio de finalidade do Patrimônio Separado. 

Não obstante o disposto no § 4º do artigo 27 da Lei 14.430, a Emissora será responsável pelo 
ressarcimento do valor do Patrimônio Separado que houver sido atingido em decorrência de ações 
judiciais ou administrativas de natureza fiscal ou trabalhista da Emissora ou de sociedades do seu 
mesmo grupo econômico, no caso de aplicação do artigo 76 da Medida Provisória 2.158-35. 

A insuficiência dos bens do Patrimônio Separado não dará causa à declaração de sua quebra, cabendo, 
nessa hipótese, à Emissora, ou ao Agente Fiduciário, caso a Emissora não o faça, convocar Assembleia 
Especial de Investidores para deliberar sobre as normas de administração ou liquidação do Patrimônio 
Separado. 

A Assembleia Especial de Investidores deverá ser convocada na forma prevista no Termo de 
Securitização, com, no mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência para primeira convocação e 8 (oito) 
dias para a segunda convocação não sendo admitida que a primeira e a segunda convocação sejam 
realizadas no mesmo dia, e será instalada (a) em primeira convocação, com a presença de beneficiários 
que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do valor global dos CRI, conforme inciso I, § 3º, do artigo 
30 da Lei 14.430; ou (b) em segunda convocação, independentemente da quantidade de beneficiários, 
conforme inciso II, § 3º, do artigo 30 da Lei 14.430. 

Na Assembleia Especial de Investidores, serão consideradas válidas as deliberações tomadas pela maioria 
dos presentes, em primeira ou em segunda convocação, respeitadas as exceções previstas no Termo de 
Securitização. Adicionalmente, a Emissora poderá promover, a qualquer tempo e sempre sob a ciência do 
Agente Fiduciário, o resgate da emissão mediante a dação em pagamento dos bens e direitos integrantes 
do Patrimônio Separado aos Titulares de CRI nas seguintes hipóteses: (i) caso a Assembleia Especial de 
Investidores não seja instalada, por qualquer motivo, em segunda convocação; ou (ii) caso a Assembleia 
Especial de Investidores seja instalada e os Titulares dos CRI não decidam a respeito das medidas a serem 
adotadas. Nas hipóteses previstas acima, os Titulares dos CRI tornar-se-ão condôminos dos bens e 
direitos, nos termos da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 ("Código Civil"). 

Não se aplica ao Patrimônio Separado a extensão de prazo referente ao rodízio de contratação de 
auditores independentes derivado da implantação do comitê de auditoria. 

Na hipótese de serem necessários recursos adicionais para implementar medidas requeridas para que 
os Titulares dos CRI sejam remunerados e o Patrimônio Separado não possua recursos suficientes em 
caixa para adotá-las, pode haver, desde que mediante prévia e expressa deliberação dos Titulares dos 
CRI reunidos em Assembleia Especial de Investidores, nos termos do Termo de Securitização, a 
emissão de nova série de CRI, com a finalidade específica de captação dos recursos que sejam 
necessários à execução das medidas requeridas. 

Na hipótese prevista na Cláusula 11.12 do Termo de Securitização, os recursos captados estão sujeitos 
aos regimes fiduciários dos CRI, se constituído, e deverão integrar o Patrimônio Separado, conforme 
aplicável, devendo ser utilizados exclusivamente para viabilizar a remuneração dos Titulares dos CRI. 

Na hipótese prevista na Cláusula 11.12 do Termo de Securitização, o Termo de Securitização deverá 
ser aditado pela Emissora, de modo a prever a emissão de série adicional de CRI, seus termos e 
condições, e a destinação específica dos recursos captados. 

Nos termos do artigo 38 da Resolução CVM 60, os recursos integrantes do Patrimônio Separado não 
podem ser utilizados em operações envolvendo instrumentos financeiros derivativos, exceto se tais 
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operações forem realizadas exclusivamente com o objetivo de proteção patrimonial. 

Caso a Emissora utilize instrumentos derivativos para exclusivamente fins da proteção de carteira do 
Patrimônio Separado, referida na Cláusula 11.13 do Termo de Securitização, estes deverão contar com 
os mesmos regimes fiduciários dos Créditos Imobiliários que lastreiam os CRI da presente Emissão e, 
portanto, serão submetidos ao Regime Fiduciário dos CRI. 

b) procedimentos do agente fiduciário e de outros prestadores de serviço com relação a 
inadimplências, perdas, falências, recuperação, incluindo menção quanto a eventual execução 
de garantias; 

Sem prejuízo das obrigações atribuídas ao Agente Fiduciário nos termos da Resolução CVM 17, 
incumbe ao Agente Fiduciário dos CRI: 

(i) exercer suas atividades com boa-fé, transparência e lealdade para com o Titulares dos CRI; 

(ii) proteger os direitos e interesses dos Titulares dos CRI, empregando, no exercício da função, 
o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração 
dos seus próprios bens; 

(iii) renunciar à função na hipótese de superveniência de conflitos de interesse ou de qualquer 
outra modalidade de inaptidão e realizar a imediata convocação da Assembleia Especial de 
Investidores prevista no artigo 7º da Resolução CVM 17 para deliberar sobre sua substituição; 

(iv) conservar em boa guarda toda a documentação relacionada ao exercício de suas funções; 

(v) opinar sobre a suficiência das informações constantes das propostas de modificações nas 
condições dos CRI; 

(vi) verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações relativa às garantias, 
se houver, e a consistência da demais informações contidas no Termo de Securitização, 
diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omissões, falhas ou defeitos de que 
tenha conhecimento; 

(vii) diligenciar junto à Emissora para que o Termo de Securitização e seus eventuais aditamentos 
sejam registrados na Instituição Custodiante, adotando, no caso de omissão da Emissora, as 
medidas eventualmente previstas em lei; 

(viii) acompanhar a prestação das informações periódicas pela Emissora e alertar os Titulares dos 
CRI, no relatório anual, sobre inconsistências ou omissões de que tenha conhecimento; 

(ix) solicitar, quando considerar necessário, auditoria extraordinária na Emissora; 

(x) solicitar, quando julgar necessário, para o fiel desempenho de suas funções, certidões 
atualizadas da Emissora, necessárias e pertinentes dos distribuidores cíveis, das varas de 
Fazenda Pública, cartórios de protesto, varas da Justiça do Trabalho, Procuradoria da 
Fazenda Pública, da localidade onde se situe a sede ou o domicílio da Devedora e da 
Emissora; 

(xi) convocar, quando necessário, Assembleia Especial de Investidores, mediante anúncio 
publicado nos órgãos de imprensa nos quais costumam ser publicados os atos da Emissão; 

(xii) comparecer à Assembleia Especial de Investidores a fim de prestar as informações que lhe 
forem solicitadas; 

(xiii) divulgar, em sua rede nacional de computadores, em até 4 (quatro) meses a contar do 
encerramento do exercício social da Emissora, relatório anual descrevendo os fatos 
relevantes ocorridos durante o exercício relativo aos CRI, conforme conteúdo mínimo 
estabelecido no artigo 15 da Resolução CVM 17; 

(xiv) manter atualizados os contatos dos Titulares dos CRI, mediante, inclusive, gestões junto à 
Emissora, ao Escriturador, ao Banco Liquidante e à B3, sendo que, para fins de atendimento 
ao disposto neste inciso, a Emissora expressamente autoriza, desde já, o Escriturador, o 
Banco Liquidante e a B3 a atenderem quaisquer solicitações feitas pelo Agente Fiduciário dos 
CRI, inclusive referente à divulgação, a qualquer momento, da posição de Investidores 
Profissionais; 

(xv) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes do Termo de Securitização e todas aquelas 
impositivas de obrigações de fazer e não fazer; 

(xvi) comunicar aos Titulares dos CRI (a) qualquer inadimplemento, pela Emissora, de qualquer 
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obrigação financeira, incluindo obrigações relativas a eventuais garantias e a cláusulas 
contratuais destinadas a proteger o interesse dos Titulares dos CRI previstas no Termo de 
Securitização e que estabelecem condições que não devem ser descumpridas pela Emissora; 
e (b) qualquer alteração na estrutura da Emissão, decorrente ou não do inadimplemento da 
Devedora ou aumento no seu respectivo risco de crédito que implique na diminuição no 
reforço de crédito da estrutura da securitização ou no aumento do risco de crédito para a 
Emissão, indicando as consequências para os Titulares dos CRI e as providências que 
pretende tomar a respeito do assunto, no prazo de até 7 (sete) Dias Úteis contados da data 
da ciência do inadimplemento; 

(xvii) verificar os procedimentos adotados pela Emissora para assegurar a existência e a 
integridade das CCI, inclusive quando custodiados ou objeto de guarda por terceiro 
contratado para esta finalidade, nos termos da Resolução CVM 17; 

(xviii) verificar os procedimentos adotados pela Emissora para assegurar que os direitos incidentes 
sobre as CCI, inclusive quando custodiados ou objeto de guarda por terceiro contratado para 
esta finalidade, não sejam cedidos a terceiros, nos termos da Resolução CVM 17; 

(xix) fornecer à Emissora termo de quitação, no prazo de 5 (cinco) dias contados após satisfeitos 
os Créditos Imobiliários representados pelas CCI e extinto o Regime Fiduciário, que servirá 
para baixa do registro do regime fiduciário; 

(xx) disponibilizar o preço unitário dos CRI, calculado em conjunto com a Emissora, aos Titulares 
dos CRI e aos participantes do mercado, através de sua central de atendimento e/ou em seu 
website; 

(xxi) acompanhar a atuação da Emissora na administração do Patrimônio Separado por meio das 
informações divulgadas pela Emissora sobre o assunto, nos termos do inciso (viii) do artigo 
11 da Resolução CVM 17; e 

(xxii) verificar os Contratos de Locação, nos termos do Termo de Securitização, e o comprovante 
de pagamentos dos alugueis  encaminhados pela Devedora. 

No caso de inadimplemento, pela Emissora, de qualquer de suas obrigações previstas no Termo de 
Securitização e/ou em qualquer dos demais Documentos da Operação, deverá o Agente Fiduciário dos 
CRI usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou no Termo de Securitização para proteger direitos 
ou defender interesses dos Titulares dos CRI, observado o previsto no artigo 12 na Resolução CVM 
17, , caso a Emissora não o faça, conforme artigo 29, § 1º, inciso II da Lei 14.430.. 

Adicionalmente, o Agente Fiduciário dos CRI será o responsável por verificar a aplicação dos recursos 
da Oferta e da emissão das Debêntures, pela Devedora, nos Empreendimentos Lastro até a liquidação 
dos CRI, exclusivamente nos termos previstos na Escritura de Emissão de Debêntures e no Termo de 
Securitização. 

Os resultados da verificação prevista nos itens (xvii) e (xviii) acima, inclusive no que se refere a 
eventuais inconsistências ou omissões constatadas, devem constar do relatório anual de que trata o 
item (xiii) acima. 

Caso seja verificada a ocorrência de qualquer um dos eventos abaixo, o Agente Fiduciário dos 
CRI deverá assumir imediata e transitoriamente a administração do Patrimônio Separado e promover 
a liquidação do Patrimônio Separado, na hipótese de a Assembleia Especial de Investidores deliberar 
sobre tal liquidação (“Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado”): 

(i) pedido, por parte da Emissora, de qualquer plano de recuperação, judicial ou extrajudicial, a 
qualquer credor ou classe de credores, independentemente de ter sido requerida ou obtida 
homologação judicial do referido plano; ou requerimento, pela Emissora, de recuperação 
judicial, independentemente de deferimento do processamento da recuperação ou de sua 
concessão pelo juiz competente;  

(ii) pedido de falência formulado por terceiros em face da Emissora e não devidamente elidido 
através de depósito judicial e/ou contestado, no prazo legal;  

(iii) decretação de falência ou apresentação de pedido de autofalência pela Emissora;  

(iv) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer de suas obrigações não pecuniárias 
previstas no Termo de Securitização, desde que tal inadimplemento perdure por mais de 5 
(cinco) dias, contados da data em que a obrigação era devida; 

(v) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer das obrigações pecuniárias previstas no 
Termo de Securitização, que dure por mais de 1 (um) Dia Útil contado do respectivo 
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inadimplemento, desde que a Emissora tenha recebido os referidos recursos em tempo; 

(vi) impossibilidade de os recursos oriundos do Patrimônio Separado suportarem as despesas 
atribuídas ao Patrimônio Separado, nos termos previstos no Termo de Securitização; 

(vii) descumprimento das normas nacionais e internacionais, conforme aplicável, que versam sobre 
atos de corrupção e atos lesivos contra a administração pública, incluindo, mas não se 
limitando, às Leis Anticorrupção; 

(viii) desvio da finalidade do Patrimônio Separado dos CRI; ou 

(ix) inobservância, pela Emissora, da legislação socioambiental. 

Em até 5 (cinco) Dias Úteis a contar do início da administração, pelo Agente Fiduciário dos CRI, do 
Patrimônio Separado deverá ser convocada uma Assembleia Especial de Investidores, com, no 
mínimo, antecedência de 20 (vinte) dias contados da data de sua realização na forma estabelecida no 
Termo de Securitização, na Lei 14.430, para deliberar sobre eventual liquidação do Patrimônio 
Separado. 

A Assembleia Especial de Investidores deverá deliberar pela liquidação do Patrimônio Separado, 
conforme o caso, ou pela continuidade de sua administração por nova securitizadora, fixando, neste 
caso, a remuneração desta última, bem como as condições de sua viabilidade econômico-financeira. 

A Emissora se compromete a praticar todos os atos, e assinar todos os documentos, incluindo a outorga 
de procurações, para que o Agente Fiduciário dos CRI possa desempenhar a administração do 
Patrimônio Separado, conforme o caso, e realizar todas as demais funções a ele atribuídas no Termo 
de Securitização, em especial nesta seção. 

A Emissora deverá notificar o Agente Fiduciário dos CRI em até 2 (dois) Dias Úteis contados da 
ocorrência de qualquer dos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado. 

O Agente Fiduciário dos CRI poderá promover o resgate dos CRI mediante a dação em pagamento 
dos bens e direitos integrantes do Patrimônio Separado aos seus titulares nas seguintes hipóteses: 
(i) caso a Assembleia Especial de Investidores não seja instalada, por qualquer motivo, em segunda 
convocação; ou (ii) caso a Assembleia Especial de Investidores seja instalada e os Titulares dos CRI 
não decidam a respeito das medidas a serem adotadas. Nas hipóteses previstas nos itens “(i)” e “(ii)” 
retro, os Titulares dos CRI se tornarão condôminos dos bens e direitos, nos termos do Código Civil. 

c) procedimentos do agente fiduciário e de outros prestadores de serviço com relação à 
verificação do lastro dos direitos creditórios 

Tais procedimentos estão descritos no item “Nos casos em que a destinação de recursos por parte dos 
devedores do lastro dos valores mobiliários emitidos for um requisito da emissão, informações sobre” 
subitem “eventual obrigação do agente fiduciário de acompanhar essa destinação de recursos e a 
periodicidade desse acompanhamento” da seção “Destinação de recursos”, na página 17 deste 
Prospecto Preliminar. 

d) procedimentos de outros prestadores de serviço com relação à guarda da documentação 
relativa aos direitos creditórios. 

Uma via original da Escritura de Emissão de CCI encontra-se devidamente custodiada junto à 
Instituição Custodiante, nos termos do § 4º do artigo 18 da Lei 10.931/2004, sendo que a atuação da 
Instituição Custodiante limitar-se-á, tão somente, a verificar o preenchimento dos requisitos formais 
relacionados aos documentos recebidos, nos termos da legislação vigente. 

Para fins do disposto nos artigos 33 a 35 da Resolução CVM 60, a Emissora declara que: 

(i) a custódia da Escritura de Emissão de CCI e seus eventuais aditamentos, em via original, será 
realizada pela Instituição Custodiante; 

(ii) a guarda e conservação, em vias originais, dos documentos que dão origem aos Créditos 
Imobiliários representados pelas CCI serão de responsabilidade da Emissora; e 

(iii) a arrecadação, o controle e a cobrança dos Créditos Imobiliários representados pelas CCI são 
atividades que serão realizadas pela Emissora, ou por terceiros por ela contratados, cabendo-
lhes: (a) o controle da evolução do saldo dos Créditos Imobiliários representados pelas CCI; 
(b) a apuração e informação à Devedora e ao Agente Fiduciário dos CRI dos valores 
devidos pela Devedora; e (c) o controle e a guarda dos recursos que transitarão pelo 
Patrimônio Separado. 

10.11. Taxa de desconto na aquisição dos Créditos Imobiliários 
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Não serão praticadas taxas de desconto pela Emissora na aquisição dos Créditos Imobiliários.  
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11. INFORMAÇÕES SOBRE ORIGINADORES 

11.1. Identificação dos originadores e cedentes que representem ou possam vir a representar 
mais de 10% (dez por cento) dos direitos creditórios cedidos à securitizadora, devendo ser 
informado seu tipo societário, e características gerais de seu negócio, e, se for o caso, descrita 
sua experiência prévia em outras operações de securitização tendo como objeto o mesmo ativo 
objeto da securitização 

Os Créditos Imobiliários são devidos unicamente pela Devedora, possuindo, dessa forma, 
concentração de 100% (cem por cento) em uma única devedora, cujas características estão descritas 
na seção “Informações sobre devedores ou coobrigados” abaixo.  

11.2. Em se tratando de originadores responsáveis por mais que 20% (vinte por cento) dos 
direitos creditórios cedidos à securitizadora, quando se tratar dos direitos creditórios 
originados de warrants e de contratos mercantis de compra e venda de produtos, mercadorias 
ou serviços para entrega ou prestação futura, bem como em títulos ou certificados 
representativos desses contratos, além das informações previstas no item 11.1, devem ser 
apresentadas suas demonstrações financeiras de elaboradas em conformidade com a Lei 
nº 6.404, de 1976, e a regulamentação editada pela CVM, auditadas por auditor independente 
registrado na CVM, referentes ao último exercício social. Essas informações não serão exigíveis 
quando os direitos creditórios forem originados por instituições financeiras de demais 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil 

Não aplicável. 
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12. INFORMAÇÕES SOBRE A DEVEDORA OU COOBRIGADOS 

12.1. Principais características homogêneas dos devedores dos direitos creditórios 

Os Créditos Imobiliários são devidos unicamente pela Devedora, possuindo, dessa forma, 
concentração de 100% (cem por cento) em uma única devedora.  

A Devedora é uma sociedade por ações, constituída em 28 de março de 1935, com os atos societários 
arquivados na JUCESP, sob o NIRE 35.300.035.844. 

12.2. Nome do devedor ou do obrigado responsável pelo pagamento ou pela liquidação de mais 
de 10% (dez por cento) dos ativos que compõem o patrimônio da Securitizadora ou do 
Patrimônio Separado, composto pelos direitos creditórios sujeitos ao Regime Fiduciário que 
lastreiam a operação; tipo societário e características gerais de seu negócio; natureza da 
concentração dos direitos creditórios cedidos; disposições contratuais relevantes a eles 
relativas 

Os Créditos Imobiliários são devidos unicamente pela Devedora, possuindo, dessa forma, 
concentração de 100% (cem por cento) em uma única devedora.  

Devedora Raia Drogasil S.A. 

Tipo societário da 
Devedora 

Sociedade por ações. 

Características gerais 
do negócio da 
Devedora 

A Devedora tem por objeto social: (i) o comércio, a fabricação, a importação e a 
exportação de medicamentos alopáticos e homeopáticos, insumos e artigos 
farmacêuticos, produtos correlatos, produtos químicos e dietéticos, perfumes e 
essências, cosméticos, produtos de higiene e toucador, saneantes domissanitários, 
nutrimentos e aparelhos acessórios usados para fins terapêuticos ou de correção 
estética e produtos utilizados para fins diagnósticos e analíticos; (ii) a prestação de 
serviços peculiares ao comércio varejista, tais como serviço de entregas 
domiciliares de produtos comercializados ou não pela Emissora, gerenciamento de 
informações cadastrais e armazenamento de dados sobre vendas de produtos e 
serviços, realizados através de convênios, gerenciamento e participação de 
programas de benefício de medicamentos (“PBM”) no setor privado e público, 
prestação de serviços comunitários, tais como recebimento de contas de água, luz, 
telefone, energia elétrica, de impostos e taxas em geral, pagamentos e 
recebimentos em geral, bem como venda de ingressos para teatro, shows, e outros 
espetáculos, inclusive esportivos, entre outros, serviço de revelação de fotografias 
e outros afetos ao seu objeto social; (iii) loja de conveniência e “drugstore”, 
destinadas ao comércio, mediante autosserviço ou não, de diversas mercadorias 
com ênfase para aquelas de primeira necessidade, dentre os quais o comércio de 
alimentos em geral e correlatos; (iv) comercialização de produtos oftalmológicos e 
de artigos de ótica, cine, foto e som, eletrodomésticos, fitas, discos, livros, jornais, 
revistas e impressos em geral, cartões telefônicos e serviços relativos ao objeto 
social; (v) a publicação e distribuição gratuita e/ou onerosa de jornais, revistas e 
periódicos; (vi) a manipulação de fórmulas de medicamentos, cosméticos e 
produtos afins, restrita esta atividade às filiais expressamente indicadas como 
“Farmácia de Manipulação”; (vii) importação e exportação de qualquer produto afim 
com seu objeto social; (viii) o transporte de mercadorias; (ix) a promoção e a 
participação em empreendimentos imobiliários; (x) o comércio, a importação e a 
exportação de artigos, máquinas, e equipamentos afins com seu objetivo social; 
(xi) a participação em outras sociedades; (xii) inserção de textos, desenhos e 
outros materiais de propaganda e publicidade, em qualquer meio; (xiii) a prestação 
de serviços de vacinação e imunização humana; e (xiv) atividades de profissionais 
da área de saúde não especificadas anteriormente 

Natureza dos Créditos 
Imobiliários 

Os CRI são lastreados nos Créditos Imobiliários decorrentes das Debêntures, de 
emissão, em 3 (três) séries, da Devedora, para distribuição privada, sem 
quaisquer garantias. 

Disposições 
contratuais relevantes 
relativas aos Créditos 
Imobiliários 

Possibilidade de Resgate Antecipado Facultativo Discricionário, nos termos da 
Cláusula 9.1 da Escritura de Emissão de Debêntures. 

Possibilidade de Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos, nos termos da 
Cláusula 9.2 da Escritura de Emissão de Debêntures. 

Possibilidade de Oferta de Resgate Antecipado. Nos termos da Cláusula 9.3 da 
Escritura de Emissão de Debêntures. 

Possibilidade de Amortização Extraordinária Facultativa, nos termos da Cláusula 
9.4 da Escritura de Emissão de Debêntures. 
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Adicionalmente, eventuais contratos relevantes celebrados pela Devedora constam do Formulário de 
Referência da Devedora e das Demonstrações Financeiras da Devedora, incorporados a este 
Prospecto Preliminar por referência, nos termos da seção “Documentos ou informações incorporados 
ao prospecto por referência ou como anexos” na página 88 deste Prospecto Preliminar.  

12.3. Em se tratando de devedores ou coobrigados responsáveis por mais de 20% (vinte por 
cento) dos direitos creditórios, demonstrações financeiras, elaboradas em conformidade com a 
Lei nº 6.404, de 1976, e a regulamentação editada pela CVM, auditadas por auditor independente 
registrado na CVM, referentes ao último exercício social 

As demonstrações financeiras da Devedora relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2022 e ao período de 6 (seis) meses findo em 30 de junho de 2023, com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, com as normas internacionais de relatório financeiros (IFRS) emitidas pelo 
International Accounting Standards Board (IASB) e a regulamentação editada pela CVM, bem como 
auditadas por auditor independente registrado na CVM, e estão incorporadas a este Prospecto 
Preliminar por referência, nos termos da seção “Documentos ou informações incorporados ao 
prospecto por referência ou como anexos” na página 88 deste Prospecto Preliminar.  

12.4. Em se tratando de devedores ou coobrigados responsáveis por mais de 20% (vinte por 
cento) dos direitos creditórios, quando o lastro do certificado de recebíveis for um título de 
dívida cuja integralização se dará com recursos oriundos da emissão dos certificados de 
recebíveis, relatório de impactos nos indicadores financeiros do devedor ou do coobrigado 
referentes à dívida que será emitida para lastrear o certificado 

O impacto dos recursos provenientes da Emissão na situação patrimonial e nos resultados da Devedora 
podem ser encontradas na seção de “Capitalização e Índices Financeiros da Devedora”, na página 127 
deste Prospecto Preliminar. 

Para maiores informações sobre o impacto dos recursos provenientes da Emissão na situação 
patrimonial e nos resultados da Devedora, veja a seção de “Capitalização e Índices Financeiros 
da Devedora”, na página 127 deste Prospecto Preliminar. 

12.5. Informações descritas nos itens 1.1, 1.2, 1.11, 1.14, 6.1, 7.1, 8.2, 11.2, 12.1 e 12.3 do 
formulário de referência, em relação aos devedores responsáveis por mais de 20% (vinte por 
cento) dos direitos creditórios e que sejam destinatários dos recursos oriundos da emissão, ou 
aos coobrigados responsáveis por mais de 20% (vinte por cento) dos direitos creditórios 

As informações descritas nos itens 1.1, 1.2, 1.11, 1.14, 6.1, 7.1, 8.2, 11.2, 12.1 e 12.3 do Formulário de 
Referência da Devedora podem ser encontradas na seção de “Informações Relativas à Devedora”, na 
página 95 deste Prospecto Preliminar. 

Adicionalmente, as informações complementares sobre os Créditos Imobiliários e a Devedora, para fins 
do Código ANBIMA, constam das seções “Informações Relativas à Devedora”, na página 95 deste 
Prospecto Preliminar; “Setores de Atuação da Devedora”, na página 124 deste Prospecto Preliminar; 
“Capitalização e Índices Financeiros da Devedora”, na página 127 deste Prospecto Preliminar; e 
“Informações Adicionais Relativas à Devedora”, na página 130 deste Prospecto Preliminar. 

Para maiores informações sobre itens 1.1, 1.2, 1.11, 1.14, 6.1, 7.1, 8.2, 11.2, 12.1 e 12.3 do 
Formulário de Referência da Devedora, veja a seção de “Informações Relativas à Devedora”, na 
página 95 deste Prospecto Preliminar. 
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13. RELACIONAMENTOS E CONFLITO DE INTERESSES 

13.1. Descrição dos relacionamentos relevantes existentes entre coordenadores e sociedades 
do seu grupo econômico e cada um dos prestadores de serviços essenciais da Oferta, 
contemplando: a) vínculos societários existentes; b) descrição individual de transações que 
tenham valor de referência equivalente a 5% (cinco por cento) ou mais do montante estimado a 
ser obtido pelo ofertante em decorrência da oferta.  

Nenhuma das operações descritas abaixo são vinculadas à Oferta e/ou à Emissão e não há, na data 
deste Prospecto, quaisquer operações celebradas entre a Emissora, a Devedora e os Coordenadores 
e/ou outras sociedades pertencentes aos seus respectivos grupos econômicos, conforme aplicável, 
que estejam vinculadas à Oferta e/ou à Emissão. Dessa forma, na data deste Prospecto, não há 
quaisquer operações entre os Coordenadores e/ou seu conglomerado econômico, a Devedora, a 
Emissora e/ou seus controladores diretos e indiretos e/ou suas controladas a serem liquidadas, total 
ou parcialmente, com os recursos dos CRI, com exceção do pagamento da cessão dos Créditos 
Imobiliários. 

Entre os Coordenadores e a Emissora 

Além dos serviços relacionados com a Oferta, os Coordenadores mantêm com a Securitizadora outros 
relacionamentos comerciais no curso normal dos negócios e de acordo com as práticas usuais do 
mercado financeiro, sendo que a Securitizadora participa como securitizadora e outros tipos de 
prestador de serviços em outras emissões de certificados de recebíveis imobiliários e de agronegócio 
os quais os Coordenadores atuam ou atuaram. Os Coordenadores e a Securitizadora não possuem 
exclusividade na prestação dos serviços. Não existem situações de conflito de interesses na 
participação dos Coordenadores na presente Oferta que seja decorrente de seu relacionamento com a 
Securitizadora. Por esta razão, não foram adotados mecanismos para eliminar ou mitigar conflitos 
de interesses.  

Entre o Coordenador Líder e a Devedora 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta, a Devedora mantém 
relacionamento comercial com o grupo econômico do Coordenador Líder, que consiste principalmente 
nas seguintes transações relacionadas à prestação de serviços bancários em geral: 

Produto Valor Contrato Data Abertura Prazo / Vencimento Taxa de Remuneração 

4131 R$ 55.756.007,67 05/06/2023 07/06/2024 
DI + 1,45% 

4131 R$ 51.005.834,68 12/07/2023 15/07/2024 
DI + 1,52% 

DEBÊNTURES  R$ 39.215.933,06 25/01/2022 25/01/2029 
DI + 1,4900% 

SWAP R$ 715.839,17 07/06/2023 07/06/2024 
  

SWAP R$ 6.339.100,00 14/07/2023 15/07/2024 
  

CRI R$ 11.377.331,87 26/06/2022 29/06/2029 
DI + 0,7500% 

Não obstante, o Coordenador Líder poderá no futuro manter relacionamento comercial com a 
Devedora, oferecendo seus produtos e/ou serviços no assessoramento para realização de 
investimentos, fusões e aquisições, financiamento e/ou em quaisquer outras operações de banco de 
investimento, podendo a Devedora vir a contratar com o Itaú BBA ou qualquer outra sociedade de seu 
conglomerado econômico tais produtos e/ou serviços de banco de investimento necessárias à 
condução das atividades da Devedora, observados os requisitos legais e regulamentares aplicáveis no 
que concerne a contratação da Devedora. 

O Itaú BBA e/ou sociedades do seu grupo econômico podem possuir outros títulos e valores mobiliários 
de emissão da Devedora, diretamente ou em fundos de investimento administrados e/ou geridos por 
tais sociedades, adquiridos ou subscritos e integralizados em operações regulares a preços e 
condições de mercado. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto na seção 
“Demonstrativo do custo da distribuição, discriminando: a) a porcentagem em relação ao preço unitário 
de subscrição; b) a comissão de coordenação; c) a comissão de distribuição; d) a comissão de garantia 
de subscrição; e) outras comissões (especificar); f) o custo unitário de distribuição; g) as despesas 
decorrentes do registro de distribuição; e h) outros custos relacionados” deste Prospecto, não há 
qualquer outra remuneração a ser paga, pela Devedora ao Coordenador Líder ou a sociedades do seu 
conglomerado econômico no contexto da Oferta. Na data deste Prospecto, exceto pelo disposto acima, 
a Devedora não possui qualquer outro relacionamento relevante com o Itaú BBA ou seu 
conglomerado econômico. 
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As partes, na data deste Prospecto, declaram que, no seu entendimento, não há qualquer conflito de 
interesse referente à atuação do Coordenador Líder na Oferta. 

Entre o Santander e a Devedora 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento relativo à Oferta, o Santander e/ou sociedades de 
seu conglomerado econômico mantêm operações financeiras com a Raia Drogasil S.A. e/ou 
sociedades de seu conglomerado econômico dentre as quais se destacam as seguintes: 

(i) Operação de 4131 celebrada entre Raia Drogasil S.A. e o Coordenador, datado de 22/03/2021, 
com valor contratado de R$ 300.000.000,00 sobre o qual incide taxa de juros equivalente a 
DI+2,71%, sem qualquer garantia, e vencimento previsto para 26/03/2024. 

(ii) Operação de 4131 celebrada entre 4Bio Medicamentos S.A.  e o Coordenador, datado de 
31/10/2022, com valor contratado de R$ 32.000.000,00 sobre o qual incide taxa de juros 
equivalente a DI+1,54%, com aval da Raia Drogasil S.A., e vencimento previsto para 20/11/2023. 

(iii) Operação de 4131 celebrada entre 4Bio Medicamentos S.A.  e o Coordenador, datado de 
06/04/2023, com valor contratado de R$ 100.000.000,00 sobre o qual incide taxa de juros 
equivalente a DI+1,90%, sem qualquer garantia, e vencimento previsto para 14/09/2023. 

(iv) Operação de Conta Garantida celebrada entre Raia Drogasil S.A.  e o Coordenador, datado de 
01/10/2009, com valor contratado de R$ 25.000.000,00 sobre o qual incide taxa de juros 
equivalente a DI+2,67%, sem qualquer garantia, e vencimento previsto para 21/12/2023. 

(v) Operação de Conta Garantida celebrada entre 4Bio Medicamentos S.A. e o Coordenador, datado 
de 04/09/2023, com valor contratado de R$ 30.000.000,00 sobre o qual incide taxa de juros 
equivalente a DI+2,67%, com aval da Raia Drogasil S.A., e vencimento previsto para 04/03/2024. 

Adicionalmente, o Santander mantêm operações de Fiança Bancária vigentes com a Raia Drogasil S.A. 
no montante total agregado de R$ 72.873.845,25. 

Exceto pelo disposto acima, a Raia Drogasil S.A. e a 4Bio Medicamentos S.A. não possuem qualquer 
outro relacionamento relevante com o Coordenador ou sociedades de seu conglomerado econômico. 

O Santander e sociedades de seu conglomerado econômico poderão manter relacionamento comercial 
com a Raia Drogasil S.A. e a 4Bio Medicamentos, oferecendo seus produtos e/ou serviços no 
assessoramento para realização de investimentos, emissões de valores mobiliários, fusões e 
aquisições, financiamento, consultoria financeira e/ou em quaisquer outras operações financeiras 
necessárias à condução das suas atividades e de sociedades controladas pela Raia Drogasil S.A., 
podendo vir a contratar com o Santander ou qualquer outra sociedade de seu conglomerado econômico 
tais produtos e/ou serviços de banco de investimento necessárias à condução das atividades da Raia 
Drogasil S.A. e de suas sociedades controladas. 

A Raia Drogasil S.A. e o Santander, na data deste Prospecto, declaram que não há qualquer conflito 
de interesse referente à atuação do Santander como instituição intermediária da Oferta. 

Entre a Emissora e a Devedora  

Além dos serviços relacionados a presente Oferta e ao relacionamento no curso normal dos negócios, 
não há qualquer relação ou vínculo societário da Emissora com a Devedora. As partes entendem, na 
data deste Prospecto, que não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar 
conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

Relacionamento entre o Coordenador Líder e o Agente Fiduciário dos CRI 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento decorrente da presente Oferta, o Coordenador Líder 
e/ou as sociedades do seu conglomerado econômico não possuem relacionamento relevante com o 
Agente Fiduciário dos CRI. 

O Agente Fiduciário dos CRI presta serviços ao mercado, inclusive, a sociedades do conglomerado 
econômico do Coordenador Líder. O Coordenador Líder utiliza-se tanto do Agente Fiduciário dos CRI, 
quanto de outras sociedades para a prestação de serviços de agente fiduciário nas emissões de valores 
mobiliários em que atua. 

Não há qualquer relação ou vínculo societário entre o Coordenador Líder e o Agente Fiduciário dos CRI. 
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O Coordenador Líder e o Agente Fiduciário dos CRI declaram que não há qualquer conflito de 
interesses referente à atuação do Coordenador Líder como instituição intermediária da Oferta e, ainda, 
declaram que, além das informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante 
entre o Coordenador Líder ou qualquer sociedade de seu grupo econômico e o Agente Fiduciário dos 
CRI ou qualquer sociedade de seu grupo econômico. 

Entre os Coordenadores, o Agente Fiduciário e a Instituição Custodiante  

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e de eventual relacionamento comercial no curso 
ordinário dos negócios, os Coordenadores e as sociedades de seu conglomerado econômico, na data 
deste Prospecto, não mantêm qualquer outro relacionamento relevante com o Agente Fiduciário e a 
Instituição Custodiante. 

Os Coordenadores e o Agente Fiduciário e a Instituição Custodiante não possuem relação de 
exclusividade na prestação dos serviços e tampouco qualquer relação societária ou de conflito 
de interesses. 

Não há qualquer relação ou vínculo societário entre os Coordenadores e o Agente Fiduciário e a 
Instituição Custodiante. 

Os Coordenadores, ademais, utilizam-se de outras sociedades para a prestação de serviços de agente 
fiduciário e a Instituição Custodiante nas emissões de valores mobiliários em que atua. 

O Agente Fiduciário e a Instituição Custodiante prestam serviços ao mercado e mantém relacionamento 
comercial, inclusive, a sociedades do conglomerado econômico dos Coordenadores. 

As partes entendem, na data deste Prospecto, que não há qualquer relacionamento ou situação entre 
si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

Entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Instituição Custodiante 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e ao relacionamento no curso normal dos negócios, 
não há qualquer relação ou vínculo societário entre as partes. As partes entendem, na data deste 
Prospecto, que não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de 
interesses no âmbito da Oferta. 

Entre a Devedora, o Agente Fiduciário e o Custodiante 

Além dos serviços relacionados a presente Oferta e ao relacionamento no curso normal dos negócios, 
não há qualquer relação ou vínculo societário da Devedora com o Agente Fiduciário e Custodiante. As 
partes entendem, na data deste Prospecto, que não há qualquer relacionamento ou situação entre si 
que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

Entre a Emissora e o Banco Liquidante / Escriturador 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e ao relacionamento no curso normal dos negócios, 
não há qualquer relação ou vínculo societário entre as partes. As partes entendem, na data deste 
Prospecto, que não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de 
interesses no âmbito da Oferta. 

Entre a Devedora e o Banco Liquidante / Escriturador 

Além dos serviços relacionados a presente Oferta e ao relacionamento no curso normal dos negócios, 
não há qualquer relação ou vínculo societário da Devedora com o Banco Liquidante e Escriturador. 
As partes entendem, na data deste Prospecto, que não há qualquer relacionamento ou situação entre 
si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

Entre o Agente Fiduciário e a Instituição Custodiante 

Não há qualquer relação ou vínculo societário entre o Agente Fiduciário e a Instituição Custodiante. 

O Agente Fiduciário e a Instituição Custodiante prestam serviços ao mercado e mantém relacionamento 
comercial. 

As partes entendem, na data deste Prospecto, que não há qualquer relacionamento ou situação entre 
si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 
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14. CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS  

14.1. Condições do contrato de distribuição no que concerne à distribuição dos valores 
mobiliários junto ao público investidor em geral e eventual garantia de subscrição prestada 
pelos coordenadores e demais consorciados, especificando a quantidade que cabe a cada um, 
se for o caso, além de outras cláusulas consideradas de relevância para o investidor, indicando 
o local onde a cópia do contrato está disponível para consulta ou reprodução 

O “Contrato de Coordenação e Distribuição Pública, Sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários, das 1ª (Primeira), 2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 208ª 
(Ducentésima Oitava) Emissão, da True Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos Imobiliários Devidos 
pela Raia Drogasil S.A.”, celebrado em 16 de agosto de 2023, entre os Coordenadores, a Emissora e a 
Devedora (“Contrato de Distribuição”), disciplina a prestação de serviços de distribuição pública dos 
CRI e a forma de colocação, cuja cópia física está disponível para consulta no endereço abaixo: 

BANCO ITAÚ BBA S.A. BANCO ITAÚ BBA S.A. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 1º, 2º, 3º (Parte),  
4º e 5º Andares, Itaim Bibi, 04538-132 - São Paulo – SP 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2.235 e 2.041, 
Bloco A, Vila Olímpia, 04543-011 - São Paulo – SP 

Condições precedentes para a distribuição dos CRI 

O cumprimento pelos Coordenadores, conforme aplicável, das obrigações assumidas nos termos do 
Contrato de Distribuição é condicionado a satisfação, até a data da liquidação da Emissão, das 
seguintes condições precedentes (“Condições Precedentes”): (i) negociação, preparação, aprovação 
e formalização de toda a documentação necessária à Emissão e à Oferta em forma e substância 
satisfatórias aos Coordenadores e aos assessores legais da Emissão (“Assessores Legais”), 
incluindo, mas sem limitação, a Escritura de Emissão de Debêntures, as CCI, o Termo de Securitização 
e o presente Contrato, os quais conterão todas as condições da Emissão; 

(ii) obtenção, pela Devedora, pela Emissora e/ou por suas respectivas sociedades controladas, 
controladoras ou sob controle comum (“Afiliadas”), conforme aplicável, de todas as 
aprovações, arquivamentos, protocolizações, registros e/ou demais formalidades que se 
fizerem necessárias à realização, efetivação, formalização, liquidação, boa ordem e 
transparência dos negócios jurídicos descritos no presente Contrato, incluindo, mas sem 
limitação, aprovações societárias, governamentais, regulatórias, de terceiros, credores e/ou 
sócios; 

(iii) obtenção de um rating para a Emissão igual a “AAA” (triplo A) em escala local, pela Agência 
de Classificação de Risco; 

(iv) aprovação dos termos e condições do Contrato de Distribuição nos comitês internos dos 
Coordenadores, incluindo, mas sem limitação, crédito, jurídico, socioambiental, contabilidade, 
risco e compliance, além de regras internas da organização; 

(v) não ocorrência de um evento de Resilição Involuntária descrito na Cláusula 15 abaixo, 
cumprimento das obrigações pela Devedora e/ou pela Emissora conforme descritas na 
Cláusula 8 abaixo, e não ocorrência de qualquer das hipóteses de vencimento antecipado 
das Debêntures e/ou de resgate antecipado obrigatório dos CRI estabelecidas na Escritura 
de Emissão de Debêntures e no Termo de Securitização, respectivamente; 

(vi) fornecimento, pela Devedora e pela Emissora aos Coordenadores e aos Assessores Legais 
da Emissão, de todas as informações suficientes, verdadeiras, precisas, corretas, 
consistentes e atuais para atender aos requisitos da Emissão. Qualquer alteração ou 
incongruência verificada nas informações fornecidas deverá ser analisada pelos 
Coordenadores, visando a decidir, a seu exclusivo critério, sobre a continuidade da Emissão 
e da Oferta; 

(vii) manutenção de toda a estrutura operacional, licenças, alvarás e demais acordos e contratos 
relevantes que dão à Devedora, à Emissora e às suas Afiliadas a condição fundamental ao 
seu respectivo funcionamento; 

(viii) verificação de que todas e quaisquer obrigações pecuniárias assumidas pela Devedora e 
suas Afiliadas, perante os Coordenadores e suas respectivas Afiliadas, advindas de quaisquer 
contratos, termos ou compromissos, estão devida e pontualmente adimplidas; 
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(ix) existência de total liberdade, nos limites da legislação em vigor, para divulgação da Emissão 
e da Oferta, pelos Coordenadores, através de qualquer meio, observada a regulamentação 
aplicável; 

(x) aceitação, por parte dos Coordenadores, contratação, remuneração e manutenção da 
contratação, pela Emissora e/ou pela Devedora, conforme o caso, de todos os prestadores 
de serviços necessários para a boa estruturação e execução da Emissão e da Oferta, nos 
termos aqui apresentados, inclusive dos Assessores Legais; 

(xi) conclusão do levantamento de informações e do processo de análise detalhada (due 
diligence) da Devedora e da Emissora em termos satisfatórios, a exclusivo critério dos 
Coordenadores e dos seus Assessores Legais, conforme padrão usualmente utilizado pelo 
mercado de capitais em operações deste tipo; 

(xii) encaminhamento, pelos Assessores Legais, até 3 (três) Dias Úteis da data prevista para a 
liquidação da Oferta, das redações preliminares das legal opinions que deverão ser emitidas 
pelos Assessores Legais em conclusão aos procedimentos descritos no inciso acima; 

(xiii) encaminhamento, pelos Assessores Legais, até 1 (um) Dia Útil da data prevista para a 
liquidação da Oferta, das redações finais das legal opinions, sem ressalvas e em termos 
satisfatórios aos Coordenadores, que deverão ser emitidas pelos Assessores Legais em 
conclusão aos procedimentos descritos no inciso (xi) acima; 

(xiv) obtenção do registro automático da Oferta junto à CVM; 

(xv) registro para colocação e negociação dos CRI junto à B3; 

(xvi) não ocorrência de alteração material e adversa nas condições econômicas, financeiras, 
reputacionais ou operacionais da Devedora e/ou da Emissora, conforme justificada pelos 
Coordenadores; 

(xvii) não ocorrência de qualquer mudança adversa relevante nos mercados financeiro ou de 
capitais local ou internacional que comprovadamente alterem a razoabilidade econômica da 
Emissão que tornem inviável ou desaconselhável a qualquer das Partes o cumprimento das 
obrigações aqui previstas; 

(xviii) encaminhamento de declaração de veracidade assinada pela Devedora, com antecedência 
de 1 (um) Dia Útil do início da Oferta, atestando que, na data de início da Oferta, todas as 
informações prestadas aos investidores, bem como as declarações feitas pela Devedora e 
constantes dos documentos da Emissão e da Oferta são suficientes, verdadeiras, precisas, 
corretas, consistentes e atuais, substancialmente nos termos do modelo constante do Anexo 
I ao presente Contrato; 

(xix) registro na JUCESP e publicação no Jornal de Publicação da Devedora da ata de RCA 
Devedora, que deliberou sobre a emissão das Debêntures, conforme exigido pela legislação 
aplicável, assim como o registro na JUCESP da Escritura de Emissão de Debêntures, 
observado o disposto na Cláusula 2.2 acima, e o protocolo na JUCESP do Aditamento à 
Escritura de Emissão; 

(xx) registro na JUCESP e publicação no Jornal de Publicação da Emissora da ata da Aprovação 
Societária da Emissora, que deliberou sobre a Emissão e a Oferta; 

(xxi) registro das CCI e do Termo de Securitização na B3, na forma prevista na Escritura de 
Emissão de CCI e no Termo de Securitização, respectivamente; 

(xxii) que os documentos apresentados pela Devedora, pela Emissora ou suas Afiliadas não 
contenham impropriedades que possam prejudicar a regularidade da Emissão, da Oferta e/ou 
o que está estabelecido nos documentos da Emissão e da Oferta; 

(xxiii) recolhimento, pela Devedora e/ou pela Emissora, conforme o caso, de quaisquer taxas ou 
tributos incidentes sobre os registros necessários à implementação da Emissão e da Oferta, 
conforme aplicável, incluindo a taxa de fiscalização dos mercados de títulos e valores 
mobiliários de que trata da Lei nº 7.940, de 20 de dezembro de 1989, conforme em vigor 
(“Taxa de Fiscalização da Oferta”), junto à CVM; 

(xxiv) rigoroso cumprimento, pela Devedora e pela Emissora, da legislação ambiental e trabalhista 
em vigor, adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e 
corrigir eventuais danos ao meio ambiente e a seus trabalhadores decorrentes das atividades 
descritas em seu objeto social. A Devedora e a Emissora obrigam-se, ainda, a proceder a 
todas as diligências exigidas para suas atividades econômicas, preservando o meio ambiente 
e atendendo às determinações dos órgãos municipais, estaduais e federais que, 
subsidiariamente, venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor; 
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(xxv) cumprimento, pela Devedora e pela Emissora, conforme aplicável, de todas as obrigações 
aplicáveis previstas na Resolução CVM 160, incluindo, sem limitação, as obrigações relativas 
à publicidade da Emissão e da Oferta; 

(xxvi) ausência de qualquer mudança relevante adversa no mercado financeiro local e internacional 
ou nas condições econômicas, financeiras, reputacionais ou operacionais da Devedora e da 
Emissora; 

(xxvii) atendimento, pela Devedora e pela Emissora, de todos os requisitos exigidos pela 
regulamentação CVM e pelo Código ANBIMA, conforme aplicáveis, para a realização da 
Emissão; 

(xxviii) inexistência de violação, investigação, inquérito ou procedimento administrativo ou judicial 
relacionados a práticas contrárias às leis de anticorrupção ou atos lesivos à administração 
pública, incluindo, sem limitação, (a) a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme em 
vigor; (b) o Decreto nº 11.129, de 11 de julho de 2022, conforme em vigor; (c) a Lei nº 8.429, 
de 2 de junho de 1992, conforme em vigor; (d) a Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, 
conforme em vigor; (e) o U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977; e (f) o UK Bribery Act de 
2010, conforme aplicáveis (“Leis Anticorrupção”); e (g) a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, 
conforme em vigor (“Lei de Lavagem de Dinheiro”), pela Emissora, pela Devedora e/ou por 
suas Afiliadas; 

(xxix) (a) a Devedora, a Emissora ou qualquer um de seus diretores ou executivos não ser uma 
Contraparte Restrita ou incorporada em um Território Sancionado ou (b) uma subsidiária das 
partes envolvidas em uma transação contemplada pelo Contrato de Distribuição não ser uma 
Contraparte Restrita. Para fins deste Prospecto, (a) “Contraparte Restrita” significa qualquer 
pessoa, organização ou embarcação (I) designada na lista de Nacionais Especialmente 
Designados e Pessoas Bloqueadas emitida pelo Escritório de Controle de Ativos Estrangeiros 
do Departamento do Tesouro dos EUA (“OFAC”), na Lista Consolidada de Pessoas, Grupos 
e Entidades Sujeitas a Sanções Financeiras da UE ou qualquer lista semelhante de pessoas-
alvo emitidas com quaisquer Sanções (incluindo, aquelas emitidas pela República Federativa 
do Brasil); (II) que é, ou faz parte de um governo de um Território Sancionado; ou (III) de 
propriedade ou controlada por, ou agindo em nome de, qualquer um dos anteriores; (b) 
“Território Sancionado” significa qualquer país ou outro território sujeito a um embargo geral 
de exportação, importação, financeiro ou de investimento sob Sanções, cujos países e 
territórios na data do Contrato de Distribuição incluem a Crimeia (conforme definido e 
interpretado no aplicável Leis e regulamentos de sanções), Irã, Coréia do Norte e Síria; e (c) 
“Sanções” significa qualquer economia ou comércio, leis, regulamentos, embargos, 
disposições de congelamento, proibições ou medidas restritivas relacionadas ao comércio, 
fazer negócios, investimentos, exportar, financiar ou disponibilizar ativos (ou outros 
semelhantes ou relacionados com qualquer do anterior) promulgada, aplicada, imposta ou 
administrada pelo OFAC, os Departamentos de Estado ou Comércio dos EUA, o Tesouro de 
Sua Majestade do Reino Unido, a União Europeia ou o Conselho de Segurança das Nações 
Unidas; 

(xxx) não ocorrência de (a) liquidação, dissolução ou decretação de falência da Devedora e/ou da 
Emissora; (b) pedido de autofalência da Devedora e/ou da Emissora; (c) pedido de falência 
formulado por terceiros em face da Devedora e/ou da Emissora e não devidamente elidido no 
prazo legal; (d) propositura, pela Devedora e/ou pela Emissora, de plano de recuperação 
extrajudicial a qualquer credor ou classe de credores, independentemente de ter sido 
requerida ou obtida homologação judicial do referido plano; ou (e) ingresso pela Devedora 
e/ou pela Emissora em juízo com requerimento de recuperação judicial, independentemente 
de deferimento do processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente; 

(xxxi) não ocorrência de alteração do controle acionário, direto ou indireto, da Devedora e/ou da 
Emissora; 

(xxxii) realização de Bringdown Due Diligence Call previamente ao início do Roadshow, à data do 
Procedimento de Bookbuilding e à data de liquidação da Oferta, de forma satisfatória aos 
Coordenadores; 

(xxxiii) conclusão do processo de back-up do material de marketing e/ou qualquer outro documento 
divulgado aos potenciais investidores, em termos satisfatórios, a exclusivo critério dos 
Coordenadores e dos seus Assessores Legais, desde que justificadamente, conforme padrão 
usualmente utilizado pelo mercado de capitais em operações deste tipo; 

(xxxiv) manutenção do registro de companhia aberta da Devedora perante a CVM, nos termos da 
Resolução CVM 80, e do registro de companhia securitizadora da Emissora perante a CVM, 
nos termos do artigo 3º e seguintes da Resolução CVM 60, bem como o cumprimento, pela 
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Devedora e pela Emissora, conforme aplicável, de todas as obrigações aplicáveis previstas 
na Resolução CVM 80 e na Resolução CVM 60, conforme aplicável, incluindo, sem limitação, 
as obrigações de envio à CVM de informações periódicas e eventuais, responsabilizando-se 
a Devedora e a Emissora pelas informações divulgadas, em conformidade com a Resolução 
CVM 80 e com a Resolução CVM 60, conforme aplicável; 

(xxxv) cumprimento, pela Emissora e pela Devedora, das disposições da regulamentação aplicável 
à Emissão, incluindo, mas não se limitando, às normas referentes (a) à vedação à negociação 
previstas na Resolução CVM 160; e (b) ao dever de sigilo previstas na Resolução da CVM nº 
44, de 23 de agosto de 2021, conforme em vigor ("Resolução CVM 44");  

(xxxvi) recolhimento pela Devedora e/ou pela Emissora, conforme o caso, de taxas ou tributos 
incidentes no âmbito Emissão, conforme aplicável, incluindo, sem limitação, as taxas e 
emolumentos cobrados pela B3 para o registro dos CRI em seus ambientes de negociação e 
pela ANBIMA, conforme o caso, bem como a Taxa de Fiscalização da Oferta; 

(xxxvii) apresentação das demonstrações financeiras da Devedora de encerramento de exercício e, 
se for o caso, demonstrações consolidadas, auditadas e em conformidade com a Lei das 
Sociedades por Ações e com as regras emitidas pela CVM; e 

(xxxviii) recebimento, pela Emissora, de todos os Documentos da Operação devidamente 
formalizados, bem como o recebimento da legal opinion elaborada pelos assessores legais 
da Devedora e endereçada à Emissora. 

Na hipótese do não atendimento de uma ou mais Condições Precedentes até a data de liquidação da 
Oferta (exclusive), a Oferta não será efetivada e não produzirá efeitos com relação a qualquer das 
partes, exceto pela obrigação da Devedora de reembolsar os Coordenadores por todas as despesas 
incorridas com relação à Emissão e/ou relacionadas ao Contrato de Distribuição, conforme previstas 
na Cláusula 10.4 do Contrato de Distribuição, e pela obrigação da Devedora de pagar a Remuneração 
de Descontinuidade. 

O cumprimento pelos Coordenadores das obrigações assumidas nos termos do Contrato de 
Distribuição, que inclui a prestação da Garantia Firme, é condicionado à satisfação, até a data de 
liquidação da Oferta, das Condições Precedentes. Na hipótese do não atendimento de uma ou mais 
Condições Precedentes, os Coordenadores poderão decidir, a seu exclusivo critério, pela dispensa da 
Condição Precedente não cumprida ou pela não continuidade da Oferta.  

O atendimento cumulativo das Condições Precedentes é condição necessária para a liquidação dos 
CRI e o exercício da Garantia Firme, sendo certo que deverão ser verificadas anteriormente à data de 
liquidação da Oferta. 

Para informações acerca do risco de não cumprimento das Condições Precedentes e consequente 
cancelamento do registro da Oferta, veja a subseção “3 Riscos dos Créditos Imobiliários” na seção “4. 
Fatores de Risco”, na página 21 e seguintes deste Prospecto Preliminar. 

A Emissão dos CRI será precedida da efetiva transferência à Securitizadora dos Créditos Imobiliários, 
decorrentes das Debêntures que lastreiam os CRI. Assim, todas as condições para o aperfeiçoamento 
da transferência dos Créditos Imobiliários, que lastreiam os CRI, à Securitizadora serão observadas 
anteriormente à emissão e distribuição dos CRI. 

Regime de Colocação 

Os CRI serão objeto de distribuição pública, nos termos da Resolução CVM 160, no montante de 
R$700.000.000,00 (setecentos milhões de reais), em regime de garantia firme de colocação para o 
valor total da Emissão (“Garantia Firme”). 

A Garantia Firme de colocação dos CRI será prestada pelos Coordenadores em relação à totalidade 
dos CRI, totalizando o montante de R$700.000.000,00 (setecentos milhões de reais), de forma 
individual e não solidária entre si, da seguinte forma (“Garantia Firme”), observada a seguinte 
proporção: (a) R$350.000.000,00 (trezentos e cinquenta milhões de reais) pelo Coordenador Líder; 
e (b) R$350.000.000,00 (trezentos e cinquenta milhões de reais) pelo Santander e somente será 
exercida desde que cumpridas as Condições Precedentes listadas acima, na hipótese de não se 
verificar demanda para a subscrição da totalidade dos CRI por investidores, em conformidade com os 
demais termos e condições do Contrato de Distribuição. 

A Garantia Firme será válida até 30 de setembro de 2023, quando se encerra qualquer obrigação dos 
Coordenadores em relação à colocação firme dos CRI, sendo certo que este prazo poderá ser 
prorrogado a exclusivo critério dos Coordenadores. (“Prazo da Garantia Firme”) 
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14.2. Demonstrativo do custo da distribuição, discriminando: a) a porcentagem em relação 
ao preço unitário de subscrição; b) a comissão de coordenação; c) a comissão de 
distribuição; d) a comissão de garantia de subscrição; e) outras comissões (especificar); 
f) o custo unitário de distribuição; g) as despesas decorrentes do registro de distribuição; 
e h) outros custos relacionados 

As comissões devidas aos Coordenadores e as despesas assessores jurídicos e demais prestadores 
de serviços e outras despesas serão pagas pela Emissora, por conta e ordem da Devedora, com 
recursos decorrentes da integralização dos CRI e do Patrimônio Separado, conforme descrito abaixo: 

Despesas Iniciais Periodicidade Titular 
Total - Valor 

Bruto 
Custo Unitario por 

CRI (em R$) 
% Valor da 

Oferta 

Fee da Securitizadora Flat True 22.509,85 0,03216 0,003216% 

Administração do CRI Flat True 4.051,77 0,00579 0,000579% 

Pesquisa Reputacional Flat True 55,00 0,00008 0,000008% 

Escriturador e liquidante Flat Itau 1.080,47 0,00154 0,000154% 

Registro de Valores Mobiliários (B3) Flat B3 139.250,00 0,19893 0,019893% 

Registro/Depósito de Ativos de Renda Fixa (B3) Flat B3 7.000,00 0,01000 0,001000% 

Taxa de Liquidação Financeira Flat B3 214,90 0,00031 0,000031% 

Taxa Anbima Flat Anbima 2.979,00 0,00426 0,000426% 

Custódia da CCI Flat Vortx 9.561,37 0,01366 0,001366% 

Registrador Flat Vortx 17.927,57 0,02561 0,002561% 

Escriturador Flat Vortx 21.513,09 0,03073 0,003073% 

Agente Fiduciário Flat PTG 13.000,00 0,01857 0,001857% 

Auditoria do P.S Flat Agente Contratado 2.025,89 0,00289 0,000289% 

Contabilidade do P.S Flat Agente Contratado 236,35 0,00034 0,000034% 

Taxa de fiscalização CVM - 1ªSerie Flat CVM 63.000,00 0,09000 0,009000% 

Taxa de fiscalização CVM - 2ªSerie Flat CVM 63.000,00 0,09000 0,009000% 

Taxa de fiscalização CVM - 3ªSerie Flat CVM 84.000,00 0,12000 0,012000% 

Assessor Legal - 1 Flat Lefosse 213.106,02 0,30444 0,030444% 

Assessor Legal - 2 Flat VBSO 95.897,71 0,13700 0,013700% 

Comissão de Estruturação - 1 Flat IBBA 700.000,00 1,00000 0,100000% 

Comissão de Estruturação - 2 Flat Santander 700.000,00 1,00000 0,100000% 

Comissão de Garantia Firme - 1 Flat IBBA 122.500,00 0,17500 0,017500% 

Comissão de Garantia Firme - 2 Flat Santander 122.500,00 0,17500 0,017500% 

Comissão de Distribuição- 1 Flat IBBA 1.295.000,00 1,85000 0,185000% 

Comissão de Distribuição- 2 Flat Santander 1.295.000,00 1,85000 0,185000% 

Comissão de Sucesso Flat Coordenadores 0,00 0,00000 0,000000% 

Total     4.995.408,99 7,14 0,713630% 

 

Nº de CRI 
Valor Nominal  
Unitário (R$) 

Custo Unitário  
por CRI (R$) 

Valor Líquido  
do CRI (R$) 

% em Relação ao  
Valor Nominal 

Unitário por CRI 

700.000 1.000,00000000 7,14 695.004.591,01 0,71% 



 

88 

15. DOCUMENTOS INCORPORADOS A ESTE PROSPECTO  
PRELIMINAR POR REFERÊNCIA OU COMO ANEXOS 

15.1. Último formulário de referência entregue pela securitizadora e por devedores ou 
coobrigados referidos no item 12.3 acima, caso sejam companhias abertas 

Formulário de Referência da Devedora  

As informações referentes à Devedora especificamente mencionadas neste Prospecto 
como constantes de seu Formulário de Referência podem ser encontradas no Formulário de Referência 
da Devedora, elaborado nos termos da Resolução CVM 80, que se encontra disponível para 
consulta no seguinte website: https://ri.rd.com.br/list.aspx?idCanal=M9eciSyHCkOXeOE9W1JJeA== 
(neste website, acessar o “Formulário de Referência”). 

Formulário de Referência da Securitizadora 

As informações referentes à situação financeira da Securitizadora e outras informações a ela relativas, 
tais como histórico, atividades, estrutura organizacional, propriedades, plantas e equipamentos, 
composição do capital social, administração, recursos humanos, processos judiciais, administrativos e 
arbitrais e outras informações exigidas no Anexo E da Resolução CVM 160, incluindo também (i) a 
descrição dos negócios com empresas ou pessoas relacionadas com a Securitizadora, assim 
entendidos os negócios realizados com os respectivos Controladores, bem como empresas coligadas, 
sujeitas a Controle comum ou que integrem o mesmo grupo econômico da Securitizadora, e (ii) análise 
e comentários da administração sobre as demonstrações financeiras da Securitizadora, podem ser 
encontradas no Formulário de Referência da Securitizadora, elaborado nos termos da Resolução 
CVM 60 e da Resolução CVM 80, incorporado por referência a este Prospecto Preliminar, que se 
encontra disponível para consulta no seguinte website: www.truesecuritizadora.com.br  (neste website, 
selecionar o campo “Institucional”, “Governança” e, em seguida, “Informações Financeiras”. Nessa 
página, no campo “Pesquisar” da seção “Informações Financeiras” inserir o ano desejado e na coluna 
“Documentos” clicar sobre o documento pretendido).  

15.2. Demonstrações financeiras relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais encerrados, 
com os respectivos pareceres dos auditores independentes e eventos subsequentes, da 
securitizadora, exceto quando a securitizadora não as possua por não ter iniciado suas 
atividades previamente ao referido período 

Demonstrações financeiras da Securitizadora 

As informações divulgadas pela Securitizadora acerca de seus resultados, as demonstrações 
financeiras - DFP, elaboradas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
a Lei das Sociedades por Ações, as normais internacionais de relatório financeiro (IFRS) 
emitidos pelo International Accounting Standards Board (IASB), as normas e regulamentos 
emitidos pela CVM, para os exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2022, 2021 e 
2020 e para o período de 6 (seis) meses findo em 30 de junho de 2023, os quais se encontram 
incorporados por referência a este Prospecto Preliminar, podem ser encontradas no seguinte 
website: www.truesecuritizadora.com.br  (neste website, selecionar o campo “Institucional”, 
“Governança” e, em seguida, “Informações Financeiras”. Nessa página, no campo “Pesquisar” 
da seção “Demonstrações Financeiras / Publicações” inserir o ano desejado e na coluna 
“Documentos” clicar sobre o documento pretendido) e na CVM no seguinte website: 
www.gov.br/cvm (neste website, acessar clicar em “Companhias”, clicar em “Consulta de 
Documentos de Companhias”, buscar por “True Securitizadora S.A.”, clicar em TRUE 
SECURITIZADORA S.A. Clicar em “+ Exibir Filtros de Pesquisa”, nos “Filtros de Pesquisa” 
selecionar “categoria” selecionar “DFP – Demonstrações Financeiras Padronizadas”, e 
selecionar “Período” no campo “Data de Entrega”, e posteriormente preencher no campo “de:” 
a data de 31/12/2020, 31/12/2021 ou 31/12/2022, conforme aplicável, e preencher no campo “até:” 
a data da consulta. Em seguida, clicar em “consultar”. Procure pela DFP que será consultada. 
Na coluna “Ações”, clique no primeiro ícone (imagem: uma lupa sobre um papel dobrado; 
descrição “visualizar o documento”) e, em seguida, clicar em “Salvar em PDF”, certifique-se de 
que todos os campos estão selecionados e, por fim, clicar em “Gerar PDF” para fazer o 
download). Selecionar “Todos”, depois clicar em “Gerar PDF”).  
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15.3. Demonstrações financeiras, elaboradas em conformidade com a Lei nº 6.404, de 1976, e 
a regulamentação editada pela CVM, auditadas por auditor independente registrado na CVM, 
referentes ao último exercício social, dos devedores ou coobrigados referidos no item 
12.3 acima 

Demonstrações financeiras da Devedora 

As informações divulgadas pela Devedora acerca de seus resultados, as demonstrações financeiras – 
DFP ou informações trimestrais - ITR, elaboradas em conformidade com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil, a Lei das Sociedades por Ações, as normais internacionais de relatório (IFRS) emitidos pelo 
International Accounting Standards Board (IASB), as normas e regulamentos emitidos pela CVM, para 
o período de 6 (seis) meses findo em 30 de junho de 2023 e para os exercícios sociais encerrados em 
31 de dezembro de 2022, 2021 e 2020 podem ser encontradas no seguinte website: https://ri.rd.com.br/ 
(neste website, acessar “Informações Financeiras / Central de Resultados”). 

15.4. Ata da assembleia geral extraordinária ou da reunião do conselho de administração que 
deliberou a emissão 

Autorizações societárias da Securitizadora e da Devedora incorporadas a este Prospecto Preliminar, 
constantes, respectivamente, dos Anexos C e D.  

15.5. Estatuto social atualizado da securitizadora e dos devedores ou coobrigados referidos no 
item 12.3 acima 

Estatutos sociais da Securitizadora e da Devedora incorporados a este Prospecto Preliminar, 
constantes, respectivamente, dos Anexos A e B. 

15.6. Termo de securitização de créditos 

Termo de Securitização incorporado a este Prospecto Preliminar, constante do Anexo G. 

15.7. Documento que formaliza o lastro da emissão, quando o lastro for um título de dívida cuja 
integralização se dará com recursos oriundos da emissão dos certificados de recebíveis 

Escritura de Emissão de Debêntures e Escritura de Emissão de CCI incorporadas a este Prospecto 
Preliminar, constantes, respectivamente, dos Anexos E e F. 
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16. IDENTIFICAÇÃO DAS PESSOAS ENVOLVIDAS 

A Oferta foi estruturada e implementada pela Emissora e pelos Coordenadores, os quais contaram 
ainda, com o auxílio de assessores legais e demais prestadores de serviços. A identificação e os 
dados de contato de cada uma dessas instituições e de seus responsáveis, além da identificação dos 
demais envolvidos e prestadores de serviços contratados pela Emissora para fins da Emissão, 
encontram-se abaixo:  

16.1. Denominação social, endereço comercial, endereço eletrônico e telefones de contato da 
Securitizadora 

TRUE SECURITIZADORA S.A. 

Avenida Santo Amaro, nº 48, 2º andar, Conjunto 21 e 22, Itaim Bibi 
CEP 04506-000 – São Paulo – SP 
At.: Sr. Arley Custódio Fonseca 
Tel.: +55 (11) 3071-4475 
E-mail: middle@truesecuritizadora.com.br / operacoes@truesecuritizadora.com.br 
Website: https://truesecuritizadora.com.br/ 

16.2. Nome, endereço comercial, endereço eletrônico e telefones de contato dos 
administradores que podem prestar esclarecimentos sobre a oferta 

Coordenadores  

BANCO ITAÚ BBA S.A. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 2º andar 
CEP 04538-132 – São Paulo - SP 
At.: Sra. Thais Dias / Sra. Juliana Casseb 
Tel.: +55 (11) 3708-8022  
E-mail: thais.dias@itaubba.com / juliana.casseb@itaubba.com 
Website: https://www.itau.com.br/itaubba-pt/ 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2.041 e 2.235, 24º andar 
CEP 04543-011 – São Paulo – SP 
At.: Sr. Diego Marin Chiummo 
Tel.: +55 (11) 3012-5191 / +55 (11) 97329-5028 
E-mail: diego.chiummo@santander.com.br 
Website: https://www.santander.com.br/ 

16.3. Nome, endereço comercial, endereço eletrônico e telefones dos assessores 
(financeiros, jurídicos etc.) envolvidos na oferta e responsáveis por fatos ou documentos 
citados no prospecto 

Assessor Jurídico dos Coordenadores 

LEFOSSE ADVOGADOS 

Rua Tabapuã, nº 1.227, 14º andar, Itaim Bibi 
04533-014, São Paulo – SP 
At.: Bruno Massis 
Telefone: +55 (11) 3024-6100 
E-mail: bruno.massis@lefosse.com 
Website: www.lefosse.com 

Assessor Jurídico da Devedora  

VAZ, BURANELLO, SHINGAKI E OIOLI ADVOGADOS 

Rua Gomes de Carvalho, nº 1.108, 10º andar, Vila Olímpia 
04547-004– São Paulo – SP 
At.: Henrique Vicentin Lisboa 
Tel.: +55 (11) 3043 - 4978 
E-mail: hlisboa@vbso.com.br 
Website: https://www.vbso.com.br/ 

http://www.lefosse.com/
http://www.lefosse.com/
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16.4. Denominação social, endereço comercial, endereço eletrônico e telefones dos auditores 
responsáveis por auditar as demonstrações financeiras dos 3 (três) últimos exercícios sociais  

Auditores Independentes da Devedora 

Auditor responsável da Devedora por auditar as demonstrações financeiras dos exercícios sociais 
encerrados em 31 de dezembro de 2022, 2021 e 2020 e referente ao período de 6 (seis) meses findo 
em 30 de junho de 2023. 

ERNST & YOUNG AUDITORES INDEPENDENTES S/S LTDA. 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre Norte, Itaim Bibi 
04543-011 – São Paulo - SP 
At.: Patricia Nakano Ferreira 
Tel.: +55 (11) 2573-3000 
E-mail: patricia.nakano@br.ey.com 
Website: https://www.ey.com/pt_br 

Auditores Independentes da Emissora 

Auditores responsáveis da Emissora por auditar as demonstrações financeiras: 

a. dos exercícios sociais findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021: BLB AUDITORES 
INDEPENDENTES com estabelecimento na Avenida Presidente Vargas, 2121, conjunto 603, 
Jardim América, Ribeirão Preto/SP, CEP 14.024-260, inscrita no CNPJ/ME sob o nº  
06.096.033/0001-63; e 

b. do exercício social findo em 31 de dezembro de 2020: Grant Thorton Auditores Independentes, 
com estabelecimento na Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini,105 Torre 4, Conjuntos 121 e 122, 
Cidade Monções, São Paulo, SP, Brasil, CEP 04571-900, inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 10.830.108/0001-65. 

16.5. Denominação social, endereço comercial, endereço eletrônico e telefones do agente 
fiduciário, caso aplicável. 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca 
CEP 22640-102 – Rio de Janeiro – RJ 
At.: Sra. Karolina Vangelotti, Sra. Marcelle Motta Santoro e Sr. Marco Aurélio Ferreira  
Tel.: +55 (21) 3385-4565  
E-mail: assembleias@pentagonotrustee.com.br  
Website: https://www.pentagonotrustee.com.br 

16.6. Denominação social, endereço comercial, endereço eletrônico do banco liquidante 
da emissão. 

Banco Liquidante  

ITAÚ UNIBANCO S.A. 

Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setubal 
CEP 04.344-902, São Paulo – SP  
At.: André Sales 
Telefone: +55 (11) 2740-2568 
E-mail: escrituracaorf@itau-unibanco.com.br 

16.7. Denominação social, endereço comercial, endereço eletrônico do escriturador da emissão 

Escriturador  

ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3º andar 
CEP 04.538-132, São Paulo – SP 
At.: André Sales 
Telefone: (11) 2740-2568 
Correio Eletrônico: escrituracaorf@itau-unibanco.com.br 

mailto:escrituracaorf@itau-unibanco.com.br
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16.8. Declaração de que quaisquer outras informações ou esclarecimentos sobre a 
Securitizadora e a distribuição em questão podem ser obtidas junto aos Coordenadores, 
às instituições consorciadas e na CVM 

Para fins do disposto no Anexo E da Resolução CVM 160, esclarecimentos sobre a Emissora e a Oferta, 
bem como este Prospecto, poderão ser obtidos junto dos Coordenadores nos seguintes endereços  

• True Securitizadora S.A.: www.truesecuritizadora.com.br (neste website, acessar “Emissões”, 
"Ofertas em Andamento", no campo “Selecione a pesquisa” selecionar “Por Emissão” e no campo 
“Pesquisar” inserir "208" e, em seguida, identificar a Emissão desejada e clicar em “VER +”. 
Clicar em “Documentos da Operação”, selecionar o documento desejado, clicar na imagem de 
uma nuvem com uma seta para baixo, na coluna “Download” e, assim, obter todos os 
documentos desejados, nos termos da legislação e regulamentação aplicável, e assim obter 
todos os documentos desejados, nos termos da legislação e regulamentação aplicável);  

• Banco Itaú BBA S.A.: www.itau.com.br/itaubba-pt/nossos-negocios/ofertas-publicas/ (neste 
website, acessar “Raia Drogasil S.A.”, posteriormente, na seção “2023” e na subseção “CRI”, 
acessar o documento desejado); 

• Banco Santander (Brasil) S.A.: https://www.santander.com.br/assessoria-financeira-e-
mercado-de-capitais/ofertas-publicas/ofertas-em-andamento (neste website, clicar em “CRI Raia 
Drogasil 2023”, e assim obter o documento desejado); 

• Comissão de Valores Mobiliários (CVM): www.gov.br/cvm (neste website, clicar no ícone de 
menu a Comissão de Valores Mobiliários, acessar “Assuntos”, clicar em “Regulados”, clicar em 
“Regulados CVM (sobre e dados enviados à CVM), clicar em “Companhias”, clicar em 
“Informações de CRI e CRA (Fundos.Net)”, e clicar no link “Informações de CRI e CRA 
(Fundos.Net)”. Na página clicar no canto superior esquerdo em “Exibir Filtros”, em “Tipo de 
Certificado” selecionar “CRI” e em “Securitizadora” buscar “True Securitizadora S.A.”. Em 
seguida, clicar “categoria” e selecionar “Documentos de Oferta de Distribuição Pública” e, no 
campo “Tipo” selecionar o documento desejado e no “Período de Entrega”, inserir o período de 
18/07/2023 até a data da busca. Localizar o documento desejado e selecionar o “Download”); e 

• B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3: http://www.b3.com.br (neste website, acessar 
“Produtos e Serviços”, na coluna “Negociação” selecionar o campo “Renda Fixa”, em seguida 
clicar em “Títulos Privados”, selecionar “CRI”, e no campo direito em “Sobre o CRI”, selecionar a 
opção “CRIs listados”. No campo de buscar, digitar True Securitizadora S.A., ou identificar nas 
securitizadoras indicadas, e em seguida procurar por “Emissão: 208ª – Série 3, 2, 1”. 
Posteriormente, clicar em “Informações Relevantes” e em seguida em “Documentos de Oferta 
de Distribuição Pública” e realizar o download da versão mais recente do “Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários dos Certificados de Recebíveis Imobiliários, da 
208ª (Ducentésima Oitava) Emissão, em 3 (Três) Séries, da True Securitizadora S.A., Lastreados 
em Créditos Imobiliários Devidos pela Raia Drogasil S.A.”). 

16.9. Declaração de que o registro de emissor encontra-se atualizado  

Para fins do disposto no artigo 27, inciso I, alínea “c” da Resolução CVM 160, a Securitizadora declara 
que seu registro de companhia s1 perante a CVM, concedido sob o n.º 663, encontra-se atualizado na 
data deste Prospecto.  

16.10. Declaração, nos termos do art. 24 da Resolução, atestando a veracidade das informações 
contidas neste Prospecto 

A Securitizadora declara que, nos termos do artigo 24 da Resolução CVM 160, as informações 
fornecidas no âmbito da Oferta, inclusive as constantes deste Prospecto, são suficientes, verdadeiras, 
precisas, corretas, consistentes e atuais, permitindo aos Investidores uma tomada de decisão 
fundamentada a respeito da Oferta. 

O Coordenador Líder declara, nos termos do artigo 24 da Resolução CVM 160, que tomou todas as 
cautelas e agiu com elevados padrões de diligência, respondendo pela falta de diligência ou omissão, 
para assegurar que as informações fornecidas pela Emissora e pela Devedora no âmbito da Oferta, 
inclusive as constantes deste Prospecto, são suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais, 
permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta.   

http://www.itau.com.br/itaubba-pt/nossos-negocios/ofertas-publicas/
https://www.santander.com.br/assessoria-financeira-e-mercado-de-capitais/ofertas-publicas/ofertas-em-andamentox
https://www.santander.com.br/assessoria-financeira-e-mercado-de-capitais/ofertas-publicas/ofertas-em-andamentox
http://www.gov.br/cvm
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17. OUTROS DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES 

17.1. Documentos Incorporados a este Prospecto por Referência 

É imprescindível a leitura e análise dos seguintes documentos, conforme arquivados na CVM, e anexos 
ou incorporados por referência a este Prospecto. 

Documentos e Informações anexos a este Prospecto  

(i) Cópia do Estatuto social vigente da Securitizadora; 

(ii) Cópia do Estatuto social vigente da Devedora; 

(iii) Cópia da ata da RD Emissora; 

(iv) Cópia da ata da RCA Devedora;  

(v) Escritura de Emissão de Debêntures;  

(vi) Escritura de Emissão de CCI;  

(vii) Termo de Securitização; 

(viii) Relatório de Classificação Preliminar de Risco da Agência de Classificação de Risco.  

Documentos e Informações incorporados por referência a este Prospecto 

(i) Formulário de Referência da Securitizadora, em sua versão mais recente, elaborado nos termos 
da Resolução CVM 80 e divulgado via sistema Empresas.Net;  

(ii) Formulário de Referência da Devedora, em sua versão mais recente, elaborado nos termos da 
Resolução CVM 80 e divulgado via sistema Empresas.Net; 

(iii) Demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Securitizadora relativas aos exercícios 
sociais encerrados em 2022, 2021 e 2020, acompanhadas dos relatórios dos auditores 
independentes;  

(iv) Demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Devedora relativas aos exercícios 
sociais encerrados em 2022, 2021 e 2020, acompanhadas dos relatórios dos auditores 
independentes; e 

(v) Informações financeiras trimestrais da Devedora relativas ao período de 6 (seis) meses findo em 
30 de junho de 2023. 

Os documentos incorporados por referência a este Prospecto, listados acima, podem ser obtidos na 
sede social da Securitizadora ou nas páginas de internet da CVM, da B3 e da Securitizadora, conforme 
aplicável, de acordo com o que segue: 

Informações referentes à Emissora  

As informações referentes à situação financeira da Emissora e outras informações a ela relativas, tais 
como histórico, atividades, estrutura organizacional, propriedades, plantas e equipamentos, 
composição do capital social, administração, recursos humanos, processos judiciais, administrativos e 
arbitrais e outras informações exigidas no Anexo E da Resolução CVM 160, incluindo também (i) a 
descrição dos negócios com empresas ou pessoas relacionadas com a Emissora, assim entendidos os 
negócios realizados com os respectivos Controladores, bem como empresas coligadas, sujeitas a 
Controle comum ou que integrem o mesmo grupo econômico da Emissora, e (ii) análise e comentários 
da administração sobre as demonstrações financeiras da Emissora, podem ser encontradas no 
Formulário de Referência da Emissora, elaborado nos termos da Resolução CVM 60 e da Resolução 
CVM 80, que se encontra disponível para consulta no seguinte website: www.truesecuritizadora.com.br 

As informações referentes aos dados gerais da Emissora, valores mobiliários, prestador de serviço de 
securitização de ações, diretor de relações com investidores e departamento de acionistas, podem ser 
encontradas no Formulário Cadastral da Emissora com data mais recente, elaborado nos termos da 
Resolução CVM 80, que se encontra disponível para consulta no seguinte website: 
https://sistemas.cvm.gov.br/ (neste website, acessar clicar em “Companhias”, clicar em “Consulta de 
Documentos de Companhias”, buscar por “True Securitizadora S.A.”, clicar em TRUE 
SECURITIZADORA S.A. Clicar em “+ Exibir Filtros de Pesquisa”, nos “Filtros de Pesquisa” selecionar 
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“Categoria” selecionar a categoria de informação desejada, e selecionar “Período” no campo “Período 
de Entrega”. Em seguida, clicar em “consultar” e procurar pelo documento desejado e no campo “Data 
de Referência” preencher apenas a seção “ATÉ:” e incluir a data da consulta. Na coluna “Ações”, passe 
o mouse sobre o segundo ícone do documento mais recente da lista (imagem: uma seta apontando 
para baixo”) e, em seguida, clicar em “Download“). 

As informações divulgadas pela Emissora acerca de seus resultados, as demonstrações financeiras – 
DFP ou informações trimestrais - ITR, elaboradas em conformidade com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil, a Lei das Sociedades por Ações, as normais internacionais de relatório (IFRS) emitidos pelo 
International Accounting Standards Board (IASB), as normas e regulamentos emitidos pela CVM para 
o período de 6 (seis) meses findo em 30 de junho de 2023 e para os exercícios sociais encerrados em 
31 de dezembro de 2022, 2021 e 2020 podem ser encontradas no seguinte website: 
https://sistemas.cvm.gov.br/ (neste website, acessar “Companhias”, clicar em “Consulta de 
Documentos de Companhias”, buscar por “True Securitizadora S.A.”, clicar em TRUE 
SECURITIZADORA S.A. Clicar em “+ Exibir Filtros de Pesquisa”, nos “Filtros de Pesquisa” selecionar 
“categoria” selecionar “DFP – Demonstrações Financeiras Padronizadas”, e selecionar “Período” no 
campo “Data de Entrega”, e posteriormente preencher no campo “de:” a data de 31/12/2020, 
31/12/2021 ou 31/12/2022, conforme aplicável, e preencher no campo “até:” a data da consulta. Em 
seguida, clicar em “consultar”. Procure pela DFP que será consultada. Na coluna “Ações”, clique no 
primeiro ícone (imagem: uma lupa sobre um papel dobrado; descrição “visualizar o documento”) e, em 
seguida, clicar em “Salvar em PDF”, certifique-se de que todos os campos estão selecionados e, por 
fim, clicar em “Gerar PDF” para fazer o download). Selecionar “Todos”, depois clicar em “Gerar PDF”). 

Informações referentes à Devedora 

As informações referentes à Devedora especificamente mencionadas neste Prospecto como 
constantes de seu Formulário de Referência podem ser encontradas no Formulário de Referência da 
Devedora, elaborado nos termos da Resolução CVM 80, que se encontra disponível para consulta no 
seguinte website: https://ri.rd.com.br/list.aspx?idCanal=M9eciSyHCkOXeOE9W1JJeA== (neste 
website, acessar o “Formulário de Referência”). 

As informações divulgadas pela Devedora acerca de seus resultados, as demonstrações financeiras – 
DFP ou informações trimestrais - ITR, elaboradas em conformidade com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil, a Lei das Sociedades por Ações, as normais internacionais de relatório (IFRS) emitidos pelo 
International Accounting Standards Board (IASB), as normas e regulamentos emitidos pela CVM, para 
o período de 6 (seis) meses findo em 30 de junho de 2023 e para os exercícios sociais encerrados em 
31 de dezembro de 2022, 2021 e 2020 podem ser encontradas no seguinte website: https://ri.rd.com.br/ 
(neste website, acessar “Informações Financeiras / Central de Resultados”). 
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18. INFORMAÇÕES RELATIVAS À DEVEDORA 

Esta seção contém informações acerca da Devedora, em atendimento ao disposto no Item 12 da Seção 
“Informações do Prospecto”, constante do Anexo E da Resolução CVM 160, sendo um resumo das 
principais informações da Devedora, obtidas e compiladas a partir de fontes públicas consideradas 
seguras pela Devedora e pelos Coordenadores, tais como certidões emitidas por autoridades 
administrativas e judiciais, ofícios de registros públicos, relatórios anuais, website da Devedora, jornais, 
entre outras. 

Informações sobre objetivos, metas e planos de negócios da Devedora constantes deste Prospecto 
foram elaborados de acordo com análises e estudos internos, conduzidos exclusivamente pela 
Devedora, conforme o caso, e estão baseados em premissas que podem não se confirmar. Inclusive, 
algumas das premissas utilizadas para apresentação de informações sobre objetivos, metas e planos 
de negócios não estão sob o controle da Devedora e podem impactar diretamente tais informações. 
Portanto, as informações sobre objetivos, metas e planos de negócios da Devedora não devem ser 
interpretadas como garantia de performance futura. 

Esta seção é apenas um resumo das informações da Devedora e, portanto, não contém todas 
as informações que o investidor deve considerar antes de investir nos CRA. Para mais 
informações acerca da Devedora, veja a seção “Informações Adicionais Relativas à Devedora”, 
na página 130 deste Prospecto. 

18.1. Histórico da Devedora 

A Devedora é líder em faturamento e número de farmácias no varejo farmacêutico brasileiro. Criada 
em 2011, a partir da fusão entre Droga Raia, fundada em 1905, e Drogasil, fundada em 1935, combina 
mais de 200 anos de história. A rede se faz presente em todas as unidades federativas do país e, junto 
ao processo de expansão das farmácias, a digitalização da jornada do cliente tem contribuído para o 
crescimento da Devedora. Posicionando-se como uma empresa de soluções integradas de saúde e 
voltada à promoção da saúde e bem-estar das pessoas, a Devedora tem a ambição de se tornar o 
grupo que mais contribui para uma sociedade mais saudável no Brasil até 2030. Dessa forma, estamos 
construindo um ecossistema completo de saúde integral, que disponibiliza aos clientes diversas 
soluções, tanto nas farmácias como nos canais digitais, para se manterem saudáveis e terem mais 
qualidade de vida. Nessa linha, alimentando o negócio com soluções tecnológicas e processos 
que colaboram com a ambição de contribuir para uma sociedade cada vez mais saudável, surge a 
RD Ventures em 2020, núcleo de inovação em varejo e saúde da Devedora focado na construção 
de parcerias com startups para desenvolvimento de soluções inovadoras no cuidado com a saúde e 
bem-estar das pessoas.  

Sobre a trajetória da Devedora:  

Raia 1905: O farmacêutico João Batista Raia inaugura, em Araraquara (SP), a primeira unidade da 
Pharmacia Raia;  

Drogasil 1935: dois proprietários de grupos de farmácias do estado de São Paulo, Drogaria Bráulio e 
Drogaria Brasil, fazem a fusão de suas empresas. A nova sociedade começa a operar sob a 
denominação de Drogasil Ltda.;  

Raia 1937: com a expansão para outras cidades, a Raia se torna uma rede com lojas em Araraquara, 
Araçatuba e Piracicaba (SP);  

Drogasil 1937: passa a atuar como uma rede, por meio da incorporação de outras cinco tradicionais 
drogarias da época: Drogaria Sul América, Amarante, Ypiranga, Orion e Morse;  

Raia 1966: cerca de 10 anos após o falecimento do fundador, Arturo Pipponzi consolida o controle da 
empresa;  

Drogasil 1967: criação do departamento de processamento de dados, para auxiliar nos processos e 
acompanhar as novidades que foram surgindo;  

Drogasil 1972: transforma-se em uma sociedade anônima, resultando na Drogasil S.A. Comércio e 
Indústria, e, em 20 de julho de 1977, consegue o registro junto à CVM;  

Raia 1987: lançamento do cartão fidelidade (Cartão Raia) com a constituição de um banco de dados, 
sem envolver a concessão de crédito;  

Raia 2005: a empresa completa 100 anos, com 137 filiais em quatro estados (São Paulo, Rio de 
Janeiro, Minas Gerais e Paraná);  

Drogasil 2007: Drogasil faz uma oferta de ações e ingressa no Novo Mercado da Bolsa de Valores, 
segmento que inclui as empresas com o mais elevado nível de governança corporativa da Bolsa 
do Brasil; 
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Raia 2008: com a entrada dos fundos de Private Equity (Pragma e Gávea), a Raia fortalece sua 
governança corporativa e sua capacidade de investimento;  

Raia 2010: faz a sua oferta pública de ações (IPO) e ingressa no Novo Mercado; 

Drogasil 2010: a empresa completa 75 anos, com 300 lojas e presença em cinco estados brasileiros;  

Raia Drogasil 2011: Drogasil e Raia anunciam a fusão de suas operações, resultando na criação da 
Raia Drogasil, a maior rede de farmácias do Brasil em número de lojas e faturamento; 

Raia Drogasil 2012: criação de identidade corporativa e mudança de todos os funcionários da matriz 
para uma sede na cidade de São Paulo, no bairro do Butantã. Incorporação da Raia S.A. e criação de 
uma única empresa pronta para seguir o processo de integração e sinergia;  

Raia Drogasil 2014: conclusão do upgrade da plataforma proprietária de varejo e unificação total dos 
sistemas corporativos em 28 de fevereiro (integração de toda a malha logística, disponibilização de 
diversas funcionalidades avançadas e proprietárias para precificação, promoções, gestão de estoques, 
CRM, além de outros temas, que passaram a ser compartilhadas entre todas as lojas e bandeiras);  

Raia Drogasil 2015: entrada no segmento de especialidades, por meio da aquisição do controle da 
4Bio, uma das maiores varejistas de medicamentos especiais do Brasil; 

Raia Drogasil 2016: lançamento da Univers (PBM própria) com uma nova plataforma que permite aos 
milhões de membros comprar em qualquer filial Raia ou Drogasil; 

RD 2017: cinco anos após o início do processo de integração, a Devedora anuncia a mudança da sua 
marca corporativa para RD – Gente, Saúde e Bem-estar; 

RD 2018: estruturação do planejamento estratégico Norte II, com dois focos principais – cuidar de perto 
da saúde e bem-estar das pessoas em todos os momentos da vida e melhorar a experiência e 
maximização de valor para o cliente.  

RD 2019: incorporação da Drogaria Onofre Ltda. pela RD, uma das empresas mais reconhecidas do 
varejo farmacêutico brasileiro, referência nacional em e-commerce; 

RD 2020: anúncio da nova estratégia, que contempla a Nova Farmácia, o Marketplace e a Plataforma 
de Saúde. Distintas competências passaram a ser exploradas para aproximar o cliente da farmácia, um 
espaço de cuidado e saúde para o consumidor. Em outubro, a Devedora constituiu a RD Ventures, 
plataforma de Corporate Venture Capital da RD com o objetivo de investir em startups, trazendo 
negócios que complementam a estratégia da companhia e agregam competências específicas;  

RD 2021: lançamento da Vitat, uma rede física e digital que conecta pessoas, serviços e produtos para 
potencializar cuidados e transformar a saúde dos clientes no dia a dia, compreendendo o atendimento 
e a orientação de farmacêuticos em espaços dedicados nas farmácias;  

RD 2022: evoluímos na integração e governança das aquisições do ecossistema RD e passamos a 
contar com mais duas empresas – a eLoopz e a SafePill. 
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18.2. Principais Atividades da Devedora 

A Devedora é uma sociedade anônima de capital aberto, sediada na capital de São Paulo e registrada 
na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão no segmento Novo Mercado. A Raia Drogasil S.A. tem como atividade 
preponderante o comércio varejista de medicamentos, produtos de perfumaria, higiene pessoal e 
beleza, cosméticos e dermocosméticos.  

Líder no mercado brasileiro de farmácias em receita bruta (R$ 31,0 bilhões) e número de lojas 
(2.697 unidades), segundo ranking Abrafarma de 2022, a Devedora nasceu em 2011 como um dos dez 
maiores grupos varejistas do Brasil, a partir da fusão de iguais de Raia S.A. e Drogasil S.A. A empresa 
adota um modelo de negócio diferenciado, com duas marcas líderes (Raia e Drogasil) que atuam de 
forma independente, com suas qualidades complementares e formatos de lojas específicos.  

Com participação de mercado nacional média de 15,1% no 4º trimestre de 2022 e forte potencial de 
crescimento, a RD atua em 26 Estados e no Distrito Federal. Possui estrutura logística descentralizada 
e, ao término do ano, operava por meio de 11 centros de distribuição, localizados em nove estados - SP 
(Guarulhos, Embu das Artes e Ribeirão Preto), MG (Contagem), PR (São José dos Pinhais), 
GO (Aparecida de Goiânia), RJ (Duque de Caxias), PE (Jaboatão dos Guararapes), BA (Salvador), 
CE (Fortaleza) e RS (Gravataí) – que totalizavam mais de 156,0 mil m2 de capacidade de 
armazenamento e garantem agilidade no abastecimento das farmácias. No 1º trimestre de 2023 
foi inaugurado o CD de Cuiabá (MT), ampliando a capacidade total de armazenagem para mais de 
173,0 mil m2, com 12 centros de distribuição.  

Em 2015, a Devedora adquiriu o controle acionário da 4Bio Medicamentos S.A.. Constituída em 2004, 
suas atividades concentram-se na comercialização de medicamentos especiais e correlatos de alta 
tecnologia sem manipulação de fórmulas (utilizados para tratar condições graves de saúde ou de 
ameaça à vida, prescritos por especialistas clínicos), na prestação de serviços de aplicação de 
medicamentos, no fornecimento de infraestrutura de apoio ao paciente, além de atividades como 
consultoria em gestão empresarial, tecnologia da informação, fornecimento e gestão de recursos 
humanos, pesquisa de mercado e de opinião pública e, também, marketing direto. 

Em 2019, a Devedora adquiriu a Drogaria Onofre, com um total de 50 lojas, sendo 47 no estado de 
São Paulo, duas no Rio de Janeiro e uma em Minas Gerais. A Onofre era uma das empresas mais 
reconhecidas do varejo farmacêutico brasileiro e uma das referências nacionais em e-commerce. 
A incorporação da Drogaria Onofre teve como objetivo a otimização da estrutura societária e de 
negócios da Raia Drogasil, mediante aproveitamento de sinergias e redução de custos pela 
administração conjunta das Sociedades. 

Em 2020, a RD constituiu a RD Ventures, plataforma de Corporate Venture Capital com o objetivo de 
investir em startups, para trazer negócios que contribuíssem com a estratégia de crescimento e 
acelerassem a jornada de digitalização em saúde da Devedora, como o investimento na Manipulaê 
(plataforma digital de farmácia de manipulação), Amplimed (plataforma de prontuário médico e de 
gestão de clínicas e consultórios que conecta mais de 20 mil profissionais de saúde), a Labi Exames 
(healthtech focada em exames laboratoriais, testes, check-ups e vacinas, com unidades físicas e 
operação domiciliar), a Cuco Health (plataforma digital focada na aderência ao tratamento), a Healthbit 
(especialista em big data para a promoção de saúde e redução de custos em empresas) e a SafePill 
(promove a organização da medicação por dose e horário, realizando a entrega para os clientes em 
bases mensais). 

Em 2021, a RD lançou a Vitat, uma rede física e digital que conecta pessoas, serviços e produtos para 
potencializar cuidados e transformar a saúde dos clientes no dia a dia. O objetivo é integrar serviços e 
produtos em um ecossistema de saúde, compreendendo o atendimento e a orientação de 
farmacêuticos em espaços dedicados nas farmácias, com a realização de testes rápidos, 
monitoramento de parâmetros clínicos e aplicação de injetáveis, por exemplo. A existência de espaços 
exclusivos nas farmácias, somada a produção de conteúdo personalizado, marketplace de serviços e 
de produtos focados em saúde e bem-estar, impulsiona a jornada dos consumidores, prevenindo 
doenças e incentivando hábitos saudáveis. 

Em 2022, a RD adquiriu a eLoopz, uma startup que desenvolve soluções de mídia para varejistas, 
majoritariamente via telas instaladas em lojas físicas e software para gestão inteligente destes ativos. 
A aquisição permite à RD desenvolver novas soluções de publicidade e propaganda para impactar os 
clientes, intensificando a atuação em mídia digital out of home nas farmácias, fortalecendo a estratégia 
de publicidade dos anunciantes em canais físicos e digitais via RD Ads (braço de publicidade da RD). 
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Nosso Jeito RD de Ser e Fazer 

Propósito 

Juntos por uma sociedade mais saudável.  

Valores Essenciais  

Cuidamos de gente  

Executamos com foco  

Construímos o futuro 

18.3. Aquisição ou Alienação de Ativo Relevante pela Devedora 

Healthbit Performasys Tecnologia Inteligencia S.A. (“Healthbit”)  

Em 9 de março de 2021, a Devedora informou aos seus acionistas, ao mercado em geral e demais 
interessados que foi celebrado o Contrato de Compra e Venda de Ações e Outras Avenças com os 
acionistas da Healthbit, para a aquisição pelo FIP RD Ventures de 50,75% da participação acionária 
do capital social, com a opção de compra da totalidade das ações remanescentes a partir de 2026. 
Em 04 de novembro de 2022, foi celebrado o Contrato de Compra e Venda de Ações e Outras Avenças 
com os acionistas da Healthbit, para aquisição dos 49,25% restantes do capital social. A Healthbit é 
uma startup de tecnologia focada em uso de big data para redução da sinistralidade em saúde nas 
grandes empresas e para a promoção da saúde e prevenção de doenças para os seus funcionários.  

Eloopz Serviços de Promoção de Vendas Ltda (“Eloopz”)  

Em 16 de setembro de 2022 a Devedora, por sua controlada RD Ads Ltda., concluiu a aquisição de 
100% da participação acionária da Eloopz. A ELoopz é uma startup de tecnologia que desenvolve 
soluções de mídia para varejistas através da implementação e manutenção de hardware, 
majoritariamente telas instaladas em lojas físicas, e de software para gestão inteligente destes ativos. 
O investimento na ELoopz permitirá a Devedora a desenvolver novas soluções de publicidade 
e propaganda fortalecendo a estratégia de publicidade dos anunciantes nos canais físicos e digitais via 
RD Ads. 

Safepill Comércio Varejista de Medicamentos Manipulados Ltda. (“SafePill”)  

Em 23 de novembro de 2022 a Devedora realizou a aquisição de 100% de participação societária do 
capital social da SafePill. A SafePill é uma startup que desenvolveu uma solução para promover 
tratamento mais seguro e cômodo aos pacientes que fazem uso de medicação contínua. 
Os medicamentos são enviados mensalmente em embalagens personalizadas, reduzindo o risco de 
descontinuidade no tratamento, erros no consumo e interações medicamentosas adversas. 

ZTO Tecnologia e Serviços de Informação na Internet Ltda (“Manipulaê”)  

Em 28 de novembro de 2022 a Devedora realizou a aquisição de 100% de participação societária do 
capital social da Manipulaê. A Manipulaê é uma plataforma que facilita o processo de compras de 
fórmulas de medicamentos manipulados, onde o paciente encaminha sua prescrição médica e recebe 
seu pedido. No portfólio da Devedora, a empresa complementa a oferta de medicamentos disponíveis 
para o cliente. 

18.4. Alterações Significativas na Forma de Condução dos Negócios da Devedora 

A Devedora não teve alterações significativas na forma de condução dos seus negócios. 
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18.5. Posição Acionária 
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18.6. Principais Características dos Órgãos de Administração da Devedora 

A administração da Devedora compete ao Conselho de Administração e à Diretoria, regidos pelo 
disposto na Lei das S.A. e no Estatuto Social da Devedora. 

18.6.1. Principais Características da Política de Indicação e de Preenchimento de Cargos  

Os critérios de seleção dos conselheiros são estabelecidos na Política de Indicação e Preenchimento de 
Membros do Conselho de Administração, Comitês e da Diretoria Executiva, que foi revisada na reunião do 
Conselho de Administração de 03 de maio de 2022 (“Política”), disponível no site de Relações com 
Investidores da Devedora em https://ri.rd.com.br/list.aspx?idCanal=ebcBJMy5wkUA4JCROsKQLg==  

A Política visa estabelecer requisitos mínimos e procedimentos a serem seguidos para a indicação de 
membros ao Conselho de Administração (“Conselho”), aos seus Comitês de assessoramento 
(“Comitês”) e da Diretoria Estatutária (“Diretoria”) da Devedora. 

Nos termos da Política, a indicação de candidato a membro do Conselho de Administração deve 
considerar os seguintes critérios cumulativos: (a) Qualificação técnica, profissional e acadêmica 
compatível; (b) Alinhamento com propósito, valores e a cultura da RD, assim como Código da Gente; 
(c) Inexistência de interesses conflitantes com a RD; (d) Não ocupar cargos em sociedades que possam 
ser consideradas como concorrentes da RD; (e) Reputação ilibada e conduta ética alinhada com os 
princípios da RD; (f) Conhecimento e/ou experiência em sustentabilidade serão considerados atributos 
de diferenciação positiva; e (g) Se a indicação for considerando como membro independente, deverá 
existir declaração do indicado atestando seu enquadramento nos critérios de independência 
estabelecidos no Regulamento do Novo Mercado.  

A proposta de indicação de reeleição dos membros do Conselho deverá considerar o bom desempenho 
do conselheiro durante o período, sua experiência, participação, contribuição, assiduidade nas reuniões 
durante o mandato anterior, a eficiência do órgão e a complementariedade de suas funções, bem como 
apontar eventuais pontos de melhoria em sua composição. 

As indicações de candidatos a membro do Conselho de Administração, Comitês e Diretoria deverão 
ser precedidas de análise e opinião do Comitê de Pessoas, que, dentro das suas atribuições, avaliará 
a aderência aos critérios e requisitos da política. 

Os acionistas poderão indicar membros ao Conselho de Administração, desde que respeitados os 
termos da Lei nº 6.404/76, das Instruções CVM 367/02 e 480/09, o qual será submetido a aprovação 
na Assembleia Geral. 

18.6.2. Mecanismos de Avaliação de Desempenho do Conselho de Administração e de Cada 
Órgão ou Comitê que a Ele se Reporta 

18.6.2.1. Periodicidade da Avaliação e Abrangência 

A Devedora adota um processo de avaliação anual do Conselho, Comitês e Secretaria de 
Governança, conduzido por consultoria externa e independente. A metodologia inclui entrevistas, 
questionários on-line e acompanhamento amostral de reuniões, abordando, entre outras questões, 
composição e funcionamento do Conselho, planejamento, rituais e dinâmicas, compliance e riscos, 
geração de valor e performance. A partir de 2023 o processo contará com avaliação individual dos 
seus membros e do Chairman.  

Por sua vez, o processo de avaliação de desempenho da Diretoria Estatutária e não estatutária da 
Devedora ocorre anualmente com base nas metas individuais e performance. 

18.6.2.2. Metodologia Adotada e Principais Critérios Utilizados na Avaliação 

O processo de avaliação de desempenho dos diretores estatutários e não estatutários está alinhado às 
suas estratégias e conjunto de metas de curto e longo prazo da Devedora. As metas abrangem todos 
os processos e áreas de negócio, considerando também critérios socioambientais (ESG), são divididas 
entre os diretores estatutários e desdobradas para os não estatutários. O acompanhamento é feito 
mensalmente em reuniões de gestão. Após o encerramento do ano é feita uma avaliação completa do 
nível de alcance dos objetivos e metas das diretorias e da Devedora e os diretores são avaliados pelo 
Conselho de Administração por meio do Comitê de Pessoas.  

O processo de avaliação do Conselho de Administração em 2022 foi realizado, por meio da análise da 
estratégia da companhia e sistema de governança corporativa, entrevistas com conselheiros e 
membros dos comitês, além do acompanhamento das reuniões e avaliação das dinâmicas adotadas. 
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Os processos de avaliação do Conselho e Comitês e o da Diretoria são acompanhados pelo Comitê de 
Pessoas que, ao fim, analisa seus resultados, que são discutidos com todas as partes envolvidas para 
posterior encaminhamento dos planos de ação, que visam a melhoria contínua dos processos de 
governança e do ciclo de desenvolvimento dos administradores. 

18.6.2.3. Contratação de Serviços de Consultoria ou Assessoria Externos 

Para a avaliação de desempenho do Conselho, Comitês e Diretoria foi contratada empresa de 
consultoria especializada, que conduziu o processo de avaliação e apresentou relatório final 
contemplando os resultados e recomendações que, após avaliação pelo Comitê de Pessoas, foi 
compartilhado e discutido com os conselheiros.  

18.6.3. Identificação e Administração de Conflito de Interesses 

A Devedora possui a Política de Conflito de Interesses, aprovada na RCA de 26 de outubro de 2018 e 
em conformidade com a lei 6.404/76 qualquer membro do conselho de administração da companhia 
está proibido de votar em qualquer Assembleia ou reunião do Conselho, ou de atuar em qualquer 
operação ou negócios nos quais tenha interesses conflitantes com os da companhia. Adicionalmente, 
o regimento interno do Conselho de Administração dispõe que, para consecução de sua missão, o 
Conselho deve orientar-se por determinadas diretrizes, dentre elas a prevenção e administração de 
situações de conflito de interesses, desalinhamentos de visão e divergências de opinião que possam 
pôr em risco a prevalência dos interesses da Devedora e a sua perpetuidade.  

18.6.4. Por Órgão 

Os dados a seguir foram obtidos por meio de pesquisa realizada com assessoria da consultoria 
+Diversidade em fevereiro/2023, que resultou em adesão de 64% dos membros do Conselho de 
Administração, 75% dos consultores dos Comitês de Assessoramento ao Conselho, 63% dos membros 
da Diretoria Estatutária, 71% da Diretoria Não-Estatutária e 100% dos membros do Conselho Fiscal. 

18.6.4.1. Número Total de Membros, Agrupados por Identidade Autodeclarada de Gênero 

 Homens Mulheres Total 

Conselho de Administração 7 3 10 

Diretoria Estatutária 4 1 5 

Conselho Fiscal 6 2 8 

Consultores dos Comitês dos 
Assessoramento ao Conselho 

2 2 4 

Diretoria Não-Estatutária 26 13 39 

18.6.4.2. Número Total de Membros, Agrupados por Identidade Autodeclarada de Cor ou Raça 

 Branco Pardos Negros Outros 

Conselho de Administração 10 0 0 0 

Diretoria Estatutária 5 0 0 0 

Conselho Fiscal 7 1 0 0 

Consultores dos Comitês dos Assessoramento 
ao Conselho 

4 0 0 0 

Diretoria Não-Estatutária 37 2 0 0 

18.6.4.3. Número Total de Membros Agrupados por Outros Atributos de Diversidade que a Devedora 
Entenda Relevantes  

Com foco na execução da estratégia voltada para a saúde e sustentabilidade do negócio, a RD valoriza 
a diversidade de conhecimento, formação acadêmica e perfil geracional dos membros do Conselho de 
Administração.  

No que se refere à formação, os membros do Conselho possuem graduação em Administração, 
Economia, Comunicação e Engenharia.  

Adicionalmente, quando se trata de suas experiências prévias autodeclaradas, 35% dos conselheiros 
possuem expertise no setor de varejo, 15% na área de tecnologia, 10% em indústria e saúde, 15% no 
mercado financeiro, 5% no setor de infraestrutura e 10% no setor de serviços.  
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Outro fator que merece destaque é a diversidade geracional entre os membros do Conselho, o que 
adiciona multiplicidade de visões e equilíbrio nas discussões em razão dos diferentes graus de 
senioridade e complementariedade de habilidades. O Conselho da Devedora é composto por 
profissionais com idade entre 40 e 72 anos de idade 

18.6.5. Se houver, objetivos específicos que a Devedora possua com relação à diversidade de 
gênero, cor ou raça ou outros atributos entre os membros de seus órgãos de administração. 

A Devedora adota metas de diversidade voltadas para as posições de liderança, cujo cumprimento 
impacta a remuneração variável dos executivos.  

18.6.6. Papel dos Órgãos de Administração na Avaliação, Gerenciamento e Supervisão dos 
Riscos e Oportunidades Relacionados ao Clima. 

Na RD acreditamos que contribuir para uma sociedade mais saudável é também cuidar do planeta. Por 
isso, buscamos aprimorar nossa gestão e mitigar os impactos das nossas atividades com foco definidos 
como prioritários e de maior impacto: resíduos e mudanças climáticas. Nossos compromissos no pilar 
“Planeta + Saudável” passam por reduzir e mitigar nossos impactos relacionados à emissão de Gases 
de Efeito Estufa (GEE) e à geração de resíduos e seu descarte, reforçando de que forma podemos aliar 
nosso crescimento à gestão de riscos e impactos, transformando nossos processos e promovendo a 
educação e qualificação da cadeia de valor.  

Estas ações são acompanhadas e avaliadas ativamente pelo Conselho de Administração, por meio dos 
Comitês de Auditoria e de Sustentabilidade, com reportes periódicos ao colegiado do Conselho. 

Conforme Regimento Interno, cabe ao Comitê de Auditoria avaliar e monitorar as exposições e o 
gerenciamento dos riscos em geral, que incluem os riscos climáticos nos termos da Política de Gestão 
de Riscos da Devedora. 

Adicionalmente, o Comitê de Sustentabilidade acompanha e discute as ações de mitigação de impactos 
climáticos, que são consideradas no seu plano de trabalho anual, incluídas nos compromissos de 
sustentabilidade da Devedora e nas metas da Diretoria de Sustentabilidade. Ressaltamos, ainda, que 
o cumprimento das metas de sustentabilidade impacta a remuneração variável dos executivos 
da Devedora. 

18.7. Remuneração Total por Órgão 

Remuneração total do Exercício Social em 31/12/2022 - Valores Anuais 

 
Conselho de 

Administração 
Diretoria 

Estatutária 
Conselho Fiscal Total 

Nº total de membros 11 8 4 23,00 

Nº de membros remunerados 11 8 4 23,00 

Remuneração fixa anual 

Salário ou pró-labore 4.281.169,00 12.461.449,00 618.400,00 17.361.018,00 

Benefícios diretos e indiretos 0,00 357.942,00 0,00 357.942,00 

Participação em comitês 4.292.047,00 0,00 0,00 4.292.047,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações fixas 
Salário ou  

pró-labore = 
Honorários 

Salário ou  
pró-labore = 
Honorários 

Salário ou  
pró-labore = 
Honorários 

 

Remuneração variável 

Bônus 0,00 10.301.066,00 0,00 10.301.066,00 

Participação de resultados 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em reuniões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações 
variáveis 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Pós-emprego 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessação do cargo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Baseada em ações, incluindo opções 0,00 20.490.749,00 0,00 20.490.749,00 

Observação     

Total da remuneração 8.573.216,00 43.611.206,00 618.400,00 52.802.822,00 
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Remuneração total do Exercício Social encerrado em 31/12/2021- Valores Anuais 

 
Conselho de 

Administração 
Diretoria 

Estatutária 
Conselho Fiscal Total 

Nº total de membros 10,50 8 4 22,50 

Nº de membros remunerados 10,50 8 4 22,50 

Remuneração fixa anual 

Salário ou pró-labore 3.816.650,00 11.339.540,00 550.401,00 15.706.591,00 

Benefícios diretos e indiretos 0,00 420.295,00 0,00 420.295,00 

Participação em comitês 3.940.475,00 0,00 0,00 3.940.475,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações fixas 
Salário ou  

pró-labore = 
Honorários 

Salário ou  
pró-labore = 
Honorários 

Salário ou  
pró-labore = 
Honorários 

 

Remuneração variável 

Bônus 0,00 7.232.295,00 0,00 7.232.295,00 

Participação de resultados 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em reuniões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras 
remunerações variáveis 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Pós-emprego 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessação do cargo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Baseada em ações, incluindo opções 0,00 13.163.593,00 0,00 13.163.593,00 

Observação     

Total da remuneração 7.757.125,00 32.155.723,00 550.401,00 40.463.249,00 

 

Remuneração total do Exercício Social encerrado em 31/12/2020- Valores Anuais 

 
Conselho de 

Administração 
Diretoria 

Estatutária 
Conselho Fiscal Total 

Nº total de membros 9 7,75 3,75 20,50 

Nº de membros remunerados 9 7,75 3,75 20,50 

Remuneração fixa anual 

Salário ou pró-labore 3.304.362,00 10.840.635,00 497.893,00 14.642.890,00 

Benefícios diretos e indiretos 0,00 373.871,00 0,00 373.871,00 

Participação  
em comitês 

3.508.717,00 0,00 0,00 3.508.717,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações fixas 
Salário ou  

pró-labore = 
Honorários 

Salário ou  
pró-labore = 
Honorários 

Salário ou  
pró-labore = 
Honorários 

0,00 

Remuneração variável 

Bônus 0,00 7.610.455,00 0,00 7.610.455,00 

Participação de resultados 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em reuniões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações 
variáveis 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Pós-emprego 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessação do cargo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Baseada em ações, incluindo opções 0,00 11.554.441,00 0,00 11.554.441,00 

Observação     

Total da remuneração 6.813.079,00 30.379.402,00 497.893,00 37.690.374,00 
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18.8. Informações sobre as Transações com Partes Relacionadas 

A tabela abaixo contempla as principais transações envolvendo a Devedora que sejam partes relacionadas. A descrição detalhada de cada uma de suas 
transações com partes relacionadas consta do item “8. Transações com Partes Relacionadas” das demonstrações financeiras auditadas da Devedora 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, incorporadas por referência a esta Prospecto Preliminar. 
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18.9. Informações sobre o Capital Social 

 
Valor do  

Capital (Reais) 

Data da 
autorização 

ou 
aprovação 

Prazo de 
Integralização 

Quantidade 
de Ações 

Ordinárias 
(Unidades) 

Quantidade 
de Ações 

Preferenciais 
(Unidades) 

Quantidade 
Total de 
Ações 

(Unidades) 

Tipo de Capital Capital Emitido 

Capital 
Emitido / 
Capital 

Subscrito / 
Capital 

Integralização 

4.000.000.000,0
0 

19/04/2023 N/A 1.718.007.200 0 1.718.007.200 

 

 
Valor do 
Capital 
(Reais) 

Data da 
autorização 

ou aprovação 

Prazo de 
Integralização 

Quantidade 
de Ações 

Ordinárias 
(Unidades) 

Quantidade 
de Ações 

Preferenciais 
(Unidades) 

Quantidade 
Total de 
Ações 

(Unidades) 

Tipo de Capital Capital Autorizado 

Capital 
Autorizado 

0 19/04/2023 N/A 2.000.000.000 0 2.000.000.000 

18.10. Valores Mobiliários Emitidos no Brasil 

Identificação do 
Valor Mobiliário 

Debêntures 3ª Emissão (Série única) - CR 

Data de Emissão 13/03/2019 

Data de Vencimento 13/03/2026 

Quantidade 250.000 

Valor Total R$250.000.000,00 

Saldo Devedor em Aberto R$256.787.607,91 

Restrição a Circulação Não 

Conversibilidade Não 

Possibilidade de Resgate Sim 

Hipótese e cálculo  
do valor de resgate 

A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo a partir de 
13 de março de 2022, inclusive, promover o resgate antecipado da 
totalidade das Debêntures (sendo vedado o resgate parcial), com o 
consequente cancelamento de tais Debêntures, mediante envio de 
notificação com, no mínimo, 4 (quatro) Dias Úteis de antecedência da data 
do efetivo resgate ao Debenturista e ao Escriturador, com cópia ao Agente 
Fiduciário das Debêntures, mediante o pagamento do saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures, acrescido (i) da Remuneração, calculada 
pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização ou a Data de 
Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até 
a data do efetivo pagamento; e (ii) do Prêmio, indicado na Cláusulas 8.1.2 
do Instrumento Particular de Escritura da 3º Emissão de Debêntures. 

Características dos Valores 
Mobiliários de Dívida 

As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem 
emissão de certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a 
titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato de conta de 
depósito emitido pelo Escriturador. As Debêntures serão simples, portanto, 
não conversíveis em ações de emissão da Companhia. As Debêntures 
serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das 
Sociedades por Ações, sem garantia e sem preferência, terão prazo de 
vencimento de 2.557 (dois mil, quinhentos e cinquenta e sete) dias contados 
da Data de Emissão das Debêntures, vencendo-se, portanto, em 13 de 
março de 2026 e sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou saldo 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros 
remuneratórios correspondentes a 98,50% (noventa e oito inteiros e 
cinquenta centésimos por cento), da variação acumulada da Taxa DI, 
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias 
Úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização ou a Data de 
Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme aplicável, 
até a data do efetivo pagamento. 
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Condições para Alteração dos 
Direitos Assegurados por tais 
Valores Mobiliários 

Sem prejuízo dos quóruns específicos estabelecidos na Escritura de 
Emissão e na legislação aplicável, o Debenturista poderá, a qualquer tempo, 
reunir-se em assembleia geral, de acordo com o disposto no artigo 71 da 
Lei das Sociedades por Ações, a fim de deliberar sobre matéria de interesse 
do Debenturista. As assembleias gerais de Debenturista poderão ser 
convocadas pela Companhia, pelo Agente Fiduciário das Debêntures, ou 
pelo Debenturista. 

Outras Características 
Relevantes 

Vide item 12.9 do Formulário de Referência da Devedora. 

 

Identificação do 
Valor Mobiliário 

Debêntures 4ª Emissão (Série única) 

Data de Emissão 17/06/2019 

Data de Vencimento 17/06/2027 

Quantidade 300.000 

Valor Total R$ 300.000.000,00 

Saldo Devedor em Aberto R$ 301.229.588,18 

Restrição a Circulação Sim 

Descrição da Restrição Nos termos da Instrução CVM 476, as Debêntures estão sujeitas 
a restrições de negociação previstas na referida instrução e, por esta razão, 
somente poderão ser negociadas nos mercados regulamentados de valores 
mobiliários depois de decorridos 90 (noventa) dias de cada subscrição ou 
aquisição. Até a subscrição e integralização das Debêntures o Investidor 
Profissional assinará declaração atestando, entre outros, estar ciente de 
que: (i) a oferta não foi registrada na CVM; e (ii) as Debêntures estão sujeitas 
às restrições de negociação previstas neste Material de Divulgação, na 
Escritura de Emissão e na regulamentação aplicável. Adicionalmente, 
conforme disposto no artigo 3º da referida instrução, a Oferta Restrita 
somente será apresentada a, no máximo, 75 (setenta e cinco) Investidores 
Profissionais, podendo ser subscrita por, no máximo, 50 (cinquenta) 
Investidores Profissionais. As Debêntures somente poderão ser negociadas 
depois de decorridos 90 (noventa) dias contados de sua subscrição pelo 
Investidor Profissional. A distribuição deste Material de Divulgação é 
realizada de forma numerada e controlada pelo Coordenador Líder. 

Conversibilidade Não 

Possibilidade de Resgate Sim 

Hipótese e cálculo  
do valor de resgate 

A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo a 
partir de 17 de junho de 2021 (inclusive), o resgate antecipado facultativo da 
totalidade das Debêntures (sendo vedado o resgate antecipado facultativo 
parcial), com o consequente cancelamento de tais Debêntures. O valor a ser 
pago em relação a cada uma das Debêntures objeto do Resgate Antecipado 
Facultativo será o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculada pro rata 
temporis desde a Data de Pagamento de Remuneração imediatamente 
anterior até a data do efetivo pagamento (“Valor do Resgate Antecipado 
Facultativo´acrescido de prêmio, que não poderá ser negativo, incidente 
sobre o Valor do Resgate Antecipado Facultativo, conforme a fórmula: 
(“Prêmio de Resgate Antecipado Facultativo”). 

Características dos Valores 
Mobiliários de Dívida 

As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem 
emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, 
a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato das Debêntures 
emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, com relação às Debêntures que 
estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, será 
expedido por esta extrato em nome do Debenturista, que servirá como 
comprovante de titularidade de tais Debêntures. As Debêntures serão 
simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Emissora. As 
Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, 
da Lei das Sociedades por Ações, sem garantia e sem preferência, terão 
prazo de vencimento de 8 (oito) anos contados da Data de Emissão, 
vencendo-se, portanto, em 17 de junho de 2027 e sobre o Valor Nominal 
Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, incidirão 
juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de um 
determinado percentual, a ser definido de acordo com o Procedimento de 
Bookbuilding, e, em qualquer caso, limitado a 106,99% (cento e seis inteiros 
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e noventa e nove centésimos por cento) da variação acumulada das taxas 
médias diárias do DI - Depósito Interfinanceiro de um dia, “over extra-grupo”, 
expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3. 

Condições para Alteração dos 
Direitos Assegurados por tais 
Valores Mobiliários 

Sem prejuízo dos quóruns específicos estabelecidos na Escritura de 
Emissão e na legislação aplicável, as deliberações das Assembleias Gerais 
de Debenturistas dependerão da aprovação de Debenturistas titulares de, 
no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação, em primeira 
convocação, e 2/3 (dois terços) das Debêntures dos presentes, em segunda 
convocação, desde que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) 
mais uma das Debêntures em Circulação. As hipóteses de alteração (i) da 
Remuneração, (ii) das Datas de Pagamento da Remuneração; (iii) da Data 
de Vencimento, (iv) dos valores, montantes e datas de amortização do 
principal das Debêntures; (v) de cláusulas relacionadas à Oferta de Resgate 
Antecipado; (vi) dos quóruns previstos na Escritura de Emissão; e/ou (vii) 
dos Hipóteses de Vencimento Antecipado, inclusive, no caso de renúncia ou 
perdão temporário, dependerão da aprovação de Debenturistas que 
representem, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures 
em Circulação, em primeira convocação, ou 75% (setenta e cinco por cento) 
das Debêntures dos presentes, em segunda convocação, desde que 
representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais uma das 
Debêntures em Circulação. 

Outras Características 
Relevantes 

Vide item 12.9 do Formulário de Referência da Devedora. 

 

Identificação do 
Valor Mobiliário 

Debêntures 5ª Emissão (Série única) 

Data de Emissão 25/01/2022 

Data de Vencimento 25/01/2029 

Quantidade 500.000 

Valor Total R$529.413.374,97 

Saldo Devedor em Aberto R$ 530.392.688,41 

Restrição a Circulação Sim 

Descrição da Restrição Nos termos da Instrução CVM 476, as Debêntures estão sujeitas a 
restrições de negociação previstas na referida instrução e, por esta razão, 
somente poderão ser negociadas nos mercados regulamentados de 
valores mobiliários depois de decorridos 90 (noventa) dias de cada 
subscrição ou aquisição. Até a subscrição e integralização das 
Debêntures o Investidor Profissional assinará declaração atestando, 
entre outros, estar ciente de que: (i) a oferta não foi registrada na CVM; 
e (ii) as Debêntures estão sujeitas às restrições de negociação previstas 
neste Material de Divulgação, na Escritura de Emissão e na 
regulamentação aplicável. Adicionalmente, conforme disposto no artigo 
3º da referida instrução, a Oferta Restrita somente será apresentada a, 
no máximo, 75 (setenta e cinco) Investidores Profissionais, podendo ser 
subscrita por, no máximo, 50 (cinquenta) Investidores Profissionais. As 
Debêntures somente poderão ser negociadas depois de decorridos 90 
(noventa) dias contados de sua subscrição pelo Investidor Profissional. 
A distribuição deste Material de Divulgação é realizada de forma 
numerada e controlada pelo Coordenador Líder.  

Conversibilidade Não 

Possibilidade de Resgate Sim 

Hipótese e cálculo do valor de 
resgate 

A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo a partir 
de 25 de janeiro de 2026 (inclusive), o resgate antecipado facultativo da 
totalidade das Debêntures (sendo vedado o resgate antecipado facultativo 
parcial), com o consequente cancelamento de tais Debêntures. O valor a ser 
pago em relação a cada uma das Debêntures objeto do Resgate Antecipado 
Facultativo será o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, 
conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis 
desde a Data de Pagamento de Remuneração imediatamente anterior até a 
data do efetivo pagamento (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo”), 
acrescido de prêmio, que não poderá ser negativo, incidente sobre o Valor do 
Resgate Antecipado Facultativo, conforme a fórmula: (“Prêmio de Resgate 
Antecipado Facultativo”). 



 

122 

Características dos Valores 
Mobiliários de Dívida 

As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de 
emissão da Emissora. As Debêntures serão da espécie quirografária, nos 
termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações, sem garantia 
e sem preferência. Observado o disposto na Escritura de Emissão, as 
Debêntures terão prazo de vencimento de 7 (sete) anos contados da Data 
de Emissão, vencendo-se, portanto, em 25 de janeiro de 2029 (“Data de 
Vencimento”). 

Condições para Alteração dos 
Direitos Assegurados por tais 
Valores Mobiliários 

Sem prejuízo dos quóruns específicos estabelecidos na Escritura de 
Emissão e na legislação aplicável, o Debenturista poderá, a qualquer tempo, 
reunir-se em assembleia geral, de acordo com o disposto no artigo 71 da 
Lei das Sociedades por Ações, a fim de deliberar sobre matéria de interesse 
do Debenturista; As assembleias gerais de Debenturista poderão ser 
convocadas pela Companhia, pelo Agente Fiduciário das Debêntures, ou 
pelo Debenturista. 

Outras Características 
Relevantes 

Vide item 12.9 do Formulário de Referência da Devedora. 

 

Identificação do 
Valor Mobiliário 

Debêntures 6ª Emissão (Série única) - CRI 

Data de Emissão 07/03/2022 

Data de Vencimento 05/03/2027 

Quantidade 250.000 

Valor Total R$ 250.000.000,00 

Saldo Devedor em Aberto R$ 256.731.081,71 

Restrição a Circulação Não 

Conversibilidade Não 

Possibilidade de Resgate Sim 

Hipótese e cálculo  
do valor de resgate 

A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo a partir 
de 07 de abril de 2025 (inclusive), o resgate antecipado facultativo da totalidade 
das Debêntures (sendo vedado o resgate antecipado facultativo parcial), com 
o consequente cancelamento de tais Debêntures. O valor a ser pago em 
relação a cada uma das Debêntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo 
será o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme 
o caso, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data 
de Pagamento de Remuneração imediatamente anterior até a data do efetivo 
pagamento (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo”), acrescido de prêmio, 
que não poderá ser negativo, incidente sobre o Valor do Resgate Antecipado 
Facultativo, conforme a fórmula: (“Prêmio de Resgate Antecipado Facultativo”). 

Características dos Valores 
Mobiliários de Dívida 

As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de 
emissão da Emissora. As Debêntures serão da espécie quirografária, nos 
termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações, sem garantia 
e sem preferência. Observado o disposto na Escritura de Emissão de 
Debêntures, as Debêntures terão prazo de vencimento de 1.824 
(mil oitocentos e vinte e quatro) dias contados da Data de Emissão, 
vencendo-se, portanto, em 05 de março de 2027(“Data de Vencimento”). 

Condições para Alteração dos 
Direitos Assegurados por tais 
Valores Mobiliários 

Sem prejuízo dos quóruns específicos estabelecidos na Escritura de 
Emissão e na legislação aplicável, o Debenturista poderá, a qualquer tempo, 
reunir-se em assembleia geral, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei 
das Sociedades por Ações, a fim de deliberar sobre matéria de interesse do 
Debenturista; As assembleias gerais de Debenturista poderão ser 
convocadas pela Companhia, pelo Agente Fiduciário das Debêntures, ou 
pelo Debenturista. 

Outras Características 
Relevantes 

Vide item 12.9 do Formulário de Referência da Devedora. 

 

Identificação do Valor Mobiliário Debêntures 7ª Emissão (Série única) - CRI 

Data de Emissão 26/06/2022 

Data de Vencimento 25/06/2029 

Quantidade 550.000 

Valor Total R$ 550.000.000,00 
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Saldo Devedor em Aberto R$ 538.708.747,14 

Restrição a Circulação Não 

Conversibilidade Não 

Possibilidade de Resgate Sim 

Hipótese e cálculo  
do valor de resgate 

A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo 
a partir de 26 de julho de 2026 (inclusive), o resgate antecipado 
facultativo da totalidade das Debêntures (sendo vedado o resgate 
antecipado facultativo parcial), com o consequente cancelamento de 
tais Debêntures. O valor a ser pago em relação a cada uma das 
Debêntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo será o Valor 
Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o 
caso, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a 
Data de Pagamento de Remuneração imediatamente anterior até a 
data do efetivo pagamento (“Valor do Resgate Antecipado 
Facultativo”), acrescido de prêmio, que não poderá ser negativo, 
incidente sobre o Valor do Resgate Antecipado Facultativo, conforme 
a fórmula: (“Prêmio de Resgate Antecipado Facultativo”). 

Características dos Valores 
Mobiliários de Dívida 

As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de 
emissão da Emissora. As Debêntures serão da espécie quirografária, 
nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações, sem 
garantia e sem preferência. Observado o disposto na Escritura de 
Emissão de Debêntures, as Debêntures terão prazo de vencimento de 
2.556 (dois mil e quinhentos e cinquenta e seis) dias contados da Data 
de Emissão, vencendo-se, portanto, em 25 de junho de 2029 
(“Data de Vencimento”). 

Condições para Alteração dos 
Direitos Assegurados por tais 
Valores Mobiliários 

Sem prejuízo dos quóruns específicos estabelecidos na Escritura de 
Emissão e na legislação aplicável, o Debenturista poderá, a qualquer 
tempo, reunir-se em assembleia geral, de acordo com o disposto no 
artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, a fim de deliberar sobre 
matéria de interesse do Debenturista; As assembleias gerais de 
Debenturista poderão ser convocadas pela Companhia, pelo Agente 
Fiduciário das Debêntures, ou pelo Debenturista. 

Outras Características Relevantes Vide item 12.9 do Formulário de Referência da Devedora. 

Para maiores informações sobre o impacto dos recursos provenientes da Emissão na situação 
patrimonial e nos resultados da Devedora, veja a seção de “Capitalização e Índices Financeiros 
da Devedora”, na página 127 deste Prospecto. 
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19. SETORES DE ATUAÇÃO DA DEVEDORA 

19.1. Produtos e serviços comercializados 

A Devedora tem como principal atividade o comércio varejista de produtos farmacêuticos e cosméticos, 
dentre eles medicamentos de marca, medicamentos genéricos, medicamentos OTC, 
não medicamentos (produtos de higiene pessoal, cosméticos e dermocosméticos) e serviços. 

O Grupo desenvolve suas atividades de negócio considerando um único segmento operacional que é 
utilizado como base para a gestão da entidade e para a tomada de decisões, embora se faça um 
controle gerencial das receitas obtidas com cada linha de produtos e serviços do portfólio. Ao longo de 
2022, a Devedora contribuiu com a saúde e bem-estar de mais de 47 milhões de brasileiros, em cerca 
de 329 milhões de atendimentos.  

Além disso, a Devedora agrega às suas atividades uma grande variedade de serviços que colaboram 
com o aumento do fluxo de clientes nas farmácias. Assim, além da venda de produtos farmacêuticos e 
cosméticos, também oferecem nas lojas: 

(i) Espaços especiais voltados para o atendimento à beleza;  

(ii) Convênios com empresas para a compra de produtos por seus colaboradores e pagamento por 
meio de desconto em folha, além de descontos exclusivos;  

(iii) Convênio com o Ministério da Saúde para a venda de medicamentos com preços subsidiados 
(por meio do programa “Farmácia Popular”);  

(iv) Convênios com os principais PBMs (Pharmacy Benefit Management) existentes no Brasil;  

(v) Programas de fidelização de clientes. No âmbito técnico, oferecemos o atendimento e a 
consultoria de farmacêuticos em todas as lojas da nossa rede; e 

(vi) O programa Stix Fidelidade é uma coalizão com varejistas de abrangência nacional e referências 
em seus segmentos, oferecendo benefícios aos clientes, incluindo a troca de pontos por prêmios.  

Em adição aos produtos dispostos nas lojas, oferecemos aos clientes uma série de serviços de saúde, 
remunerados ou não: 

(i) Aferição de pressão: aferir a pressão arterial, tendo como finalidade identificar se estes níveis 
estão dentro dos parâmetros normais ou possuem alguma alteração, sendo utilizados como base 
para o diagnóstico de doenças como a hipertensão arterial;  

(ii) Teste de Glicemia: o teste de glicemia capilar é uma medição rápida de glicose, pode ser 
encontrada em farmácias da nossa rede e dá o resultado na hora. Pacientes que realizam já 
passaram por rastreamento de diabetes ou pela avaliação de risco de desenvolver diabetes com 
resultados alterados, que necessitam de melhor controle glicêmico com tratamento 
farmacológico e não-farmacológico;  

(iii) Avaliação de bioimpedância: é um exame destinado à avaliação da composição corporal, 
estimando a massa magra, gordura corporal, entre outros dados que proporcionam informações 
mais precisas sobre o estado corporal do paciente;  

(iv) Aplicação de injetáveis: medicamentos administrados por injeção podendo ser intramuscular, 
subcutânea, dentre outros tipos. Temos uma lista de medicamentos que aplicamos em nossa 
rede, não aplicamos qualquer tipo de substância, pois algumas podem causar reações adversas 
no momento da aplicação e requer um atendimento especial; 

(v) Testes rápidos: Hemoglobina Glicada, Beta HCG, Hepatite B e C, Influenza A e B, entre outros; 

(vi) Testes rápidos de Covid-19: como o de Antígeno Nasal e o de Sorologia; e  

(vii) Vacinas: Gripe tetravalente, Meningite, Tríplice (Sarampo, Caxumba e Rubéola), Febre Amarela, 
entre outras. 
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19.1.1. Medicamentos de Marca 

Classificamos nesta categoria todos os medicamentos sujeitos à prescrição médica, identificados por 
meio de marca comercial. Eles se subdividem em (i) Medicamentos de Referência, que são produtos 
inovadores cuja eficácia, segurança e qualidade foram comprovadas cientificamente, por ocasião do 
registro, junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária, ou Anvisa, após anos de pesquisa; 
e (ii) Medicamentos Similares, que contém o mesmo ou os mesmos princípios ativos e a mesma 
concentração, forma farmacêutica, via de administração, posologia e indicação terapêutica do 
respectivo Medicamento de Referência. Os Medicamentos Similares também são identificados por 
meio de marca comercial e, assim como os Medicamentos Genéricos, só podem ser produzidos e 
comercializados após expiração ou renúncia da proteção patentária do respectivo Medicamento de 
Referência. Os medicamentos com marca comercial que sejam isentos de prescrição médicas são por 
nós classificados como Produtos OTC. 

Dentre os produtos que comercializamos, os Medicamentos de Marca representam parcela significativa 
de nossa receita bruta de vendas, responsáveis por 41,9% em 2022, 41,6% em 2021 e 42,0% em 2020. 
Ao longo do ano, nossos principais fornecedores de Medicamentos de Marca foram Novo Nordisk, 
Aché, Libbs, EMS e Eurofarma. 

19.2. Medicamentos Genéricos 

Classificamos nesta rubrica os medicamentos sujeitos ou não à prescrição médica que contêm o 
mesmo ou os mesmos princípios ativos e apresentam a mesma concentração, forma farmacêutica, 
via de administração, posologia e indicação terapêutica, preventiva ou diagnóstica, do respectivo 
Medicamento de Referência ou OTC. Os Medicamentos Genéricos são designados pelo nome do 
princípio ativo, podendo ser prescritos alternativamente aos Medicamentos de Referência ou 
substituídos no momento da dispensação farmacêutica. A referida substituição no próprio ponto de 
venda é legalmente permitida. Eles só podem ser produzidos e comercializados após a expiração ou 
renúncia da sua proteção patentária ou de outros direitos de exclusividade do Medicamento de 
Referência ou OTC, comprovada a sua eficácia, segurança e qualidade por meio de testes de 
Bioequivalência e Biodisponibilidade, nos quais a sua composição e sua absorção pelo organismo são 
comparadas às do respectivo Medicamento de Referência ou OTC. Os Medicamentos Genéricos não 
possuem marca comercial, apenas o nome da substância associado no rótulo e na embalagem ao 
nome do laboratório que o comercializa.  

Os Medicamentos Genéricos representaram 11,6% da receita bruta de vendas em 2022 e 2021. 
Em 2020 representaram 11,4%. Nossos principais fornecedores de Medicamentos Genéricos são EMS, 
Medley, Eurofarma, Sandoz e Aché.  

A introdução dos Medicamentos Genéricos no Brasil, em 2000, nos ofereceu uma importante 
oportunidade para o crescimento do nosso volume de vendas e receita, uma vez que ampliou 
significativamente o mercado consumidor de medicamentos no Brasil, principalmente, na parcela da 
população de baixa renda. Acreditamos que os Medicamentos Genéricos representarão uma parcela 
maior na composição de nossas vendas no longo prazo, em linha com a tendência do mercado 
farmacêutico brasileiro e mundial, bem como propiciará aumento nas margens líquidas praticadas. 

19.3. Medicamentos OTC (Medicamentos isentos de prescrição médica) 

São Medicamentos Over the Counter (OTC), tanto de Marca como genéricos, e produtos de saúde e 
bemestar que possuem venda livre, ou seja, isenta de prescrição médica. Eles geralmente se destinam 
ao tratamento de condições agudas fáceis de serem autodiagnosticadas, tais como remédios para dor, 
gripe, tosse, febre e resfriado, antiácidos, vitaminas, produtos fitoterápicos, produtos para visão, 
equipamentos de saúde, primeiros socorros e produtos nutricionais, dietéticos e de conveniência.  

Os Medicamentos OTC representaram 22,4% de nossa receita bruta de vendas em 2022, 22,5% em 
2021 e 21,3% em 2020. Durante o ano, nossos principais fornecedores de Medicamentos OTC foram 
Hypera, Sanofi, Reckitt e Haleon, além de produtos de marca própria. 

19.4. Não Medicamentos (Perfumaria) 

São os artigos de higiene e beleza, dentre os quais se destacam: shampoos, condicionadores, cremes 
de tratamento e tinturas para cabelo, fraldas e produtos infantis, sabonetes, desodorantes, produtos de 
higiene oral, protetores solares, produtos masculinos, cosméticos, maquiagem e produtos para a pele, 
dentre outros.  

Os Não Medicamentos representaram 23,9% da nossa receita bruta de vendas em 2022, 24,1% em 
2021 e 25,1% em 2020. Ao longo do ano, nossos principais fornecedores de Não-Medicamentos foram 
Procter & Gamble, L’Oreal, Unilever, Kimberly-Clark e produtos de marca própria. 
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19.5. Serviços 

São serviços prestados aos nossos clientes remunerados ou não, dentre os quais se destacam: 
aferição de pressão; teste de glicemia; avaliação de bioimpedância; aplicação de medicamentos 
injetáveis; testes rápidos como o de hemoglobina glicada, hepatite B e C, influenza A e B, Covid-19; e 
vacinas (gripe tetravalente, meningite, entre outras).  

Os serviços representaram 0,2% da receita bruta de vendas em 2022, 0,3% em 2021 e 0,2% em 2020. 
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20. CAPITALIZAÇÃO E ÍNDICES FINANCEIROS DA DEVEDORA 

Esta seção contém um sumário das principais informações financeiras da Devedora, obtidas com base 
nas demonstrações financeiras referentes ao período de 6 (seis) meses findo em 30 de junho de 2023 
e aos exercícios sociais encerrados em 2022, 2021 e 2020. 

Para mais informações acerca das informações financeiras da Devedora, ver as Demonstrações 
Financeiras para o período de 6 (seis) meses findo em 30 de junho de 2023 e os exercícios sociais 
findos em 31 de dezembro de 2022, 31 de dezembro de 2021 e 31 de dezembro de 2020, as quais 
estão incorporadas por referência a este Prospecto Preliminar 

Indicadores Financeiros 

Consolidação dos Indicadores Financeiros 

A imagem abaixo mostra a consolidação dos indicadores financeiros da Devedora para o período de 

12 (doze) meses findo em 31 de dezembro de 2022, 31 de dezembro de 2021 e 31 de dezembro 

de 2020:  

  

Faturamento Bruto 

A imagem abaixo mostra o faturamento bruto da Devedora para os períodos de 6 (seis) meses findo 
em 30 de junho de 2023 e 12 (doze) meses encerrados em 31 de dezembro de 2022, 31 de dezembro 
de 2021 e 31 de dezembro de 2020: 

 

Capitalização da Devedora e Impactos da Captação de Recursos 

A tabela abaixo apresenta a capitalização total da Devedora, composta por seus empréstimos e 
financiamentos circulantes e não circulantes e patrimônio líquido, e indicam (i) a posição em 30 de 
junho de 2023; e (ii) a posição ajustada para refletir os recursos que a Devedora espera receber com a 
presente Oferta, ou seja, o total de R$695.004.591,01 (seiscentos e noventa e cinco milhões, quatro 
mil e quinhentos e noventa e um reais e um centavo), considerando o Valor Total da Emissão após a 
dedução das comissões e despesas estimadas da Oferta, conforme previstas na seção “Demonstrativo 
dos Custos da Oferta”, na página 87 deste Prospecto:  

Em 30 de junho de 2023 

 Efetivo Ajustado pela Oferta(2) 

Informações Financeiras (em milhares de R$) 

Passivo Circulante   

Empréstimos e Financiamentos 569.822  569.822  

Índice de Liquidez jun/23 dez/22 dez/21 dez/20

Capital Circulante Líquido (R$ mil) 3.633.802 3.209.900 1.822.731 2.219.187

Índice de Liquidez Corrente 1,52 1,50 1,31 1,46

Índice de Liquidez Seca 0,57 0,54 0,44 0,58

Índice de Liquidez Imediata 0,15 0,07 0,06 0,18

Índice de Atividade

Índice de Atividade de Giro do Ativo Total 1,72 1,69 1,63 1,45

Índice de Prazo Médio de Estocagem – dias 104 109 109 107

Índice de Prazo Médio de Recebimento – dias 23 28 26 28

Índice de Prazo Médio de Pagamento – dias 65 76 78 79

Índice de Endividamento

Índice de Endividamento Geral 0,70 0,69 0,68 0,68

Índice de Grau de Endividamento 2,29 2,18 2,13 2,12

Índice de Composição de Endividamento (em %) 54% 54% 59% 51%

Índice de Alavancagem Financeira 0,83 0,83 0,64 0,54

Índice de Lucratividade

Retorno sobre Ativo Total (em %) 13% 13% 12% 10%

Retorno sobre Patrimônio Líquido (em %) 44% 42% 38% 32%

Margem Líquida (em %) 8% 8% 7% 7%

jun/23 dez/22 dez/21 dez/20

Receita bruta de vendas 17.503.730 30.950.564 25.605.684 21.180.476
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Em 30 de junho de 2023 

 Efetivo Ajustado pela Oferta(2) 

Passivo Não Circulante   

Empréstimos e Financiamentos 1.833.783  2.528.788  

Total do Patrimônio Líquido 5.601.719  5.601.719  

Total da Capitalização(1) 8.005.324  8.700.329  

(1) A capitalização total é a soma dos empréstimos e financiamentos - circulante e não circulante com o patrimônio líquido da Devedora. 

(2) Os saldos ajustados pela oferta foram calculados considerando os recursos líquidos da Oferta, sendo recursos de R$ 695.004.591,01 
(seiscentos e noventa e cinco milhões, quatro mil e quinhentos e noventa e um reais e um centavo). 

Índices Financeiros da Devedora 

Os recursos líquidos que a Devedora estima receber com a captação (após a dedução das comissões 
e despesas da Oferta, conforme previstas na seção “Demonstrativo dos Custos da Oferta”, na página 
87 deste Prospecto) não terão, na data em que a Devedora receber tais recursos, qualquer impacto 
nos índices de atividade de prazo médio de recebimento e prazo médio de pagamento. Por outro lado, 
os recursos líquidos que a Devedora estima receber com a captação, de forma individualizada, 
impactarão (i) os índices de liquidez de capital circulante líquido, corrente e seco; (ii) os índices 
atividade de giro do ativo total; (iii) os índices de endividamento geral; e (iv) o índice de lucratividade 
de retorno sobre o ativo total. 

Índice de Liquidez 

Em 30 de junho de 2023 

 Índice Efetivo Ajustado pela Oferta 

Capital Circulante Líquido (R$ mil) (1) 2.938.797  3.633.802  

Índice de Liquidez Corrente (2) 1,42  1,52  

Índice de Liquidez Seca (3) 0,47  0,57  

Índice de Liquidez Imediata (4) 0,05  0,15  

(1) O capital circulante líquido corresponde ao total do ativo circulante da Devedora em 30 de junho de 2023, subtraído do total do passivo 

circulante em 30 de junho de 2023 da Devedora. 

(2) O índice de liquidez corrente corresponde ao quociente da divisão do total ativo circulante em 30 de junho de 2023 da Devedora pelo 

total do passivo circulante em 30 de junho de 2023 da Devedora. 

(3) O índice de liquidez seca corresponde ao quociente da divisão do (i) total ativo circulante em 30 de junho de 2023 da Devedora 

subtraído dos estoques em 30 de junho de 2023 da Devedora pelo (ii) total do passivo circulante em 30 de junho de 2023 da Devedora. 

(4) O índice de liquidez imediata corresponde ao quociente da divisão do (i) resultado da soma do caixa e equivalentes de caixa e das 
aplicações financeiras da Devedora pelo (ii) passivo circulante da Devedora. 

 Índice de Atividade  

Em 30 de junho de 2023 

 Índice Efetivo Ajustado pela Oferta 

Índice de Atividade de Giro do Ativo Total (1) 1,79 1,72 

Índice de Prazo Médio de Estocagem - dias (2) 104 104 

Índice de Prazo Médio de Recebimento - dias (3) 23 23 

Índice de Prazo Médio de Pagamento - dias (4) 65 65 

(1) O índice de atividade de giro do ativo total corresponde ao quociente da divisão da receita líquida no período de 12 (doze) 

meses findo em 30 de junho de 2023 pelo total do ativo em 30 de junho de 2023. 

(2) O índice de prazo médio de estocagem corresponde ao quociente da divisão (i) do saldo médio de estoques (saldo de estoques 

em 30 de junho de 2023) pelos (ii) custos dos produtos vendidos e serviços prestados no período de 6 (seis) meses findo em 

30 de junho de 2023 da Devedora; e (iii) multiplicado pela quantidade de dias no período de 6 (seis) meses findo em 30 de 

junho de 2023. 

(3) O índice do prazo médio de recebimento corresponde ao quociente da divisão (i) do saldo médio de contas a receber (saldo de 

contas a receber de clientes em 30 de junho de 2023) pela (ii) receita líquida no período 6 (seis) meses findo em 30 de junho de 

2023 da Devedora; e (iii) multiplicado pela quantidade de dias no período de 6 (seis) meses findo em 30 de junho de 2023. 

(4) O índice do prazo médio de pagamento corresponde ao quociente da divisão (i) do saldo médio de fornecedores (saldo de fornecedores 
em 30 de junho de 2023) pelos (ii) custos dos produtos vendidos e serviços prestados no período de período 6 (seis) meses findo em 30 
de junho de 2023 da Devedora; e (iii) multiplicado pela quantidade de dias no período de 6 (seis) meses findo em 30 de junho de 2023.  
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Índice de Endividamento 

Em 30 de junho de 2023 

 Índice Efetivo Ajustado pela Oferta 

Índice de Endividamento   

Índice de Endividamento Geral (1) 0,68 0,70 

Índice de Grau de Endividamento (2) 2,17 2,29 

Índice de Composição de Endividamento (em %) (3) 57% 54% 

Índice de Alavancagem Financeira (4) 0,83 0,83 

(1) O índice de endividamento geral corresponde ao quociente da divisão do (i) resultado da soma do total do passivo circulante e 

do total do passivo não circulante em 31 30 de junho de 2023 da Devedora pelo (ii) total do ativo em 30 de junho de 2023 da 

Devedora. 

(2) O índice de grau de endividamento corresponde ao quociente da divisão do (i) resultado da soma do total do passivo 

circulante e do total do passivo não circulante em 30 de junho de 2023 da Devedora pelo (ii) total do patrimônio líquido em 30 

de junho de 2023 da Devedora. 

(3) O índice de composição do endividamento corresponde ao quociente da divisão do (i) total do passivo circulante em 30 de 

junho de 2023 da Devedora pelo (ii) resultado da soma do total do passivo circulante e do total do passivo não circulante em 30 

de junho de 2023 da Devedora. 

(4) O índice de alavancagem financeira corresponde ao quociente da divisão da (i) soma dos empréstimos e financiamentos 
circulante e não circulante deduzidos do caixa e equivalentes de caixa consolidado da Devedora, pelo (ii) EBITDA ajustado 
consolidado da Devedora do período do período dos últimos 12 (doze) meses findo em 30 de junho de 2023.  

Índice de Lucratividade 

Em 30 de junho de 2023 

 Índice Efetivo Ajustado pela Oferta 

(1) Retorno sobre Ativo Total (em %) 14% 13% 

(2) Retorno sobre Patrimônio Líquido (em %) 44% 44% 

(3) Margem Líquida (em %) 8% 8% 

(1) Retorno Ativo Total (Últimos Doze Meses) - corresponde ao quociente da divisão do (i) EBITDA do período de 12 (doze) meses 

findo em 30 de junho de 2023 consolidado da Devedora pelo (ii) ativo total consolidado da Devedora.  

(2) Retorno Patrimônio Líquido sobre EBITDA Ajustado UDM (Últimos Doze Meses) – corresponde ao quociente da divisão do (i) 

EBITDA do período de 12 (doze) meses findo em 30 de junho de 2023 consolidado da Devedora pelo (ii) patrimônio líquido 

consolidado da Devedora. 

(3) Margem Líquida - corresponde ao quociente da divisão do (i) EBITDA ajustado do período de 12 (doze) meses findo em 30 de 
junho de 2023 consolidado da Devedora pela (ii) receita líquida do período de EBITDA findo em 30 de junho de 2023 consolidado 
da Devedora.  
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21. INFORMAÇÕES ADICIONAIS RELATIVAS À DEVEDORA 
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TRUE SECURITIZADORA S.A. 
CNRI/ME n° 12.130.744/0001-00 

NIRE 35.300.444.957 

JUCESP PROTOCOL° 
0.133.74e3-1 

iiiiiiiii1111111111111101. 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDENÄRIA 
REALIZADA EM 09 DE JANEIRO DE 2023 

1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 09 de janeiro de 2023, as 10h0Omin, na sede 
social da True Securitizadora S.A. ("Companhia"), localizada na Avenida Santo Amaro, 
n" 48, I' Andar, Conjunto 11, Vila Nova Conceiçäo, CEP 04506-000, na Cidade de Säo 
Paulo, Estado de Sito Paulo. 

2. CONVOCACÄO/PRESENCA: Dispensada a publiceito de edital de 
convocaçäo da presente Assembleia Ocrai Extraordinária da Companhia ("AGE"), por 
estar presente a totalidade de seus acionistas, ern conformidade corn o disposto no artigo 
124, § 4', da Lei n°6.404, datada de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("USA"). 

3. COMPOSICÄO DA MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Arley 
Custódio Fonseca e secretariados por Fabiana Ferreira Santos. 

ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (a) alteraçáo do endereço estatutário da Companhia; 
(I)) alteracäo do Artigo 21 para mudanca na forma de representacäo da Companhia: e (c) 
consolidar o Estatuto Social da Companhia para refletir as deliberaOes acima. 

4. DEL IBERACÓES: instalada a AGE apás examinarem e discutirem as matérias 
constantes na ordern do dia, por unanimidade de votos dos presentes e sem quaisquer 
ressalvas e/ou restriOes, os acionistas da Companhia deliberaram e aproväram o quanto 
segue: 

Corn I-clad() an item (a) da ordern do dia: foi aprovada a alteraçäo do Artigo 2" do 
Estatuto Social para atualizaçäo dos conjuntos da sede do endereco da Companhia, 
passando o referido artigo viger da seguinte forma: 

"Artigo 2 - A Companhia tern sua sede e Ara na Avenida Santo Amara, n" 48, 2" Andar, 
Conjuntos 21 e 22, Vila Nova Coneeiffio, na Cidade de São Paulo, Estado de Scia Paulo, 
CEP; 04.506-000, padenda por deliberaglo do Conselho de Administravdo, abrir, 
monter ou encerrar fillais. escritörios ou representa0es em qualquer parte do território 
nacional ou no exterior," 

www.truesecuritizadora.com.br 
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Com relação ao item (b) da ordem do dia: foi aprovada a alteração do Artigo 21 do 
Estatuto Social para alteração da forma de representação da Companhia, passando o 
referido artigo viger da seguinte forma: 

"Artigo 21. Observadas as disposições contidas no presente Estatuto Social, a 
representação da Companhia em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante 
terceiros e repartições públicas federais, estaduais ou municipais, será obrigatoriamente 
representada: 
(a) individualmente pelo Diretor Presidente ou pelo Diretor de Securitização; 
(b) conjuntamente por quaisquer 02 (dois) diretores da Companhia; 
(C) conjuntamente por 01 (um) diretor em conjunto com 01 (um) procurador. 
(d) individualmente por um procurador, com poderes específicos para a 
representação dessa maneira, outorgados exclusivamente pelo Diretor Presidente ou 
pelo Diretor de Securitização, através de Procuração Pública. 

Com relação ao item (c) da ordem do dia: foi aprovado a reforma e consolidação do 
Estatuto Social na forma prevista no "Anexo A" da presente ata, de modo a contemplar a 
alterações indicadas nos itens (a) e (b) acima. 

5. ENCERRAMENTO: Foi autorizado ainda pelos presentes a publicação dessa ata 
nos jornais obrigatórios na forma de extrato, sem a publicidade dos Anexos. Nada mais 
havendo a tratar e inexistindo qualquer outra manifestação, os Acionistas aprovaram a 
lav ratura da presente ata em forma sumária que foi lida e assinada por todos. 

. St CA 7, t•ted,./ 

tutteute 1.5.2C 

t,' 1. I tt IFtC,IIVAD 

São Paulo, 09 de janeiro de 2023 

Arley Custódio Fonseca 
Presidente da Mesa 

Acionistas Presentes:  

TRUE ONE PARTICIPAÇÕES S.A. 

CADÊNCIA PARTICIPAÇÕES LTDA. 

ttletertn. b,. 

_ Aue.; Or FM. . FERF/trAtt tg* ,t,..›à ICA 
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Fabiana Ferreira Santos 
Secretária 
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ANEXO A  

ESTATUTO SOCIAL  

DA TRUE SECURITIZADORA S.A 

CNPJ/NI E n" 12.130.744/0001-00  

CAPÍTULO I 
DENOMINAÇÃO, SEDE, PRAZO DE DURAÇÃO E OBJETO SOCIAL 

Artigo 1'. A TRUE SECURITIZADORA S.A. é uma sociedade por ações, com prazo 
de duração indeterminado, regida pelo disposto no presente Estatuto Social e pelas 
disposições legais aplicáveis, em especial a Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterações posteriores ("Lei n. 6.404/76") e pela Resolução CVM 60, de 23 de 
dezembro de 2021 ("Resolução 60). 

Artigo 2'. A Companhia tem sua sede e foro na Avenida Santo Amaro, n" 48, 2° 
Andar, Conjuntos 21 e 22, Vila Nova Conceição, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, CEP: 04.506-000. podendo por deliberação do Conselho de Administração, abrir, 
manter ou encerrar filiais, escritórios ou representações em qualquer parte do território 
nacional ou no exterior. 

Artigo 3'. A Companhia tem por objeto social: 

(i) aquisição e securitização de quaisquer direitos creditório originados por pessoas 
físicas ou jurídicas, fundos de investimentos ou outras pessoas, de quaisquer segmentos 
e atividades empresariais, inclusive do agronegócio, imobiliárias, créditos financeiros, 
mercantis, industriais, energia, infraestrutura, prestação de serviços, dentre outros, assim 
como quaisquer títulos e valores mobiliários, incluindo ativos com variação cambial, 
representativos de tais direitos creditórios ou !astreadas em tais direitos creditórios, direta 
ou indiretamente ("Créditos") 

(ii) a emissão e colocação privada ou junto ao mercado financeiro e de capitais, de 
qualquer título de crédito ou valor mobiliário compatível com suas atividades, respeitado 
os trâmites da legislação aplicável, tais como, mas não se limitando, Debêntures, Notas 
Comerciais, títulos de crédito em geral, Certificados de Recebíveis Imobiliários ("CRI"), 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio ("CRA"), Certificados de Recebíveis ("CR-), 
ou de outros títulos e valores mobiliários representativos de operações de securitização, 
inclusive ativos digitais e/ou tokenizados no mercado local ou exterior; 
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(iii) a realizaçâo de negácios e prestaçâo de serviços relacionado as operaçôes e 
securitizaçâo e créditos supracitados; 

(iv) a gesto e administraçâo dos Créditos, sendo permitida a contrataçâo de terceiros 
para a apresentaçâo dos serviços de gestào, administraçâo e cobrança dos Créditos, 
incluindo poderes para conceder descontos, prorrogar vencimentos ou mudar 
características dos Créditos; 

(y) A aquisiçâo e alienaçâo de títulos representativos ou lastreados em Créditos; 

(vi) A emissào, recompra, revenda ou resgate dos valores mobiliários de sua própria 
emissào nos mercados financeiros e de capitais, coro lastro nos Créditos; 

(vii) A prestaçâo de serviços incluindo, mas nâo se limitando: (a) a estruturaçào de 
operaçôes de securitizaçáo dos Créditos; (b) digitaçào, registro, colocaçâo, no mercado 
financeiro e de capitais, primário e secundário, bern como a administraçâo e recuperaçâo 
dos Créditos; 

(viii) a realizaçâo de operaçôes de hedge e outros nos mercados derivativos visando 
cobertura de risco na sua carteira de créditos; 

(ix) a prestaçâo de garantias para Os títulos e valores mobiliários por ele emitidos: 

(x) emissào de dívidas, tais como, mas nilo se limitando, a debéntures, notas 
comereiais; 

(xi) a participaçâo em outras sociedades. 

Parágrafo Único. A realizaçâo do objeto social, quando envolver colocaçâo cm países 
estrangeiros, deverà obedecer ás leis vigentes e do pais em que forem colocados. 

CAPÍTULO LI 
CAPITAL SOCIAL E AÇAES 

Artigo 0 capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reals), dividido cm 400.000 (quatrocentas mil) açôes 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 
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Artigo 5". Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito de 01 (um) voto nas 
Assembleias Gerais de acionistas. 

CAPÍTULO ill 
ASSEMBLEIA GERAL DE ACIONISTAS 

Artigo 6'. As Assembleias Gerais de acionistas realizar-se-ão ordinariamente uma vez 
por ano, nos 04 (quatro) primeiros meses subsequentes ao encerramento de cada exercício 
social. 

Artigo 7". As Assembleias Gerais Extraordinárias serão realizadas sempre que 
necessário. 

Artigo 8". As Assembleias Gerais de acionistas serão convocadas pelo Presidente do 
Conselho de Administração ou, no seu impedimento, por outro membro do Conselho. As 
Assembleias Gerais de acionistas serão instaladas e presididas pelo Presidente do 
Conselho de Administração, por outro membro do conselho OU por qualquer Diretor da 
Companhia presente. Caberá ao presidente da assembleia geral escolher o secretário da 
mesa, o qual poderá ou não ser acionista da Companhia. 

Artigo Sem prejuízo das matérias previstas em lei, a Assembleia Geral tem poderes 
para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as resoluções 
que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento. 

Parágrafo Único. Exceto quando houver quórum maior de aprovação, as deliberações da 
Assembleia Geral serão tomadas pela maioria dos votos conferidos pelas ações corn 
direito a voto dos acionistas presentes, não se computando os votos em branco. 

CAPÍTULO IV 
ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA 

Artigo 10. A administração da Companhia será exercida pelo Conselho de 
Administração e pela Diretoria. 

Parágrafo 1". Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria serão investidos 
em seus cargos mediante a assinatura dos termos de posse lavrados em livro próprio e 
permanecerão em seus respectivos cargos até a posse de seus sucessores, salvo se 
diversamente deliberado pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, 
conform o caso. Os administradores estão dispensados de oferecer garantia para o 
exercício de suas funções. 
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Parágrafo 2", A remunerado dos administradores será fixada pela Assembleia Genil no 
montante global ou individual, incluindo beneficios de qualquer natureza e verbas de 
representacgio. Quando aprovado um montante global, caberá ao Conseiho de 
Administrado a sua distribuido. 

SEÇÁO 
Conselho de Administraçäo 

Artigo 11. 0 Conselho de Administrado será compost° por, no mínimo 03 (trés) e, no 
máximo, 05 (cinco) membros, eleitos pela Assembleia Ocrai de acionistas, e por esta 
destituiveis a qualquer tempo, para um mandato de 03 (tress) anos, sendo permitida a 
reeleido. 

Parágrafo 1". A Assembleia Ocrai nomeará, dentre Os Conselheiros eleitos, o Presidente 
e o Vice-presidente do Conselho de Administrado. 

Parágrafo 2". A .Assembleia Gerai poderki eleger suplentes para os membros do Conselho 
de Adeninistrado. 

Artigo 12. 0 Conselho de Achninistrado reunir-se-ä, ordinariamente, urna vez por ano, 
e extraordinariamente, sempre que necessário. 

Parágrafo 1". As convocacöes seräo realizadas por uni secretário, a pedido do Presidente 
ou Vice-Presidente do Conselho de Administrado, mediante notificado escrita, por 
carta, correio eletrönieo ou telegrama, corn o local, data e horário, a ordern do dia, bcm 
como toda a documentado necessária para análise das tnatérias objeto de discussäo, se 
for o caso. 

Parágrafo 2'. As reunkies do Conselho de Administrado seräo convocadas corn no 
mínimo 02 (dois) dias de antecedencia, salvo em caso de urgencia, quando a convocado, 
devidamentc justificada, será feita corn 24 (vinte e quatro) horas de antecedéncia à 
reuniäo. 

Parágrafo lndependentemente das formalidades de convocado, será considerada 
regular a reuniäo a que eomparecerem todos os membros do Conselho de Administrado. 

Parágrafo 4°. Os membros do Conselho de Administracäo poderäo participar das 
reunKies por intermédio de conferencia telefönica, videoconferencia ou por qualquer 
outro meio de comunicac.äo eletrónico, sendo considerados presentes à reuniäo e devenclo 
confirmar seu voto atraves de declarado por escrito encaminhada ao Presidente do 
Conselho de Administrado por carta, ou correio eletrönico logo após o término da 
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reuniäo. Urna vez recebida a declaracäo, o Presidente do Conselho de Administracäo 
Nara investido de plenos poderes para assinar a ata da reuniäo em nome do conselheiro. 

Artigo 13. 0 COnSe111.0 de Administracäo se instalará, funcionará e deliberará 
validamente pelo voto favorável da maioria absoluta de seus membros presentes. 

Parágrafo Único. Em caso de empate, flea a deliberacäo prejudicada, cabendo ä reuniäo 
seguinte do Conselho de Administracäo dirimir o impasse, persistindo o empate, caberá 
ao Presidente do Conselho de Administrack o voto de qualidade ou, conforme o caso, 
ao membro do Conselho de Administracäo que o estiver substituindo. 

Artigo 14. Compete ao Conselho de Administracäo deliberar acerca das seguintcs 
matérias relativamente à Companhia, sem prejuizo de outras definidas por lei: 

(a) fixar a orientacäo geral dos negócios da Companhia; 
(b) eleger e destituir os Diretores da Companhia e fixar-lhes as atribuicóes e 
remuneraciks individuals, respeitados os limites globais fixados pela Assembleia Ocrai; 
(c) fiscal izar a gestäo dos Diretores, examinar a qualquer tempo os I ivros e documentos 
da Companhia, bem como solicitar in1orma0es sobre contratos celebrados ou em via de 
celebracäo ou sobre quaisquer outros atos; 
(d) convocar a Assembleia Gera l, quando julgar conveniente; 
(e) manifestar-se sobre o relatório da administraçäo e as contas da Diretoria; 
(I) escolher e destituir os auditores independentes; 
(g) aprovar a constituick de qualquer subsidiária ou afiliada da Companhia; 
(h) aprovar qualquer alteracäo das estruturas jurídicas clou tributárias da Companhia; 
(i) realizar o rateio da remuneracäo dos Administradores, observada a remuneracäo 
global, estabelecida pela Assembleia Ocrai e thar as gratificacöes de Conselheiros, 
Diretores e funcionários, quando entender de concede-las; 
(j) aprovar a etnissäo de debentures oriundas de operaOes de securitizacäo, hem como 
outros títulos de securitizacäo que por lei especifica exijam urn ato societário especifico; 
(k) aprovar, declarar e pagar dividendos intermediários, especialmente semestrais e/ou 
trimestrais e/ou mensais, a conta de lucros acumulados ou de reserva de lucros existentes, 
sob qualquer das modalidades facultadas pelo artigo 204 da Lei n" 6.404/76, bem corno o 
pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio, nos termos da legislaçäo aplicável. 

SEÇÁO 11 
Diretoria 

Artigo 15, A Diretoria sera composta por, no mínimo 01 (um) e, no máximo, 07 (sete) 
membros, eleitos e destituiveis pelo Conselho de Administra0o, para um mandato de 03 
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(três) anos, permitida a reeleiçào, sendo 01 (um) Diretor Presidente; 01 (uni) Diretor de 
Securitizaçào; 01 (um) Diretor de Distribuiçào; 01 (um) Diretor de Compliance; 01 (um) 
Diretor de Estruturaçào; 01 (uni) Diretor de Operaçào e 01 (um) Diretor Comercial. Os 
cargos de Diretor Presidente e de Diretor de seeuritizaçào poderào ser cumulados por uni 
único diretor. 

Parágrafo Único. Ocorrendo vacância do cargo de Diretor, ou impedimento do titular. 
caberá ao Conselho de Administraçào eleger novo Diretor ou designar o substituto, que 
permanecerá no cargo pelo prazo de gesto remanescente do Diretor substituido. 

Artigo 16. Compete à Diretoria a representaçào da Companhia, ativa e passivamente, 
hem corno a prática de todos os atos necessários ou convenientes à administraçào dos 
negócios sociais, respeitados os limites previstos cm lei, no presente Estatuto Social ou 
instituidos pelo Cotisai° de Adtninistraçào. 

Parágrafo Único. Competirá à Diretoria ou aos procuradores por esta constituida, nos 
termos do Estatuto Social, deliberar sobre as emisseks e seus limites globais de 
Certificados de Recebiveis hnobiliários, de Certificados de Recebiveis do Agronegócio 
e demais modalidade de recebiveis legalmente autorizados pela Companhia ou pela 
Comissào de Valores Mobiliários, corn a constituiçào de patrimônio separado. 

Artigo 17. Compete ao Diretor Presidente e ao Diretor de Securitizaçào da Companhia, 
entre outras atribuiçôes: 

(a) dirigir, coordenar e supervisionar as atividades dos demais Diretores: 
(b) atribuir aos demais Diretores funçôes e atribuiçôes nào especificadas 'leste Estatuto 
Social; e 
(c) coordenar os trabalhos de preparaçâo das demonstraçôes financeiras e o relatário 
anual da administraçào da Companhia, bem como a sua apresentaçào ao Conselho de 
Administraçào e aos Acionistas. 

Parágrafo Único Compete especificamente ao Diretor Presidente: 

(a) fornecer ao Conselho de Administraçào os documentos e informaçôes necessários 
para sua tomada de decisào; 
(b) formular as estratégias e diretrizes operacionais da Companhia a partir das 
deliberaçôes da Assembleia Geral e do Conselho de Administraçào, com a participaçào 
dos demais Diretores; 
(e) convocar e presidir as reuniôes de diretoria; 
(d) substituir o Diretor de Securitizaçào, cm suas ausências e impedimentos. 
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Artigo 18. Compete ao Diretor Securitização: 

(a) representar a Companhia perante a CVM e as instituições participantes do mercado 
financeiro e de capitais; 
(b) cumprir com as leis e normas regulamentares aplicáveis à Companhia relacionadas 
ao mercado financeiro e de capitais; 
(c) exercer a figura do diretor responsável pelas atividades de securitização, prestando 
as informações exigidas pela regulamentação do mercado de valores mobiliários: 
(d) administrar a política de relacionamento com investidores; e 
(e) prestar informações aos investidores, à CVM e à bolsa de valores ou mercado de 
balcão organizado em que os valores mobiliários de emissão da Companhia estejam 
admitidos à negociação. 

Artigo Compete ao Diretor de Distribuição da Companhia, entre outras atribuições: 

(a) identificar, desenvolver e gerenciar o relacionamento com os atuais e novos 
investidores, ofertando e negociando os títulos de securitização demais recebíveis 
autorizados de emissão da Companhia, dentro dos perfis e estratégias previamente 
acordados com a Companhia; 
(b) cumprir com as todas as normas de verificação da adequação dos produtos, serviços 
e operações ao perfil do cliente, de prestação de informações sobre os produtos, serviços 
e operações e riscos envolvidos com relação a cada investimento a ser realizado; 
(c) cumprir com todas as normas de prevenção à lavagem de dinheiro, ao 
Financiamento ao terrorismo e ao financiamento da proliferação de armas de destruição 
em massa; 
(d) cumprir com todas as obrigações, normas e procedimentos da CVM sobre a 
intermediação de operações realizadas com valores mobiliários, incluindo normas de: (i) 
cadastro de clientes, (ii) conduta, (iii) pagamento e recebimento de valores; e 
(e) desenvolver política interna de capacitaçâo da equipe envolvida na atividade de 
distribuição dos valores mobiliários. 

Artigo 19-A — Compete ao Diretor de Complianee da Companhia, entre outras 
atribuições: 

(a) a responsabilidade pelo cumprimento de regras, políticas, procedimentos e 
controles internos previstos na Resolução CVM 60; 

(b) implementar políticas e procedimentos de controles internos e compliance; 
(c) assegurar e fiscalizar o atendimento às normas, políticas e regulamentações 
vigentes e aos padrões ético e profissional; 
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(d) fiscalizar e garantir o cumprimento das normas de prevenção à lavagem de dinheiro, 
ao financiamento ao terrorismo e ao financiamento da proliferação de armas de destruição 
em massa; 
1. (e)realizar treinamentos e monitoramentos das atividades da Companhia. 

Artigo 19-B Compete ao Diretor de Estruturação da Companhia, entre outras 
atribuições: 

(a) propor e implementar a estrutura e o modelo dos títulos de securitização e demais 
recebíveis autorizados de emissão da Companhia, quanto ao tipo, valor e demais 
condições; 
(b) auxiliar na coordenação de todos os prestadores de serviço a serem contratados para 
as emissões da Companhia; 
(c) coordenar, em conjunto com os respectivos participantes das emissões da 
Companhia, das auditorias a serem realizadas, quando aplicável; 
(d) praticar os demais atos relacionados às atividades de estruturação e emissão que se 
façam necessários; 
(e) acompanhar os títulos de securitização emitidos pela Companhia até a data de 
vencimento, inclusive coordenando o trabalho dos agentes fiduciários e demais 
prestadores de serviços relacionados à emissão; e 
(f) realizar as demais atividades a ele estabelecidas pelo Conselho de Administração e 
pelo Diretor Presidente. 

Artigo 19-C — Compete ao Diretor de Operação da Companhia, entre outras atividades: 

(a) elaborar planejamento estratégico operacional e financeiro, seguindo as diretrizes 
estabelecidas pelo Conselho de Administração e pelo Diretor Presidente; 
(b) monitorar e direcionar as operações financeiras com foco no resultado da 
Companhia; 
(e) administrar o patrimônio separado de cada uma dos títulos de securitização e 
demais recebíveis autorizados até o seu vencimento; 
(d) realizar as demais atividades a ele estabelecidas pelo Conselho de Administração e 
pelo Diretor Presidente. 

Artigo 19-11 — Compete ao Diretor Comercial da Companhia, entre outras atividades: 

(a) elaborar planejamento estratégico comercial, seguindo as diretrizes estabelecidas 
pelo Conselho de Administração e pelo Diretor Presidente; 
(b) monitorar e direcional* as atividades comerciais da Companhia, implementando as 
ações necessárias ao desenvolvimento estratégico comercial; 

www.truesecuritizadora.corn.br ma= §~« Av. Santo Amaro, 48 1 10 andar — cj. 12 / ltaim Bibi — São Paulo 
10 

146



DocuSignEnvelopee:9688617E-F715-4701-90A4-6FBbt448210: r" :" :". 
e • 404 •11 aa. 

a a • e a a • 
es sa. 114.0 aa. O 

TRUE 
2-2isaarfimannA 

40 11* 00 • allo OIO* 
• Oe a 11. • 11.0 R • e 

04 Q a • a a • 
O O O O i • O • 

d • b a O O a O a 
* *aa 011 ia elmoi *011,0 •41, 

(c) avaliar o desenvolvimento das atividades comerciais, bem como potenciais novos 
negócios para atender ao plano estratégico e de desenvolvimento da Companhia: 
(d) realizar as demais atividades a eles estabelecidas pelo Conselho de Administração 
e pelo Diretor Presidente. 

Artigo 20. Compete aos demais Diretores sem designação específica, dar o suporte ao 
Diretor Presidente. ao Diretor de Securitização, ao Diretor de Distribuição e ao Diretor 
de Compliance, bem como exercer a administração do dia-a-dia da Companhia. 

Artigo 21. Observadas as disposições contidas no presente Estatuto Social, a 
representação da Companhia em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente. perante 
terceiros e repartições públicas federais, estaduais ou municipais, será obrigatoriamente 
representada: 

(a) 
(b) 
(c) 
(d) 

individualmente pelo Diretor Presidente ou pelo Diretor de Securitização; 
conjuntamente por quaisquer 02 (dois) diretores da Companhia; 
conjuntamente por 01 (um) diretor em conjunto com 01 (um) procurador. 
individualmente por um procurador, com poderes específicos para a representação 

dessa maneira, outorgados exclusivamente pelo Diretor Presidente ou pelo Diretor de 
Securitização, através de Procuração Pública. 

Parágrafo 1". As procurações outorgadas em nome da Companhia serão sempre 
realizadas (1) pelo Diretor Presidente ou pelo Diretor de Securitização, individualmente, 
ou (ii) por dois diretores em conjunto, devendo especificar os poderes conferidos e ter um 
prazo máximo de validade de 01 (um) ano, exceto para as procurações outorgadas a 
advogados para fins judiciais e administrativos, as quais poderão ter prazo superior ou 
indeterminado e prever o seu substabelecimento, desde que com reserva de iguais 
poderes. 

Parágrafo 2'. Na ausência de determinação de período de validade nas procurações 
outorgadas pela Companhia, presumir-se-á que as mesmas foram outorgadas pelo prazo 
de 01 (um) ano. 

Parágrafo 3". As emissões de CRA's, CR1's, demais modalidades de Certificados de 
Recebiveis ou de outros títulos de securitizaçáo admitidos legalmente ou pela Comissão 
de Valores Mobiliários, que venham a ter o regime fiduciário instituído com a 
consequente criação do património separado, não dependem de qualquer aprovação 
societária especifica, cabendo apenas a assinatura dos diretores e/ou dos procuradores da 
Companhia, conforme regra de representação constante do caput do Artigo 21 acima, 
ressalvada a necessidade de aprovação societária para emissão de debéntures, conforme 
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exigido pela Lei 6.404/76 ou outro título conforme venha a ser exigido por legislação 
específica. 

Artigo 22. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação a 
Companhia, os atos de qualquer Diretor, procurador ou funcionário da Companhia que a 
envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, 
tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, 
salvo quando expressamente autorizados pela Assembleia Geral de acionistas ou pelo 
Conselho de Administração, conforme o caso. 

Artigo 23. As reuniões da Diretoria serão convocadas por qualquer dos Diretores, 
sempre que o interesse social assim exigir, sendo as deliberações tomadas por maioria de 
voto dos presentes, tendo o Diretor Presidente o voto qualificado em caso de empate. 

CAPÍTULO V 
CONSELHO FISCAL 

Artigo 24. A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, 
que exercerá as atribuições impostas por lei e que somente será instalado mediante 
solicitação de acionistas que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) das ações com 
direito a voto. 

Artigo 25. O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por_ no mínimo, 03 (três) 
C. no máximo, 05 (cinco) membros, e por igual nümero de suplentes, eleitos pela 
Assembleia Geral de acionistas, permitida a reeleição. 

Parágrafo Unico, A Assembleia Geral de acionistas que deliberar sobre a 
instalação do Conselho Fiscal fixará a remuneração de seus membros. 

CAPÍTULO VI 
EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

Artigo 26. O exercício social terá início em 1" de janeiro e término em 31 de dezembro 
de cada ano. 

Parágrafo 1", A Companhia distribuirá como dividendo obrigatório, em cada exercício 
social, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro liquido anual ajustado do exercício, nos 
termos do art. 202 da Lei 6.404/76. 
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Parágrafo 2'. O saldo remanescente, depois de atendidas as disposições legais, terá 
destinação determinada pela Assembleia Geral de acionistas, observada a legislação 
aplicável. 

Parágrafo 3". A Companhia poderá, a qualquer tempo, levantar balancetes, inclusive 
para a distribuição de dividendos intermediários OU intercalares, que, caso distribuídos, 
poderão ser imputados ao dividendo minimo obrigatório, acima referido. 

Parágrafo 40. Observadas as disposições legais pertinentes, a Companhia poderá pagar 
a seus acionistas, por deliberação da Assembleia Geral, juros sobre o capital próprio, os 
quais poderão ser imputados a titulo de dividendo obrigatório. 

CAPÍTULO VII 
DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E EXTINÇÃO 

Artigo 27. A Companhia entrara em dissolução, liquidação e extinção nos casos 
previstos em lei, ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral, e se extinguirá pelo 
encerramento da liquidação. 

Parágrafo Único. O Conselho de Administração nomeara o liquidante, e as formas e 
diretrizes que deverão ser seguidas pelo mesmo, fixando, se for o caso, seus honorários. 

CAPÍTULO VIII 
FORO 

Artigo 28. Fica eleito o Foro Central da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja, corno O Único 
competente a conhecei' e julgar qualquer questão ou causa que, direta ou indiretamente, 
derivem da celebração deste Estatuto Social ou da aplicação de seus preceitos. 
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ANEXO B 

ESTATUTO SOCIAL DA DEVEDORA 
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RAIA DROGASIL S.A. 

CNPJ/ME n°61585.865/0001-51 
NIRE 35.300.035.844 

JUCESP PROTOCOLO 
0.476.519/22-6 

II 1H11 1111 III 11111 

ATA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADAS, CUMULATIVAMENTE, EM 14 DE ABRIL DE 2022 

II 

1. DATA, HORA E LOCAI,: Realizada em 14 de abril de 2022, às 11:00 horas, na sede 
social da Raia Drogasil S.A. ("Companhia"), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Corifeu de Azevedo Marques n° 3.097. 

2. CON VOCACÃO E PRESENÇAS: Edital de Convocação publicado nas edições de 12 
14 e 15 de março de 2022 do jornal "O Estado de S. Paulo", nas páginas B6, B5 e B15, 
respectivamente. 

3. PRESENÇA: Presentes, na Assembleia Geral Extraordinária, acionistas representando 
82,12% do capital votante, e, na Assembleia Geral Ordinária, acionistas representando 81,69% 
do capital votante, conforme (i) assinaturas apostas na "Lista de Presença de Acionistas" e (ii) 
boletins de voto a distância, recebidos diretamente na Companhia e por meio do Itati Corretora 
de Valores S.A., agente escriturador da Companhia, nos termos da Instrução da Comissão de 
Valores Mobiliários nu 481/09 ("ICVM nu 481/09"). Presentes, também, membros da 
administração, do Conselho Fiscal e da Ernest Young Auditores Independentes. 

4. MESA: Presidente da Mesa: Antonio Carlos de Freitas; e Secretário da Mesa: Elton 
Flavio Silva de Oliveira. 

5. ORDEM DO DIA: em Assembleia Geral Extraordinária: (i) alteração do Estatuto 
Social da Companhia para: (i.D incluir previsão de que acionistas e administradores devem 
atuar no interesse da Companhia e da sociedade com boas práticas de sustentabilidade, 
responsabilidade social e governança; (i.2) permitir que as reuniões do Conselho de 
Administração e da Diretoria sejam secretariadas por pessoa a ser indicada pelo presidente da 
reunião em questão; (i.3) alterar a alçada de aprovação do Conselho de Administração para 
certas transações como celebração de contratos, conjunto de ativos permanentes e intangíveis e 
fundos de comércio; (i.4) ajustar a redação da competência do Conselho de Administração para 

aprovação de transação com partes relacionadas; (i.5) alterar a alçada de aprovação do Conselho 
de Administração para orientação de voto em controladas relativo a certas matérias; (i.6) 
permitir a criação de comissões pelo Conselho de Administração; e (i.7) esclarecer que eventual 
acumulação de cargo de Diretor(a)-Presidente e membro do Conselho de Administração, em 
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razão da vacância do cargo de Dirqter(a)-Pres;dente, -será temporária; e (ii) consolidação do 
Estatuto Social da Companhia; e em Assembleia Geral Ordinária.: (iii) tomada de contas dos 
administradores, exame, discussão e votação das demonstrações financeiras relativas ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, acompanhadas do Relatório da 
Administração e do Relatório dos Auditores Independentes, publicados na edição do "0 Estado 
de S. Paulo" em 23 de fevereiro de 2022, bem como do Parecer do Conselho Fiscal; (iv) 
destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, 
referendando as apropriações de juros sobre capital próprio e distribuição de dividendos 
intermediários previamente deliberadas pelo Conselho de Administração, os quais serão 
imputados ao dividendo obrigatório; (y) fixação da remuneração anual global dos 
administradores da Companhia; (vi) fixação do número de membros que irão compor o 
Conselho Fiscal da Companhia; (vii) eleição dos membros do Conselho Fiscal e respectivos 
suplentes; e (viii) fixação da remuneração dos membros do Conselho Fiscal. 

6. DELIBERAÇÕES: Após dispensa da leitura do mapa de votação consolidado dos 
votos proferidos por meio de boletins de voto a distância, o qual ficou à disposição para consulta 
dos acionistas presentes, de acordo com a ICVM n° 481/09, foram tomadas as seguintes 
deliberações: 

6.1. Registra-se a lavratura da ata destas Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária em 
forma de sumário, ficando autorizada a sua publicação com a omissão das assinaturas dos 
acionistas presentes, nos termos do artigo 130 da Lei n° 6.404/76. 

Em Assembleia Geral Extraordinária: 

(a) Alterar o Estatuto Social da Companhia, conforme detalhado no Anexo V da Proposta 
da Administração, de modo a: (a.1) por unanimidade, tendo sido computados 
1.353.172.700 votos a favor e registradas 20.000 abstenções, incluir o Parágrafo Único 
no Artigo 3e do Estatuto Social da Companhia, para refletir o compromisso da 
Companhia em exercer suas atividades em conformidade com as boas práticas de 
sustentabilidade, responsabilidade social e governança; (a.2) por unanimidade, tendo 
sido computados 1.353.172.700 votos a favor e registradas 20.000 abstenções, incluir o 
Parágrafo Oitavo no Artigo 5°- do Estatuto Social da Companhia, para refletir o 
compromisso da Companhia em exercer suas atividades em conformidade com as boas 
práticas de sustentabilidade, responsabilidade social e governança; (a3) por 
unanimidade, tendo sido computados 1.353.172.700 votos a favor e registradas 20.000 
abstenções, alterar o Parágrafo Primeiro do Artigo 7° e do Parágrafo Segundo do 
Artigo 12 do Estatuto Social da Companhia, para permitir que as reuniões do Conselho 

(1 de Administração e da Diretoria sejam secretariadas por pessoa a ser indicada pelo 
presidente da reunião em questão; (a.4) por unanimidade, tendo sido computados 
1.353.172.700 votos a favor e registradas 20.000 abstenções, alterar a alínea "m)" do 
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Artigo 8Q do Estatuto Socia,1- da. ;Zompareia,: para glierai a alçada de aprovaçäo do . , • . 
Conselho de Administraçäo para celebraçäo de contratos, conjunto de ativos 
permanentes e intangiveis e fundos de comércio; (a.5) por unanimidade, tendo sido 
computados 1.353.172.700 votos a favor e registradas 20.000 abstençöes, alterar a alinea 
"x)" do Artigo 80 do Estatuto Social da Companhia, a fim de prever que negócios entre 
partes relacionadas devem atender as diretrizes da Política de Transaçäo entre Partes 
Relacionadas previamente aprovada pelo Conselho de Administraçäo da Companhia; 
(a.6) por unanimidade, tendo sido computados 1.353.172.700 votos a favor e 
registradas 20.000 abstençaes, alterar a alinea "aa)" do Artigo 80 do Estatuto Social da 
Companhia, a fim de alterar a alçada de aprovaçäo do Conselho de Administraçäo 
para orientaçäo de voto em controladas relativo a cenas matérias; (a.7) por 
unanimidade, tendo sido computados 1.353.172.700 votos a favor e registradas 20.000 
abstençóes, alterar o Parágrafo Segundo do Artigo 80 do Estatuto Social da Companhia, 
a firn de permitir a criaçäo de comissaes corn funcionamento permanente ou 
temporärio pelo Conselho de Administraçäo; (a.8) por unanimidade, tendo sido 
computados 1.353.172.700 votos a favor e registradas 20.000 abstençóes, alterar o 
Parágrafo Primeiro do Artigo 10 do Estatuto Social da Companhia, para esclarecer que 
eventual acumulaçäo de cargo de Diretor(a)-Presidente e membro do Conselho de 
Administraçäo, em razäo da vacäncia do cargo de Diretor(a)-Presidente, será 
ternporária e pelo prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias. 

(h) Aprovar, por unanimidade, tendo sido computados 1.353.172.700 votos a favor e 
registradas 20.000 abstençóes, a consolidaçäo do Estatuto Social da Companhia para 
contemplar as deliberaçóes tomadas nesta assembleia, o quai passa a fazer parte 
integrante da ata que se refere à presente assembleia como Anexo I. 

Em Assembleia Geral Ordinária: 

(c) Aprovar, sem reservas, por maioria, tendo sido computados 1.190.210.912 votos a 
favor e 1.043.800 votos contrários e registradas 154.797.912 abstençöes, as contas dos 
administradores e as demonstraçiks financeiras relativas ao exercicio social encerrado 
em 31 de dezembro de 2021, acompanhadas do Relatório da Administraçäo e do 
Relatório dos Auditores Independentes, publicados na ediçäo do "O Estado de S. 
Paulo" em 23 de fevereiro de 2022, e do Parecer do Conselho Fiscal; 

(d) Aprovar, por unanimidade, tendo sido computados 1.346.032.624 votos a favor e 
registradas 20.000 abstençóes, a destinaçäo do lucro liquido do exercicio social 
encerrado em 31 de dezembro de 2021, no valor de R$ 751.934.421,37 (setecentos e 
cinquenta e um milhóes, novecentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e vinte e um reais 
e trinta e sete centavos), somado ao valor decorrente da realizaçäo da Reserva de 
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Reavaliaçäo, no montante ciey:5.162.182,76 (cent() e sesserta e dois mil, cento e oitenta 
e dois reais e setenta e seis centavos), e aos dividendos prescritos em 2021, no montante 
de R$ 586.048,60 (quinhentos e oitenta e seis mil, quarenta e oito reais e sessenta 
centavos), totalizando o valor a ser destinado de R$ 752.682.652,73 (setecentos e 
cinquenta e dois milhöes, seiscentos e oitenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e dois 
reais e setenta e trés centavos), nos termos da Proposta da Administraçäo e 
considerando as previsöes legais e estatutárias, conforme segue: (i) R$ 37.596.721,07 
(trinta e sete milhöes, quinhentos e noventa e seis mil, setecentos e vinte e um reais e sete 
centavos), equivalente a 5% (cinco por cento) do lucro líquido do exercicio, para a 
Reserva Legal; (ii) R$ 205.000.000,00 (duzentos e cinco milhöes de reais) aos acionistas, 
equivalentes ao montante total bruto de juros sobre o capital próprio apropriados em 
2021 declarados nas Reuniöes Extraordinárias do Conselho de Administraçäo de (ii./.) 
05 de março de 2021, no valor bruto de R$ 44.000.000,00 (quarenta e quatro milhöes de 
reais), correspondente à R$ 0,026664992 por açäo, sobre o quai é efetuada a deduçäo 
do imposto de renda na fonte, conforme aplicável, pago aos acionistas em 01 de 
dezembro de 2021, (ii.2.) 18 de junho de 2021, no valor bruto de R$ 50.000.000,00 
(cinquenta milhöes de reais), correspondente à R$ 0,030300099 por açäo, sobre o quai 
d efetuada a deduçäo do imposto de renda na fonte, conforme aplicável, pago aos 
acionistas em 08 de dezembro de 2021, (ii.3) 09 de novembro de 2021, no valor bruto 
de R$ 53.000.000,00 (cinquenta e trés milhöes de reais) correspondente à R$ 
0,03217660180 por açäo, sobre o quai sera efetuada a deduçäo do imposto de renda na 
fonte, conforme aplicável, a ser pago aos acionistas até 31 de majo de 2022 sem 
acréscimo de correçäo monetária ou juros, e (ii.4.) 03 de dezembro de 2021, no valor 
bruto de R$ 58.000.000,00 (cinquenta e oito milhöes de reais), correspondente à R$ 
0,03521213027 por açäo, sobre o qual sera efetuada a deduçäo do imposto de renda na 
fonte, conforme aplicável, a ser pago aos acionistas até 31 de majo de 2022 sem 
acréscimo de correçäo monetäria ou juros; (iii) a distribuiçäo de dividendos 
intermediärios previamente deliberada pelo Conselho de Administraçäo em reuniöes 
extraordinärias de (iii./) 09 de novembro de 2021, no valor bruto de R$120.000.000,00 
(cento e vinte milhöes de reais), correspondente à R$ 0,07285268332 por açäo, sobre o 
quai nao sera efetuada a deduçäo do imposto de renda na fonte, pago aos acionistas 
ern 01 de dezembro de 2021; e (iii.2) 03 de dezembro de 2021, no valor bruto de R$ 
41.000.000,00 (quarenta e um milhöes de reais), correspondente à R$ 0,024891333 por 
açäo, sobre o quai nao é efetuada a deduçäo do imposto de renda na fonte, pago aos 
acionistas em 15 de dezembro de 2021; totalizando o valor bruto de R$ 366.000.000,00 
(trezentos e sessenta e seis milhöes de reais) e o valor liquido de R$ 338.854.125,82 
(trezentos e trinta e oito miihöes, oitocentos e cinquenta e quatro mil, cento e vinte e 
cinco reais e oitenta e dois centavos); (iv) R$ 91.599.908,61 (noventa e um milhöes, 
quinhentos e noventa e nove mil, novecentos e oito reais e sessenta e um centavos) 
para a Reserva de Incentivos Fiscais, nos termos do artigo 195-A da Lei nt' 6.404/76; e 
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(y) R$ 257.486.023,05 (dunntcs ecinci¿er.:ta 1:sete mi1hães quatrocentos e oitenta e seis 
mil, vinte tres reais e cinco centavos), para a Reserva Estatutária prevista no Artigo 21, 
alínea "c", do Estatuto Social da Companhia; 

(e) Aprovar, por maioria, tendo sido computados 1.339.292.561 votos a favor e 3.744.088 
votos contrarios e registradas 3.015.975 abstengóes, em conformidade corn o §42 do 
artigo 52 do Estatuto Social da Companhia, a remuneragáo global anual dos membros 
do Conselho de Administragáo e da Diretoria da Companhia para o exercício social de 
2022, no valor total líquido de até R$ 60.240.320,00 (sessenta milhóes, duzentos e 
quarenta mil, trezentos e vinte reais); 

(f) Eleger os seguintes membros efetivos e respectivos suplentes para o Conselho Fiscal 
da Companhia, para mandato de 1 (urn) ano que se encerrará na Assembleia Geral 
Ordinária a ser realizada em 2023: 

(g.i) em votagáo em separado, pelos acionistas minoritários, por maioria, tendo sido 
computados 767.624.411 votos a favor e 309.400 votos contrários, como membro titular, 
o Sr. Antonio Edson Madel dos Santos, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 22.016.551-8, inscrito no CPF/ME sob o ne 
112.567.138-64, residente e domiciliado na cidade de Santana de Parnaiba, Estado de 
Sáo Paulo, corn enderego na Alameda Itanhaem, n2 77, Alphaville, CEP 06542-140, e, 
como sua suplente, a Sra. Alessandra Eloy Gadelha, brasileira, casada, engenheira 
química, portadora da Carteira de Identidade RG nº 06.066.958-7, inscrita no CPF/ME 
sob o nº 308.355.928-39, residente e domiciliada na cidade do Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro, corn enderego na Av. Afránio de Melo Franco, No. 42, Apto 101, Leblon, 
Rio de Janeiro -RJ, CEP 22430-060. 

(g.ii) pelos demais acionistas da Companhia, por maioria, tendo sido computados 
608.971.266 votos a favor e 36.771.985 votos contrários, como membros titulares, os Srs. 
Gilberto Lério, brasileiro, divorciado, contador, portador da Carteira de Identidade 
RG nº 4.370.494- 3 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n2 269.714.378-53 e no CRC sob o 
n2 111.445/0- 9, residente e domiciliado na cidade de Sáo Paulo, Estado de Sáo Paulo, 
corn enderego na Av. Indianópolis, 860, CEP 04062-001; Paulo Sérgio Buzaid Tohmé, 
brasileiro, casado, advogado, portador da Carteira de Identidade RG nº 11.334.025 
SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 143.925.478-84, residente e domiciliado na cidade 
de Sáo Paulo, Estado de Sáo Paulo, corn enderego na Rua Dr. Virgílio de Carvalho 

Pinto, 656, Pinheiros, CEP 05415-030; e Adeildo Paulino, brasileiro, casado, contador, 

portador da Carteira de Identidade RG n2 9.063.745-8, inscrito no CPF/ME sob o nº 
V 953.644.398-87, residente e domiciliado na cidade de Sáo Paulo, Estado de Sáo Paulo, 

corn enderego na Rua Pangauá, 235, CEP 03665-010;e, como seus respectivos suplentes, 
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os Srs. Flavio Starnm, 131.‘as1 &fto, cas:adb,Aminisixaclbr de empresas, inscrito no 
Conselho Regional de Administração de São Paulo (CRA-SP) sob o n° 45.324, portador 
da Carteira de Identidade RG n° 12.317.859 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n° 
048.241.708-00, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
com endereço na Rua Patápio Silva, 223, apto. 32, CEP 05436- 010; Mário Antonio Luiz 
Corrêa, brasileiro, casado, contador e administrador de empresas, portador da Carteira 
de Identidade RG n° 5.045.620-9 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n° 063.857.108-15, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço na 
Av. Brigadeiro Faria Lima, 1800 - 5° andar, CEP 01451-001; Vivian do Valle Souza Leão 
Mikui, brasileira, casada, advogada, portadora da Carteirade Identida de RG n° 
6.988.639, inscrita no CPF/ME sob o n° 088.036.718-03, residente e domiciliada na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço na Rua Dr. Virgílio de 
Carvalho Pinto, 656, Pinheiro, São Paulo/SP, CEP 05415-020; 

(g) Consignar que os Conselheiros Fiscais ora eleitos, titulares e suplentes, serão 
investidos nos respectivos cargos mediante assinatura de termos de posse no livro 
próprio, em até 30 (trinta) dias a contar desta data, oportunidade em que farão ou 
ratificarão, conforme o caso, a declaração de desimpedimento prevista em lei; e 

(h) Aprovar por maioria, tendo sido computados 1.343.929.377 votos a favor e 1.052.000 
votos contrários e registradas 1.071.247 abstenções, a remuneração anual de cada 
membro titular do Conselho Fiscal, em 10,14% (dez virgula quatorze por cento) da 
remuneração que, em média, é atribuída a cada Diretor da Companhia, não 
computados benefícios, verbas de representação e participação nos lucros, nos termos 
do artigo 162, parágrafo 3° da Lei n° 6.404/76. 

7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata que, depois 

de lida e aprovada, foi assinada pelos membros da Mesa e pelos acionistas presentes. 

8. ASSINATURAS: Presidente: Antonio Carlos de Freitas; Secretário: Elton Flavio Silva de 
Oliveira. Acionistas Presentes na Assembleia Geral Ordinária: PAULO SERGIO COUTINHO 
CALVA() FILHO; MARIA EUGENIA LAFER GALVAO; GL INVESTIMENTOS E 
PARTICIPACOES LTDA; todos representados por Antonio Carlos de Freitas; ANTONIO 
CARLOS DE FREITAS; ABERDEEN LATIN AMERICAN INCOME FUND LLC; ABERDEEN 
STANDARD SICAV I - EMERGING MARKETS SUSTAINABLE AND RESPONSIBLE 
INVESTMENT EQUITY FUND; ABERDEEN STANDARD SICAV 1- EMERGING MARKETS 
SUSTAINABLE DEVELOPMENT EQUITY FUND; ABERDEEN STANDARD SICAV 1- LATIN 
AMERICAN EQUITY FUND; ABERDEEN STANDARD SICAV 1- WORLD EQUITY FUND; 
ARISAIG GLOBAL EMERGING MARKETS FUND LIMITED; BEST INVESTMENT 
CORPORATION; BL; BNP PARIBAS FUNDS EMERGING EQUITY; FIRST SENTIER I G 
UMBRELLA F PLC STEWART INVESTORS GLOBAL EMERGING MARKETS LEADERS ) 
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SUSTAINABILITY F; FIRST SENTI.EW JNVES'11.0'.S...1; U F  'PLC'. STEWART INVESTORS 
GLOBAL EMERGING MARKETS SUSTAINABILITY Ftlí\115;" TRINE IRA EMERGING 
MARKETS GROWTH FUND; DRIEHAUS EMERGING MARKETS EQUITY F(A SUB-F 
HEREBY REPRESENTED BY ITS UMBRELLA FUND HEPTAGON F PLC); IT NOW 
IBOVESPA FUNDO DE ÍNDICE; IT NOW IGCT FUNDO DE INDICE; IT NOW ISE FUNDO 
DE INDICE; ITAU GOVERNANCA CORPORATIVA ACOES FI; ITAU INDEX ACOES IBRX 
FI; ITAU MOMENTO ESG ACOES FUNDO DE INVESTIMENTO; ITAÚ ASGARD 
INSTITUCIONAL AOES FUNDO DE INVESTIMENTO; ITAÚ A95ES DIVIDENDOS FI; 
ITAÚ EXCELENCIA SOCIAL AOES FUNDO DE INVESTIMENTO; ITAÚ HEDGE 
MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO; ITAÚ INDEX AgóES IBOVESPA FI; ITAÚ 
PREVIDÉNCIA IBRX FIA; AMUNDI INDEX SOLUTIONS; LOMBARD ODIER FUNDS; MOST 
DIVERSIFIED PORTFOLIO SICAV; NEF EMERGING MARKET EQUITY; VISIONFUND; 
METLIFE PREVIDENCIARIO AOES FIA; SCHRODER BEST IDEAS ESG FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM AOES; SCHRODER BEST IDEAS FIA; SCHRODER IBOVESPA PLUS 
MASTER FIA; SICREDI SCHRODERS IBOVESPA - FUNDO DE INVESTIMENTO EM AOES, 
todos representados por José Roberto Silveira Queiroz; CAIXA DE PREVID.DOS FUNC.D0 
BANCO DO BRASIL representado por Luis Gustavo Frantz; JOSE PIRES OLIVEIRA DIAS; 
JOSE PIRES OLIVEIRA DIAS NETO; SUSANA MARIA PIRES OLIVEIRA DIAS; MARINA 
PIRES OLIVEIRA DIAS FOZ; WELLS HOLDING LIMITED; RENATO PIRES OLIVEIRA DIAS; 
EUGENIO DE ZAGOTTIS; MARCELL° DE ZAGOTTIS; ALEXANDRE DE ZAGOTTIS; 
ROSALIA PIPPONZI RAIA DE ALMEIDA PRADO; ALBERTO WRIGHT PIPPONZI; 
ANTONIO CARLOS PIPPONZI; BRUNO WRIGTH PIPPONZI; RODRIGO WRIGHT 
PIPPONZI; ANDRE ALMEIDA PIPPONZI; CRISTIANA ALMEIDA PIPPONZI; MARTA 
ALMEIDA PIPPONZI; ADILSON RIGON; ANDRE HIDEMI KINA; ANTONIO CARLOS 
COELHO; CESAR SILVEIRA ANICET JUNIOR; ARSENIO MARCOS DE SOUSA SANTOS 
NETO; CLAUDIA LEITE AOUN; DIEGO KILIAN NEVES; EDUARDO PINHEIRO FREME 
FERREIRA; ELTON FLAVIO SILVA DE OLIVEIRA; EMERSON EDUARDO BRAZ SOARES; 
EMERSON VIVIANI; ERIVELTON MARCOS DE OLIVEIRA; FERNANDA TERESINHA LIMA 
CARACCIOLO; FERNANDO FERRAO SPINELLI; FERNANDO FIORINI; FERNANDO 
KOZEL VARELA; FLAVIO DE MORAES CORREIA; GUSTAVO MAGLIONI CURY; LEVI 
GONCALVES CAMPANHA; LUIS ALBERTO RIBEIRO RATIO; HUMBERTO AZEREDO 
AMARANTE COELHO; JOAO MARCELO COSTA; JOAO PAULO NOGUEIRA RIBEIRO; 
JULIANA LOPES MARQUES DA SILVA; LUCIANA TORTORELLI CUNHA MIOTO; ODAIR 
JOSE DE CAMPOS; PATRICIA VASCONCELOS GIACOMO; VAGNER ROGERIO MORAES; 
VITOR MANUEL LUTI BERTONCINI; WESLEY MARTINS RODRIGUES; LUIZ FELIPE DE 
ARAUNA BAY; MARCELO RODRIGUES VICTORINO; MARCILIO D AMICO POUSADA; 
MARCO ANTONIO DUS POIA'TTI; MARIA SUSANA DE SOUZA; MELISSA TEIXEIRA 
CABRAL; MILTON LOPES ALVIM JUNIOR; PATRICIA FONSECA DA SILVA AL VES; 
PAULO ZAMBARDINO SANCHEZ; RENATO CEPOLLINA RADUAN; RICARDO MARINO; 
TARCILA VASCONCELOS CHIODIN; THIAGO CENTURION; KAIROS FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM ACOES - IE; SIRIUS MLTLTIMERCADO FI CRED PRIVADO 
INVESTIMENTO NO EXTERIOR; FI ELO ACOES INVESTIMENTO NO EXTERIOR; ELO 
CORPORATE FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES - TE; FIA VEREDAS INVESTIMENTO 
NO EXTERIOR; AP LS MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO DE ACOES; ABSOLUTO 
PARTNERS INSTITUCIONAL II MASTER FIA; ABSOLUTO PARTNERS INSTITUCIONAL 
MASTER FIA; ABSOLUTO PARTNERS MASTER FIA; ASTER INSTITUCIONAL A FUNDO 
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DE INVESTIMENTO EM AES; ASTER IN5iTITUCI:ONAL MASTER FIA; ASTER MASTER FIA 
Q; ASTER MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES G BDR NIVEL I; 
WELLINGTON MANAGEMENT FUNDS (IRELAND) PLC ; SMALLCAP WORLD FUND .INC 
; CALIFORNIA PUBLIC EMPLOYEESRETIREMENT SYSTEM; SCHRODER EMERGING 
MARKETS FUND (CANADA) ; LEGAL AND GENERAL ASSURANCE PENSIONS MNG 
LTD; OREGON PUBLIC EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM; AMERICAN FUNDS INS 
SERIES NEW WORLD FUND; AXA WORLD FUNDS ; BLACKROCK INSTITUTIONAL 
TRUST COMPANY NA; CITY OF LOS ANGELES FIRE AND POLICE PENSION PLAN; CIBC 
EMERGING MARKETS INDEX FUND; CITIGROUP PENSION PLAN; FC PORTFOLIOS 
FUND - FC GL EM MK PORTFOLIO; ABERDEEN INTERNATIONAL EQUITY FUND; 
ABERDEEN GLOBAL EQUITY FUND ; HARBOR CAPITAL GROUP TR.FOR DEFINED 
BEN.PL. ; VIRTUS EMERGING MARKETS OPPORTUNITIES FUND; IBM 401 (K) PLUS PLAN 
; NN (L); INVESTORS GROUP TRUST COMPANY LIMITED ; IRISH LIFE ASSURANCE PLC; 
LLOYDS BANK PENSION SCHEME NO. 2; LOCAL AUTHORITIES SUPERANNUATION 
FUND ; MANAGED PENSION FUNDS LIMITED; NORGES BANK ; NORTHERN IRL LOC 
GOV OFF SUPERANNUATION COMIT ; OBLATE INTL PASTORAL INVESTIMENT TRUST; 
ONTARIO TEACHERS PENSION PLAN BOARD ; PENSION BENEFIT GUARANTY 
CORPORATION; PUBLIC EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM OF OHIO; PUBLIC 
EMPLOYEES RETIREMENT ASSOCIATION OF NEW MEX; BMO INVESTMENT FUNDS 
(UK) ICVC II BMO E. M. E. FUND ; STATE ST GL ADV TRUST COMPANY INV FF TAX EX 
RET PLANS ; STICHTING PHILIPS PENSIOENFONDS ; PARAMETRIC TAX-MANAGED 
EMERGING MARKETS FUND; TEACHER RETIREMENT SYSTEM OF TEXAS; 
CONSULTING GROUP CAPITAL MKTS FUNDS EMER MARKETS EQUITY FUND; THE 
EMERGING M.S. OF THE DFA I.T.00.; THE MONETARY AUTHORITY OF SINGAPORE; 
VANGUARD INVESTMENT SERIES PLC; VONTOBEL FUND ; STATE OF NEW JERSEY 
COMMON PENSION FUND D ; AEGON CUSTODY BV; PINEBRIDGE GLOBAL EMERGING 
MARKETS FUND ; PINEBRIDGE LATIN AMERICA FUND ; INVESCO DEVELOPING 
MARKETS FUND ; SSGA MSCI BRAZIL INDEX NON-LENDING QP COMMON TRUST 
FUND ; CAISSE DE DEPOT ET PLACEMENT DU QUEBEC; CITY OF PHILADELPHIA PUB 
EMPLOYEES RET SYSTEM; COMMONWEALTH OF PENNSYLV.PUB.SCHOOL EMP RET S 
; FLORIDA RETIREMENT SYSTEM TRUST FUND; STATE STREET VARIABLE INSURANCE 
SERIES FUNDS, INC ; LEGAL AND GENERAL ASSURANCE SOCIETY LIMITED ; 
NATIONAL ELEVATOR INDUSTRY PENSION PLAN ; PANAGORA GROUP TRUST; IN BK 
FOR REC AND DEV,AS TR FT ST RET PLAN AND TR/RSBP AN TR; STATE OF ALASKA 
RETIREMENT AND BENEFITS PLANS ; STATE OF MINNESOTA STATE EMPLOYEES RET 
PLAN ; CALIFORNIA STATE TEACHERS REI1REMENT SYSTEM; ALBERTA INVESTMENT 
MANAGEMENT CORPORATION ; THE PENSION RESERVES INVESTMENT 
MANAGEMENT BOARD; PACE INT EM ERG MARK EQUITY INVESTMENTS; HOUSTON 
MUNICIPAL EMPLOYEES PENSION SYSTEM; WASHINGTON STATE INVESTMENT 
BOARD ; PINEBRIDGE GLOBAL DYNAMICASSET ALLOCATION FUND; COMMONSPIRIT 
HEALTH RETIREMENT MASTER TRUST; INVESTORS GROUP CORPORATE CLASS INC; 
RUSSELL INVESTMENT COMPANY PUBLIC LIMITED COMPANY; FIRST INITIATIVES 
INSURANCE LTD ; HARBOR INTERNATIONAL GROWTH FUND; LOS ANGELES 
COUNTY EMPLOYEES RET ASSOCIATION; INVESTERINGSFORENINGEN NYKREDIT 
INVEST ENGROS ; NEW ZEALAND SUPERANNUATION FUND ; ORPHEUS TRUST; 
PLEIADES TRUST; SAN MATEO COUNTY E.MPLOYEESRET ASSOCIATION; 1199 HEALTH 
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CARE EMPLOYEES PENSION FUNDLUE SelF,I„, OF.CALIFORNIA EM RT PLAN THE; 
CALIFORNIA PHYSICIANS SERVICE D/B/A BLUE SHIELD 0 ; COLORADO PUBLIC 
EMPLOYEES RET. ASSOCIATION; FORD MOTOR CO DEFINED BENEF MASTER TRUST; 
FORD MOTOR COMPANY OF CANADA, L PENSION TRUST ; INTERNATIONAL 
MONETARY FUND; MUNICIPAL E ANNUITY A B FUND OF CHICAGO; ABERDEEN 
INSTITUTIONAL COMMINGLED FUNDS, LLC; OKLAHOMA PUBLIC EMPLOYEES 
RETIREMENT SYSTEM ; PEPSICO INC. MASTER RETIREMENT TRUST; ROBUSTA 
EMERGING MARKETS EQUITY FUND; BP PENSION FUND ; STICHMNG BLUE SKY ACT 
EQ EM MK GL FUND; TEACHERS RETIREMENT SYSTEM OF THE STATE OF ILLINOIS; 
TEACHERSRETLREMENT SYSTEM OF OKLAHOMA; 3M EMPLOYEE RETIREMENT 
INCOME PLAN TRUST; THE BOARD OF.A.C.E.R.S.LOS ANGELES,CALIFORNIA ; 
HOSPITAL AUTHRORITY PROVIDENT FUND SCHEME ; THE PUBLIC INSTITUITION FOR 
SOCIAL SECURITY ; UTAH STATE RETIREMENT SYSTEMS; SUPERANNUATION FUNDS 
MANAGEMENT CORPORATION OF S AUSTRALIA; BOARD OF PENSIONS OF THE 
EVANGELICAL LUTHERAN CHURCH IN AMER; SCHRODER INTERNATIONAL ALPHA 
FUND ; JOHN HANCOCK VARIABLE INS TRUST INTERN EQUITY INDEX TRUST; NTCC 
COLLECTIVE FUNDS FOR EMPLOYEE BENEFIT TRUSTS ; NTGI QUANTITATIVE 
MANAGEMENT COLLEC FUNDS TRUST; THE REGENTS OF THE UNIVERSITY OF 
CALIFORNIA ; EMER MKTS CORE EQ PORT DFA INVEST DLMENS GROU ; ALASKA 
PERMANENT FUND ; CITY OF NEW YORK GROUP TRUST; WELLS FARGO ADVANT 
EMERGING MARKETS EQUITY FUND ; BLACKROCK LIFE LIMITED - DC OVERSEAS 
EQUITY FUND; ARKANSAS PUBLIC EMP RETIREMENT SYSTEM ; VY JPMORGAN 
EMERGING MARKETS EQUITY PORTFOLIO ; WASATCH INTERNATIONAL GROWTH 
FUND ; ASSOCIATION DB EDR DPEPDLVM; CANADA POST CORPORATION 
REGISTERED PENSION PLAN; RBC DEXIA INVESTOR SERVICES T, T FOR THE BAILLIE 
G 0 FUND ; THE SEVENTH SWEDISH NATIONAL PENSION FUND - AP7 EQUITY FUND; 
STICHTING PENSIOENFONDS HOOGOVENS ; IBM DIVERSIFIED GLOBAL EQUITY 
FUND; ISHARES PUBLIC LIMITED COMPANY; WILLIAM BLAIR SICAV ; NTGI QM 
COMMON DAILY ALL COUNT WORLD EXUS EQU INDEX FD LEND ; TMTBJ TRT OF 
SCHRODER GLOBAL EMERGING EQUITY MOTHER FUND; THE MASTER TRT BK JPN 
TRUSTEE OF JPM BRICS5 MOTHER FUND ; THE MASTER TR BK OF JPN,LTD AS 'TR OF 
JPM EM EQ FOCUS MTHER F; THE MASTER TR BK OF JP,LTD AS TR OF SCHRODER BRICS 
EQ MTHR F; STEWART I.G.E.M.S.LEADERS FUND (DST); NORTHERN EMERGING 
MARKETS EQUITY INDEX FUND ; KAISER FOUNDATION HOSPITALS ; JNL MULTI-
MANAGER EMERGING MARKETS EQUITY FUND; THE NOMURA T AND B CO LTD RE I 
E S INDEX MSCI E NO HED M FUN; PARAMETRIC EMERGING MARKETS FUND; 
PINEBRIDGE GLOBAL FUNDS ; THE METHODIST HOSPITAL; MGI FUNDS PLC; 
CHEVRON UK PENSION PLAN ; COMMONWEALTH BANK GROUP SUPER; ALASKA 
COMMON TRUST FUND; ABERDEEN SELECT INTERNATIONAL EQUITY FUND ; 
ISHARES MSCI BRAZIL ETF ; WILLIAM BLAIR EMERGING MARKETS GROWTH FUND; 
ISHARES II PUBLIC LIMITED COMPANY ; CHANG HWA COM BK LTD IN ITS CAP AS M 
CUST OF PLAT A EQ FD ; SUNSLTPER SUPERANNUATION FUND; SPDR MSCI ACWI EX-
US ETF; SPDR SP EMERGING MARKETS ETF; NATIONAL RAILROAD RETIREMENT 
INVESTMENT TRUST; MONTANA BOARD OF INVESTMENTS; THE WALT DISNEY 
COMPANY RETIREMENT PLAN MASTER TRUST; CUSTODY BANK OF JAPAN, LTD. RE: 
RTB DWS B. E. P. M. ; VANGUARD VARIABLE INSURANCE FUNDS - INTERNATIONAL; 
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NEW YORK STATE TEACHERS R1tEfAENtS-Y5V.i.7M ; VIRGINIA RETIREMENT SYSTEM; 
THE TEXAS EDUCATION AGENCY; COUNTY EMPLOYEE'S ANNUITY AND BENEFIT FD 
OF THE COOK COUNTY; AEGON CUSTODY AS DEP FOR STICHTING MM EMERGING 
MARKETS FUND ; JOHN HANCOCK FUNDS II EMERGING MARKETS FUND; VONTOBEL 
INVESTMENT TRUST; THE MONETARY A. OF S. A. AS. A. OF THE F. S. D. FUND; 
GOVERNMENT OF SINGAPORE ; LLOYDS BANK PENSION SCHEME NO. 1; FUTURE 
FUND BOARD OF GUARDIANS; WASATCH EMERGING MARKETS SMALL CAP FUND; 
ADVANCED SERIES TRUST - AST J.P. MORGAN S 0 PORTFOLIO; CITI RETIREMENT 
SAVINGS PLAN; NATIONAL COUNCIL FOR SOCIAL SECURITY FUND; THE MASTER 
TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS TOS LATIN AEMF; CONSOLIDATED EDISON 
RETIREMENT PLAN ; NORTHERN TRUST INVESTMENT FUNDS PLC; BRITISH 
COLUMBIA INVESTMENT MANAGEMENT CORPORATION; ISHARES MSCI BRIC ETF; 
PEOPLE S BANK OF CHINA; PUBLIC SECTOR PENSION INVESTMENT BOARD; INCO 
ELECTED MASTER TRUST; FEDERATED HERMES GLOBAL ALLOCATION FUND ; 
COLLEGE RETIREMENT EQUITIES FUND; SANDS CAPITAL MANAGEMENT, LLC ; 
WILLIAM BLAIR EMERGING MARKETS LEADERS FUND ; EATON VANCE COLLECTIVE 
INVESTMENT TFE BEN PLANS EM MQ EQU FD; THE CAPTIVE INVESTORS FUND; 
EATON VANCE INT (IR) F PLC-EATON V INT (IR) PAR EM MKT FUND ; 
COMMONWEALTH EMERGING MARKETS FUND 4; SALVATION ARMY EASTERN 
TERRITORY; STICHTING PENSIOENFONDS UWV ; FAMA MASTER FUNDO DE 
INVESTIMENTO DE ACOES; LEGAL & GENERAL INTERNATIONAL INDEX TRUST; 
UNITED CHURCH FUNDS, INC; VANGUARD TOTAL WORLD STOCK INDEX FUND, A 
SERIES OF; OKLAHOMA TOBACCO SETTLEMENT ENDOWMENT TRUST FUND; BMO 
INVESTMENTS II (IRELAND)PLC ; THE BANK OF NEW YORK MELLON EMP BEN 
COLLECTIVE INVEST FD PLA; FEBE VALOR FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES ; 
ISHARES HI PUBLIC LIMITED COMPANY; NTGI-QM COMMON DAC WORLD EX-US 
INVESTABLE MIF - LENDING; ABERDEEN WORLD EQUITY FUND; AMERICAN HEART 
ASSOCIATION, INC.; ABERDEEN CANADA FUNDS - GLOBAL EQUITY FUND; THE 
PENSIONS TRUST; PICTET - EMERGING MARKETS INDEX ; CHALLENGE FUNDS; 
CUSTODY BANK OF JAPAN, LTD. RE: EMERG EQUITY PASSIVE MOTHR F; COLONIAL 
FIRST STATE GLOBAL ASSET MANAGEMENT EQUITY TRUST 3 ; BELLSOUTH 
CORPORATION RFA VEBA TRUST; ABERDEEN ACTIVELY HEDGED INTERNATIONAL 
EQUITIES FUND; HC CAPITAL TRUST THE EMERGING MARKETS PORTFOLIO; 
CENTRAL PROVIDENT FUND BOARD; NATIONAL RURAL ELECTRIC COOPERATIVE 
ASSOCIATION (RS PLAN 333; STATE OF FLORIDA BIRTH RELATED NEUROLOGICAL 
INJURY COMPE.PL ; PICTET CH INSTITUCIONAL-EMERGING MARKETS TRACKER; 
FIRST ST INVEST ICVC - STEWART INVEST GL EMER MK SUST FUND; FIRST SENTIER 
INVESTORS ICVC -S. I. L. A. F.; PACIFIC SELECT FUND - PD EMERGING MARKETS 
PORTFOLIO ; WISDOMTREE GLOBAL EX-U.S. QUALITY DIVIDEND GROWTH FUND; 
CMLA EMERGING MARKETS FUND; STICHTING PGGM DEPOSITARY ; CHURCH OF 
ENGLAND INVESTMENT FUND FOR PENSIONS; ARIZONA PSPRS TRUST; KAISER 
PERMANENTE GROUP TRUST; FIDELITY SALEM STREET TRUST: FIDELITY SERIES G EX 
US I FD ; SCHWAB EMERGING MARKETS EQUITY ETF; STICHTING PENSIOENFONDS 
HORECACATERING; BELLEVUE FUNDS (LUX); POPLAR TREE FUND OF AMERICAN 
INVESTMENT TRUST ; ISHARES MSCI EMERGING MARKETS ETF ; DOMINI 
INTERNATIONAL SOCIAL EQUITY FUND ; EMERGING MARKETS EQUITY - CANADA 
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FUND ; MAKENA CAPITAL HOLp4T-Np B, ; ASSET GLOBAL DISCOVERY 
FUND ; PUBLIC EMPLOYEES PENSION PLAN ; THE BANK OF N. Y. M. (TNT) LTD AS T. OF 
I. E. M. E. I. F. UK; CUSTODY BANK OF JAPAN, LTD. STB BRAZIL STOCK M. F.; HPE 
COMMON CONTRACTUAL FUND ; WILLIAM BLAIR COLLECTIVE INVESTMENT TRUST 
; NORTHERN TRUST LUXEMBOURG MANAG COMP S.A. 0 B OF V FCP-SIF; FC 
COMMINGLED FUND II LIMITED - FC RES EMER MARK EQ ESG F; GLOBAL EMER MKTS 
ESG FUND - RESP EMER MKTS EQUITY SCR ESG FD; RBC EMERGING MARKETS EQUITY 
FUND; CHANG HWA CO BANK, LTD IN ITS C AS M CUST OF N B FUND ; QSUPER; BMO 
MSCI EMERGING MARKETS INDEX ETF ; WELLINGTON TRUST COMPANY N.A. ; NTGI-
QM COMMON DAILY EMERGING MARKETS EQUITY I F- NON L ; TIAA-CREF FUNDS - 
TIAA-CREF EMERGING MARKETS EQUITY I F; LEGALGENERAL GLOBAL EMERGING 
MARKETS INDEX FUND ; SANDS CAPITAL FUNDS PUBLIC LIMITED COMPANY; THE 
PENSION BOARDS - UNITED CHURCH OF CHRIST, INC ; CLARITAS LONG SHORT 
MASTER FUNDO INVESTIMENTO MULTIMERCADO; EMERGING MARKETS GREAT 
CONSUMER FUND; EMERGING MARKETS FUND ; COLUMBIA EMERGING MARKETS 
CONSUMER ETF; BNYM MELLON CF SL EMERGING MARKETS STOCK INDEX FUND; 
WELLS FARGO (LUX) WORLDWIDE FUND; SCOTIA PRIVATE EMERGING MARKETS 
POOL; SSGA MSCI ACWI EX-USA INDEX NON-LENDING DAILY TRUST; VOYA MULTI-
MANAGER INTERNATIONAL EQUITY FUND; DELA DEPOSITARYASSET 
MANAGEMENT B.V.; ABERDEEN LATIN AMERICAN EQUITY FUND ; VOYA EMERGING 
MARKETS DIVIDEND EQUITY FUND ; QIC INTERNATIONAL EQUITIES FUND; 
FIRST TRUST BRAZIL ALPHADEX FUND; SSGA SPDR ETFS EUROPE I PLC; WILLIAM 
BLAIR SYSTEMATIC INTERNATIONAL ALL CAP CORE FUND LLC; STICHTING 
PENSIOENFONDS ING ; THE MASTER TR BK OF JAPAN, LTD. AS TR OF E C S ACT MO 
FUND; EUROPEAN CENTRAL BANK ; VERIZON MASTER SAVINGS TRUST; 
INVESTERINGSFORENINGEN MULTI MANAGER I NYE AKTIEMARKEDER AKK; 
INVESTERINGSFORENINGEN MULTI MANAGER INV, NYE AKTIEMARKEDER ; 1199 
SEIU GREATER NEW YORK PENSION FUND ; ISHARES EDGE MSCI MIN VOL EMERGING 
MARKETS ETF; VANGUARD EMERGING MARKETS SELECT STOCK FUND ; EATON 
VANCE TR CO CO TR FD - PA STR EM MKTS EQ COM TR FD; MASTER TRUST FOR 
CERTAIN TAX-QUALIFIED BECHTEL RETIREMENT PL; TEXAS MUNICIPAL 
RE IIREMENT SYSTEM ; VERDIPAPIRFONDET KLP AKSJE FREMVOKSENDE MARKEDER 
INDEKS I ; TOTAL INTERNATIONAL EX U.S. I MASTER PORT OF MASTER INV PORT; 
EMERGING MARKETS EQ FUND A SERIES OF 525 MARKET ST FUND LLC ; JPMORGAN 
GLOBAL ALLOCATION FUND ; ISHARES MSCI ACWI EX U.S. ETF ; ISHARES MSCI ACWI 
ETF ; HALLMARK CARDS, INCORPORATED MASTER TRUST; GLOBAL EMERGING 
MARKETS BALANCE PORTFOLIO; NAT WEST BK PLC AS TR OF ST JAMES PL GL EQUITY 
UNIT TRUST; FIDELITY SALEM STREET T: FIDELITY E M INDEX FUND; FIDELITY SALEM 
STREET T: FIDELITY G EX U.S INDEX FUND ; ISHARES V PUBLIC LIMITED COMPANY; 
DWS ADVISORS EMERGING MARKETS EQUITIES-PASSIVE; 1199SEIU HOME CARE 
EMPLOYEES PENSION FUND ; VOYA EMERGING MARKETS INDEX PORTFOLIO; 
VANGUARD FUNDS PUBLIC LIMITED COMPANY ; OLD WESTBURY LARGE CAP 
STRATEGIES FUND; EMERGING MARKETS EQUITY OPPORTUNITIES FUND; CSX CORP 
MASTER PENSION TRUST; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS T F 
MTBJ400045832 ; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS T. FOR MTB1400045835; 
THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS T. FOR MTBJ400045836; PRIME SERIES 
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SCHRODERS EM EQUITY FUND. - ; MERCER :EMtRGIN:G. MARKETS EQUITY FUND; 
MERCER QIF FUND PLC; NEW YORK LIFE INSURANCE COMPANY; JEFFREY LLC; 
ONEPATH GLOBAL EMERGING MARKETS SHARES(UNHEDGED) INDEX POOL; 
ASCENSION ALPHA FUND, LLC ; COMMONWEALTH SUPERANNUATION 
CORPORATION ; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. TRUSTEE MUT8400038099; 
BRIGHTHOUSE FUNDS TRUST I JPMORGAN GLOBAL ACTIVE ALLOC PORT ; 
ELECTRICAL CONTRACT ASS AND L UN 134 I.B.E.W JOINT P T OF CH; WELLS FARGO 
BK D OF T ESTABLISHING INV F FOR E BENEFIT TR; FIDELITY RUTLAND SQUARE 
TRUST II: STRATEGIC A E M FUND; FLEXSHARES MORNINGSTAR EMERGING MARKETS 
FACTOR TILT INDEX F; DEUTSCHE INVEST I BRAZILIAN EQUITIES; ISHARES CORE 
MSCI EMERGING MARKETS ETF; ISHARES CORE MSCI TOTAL INTERNATIONAL STOCK 
ETF; BLACKROCK GLOBAL INDEX FUNDS; WASATCH EMERGING MARKETS SELECT 
FUND; ISHARES VI PUBLIC LIMITED COMPANY; EVTC CIT FOF EBP-EVTC PARAMETRIC 
SEM CORE EQUITY FUND TR; PANAGORA DIVERSIFIED RISK MULTI-ASSET FUND, LTD 
; BAILLIE GIFFORD INTERNATIONAL ALL CAP FUND; BAILLIE GIFFORD EAFE PLUS 
ALL CAP FUND; BIMCOR GLOBAL EQUITY POOLED FUND; EQ/EMERGING MARKETS 
EQUITY PLUS PORTFOLIO ; LIBERTY MUTUAL 401K PLAN; KAPITALFORENINGEN 
LAEGERNES PENSIONSINVESTERING, LPI AEM III; GENERAL PENSION AND SOCIAL 
SECURITY AUTHORITY; CONNECTICUT GENERAL LIFE INSURANCE COMPANY; 
WILLIAM BLAIR EMERGING MARKETS LEADERS POOLED FUND; T.ROWE PRICE 
GLOBAL ALLOCATION FUND, INC. ; COMMINGLED PENSION TRUST FUND (GL 
EMERGING MKT OPP) OF JPM; GOVERNMENT PENSION FUND ; EXELON GENERATION 
COMP, LLC TAX QUALIFIED NUCLEAR DECOMM PAR; GRANDEUR PEAK EMERGING 
MARKETS OPPORTUNITIES FUND ; TCW EMERGING MARKETS MULTI-ASSET 
OPPORTUNITIES FUND ; QS INVESTORS DBI GLOBAL EMERGING MARKETS EQUITY 
FUND LP; UNI-GLOBAL EQUITIES EMERGING MARKETS; CLINTON NUCLEAR POWER 
PLANT QUALIFIED FUND; THREE MILE ISLAND UNIT ONE QUALIFIED FUND ; STATE 
STREET IRELAND UNIT TRUST; GUIDESTONE FUNDS EMERGING MARKETS EQUITY 
FUND; GLOBAL MACRO CAPITAL OPPORTUNMES PORTFOLIO; SPDR SP EMERGING 
MARKETS FUND ; RBC EMERGING MARKETS EQUITY FUND (USA); DEUTSCHE X-
TRACKERS MSCI ALL WORLD EX US HEDGED EQUITY ETF; XTRACKERS (IE) PUBLIC 
LIMITED COMPANY ; XTRACKERS ; MOTOR TRADES ASSOCIATION OF AUSTRALIA 
SUPERANNUATION F P L; EMPLOYEESRETIREMENT SYSTEM OF GEORGIA ; TEACHERS 
RETIREMENT SYSTEM OF GEORGIA ; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS T 
OF MUT5400021492; FIDELITY INVESTMENT FUNDS FIDELITY INDEX EMERG MARKETS 
FUND ; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS TR FOR MLTTB400045792; NN 
PARAPLUFONDS 1 N.V ; NORTHERN TRUST COLLECTIVE ALL COUNTRY WORLD I 
(ACWI) E-U F-L; NORTHERN TRUST COLLECTIVE EMERGING MARKETS INDEX FUND-
LEND; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. TRUSTEE M1JTB400045794; ST STR 
MSCI ACWI EX USA MC SCREENED NON-LENDING COMM TR FD ; ADVANCED SERIES 
TRUST - AST T. ROWE PRICE DIVERSIFIED R G 1'; SPDR MSCI EMERGING MARKETS 
STRATEGICFACTORS ETF ; CONSTRUCTIONBLTILDING UNIONS SUPER FUND; 
TOUCHSTONE STRATEGIC TRUST - TOUCHSTONE SANDS CEMGF; SCHRODER 
DIVERSIFIED GROWTH PORTFOLIO, L.P. ; NAT WEST BK PLC AS TR OF ST JAMES PL 
EMER MKTS UNIT TRUST; THE MASTER TRUST BANK OF JAP, LTD. AS TR. FOR 
MTBJ400045828 ; THE MASTER TRUST BANK OF JAP., LTD. AS TR. FOR MTBJ400045829; 
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SANDS CAPITAL EMERGING MARKETS GRd14/14 MMT^ FUND L.P.; THE MASTER 
TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS TRUSTEE FOR MUTB4000; WELL MANAG FUNDS 
(LUXEMBOURG) - WELL EMERG MKTS R E FUND; NAT WEST BK PLC AS TR OF ST JAMES 
PL ST MANAGED UNIT TRUST; BLACKROCK A. M. S. AG ON B. OF I. E. M. E. I. F. (CH) ; 
STATE STREET GLOBAL ALL CAP EQUITY EX-US INDEX PORTFOLIO; BMO 
INVESTMENTS III (IRELAND) PLC - BMO M. S. G. E. FUND; PERPETUAL T S L AS RE FP 

D ASSET ALLOCATION FUND; SCHRODER COLLECTIVE INVESTMENT TRUST; BMO 
LGM GLOBAL EMERGING MARKETS FUND; WM POOL - EQUITIES TRUST NO 74; 
GENERAL ORGANISATION FOR SOCIAL INSURANCE; LEGALGENERAL GLOBAL 
EQUITY INDEX FUND ; MOBIUS LIFE LIMITED ; INTERNATIONAL EXPATRIATE BENEFIT 
MASTER TRUST; WISDOMTREE ISSUER ICAV; WISDOMTREE EMERGING MARKETS EX-
STATE-OWNED ENTERPRISES FUND ; SPDR MSCI ACWI LOW CARBON TARGET ETF; 
SYNERGIE; LATTICE EMERGING MARKETS STRATEGY ETF ; POOL REINSURANCE 
COMPANY LIMITED; LEGALGENERAL COLLECTIVE INVESTMENT TRUST; 
JNL/JPMORGAN GLOBAL ALLOCATION FUND ; INVESTERINGSFORENINGEN NORDEA 
INVEST EMERGING STARS KL; BRIDGE BUILDER INTERNATIONAL EQUITY FUND; 
STATE OF ALASKA DEPARTMENT OF ADMINISTRATION; GOLDMAN SACHS ETF 
TRUST - GOLDMAN S ACTIVEBETA E M E ETF; POLEN CAPITAL MANAGEMENT LLC; 
INVESTERINGSFORENINGEN D. I. I. G. AC R. - A. KL; INVESTERINGSFORENINGEN D. I. 
I. G. E. M. R. - A. KL ; TCW DEVELOPING MARKETS EQUITY FUND; STATE STREET 
GLOBAL ADVISORS LUX SICAV -SSGEMIE FUND ; STATE STREET EMERGING 
MARKETS EQUITY INDEX FUND ; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS T OF 
MUT5400021536; GLOBAL ASSET MANAGEMENT STRATEGIES - EMERGING MARKETS E 
S ; AUSTRALIA P.SUPERANNUATION SCHEME ; THE BOARD OF THE PENSION 
PROTECTION FUND; VONTOBEL EMERGING MARKETS I FUND S I OF THE S M-S FUND, 
L.P.; GUIDEMARK EMERGING MARKETS FUND; WM POOL - EQUITIES TRUST NO. 75 ; 
FUNDAMENTAL LOW VIEM EQUITY; NORTHERN TRUST UCITS FGR FUND; 
VANGUARD INTERNATIONAL DIVIDEND APPRECIATION INDEX; STATE TREASURER 
OF MICH CUSTODIAN OF PUBLIC S EMPL RTMNT S; WELL MGT FUNDS (LUXEMBOURG) 
II SICAV - WELL GL M A TR FD ; PINEBRIDGE DYNAMIC ASSET ALLOCATION FUND; 
FIDELITY SALEM STREET TRUST: FIDELITY SAI EMERGING M 1 FUND ; STATE STREET 
ICAV ; SUNAMERICA SERIES TRUST- SA SCHRODERS VCP GLOBAL A PORTFOLIO; 
TELSTRA SUPER PTY LTD T TELSTRA S SHEME ; NGEE ANN POLYTECHNIC; 
INVESTERINGSFORENINGEN CARNEGIE WORLDWIDE AFD EMER MKTS KL; 
WASATCH FRONTIER EMERGING SMALL COUNTRIES FUND; TCW AMERICAS 
DEVELOPMENT ASSOC. ; BMO LOW VOLATILITY EMERGING MARKETS EQUITY ETF; 
FIDELITY SALEM STREET T: FIDELITY TOTALINTE INDEX FUND; PANAGORA RISK 
PARITY MULTI ASSET MASTER FUND, LTD ; MACKENZIE MAXIMUM DIVERSIFICATION 
EMERGING MARKETS INDEX ETF; 'SHARES IV PUBLIC umna) COMPANY ; TOBAM 
EMERGING MARKETS FUND ; DWS I. GMBH FOR DEAM-FONDS KG-PENSIONEN ; THE 
MASTER TR BANK OF JAPAN AS TR FOR HSBC BRAZIL MOTHER FD ; LAZARD GLOBAL 
INVESTMENT MANAGEMENT CCF ; CUSTODY BANK OF JAPAN, LTD. AS TR F HSBC 
BRAZIL NEW MO FUND ; VANTAGETRUST HI MASTER COLLECTIVE INVESTMENT 
FUNDS TRUST; SCHRODER EMERGING MARKET EQUITY FUND; LEGAL & GENERAL 
ICAV; SEDCO CAPITAL GLOBAL FUNDS - SC GLOBAL EMERGING MARKET EQUIT; 
VANGUARD INV FUNDS ICVC-VANGUARD FTSE GLOBAL ALL CAP INDEX F; MINISTRY/) 

167



OF ECONOMY AND FINANCE- - 1)6, NCOCK ,F1-1NOS II INTERNATIONAL 
STRATEGIC EQUITY ALLOCAT; INVESTORS WHOLESALE EMERGING MARKETS 
EQUITIES TRUST; CIT1LRUST LTD A T VANGUARD FDS SERIES VANGUARD INCOME 
FUND; CITITRUST LTD A T VANG FDS S - VANGUARD MODERATE GROWTH FUND; 
CITITRUST LIM AS TR OF BLACK PREMIER FDS- ISH WOR EQU IND FD; FIDELITY SALEM 
STREET TRUST: FIDELITY FLEX INTERNATIONAL IND; BMO EMERGING MARKETS 
FUND ; FIDELITY SALEM STREET TRUST: FIDELITY INTERNATIONAL SUSTAINA; 
GLOBAL EMERGING MARKETS DISCOVERY - CANADA FUND ; COMMINGLED 
PENSION TRUST FUND (GLOBAL EMERGING MARKETS DISCO; CCL Q 130/30 FUND II; 
THE COMMONWEALTH FUND ; WELLS FARGO FACTOR ENHANCED EMERGING 
MARKETS PORTFOLIO; ISHARES MSCI EMERGING MARKETS EX CHINA ETF; PIMCO 
EQUITY SERIES: PIMCO RAFI DYNAMIC MULTI-FACTOR EMERGIN; EMERGING 
MARKETS EQUITY SELECT ETF; SPARTAN GROUP TRUST FOR EMPLYEE BENEFIT 
PLANS: SPARTAN EMERG; BLACKROCK CDN MSCI EMERGING MARKETS INDEX 
FUND; BLACKROCK MSCI EMERGING MARKETS MINIMUM VOLATILITY INDEX F; 
EMERGING MARKETS EQUITY INDEX MASTER FUND ; EMERGING MARKETS EQUITY 
INDEX ESG SCREENED FUND B; EMERGING MARKETS INDEX NON-LENDABLE FUND; 
EMERGING MARKETS INDEX NON-LENDABLE FUND B; FORBES REINSURANCE 
COMPANY LTD; NEW SOUTH WALLES TR CORP AS TR FOR THE TC EMER MKT SHAR 
FUND; LCIV HN EMERGING MARKET EQUITY FUND ; RUSSELL INVESTMENT 
MANAGEMENT LTD AS TRUSTEE OF THE RUSSELL ; LEGALGENERAL SCIENTIFIC BETA 
EMERGING MARKETS FUND, LLC ; INVESCO PLTREBETASM FTSE EMERGING MARKETS 
ELF; FRANKLIN LIBERTYSHARES ICAV ; ABERDEEN E. MARKETS EQUITY INCOME 
FUND. INC; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS TRU FO MT13J400045849; THE 
INCUBATION FUND, LTD. ; JPMORGAN ETFS (IRELAND) ICAV; FRANKLIN TEMPLETON 
ETF TRUST - FRANKLIN FTSE BRAZI; THE SALVATION ARMY, AN ILLINOIS 
CORPORATION; NATIONAL PENSION INSURANCE FUND ; MERCER EMERGING 
MARKETS FUND; LEGALGEN FUTURE WRD CLIMATE CHANGE EQTY FACTORS IND 
FUND; MGTS AFH DA GLOBAL EMERGING MARKETS EQUITY FUND ; VANGUARD 
EMERGING MARKETS STOCK INDEX FUND; ABU DHABI RETIREMENT PENSIONS AND 
BENEFITS FUND ; MASSMUTUAL SELECT T. ROWE PRICE INTERNATIONAL EQUI; 
MERCER EMERGING MARKETS SHARES FUND ; COLONIAL FIRST STATE INVESTMENT 
FUND 50 ; PARAMETRIC TMEMC FUND, LP ; WILLIAM BLAIR EMERGING MARKETS 
GROWTH FUND LLC; PPM MULTI-MANAGER SERIES TRUST - PFM MULTI-MANAGER; 
VARIABLE INSURANCE PRODUCTS FUND INTERNATIONAL; DEUTSCHE ASSET 
MANAGEMENT S.A. FOR ARERO - DER WEL; MSCI EQUITY INDEX FUND B - BRAZIL; 
SCRI-ROBECO QI CUST EMERG MARKETS ENHANCED INDEX EQUIT FUND ; SCRI 
ROB ECO QI INST EMERG MKTS ENHANCED IND EQUITIES FUND ; SUNAMERICA 
SERIES TRUST SA EMERGING MARKETS EQUITY; ASSET MANAGEMENT EXCHANGE 
MASTER ICAV ; MSCI ACWI EX-U.S. IMI INDEX FUND 132; WILLIAM BLAIR EMERGING 
MARKETS LEADERS FUND LLC ; MORNINGSTAR INTERNATIONAL EQUITY FUND, A 
SERIES OF; LAERERNES PENSION FORSIKRINGSAKTIESELSKAB ; FIDELITY CONCORD 
STREET TRUST: FIDELITY ZERO INT. INDEX FUND; VANGUARD ESG INTERNATIONAL; 
ISHARES (DE) I INVE,STMENTAKTIENGESELLSCHAFT MIT TG; FRANKLIN TEMPLETON 
ETF TRUST - FRANKLIN FTSE LATIN; XTRACKERS MSCI ACWI EX USA ESG LEADERS 
EQUITY ETF ; WELLINGTON TRUST COMPANY, NATIONAL ASSOCIATION MUL; 
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ROBECO CAPITAL GROWTH FUNDS ADERdEl6S1 'ETHICAL ATORLD EQUITY FUND; 
LVIP SSGA EMERGING MARKETS "EQUITY II\115E5( FUND; COMMINGLED PENSION 
TRUST FUND EMERGING MARKETS RESEARCH ENHA; )(TRACKERS MSCI EMERGING 
MARKETS ESG LEADERS EQUITY; JPMORGAN EMERGING MARKETS RESEARCH 
ENHANCED EQUITY FUND ; LGPS CENTRAL GLOBAL EQUITY ACTIVE MULTI 
MANAGER FU; ALAHLI EMERGING MARKETS INDEX FUND; AVIVA I INVESTMENT 
FUNDS ICVC - AVIVA I INTERNATIONAL I T F; DESJARDINS RI EMERGING MARKETS 
MULTIFACTOR - LOW C; DESJARDINS RI GLOBAL MULTIFACTOR - FOSSIL FUEL RES; 
VANGUARD FIDUCIARY TRT COMPANY INSTIT T INTL STK MKT INDEX T; 
KRANESHARES MSCI EMERGING MARKETS EX CHINA INDEX E; PHILADELPHIA GAS 
WORKS PENSION PLAN ; IG JPMORGAN EMERGING MARKETS FUND ; FIDEICOMISO 
FAE ; LGPS CENTRAL EMERGING MARKETS EQUITY ACTIVE MULTI; MERCER UCITS 
COMMON CONTRACTUAL FUND; VIRTUS SGA EMERGING MARKETS GROWTH FUND 
; ABERDEEN INVESTMENT FUNDS UK ICVC - ABERDEEN EM; MOMENTUM GLOBAL 
FUNDS ; VANGUARD ACTIVE EMERGING MARKET EQUITY FUND ; CHALLENGE 
FUNDS - CHALLENGE INTERNATIONAL EQUITY FUND ; DFC EMERGING MARKETS 
EQUITY FUND; NBIMC LOW VOLATILITY EMERGING MARKETS EQUITY FUND; RBC 
EMERGING MARKETS EQUITY FOCUS FUND; RBC QUANT EMERGING MARKETS 
EQUITY LEADERS ETF ; RIVERFIELD SICAV - RIVERFIELD EQUITIES; SUN LIFE 
SCHRODER EMERGING MARKETS FUND ; RBC FUNDS (LUX) - EMERGING MARKETS 
EQUITY FOCUS FUND; RBC FUNDS (LUX) - EMERGING MARKETS EQUITY FUND; 
AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARK; GOLDMAN SACHS 
ETF TRUST - GOLDMAN SACHS EMERGING M; SSTL AS DEPOSITARY OF FP BRUNEL 
PENSION PARTNERSHI; SPARTAN GROUP TRUST FOR EMPLOYEE BENEFIT PLANS: SP; 
CALVERT EMERGING MARKETS ADVANCEMENT FUND ; GOLDMAN SACHS ETF ICAV 
ACTING SOLELY ON BEHALF OF ; KAPITALFORENINGEN INVESTIN PRO, GLOBALE 
AKTIER IND; ERS PUBLIC EQUITY EMERGING MANAGER II LP; NATWEST TRUSTEE 
AND DEPOSITARY SERVICES LIMITED AS; TRANSAMERICA EMERGING MARKETS 
OPPORTUNITIES; AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARK; 
ASSET MANAGEMENT EXCHANGE UCITS CCF ; VANGUARD F. T. C. INST. TOTAL INTL 
STOCK M. INDEX TRUST II; CLARITAS LONG BIAS PREV FIFE FIM; ISHARES ESG MSCI 
EM LEADERS ETF; PINEBRIDGE EMERGING MARKETS DYNAMIC MULTI-ASSET FUND; 
ELK MAGI FUND ; UTI/vICO SP II LLC; POLEN CAPITAL INVESTMENT FUNDS PLC - 
POLEN CAPITAL; KAPITALFORENINGEN EMD INVEST, EMERGING MARKETS IND; 
WELLINGTON MANAGEMENT FUNDS (LUXEMBOURG) III SICAV; RBC EMERGING 
MARKETS EQUITY FOCUS CIT ; COMGEST GROWTH PLC - COMGEST GROWTH LATIN 
AMERICA; LEGALGENERAL CCF; VANGUARD INVESTMENT SERIES PLC / VANGUARD 
ESG EMER; STICHTING PENSIOENFONDS PGB ; MEDIOLANUM BEST BRANDS - 
MEDIOLANUM GLOBAL DEMOGRA; KAPITALFORENINGEN MP INVEST, BASIS 4; 
KAPITALFORENINGEN PENSAM INVEST, PSI 3 GLOBALE AKTIER 3; SANDS CAPITAL 
COLLECTIVE INVESTMENT TRUST; ARERO - DER WELTFONDS -NACHHALTIG ; SANDS 
CAPITAL TEAM FUND, L.P. ; SCHRODER EMERGING MARKETS EQUITY ALPHA FUND 
L.P.; COMMONSPIRIT HEALTH OPERATING INVESTMENT POOL, LLC; RBC FUNDS 
(LUX) - EMERGING MARKETS EX-CHINA EQUITY; DIMENSIONAL EMERGING CORE 
EQUITY MARKET ETF OF DIM; ABERDEEN STANDARD INVESTMENTS LIFE AND 
PENSIONS LI; ABERDEEN STANDARD INVESTMENTS LIFE AND PENSIONS LI; JOHN 
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HANCOCK TRUST COMPANY :CorLiaCTIV:. :I1TYESTMN't T; NORDEA EQUITY 
OPPORTUNITIES FUND; ABERDEEN STANDARD FULLY HEDGED INTERNATIONAL 
EQUIT; NATIONAL EMPLOYMENT SAVINGS TRUST ; SKERRYVORE GLOBAL 
EMERGING MARKETS ALL-CAP EQUITY ; VIRTUS SGA NEW LEADERS GROWTH FUND; 
SCHRODER GLOBAL SUSTAINABLE GROWTH FUND (CANADA); JP MORGAN 
EMERGING MARKETS OPPORTUNITIES; DESJARDINS RI EMERGING MARKETS - LOW 
CO2 INDEX ETF; LGPS CENTRAL GLOBAL MULTI FACTOR EQUITY INDEX FUND; 
CUSTODY BANK OF JAPAN, LTD. AS TRUSTEE FOR AMONE M; IMCO EMERGING 
MARKETS PUBLIC EQUITY LP; SCHRODER GLOBAL SUSTAINABLE GROWTH FUND; 
WASATCH MASTER COLLECTIVE INVESTMENT TRUST; CARESUPER ; JPMORGAN 
EMERGING MARKETS EQUITY CORE ETF ; SCOTTISH WIDOWS MANAGED 
INVESTMENT FUNDS ICVC -TNT; VANGUARD FUNDS PLC / VANGUARD ESG GLOBAL 
ALL CAP U; HSBC BANK PLC AS TRUSTEE OF STATE STREET AUT EMERG; BRITISH 
COAL STAFF SUPERANNUATION SCHEME; QIC LISTED EQUITIES FUND; JNL 
EMERGING MARKETS INDEX FUND ; WISDOMTREE EMERGING MARKETS EFFICIENT 
CORE FUND ; MIRAE ASSET GEM GREAT CONSUMER EQUITY FUND; CIBC EMERGING 
MARKETS EQUITY INDEX ETF; NEW AIRWAYS PENSION SCHEME; RBC VISION FOSSIL 
FUEL FREE EMERING MARKETS EQUITY; LGIASUPER TRUSTEE; MACQUARIE TRUE 
INDEX EMERGING MARKETS FUND; KAPITALFORENINGEN INVESTTN PRO, VELLIV 
EMERGING MA; CUSTODY BANK OF JAPAN, LTD. RE: SMTB DAIVVA/VVELLING; TRPH 
CORPORATION; ABERDEEN STANDARD INTERNATIONAL EQUITY FUND ; INVESCO 
RAFT FUNDAMENTAL GLOBAL INDEX TRUST ; NORTHERN TRUST COLLECTIVE 
EMERGING MARKETS EX CHIN; STEWART INVESTORS GLOBAL EMERGING MARKETS 
LEADERS; HEXA VEST SYSTEMATIC ESG EMERGING MARKETS EQUITY FU; STICHTING 
JURIDISCH EIGENAAR ACHMEA INVESTMENT MAN; COMMONWEALTH GLOBAL 
SHARE FUND 16; COLONIAL FIRST STATE WHOLESALE INDEXED GLOBAL SHAR; 
TRINITY COLLEGE CAMBRIDGE ; GRANDEUR PEAK GLOBAL EXPLORER FUND; 
JESSELTON GLOBAL SMALL CAP EQUITY FUND LP ; SCHRODER EMERGING MARKETS 
EQUITY ALPHA FUND (CANAD; AMERICAN CENTURY ETF TRUST-AVANTIS 
RESPONSIBLE EME; COMMINGLED PEN TR FD (ACTIVEBUILDERS EM MKTS EQ) OF 
JPMCB NA; BENNBRIDGE ICAV - GLOBAL EMERGING MARKETS EQUITY F; ALLIANZ 
GL INVESTORS GMBH ON BEHALF OF ALLIA.NZGI-FONDS DSPT ; AUSTRALIANSUPER 
PTY LTD AS TRUSTEE FOR AUSTRALIASUPER ; AVIVA INVESTORS ; AVIVA 
LIFEPENSIONS UK LIMITED ; BK OF BERMUDA (GR) LTD AS TR OF SH EM MKT FD; BK 
OF BER (GUE) LMT AS TR SCHO INT DV MKT FD; BLACKROCK ASSET MANAG IR LT I 
ITS CAP AMF T BKR I S FD; ISHARES EMERGING MARKETS IMI EQUITY INDEX FUND; 
BOMBARDIER TRUST (US) MASTER TRUST; BUREAU OF LABOR FUNDS - LABOR 
INSURANCE FUND; CAPITAL INTERNATIONAL FUND; C WORLDWIDE ; JP MORGAN 
CHASE RETIREMENT PLAN ; COMMINGLED P TF EMEF OF JPM CHASE BANK; 
FOREIGN E COLONIAL INVESTMENT TRUST PLC ; FORSTA AP-FONDEN; H.E.S.T. 
AUSTRALIA LIMITED; J.P. MORGAN EUROPE LIMITED AS TRUSTEES OF SCHRODER 
DIVER G F; JP MORGAN DIVERSIDIED FUND; SCHRODER GLOBAL EQUITY FUND; 
JPMORGAN EMERGING MARKETS EQUITY FUND ; JPMORGAN EMERGING MARKETS 
INVESTMENT TRUST PLC; JPMORGAN FUNDS - EMERGING MARKETS EQUITY FUND, 
JPMORGAN FUNDS LATIN AMERICA EQUITY FUND; JPMORGAN FUNDS; J P MORGAN 
INVESTMENT FUNDS; BUREAU OF LABOR FUNDS - LABOR PENSION FUND; BUREAU 
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OF LABOR FUNDS - LABOR RETIRW,NT FUND.; tvIANAUE:1,qENT BOARD PUBLIC 
SERVICE PENSION FUND; NEW WORLD—FUNDJNE.; NORDEA 1 SICAV - NORDEA 1 
EMERGINGSTARS EQUITY FUND ; VELLIV, PENSION & LIVSFORSIKRING A/S; QANTAS 
S LIMITED AS TRU FOR THE QANTAS S PLAN ; SAS TRUSTEE CORPORATION POOLED 
FUND ; SBC MASTER PENSION TRUST; SCHRODER GLOBAL EMERGING MARKETS 
FUND; SCHRODER GLOBAL EMERGING MARKETS FUND (AUS IRALIA) ; SCHRODER 
INTERNATIONAL ALPHA PORTFOLIO; SCHRODER INTERNATIONAL SELECTION 
FUND ; SCHRODER INTL SELECTION FD-EMERGING MKTS; SCHRODER INTL 
SELECTION F - LATIN AMERICAN; SCHRODER LATIN AMERICAN EMERGING 
MARKETS FUND ; SCHRODER PENSION MANAGEMENT LIMITED ; STATE OF NEW 
MEXICO STATE INV. COUNCIL; STATE OF WYOMING; STICHTING DEPOSITARY APG 
EMERGING MARKETS EQUITY POOL ; STICHTING PENSIOENFONDS MEDISCH 
SPECIALISTEN; T.ROWE PRICE EMERGING MARKETS STOCK FUND; T ROWE PRICE 
FUNDS SICAV; T.ROWE PRICE INSTITUTIONAL EMERGING MARKETS EQUITY FUND ; T 
ROWE PRICE INT ENDS T.ROWE PRICE L AMER FUN; T.ROWE PRICE RETIREMENT 
HYBRID TRUST; INTERNATIONAL COMMON TRUST FUND ; THE CHASE MAN BK AS TR 
OF DELTA MASTER FD ; THE DELTA PILOTS DISABILITY AND SURVIVORSHIP TRUST; JP 
MORGAN FUND ICVC - JPM EMERGING MARKETS FUND ; VANGUARD EMERGING 
MARKETS SHARES INDEX FUND ; VANGUARD TOTAL INTERNATIONAL STOCK INDEX 
FD, A SEVAN S F; W1NDSTREAM MASTER TRUST. Acionistas Presentes na Assembleia 
Geral Extraordiniria: PAULO SERGIO COUT1NHO GALVA() FILHO; MARIA EUGENIA 
LAFER GALVAO; GL INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA; todos representados por 
Antonio Carlos de Freitas; ANTONIO CARLOS DE FREITAS; SICREDI SCHRODERS 
IBOVESPA - FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES; SCHRODER IBOVESPA PLUS 
MASTER FIA; SCHRODER BEST IDEAS FIA; SCHRODER BEST IDEAS ESG FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM FLOES; METLIFE PREVIDENCIARIO AQ5ES FIA; VISIONFUND; NEF 
EMERGING MARKET EQUITY; MOST DIVERSIFIED PORTFOLIO SICAV; LOMBARD 
ODIER FUNDS; AMUNDI INDEX SOLUTIONS; ITAI:1 PREVIDE. NCIA IBRX FIA; ITAU 
INDEX AO ES IBOVESPA Fl; ITAU HEDGE MULTIMERCADO FUNDO DE 
INVESTIMENTO; ITAU EXCELENCIA SOCIAL AOES FUNDO DE INVESTIMENTO; ITAU 
AOES DIVIDENDOS Fl; ITAU ASGARD INSTTTUCIONAL AOES FUNDO DE 
INVESTIMENTO; ITAU MOMENTO ESG ACOES FUNDO DE INVESTIMENTO; ITAU 
INDEX ACOES IBRX Fl; ITAU GOVERNANCA CORPORATIVA ACOES Fl; IT NOW ISE 
FUNDO DE INDICE; IT NOW IGCT FUNDO DE INDICE; IT NOW IBOVESPA FUNDO DE 
fNDICE; DRIEHAUS EMERGING MARKETS EQUITY F(A SUB-F HEREBY REPRESENTED 
BY ITS UMBRELLA FUND HEPTAGON F PLC); TRINETRA EMERGING MARKETS 
GROWTH FUND; FIRST SENTIER INVESTORS G U F PLC STEWART INVESTORS GLOBAL 
EMERGING MARKETS SUSTAINABILITY FUND; FIRST SENTIER I G UMBRELLA F PLC 
STEWART INVESTORS GLOBAL EMERGING MARKETS LEADERS SUSTAINABILITY F; 
BNP PARIBAS FUNDS EMERGING EQUITY; BL; BEST INVESTMENT CORPORATION; 
ARISAIG GLOBAL EMERGING MARKETS FUND LIMITED; ABERDEEN STANDARD 
SICAV I - WORLD EQUITY FUND; ABERDEEN STANDARD SICAV I - LATIN AMERICAN 
EQUITY FUND; ABERDEEN STANDARD SICAV I - EMERGING MARKETS SUSTAINABLE 
DEVELOPMENT EQUITY FUND; ABERDEEN STANDARD SICAV I - EMERGING MARKETS 
SUSTAINABLE AND RESPONSIBLE INVESTMENT EQUITY FUND; ABERDEEN LATIN 
AMERICAN INCOME FUND LLC, todos representados por Jose Roberto Silveira Queiroz; 
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CAIXA DE PREVID.DOS FUNC.Da 13:•14.`si420 00 ERASIL,Aaresentado por Luis Gustavo 
Frantz; WINDSTREAM MASTER TRUST; VANGUARD TOTAL INTERNATIONAL STOCK 
INDEX FD, A SE VAN S F; VANGUARD EMERGING MARKETS SHARES INDEX FUND ; JP 
MORGAN FUND ICVC - JPM EMERGING MARKETS FUND ; THE DELTA PILOTS 
DISABILITY AND SURVIVORSHIP TRUST; THE CHASE MAN BK AS TR OF DELTA 
MASTER FD ; INTERNATIONAL COMMON TRUST FUND ; T.ROWE PRICE RE fiREMENT 
HYBRID TRUST; T ROWE PRICE INT FNDS T.ROWE PRICE L AMER FUN ; T.ROWE PRICE 
INSTITUTIONAL EMERGING MARKETS EQUITY FUND ; T ROWE PRICE FUNDS SICAV; 
T.ROWE PRICE EMERGING MARKETS STOCK FUND; STICHTING PENSIOENFONDS 
MEDISCH SPECIALISTEN; STICHTING DEPOSITARY APG EMERGING MARKETS EQUITY 
POOL ; STATE OF WYOMING; STATE OF NEW MEXICO STATE INV. COUNCIL; 
SCHRODER PENSION MANAGEMENT LIMITED ; SCHRODER LATIN AMERICAN 
EMERGING MARKETS FUND ; SCHRODER INTL SELECTION F - LATIN AMERICAN; 
SCHRODER INTL SELECTION FD-EMERGING MKTS; SCHRODER INTERNATIONAL 
SELECTION FUND ; SCHRODER INTERNATIONAL ALPHA PORTFOLIO; SCHRODER 
GLOBAL EMERGING MARKETS FUND (AUSTRALIA) ; SCHRODER GLOBAL EMERGING 
MARKETS FUND ; SBC MASTER PENSION TRUST; SAS TRUSTEE CORPORATION 
POOLED FUND ; QANTAS S LIMITED AS TRU FOR THE QANTAS S PLAN ; VELLIV, 
PENSION & LIVSFORSIKRING A/S; NORDEA 1 SICAV - NORDEA 1 EMERGINGSTARS 
EQUITY FUND; NEW YORK STATE COMMON RETIREMENT FUND ; NEW WORLD 
FUND, INC.; MANAGEMENT BOARD PUBLIC SERVICE PENSION FUND; BUREAU OF 
LABOR FUNDS - LABOR RETIREMENT FUND ; BUREAU OF LABOR FUNDS - LABOR 
PENSION FUND; J P MORGAN INVESTMENT FUNDS ; JPMORGAN FUNDS; JPMORGAN 
FUNDS LATIN AMERICA EQUITY FUND; JPMORGAN FUNDS - EMERGING MARKETS 
EQUITY FUND ; JPMORGAN EMERGING MARKETS INVESTMENT TRUST PLC; 
JPMORGAN EMERGING MARKETS EQUITY FUND ; SCHRODER GLOBAL EQUITY FUND 
; JP MORGAN DIVERSIDIED FUND; J.P. MORGAN EUROPE LIMITED AS TRUSTEES OF 
SCHRODER DIVER G F; H.E.S.T. AUSTRALIA LIMITED; FORSTA AP-FONDEN; FOREIGN E 
COLONIAL INVESTMENT TRUST PLC; COMMINGLED P TF E ME F OF JPM CHASE 
BANK; JP MORGAN CHASE RETIREMENT PLAN ; C WORLDWIDE ; CAPITAL 
INTERNATIONAL FUND; BUREAU OF LABOR FUNDS - LABOR INSURANCE FUND; 
BOMBARDIER TRUST (US) MASTER TRUST; ISHARES EMERGING MARKETS IMI EQUITY 
INDEX FUND; BLACKROCK ASSET MANAG IR LT I ITS CAP A MF T BKR I S FD; BK OF 
BER (GUE) LMT AS TR SCHO TNT DV MKT FD; BK OF BERMUDA (GR) LTD AS TR OF SH 
EM MKT FD; AVIVA LIFEPENSIONS UK LIMITED ; AVTVA INVESTORS ; 
AUSTRALIANSUPER PTY LTD AS TRUSTEE FOR AUSTRALIASUPER ; ALLIANZ GL 
INVESTORS GMBH ON BEHALF OF ALLIANZGI-FONDS DSPT ; BENNBRIDGE ICAV - 
GLOBAL EMERGING MARKETS EQUITY F; COMMINGLED PEN TR FD 
(ACTIVEBUILDERS EM MKTS EQ) OF JPMCB NA; JESSELTON GLOBAL SMALL CAP 
EQUITY FUND LP; GRANDEUR PEAK GLOBAL EXPLORER FUND; TRINITY COLLEGE 
CAMBRIDGE ; COLONIAL FIRST STATE WHOLESALE INDEXED GLOBAL SHAR; 
COMMONWEALTH GLOBAL SHARE FUND 16 ; STICHTING JURIDISCH EIGENAAR 
ACHMEA INVESTMENT MAN; HEXAVEST SYSTEMATIC ESG EMERGING MARKETS 
EQUITY FU; STEWART INVESTORS GLOBAL EMERGING MARKETS LEADERS ; 
NORTHERN TRUST COLLECTIVE EMERGING MARKETS EX CHIN; INVESCO RAFI 
FUNDAMENTAL GLOBAL INDEX TRUST; ABERDEEN STANDARD INTERNATIONAL 
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EQUITY FUND; TRPH CORPORAtIO;V; CUSTOC:AY. OANK :OE :JAPAN, LTD. RE: SMTB 
DAIWA/WELLING; KAPITALFORENINGEN INVESTIN PRO, VELLIV EMERGING MA; 
MACQUARIE TRUE INDEX EMERGING MARKETS FUND; LGIASUPER TRUSTEE ; RBC 
VISION FOSSIL FUEL FREE EMERING MARKETS EQUITY; NEW AIRWAYS PENSION 
SCHEME; CIBC EMERGING MARKETS EQUITY INDEX ETF; MIRAE ASSET GEM GREAT 
CONSUMER EQUITY FUND; WISDOMTREE EMERGING MARKETS EFFICIENT CORE 
FUND ; JNL EMERGING MARKETS INDEX FUND ; QIC LISTED EQUITIES FUND; BRITISH 
COAL STAFF SUPERANNUATION SCHEME; HSBC BANK PLC AS TRUSTEE OF STATE 
STREET AUT EMERG; VANGUARD FUNDS PLC / VANGUARD ESG GLOBAL ALL CAP U; 
SCOTTISH WIDOWS MANAGED INVESTMENT FUNDS ICVC -INT; JPMORGAN 
EMERGING MARKETS EQUITY CORE ETF ; CARESUPER ; WASATCH MASTER 
COLLECTIVE INVESTMENT TRUST; SCHRODER GLOBAL SUSTAINABLE GROWTH 
FUND ; IMCO EMERGING MARKETS PUBLIC EQUITY LP; CUSTODY BANK OF JAPAN, 
LTD. AS TRUSTEE FOR AMONE M; LGPS CENTRAL GLOBAL MULTI FACTOR EQUITY 
INDEX FUND; DESJARDINS RI EMERGING MARKETS - LOW CO2 INDEX ETF; JP 
MORGAN EMERGING MARKETS OPPORTUNITIES; SCHRODER GLOBAL SUSTAINABLE 
GROWTH FUND (CANADA); VIRTUS SGA NEW LEADERS GROWTH FUND; 
SKERRYVORE GLOBAL EMERGING MARKETS ALL-CAP EQUITY ; NATIONAL 
EMPLOYMENT SAVINGS TRUST ; ABERDEEN STANDARD FULLY HEDGED 
INTERNATIONAL EQUIT; NORDEA EQUITY OPPORTUNITIES FUND; JOHN HANCOCK 
TRUST COMPANY COLLECTIVE INVESTMENT T; ABERDEEN STANDARD 
INVESTMENTS LIFE AND PENSIONS LI; ABERDEEN STANDARD INVESTMENTS LIFE 
AND PENSIONS LI; DIMENSIONAL EMERGING CORE EQUITY MARKET ETF OF DIM; 
RBC FUNDS (LUX) - EMERGING MARKETS EX-CHINA EQUITY; COMMONSPIRIT 
HEALTH OPERATING INVESTMENT POOL, LLC; SCHRODER EMERGING MARKETS 
EQUITY ALPHA FUND L.P.; SANDS CAPITAL TEAM FUND, L.P. ; ARERO - DER 
WELTFONDS -NACHHALTIG ; SANDS CAPITAL COLLECTIVE INVESTMENT TRUST; 
KAPITALFORENINGEN PENSAM INVEST, PSI 3 GLOBALE AKTIER 3 ; 
KAPITALFORENINGEN MP INVEST, BASIS 4; MEDIOLANUM BEST BRANDS - 
MEDIOLANUM GLOBAL DEMOGRA; STICHTING PENSIOENFONDS PGB ; VANGUARD 
INVESTMENT SERIES PLC / VANGUARD ESG EMER; LEGALGENERAL CCF; COMGEST 
GROWTH PLC - COMGEST GROWTH LATIN AMERICA ; RBC EMERGING MARKETS 
EQUITY FOCUS CIT ; WELLINGTON MANAGEMENT FUNDS (LUXEMBOURG) III SICAV; 
KAPITALFORENINGEN EMD INVEST, EMERGING MARKETS IND; POLEN CAPITAL 
INVESTMENT FUNDS PLC - POLEN CAPITAL; TJTIMCO SP II LLC; BLK MAGI FUND; 
PINEBRIDGE EMERGING MARKETS DYNAMIC MULTI-ASSET FUND; ISHARES ESG MSCI 
EM LEADERS ETF ; CLARITAS LONG BIAS PREV FIFE FIM; VANGUARD F. T. C. INST. 
TOTAL INTL STOCK M. INDEX TRUST II; ASSET MANAGEMENT EXCHANGE UCITS CCF 
; AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANT'S EMERGING MARK; TRANSAMERICA 
EMERGING MARKETS OPPORTUNITIES ; NATWEST TRUSTEE AND DEPOSITARY 
SERVICES LIMITED AS; ERS PUBLIC EQUITY EMERGING MANAGER II LP; 
KAPITALFORENINGEN INVESTIN PRO, GLOBALE AKTIER IND; GOLDMAN SACHS ETF 
ICAV ACTING SOLELY ON BEHALF OF ; CALVERT EMERGING MARKETS 
ADVANCEMENT FUND ; SPARTAN GROUP TRUST FOR EMPLOYEE BENEFIT PLANS: SP; 
SSTL AS DEPOSITARY OF FP BRUNEL PENSION PARTNERSHI; GOLDMAN SACHS ETF 
TRUST - GOLDMAN SACHS EMERGING M; AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS 
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EMERGING MARK; RBC FUNDS (Li.D9 MErcN MARkEr:S. EQUITY FUND; RBC 
FUNDS (LUX) - EMERGING MARKETS EQUITY FOCUS FUND; SUN LIFE SCHRODER 
EMERGING MARKETS FUND ; RIVERFIELD SICAV - RIVERFIELD EQUITIES; RBC QUANT 
EMERGING MARKETS EQUITY LEADERS ETF ; RBC EMERGING MARKETS EQUITY 
FOCUS FUND; NBIMC LOW VOLATILITY EMERGING MARKETS EQUITY FUND ; DFC 
EMERGING MARKETS EQUITY FUND; CHALLENGE FUNDS - CHALLENGE 
INTERNATIONAL EQUITY FUND ; VANGUARD ACTIVE EMERGING MARKET EQUITY 
FUND ; MOMENTUM GLOBAL FUNDS ; ABERDEEN INVESTMENT FUNDS UK ICVC II -
ABERDEEN EM; VIRTUS SGA EMERGING MARKETS GROWTH FUND ; MERCER UCITS 
COMMON CONTRACTUAL FUND; LGPS CENTRAL EMERGING MARKETS EQUITY 
ACTIVE MULTI; FIDEICOMISO FAE ; IG JPMORGAN EMERGING MARKETS FUND; 
PHILADELPHIA GAS WORKS PENSION PLAN; KRANESHARES MSCI EMERGING 
MARKETS EX CHINA INDEX E; VANGUARD FIDUCIARY TRT COMPANY INSTIT T INTL 
STK MKT INDEX T; DESJARDINS RI GLOBAL IVIULTIFACTOR - FOSSIL FUEL RES; 
DESJARDINS RI EMERGING MARKETS MULTIFACTOR - LOW C; AVIVA I INVESTMENT 
FUNDS ICVC - AVIVA I INTERNATIONAL I T F ; ALAHLI EMERGING MARKETS INDEX 
FUND; LGPS CENTRAL GLOBAL EQUITY ACTIVE MULTI MANAGER FU; JPMORGAN 
EMERGING MARKETS RESEARCH ENHANCED EQUITY FUND ; XTRACKERS MSCI 
EMERGING MARKETS ESG LEADERS EQUITY; COMMINGLED PENSION TRUST FUND 
EMERGING MARKETS RESEARCH ENHA; LVIP SSGA EMERGING MARKETS EQUITY 
INDEX FUND; ABERDEEN ETHICAL WORLD EQUITY FUND; ROBECO CAPITAL 
GROWTH FUNDS ; WELLINGTON TRUST COMPANY, NATIONAL ASSOCIATION MUL; 
XTRACKERS MSCI ACVVI EX USA ESG LEADERS EQUITY ETF ; FRANKLIN TEMPLETON 
ETF TRUST - FRANKLIN FTSE LATIN; ISHARES (DE) I 
INVESTMENTAKTIENGESELLSCHAFT MIT TG; VANGUARD ESG INTERNATIONAL; 
FIDELITY CONCORD STREET TRUST: FIDELITY ZERO INT. INDEX FUND; LAERERNES 
PENSION FORSIKRINGSAKTIESELSKAB ; MORNINGSTAR INTERNATIONAL EQUITY 
FUND, A SERIES OF; WILLIAM BLAIR EMERGING MARKETS LEADERS FUND LLC ; MSCI 
ACWI EX-U.S. MI INDEX FUND 132 ; ASSET MANAGEMENT EXCHANGE MASTER ICAV; 
SUNAMERICA SERIES TRUST SA EMERGING MARKETS EQUITY; SCRI ROBECO QI INST 
EMERG MKTS ENHANCED IND EQUITIES FUND ; SCRI-ROBECO QI CUST EMERG 
MARKETS ENHANCED INDEX EQUIT FUND ; MSCI EQUITY INDEX FUND B - BRAZIL; 
DEUTSCHE ASSET MANAGEMENT S.A. FOR ARERO - DER WEL; VARIABLE INSURANCE 
PRODUCTS FUND II: INTERNATIONAL; PFM MULTI-MANAGER SERIES TRUST - PFM 
MULTI-MANAGER; WILLIAM BLAIR EMERGING MARKETS GROWTH FUND LLC; 
PARAMETRIC TMEMC FUND, LP; COLONIAL FIRST STATE INVESTMENT FUND 50; 
MERCER EMERGING MARKETS SHARES FUND ; MASSMUTUAL SELECT T. ROWE PRICE 
INTERNATIONAL EQUI; ABU DHABI RETIREMENT PENSIONS AND BENEFITS FUND; 
VANGUARD EMERGING MARKETS STOCK INDEX FUND; MGTS AFH DA GLOBAL 
EMERGING MARKETS EQUITY FUND ; LEGALGEN FUTURE WRD CLIMATE CHANGE 
EQTY FACTORS IND FUND; MERCER EMERGING MARKETS FUND; NATIONAL 
PENSION INSURANCE FUND ; THE SALVATION ARMY, AN ILLINOIS CORPORATION; 
FRANKLIN TEMPLETON ETF TRUST - FRANKLIN FTSE BRAZI; JPMORGAN ETFS 
(IRELAND) ICAV; THE INCUBATION FUND, LTD. ; THE MASTER TRUST BANK OF 
JAPAN, LTD. AS TRU FO MTBJ400045849; ABERDEEN E. MARKETS EQUITY INCOME 
FUND. INC ; FRANKLIN LIBERTYSHARES ICAV ; INVESCO PUREBETASM FTSE 
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EMERGING MARKETS ETF; LEGALa'NERAL SCIENITIVIC BETA EMERGING MARKETS 
FUND, LLC ; RUSSELL INVESTMENT MANAGEMENT LTD AS TRUSTEE OF THE RUSSELL 
; LCTV HN EMERGING MARKET EQUITY FUND; NEW SOUTH WALLES TR CORP AS TR 
FOR THE TC EMER MKT SHAR FUND; FORBES REINSURANCE COMPANY LTD; 
EMERGING MARKETS INDEX NON-LENDABLE FUND B; EMERGING MARKETS INDEX 
NON-LENDABLE FUND; EMERGING MARKETS EQUITY INDEX ESG SCREENED FUND B 
; EMERGING MARKETS EQUITY INDEX MASTER FUND ; BLACKROCK MSCI EMERGING 
MARKETS MINIMUM VOLATILITY INDEX F; BLACKROCK CDN MSCI EMERGING 
MARKETS INDEX FUND; SPARTAN GROUP TRUST FOR EMPLYEE BENEFIT PLANS: 
SPARTAN EMERG; EMERGING MARKETS EQUITY SELECT ETF; PIMCO EQUITY SERIES: 
PIMCO RAFI DYNAMIC MULTI-FACTOR EMERGIN; ISHARES MSCI EMERGING 
MARKETS EX CHINA ETF; WELLS FARGO FACTOR ENHANCED EMERGING MARKETS 
PORTFOLIO; THE COMMONWEALTH FUND ; CCL Q 130/30 FUND II; COMMINGLED 
PENSION TRUST FUND (GLOBAL EMERGING MARKETS DISCO; GLOBAL EMERGING 
MARKETS DISCOVERY - CANADA FUND ; FIDELITY SALEM STREET TRUST: FIDELITY 
INTERNATIONAL SUSTAINA; LABORERS AND RETIREMENT BOARD EMPLOYEES 
ANNUITY BENEFIT ; BMO EMERGING MARKETS FUND ; FIDELITY SALEM STREET 
TRUST: FIDELITY FLEX INTERNATIONAL IND; CTTITRUST um AS TR OF BLACK 
PREMIER FDS- ISH WOR EQU IND FD; CMTRUST LTD A T VANG FDS S - VANGUARD 
MODERATE GROWTH FUND; CITITRUST LTD A T VANGUARD FDS SERIES VANGUARD 
INCOME FUND; INVESTORS WHOLESALE EMERGING MARKETS EQUITIES TRUST; 
JOHN HANCOCK FUNDS II INTERNATIONAL STRATEGIC EQUITY ALLOCAT; 
MINISTRY OF ECONOMY AND FINANCE ; VANGUARD INV FUNDS ICVC-VANGUARD 
FTSE GLOBAL ALL CAP INDEX F; SEDCO CAPITAL GLOBAL FUNDS - SC GLOBAL 
EMERGING MARKET EQUIT; LEGAL & GENERAL ICAV; SCHRODER EMERGING 
MARKET EQUITY FUND; VANTAGETRUST III MASTER COLLECTIVE INVESTMENT 
FUNDS TRUST; CUSTODY BANK OF JAPAN, LTD. AS TR F HSBC BRAZIL NEW MO FUND 
; LAZARD GLOBAL INVESTMENT MANAGEMENT CCF ; THE MASTER TR BANK OF 
JAPAN AS TR FOR HSBC BRAZIL MOTHER FD ; DWS I. GMBH FOR DEAM-FONDS KG-
PENSIONEN ; TOBAM EMERGING MARKETS FUND; ISHARES IV PUBLIC LIMITED 
COMPANY ; MACKENZIE MAXIMUM DIVERSIFICATION EMERGING MARKETS INDEX 
ETF; PANAGORA RISK PARITY MULTI ASSET MASTER FUND, LTD; FIDELITY SALEM 
STREET T: FIDELITY TOTALINTE INDEX FUND; BMO LOW VOLATILITY EMERGING 
MARKETS EQUITY ETF; TCW AMERICAS DEVELOPMENT ASSOC. ; WASATCH 
FRONTIER EMERGING SMALL COUNTRIES FUND; INVESTERINGSFORENINGEN 
CARNEGIE WORLDWIDE AFD EMER MKTS KL; NGEE ANN POLYTECHNIC; TELSTRA 
SUPER PTY LTD T TELSTRA S SHEME ; SUNAMERICA SERIES TRUST- SA SCHRODERS 
VCP GLOBAL A PORTFOLIO; STATE STREET ICAV ; FIDELITY SALEM STREET TRUST: 
FIDELITY SAI EMERGING M I FUND ; PINEBRIDGE DYNAMIC ASSET ALLOCATION 
FUND; WELL MGT FUNDS (LUXEMBOURG) II SICAV - WELL GL MATR FD ; STATE 
TREASURER OF MICH CUSTODIAN OF PUBLIC S EMPL RTMNT S; VANGUARD 
INTERNATIONAL DIVIDEND APPRECIATION INDEX; NORTHERN TRUST UCITS FGR 
FUND ; FUNDAMENTAL LOW VIEM EQUITY; WM POOL - EQUITIES TRUST NO. 75 ; 
GUIDEMARK EMERGING MARKETS FUND ; VONTOBEL EMERGING MARKETS I FUND 
S I OF THE S M-S FUND, L.P.; THE BOARD OF THE PENSION PROTECTION FUND; 
AUSTRALIA P.SUPERANNUATION SCHEME ; GLOBAL ASSET MANAGEMENT 
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STRATEGIES - EMERGING MARKETS. ;--; Si THE MASTER TRJJS BANK OF JAPAN, LTD. 
AS T OF MUTB400021536; STATE STREET EMERGING MARKETS EQUITY INDEX FUND; 
STATE STREET GLOBAL ADVISORS LUX SICAV -SSGEMIE FUND ; TCW DEVELOPING 
MARKETS EQUITY FUND; INVESTERINGSFORENINGEN D. I. I. G. E. M. R. - A. KL; 
INVESTERINGSFORENINGEN D. I. I. G. AC R. - A. KL; POLEN CAPITAL MANAGEMENT 
LLC; GOLDMAN SACHS ETF TRUST - GOLDMAN S ACTIVEBETA E M E ETF; STATE OF 
ALASKA DEPARTMENT OF ADMINISTRATION; BRIDGE BUILDER INTERNATIONAL 
EQUITY FUND; INVESTERINGSFORENINGEN NORDEA INVEST EMERGING STARS KL; 
INL/IPMORGAN GLOBAL ALLOCATION FUND ; LEGALGENERAL COLLECTIVE 
INVESTMENT TRUST; POOL REINSURANCE COMPANY LIMITED; LATTICE EMERGING 
MARKETS STRATEGY ETF ; SYNERGIE; SPDR MSCI ACWI LOW CARBON TARGET ETF; 
WISDOMTREE EMERGING MARKETS EX-STATE-OWNED ENTERPRISES FUND ; 
WISDOMTREE ISSUER ICAV; INTERNATIONAL EXPATRIATE BENEFIT MASTER TRUST; 
MOBIUS LIFE LIMITED; LEGALGENERAL GLOBAL EQUITY INDEX FUND ; GENERAL 
ORGANISATION FOR SOCIAL INSURANCE ; WM POOL - EQUITIES TRUST NO 74; BMO 
LGM GLOBAL EMERGING MARKETS FUND; SCHRODER COLLECTIVE INVESTMENT 
TRUST; PERPETUAL T S L AS REFPGD ASSET ALLOCATION FUND; BMO 
INVESTMENTS III (IRELAND) PLC - BMO M. S. G. E. FUND; STATE STREET GLOBAL ALL 
CAP EQUITY EX-US INDEX PORTFOLIO; BLACKROCK A. M. S. AG ON B. OF I. E. M. E. I. F. 
(CH) ; NAT WEST BK PLC AS TR OF ST JAMES PL ST MANAGED UNIT TRUST; WELL 
MANAG FUNDS (LUXEMBOURG) - WELL EMERG MKTS R E FUND; THE MASTER TRUST 
BANK OF JAPAN, LTD. AS TRUSTEE FOR MUTB4000; SANDS CAPITAL EMERGING 
MARKETS GROWTH MASTER FUND L.P.; THE MASTER TRUST BANK OF JAP., LTD. AS 
TR. FOR MTBJ400045829; THE MASTER TRUST BANK OF JAP, LTD. AS TR. FOR 
MT3J400045828 ; NAT WEST BK PLC AS TR OF ST JAMES PL EMER MKTS UNIT TRUST; 
SCHRODER DIVERSIFIED GROWTH PORTFOLIO, L.P. ; TOUCHSTONE STRATEGIC 
TRUST - TOUCHSTONE SANDS CEMGF; CONSTRUCTIONBUTLDING UNIONS SUPER 
FUND; SPDR MSCI EMERGING MARKETS STRATEGICFACTORS ETF ; ADVANCED 
SERIES TRUST - AST T. ROWE PRICE DIVERSIFIED R G P ; ST STR MSCI ACWI EX USA IMI 
SCREENED NON-LENDING COMM TR FD; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. 
TRUSTEE MUTB400045794; NORTHERN TRUST COLLECTIVE EMERGING MARKETS 
INDEX FUND-LEND; NORTHERN TRUST COLLECTIVE ALL COUNTRY WORLD I (ACWI) 
E-U F-L; NN PARAPLUFONDS 1 N.V ; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS TR 
FOR MUT13400045792; FIDELITY INVESTMENT FUNDS FIDELITY INDEX EMERG 
MARKETS FUND ; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS T OF MUTB400021492; 
TEACHERS RETIREMENT SYSTEM OF GEORGIA ; EMPLOYEESRETIREMENT SYSTEM OF 
GEORGIA ; MOTOR TRADES ASSOCIATION OF AUSTRALIA SUPERANNUATION F P L; 
XTRACKERS ; XTRACKERS (IE) PUBLIC LIMITED COMPANY; DEUTSCHE X-TRACKERS 
MSCI ALL WORLD EX US HEDGED EQUITY ETF; RBC EMERGING MARKETS EQUITY 
FUND (USA); SPDR SP EMERGING MARKETS FUND ; GLOBAL MACRO CAPITAL 
OPPORTUNITIES PORTFOLIO; GUIDESTONE FUNDS EMERGING MARKETS EQUITY 
FUND ; STATE STREET IRELAND UNIT TRUST; THREE MILE ISLAND UNIT ONE 
QUALIFIED FUND ; CLINTON NUCLEAR POWER PLANT QUAL1HED FUND; UNI-
GLOBAL EQUITIES EMERGING MARKETS; QS INVESTORS DBI GLOBAL EMERGING 
MARKETS EQUITY FUND LP ; TCW EMERGING MARKETS MULTI-ASSET 
OPPORTUNITIES FUND; GRANDEUR PEAK EMERGING MARKETS OPPORTUNITIES 
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FUND; EXELON GENERATION COMP, LLC TAX...Q43ALIFIED:NI:T.CLEAR DECOMM PAR; 
GOVERNMENT PENSION FUND ; COMMINGLED PENSION TRUST FUND (GL 
EMERGING MKT OPP) OF JPM; T.ROWE PRICE GLOBAL ALLOCATION FUND, INC.; 
WILLIAM BLAIR EMERGING MARKETS LEADERS POOLED FUND; CONNECTICUT 
GENERAL LIFE INSURANCE COMPANY; GENERAL PENSION AND SOCIAL SECURITY 
AUTHORITY; KAPITALFORENINGEN LAEGERNES PENSIONSINVESTERING, LPI AEM 
III; LIBERTY MUTUAL 401K PLAN; EQ/EMERGING MARKETS EQUITY PLUS PORTFOLIO 
; BIMCOR GLOBAL EQUITY POOLED FUND; BAILLIE GIFFORD EAFE PLUS ALL CAP 
FUND; BAILLIE GIFFORD INTERNATIONAL ALL CAP FUND; PANAGORA DIVERSIFIED 
RISK MULTI-ASSET FUND, LTD; EVTC CIT FOF EBP-EVTC PARAMETRIC SEM CORE 
EQUITY FUND TR; ISHARES VI PUBLIC LIMITED COMPANY; WASATCH EMERGING 
MARKETS SELECT FUND; BLACKROCK GLOBAL INDEX FUNDS; ISHARES CORE MSCI 
TOTAL INTERNATIONAL STOCK ETF; ISHARES CORE MSCI EMERGING MARKETS ETF; 
DEUTSCHE INVEST I BRAZILIAN EQUITIES; FLEXSHARES MORNINGSTAR EMERGING 
MARKETS FACTOR TILT INDEX F ; FIDELITY RUTLAND SQUARE TRUST II: STRATEGIC 
A E M FUND; WELLS FARGO BK D OF T ESTABLISHING INV F FOR E BENEFIT TR; 
ELECTRICAL CONTRACT ASS AND L UN 134 I.B.E.W JOINT P T OF CH; BRIGHTHOUSE 
FUNDS TRUST I JPMORGAN GLOBAL ACTIVE ALLOC PORT ; THE MASTER TRUST BANK 
OF JAPAN, LTD. TRUSTEE MUTB400038099; COMMONWEALTH SUPERANNUATION 
CORPORATION; ASCENSION ALPHA FUND, LLC; ONEPATH GLOBAL EMERGING 
MARKETS SHARES(UNHEDGED) INDEX POOL ; JEFFREY LLC ; NEW YORK LIFE 
INSURANCE COMPANY ; MERCER QIF FUND PLC ; MERCER EMERGING MARKETS 
EQUITY FUND ; PRIME SERIES SCHRODERS EM EQUITY FUND ; THE MASTER TRUST 
BANK OF JAPAN, LTD. AS T. FOR MTBJ400045836; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, 
LTD. AS T. FOR MTBJ400045835; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS T F 
MTB1400045832 ; CSX CORP MASTER PENSION TRUST; EMERGING MARKETS EQUITY 
OPPORTUNITIES FUND; OLD WESTBURY LARGE CAP STRATEGIES FUND; VANGUARD 
FUNDS PUBLIC LIMITED COMPANY ; VOYA EMERGING MARKETS INDEX PORTFOLIO; 
1199SEIU HOME CARE EMPLOYEES PENSION FUND ; DWS ADVISORS EMERGING 
MARKETS EQUITIES-PASSIVE; !SHARES V PUBLIC LIMITED COMPANY; FIDELITY 
SALEM STREET T: FIDELITY G EX U.S INDEX FUND ; FIDELITY SALEM STREET T: 
FIDELITY E M INDEX FUND; NAT WEST BK PLC AS TR OF ST JAMES PL GL EQUITY UNIT 
TRUST; GLOBAL EMERGING MARKETS BALANCE PORTFOLIO; HALLMARK CARDS, 
INCORPORATED MASTER TRUST; 'SHARES MSCI ACWI ETF ; ISHARES MSCI ACWI EX 
U.S. ETF ; JPMORGAN GLOBAL ALLOCATION FUND; EMERGING MARKETS EQ FUND 
A SERIES OF 525 MARKET ST FUND LLC ; TOTAL INTERNATIONAL EX US. I MASTER 
PORT OF MASTER INV PORT; VERDIPAPIRFONDET KU' AKSJE FREMVOKSENDE 
MARXEDER INDEKS I; TEXAS MUNICIPAL RETIREMENT SYSTEM ; MASTER TRUST FOR 
CERTAIN TAX-QUALIFIED BECHTEL RETIREMENT PL; EATON VANCE TR CO CO TR FD 
- PA STR EM MKTS EQ COM TR FD; VANGUARD EMERGING MARKETS SELECT STOCK 
FUND ; ISHARES EDGE MSCI MIN VOL EMERGING MARKETS ETF; 1199 SETU GREATER 
NEW YORK PENSION FUND; INVESTERINGSFORENINGEN MULTI MANAGER INV, NYE 
AKTIEMARKEDER ; INVESTERINGSFORENINGEN MULTI MANAGER I NYE 
AKTIEMARKEDER AKK; VERIZON MASTER SAVINGS TRUST; EUROPEAN CENTRAL 
BANK ; THE MASTER TR BK OF JAPAN, LTD. AS TR OF E C S ACT MO FUND; STICHT1NG 
PENSIOENFONDS INC ; WILLIAM BLAIR SYSTEMATIC INTERNATIONAL ALL CAP 
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CORE FUND LLC; SSGA SPDR ETFS ij:Uk012.1E I FLC1,FIRST .TiR.USII: BRAZIL ALPHADEX 
FUND; QIC INTERNATIONAL EQUITIES FUND ; VOYA EMERGING MARKETS HIGH 
DIVIDEND EQUITY FUND ; ABERDEEN LATIN AMERICAN EQUITY FUND ; DELA 
DEPOSITARYASSET MANAGEMENT B.V.; VOYA MULTI-MANAGER INTERNATIONAL 
EQUITY FUND; SSGA MSCI ACWI EX-USA INDEX NON-LENDING DAILY TRUST; SCOTIA 
PRIVATE EMERGING MARKETS POOL; WELLS FARGO (LUX) WORLDWIDE FUND; 
BNYM MELLON CF SL EMERGING MARKETS STOCK INDEX FUND ; COLUMBIA 
EMERGING MARKETS CONSUMER ETF; EMERGING MARKETS FUND ; EMERGING 
MARKETS GREAT CONSUMER FUND; CLARITAS LONG SHORT MASTER FUNDO 
INVESTIMENTO MULTIIVIERCADO; THE PENSION BOARDS - UNITED CHURCH OF 
CHRIST, INC ; SANDS CAPITAL FUNDS PUBLIC LIMITED COMPANY; LEGALGENERAL 
GLOBAL EMERGING MARKETS INDEX FUND ; TIAA-CREF FUNDS - TIAA-CREF 
EMERGING MARKETS EQUITY I F ; NTGI-QM COMMON DAILY EMERGING MARKETS 
EQUITY I F- NON L ; WELLINGTON TRUST COMPANY N.A. ; BMO MSCI EMERGING 
MARKETS INDEX ETF ; QSUPER; CHANG HWA CO BANK, LTD IN ITS C AS M CUST OF 
N B FUND ; RBC EMERGING MARKETS EQUITY FUND; GLOBAL EMER MKTS ESG FUND 
- RESP EMER MKTS EQUITY SCR ESG FD; FC COMMINGLED FUND II LIMITED - FC RES 
EMER MARK EQ ESG F; NORTHERN TRUST LUXEMBOURG MANAG COMP S.A. 0 B OF 
V FCP-SIF; WILLIAM BLAIR COLLECTIVE INVESTMENT TRUST ; HPE COMMON 
CONTRACTUAL FUND ; CUSTODY BANK OF JAPAN, LTD. STB BRAZIL STOCK M. F.; THE 
BANK OF N. Y. M. (INT) LTD AS T. OF I. E. M. E. I. F. UK; PUBLIC EMPLOYEES PENSION 
PLAN; MIRAE ASSET GLOBAL DISCOVERY FUND ; MAKENA CAPITAL HOLDINGS B, 
L.P. ; EMERGING MARKETS EQUITY - CANADA FUND ; DOMINI INTERNATIONAL 
SOCIAL EQUITY FUND ; 'SHARES MSCI EMERGING MARKETS ETF ; POPLAR TREE FUND 
OF AMERICAN INVESTMENT TRUST ; BELLE VUE FUNDS (LUX); STICHTING 
PENSIOENFONDS HORECACATERING; SCHWAB EMERGING MARKETS EQUITY ETF; 
FIDELITY SALEM STREET TRUST: FIDELITY SERIES G EX US I FD ; KAISER PERMANENTE 
GROUP TRUST; ARIZONA PSPRS TRUST; CHURCH OF ENGLAND INVESTMENT FUND 
FOR PENSIONS; STICHTING PGGM DEPOSITARY ; CMLA EMERGING MARKETS FUND; 
WISDOMTREE GLOBAL EX-U.S. QUALITY DIVIDEND GROWTH FUND; PACIFIC SELECT 
FUND - PD EMERGING MARKETS PORTFOLIO ; FIRST SENTIER INVESTORS ICVC -S. I. L. 
A. F.; FIRST ST INVEST ICVC - STEWART INVEST GL EMER MK SUST FUND; PIC]. ET CH 
INSTITUCIONAL-EMERGING MARKETS TRACKER; STATE OF FLORIDA BIRTH 

. RELATED NEUROLOGICAL INJURY COMPE.PL ; NATIONAL RURAL ELECTRIC 
COOPERATIVE ASSOCIATION (RS PLAN 333; CENTRAL PROVIDENT FUND BOARD; HC 
CAPITAL TRUST THE EMERGING MARKETS PORTFOLIO ; ABERDEEN ACTIVELY 
HEDGED INTERNATIONAL EQUITIES FUND; BELLSOUTH CORPORATION RFA VEBA 
TRUST; COLONIAL FIRST STATE GLOBAL ASSET MANAGEMENT EQUITY TRUST 3; 
CUSTODY BANK OF JAPAN, LTD. RE: EMERG EQUITY PASSIVE MOTHR F; CHALLENGE 
FUNDS; PICTET - EMERGING MARKETS INDEX ; THE PENSIONS TRUST; ABERDEEN 
CANADA FUNDS - GLOBAL EQUITY FUND; AMERICAN HEART ASSOCIATION, INC.; 
ABERDEEN WORLD EQUITY FUND; NTGI-QM COMMON DAC WORLD EX-US 
INVESTABLE MIF - LENDING ; ISHARES III PUBLIC LIMITED COMPANY; FEBE VALOR 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES ; THE BANK OF NEW YORK MELLON EM? BEN 
COLLECTIVE INVEST FD PLA; BMO INVESTMENTS II (IRELAND)PLC ; OKLAHOMA 
TOBACCO SETTLEMENT ENDOWMENT TRUST FUND; VANGUARD TOTAL WORLD 
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STOCK INDEX FUND, A SERIES OF; UNIT:ED CHU P.C.P FUL\tbS,NIC; LEGAL & GENERAL 
INTERNATIONAL INDEX TRUST; FAMA MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO DE 
ACOES; STICHTING PENSIOENFONDS UWV ; SALVATION ARMY EASTERN TERRITORY; 
COMMONWEALTH EMERGING MARKETS FUND 4; EATON VANCE INT (IR) F PLC-
EATON V INT (IR) PAR EM MKT FUND ; THE CAPTIVE INVESTORS FUND; EATON 
VANCE COLLECTIVE INVESTMENT TFE BEN PLANS EM MQ EQU FD; WILLIAM BLAIR 
EMERGING MARKETS LEADERS FUND ; SANDS CAPITAL MANAGEMENT, LLC ; 
COLLEGE RETIREMENT EQUITIES FUND; FEDERATED HERMES GLOBAL ALLOCATION 
FUND; INCO ELECTED MASTER TRUST; PUBLIC SECTOR PENSION INVESTMENT 
BOARD; PEOPLE S BANK OF CHINA; ISHARES MSCI BRIC ETF; BRITISH COLUMBIA 
INVESTMENT MANAGEMENT CORPORATION; NORTHERN TRUST INVESTIMENT 
FUNDS PLC; CONSOLIDATED EDISON RETIREMENT PLAN; THE MASTER TRUST BANK 
OF JAPAN, LTD. AS TOS LATIN AEMF; NATIONAL COUNCIL FOR SOCIAL SECURITY 
FUND; CITI RETIREMENT SAVINGS PLAN; ADVANCED SERIES TRUST - AST J.P. 
MORGAN S 0 PORTFOLIO ; WASATCH EMERGING MARKETS SMALL CAP FUND; 
FUTURE FUND BOARD OF GUARDIANS; LLOYDS BANK PENSION SCHEME NO. 1; 
GOVERNMENT OF SINGAPORE ; THE MONETARY A. OF S. A. AS. A. OF THE F. S. D. 
FUND; VONTOBEL INVESTMENT TRUST ; JOHN HANCOCK FUNDS II EMERGING 
MARKETS FUND ; AEGON CUSTODY AS DEP FOR STICHTING MM EMERGING 
MARKETS FUND ; COUNTY EMPLOYEES ANNUITY AND BENEFIT FD OF THE COOK 
COUNTY; THE TEXAS EDUCATION AGENCY; VIRGINIA RETIREMENT SYSTEM; NEW 
YORK STATE TEACHERS RETIREMENT SYSTEM ; VANGUARD VARIABLE INSURANCE 
FUNDS - INTERNATIONAL ; CUSTODY BANK OF JAPAN, LTD. RE: RTB DWS B. E. P. M.; 
THE WALT DISNEY COMPANY RETIREMENT PLAN MASTER TRUST; MONTANA 
BOARD OF INVESTMENTS; NATIONAL RAILROAD RETIREMENT INVESTMENT TRUST; 
SPDR SP EMERGING MARKETS ETF; SPDR MSCI AOC EX-US ETF; SUNSUPER 
SUPERANNUATION FUND; CHANG HWA COM BK LTD IN ITS CAP AS M GUST OF PLAT 
A EQ FD; ISHARES II PUBLIC LIMITED COMPANY; WILLIAM BLAIR EMERGING 
MARKETS GROWTH FUND; 'SHARES MSCI BRAZIL ETF ; ABERDEEN SELECT 
INTERNATIONAL EQUITY FUND ; ALASKA COMMON TRUST FUND; 
COMMONWEALTH BANK GROUP SUPER; CHEVRON UK PENSION PLAN; MGI FUNDS 
PLC ; THE METHODIST HOSPITAL; PINEBRIDGE GLOBAL FUNDS ; PARAMETRIC 
EMERGING MARKETS FUND; THE NOMURA T AND B CO LTD RE I E S INDEX MSCI E 
NO HED M FUN; JNL MULTI-MANAGER EMERGING MARKETS EQUITY FUND; KAISER 
FOUNDATION HOSPITALS; NORTHERN EMERGING MARKETS EQUITY INDEX FUND; 
STEWART I.G.E.M.S.LEADERS FUND (DST); THE MASTER TR BK OF JP,LTD AS TR OF 
SCHRODER BRIGS EQ MTHR F; THE MASTER TR BK OF JPN,LTD AS TR OF JPM EM EQ 
FOCUS MTHER F; THE MASTER TRT BK JPN TRUSTEE OF JPM BRICS5 MOTHER FUND; 
TMTBJ TRT OF SCHRODER GLOBAL EMERGING EQUITY MOTHER FUND; NTGI QM 
COMMON DAILY ALL COUNT WORLD EXUS EQU INDEX FD LEND ; WILLIAM BLAIR 
SICAV ; ISHARES PUBLIC LIMITED COMPANY; IBM DIVERSIFIED GLOBAL EQUITY 
FUND; STICHTING PENSIOENFONDS HOOGOVENS ; THE SEVENTH SWEDISH 
NATIONAL PENSION FUND - AP7 EQUITY FUND; RUC DEXIA INVESTOR SERVICES T, T 
FOR THE BAILLIE G 0 FUND ; CANADA POST CORPORATION REGISTERED PENSION 
PLAN; ASSOCIATION DBEDRDPEPDL VM; WASATCH INTERNATIONAL GROWTH 
FUND ; VY JPMORGAN EMERGING MARKETS EQUITY PORTFOLIO; ARKANSAS PUBLIC 
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EMP RETIREMENT SYSTEM; BLACKR9CX LIFE LIMITED - pc OVERSEAS EQUITY FUND; 
WELLS FARGO ADVANT EMERGING MAliKETS EQUITY FUND ; CITY OF NEW YORK 
GROUP TRUST; ALASKA PERMANENT FUND ; EMER MKTS CORE EQ PORT DFA INVEST 
DIMENS GROU ; THE REGENTS OF THE UNIVERSITY OF CALIFORNIA ; NTGI 
QUANTITATIVE MANAGEMENT COLLEC FUNDS TRUST; NTCC COLLECTIVE FUNDS 
FOR EMPLOYEE BENEFIT TRUSTS ; JOHN HANCOCK VARIABLE INS TRUST INTERN 
EQUITY INDEX TRUST; SCHRODER INTERNATIONAL ALPHA FUND; BOARD OF 
PENSIONS OF THE EVANGELICAL LUTHERAN CHURCH IN AMER; SUPERANNUATION 
FUNDS MANAGEMENT CORPORATION OF S AUSTRALIA; UTAH STATE RETIREMENT 
SYSTEMS ; THE PUBLIC INSTITUITION FOR SOCIAL SECURITY ; HOSPITAL 
AUTHRORITY PROVIDENT FUND SCHEME ; THE BOARD OF.A.C.E.R.S.LOS 
ANGELES, CALIFORNIA ; 3M EMPLOYEE RETIREMENT INCOME PLAN TRUST; 
TEACHERSRETIREMENT SYSTEM OF OKLAHOMA ; TEACHERS RETIREMENT SYSTEM 
OF THE STATE OF ILLINOIS ; STICHITING BLUE SKY ACT EQ EM MK GL FUND; BP 
PENSION FUND ; ROBUSTA EMERGING MARKETS EQUITY FUND; PEPSICO INC. 
MASTER RETIREMENT TRUST; OKLAHOMA PUBLIC EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM 
; ABERDEEN INSTITUTIONAL COMMINGLED FUNDS, LLC; MUNICIPAL E ANNUITY A 
B FUND OF CHICAGO ; INTERNATIONAL MONETARY FUND ; FORD MOTOR COMPANY 
OF CANADA, L PENSION TRUST; FORD MOTOR CO DEFINED BENEF MASTER TRUST; 
COLORADO PUBLIC EMPLOYEES RET. ASSOCIATION; CALIFORNIA PHYSICIANS 
SERVICE D/B/A BLUE SHIELD 0 ; BLUE SHIELD OF CALIFORNIA EM RT PLAN THE; 1199 
HEALTH CARE EMPLOYEES PENSION FUND ; SAN MATEO COUNTY EMPLOYEESRET 
ASSOCIATION ; PLEIADES TRUST; ORPHEUS TRUST ; NEW ZEALAND 
SUPERANNUATION FUND ; INVESTERINGSFORENINGEN NYKREDIT INVEST ENGROS 
; LOS ANGELES COUNTY EMPLOYEES RET ASSOCIATION; HARBOR INTERNATIONAL 
GROWTH FUND; FIRST INITIATIVES INSURANCE LTD ; RUSSELL INVESTMENT 
COMPANY PUBLIC LIMITED COMPANY; INVESTORS GROUP CORPORATE CLASS INC; 
COMMONSPIRIT HEALTH RETIREMENT MASTER TRUST ; PINEBRIDGE GLOBAL 
DYNAMICASSET ALLOCATION FUND; WASHINGTON STATE INVESTMENT BOARD; 
HOUSTON MUNICIPAL EMPLOYEES PENSION SYSTEM; PACE INT EMERG MARK 
EQUITY INVESTMENTS; THE PENSION RESERVES INVESTMENT MANAGEMENT 
BOARD; ALBERTA INVESTMENT MANAGEMENT CORPORATION; CALIFORNIA STATE 
TEACHERS RETIREMENT SYSTEM ; STATE OF MINNESOTA STATE EMPLOYEES RET 

. PLAN ; STATE OF ALASKA RETIREMENT AND BENEFITS PLANS ; IN BK FOR REC AND 
DEV,AS TR FT ST RET PLAN AND TR/RSBP AN TR; PANAGORA GROUP TRUST; 
NATIONAL ELEVATOR INDUSTRY PENSION PLAN ; LEGAL AND GENERAL 
ASSURANCE SOCIETY LIMITED ; STATE STREET VARIABLE INSURANCE SERIES FUNDS, 
INC ; FLORIDA RETIREMENT SYSTEM TRUST FUND; COMMONWEALTH OF 
PENNSYLV.PUB.SCHOOL EMP RET S ; CITY OF PHILADELPHIA PUB EMPLOYEES RET 
SYSTEM ; CAISSE DE DEPOT ET PLACEMENT DU QUEBEC; SSGA MSCI BRAZIL INDEX 
NON-LENDING QP COMMON TRUST FUND ; INVESCO DEVELOPING MARKETS FUND 
; PINEBRIDGE LATIN AMERICA FUND ; PINEBRIDGE GLOBAL EMERGING MARKETS 
FUND; AEGON CUSTODY BV; STATE OF NEW JERSEY COMMON PENSION FUND D; 
VONTOBEL FUND ; VANGUARD INVESTMENT SERIES PLC; THE MONETARY 
AUTHORITY OF SINGAPORE; THE EMERGING M.S. OF THE DFA I.T.00.; CONSULTING 
GROUP CAPITAL MKTS FUNDS EMER MARKETS EQUITY FUND; TEACHER 
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RETIREMENT SYSTEM OF TEXAS; PAtZAMETRIC TA-X-MAIN.Z.PidED EMERGING MARKETS 
FUND; STICHTING PHILIPS PENSIOENFONDS ; STATE ST GL ADV TRUST COMPANY 
INV FF TAX EX RET PLANS; BMO INVESTMENT FUNDS (UK) ICVC H BMO E. M. E. FUND 
; PUBLIC EMPLOYES RET SYSTEM OF MISSISSIPPI; PUBLIC EMPLOYEES RETIREMENT 
ASSOCIATION OF NEW MEX; PUBLIC EMPLOYEES REUREMENT SYSTEM OF OHIO; 
PENSION BENEFIT GUARANTY CORPORATION; ONTARIO TEACHERS PENSION PLAN 
BOARD ; OBLATE INTL PASTORAL INVESTIMENT TRUST; NORTHERN IRL LOC GOV 
OFF SUPERANNUATION COMIT ; NORGES BANK; MANAGED PENSION FUNDS 
LIMITED; LOCAL AUTHORITIES SUPERANNUATION FUND ; LLOYDS BANK PENSION 
SCHEME NO. 2; IRISH LIFE ASSURANCE PLC; INVESTORS GROUP TRUST COMPANY 
LIMITED ; NN (L); IBM 401 (K) PLUS PLAN ; VIRTUS EMERGING MARKETS 
OPPORTUNITIES FUND; HARBOR CAPITAL GROUP TR.FOR DEFINED BEN.PL. ; 
ABERDEEN GLOBAL EQUITY FUND; ABERDEEN INTERNATIONAL EQUITY FUND; PC 
PORTFOLIOS FUND - FC GL EM MK PORTFOLIO; CITIGROUP PENSION PLAN; CIBC 
EMERGING MARKETS INDEX FUND; CITY OF LOS ANGELES FIRE AND POLICE 
PENSION PLAN; BLACKROCK INSTITUTIONAL TRUST COMPANY NA; AXA WORLD 
FUNDS ; AMERICAN FUNDS INS SERIES NEW WORLD FUND; OREGON PUBLIC 
EMPLOYEES RE HREMENT SYSTEM; LEGAL AND GENERAL ASSURANCE PENSIONS 
MNG LTD; SCHRODER EMERGING MARKETS FUND (CANADA) ; CALIFORNIA PUBLIC 
EMPLOYEESRETIREMENT SYSTEM; SMALLCAP WORLD FUND.INC ; WELLINGTON 
MANAGEMENT FUNDS (IRELAND) PLC; ASTER MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO 
EM ACOES G BDR NIVEL I; ASTER MASTER FIA Q; ASTER INSTITUCIONAL MASTER FIA; 
ASTER INSTITUCIONAL A FUNDO DE INVESTIMENTO EM AES; ABSOLUTO PARTNERS 
MASTER FIA; ABSOLUTO PARTNERS INSTITUCIONAL MASTER FIA; ABSOLUTO 
PARTNERS INSTITUCIONAL II MASTER FIA; AP LS MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO 
DE ACOES; FIA VEREDAS INVESTIMENTO NO EXTERIOR; ELO CORPORATE FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM ACOES - IE; Fl ELO ACOES INVESTIMENTO NO EXTERIOR; SIRIUS 
MULTIMERCADO Fl CRED PRIVADO INVESTIMENTO NO EXTERIOR; KAIROS FUNDO 
DE INVESTIMENTO EM ACOES - IE; THIAGO CENTURION; TARCILA VASCONCELOS 
CHIODIN; RICARDO MARINO; RENATO CEPOLLINA RADUAN; PAULO ZAMBARDINO 
SANCHEZ; PATRICIA FONSECA DA SILVA ALVES; MILTON LOPES ALVIM JUNIOR; 
MELISSA TEIXEIRA CABRAL; MARIA SUSANA DE SOUZA; MARCO ANTONIO DUS 
POIATTI; MARCILIO D AIvfICO POUSADA; MARCELO RODRIGUES VICTORINO; LUIZ 
FELIPE DE ARAUNA BAY; WESLEY MARTINS RODRIGUES; VITOR MANUEL LUTI 
BERTONCINI; VAGNER ROGERIO MORAES; PATRICIA VASCONCELOS GIACOMO; 
ODAIR JOSE DE CAMEOS; LUCIANA TORTORELLI CUNHA MIOTO; JULIANA LOPES 
MARQUES DA SILVA; JOAO PAULO NOGUEIRA RIBEIRO; JOAO MARCELO COSTA; 
HUMBERTO AZEREDO AMARANTE COELHO; LUIS ALBERTO RIBEIRO RATTO; LEVI 
GONCALVES CAMPANHA; GUSTAVO MAGLIONI CURY; FLAVIO DE MORAES 
CORREIA; FERNANDO KOZEL VARELA; FERNANDO FIORINI; FERNANDO FERRAO 
SPINELLI; FERNANDA TERESINHA LIMA CARACCIOLO; ERIVELTON MARCOS DE 
OLIVEIRA; EMERSON VIVIANI; EMERSON EDUARDO BRAZ SOARES; ELTON FLAVIO 
SILVA DE OLIVEIRA; EDUARDO PINHEIRO FREME FERREIRA; DIEGO KILIAN NEVES; 
CLAUDIA LEITE AOUN; ARSENIO MARCOS DE SOUSA SANTOS NETO; CESAR SILVEIRA 
ANICET JUNIOR; ANTONIO CARLOS COELHO; ANDRE HIDEMI KINA; ADILSON 
RIGON; MARTA ALMEIDA PIPPONZI; CRISTIANA ALMEIDA PIPPONZI; ANDRE 
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ALMEIDA PIPPONZI; RODRIGO WRGJti'IPPÖL'Ç;'ZI;„ :BRUNO- :l'ArRIGTH PIPPONZI; 
ANTONIO CARLOS PIPPONZI; ALBERTO WRIGHT PIPPONZI; ROSALIA PIPPONZI RAIA 
DE ALMEIDA PRADO; ALEXANDRE DE ZAGOTTIS; MARCELLO DE ZAGOTTIS; 
EUGENIO DE ZAGOTTIS; RENATO PIRES OLIVEIRA DIAS; WELLS HOLDING LIMITED; 
MARINA PIRES OLIVEIRA DIAS FOZ; SUSANA MARIA PIRES OLIVEIRA DIAS; JOSE PIRES 
OLIVEIRA DIAS NETO;JOSE PIRES OLIVEIRA DIAS. 

Confere com a original lavrada em livro próprio. 

São Paulo, 14 de abril de 2022. 

A e Freitas 
Preside e da Mesa 

Elton Flavio Silv. e Oliveira 
Secretário da esa 
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Estatuto Social Consolidado 

RAIA DROGASIL S.A. 

(alterado e consolidado através da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 
14 de abril de 2022) 

CAPÍTULO 1- DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETO 

ARTIGO P - A Companhia denomina-se RAIA DROGASIL S.A. ("Companhia"), tem sua 
sede e foro na Capital do Estado de São Paulo e reger-se-á por este Estatuto Social, pela Lei n. 
6.404/76, conforme alterada ("Lei das S.A.") e demais disposições legais que lhe forem 
aplicáveis. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Por deliberação da Diretoria, a Companhia poderá instalar, 
transferir e extinguir filiais, escritórios, depósitos, representações e quaisquer outros 
estabelecimentos no País ou no exterior. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Com o ingresso da Companhia no Novo Mercado ("Novo 
Mercado") da B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcão ("B3"), sujeitam-se, a Companhia, seus acionistas, 
incluindo acionistas controladores, administradores e membros do Conselho Fiscal, às 
disposições do Regulamento do Novo Mercado da B3 ("Regulamento do Novo Mercado"). 

ARTIGO 2.º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 

ARTIGO 3 - A Companhia tem por objeto: a) o comércio, a fabricação, a importação e a 
exportação de medicamentos alopáticos e homeopáticos, insumos e artigos farmacêuticos, 
produtos correlatos, produtos químicos e dietéticos, perfumes e essências, cosméticos, 
produtos de higiene e toucador, saneantes domissanitários, nutrimentos e aparelhos acessórios 
usados para fins terapêuticos ou de correção estética e produtos utilizados para fins 
diagnósticos e analíticos; b) a prestação de serviços peculiares ao comércio varejista, tais como 
serviço de entregas domiciliares de produtos comercializados ou não pela Companhia, 
gerenciamento de informações cadastrais e armazenamento de dados sobre vendas de 
produtos e serviços, realizados através de convênios, gerenciamento e participação de 
programas de benefício de medicamentos ("PBM") no setor privado e público, prestação de 
serviços comunitários, tais como recebimento de contas de água, luz, telefone, energia elétrica, 
de impostos e taxas em geral, pagamentos e recebimentos em geral, bem como venda de 
ingressos para teatro, shows, e outros espetáculos, inclusive esportivos, entre outros, serviço 
de revelação de fotografias e outros afetos ao seu objeto social; c) loja de conveniência e 
"drugstore", destinadas ao comércio, mediante autosserviço ou não, de diversas mercadorias 
com ênfase para aquelas de primeira necessidade, dentre os quais o comércio de alimentos em 
geral e correlatos; d) comercialização de produtos oftalmológicos e de artigos de ótica, cine, 
foto e som, eletrodomésticos, fitas, discos, livros, jornais, revistas e impressos em geral, cartões 
telefônicos e serviços relativos ao objeto social; e) a publicação e distribuição gratuita/e ou 
onerosa de jornais, revistas e periódicos; f) a manipulação de fórmulas de medicamentos, 
cosméticos e produtos afins, restrita esta atividade às filiais expressamente indicadas como 
"Farmácia de Manipulação"; g) importação e exportação de qualquer produto afim com seu 
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objeto social; h) o transporte de meTcadorias, .a pron'4oçÃb.- e a participação em 
empreendimentos imobiliários; j) o comércio, a importação e a exportação de artigos, 
máquinas, e equipamentos afins com seu objetivo social; k) a participação em outras 
sociedades; I) inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em 
qualquer meio; m) a prestação de serviços de vacinação e imunização humana; e n) atividades 
de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O exercício das atividades relacionadas ao objeto social da 
Companhia deverá considerar os interesses de curto e longo prazo da Companhia e de seus 
acionistas e os efeitos econômicos, sociais, ambientais e jurídicos, de curto e longo prazo das 
operações da Companhia em relação aos empregados, fornecedores, consumidores e demais 
credores da Companhia e de suas subsidiárias, como também em relação à comunidade em 
que ela atua local e globalmente. 

CAPÍTULO II- CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 

ARTIGO 42 - O capital social da Companhia é de R$ 2.500.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos 
milhões de reais), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 1.651.930.000 (um bilhão, 
seiscentas e cinquenta e uma milhões, novecentas e trinta mil) ações ordinárias, todas 
nominativas, escriturais e sem valor nominal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Cada ação ordinária dá direito a 1 (um) voto nas deliberações das 
Assembleias Gerais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado à Companhia emitir ações preferenciais e/ou partes 
beneficiárias. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Todas as ações da Companhia têm a forma escritura!, sendo 
mantidas em conta de depósito junto à instituição financeira autorizada pela Comissão de 
Valores Mobiliários ("CVM") com quem a Companhia mantenha contrato de custódia em 
vigor, sem emissão de certificados. 

PARÁGRAFO QUARTO - Poderá a Companhia, por deliberação do Conselho de 
Administração, adquirir ações de sua própria emissão, para cancelamento ou permanência em 
tesouraria, observadas as normas expedidas pela CVM. 

PARÁGRAFO QUINTO - A Companhia poderá aumentar o capital social independentemente 
de reforma estatutária, até o limite de 2.000.000.000 (dois bilhões) de ações ordinárias, por 
deliberação do Conselho de Administração, o qual é competente para fixar o preço de emissão, 
as demais condições e os prazos de subscrição e integralização das ações dentro do limite do 
capital autorizado. 

PARÁGRAFO SEXTO - O Conselho de Administração poderá, no limite do capital autorizado 
estabelecido no parágrafo quinto deste artigo e de acordo com o plano aprovado pela 
Assembleia Geral, outorgar opção de compra ou subscrição de ações a seus administradores e 
empregados, sem direito de preferência para os acionistas. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Pode ser reduzido ou excluído o direito de preferência, na emissão 
de ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição, cuja colocação seja feita 
mediante venda em bolsa de valores ou por subscrição pública, ou ainda mediante permuta 
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por ações, em oferta pública de aquisiçqgé .cóntrok.n- osÂermos- estábelecidos em lei, dentro 
do limite do capital autorizado. 

CAPÍTULO III — ADMINISTRAÇÃO 

ARTIGO 5" - A administração da Companhia compete ao Conselho de Administração e à 
Diretoria, regidos pelo disposto na Lei das S.A. e neste Estatuto Social. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A investidura dos membros do Conselho de Administração e da 
Diretoria em seus cargos dar-se-á mediante a assinatura de termo de posse nos Livros de Atas 
do Conselho de Administração e da Diretoria, conforme o caso, dispensada qualquer garantia 
de gestão, e fica condicionada ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de 
Diretor(a)-Presidente ou principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela 
mesma pessoa. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os administradores permanecerão em seus cargos até a posse de 
seus substitutos, salvo se diversamente deliberado pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de 
Administração, conforme o caso. 

PARÁGRAFO QUARTO - A Assembleia Geral fixará a remuneração global anual dos 
administradores e caberá ao Conselho de Administração efetuar a distribuição da verba 
individualmente. 

PARÁGRAFO QUINTO - Ressalvado o disposto neste Estatuto Social e na legislação aplicável, 
qualquer dos órgãos de administração reunir-se-á validamente com a presença da maioria de 
seus respectivos membros e deliberará pelo voto da maioria dos presentes. 

PARÁGRAFO SEXTO - É dispensada a convocação prévia da reunião como condição de sua 
validade se presentes todos os membros do órgão da administração. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - São considerados presentes os membros que manifestarem seu voto 
(i) por meio de procuração outorgada em favor de outro membro do respectivo órgão; ou (ii) 
por voto escrito antecipado; ou, ainda, (iii) no caso de membro do Conselho de Administração, 
por qualquer das formas admitidas no artigo 72, parágrafo 2Q deste Estatuto Social. 

PARÁGRAFO OITAVO - No desempenho de suas funções, os administradores da 
Companhia deverão considerar o melhor interesse da Companhia, incluindo os interesses, as 
expectativas e os efeitos de curto e longo prazo de seus atos sobre os seguintes atores 
relacionados à Companhia e a suas subsidiárias: (i) os acionistas; (ii) os empregados; (iii) os 
fornecedores, consumidores e demais credores; (iv) a comunidade e o meio ambiente, local e 
globalmente. 

SEÇÃO - CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

ARTIGO 6º - O Conselho de Administração é composto por, no mínimo, 11 (onze) e, no 
máximo, 13 (treze) membros, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato 
unificado de 02 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os mem6ros. :do: Conelhb. de Admin,i4tyação não poderão ser 
eleitos para a Diretoria da Companhia e de suas controladas, ressalvadas as hipóteses de 
vacância, nas quais, em caráter excepcional e provisório, poderá haver acumulação de função 
por período máximo 120 (cento e vinte) dias, no qual a Companhia deverá tomar as 
providências necessárias para preenchimento dos respectivos cargos de modo permanente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo 2 (dois) 
ou 20% (vinte por cento), o que for maior, deverão ser Conselheiros Independentes, conforme 
a definição do Regulamento do Novo Mercado, devendo a caracterização dos indicados ao 
Conselho de Administração como Conselheiros Independentes ser deliberada na Assembleia 
Geral que os eleger. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando, em decorrência do cálculo do percentual referido no 
parágrafo acima, o resultado gerar número fracionário de Conselheiros, proceder-se-á ao 
arredondamento para o número inteiro imediatamente superior. 

PARÁGRAFO QUARTO - O Conselheiro eleito mediante a faculdade prevista pelo artigo 141, 
parágrafos 4 e 5-°- da Lei das S.A. será considerado independente, na hipótese de haver acionista 
controlador. 

PARÁGRAFO QUINTO - O membro do Conselho de Administração não pode ter acesso a 
informações ou participar de deliberações do Conselho de Administração, relacionadas a 
assuntos sobre os quais tenha ou represente interesse conflitante com os da Companhia. 

PARÁGRAFO SEXTO - O membro do Conselho de Administração deve ter reputação ilibada, 
não podendo ser eleito aquele que: (a) ocupar cargo em sociedade que possa ser considerada 
concorrente; e/ou (b) tiver ou representar interesse conflitante com os da Companhia. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os membros serão empossados, observadas as disposições deste 
Estatuto Social. 

PARÁGRAFO OITAVO — O (A) Presidente e o (a) Vice-Presidente do Conselho de 
Administração serão indicados(as) pela maioria dos membros do Conselho de Administração. 

PARÁGRAFO NONO - Em caso de vacância do cargo de Presidente ou Vice-Presidente do 
Conselho de Administração, será convocada uma reunião do Conselho de Administração para 
a nomeação do seu substituto, a ser realizada em até 30 (trinta) dias contados da data da 
referida vacância. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Vagando por qualquer motivo os demais cargos de membro do 
Conselho de Administração, o próprio Conselho de Administração elegerá o seu substituto 
para terminar o mandato. 

ARTIGO 79 - O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente, no mínimo, 6 (seis) 
vezes por ano e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo(a) Presidente ou pelo (a) 
Vice Presidente na sua ausência ou impedimento temporário ou, na sua ausência, por 
quaisquer dois membros do Conselho de Administração com antecedência mínima de 48 
(quarenta e oito) horas, por meio de carta com aviso de recebimento, correio eletrônico ou 
qualquer outro meio digital ou virtual válido, devendo constar do aviso de convocação a data, 
o horário e os assuntos a serem tratados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As reuniões do Conselho de Administração serão presididas 
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pelo(a) Presidente ou, na vacância dP_ :Cat. i0 irrp. e-diment.o .tem. porário pelo(a) Vice 
Presidente, e secretariadas por uma pessoa indicada pelo(a) presidente da reunião em questão. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As reuniões do Conselho de Administração poderão ser 
realizadas por meio de teleconferência, videoconferência ou outros meios de comunicação. A 
participação dos Conselheiros por quaisquer desses meios será considerada presença pessoal 
na referida reunião. Neste caso, os Conselheiros que participarem remotamente da reunião 
deverão expressar seu voto por meio de carta, correio eletrônico ou qualquer outro meio digital 
ou virtual válido. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os Diretores poderão ser convocados para prestar 
esclarecimentos nas reuniões do Conselho de Administração. 

PARÁGRAFO QUARTO - Cada Conselheiro(a) tem direito a um voto nas reuniões do 
Conselho de Administração. Das reuniões do Conselho de Administração serão lavradas atas 
no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração, assinadas por todos os membros 
presentes e, sempre que contenham deliberações destinadas a produzir efeitos perante 
terceiros, devem ser arquivadas na Junta Comercial e publicadas. 

ARTIGO 8Q - Ao Conselho de Administração compete: 

a) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia, aprovando inclusive, mas sem 
limitação, novos investimentos, observado o item "o)" deste artigo, e/ou financiamentos e/ou 
desinvestimentos, assim como planos de negócios de longo prazo e suas alterações; 

h) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando a qualquer tempo os livros e papeis da 
Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração, bem 
como a respeito de qualquer outro ato que tenha sido praticado, ou esteja para ser praticado, 
pelos Diretores; 

c) manifestar-se por escrito sobre o Relatório da Administração e as contas da Diretoria; 

d) autorizar a aquisição, a alienação, a oneração ou o arrendamento de (i) bens imóveis que 
representem 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) ou mais do Patrimônio Líquido da 
Companhia; e (ii) participações societárias; 

e) manifestar-se previamente sobre qualquer proposta a ser submetida à deliberação da 
Assembleia Geral, bem como emitir parecer sobre propostas da Diretoria a serem submetidas 
à Assembleia Geral; 

f) escolher, fiscalizar e destituir os auditores independentes da Companhia; 

g) aumentar o capital social, bem como a emissão de ações da Companhia, sem aprovação 
em Assembleia Geral, nos limites autorizados no parágrafo 5Q do artigo 49 deste Estatuto Social, 
fixando as condições de emissão, inclusive o preço e o prazo de integralização; 

h) eleger e destituir os Diretores da Companhia, fixando-lhes as atribuições e poderes de 
representação da Companhia, observado o disposto neste Estatuto Social; 

i) distribuir entre os Conselheiros e Diretores, individualmente, a parcela da remuneração 
dos administradores, de acordo com a remuneração global fixada pela Assembleia Geral; 

j) 

k) 

aprovar o Orçamento Anual; 

convocar Assembleia Geral Ordinária e Assembleia Geral Extraordinária; 
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1) autorizar qualquer tipo de garanti ,-% ïrv:41,6u fiinca po): parte:d-C,,>mpanhia, em favor de 
terceiros, incluindo, mas não se limitando a, fianças outorgadas a sociedades coligadas e 
controladas, bem como a concessão de garantias reais e/ou fidejussórias, com valor agregado 
igual ou superior a 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) do Patrimônio Líquido da 
Companhia; 

m) aprovar transações de compra, venda, oneração ou arrendamento, individuais ou 
vinculadas entre si, que resultem em obrigações para a Companhia, que comprometam os seus 
ativos ou que exonerem terceiros de responsabilidades para com ela em montante igual ou 
superior a 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) do Patrimônio Líquido da Companhia 
para os seguintes itens (i) conjunto de ativos permanentes e intangíveis salvo o disposto no 
item d) acima e no item (iii) a seguir; (ii) na celebração de contratos em geral, salvo para a 
aquisição de mercadorias de revenda, considerado o período de 12 (doze) meses em montante 
superior aos referidos 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) do Patrimônio Líquido da 
Companhia; ou (iii) para fundos de comércio relativos a pontos comerciais. 

n) deliberar sobre a emissão de bônus de subscrição, debêntures, notas promissórias 
comerciais na forma da legislação em vigor; 

o) aprovar operações que representem, individual ou conjuntamente, um endividamento 
total igual ou superior a 20% (vinte por cento) do Patrimônio Líquido da Companhia ou 
determine índice de liquidez corrente inferior a 1 (um); 

p) deliberar sobre a aquisição, pela Companhia, de ações de sua própria emissão para 
manutenção em tesouraria e/ou posterior cancelamento ou alienação; 

q) declarar dividendos intermediários e intercalares; 

r) outorgar opção de compra ou subscrição de ações da Companhia, de acordo com o plano 
aprovado em Assembleia Geral; 

s) definir a lista tríplice de empresas especializadas em avaliação econômica de empresas, 
para a elaboração de laudo de avaliação das ações da Companhia, conforme o previsto no 
artigo 24 deste Estatuto Social; 

t) apresentar à Assembleia Geral proposta de cisão, fusão, incorporação, dissolução ou 
qualquer outra espécie de reorganização societária, bem como de transformação em outro tipo 
societário, falência, recuperação judicial ou extrajudicial e liquidação da Companhia; 

u) deliberar, ad referendum da Assembleia Geral, proposta de participação nos lucros para 
os administradores da Companhia; 

v) deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pela Diretoria; 

w) aprovar qualquer plano de remuneração variável dos administradores, inclusive com 
ações da Companhia e suas controladas; 

x) aprovar a realização de negócios entre, de um lado, os acionistas ou diretores da 
Companhia ou partes relacionadas, seus respectivos cônjuges, ascendentes, parentes até o 
terceiro grau, sociedades controladas, seus controladores ou pessoas sob controle comum, e, 
de outro, a Companhia ou suas controladas, nos termos da Política de Transação entre Partes 
Relacionadas aprovada pelo Conselho de Administração; 
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y) deliberar sobre proposta de gru.p.ai'n»en;i:o, dés6b.r.ment.c...e tçonificação de ações a ser 
submetida à Assembleia Geral; 

z) definir e alterar qualquer das políticas de capitalização, endividamento, risco, 
distribuição de lucros e investimento da Companhia e de suas controladas; 

aa) deliberar sobre a determinação do voto a ser proferido pela Companhia, seus 
representantes e administradores indicados pela Companhia na assembleia geral ou na 
reunião do conselho de administração, conforme o caso, de qualquer controlada com relação 
às matérias listadas (i) nos itens d) (ii), g), n), p), r), t), y) e z) deste artigo; e (ii) nos itens d(i), 
m) e x) que representem operações com valor igual ou superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões 
de reais). Com relação ao item r), somente será aplicável o disposto aqui se envolver valor 
agregado igual ou superior a 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) do Patrimônio Líquido 
da Companhia; 

bb) manifestar-se favorável ou contrariamente a respeito de qualquer oferta pública de 
aquisição de ações que tenha por objeto as ações de emissão da Companhia, por meio de 
parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação do edital da 
oferta pública de aquisição de ações, que deverá abordar, no mínimo (i) a conveniência e 
oportunidade da oferta pública de aquisição de ações quanto ao interesse da Companhia e do 
conjunto dos acionistas, inclusive em relação ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez 
das ações; (ii) os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; (iii) 
as alternativas à aceitação da oferta disponíveis no Mercado; e (iv) outros pontos que o 
Conselho de Administração considerar pertinentes, bem como as informações exigidas pelas 
regras aplicáveis estabelecidas pela CVM; e 

cc) aprovar o regimento interno do Conselho de Administração e dos Comitês e as suas 
respectivas alterações; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os fins deste artigo 8, "Patrimônio Líquido" significa o 
patrimônio líquido da Companhia registrado nas últimas demonstrações financeiras 
consolidadas da Companhia divulgadas anteriormente à data da deliberação do Conselho de 
Administração em questão via Formulário Demonstrações Financeiras Padronizadas - DFP ou 
Formulário de Informações Trimestrais — ITR, o que for mais recente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O Conselho de Administração poderá instituir Comitês ou 
Comissões, com funcionamento permanente ou temporário, integrados por pessoas por ele 
designadas dentre os membros do Conselho de Administração, os Diretores e/ou outras 
pessoas que não façam parte da administração da Companhia, para assessorá-lo no 
desempenho de suas atividades. O escopo, composição e funcionamento de cada Comitê serão 
definidos pelo Conselho de Administração na deliberação que aprovar sua criação. 

ARTIGO 92 - Ao Presidente do Conselho de Administração ou, na vacância do cargo ou 
impedimento deste, ao Vice-Presidente do Conselho de Administração, compete: a) convocar 
e dirigir as reuniões do Conselho de Administração e as Assembleias Gerais da Companhia; b) 
elaborar a ordem do dia das reuniões do Conselho de Administração; c) presidir os Comitês 
que vierem a ser instalados na forma do parágrafo segundo do artigo 8Q ou indicar seu 
presidente; e d) convocar os Diretores e os auditores independentes para participar das 
reuniões do Conselho de Administração, sempre que julgar necessário. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Ao Vice-Presid ted Con- seIllo, -de Adm..in:istração ou, na ausência 
deste(a), o conselheiro(a) que o(a) substituir temporariamente nos termos deste Estatuto Social, 
compete substituir temporariamente o(a) Presidente em suas ausências ou impedimentos 
temporários, assumindo as competências previstas neste Estatuto Social. 

• 

SEÇÃO II- DIRETORIA 

ARTIGO 10 - A Diretoria compõe-se de, no mínimo, 05 (cinco) e, no máximo, 11 (onze) 
membros, eleitos pelo Conselho de Administração, com mandato de 02 (dois) anos, sendo 
permitida a reeleição, sendo um(a) Diretor(a)-Presidente, um(a) Diretor(a) Vice-Presidente 
Comercial e Marketing, um(a) Diretor(a) Vice-Presidente de Transformação Digital, um(a) 
Diretor(a) Vice-Presidente Financeiro e Administrativo, um(a) Diretor(a) Vice-Presidente de 
Operações de Loja, Multicanal e Expansão, um(a) Diretor(a) Vice-Presidente de Gente, Cultura 
e Sustentabilidade, um(a) Diretor(a) Vice-Presidente de Negócios de Saúde e um(a) Diretor(a) 
Vice-Presidente de Planejamento Corporativo, RI e M&A e mais 3 (três) diretores sem 
designação específica. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de impedimento temporário do(a) Diretor(a)-Presidente 
por período superior a 30 (trinta) dias, ou caso ocorra a vacância do cargo, o Conselho de 
Administração poderá indicar um(a) Diretor(a)-Presidente substituto dentre os Diretores ou 
membros do Conselho de Administração, que exercerá provisoriamente o mandato até que 
ocorra o retorno do titular ou a nomeação definitiva de um(a) novo Diretor(a)-Presidente. Caso 
seja indicado um membro do Conselho de Administração, o prazo máximo para acúmulo de 
função será de 120 (cento e vinte) dias, na forma do artigo 69, parágrafo 19, desse Estatuto Social, 
cabendo à Companhia tomar as providências necessárias para preenchimento do respectivo 
cargo de modo permanente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de impedimento temporário de um(a) Diretor(a) Vice-
Presidente por período superior a 30 (trinta) dias ou no caso de vacância do cargo, o(a) 
Diretor(a)-Presidente poderá, a seu exclusivo critério, acumular ele mesmo a função ou nomear 
um substituto dentre os demais Diretores para que a acumule em caráter provisório até que 
ocorra o retorno do titular ou a nomeação definitiva de um(a) novo(a) Diretor(a) Vice-
Presidente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Para os fins do disposto nos parágrafos primeiro e segundo deste 
artigo, ocorre a vacância com a destituição, a morte, a renúncia, o impedimento comprovado, 
a invalidez ou a ausência injustificada por mais de 30 (trinta) dias consecutivos. 

PARÁGRAFO QUARTO — Caso o Conselho de Administração eleja algum dos diretores sem 
designação específica, conforme caput deste artigo, deverá, no mesmo ato da eleição, definir a 
nomenclatura do cargo e as suas competências. 

ARTIGO 11 - Compete à Diretoria: a) coordenar e gerir os negócios sociais; b) observar e fazer 
cumprir o disposto na Lei das S.A., no Regulamento do Novo Mercado e neste Estatuto Social; 
c) organizar e apresentar anualmente, à Assembleia Geral Ordinária, as demonstrações 
financeiras e o Relatório de Administração, a serem acompanhados do parecer do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal e do parecer dos auditores independentes; d) abrir, fechar 
e movimentar contas bancárias; e) propor a aquisição, a alienação, a transferência, a oneração 
ou o arrendamento de bens imóveis; f)transigir, ceder ou renunciar a direitos que não sejam 
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relativos a bens imóveis da Companhia; g)-r'ioffiear pron-rSdores..em.;-teme da Companha; h) 
adquirir, alienar, onerar ou arrendar bens imóveis da Companhia, nos limites deste Estatuto 
Social; i) autorizar e realizar operações, celebrar contratos, que obriguem, onerem ou 
responsabilizem a Companhia nos limites deste Estatuto Social; j) decidir sobre a abertura, 
fechamento ou mudança de filiais, depósitos, centros de distribuição, sucursais, escritórios ou 
representações no país ou exterior em reunião de Diretoria; 1) decidir sobre qualquer assunto 
que não seja de competência privativa da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração, 
bem como divergência entre seus membros. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das competências gerais da Diretoria, compete ao(a) 
Diretor(a)-Presidente: a) estabelecer o modelo de gestão da Companhia e fazê-lo cumprir; b) 
dirigir os negócios da Companhia e fixar as diretrizes gerais, visando ao desenvolvimento das 
atividades da Companhia, de acordo com a orientação traçada pelo Conselho de 
Administração; c) dar cumprimento ås deliberações do Conselho de Administração e ås 
disposições estatutárias; d) nomear grupos de trabalho para o estudo de quaisquer assuntos de 
interesse da Companhia; e) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; O representar 
institucionalmente a Companhia; e g) participar ou designar preposto, como membro efetivo 
e/ou indicar outros diretores para participarem dos Comitês que vierem a ser instalados na 
forma do parágrafo segundo do artigo 8. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Compete ao(a) Diretor(a) Vice-Presidente Financeiro e 
Administrativo: a) disponibilizar uma estrutura de capital em linha com a estratégia e com as 
necessidades da Companhia; b) gerenciar o fluxo de caixa, obter fontes de financiamento e 
representar a Companhia junto a instituições financeiras; c) preparar os demonstrativos 
contábeis da Companhia, assegurando a correta contabilização das transações da Companhia 
e o cumprimento de suas obrigações fiscais; d) zelar pelos imóveis de propriedade da 
Companhia ou por ela locados, administrando os contratos de locação, contratando apólices 
de seguros conforme a política de gestão de riscos da Companhia, garantindo a sua tempestiva 
manutenção e preservando a segurança patrimonial; e e) negociar a aquisição de ativos, 
insumos e serviços não mercantis, salvo a contratação de novos pontos comerciais, de valor 
relevante. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Compete ao(a) Diretor(a) Vice-Presidente Comercial e Marketing: 
a) desenvolver, implementar e monitorar a estratégia de compras e gerenciar o relacionamento 
com os fornecedores da Companhia; b) acompanhar o desempenho e a rentabilidade por 
fornecedor e liderar negociações para a maximização do lucro bruto da Companhia e para a 
viabilização de ações conjuntas de merchandising; c) desenvolver, implementar e monitorar 
estratégias de gestão das vendas, loja a loja, visando maximizar o Lucro Bruto da Companhia; 
d) gerenciar as iniciativas de marketing e promoção da Companhia; e) definir, implementar e 
gerenciar as estratégias por categorias de produto; f) definir, implementar e gerenciar as 
estratégias de relacionamento para os clientes cadastrados no programa de fidelidade da 
Companhia. 

PARÁGRAFO QUARTO - Compete ao(a) Diretor(a) Vice-Presidente de Transformação 
Digital: a) desenvolver, implementar e monitorar a transformação digital da Companhia; e b) 
desenvolver, implementar e monitorar a estratégia de T.I. da Companhia, priorizando 
investimentos e iniciativas para a obtenção de novos diferenciais de negócio, alavancando a 
segurança, eficiência e produtividade das operações da Companhia. 
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PARAGRAFO QUINTO - Compete aG^(a). bii7etor(à). ,J-të- de Operações de Loja, 
Multicanal e Expansão: a) desenvolver, implementar e monitorar estratégias que contribuam 
para a melhoria da operação de loja e para elevar a competitividade da Companhia; b) 
promover e monitorar o crescimento das vendas e dos resultados, loja a loja; c) liderar, 
supervisionar e monitorar a operação de loja; d) monitorar o mercado de drogarias nos 
diferentes estados e regiões; e) supervisionar e contribuir para o desenvolvimento e para a 
formação de gerentes regionais; f) desenvolver políticas e estratégias de expansão nos 
mercados atuais e novos mercados; g) definir a localização e organizar a estratégia de captação 
de forma a atingir os objetivos de desenvolvimento e expansão propostos pela Companhia; h) 
negociar os contratos referentes å implantação de novas lojas; e i) supervisionar os 
procedimentos necessários å implementação das novas lojas. 

PARAGRAFO SEXTO - Compete ao(a) Diretor(a) Vice-Presidente de Gente, Cultura e 
Sustentabilidade: a) desenvolver as estratégias para atrair, reter e remunerar talentos da 
Companhia; b) zelar pela preservação e evolução da cultura organizacional da Companhia e 
gerenciar a comunicação interna da Companhia; c) planejar e assegurar a disponibilização do 
quadro de funcionários na quantidade e com a qualificação necessária para atender a qualidade 
da operação da Companhia e permitir seu crescimento; d) gerenciar as despesas de pessoal da 
Companhia; e) administrar e supervisionar os processos e atividades de formação e 
administração de pessoal; e f) assegurar o cumprimento de todas as obrigações trabalhistas da 
Companhia. 

PARAGRAFO SÉTIMO - Compete ao(a) Diretor(a) Vice-Presidente de Negócios de Saúde: a) 
definir as estratégias dos negócios de saúde; e b); desenvolver, implementar e monitorar os 
meios de atuação da Companhia na área de saúde e novos mercados. 

PARAGRAFO OITAVO - Compete ao(a) Diretor(a) Vice-Presidente de Planejamento 
Corporativo, Relações com Investidores e M&A: a) liderar o planejamento estratégico da 
Companhia e monitorar a sua implementação; b) coordenar o desenvolvimento do orçamento, 
a sua aprovação junto ao Conselho de Administração e monitorar a sua execução; c) 
desenvolver e revisar projeções econômicas e financeiras de curto, médio e longo prazo; d) 
reportar o desempenho financeiro mensal, trimestral e anual da Companhia ao Conselho de 
Administração; e) zelar pela boa utilização dos recursos financeiros e pela obtenção de um 
adequado retorno sobre o capital investido; f)-representar a Companhia perante associações e 
outros stakeholders nos mercados farmacêutico, de varejo e de higiene e beleza; g) representar a 
Companhia perante os órgãos de controle e demais instituições que atuam no mercado de 
capitais; h) divulgar a Companhia e seus títulos e valores mobiliários junto a analistas 
financeiros, acionistas, debenturistas e potenciais investidores, no Brasil e no exterior; i) prestar 
informações ao mercado financeiro, å CVM, ås Bolsas de Valores em que a Companhia tenha 
seus valores mobiliários negociados, a agências de rating quando aplicável e aos demais órgãos 
relacionados ås atividades desenvolvidas no mercado de capitais, conforme legislação 
aplicável, no Brasil e no exterior; j) manter atualizados os registros da Companhia perante å 
CVM; k) liderar a emissão pública de novos títulos e valores mobiliários pela Companhia junto 
aos mercados de capitais no Brasil e no exterior, conforme aplicável; I) coordenar a recompra 
ou resgate de títulos mobiliários de emissão da própria Companhia sempre que aprovado pelo 
Conselho de Administração; e m) coordenar as iniciativas de potenciais parcerias, aquisições 
ou empreendimentos conjuntos. 
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PARAGRAFO NONO - Compete aos D7`..t.e'..-é& assis.tir7E axiliar •)(a):Diretor(a)-Presidente na 
administração dos negócios da Companhia e exercer as atividades referentes às funções que 
lhe tenham sido atribuídas neste Estatuto Social ou pelo Conselho de Administração. 

ARTIGO 12 - A Diretoria reunir-se-á mensalmente ou sempre que os interesses sociais o 
exigirem, mediante convocação de qualquer Diretor. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As reuniões ordinárias da Diretoria serão realizadas 
mensalmente. As reuniões extraordinárias serão convocadas por qualquer Diretor(a), com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, através de carta com aviso de recebimento, 
correio eletrônico ou qualquer outro meio digital ou virtual válido, devendo constar do aviso 
de convocação a data, o horário e os assuntos da ordem do dia. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As reuniões da Diretoria serão dirigidas pelo(a) Diretor(a)-
Presidente ou, na ausência deste, por um(a) Diretor(a) Vice-Presidente por ele indicado, e 
secretariadas por qualquer pessoa indicada pelo presidente da reunião em questão. Caso, por 
qualquer razão, o Diretor(a)-Presidente não indique seu substituto para a direção da reunião 
da Diretoria em questão, o(a) Diretor(a)-Presidente será substituído pelo(a) Diretor(a) Vice-
Presidente Financeiro e Administrativo. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As deliberações serão tomadas por maioria de votos dos 
presentes. Caberá ao(a) Diretor(a)-Presidente o voto de qualidade em caso de empate. Caso 
o(a) Diretor(a)-Presidente, seja voto vencido, a matéria será submetida ao Conselho de 
Administração. 

PARÁGRAFO QUARTO - Das reuniões da Diretoria serão lavradas atas em livro próprio, 
assinadas por todos os Diretores presentes. 

ARTIGO 13 - A Diretoria terá poderes de representação, administração e gestão dos negócios 
sociais, podendo decidir sobre a prática de todos os atos e a realização de todas as operações 
que se relacionarem com o objeto da Companhia e que não forem de competência privativa da 
Assembleia Geral ou do Conselho de Administração, observadas as disposições deste Estatuto 
Social. 

ARTIGO 14 - A Companhia obrigar-se-á: a) pela assinatura conjunta de quaisquer 2 (dois) 
membros da Diretoria; b) pela assinatura conjunta de um(a) membro da Diretoria e um(a) 
procurador(a), legalmente constituído em nome da Companhia, quando assim for designado 
no respectivo instrumento de mandato e de acordo com a extensão de poderes que ali 
contiverem; c) pela assinatura conjunta de 2 (dois) procuradores, legalmente constituídos em 
nome da Companhia, quando assim for designado no respectivo instrumento e de acordo com 
a extensão de poderes que ali contiverem; ou d) pela assinatura individual de qualquer 
membro da Diretoria ou de um procurador(a), desde que assim estabelecido no respectivo 
instrumento de mandato e de acordo com a extensão dos específicos poderes nele contidos, 
ficando ressalvado, entretanto, que a representação individual da Companhia, nessas 
condições, se restringirá à prática de atos de rotina perante repartições públicas federais, 
estaduais e municipais, autarquias, instituições financeiras, correios, companhias telefônicas e 
empresas de transporte em geral; atos como preposto na Justiça do Trabalho; emissão de 
duplicatas, endosso de duplicatas, letras de câmbio e outros títulos de crédito, exclusivamente 
para cobrança ou desconto bancário e consecutivo depósito em conta corrente da Companhia. 
Os procuradores "ad judicia" também poderão representar a Companhia individualmente. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Com exc::.çã:C cUs prGeme-a9')-es outk,r.g&;clas para advogados com 
poderes de representação da Companhia em quaisquer processos judiciais ou administrativos, 
todas as procurações outorgadas pela Companhia serão obrigatoriamente assinadas por 2 
(dois) Diretores e terão prazo de validade determinado, não superior a 1 (um) ano, vedado o 
substabelecimento, sob pena de nulidade. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - São expressamente proibidos e serão nulos de pleno direito 
quaisquer atos praticados por administradores, procuradores ou empregados da Companhia 
que sejam estranhos ao objeto social ou aos negócios da Companhia, tais como avais, fianças, 
endossos e outras garantias de favor. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - São da mesma forma proibidos e serão nulos de pleno direito 
quaisquer atos praticados por quaisquer dos administradores ou representantes da Companhia 
em desacordo com este Estatuto Social. 

CAPÍTULO IV - ASSEMBLEIA GERAL 

ARTIGO 15 - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano, dentro dos 4 
(quatro) meses que se seguirem ao término do exercício social, para deliberar matéria que lhe 
é atribuída por lei e, extraordinariamente, quando convocada pelo Conselho de Administração, 
nos termos da legislação aplicável ou deste Estatuto Social. 

ARTIGO 16 - A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo (a) Presidente do Conselho 
de Administração, ou, na sua ausência, pelo acionista ou administrador da Companhia 
indicado pela maioria dos acionistas presentes, o qual escolherá dentre os presentes aquele que 
exercerá a função de Secretário, que pode ser acionista ou não da Companhia. 

ARTIGO 17 - As deliberações serão tomadas por maioria de votos dos presentes, observadas 
as restrições estabelecidas na Lei das S.A. e observado o disposto no parágrafo onze do artigo 
24 deste Estatuto Social. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Assembleia Geral só poderá deliberar sobre assuntos da ordem 
do dia, constantes do respectivo edital de convocação, ressalvadas as exceções previstas na Lei 
das S.A. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para tomar parte na Assembleia Geral, o acionista deverá 
depositar na sede da Companhia, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas 
contadas da realização da respectiva Assembleia: (i) comprovante expedido pela instituição 
financeira depositária das ações escriturais de sua titularidade em custódia, na forma do artigo 
126 da Lei das S.A. e/ou, relativamente aos acionistas participantes da custódia fungível de 
ações nominativas, o extrato contendo a respectiva participação acionária emitido pelo órgão 
competente; e (ii) instrumento de mandato, devidamente regularizado na forma da lei e deste 
Estatuto Social, na hipótese de representação do acionista. O acionista ou seu representante 
legal deverá comparecer à Assembleia Geral munido de documentos que comprovem sua 
identidade. Não obstante as obrigações contidas neste parágrafo, o acionista que comparecer à 
Assembleia Geral munido dos documentos exigidos, pode participar e votar, ainda que tenha 
deixado de depositá-los previamente. 

ARTIGO 18 - Compete à Assembleia Geral, além das demais atribuições previstas em lei: 
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a) tomar as contas dos administraclos, kirscutir -,:r93:ar as demonstrações 
financeiras; 

b) eleger e destituir os membros do Conselho de Administração; 

c) fixar a remuneração global anual dos membros do Conselho de Administração e da 
Diretoria, assim como a dos membros do Conselho Fiscal; 

d) reformar o Estatuto Social; 

e) deliberar sobre a dissolução, a liquidação, a fusão, a cisão, a incorporação da Companhia, 
ou de qualquer sociedade na Companhia, bem como sobre a incorporação de ações 
envolvendo a Companhia; 

f) atribuir bonificações em ações e decidir sobre eventuais grupamentos e desdobramentos 
de ações; 

g) aprovar planos de outorga de opção de compra ou subscrição de ações aos seus 
administradores e empregados da Companhia; 

h) deliberar, de acordo com a proposta apresentada pela administração, sobre a destinação do 
lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; 

i) deliberar sobre o aumento do capital social, fora do limite do capital autorizado, ou redução 
do capital social, em conformidade com as disposições deste Estatuto Social; 

j) eleger o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deve funcionar no período de 
liquidação; 

k) deliberar sobre o cancelamento do registro de companhia aberta perante a CVM; 

1) escolher a empresa especializada responsável pela elaboração de laudo de avaliação das 
ações da Companhia, conforme o previsto no artigo 24 deste Estatuto Social, dentre as 
empresas indicadas pelo Conselho de Administração; e 

m) deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pelo Conselho de Administração. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A Companhia observará os acordos de acionistas arquivados em sua 
sede, sendo expressamente vedado aos integrantes da mesa diretora da Assembleia Geral ou 
das Reuniões do Conselho de Administração acatar declaração de voto de qualquer acionista, 
signatário de acordo de acionistas devidamente arquivado na sede social, que for proferida em 
desacordo com o que tiver sido ajustado no referido acordo, sendo também expressamente 
vedado à Companhia aceitar e proceder à transferência de ações e/ou à oneração e/ou à cessão 
de direito de preferência à subscrição de ações e/ou de outros valores mobiliários que não 
respeitar aquilo que estiver previsto e regulado em tais acordos de acionistas. 

CAPÍTULO V - CONSELHO FISCAL 

ARTIGO 19 - O Conselho Fiscal da Companhia funciona de modo permanente, com as 
atribuições e os poderes que a lei lhe confere. ( 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Conselho Fiscal será composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros 
titulares e suplentes de igual número, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A posle.ao" s_rn* emliro-s-do7Conselhoisca1 nos cargos far-se-á por 
termo lavrado em livro próprio, assinado pelo Conselheiro empossado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O Conselho Fiscal elege o seu Presidente na primeira reunião e 
funcionará de acordo com o Regimento Interno aprovado na primeira reunião do Conselho 
Fiscal. 

PARÁGRAFO QUARTO - As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas sempre por 
maioria de votos dos presentes e lavradas em forma de ata no livro próprio, sendo assinadas 
por todos os presentes. 

PARÁGRAFO QUINTO - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela 
Assembleia Geral Ordinária que os eleger, observado o parágrafo 3Q do artigo 162 da Lei das 
S.A. 

PARÁGRAFO SEXTO - O mandato unificado dos membros do Conselho Fiscal encerrar-se-á 
na Assembleia Geral Ordinária subsequente å de sua eleição. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os membros do Conselho Fiscal são substituídos, em suas faltas e 
impedimentos, pelos respectivos suplentes. 

PARÁGRAFO OITAVO - Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o 
respectivo suplente ocupa o seu lugar; não havendo suplente, a Assembleia Geral deve ser 
convocada para proceder å eleição de membro para o cargo vago. 

PARÁGRAFO NONO - Não pode ser eleito para o cargo de membro do Conselho Fiscal da 
Companhia aquele que mantenha vínculo com sociedade que possa ser considerada 
concorrente da Companhia ("Concorrente"), estando vedada, dentre outras, a eleição de pessoa 
que: (i) seja empregada, acionista ou membro de órgão da administração, técnico ou fiscal da 
Concorrente ou de controlador ou controlada da Concorrente; e/ou (ii) seja cônjuge ou parente 
até segundo grau de membro de órgão da administração, técnico ou fiscal da Concorrente ou 
de controlador ou controlada da Concorrente. 

CAPÍTULO VI- EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
DESTINAÇÃO DO LUCRO 

ARTIGO 20 - O exercício social da Companhia começa em 1° de janeiro e termina em 31 de 
dezembro de cada ano. Ao final de cada exercício social serão levantadas as demonstrações 
financeiras relativas ao exercício social findo, a serem, após manifestação do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal, submetidas å Assembleia Geral, com a observância dos 
preceitos legais pertinentes. 

ARTIGO 21 - Com as demonstrações financeiras do exercício, a administração apresentará å 
Assembleia Geral Ordinária a proposta sobre a destinação do lucro líquido do exercício, 
calculado após a dedução das participações referidas no artigo 190 da Lei das S.A., conforme o 
disposto no parágrafo primeiro deste artigo, ajustado para os fins do cálculo de dividendos, 
nos termos do artigo 202 da Lei das S.A., observada a seguinte ordem de dedução: a) 5% (cinco 
por cento) para a constituição da reserva legal, até que esta atinja 20% (vinte por cento) do 
capita! social. No exercício em que o saldo da reserva legal, acrescido do montante da reserva 
de capital, exceda a 30% (trinta por cento) do capital social, não é obrigatória a destinação de 
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parte do lucro líquido do exercício , b) a 1:),^ arz.•-ela necessária ao pagamento 
de um dividendo obrigatório, que não pode ser inferior, em cada exercício, a 25% (vinte e cinco 
por cento) do lucro líquido anual ajustado, na forma prevista pelo artigo 202 da Lei de S.A.; e 
c) importância equivalente a até 65% (sessenta e cinco por cento) para a formação da "Reserva 
Estatutária de Lucros", que tem por finalidade e objetivo reforçar o capital de giro da 
Companhia, observado que seu saldo, somado aos saldos das demais Reservas de Lucros, 
excetuadas a Reserva para Contingência e a Reserva de Lucros a Realizar, não poderá 
ultrapassar o montante de 100% (cem por cento) do capital social. Uma vez atingido esse limite 
máximo, a Assembleia Geral deliberará, nos termos do artigo 199 da Lei das S.A., sobre o 
excesso, devendo aplicá-lo na integralização ou no aumento do capital social ou na distribuição 
de dividendo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Assembleia Geral poderá, observado o disposto no artigo 152 
da Lei de S.A., atribuir aos administradores uma participação nos lucros, após deduzidos os 
prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto de Renda e a Contribuição Social, nos casos, 
formas e limites legais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O saldo remanescente dos lucros, se houver, deve ter a destinação 
que a Assembleia Geral determinar, sendo que qualquer retenção de lucros do exercício pela 
Companhia deve ser obrigatoriamente acompanhada de proposta orçamentária previamente 
aprovada pelo Conselho de Administração. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Assembleia Geral poderá deliberar sobre a capitalização de 
Reservas de Lucros ou de Reservas de Capital, observada a legislação aplicável. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os dividendos declarados não rendem juros nem são corrigidos 
monetariamente e, se não reclamados no prazo de 3 (três) anos, contados da data em que sejam 
postos à disposição do acionista, prescrevem e serão revertidos em favor da Companhia. 

ARTIGO 22 - Por proposta da Diretoria aprovada pelo Conselho de Administração, ad 
referendum da Assembleia Geral, pode a Companhia declarar, pagar ou creditar dividendos ou 
juros aos acionistas, a título de remuneração do capital próprio destes, observada a legislação 
aplicável. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para fins do previsto no caput deste artigo, a Companhia poderá 
levantar balanços semestrais ou trimestrais e, por deliberação do Conselho de Administração, 
poderá elaborar balanços em períodos menores e declarar, por deliberação do Conselho de 
Administração, dividendos intermediários à conta de Lucros Acumulados e de Reserva de 
Lucros então apurados ou dividendos intercalares, à conta dos lucros apurados no exercício, 
observadas as prescrições legais. As eventuais importâncias pagas como dividendos 
intercalares poderão ser imputadas ao valor do dividendo obrigatório previsto neste Estatuto 
Social. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de crédito de juros aos acionistas no decorrer do exercício 
social, as eventuais importâncias assim desembolsadas poderão ser imputadas ao valor do 
dividendo obrigatório previsto neste Estatuto Social e, neste caso, os acionistas devem ser 
compensados com os dividendos a que têm direito, sendo-lhes assegurado o pagamento de 
eventual saldo remanescente. Na hipótese de o valor dos dividendos ser inferior ao que lhes 
tenha sido creditado, a Companhia não poderá cobrar dos acionistas o saldo excedente. 

197



0444 • • 444 44•4 a. 44. 
a 4 4 • a a 
4 • • • 4.4 44 44. 

a • a 4 • a 4 a 
44 44 444 liaaak 4 4I 4 4 

44 44 44 •444 444 a• 
• a • - 4. a 4 • • 
• 4 4 Pk . 4 4 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagårn.i-ttç efeti:yo:elps: juros-g9bre^ o capital próprio, após o 
crédito no decorrer do exercício social, deve se dar por deliberação do Conselho de 
Administração, no curso do mesmo exercício social ou no exercício seguinte, mas nunca após 
as datas de pagamento dos dividendos. 

CAPÍTULO VII- ALIENAÇÃO DO CONTROLE ACIONÁRIO, AQUISIÇÃO DE 
PARTICIPAÇÃO RELEVANTE E SMIDA DO NOVO MERCADO 

ARTIGO 23- A alienação direta ou indireta de controle da Companhia, tanto por meio de uma 
operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição de que 
o adquirente do controle se obrigue a realizar oferta pública de aquisição de ações ("Oferta  
Pública") tendo por objeto as ações de emissão da Companhia de titularidade dos demais 
acionistas da Companhia, observando as condições e os prazos previstos na legislação e na 
regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar 
tratamento igualitário àquele dado ao alienante. 

ARTIGO 24- Qualquer pessoa (incluindo, sem limitação, qualquer pessoa natural ou jurídica, 
fundo de investimento, condomínio, carteira de títulos, universalidade de direitos, ou outra 
forma de organização, residente, com domicílio ou com sede no Brasil ou no exterior) ou Grupo 
de Acionistas que adquira ou torne-se titular de ações de emissão da Companhia, em 
quantidade igual ou superior a 20% (vinte por cento) ("Acionista Adquirente") deverá, no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de aquisição ou do evento que resultou na 
titularidade de ações em quantidade igual ou superior a 20% (vinte por cento) do total de ações 
de emissão da Companhia, realizar ou solicitar o registro de, conforme o caso, uma oferta 
pública de aquisição ("OPA") da totalidade das ações de emissão da Companhia, observando-
se o disposto na regulamentação aplicável da CVM, o Regulamento do Novo Mercado, outros 
regulamentos da B3 e os termos deste artigo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A OPA deverá ser: (i) dirigida indistintamente a todos os 
acionistas da Companhia; (ii) efetivada em leilão a ser realizado na B3; (iii) lançada pelo preço 
determinado de acordo com o previsto no parágrafo segundo deste artigo; e (iv) paga å vista, 
em moeda corrente nacional, contra a aquisição na OPA de ações de emissão da Companhia. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O preço de aquisição na OPA de cada ação de emissão da 
Companhia será definido em laudo de avaliação elaborado de acordo com o disposto e 
seguindo os procedimentos previstos neste artigo, não podendo ser inferior ao equivalente a 
100% (cem por cento) do maior dos seguintes valores: (i) média ponderada, por volume de 
negociações, dos 90 (noventa) últimos pregões antecedentes å data do evento de que trata o 
caput do presente artigo; (ii) valor da ação na última OPA realizada e efetivada nos 24 (vinte e 
quatro) meses antecedentes à data do evento de que trata o caput do presente artigo, corrigido 
monetariamente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, divulgado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE; e (iii) valor econômico da 
Companhia, apurado com base na metodologia de fluxo de caixa descontado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A realização da OPA mencionada no caput deste artigo não 
excluirá a possibilidade de outro acionista da Companhia, ou, se for o caso, a própria 
Companhia, formular uma oferta púbica de aquisição de ações concorrente, nos termos da 
regulamentação aplicável. 
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PARÁGRAFO QUARTO - A realiza.ç:ã-u da OP.~. c ̂ionact4no .caput deste artigo poderá ser 
dispensada mediante voto favorável de acionistas reunidos em Assembleia Geral 
especialmente convocada para este fim, observadas as seguintes regras: 

(i) a referida Assembleia Geral será instalada, em primeira convocação, com a 
presença de acionistas representando mais da metade do capital, e, em segunda 
convocação, com acionistas que representem mais de 30% (trinta por cento) do capital da 
Companhia; 
(ii) a dispensa da realização da OPA será considerada aprovada com o voto da 
maioria simples dos acionistas presentes, seja em primeira ou segunda convocação; e 
(iii) não serão computadas as ações detidas pelo Acionista Adquirente para fins do 
quórum de deliberação, conforme item (ii) acima. 

PARÁGRAFO QUINTO - O Acionista Adquirente está obrigado a atender às eventuais 
solicitações ou às exigências da CVM e da B3 relativas à OPA, dentro dos prazos máximos 
previstos na regulamentação aplicável. 

PARÁGRAFO SEXTO - Na hipótese do Acionista Adquirente não cumprir com as obrigações 
impostas por este artigo, inclusive no que concerne ao atendimento dos prazos máximos (i) 
para a realização ou solicitação do registro da OPA, ou (ii) para atendimento das eventuais 
solicitações ou exigências da CVM e da B3, o Conselho de Administração da Companhia 
convocará a Assembleia Geral Extraordinária, na qual o Acionista Adquirente não poderá 
votar, para deliberar a suspensão do exercício dos direitos do Acionista Adquirente que não 
cumpriu com qualquer obrigação imposta por este artigo, conforme o disposto no artigo 120 
da Lei das S.A. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Qualquer Acionista Adquirente que adquira ou se torne titular de 
outros direitos, inclusive (i) Outros Direitos de Natureza Societária sobre quantidade igual ou 
superior a 20% (vinte por cento) do total das ações de emissão da Companhia, ou que possam 
resultar na aquisição de ações de emissão da Companhia em quantidade igual ou superior a 
20% (vinte por cento) do total de ações de emissão da Companhia; ou (ii) Derivativos que deem 
direito a ações da Companhia representando 20% (vinte por cento) ou mais das ações da 
Companhia, estará obrigado igualmente a, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da 
data de tal aquisição ou do evento, realizar ou solicitar o registro, conforme o caso, de uma 
OPA, nos termos descritos neste artigo. 

PARÁGRAFO OITAVO - As obrigações constantes do artigo 254-A da Lei das S.A. e do artigo 
25 deste Estatuto Social não excluem o cumprimento pelo Acionista Adquirente das obrigações 
constantes deste artigo. 

PARÁGRAFO NONO - O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de uma pessoa 
tornar- se titular de ações de emissão da Companhia em quantidade igual ou superior a 20% 
(vinte por cento) do total das ações de sua emissão em decorrência (i) da incorporação de uma 
outra sociedade pela Companhia; (ii) da incorporação de ações de uma outra sociedade pela 
Companhia; (iii) do cancelamento de ações em tesouraria; (iv) do resgate de ações; ou (v) da 
subscrição de ações da Companhia, realizada em uma única emissão primária, que tenha sido 
aprovada em Assembleia Geral, convocada pelo seu Conselho de Administração, e cuja 
proposta de aumento de capital tenha determinado a fixação do preço de emissão das ações 
com base em Valor Econômico obtido a partir de um laudo de avaliação econômico-financeiro 
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da Companhia realizada por frísfituião ôu: clInresa :'e.sçia1izada com experiência 
comprovada em avaliação de companhias abertas. 

PARÁGRAFO DEZ - Para fins do cálculo do percentual de 20% (vinte por cento) do total de 
ações de emissão da Companhia descrito neste artigo, não serão computados os acréscimos 
involuntários de participação acionária resultantes de cancelamento de ações em tesouraria ou 
de redução do capital social com o cancelamento de ações. 

PARÁGRAFO ONZE - A escolha da instituição ou empresa especializada responsável pela 
determinação do Valor Econômico da Companhia de que trata o parágrafo nono acima é de 
competência privativa da Assembleia Geral, a partir da apresentação, pelo Conselho de 
Administração, de lista tríplice, devendo a respectiva deliberação ser tomada por maioria dos 
votos dos acionistas representantes das ações em circulação manifestados na Assembleia Geral 
que deliberar sobre o assunto, não se computando os votos em branco. Esta Assembleia Geral, 
se instalada em primeira convocação, deve contar com acionistas que representem, no mínimo, 
20% (vinte por cento) do total das ações em circulação ou, se instalada em segunda convocação, 
pode contar com a presença de qualquer número de acionistas representantes das ações em 
circulação. 

PARÁGRAFO DOZE - O disposto neste artigo 24 não se aplica aos atuais acionistas ou Grupo 
de Acionistas (considerados individualmente ou em conjunto) que já sejam titulares de 
quantidade igual ou superior a 20% (vinte por cento) do total de ações de emissão da 
Companhia em 10 de novembro de 2011 e seus sucessores. 

PARÁGRAFO TREZE - Os laudos de avaliação de que trata este Estatuto Social devem ser 
elaborados por instituição ou empresa especializada, com experiência comprovada e que seja 
independente da Companhia, de seus administradores e/ou controladores, bem como do poder 
de decisão destes, devendo o laudo também satisfazer os requisitos do parágrafo 1º do artigo 
82 da Lei das S.A. e conter a responsabilidade prevista no parágrafo 6° do mesmo artigo 8. 

PARÁGRAFO QUATROZE - Os custos de elaboração do laudo de avaliação devem ser 
suportados integralmente pelos responsáveis pela efetivação da Oferta Pública. 

PARÁGRAFO QUINZE - Para os fins do disposto neste artigo, os seguintes termos terão os 
significados a seguir definidos: 

"Acionista Adquirente" significa qualquer pessoa (incluindo, sem limitação, qualquer pessoa 
natural ou jurídica, fundo de investimento, condomínio, carteira de títulos, universalidade de 
direitos, ou outra forma de organização, residente, com domicílio ou com sede no Brasil ou no 
exterior) ou Grupo de Acionistas. 

"Derivativos" significa quaisquer derivativos liquidáveis em ações de emissão da Companhia 
e/ou mediante pagamento em moeda corrente, negociados em bolsa, mercado organizado ou 
privadamente, que sejam referenciados em ações ou qualquer outro valor mobiliário de 
emissão da Companhia. 

"Grupo de Acionistas" significa o grupo de pessoas: (i) vinculadas por contratos ou acordos de 
qualquer natureza, inclusive acordos de acionistas, seja diretamente ou por meio de sociedades 
controladas, controladores ou sob controle comum; ou (ii) entre as quais haja relação de 
controle; ou (iii) sob controle comum; ou (iv) que atuem representando um interesse comum. 
Incluem-se dentre os exemplos de pessoas representando um interesse comum: (a) uma pessoa 
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titular, direta ou indiretamente, de p.adiCip'ação oçetÁria igual ou:s_uperior a 15% (quinze por 
cento) do capital social da outra pessoa; e (b) duas pessoas que tenham um terceiro investidor 
em comum que seja titular, direta ou indiretamente, de participação societária igual ou 
superior a 15% (quinze por cento) do capital de cada uma das duas pessoas. Quaisquer joint-
ventures, fundos ou clubes de investimento, fundações, associações, "trusts", condomínios, 
cooperativas, consórcios, carteiras de títulos, universalidades de direitos, ou quaisquer outras 
formas de organização ou empreendimento, constituídos no Brasil ou no exterior, serão 
considerados parte de um mesmo Grupo de Acionistas, sempre que duas ou mais entre tais 
entidades forem: (y) administradas ou geridas pela mesma pessoa jurídica ou por partes 
relacionadas a uma mesma pessoa jurídica; ou (z) tenham em comum a maioria de seus 
administradores, sendo certo que, no caso de fundos de investimentos com administrador 
comum, somente serão considerados como integrantes de um Grupo de Acionistas aqueles cuja 
decisão sobre o exercício de votos em Assembleias Gerais, nos termos dos respectivos 
regulamentos, for de responsabilidade do administrador, em caráter discricionário. 

"Outros Direitos de Natureza Societária" significa (i) usufruto ou fideicomisso sobre as ações 
de emissão da Companhia; (ii) opções de compra, subscrição ou permuta, a qualquer título, 
que possam resultar na aquisição de ações de emissão da Companhia; ou (iii) qualquer outro 
direito que lhe assegure, de forma permanente ou temporária, direitos políticos ou 
patrimoniais de acionista sobre ações de emissão da Companhia. 

"Valor Econômico" significa o valor da Companhia e de suas ações que vier a ser determinado 
por empresa especializada, mediante a utilização de metodologia reconhecida ou com base em 
outro critério que venha a ser definido pela CVM, observado o disposto neste artigo. 

ARTIGO 25 - A saída da Companhia do Novo Mercado pode ocorrer em decorrência (i) de 
decisão do acionista controlador ou da Companhia; (ii) de descumprimento de obrigações 
contidas no Regulamento do Novo Mercado; e (iii) do cancelamento de registro de companhia 
aberta da Companhia ou da conversão de categoria do registro da CVM, hipótese na qual deve 
ser observado o disposto na legislação e na regulamentação em vigor. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A saída voluntária da Companhia do Novo Mercado deverá ser 
precedida por oferta pública de ações da Companhia, respeitado o Regulamento do Novo 
Mercado e as normas legais e regulamentares aplicáveis. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A oferta pública de ações mencionada no parágrafo anterior 
poderá ser dispensada por Assembleia Geral instalada, em primeira convocação, com a 
presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do total das ações em 
circulação ou, em segunda convocação, com a presença de acionistas titulares de qualquer 
número de ações em circulação. A deliberação deverá ocorrer pela maioria dos votos dos 
acionistas titulares de ações em circulação presentes à Assembleia Geral. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A saída da Companhia do Novo Mercado em razão de 
descumprimento de obrigações constantes do Regulamento do Novo Mercado está 
condicionada à efetivação de oferta pública de ações com as mesmas características da oferta 
em caso de saída voluntária do Novo Mercado, respeitado o Regulamento do Novo Mercado 
e as normas legais e regulamentares aplicáveis. 

ARTIGO 26 - Na hipótese de reorganização societária que envolva a transferência da base 
acionária da Companhia, as sociedades resultantes dessa reorganização devem pleitear o 
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ingresso no segmento de listagem Jo NOVO Mérç-d9.ém atg.'• ̀J20-ççento e vinte) dias contados 
da data da Assembleia Geral que aprovou a referida operação. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso a reorganização envolva sociedades resultantes que não 
pretendam pleitear o ingresso no Novo Mercado, a maioria dos titulares das ações em circulação 
presentes na Assembleia Geral deve dar anuência a essa estrutura. 

ARTIGO 27 - É facultada a formulação de uma única oferta pública, visando a mais de uma 
das finalidades previstas neste Capítulo VII, no Regulamento do Novo Mercado ou na 
regulamentação emitida pela CVM, desde que seja possível compatibilizar os procedimentos 
de todas as modalidades de oferta pública, não haja prejuízo para os destinatários da oferta 
pública e seja obtida a autorização da CVM, quando exigida pela legislação aplicável. 

ARTIGO 28 - A Companhia ou os acionistas responsáveis pela realização da Oferta Pública 
prevista neste Capítulo VII, no Regulamento do Novo Mercado ou na regulamentação emitida 
pela CVM podem assegurar a sua efetivação por intermédio de qualquer acionista, terceiro e, 
conforme o caso, pela própria Companhia, desde que não haja prejuízo para os destinatários 
da Oferta Pública e que seja obtida a autorização da CVM quando exigida pela legislação 
aplicável. A Companhia ou o acionista, conforme o caso, não se eximem da obrigação de 
realizar a Oferta Pública até que seja concluída, com a observância das regras aplicáveis. 

CAPÍTULO VIII- DO JUÍZO ARBITRAL 

ARTIGO 29 - A Companhia, seus acionistas, administradores e os membros do Conselho 
Fiscal, efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante 
a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, qualquer controvérsia 
que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, 
administradores e membros do Conselho Fiscal, em especial, decorrentes das disposições 
contidas na Lei 6.385/76, na Lei das S.A., neste Estatuto Social, nas normas editadas pelo 
Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais 
normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas 
constantes do Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do Contrato 
de Participação no Novo Mercado. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A posse dos administradores e dos membros do Conselho Fiscal, 
efetivos e suplentes, fica condicionada à assinatura de termo de posse que deve contemplar sua 
sujeição à cláusula compromissória referida no artigo 29 acima. 

CAPÍTULO IX — LIQUIDAÇÃO 

ARTIGO 30 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Compete à Assembleia Geral estabelecer a forma de liquidação e 
eleger o(s) liquidante(s) e o Conselho Fiscal que deverá funcionar durante o período de 
liquidação. 

CAPÍTULO X - OUTRAS DISPOSIÇÕES 
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ARTIGO 31 - Os casos omissos neste 'Es6tute. SecideverÍ seí resolvidos pela Assembleia 
Geral e regulados de acordo com as disposições da Lei das S.A. e demais disposições aplicáveis, 
respeitado o Regulamento do Novo Mercado. 

ARTIGO 32 - A Companhia indenizará e manterá indenes seus administradores, conselheiros 
fiscais e demais funcionários que exerçam cargo ou função de gestão na Companhia e suas 
controladas (em conjunto ou isoladamente "Beneficiários"), custeando diretamente ou 
reembolsando diretamente os Beneficiários por quaisquer despesas, danos ou prejuízos 
eventualmente incorridos a qualquer tempo e que estejam diretamente ou indiretamente 
relacionados ao exercício de suas funções na Companhia, incluindo mas não limitados a 
honorários advocatícios, pareceres jurídicos, custas processuais e multas e indenizações nas 
esferas administrativa, civil ou penal à luz do preceito constitucional da presunção da 
inocência. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este direito à assunção ou reembolso das despesas pela 
Companhia não inclui eventuais multas ou indenizações pagas ou devidas pelos Beneficiários 
como parte da celebração voluntária de Termo de Compromisso ou de outras espécies de 
acordos por eles pactuados nas esferas administrativas, civil ou penal, incluindo, mas não 
limitados aos órgãos reguladores e ao Ministério Público, sendo certo que, neste caso, estas 
despesas serão de responsabilidade exclusiva dos Beneficiários. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de condenação dos Beneficiários confirmada por decisão 
judicial ou administrativa transitada em julgado, os Beneficiários perderão o direito a qualquer 
indenização ou ressarcimento a ela relacionados por parte da Companhia, sendo certo que 
todos os custos e despesas que tenham sido previamente desembolsados ou restituídos pela 
Companhia deverão ser ressarcidos pelos Beneficiários, estando tais valores sujeitos à correção 
pela inflação do momento de pagamento pelo Companhia até o seu efetivo ressarcimento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Conselho de Administração autorizar os eventuais 
desembolsos ou ressarcimentos relativos a este artigo 32, sendo certo que o enquadramento de 
cada situação e a interpretação dos eventuais casos omissos será de sua inteira e exclusiva 
responsabilidade. Conforme o artigo 6, parágrafo 4º deste Estatuto, não poderão participar 
desta deliberação quaisquer conselheiros que sejam parte interessada na decisão ou que sejam 
partes relacionadas aos Beneficiários em questão. 
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'.1A1A 1...'ROGASIL WA., 
Comp3nhia Afz-

CNPJ n2 61.585.865/0001-51 
NIRE 35.300.035.844 

II 1111 II 

ATA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS EXTRAORDINARIA E ORDINARIA 
REALIZADAS, CUMULATIVAMENTE, EM 19 DE ABRIL DE 2023 

JUCESP PROTOCOLO 
0.888.107i23-7 

II 11 

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizadas em 19 de abril de 2023, as 15:00 horas, na sede social da 
Raia Drogasil S.A. ("Companhia"), localizada na ciclade de So Paulo, Estado de So Paulo, na Avenida 
Corifeu de Azeveclo Marques n° 3.097. 

2. CONVOCACÄO E PRESENCAS: Edital de Convocaçäo publicado nas ediçöes de 18, 20 e 21. de 
março de 2023 do jornal "0 Estado de S. Paulo", nas páginas B15, B9 e B8, respectivamente. 

3. PRESENCA: Presentes, na Assembleia Geral Extraordinária, acionistas representando 86,55% do 
capital votante, e, na Assembleia Geral Ordinária, acionistas representando 84,93% do capital votante, 
conforme (i) assinaturas apostas na "Lista de Presença de Acionistas" e (ii) boletins de voto a distancia, 
recebidos diretamente na Companhia e por meio do ltaú Corretora de Valores S.A., agente escriturador 
da Companhia, nos termos da Resoluçäo da Comissäo de Valores Mobiliários n2 81/22 ("Resolucäo CVM  
n2 81"). Presentes, tambem, os Srs. Marcílio D'Amico Pousada, Antonio Carlos Coelho e Eugénio De 
Zagottis representando a administraçäo da Companhia, os Sr. Paulo Sergio Buzaid Tohme, 
representando o Conselho Fiscal da Companhia e Sra. Patricia Nakano Ferreira representando a Ernst 
Young Auditores Independentes. 

4. MESA: Presidente: Antonio Carlos de Freitas; e Secretário: Elton Flavio Silva de Oliveira. 

5. ORDEM DO DIA: em Assembleia Geral Extraordinária: (i) aprovaçäo do aumento do capital 
social da Companhia, mediante capitalizaçäo de parte do saldo da Reserva Estatutária, atribuindo-se 
novas açóes aos seus acionistas, a título de bonificaçäo; e (ii) caso aprovado o item acima, modificaçäo 
do artigo 49 do Estatuto Social da Companhia para refletir o aumento de capital; e em Assembleia Geral 
Ordinária: (iii) tomada de contas dos administradores, exame, discussäo e votaçäo das demonstraçóes 
financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, acompanhadas do 
Relatório da Administraçäo e do Relatório dos Auditores Independentes, publicados na ediçäo do "0 
Estado de S. Paulo" em 08 de marco de 2023, bem como do Parecer do Conselho Fiscal; (iv) destinaçäo 
do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, referendando as 
apropriaçóes de juros sobre capital próprio e distribuiçäo de dividendos intermediários previamente 
deliberadas pelo Conselho de Administraçäo, bem como a declaraçäo de dividendos adicionais, para 
pagamento aos acionistas no dia 31 de malo de 2023, os quais seräo imputados ao dividendo 
obrigatório; (y) determinaçäo do número de membros a compor o Conselho de Administraçäo da 
Corn panhia; (vi) eleiçäo dos membros do Conselho de Administraçäo da Cornpanhia; (vii) fixaçäo da 
remuneraçäo anual global dos administradores da Companhia; (viii) eleiçäo dos membros do Conselh 
Fiscal e respectivos suplentes; e (ix) fixaçäo da remuneraçäo dos membros do Conselho Fiscal. 
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6. DELIBERACÓES: Ape dispensa 7da—le;tura do mapa de votaçäo consolidado dos votos 
proferidos por meio de boletins de voto a distancia, o quai iicou ä disposiçäo para consulta dos acionistas 
presentes, de acordo corn a Resoluçäo CVM nc2 81, foram tomadas as seguintes deliberaçäes: 

6.1. Registra -se a lavratura da ata destas Assembleias Gerais Extraordinäria e Ordinäria em forma de 
sumärio, ficando autorizada a sua publicaçäo corn a onnissäo das assinaturas dos acionistas presentes, nos 
termos do artigo 130 da Lei rig' 6.404/76. 

Em Assembleia Geral Extraordinária: 

(a) 

(b) 

Aprovar por unanimidade, tendo sido computados 1.424.022.198 votos a favor e registradas 
2.681.852 abstençäes, o aumento do capital social da Companhia em R$1.500.000.000,00 (um 
bilhäo e quinhentos milhäes de reais), passando o mesmo de R$2.500.000.000,00 (dois bilhäes 
e quinhentos milhijes de reais) para R$4.000.000.000,00 (quatro bilhäes de reais), mediante 
a capitalizaçäo de parte da reserva de lucros, corn a emissäo e distribuiçäo aos acionistas, 
proporcionalmente as suas respectivas participaçóes, de 66.077.200 (sessenta e seis milhäes, 
setenta a sete mil e duzentas) açiies ordinärias, sem valor nominal, atribuindo-se, portanto, a 
título de bonificaçäo, 1 (urna) açäo nova para cada 25 (vinte e cinco) açäes de emissäo da 
Companhia em circulaçäo, tudo de acordo corn o disposto no artigo 169 da Lei ri2 6.404/76. 
As novas açäes ora emitidas teräo as mesmas características e conferiräo a seus titulares os 
direitos conferidos no Estatuto Social da Companhia e na legislaçáo aplicävel e faräo jus as 
eventuais distribuiçäes de dividendos e/ou proventos declarados a partir da presente data. 

Aprovar, por unanimidade, tendo sido computados 1.424.022.198 votos a favor e registradas 
2.681.852 abstençäes, em decorrência da bonificaçäo ora aprovada, a modificaçäo do caput 
do artigo 49 do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar corn a seguinte e nova 
redaçäo, sem alteraçäo dos seus parägrafos: 

"ART1GO 42 - O capital social da Cornpanhia é de R$ 4.000.000.000,00 (quatro be-6'es de 
reais), totalmente subscrito e integro/izado, dividido em 1.718.007.200 (um bilhäo, 
setecen tas e dezoito milh5es, sete mil e dozen tas) acijes ordinárias, todas nominativas, 
escriturais e sem valor nominal." 

Em Assembleia Geral Ordinária: 

(c) Aprovar, sem reservas, por maioria, tendo sido computados 957.262.875 votos a favor e 
471.700 votos conträrios e registradas 442.359.000 abstençäes, as contas dos administradores 
e as demonstraçäes fina nceiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2022, acompanhadas do Relatório da Administraçäo e do Relatório dos Auditores 
Independentes, publicados na ediçäo do "0 Estado de S. Paulo" em 08 de marco de 2023, e 
do Parecer do Conselho Fiscal. 

Aprovar, por unanimidade, tendo sido computados 1.396.572.603 votos a favor e registradas )/ 
3.520.972 abstençäes, a destinaçäo do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de 

( 
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dezembro de 2022, no \,a1c..r de R$996.112.461,74 (novecentos e noventa e seis milhöes cento 
e doze mil, quatrocentos e sessenia e um reais e setenta e quatro centavos), somado ao valor 
decorrente da realizaçäo da Reserva de Reavaliaçäo, no montante de R$161.336,96 (cento e 
sessenta e um mil, trezentos e trinta e seis reais e noventa e seis centavos), e aos dividendos 
prescritos em 2022, no montante de R$613.826,06 (seiscentos e treze mil, oitocentos e vinte 
e seis reais e seis centavos), totalizando o valor a ser destinado de R$ 996.887.624,76 
(novecentos e noventa e seis milhäes, oitocentos e oitenta e sete mil seiscentos e vinte e 
quatro reais e setenta e seis centavos), nos termos da Proposta da Administraçäo e 
considerando as previsöes legais e estatutárias, conforme segue: (i) R$49.805.623,09 
(quarenta e nove milhöes, oitocentos e cinco mil, seiscentos e vinte e trés reais e nove 
centavos), equivalente a 5% (cinco por cento) do lucro líquido do exercício, para a Reserva 
Legal; (ii) R$312.000.000,00 (trezentos e doze milhöes de reais) aos acionistas, equivalentes 
ao montante total bruto de juros sobre o capital próprio apropriados em 2022 e declarados 
nas Reuniöes Extraordinárias do Conselho de Administraçäo de (ii.1.) 30 de marco de 2022, no 
valor bruto de R$ 66.000.000,00 (sessenta e seis milhöes de reais), correspondente a R$ 
0,040054682 por açäo, sobre o qual é efetuada a deduçäo do imposto de renda na fonte, 
conforme aplicável, pagos aos acionistas em 01 de dezembro de 2022, (11.2.) 30 de junho de 
2022, no valor bruto de R$ 74.000.000,00 (setenta e quatro milhöes de reais), correspondente 
a R$ 0,0449097953 por açäo, sobre o qual é efetuada a deduçäo do imposto de renda na fonte, 
conforme aplicável, pagos aos acionistas em 01 de dezembro de 2022, (1-1.3) 30 de setembro 
de 2022, no valor bruto de R$ 82.000.000,00 (oitenta e dois milhöes de reais) correspondente 
a R$ 0,0497649084 por açäo, sobre o qual sera efetuada a deduçäo do imposto de renda na 
fonte, conforme aplicável, a serem pagos aos acionistas até 31 de malo de 2023, sem 
acréscimo de correçäo monetá ria ou juros, e (11.4.) 02 de dezembro de 2022, no valor bruto de 
R$ 90.000.000,00 (noventa milhöes de reais), correspondente a R$ 0,054619930 por açäo, 
sobre o qual será efetuada a deduçäo do imposto de renda na fonte, conforme aplicável, a 
serem pagos aos acionistas até 31 de maio de 2023, sem acréscimo de correçäo monetária ou 
juros; (iii) a distribuiçäo de dividendos intermediários previamente deliberada pelo Conselho 
de Administraçäo em reuniäo extraordinária de 30 de setembro de 2022, no valor de 
R$107.500.000,00 (cento e sete milhöes e quinhentos mil reais), correspondente a R$ 
0,0652405811 por açäo, pagos aos acionistas em 01 de dezembro de 2022; (iv) R$ 
79.000.000,00 (setenta e nove milhöes de reais) tam bém aos acionistas, a título de dividendos 
adicionais, a serem pagos até 31 de malo de 2023; (v) R$223.681.041,24 (duzentos e vinte e 
trés milhöes, seiscentos e oitenta e um mil, quarenta e um reais e vinte e quatro centavos) 
para a Reserva de Incentivos Fiscais, nos termos do artigo 195-A da Lei nº 6.404/76; e (vi) 
R$224.900.960,43 (duzentos e vinte e quatro milhöes, novecentos mil, novecentos e sessenta 
reais e quarenta e tres centavos), para a Reserva Estatutária prevista no Artigo 21, alínea "c", 
do Estatuto Social da Companhia. 

(e) Fixar, por maioria, tendo sido computados 1.384.599.972 votos a favor e 11.972.631 votos 
contrários e registradas 3.520.972 abstenOes, em 11 (onze) o número de membros que 
corn poro o Conselho de Administraçäo da Corn panhia no mandato de 2 (dois) anos que se 
encerrará na Assembleia Geral Ordiná ria a ser realizada em 2025. 
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Eleger, por maioria, ter.do sido i.ornputados 824.283 438 votos a favor e 483.933.720 votos 
contrários e registradas 91.873.417 abstençöe's, *Os seguintes membros efetivos para o 
Conselho de Administraçäo da Cornpanhia, para o mandato de 2 (dois) anos que se encerrará 
na Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 2025: (i) Sr. Antonio Carlos Pipponzi; 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 5.519.215 SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob o n°454.326.788-53, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, corn escritório na Avenida Corifeu de Azevedo Marques, nº 3.097, CEP 
05339-900; (ii) Sr. Carlos Pires Oliveira Dias brasileiro, casado, economista, portador da 
Carteira de Identidade RG nº 4.112.213-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 578.464.058-
53, residente e domiciliado na Cidade de Miläo, na Italia, em Via Fratelli Gabba, nº 3, Código 
Postal 20121; (iii) Sra. Cristiana Almeida Pipponzi, brasileira, casada, administradora de 
empresas, portadora da Carteira de Identidade RG n° 26.378.342-X SSP/SP, inscrita no CPF/MF 
sob o n° 285.220.788-58, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
corn escritório na Avenida Corifeu de Azevedo Marques, nº 3.097, CEP 05339-900; (iv) Sr. 
Plinio Villares Musetti, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Carteira de Identidade 
RG n° 4.140.800-7 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 954.833.578-68, residente e 
domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, corn escritório na Avenida Corifeu 
de Azevedo Marques, nº 3.097, CEP 05339-900; (v) Sr. Paulo Sergio Coutinho Galväo Filho, 
brasileiro, casado, administrador, portador da Carteira de Identidade RG nº 6.598.563 SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 040.443.368-57, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, corn escritório na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1.800, 59 andar, CEP 
01451-001; (vi) Sr. Renato Pires Oliveira Dias, brasileiro, casado, ernpresário, portador da 
Carteira de Identidade RG nº 23.420.400-X SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 269.999.988-
17, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, corn endereço na 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1909, 29º andar, torre norte, CEP 04543-907; (vii) Sr. 
Marco Ambrogio Crespi Bonomi, brasileiro, casado, economista, portador da Carteira de 
Identidade R.G. 3.082.364-X SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 700.536.698-00, residente e 
domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, corn endereço na Praça Pereira 
Coutinho nº 40, Vila Nova Conceiçäo, CEP 04510-010; (viii) Sra. Sylvia de Souza Leäo 
Wanderley, brasileira, casada, comunicadora social, portadora da Carteira de Identidade RG 
nº 05846104-7, inscrita no CPF/MF sob o nº 731.199.977-49, residente e domiciliada na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, corn endereço na Rua Caburi, 14, Jardim Guedala, 
CEP 05603-050; (ix) Sra. Denise Soares dos Santos, brasileira, casada, engenheira, portadora 
da Carteira de Identidade RG nº 17.004.524-9, inscrita no CPF/MF sob o nº 147.428.088-94, 
residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, corn endereço na Rua 
Laplace, 44, apto 252B, Brooklin, CEP 04622-000; (x) Sr. Philipp Paul Marie Povel, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, portador da Carteira de ldentidade RG nº 36.141.940- 5, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 416.239.878-06, residente e domiciliado na Cidade de Berlim na 
Alemanda, em Hüttenweg 17, 14195; e (xi) Sr. Eduardo Azevedo Marques de Alvarenga, 
brasileiro, casado, engenheiro eletrônico, portador da Carteira de Identidade RG nº 
27.973.477-3, inscrito no CPF/MF sob o nº 299.155.458-43, residente e domiciliado na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Guararapes, 2.064, 18º Andar, Brooklin Paulista, 
CEP 04.561-004. 

Consignar que os membros do Conselho de Administraçäo ora eleitos seräo investidos, no 
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respectivos cargos cargos median.e ass;nai ura de termos de posse no livro próprio, em até 30 (trinta) 
dias a contar desta data, oportunidade em que taräo ou ratificaräo, conforme o caso, a 
declaraçäo de desimpedimento prevista em lei. 

(h) Confirmar que os Srs. Marco Ambrogio Crespi Bonomi, Sylvia de Souza Leäo Wanderley, 
Denise Soares dos Santos, Philipp Paul Marie Povel e Eduardo Azevedo Marques de Alvarenga 
säo eleitos como conselheiros independentes, nos termos da Resoluçäo CVM n2 80 e do 
Regula mento do Novo Mercado da B3 S.A. —Brasil, Bolsa, Balcäo. 

(1) Aprovar, por maioria, tendo sido computados 1.350.884.124 votos a favor e 43.936.646 votos 
contrários e registradas 5.272.805 abstençöes, em conformidade com o §42 do artigo 59 do 
Estatuto Social da Companhia, a remuneraçäo global anual dos membros do Conselho de 
Administraçäo e da Diretoria da Companhia para o exercício social de 2023 no valor total 
liquido de até R$ 66.753.826,00 (sessenta e seis milhäes, setecentos e cinquenta e trés mil, 
oitocentos e vinte e seis reais). 

Eleger os seguintes membros efetivos e respectivos suplentes para o Conselho Fiscal da 
Companhia, para mandato de 1 (um) ano que se encerrará na Assembleia Geral Ordinária a 
ser realizada em 2024: 

(J.i) em votaçäo em separado, pelos acionistas minoritários, por maioria, tendo sido computados 
818.093.209 votos a favor e 1.738.000 votos contrários e registradas 580.262.366 abstençäes, 
como membro titular, o Sr. Antônio Edson Maciel dos Santos, brasileiro, em uniäo estável, 
administrador de empresas, portador da Carteira de Identidade RG n2 22.016.551-8, 
inscrito no CPF/MF sob o n2 112.567.138-64, residente e domiciliado na cidade de Santana de 
Parnaiba, Estado de São Paulo, corn endereço na Alameda Itanhaem, n2 77, Alphaville, CEP 
06542-140, e, como sua suplente, a Sra. Alessandra Eloy Gadelha, brasileira, casada, 
engenheira química, portadora da Carteira de Identidade RG n2 06.066.958-7, inscrita no 
CPF/MF sob o n9 021.092.597-36, residente e domiciliada na cidade do Rio de Janeiro, Estado 
do Rio de Janeiro, corn endereço na Av. Vieira Souto, n2 572/203, CEP 22420-008; e 

(j.ii) pelos demais acionistas da Companhia, por unanimidade, tendo sido computados 
569.820.588 votos a favor e registradas 830.272.987 abstençiies, como membros titulares, os 
Srs. Gilberto Lério, brasileiro, divorciado, contador, portador da Carteira de Identidade RG n2 
4.370.494- 3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n2 269.714.378- 53 e no CRC sob o n2 111.445/0-
9, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, corn endereço na Rua 
Funchal, 129, 12 Andar, Vila Olímpia, CEP 04551-060; Paulo Sérgio Buzaid Tohmé, brasileiro, 
casado, advogado, portador da Carteira de Identidade RG n2 11.334.025 SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF sob o n2 143.925.478-84, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, corn endereço na Rua Dr. Virgílio de Carvalho Pinto, n2 656, Pinheiros, CEP 
05415-030; e Adeildo Paulino, brasileiro, casado, contador, portador da Carteira de Identidade 
RG n2 9.063.745-8, inscrito no CPF/MF sob o n9 953.644.398-87, residente e domiciliado na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, corn endereço na Rua Pangauá, n2235, CEP 03665-
010; e, como seus respectivos suplentes, os Srs. Flavio Stamm, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, inscrito no Conselho Regional de Administraçäo de São Paulo 
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(CRA-SP) sob o nº 45.324, portacrx ca Carteira de ldentidade RG nº 12.317.859 SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF sob o nº. U48.241.708-UO, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, corn endereço na Rua Patápio Silva, nº 223, apto. 32, CEP 05436- 010; Mário 
Antonio Luiz Corréa, brasileiro, casado, contador e administrador de empresas, portador da 
Carteira de ldentidade RG nº 5.045.620-9 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 063.857.108-
15, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, corn endereço na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, nº 1800 - 52 andar, CEP 01451-001; Vivian do Valle Souza Leäo Mikui, 
brasileira, casada, advogada, portadora da Carteira de Identidade RG nº 6.988.639, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 088.036.718-03, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, corn endereço na Rua Dr. Virgilio de Carvalho Pinto, nº 656, Pin heiros, CEP 05415-
020. 

(k) Consignar que os Conselheiros Fiscais ora eleitos, titulares e suplentes, seräo investidos nos 
respectivos cargos mediante assinatura de termos de posse no livro próprio, em até 30 (trinta) 
dias a contar desta data, oportunidade em que faräo ou ratificaräo, conforme o caso, a 
declaraçäo de desimpedimento prevista em lei. 

(I) Aprovar por maioria, tendo sido computados 1.385.064.805 votos a favor e 1.159.600 votos 
contrários e registradas 13.869.170 abstençöes, a remuneraçäo anual de cada membro titular 
do Conselho Fiscal, em 10,12% (dez virgula doze por cento) da rem uneraçäo que, em média, 
é atribuida a cada Diretor da Companhia, nao computados beneficios, verbas de 
representaçäo e participaçäo nos lucros, nos termos do artigo 162, parágrafo 32 da Lei nº 
6.404/76. 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata que, depois de lida e aprovada, 
foi assinada pe!os membros da Mesa e pelos acionistas presentes. 

São Paulo, 19 de abril de 202 

-----A-rrreinio Carlo's de Freitas 
Pres,idente da Mesa 

,/ 

Elton lavio Silva e Oliveira 
Secretário da {Mesa 

Acionistas Presentes na Assembleia Geral Ordinária: ANTONIO CARLOS DE FREITAS; GL 
INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, MARIA EUGENIA LAFER GALVAO, PAULO SERGIO COUTINHO 

GALVAO FILHO, todos representados por Antonio Carlos de Freitas; RENATO PIRES OLIVEIRA DIAS; 
WELLS HOLDING LIMITED, representada por Renato Pires Oliveira Dias; DYNAMO COUGAR MASTER - 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÓES, ASCESE FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÓES, DYNAMO BRASIL 
I LLC, DYNAMO BRASIL III LLC, DYNAMO BRASIL V LLC, DYNAMO BRASIL VI LLC, DYNAMO BRASIL VIII LL() 
DYNAMO BRASIL IX LLC, DYNAMO BRASIL XIV LLC, DYNAMO BRASIL XV LP, todos representa,dos po 
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Bruno Pinheiro Lima Rappaini Soares e Mario Coelho Joppert; CAIXA DE PREVIDENCIA DOS 

FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL— PREVI, representada por Luis Gustavo Frantz; CONSTELLATION 

COMPOUNDERS ESC MASTER FIA, representada por Larissa Matias Correia Nunes; ABERDEEN LATIN 
AMERICAN INCOME FUND LLC, ABERDEEN STANDARD SICAV I - E. M. EQUITY FUND, ABERDEEN 

STANDARD SICAV I -EMS AND R I EQUITY FUND, ABERDEEN STANDARD SICAV I - EMERGING MARKETS 

SUSTAINABLE DEV, ABERDEEN STANDARD SICAV I - LATIN AMERICAN EQUITY FUND, BL, TRINETRA 

EMERGING MARKETS GROWTH FUND, AMUNDI INDEX SOLUTIONS, EMERGENCE M, LOMBARD ODIER 
FUNDS, MOST DIVERSIFIED PORTFOLIO SICAV, NEF EMERGING MARKET EQUITY, STICHTING 

PENSIOENFONDS VOOR DE ARCHITECTENBUREAUS, IT NOW IBOVESPA FUNDO DE INDICE, IT NOW IGCT 
FUNDO DE INDICE, IT NOW ISE FUNDO DE INDICE, IT NOW PIBB IBRX-50 FUNDO DE INDICE, ITAU CAIXA 

ACOES - FUNDO DE INVESTIMENTO, ITAU FTSE RAFI BRAZIL 50 CAPPED INDEX FIA, ITAU GOVERNANCA 
CORPORATIVA ACOES - FUNDO DE INVESTIMENTO, ITAU IBOVESPA ATIVO MASTER FIA, ITAU ASGARD 

ACOES FUNDO DE INVESTIMENTO, ITAU ASGARD INSTITUCIONAL ACOES FUNDO DE INVESTIMENTO, 

ITAU ACOES DIVIDENDOS FI, ITAU DUNAMIS MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES, ITAU 

EXCELENCIA SOCIAL ACOES FI, ITAU IBRX ATIVO MASTER FIA, ITAU INDEX ACOES IBOVESPA- FUN DO DE 
INVESTIMENTO, ITAU PREVIDENCIA IBRX FIA, ITAU SP/B3 LOW VOLATILITY FIA, QUANTAMENTAL HEDGE 
MASTER FIM, METLIFE PREVIDENCIARIO ACOES FIA, SCHRODER INVESTMENT MANAGEMENT BRASIL, 

SCHRODER BEST IDEAS FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES, SCHRODER IBOVESPA PLUS MASTER FIA, 

SICREDI FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES IBOVESPA, NUSHARES ESG EMERGING MARKETS EQUITY 

ETF, PORTFOLIO EDMOND DE ROTHSCHILD FUND, ICATU SEG APOSENTADORIA IBRX ATIVO ACÖES FI, IU 

WESTERN ASSET CORPORATE RV 25 - FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO, JJSP FUND III FUNDO 

DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO, METLIFE FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACÖES, MULTIPREV 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACÖES, PREVIHONDA - ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA, WESTERN 

ASSET SUSTENTABILIDADE EMPRESARIAL FIA, WESTERN ASSET IBOVESPA ATIVO FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM ACOES, WESTERN ASSET LONG & SHORT FUNDO DE INVESTIMENTO 

MULTIMERCADO, WESTERN ASSET LONG & SHORT MACRO FUNDO DE INVESTIMENTO 

MULTIMERCADO, WESTERN ASSET PREV IBRX ALPHA MASTER ACÓES FUNDO DE INVESTIMENTO, 

WESTERN ASSET PREV IBRX ATIVO ACOES FUNDO DE INVESTIMENTO, WESTERN ASSET VALUATION 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACÓES, todos representados por Ricardo José Martins Gimenez; JOSE 

PIRES OLIVEIRA DIAS, JOSE PIRES OLIVEIRA DIAS NETO, MARINA PIRES OLIVEIRA DIAS FOZ, SUSANA 

MARIA PIRES OLIVEIRA DIAS, ALEXANDRE DE ZAGOTTIS, EUGENIO DE ZAGOTTIS, MARCELLO DE 

ZAGOTTIS, ROSALIA PIPPONZI RAIA DE ALMEIDA PRADO, ALBERTO WRIGHT PIPPONZI, ANTONIO CARLOS 

PIPPONZI, BRUNO WRIGTH PIPPONZI, RODRIGO WRIGHT PIPPONZI, ANDRE ALMEIDA PIPPONZI, 

CRISTIANA ALMEIDA PIPPONZI, MARTA ALMEIDA PIPPONZI, ADILSON RIGON, ADRIANA FERNANDES DE 

MELLO, ALESSANDRO FRANCISCO PEREIRA, ALESSANDRO LUIZ FERRI, ALEXANDRE LIMA, ALEXANDRE 

FERNANDES CHAUD TARIFA, ANA CAROLINA GONCALVES PARRA, ANDREA SAPIA ALVES DA CRUZ, 

ANTONIO CARLOS COELHO, ARSENIO MARCOS DE SOUSA SANTOS NETO, ARTHUR ARAUJO DE BARROS 

CORREIA, BRUNO ALEGRIA COSTA, CA10 MARQUES LUIZ, CARMEN SILVIA VIEIRA FRANCO DE GODOY 

RIBEIRO SOARES, CAROLINE APARECIDA FENELON RAMOS, DANIEL DE MACEDO SILVA, DANIEL LUIZ 

BARALLOBRE, DANIEL RODRIGUES MORAES, DANIEL SANTA LUCIA, DANIELA MANZO DE CAMPO 
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DIEGO KILIAN NEVES, EDISON 'hLCASTRO PONTALTI, EDUARDO DA SILVA PEREIRA, EDUARDO PINHEIRO 

FREME FERREIRA, ELTON FLAVIO SILVA DE OLIVEIRA, EMERSON EDUARDO BRAZ SOARES, EMERSON 

VIVIANI, ERIVELTON MARCOS DE OLIVEIRA, FATIMA APARECIDA DE FREITAS LEAL, FELIPE DE ALMEIDA 

ALVARENGA PEREIRA, FELIPE MACHADO DE ALMEIDA, FERNANDA TERESINHA LIMA CARACCIOLO, 
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STRATEGY ETF, LAZARD ASSET MANAGEMENT LLC, LCIV HN EMERGING MARKET EQUITY FUND, 
LEGALGENERAL CCF, LEGALGENERAL COLLECTIVE INVESTMENT TRUST, LEGALGENERAL GLOBAL 
EMERGING MARKETS INDEX FUND, LEGALGENERAL GLOBAL EQUITY INDEX FUND, LEGALGENERAL 
SCIENTIFIC BETA EMERGING MARKETS FUND, LLC, LEGAL & GENERAL FUTURE WORLD ESG EMERGING 
MARKETS, LEGAL & GENERAL ICAV, LEGAL & GENERAL INTERNATIONAL INDEX TRUST, LEGAL AND 
GENERAL ASSURANCE PENSIONS MNG LTD, LEGAL AND GENERAL ASSURANCE SOCIETY LIMITED, LEIA 
GROUP TRUST, LGIASUPER TRUSTEE, LGPS CENTRAL EMERGING MARKETS EQUITY ACTIVE MULTI, LGPS 
CENTRAL GLOBAL EQUITY ACTIVE MULTI MANAGER FU, LGPS CENTRAL GLOBAL MULTI FACTOR EQUITY 
INDEX FUND, LIBERTY MUTUAL 401K PLAN, LOCAL AUTHORITIES SUPERANNUATION FUND, LOCKHEED 
MARTIN CORP DEFINED CONTRIBUTION PLANS MASTER TRUST, LOCKHEED MARTIN CORP MASTER 
RETIREMENT TRUST, LOS ANGELES COUNTY EMPLOYEES RET ASSOCIATION, LvIP SSGA EMERGING 
MARKETS EQUITY INDEX FUND, MACKENZIE MAXIMUM DIVERSIFICATION EMERGING MARKETS INDEX 
ETF, MACQUARIE TRUE INDEX EMERGING MARKETS FUND, MAKENA CAPITAL HOLDINGS B, L.P., 
MANAGED PENSION FUNDS LIMITED, MANAGEMENT BOARD PUBLIC SERVICE PENSION FUND, 
MASSMUTUAL SELECT T. ROWE PRICE INTERNATIONAL EQUI, MASTER TRUST FOR CERTAIN TAX-
QUALIFIED BECHTEL RETIREMENT PL, MBB PUBLIC MARKETS I LLC, MEDIOLANUM BEST BRANDS - 
MEDIOLANUM GLOBAL DEMOGRA, MERCER EMERGING MARKETS EQUITY FUND, MERCER EMERGING 
MARKETS FUND, MERCER EMERGING MARKETS SHARES FUND, MERCER QIF FUND PLC, MERCER UCITS 
COMMON CONTRACTUAL FUND, MFS DEVELOPMENT FUNDS, LLC, MFS MERIDIAN FUNDS - EMERGING; 
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MARKETS EQUITY FUND, MG! FUNDS PLC, MGT S AF -1 DA GLOBAL EMERGING MARKETS EQUITY FUND, 

MINEWORKERSPENSION SCHEME, MOBIUS LIFE LIMITED, MOMENTUM GLOBAL FUNDS, MONTANA 

BOARD OF INVESTMENTS, MORGAN STANLEY INST FD INC EM MKTS PORTFOLIO, MORGAN STANLEY 
INSTITUTIONAL FUND INC. SUSTAINABLE, MORGAN STANLEY INV MAN EMERG MKTS TRUST, MORGAN 

STANLEY INVEST FDS CALVERT SUST EMER MKTS EQ SEL FD, MORGAN STANLEY INVESTMENT FUNDS 
EMERGING MK EQUITY FUND, MORGAN STANLEY INVESTMENT FUNDS GLOBAL BALANCED FUND, 
MORGAN STANLEY INVESTMENT FUNDS LATIN AMERICAN EQUITY FUND, MORGAN STANLEY VARIABLE 
I.F. INC, E. M. EQUITY PORTFOLIO, MORNINGSTAR INTERNATIONAL EQUITY FUND, A SERIES OF, MOTOR 

TRADES ASSOCIATION OF AUSTRALIA SUPERANNUATION F P L, MSCI ACWI IMI INDEX FUND B2, 
MSCI EQUITY INDEX FUND B - BRAZIL, MTR TRUST BK OF JPN, LTD, AS T OF JMP EMER MKT QUANT VL 

MO F, MUNICIPAL E ANNUITY A B FUND OF CHICAGO, NAT WEST BK PLC AS TR OF ST JAMES PL EMER 
MKTS UNIT TRUST, NAT WEST BK PLC AS TR OF ST JAMES PL GL EQUITY UNIT TRUST, NAT WEST BK PLC 
AS TR OF ST JAMES PL ST MANAGED UNIT TRUST, NATIONAL COUNCIL FOR SOCIAL SECURITY FUND, 
NATIONAL ELEVATOR INDUSTRY PENSION PLAN, NATIONAL EMPLOYMENT SAVINGS TRUST, NATIONAL 
PENSION INSURANCE FUND, NATIONAL RAILROAD RETIREMENT INVESTMENT TRUST, NATIONAL RURAL 
ELECTRIC COOPERATIVE ASSOCIATION (RS PLAN 333, NATWEST TRUSTEE AND DEPOSITARY SERVICES 
LIMITED AS, NAVARRO 1 FUND LLC, NBIMC LOW VOLATILITY EMERGING MARKETS EQUITY FUND, NEW 
AIRWAYS PENSION SCHEME, NEW IRELAND ASSURANCE COMPANY PUBLIC LIMITED COMPANY, NEW 
SOUTH WALLES TR CORP AS TR FOR THE TC EMER MKT SHAR FUND, NEW WORLD FUND, INC., NEW 

YORK STATE TEACHERS RETIREMENT SYSTEM, NEW ZEALAND SUPERANNUATION FUND, NN (L), NN 
PARAPLUFONDS 1 NV, NORDEA 1 - EMERGING STARS EX CHINA EQUITY FUND, NORDEA 1 SICAV - 
NORDEA 1 EMERGINGSTARS EQUITY FUND, NORDEA EQUITY OPPORTUNITIES FUND, NORGES BANK, 
NORTHERN EMERGING MARKETS EQUITY INDEX FUND, NORTHERN IRL LOC GOV OFF SUPERANNUATION 
COMIT, NORTHERN TRUST COLLECTIVE ALL COUNTRY WORLD I (ACWI) E -U F -L, NORTHERN TRUST 
COLLECTIVE EMERGING MARKETS EX CHIN, NORTHERN TRUST COLLECTIVE EMERGING MARKETS INDEX 
FUND-LEND, NORTHERN TRUST INVESTIMENT FUNDS PLC, NORTHERN TRUST LUXEMBOURG MANAG 
COMP S.A. 0 B OF V FCP-SIF, NORTHERN TRUST UCITS FGR FUND, NORTHWESTERN MUTUAL SERIES 
FUND, INC.- E.M.E.P., NTCC COLLECTIVE FUNDS FOR EMPLOYEE BENEFIT TRUSTS, NTGI QM COMMON 
DAILY ALL COUNT WORLD EXUS EQU INDEX FD LEND, NTGI QUANTITATIVE MANAGEMENT COLLEC 
FUNDS TRUST, NTGI-QM COMMON DAC WORLD EX -US INVESTABLE MIF - LENDING, NTGI-QM 
COMMON DAILY EMERGING MARKETS EQUITY I F- NON L, NUCLEAR LIABILITIES FUND LIMITED, 
OFFSHORE EMERGING MARKETS FUND, OKLAHOMA PUBLIC EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM, OLD 

WESTBURY LARGE CAP STRATEGIES FUND, ONEPATH GLOBAL EMERGING MARKETS 
SHARES(UNHEDGED) INDEX POOL, OREGON PUBLIC EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM, ORPHEUS 
TRUST, PACE INT EMERG MARK EQUITY INVESTMENTS, PACIFIC GAS A EL COMP NU F Q CPUC DEC 

MASTER TRUST, PACIFIC SELECT FUND - PD EMERGING MARKETS PORTFOLIO, PANAGORA GROUP 
TRUST, PARAMETRIC EMERGING MARKETS FUND, PARAMETRIC TAX-MANAGED EMERGING MARKETS 
FUND, PARAMETRIC TMEMC FUND, LP, PEOPLES BANK OF CHINA, PERPETUAL T S LAS REFPGD ASSET 
ALLOCATION FUND, PFM MULTI -MANAGER SERIES TRUST - PFM MULTI -MANAGER, PHILADELPHIA GAS, 
WORKS PENSION PLAN, PICTET - EMERGING MARKETS INDEX, PICTET CH INSTITUCIONAL-EMERGING) 

/ '1 
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MARKETS TRACKER, PINEBRIDGE DYNAMiC ASSET ALI.00ATION FUND, PINEBRIDGE EMERGING 

MARKETS DYNAMIC MULTI -ASSET FUND, PINEBRIDGE GLOBAL DYNAMICASSET ALLOCATION FUND, 

PINEBRIDGE GLOBAL EMERGING MARKETS FUND, PINEBRIDGE GLOBAL FUNDS, PINEBRIDGE LATIN 

AMERICA FUND, PLATO INSTITUTIONAL INDEX FUND, PLEIADES TRUST, POLAR CAPITAL EMERGING 

MARKET STARS FUND, POLAR CAPITAL EMERGING MARKET STARS TRUST, POLAR CAPITAL FUNDS PLC, 
POLEN CAPITAL INVESTMENT FUNDS PLC - POLEN CAPITAL, POLEN CAPITAL INVESTMENT FUNDS PLC - 

POLEN CAPITAL, POLEN CAPITAL MANAGEMENT LLC, POLEN GLOBAL EMERGING MARKETS EX CHINA 

GROWTH FUND, POOL REINSURANCE COMPANY LIMITED, POPLAR TREE FUND OF AMERICAN 

INVESTMENT TRUST, PRIME SERIES SCHRODERS EM EQUITY FUND, PRIME SUPER, PRUDENTIAL 

ASSURANCE COMPANY SINGAPORE (PTE) LTD, PUBLIC EMPLOYEES PENSION PLAN, PUBLIC EMPLOYEES 

RETIREMENT ASSOCIATION OF NEW MEX, PUBLIC EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM OF OHIO, PUBLIC 

EMPLOYES RET SYSTEM OF MISSISSIPPI, PUBLIC SECTOR PENSION INVESTMENT BOARD, QANTAS S 

LIMITED AS TRU FOR THE QANTAS S PLAN, QIC INTERNATIONAL EQUITIES FUND, QIC LISTED EQUITIES 

FUND, QS INVESTORS DBI GLOBAL EMERGING MARKETS EQUITY FUND LP, QSUPER, QUILTER I. E. 

MARKETS EQUITY G. F. A SUB FUND OF Q. I. OEIC, RBC DEXIA INVESTOR SERVICES T, T FOR THE BAILIE 

G 0 FUND, RBC EMERGING MARKETS EQUITY FOCUS CIT, RBC EMERGING MARKETS EQUITY FOCUS 

FUND, RBC EMERGING MARKETS EQUITY FUND, RBC EMERGING MARKETS EQUITY FUND (USA), RBC 

EMERGING MARKETS EX-CHINA EQUITY FUND, RBC FUNDS (LUX) - EMERGING MARKETS EQUITY FOCUS 

FUND, RBC FUNDS (LUX) - EMERGING MARKETS EQUITY FUND, RBC FUNDS (LUX) - EMERGING MARKETS 

EX-CHINA EQUITY, RBC VISION FOSSIL FUEL FREE EMERING MARKETS EQUITY, RELIANCE TRUST 

INSTITUTIONAL RETIREMENT TRUST SERI, RIVER AND M. I. FUNDS - R. AND M. E. M. ILC E. FUND, 

R1VERFIELD SICAV - RIVERFIELD EQUITIES, ROBECO CAPITAL GROWTH FUNDS, ROBUSTA EMERGING 

MARKETS EQUITY FUND, RUSSELL INVESTMENT COMPANY PUBLIC LIMITED COMPANY, RUSSELL 

INVESTMENT MANAGEMENT LTD AS TRUSTEE OF THE RUSSELL, RUSSELL INVESTMENT MANAGEMENT 

LTD.AS T OF THE R M -A F E FUND, RUTGERS, THE STATE UNIVERSITY, SALVATION ARMY EASTERN 

TERRITORY, SAN MATEO COUNTY EMPLOYEESRET ASSOCIATION, SANDS CAPITAL COLLECTIVE 

INVESTMENT TRUST, SANDS CAPITAL EMERGING MARKETS GROWTH MASTER FUND L.P., SANDS 

CAPITAL FUNDS PUBLIC LIMITED COMPANY, SANDS CAPITAL MANAGEMENT, LLC, SANDS CAPITALTEAM 

FUND, L.P., SANTANDER SICAV, SAS TRUSTEE CORPORATION POOLED FUND, SBC MASTER PENSION 

TRUST, SCHRODER EMERGING MARKET EQUITY FUND, SCHRODER EMERGING MARKETS EQUITY ALPHA 

FUND (CANAD, SCHRODER EMERGING MARKETS EQUITY ALPHA FUND L.P., SCHRODER EMERGING 

MARKETS FUND (CANADA), SCHRODER GLOBAL EMERGING MARKETS FUND, SCHRODER GLOBAL 

EMERGING MARKETS FUND (AUSTRALIA), SCHRODER GLOBAL SUSTAINABLE GROWTH FUND, 

SCHRODER GLOBAL SUSTAINABLE GROWTH FUND (CANADA), SCHRODER INTERNATIONAL SELECTION 

FUND, SCHRODER INTL SELECTION F - LATIN AMERICAN, SCHRODER INTL SELECTION FD-EMERGING 

MKTS, SCHRODER LATIN AMERICAN EMERGING MARKETS FUND, SCHRODER PENSION MANAGEMENT 

LIMITED, SCHWAB EMERGING MARKETS EQUITY ETF, SCOTIA EMERGING MARKETS EQUITY INDEX 

TRACKER ETF, SCOTIA PRIVATE EMERGING MARKETS POOL, SCOTTISH WIDOWS MANAGED 

INVESTMENT FUNDS ICVC -INT, SCRI ROBECO QI INST EMERG MKTS ENHANCED IND EQUITIES FUND.? 

SCRI-ROBECO QI CUST EMERG MARKETS ENHANCED INDEX EQUIT FUND, SEDCO CAPITAL; GLOBAL 
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FUNDS - SC GLOBAL EMERGING MARKET EQUIT, SHELL FCIJNDATION, SHELL TR (BERM) LTD AS TR 0 
SHELL OV CON P F, SKERRYVORE GLOBAL EMERGING MARKETS ALL CAP EQUITY, SMALLCAP WORLD 

FUND.INC, SPAENGLER IQAM INVEST GMBH FOR SPAENGLER IQAM EQ EMER MKTS, SPARTAN GROUP 
TRUST FOR EMPLOYEE BENEFIT PLANS: SP, SPARTAN GROUP TRUST FOR EMPLYEE BENEFIT PLANS: 
SPARTAN EMERG, SPDR MSCI ACWI EX-US ETF, SPDR MSCI ACWI LOW CARBON TARGET ETF, SPDR MSCI 
EMERGING MARKETS STRATEGICFACTORS ETF, SPDR SP EMERGING MARKETS ETF, SPDR SP EMERGING 
MARKETS FUND, SSGA MSCI ACWI EX-USA INDEX NON -LENDING DAILY TRUST, SSGA MSCI BRAZIL INDEX 
NON -LENDING QP COMMON TRUST FUND, SSGA SPDR ETFS EUROPE I PLC, SSGA SPDR ETFS EUROPE II 
PUBLIC LIMITED COMPANY, SSTL AS DEPOSITARY OF FP BRUNEL PENSION PARTNERSHI, ST SIR MSCI 
ACWI EX USA IMI SCREENED NON -LENDING COMM TR FD, STATE OF ALASKA DEPARTMENT OF 
ADMINISTRATION, STATE OF ALASKA RETIREMENT AND BENEFITS PLANS, STATE OF CONNECTICUT 
ACTING T. ITS TREASURER, STATE OF FLORIDA BIRTH RELATED NEUROLOGICAL INJURY COMPE.PL, STATE 
OF MINNESOTA STATE EMPLOYEES RET PLAN, STATE OF NEW JERSEY COMMON PENSION FUND D, 
STATE OF NEW MEXICO STATE INV. COUNCIL, STATE OF WYOMING, STATE ST GL ADV TRUST COMPANY 
INV FF TAX EX RET PLANS, STATE STREET EMERGING MARKETS EQUITY INDEX FUND, STATE STREET 
GLOBAL ADVISORS LUX SICAV -SSG EM I E FUND, STATE STREET GLOBAL ALL CAP EQUITY EX -US INDEX 
PORTFOLIO, STATE STREET IRELAND UNIT TRUST, STATE STREET VARIABLE INSURANCE SERIES FUNDS, 
INC, STATE TREASURER OF MICH CUSTODIAN OF PUBLIC S EMPL RTMNT S, STEWART I.G.E.M.S.LEADERS 
FUND (DST), STEWART INVESTORS GLOBAL EMERGING MARKETS LEADERS, STICHITING BLUE SKY ACT 
EQ EM MK GL FUND, STICHTING DEPOSITARY APG EMERGING MARKETS EQUITY POOL, STICHTING 

JURIDISCH EIGENAAR ACHMEA INVESTMENT MAN, STICHTING PENSIOENFONDS HOOGOVENS, 
STICHTING PENSIOENFONDS HORECACATERING, STICHTING PENSIOENFONDS ING, STICHTING 
PENSIOENFONDS MEDISCH SPECIALISTEN, STICHTING PENSIOENFONDS PGB, STICHTING 
PENSIOENFONDS UWV, STICHTING PENSIOENFONDS VAN DE ABN AMR() BK NV, STICHTING 
PENSIONENFONDS VAN DE METALEKTRO (PME), STICHTING PGGM DEPOSITARY, STICHTING PHILIPS 

PENSIOENFONDS, STICHTING SHELL PENSIOENFONDS, STRIVE EMERGING MARKETS EX-CHINA ETF, SUN 

AMERICA SERIES TRUST-EMERGING MARKETS POR, SUN LIFE SCHRODER EMERGING MARKETS FUND, 
SUNAMERICA SERIES TRUST SA EMERGING MARKETS EQUITY, SUNCORP GROUP GLOBAL EQUITIES 
TRUST, SUNSUPER SUPERANNUATION FUND, SUPERANNUATION FUNDS MANAGEMENT CORPORATION 
OF S AUSTRALIA, SUTL CAZENOVE CHARITY RESPONSIBLE MULTI -ASSET FUND, SUTL CAZENOVE 
SUSTAINABLE BALANCED FUND, SUTL CAZENOVE SUSTAINABLE GROWTH FUND, WS AUBREY GLOBAL 
EMERGING MARKETS FUND, SYMMETRY PANORAMIC GLOBAL EQUITY FUND, T ROWE PRICE FUNDS 
SICAV, T ROWE PRICE INT ENDS T.ROWE PRICE L AMER FUN, T. ROWE PRICE INTERNATIONAL GROWTH 

EQUITY TRUST, T.ROWE P.INTERNATIONAL STOCK FUND, T.ROWE PRICE EMERGING MARKETS STOCK 

FUND, T.ROWE PRICE GLOBAL ALLOCATION FUND, INC., T.ROWE PRICE INSTITUTIONAL EMERGING 

MARKETS EQUITY FUND, T.ROWE PRICE INT.SERIE,INCTRP IN.STOCK PORTE, T.ROWE PRICE RETIREMENT 

HYBRID TRUST, TD EMERGING MARKETS FUND, TEACHER RETIREMENT SYSTEM OF TEXAS, 

TEACHERSRETIREMENT SYSTEM OF OKLAHOMA, TEACHERS RETIREMENT SYSTEM OF GEORGIA, 
TEACHERS RETIREMENT SYSTEM OF THE STATE OF ILLINOIS, TFLSTRA SUPFR PTY LTD T TELSTRA 

SHEME, TEXAS MUNICIPAL RETIREMENT SYSTEM, TEXAS PERMANENT SCHOOL FUND CORPORATION, ' 
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THE BANK OF N. Y. M. (INT) LTD AS I OF I. E. M. E I. F. UK, THE BANK OF NEW YORK MELLON EMP BEN 
COLLECTIVE INVEST FD PLA, THE BARINGS E. M. U. FUND, SUB-FUND, THE BARINGS L. A. FUND, THE 

BOARD OF THE PENSION PROTECTION FUND, THE BOARD OF.A.C.E.R.S.LOS ANGELES,CALIFORNIA, THE 
CAPTIVE INVESTORS FUND, THE CHICAGO PUB.SCHOOL TEACHERS P. AND RETIREM F, THE EMERGING 
M.S. OF THE DFALT.00., THE INCUBATION FUND, LTD., THE MASTER TR BANK OF JAPAN AS TR FOR HSBC 
BRAZIL MOTHER FD, THE MASTER TR BK OF JP,LTD AS TR OF SCHRODER BRICS EQ MTHR F, THE MASTER 

TR BK OF JPN,LTD AS TR OF JPM EM EQ FOCUS MTHER F, THE MASTER TRT BK JPN TRUSTEE OF JPM 
BRICS5 MOTHER FUND, THE MASTER TRUST BANK OF JAP, LTD. AS TR. FOR MTBJ400045828, THE 
MASTER TRUST BANK OF JAP., LTD. AS TR. FOR MTBJ400045829, THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, 
LTD. AST F MTBJ400045832, THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS T OF MUTB300041293-S, THE 
MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS T OF MUTB400021492, THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, 
LTD. AS T OF MUTB400021536, THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS T. FOR MTBJ400045835, 
THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS T. FOR MTB1400045836, THE MASTER TRUST BANK OF 

JAPAN, LTD. AS TOS LATIN AEMF, THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS TR FOR MUTB400045792, 
THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS TRU FO MTBJ400045849, THE MASTER TRUST BANK OF 
JAPAN, LTD_ AS TRUSTEE FOR MTBJ4000, THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS TRUSTEE FOR 

MUTB4000, THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS TRUSTEE OF, THE MASTER TRUST BANK OF 

JAPAN, LTD. TRUSTEE MUTB400038099, THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. TRUSTEE 
MU1B400045794, THE METHODIST HOSPITAL, THE MONETARY A. OF S. A. AS. A. OF THE F. S. D. FUND, 
THE MONETARY AUTHORITY OF SINGAPORE, THE NOMURA T AND B CO LTD RE I E S INDEX MSCI E NO 

HED M FUN, THE NOMURA T AND B CO LTD RE NIPPON C E MARKETS MOTHER FUND, THE PENSION 
BOARDS - UNITED CHURCH OF CHRIST, INC, THE PENSION RESERVES INVESTMENT MANAGEMENT 
BOARD, THE PENSIONS TRUST, THE REGENTS OF THE UNIVERSITY OF CALIFORNIA, THE SALVATION 
ARMY, AN ILLINOIS CORPORATION, THE SEVENTH SWEDISH NATIONAL PENSION FUND - AP7 EQUITY 
FUND, THE SHELL CONTRIBUTORY PENSION FUND, THE SULTANATE OF OMAN MINISTRY OF DEFENCE 
PENSION FUND, THE WALT DISNEY COMPANY RETIREMENT PLAN MASTER TRUST, THORNBURG 

DEVELOPING WORLD FUND, THORNBURG GLOBAL INVESTMENT PLC- THORNBURG DEVELOPING W F, 
THORNBURG INTERNATIONAL GROWTH FUND, THORNBURG SUMMIT FUND, THREADNEEDLE 
INVESTMENT FUNDS ICVC - LATIN AMERICA, THREE MILE ISLAND UNIT ONE QUALIFIED FUND, THRIVENT 
PARTNER EMERGING MARKETSEQUITY PORTFOLIO, TIAA-CREF FUNDS - TIAA-CREF EMERGING MARKETS 

EQUITY I F, TMTBJ TRT OF SCHRODER GLOBAL EMERGING EQUITY MOTHER FUND, TOBAM EMERGING 
MARKETS FUND, TOTAL INTERNATIONAL EX U.S. I MASTER PORT OF MASTER INV PORT, TOUCHSTONE 

STRATEGIC TRUST - TOUCHSTONE SANDS CEMG F, TRANSAMERICA EMERGING MARKETS 

OPPORTUNITIES, TRINITY COLLEGE CAMBRIDGE, TRPH CORPORATION, UNI-GLOBAL EQUITIES 
EMERGING MARKETS, UNIV OF PITTSBURGH MEDICAL CENTER SYSTEM, UNIVERSAL-INVESTMENT-GE. 
MBH ON B. OF LVUI EQ. EM. MKTS, UNIVERSITIES SUPERANNUATION SCHEME LTD, UPMC HEALTH 
SYSTEM BASIC RETIREMENT PLAN, UTAH STATE RETIREMENT SYSTEMS, UTIMCO SP II LLC, VALIC 

COMPANY I - EMERGING ECONOMIES FUND, VANGUARD ACTIVE EMERGING MARKET EQUITY FUND, 
II VANGUARD EMERGING MARKETS SELECT STOCK FUND, VANGUARD EMERGING MARKETS SHARER) 

INDEX FUND, VANGUARD EMERGING MARKETS STOCK INDEX FUND, VANGUARD ESG INTERNATION 1_,, 
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VANGUARD F. T. C. INST. TOTAL IN FL SIOCK IV1 INDEX TRUST 11, VANGUARD FIDUCIARY TRT COMPANY 

INSTIT T INTL STK MKT INDEX T, VANGUARD FUNDS PLC / VANGUARD ESG EMERGING MARKETS, 

VANGUARD FUNDS PLC / VANGUARD ESG GLOBAL ALL CAP U, VANGUARD FUNDS PUBLIC LIMITED 

COMPANY, VANGUARD INTERNATIONAL GROWTH FUND, VANGUARD INTERNATIONAL GROWTH FUND 

(CAN), VANGUARD INV FUNDS ICVC-VANGUARD FTSE GLOBAL ALL CAP INDEX F, VANGUARD 

INVESTMENT SERIES PLC, VANGUARD INVESTMENT SERIES PLC / VANGUARD ESG EMER, VANGUARD 

TOTAL INTERNATIONAL STOCK INDEX FD, A SEVAN S P, VANGUARD TOTAL WORLD STOCK INDEX FUND, 

A SERIES OF, VANGUARD VARIABLE INSURANCE FUNDS - INTERNATIONAL, VANTAGETRUST III MASTER 

COLLECTIVE INVESTMENT FUNDS TRUST, VARIABLE INSURANCE PRODUCTS FUND II: INTERNATIONAL, 

VELLIV, PENSION & LIVSFORSIKRING A/S, VERDIPAPIRFONDET KLP AKSJE FREMVOKSENDE MARKEDER 

INDEKS I, VERIZON MASTER SAVINGS TRUST, VIRGINIA RETIREMENT SYSTEM, VIRTUS EMERGING 

MARKETS OPPORTUNITIES FUND, VIRTUS NFJ EMERGING MARKETS VALUE FUND, VONTOBEL 

EMERGING MARKETS I FUND S I OF THE S M -S FUND, L.P., VONTOBEL FUND, VONTOBEL FUND II - MTX 

SUSTAINABLE EMERGING MARKET, VONTOBEL INVESTMENT TRUST, VOYA EMERGING MARKETS HIGH 

DIVIDEND EQUITY FUND, VOYA EMERGING MARKETS INDEX PORTFOLIO, VOYA MULTI -MANAGER 

EMERGING MARKETS EQUITY FUND, VOYA MULTI -MANAGER INTERNATIONAL EQUITY FUND, VY 

JPMORGAN EMERGING MARKETS EQUITY PORTFOLIO, WASATCH EMERGING MARKETS SELECT FUND, 

WASATCH EMERGING MARKETS SMALL CAP FUND, WASATCH FRONTIER EMERGING SMALL COUNTRIES 

FUND, WASATCH INTERNATIONAL GROWTH FUND, WASATCH MASTER COLLECTIVE INVESTMENT 

TRUST, WASHINGTON STATE INVESTMENT BOARD, WATER AND POWER EMPLOYEES RETIREMENT 

PLAN, WELL MANAG FUNDS (LUXEMBOURG) - WELL EMERG MKTS R E FUND, WELL MGT FUNDS 

(LUXEMBOURG) II SICAV - WELL GL M AT R FD, WELLINGTON MANAGEMENT FUNDS (IRELAND) PLC, 

WELLINGTON MANAGEMENT FUNDS (LUXEMBOURG) III SICAV, WELLINGTON TRUST COMPANY N.A., 

WELLINGTON TRUST COMPANY, NATIONAL ASSOCIATION MUL, WELLS FARGO (LUX) WORLDWIDE 

FUND, WELLS FARGO ADVANT EMERGING MARKETS EQUITY FUND, WELLS FARGO BK D OF T 

ESTABLISHING INV F FOR E BENEFIT TR, WELLS FARGO FACTOR ENHANCED EMERGING MARKETS 

PORTFOLIO, WILLIAM BLAIR COLLECTIVE INVESTMENT TRUST, WILLIAM BLAIR EMERGING MARKETS EX 

CHINA GROWTH FUN, WILLIAM BLAIR EMERGING MARKETS GROWTH FUND, WILLIAM BLAIR EMERGING 

MARKETS GROWTH FUND LLC, WILLIAM BLAIR EMERGING MARKETS GROWTH POOLED FUND, WILLIAM 

BLAIR EMERGING MARKETS LEADERS FUND, WILLIAM BLAIR EMERGING MARKETS LEADERS FUND LLC, 

WILLIAM BLAIR EMERGING MARKETS LEADERS POOLED FUND, WILLIAM BLAIR INSTITUTIONAL 

INTERNATIONAL GROWTH FUND, WILLIAM BLAIR MUTUAL FUNDS,INC. INTERNATIONAL GROWTH 

FUND, WILLIAM BLAIR SICAV, WILLIAM BLAIR SYSTEMATIC INTERNATIONAL ALL CAP CORE FUND LLC, 

WINDSTREAM MASTER TRUST, WISDOMTREE EMERG MKTSQUALITY DIV GROWTH FUND, WISDOMTREE 

EMERGING MARKETS EFFICIENT CORE FUND, WISDOMTREE EMERGING MARKETS ESG FUND, 

WISDOMTREE EMERGING MARKETS EX-CHINA FUND, WISDOMTREE EMERGING MARKETS EX-STATE-

OWNED ENTERPRISES FUND, WISDOMTREE GLOBAL EX-U.S. QUALITY DIVIDEND GROWTH FUND, WM 

POOL- EQUITIES TRUST NO 74, WM POOL - EQUITIES TRUST NO. 75, XTRACKERS, XTRACKERS (1E) PU IC 
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LIMITED COMPANY, XTRACKERS ivSC ACWIL-Di-IJSA ESG-JIEPDERS EQUITY ETF, XTRACKERS MSCI 
EMERGING MARKETS ESG LEADERS EQUITY 

Acionistas Presentes na Assembleia Geral Extraordinária: ANTONIO CARLOS DE FREITAS; GL 
INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, MARIA EUGENIA LAFER GALVAO, PAULO SERGIO COUTINHO 
GALVAO FILHO, todos representados por Antonio Carlos de Freitas; RENATO PIRES OLIVEIRA DIAS; 
WELLS HOLDING LIMITED, representada por Renato Pires Oliveira Dias; DYNAMO COUGAR MASTER - 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES, ASCESE FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES, DYNAMO BRASIL 
I LLC, DYNAMO BRASIL III LLC, DYNAMO BRASIL V LLC, DYNAMO BRASIL VI LLC, DYNAMO BRASIL VIII LLC, 
DYNAMO BRASIL IX LLC, DYNAMO BRASIL XIV LLC, DYNAMO BRASIL XV LP, todos representados por 
Bruno Pinheiro Lima Rapparini Soares e Mario Coelho Joppert; CAIXA DE PREVIDENCIA DOS 
FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL — PREVI, representada por Luis Gustavo Frantz; CONSTELLATION 
COMPOUNDERS ESG MASTER FIA, representada por Larissa Matias Correia Nunes; ABERDEEN LATIN 
AMERICAN INCOME FUND LLC, ABERDEEN STANDARD SICAV I - E. M. EQUITY FUND, ABERDEEN 
STANDARD SICAV I-EMS AND R I EQUITY FUND, ABERDEEN STANDARD SICAV I - EMERGING MARKETS 
SUSTAINABLE DEV, ABERDEEN STANDARD SICAV I - LATIN AMERICAN EQUITY FUND, ARISAIG GLOBAL 
EMERGING MARKETS FUND LIMITED, BEST INVESTMENT CORPORATION, BL, INDIA ACORN ICAV 
ASHOKA WHITFOAK EMERGING MARKETS EQUITY EX, INDIA ACORN ICAV ASHOKA WHITEOAK 
EMERGING MARKETS EQUITY FUN, MG FUNDS 1 BLACKROCK EMERGING MARKETS EQUITY FUND, 
TRINETRA EMERGING MARKETS GROWTH FUND, NUSHARES ESG EMERGING MARKETS EQUITY ETF, IT 
NOW IBOVESPA FUNDO DE INDICE, IT NOW IGCT FUNDO DE INDICE, IT NOW ISE FUNDO DE INDICE, IT 
NOW PIBB IBRX-50 FUNDO DE INDICE, ITAU CAIXA ACOES - FUNDO DE INVESTIMENTO, ITAU FTSE RAF! 
BRAZIL 50 CAPPED INDEX FIA, ITAU GOVERNANCA CORPORATIVA ACOES - FUNDO DE INVESTIMENTO, 
ITAU IBOVESPA ATIVO MASTER FIA, ITALJ INDEX ACOES IBRX - FUNDO DE INVESTIMENTO, ITAU ASGARD 
ACOES FUNDO DE INVESTIMENTO, ITAU ASGARD INSTITUCIONAL ACOES FUNDO DE INVESTIMENTO, 
ITAU ACOES DIVIDENDOS FI, ITAU DUNAMIS MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES, ITAU 
EXCELENCIA SOCIAL ACOES FI, ITAU IBRX ATIVO MASTER FIA, ITAU INDEX ACOES IBOVESPA - FUNDO DE 
INVESTIMENTO, ITAU PREVIDENCIA IBRX FIA, ITAU SP/B3 LOW VOLATILITY FIA, QUANTAMENTAL HEDGE 
MASTER FIM, AMUNDI INDEX SOLUTIONS, EMERGENCE M, LOMBARD ODIER FUNDS, MOST DIVERSIFIED 
PORTFOLIO SICAV, NEF EMERGING MARKET EQUITY, STICHTING PENSIOENFONDS VOOR DE 
ARCHITECTENBUREAUS, PORTFOLIO EDMOND DE ROTHSCHILD FUND, METLIFE PREVIDENCIARIO ACOES 
FIA, SCHRODER INVESTMENT MANAGEMENT BRASIL, SCHRODER BEST IDEAS FUNDO DE INVESTIMENTO 
EM ACOES, SCHRODER IBOVESPA PLUS MASTER FIA, SICREDI FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES 
IBOVESPA, ICATU SEG APOSENTADORIA IBRX ATIVO AÇÕES FI, IU WESTERN ASSET CORPORATE RV 25 - 
FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO, JJSP FUND III FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO, 
METLIFE FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES, MULTIPREV FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES, 
PREVIHONDA - ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA, WESTERN ASSET SUSTENTABILIDADE 
EMPRESARIAL FIA, WESTERN ASSET IBOVESPA ATIVO FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES, WESTERN 
ASSET LONG & SHORT FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO, WESTERN ASSET LONG & SHORT 
MACRO FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO, WESTERN ASSET PREV IBRX ALPHA MAS TR 
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AÇÕES FUNDO DE INVESTIMEN-1-0, WESTERN ASSET kREVIS?.Y. ATIVO AÇÕES FUNDO DE INVESTIMENTO, 
WESTERN ASSET VALUATION FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES, todos representados por Ricardo 

José Martins Gimenez; JOSE PIRES OLIVEIRA DIAS, JOSE RIRES OLIVEIRA DIAS NETO, MARINA PIRES 
OLIVEIRA DIAS FOZ, SUSANA MARIA PIRES OLIVEIRA DIAS, ALEXANDRE DE ZAGOTTIS, EUGENIO DE 
ZAGOTTIS, MARCELLO DE ZAGOTTIS, ROSALIA PIPPONZI RAIA DE ALMEIDA PRADO, ALBERTO WRIGHT 
PIPPONZI, ANTONIO CARLOS PIPPONZI, BRUNO WRIGTH PIPPONZI, RODRIGO WRIGHT PIPPONZI, ANDRE 
ALMEIDA PIPPONZI, CRISTIANA ALMEIDA PIPPONZI, MARTA ALMEIDA PIPPONZI, ADILSON RIGON, 
ADRIANA FERNANDES DE MELLO, ALESSANDRO FRANCISCO PEREIRA, ALESSANDRO LUIZ FERR1, 
ALEXANDRE LIMA, ALEXANDRE FERNANDES CHAUD TARIFA, ANA CAROLINA GONCALVES PARRA, 
ANDREA SAPIA ALVES DA CRUZ, ANTONIO CARLOS COELHO, ARSENIO MARCOS DE SOUSA SANTOS 
NETO, ARTHUR ARAUJO DE BARROS CORREIA, BRUNO ALEGRIA COSTA, CAIO MARQUES LUIZ, CARMEN 
SILVIA VIEIRA FRANCO DE GODOY RIBEIRO SOARES, CAROLINE APARECIDA FENELON RAMOS, DANIEL DE 
MACEDO SILVA, DANIEL LUIZ BARALLOBRE, DANIEL RODRIGUES MORAES, DANIEL SANTA LUCIA, 
DANIELA MANZO DE CAMPOS, DIEGO KILIAN NEVES, EDISON BELCASTRO PONTALTI, EDUARDO DA SILVA 
PEREIRA, EDUARDO PINHEIRO FREME FERREIRA, ELTON FLAVIO SILVA DE OLIVEIRA, EMERSON 

EDUARDO BRAZ SOARES, EMERSON VIVIAN I, ERIVELTON MARCOS DE OLIVEIRA, FATIMA APARECIDA DE 
FREITAS LEAL, FELIPE DE ALMEIDA ALVARENGA PEREIRA, FELIPE MACHADO DE ALMEIDA, FERNANDA 
TERESINHA LIMA CARACCIOLO, FERNANDO FERRAO CARBINATO SPINELLI, FERNANDO FIORINI, 
FERNANDO KOZEL VARELA, FERNANDO PUBLINS SCHNEIDER, FLAVIO DE MORAES CORREIA, GABREIELLA 
SOARES TRIGO, GIULIANA ORTEGA BRUNO, GLAUCIO JOSE DE CASTRO ROCHA, GUSTAVO MAGLION1 
CURY, JEFFERSON COSTA SILVA, JACQUELINE DUARTE DA SILVEIRA, JOAO CARLOS DA CUNHA CORDEIRO 
JUNIOR, JOAO PAULO NOGUEIRA RIBEIRO, JULIANA CERVAN, KAREN CRISTINE DE PAULA, KARLA 
BERNICCHI FERREIRA, LEONARDO OLIVEIRA MORO, LUCIANA TORTORELLI CUNHA MIOTO, LUIS 
ALBERTO RIBEIRO RATTO, LUIZ FELIPE DE ARAUNA BAY, MARCELO RODRIGUES VICTORINO, MARCILIO D 
AMICO POUSADA, MARCO ANTONIO DUS POIATTI, MARIA SUSANA DE SOUZA, MARIANA SENHORE, 

MARILIA EMY GOMES NAGATA, MAURICIO GUIDA DE SOUZA, MELISSA TEIXEIRA CABRAL, MILTON LOPES 
ALVIM JUNIOR, ODAIR JOSE DE CAMPOS, PATRICIA FONSECA DA SILVA ALVES, PATRICIA VASCONCELOS 
GIACOMO, PAULO ZAMBARDINO SANCHEZ, REGINALDO BERALDE DA SILVA, RENATA MASCARENHAS 
MUTSCHLER, RENATO CEPOLLINA RADUAN, RENATO RODRIGUES CANTINI, ROBERTO ARRUDA DE 
ALBUQUERQUE, SAMUEL FERNANDO SANTOS FONSECA, SERGIO LOPES DOS SANTOS, SILVIA ELENA 
AMARO CAGLIARI, TARCILA VASCONCELOS CHIODIN, THIAGO CENTURION, VAGNER ROGERIO MORAES, 
VITOR MANUEL LUTI BERTONCINI, VIVIAN VIZZACCARO NOVARETTI, WAGNER ALMEIDA LIMA, WESLEY 
MARTINS RODRIGUES, WESLEY SANTANA SANTOS, ORBIX 2 MULTIMERCADO Fl CP 1E, SIRIUS 
MULTIMERCADO EI CRED PRIVADO INVESTIMENTO NO EXTERIOR, Fl ELO ACOES INVESTIMENTO NO 
EXTERIOR, FIA VEREDAS INVESTIMENTO NO EXTERIOR, ABSOLUTO PARTNERS INST II MASTER FIA, 
ABSOLUTO PARTNERS INSTITUCIONAL MASTER FIA, ABSOLUTO PARTNERS MASTER FIA, AP LS MASTER 
FUNDO DE INVESTIMENTO DE ACOES, BB ACOES EQUIDADE FUNDO DE INVESTIMENTO, BB ACOES 
GOVERNANCA FI, BB ADELINO Fl MULTIMERCADO CREDITO PRIVADO LP, BB BNC ACOES NOSSA CAIXA 
NOSSO CLUBE DE INVESTImENTO, BB CAP ACOES FUNDO DE INVESTImENTO, BB cAP iBovEy3Å 

' / 
INDEXADO FIA, BB ECO GOLD FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES, BB ETF IBOVESPA FUNDRI-DE 
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INDICE, BB MAR AZUL ACOES FUNDO DE IfT.'ESTIMENTC.!, BE PREVIDENCIA ACOES IBRX FUNDO DE 
INVESTIMENTO, BB PROFETA FIM CP LP, BB TERRA DO SOL FUNDO DE INVESTIMENTO MM CREDITO 

PRIVADO, BB TOP ACOES ASG BRASIL FIA, BB TOP ACOES DUAL STRATEGY Fl, BB TOP ACOES IBOVESPA 
ATIVO Fl, BB TOP ACOES IBOVESPA INDEXADO H, BB TOP ACOES INDICE DE SUST EMP Fl EM ACOES, BB 
TOP ACOES SAUDE BEM ESTAR El, BB TOP ACOES SETORIAL CONSUMO El, BB TOP MM BALANCEADO Fl 
LP, BRASILPREV TOP A FUNDO DE INV DE ACOES, BRASILPREV TOP ASG BRASIL FIA, 1199 HEALTH CARE 
EMPLOYEES PENSION FUND, 1199 SEIU GREATER NEW YORK PENSION FUND, 1199SEIU HOME CARE 
EMPLOYEES PENSION FUND, 1895 FONDS FGR, 3M EMPLOYEE RETIREMENT INCOME PLAN TRUST, 
ABERDEEN CANADA - EMERGING MARKETS FUND, ABERDEEN CANADA FUNDS - GLOBAL EQUITY FUND, 
ABERDEEN COLLECTIVE INVESTMENT TRUST, ABERDEEN E. MARKETS EQUITY INCOME FUND. INC, 
ABERDEEN EMERGING MARKETS EQUITY FUND, ABERDEEN EMERGING MARKETS FUND, ABERDEEN 
GLOBAL EQUITY FUND, ABERDEEN INSTITUTIONAL COMMINGLED FUNDS, LLC, ABERDEEN 
INTERNATIONAL EQUITY FUND, ABERDEEN INV FUNDS ICVC III - ABERDEEN GLOBAL EMERG M Q E ED, 
ABERDEEN INVESTMENT FUNDS UK ICVC II - ABERDEEN EM, ABERDEEN LATIN AMERICAN EQUITY FUND, 
ABERDEEN STANDARD EMERGING OPPORTUNITIES FUND, ABERDEEN STANDARD INTERNATIONAL 
EQUITY FUND, ABERDEEN STANDARD INVESTMENTS LIFE AND PENSIONS LI, ABERDEEN STANDARD 
INVESTMENTS LIFE AND PENSIONS LI, ABERDEEN WORLD EQUITY FUND, ABRDN EM SMA COMPLETION 
FUND, ABU DHABI RETIREMENT PENSIONS AND BENEFITS FUND, ADVANCED SERIES TRUST - AST J.P. 
MORGAN S 0 PORTFOLIO, ADVANCED SERIES TRUST - AST T. ROWE PRICE GROWTH OPP. PORTE., 
AEGON CUSTODY AS DEP FOR STICHTING MM EMERGING MARKETS FUND, AEGON CUSTODY By, ALAHLI 
EMERGING MARKETS INDEX FUND, ALASKA COMMON TRUST FUND, ALASKA PERMANENT FUND, 
ALBERTA INVESTMENT MANAGEMENT CORPORATION, ALLIANZ GL INVESTORS GMBH ON BEHALF OF 
ALLIANZGI-FONDS DSPT, AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARK, AMERICAN 
CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARK, AMERICAN CENTURY EYE TRUST-AVANTIS 
RESPONSIBLE EME, AMERICAN FUNDS INS SERIES NEW WORLD FUND, AMERICAN HEART ASSOCIATION, 
INC., ANDRA AP-FONDEN, ARERO - DER WELTFONDS -NACHHALTIG, ARIZONA PSPRS TRUST, ARKANSAS 
PUBLIC EMP RETIREMENT SYSTEM, ASCENSION ALPHA FUND, LLC, ASSET MANAGEMENT EXCHANGE 
MASTER ICAV, ASSET MANAGEMENT EXCHANGE UCITS CCF, ASSOCIATION DBEDRDPEPDLV M, 
AUBREY GEMS PARTNERS, L.P., AUSCOAL SUPERANNUATION PTY LTD AS TRUSTEE FOR M S F, 
AUSTRALIANSUPER PTY LTD AS TRUSTEE FOR AUSTRALIASUPER, AVADIS FUND, AVADIS FUND - AKTIEN 
EMERGING MARKETS INDEX, AVANDA GLOBAL MULTI -ASSET MASTER FUND, AVIVA I INVESTMENT 
FUNDS ICVC - AVIVA I INTERNATIONAL I T F, AVIVA INVESTORS, AVIVA LIFE PENSIONS UK LIMITED, AXA 
WORLD FUNDS, BAILLIE GIFFORD EAFE PLUS ALL CAP FUND, BAILLIE GIFFORD INTERNATIONAL ALL CAP 
FUND, BARINGS GLOBAL EQUITY ALLOCATION FUND, A SUB-FUND, BELLEVUE FUNDS (LUX), BELLSOUTH 
CORPORATION RFA VEBA TRUST, BENNBRIDGE ICAV - GLOBAL EMERGING MARKETS EQUITY F, 
BEWAARSTICHTING NNIP I, BIMCOR GLOBAL EQUITY POOLED FUND, BK OF BER (GUE) LMT AS TR SCHO 
INT DV MKT FD, BLACKROCK A. M. S. AG ON B. OF I. E. M. E. I. F. (CH), BLACKROCK ADVANTAGE E. M. 
FUND OF BLACKROCK FUNDS, BLACKROCK ASSET MANAG IR LT I ITS CAP A M FT BKR I S FD, BLACKROCV-1 
BALANCED CAPITAL FUND, INC., BLACKROCK CDN MSCI EMERGING MARKETS INDEX FUND, BLACKROC7k 
GLOBAL INDEX FUNDS, BLACKROCK INSTITUTIONAL TRUST COMPANY NA, BLACKROCK LIFE LIMITYD, 
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BLACKROCK LIFE LIMITED - DC OVERSEAS EQU!TY FUND, 3LACITOCK MSCI ACWI EX USA DIVERSIFIED 
FACTOR MIX FUND, BLACKROCK MSCI EMERGING MARKETS MINIMUM VOLATILITY INDEX F, BLK MAGI 
FUND, BLUE SHIELD OF CALIFORNIA EM RT PLAN THE, BMO EMERGING MARKETS FUND, BMO 
INVESTMENTS II (IRELAND)PLC, BMO INVESTMENTS III (IRELAND) PLC - BMO M. S. G. E. FUND, BMO LOW 
VOLATILITY EMERGING MARKETS EQUITY ETF, BMO MSCI EMERGING MARKETS INDEX ETF, BNY MELLON 
FUNDS TRUST - BNY MELLON EMERGING MARKETS FUND, BNY MELLON GLOBAL EMERGING MARKETS 
FUND, BNY MELLON INVESTMENT FUNDS I - B M DIVERSIFIED E M F, BNY MELLON INVESTMENTE FUNDS 
II, INC - BNY MELLON G E M F, BNY MELLON SUSTAINABLE GLOBAL EMERGING MARKETS FUN, BNY 
MELLON T AND D (UK)LIMITED AS TRUSTEE OF B MARKET A FUND, BNYM MELLON CF SL EMERGING 
MARKETS STOCK INDEX FUND, BOARD OF PENSIONS OF THE EVANGELICAL LUTHERAN CHURCH IN 
AMER, BOSTON COMMON CATHOLIC EMERGING MARKETS FUND, LLC, BOSTON COMMON ESG IMPACT 
EMERGING MARKETS FUND, BRIDGE BUILDER INTERNATIONAL EQUITY FUND, BRIGHTHOUSE FUNDS 
TRUST I B/ABERDEEN EMER MARKETS EQU PORTE, BRIGHTHOUSE FUNDS TRUST I JPMORGAN GLOBAL 
ACTIVE ALLOC PORT, BRITISH COAL STAFF SUPERANNUATION SCHEME, BRITISH COLUMBIA 
INVESTMENT MANAGEMENT CORPORATION, BUREAU OF LABOR FUNDS - LABOR PENSION FUND, 
BUREAU OF LABOR FUNDS - LABOR RETIREMENT FUND, BURGUNDY EMERGING MARKETS 
FOUNDATION, BURGUNDY EMERGING MARKETS FUND, BURGUNDY FUNDS, DST - EMERGING MARKETS 
PORTFOLIO, CAISSE DE DEPOT ET PLACEMENT DU QUEBEC, CAIXABANK MASTER RENTA VARIABLE 
EMERGENTE ADVISED, CALAMOS EVOLVING WORLD GROWTH FUND, CALAMOS GLOBAL DYNAMIC 
INCOME FUND, CALAMOS GLOBAL TOTAL RETURN FUND, CALIFORNIA PHYSICIANS SERVICE D/B/A BLUE 
SHIELD 0, CALIFORNIA PUBLIC EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM, CALIFORNIA STATE TEACHERS 
RETIREMENT SYSTEM, CANADA POST CORPORATION REGISTERED PENSION PLAN, CAPITAL 
INTERNATIONAL FUND, CARESUPER, CCL Q US EQUITY EXTENSION FUND, CCL U.S. Q MARKET NEUTRAL 
ONSHORE FUND II, CDN ACWI ALPHA TILTS FUND, CENTRAL PROVIDENT FUND BOARD, CHALLENGE 
FUNDS, CHANG HWA CO BANK, LTD IN ITS C AS M CUST OF N B FUND, CHANG HWA COM BK LTD IN ITS 
CAP AS M CUST OF P LAT A EQ. FD, CHEVRON UK PENSION PLAN, CHURCH OF ENGLAND INVESTMENT 
FUND FOR PENSIONS, CIBC EMERGING MARKETS EQUITY INDEX ETF, CIBC EMERGING MARKETS INDEX 
FUND, CIFM GLOBAL EMERGING MARKETS FUND, CITI RETIREMENT SAVINGS PLAN, CITIGROUP 
PENSION PLAN, CITITRUST LIM AS TR OF BLACK PREMIER FDS- ISH WOR EQU IND FD, CITITRUST LTD AT 
VANG FDS S - VANGUARD MODERATE GROWTH FUND, CITITRUST LTD A T VANGUARD FDS SERIES 
VANGUARD INCOME FUND, CITY OF BALTIMORE EM RETIREMENT SYSTEM, CITY OF LOS ANGELES FIRE 
AND POLICE PENSION PLAN, CITY OF NEW YORK GROUP TRUST, CITY OF PHILADELPHIA PUB EMPLOYEES 
RET SYSTEM, CLINTON NUCLEAR POWER PLANT QUALIFIED FUND, °VILA EMERGING MARKETS FUND, 
COLLEGE RETIREMENT EQUITIES FUND, COLONIAL FIRST ST WHOLESALE GL EM MARK FUND, COLONIAL 
FIRST STATE GLOBAL ASSET MANAGEMENT EQUITY TRUST 3, COLONIAL FIRST STATE INVESTMENT FUND 
50, COLONIAL FIRST STATE WHOLESALE INDEXED GLOBAL SHAR, COLORADO PUBLIC EMPLOYEES RET. 
ASSOCIATION, COLUMBIA EMERGING MARKETS CONSUMER ETF, COMGEST GROWTH PLC - COMGEST 
GROWTH EMERGING MARKETS EX CHIN, COMGEST GROWTH PLC- COMGEST GROWTH LATIN AMERICA, 
COMMINGLED P IF (EM M E) OF JP M CHASE BANK, COMMINGLED PTEEMEF OF JPM CHASE BAN 
COMMINGLED PEN TR FD (ACTIVEBUILDERS EM MKTS EQ.) OFJPMCB NA, COMMINGLED PENSION TRU T 
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FUND (GL EMERGING MKT OPP) OF JPM, COMMINGLED PENSION TRUST FUND (GLOBAL EMERGING 

MARKETS DISCO, COMMINGLED PENSION TRUST FUND EMERGING MARKETS RESEARCH ENNA, 

COMMONSPIRIT HEALTH OPERATING INVESTMENT POOL, LLC, COMMONWEALTH BANK GROUP SUPER, 

COMMONWEALTH EMERGING MARKETS FUND 4, COMMONWEALTH EMERGING MARKETS FUND 5, 

COMMONWEALTH GLOBAL SHARE FUND 16, COMMONWEALTH GLOBAL SHARE FUND 30, 
COMMONWEALTH OF PENNSYLV.PUB.SCHOOL EMP RET S, COMMONWEALTH SUPERANNUATION 

CORPORATION, CONNECTICUT GENERAL LIFE INSURANCE COMPANY, CONSOLIDATED EDISON 

RETIREMENT PLAN, CONSULTING GROUP CAPITAL MKTS FUNDS EMER MARKETS EQUITY FUND, COUNTY 
EMPLOYEES ANNUITY AND BENEFIT FD OF THE COOK COUNTY, CSX CORP MASTER PENSION TRUST, 

CUST. B. 0. J. LTD. A. T. F. R. B. L. A. T. F. J. G. D. M. F, CUSTODY B. OF J. LTD. RE: STB D. B. S. M. E., 

CUSTODY BANK OF JAPAN, LTD. AS TR F HSBC BRAZIL NEW MO FUND, CUSTODY BANK OF JAPAN, LTD. 
AS TRUSTEE FOR AMONE M, CUSTODY BANK OF JAPAN, LTD. RE: EMERG EQUITY PASSIVE MOTHR F, 
CUSTODY BANK OF JAPAN, LTD. RE: RTB DWS B. E. P. M., CUSTODY BANK OF JAPAN, LTD. RE: SMTB 

DAIWA/WELLING, CUSTODY BANK OF JAPAN, LTD. STB BRAZIL STOCK M. F., DANSKE INVEST SICAV, DELA 

DEPOSITARY ASSET MANAGEMENT By., DESJARDINS GLOBAL SMALL CAP EQUITY FUND, DESJARDINS RI 

EMERGING MARKETS - LOW CO2 INDEX ETF, DESJARDINS RI EMERGING MARKETS MULTIFACTOR - LOW 

C, DESJARDINS RI GLOBAL MULTIFACTOR - FOSSIL FUEL RES, DEUTSCHEASSET MANAGEMENT S.A. FOR 

ARERO - DER WEL, DEUTSCHE X -TRACKERS MSCI ALL WORLD EX US HEDGED EQUITY ETF, DEC EMERGING 

MARKETS EQUITY FUND, DIMENSIONAL EMERGING CORE EQUITY MARKET ETF OF DIM, DOMINI 

INTERNATIONAL SOCIAL EQUITY FUND, DWS ADVISORS EMERGING MARKETS EQUITIES-PASSIVE, DWS 

I. GMBH FOR DEAM-FONDS KG-PENSIONEN, EASTSPRING INVESTMENTS, EATON VANCE COLLECTIVE 
INVESTMENT TFE BEN PLANS EM MQ EQU FD, EATON VANCE INT (IR) F PLC-EATON V INT (IR) PAR EM 

MKT FUND, EATON VANCE MANAGEMENT, EATON VANCE TR CO CO TR FD - PA STR EM MKTS EQ COM 

TR FD, ELECTRICAL CONTRACT ASS AND L UN 134 I.B.E.W JOINT P T OF CH, EMER MKTS CORE EQ PORT 
DFA INVEST DIMENS GROU, EMERGING MARKETS EQ FUND A SERIES OF 525 MARKET ST FUND LLC, 

EMERGING MARKETS EQUITY - CANADA FUND, EMERGING MARKETS EQUITY INDEX ESG SCREENED 

FUND B, EMERGING MARKETS EQUITY INDEX MASTER FUND, EMERGING MARKETS EQUITY SELECT ETF, 

EMERGING MARKETS GREAT CONSUMER FUND, EMERGING MARKETS INDEX NON -LENDABLE FUND, 

EMERGING MARKETS INDEX NON -LENDABLE FUND B, EMPLOYEES RET SYSTEM OF THE STATE OF 

HAWAII, EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM OF GEORGIA, ENSIGN PEAK ADVISORS,INC, EQ ADVISORS 

TRUST - EQ/GLOBAL EM VOLATILITY PORTFOLIO, EQ/EMERGING MARKETS EQUITY PLUS PORTFOLIO, 

ERS PUBLIC EQUITY EMERGING MANAGER II LP, ETHOS EM SMID MASTER FUND LP, EUROPEAN CENTRAL 

BANK, EVTC CIT FOF EBP-EVTC PARAMETRIC SEM CORE EQUITY FUND TR, EXELON GENERATION COMP, 

LLC TAX QUALIFIED NUCLEAR DECOMM PAR, FAMA FIFE ICATU PREVIDENCIRIO FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM AES, FAMA MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO DE ACOES, FC PORTFOLIOS FUND - 

EC GL EM MK PORTFOLIO, FEDERATED HERMES GLOBAL ALLOCATION FUND, Fl CE I PO LLC FIDELITY 

EMERGING MARKETS EQUITY CENTRAL FUND, FIAM GROUP TRUST FOR EMPLOYEE BENEFIT PLANS, 

FIAM GROUP TRUST FOR EMPLOYEE BENEFIT PLANS: FIAM, FIAM SELECT EMERGING MARKETS EQUITY 
FUND, LP, FIDELITY CONCORD STREET TRUST: FIDELITY ZERO INT. INDEX FUND, FIDELITY EMERGIN 

MARKETS EQUITY MULTI -ASSET BASE FUND, FIDELITY EMERGING MARKETS OPPORTUNITI S 
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INSTITUTIO, FIDELITY GLOBAL ;=_X-U.S. ECUI.-v INDEX INSTITUTIONAL, FIDELITY INSTITUTIONAL FUNDS 
ICVC - SELECT EM MA EQ FUND, FIDELITY INVEST TRUST: FIDELITY SERIES EMERG MARK OPPORT FUN, 

FIDELITY INVESTMENT FUNDS FIDELITY INDEX EMERG MARKETS FUND, FIDELITY INVESTMENT TRUST: 

FIDELITY SAI SUSTAINABL, FIDELITY INVESTMENT TRUST: FIDELITY SERIES EMERGIN, FIDELITY 

INVESTMENT TRUST: FIDELITY SUSTAINABLE EM, FIDELITY INVESTMENT TRUST: FIDELITY TOTAL 

EMERGING MARKETS F, FIDELITY INVESTMENTS MONEY MANAGEMENT INC, FIDELITY RUTLAND 
SQUARE TRUST II: STRATEGIC A E M FUND, FIDELITY RUTLAND SQUARE TRUST II: STRATEGIC ADVISE, 

FIDELITY RUTLAND SQUARE TRUST II: STRATEGIC ADVISERS INT F, FIDELITY SALEM STREET T: FIDELITY E 
M INDEX FUND, FIDELITY SALEM STREET T: FIDELITY G EX U.S INDEX FUND, FIDELITY SALEM STREET T: 
FIDELITY TOTAL INTE INDEX FUND, FIDELITY SALEM STREET TRUST: FIDELITY FLEX INTERNATIONAL IND, 
FIDELITY SALEM STREET TRUST: FIDELITY INTERNATIONAL SUSTAINA, FIDELITY SALEM STREET TRUST: 
FIDELITY SAI EMERGING M I FUND, FIDELITY SALEM STREET TRUST: FIDELITY SERIES G EX US I FD, 

FIDELITY SELECT EMERGING MARKETS EQUITY INSTITUTIONAL TRUST, FIDELITY SELECT GLOBAL PLUS 
ALL CAP EQUITY INSTITUTIONAL TRU, FIRE AND POLICE EMPL RET SYST, C OF BALTIMORE, FIREMEN 5 

ANNUITY AND BEN. FD OF CHICAGO, FIRST SENTIER INVESTORS ICVC - S. I. G. E. M. L. F., FIRST SENTIER 

INVESTORS ICVC - S. I. G. E. M. F., FIRST SENTIER INVESTORS ICVC - STEWART INVESTORS G, FIRST ST 
INVEST ICVC - STEWART INVEST GL EMER MK SUST FUND, FIRST TRUST BRAZIL ALPHADEX FUND, FIRST 
TRUST LATIN AMERICA ALPHADEX FUND, FLEXSHARES ESG AND CLIMATE EMERGING MARKETS CORE 

INDEX FUND, FLFXSHARES MORNINGSTAR EMERGING MARKETS FACTOR TILT INDEX F, FLORIDA 

RETIREMENT SYSTEM TRUST FUND, FONDO CONSOLIDADO DE RESERVAS PREVISIONALES, FORD 
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MARKETS MOTHER FUND, THE PENSION BOARDS - UNITED CHURCH OF CHRIST, INC, THE PENSION 

RESERVES INVESTMENT MANAGEMENT BOARD, THE PENSIONS TRUST, THE PUBLIC INSTITUITION FOR 
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INTERNATIONAL GROWTH FUND, THORNBURG SUMMIT FUND, THREADNEEDLE INVESTMENT FUNDS 
ICVC - LATIN AMERICA, THREE MILE ISLAND UNIT ONE QUALIFIED FUND, THRIVENT PARTNER EMERGING 

MARKETS EQUITY PORTFOLIO, TIAA-CREF FUNDS - TIAA-CREF EMERGING MARKETS EQUITY I F, TMTBJ 
TRT OF SCHRODER GLOBAL EMERGING EQUITY MOTHER FUND, TOBAM EMERGING MARKETS FUND, 
TOTAL INTERNATIONAL EX U.S. I MASTER PORT OF MASTER INV PORT, TOUCHSTONE STRATEGIC TRUST 
- TOUCHSTONE SANDS CEMG F, TRANSAMERICA EMERGING MARKETS OPPORTUNITIES, TRINITY 
COLLEGE CAMBRIDGE, TRPH CORPORATION, UNI-GLOBAL EQUITIES EMERGING MARKETS, UNIV OF 
PITTSBURGH MEDICAL CENTER SYSTEM, UNIVERSAL-INVESTMENT-GE. MBH ON B. OF LVUI EQ. EM. 
MKTS, UNIVERSITIES SUPERANNUATION SCHEME LTD, UPMC HEALTH SYSTEM BASIC RETIREMENT 
PLAN, UTAH STATE RETIREMENT SYSTEMS, UTIMCO SP II LLC, VALIC COMPANY I - EMERGING 
ECONOMIES FUND, VANGUARD ACTIVE EMERGING MARKET EQUITY FUND, VANGUARD EMERGING 
MARKETS SELECT STOCK FUND, VANGUARD EMERGING MARKETS SHARES INDEX FUND, VANGUARD 

EMERGING MARKETS STOCK INDEX FUND, VANGUARD ESG INTERNATIONAL, VANGUARD F. T. C. INST. 
TOTAL INTL STOCK M. INDEX TRUST II, VANGUARD FIDUCIARY TRT COMPANY INSTIT T INTL STK MKT 
INDEX T, VANGUARD FUNDS PLC / VANGUARD ESG EMERGING MARKETS, VANGUARD FUNDS PLC / 
VANGUARD ESG GLOBAL ALL CAP U, VANGUARD FUNDS PUBLIC LIMITED COMPANY, VANGUARD 
INTERNATIONAL GROWTH FUND, VANGUARD INTERNATIONAL GROWTH FUND (CAN), VANGUARD INV 
FUNDS ICVC-VANGUARD FTSE GLOBAL ALL CAP INDEX F, VANGUARD INVESTMENT SERIES PLC, 
VANGUARD INVESTMENT SERIES PLC / VANGUARD ESG EMER, VANGUARD TOTAL INTERNATIONAL 
STOCK INDEX FD, A SE VAN S F, VANGUARD TOTAL WORLD STOCK INDEX FUND, A SERIES OF, VANGUARD 
VARIABLE INSURANCE FUNDS - INTERNATIONAL, VANTAGETRUST III MASTER COLLECTIVE INVESTMENT 
FUNDS TRUST, VARIABLE INSURANCE PRODUCTS FUND II: INTERNATIONAL, VELLIV, PENSION 84 
LIVSFORSIKRING A/S, VERDIPAPIRFONDET KLP AKSJE FREMVOKSENDE MARKEDER INDEKS I, VERIZON 
MASTER SAVINGS TRUST, VIRGINIA RETIREMENT SYSTEM, VIRTUS EMERGING MARKETS 
OPPORTUNITIES FUND, VIRTUS NFJ EMERGING MARKETS VALUE FUND, VONTOBEL EMERGING 
MARKETS I FUND S I OF THE S M -S FUND, L.P., VONTOBEL FUND, VONTOBEL FUND II - MIX SUSTAINABLE 

EMERGING MARKET, VONTOBEL INVESTMENT TRUST, VOYA EMERGING MARKETS HIGH DIVIDEND 
EQUITY FUND, VOYA EMERGING MARKETS INDEX PORTFOLIO, VOYA MULTI -MANAGER EMERGING 
MARKETS EQUITY FUND, VOYA MULTI -MANAGER INTERNATIONAL EQUITY FUND, VY JPMORGAN 
EMERGING MARKETS EQUITY PORTFOLIO, WASATCH EMERGING MARKETS SELECT FUND, WASAT 
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EMERGING MARKETS SMALL CAP FUND, WASATCH FRONTIER EMERGING SMALL COUNTRIES FUND, 
WASATCH INTERNATIONAL GROWTH FUND, WASATCH MASTER COLLECTIVE INVESTMENT TRUST, 

WASHINGTON STATE INVESTMENT BOARD, WATER AND POWER EMPLOYEES RETIREMENT PLAN, WELL 
MANAG FUNDS (LUXEMBOURG) - WELL EMERG MKTS R E FUND, WELL MGT FUNDS (LUXEMBOURG) II 
SICAV - WELL GL M A TR FD, WELLINGTON MANAGEMENT FUNDS (IRELAND) PLC, WELLINGTON 
MANAGEMENT FUNDS (LUXEMBOURG) III SICAV, WELLINGTON TRUST COMPANY N.A., WELLINGTON 
TRUST COMPANY, NATIONAL ASSOCIATION MUL, WELLS FARGO (LUX) WORLDWIDE FUND, WELLS 
FARGO ADVANT EMERGING MARKETS EQUITY FUND, WELLS FARGO BK D OFT ESTABLISHING INV F FOR 
E BENEFIT TR, WELLS FARGO FACTOR ENHANCED EMERGING MARKETS PORTFOLIO, WILLIAM BLAIR 
COLLECTIVE INVESTMENT TRUST, WILLIAM BLAIR EMERGING MARKETS EX CHINA GROWTH FUN, 
WILLIAM BLAIR EMERGING MARKETS GROWTH FUND, WILLIAM BLAIR EMERGING MARKETS GROWTH 
FUND LLC, WILLIAM BLAIR EMERGING MARKETS GROWTH POOLED FUND, WILLIAM BLAIR EMERGING 
MARKETS LEADERS FUND, WILLIAM BLAIR EMERGING MARKETS LEADERS FUND LLC, WILLIAM BLAIR 
EMERGING MARKETS LEADERS POOLED FUND, WILLIAM BLAIR INSTITUTIONAL INTERNATIONAL 
GROWTH FUND, WILLIAM BLAIR MUTUAL FUNDS,INC. INTERNATIONAL GROWTH FUND, WILLIAM BLAIR 
SICAV, WILLIAM BLAIR SYSTEMATIC INTERNATIONAL ALL CAP CORE FUND LLC, WINDSTREAM MASTER 
TRUST, WISDOMTREE EMERG MKTS QUALITY DIV GROWTH FUND, WISDOMTREE EMERGING MARKETS 

EFFICIENT CORE FUND, WISDOMTREE EMERGING MARKETS ESG FUND, WISDOMTREE EMERGING 
MARKETS EX -CHINA FUND, WISDOMTREE EMERGING MARKETS EX-STATE-OWNED ENTERPRISES FUND, 
WISDOMTREE GLOBAL EX-U.S. QUALITY DIVIDEND GROWTH FUND, WM POOL - EQUITIES TRUST NO 74, 

WM POOL - EQUITIES TRUST NO. 75, XTRACKERS, XTRACKERS (1E) PUBLIC LIMITED COMPANY, 

XTRACKERS MSCI ACWI EX USA ESG LEADERS EQUITY ETF, XTRACKERS MSCI EMERGING MARKETS ESG 
LEADERS EQUITY. 
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I ESTADÃO RI 2 

S3o Paub, 07 de março os 2021 A RD - Gante, Sidde e Bamérstar (Raa 030532115A -03 032L3) reitincra.us 
resultados trimmes ao 4. tnmestre de 2522 (4122). Ars demOnMead3es anane.. ~dum. * consoadaaaa 00 
Comarnta para Oe eureka; findos em 31 Ole dezembro de 2022 e de 2021 frarn antas/adm te moroa Dun aa 
Cr302.35 000140e61 9771e40s no Ens:, que umpreenclern as normas da C erniss50 de Valp,. LlobIllanos (G14.1). 95 
Namnas 19.4eiras cia Contao «lade Teen.. - Gerel (NEC T G) e os pro, ancsaMeM09 CIO Gen% de Pronunoarnents 
Codlabeig I GPC) e cable am donsimodade com as 7461795 ntemzioceua de contabrdade r1nt6,7W.ona1 Financial 
7207111,97 S!anceine - IFRS) eMattlas dalci M05rrt40077J Accnimr.rig Sionda.-ds BoonJ - IASS, e evide ',barn team as 
mformaçtres 106640106 0909140 das clerncrairação. (Mandags, saimento ras. as cuais esrtio consluentea cen" au 
01837603 pro Atannistrado na sua gestto ESICO clemanstratnos 150 aprasentadas em 008 8. e 1(003 13 faxas de 
resomonto, a rienes clue sele a firrnarl0 o cantrana, referom-se ao mestre oeriocio ca 2,1 

Motsa* oca-ronstradoes finaneares 560 ~radar, de om.° ccm o 1FRS 16 Pers merr repnartair a realeade 
eterica do negace, os númaros dos* maleria 330 apresentados sot, a r ccm; antga, 0 IAS 17 i GPO 05 

A reccncliegao tem o FREIOI pode tier encontrada em tapir. dra are° nere «domene, 

DESTAQUES CONSOLIDADOS: 
FARMÁCIAS; 2.1197 tinkla«. em °parad° (200 aberairas 013 incerramntos); 

o RECEITA SOUTO: RO 31,0 bIlheos. • RI 6,3 bende., ere. Imente total de 20,9% odO 13.311. nas madias; 
.04 511(97' 1(4128:16,1% do pa rtIcipado nacional. 31,1.10 de 1,0 pp COM ganhos am tad. as regibes: 
DIGITAL. 053,3 ribbes, creselmentt, de 52.7% e penetrado no 4122 d• 11,8% no vare»: 

...ARDEN DE CONTRIBUIC.,3,0•: 10,9% com 0,7 pp de ospanale de margem e c resclmen to de 29,2%: 

. EBITDA AJUSTADO. RI 2.262,1 mana«, tom marger. d• 7,3% • crescimanto 00 25,2%: 
LUCRO LIQUIDO AJUSTADO. RO 991,8 milhões, can margern cie 3,27.4 e crescune mo do 25,11%, 

• FLUXO DE CAIXA: Fluxo de «bra love nrutivo de RS 7,8 mllbees, RI 662.7 mante* de centum° total 
• e!wvom anft.4 oae dospes, [jara0 at!, rVtati (h.erc 

Suma ri o 2021 2022 4T21 1122 2122 3722 4722 
169 
Ido lem ad. 2.490 2097 2.492 2-5.14 2 541 2 620 2.697 
Aborturoa endricas 245 290 le 52 e. le 06 
%durte,. (45) (53) 1/0) (121 1131 (15) (951 
494 4 5 4 4 5 5 

56 larme.% • 4130 2404 2,702 1494 3 334 2586 7:C5 2 702 
de turenni, sta 57.573 53443 50 573 50.141 50.320 51 452 63 443 

I de la enaceri coa 10.052 10.852 *0 092 10.335 10.488 10 600 10.952 
Ido alondlme”los tast> 233 193 320 871 701(9 76.73e 82912 53 249 95 915 
• de ekre. ala 7.. 4,841.1t 42.4 47,5 42.3 43,9 45.1 405 47,5 
Rem. b,. 25 635814 0,1900504 0183.140 6.072.443 7 641 181 7 OSP 765 8.361 I. 
Lo-roen. 7 205 180 8 670 488 1.951.005 1 928.431 2280097 2.224.774 2.332 160 
% da Recreta en. 28,1% 25.5% 21,5% 27.72 30,3% 27.1(1 25.0% 
E1317DA kuttes 1 057.943 2202123 «8110 338 377 727 509 346.800 095 430 
% da Receila Bryt. 7,1% 7.3% 85% 3,41k 9,5% 8% 7.214 

Locro Liquide Nusla. 708173 991.824 204.839 146 270 343.140 3:11 706 301 191 
% rItt Racet, 13nas 3.1% 3.2% 3.0% 2.1% 4,5% 2.5% 3910 
L..rom Q.,00 815 150 1.04.196 107 955 122.151 372.231 27.5 367 278 009 
% Mi laguna Erue 33% 3.3% 2.71. 2.2% a 9% 2,5111 3.34 
Fiu. co Ca. L 120201) (77141 269228 (320.650) (529451 '50 125 233 008 

GARTA DA ADMINISTRAÇÃO 
O ano de 2022 cer CO, 0 summa aa 001ra esionegle da RD, kurra na onsnucanalciede erra melhora 03 esperanto, 
dO elene cor me a de digital...ido Ao longo do are, aumenramcs noss bast» 0)80105. .r1010100l&'200 Derendo 
do céente cegitalluda ro n rigJcio. merharamos a aperi,ol, 1100 7.47416 liscos a *gote. panner,. alavancagern 
0,aerecional e svar..os 05 11,000169300 arr uon •cossilerna do seire 
Além 4. pm.. Lim futuro CO931553 Of para a RO, a no. estrateeia 40100151110000110 poder de criado de nier e ho 
IlnartiMa. Em 2022 aringanos urne meska bru. cle 515 31,0 bithbes, uro '101011,0% absoluto de RS 5 3 bes bos e um 
cretormenlo de 20,914. no ro. Esse forta desempe rna to ravar...do pelo aottrtura itle 250 nc.a fenner.. • pele 
crescunemlo ramn» cle 13.3% nas loaa md.» no sno, i...lamar 7.5 erts porten!. a arma da 6nflag50. 
Nosso Mnel run nat iona) rusa., 15.114 urn cassorrunto da 1,09011l9porcaroutle orn g enhos em tad,. as reg..., 
Par fm, ouno consoquencsa 4055e rAdo 1000sranen10 de vondaa e dos ganhas de ravanugern 00ere00nal enzelos 
dora diglealcaplo. nOSS5 ECITDA atingiu 002,3 Mlnoes, cOo, crest Irer° de 25,27. urna rooansad de marger, de 
02 pcinto percenrual, enquanto o luer° lirke o11gIu RS 991,6 meie., um cresomene de 25,5% • um er.roanpao 
de 0,1 demo Per« ara: 
Em 2221,80 a'carmooa segunda elbseaa de naua ettria. a RO deenu e Ambdo de ao lomar ale 2030 a arrsares 
due mats ca renate para ume sociedadir mais saudevol no Brase. deliniindo direbus ~as D3,3 PrOrnaver a safJeo das 
Pe5505S. 005 NegOc. e do Planets Essa ~Slede nOS coloce como akadOSOOS 065105 0Oen40 para a promeollo da 
sa 'Ude aper:eide de C or ds. urna lrsosloenroç5opeurluod.da masa rimet a Para perseguliiia, de senvztvern Ca sl= 
05.1 estrategia de naga., beseade na 454350596O da rei.80 etorn o tie nte , e !ambrer, o rare Caminhar Juntos, 
um ansar:rna Xc sustentobildadie tom 35 mmas Para 2030. ahnl+ades •01 Obletir. do Desentitranento SLetentSvol 
da 014.3 (COSI. 
A Esualtera do 0790016 do RO se 1003041 Urt 3 ~St e Nave Famnet'. , o r/aMordace 0 a Plotromte de Swide 
A No. F amigicia 00050010 74 ninagniScacto da remedia vad «mal em Len 51000050540. 04410 a uma eacorlancs 
digital e moroar.' Ela e crepiemerada pc, um MadoVece. OM 851.1. o 59u alcance de modo a ofarecer 
granao arnplurscao de »lime Mo, aprzfundonte o Ma nas «dego,. Mua.0 rora,» a oferta paro novas verlica 
de satee e bern.tar. Par 9,11, Com o P065160019 00 Sa.., passar., e 0030r'931001501117000 9818 5F00r a lomacla 
de sa0)de daa 950526 01611100 aser ndo a 0404000 00 rammede0 a toromOda do h bbros saudiveis anno al)0entede 
afividade filma e aono. bens como oacas000 um morlwlp6eoo&sernçbud. saCeer due eirut egarrieS laboratoria§ • 
I eleCorts.rlas. 
Esses negads se conplementam es, narorgam, 000r.ecan.1 csm a aeLesr9110 do nente e onn a sua d.-dør...så°. 
roe Geo nem gsnaenenSe nas 0)6  50 man save cosi° mamma de aguistello (CAL:). e Culminando 1104611900040 
5150u1.nda 020 gasta do Glente. sela am kinça° da Malizactro grada por moa de 69114.893o do relecionamento ou 
dø ampgarbte da garna de radd. e Serveos aue passa, e ser ofarec,dos mor/trøde° 0100 plelalome 40 5204,, 
AO inerernenia • odesembone e; Ilderiaatle OP [Sers, essa combn0730 06 alr,oc pade maplicar o Gustne./ Leittrre 
Vor. (CLV) e a 004906005000 pele Cempanhia. 
A Implemer4ado Cessa nova astrategss ‘arn damandando urna transhormactio profund0 no moCek de svae. na 
go Armand. na °Aura rorporatra ela aitaiestnirum todnz.<.oca d 3 Gompanne Este 6 uni trabalno turn.. re Cplal 
la 0510c/dos enonnei ..ançoa. 
Nossa po.merica ccepondiva vern se t ...formant. 6068e 2021, por meia da am p.a-3o Ccefe ba de/lamt. atrado, 
da redeMido da *turr» dro COM509 e do egresso da novus corarheiros carn sneiene» recanhectial ein 
te • n‘f rxwarA. cier,„ao de plara1cames e am gasta° da SaUde. Também ranentamos sua diveraeade. dassando 
a coroar ccm tres mulheres (77% das cadeirao do C01110810) 
Noss° modee de gestao arribém vern se Cansformanda Pare supolero evecte-,60 da no. sva:egla Agom. aen, de 
dormer,' um C-Level conO ~rog e meda de 17010,4,exoeriénZita na RD. ternatrn m.m°, ao Mai de 2222 
omn 42 dretonas assatrevas e ampere tivaa, lenda credo 13 n dras p004003 1155 trim. $ ams Do total de .31,c,3,33, 
26162011560ocuondas per drufasonaas que ingressaram na crnpresa pa,* de 2016. 0 096815750 a nossa estrutura 
o aperttirdo n)v10 mrpanenL1,76, e compeklinciaS. Destaremos que esSeS grupos Incluem 1410,011010, (78%) 
Nossa .Iturs cOrporebvs eam se tomando can vez mas 49181. baseada CM m01.05 Neia de gasffio, irelundo 
34 spueds e 10 mess de performance. campestas por tmes mukilunoonals ccm pessoas da. kna de nagOcios. 
cratutos, T1 e der,00 tie dotte trabalhando de lorMa mahs SeSsei. colatoratrva o nenos nierdngu., e tom.111 
0o 60e0980 erim startups para tars.: ocuaocnar 55 dmm do nagacc e dir rentes. Como obetiva soe wslematizar 
el30 nova fomlut de operarmos a 00041907075 evolinndo para 15291 trente 805 CICSar. tre cado5, Sum. en: 2022 
ema recfimado verna ceissa duka., eir passa a estar sotertztele ern tres pilens Cvdar de Genta, Esertar o.m 
Foco e Con... o Futura. e ancrada por an no. 91.4.540, Jul1o, por un. S.¥3020 11315 Erroaver 
A intraestrultra tecnol04.91 da RO fembern eam se trantidonmendo 0956568 largo.; estamr. erdurtdo a eariverslie 
dos rissa, Dro:raa ral.... de aci90.0 poros Orbaleture de meromervicos 80 aus mon:rota para. ambeede 
nuvem. Gruenes una angla aa census ae dedos, desenvolverm. um 231  21000 OMcc e integrodo, passamos a titrerer a 
nou. base cle @rasa. ent. :Mamma O /aningene. e canecarros a ;vaier Ni apecaok. de argon imos 'vanda°. 

immeoncre amnrf050L oms sutortor *gose« da nagecea. Emarnos tembernabreando gargalas mas 6000,186 
de utstasa de ndmabgado ds rovos rekragos. Essas moiandas sao lundarneniaiS pare destravar a pron ul, ~e dos 
1108505 sposas que ja evcru 5.1 Cra forma relevante em 2022. ras risla se ramn "uten do sau pc.encial 
Avaneamos rairtalem nos 0s11011o4010040 Mener/. aue «vern nasa der... do parsedaliur ern escalo a icmada 
omn canal 67. ccnsumidores, noe permiledo armeer • rneneagern =dala Pre consurriddr uno 0111 11190 rdal. Inicenee a mplemernagao de urna Ctsruner Daa Pallonn (COP) 00 oromos vareliras mais avanWos cor maddriv 09151 no Brar Isse tangzam ati unnet» como um p4ar Linda-nente Dorso enado de um negtoo 
de meia egdar 

rikp Gente. 
Saúde e 
Bem-estar. 

Por ran, ammes a eter., parrlprobes em 11 srartucs . COM mais 00 RS 200 m4hess a Inverd106 Pr mel> d8 
RO Ventures para a o.r,3o trin eOCasisterre 00 smide ,nregral para o dur vONimen10 00 001150 .4144le de 
releazaçao, engotarnaMo e Mo•efizado de elter., no varepa. Mb, do earcenas COMerolats cote emiros 0011000 040 
600010461 30r07 dnrersas do nagddo e dos cliermes. 
Esse pracesso de transformapao vem demandardo In.ernontos 06p175015 09 em estrutura per pole da RD, Deede 
2015. Ou*ndo ccr,eçair*. a *1.*sire00msman*formaCdra os investment...en TI e na ',tran ;emnene ve m elevando 
a nosi despesa a Crernletrativa de 2,4% da race tapar. 3,5% em 2022. lent» tandem preastonado as flassa, marg enS 
ao lon00 do canser, 
En),amo, a produlivOade geom; peis raga traoao da rei.cao com 010111160 esavaa a rear,ea, de çollrb.3ÇAO dds 
noasas loas )1,0710 51511 me nos despesas ds vondas) 00 9.5% em 2019 para o patamar recordo de 10.9% 4.1 2022, 
nds perm tinda relomer a m.Mr1 mor gom 11681051 60 7.3% que tinnamos entes da 090030465. Sa er um Nalp a 
85r:aar1930 dave sogiue agregande breer>. e.ntim,.. 0,1ro lada ricreeeernms q. essa 'nve urna rø o• 
1,1 par% porCentuel em estruture sere larCgreSillramenle &Lada 110 TONO dos Prrimal ans, abnndo a madamal 

espansao futura da margem, Por fim. meien* rom magem ~nei. n9550 ESITDA am ~rei 1.501utos salt. da 
RS 1,3 r il ao em 2014 pare 05 2.3 :andes em 2022, tan vestanom de 08.3% no perlodo. enquanto nouo 
ROC aumentOu de 15.0% pare 16,515, 0400 damonstra o ase° da nessa avmakle • de sua Mplemontae50 
Gliegamos é morsa do 476 ?ramses cie dømes etno, nos 6$nos 12 M.435. Ufs 30,1100410 1010118710 de 5,2 right.. da 
novou cJianatia 50 11790 do ano Deus.. 9,0 rn0113os såa aor ntlis dassitkodos como rrentes asslCucts 205 qua is 
1.2 rierees, . 20% dessa bue sto anktuoS e 661400. A digilalizac,ao da reide com cseme sem aurberend o 
seu engibwrienfo, Aoradacro e osserrbo lad Os eima« °saldo. égitaltzotio. larn frequércla ego*. anus' 30% stoonur 
aos bienteS =iris aue runda rido utézam es ainals digital* Clientes digiraloacios kram responsa. ti per 39% do 
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toteonentectle ofere.ndo acesso a nutiekinelas, predlogos e eCucadorin fisles, e lançamos a primbre vers3o Co 
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tonou os Das de 'onna 00479005 7.018 °ider de. noss,. cliontes 
A AdmInkshatilo 
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Important« C0100,f00 Pttllm. saguirernos aeare3032 Cern orrlorrinço200, mellom.° o eng girar% dos 0.4M 0 a 
Penonnence doS Irans totados Per 109061 el00gred80 Men 0 seikr center. miltl7r8700 3 encRacer da mams logistica 
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ue Ser 10010,30 805 ALCs de satatte locallzados len m Mams das nossos forrrecars ru Unne., nor. 7550, pura,ror 
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1401b411 eemacsrefa em 506001360 efacos. de forna a nuen-artar ousada intrigenea artifioal para suen, drelsbes 
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Alavancar a nossa plataforma de Ratar; Ada. O invierrneeno pub,lciaino em mad. o mundo sen, mgrando dos danas 
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REIA-VORI° DA ADMINISTRAÇÂO 

Crime« de fomla acelerada e seguir vinnande marrershara Posurimos patenteres tar001 no ramle frinnaciurno 
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Inat.gurarnda ten Mel de 260 novas larme°. em 2022, rigomarnend em trine Como pui:fie/00 earnocalueencerrarnos 
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DIGITALIZAÇÃO EM SAÚDE 
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trequene 321.. superior gaslando 25% mais do que os clientes asslevos noe c valecodos, um veter 1u ndarnental de 
criaroJo at vaier 

Conals r119,151, 
c.rndOepr,rr!r.,çl.: 

Ri Minens, 154; receba oruts to vareta 

is 2021 

11.1% 

&rd 
1.1243 

2021 1022 

11.1.3% 

10,51025-5' %  
1123., 

•13,0% 
r1. 4721 

I.'

411 1112 2722 3122 4Tad 

Miv d. antregas 030 0,' C.313 01501315 

tta reend dylle] 

vaie aestace, a cOnlebtep5o do capen.le da nosae rede nacional para as venom digitals Com urne cobertura de 
92% da Oasse A do pais em um ra. de 1.5 km. o pro..frnictpac ccm nome clicnee Derreteu que 94'4 das tronea;aet dos 
corrais «ilt« do 4122 fosum ammildna e parar das Icias riscas cpm elta eacierna eco.e3mica, onda que 85% doe 
obSdas fOram entregues au 'obrados pelos cr,enles ren øle 411 Por firri. o Cornere A Retire. diaponivel em tau% dan 
undades, rearidaradU 59% d« peffidos donais, ensuarno es vendes por rede; se.. representaram 9% addunais 
O PoPoides fannacro na onsmoVre de 5000e rlepal tarebtre segue avaincando Ao Smi do uno, cool:area cem mais 
40 1.2 mit farmoras ccm Marta reron~ada de SelvMS nas sal. Suo Salda Fomodernos 5.1 netiona de lenk, de 
COMO-19 em 2022. Considerndo tanlo os aptioddos nas ta matros camp os e trioenes to idoen:Jo 9,1 mil ha. deedu 
o ledd da pandernla. Adm d.e. encerremos o periode ccm 275 fa rreaces cote satsa de vatnes o lestos tabormonats 
raradm (TLRa) Aas,. Mases sen çars fOrmaCauSCLO, rets08.00amos mcals farmenes ame nuns de salde e 
rdrea,ecernos noss« olrr0dat core os enere., coe ca nanuern [rennene° o ete nd,menlo deu Ilems pdra Nps 09. 

mirlit,ire000 o Mari.lpieCe pata o Morta de om sedvnento mal completo aos clemes, coma inckisao de 
no.. Sneen e SreLis Patamenos a d,sponbizar 174 ma SKUs de 44 r so+kws diterentes Par fim, e narit seglae erre; 

na:ruok, de Siia pleta'00,0 o avançanda 110 aqtate030 ds eimetes. al rrando lo mere« de ul uår.. ore., siva 
passaram pees oppe fre 4722. 

RECEITA BRUTA 

Ruccita brula coneelkia Sa 

$ ,T1141:.oc 

Mio de veddes do varojo 

2021 2412 4721 tnt 2122 3122 4112 
.Sença3 

Encerramos 2022 con, reee.te brula de RS 30.951 millsSea (RS 5,351 ravle., no 4T22), uso awardo 0000 00 de 
RS 5,3 e<ndes, e um crescsnordo de 20,9% no ard e ee 21,5% na Mestre Vale «ester-arque o varejo cresceu 70.4% 
no uno e20,2% no inmeore en campa 0000484 registrou unia ConInbuiøo parco crearkmer co consordado 000.500 
no ane e de 1,2 p200 trrnesue Por fim, registrere.s uns ekoie nag.vo ca venda de testes COVID•19 40 0.2 cp no 
ano e poillko de 0,2 poro Innedire cure 3141,10 toiendsno pco,wo co 0.2 pp em 2012. co-n 0,d pp no 4712 

Crmnul,nuenl,rda vinida 
consolidada 

•å; g 
Sp 

Crescimento etas mesmas 
!Dias - Varejo 

2021 7822 .121 1222 2222 2122 ant 2021 0022 4121 1172 2122 3122 4112 

Crescimenlo das loja, 
rnadur.n. Vareio 

2021 zon 4121 1122 2122 3123 4122 

O Miir do vonda: Co V411310 941111u OetierneiN0 hernegéneo entre as ~las ao longe eia ane, søm ese00eeer400 
de mer« male/moeo nr aumento cio 21,2'.l no ene 119,9% no e-r221, genene« 20,4% 121, nr'. no 41221. OTC 20,000 
(18.1% ro 47221e polfumera coro cresetmenio re 19.0% (22.2% no 4T21}, regsgrande avanca sequendal in op no 
orlada vendes cto trmestre. Notamos urna retemacia do crewnnento ca perfumarla e ,..na dine...raca° na venda flas 
IteadatOS relee.nades i oanden,e. .44 0•71071713303 0 cada mc mad cand.ocanda å earatiinva de andas de 
contarninaçõos. 
Regotiormo um crescirriento mede nas rommes ictes ria 15.4% dr, 2022118,0% 50 4122), ccm 13,7 para Mais 
maduras ti a.5% no 41221 Isso reoresenta cm ensomt*, real de a3,16 rniglirea 7.50p araYal da 'Midden de 5,3% 
mensurado pelo IPCA no ano. 

reTeviue'oe 

1•11i,i• i 91111 Ri 

Fji Esta ptdecaçio é cerdreadaWd Espada, e 
pubdcada na opna de Red;So com a 

Inmsrdor. EttadSo RI 
Sua auconeedade pode ser ~orda no 
OR Cola ao lado ou pelo 7C4I. 
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LUCRO BRUTO 

Margem brula 
R$ eahOara. % WC*. ori. 

103, 
221.3: 

23112 

2021 2022 4721 1722 2722 3722 4722 

O lucro brile tocalizou R5 13.13119.2 Who« om 2022. <torn snu margem brcaa de 28.0%, urna e.psrotto 4. 0.4 pø em 
companicao o 2021. soriretyro em erma oonloroaraxi InaaaenaM adtreolr readtrede no 2772 em ',mele 
do reajuste de preges aulonzrao ule CMED de 10.914 us. 7.0% em 2021. 

No 4722 o turn, bruto totaizou RE 2 3392 mirdes, conespondente a terra morgen brura de 25.0%. Lena eleS530 de 
0,500 Va10 ressollar que a marg..n bruta no .rojo central. em &penes 0,1 pp tm Virres-tre. /to palme em que o eteruado 
orcrxmeMet Cio ,vnett• da 49ro no Inmostm. que excedou 50%, getou con etere) nr negaavo 000.4 pp. 

DESPESAS COM VERDAS 

seseesos asos IsLnees tem za,n 0S5,450.2 mint,e, en 2222_ oi,....anne. a 17 receda OMS dliulee0 
ed 0.4 DO ed. 2021 
Obt,emos em 2022 uma force a tavaneadern opereoener knoao do crescrnemc mel 001/00 na, 'dies madurao 
cor  44.ric3e de 0.1 pa em dospesas com 011511031, 0.1 pø em enerom eletrma e 0.1 po en, cleopeSaS do m rtottg, 
CO» OUVO, 
No 4122. os CeS005a5 com vend. tetaklerem 951 420,501i010e11. E Importante reunir mia reconnecemos 0111011112 
COnPee treen no 47229001105 OIS/COFINS sobre 0eopoiaurràlerunroa todo osa/Koke do 2322 A oar.le referente 
aos trinestres ante rense 00 ene 908141 ta, ganho 00111031 40 0.5 pP ne dereeltre, levando a desoesa de rendet pora 
17,10 se .n.es de 17.6% due senso pelamor noirrierizotto do mmostro 
Esao patamar nommSzado ce•espirdena a uma blogSocomportml ce 0 8 pp em 004ad.50 Pa sno areecir. solsren,do 
em futcra dos gauthos de ativancoporntpereponel pl0p3o00ft0de0101o1r0000n10M0re11 eno1O,18510,95 'namna 
R*srriarrusôlo.uç600 campere. e de 0,3 pç em 00070292 00111 energi& alettnea. c% 0.2 pp vn 400000 Cr.,1 pessoal, 
de 0,290 om allgefes e C* 01 op em outras 00090025. 

Desposas Calou VC.J1) 

RO I11a1020 
Despesas cool ve" dis 

0.1 a DeJla 
tire 

il 
.2021 2022 473, 1122 2132 3722 4722 2021 2022 4721 1722 2722 3222 4722 
II 

MARGEM DE CONTRIBUIÇÃO 
Amoren dø contntogeo em 2322110 de RS 3 359,3 millseas. urn ateisme,. be 292% sobre 2021 e urna azdanSao 
de margem de 0,7 pp para 10,923 da melte 0,1a, equperenclo a margem de ecntrloicao 11020100 00 Comoteilra 
registraria em 2016 
N6 1722,0 margen, ele cantr9.000 'ei ca 9.1 948.8 mi100.. uno exescmento de 317% sebre a 4721. cenesrpoederde 
e 00.95. 00 reeeila bruto Sa ajuawmaa o safir. pr..41Cua de etespesas et,tido no 1nmaaaru a rrseem de conl....".io 
Mod 5100 de 10.401 em Cnho ccm o e mestre amerlor 00.3 op acima do 4722 

Margen, der Contribulçao 

2.21s) 

12121 1 
R5 

110I0050T10tei02trroro.L1111111 

11 

Gente, 
Saúde 
Bern-estor. 

DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS 

A7 OM.= gros e adrnmistrarrias tol...ram RS 1.097,1 relraes em 2022. cormeleMe a 3 0% en Jamta 01145, 
1411 eumerli dc 0.4 OP en, relan:10 32021. Foram rogistradae pustet de 0.2 pp ele despesos com pm./ 0 1 po 
em :lespe ses de lecno1620 e de 0 1 ap em 00090301 00 marksO,v 

No 4122,3040090000900050 admniseelpeas sxelmarom RS 309.2 nt Oseres. egwvalente a 3.703 de femna O-uta um 
aurneMo do 0.2 ml om releer» ao 4721. Regotrarn os no nmeatre urnii pressa° de 0,1 pp em raspes» oom remuneracad 
~ave, em lundar, do fele OuaorneenhO registrado no exercseo de 2022, pus acstretou urra 010...s.a0 0041.1 de 
mestra mente em rear,30 30 Dalarna, de 3.6% 00 1, mestre ariene, 

De= =MO. que eldes lovesementos tam" prate da nefee eitraleQ121 de Irensrarracra ea empreae. especolmme 
no que se releio Os InIclativas dy dgitalMfiello, AO meamo limpo øm out ~emmi 0e3uir aumen!endo s morsom de 
contrIbulcdo nos p1e41705 anoo ern 101102 000 rnak, dIgrtalliacao da re10e00 com os destes, prelonderres in., ur, pl 
em 2023. e «utgå° percentual proptesalra daa draperal admnstrativas. COM« de que. no estr1PO abusO o kco da 
Compart, deve «laren, meolmtrir oredut ...Sede dos ørnestrrientra fem:sec ølvés de ragu). amplur 31161213,123 

Ocupemos garals 5.,idrulnnAra0lvas 
RS miolos 

.2, 

2.1 
141 

Despesas qrats3 admIalstralivas 

h 
2021 un ar nn ru rn un ar nu ur nu ru ru uu 

EBITDA 

000000100 1010 EMMA *stam mccrde de RO 2.262,1 millsfas em 2022. on, enmermente de 25.2% em evle:tame*. 
a 2021 Regotreinos uno raargern EBITDA eie 7.3%, urna 040ana00 de 0 Opp. 

No 4722.0 ES MOA alo50000 IOlaIwu 93 099,4 mønes., ccuespoodente e uma marger SØMDA de 7.25. N'esmo 
exck.aKto 0590400 pentual de 25 pp no lrirreStre naglattarr,05 um 53310 00 mergen, ceurroartliel dc 0.2 DD en rblagra 
ao mesmo periodo do arr anar., 

E1il7DA usue o 
Fli mehe.. V, då meritt brtla 

0021 2022 4121 1722 2722 3722 4172 

RECONCILIAÇÃO DO EBITDA E RESULTADO NÃO RECORRENTE 

Rewstrames em 2022 um total de 0.002.0 me,eas em meellas neo reeenenlea Ileurmt (R5 35,0 masets am despesas 
liquIdes no 4722). hum Inclui RO 8,8 mant'« em in ieslimmlos scclais e 4oap5mi (RI 2.5 m 11,5es 1,0 4722). 
RS 08.0 m Ineett em Wen de reNes, orinemalmona) eelo feen/memo de k/144 (RO 11.4 ~314 nO 41.22), 4*m de 
RS 53.5 man6e4 ein reralras neo= 001 ef0400 trIbutarr.a de enet anterleres e %uroa ilene nåe rocemereas 
¡RO 21.0 manttes ern Oempasaa lielsdas 110 47221 

Reconcil1ac5o do EBITDA 1722 2722 3722 4722 2022 

az; 
laaato 'faun» 
hum., de tende 
EOultralartil patriMoolal 
Realode kamel. 

152,6 
1.5 

(00) 
782 

372,2 225.4 
126.7 55.1 

10.30 10.23 
93.2 125,5 

273,0 
0.6 
2.0 

99.1 

1.023.2 
155,9 

1.5 
400.0 

Len' 

Dorirecn,,Ão e anwrcrack2 
231.3 593.9 405,5 379.0 1.417.7 
167,7 171,8 1100 154,7 770.1 

S817PA 
trimme:anm 00010 1104CX0 
Sara da 411.s 
E.14454 14714111154 de anes anionen» e anm nie momentet 

401,6 770,7 582.5 554.15 2.315.0 
1,5 0.0 3,5 2.5 ed 
1,1 13.5 1,51 11.4 18,0 

(15.2) (.370) (4101 21.0 (93.5) 

70111 de dempes.' neo monane. mbo opøraelentøs 
EBITDA ajustaele 

112.81 (43,21 (35,11{ 35.0 139.0) 
331,4 727,5 5411,6 511,4 0260.1 

1« ø C11...10 PAV. 

Til., ;fl • It I* 

I • 

M • M0sropc4i1.raç2o i oinci,eada Fek.Esaad5e, e 
No.eana na ;dana de %tagl° com o 

..0.1.13r, o Est.ro RI 
: sas autenoridode reda sa, conforaenr 

35 Codo aoksoo c. pale He 
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, 
z'14. 

RELATORIO DA ADMINISTRAÇA0 

ID
Gente, 
Saúde e 
Bem-estar. 

Ro1o0rogosIlSit. 

DEPRECIAÇÃO, DESPESAS FINANCEIRAS LIQUIDAS E IMPOSTO DE RENDA 
As 40505040 04 depeeotio2o totalizaram 0$ 701,1 mfi hb«. em 7022 RO 104.7 mandes no 47221 eduleatentea a 23% 
sa recorta or,,la :2,2% no Mmeattel. utcd c1.1.(c0o 050 1 pp em reisid e 2021(02 pp va 4721). 

As desposos francens Ilqu.das reeresemaram 1.3050e umalte bmla are 202211.2% no 4722), um aumen10 do 0.7 pp 
9m rolacio a 2021 (02 op enn relacao ao 4721J, Daa RO 401,0 milhões regstredos øm 2022 (RS 99,1 mffies 00 4722). 
R0255,4 rn7,7/o13 ooriespondem eosjuros cionvemenle rotunde. 30136 odasswo finanocro (Ra 57,9 mimes no 4124 
corresea 633 rdo a 0,0% Sa raceCtibrila(0.8%, no 4722), um *urne nto 000,5000m re1.090.2021(031317.0~..»). 
1..,..¡Patmenie em (unge:, da (esa de lutos SEIJO. Regstramos também RS 117,4 m5151es de despesas trancemaz 
relorenados ro ai tele do AvP em 2022 RO 30.2 mente' no 4722) aRO 29,4 nehOos reir,» å ralvaltRAO soas 
iurcte da 0PC,133 de correra daa poreeiss remsne-dp,nras das empresas Invesidas (0.5 1,2 miletio no 4122) 

Por õm, p.vaidnamos um Letal de RS 1e4,7 nviri4es oro imposto da moda em 2022 (RO 12,5 m4h0es no 4722). 
.gulvelente a 0,5% da («ega kavle (0,1% no !montre), uma red. içåo de 0.4 op (esla.) no Inmedttei 

Depreci,;an 

RS mahões, IOdO teten trutt 

2.47. 

7714 

Lit 24. 
iss 2.71.. 

Despe.3 
financeiras PrqoOlrn 

RS ines3os. It as reccila onda 

, 

2›, 

imposto de runda 

RO nl Mos. % de reidele ende 

4.11. 

1715 

nal 2022 4721 1122 2122 21121 4721 2431 2922 4121 1122 2131 2122 aTZI 

Cl% 

4.4 

2021 21222 4121 1132 2122 7722 4122 

LUCRO LIQUIDO 
O tiar* kladd eivat3de lotaltzou o montante recorde de 05 001.0 rn4mOes em 2022 1R5 301 1 mheers no 4722), um 
crescimen10 da 25.8% ten i040950 e 2021 (47,1% no vimen! 

A mtvçorn 1qu12a s)6staria ro, Co 32% no ano Ilk% no 9(,1-*Sire) reOteSemando urna evansão de 0.1 pp ur, rracao 
a 2021 10.5 pa no iiimealre). 

Lucro LrquldoAjusS00 
(Rf mdi-ees. "5 da nocznix bluta) 

1.4 

CICLO DE CAIXA 
O ono de rasa no 4722 bi de 56.3 0165. uma rets,>ko taluenc.al cio 5 4 daa e an aurrento do 1.5 dia Ruanda 
co/new/do ao neiarno raerbdo do ano ant.k. Em cornparoclo u04721 40 00)71001 reduvrem em 1,5 die, con!. e 
Dagar om 1 10; o rvo60lresaemorlaram om 20 dsts. 

C,c10 47 72i05' 
Dog oe CcIV. le ,e50.12 oral 

103,0 10" 154'2 100,6 101,4 

71 5 , 

61,1 61,7 
54.8 66.3 

2(2 27.3 27.1 26.6 27,4 

4721 1122 0122 3722 4122 

• - • 1,--es.4,41 

FLUXO DE DE CAIXA 
Em 2022. rowntromontrn 11..o 44r atnlo Ilwrenergreivu clør R1 7.6 rn,h6s4.• um consunotrearctocanxs cio R$ 652,7 awn.5ost 
Os recursos das operações lotalizerarn 05 1.805.1 mInOes. eounnilenies a 5.80. da reoale brula. Registrem,is um 
consame cap,mi dc O. de RS 722,3 (nabbe& gerando Lim Otto de cara epereeonel de RS 1.012.6 m.1h6es qua 
7627u10v quase lodo o COPO)) de 0.5 1.020,6179504, 
510 4122, 0 Otto de e:real,. for poetive em RS 20450 m.lhões. ccm te, 000310110 !et& de cal. de R3 129,3 m.thdea 
On rear.3 dou odorecões islendere/n OS 407.9 mehiões 0016VH¥61166 a 4,9% da reerade brrjlo, Ragisdamos urna 
retn4.10 no 00 200) de giro de RS 119.2 10,1716e4. gerendo um nidie de cara operacional de RO 527,1 rn4h5es, mais do 
QUO ilnarn,4n110 o CAPEX 05 RS 321,1 m11114505 do perlodo 

Fluxo d. Cato. 2021 2021 4722 4721 

(RS rme6e4) 
5011alustado 
• 11,111« presente 1.'519 
Cesponx 030 remoamos 
11,,A,1000 renda (34'111 

1311418012C212 
• ai.1ea 

R•Clif1001 d.e oporee8e4 

Cedo 041J'01  
131666 envoi) (petwvosl** 

%døde colea operacional 

1881,1 1.100,2 414,8 270,9 

1132.60 (72.1) (46.7) 14461 
56.6 40.9 (35.0} 1303) 

(524.9) (390.7) (113.3) 1099) 
700,2 625,8 103.9 172 

1249 65.3 4.3 46 1 

1.306,1 1.450,5 407,0 354,1 

(898,1) 1770.91 275.1 

105,7 142.0 25.9 (77.4) 

1012,1 e01,1 527,1 1306,5 

InvstelmenIce (1.020,8) (847,8) (321,1) (257,2> 

Plan de orke Inrre (7,1) (26,3) 2*4,0 2602 

AaJeceoe e ,n,,estererwe om ccegodes (2000) (137.3) (90.5) (246) 
JECE e dvr.t1entles (324.)) (314,8) (22741 (231.1) 

IR 0•50 5C5n7 JSCP (30.7) 1306) 911.01 (8,0) 

Restaim do firiar.eiro«. (2055) (077) <6091 (32.5) 
Rea2m005 oe ecees (732) 

iR leanarelo fk,cal sobre re-werie finer-are, JSCP e div ) 202,0 965 54.0 48,6 

Flore de «tea tola) 1682.7) (373.4) (122.3) (38,3) 

5).,5(71 pent 108212:41,13 006133113,246. 
••Ineke ep"M do AVP 
"t"Exclui ejusto de AVP 

Den RS 1 020.6 mimes rye *4os em 20221715321.1 meinte' no 4722), R$ 431,5 rrInCios1OtaM 5e0501006 4 ete mure 
genesis 1ano4eies(703 126 5 mihOosno47221. RS 194.4 rt11534s para 0 reforma Oe torde.. oxrsremes(RS 21,0 n1313e4 
no 4723I, R$ 233,3 milhotts soer 1e0po1oges da inedmseGio (RS 03,4 milhões en 4712), RS 1065 ri.11,0666m logiubsa 
(R$ 76,6 ma743es no 4722) RS 25.3 m0h6es em outros omtales (RS 12,9 mIlhõe nO 4722) 

Alder det», desembolsams ao longo ao ams RO 209.0 milhões com IneestImentoe nes mores.% corn(roian 
(R$ 90.6 milhões no 4722) 

Despesae Ananceras Ilduidas ?rarem sen desembolso ds RI 2133.6 onlOtes am 2022 (RO 06,9 milh5es no 41(0) 
Lyses despesas fOriam oarclaknoMe compernadin pele deducSo 0s,..1 de RS 202,5 rrehOas ~lira trs 'lespe:taes 
!ramen-as e JSCP (RS 54,0 rnth6e. no trengt/e). 

Por 1811. proieonamos RO 419.5 m4hOos em pi oremos em 2022 (RS 90.0 rnihOes no 4722), seraia RS 312,0 'MK.* 
Om an. Sobre On3Prio o RS 107,5 mlhOrts ern dvciendos. rektrdo 161, POW0,4 da 50,052 sobre o luero iigu,dp 

de re( 11005 - 16 da coninaIedore). 

ENDIVIDAMENTO 

Møde Lfgulde 

(03 fo01n4es) 

01,4s 00.'100M» 
01.4r1a de longo pro» 

Obrlaa 9ruta 

O-) Claes e Equiehlenle1 

DoOdailqulde 

Recebieis De5contacios 

Arleosa :tas e lomeoecores 

Or z..1.co es:m.3630 de Ccmors,Vesda 06 111411433 

Divida iranda A/ualada 

tavein 1.1condo r 691704 

4121 1T22 2122 3132 4722 

613.111 533,5 2292 134,9 146.4 

601,4 1535,0 21494 2.1502 2 131.5 

13115,2 2366,1 2.3419 2258,0 2.317.1 

355.1 4882 8189 371.2 4285 

1.149,1 1.702,9 1.55421 1.1934 1.864.4 

2059 344 6 • 216.1 

(50.7) (119.5) 

30.3 5$7 30.5 Kl 64,7 

1.313,0 1.741,6 1.201.6 1.507.3 2.045.8 

0.80 1,0x 1,0x 0,90 

eneeriaeac5 2022 00it'l 01543 uoulda aiustada d. RS 2.045.6 maierds CorreSPoPaeritra a tana alaranceeem de 0,9x o 
EMMA dos Óturnos 12 moses. Adiado I.qude ajustada consideta R2 246.1 m.loSee von n,cobbels ddsoontodzi. 
RS 119.5 mi.iões anleopeds a 10111eCCO01813 9448 oiirsCaetio do ‘50 Co Ganta clisp,mtvel a R$ 64,7 millOcia cri 
ot:45366599 neadonados a rxidders de compreivencin de 08,6.03,6, e5 011 0110211090$ 41.311000 

Rossa ondhiklamento brune ao final do 2022. xiiakdou RS 2317.9.4,0es. dos quais 53.2%corre500ndem 4 0m411.00 
de Debentures em 2010, 2019 e 2022. astm dos Certdeeces de Rodeolyeis lrtrobilibrin0 &rådd:. om 2019 e 2022 
O roolanio (10,81)1 ccrrosooncle a outras rennes de C05080. Co enclividamento total, 9252! de lo.-,go pram e 8715 se 
tela.,' pm= Enearrerras a tr.nesed dem irna ecarald de 0$ 12 1:101 (casa 4 401500e00 anancoiras1 dc 
R3 433, maheee, 

RETORNO SOBRE O CAPITAL INVESTIDO 
Em 2142 nosso PC 3111-91./ 116,552, derrionstrania o is, io de nar,sa 0000r4g.a a da aua implaniactio, ;ora yin sen,. 
de 3.57:entes percenluois 15010 2019. ano ten aua comsnxenos a rhasser na orm teanal10.93. erta ~do osporiOrco 
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ROIC desconsdere e Oglo0191000 no rus,» entre Re,0 e Dragear. ece ter skie urne troca ecees o mencseo rra quo' 
tal menrante nå° elebramenio pago por nenhume de* prim, 
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COMPARTILHAMENTC DO VALOR GERADO 

Em 2022, compartihamos RO 7,7 rentes de mer ode o•ric10. dmedos eenfOirrne a eeguir. RE 2,3 belees bram 
oamparioniedos oom 0 (Kaam oas ester.a federal, rateara e municipal na rome de imucis20 e terras, R5 3.0 olfritnre 
bram diyddos ccrn noseos funclonáros. R5 1,4 bink oom Pm151•45lios d. Im01.1s ti0e alu9a 71.5 • 0107101010"1505 
Mam... e RS 1.0 00540 comparlinado com nosa. 

RS 

7,7 
7,4 

lur pot &aa ditchier 
520 blinitea % do mial to ono 

2021 2022 ~or tam•oo,..ker 505fl4 
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SUSTE NTABILIDADE 
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Gente, 
Saúde e 
Bem-estar. 

DESTINADA° DOS RESULTADOS 

Atendendo as previr:C.el iegals e ostaluterlat, inibimos propondo a 
seguinte dest,neclo do caldo posi,no em lucros acumulados 80 00115001 
de RS 996 658 mJ. 

- Reserve tuge, RS 49 806 mil 
. Reserva estatutana RI 224.901 mil 
- Juros a/capital praiano (RI 0.189349233 por eçäo) RS 312 000 mil 
- Reserva de inCenlivos fiscais R$ 222881 mli 
- C*/ relendo srlidonal proposta R$ 188.500 mil 

A proposta inclui também a inputecäo dos juros sobre o cape* próprio 
e ars &Adendo obilgatifino. 

AUDITORES INDEPENDENTES 

Em atendimento a instruçao CVM n4 381/2003 e ao Vide Circular 
SNC/SEP 01/2007, a Companhia inferne que, durante °enode 2022. 
o Ernst .1 Young Auditores Independentes IS. realizou servir»; de 
auditorie independente relacionados as demonstrebes financeiras do 
exercido de 2022. 

Almejes da Companhia junto 808 seus auditores independentes. no Que 
da raspado orestioNode serviços na° relecionedos á auliforie incenon. 
dente, está fundamentada nos principiou Que preservam a independénea 
80 auditor, Esses PrfnoidoS Se baseiam no tato de que o audtor naodem 
auditor seu sede trabalho, rem enxcer funções gerersr...s ou alinde 

advogar para o seu c5ente. Diaante o everciee findo em 31 de dezembro 
de 2022.3 Ernslii Veung Auditores Independentes S.S. prestou sen.cos 
do acetona independente na Companhia. O montante de honurirlos 
incorridos Dam os auditores indecendeMes no exercro de 2022 foi de 
85 1 514 mil reterente o Sen435 de auditoria indepo mel le reiaocnoda 
as derronstra;des tino ree ires 

A Ernst & Young Auditores Independentes näo tem c00neeimeM0 de 
qualquer relocienamenterentre as panes que Podariam ser considerados 
remo confidentes em relaçäo a sua independencia. 

Demonstrações Financeiras IAS 17 (em milhares de reais) 

DemonstraVio.dd,Rotedteido Consolidado Ajustado 

(em ~latos te 
4721 4722 2021 2022 

Recee bruta de vendas e serdes 6.653.140 8.351.116 25.805.8134 30.950.564 
Dedur/34* (379.315) (514.878) (1 478 882) (1 883.183) 
Receita liquida de vendas e serviços 6.473.825 7.836.249 24.127.002 29.067.380 
Custe das mercadorias vendidas (4.522 021) (5.498.082) (18320 8341 (20.257.912) 
Lucro bruto 1.951.805 2.338.166 1.206.165 8.809.468 
Despesas 
Com vendes (1 261 758) (1,429.542) 14.606 314) (5.450.205) 
Geras e administrativas (241 938) 0309.156) (792 611) (1.097.141) 
Despesas operacionais (1,603.696) 11.738229) (5.398.925) (8.547.345) 
EEPTDA 448.110 599.436 1.807.243 2.262.123 
Depreciei° e Arnordzaçáo )171 187) (184.655) 1628.9951 (701.051) 
Lucro operacional entoa do reeuttadonnancelre 276.923 414.770 1.180.248 1.561,072 
Despesas fnanceiias 1102 557) (191.085) 1215 446) (584.617) 

cce,1 as fim:moeres 32.799 81.071 80.017 293.580 
Despesas Receitas Financeira* (69.758) (99.114) (155.427) (401.031) 

quivalen Patrmoniai 1.604 i2.932) (1.1285 (1.532) 
Lucro antes do (Re da contribuiglio social 208.859 313.624 1.023.693 1.158.509 
impe sto de renda e contribue° social (4.220) )12.523) 1235 5201 (766.6651 
Lucro liquido dO exerCiO10 204.639 301.101 788.173 991.824 

Balanços Patrimoniais 

rem .v.nhares de 451 

Ativo 4111 4722 
Circulante 
Cama C OQuV5i01ltrii de Calva 356.117 433.541 
Cientes 1.710.057 2 295 640 
Estoques 5.117.791 8 126 058 
Tribvtcsp recuperar 195.730 393 209 
Outras contas a receber 290.637 286905 
Despesas Ardec padas 43.350 61.614 

7.718.859 9.577(166 

Ntbo circulante 
Depesitos lufleues 29.952 137.023 
Tnbutos e recuperar 132.929 121.434 
Imposto dg renda e conde. ic3o social direrdos 49047 10 357 
Outros cedros 28.454 21.825 
Investimenlos 830 4.491 
Insols azado 1.999 020 2 198 405 
Inteng ver 1.486.262 1.738.113 

3.726 404 4 230.249 

ATIVO 11.445.383 13.807.305 

Passivo e Parrimerrile Liquido 4721 4722 
Circulante 

F °medidores 3.658 805 4.258.917 
Empriali mos e financiamentos 613 831 186.356 
Saladas e encargos sociais 420 359 561.623 
Impostos. taxas e conthbulções 154.772 213.298 
Divdendo e juros sobre o capitel pribpno 76 787 62.417 
Pro,650 para demandas Mictais 43 580 53.594 
Outras contes a pagar 245.170 282.206 

5 211.081 5.618.493 

143o cgr:utente 
Empresemos e financiamentos 891.393 2.131.648 
Provida para demandas judirjais 52 915 55.012 
tm Pealo de rendas Gene, buiçao social diferidos 200 880 137.015 
Outras Cega ceife 153 466 230.257 

1 298.434 2.653.833 

Patrimbnio lIquido 
Capitai social 2.500.000 2.500.000 
Reservas de capital 89.914 112 762 
Reserva de reavatieg1)0 11.514 11.353 
Reservaste 1=03 2.287.879 2.781 229 
Apsles de aval. acäo pahmonral 3.261 (22) 
Paretisacao de ntio corfirdador eu 41,170 62.132 
O !lenda adicional proposto 22,129 167 526 

4.935.608 5.534 979 
PASSIVO E PATRIMONIO LIQUIDO 11.445.383 13.807.305 

Demonstraçao do Resultado Consolidado 

'cal e,etaree de RS) 

Receita bruta de vendas e serviços 
Deduções 
Receita liquida de vtmdas e een.iiços 
Custo das mercadorias venderia 
Lucro bruto 
Despesos 
Com vendas 
Gerais e administrativas 
Dutt-er despesas oparscenals. 4queas 
Despesas operacionais 
EBITDA 
Depreciação e AMOIltZIção 

Lucro operacional entoa demudado financeiro 
Despesas Pnenceire, 
Receitas &umectas 
Desposas 1 Receitas Financeiras 
Equilavencia Patrimoeia) 
Lucro antes do IR ade contribuiçao social 
imposto do renda e con1r1bug3o social 
Lucro liquido do exercido 

4721 4722 2021 2022 
6.813.140 
(379.315) 

8.473.1325 
14.222.021) 
1.951.805 

8.351.126 
(514.878) 

7.836_249 
(5 458.082t 
2.338.166 

25.605 684 
(1.478.652) 
24.127.002 

06.920.8301 
7.206.168 

10.950.554 
)1.833 183) 
29.067.380 

(20,257 912) 
8.809.468 

(1.251.758) (1 429.542) (4.606.3141 (5 450 205) 
(241 935) 1309 186) (792,611) (1.097.141) 

(25.491) (34.957) 40.874 56.828 
(1.530.186) (1.773.716) (5.358.0514 (6.490,717) 

421.519 564.450 1.840.117 2.318.751 
(171 187) (184.056) 5028905) 1701.5511 
250.431 379.783 1.221.122 1.617.700 
10)557) (191.0E15) (235 445) (694.617) 

32.749 91.971 80.017 293.586 
469.758) (91.114) (155.427) (401.031) 

1.894 (2.032) 05.028) (1,532) 
192.367 278.637 1.064.567 1.213.127 

4.70.8 (628) (249.417) (185.939) 
187.155 278.009 815.150 1.029.195 

Demonstrações dos Fluxos de Caixa 

(em ',Avos de RS) 

Lucro antes do Impem de renda • da 
contrIbuiçao social 
Ajuste. 
Depreciações e amortizações 
Piano de remune-acio com ações mintas, agudo 
Juros sobre opção de gomara de ages adicionais 
Resultado na venda ou narre do ativo imobilizado 
e imano; vel 
Provisão (revers3o) para demandas iode.; 
Provisão 'rever500) DM perdas no estoque 
PrOV12.60 (reven180) para créditos de iiquidaçaio 
duvidosa 

Provisão (revens)o) para encerramento de to(5s 
Degpases de juros 

Atoonizap5i3 do wsto de transiX3oele7'an..cidmonto. 
Resuitedo de equivalente patrimonial 
Desconto sobre locação de imóveis 

4721 4722 1021 2,77,2 

188.109 242.976 1.043.195 1.193 209 

171.054 
5470 

734 

12 427 
14 405 
(1.122) 

3.871 
072 

29.659 

183 811 
7.298 

595 

4.341 
22.871 

(380) 

3.793 
6.058 

79 830 

626.812 
15.113 

2 819 

mime 
42.030 
4.418 

7.732 
(105) 

88.178 

700.766 
72 5,C4 
26 709 

29.233 
64.569 
270(4 

7.245 
(1.072) 

274.962 

ieti 1.920 4.321 4.639 
(1.6941 12.033) 1.128 (1 5321 

_LL.)137  16.304:6   
431.196 550.490 1,851.117 2.347.9/6 

Variações nos atives e passivos 
Cientes e outras contas a receber 130.050 
Estoques (399.419) 
Outros trevos circulantes 17 378 
Atives no reaizavel a longo prazo (27.507) 
Fornecedores 747.593 
Sabidos e encargos so-Arris (65.688) 
Impostos, laxas e conlrixoções (13.247) 
ouras egrgaceres 116 890 
Atugues a pagar 055/ 
Caixa proveniente das operações 942.891 755.445 
Juros pagos (17 175) (60 425) 
Imposto de renda e contrip,:•-,40 11211831 (12 (132) 
Demandas ele.% pagas (n3.522)  (13.210) 
Cante liquido proveniente das [aplicado nas) 

30 843 
(293.492) 

24 572 
(30.702) 
503 173 
(55.8221 
(22.963) 
45629 

(158.093) 
(895.80M 

(38.785) 
(28.849) 
489.893 
109.273 

26.088 
154.147 

10.005 
1.518.264 

(84.8611 
(373.97B) 

(51.072) 

(583.801) 
0.035.341) 

12.120 
(68.294) 
611.538 
141.254 

(103.595) 
55.868 
8.431 

1.385.388 
(258.874) 
(233.176) 

(54.185) 

atividades operacionais 790.411 869.776 1.028.385 839.334 
Fluxos de calza das atividade. de Investimentos 
Cama adquirido ern combintioao de nee6on 1.350 

- 
14.655 

Alludipbes de imobilizado* intengivei (350.867) (413.734) (954.7381 
Recebimentos por vendais de 1mb/ira005 134 809 
Aqui+ pio e aporte de Capada em investidos. °Quica) (4.510) 2.000 (12.8361 
Empréstimos concedidos a controladas (17.350) . (18.450) 
Cana da umptes3 incorporaria 
Caixa liquido aplicado nas atividade. do 
Investimentos (371.7021 
Fluxo* da caixa da, atividades de financiamentos 
Empressmos e finaruramenlos (virados (702) 32,201 338 235 1.480 247 
Pagamentos de empresemos e Afundamentos (77.852) (40) (517.040) 
Recompra de aveias - (73.228) 
Juros sobre capitel próprio e doadend0 pegos 931108)  (227 835) _....(31218_128  (324087) 
Caixa liquido proveniente das ativIdades 
de Financiamentos (209.660) 1195.674) (567.467) 467.672 
Admirar° (reduee o) liquido do caixa e equivalentes 
de caixa 
Calca e equivalentes de caixa na enleio 
do exercido 247,157 371.170 6130.357 356.116 
Caixa a equivalentes de caixa no fim do °esmiolo 358.118 433.640 366.118 433.540 

(1.105.762) 
(40.000) 

(800) 

108.959 

(411.734) (405.129) 11.229.6821 

1050483) 

62.370 (524.241) 77.424 

IOCIPCOR 1,0 
n 

telrelereroncrarvaturce,va. 

1.71 Esta puti11eai.344 certificada peto Estsd5e, • 
stii cubicar° na gana de Relação corno 
inaleador, o Emalo RI 
Sua aucerriceacle ama ser o,ifizeraa er 
09 todo ao lado OU pelo .te 
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  9406) 941»a31l tro 31 do deze mbro do 2020 
950 do 50565 umrlsorma .9.31~ 

1e43.3 27.399 
10919) 

24.332 
roZ"1"r-ocre 000trar970l012 rokeerde ao eirenslo3 Oe 

22006000.030 bAGO de 304e niarso de 2022 

„.435.3631 

Juroa &ohm o mok& 3061140 01830100 
0an9340D de rose rva de reavarlac2.7. *coda 
Co in(4amo de moge e de comntetleao 4.04.9 
Mama 60 .230; 3.1.111305 - 0003P1495.2 . 15.996 
Mono de 00)59 resleta5 990 11 3491 7 441 (6.0561 
%%mant de 222/02 
A Om rotanta5 - ei bega de ep3o. 4 810 

• 
• 

)73.229( 
73 lel Ar,ormçbo de neez do adm..« rortrrilenos 

0e. egel.00 de ani* 09 CamPia - 4810 
Tran20*1505 etten n30 eererd Mors e. tteparaa 
wam *node 00 **erom 

Dessinaeso de res40899 
Reaerra lepel 3,351 
%sans estsartárt4 
Reserve pan oanarce etems 
JOOP. RS 0.124353822 por auso* 
Ann nero 0 09011510)30. orecoriloe 
ak,dencos antleorreos aprovado 013 RCA 
elo 9 de nontrobro de 2021 
Cividenclort onleopaens op-ovado no FOCA 
Ao 3 de cloirenebro de 2021 
04010449g30 de ra. PrO09900, no 0.44411n4o 
30191•110 

E01 31 da dommere de 2021 2.650.040 10,151 1755(15 (91 90-51175i 21501) 
Mos 90'2,17 00P 0,501-o miezerde eo ecreice 
00 2021 sora rada 133 AGO ele 14 rtla abril de 2022 
1409e sette o Cape d Mono presente 
Reakpag5o 0000201.6 da reavalunilo, Itcheart 
do 6000,0 08 rende e da 4,d0...010 101191 
Plano Co 47008 03w435. 09,ne3093e20 -22488 
Man* 09 552es rtrinitas 0,11209 
(10551 n:60000 - antrega 0052506 68)0 
lavo I kb di* Co morcroe 
00961030060 rersoliede 

(1439) 
O 

15207 
121 

19.710) 
ovn 

008013 034 
Romp. 0a. trcandum Osas 
0,n8e039 minera Ine. 881 
./800 o 2)995899 412.9,31.- R5 0.1159345232 
000 322'101521 181 
Ci.velendot ooluopadoa test-aap es FOCA 
do 39 de eeterntro rk 2022 (nato 15) 

49.409 

10020240 ofddo ocO3o. 0.,3CP 10010 161 
Raten.. lislaludina 
0...rol 166 994338 05001ee01424 - omes 
osmanen. tearceirce 

trn 396, doemt» 8. 5022 Bind -Mi Cfil 134.117 tMg)ãe 

Demonstrações do Resultado 
Controledore 

11.22 0.21 09622 
Consolidado 

N-dri 
24327.002 8,1.344119,10e de verdoe (76300 )5) 27,32, 332 22.641.005 29497.320 

C.r.. d. mer.4 /artes meidag e den 0e7044.31,e358 (Nme 110,;137.. (15.00e422) i702210_41 
Luwe bruto 3.059.955 7.040.423 -171025-.T15-9 -77203434. 
(0nemie») meten 0061541901419 

Gom eentaz (0110 20) (5.210 927) (4.963.347) (5.400 9)25 4866.6180 
50(600 adm....rei.. (No. 20) 
0. irae ro--ermi(Ornposes) )itela 21) 

(1170.076) 
10030 

(995.519) 
38,151 

(1.289.037) 
55.515 

(911504) 40.654 lidzonalo Oe e1091481001e10 949709431(0913 91 90.004 33,720 (521) 11121) 
5.6.1_19.95g) -(9.576.144) (6029,010) 

Lucro *octavo)lal 021000 40 Mulat. (manco. -1t7~ 1.350.818 1.8311.534 1.254475 
Resoluut o Manco. 
fieteue. %anten» (9914. 22) 255.021 74 929 293.554 03.010 
liewesaa fnimowas PM/g 22/ 14490399 (459 ....i00342) _párf,}9.701 

,4,040.710(--("4g49. -11.1.-'--5510-4 -10207:2-672) WW. art0. do Impala tle ronde de eo forto ,oçáo .0,101 
00164010867110044060011730.11)0010.01 
Commle (204,348) 1010.745) (215e-,o, (22).249) 
Odaddo nv. 32.579 (0.090) 

100012 100 ..21121 _225.taLL.33) 1573) 1223.10.9) 
596.112 751 554 1.014.550 704.133 

ApernIstas da CO, 0.919 956.112 751.934 
Po094193410 000150 oenrameres 10326 12.154 

996.112 
-61,-s455 

751.954 1.514.465 -11(4.11.1 
Leegt por agAct Itsto (00308 12) -1720557 e.ao491 5.45592 
Lam 0, 0010 - (04006 70 7.03232 011.007 005235 0.434417 

Lucro 1108215 dz, earneleio 
Cormsemonies do r;ii-t20 •brortganto 
Ore. reorniados °Drongen.» eme ahnerSo o reeedlado 
erri oen coo subsortven)er  

75o31088615005 Sb010,6429.  ortorocto 
Abibufeel 
Ae•Jristas oa CeenPanN. 952.029 73.1934 996 112 751.95. 
Pam,* ta9.1. 00 030 eau •eraecrea - • 18 850 12.199 

Toto) .2.e. 731.034 1,911,000 764.153 

Demonstrações do Resultado Abrangente 
110011,04.400.  0.08004.40 

-11r9101--650PII 0003 _000)21 
-164.132 

Ativo 

RADL rd.com.E4 
193 t". t `1).4 CW.161.585 86.e„,..001.51...., 

11120 Gente, 
SaúdeBem-estar. 

RaloDrogozil 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - EXERCICIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021 (em milhares fle reais) 

Balanço Patrimonial 
Ceekrobdora Conztedldedo 

D./22 Cii91 
Ca.:Jamt) 
Ca,. e «wie; ere. 94 maa (Nota bi 354.374 316.554 433.541 350.118 
(Ante. e receber de e5e8155 (Nota 6) 1.923.630 1417294 22950)40 1.710.057 
Esto.itams 18010 71 6.0114.509 4.990 021 6 128 05.9 5.117.790 
Tnbms a recu pene (0042 8) 387.498 199277 393 339 195 777 
0.droa allvoe omdat.' 256.620 288.078 291.061 299.814 
Deeposas aniedmatte 61425 

-7-L.567.054 
47 05_ le 

"7.5-36:3311 9.577.052i 
48355 

030 ornattnle 
feceizavel a ren» 0(120 
()egale§ itelnats (0.0000 1613 20.792 25.872 137.624 20.95/ 
Tributos recaperar 1801883 98.230 neess 121.434 132.929 
'wam do nr.& e cenutbot)6a aodol 010114190 1.0to 16.3) • 10.357 49047 
0=00942 antoopadas 
796001040,090903 

3.147 
0.170 

5.159 
54.936 

3.148 
11801 

5.189 
22.227 

Ckaros allvas No modaal. OM 533 4,426 571 
130.837 187.19e 250.791 239.914 

Investrr08104 (09214 9) 
0nmao025(71015 10.2) 

511.174 -iia40 
2000.0313 1 992,728 

4.479 
2096.402 

930 
1959.020 

drek o do u10 em arztridarner10 <Nota 14) 3.374.779 1327.624 3178 452 1330.557 
imangl (NON 101) 1.405.794 1.240.414 1.730111 1495,25) 

7.543.571 4.113-W-05 7.317.447 5.515.558 
2.614.416 7.1211.805 7.601.238 7.096.582 

Tend do als o 15 571.479 14 441.135 17.185.305 04770505 

P.O. • ••03~10 &duldt) 
Ci,viarre 
Fornoeedecba Mom 12) 
Fa...do-et; .0(260 200062 (Nota 002) 
Empresirres a 1062320001040)111110 13) 
Amendomentas a moor (Km 14) 
Sakiroa e e1:e13012024e 
110e2le0, 01109 0 CC,009109500 
0.nde0120 mes 203000 ceptei ondoo 
i 04960 411 remta e zand00.00 waal 
Prmielid pen dernerldaa,910.06 (801)4 151 
Outron P0200080 01001100005 

Controlzdo. Consolidado 
0.12 1300)21 060)22 020)21 

3.993.411 
6.553 

103 279 
787.203 
342.583 
193389 
62.417 

51 554 
264.043 

4091.207 

3.961 957 4.252.361 3.333.238 
123.371 9.558 123.371 
571.540 189.350 913.831 
497.738 759.331 899.170 
405.782 351.524 430.353 
151.785 211.50e 154.411 
75.787 52 417 78.707 

. 760 360 
4300(7 53.680 43 560 

219,0  271.571 _41,2» 
5,552.199 5.367.155 8,095.183 

0150 0100063021 
Erreurnitros e frnanaaroeme (0,0.199 3.131.327 860.613 2.133.549 001. 39) 
Arrendarne11105 a pagar (Nota 10) 2-978.958 2.972,08/ 2.060 707 2.973 728 
i.lo...11399 oam domorneie lu:Meis (Nola 15) 54.555 52.915 55 012 53 105 
Imposle de remt. o ecedobuKt5o Kom ilieerktOo (15c•lit 16.3) 1E1.390 07.510 17 960 09.011 
Otaljnbes .m auonislis de wnirolada ('4ol. 9 2) 54.710 37 383 44715. 37 943 
Proviiio pata aardse rol 80962000e01108(Ne15 95 1 760 433 
0...002 oannot. nbo ceculanlin 103.191 70.745 161504 1)4808 

5.349.001 ngs -rilrAí, -470311 
rodd do (»oei»  11.325.658 •-•87-11.46 11.781565 -11r1131702 
Peel. arlreo lou.. (Nats O ) 
A9.9069 408 warestatt da Controle.. 
caPui tuin 2500.250 2600000 2000.000 2 560.000 
R0006,34 09 990901 212.762 49 914 112 762 89 914 
Remnma de etcroa 2629,34) 20)0.001 3.549.243 2010.015 
CUM.° adicomel po oma) 187.529 22.125 187.525 2:2.120 
.414910 09 ava 4043o 9atr(mored 11 331  14.275 11.331 14.775 

3.34a6df  4.877.272 3.34.012 4.517.678 
7o,,30,070 Of n!.0 .0139ed,dr a  • --r132 9 -11'. dij 
n.) do patrmOnto 11.eldo  -W-40842 4.01. tt22 .-"Tglilial -malst 
'WO &-ps 44,1114 21E0.r.irci8n...._2_so II Lilde _  ,... 15.6_71.470 .14.40.131 7.189.301 ..2.44.72124 

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Liquido 
~buk* aa stiootstaa da zootedadora 

Nuit° de 4001135.50 
0161111006 80 capita,  Resem» de Norm paelmonlal  

Corre,die 6600 0. Aarlea inam. Luc ros Olvidendo Tranaatáo 044100 0.0[03930 '70091 00 Capitai monetirb arraeaárgallears 613001002 restrItas Eens> dros trauma- adidened Rwarva de aow aio reskatados oett 000 tte um Cello 
tána fiscale voce  00400400 servaltdoso embolie, ere, oltaiter.i_as Total 408100lie6002 a _39)90 

1,271.583 306.498_ - 69.478 11.577 . • ZEIIS -02489 4.425.621 

(09.470) 

162 l'321 

• 

-• 751.954-

.- (37.691.1 
250.499 - (257.4861 

51.003 141 0001 
• 9182070) • 
• (183.1291 193-170 

• 

- (120.2091 
- (41.D00) 

34 052 
)9)0) 

(83478) 
• 596 

: 3590145 

• (73.228) 
- 25 

- 34.052 
• WO) 
. 73,934 

• 

(182.870) 

(120.039) 

• (419"171 

134.(26) 

22.009 

1694 78) 
585 

15.08;3 

(73223) 
ze 

26 
000) 

161 .133 

• 

(18247[9 

- (120030) 

. (40290) 

9-279.72.5 -21F4-11i 2LI2O91j 336322. -v_L=1  4,1161:53 

(220203 
014 

151 0613 

• 996.113 

- 440.000) 
- 223 581 (223,331) 
O • (180.09/1 

. 931759)) 

224-9.0; • (224.901) 

=at 522-147 

3(7603 

5012) 
<4.2.777 

(unie 
814 

22 088 
• 119 
• 40 

996217 

: (11111597) 

• (181070) 
• (42777) 

- (22.1299 
814 

27 408 
119 
40 

23.955 1.017 553 

• 
: oeoriiiT) 

• 07.590) 
• (42777) 

157.526 11.35:1 3252  (4.131~-757.-§>,' 54,419 
Demonstrações do Valor Adicionado 

Controladora Consolidado 
Deern 13.21 0.22 13.121  

Rocrrien 29527.403 24.903.551, 30.400.775 20.383.605 
",ene*, emoe de norconomm. 20062100 e 9904;04 teetraOm 215029 190 23.988.309 39.401035 25 351153 
Ouns meelt* 5.054 17.014 9.554 17 037 
C.o•wituipato (1e0211/10)0.016 peters, de crádlos esporadas  _n4L)0 _____LQ.521 ___23.10, 21,21 

0103101305 lid5doir300 do 10000)000  f20,3315.591) 111535.111111 21120.272f _(1111”._L...)..5841 
Cu0e3 do. nuarcadonne • p0062101 sens di, a 4065010(52 
0830131904 
1•14tands werp., wviços do 10.30000 o 05003.0 
Ponianiaponmso de wem en,»  

vai. adkkmado bruto  1.3$2.012 4.063.773 --iiiilii _1_1.1 ja5i. 
Deptesuzáo e enkr6/92.19  (1.481.525) _1.__)421(1 _773_.204)  (1 293.372) 

Vilor 0(0910.100 1100000 9,000649  9.1130.4119 9.779.557 _222.42 li....9_2_93, 74 
VIII, adielon•de meebidt, wo tranahn5ncia 3118.471 137.3111 335.533 _plug 
Reautado da eqtaailaner. (0111morial 91.589 33.720 (52)) 11.127) 
%Gekat finanalga 287.831 93.251 322252 53.141 
ovinn  17.071 10 737  17070 10 738 

.. J:23.1_,.116.3 ..).32,18,2!5. ...e...2.12.21 Valer te20036.,0)91.2311es0047t,„ .... 
060 160(300 do Wikt adiatenedo 

Pc4140111  

(18.504 491) (14.398.387) (19 998580) 
(1e31.100) 11.633.412) 

3.1.3 583) 
(1.055.41) 

1898.775 2.152.195 1069.1.44 1411.632 
Remuneraçao thema 2.572.212 0.293.331 2.312.176 1.581.105 
%0e62en 437,207 349 308 456 505 319,235 
*vno.» ;aroma per 14rnpa do ina,102  157255 _922,21  8,12.841 1(1.752 

.15.001" tasor • 001001b0630.03,211.09) 0.1)2.973 2.312.133 
F6097999 827435 020.482 107.002 529.292 
!med.* 1.345409 1331.543 '300,691 2.401.512 
ehmege.  asem 40.552 49.152 41.401 

Romunerasio dita_pllartz de Wreek.  1.112.111  005.965 1.151199 638.150 
Jun» 603.253 447.518 935.510 455 415 
idtabdo  noera 062 811 212,901 194.744 

R495189115118 914 effidtala 00051145  9116.112 /51.534 1.914.948 764.133 
992.829 ---/Tr.WI 1.014.558 -747173 Juoe noire radii"; propt), 312484 343,071 312.000 343.570 

5.4200  1,00000 do po1I040 497.612 245.914 497.49 355.954 
0).1e4'120 e 900$ sorve elgo90 ~condoom°, orovosto team 22.129 105.500 22.129 
1_2Lit50..4.92114 do ...Merci 112 000. tobde. • _2122!  iz 199 

1012! adb91.9999...._.~919 • redelo .21.21.1...9 7 9 916.755 7.145.635 7.071.421 
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Aeo no souboo de emerole - 
Ag o ne aquararo 90 01013003 -0017C1111 lá 
1.40 03 agu 3,00 00 IMOT.110 A71179m. 

AZO na 00500420 00 *Waai - Lab 
Azo no amis1;30 ge amore.. -010403 
/o$1000 61.143050 de e1(l1140Sal.lP5 
Argro na deres.910 ee arp,. -11.1ar.pdai 
Pat/Onr., 

oeCk> de Mo c00011e11ç70 
Mr.{ .rn,...14 1-4›, cl 40r.dai 
Marcaa Run ,a3 (4106ee4(14 
Ca.. de 000'65511903 A,) 
Ftelseignernemo com cmentes  
Total  
9141,0 do vialf loto ,neanda 

onvele 
mama 00 

mortmastio I%) 
13 - 23 d 

20 
ii 
(4 

20 
(1, 

0 - 25 
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NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021 
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Peno conenclal  
1-i04793 de uso de coOvare 255.415 439 
/4073 3euh11930 emprees - troon 22.275 
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Grupet »mus o oropre ma de omkip-00o n» noisoAddos • deel IleaeSes cam tem con, 0,09(.1007e11,01141111009 tosompenro 
doe sous Irmormax•cs tkearec o omtrek.. oms ambo, *om plano 4.1,11.1 e oe valse* a wem 0.234 p,dern aar 036mooto 
nueavaerono. oren aa <wamde eldboadad do intonne0540. e 0.93 leludoclos CUMO 00410. Waad mee. gd 70.7004d os 

00114.3 O 1e03 dosisma 50 pancpapm nOs man.51 040 5001 nee entlavier, as de /ranse den :mem gameten..0 
ce.m.** ed0Weembe e ene:no.» eed. Adrneesell00. O reconnerroenlo no om.. 9 101454444 na 9094 de 
soMnoa e enen00 s re-ea e ne derrunstresic do roue.d0 worm 119 nxbOca 031000001140 ec. venen 0.405.11 90730 
Mos nis...xeiros • 140.370 
(6) 0,4,0. heneedlov 
ast. and. a ecoartatle dis eulrea Oenerroos cuno (van a ensueprioc. taa =me sepso do udx, 10008014804954440 
30001885004, 9351l)01905455, licentometensiods tok. do een", os 0.0 40 753e048043505 rescene e e tr.717,0 02 
compokoa e eepro *oh »weeg110 no lenruno do Ono.. ert,0149114.0319 Gn02. 
O Grupo 0450 wood* be001050 000 omme: dop ton %no Gons:a es Gene«. Lree (POOL), Vide Gennior de Dene0414 
lhee (VWO, 04..dends to boobtnr1,0 derniao efrJU qualuer piano& 1:poe00lla:Idee ou 20010i40:44 pok. rowloo 6~0..« 
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pprasenturnos aa e0e032305 de C. 00,9 • prero eo velo- gemme na dEe oe; 4-enre;1es Aio. aa 04101110 0e030 a pro 
poster Ori se6}44 de 100neee41190 09 ,0) wam omwoel, kl de 104 1701.04*1004032141 a lala da aal° meed Pr -d 01410 de 
43940109 090140081a. allene votu Mam» a reoloraoc nat cce ta. de to meeat.. c sur 11-0e150e km con. o,m421,d4 
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p040 03053 needanlo. eren métedo 45 (401 Metra d• poos. 
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NOTAS EXPL1CATIVAS DA ADMINISTRACik0 AS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021 
(Ern milhares cOo rooie, exceto quando mdicacio as °We (ormil) 

Os moment« soma lém o 0.25,11/ 1,J*0 p0011t11.10,....0,10: 
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613 131 • 
/58.358 43.253 
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Tito do emits»  @mho« ern elreu3541  EmloAdo Venchmenlos  /moats to rdbido 
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A am:003o6.. do prntioal oeorrorg 017 11.100 oerbolts oemendrees cormeo1mo. geode pnmana a park do deems oegurdo 
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4 e 5 en. 
1.0390 5/6150134  
Toral 

9 969 1.915 
1.676 1 391 
1.094 1.124 

582 655 
5)5 18/1 

2.121 003 
7.942 0,056 

gnu Provlado pan demandas ju d ;dais e elOptleitca (04( 01410 
191. Poetisa censan 
Prosista& 
As 000.11e00 030 .eeernhoedes 00101100 000.70 orn unle e br-jord10 oro.. [ojo 
ou irooc)1a corno nrsuoado 40 0000100 postodeo e é 01/0 9101 ecn urna 08804 0. 
nrcuraos use neoossan otro 1101001. 3 53143g5 00,44a 540 ,00a urril essend 
4001054140 weer O a 01,905ão 80 PO1'.8 Nr Ir P7,8 Mr) 70.9 990100 
ter", Pa.. as moho.. cali.nrdrars do ro. on.,1,..4de e cão eoes,4.,400 ten 
mentaras tornear.. ountlenlee cara 0100111 40253 9090100:5_ 33 dame.5 
e•nladea come turna.» de Dordin305.510315 sic 410:195das ere ,510 04,0000 
e mutas rasea0a5 co.no nrnoas nea eao 5011s440e060 noro aoompeas. 
A Con paena e anos c., dados 00 00010 700111111 06 3,3151110030150, 33153 5004111 
• puJeessos pdook de nalureias !Obscena. cluin e traben... A Adrneustrateo 
9004.5 00 05,1300e 0.400 tatieteoree .ag.aa e. guardo aenchel. (1414413410040 101 
patear% ewealecos 'orado, per espedellind. a.she a encebado da 00014Cno 
4409030601000lo end amena, e dettemon .69000034005 OU rdle de cornálakbe de 
9030.50. 0030020 oso tesr.%/ineee 111011045193. a ',nalga dos 50002170000 
1o5574106 04 pareas cac ton.40 detenterviniot poro 0e5eº • meten,' eanver'e 
DepOsHos ludrelals 
Ceo... *796 8)05 pJl8/0110573 13000.70 $'000043'11004740000305553 

pelona. cvdorme redorando ceos eburan.a.e, ea:aedo. Por dnr-d51117190341700 
00M 1910810Ç00 pan proaçae aeu can. .440 easea ern que a pro.4eie adata 
uon deprnso 1.15750101710179042010002 COmparrIll 10111 0 10l00.900 Souda• o 
043940e re aloa" "Un sm, oanoomoneL ea vahres Vk 32040055410 Co dyplact 
AlrAcdd 020 ccrneurc i,oroiarisniwto tobre vdor lobs?, 951044151 ee oerda• 
• racco40Oc4asno nnul.do do canino& Crmooreva guardo o proursso erteeld 

encerrado 
15.2. Comperneeo doe 1902060 0001600105030 051 ~atoo 
Em 31 en ducenrrear 2522000 2C21,oGNK oge2cnts..9%,erso9e,,d900 
O coneepo'deoies OepW;da }néci•• tele,-)neddd arS Cle,ran12.1,icke 

Controlado. Consolidado 
11.1111 do demandes ludkiais 0er/22 200121 oral; ---09421  
Trae dststaa o prerdendanal 942137 86.900 04307 Pe 900 
lrbiarlas 14 105 16.217 14 342 10.410 
CInsts  7473 2.4117 7573 2 457 
53004034  ,jj9,32 105.504 190.299  105797  
(') 0oprallos le:eches 

tortop,tont.  __1(.1.1A) )843  (11129 
",101* r r. 911475 . 
Pea". 00143103e -Tire; -43.170 0.3294 42549 
P005l000le1400loroo 54 855 52.915 55.012 53.100 
A ,....ntaç.}, da p,o.csão 0018 C.,1411:111.11411 conforme soon 
Monme.cOos Osa Conlingincles  Controladora Cenaoldeete  
Soldo em de 'eme,. do 2021 114,661 114.840 
Ad9*. de ea,. rerala. e 4001130 
00e5o7n9100 45.377 
~roa. 054900005005 01101e3701 405557) 
0430 001 0393002110 401.0731 
Come.,1,-,6ei43ever•0e1) pOr 51"513.1113 
O11340045244 
O93031,5035 des 050,115 
Ah 01174005 rnenelkers 

Saldo ere 31 de 0.40111810 de 3921 
"dkaea ...:••••aa p'0020501 0134.15. 
de eurnolno 57.820 
Reveralo po" Ondea« nnelkodOS (5203) 
113/031.• Oigarne.0 154 1351 
C onda, Ors,IRevemerce pra mnarka 
ern 0,4.041104 (29259 
Rea.11sc1es C105.000,123 10.95) 
AaalascAes moneares  

laido em 31 do dearambro do 2022 

45.377 
(10.5917) 
(51.572) 

3.259 3139 
1232) (232) 

7.106 _mg/ 
105.404 105.797 

51,404 
zezt 

(24.135) 

129201 
10 951 

7 133 7,402 
111.125  114.242 

A Plarieid Pera demora. judoaa 46,1.4 ern nn1/er0954 e reerweede11011041 da 
van... com. CMCM ere o. 0207003/910 71. ene calme de 011,300. 051.80da 
peretta de olooffis do> tfeltee gater.lide 071 bou 415o-a tre granee 

Perales poaelecee 
O G111PD. 011131 de dauentwo da 2022 e de 2021. posan oct.,. nalorua tOttara 
e onelndarldnileas 0 multas admn,14.1.., &areno de allqunla orn SunRettnots 
nteresteduois 0 740095021 taters e 04 110(9)034 Do' 00110 de eples de 
indenlaçOer 90. 15051 tnatextets e Menta ttattinteda *te releçoes de eoraumo 
enroles.45 naco.. peda deatleadte pela 07601175530 e Goda conanters 
(131(8065 0800 pesoser• 14701141015 do R$ 193 753 (RI1 47 77e • 2021) paro e 
Co.obdara pera e carro:tacada rrerdo 9051115 1.03sn (0112 403•20219*nrespo58e 
e Ire• (ratmeanwarardenennee. R5 4.288 i130 4.151 .202?) 4 leo. elnd e RO 
184119 (R5 413 815 • 2020) e Creo trIsLatie 
oepesupe merelare 
Em 31 do el.embn de 2022. da 2001,, Grupo a.m... os 19309101. 015175 
4, deptekte 'u:fletan' para os dines nao enaorn pn....sees 0401.64 801/00 

05.300)00.0.  Consolidado 
COmptalçao do de/pdaltos 
„WieRila   thr5322  Dest21 4e1/..93  000/21 
Trabaralas Drendendadas 5.202 

13.8% 
3.761 

Telltuttinee 
Chas 
(.1 No-aseos luimos 

10.575 3 202 10.575 
113114.1 130.041 17.923 
2.170 5781 3 470 

49103900.550005  • _1210 
Tocel 22.712 .....2_11.1117) 931.524 23.191 
'Conlingettetel tribuna= 

opstagoweit do naloresa 1.1.17...14,11.11-1k. de morre•ra poni,* proconson 
de ea•Nneronanos quesdenendo 0013010700)160 de noma exima e adkknal tle 
inroblm000. O Grupo pasase anda ¡redes on..ndes do Rae S A 446411 ecen 01 
Oreparut Ondee Uds., mo"kla por es41rr0101oo• 00.10113591059600059 
ser.çoi leisoe,tados, rolen:loando vextea eledregad,h «lacean-ene, aun o Goce 
CV Cordeneça011~11trb cicatero:1 00;111/50.101131 re105 tro Bobees reclamad. 
Earovn .04.. 4(000 4..4155 954 100055135 *atto msorrleand o vt.r.e.le.{.to 
anexas am texPe de den/trsdo 041.90,0~y da hale lo n ItO red 
Contingencias ellatotirlali 
0e91311010400 por mano 0401o,ulrolrols, direarke 54 74/3.00 4, frpriate,,C,,a, 
010.01143.15 execu;•50a fiaca. 
00n8ne6ne Mole 
0/201.58 lours conro réso em atoes QUO 21041111019 (000)0110 55/0 50  
decoremos da aliselode que 905 )90, sondo 110 ada {peale 1349119 35010 CC 
1900119455494041401 nlaSnOrs e moren deecouRes da, 10092as 33 .13511153 
&nonti. procealiml1a 
t,nrete &oreado. em gerente Oe trotesetts ?Paulen«. 915/440071.11)403 44040001411 
el 699',0100  1001135 0.0001,9d05' 

Controlador. I Consolando 
lunas do jaarantlesproconnuols 008122 044131 
Mena estabeCes 6 la 
Maquees e equltarrerlos  as 85 

_91 
Ese imposto de renda e contribuição social 
16.1. 8011504 cona oll 
0 1,00%0 04 0e709 e a cmirt,u9ão secal, m'antes e drendos. aaocalcuedeo m 
Pase nos «wad eclaCekradao pela loçaleçao do un euno do rend• e de ce, e,,1,15'50 
5000)5100 330 451140 5%. m304e11019144110. 
A 90/0050 pon .30,0110 00 06900 0 9.000.4530 4.141.14 tascan non. 04040,c1 
dOesarodo qua Odere do 104,0 spreseet4. nn domo:39,994o Ce rOaLaa99. 99-5-4 
• Ireadres de aves» quo odonern 0110.5340 0408/o de forma oormernoree coma 

0802010 013 004100 nfro tolmo,.0 ad.900 de eleorarnea n110 dWre1volt. 
Ornan» de renda e a co-41,1x.k.to :oral efileldos sao moantteodoe loere PORO. 
5194990014055400 ~asa j'amos e inn cenas. ecerr)m.rx Aduno ous ano 
IrItidados em per cdos poalorlores 09 04030041.Inte1)0 1110(4301 110 100140.479 4. 
C1o,1901111(0, 00-16640 0900111 00600000005000. Esta Dr.i.n45.55 1,111,414n de Orts.. 
1000 4, 81900.46 14 renda e Pose de ceioAd negar,. da dc..t.ked so.,114. querdo 
4p,kanci. 

valor dm sesutes 01.9erd.ov al,. 00013440 00340 data do trabrko e 
alsataddo. 000 o eskusa que irsique • especia, a de 3.4 105 rel adrede. 
Oa 160 re Oennikle d• acorde com loe osaçáo que 99919011U. no 
0051.10 sao oudeetereeme oalnretno ande 
192. Composk Io do Imp.to d• roede e centribuleeo sacra' 3070515114 • «guata 

orouva 
Controlador* 000004140 

O090 44 1RiCS Canoa 2ur1(32 5•4121 394/29 0a0721 
113410 entel .1015800 40 renda 
• de ecnuecooSo sorral 1.139,422 907.303 1.0» 705 957 252 

=Ve o apio, Drapeo 
o arr-onatpropodo  j31730Q)  (205.010)  13,2090.120$ 0001 
Lucro trIbreavel  _3L_I7.92 772.509 001.209 Twv 
Pegunta cvlvdeta tinpotto dat menda 
- 2559 • cene ,kakito 00303 '9%)  34,5001 34,0415 ,_3555 34 50,;, 
2209000300654  _127L.d.t_d ; 211111_43) 2j j1_19.j.ILI) 2~1 
AdiT,Jrn pemwromics (5350) (25.337) (000)) (23.781) 
E50t.814,54 211105111.4) 33.554 11.485 155) (3075 
0044.33 do .moorad Ser alares. 
(9.8 7) 4.050 4.091 4.050 4098 
3500110550 003 imnallmentea th 70.022 31.144 76.111 51.349 
Praitllso fical e base eeçal.C5LL • (13.7E21 (0.10:1 
01400640 003 c0.5113,010 de dacti:10 • Tu 
▪ Itiço91.g. 10(94 9.212 13.504 9.298 
ouaoa(romva de reauteloo50 )orke 
Cle zorollo %kan, 00101 10 339 227 40522 19011 
1007,1.'00 63004 - 4011:t1;  5005 6299 5055 _1122 
Nadado ele Reposto de rinda 
• andribensão eckal comente  .1204.311450295. (210.820)=1 
Rolo/Ido 60 11195130 da renda 
0 contr(11424o 404)4108414100  _111711 ...(13.113  12.579 _118_580 
Donano entre de imposto 4. 
ronde •• 001157811930 sotgal  413_1,121 j12.1_7 j47.1.12 22.1=21 
AUQUOta mur+ (0) 11,69% 23.081. 14.64% 2259% 
(g)A pe. dd tnniaaint II 2005, O Gn.no pass,. a tonel cono ribo insnelnel 9.00 
ara de insoe90 de renda. oa qarthes rilos cdm ya benefkks %casca I0M9r1.0 
E113405 de Boba, Gado, Pememtsko nos-manad. Cale LO Coe090010010 
71100117. 00r08'.610N9 CON FA2 100/17. afteraçáo da le 0*12.9734014. O vale. 
repisvedo do (»evo.* bdo egn 3 t de ~sebo* 2022. RS 223.851 
169 51 600 • 2021). 
(II Per deiennereio do Proneroantent074eromCPC Id -Comtmaçdo do Negac.. 
re wavreeSo do sunnárnenle. e 'Mea Veda' titiMt ear 'Curado Cejara 450 1,,,p<151,% 
O4e,k1Os 134: 0411.10 00 IRPJ a C10..14 Segun,» OO. 08e0139*3. 3 Gnu. o 
000.050093 RS 7.504 equi•e(ene 000 ovos.. arando. 00500000, 0710700.00 11 
597115e00 Oeluadaa ad loopo do dadflie0 det 2030, der.,. 00, 
Ven Sm•loos de Salde LIde. eio 7100 0.1 de 2021 e da Dr Cur. 
0.ann,orenanlo de So5srere Ltdo (10, Cuco) em 15 de nomnatto 90 2222 
APo.almena. roo~cido R32 371 üã.rralenle 9,Pe Xekt edades 
00800 rereeenadoc o 1.41/14 Vea,' de .24,, 04100p0140100 a e715004.3005 
nentilbeta 7.11041 00110410 ~Vea 
193. Composkão do !reposto ele ronda 0 CiletrIPU1040 104141 Olter/Oos 
O ene/pode ronda • a cWeldDi etnos no m..s.de RS331.932 
(61219.062 • 3021) 40010 00,1,4•1509 • es 3413(9 (*1327 506 • 2029) Re 
C0.5040530. 0$0 05.mi ntos de deups50. neo 6450,1105.153.5,5153450.14 001100 
93551 360 hl preso Oin Pros= 330. cem realkação prrata a•kyme dletigOd0 
55003 f. 11413 (31 
O •erdo o a Cm,n12.440 5001111 drtment Peak. no montante de 
RS 347 302 (01.1 205.001 .2929)21100 coriromors e 245 602 (R5 247,473 - 
2021) no Cenelnado, 60030 1091100010005 p1/c.5 011051$01 5I11118/09 011400105 
44110 Os .1909 011010aneee0misr.10 Oa (0401111 do r(avelaeSo, (é) da P14. (Ptethe_ne 
Prior d'he. M.O mele-edlie Radi. e os) do garito ex Cero. Pant011.3. 

orar.* at 1110 0.AD 
VT.0 I 0. un...o 

V V. aus.« 119.11. ,n 1,11•1" 
1.9ft.:‘. • 

1.71 £50.1 puthacso «aneado psO Esu63n, 
900 publicada ns pic,s004 do Relor o,. O 
,eiteder. • Etne110 Rt. 

: 5u3 suirnicidede pode ser cadeneta no 
OR Code 40 lado oU pelo 501: Elea 

250
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1 ESTACÃO RI 16 

PqD Gente, 
Saúde e 
Bem-estar. 

Rol'aDro900-1 S.A. 

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADIVIINISTRAÇA0 ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021 
(Em as de -eals excele quando 11(1),:ado de celta fO,Rle) 

01..00 de »Mo e"do sor..alrelerem. aos entre eos findos em 31 cie Cen mero de )022 e de 2221 ce abrem a. 

9881e0610 temporadas 
Rmtvallaç5os s valor lusle do birro,do e erarcaçhes 
Amerezado do kyo sobro o nanmenriade fui:« 
intanglans neo 000. 41400 - troccesoraçba do lb» 
10585791101 7942 dedralaats - «unção 60 4001 
Genro co• cc.rure vell6rees - a»eseç..50 Or.nke 
P.qIzcs rceel. «mtbrdira cem luaos Innee «MS tuaroi 
Anote a Varo( Pr..« - AVP 
/eus. e Valer Jus« 
Pre r a« • perdoa moei« ae nos ceiem. 
Pro,s5o • et ,43 aço. carahas 
Pro..175 o • Cmaigma eariceock do r00:4003s 
Pie.leão • Cernanem 
Pema cle cred b nevada. 
Artertdamer. o (2etemaado coam979010a10) 
Ounos ;nuga 
Desposo do  da renda e contribui 
pese.. meai .tbtarlder, 

Controlado« 
01022 13•1021 
(9.0,1) (0710) 

(242.833! (245152) 
(59270) (51803) 

(37004) 

(16060) 
15.784 
20297 
55-555 
35.357 
32 045 

1300 
119.770 
32.128 

(2.103) 
8413 

11.059 
73.317 
24 164 
U.919 

1.346 
115.018 
18,234 

Balanko Paulmonlel 
Consolidado Cor rolado«  Consolada« 

Resultado 

0«122 Dez! Dl 1366/22 De4(22 250721 
(4.01) 

(242033) 
(59.270) 

(1.3021 
030.311) 07.6341 

• 
515.183) 
15.784 
20297 
135876 
37 728 
41.322 

2.872 
/19.603 
32.128 

(6.7)51 
(240152) 

(53032) 
(1 452) 

(50.311) 
22597 
(1.774) 
6.473 

11.089 
73,481 
25.791 
32 919 
20.942 

(15047 
10.234 

oo social diferidos 
16.340) ..2...1.52) ) 1,32,111.2) 

Rakid belead Pattmsnal da sogra* manara. 
ated Iscai dtkrdo 331.032 278 452 331.032 275407 
Posai« focal dilendo  J341322)  (265901) 

1311 Puairo fiscal ante*, deoltlo   
Ata« • 10337 
Reconciliado do attro (9358703) fiscal «micto, liqubo 
Saldo no Inicio de omorclolo (57.5113) (72.772) (30.904) (38 1(3) 
Deram« rocerueoda no h:Atem/o 7(020 (14.530( 32 570 (1967) 
Readdedo de 4 .gosra Ofendo  reconheci« no ettinnoas 02 54 82 84 
Sebo no linel clejeerclelo =(10.362) p.351) ..2.1L3!ti) 
15,4. Estanatlra de ,000o008030 000 Ceei 4os de bn posto de renela e cont/lbaçáo 

saci» 
ll  CrWOZOOS le.». 01 1.. tre.rarais 000501117 14,,*80o40 (0000(14 
relsph,nad.. d Gr.4.5, Mar, COMO C f.,efe«.101..00 
do seu morcego Ca o fi•ç-lo a 4e0e1035103 01507111 *ant..... Co rosada«ss 
7e44 pedem dba elne e510041053 ;ciciadas Do scoeb ora esta« 11,70a5e7 e 
csardlto lar«. acra recupera« ao accnio 0411' o seau.nea arrograme 

Controlado« Censo, dado  
MIM«. el.,A112° OfOyD0 053722 0e0721 0«122  D•3121  
2,22 • 132 204 - 150 740 
2223 
2024 
2025 
0(2034 dlarrie 
Total 

202.0011 51 050 212385 62 412 
48 528 37 740 46.526 44 565 
34 582 29 579 34.5130 22.658 
47.918 34.039 47513 31.975 

335032 274.4112 141.385 327.500 
A,. (0621 0(0710 $aro dlenanços 
lemerranae, *res.,. do do.no 
III 02*000 331.032 278.462 331.1332 279 422 

0470 nscral drtendo «de prata,zo 
ler« em empoem Cargolk« 1030? 49 077 

15.5. kl certeza «hm tretamened do IRPJ COSI. 
A C empate« eassul 'ou ror o draceoCe5 aim rue de mo,alra,.rve o-m a Reta« Pligeral 
telarknodes á gbk dc aeranaoçoo 05(5) 03 4(ile OccorrehOs De eq1)qr;2-s 6e 
empes» no «ter 20 RS 29.303.crpt rale..e ntuil de 917(405t0. com bate em 
sestiso mgerna e esterno dos assessore a luri ossos . 6 do 4l41 em. 80r30 
Ce«avelmoree acedas em eeem-Oee Ce Mtmesee 3666*601 do Crena 104(400. 
(raotebbende de nesat• morar me. 52%. 110e Ofille M.11e, 004 Mole.. D...»Oree 
P00040 00 IR0J,C51.f. em. reloohe »MS 06», 

1021 Re5u1t200 por 3230 
O luCe0 090.6 Fe, 1410 coref.D medrar« 541,1529 do 40004 «ase lrel 531 
mosastea 00 Comparava ordar 044144048 méd. Nomeada de ações eranonoa 
aurorar, o “crel°0. O Ire« Mitado e sr ação 0451,c420 reatam= o 8i.1505 de 
quanailde mdd. Oartigrode 09 458e1 cediewao em «coação. para ores,. a 
0o4o3480 20 (0410 05 er.8. 071100001 7790054(0 deddoa 
O duadro obal.. *resma os dados de mudado e rações oeeradoo ro cdeo.do de. 
russos 5000c0 000.400 CP 0580 

Ct7'_olerlos_a7_C~e 
nem do «aunado por ação  2aal21 0~21  
15011.2 
Lucra tha,lo do p05040 906.112 751.534 

era« do numere de"ordbarras _2__6_42,ffl  1.049211 
213_11 

Dando 
'euvrollgeklo do perra« 980152 751 934 
1431,» ...der« e do rumam Oe ações 3r:tinidas 
I7,5116e0113150004000111580  1.653 474 1 653 785 
14..cro p_or açãe ar, 713,siduloo_ _0_,10324 0,45447 

Patrirnemio 
PI Capitel socbl 
Em 31 de de:ara:ao de 2222. o cereal soesal Se. ',amena 4,10310hoe0000 0950 46 
R, 2 sou«) oes 2.5,30 003 . 202: emr»erro» 1 951,930.003 «C. OralnardS, 
',tramaras. esentrrelt e som «ror 7(04.101. «a ema enranraoclu 0105411 em 
011*040020 ca0 do 1 208031 034 Ne. *In** r: (44.571.707 15810 0792118100' 
2021) 
O Ealetae 20940 01 Comerem» 0,82°20. Me60.0 Ocebo04.10 do Comei« do 
410.410*0a . e arraiano do captai 580111 oba o 45.m Ce 2056.092 OCO aceso 
gnankes 
Em 31 de derembro Ce 2029, a ocnrs109540 050031(  404 Cra75k450 e900 ellern 
Mreeen1403 

Quantalade de açõee Participado% 
Compoelçlo eclonerla 2.22 04r121 080722  09021  
>c nataos ce.t alado see 438 710.134 422 567 538 22.16 25.02 
Açtare em oro «do 1 2c4 031 C« 1 154 571.707 73.19 11.71 
Aç8e3 em 1...na 4 179 812  4.772375 0.25 228 
Total 1.451.930.000 1.0.51.933,5.00 100,55 100,00 

bto «121s.dlralladoras cio mercam«. peba lirnlenMes.ren, 7053(11612 
Das. 00* 00 e pala acamog Provia 

rneander no «arr. Oe odeiem °meação do C..-mparrue aso dem.-amoede 
a Seg., 
Mar «anta GO  erno 
P0003011. 1. )0 joeo,fo de 2021 1 272 442 5:6 

__nda da esecre •norkedos. «das   112.120 e'r2 
Proe5O em 31 do dezembro do 5021 8.194.071141 
(Ctrrgray...enna de a6600 v.,106:133 bqf 29453257  
PO» 0 of_le de de 2 22 1205031.054 
Em 31 Co decembro do 2472, as «501 Orelha,. Ca Corro«, a cetovDM C,01030 
Me Ri 23 72 (oobem.« dO dta (7I 5 24,30 . 2228). 

1140.( 127 
5.447 ('76) 

(22817) (32517) 

13 954 : 715 
(9250) (550) 
19.249) 11.502) 

(11 924) 3478 
(II (07) 38.3)2 
(2744) 23.756 

37 (258) 
(4762) (27 804) 

=21 523 

((.4134) 
5,487 

122.8171 
22.697 
13.390 
(2251) 
(824,4) 

(12.001) 
(12 027) 
14.163 

(232) 
)4.755) 

127 
(155) 
41641 

52.857! 
11.919 
1 457 
1%23 

(155)) 
3.561 

37.112 
23. 

123.434( 
127.5301 

623 
-Peg7-1) 

(b) %serras O* lucros 
A reserva legai é mine«. na Dasê Cre por dOmol 00 1.1ceo licabdo de 
«melro. ccaorme determinado da t.re 10 0.404.16, me que ao« ar,Ne 2C1. 
071110 Por 011014) 40 590011 00.314 754 0134.10 eue o *860 01 rasem legal. 
acntecelo momr. 00,11079, 10 cop tat, «coda .3076 (sina per ce(ro)* ckhel 
soda' me eericer.rte desonação de 03« CO 7100 «ode do «era'« earb 
morra bOal 

roser« 0107-411(4 *118 panela no Egaloro 5,2140 44508,51*0548204*0,4010 

55% («sarda o erna DO, 00.00)40 reidllif, 00 trerd.0 para a 'amado ea 
'Reserra egaluika de Lucres'. que lem por remida.. obau,« Mora.. .19«, 
de g« da Ccenparalg. «Serra« 041 100 mede. e34e08 005 saldos doe denue 
Fanem. de Lume. exceto** a Reate. dera Com.nperca e Radar. de Lucros 
O Reallear «de« ulospasaar o manara* cle 100% larm Por cen(o) de encena 
semi Lana vez *0900 05.0 «Mo mear., 3 Aesembleb Geri' 40550588, 050 
00009 40 erbge 19e de Lel das S.A . aebre «raosso. Devendo odnea-ild na 
inIdgraesçad 00 70 aumente cle caceai social oe na &dl" ção de crede,» 

Wados da Galas. Gork O Pernambuco, narmence doe Dela Lia Conglomeram: 
n. 180717. «Moo ICMS Conlat 152/17 e Nana« do tei n" 12 973/2014, 

'm,411i",:5idel0de1:0107.00::101:0* Irld:k1.0'no""arli:105-A"711.1Leidedoe;405.0edbied"otTe: 
Ade5 'emendado peio Lei rA 11.635. tte 2007). Ess• Mera» retal« a 03hele ge 
subvenção gorarnemengilikoeseede no ros1*8l50040 «ercIts o, ram «Na radebra 
de m.or to sane a ren00. e 0 0.9 dectrrede • morte do ceando N.3140.,mriodos. 
ceraccuenbner40. a moem nk erma 11 «se Co 031.10 do cfrrbendo Wh« 

141446« em tosourarla 
0m12 de agosto ele 21121. O Censo:no Adnunarodo 111.1101505. 21o0p 7978200 
Oe dercho rren., a compro de eter 3.093.000 091« unanime. 0o04101ra3 
Sram Mor romnaldoerna50001113,313«Cares~P6M eermaninall0m 0770.7077 
00-3 «dane, alienNic canoelarrearb. som remr,,50 do «Mel CMcgrareil Oe 
Reampa'). A Comparem «era« a aq4rkbo de 11437m1.0 405 875*350000 
P040 00 Recanwra am 30 de setembro Oq 2021. Segue a rneVirneldede das acCes 
*na Iesoreenta de Meara. enn. arn 31 de doce«. 35 2222: 

Cordrolsoon  
Ouantuede 110179 4.. 

Irlorimonlado de «O« em Oesourier.a  (em «O«) ___ak....3ea 
Pedido am 1* c» janeiro de 2021  2473.450 48.362 
4.5« *areou« aos modulem miat« à 3" trimeed 
4. colorga Oe 2017, à 2' Minerada orrerge cio 2018 

(702.250) (7 444) e a 1. tramei aa o‘.1,,e2e de 2019 
AO» Crerei». aos emsekeeed reloS". 

i•paredea de 2019. o 7. parcede de 2318 e 
(6 Md) <73) a 3' parcela de 2017 ere 4(55 

Acuado de 04650 00 °meado ria ore.« Ceor.arth a 3 000 002 73.228 
000* aroweidas pelo direito ed Mera= Os «enleara 
diuldentes (1*0* de 0400500 00 20 ados meninas 
iro cueba de R5 264 8737 0000)  

2 4 77037; 91500i, 3.1W,eo j_w_n3Ide. decoro). em 2021 
eedes MUN.& DOS OX19640,1lefebet 1I 3' Venene 
50 «raras de 2018, tr 2' «M.e« 2100112 00 2015 

(501.512) (11 214) 0211 007940do olaia Co 2020 
A(r. *00004030) 007610040 reik« 
O 1" porco:. ce 2020. à 2' parcele Do 20(9 • 

3. awalo 00 2018 ta .0-. 16750) 1 (121) ,k .4. !Mag.. ata itesa.do. ',Nana f,81.610 
04 0.116,00 60 2020  

____22.5.2531

 
_ Pos .. 2022  412  50,1145 31 00 dezembro..  

Em 31 0* 000.0.0)03 do 2022, o «mor de ema« tlaS 352« 0,11 lcamrhme. 15001 

amo referenda a abado Cle 49 23,72 24.30 • 20211 aarb«o'de 01,2 29.145 
IR& 115.920 - 20311 
(4) Remunerado aos lo)0a.« 
Nos 675(40 40 Esgano s.., em c., or... 00111'0ld oroa lirrieh. 20 «205 02 
Otalcuer especle am Ca« d..derrle Magro de 23% do Lona Amado 
011431 040(060. ede.,lado eoa tonem do ledaaçao axielsrla 
A 69)540.740 do tarbrandos • 1,430 aobre 7004131 212570 paro os aoonates e 
Moam.« como rms °assiro na 5 0937>41reçeer3 501-07en02 ao Onel 00 easreku. 
0 ber-of o° fiscal «s mas sarre upard efionc) O mantradder na dere,nabode 05 
malha« 

O 5*116002 d,r «ralo 0.11.0191 Incx/no. o parcela atroada Cem. lurce .012.1. 
caudal /SUMO. 9014 dem Mstrld o a segue 

Co,0os800 o,. 
klarlmentado de remunerado aos eclonittas  

9443,112 751.934 
(43.803) cr 097) 

161 162 
(1_22.8.112,1  (00(05) 

goLlie do «cfr.:1 
%Cora legal 
Reeezade da Murro o* 05000511490580584030 
Rosar« do suo veneed para ,Nome.ra o  1051 

eb 
Cav.«. m,n«o 0110911 Ia 4. 017,101M 
plenas« alarde« (2500)  
008e560 papeg0 
Aras «axe o capeai 240010 06.6:Mal 'aspaste 
Imputo de renda aedo na Icince soCtil soal• 
0007'5010155103  
13emenerad011q ada 00 0'Ç410 40 0049 
aedo na fonte () 
% derbuid o sobre • bese de Cabelo 
do evada* (b -a)  54,403! 
«lar 00020.0(0 50 deridendo 010915 0154016205  275.028 1133.120 
Pagarem snleopode 00 Olradondes aenv,edos 
am RCA de 00711,2021 1,122.000 
Pegomento anis-Deado de d.rlden.,1e5 
em RCA ele 0352/2021 - (41.000) 
Poomeento anterdraCe Oe cl redra.« «revoe« 
ris Pra de 3)1052022  
031de «cadente a2divIdiritto• a Np!  107224 .-.:.:W4:09 
Mb« aproo« 03 Comp6nhla 6eel210° 0 0.4140,00 00 RE 223 081 de 900 10141108 
do raer000 fne0 de 2022 ode nus,. de wocril.os «cala «soem no tranca 
arei« 
Der.0 apropriados o005 aebra 5 .p.al aro,l no nana«. do 45 312 000 
185 205.000 • 2021), ~decidi' e ihneoda da sanação 0019*8304*5,100(00140 
Parra • TA, naa •erck..« de 2022 c de 2021. o de 000'4100050110540308 
dkludbaidede 404c000000001010d0 cairelo 0011,03,o de lerdo o 61.41,6,1,10 
«Dal sobre e lucro *ruim nos bane. da 1.44 008245)0 
Em 3140 Oenorntro de 2022.0 «tordo Ri 275 024 {R5193.128. 2221). or*deele 
ao do...demo momo a Soabria prevuto 70 Estai40 e 5011(00 6. ComdMIND. 10 
509771700 110 5014m070040D460 »me cflebte67 09070004050ep0115. 
A ededes eorn cinde.* e ),03 sobra e00741319(13 0010 
00"P"c114010 moro/ 

105607 155.125 
178 500 161.000 
312.030 2000(0 

727_,12_75441 

Cientroa00, 
Movimentado das obrigaçtmo com "Monda 
910,01 sobre capeai orapno cugpvt  12«721 

Saldo mn l• «ao-erro ale 2021  _14_412 
Atb,?Ses 310 326 408.334 
Pagamento (332.082) (341.410) 
~..31 de dezembro 00 2522  
(o) Plane de «005 Malga 
Mano de Incentrna de Longo Pral. CP 
DOScill °terço de 0014.5 Cengentie orem« .ce mus erkNII,tu o ',Imano de 
MCCON Olk UNO duro tom A;dealee21011.D17« de er,-2.3 re4172341 005800 
94. 0(440)3 olonar Leve :serie:dada de reaber 0114 mnuneredo 49130064505 
9.4 000200(00 kinnianeça por car!aro mak (58110 41 km« ar Campa«. 
O n Condo nus,* de avedo que pederk ser ceie eued em de =nènee. do ene«. 
00 79005 esta leMado a 2% 00 Cadol 517)4) 1)0 C cmP~In exame todo wood de 
veencla do Ma lo O brc., do robrers• por ado moela. c am OrdOodolormirode 
dO duaradode obro ode sere es 00'3040 Oara casta Elorar•Oarro Cepiabenut 
Mr56 da eoreçao da oção 03 derada peio veeepo de felorletgee)ned )4e5"0* 
»Mi »LODOS QUD 5015006000'* 10'011190. 
Coar,. cotebe.Co o Plano de ações reata« *0110 10179(0 de 1,1. 'enrelvado 
arud ',ande« elenco**, nds navtodnee. steelm01172 

.11,d^m7des'347(.7.-211',791110,4mcnm vogo cm ades ea Como:iram 
80(0040053'), 
C.1350 o onAssronaldeddoulkarum5Paral ov ~tola da renuntarsodo v:rtlbmd 
reabOe ~Opta 000011000505 C6110.040(.D92es »61 e» 01404 
de Valer., a Corroonnle 00100004 ao voemo... igwe quantidade de 37205 
»ode« s em 801». 
xreo, • 64. forme d.seedeeDea, s Comparbfa ,e3e» arceder a me D,414fe -e I 
0800 1000 da ComOeshel 16000 woo reterem). a amarada de 1:200 te te, 
abundara DOO ers9ssoml em 8050 de 95,00.s. 
As ed. Otk.klaa ao aio «llionid inew 60 Phno De a-Acarearias 050p. »ri D 
ser ellenedoo 0644(0 54 aksterklee a lercelseb Pelo prea. 00 matm a.« 0 paft. 
da dam de ente, r„a Arai« 00 *0)1.40. )5713050 q001(000000 «Ca 0 Oacsr Oso.reega 

redo meeges um lee;o se eu» aç»3 resta«. orn cada tan 
010301 emnorocer A mucelo na: elmOCia nos :razoa eend 40. «enfadai sere 
07061411113671 400flolicamerel110•11 SM ar* a parlê da 7010008.44 MO,» 
Perf0.7e0/15o10107e1 
Em reur.iDO 60 Contei« do Aenvenuregio. em 22 de MUDO Oe 2020. 7. «ore« 
• entrega de irdes 1500000 009 turma las Pleno oe Oulage «Adia Restam' - 
Performance Oba« (,)enol. 05140400 00 «semeie« Gera, ErVaenlinem da 
Condoa« folgada em 1540 seleiro'. Co 2320 
O Pisno moo »0•02100.• (a) e.ent/er a coara.« 0 4.Jo 0.005100100408005 
»lote» e0010 dl Companna • da. serredoded sob d aou e(Pee,e, 482151001 
,eserdie* 44. 0990000050 00.75 05 liem»eo dos aeledista5, (C) •silnaderr 
*imoral nsla det 8onetorkos na Cor doahla ou na s koetlatled sob asucalmle. 
O Plena sere Eb6050nedOe940 CDnieho de Ad..streção, po26r40 colV. coe ar 
Cortabeeigult65 agido ou «dced0 Dela Cambem de Aderi-redrado Dora 4.5•45C43. 
lo neete e10I150 00 benciaáries 0040 estorno.« eddna pelo Cense530 40 
Selmns41e590 Cada noa «leg. 
o 70',311mmãum20a3.105 0« pxkorào Ver emrooDoe 0085001107011 ao 5..x,co 

Peno osli Ii.r41.30 a VII. De Cad931 534e1 Cerneannie ne 0280 03 950ere172. 
CO PIO» O °roço de ralear04 por adoo resiee, pane fina Co 8e0ermn300 04 
»oelleada 1107 0005010 »teve» (008 0140 80.40 a .0, Senl ecurrelenle 0 média 
40 04.730 do 1069 ns e) (;,efelprede 9.140 501,05000 rdrocroud.) 000 11:0t105 
Caie« «tenores I" da :anoso ara ano em que ocorrer a cutelo. 
A transleniroa drenar« daa A 0124 70:111105 »WS 05(01110,09* 50 curniaenreho 
de oenedo de evenci. de eus« enes contado da da« Co 11,17034 e 18 8111160 
denoda De *rendo, o parredonte terce, cabreia...90o a C anponra3 pua Quais 
0000803 «empam eanartad«. 40.Aç5e, CIMISS aroarao ~bem eu-g 'do 
o pe'brao de 01400:1 15 tankao derrnaa e 005005004500081 ao. Ceda., 101* 
«abou herdes» »e »DO °e lo e'llefee elaoSedlabla 
O Plane ema we a lioseddedo denora cco•rer medo«. e 09709(160,0 00 otees 
reteadeo. na hioárusa de &Comada« klaelco,or Cre .1;0« enrimo«. no rosnamo 
de 46cee1400 earau na «3443M1 Cede de adoueir ades 000000000. 
AdrandraçãO pode coar Ocr Iltorlda anirage da. Adi« 00007915 004.5340.0. 
alcrAmenterdo dia sções rosvigh 
O me,rinmreado das ed*0 rosinum ase. d.,,,,c,rwade 0e931 

OcaJZZ 13«:21  
Mortmentado dos ações resida« , AM.asi Valor ._60.2.5 bolor 
Seroo em 10 de end. 2071.742 36,52 1.261384 27.200 
Atro:mede 00.050 no «andas 2017,600 22.670 5.527673 15.056 
070053 40 atlas 110 503453  .1.63/0()±)  (3.732) 19,1403 
5a_bilc_r8n.4,Ltin.3_1_dicasior 4.186.984 417.,.._6__.4.6 

Poete'« ele peno do «boa reabilas 
Aserzenlern** neniro o Ootamarreereo d« preindsm quir raOten Ckla ciam do et/age. 

Quantidade 
010 40 de ações 

Clutorgoe 0.45.50  090010004501 
Mano de incent,ro LOngo Ora.> P 
20)03 733100o 0132372019 
2'n0 • 2" 77,C99 01/0372020 
2332 • 3' Trono« 014114020 
2(21 • 1" %e34se 6170372021 
2331-2Tm... 21/022021 
2221 ~c« 01032021 
3032.50)047. 0112312072 
2022 2' Traeohe 2v031302? 
2523 - 3' Tronche 017332022 
Performinço share 
2020 - 1° rrase« 01/01/2020 
2021 - 1' Teon_e•ct 01/0172021 
2%12 • 11 15034o 017017422 

04(0344*. 
so temia* 

ennorchala 

334 595 
352 982 

28,02,2023 20c,222n 
322-077 2502024 
274 590 2002,2023 
274.516 2243/202. 
274)90 29.1:20324 
410.742 26,02/2024 
410.742 21,0272025 
4:5 742 24,724020 

393421 51 r0142027 
302 590 01,02/2023 
378 348 014344d 

(r)Apds a aelecceo 40 .510.0 de diacoommenlo 010 05606. aryvvuda em AGE maneada em id de ',met. de 2220. 

-rff78107 

Prazo do mareado 
& transfeanci. 

das Rd« 

Solo« justo das 
doe» deb 
89501.0.92(8 

290312023 
257122023 
25=2224 
2100272023 

R512 77 
82 24 01 
1,5 20 .84 
08 22,72 

26'022024 RS 22 72 
254027022 715 72.72 
2801 2/2824 002 3.50 
20/222025 40 23.50 
25,02/2325 RS :3.50 

01,014025 55113.19 
01121,2025 RS 3393 
01(0172027 95 31.111 

01.11.00 100.,t0 

...MIM, .21 131111111• 

Ln!' 

• 
orrtfroçur arrtikm13 poro E..020, 

• 4;_ry pLek.oda ru odora de Rolada 507Q 
Matador, 0 Estadão 121 

. Soo 6»r5.544de pode ser «arr. no 
OR Cede do todo eu dOo dia 
• -4.001 oh, .0,510 f. 111 . 

251
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RoceRa liquido do vendaa 

100. Poled. conUbll 
A MX TO 47/ IFRS 15 - Ropes& do unto= corn Delo. eslabolace urn. astrimoo 
etresgreme paro Oalerminer so. 410 0000 quardo 073 Tooke @ to=nnains 
pamr des dent den0an den cdriaa0m. de desem. nAo, da trantrertocia de cordrcle 
030(5000000 service ea Orme a ea aeiterremetle do fre de seeda. 60611.01ma 
eslatmlece urn node.° gee .141 identificar = os Mara para a eancatlifeacia 0. 
media. Irani soesloltos o comprecrele os 074.7003 1003012 
(i)10and5cu06 de urn cc rerelo ow denle. 
(1) Detenninac5o dos obri)neSon de atornoonho, 
(al De0e01lon4530 do moo la ransacao. 
(iv)Alccecrlo do orrice do Iran.46*, 
(v)Retonhearnetan do recces em our date tonna rn orralo ou ern an 50004411 0. 
tam5. ax1e. net alarreenenio des orgigap5cs de dosonipenno. 
Consideendo esces .sperms. tmocolu nao reeisbrodu pen va00 cne relate a 
0004031000 OD Gn..05 Oa ranee-, oola contomanda des produrs unceosOlet00100 
• 401es.4 ann. bnAaa apron dna deduzildoos net Interns a as anon., 
olern dab Omni ;too de recedes entre perks relecleredss c Oa =ate a valor 
Posserte. cmgiorma note eatelcava n• 6,1, 
%tondos de matcadogles lmadlcamantos, perfumer.o 0 pg.:notes do 
mutest. ndirnentel 
As 1.15.6 131uPe 1408111P00r,,P06100n00 lea nu(2ae dOrtredicemanlos. craw. au 
perlornwie c one Mae do produtoo de 6iro0010050000 ImcdIcementos sem 
netesuiesde de recedira ralfice. oeddros asoosoaass. 0100) 0.10 e 00010uuo4500 
dnal,reallaedae lwv pis 1000 00 le1040ss %Ices wag M pet, •crecorteme.7moinclo. 
ode ism Grupo tom Oda oovos3olnodtreonpde mied.canomosne owl o ccroumdcr 
90101,0110 Se term de meecalone 000 Nortaaas nes quays os inan 111140,10.2 

o lolormados medlar anal0 aos funcionna do Cancan au cadge nos 
103412 en** 05 (60(60650112 tintatel extestas e nue a 9141006121 Oa tweak) 
pc... guar,. do enrage ere...rem a o coral-colder rain. demos vend.u. 
conekii•se got tedem de Lige:1..0N iger„SoCe desenuen no nag hovarde panano, 
ednolortlade nadelrieds 0111015750050o038070011ot,k1dr0004e creme 
des rtereadatee o sano;os aos commodores. 
RInee 600.00. 000100 Ltensaybes ea Corioenne oojo4rl & avalacde seounde a 1.210 
56 47 (WOOS 1206(000 re50esen1.336 cortrunulagics Volvo. assusadee aos 
mead as cumnaals pa mond. au avngn se. camercialdsdas ern 
ronlinte =moulted men:alleles ou cern cleacro es 05 q.orm 006. stentanoolmenle, 
re3eciac2es promov.das pokes tomeoadorse roe pootos de veva= G•upo. A media 
Oevarttlas re/ender/ea nes 00imullotroele s inenceiret to,Youpleinos 06 00100(05001 
dos traneaptes 0:0most goe. sewento as nacuresat des 00050e75oe consolwarn 
velores de :en= e de te tebunenlo de cansurnidmen annlemenniO4 our 
rerarrnanoe do forme:toes 
0100001101010004e36011000 nas damonstr.46. Ina =eras [Mad=100 gandorns 
In masts 0351116,11146es. 
Impostoo Incident's cobra vendee 
Consislem principaimente de 10019 earn 011400106 wire 17* a 1816 
lennordteardenunce. paro 06 1001804010  0014 mien 00 1160116 do oudenuisto 
IteonStis. ISO cern alhar.a de .55; et 0600000i46e0 neacionedes PtIt (1.853/4) le I 
501,44 (7.5013)1nani mercalonas n10 tir rem ao rep me 01001010310 400101.100.530 
(1.01 0' 10.1471001 
Devaluates coricalamento 
0. creates toe immure ed 011010 escnar ten inn. de 2=02 con 583C TO 
171 IFRS 15.0 renallo a woollendo on askunglo ern que nela pravnel q. Ina 
18e0e000s10Md0elive nap omrreni. 0 oar do te0040 re cc Miacies ure ublearle 
porn do pa ,or Wel da neacba surname. re demannrec3o 6nanceite 6•410 
eos intostos nikelop. ae dosoueoes 0000201011001021 
10.2 Cirpos ledo do saldo 

Controled ore Coneolidedo 
Campos lo3o 01 0080000 
liqukla  bes/31 Dex/71 001022 013/21 

Ratite do rendes de 
meteadoaaS 29 042.160 34.141 834 30.632.700 00.314,071 
Raolade :emcee 
501000021  62 445 75.514 117.664 91 513 
Reeetta arra de vondas 29.104.623 24.217.252 39.530.564 25.605844 

aslre sande: 
12.0111046. 080110011011 
.100.0.  (4_12 253) r42.C471 ise9 78_9 to,/ 
Ratite =isles de vendee 27.321.332  22411.005 29 Ofi7.3110 24.127.402 

(1.331.0400 11.147.3160 (1.373 403) (1.210.4011) 

Inlorma00e5 sobee a natutora dos &spades rocon6ocloloe na 
demontire 0So do nes u Itado 

0 Gnre strewn, Oil 0 001-orOlf.00 Co ecotIrrnfo 110001410 0200 clie0761eig.1.6 dos 
despises ease ade na sua twern.440110,61003en arde e newton des.: deems. 
065014.0.408 ne demensirco= do resoled° stio wasenledits a save 

Centroledore Consoardedo 
504.1707.3 060 041604.05 0e0022 04121 Darn 0401 
Cum Min ay.i.pArs 
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pommer, cordole Ent 31 de de:3,06.de 2022. ci aaldo de p.,* ao errereUrrerie 
nd Cons . no eapoolirmoo çarrospc,O. a 121 3 735.223 e a 719 3 7413.085 
roapEdvainete. Cen1.111113.10 0 0601.4.44e »mula.nurrio 110 cille,. de gortik do 
33495. 110590 do itatiancnorn Ca Conoernla e do Gne. Serle 0. 01.24% 59 
8°003154m c 51 DO% no Consol -dada Contaient,ds o stelde pour40 de 
artendamento ni» dotes Cas b»en;os no Urne da Man. de opital. Ind. de 
.1»ancaricen da Ccmpanb. re do Grue aura mors $ep» 

Consoeur. 
DivIda lIctufria •hrsuida coin 

Controlodore 

do 'rondement° 0.3122 0e9121 _o_ci_shro 
05440  345.400 1.175.212 1.141505 
144.»Ao Oe armnairneniu 3130.222 3 11111 022 
131.1* liquida eus.* 0111.405 4.011333 
Tee do »19,05 oU 0310.002 4 677 673 
Total do capital Systado 10,952.317 8491508 
Indietà 00110001184001. 

OcooceOs  51.2. 50 71 

Der422 Dotal 
1.654.393 1.149.101 
3.740 018 3.672,858 
5,624.371 4.822.002 
5,482 841 4.750 243 

11.027.312 9440.246 

51 00 50.54 

EsUrnative docile, usto 
Os se.« 44 ierlaxietcs 40e,40el200lleolllod000080llllÇo Patrirnonialsio enbanni iso vit or uleuiedassue. Iams de 1em...0.0o »nom bas**, »sana* 
d0052 Os menlernes 00 contas. weber de dune: a cet« a page aes tomeoodoree, 430 menaurraositolo custo 511e6tu40 eg5o reg ke,arke P.10 103 .3501 0.504111. 
dr.1.44 do prnvb35 0.4 Oerdas a ait, lite a valer prasenta candit opricavoi, 05000? MIAMI so are-r.x.n. 00 veior 108010140 vies e preP) de ruance,90 e 1qodsç50 
drnbes saldon. de no made» 80 dols 
Os umprd abrnco • 11runrilunut. on sto dassIlluados c.once passa.* 111,011,91 n3o inerrsuRel11 su râle jota calao reglatrodu relo mét100 cx, emne amortir* eo de 
000110 00m 30 etorinees cunnatuals <>s valants tusrns ternes rnanclemsnios :110 srnitatex a» »us .dcres 0,ovllbob,o90 se .:41 de ir»lrurne». boancedgs ccru 
lasne eue se equrvenrn as lm« 00 moque Os 1101059 7506$ esemsess. 

Voles consibli 
Estima*. do 'm'or j»to 00322 001121 04:422 
aNceS 155 
0en10r= 4 00133 pl cinabres 1.927.832 1.054.793 1.227.632 
1314.1S 311.974 407214 311.674 
Total, 2.239.404 1.442.162 3.235.054 

Controtaden Consoildodo 
Voler fuies. Vidor contàbil  Valorfusto 

geve 0.e9/22 1703121  043122 tleeil  
105 . 155 - 155 

1054.753 1.927.632 1004.753 5427632 1.066.753 
407 214 340 272 450.274 390 272 450.274 

1.563.102 2.312.6et -111613» -TdiYTU IsMe 22 

0 vs» priés dos passreas inauccros. para Are de &Mg 4633.e oserrestlometarie 3 douer. stios Ilv•as Oe c.. contraludd tuba« dida lem de i uni verse 05 5509800. 
que esla d'agonirai para o Onspo p.. instnonentos Ersenaroos »fanes. As 1»as de juron e4eIrrav n» dotas dos batancte s8o les lublues . Inerte» e os Sem vie.. 
114010 030 Won m sign.callvanserna dos tette nu requit,. cellier.. 
Ern 31 do dament 04 2022,0 Gruao 000 000008 91).e0 e paaPne. relesorens moneuraCos ao verif none nos 141046 1 e 2* h...roula tle v.r. PM, A "004 10.110 
.40040l3 es intgant0$ rom lrotrumeniolt de 36°113153. 0 «Wei. Indo an 31 4111042.859 de 2022: 

Maximentoçao de obrigaçie corn selon.» de controisda 
Salt. ern 1. do ore° 
I • Popmarnit pelo darde. en 1. 00055 434 Ce0n013 clas 55306 
Despe*se tu-a.-Omo*o ro resul.» 
sautle_eL_,, ee ace:mye 
listai 6e despe mes no portos» inotuidas no resultado  
‘hrlay fo da. duspna as o matira das no »rial° ,ncioaat no roteritodo 

eontrodderaeonsoltdedo 
064444043 corn *don.. de 0065084e48 

0•1122 047$21 
37 383 

27 323 
64 711  

27.321 

46 448 
(111511 

2.619 
37303 

tr119 

gin Tranca e8e• corn pertes retaelonad as 

(014s trussa;0» rem partes notacionadag cortes*. »n operaçO» corn acte rdsus da Campan'''. o **sous vinculadaa a costoAosquala roalb.rarn »quintes 
00000000e 01 

convotaeora Coricolloado Controtadora Consolide° 
Atko Montante IransMonsdo  

Po* miaulons* Rotas l'animent° 
V310001 0.08006, 
Co' .0.005 (15 

6e94,105Q3m01091 5.01 
09.00150 1.071. 
Nahum Couniibeui SA a) 
4E90 Ideacomernos SA. (o) 
Most 
&Mead 

rocaber 
60or404 00.0.44. 

Ratura Cosmatacc 10.5. 0) 
0d.0ntamen10*F0nacodor03 
Cf? Censulto e CdstlioEnipresctrial Loi. tir, 

Zurchat Rb» o Fano, Pin. 01455 
0004 8110500 A24'100400 
Miki° o 04005 a rem!. 

41311 Stedesinenloc S.A. fol 
Fut Sine ktniConoutpria (COnoc. Le (ri' 
6.4004.04 Pedsrrn.s. '10001110940 5.50) 
270 Tee, e Se' Ce Inter na ln'. Leea 
161.30620101 
1.0bi Examen SA 58.5) 
Sn* Fideirleade 001101470119704 (r) 
&lierai Convie.° Verepsta 40 Mod. 
Slang 1.510.  

0.22 04621 043,22 00321 3.0022 0.»121 0e322 3e0421 

.e.coretaseiree 
lfloell1610,lA0'1110'000 001161075 40 .‘eff.eiraç.so 
nte «meure. Ligue 
Cooneiea 
Conreede 

15 15 

• 167 
6i1 51 

8; 263 

•15 15 32 32 32 32 
1 • 5 5 1 5 
• 197 430 387 430 357 
- 51 131 84 $t 

13 213 513 -ià 512-

232 171 

20 40 

435 32 755 
1 320 1 134 

- 1 350 

5,622 • 

4.322 (1702 

5.510 . 

232 171 

20 45 

771 
5.320 1.134 185 

• 1.390 270 

1451 14e 

3.453 
1 134 
1.300 

5.522 4,616 1 056 12 
- 2.2.3e • • 

4 322 17.752 14205 17 752 

1.006 1 616 
• /5.ot4 

14.208 17.752 

5.518 • 5 518 5 518 • 
01443501 17.470 52.247 
T.Ield  ...._de 11relt2._meorn miaule...da 17.657 55.510 

Parle e0091 0100 da 
.lores a Palu 
Mie« ND 

1-411nrer1145 
An.* Canas Frepenri 
Rouas Plpgand 
Origans Almeida fripgunsi 
An4re Arnelda Redonsi 
M1110 5455892. Ploponh  
utetetal  
omaedece de sen:434 
Zweig; Ribeire (04o, Pires (3teatr. Dise 
• Fmti•Monarice er) 
Res4420 ,r551910 %veut (031*. 1.145.) 54/ 
011500150e09e 0120313e 6l5070901Ia1Ll0a.46) 
Crtsbra Ribeln3 Se 6-31 Saison tArilhea 
Commet.» Ems...ne 10°n1 
Ce., Nive. Gon (C147107 CornectO 
de Kerewaree Seibvartr Urfa. e CI.57 
Serneares SA Islet 
Amplizoftnere Tacnoepiallda txvi 
Ereeez Sernot de Prorno-Aolx•J 

Fileirdxdo e 1.001196024 3,01 
14sta0ne1 Portornase Tocnongto 

Gour N.vaido Gon (Serordo SA )(a») 
Subtot.I 
1001140 obrIgepeas corn 
part» rotacionadora 

Marcgio D'Ami., Pou. da 
Dinster-0.04ento 

Antonio Darios Carrillo 
Dodu 

Retaeonamonto 

17.034 40.195 21.963 25.070 31.192 liait 
17.050 40.459 22 576 24.191 21.000 37.630 

Cordnaledom Cormolidedo Controladora Consolida:Fo 
Pas.» 010070140 1700006,00140  

150E23 1303,21 13.5412 120e1 500532 13./21 500022 0e8421 

Aon4e13150me010 do Carnet. an Adrneurnetio 30 52 30 
Ationetedatintro 00 Confer. de Adnsmstraçtro 10 0 10 

baniteldarnbno do Consol» de Adrenletrenas 10 9 10 
Adoolsbrd4onbro do Creseino de Almosatraçtes a 4 4 
AubaldiallaenbrO Ccrulno Co Adrranifer3530 1 4 4 
/i4011010404115 91005 CS°30134 9801011610511122 4 4 4 4 44 20 44 20 

82 52 42 -"03 712 470 792 4711 

rieteletatiernlia 
AecniSttuFaeila 
%Min 
A0o1(a16.4uPiente da Crentleiad de Ad».41.0.94 
MA ale 0e 2021 

Agon4141.11re0"7 00 0004e010 de 40 »Ivre nk, 
a 00700 05 men dg 2021 
0070154630 
Conlrated• 
Colleta 
Conedaela 
nocreMildsretem CO CaiS011,0 01A09810101202.5 
0 0014 as MM 00 2921 

Fernando Komel 
Drieu 

marie susana 00500002 
Dragons 

52 354 205 254 255 
9 133 60 132 50 
9 133 60 133 60 
• 414 25 44 20 

44 20 44 26 

141 • 141 - :751 
202 1940 203 te* 3 457 

73 36 73 36 3 139 

2998 5.178 2 558 
2,4 3 457 214 

3.210 3.139 3270 

• 542 450 042 450 

3224 11 1234 1, 27,345 169 21349 199 
- 75 

213 • • - 2 451 . . 
11 452 8 187 11.452 9.107 51 552 8.187 51 812 0,107 

193 • • • 3,5.15 094 - 694 

itmeo luni Teri 1.370 

15142 10.315 e4...45 12....1,11 01.000 15.451 15.100 10.421  

DIRETOR1A 

Eugènie; De Zagotthe 
Ditat, 

118704110 De Zagetthi 
Dire° 

As vans*$ m11 pub00 r10011o.o01000, sut s.an,oirrente COmpla a e »rd» de 
etee/e/ brai, ,egieue VeMd. Paws otirn4tes vsims Oa 01013*09 

SII0 reakzed.Iseorcelytnies, C00150'11'000000 eue 01mo4as0on esnlees 
001011045 0401111390 precodaa coin avas emmure. 
454) Ctiner• • vend. de produis' da Ratura Counètans SA. m *am sen» 
candraalcadce ern teds 05514,6.10 neac•sle. Rais Omo.» 8A, rem». ten 
lit5ctr Val as bra 03 81511400 venalos. Alcuin iereurookus 00 65010 de 40•1104 da 
01111011 051m00100 57,001856 ocattarne190. pers orreneo arien Ma da R3la 0055e0 

0.,)l• ea11eçee de servçu ee npen ;Soda earenova à arnonetailaRa. 0,0402590*., 
51.0 pagara loger.» un5 rerroule.sllornensal a dors »A(0s de aseessone 
*pet:cotai, compbance, ilnancalra. cv,rican.35 de nriene40ne30 • rnitole Oak.. 

monteoneelo. 
9v) 0011155801 nduenles 1130516.11 lurteees 
(•r) Ao leepe do eserciees soeied de Uni. 2017 2015 ferarti roalindts orme.: oc 
MU,» 0.110 e Raja 0109.42 SA • • 41115 Medlrnmentee S.A. 'sas no00,14909 de RS 
14,000, gl 20.102 • 115 12.000, resstedlearnente. 85... os 01141009 4e 011.1:0 050 
areiftados em 10015 do COI 500e58431 de 3.50% 5/. para 04 ernalcii &made, 
ern 2016 2017 e 326% 0.0 vote manse reflue» en 201a. Win Ven9f9O•10 
deuernho de 2022 Em marçe de 2022 a °penne) 8141098061005456010,00. 
Cher= a ixode cereink gor corliv5es sobre mlesees de Raie Orteil 0 A 
180S 4381. derronseado retira 'Quitus carnes • receboe 
(3,1 (111,4600* raquera.° 1.0411, 00 »0». 0...Mtals part estabelecnmo de 
tarinàbiss. 
Pd) Os sen03 e no transarao5 relarem.sa 0 Pm laies 0e 31108035 rie 5010 33* 
relsootladoo al.btreçào, criaçau e orudo0110 de n01001 80 de domiteçào da arr0 
de vandas Insdiuvonsise un ce 200 de resista de cir...4.00 mien» do Corot:1mb s. 
(00) C. sel*. e as trenseees 1e1erengee no eceuelo preueçao du ser4ies de 
cen$510•0 mis &suait /de esteurla311.000000rnça040 mu,. um cerne° 
de RS 1 310 oue 565 ern CD, 3,26% a a. 
(Ir) Transoçfa1 olemol010 renies de 00015041011 de tecnolee da Inrenr•cllo 
sonde uni autre cobra ado ern nurse de 2020 rom o Clet Coeércre de Raide. 
• 030,0069 1.100. e em 1100e06:0 cle 2020 9000 10 81.47 $cessnes SA. Gan 
catie» 0e 3301158000 pana a 05011r01133486 601060964009. 
(.1Tratestrles da cernas. ntosbere celas page r te ierenle 311 tt•re3rarne de canes 
40 37)9. 
r)) T'air...09S 00 Mi.1u0 cree O 0.oreeseiRC/Vens4e00Z7070001159ed e 

eelr4onnsy-S0 reli Inreinol Lift - Ar l'Agape tooniantes de 0.5 304 am .301,.;.l.20. 
quota opera çaes de RS 675 e mes. setemtro (tremens de 2020 e Janeiro ce 
25510 1.e00 Inn nove:Min da 2321. 
(x1h 71.15.1. de Meititi reaRarida eflee a Raia Diogastl 5 A. In, rluals,ele.(ul 53111 
pige coniineu • 830.3. 1.4 imisuarta) n4s valvem 00 03 700 et RS 400 corn 
411.10000 aneiimee eao CI:11 • 3,50% a.e. 
1016) 11000000040 reirU0 1111128410 e•tre a no wrtire: e La> Exerne à SA no 
trabr de RS 15.000 ein 21321 e RS 13560 em 1822. ccen .n.30 vn705304 *a CO 
•3,80% a a., mo.moto ern mdo e egos» de 2023. roapocrommenta. Ce•do'ne 
d.419400 Ne. 92.1e), bouse esereklo da 50,,ersào das op550. 
Lab. ont 090140 40 5722. revotent» 0000 00 mirnea para 534401711500 
lev) Tninsintaie ea mutin vagi a Rala Onegeil CA. e 5e11501C0ngrc.0 
da Sied 07034 Leds '70111-9*50006540200109050482322,130104100000 
▪ ao C55 • 3.26'3 a 0..0 10080fl01400m nos.. 2024 
txx) D: stOdne as Varnacties reuren. e 01011n11 do Oerv).;as re4rennenn, • a 
rrpiansasito a. urcrtua 01.11". bnot 0000 menez e .teng nan lormarlos 001e 
que 04 auto. tonna. 'pend» osornua e 01164410$ 0g; formel* 
10550 00 001101190 04 0010.55051511000080000400113005 de areslla(0o 00 600.4400 
rdielemada 5 re tre0110000 00 ietas nas appi 114.Me14e0100 0 0-npado iso: dente. 
Wei 515130.147: es verni. 0.10 .5 004 Idtuncian106 
05) 0. selles e Of 11ineeçOes relernon-se a bornoie.00 01e014535 000.0443 
Macionades Idplardaç5o em Iranslormagia dgilel 
Adoonalmonse, Inbrrnarnor. que Ms av.., 0011.0 1100005000 »Atonals que Nia 
ses. 05 060215$ sonnent.00 gon3 et que 0046541(0 du pana rem....nrudas 
sorreepende 10 PoSseoPenove da AdmInetrecao 00 .100000 
IS) Romuneraçao do oessead-anav• 00840710(0009010 
20000501-01100001 0e16o1011301.0 130,540e1140 as Dater** 051154010000 ea 
el,.voçao o 713011 AO.0t.001040850000830100111001111140$50102110000913 
dernortsVada a segar 

00401 .40,5  Conselittado 
ders de rornunoreças  50422 13e8421 0e0472 tien 
Paoarrense 5000940 001 eesea 22200 17.205 25.527 10.541 
0150'04c80,p'çot0ce sedids  13.739 6.839 11 739 6 930 
Subtotal orndflutotrni I orocwg*  35.127 24.104 40.278  25.420 
Pro,m0134 o encergos saot. 25 964 23.576 28.0:50 26.587 
Berolloos irefirtnoe  358  429.  VA 430 
70141 BUCO 48.100 85.284 52.437 

- - Co.neantsa mec. 0 roquet PO pu. NISC TG 05 5183) Dmilodeo aoate Peurs 
185 1.134 50100rnada3 o tau.. emederau a Mente. do Ondo G51.15N1.715EP erry2021 
275 1.3917 ci:serve.° espectasquelh.os dednutorieco de toansee33. do part. re(.0.. aces 

▪ cooduu que na, ni laya.» reler.nles cgo 000004erreo1I0,00004104011101041 
0113 aboient« 090 001'610590619 Ina.ue'rat 

EN Cobertura de sifflet» 
o Grtdeteen a polibu de mantes 3051.c. de saperas cm rn5reonles co0edcrnio: 
:endentes par. *lx1 eueolums aossima quo pou». ttihser 4:1115111110 044 
rail» ruuserd aga canellerando-se a natuiess de sues 011,01e1e, 
00 01102n1110210 60 111141. oen.P.1.00e4 00e soguros. 
o Grupo *velte OS feue ses so be Mura., 

GonuetedoH....Co n4000.2 
11e0e de 5000/011  009/22 
Roues cam perdes sm cames 002.e0 
0400 1110.500 
Rital do reg...ormet* 091 10.200 
• At 016000.14u00 *auras«. se esiondem ab ce,voladas 

Trartseeles cOo envolvendo ersixa 

En, 3, 45 01001b6,0 402025. os princ1.3 530,54005 O. 320 eneeavate C41e9 do 
Gneo barn: 

e atualtre)83 eh paitineSnarrarnOnteria da obrgaçsa cern reveea 40 conrenen 
Nol. 09, 
71106,104, ,eine4.01000 de peasal-chieve da AcInvOsini esstdatla pista 4° 
0040 rcentas Mut 24, 
(n) a 001e915110 0 Crue de :cm 00 Usa 95001(29410 no Mx RS (0255 (RS 19.491 
• 2521), 
5.,) 70110501011074 4, paaamo 4. arrendrunonlo, ern tenture»0 do dire» do .30 
do al,e, cujus adserts **vue cool... no rrorunle cle RS 453 640 MS 311.051 
-2221j, 10e110119u0.045 de RE 456.403 MI 598.en • 20211 e resee0e5 cenee 
no momerie ee 80540.625 ins 49.151 - 20211. 

En Emme/ subeetweetes 
Recenenonte 00400001 'Mauna' %der& 4,5 enienrknerno 494 e1'p..10 ce. 
»FM0 ern maria irensions. ssiecobensnle para as crumattas 'tee« Nefta, 
de (rate eankuusde. 030 400353 cite 050014005411e 05 a putrern35. 4050551% 
Welles pan &fan dl. perte. enroba.* *end° de easen*ncio ob,pela o cern 
chrrausla que proieddi ore ude de reparcusals garni (00m.. 581e 555) 
Arnakernott 31 040Stee /444101111 va nedled em S.08 /Ro 0.005 eQn.unsa e..ven mer,. 
0018106600190501100 313311,bun0$ reie/n catie emtbooS5pren* beariFiregral 
11151114. a...marte. dectrnile de ton. optai*. 1l aeo 1c0cra...00 end 

Remit. CepollIna Raduan 
Csroirx 

Bruno Wright PIpporte 
Onte 

Celse P1331 FIlho 
texador R000tunta.O1 TO:n,) 

COO 15523500330.6 

DECLAFtAÇÂO DOS DI RETORES SOBRE AS DEMONSTRAÇOES FINANCEIFtA 
Cm oaMomnItindo80100.049035, porrisnto drus* V e Vi. da ,rouruçào Remordrez CV14 06407.00,33 Drolcrea da Co t51101v1 d.cur-, que nuinun. dlscutiram e t'y-L.H.+, ce. 00 Com.neneell ('101oe,.o, rderenes te Amorti* 11010 0110 31 de 
0.214,14,0 Cits 2022 

Seo Rhin, 740 mer. 04 2023 

DEOLARAÇÂO DOS DIRETORES SOBRE 0 RELATORIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES 
54'138110.i0402c007100105052,0013,0013 11. el.. V a vi Insinnee CVM sa:(00. OaVor04 45 Cernconisa crecis.rarn eue tonne, ratcutrani cor-d:noir corn us ccretseas cxmmar. no Rolait01,, edecternteta 15503•05 
te, reluiras 1010150161e exurco %nec luis 31 de dratartms 44 247.2 

S. Paon 7 de rnarço ee 2023 

al11.0 01 Mo moto 
.e.oriere;,015.1,o,lo leonbathomoà••• 

%.....op.coonl.acco•tou040011 

Eu/ e5ç3e 00014.24250100090430.o 
p,ibwad5 ra pop. de Relap:53 barn o 

110804010 Eoud3RL 
0103 043010105110 pale car a•dends no 
cd% Cee 90 000 0% polo Me: 
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RDGente, Saúde e 
Bem-estar. 

RoioDrugoell S.A 

COMENTÁRIO SOBRE O COMPORTAMENTO DAS PROJEÇÕES EMPRESARIAIS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS 
mova soçao. corri:mo msroçae Get.I n. 48(A2. ."4291r 44,2, abeder» de tarrarcres da Cdreçambia carnao dad. ...vali de 00•11,14 de 
earind ode rdvd remonte realizadas d cada decidido, De o 41CCITO more o M.me. 
eltord A. p upeções pare 2018 e 2017 lerem crmagedas ao mercado rim 24 do lullo 
3. 2050. se prog.c. para 2019 o 2019 lesem enidgades eln 9 da nn..ernbro de 
2017, e prOpOo pare 2020 tal tO ...deado no da 3 de euherro de 2019 e os 2,00* 
para 2021 2022 latam &Matado em 29 de setembro ele 2020 
A. Projeção Anterior Ptokeçao Atual  Realixedo Agron.* 

(05 200 roem., adarrum• 
2017 195 abei.. 200 aloluics 210 acene. 
2014 240 alum,as 240 »tenor* 

Ano Prolesào Antenor Nojo,* At.I RooiioodoAceeastodo Ev20deoe2010.1vm.ocepoç2eotoomSe 100 momol000m 2010e 
240 abertura. 240 alto*. 195 (menu,. em 20 7 p.203 lacrem= tla 4IaS da'a Cada alo Em 27 de 010.. 
240 atente* 240 SSOIUM do 2021. r0,454.3 /1 D•a000 arderia de 240 1020ure0 C nr ena em 2021 . 262.2 2021 

20,22 240 2«"'s 
240 **M.a 
260 adentras 

240 abem,* 
240 abertura. 

Ders 240 aterroras efe 2021 e 2,-4 aberturas em 2:22 Em 31 de cvm duo de 2022, 
10,1911,43 • rd seio toam« pura is penedo:. de 2013 a 2020 de 240 abei... por 2223 200 ab...ras (1 
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RELATORIO ANUAL DO CONIITÉ DE AUDITORIA 
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RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇOES FINANCEIRAS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS 
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TRUE SECURITIZADORA S.A  
CNPJ/MF n° 12.130.744/0001-00 

NIRE 35.300.444.957 

ATA DE REUNIÄ0 DA DIRETORIA 
REALIZADA EM 30 DE SETEMBRO DE 2022 

1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 30 de setembro de 2022, às 11:00 horas, na sede da Companhia 2 
localizada na Avenida Santo Amaro, 48, 10 andar, conjunto 12, Itaim Bibi, São Paulo, SP, CEP 04.506-
000, sede da TRUE SECURITIZADORA S.A ("Companhia"). o a .3 

c3 

o 0>c> . 2. CONVOCAÇÁO E QUORUM: Dispensada pelos presentes a realizaçäo de convocaçäo considerando  
-a co 

0 

a presença da totalidade dos diretores eleitos da Companhia.  ,--ez o 0.) 0 
0 

3. MESA: Presidente: Arley Custodio Fonseca Sr. Secretario  : Rodrigo Vinicius dos Santos o 
17, CO 0 

2, 

4. ORDEM DO DIA: (a)Autorizar, em uma ou mais séries ou emissóes, a emissäo de Certificados de ij 
Recebíveis ("CR") até o montante global de R$ 100.000.000.000,00 (cem bilháes de reais), em 

— 5 o diversas emissóes de uma ou mais séries; (b) Autorizar, em urna ou mais séries ou emissáes, a cn 
3 u, 

emissäo de Certificados de Recebíveis Imobiliários ("CRI") até o montante global de R$ _uo 
22 75 

100.000.000.000,00 (cem bilháes de reais), em diversas emissóes de urna ou mais séries; (c) syg. 
Autorizar, ern urna ou mais séries ou emissóes, a emissäo de Certificados de Recebíveis do 

Agronegócio ("CRA") até o montante global de R$ 100.000.000.000,00 (cem bilhijes de reais), em 
diversas emissiies de urna ou mais séries; (d) Autorizar, em urna ou mais séries ou emissóes, a - e) E 7is • o 
emissäo de Debentures, Notas Comerciais e/ou demais títulos e valores mobiliários ("Valores cc, -0 g 
Mobiliários") até o montante global de R$ 100.000.000.000,00 (cem bilhóes de reais), em diversas o 

emissáes de urna ou mais séries e (e) aprovar a dispensa de aprovaçäo societária especifica, por • C •zr, 

esta diretoria, para especificar cada emissäo e séries de CR, CRI, CRA e Valores Mobiliários, o 
realizadas pela Companhia, em razäo dos itens (a), (b), (c) e (d) desta ordern do dia. E o 3 H o o > 

Lue  
TEXT_SP - 13336473v2 12261.11 1 
Este documento foi por Rodrigo Henrique Botani. Arley Custodio Fonseca e Rodrigo Vinicius Dos Santos. Para verificar as aSsinatuiR A ao site httpSliwww.portalcleassinaturas.com.br:443 e utilize o código 8C9D-4E8A-D9F4-Ç,FOB. 
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5. DELIBERAÇÕES: O Sr. Presidente declarou instalada a reunião e, por unanimidade de votos dos 
presentes, foram APROVADOS, nos termos do Parágrafo Único, do artigo 16 do Estatuto Social da 
Companhia, sem quaisquer restrições ou ressalvas: (a) autorização de emissões, em uma ou mais 
séries, a emissão de Certificados de Recebíveis ("CR") até o montante global de R$ 
100.000.000.000,00 (cem bilhões de reais), em diversas emissões de uma ou mais séries; (b) 
autorização, em uma ou mais séries, a emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários ("CRI") 
até o montante global de R$ 100.000.000.000,00 (cem bilhões de reais), em diversas emissões de 
uma ou mais séries; (c) autorização, em uma ou mais séries, a emissão de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio ("CRA") até o montante global de R$ 100.000.000.000,00 (cem bilhões 
de reais), em diversas emissões de uma ou mais séries; (d) autorização, em uma ou mais séries ou 
emissões, a emissão de Debentures, Notas Comerciais e/ou demais títulos e valores mobiliários 
("Valores Mobiliários") até o montante global de R$ 100.000.000.000,00 (cem bilhões de reais), em 
diversas emissões de uma ou mais séries; e (e) aprovam a dispensa de aprovação societária 
especifica, por esta diretoria, para especificar cada emissão e séries de CR, CRI, CRA e Valores 
Mobiliários, realizadas pela Companhia, em razão dos itens (a), (b), (c) e (d) desta ordem do dia. 

6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a sessão foi suspensa para lavratura da presente 

ata, que foi lida, aprovada e assinada por todos, dela se tirando copias autenticas para os fins 

legais. Mesa: Fernando Cesar Brasileiro (Presidente); Rodrigo Henrique Botani (Secretário). 

São Paulo, 30 de setembro de 2022. 

RODRIGO HENRIQUE BOTANI RODRIGO VINICIUS DOS SANTOS 

Presidente da Mesa Secretário 

ARLEY CUSTÓDIO FONSECA 
Diretor Presidente 

TEXT_SP - 13336473v2 12261.11 2 
Este document() foi assinado digitalmente por Rodrigo Henrique Fkltani. Arte 
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RAIA DROGASIL S.A. 

(Companhia Aberta) 

CNPJ nº 61.585.865/0001-51 

NIRE 35.300.035.844 

 

ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 16 DE AGOSTO DE 2023  

 

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada às 9h (nove horas) do dia 16 de agosto de 2023, 

por meio de videoconferência nos termos do estatuto social da Raia Drogasil S.A. 

(“Companhia”), com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Corifeu 

de Azevedo Marques, nº 3.097, Vila Butantã, CEP 05.339-900. 

 

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação em virtude da presença 

da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 

 

3. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Antonio Carlos Pipponzi e secretariados 

pelo Sr. Elton Flávio Silva de Oliveira. 

 

4. ORDEM DO DIA: Aprovar e deliberar sobre: (1) a realização da 8ª (oitava) emissão 

de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em 3 (três) séries, 

da Companhia, no valor total de R$700.000.000,00 (setecentos milhões de reais) (“Emissão” e 

“Debêntures”, respectivamente), nos termos do artigo 59, § 1º, da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das Sociedades por Ações"), objeto de colocação 

privada, nos termos do “Instrumento Particular de Escritura de Emissão Privada de 

Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 3 (três) Séries, 

da 8ª (Oitava) Emissão da Raia Drogasil S.A.”  a ser celebrado entre a Companhia, a True 

Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 12.130.744/0001-00, na qualidade de titular das 

Debêntures (“Securitizadora” ou “Debenturista”), e a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos 

e Valores Mobiliários, inscrita no CNPJ sob nº 17.343.682/0001-38, na qualidade de agente 

fiduciário dos CRI (conforme definidos abaixo) (“Agente Fiduciário dos CRI” e “Escritura de 

Emissão”, respectivamente), sendo que as Debêntures serão adquiridas pela Securitizadora 

como lastro para a oferta pública de distribuição de certificados de recebíveis imobiliários da 

208ª (ducentésima oitava) emissão, em 3 (três) séries, da Securitizadora, no valor de 

R$700.000.000,00 (setecentos milhões de reais), na Data de Emissão dos CRI (conforme 

definido abaixo), observado que (a) no mínimo, R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões 
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de reais) serão necessariamente alocados na 1ª (primeira) série da 208ª (ducentésima oitava) 

emissão da Securitizadora (“CRI Primeira Série”); (b) no mínimo, R$150.000.000,00 (cento e 

cinquenta milhões de reais) serão necessariamente alocados na 2ª (segunda) série da 208ª 

(ducentésima oitava) emissão da Securitizadora (“CRI Segunda Série”); (c) no mínimo, 

R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) serão necessariamente alocados na 3ª (terceira) 

série da 208ª (ducentésima oitava) emissão da Securitizadora (“CRI Terceira Série” e, em 

conjunto com os CRI Primeira Série e CRI Segunda Série, os “CRI”); e (d) o montante de 

R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) remanescente, não alocado nos termos dos itens 

“(a)” a “(c)” retro, será alocado em qualquer das 3 (três) séries objeto da emissão dos CRI por 

meio do Sistema de Vasos Comunicantes (conforme definido abaixo), conforme o 

Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo), nos termos da Lei nº 6.385, de 7 

de dezembro de 1976, conforme alterada, da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 

("CVM") nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme em vigor, da Resolução da CVM nº 60, de 

23 de dezembro de 2021, conforme alterada, e das demais disposições legais e regulamentares 

aplicáveis (“Oferta”) e do artigo 8º, item “(n)” do seu Estatuto Social, assim como suas 

principais características e condições; (2) a celebração, pela Companhia, de todos e quaisquer 

instrumentos necessários à emissão das Debêntures e dos CRI e à realização da Oferta, bem 

como de eventuais aditamentos que se façam necessários, incluindo, mas não se limitando, aos 

seguintes contratos: (2.i) a Escritura de Emissão, bem como eventuais aditamentos que se façam 

necessários; (2.ii) o aditamento à Escritura de Emissão, a ser celebrado entre a Companhia, a 

Securitizadora e o Agente Fiduciário dos CRI para refletir o resultado do Procedimento de 

Bookbuilding (conforme definido abaixo), sem a necessidade de realização de Assembleia 

Geral de Debenturistas, de Assembleia Especial de Investidores e/ou de qualquer aprovação 

societária adicional pela Companhia e/ou pela Securitizadora (“Aditamento à Escritura de 

Emissão”); (2.iii) o “Contrato de Coordenação e Distribuição Pública, Sob o Regime de 

Garantia Firme de Colocação, de Certificados de Recebíveis Imobiliários, das 1ª (Primeira), 

2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 208ª (Ducentésima Oitava) Emissão, da True 

Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos Imobiliários Devidos pela Raia Drogasil S.A.”, a 

ser celebrado entre a Companhia, a Securitizadora e determinadas instituições integrantes do 

sistema de distribuição de valores mobiliários a serem contratadas para a realização da Oferta 

(“Coordenadores” e “Contrato de Distribuição”, respectivamente), bem como eventuais 

aditamentos que se façam necessários; e (2.iv) o “Instrumento Particular de Escritura de 

Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário Integrais, Sem Garantia Real Imobiliária, em 3 

(Três) Séries, Sob a Forma Escritural”, a ser celebrado entre a Securitizadora, na qualidade de 

emitente, e o Agente Fiduciário dos CRI, na qualidade de instituição custodiante, sob a 

interveniência anuência da Companhia (“Escritura de Emissão de CCI”), bem como eventuais 
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aditamentos que se façam necessários; (3) autorização expressa para que a Diretoria e os demais 

representantes legais da Companhia pratiquem todos e quaisquer atos, negociem as condições 

finais, tomem todas e quaisquer providências e adotem todas as medidas necessárias à: 

(3.i) formalização, efetivação e administração das deliberações desta ata para a emissão das 

Debêntures, dos CRI e realização da Emissão, da emissão dos CRI e da Oferta, bem como a 

assinatura de todos e quaisquer instrumentos relacionados à Emissão, à emissão dos CRI e à 

Oferta, incluindo, mas não se limitando a: (i) a Escritura de Emissão, bem como eventuais 

aditamentos que se façam necessários; (ii) o Aditamento à Escritura de Emissão; (iii) o Contrato 

de Distribuição, bem como eventuais aditamentos que se façam necessários; e (iv) a Escritura 

de Emissão de CCI, bem como eventuais aditamentos que se façam necessários; 

(3.ii) formalização e efetivação da contratação dos Coordenadores, na qualidade de instituições 

financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, dos assessores legais 

e dos demais prestadores de serviços necessários à implementação da Emissão, da emissão dos 

CRI e da Oferta, conforme aplicável, incluindo, mas não se limitando a, a Securitizadora, o 

agente de liquidação das Debêntures, o banco liquidante dos CRI, o escriturador das 

Debêntures, o escriturador dos CRI, o Agente Fiduciário dos CRI, a instituição custodiante, o 

auditor independente, a Agência de Classificação de Risco (conforme definida abaixo), entre 

outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos instrumentos de contratação e 

eventuais alterações, bem como fixar-lhes honorários, conforme aplicável; (3.iii) obtenção dos 

registros inerentes à Emissão, à emissão dos CRI a Oferta e às Debêntures, conforme aplicável, 

junto a órgãos governamentais, entidades públicas ou privadas; e (3.iv) autorização para a 

publicação desta ata na forma prevista no artigo 130, § 2º, da Lei das Sociedades por Ações; e 

(4) ratificação de todos os atos já praticados pela Diretoria e demais representantes legais da 

Companhia com relação às matérias acima. 

 

5. DELIBERAÇÕES: Após análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, 

por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições, os membros do Conselho de 

Administração: 

 

(1) aprovaram, nos termos do § 1º do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações, a Emissão 

e a realização da Oferta, com as seguintes características e condições:  

 

(a) Vinculação à emissão dos CRI: as Debêntures serão emitidas para vinculação à 

operação de distribuição pública dos CRI, servindo de lastro para a emissão de cédulas de 

crédito imobiliário pela Securitizadora para representação do crédito imobiliário representado 

pelas Debêntures (“CCI”); 
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(b) Número da Emissão: a presente Emissão constitui a 8ª (oitava) emissão de debêntures 

da Companhia; 

 

(c) Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão será de R$700.000.000,00 

(setecentos milhões de reais), na Data de Emissão (conforme definida abaixo), observado que 

(i) no mínimo, R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) serão necessariamente 

alocados nas Debêntures da Primeira Série; (ii) no mínimo, R$150.000.000,00 (cento e 

cinquenta milhões de reais) serão necessariamente alocados nas Debêntures da Segunda Série; 

(iii) no mínimo, R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) serão necessariamente alocados 

nas Debêntures da Terceira Série; e (iv) o montante de R$200.000.000,00 (duzentos milhões de 

reais) remanescente, não alocado nos termos dos itens “(i)” a “(iii)” retro, será alocado em 

qualquer das 3 (três) séries objeto desta Emissão por meio do Sistema de Vasos Comunicantes, 

conforme o Procedimento de Bookbuilding. A Emissão não poderá ter seu valor e quantidade 

de Debêntures aumentados em nenhuma hipótese, não existindo, portanto, lote adicional das 

Debêntures. Não haverá a fixação de volumes máximo. O montante total final a ser alocado nas 

Debêntures da Primeira Série, nas Debêntures da Segunda Série e nas Debêntures da Terceira 

Série, será definido após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, observados os limites 

mínimos estabelecidos nos subitens “(i)” a “(iii)” retro;  

 

(d) Quantidade de Debêntures: serão emitidas 700.000 (setecentas mil) Debêntures, 

observado que (i) no mínimo, 150.000 (cento e cinquenta mil) Debêntures serão 

necessariamente Debêntures da Primeira Série; (ii) no mínimo, 150.000 (cento e cinquenta mil) 

Debêntures serão necessariamente Debêntures da Segunda Série; (iii) no mínimo, 200.000 

(duzentas mil) Debêntures serão necessariamente Debêntures da Terceira Série; e (iv) a 

quantidade de 200.000 (duzentas mil) Debêntures remanescente, não alocada nos termos dos 

itens “(i)” a “(iii)” retro, será alocada em qualquer das 3 (três) séries objeto desta Emissão por 

meio do Sistema de Vasos Comunicantes, conforme o Procedimento de Bookbuilding. A 

Emissão não poderá ter seu valor e quantidade de Debêntures aumentados em nenhuma 

hipótese, não existindo, portanto, lote adicional das Debêntures. Não haverá a fixação de 

quantidades máximas. A quantidade final a ser alocada nas Debêntures da Primeira Série, nas 

Debêntures da Segunda Série e nas Debêntures da Terceira Série será definida após a conclusão 

do Procedimento de Bookbuilding, observados os limites mínimos estabelecidos nos subitens 

“(i)” a “(iii)” retro.  

 

DocuSign Envelope ID: ED7F0F7D-3648-4B4B-9A88-384930431158

266



 

5 

Corporativo | Interno 

(e) Número de Séries: a Emissão será realizada em 3 (três) séries, no sistema de vasos 

comunicantes (“Sistema de Vasos Comunicantes”), sendo que o volume e a quantidade final de 

Debêntures a ser alocada em cada série será definida conforme o Procedimento de 

Bookbuilding, observados o volume e a quantidade mínimos estabelecidos nos itens “(c)” e 

“(d)” acima, conforme resultado do Procedimento de Bookbuilding, nos termos a serem 

definidos na Escritura de Emissão; 

 

(f) Data de Emissão: para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures 

será aquela a ser definida na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”); 

 

(g) Data de Início da Rentabilidade: para todos os fins e efeitos legais, a data de início da 

rentabilidade será a Primeira Data de Integralização de cada série (conforme definida abaixo); 

 

(h) Valor Nominal Unitário: o valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00 

(mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); 

 

(i) Destinação dos Recursos: independentemente da ocorrência de vencimento antecipado 

das obrigações decorrentes da Escritura de Emissão de Debêntures ou do resgate antecipado 

das Debêntures e, consequentemente, dos CRI, os recursos líquidos obtidos pela Companhia 

com a Emissão das Debêntures serão destinados diretamente pela Companhia, em sua 

integralidade, (i) até a Data de Vencimento (conforme definida abaixo) e, consequentemente, a 

data de vencimento final dos CRI, a ser definida no Termo de Securitização; ou (ii) até que a 

Companhia comprove a aplicação da totalidade dos recursos obtidos com a emissão das 

Debêntures, o que ocorrer primeiro, sendo certo que, ocorrendo resgate antecipado ou 

vencimento antecipado das Debêntures, as obrigações da Companhia e as obrigações do Agente 

Fiduciário dos CRI referentes à destinação dos recursos perdurarão até a Data de Vencimento 

e, consequentemente, a data de vencimento final dos CRI, a ser definida no Termo de 

Securitização, ou até a destinação da totalidade dos recursos ser efetivada, o que ocorrer 

primeiro, exclusivamente para (i)  gastos, custos e despesas relacionados ao pagamento de 

aluguéis não incorridos pela Companhia (“Destinação Futura”), de unidades de negócios 

localizadas nos imóveis a serem descritos na Escritura de Emissão de 

Debêntures (“Empreendimentos Destinação”), e/ou (ii) reembolso de gastos, custos e despesas 

predeterminadas, já incorridos pela Companhia anteriormente à emissão das Debêntures, 

observado o limite de 24 (vinte e quatro) meses que antecederem o encerramento da Oferta, 

decorrentes do pagamento de aluguéis de unidades de negócios localizadas nos imóveis a serem 

descritos na Escritura de Emissão de Debêntures (“Empreendimentos Reembolso” e 
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“Reembolso”, respectivamente, sendo os Empreendimentos Reembolso, quando em conjunto 

com os Empreendimentos Destinação, os “Empreendimentos Lastro”), observada a forma de 

utilização e a proporção dos recursos captados a ser destinada para cada um dos 

Empreendimentos Lastro, a ser prevista na Escritura de Emissão de Debêntures, e o cronograma 

indicativo da destinação dos recursos a ser previsto na Escritura de Emissão de Debêntures 

(“Destinação dos Recursos”); 

 

(j) Colocação, Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade: as Debêntures serão objeto 

de colocação privada e serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de 

cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures 

será comprovada pelo extrato das Debêntures emitido pelo escriturador das Debêntures; 

 

(k) Conversibilidade: as Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de 

emissão da Companhia; 

 

(l) Espécie: as Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, 

da Lei das Sociedades por Ações, sem garantia e sem preferência; 

 

(m) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: as Debêntures serão subscritas por 

meio da assinatura, pelo Debenturista, do boletim de subscrição das Debêntures, conforme 

modelo que constará da Escritura de Emissão. As Debêntures serão integralizadas à vista, em 

moeda corrente nacional, na data de integralização dos CRI (“Data de Integralização”), pelo 

seu Valor Nominal Unitário na Primeira Data de Integralização da respectiva série (conforme 

abaixo definida). Caso ocorra integralização das Debêntures após a Primeira Data de 

Integralização da respectiva série (conforme definida abaixo), o preço de subscrição das 

Debêntures será o seu Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração da respectiva série, 

calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização ou desde a última Data de 

Pagamento da Remuneração da respectiva série até a data de sua efetiva integralização (“Preço 

de Subscrição”). Para os fins desta reunião extraordinária do Conselho de Administração da 

Companhia (“RCA Devedora”) e da Escritura de Emissão, considera-se “Primeira Data de 

Integralização” a data em que ocorrerá a primeira integralização das Debêntures de cada série, 

que necessariamente corresponderá à primeira data de integralização dos CRI de cada série. As 

Debêntures poderão ser integralizadas com ágio ou deságio, conforme definido, pelos 

Coordenadores, no ato de integralização dos CRI, sendo certo que, caso aplicável, o ágio ou 

deságio será aplicado de forma igualitária à totalidade dos CRI da respectiva série e, 
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consequentemente, à totalidade das Debêntures da respectiva série, em cada Data de 

Integralização, observado, no que aplicável, o disposto no Contrato de Distribuição; 

 

(n) Prazo e Data de Vencimento: observado os termos e condições a serem estabelecidos 

na Escritura de Emissão e na legislação aplicável, (i) as Debêntures da primeira série terão prazo 

de vencimento de 727 (setecentos e vinte e sete) dias contados da Data de Emissão, vencendo-

se, portanto, em data a ser definida na Escritura de Emissão (“Data de Vencimento das 

Debêntures da Primeira Série”); (ii) as Debêntures da Segunda Série terão prazo de vencimento 

de 1.459 (mil quatrocentos e cinquenta e nove) dias contados da Data de Emissão, vencendo-

se, portanto, em data a ser definida na Escritura de Emissão; (“Data de Vencimento das 

Debêntures da Segunda Série”); e (iii) as Debêntures da Terceira Série terão prazo de 

vencimento de 2.554 (dois mil quinhentos e cinquenta e quatro) dias contados da Data de 

Emissão, vencendo-se, portanto, em data a ser definida na Escritura de Emissão (“Data de 

Vencimento das Debêntures da Terceira Série” e, em conjunto com a Data de Vencimento das 

Debêntures da Primeira Série e a Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série, a 

“Data de Vencimento”). 

 

(o) Direito de Preferência: não haverá preferência para subscrição das Debêntures pelos 

atuais acionistas ou controladores diretos ou indiretos da Companhia; 

 

(p) Repactuação Programada: as Debêntures não serão objeto de repactuação 

programada; 

 

(q) Amortização do Valor Nominal Unitário: sem prejuízo dos pagamentos em 

decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da 

Primeira Série e/ou de eventual resgate antecipado das Debêntures da Primeira Série, nos 

termos a serem previstos na Escritura de Emissão de Debêntures, o saldo do Valor Nominal 

Unitário das Debêntures da Primeira Série será pago em uma única parcela na Data de 

Vencimento Debêntures da Primeira Série. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de 

eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da Segunda Série 

e/ou de eventual resgate antecipado das Debêntures da Segunda Série, nos termos a serem 

previstos na Escritura de Emissão de Debêntures, o saldo do Valor Nominal Unitário das 

Debêntures da Segunda Série será pago em uma única parcela na Data de Vencimento 

Debêntures da Segunda Série. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual 

vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da Terceira Série e/ou de 

eventual resgate antecipado das Debêntures da Terceira Série, nos termos a serem previstos na 
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Escritura de Emissão de Debêntures, o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 

Terceira Série será amortizado em 2 (duas) parcelas consecutivas, no 6º (sexto) e no 7º (sétimo) 

anos, inclusive, nas datas de pagamento a serem definidas na Escritura de Emissão;  

 

(r) Atualização Monetária e Remuneração das Debêntures: O Valor Nominal Unitário 

não será atualizado monetariamente. Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor 

Nominal Unitário, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% 

(cem por cento) da variação acumulada das taxas médias referenciais para depósitos 

interfinanceiros no Brasil – Certificados de Depósito Interfinanceiro – DI de um dia over extra 

grupo apuradas e divulgadas pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo diário 

disponível em sua página na internet (http://www.b3.com.br/pt_br/) expressas na forma 

percentual e calculadas diariamente sob forma de capitalização composta, com base em um ano 

de 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis (“Taxa DI”), capitalizada exponencialmente, 

acrescida de sobretaxa (spread), a ser definida no Procedimento de Bookbuilding, nos termos 

da Escritura de Emissão e, em qualquer caso, limitada ao máximo de: (i) 0,50% (cinquenta 

centésimos por cento) ao ano, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 

Úteis, para as Debêntures da Primeira Série (“Remuneração das Debêntures da Primeira 

Série”); (ii) 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) ao ano, com base em um ano de 252 

(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, para as Debêntures da Segunda Série (“Remuneração 

das Debêntures da Segunda Série”); e (iii) 1,10% (um inteiro e dez centésimos por cento) ao 

ano, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, para as Debêntures 

da Terceira Série (“Remuneração das Debêntures da Terceira Série” e, em conjunto com a 

Remuneração das Debêntures da Primeira Série e a Remuneração das Debêntures da Segunda 

Série, “Remuneração”). A sobretaxa (spread) que remunerará as Debêntures da respectiva série, 

definida nos termos acima descritos, será ratificada por meio de aditamento à Escritura de 

Emissão de Debêntures, ficando desde já a Companhia, a Securitizadora e o Agente Fiduciário 

dos CRI autorizados e obrigados a celebrar tal aditamento, anteriormente à Primeira Data de 

Integralização e sem a necessidade de realização de Assembleia Geral de Debenturista, de 

Assembleia Especial de Investidores e/ou de qualquer aprovação societária pela Companhia 

(“Aditamento à Escritura de Emissão”), nos termos desta RCA Devedora, pela Securitizadora 

ou pelos Titulares dos CRI, observadas as formalidades a serem descritas na Escritura de 

Emissão. A Remuneração das Debêntures da Primeira Série, Remuneração das Debêntures da 

Segunda Série e a Remuneração das Debêntures da Terceira Série serão calculadas de forma 

exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos, incidentes sobre o Valor 

Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário da respectiva série, conforme o caso, 

desde a Primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração (conforme 
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definida abaixo) da respectiva série imediatamente anterior, conforme o caso, até a Data de 

Pagamento da Remuneração da respectiva série imediatamente subsequente. A Remuneração 

das Debêntures da Primeira Série, Remuneração das Debêntures da Segunda Série e a 

Remuneração das Debêntures da Terceira Série será calculada conforme fórmula que constará 

da Escritura de Emissão; 

 

(s) Pagamento da Remuneração: sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de 

eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, de eventual 

Resgate Antecipado Facultativo, e/ou de eventual resgate antecipado decorrente de Oferta de 

Resgate Antecipado ou de eventual Amortização Extraordinária Facultativa, nos termos a serem 

previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração de cada respectiva série será paga nas datas 

de pagamento a serem definidas na Escritura de Emissão (cada uma dessas datas, uma “Data 

de Pagamento da Remuneração”); 

 

(t) Procedimento de Coleta de Intenções de Investimento: no âmbito da oferta pública 

dos CRI, será adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento dos potenciais 

investidores nos CRI, organizado pelos Coordenadores, com recebimento de reservas, sem lotes 

mínimos ou máximos, para definição (i) da quantidade de CRI a ser emitida e alocada em cada 

série da emissão dos CRI e, consequentemente, a quantidade de Debêntures a ser emitida e 

alocada em cada série da emissão das Debêntures, observado o montante mínimo a ser alocado 

em cada umas das séries, nos termos a serem definidos na Escritura de Emissão; e (ii) da taxa 

final da Remuneração de cada série dos CRI e, consequentemente, a taxa final da Remuneração 

de cada série das Debêntures, observado o limite previsto no item (r) acima (“Procedimento de 

Bookbuilding”). O resultado do Procedimento de Bookbuilding será ratificado por meio do 

Aditamento à Escritura de Emissão, anteriormente à Primeira Data de Integralização da 

respectiva série e sem necessidade de nova aprovação societária pela Companhia, nos termos 

desta RCA Devedora, de realização de Assembleia Geral de Debenturista ou de qualquer 

deliberação pela Securitizadora ou pelos Titulares dos CRI, observadas as formalidades a serem 

descritas na Escritura de Emissão; 

 

(u) Aquisição Facultativa: a Companhia não poderá realizar a aquisição facultativa das 

Debêntures; 

 

(v) Local de Pagamento:  pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros 

valores eventualmente devidos pela Companhia, nos termos a serem previstos na Escritura de 

Emissão, serão realizados pela Companhia, na forma a ser prevista na Escritura de Emissão; 
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(w) Prorrogação dos Prazos: considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao 

pagamento de qualquer obrigação a ser prevista na Escritura de Emissão até o 1º (primeiro) Dia 

Útil subsequente, se a data do vencimento coincidir com dia que não seja Dia Útil, não sendo 

devido qualquer acréscimo aos valores a serem pagos.  Para fins desta RCA Devedora e da 

Escritura de Emissão, considera-se “Dia(s) Útil(eis)”: significa qualquer dia exceto sábados, 

domingos ou feriados declarados nacionais na República Federativa do Brasil; 

 

(x) Encargos Moratórios: ocorrendo impontualidade no pagamento, pela Companhia, de 

qualquer quantia devida ao Debenturista, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela 

Companhia, ficarão sujeitos, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial 

ou extrajudicial, (i) à respectiva Remuneração, calculada pro rata temporis desde a data do 

respectivo inadimplemento até a data do efetivo pagamento; (ii) juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do 

efetivo pagamento; e (iii) multa moratória de natureza não compensatória de 2% (dois por 

cento) (“Encargos Moratórios”); 

 

(y) Resgate Antecipado Facultativo: (z.1) sujeito ao atendimento das condições a serem 

previstas na Escritura de Emissão, a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a 

qualquer tempo a partir de determinada data a ser definida na Escritura de Emissão (inclusive) 

para as Debêntures da Primeira Série, a partir de determinada data a ser definida na Escritura 

de Emissão (inclusive) para as Debêntures da Segunda Série e a partir de determinada data a 

ser definida na Escritura de Emissão (inclusive) para as Debêntures da Terceira Série, o resgate 

antecipado facultativo da totalidade das Debêntures da Primeira Série, das Debêntures da 

Segunda Série e/ou das Debêntures da Terceira Série, conforme o caso (sendo vedado o resgate 

antecipado facultativo parcial, nos termos do item (aa) abaixo), com o consequente 

cancelamento de tais Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo Discricionário”). O valor a 

ser pago em relação a cada uma das Debêntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo 

Discricionário será o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário da 

respectiva série, conforme o caso, acrescido da Remuneração da respetiva série, calculada pro 

rata temporis desde a Primeira Data de Integralização da respectiva série ou a Data de 

Pagamento de Remuneração da respectiva série imediatamente anterior, conforme o caso, até a 

data do efetivo pagamento, sem prejuízo do pagamento dos respectivos Encargos Moratórios e 

despesas, quando for o caso, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela 

Companhia nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão e/ou de qualquer dos demais 

documentos da operação, caso aplicáveis (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo 
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Discricionário”), acrescido de prêmio, incidente sobre o Valor do Resgate Antecipado 

Facultativo Discricionário, conforme a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão.  Os 

demais termos e condições acerca do Resgate Antecipado Facultativo Discricionário serão 

aqueles a serem previstos na Escritura de Emissão; (z.2). Sem prejuízo do disposto acima e 

sujeito ao atendimento das condições a serem previstas na Escritura de Emissão, a Companhia 

poderá, independentemente da vontade do Debenturista, a qualquer momento, a partir da Data 

de Emissão, na eventual hipótese de acréscimo ou majoração de tributos de responsabilidade 

da Companhia, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, realizar o resgate 

antecipado facultativo da totalidade das Debêntures de todas as séries, em conjunto (sendo 

vedado, neste caso, o resgate antecipado facultativo parcial das Debêntures de cada série ou 

de todas as séries, em conjunto), com o consequente cancelamento de tais Debêntures 

(“Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos” e, em conjunto com o Resgate Antecipado 

Facultativo Discricionário, “Resgate Antecipado Facultativo”). O valor a ser pago em relação 

a cada uma das Debêntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos será o 

Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário da respectiva série, conforme o 

caso, acrescido da Remuneração da respectiva série, calculada pro rata temporis desde a 

Primeira Data de Integralização da respectiva série ou Data de Pagamento da Remuneração da 

respectiva série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem 

prejuízo do pagamento dos respectivos Encargos Moratórios e despesas, quando for o caso, e 

de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia nos termos a serem 

previstos na Escritura de Emissão e/ou de qualquer dos demais documentos da operação, caso 

aplicáveis (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos”), e sem qualquer prêmio. 

Os demais termos e condições acerca do Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos serão 

aqueles a serem previstos na Escritura de Emissão; 

 

(z) Resgate Antecipado Facultativo Parcial: não será permitido o resgate antecipado 

facultativo parcial das Debêntures da respectiva série (“Resgate Antecipado Facultativo 

Parcial”). 

 

(aa) Oferta de Resgate Antecipado: a qualquer momento a partir da Data de Emissão e sem 

a necessidade de adesão de percentual mínimo das Debêntures em Circulação, a Companhia 

poderá realizar, a seu exclusivo critério, oferta de resgate antecipado total das Debêntures da 

Primeira Série, das Debêntures da Segunda Série e/ou das Debêntures da Terceira Série, 

conforme o caso, endereçada ao Debenturista, de acordo com os termos a serem previstos na 

Escritura de Emissão e da legislação aplicável, incluindo, mas sem limitação, a Lei das 

Sociedades por Ações (“Oferta de Resgate Antecipado”), nos termos a serem previstos na 
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Escritura de Emissão.  Caso a Companhia tenha confirmado a intenção de promover o resgate 

antecipado no âmbito da Oferta de Resgate Antecipado, o valor a ser pago ao Debenturista será 

proporcional às Debêntures que aderirem a Oferta de Resgate Antecipado e equivalente ao 

Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário da respectiva série, conforme 

o caso, acrescido (i) da Remuneração da respectiva série, calculada pro rata temporis, desde a 

Primeira Data de Integralização da respectiva série ou a Data de Pagamento da Remuneração 

da respectiva série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo resgate, e dos 

respectivos Encargos Moratórios, caso aplicáveis, e (ii) de eventual prêmio de resgate a ser 

oferecido ao Debenturista, a exclusivo critério da Companhia, o qual não poderá ser negativo. 

 

(bb) Amortização Extraordinária Facultativa: sujeito ao atendimento das condições a 

serem previstas na Escritura de Emissão, a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, 

realizar a qualquer tempo a partir de determinada data a ser definida na Escritura de Emissão 

(inclusive) para as Debêntures da Primeira Série, a partir de determinada data a ser definida na 

Escritura de Emissão (inclusive) para as Debêntures da Segunda Série e a partir de determinada 

data a ser definida na Escritura de Emissão (inclusive) para as Debêntures da Terceira Série, e 

com aviso prévio aos Debenturistas, nos termos a serem estabelecidos na Escritura de Emissão, 

ou mediante comunicação escrita endereçada ao Debenturista, com cópia ao Agente Fiduciário 

dos CRI, com antecedência de, no mínimo, 4 (quatro) Dias Úteis contados da data do evento, 

amortizações extraordinárias do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal 

Unitário, conforme o caso, das Debêntures da Primeira Série, das Debêntures da Segunda Série 

e/ou das Debêntures da Terceira Série, conforme o caso (“Amortização Extraordinária 

Facultativa”), mediante o pagamento de parcela do Valor Nominal Unitário ou do saldo do 

Valor Nominal Unitário da respectiva série, conforme o caso, a ser amortizada, limitada a 98% 

(noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário 

da respectiva série, conforme o caso, acrescido da  Remuneração da respectiva série, calculada 

pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização da respectiva série ou a Data de 

Pagamento da Remuneração da respectiva série imediatamente anterior, conforme o caso, até a 

data do efetivo pagamento, sem prejuízo do pagamento dos respectivos Encargos Moratórios e 

despesas, quando for o caso, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela 

Companhia nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão e/ou de qualquer dos demais 

documentos da operação, caso aplicáveis (“Valor da Amortização Extraordinária Facultativa”), 

acrescido de prêmio, incidente sobre o Valor da Amortização Extraordinária Facultativa a  ser 

amortizado, calculado conforme a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão (“Prêmio de 

Amortização Extraordinária Facultativa”).  Os demais termos e condições da Amortização 

Extraordinária Facultativa serão aqueles a serem previstos na Escritura de Emissão; 
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(cc) Hipóteses de Vencimento Antecipado: o Debenturista deverá considerar antecipada e 

automaticamente vencidas todas as obrigações constantes da Escritura de Emissão e exigir o 

imediato pagamento, pela Companhia, do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor 

Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da respectiva Remuneração, calculada pro rata 

temporis desde a Primeira Data de Integralização da respectiva série ou a Data de Pagamento 

da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, 

sem prejuízo do pagamento dos Encargos Moratórios e despesas, quando for o caso, e de 

quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia nos termos da Escritura de 

Emissão e/ou de qualquer dor demais documentos da operação, independentemente de aviso, 

interpelação ou notificação, judicial ou extrajudicial, na ciência da ocorrência das hipóteses a 

serem previstas na Escritura de Emissão.  Adicionalmente, o Debenturista deverá convocar 

Assembleia Especial de Investidores, ao tomar ciência da ocorrência de qualquer uma das 

Hipóteses de Vencimento Antecipado Não Automático (a serem definidas na Escritura de 

Emissão), de acordo com os termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão, para 

deliberar sobre a eventual não decretação do vencimento antecipado das Debêntures; 

 

(dd) Classificação de Risco: a Companhia obriga-se a, nos termos a serem estabelecidos na 

Escritura de Emissão, contratar e manter contratada, durante todo o prazo de vigência dos CRI, 

a Fitch Ratings Brasil Ltda. (“Agência de Classificação de Risco”) para atribuir e atualizar a 

classificação de risco (rating) dos CRI; e 

 

(ee) Demais Características da Emissão: os demais termos e condições da Emissão e das 

Debêntures estarão previstos na Escritura de Emissão. 

 

(2) a celebração, pela Companhia, de todos e quaisquer instrumentos necessários à emissão 

das Debêntures e dos CRI e à realização da Oferta, bem como de eventuais aditamentos que se 

façam necessários, incluindo, mas não se limitando, aos seguintes instrumentos: (2.i) a 

Escritura de Emissão, bem como eventuais aditamentos que se façam necessários; (2.ii) o 

Aditamento à Escritura de Emissão, sem a necessidade de realização de Assembleia Geral de 

Debenturistas, de Assembleia Especial de Investidores e/ou de qualquer aprovação societária 

adicional pela Companhia e/ou pela Securitizadora; (2.iii) o Contrato de Distribuição, bem 

como eventuais aditamentos que se façam necessários; e (2.iv) a Escritura de Emissão de CCI, 

bem como eventuais aditamentos que se façam necessários. 
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(3) autorizar expressamente a Diretoria e os demais representantes legais da Companhia a 

praticar todos e quaisquer atos, negociar as condições finais e tomar todas e quaisquer 

providências e adotar todas as medidas necessárias à: (3.i) formalização, efetivação e 

administração das deliberações desta ata para a emissão das Debêntures, dos CRI e realização 

da Emissão, da emissão dos CRI e da Oferta, bem como a assinatura de todos e quaisquer 

instrumentos relacionados à Emissão, à emissão dos CRI e à Oferta, incluindo, mas não se 

limitando: (i) da Escritura de Emissão, bem como eventuais aditamentos que se façam 

necessários; (ii) do Aditamento à Escritura de Emissão, sem a necessidade de realização de 

Assembleia Geral de Debenturistas, de Assembleia Especial de Investidores e/ou de qualquer 

aprovação societária adicional pela Companhia e/ou pela Securitizadora; (iii) do Contrato de 

Distribuição, bem como eventuais aditamentos que se façam necessários; (iv) da Escritura de 

Emissão de CCI, bem como eventuais aditamentos que se façam necessários; bem como a 

assinatura de qualquer outro instrumento necessário ou recomendável à realização da Emissão, 

da emissão dos CRI e da Oferta (tais como procurações, notificações, comunicados, 

aditamentos aos referidos instrumentos e demais instrumentos relacionados); 

(3.ii) formalização e efetivação da contratação dos Coordenadores, na qualidade de instituições 

financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, dos assessores legais 

e dos demais prestadores de serviços necessários à implementação da Emissão, da emissão dos 

CRI e da Oferta, conforme aplicável, incluindo, mas não se limitando, a Securitizadora, o agente 

de liquidação das Debêntures, o banco liquidante dos CRI, o escriturador das Debêntures, o 

escriturador dos CRI, o Agente Fiduciário, a instituição custodiante, auditor independente, a 

Agência de Classificação de Risco, entre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os 

respectivos instrumentos de contratação e eventuais alterações, bem como fixar-lhes 

honorários, conforme aplicável; (3.iii)  obtenção dos registros inerentes à Emissão, à emissão 

dos CRI à Oferta e às Debêntures, conforme aplicável, junto à órgãos governamentais, entidades 

públicas ou privadas; e (3.iv) autorização para a publicação desta ata na forma prevista no artigo 

130, § 2º da Lei das Sociedades por Ações. 

 

(4) ratificação de todos os atos já praticados pela Diretoria e demais representantes legais 

da Companhia com relação às deliberações acima. 

 

6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos 

lavrando-se a presente ata, na forma sumária, que, lida e achada conforme, foi por todos os 

presentes assinada. Presidente da Mesa: Sr. Antonio Carlos Pipponzi. Secretário da Mesa: Sr. 

Elton Flávio Silva de Oliveira. Conselheiros: Antonio Carlos Pipponzi; Carlos Pires Oliveira 

Dias; Cristiana Almeida Pipponzi; Paulo Sergio Coutinho Galvão Filho; Plínio Villares 
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Musetti; Renato Pires Oliveira Dias; Eduardo Azevedo Marques de Alvarenga; Denise Soares 

dos Santos; Marco Ambrogio Crespi Bonomi; Philipp Paul Marie Povel e Sylvia de Souza Leão 

Wanderley. 

A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio, sendo autorizado o seu arquivamento 

no Registro do Comércio e posterior publicação, nos termos do artigo 142, § 1°, da Lei da 

Sociedade por Ações. 

 

_______________________________ 

Elton Flávio Silva de Oliveira 

Secretária da Mesa 
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1 
 

 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DE EMISSÃO PRIVADA DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 
QUIROGRAFÁRIA, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, DA 8ª (OITAVA) EMISSÃO DA RAIA 
DROGASIL S.A. 

 

 

entre 

 

 

RAIA DROGASIL S.A. 
como Emissora 

 

 

TRUE SECURITIZADORA S.A. 
como Debenturista 

 

 

e 

 

 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
como Agente Fiduciário dos CRI, representando a comunhão de Titulares dos CRI 

 

 

________________ 

Datado de 

16 de agosto de 2023 

___________________ 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DE EMISSÃO PRIVADA DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 
QUIROGRAFÁRIA, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, DA 8ª (OITAVA) EMISSÃO DA RAIA 
DROGASIL S.A. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, como emissora das Debêntures (conforme 
definidas abaixo) objeto desta Escritura de Emissão de Debêntures (conforme definida abaixo): 

(1) RAIA DROGASIL S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta perante a 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Avenida Corifeu de Azevedo Marques, nº 3.097, Vila Butantã, CEP 05.339-
900, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) 
sob o nº 61.585.865/0001-51 e inscrita perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo 
(“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 
35.300.035.844, neste ato representada por seu(s) representante(s) legal(is) devidamente 
autorizado(s) e identificado(s) nas páginas de assinaturas do presente 
instrumento (“Emissora”); 

como titular das Debêntures e securitizadora dos Créditos Imobiliários (conforme abaixo definidos): 

(2) TRUE SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações, com registro de companhia 
securitizadora perante a CVM sob o nº 663, na categoria S1, com sede na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Santo Amaro, nº 48, 2º Andar, Conjunto 21 e 22, 
Vila Nova Conceição, CEP 04.506-000, inscrita no CNPJ sob o nº 12.130.744/0001-00 e na 
JUCESP sob o NIRE nº 35.300.444.957, neste ato representada na forma de seu estatuto 
social (“Debenturista” ou “Securitizadora”); e 

como agente fiduciário dos CRI (conforme definidos abaixo), nomeado nos termos do Termo de 
Securitização (conforme definido abaixo), representando a comunhão dos Titulares dos CRI 
(conforme abaixo definidos): 

(3) PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, 
instituição financeira com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 
Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, 
CEP 22.640-102, inscrita no CNPJ sob nº 17.343.682/0001-38, neste ato representada por 
seu representante legal devidamente autorizado e identificado na respectiva página de 
assinatura do presente instrumento (“Agente Fiduciário dos CRI”); 

sendo a Emissora, o Debenturista e o Agente Fiduciário dos CRI doravante denominados, em 
conjunto, como “Partes” e, individual e indistintamente, como “Parte”, 

CONSIDERANDO QUE: 

(A) no âmbito de suas atividades e nos termos do seu objeto social, a Emissora tem interesse 
em emitir debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em 3 
(três) séries, para colocação privada, de sua 8ª (oitava) emissão, nos termos desta Escritura 
de Emissão de Debêntures, as quais serão subscritas e integralizadas de forma privada 
pelo Debenturista (“Emissão”); 

(B) os recursos a serem captados, por meio da Emissão, deverão ser utilizados exclusivamente 
para as atividades da Emissora relacionadas à destinação imobiliária prevista na Cláusula 5 
abaixo; 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DE EMISSÃO PRIVADA DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 
QUIROGRAFÁRIA, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, DA 8ª (OITAVA) EMISSÃO DA RAIA 
DROGASIL S.A. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, como emissora das Debêntures (conforme 
definidas abaixo) objeto desta Escritura de Emissão de Debêntures (conforme definida abaixo): 

(1) RAIA DROGASIL S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta perante a 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Avenida Corifeu de Azevedo Marques, nº 3.097, Vila Butantã, CEP 05.339-
900, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) 
sob o nº 61.585.865/0001-51 e inscrita perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo 
(“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 
35.300.035.844, neste ato representada por seu(s) representante(s) legal(is) devidamente 
autorizado(s) e identificado(s) nas páginas de assinaturas do presente 
instrumento (“Emissora”); 

como titular das Debêntures e securitizadora dos Créditos Imobiliários (conforme abaixo definidos): 

(2) TRUE SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações, com registro de companhia 
securitizadora perante a CVM sob o nº 663, na categoria S1, com sede na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Santo Amaro, nº 48, 2º Andar, Conjunto 21 e 22, 
Vila Nova Conceição, CEP 04.506-000, inscrita no CNPJ sob o nº 12.130.744/0001-00 e na 
JUCESP sob o NIRE nº 35.300.444.957, neste ato representada na forma de seu estatuto 
social (“Debenturista” ou “Securitizadora”); e 

como agente fiduciário dos CRI (conforme definidos abaixo), nomeado nos termos do Termo de 
Securitização (conforme definido abaixo), representando a comunhão dos Titulares dos CRI 
(conforme abaixo definidos): 

(3) PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, 
instituição financeira com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 
Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, 
CEP 22.640-102, inscrita no CNPJ sob nº 17.343.682/0001-38, neste ato representada por 
seu representante legal devidamente autorizado e identificado na respectiva página de 
assinatura do presente instrumento (“Agente Fiduciário dos CRI”); 

sendo a Emissora, o Debenturista e o Agente Fiduciário dos CRI doravante denominados, em 
conjunto, como “Partes” e, individual e indistintamente, como “Parte”, 

CONSIDERANDO QUE: 

(A) no âmbito de suas atividades e nos termos do seu objeto social, a Emissora tem interesse 
em emitir debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em 3 
(três) séries, para colocação privada, de sua 8ª (oitava) emissão, nos termos desta Escritura 
de Emissão de Debêntures, as quais serão subscritas e integralizadas de forma privada 
pelo Debenturista (“Emissão”); 

(B) os recursos a serem captados, por meio da Emissão, deverão ser utilizados exclusivamente 
para as atividades da Emissora relacionadas à destinação imobiliária prevista na Cláusula 5 
abaixo; 
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(C) em razão da emissão das Debêntures pela Emissora e subscrição da totalidade das 
Debêntures pelo Debenturista, o Debenturista será o único titular das Debêntures, as quais, 
observado o disposto nesta Escritura de Emissão de Debêntures, representarão Créditos 
Imobiliários nos termos da Lei 14.430 (conforme definida abaixo), da Resolução CVM 60 
(conforme definida abaixo) e demais leis e regulamentações aplicáveis em vigor à época, e 
servirão de lastro para a emissão das CCI (conforme definidas abaixo), representativas dos 
Créditos Imobiliários, os quais serão vinculados como lastro dos CRI (conforme definido 
abaixo); 

(D) a Emissão insere-se no contexto de uma operação de securitização de Créditos Imobiliários, 
que resultará na emissão dos CRI (conforme definidos abaixo), pela Securitizadora, 
lastreados nos Créditos Imobiliários devidos pela Emissora, por meio da celebração do 
Termo de Securitização (conforme definido abaixo), por meio do qual os Créditos 
Imobiliários serão vinculados aos CRI, nos termos da Resolução CVM 60 e demais leis e 
regulamentações aplicáveis em vigor à época; 

(E) o Agente Fiduciário dos CRI, na qualidade de representante dos Titulares dos CRI, a ser 
contratado pela Securitizadora, às expensas da Emissora, por meio do Termo de 
Securitização, acompanhará a destinação dos recursos captados com a presente Emissão 
de Debêntures, nos termos da Cláusula 5 abaixo; e 

(F) os CRI serão distribuídos por meio de oferta pública, destinada exclusivamente para (i) 
investidores que se enquadrem nas hipóteses previstas nos artigos 11 e 13 da Resolução 
CVM 30 (conforme definida abaixo); e (ii) investidores que se enquadrem nas hipóteses 
previstas nos artigos 12 e 13 da Resolução CVM 30 (caso subscrevam e integralizem os 
CRI no âmbito da Oferta, os futuros titulares dos CRI, os “Titulares dos CRI”), por meio do 
rito de registro automático de distribuição, em regime de garantia firme de colocação, nos 
termos do artigo 26, inciso VIII, alínea “b”, e artigo 27, inciso II, da Resolução CVM 160 
(conforme definida abaixo), da Resolução CVM 60 e das demais disposições legais e 
regulamentares em vigor (“Oferta”); 

RESOLVEM celebrar o presente “Instrumento Particular de Escritura de Emissão Privada de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 3 (três) Séries, da 
8ª (Oitava) Emissão da Raia Drogasil S.A.” (“Escritura de Emissão de Debêntures”), em 
observância às seguintes cláusulas e condições: 

1 DEFINIÇÕES 

1.1 São considerados termos definidos, para os fins desta Escritura de Emissão de Debêntures, 
no singular ou no plural, os termos a seguir: 

“Agência de Classificação de Risco”: significa a FITCH RATINGS BRASIL LTDA., 
agência de classificação de risco com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, na Avenida Barão de Tefé, nº 27, Sala 601, Saúde, CEP 20.220-460, inscrita no 
CNPJ sob o nº 01.813.375/0001-33, que realizará a classificação de risco dos CRI; 

“Agente Fiduciário dos CRI”: tem o significado atribuído no item (3) do preâmbulo acima; 

“Amortização Extraordinária Facultativa”: tem o significado previsto na Cláusula 9.4.1 
abaixo; 

“ANBIMA”: significa a ANBIMA – Associação Brasileira das Entidades dos Mercados 
Financeiro e de Capitais; 
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“Assembleia Especial de Investidores”: significa a assembleia especial de investidores, 
realizada na forma prevista no Termo de Securitização; 

“Autoridade”: qualquer pessoa natural, pessoa jurídica (de direito público ou privado), 
entidade ou órgão (“Pessoa”): (i) vinculada(o), direta ou indiretamente, no Brasil, ao Poder 
Público, incluindo, sem limitação, entes representantes dos Poderes Judiciário, Legislativo 
e/ou Executivo, entidades da administração pública direta ou indireta, autarquias e outras 
Pessoas de direito público; e/ou (ii) que administre ou esteja vinculada(o) a mercados 
regulamentados de valores mobiliários, entidades autorreguladoras e outras Pessoas com 
poder normativo, fiscalizador e/ou punitivo, no Brasil; 

“B3”: significa a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3, entidade administradora de 
mercados organizados de valores mobiliários, autorizada a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil e pela CVM; 

“CCI”: significa, em conjunto, as 3 (três) Cédulas de Crédito Imobiliário Integrais, a serem 
emitidas para cada uma das séries, para representar a totalidade dos Créditos Imobiliários, 
nos termos da Escritura de Emissão de CCI; 

“CCI Primeira Série”: significa a Cédula de Crédito Imobiliário Integral representativa da 
integralidade dos Créditos Imobiliários Primeira Série; 

“CCI Segunda Série”: significa a Cédula de Crédito Imobiliário Integral representativa da 
integralidade dos Créditos Imobiliários Segunda Série; 

“CCI Terceira Série”: significa a Cédula de Crédito Imobiliário Integral representativa da 
integralidade dos Créditos Imobiliários Terceira Série; 

“Código de Processo Civil”: significa a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme 
em vigor; 

“Conta do Patrimônio Separado”: significa a conta corrente de titularidade da 
Securitizadora nº 88194-2, agência nº 0350, no Itaú Unibanco S.A. (341), aberta e usada 
exclusivamente para a emissão dos CRI, e que será submetida ao regime fiduciário e 
atrelada ao patrimônio separado instituído no âmbito do Termo de Securitização, na qual 
serão realizados todos os pagamentos devidos pela Emissora ao Debenturista no âmbito 
das Debêntures; 

“Contrato de Distribuição”: significa o “Contrato de Coordenação e Distribuição Pública, 
Sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de Certificados de Recebíveis Imobiliários, 
das 1ª (Primeira), 2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 208ª (Ducentésima Oitava) 
Emissão, da True Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos Imobiliários Devidos pela 
Raia Drogasil S.A.”, celebrado entre os Coordenadores, o Debenturista e a Emissora em 16 
de agosto de 2023, e seus eventuais aditamentos; 

“Contratos de Locação”: tem o significado previsto na Cláusula 5.1.8 abaixo; 

“Controlada Relevante”: significa qualquer sociedade controlada (conforme definição de 
controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações) cujo patrimônio líquido 
seja equivalente a, no mínimo, 20% (vinte por cento) do patrimônio líquido da Emissora, 
conforme o ITR (conforme definido abaixo) ou DF (conforme definida abaixo) mais recentes; 

“Coordenadores”: significam as instituições financeiras integrantes do sistema de 
distribuição de valores mobiliários responsáveis pela distribuição dos CRI, quando referidas 
em conjunto; 
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“Assembleia Especial de Investidores”: significa a assembleia especial de investidores, 
realizada na forma prevista no Termo de Securitização; 

“Autoridade”: qualquer pessoa natural, pessoa jurídica (de direito público ou privado), 
entidade ou órgão (“Pessoa”): (i) vinculada(o), direta ou indiretamente, no Brasil, ao Poder 
Público, incluindo, sem limitação, entes representantes dos Poderes Judiciário, Legislativo 
e/ou Executivo, entidades da administração pública direta ou indireta, autarquias e outras 
Pessoas de direito público; e/ou (ii) que administre ou esteja vinculada(o) a mercados 
regulamentados de valores mobiliários, entidades autorreguladoras e outras Pessoas com 
poder normativo, fiscalizador e/ou punitivo, no Brasil; 

“B3”: significa a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3, entidade administradora de 
mercados organizados de valores mobiliários, autorizada a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil e pela CVM; 

“CCI”: significa, em conjunto, as 3 (três) Cédulas de Crédito Imobiliário Integrais, a serem 
emitidas para cada uma das séries, para representar a totalidade dos Créditos Imobiliários, 
nos termos da Escritura de Emissão de CCI; 

“CCI Primeira Série”: significa a Cédula de Crédito Imobiliário Integral representativa da 
integralidade dos Créditos Imobiliários Primeira Série; 

“CCI Segunda Série”: significa a Cédula de Crédito Imobiliário Integral representativa da 
integralidade dos Créditos Imobiliários Segunda Série; 

“CCI Terceira Série”: significa a Cédula de Crédito Imobiliário Integral representativa da 
integralidade dos Créditos Imobiliários Terceira Série; 

“Código de Processo Civil”: significa a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme 
em vigor; 

“Conta do Patrimônio Separado”: significa a conta corrente de titularidade da 
Securitizadora nº 88194-2, agência nº 0350, no Itaú Unibanco S.A. (341), aberta e usada 
exclusivamente para a emissão dos CRI, e que será submetida ao regime fiduciário e 
atrelada ao patrimônio separado instituído no âmbito do Termo de Securitização, na qual 
serão realizados todos os pagamentos devidos pela Emissora ao Debenturista no âmbito 
das Debêntures; 

“Contrato de Distribuição”: significa o “Contrato de Coordenação e Distribuição Pública, 
Sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de Certificados de Recebíveis Imobiliários, 
das 1ª (Primeira), 2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 208ª (Ducentésima Oitava) 
Emissão, da True Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos Imobiliários Devidos pela 
Raia Drogasil S.A.”, celebrado entre os Coordenadores, o Debenturista e a Emissora em 16 
de agosto de 2023, e seus eventuais aditamentos; 

“Contratos de Locação”: tem o significado previsto na Cláusula 5.1.8 abaixo; 

“Controlada Relevante”: significa qualquer sociedade controlada (conforme definição de 
controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações) cujo patrimônio líquido 
seja equivalente a, no mínimo, 20% (vinte por cento) do patrimônio líquido da Emissora, 
conforme o ITR (conforme definido abaixo) ou DF (conforme definida abaixo) mais recentes; 

“Coordenadores”: significam as instituições financeiras integrantes do sistema de 
distribuição de valores mobiliários responsáveis pela distribuição dos CRI, quando referidas 
em conjunto; 

DocuSign Envelope ID: 883FDCED-9396-4AFD-A951-8EDA02B6DCF7

“CNPJ”: tem o significado atribuído no item (1) do preâmbulo acima; 

“Créditos Imobiliários”: significam os direitos creditórios devidos pela Emissora por força 
das Debêntures, com valor de principal de R$700.000.000,00 (setecentos milhões de reais), 
na Data de Emissão, que deverão ser pagos pela Emissora, acrescidos da respectiva 
Remuneração incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário, conforme o caso, desde a Primeira Data de Integralização (conforme definida 
abaixo) ou da Data de Pagamento da Remuneração (conforme definida abaixo) 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a Data de Pagamento da Remuneração 
imediatamente subsequente, bem como todos e quaisquer encargos moratórios, multas, 
penalidades, indenizações, despesas, custas, honorários e demais encargos contratuais e 
legais previstos ou decorrentes das CCI e desta Escritura de Emissão de Debêntures. 
Ressalvadas as referências expressas aos Créditos Imobiliários Primeira Série, aos 
Créditos Imobiliários Segunda Série e aos Créditos Imobiliários Terceira Série, todas as 
referências às “Créditos Imobiliários” devem ser entendidas como referências aos 
Créditos Imobiliários Primeira Série, aos Créditos Imobiliários Segunda Série e aos Créditos 
Imobiliários Terceira Série, em conjunto; 

“Créditos Imobiliários Primeira Série”: significam os Créditos Imobiliários decorrentes das 
Debêntures da Primeira Série; 

“Créditos Imobiliários Segunda Série”: significam os Créditos Imobiliários decorrentes 
das Debêntures da Segunda Série; 

“Créditos Imobiliários Terceira Série”: significam os Créditos Imobiliários decorrentes das 
Debêntures da Terceira Série; 

“CRI”: significam os certificados de recebíveis imobiliários das 1ª (primeira), 2ª (segunda) e 
3ª (terceira) séries da 208ª (ducentésima oitava) emissão, da Securitizadora;  

“CRI em Circulação”: para fins de determinação de quórum em Assembleia Especial de 
Investidores, significa a totalidade dos CRI em circulação no mercado, excluídos (i) aqueles 
que a Securitizadora e/ou a Emissora eventualmente possuam em tesouraria; e (ii) os que 
sejam de titularidade de sociedades ligadas à Securitizadora e/ou à Emissora, assim 
entendidas as empresas que sejam subsidiárias, controladas, direta ou indiretamente, 
empresas sob controle comum ou qualquer de seus diretores, conselheiros, acionistas ou 
pessoa que esteja em situação de conflito de interesses, observado o disposto no Termo 
de Securitização; 

“CVM”: tem o significado atribuído no item (1) do preâmbulo acima; 

“Data de Emissão”: tem o significado previsto na Cláusula 8.1.1 abaixo; 

“Data de Integralização”: tem o significado previsto na Cláusula 8.10.1 abaixo; 

“Data de Pagamento da Remuneração”: tem o significado previsto na Cláusula 8.13.1 
abaixo; 

“Data de Vencimento”: significa, em conjunto, a Data de Vencimento das Debêntures da 
Primeira Série, a Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série e a Data de 
Vencimento das Debêntures da Terceira Série; 

“Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série”: tem o significado previsto na 
Cláusula 8.6.1 abaixo; 
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“Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série”: tem o significado previsto na 
Cláusula 8.6.1 abaixo; 

“Data de Vencimento das Debêntures da Terceira Série”: tem o significado previsto na 
Cláusula 8.6.1 abaixo; 

“Debêntures”: tem o significado previsto na Cláusula 7.3.3 abaixo; 

“Debêntures da Primeira Série”: tem o significado previsto na Cláusula 7.3.1 abaixo; 

“Debêntures da Segunda Série”: tem o significado previsto na Cláusula 7.3.1 abaixo; 

“Debêntures da Terceira Série”: tem o significado previsto na Cláusula 7.3.1 abaixo; 

“Debêntures em Circulação”: significam, em conjunto, as Debêntures da Primeira Série 
em Circulação, as Debêntures da Segunda Série em Circulação e as Debêntures da 
Terceira Série em Circulação; 

“Debêntures da Primeira Série em Circulação”: significam todas as Debêntures da 
Primeira Série subscritas, integralizadas e não resgatadas, excluídas aquelas Debêntures: 
(i) mantidas em tesouraria pela Emissora; ou (ii) de titularidade de: (a) empresas 
controladas pela Emissora (diretas ou indiretas), (b) controladoras (ou grupo de controle) 
da Emissora; (c) sociedades sobre controle comum; e (d) administradores da Emissora, 
incluindo, mas sem limitação, pessoas direta ou indiretamente relacionadas a qualquer das 
pessoas anteriormente mencionadas, incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes 
até o 2º (segundo) grau; 

“Debêntures da Segunda Série em Circulação”: significam todas as Debêntures da 
Segunda Série subscritas, integralizadas e não resgatadas, excluídas aquelas Debêntures: 
(i) mantidas em tesouraria pela Emissora; ou (ii) de titularidade de: (a) empresas 
controladas pela Emissora (diretas ou indiretas), (b) controladoras (ou grupo de controle) 
da Emissora; (c) sociedades sobre controle comum; e (d) administradores da Emissora, 
incluindo, mas sem limitação, pessoas direta ou indiretamente relacionadas a qualquer das 
pessoas anteriormente mencionadas, incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes 
até o 2º (segundo) grau; 

“Debêntures da Terceira Série em Circulação”: significam todas as Debêntures da 
Terceira Série subscritas, integralizadas e não resgatadas, excluídas aquelas Debêntures: 
(i) mantidas em tesouraria pela Emissora; ou (ii) de titularidade de: (a) empresas 
controladas pela Emissora (diretas ou indiretas), (b) controladoras (ou grupo de controle) 
da Emissora; (c) sociedades sobre controle comum; e (d) administradores da Emissora, 
incluindo, mas sem limitação, pessoas direta ou indiretamente relacionadas a qualquer das 
pessoas anteriormente mencionadas, incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes 
até o 2º (segundo) grau; 

“Debenturista”: tem o significado previsto no item (2) do preâmbulo; 

“DF”: significam as demonstrações financeiras consolidadas da Emissora auditadas por 
auditor independente, relativas ao respectivo exercício social, preparadas de acordo com a 
Lei das Sociedades por Ações e com as regras emitidas pela CVM; 

“Dia Útil”: significa qualquer dia exceto sábados, domingos ou feriados declarados 
nacionais na República Federativa do Brasil; 

“Documentos Comprobatórios”: tem o significado previsto na Cláusula 5.3 abaixo; 
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“Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série”: tem o significado previsto na 
Cláusula 8.6.1 abaixo; 

“Data de Vencimento das Debêntures da Terceira Série”: tem o significado previsto na 
Cláusula 8.6.1 abaixo; 

“Debêntures”: tem o significado previsto na Cláusula 7.3.3 abaixo; 

“Debêntures da Primeira Série”: tem o significado previsto na Cláusula 7.3.1 abaixo; 

“Debêntures da Segunda Série”: tem o significado previsto na Cláusula 7.3.1 abaixo; 

“Debêntures da Terceira Série”: tem o significado previsto na Cláusula 7.3.1 abaixo; 

“Debêntures em Circulação”: significam, em conjunto, as Debêntures da Primeira Série 
em Circulação, as Debêntures da Segunda Série em Circulação e as Debêntures da 
Terceira Série em Circulação; 

“Debêntures da Primeira Série em Circulação”: significam todas as Debêntures da 
Primeira Série subscritas, integralizadas e não resgatadas, excluídas aquelas Debêntures: 
(i) mantidas em tesouraria pela Emissora; ou (ii) de titularidade de: (a) empresas 
controladas pela Emissora (diretas ou indiretas), (b) controladoras (ou grupo de controle) 
da Emissora; (c) sociedades sobre controle comum; e (d) administradores da Emissora, 
incluindo, mas sem limitação, pessoas direta ou indiretamente relacionadas a qualquer das 
pessoas anteriormente mencionadas, incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes 
até o 2º (segundo) grau; 

“Debêntures da Segunda Série em Circulação”: significam todas as Debêntures da 
Segunda Série subscritas, integralizadas e não resgatadas, excluídas aquelas Debêntures: 
(i) mantidas em tesouraria pela Emissora; ou (ii) de titularidade de: (a) empresas 
controladas pela Emissora (diretas ou indiretas), (b) controladoras (ou grupo de controle) 
da Emissora; (c) sociedades sobre controle comum; e (d) administradores da Emissora, 
incluindo, mas sem limitação, pessoas direta ou indiretamente relacionadas a qualquer das 
pessoas anteriormente mencionadas, incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes 
até o 2º (segundo) grau; 

“Debêntures da Terceira Série em Circulação”: significam todas as Debêntures da 
Terceira Série subscritas, integralizadas e não resgatadas, excluídas aquelas Debêntures: 
(i) mantidas em tesouraria pela Emissora; ou (ii) de titularidade de: (a) empresas 
controladas pela Emissora (diretas ou indiretas), (b) controladoras (ou grupo de controle) 
da Emissora; (c) sociedades sobre controle comum; e (d) administradores da Emissora, 
incluindo, mas sem limitação, pessoas direta ou indiretamente relacionadas a qualquer das 
pessoas anteriormente mencionadas, incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes 
até o 2º (segundo) grau; 

“Debenturista”: tem o significado previsto no item (2) do preâmbulo; 

“DF”: significam as demonstrações financeiras consolidadas da Emissora auditadas por 
auditor independente, relativas ao respectivo exercício social, preparadas de acordo com a 
Lei das Sociedades por Ações e com as regras emitidas pela CVM; 

“Dia Útil”: significa qualquer dia exceto sábados, domingos ou feriados declarados 
nacionais na República Federativa do Brasil; 

“Documentos Comprobatórios”: tem o significado previsto na Cláusula 5.3 abaixo; 
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“Documentos da Operação”: significa, em conjunto, (i) esta Escritura de Emissão de 
Debêntures; (ii) a Escritura de Emissão de CCI; (iii) o Termo de Securitização, (iv) o 
Contrato de Distribuição; (v) os documentos de aceitação da Oferta dos CRI; e (vi) os 
demais documentos e/ou eventuais aditamentos relacionados aos instrumentos referidos 
acima; 

“Efeito Adverso Relevante”: significa qualquer efeito adverso relevante (i) na situação 
(financeira ou de outra natureza) da Emissora, nos seus negócios, em sua reputação, bens, 
resultados operacionais e/ou perspectivas; e/ou (ii) nos seus poderes ou capacidade 
jurídica e/ou econômico-financeira de cumprir qualquer de suas obrigações nos termos 
desta Escritura de Emissão de Debêntures, dos demais Documentos da Operação e/ou dos 
demais documentos que instruem a Emissão e a Oferta, conforme aplicável; 

“Emissão”: tem o significado previsto no item (A) do preâmbulo acima; 

“Emissora”: tem o significado previsto no item (1) do preâmbulo acima; 

“Empreendimentos Destinação”: tem o significado previsto na Cláusula 5.1 abaixo; 

“Empreendimentos Lastro”: tem o significado previsto na Cláusula 5.1 abaixo; 

“Empreendimentos Reembolso”: tem o significado previsto na Cláusula 5.1 abaixo; 

“Encargos Moratórios”: tem o significado previsto na Cláusula 8.18.1 abaixo; 

“Escritura de Emissão de CCI”: significa o “Instrumento Particular de Escritura de Emissão 
de Cédulas de Crédito Imobiliário Integrais, Sem Garantia Real Imobiliária, em 3 (Três) 
Séries, Sob a Forma Escritural”, celebrado entre o Debenturista, na qualidade de emitente, 
e a Instituição Custodiante, na qualidade de instituição custodiante, sob a interveniência 
anuência da Emissora, em 16 de agosto de 2023, e seus eventuais aditamentos; 

“Escritura de Emissão de Debêntures”: tem o significado previsto no preâmbulo; 

“Escriturador”: tem o significado previsto na Cláusula 7.4.1 abaixo; 

“Hipóteses de Vencimento Antecipado”: tem o significado previsto na Cláusula 10.2 
abaixo; 

“Hipóteses de Vencimento Antecipado Automático”: tem o significado previsto na 
Cláusula 10.1 abaixo; 

“Hipóteses de Vencimento Antecipado Não Automático”: tem o significado previsto na 
Cláusula 10.2 abaixo  

“Índice Financeiro”: tem o significado previsto na Cláusula 10.2(viii) abaixo; 

“Instituição Custodiante”: significa a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira, com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º Andar, Pinheiros, CEP 05.425-
020, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88, que realizará a custódia da Escritura 
de Emissão de CCI; 

“IPCA”: significa o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística; 
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“ITR”: significam as informações trimestrais consolidadas da Emissora com revisão de 
auditor independente, relativas a cada um dos trimestres do exercício social da Emissora, 
preparadas de acordo com a Lei das Sociedades por Ações e com as regras emitidas pela 
CVM; 

“JUCESP”: tem o significado atribuído no item (1) do preâmbulo acima; 

“Lei 9.514”: significa a Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme em vigor; 

“Lei 14.430”: significa a Lei n.º 14.430, de 3 de agosto de 2022, conforme em vigor; 

“Leis Anticorrupção”: significa, em conjunto, (i) a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
conforme em vigor; (ii) o Decreto nº 11.129, de 11 de julho de 2022, conforme em vigor; 
(iii) a Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, conforme em vigor; (iv) a Lei nº 12.529, de 30 
de novembro de 2011, conforme em vigor; (v) o U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977; 
e (vi) o UK Bribery Act de 2010, conforme aplicáveis; 

“Lei das Sociedades por Ações”: significa a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme em vigor; 

“Lei de Lavagem de Dinheiro”: significa a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, conforme 
em vigor; 

“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”: significa a Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 
1976, conforme em vigor; 

“Norma”: qualquer lei, decreto, medida provisória, regulamento, norma administrativa, 
ofício, carta, resolução, instrução, circular e/ou qualquer tipo de determinação, na forma de 
qualquer outro instrumento ou regulamentação, de órgãos ou entidades governamentais, 
autarquias, tribunais ou qualquer outra Autoridade, que crie direitos e/ou obrigações; 

“Oferta de Resgate Antecipado”: tem o significado previsto na Cláusula 9.3.1 abaixo; 

“Período de Capitalização”: tem o significado previsto na Cláusula 8.12.4 abaixo; 

“Prêmio de Amortização Extraordinária Facultativa”: tem o significado previsto na 
Cláusula 9.4.1 abaixo; 

“Prêmio de Resgate Antecipado Facultativo Discricionário”: tem o significado previsto 
na Cláusula 9.1.3 abaixo; 

“Remuneração”: tem o significado previsto na Cláusula 8.12.1 abaixo; 

“Remuneração das Debêntures da Primeira Série”: tem o significado previsto na Cláusula 
8.12.1 abaixo; 

“Remuneração das Debêntures da Segunda Série”: tem o significado previsto na 
Cláusula 8.12.1 abaixo; 

“Remuneração das Debêntures da Terceira Série”: tem o significado previsto na Cláusula 
8.12.1 abaixo; 

“Resgate Antecipado Facultativo Parcial”: tem o significado previsto na Cláusula 9.6.1 
abaixo; 

“Resgate Antecipado Facultativo”: tem o significado previsto na Cláusula 9.2.1 abaixo; 

“Resgate Antecipado Facultativo Discricionário”: tem o significado previsto na Cláusula 
9.1.1 abaixo; 
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“ITR”: significam as informações trimestrais consolidadas da Emissora com revisão de 
auditor independente, relativas a cada um dos trimestres do exercício social da Emissora, 
preparadas de acordo com a Lei das Sociedades por Ações e com as regras emitidas pela 
CVM; 

“JUCESP”: tem o significado atribuído no item (1) do preâmbulo acima; 

“Lei 9.514”: significa a Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme em vigor; 

“Lei 14.430”: significa a Lei n.º 14.430, de 3 de agosto de 2022, conforme em vigor; 

“Leis Anticorrupção”: significa, em conjunto, (i) a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
conforme em vigor; (ii) o Decreto nº 11.129, de 11 de julho de 2022, conforme em vigor; 
(iii) a Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, conforme em vigor; (iv) a Lei nº 12.529, de 30 
de novembro de 2011, conforme em vigor; (v) o U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977; 
e (vi) o UK Bribery Act de 2010, conforme aplicáveis; 

“Lei das Sociedades por Ações”: significa a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme em vigor; 

“Lei de Lavagem de Dinheiro”: significa a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, conforme 
em vigor; 

“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”: significa a Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 
1976, conforme em vigor; 

“Norma”: qualquer lei, decreto, medida provisória, regulamento, norma administrativa, 
ofício, carta, resolução, instrução, circular e/ou qualquer tipo de determinação, na forma de 
qualquer outro instrumento ou regulamentação, de órgãos ou entidades governamentais, 
autarquias, tribunais ou qualquer outra Autoridade, que crie direitos e/ou obrigações; 

“Oferta de Resgate Antecipado”: tem o significado previsto na Cláusula 9.3.1 abaixo; 

“Período de Capitalização”: tem o significado previsto na Cláusula 8.12.4 abaixo; 

“Prêmio de Amortização Extraordinária Facultativa”: tem o significado previsto na 
Cláusula 9.4.1 abaixo; 

“Prêmio de Resgate Antecipado Facultativo Discricionário”: tem o significado previsto 
na Cláusula 9.1.3 abaixo; 

“Remuneração”: tem o significado previsto na Cláusula 8.12.1 abaixo; 

“Remuneração das Debêntures da Primeira Série”: tem o significado previsto na Cláusula 
8.12.1 abaixo; 

“Remuneração das Debêntures da Segunda Série”: tem o significado previsto na 
Cláusula 8.12.1 abaixo; 

“Remuneração das Debêntures da Terceira Série”: tem o significado previsto na Cláusula 
8.12.1 abaixo; 

“Resgate Antecipado Facultativo Parcial”: tem o significado previsto na Cláusula 9.6.1 
abaixo; 

“Resgate Antecipado Facultativo”: tem o significado previsto na Cláusula 9.2.1 abaixo; 

“Resgate Antecipado Facultativo Discricionário”: tem o significado previsto na Cláusula 
9.1.1 abaixo; 

DocuSign Envelope ID: 883FDCED-9396-4AFD-A951-8EDA02B6DCF7

“Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos”: tem o significado previsto na Cláusula 
9.2.1 abaixo; 

“Resolução CVM 30”: significa a Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, 
conforme em vigor; 

“Resolução CVM 44”: significa a Resolução da CVM nº 44, de 23 de agosto de 2021, 
conforme em vigor; 

“Resolução CVM 60”: significa a Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
conforme em vigor; 

“Resolução CVM 80”: significa a Resolução da CVM nº 80, de 29 de março de 2022, 
conforme em vigor; 

“Resolução CVM 160”: significa a Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, 
conforme em vigor; 

“Termo de Securitização”: significa o “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários dos 
Certificados de Recebíveis Imobiliários, das 1ª (Primeira), 2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) 
Séries da 208ª (Ducentésima Oitava) Emissão, da True Securitizadora S.A., Lastreados em 
Créditos Imobiliários Devidos pela Raia Drogasil S.A.”, celebrado entre a Securitizadora, na 
qualidade de emissora dos CRI, e o Agente Fiduciário dos CRI em 16 de agosto de 2023, 
e seus eventuais aditamentos; 

“Tributos”: tem o significado previsto na Cláusula 8.22.1 abaixo; 

“Valor Nominal Unitário”: tem o significado previsto na Cláusula 8.7.1 abaixo; e 

“Valor Total da Emissão”: tem o significado previsto na Cláusula 7.2.1 abaixo. 

2 AUTORIZAÇÃO 

2.1 A presente Escritura de Emissão de Debêntures é firmada com base na autorização da 
reunião do Conselho de Administração da Emissora realizada em 16 de agosto de 
2023 (“RCA Emissora”), na qual (i) foram aprovados os termos e condições da Emissão 
de Debêntures, nos termos do artigo 59, §1º, da Lei das Sociedades por Ações; e (ii) a 
diretoria da Emissora foi autorizada a praticar todos os atos necessários à efetivação das 
deliberações ali consubstanciadas, abrangendo a celebração de todos os documentos 
necessários à concretização da Emissão das Debêntures, inclusive o aditamento à Escritura 
de Emissão de Debêntures para refletir o resultado do Procedimento de Bookbuilding. 

3 REQUISITOS 

A Emissão das Debêntures será realizada com observância dos requisitos abaixo indicados: 

3.1 Dispensa de Registro na CVM e na ANBIMA 

3.1.1 A Emissão de Debêntures não será objeto de registro pela CVM ou pela ANBIMA, 
uma vez que as Debêntures serão objeto de colocação privada, sem a 
intermediação de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores 
mobiliários, ou qualquer esforço de colocação perante investidores indeterminados, 
observado o disposto na Cláusula3.4 abaixo. 
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3.2 Arquivamento da Ata de RCA Emissora na JUCESP e Publicação da Ata de RCA 
Emissora no Jornal de Publicação da Emissora 

3.2.1 A ata da RCA Emissora deverá ser (i) protocolada, em até 2 (dois) Dias Úteis 
(conforme definidos abaixo) contados da assinatura da ata da RCA Emissora, e 
devidamente arquivada na JUCESP; e (ii) publicada no jornal “O Estado de São 
Paulo” (“Jornal de Publicação da Emissora”), com divulgação simultânea da sua 
íntegra na página do referido jornal na internet, com a devida certificação digital da 
autenticidade do documento mantido na página própria emitida por autoridade 
certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileiras (ICP-Brasil), nos termos do artigo 62, inciso I, e do artigo 289, inciso I, 
da Lei das Sociedades por Ações e observado o disposto na Cláusula 8.21.1 abaixo, 
sendo certo que a sua publicação deverá ocorrer previamente à subscrição e 
integralização das Debêntures.  

3.3 Inscrição desta Escritura de Emissão de Debêntures e seus Eventuais Aditamentos 
na JUCESP 

3.3.1 Esta Escritura de Emissão de Debêntures e seus eventuais aditamentos serão 
inscritos na JUCESP, nos termos do artigo 62, inciso II e §3º, da Lei das Sociedades 
por Ações. A Emissora deverá realizar o protocolo desta Escritura de Emissão de 
Debêntures e de seus eventuais aditamentos na JUCESP em até 5 (cinco) Dias 
Úteis a contar da respectiva assinatura e enviar 1 (uma) via original ou 1 (uma) via 
eletrônica (PDF), contendo a chancela digital da JUCESP, caso aplicável, desta 
Escritura de Emissão de Debêntures e seus eventuais aditamentos, devidamente 
inscritos ou averbados, conforme o caso, na JUCESP ao Debenturista e ao Agente 
Fiduciário dos CRI em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da obtenção do respectivo 
registro. 

3.3.2 Esta Escritura de Emissão de Debêntures será objeto de aditamento, aprovado 
previamente na RCA Emissora, para refletir o resultado do Procedimento de 
Bookbuilding, ficando desde já a Emissora, o Debenturista e o Agente Fiduciário dos 
CRI autorizados e obrigados a celebrar tal aditamento, anteriormente à Primeira 
Data de Integralização da respectiva série e sem a necessidade de realização de 
Assembleia Geral de Debenturista, de Assembleia Especial de Investidores e/ou de 
qualquer aprovação societária pela Emissora, nos termos da RCA Emissora, pelo 
Debenturista ou pelos Titulares dos CRI, observadas as formalidades descritas na 
Cláusula 3.3 acima. 

3.4 Colocação 

3.4.1 As Debêntures serão objeto de colocação privada, sem a intermediação de 
instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, não 
estando sujeitas, portanto, ao registro de emissão perante a CVM de que trata o 
artigo 19 da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, e ao registro perante a ANBIMA, 
conforme previsto na Cláusula 3.1 acima. 

3.5 Negociação 

3.5.1 As Debêntures não serão registradas ou depositadas para negociação em qualquer 
mercado regulamentado de valores mobiliários. As Debêntures não poderão ser, 
sob qualquer forma, cedidas, vendidas, alienadas ou transferidas, exceto em caso 
de eventual liquidação do patrimônio separado, nos termos a serem previstos no 
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3.2 Arquivamento da Ata de RCA Emissora na JUCESP e Publicação da Ata de RCA 
Emissora no Jornal de Publicação da Emissora 

3.2.1 A ata da RCA Emissora deverá ser (i) protocolada, em até 2 (dois) Dias Úteis 
(conforme definidos abaixo) contados da assinatura da ata da RCA Emissora, e 
devidamente arquivada na JUCESP; e (ii) publicada no jornal “O Estado de São 
Paulo” (“Jornal de Publicação da Emissora”), com divulgação simultânea da sua 
íntegra na página do referido jornal na internet, com a devida certificação digital da 
autenticidade do documento mantido na página própria emitida por autoridade 
certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileiras (ICP-Brasil), nos termos do artigo 62, inciso I, e do artigo 289, inciso I, 
da Lei das Sociedades por Ações e observado o disposto na Cláusula 8.21.1 abaixo, 
sendo certo que a sua publicação deverá ocorrer previamente à subscrição e 
integralização das Debêntures.  

3.3 Inscrição desta Escritura de Emissão de Debêntures e seus Eventuais Aditamentos 
na JUCESP 

3.3.1 Esta Escritura de Emissão de Debêntures e seus eventuais aditamentos serão 
inscritos na JUCESP, nos termos do artigo 62, inciso II e §3º, da Lei das Sociedades 
por Ações. A Emissora deverá realizar o protocolo desta Escritura de Emissão de 
Debêntures e de seus eventuais aditamentos na JUCESP em até 5 (cinco) Dias 
Úteis a contar da respectiva assinatura e enviar 1 (uma) via original ou 1 (uma) via 
eletrônica (PDF), contendo a chancela digital da JUCESP, caso aplicável, desta 
Escritura de Emissão de Debêntures e seus eventuais aditamentos, devidamente 
inscritos ou averbados, conforme o caso, na JUCESP ao Debenturista e ao Agente 
Fiduciário dos CRI em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da obtenção do respectivo 
registro. 

3.3.2 Esta Escritura de Emissão de Debêntures será objeto de aditamento, aprovado 
previamente na RCA Emissora, para refletir o resultado do Procedimento de 
Bookbuilding, ficando desde já a Emissora, o Debenturista e o Agente Fiduciário dos 
CRI autorizados e obrigados a celebrar tal aditamento, anteriormente à Primeira 
Data de Integralização da respectiva série e sem a necessidade de realização de 
Assembleia Geral de Debenturista, de Assembleia Especial de Investidores e/ou de 
qualquer aprovação societária pela Emissora, nos termos da RCA Emissora, pelo 
Debenturista ou pelos Titulares dos CRI, observadas as formalidades descritas na 
Cláusula 3.3 acima. 

3.4 Colocação 

3.4.1 As Debêntures serão objeto de colocação privada, sem a intermediação de 
instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, não 
estando sujeitas, portanto, ao registro de emissão perante a CVM de que trata o 
artigo 19 da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, e ao registro perante a ANBIMA, 
conforme previsto na Cláusula 3.1 acima. 

3.5 Negociação 

3.5.1 As Debêntures não serão registradas ou depositadas para negociação em qualquer 
mercado regulamentado de valores mobiliários. As Debêntures não poderão ser, 
sob qualquer forma, cedidas, vendidas, alienadas ou transferidas, exceto em caso 
de eventual liquidação do patrimônio separado, nos termos a serem previstos no 
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Termo de Securitização. As transferências de titularidade das Debêntures serão 
realizadas conforme os procedimentos do Escriturador. 

4 OBJETO SOCIAL DA EMISSORA 

4.1.1 Nos termos do artigo 3º do estatuto social da Emissora atualmente em vigor, o 
objeto social da Emissora compreende: (i) o comércio, a fabricação, a importação e 
a exportação de medicamentos alopáticos e homeopáticos, insumos e artigos 
farmacêuticos, produtos correlatos, produtos químicos e dietéticos, perfumes e 
essências, cosméticos, produtos de higiene e toucador, saneantes domissanitários, 
nutrimentos e aparelhos acessórios usados para fins terapêuticos ou de correção 
estética e produtos utilizados para fins diagnósticos e analíticos; (ii) a prestação de 
serviços peculiares ao comércio varejista, tais como serviço de entregas 
domiciliares de produtos comercializados ou não pela Emissora, gerenciamento de 
informações cadastrais e armazenamento de dados sobre vendas de produtos e 
serviços, realizados através de convênios, gerenciamento e participação de 
programas de benefício de medicamentos (“PBM”) no setor privado e público, 
prestação de serviços comunitários, tais como recebimento de contas de água, luz, 
telefone, energia elétrica, de impostos e taxas em geral, pagamentos e 
recebimentos em geral, bem como venda de ingressos para teatro, shows, e outros 
espetáculos, inclusive esportivos, entre outros, serviço de revelação de fotografias 
e outros afetos ao seu objeto social; (iii) loja de conveniência e “drugstore”, 
destinadas ao comércio, mediante autosserviço ou não, de diversas mercadorias 
com ênfase para aquelas de primeira necessidade, dentre os quais o comércio de 
alimentos em geral e correlatos; (iv) comercialização de produtos oftalmológicos e 
de artigos de ótica, cine, foto e som, eletrodomésticos, fitas, discos, livros, jornais, 
revistas e impressos em geral, cartões telefônicos e serviços relativos ao objeto 
social; (v) a publicação e distribuição gratuita e/ou onerosa de jornais, revistas e 
periódicos; (vi) a manipulação de fórmulas de medicamentos, cosméticos e 
produtos afins, restrita esta atividade às filiais expressamente indicadas como 
“Farmácia de Manipulação”; (vii) importação e exportação de qualquer produto afim 
com seu objeto social; (viii) o transporte de mercadorias; (ix) a promoção e a 
participação em empreendimentos imobiliários; (x) o comércio, a importação e a 
exportação de artigos, máquinas, e equipamentos afins com seu objetivo social; 
(xi) a participação em outras sociedades; (xii) inserção de textos, desenhos e 
outros materiais de propaganda e publicidade, em qualquer meio; (xiii) a prestação 
de serviços de vacinação e imunização humana; e (xiv) atividades de profissionais 
da área de saúde não especificadas anteriormente. 

5 DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1 Independentemente da ocorrência de vencimento antecipado das obrigações decorrentes 
desta Escritura de Emissão de Debêntures ou do resgate antecipado das Debêntures e, 
consequentemente, dos CRI, os recursos líquidos obtidos pela Emissora com a Emissão 
das Debêntures serão destinados diretamente pela Emissora, em sua integralidade, (i) até 
a data de vencimento final dos CRI, a ser definida no Termo de Securitização; ou (ii) até 
que a Emissora comprove a aplicação da totalidade dos recursos obtidos com a emissão 
das Debêntures, o que ocorrer primeiro, sendo certo que, ocorrendo resgate antecipado ou 
vencimento antecipado das Debêntures, as obrigações da Emissora e as obrigações do 
Agente Fiduciário dos CRI referentes à destinação dos recursos perdurarão até a data de 
vencimento final dos CRI, a ser definida no Termo de Securitização, ou até a destinação da 
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totalidade dos recursos ser efetivada, o que ocorrer primeiro, exclusivamente para 
(i) gastos, custos e despesas relacionados ao pagamento de aluguéis não incorridos pela 
Emissora (“Destinação Futura”), de unidades de negócios localizadas nos imóveis 
descritos na Tabela 1 do Anexo I à presente Escritura de Emissão de 
Debêntures (“Empreendimentos Destinação”), e (ii) reembolso de gastos, custos e 
despesas predeterminadas, já incorridos pela Emissora anteriormente à emissão das 
Debêntures, observado o limite de 24 (vinte e quatro) meses que antecederem o 
encerramento da Oferta, decorrentes do pagamento de aluguéis de unidades de negócios 
localizadas nos imóveis descritos na Tabela 2 do Anexo I à presente Escritura de Emissão 
de Debêntures  (“Empreendimentos Reembolso” e “Reembolso”, respectivamente, 
sendo os Empreendimentos Reembolso, quando em conjunto com os Empreendimentos 
Destinação, os “Empreendimentos Lastro”), observada a forma de utilização e a 
proporção dos recursos captados a ser destinada para cada um dos Empreendimentos 
Lastro, conforme previsto no Anexo I à presente Escritura de Emissão de Debêntures, e o 
Cronograma Indicativo (conforme definido abaixo) da destinação dos recursos previsto no 
Anexo II desta Escritura de Emissão de Debêntures (“Destinação dos Recursos”). 

5.1.1 Os Empreendimentos Reembolso e os gastos, custos e despesas referentes aos 
Empreendimentos Reembolso (“Custos e Despesas Reembolso”) encontram-se 
devidamente descritos na Tabela 2 e na Tabela 3 do Anexo I à presente Escritura 
de Emissão de Debêntures, com (i) identificação dos valores envolvidos; (ii) 
detalhamento dos Custos e Despesas Reembolso; (iii) especificação 
individualizada dos Empreendimentos Reembolso, vinculados aos Custos e 
Despesas Reembolso; e (iv) a indicação do Cartório de Registro de Imóveis em que 
os Empreendimentos Reembolso estão registrados e suas respectivas matrículas. 
Adicionalmente, os Custos e Despesas Reembolso foram incorridos em prazo 
inferior a 24 (vinte e quatro) meses de antecedência com relação à data de 
encerramento da oferta pública dos CRI. 

5.1.2 Os Custos e Despesas Reembolso não foram objeto de destinação no âmbito de 
outras emissões de certificados de recebíveis imobiliários lastreados em dívidas da 
Emissora, bem como os gastos, custos e despesas a serem incorridos em relação 
aos Empreendimentos Destinação com recursos obtidos através desta Emissão 
também não foram objeto de destinação no âmbito de outras emissões de 
certificados de recebíveis imobiliários lastreados em dívidas da Emissora, conforme 
declarado pela Emissora no âmbito desta Escritura de Emissão de Debêntures e 
previsto na Tabela 1 e na Tabela 2 do Anexo I à presente Escritura de Emissão de 
Debêntures. 

5.1.3 Conforme disposto nos itens acima, a Destinação dos Recursos tem como 
destinação o reembolso ou o pagamento, conforme o caso, de aluguéis devidos 
pela Emissora no âmbito de determinados Contratos de Locação (conforme 
definidos abaixo). As locadoras dos imóveis de tais Empreendimentos Lastro, na 
condição de credoras dos respectivos aluguéis devidos pela Emissora, cederam e 
poderão ceder no futuro a totalidade ou parte de tais fluxos de aluguéis para 
utilização como lastro clássico em outras emissões de certificados de recebíveis 
imobiliários por elas estruturados. 
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totalidade dos recursos ser efetivada, o que ocorrer primeiro, exclusivamente para 
(i) gastos, custos e despesas relacionados ao pagamento de aluguéis não incorridos pela 
Emissora (“Destinação Futura”), de unidades de negócios localizadas nos imóveis 
descritos na Tabela 1 do Anexo I à presente Escritura de Emissão de 
Debêntures (“Empreendimentos Destinação”), e (ii) reembolso de gastos, custos e 
despesas predeterminadas, já incorridos pela Emissora anteriormente à emissão das 
Debêntures, observado o limite de 24 (vinte e quatro) meses que antecederem o 
encerramento da Oferta, decorrentes do pagamento de aluguéis de unidades de negócios 
localizadas nos imóveis descritos na Tabela 2 do Anexo I à presente Escritura de Emissão 
de Debêntures  (“Empreendimentos Reembolso” e “Reembolso”, respectivamente, 
sendo os Empreendimentos Reembolso, quando em conjunto com os Empreendimentos 
Destinação, os “Empreendimentos Lastro”), observada a forma de utilização e a 
proporção dos recursos captados a ser destinada para cada um dos Empreendimentos 
Lastro, conforme previsto no Anexo I à presente Escritura de Emissão de Debêntures, e o 
Cronograma Indicativo (conforme definido abaixo) da destinação dos recursos previsto no 
Anexo II desta Escritura de Emissão de Debêntures (“Destinação dos Recursos”). 

5.1.1 Os Empreendimentos Reembolso e os gastos, custos e despesas referentes aos 
Empreendimentos Reembolso (“Custos e Despesas Reembolso”) encontram-se 
devidamente descritos na Tabela 2 e na Tabela 3 do Anexo I à presente Escritura 
de Emissão de Debêntures, com (i) identificação dos valores envolvidos; (ii) 
detalhamento dos Custos e Despesas Reembolso; (iii) especificação 
individualizada dos Empreendimentos Reembolso, vinculados aos Custos e 
Despesas Reembolso; e (iv) a indicação do Cartório de Registro de Imóveis em que 
os Empreendimentos Reembolso estão registrados e suas respectivas matrículas. 
Adicionalmente, os Custos e Despesas Reembolso foram incorridos em prazo 
inferior a 24 (vinte e quatro) meses de antecedência com relação à data de 
encerramento da oferta pública dos CRI. 

5.1.2 Os Custos e Despesas Reembolso não foram objeto de destinação no âmbito de 
outras emissões de certificados de recebíveis imobiliários lastreados em dívidas da 
Emissora, bem como os gastos, custos e despesas a serem incorridos em relação 
aos Empreendimentos Destinação com recursos obtidos através desta Emissão 
também não foram objeto de destinação no âmbito de outras emissões de 
certificados de recebíveis imobiliários lastreados em dívidas da Emissora, conforme 
declarado pela Emissora no âmbito desta Escritura de Emissão de Debêntures e 
previsto na Tabela 1 e na Tabela 2 do Anexo I à presente Escritura de Emissão de 
Debêntures. 

5.1.3 Conforme disposto nos itens acima, a Destinação dos Recursos tem como 
destinação o reembolso ou o pagamento, conforme o caso, de aluguéis devidos 
pela Emissora no âmbito de determinados Contratos de Locação (conforme 
definidos abaixo). As locadoras dos imóveis de tais Empreendimentos Lastro, na 
condição de credoras dos respectivos aluguéis devidos pela Emissora, cederam e 
poderão ceder no futuro a totalidade ou parte de tais fluxos de aluguéis para 
utilização como lastro clássico em outras emissões de certificados de recebíveis 
imobiliários por elas estruturados. 
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5.1.4 Os Custos e Despesas Reembolso foram integralmente utilizados pela Emissora 
nas porcentagens indicadas na Tabela 3 do Anexo I à presente Escritura de 
Emissão de Debêntures. 

5.1.5 A Emissora poderá, a qualquer tempo até a data de vencimento final dos CRI, a ser 
definida no Termo de Securitização, alterar os percentuais da proporção dos 
recursos captados com a Emissão a ser destinada a cada Empreendimento 
Destinação, indicados na Tabela 3 do Anexo I desta Escritura, independentemente 
da anuência prévia do Debenturista e/ou dos Titulares dos CRI. 

5.1.6 A alteração dos percentuais indicados no Anexo I desta Escritura de Emissão de 
Debêntures, nos termos da Cláusula 5.1.5 acima, deverá ser (i) informada ao 
Debenturista e ao Agente Fiduciário dos CRI, por meio do envio de notificação pela 
Emissora, substancialmente na forma do Anexo III desta Escritura de Emissão de 
Debêntures; e (ii) refletida por meio de aditamento à presente Escritura de Emissão 
de Debêntures, ao Termo de Securitização e à Escritura de Emissão de CCI, a ser 
celebrado no prazo de até 30 (trinta) Dias Úteis contados do recebimento da referida 
notificação pelo Debenturista e pelo Agente Fiduciário dos CRI, de forma a prever 
os novos percentuais para cada Empreendimento Destinação, sendo que a 
formalização de tal aditamento deverá ser realizada anteriormente à alteração da 
destinação de recursos em questão e não demandará prévia aprovação em 
Assembleia Especial de Investidores. 

5.1.7 Os recursos captados por meio da presente Emissão deverão seguir a destinação 
prevista nesta Cláusula 5 até a data de vencimento final dos CRI, a ser definida no 
Termo de Securitização, ou até que a Emissora comprove a aplicação da totalidade 
dos recursos obtidos, o que ocorrer primeiro, conforme cronograma estabelecido, 
de forma indicativa e não vinculante, no Anexo II desta Escritura de Emissão de 
Debêntures (“Cronograma Indicativo”), sendo que, caso necessário, a Emissora 
poderá destinar os recursos provenientes da integralização das Debêntures em 
datas diversas das previstas no Cronograma Indicativo, observada a obrigação 
desta de realizar a integral destinação dos recursos até a data de vencimento final 
dos CRI, a ser definida no Termo de Securitização. Por se tratar de cronograma 
tentativo e indicativo, se, por qualquer motivo, ocorrer qualquer atraso ou 
antecipação do Cronograma Indicativo: (i) não será necessário notificar o Agente 
Fiduciário dos CRI, bem como tampouco aditar esta Escritura de Emissão de 
Debêntures ou quaisquer outros documentos da Emissão; e (ii) não será 
configurada qualquer hipótese de vencimento antecipado das Debêntures, resgate 
antecipado das Debêntures ou ensejará qualquer outra penalidade ou ônus à 
Emissora, nos termos desta Escritura de Emissão de Debêntures e do Termo de 
Securitização, desde que a Emissora realize a integral destinação dos recursos até 
a data de vencimento final dos CRI, a ser definida no Termo de Securitização. 
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5.1.8 Os contratos de locação (“Contratos de Locação”) referentes às despesas de 
pagamento de aluguéis que foram ou serão destinadas para os Empreendimentos 
Lastro, conforme o caso, encontram-se descritos na Tabela 4 do Anexo I desta 
Escritura de Emissão de Debêntures, sendo certo que os montantes securitizados 
com base nos aluguéis decorrentes de tais Contratos de Locação se limitam ao valor 
e duração dos Contratos de Locação em vigor não considerando valores referentes 
a potenciais aditamentos e/ou renovações dos Contratos de Locação ou, ainda, a 
estimativas de despesas referentes a contratos com outros locadores/imóveis, que 
possam vir a ser firmados no futuro. 

5.1.9 Para fins de esclarecimento quanto à destinação referente às despesas de 
pagamento de aluguéis que foram ou serão destinadas para os Empreendimentos 
Lastro: 

(i) conforme disposto na Cláusula 5.1.8 acima, os termos dos referidos 
Contratos de Locação estão especificados na Tabela 4 do Anexo I desta 
Escritura de Emissão de Debêntures, assim como constarão do Termo de 
Securitização, contendo, no mínimo, a identificação dos valores envolvidos, 
o detalhamento das despesas, a especificação individualizada dos 
Empreendimentos Lastro vinculados a cada Contrato de Locação (restando 
clara a vinculação entre os Contratos de Locação e os respectivos 
Empreendimentos Lastro), e a equiparação entre despesa e lastro; 

(ii) as Debêntures representam Créditos Imobiliários devidos pela Emissora 
independentemente de qualquer evento futuro, sendo certo que os 
montantes a serem destinados para pagamento dos aluguéis são limitados 
ao valor e à duração dos Contratos de Locação em vigor, não constando 
deles, nos termos da Cláusula 5.1.8 acima, valores referentes a potenciais 
aditamentos e/ou renovações destes contratos ou, ainda, a estimativas de 
despesas referentes a contratos com outros locadores/imóveis que possam 
vir a ser firmados no futuro; 

(iii) os Contratos de Locação e respectivas despesas foram e serão, conforme o 
caso, objeto de verificação pelo Agente Fiduciário dos CRI, ao qual deverão 
ser apresentados comprovantes de pagamentos e demais documentos que 
comprovem tais despesas; 

(iv) estão sendo estritamente observados os subitens “i” a “ix” do item 2.4.1 do 
Ofício-Circular nº 1/2021-CVM/SRE, de 1º de março de 2021; e 

(v) a Emissora assinará declaração, substancialmente na forma do Anexo VII 
desta Escritura de Emissão de Debêntures, certificando que as partes dos 
Contratos de Locação (locador e locatário) não são do mesmo grupo 
econômico da Emissora. 

5.1.10 A Emissora poderá, a qualquer tempo até a data de vencimento dos CRI, inserir 
novos Contratos de Locação na Tabela 4 do Anexo I, refletindo nas demais tabelas 
do Anexo I as especificações dos imóveis objeto dos novos Contratos de Locação, 
desde que observados os critérios estabelecidos nesta Cláusula 5.1, em especial 
as Cláusulas 5.1.8 e 5.1.9 acima, para que sejam também objeto de destinação de 
recursos, além daqueles inicialmente previstos na Tabela 1 do Anexo I desta 
Escritura de Emissão de Debêntures, mediante prévia anuência do Debenturista, 
conforme decisão dos Titulares do CRI reunidos em Assembleia Especial de 
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Investidores, observadas as regras de convocação e instalação previstas na 
Cláusula 12 abaixo. Caso proposta pela Emissora, tal inserção será aprovada pelo 
Debenturista se não houver objeção por Titulares de CRI reunidos em Assembleia 
Especial de Investidores, que representem, no mínimo, (i) 2/3 (dois terços) dos CRI 
em Circulação de todas as séries, em conjunto, em primeira convocação; ou (ii) 
50% (cinquenta por cento) dos titulares de CRI em Circulação de todas as séries, 
em conjunto, mais 1 (um), em segunda convocação. Caso a referida Assembleia 
Especial de Investidores não seja instalada em segunda convocação ou não haja 
deliberação em segunda convocação por falta de quórum, a proposta da Emissora 
para a inserção de novos Contratos de Locação será considerada aprovada. 

5.1.11 A inserção de novos Contratos de Locação nos termos da Cláusula 5.1.10 acima, 
(i) deverá ser solicitada ao Debenturista e ao Agente Fiduciário dos CRI, por meio 
do envio de comunicação pela Emissora nesse sentido; (ii) após o recebimento da 
referida comunicação, o Debenturista deverá convocar Assembleia Especial de 
Investidores em até 5 (cinco) Dias Úteis, devendo tal assembleia ocorrer no menor 
prazo possível; e (iii) caso aprovada na forma da Cláusula 5.1.10 acima, a mesma 
deverá ser refletida por meio de aditamento à presente Escritura de Emissão de 
Debêntures, ao Termo de Securitização e à Escritura de Emissão de CCI, a ser 
celebrado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após a realização da Assembleia 
Especial de Investidores ou da data em que tal assembleia deveria ter ocorrido em 
caso de sua não instalação, sendo que a formalização de tal aditamento deverá ser 
realizada anteriormente à alteração da destinação de recursos em questão. 

5.2 A Emissora declara ter encaminhado ao Agente Fiduciário dos CRI os comprovantes de 
pagamento dos aluguéis em relação aos Empreendimentos Reembolso, observado o limite 
de 24 (vinte e quatro) meses que antecederem o encerramento da Oferta dos CRI. Com 
base em referida documentação, o Agente Fiduciário dos CRI verificou, em data anterior à 
data de assinatura desta Escritura de Emissão de Debêntures e, consequentemente, do 
Termo de Securitização, os documentos encaminhados para comprovar os valores da 
presente Emissão das Debêntures destinados para o Reembolso, comprovando o total de 
R$187.348.765,25 (cento e oitenta e sete milhões, trezentos e quarenta e oito mil e 
setecentos e sessenta e cinco reais e vinte e cinco centavos). 

5.2.1 Sem prejuízo do disposto acima, a Securitizadora ou o Agente Fiduciário dos CRI 
poderão, a qualquer tempo, solicitar à Emissora quaisquer documentos (contratos, 
notas fiscais, faturas, recibos, dentre outros) e informações necessárias 
relacionadas ao Reembolso, devendo tais documentos serem disponibilizados pela 
Emissora em até 10 (dez) Dias Úteis contados da respectiva solicitação da 
Securitizadora e/ou do Agente Fiduciário dos CRI, desde que com a devida 
justificativa, ou em prazo inferior, se assim solicitado pela autoridade competente. 

5.2.2 Caso os documentos referidos na Cláusula 5.2.1 acima sejam solicitados por 
Autoridades em prazo inferior ao mencionado acima, a Emissora deverá 
disponibilizar tais documentos e informações ora referidos no prazo solicitado por 
tal Autoridade, de modo a possibilitar o cumprimento tempestivo pela Securitizadora 
e/ou pelo Agente Fiduciário dos CRI de quaisquer solicitações efetuadas por 
Autoridades ou órgãos reguladores, regulamentos, leis ou determinações judiciais, 
administrativas e/ou arbitrais. 
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5.3 Tendo em vista que a presente Emissão faz parte da operação de securitização, a Emissora 
deverá prestar contas, ao Agente Fiduciário dos CRI, sobre a destinação dos recursos 
obtidos com a Emissão aplicados aos Empreendimentos Destinação , conforme descrito na 
Cláusula 5.1 acima, exclusivamente, por meio da apresentação de relatório de 
comprovação de aplicação dos recursos captados por meio das Debêntures, nos termos do 
Anexo IV a esta Escritura de Emissão de Debêntures (“Relatório de Verificação”), 
informando o valor total dos recursos oriundos da Emissão efetivamente destinado pela 
Emissora para cada um dos Empreendimentos Destinação durante o Período de 
Verificação (conforme definido abaixo) imediatamente anterior à data do respectivo 
Relatório de Verificação, acompanhado, conforme o caso, de cópia dos comprovantes de 
pagamento dos aluguéis e/ou outros documentos comprobatórios que o Agente Fiduciário 
dos CRI julgar necessários para acompanhamento da utilização dos recursos 
(“Documentos Comprobatórios”), na seguinte periodicidade: (i) a cada 6 (seis) meses, 
nos meses de março e setembro (“Período de Verificação”), sendo a primeira 
comprovação em março de 2024, até a data de vencimento final dos CRI, a ser definida no 
Termo de Securitização, ou até que se comprove a aplicação da totalidade dos recursos 
obtidos, o que ocorrer primeiro. No caso de vencimento (ordinário ou antecipado) das 
Debêntures ou nos casos de resgate previstos nesta Escritura de Emissão de Debêntures, 
as obrigações da Emissora e, eventualmente, do Agente Fiduciário dos CRI com relação à 
destinação de recursos perdurarão até o vencimento final dos CRI ou até que a destinação 
da totalidade dos recursos seja efetivada, o que ocorrer primeiro; e (ii) sempre que 
solicitado por escrito por Autoridades, pela Securitizadora ou pelo Agente Fiduciário dos 
CRI, para fins de atendimento às Normas e exigências de órgãos reguladores e 
fiscalizadores ou acompanhado de justificativa, a Emissora deverá encaminhar os 
documentos de comprovação em até 10 (dez) Dias Úteis contados do recebimento da 
solicitação, ou em prazo menor, se assim solicitado por qualquer Autoridade ou determinado 
por Norma. Em qualquer caso aqui previsto, o Agente Fiduciário dos CRI e a Securitizadora 
deverão tratar todas e quaisquer informações recebidas nos termos deste item em caráter 
sigiloso (sem prejuízo de disponibilizar as informações para os Titulares dos CRI e/ou 
Autoridades competentes, se solicitado), com o fim exclusivo de verificar o cumprimento da 
destinação de recursos aqui estabelecida. 

5.3.1 O Agente Fiduciário dos CRI, no âmbito da operação de securitização, deverá 
verificar, semestralmente, ao longo do prazo de duração das Debêntures e dos CRI 
ou até a comprovação da aplicação integral dos recursos oriundos da Emissão, o 
que ocorrer primeiro, o efetivo direcionamento de todos os recursos obtidos por meio 
da presente Emissão na forma acima prevista, a partir, exclusivamente, do Relatório 
de Verificação, bem como das demais informações e/ou documentos fornecidos nos 
termos da Cláusula 5.3 acima. Adicionalmente, o Agente Fiduciário deverá envidar 
os seus melhores esforços para obter os Documentos Comprobatórios que julgar 
necessários a fim de proceder com a verificação da destinação dos recursos da 
Oferta. 

5.3.2 Uma vez atingido o valor da destinação dos recursos das Debêntures, que será 
verificado pelo Agente Fiduciário dos CRI, nos termos da Cláusula 5.3 e observados 
os critérios constantes do relatório cujo modelo consta como Anexo IV a esta 
Escritura de Emissão de Debêntures, a Emissora e o Agente Fiduciário dos CRI, no 
âmbito da operação de securitização, ficarão desobrigados com relação às 
comprovações de que trata a Cláusula 5.3 acima, exceto se em razão de 
determinação de Autoridades ou atendimento a Normas for necessária qualquer 
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comprovação adicional. 

5.3.3 Mediante o recebimento do Relatório de Verificação e dos Documentos 
Comprobatórios, o Agente Fiduciário dos CRI será responsável por verificar, com 
base, exclusivamente, no mesmo, o cumprimento das obrigações de destinação dos 
recursos assumidas pela Emissora na forma acima prevista. 

5.3.4 A Instituição Custodiante deve contar com regras e procedimentos adequados, 
previstos por escrito e passíveis de verificação, para assegurar o controle e a 
adequada movimentação dos Documentos Comprobatórios, os quais 
correspondem àqueles que a Emissora e a Instituição Custodiante julgarem 
necessários para que possam exercer plenamente as prerrogativas decorrentes da 
titularidade dos ativos, sendo capazes de comprovar a origem e a existência dos 
Créditos Imobiliários e da correspondente operação que os lastreia, no caso, a 
presente Emissão de Debêntures. 

5.3.5 A atuação da Instituição Custodiante limitar-se-á, tão somente, a verificar o 
preenchimento dos requisitos formais relacionados aos documentos recebidos, nos 
termos da legislação vigente. A Instituição Custodiante não será responsável por 
verificar a suficiência, validade, qualidade, veracidade ou completude das 
informações técnicas e financeiras constantes de qualquer documento que lhe seja 
enviado, inclusive com o fim de informar, complementar, esclarecer, retificar ou 
ratificar as informações dos documentos recebidos. 

5.3.6 Adicionalmente, sempre que houver aditamento à presente Escritura de Emissão 
de Debêntures, a Devedora obriga-se a enviar à Instituição Custodiante 1 (uma) via 
original emitida eletronicamente do aditamento para fins de custódia. 

5.4 A Emissora se obriga, desde já, a destinar todo o valor relativo aos recursos decorrentes 
da Emissão na forma acima estabelecida independentemente da realização do resgate 
antecipado e/ou do vencimento antecipado das Debêntures, nos termos desta Escritura de 
Emissão de Debêntures, cabendo ao Agente Fiduciário dos CRI verificar o emprego de tais 
recursos, conforme estabelecidos nesta Cláusula 5. 

5.5 A Emissora se obriga, em caráter irrevogável e irretratável, a indenizar o Debenturista, o 
Agente Fiduciário dos CRI e os Titulares dos CRI por todos e quaisquer prejuízos, danos, 
perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorários advocatícios) que 
vierem a, comprovadamente, incorrer em decorrência da utilização dos recursos oriundos 
das Debêntures de forma diversa da estabelecida nesta Cláusula 5. 

5.6 A Emissora será a responsável pela custódia e guarda de todos e quaisquer documentos 
que comprovem a utilização dos recursos relativos às Debêntures, nos termos desta 
Cláusula 5. 

6 VINCULAÇÃO À OPERAÇÃO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS 
IMOBILIÁRIOS 

6.1 As Debêntures serão subscritas exclusivamente pelo Debenturista, no âmbito da 
securitização dos recebíveis imobiliários relativos às Debêntures, para compor o lastro dos 
CRI, conforme estabelecido no Termo de Securitização. 
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6.2 As Debêntures e os Créditos Imobiliários representados pelas CCI comporão o lastro dos 
CRI, a serem emitidos por meio de oferta pública de distribuição, nos termos da Lei do 
Mercado de Valores Mobiliários, da Resolução CVM 160, da Resolução CVM 60 e das 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis. 

6.3 A Emissora obriga-se, de forma irrevogável e irretratável, a tomar todas as providências 
necessárias à viabilização da operação de securitização a que se refere a Cláusula 6.1 
acima. 

6.4 Em vista da vinculação a que se refere a Cláusula 6.1 acima, a Emissora declara ter ciência 
e concorda que, uma vez ocorrida a subscrição das Debêntures e dos Créditos Imobiliários 
representados pelas CCI, em razão do regime fiduciário a ser instituído pela Securitizadora, 
na forma do artigo 25 e seguintes da Lei 14.430, todos e quaisquer recursos devidos à 
Securitizadora, em decorrência de sua titularidade das Debêntures e dos Créditos 
Imobiliários representados pelas CCI, estarão expressamente vinculados aos pagamentos 
a serem realizados aos investidores dos CRI e não estarão sujeitos a qualquer tipo de 
compensação com obrigações do Debenturista. 

6.5 Procedimento de Coleta de Intenções de Investimento 

6.5.1 No âmbito da oferta pública dos CRI, será adotado o procedimento de coleta de 
intenções de investimento dos potenciais investidores nos CRI, organizado pelos 
Coordenadores, com recebimento de reservas, sem lotes mínimos ou máximos, 
para definição (i) da quantidade de CRI a ser emitida e alocada em cada série da 
emissão dos CRI e, consequentemente, a quantidade de Debêntures a ser emitida 
e alocada em cada série da emissão das Debêntures, observado o montante 
mínimo a ser alocado em cada umas das séries, nos termos da Cláusula 7.2 abaixo; 
e (ii) da taxa final da Remuneração de cada série dos CRI e, consequentemente, a 
taxa final da Remuneração de cada série das Debêntures, observado o limite 
previsto na Cláusula 8.12.1 abaixo (“Procedimento de Bookbuilding”). O resultado 
do Procedimento de Bookbuilding será ratificado por meio de aditamento a esta 
Escritura de Emissão de Debêntures, anteriormente à Primeira Data de 
Integralização da respectiva série e sem necessidade de nova aprovação societária 
pela Emissora, nos termos da RCA Emissora, de realização de Assembleia Geral 
de Debenturista ou de qualquer deliberação pela Securitizadora ou pelos Titulares 
dos CRI, observadas as formalidades descritas na Cláusula 3.3 acima. 

7 CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO 

7.1 Número da Emissão 

7.1.1 A presente Emissão constitui a 8ª (oitava) emissão de debêntures da Emissora.  

7.2 Valor Total da Emissão 

7.2.1 O valor total da Emissão será de R$700.000.000,00 (setecentos milhões de reais), 
na Data de Emissão (conforme definida abaixo) (“Valor Total da Emissão”), 
observado que (i) no mínimo, R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de 
reais) serão necessariamente alocados nas Debêntures da Primeira Série; (ii) no 
mínimo, R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) serão 
necessariamente alocados nas Debêntures da Segunda Série; (iii) no mínimo, 
R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) serão necessariamente alocados 
nas Debêntures da Terceira Série; e (iv) o montante de R$200.000.000,00 
(duzentos milhões de reais) remanescente, não alocado nos termos dos itens “(i)” a 
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6.2 As Debêntures e os Créditos Imobiliários representados pelas CCI comporão o lastro dos 
CRI, a serem emitidos por meio de oferta pública de distribuição, nos termos da Lei do 
Mercado de Valores Mobiliários, da Resolução CVM 160, da Resolução CVM 60 e das 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis. 

6.3 A Emissora obriga-se, de forma irrevogável e irretratável, a tomar todas as providências 
necessárias à viabilização da operação de securitização a que se refere a Cláusula 6.1 
acima. 

6.4 Em vista da vinculação a que se refere a Cláusula 6.1 acima, a Emissora declara ter ciência 
e concorda que, uma vez ocorrida a subscrição das Debêntures e dos Créditos Imobiliários 
representados pelas CCI, em razão do regime fiduciário a ser instituído pela Securitizadora, 
na forma do artigo 25 e seguintes da Lei 14.430, todos e quaisquer recursos devidos à 
Securitizadora, em decorrência de sua titularidade das Debêntures e dos Créditos 
Imobiliários representados pelas CCI, estarão expressamente vinculados aos pagamentos 
a serem realizados aos investidores dos CRI e não estarão sujeitos a qualquer tipo de 
compensação com obrigações do Debenturista. 

6.5 Procedimento de Coleta de Intenções de Investimento 

6.5.1 No âmbito da oferta pública dos CRI, será adotado o procedimento de coleta de 
intenções de investimento dos potenciais investidores nos CRI, organizado pelos 
Coordenadores, com recebimento de reservas, sem lotes mínimos ou máximos, 
para definição (i) da quantidade de CRI a ser emitida e alocada em cada série da 
emissão dos CRI e, consequentemente, a quantidade de Debêntures a ser emitida 
e alocada em cada série da emissão das Debêntures, observado o montante 
mínimo a ser alocado em cada umas das séries, nos termos da Cláusula 7.2 abaixo; 
e (ii) da taxa final da Remuneração de cada série dos CRI e, consequentemente, a 
taxa final da Remuneração de cada série das Debêntures, observado o limite 
previsto na Cláusula 8.12.1 abaixo (“Procedimento de Bookbuilding”). O resultado 
do Procedimento de Bookbuilding será ratificado por meio de aditamento a esta 
Escritura de Emissão de Debêntures, anteriormente à Primeira Data de 
Integralização da respectiva série e sem necessidade de nova aprovação societária 
pela Emissora, nos termos da RCA Emissora, de realização de Assembleia Geral 
de Debenturista ou de qualquer deliberação pela Securitizadora ou pelos Titulares 
dos CRI, observadas as formalidades descritas na Cláusula 3.3 acima. 

7 CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO 

7.1 Número da Emissão 

7.1.1 A presente Emissão constitui a 8ª (oitava) emissão de debêntures da Emissora.  

7.2 Valor Total da Emissão 

7.2.1 O valor total da Emissão será de R$700.000.000,00 (setecentos milhões de reais), 
na Data de Emissão (conforme definida abaixo) (“Valor Total da Emissão”), 
observado que (i) no mínimo, R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de 
reais) serão necessariamente alocados nas Debêntures da Primeira Série; (ii) no 
mínimo, R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) serão 
necessariamente alocados nas Debêntures da Segunda Série; (iii) no mínimo, 
R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) serão necessariamente alocados 
nas Debêntures da Terceira Série; e (iv) o montante de R$200.000.000,00 
(duzentos milhões de reais) remanescente, não alocado nos termos dos itens “(i)” a 
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“(iii)” retro, será alocado em qualquer das 3 (três) séries objeto desta Emissão por 
meio do Sistema de Vasos Comunicantes (conforme definido abaixo), conforme o 
Procedimento de Bookbuilding, nos termos da Cláusula 7.2.2 abaixo. A Emissão 
não poderá ter seu valor e quantidade de Debêntures aumentados em nenhuma 
hipótese, não existindo, portanto, lote adicional das Debêntures. Não haverá a 
fixação de volumes máximos.  

7.2.2 O montante total final a ser alocado nas Debêntures da Primeira Série, nas 
Debêntures da Segunda Série e nas Debêntures da Terceira Série, será definido 
após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding (conforme abaixo definido), 
observados os limites mínimos estabelecidos nos subitens (i) a (iii) da Cláusula 7.2.1 
acima, respectivamente. 

7.2.3 A presente cláusula será objeto de aditamento de maneira a refletir o montante total 
a ser alocado nas Debêntures da Primeira Série, nas Debêntures da Segunda Série 
e nas Debêntures da Terceira Série, ficando desde já a Emissora, o Debenturista e 
o Agente Fiduciário dos CRI autorizados e obrigados a celebrar tal aditamento, 
anteriormente à Primeira Data de Integralização da respectiva série e sem a 
necessidade de realização de Assembleia Geral de Debenturista, de Assembleia 
Especial de Investidores e/ou de qualquer aprovação societária pela Emissora, nos 
termos da RCA Emissora, pelo Debenturista ou pelos Titulares dos CRI, observadas 
as formalidades descritas na Cláusula 3.3 acima.  

7.3 Número de Séries 

7.3.1 A Emissão será realizada em 3 (três) séries, no sistema de vasos comunicantes 
(“Sistema de Vasos Comunicantes”), sendo que o volume e a quantidade final de 
Debêntures a ser alocada em cada série será definida conforme o Procedimento de 
Bookbuilding, nos termos das Cláusula 6.5 acima, observados o volume e a 
quantidade mínimos estabelecidos nas Cláusulas 7.2.1 acima e 8.8.1 abaixo, 
respectivamente, conforme resultado do Procedimento de Bookbuilding, sendo que 
(i) as Debêntures objeto da Emissão distribuídas no âmbito da 1ª (primeira) série 
são as “Debêntures da Primeira Série”; (ii) as Debêntures objeto da Emissão 
distribuídas no âmbito da 2ª (segunda) série são as “Debêntures da Segunda 
Série”; e (iii) as Debêntures objeto da Emissão distribuídas no âmbito da 3ª 
(terceira) série são as “Debêntures da Terceira Série”.  

7.3.2 De acordo com o Sistema de Vasos Comunicantes, a quantidade de Debêntures 
emitida em cada uma das séries observará a demanda verificada no Procedimento 
de Bookbuilding, sendo certo que a quantidade de Debêntures emitida em cada uma 
das séries deverá ser abatida da quantidade total de Debêntures prevista na 
Cláusula 8.8 abaixo, de forma que a soma das Debêntures alocadas em cada uma 
das séries efetivamente emitida deverá corresponder à quantidade total de 
Debêntures objeto da Emissão, observados o volume e a quantidade mínimos 
estabelecidos nas Cláusulas 7.2.1 acima e 8.8.1 abaixo, respectivamente.  

7.3.3 Ressalvadas as referências expressas às Debêntures da Primeira Série, às 
Debêntures da Segunda Série e às Debêntures da Terceira Série, todas as 
referências às “Debêntures” devem ser entendidas como referências às 
Debêntures da Primeira Série, às Debêntures da Segunda Série e às Debêntures 
da Terceira Série, em conjunto. 
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7.4 Escriturador 

7.4.1 A instituição prestadora de serviços de escrituração das Debêntures é o VÓRTX 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição 
financeira, com sede no Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Gilberto Sabino, nº 215, 4º Andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob 
o nº 22.610.500/0001-88 (“Escriturador”, cuja definição inclui qualquer outra 
instituição que venha a suceder o Escriturador na prestação dos serviços relativos 
às Debêntures, desde que referida sucessão tenha sido devidamente aprovada em 
Assembleia Geral de Debenturista). 

8 CARACTERÍSTICAS GERAIS DAS DEBÊNTURES 

8.1 Data de Emissão 

8.1.1 Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será o dia 15 
de setembro de 2023 (“Data de Emissão”). 

8.2 Data de Início da Rentabilidade 

8.2.1 Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a Primeira 
Data de Integralização de cada série. 

8.3 Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade 

8.3.1 As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de 
cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das 
Debêntures será comprovada pelo extrato das Debêntures emitido pelo 
Escriturador. 

8.4 Conversibilidade 

8.4.1 As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da 
Emissora. 

8.5 Espécie 

8.5.1 As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, da 
Lei das Sociedades por Ações, sem garantia e sem preferência. 

8.6 Prazo e Data de Vencimento 

8.6.1 Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes 
das Debêntures ou de resgate antecipado das Debêntures, nos termos da legislação 
e regulamentação aplicáveis, nos termos desta Escritura de Emissão de 
Debêntures, (i) as Debêntures da Primeira Série terão prazo de vencimento de 727 
(setecentos e vinte e sete) dias contados da Data de Emissão, vencendo-se, 
portanto, em 11 de setembro de 2025 (“Data de Vencimento das Debêntures da 
Primeira Série”); (ii) as Debêntures da Segunda Série terão prazo de vencimento 
de 1.459 (mil, quatrocentos e cinquenta e nove) dias contados da Data de Emissão, 
vencendo-se, portanto, em 13 de setembro de 2027 (“Data de Vencimento das 
Debêntures da Segunda Série”); e (iii) as Debêntures da Terceira Série terão 
prazo de vencimento de 2.554 (dois mil, quinhentos e cinquenta e quatro) dias 
contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 12 de setembro de 
2030 (“Data de Vencimento das Debêntures da Terceira Série” e, em conjunto 
com a Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série e a Data de 
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7.4 Escriturador 

7.4.1 A instituição prestadora de serviços de escrituração das Debêntures é o VÓRTX 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição 
financeira, com sede no Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Gilberto Sabino, nº 215, 4º Andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob 
o nº 22.610.500/0001-88 (“Escriturador”, cuja definição inclui qualquer outra 
instituição que venha a suceder o Escriturador na prestação dos serviços relativos 
às Debêntures, desde que referida sucessão tenha sido devidamente aprovada em 
Assembleia Geral de Debenturista). 

8 CARACTERÍSTICAS GERAIS DAS DEBÊNTURES 

8.1 Data de Emissão 

8.1.1 Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será o dia 15 
de setembro de 2023 (“Data de Emissão”). 

8.2 Data de Início da Rentabilidade 

8.2.1 Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a Primeira 
Data de Integralização de cada série. 

8.3 Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade 

8.3.1 As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de 
cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das 
Debêntures será comprovada pelo extrato das Debêntures emitido pelo 
Escriturador. 

8.4 Conversibilidade 

8.4.1 As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da 
Emissora. 

8.5 Espécie 

8.5.1 As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, da 
Lei das Sociedades por Ações, sem garantia e sem preferência. 

8.6 Prazo e Data de Vencimento 

8.6.1 Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes 
das Debêntures ou de resgate antecipado das Debêntures, nos termos da legislação 
e regulamentação aplicáveis, nos termos desta Escritura de Emissão de 
Debêntures, (i) as Debêntures da Primeira Série terão prazo de vencimento de 727 
(setecentos e vinte e sete) dias contados da Data de Emissão, vencendo-se, 
portanto, em 11 de setembro de 2025 (“Data de Vencimento das Debêntures da 
Primeira Série”); (ii) as Debêntures da Segunda Série terão prazo de vencimento 
de 1.459 (mil, quatrocentos e cinquenta e nove) dias contados da Data de Emissão, 
vencendo-se, portanto, em 13 de setembro de 2027 (“Data de Vencimento das 
Debêntures da Segunda Série”); e (iii) as Debêntures da Terceira Série terão 
prazo de vencimento de 2.554 (dois mil, quinhentos e cinquenta e quatro) dias 
contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 12 de setembro de 
2030 (“Data de Vencimento das Debêntures da Terceira Série” e, em conjunto 
com a Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série e a Data de 
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Vencimento das Debêntures da Segunda Série, a “Data de Vencimento”). 

8.7 Valor Nominal Unitário 

8.7.1 O valor nominal unitário das Debêntures será de R$1.000,00 (mil reais), na Data de 
Emissão (“Valor Nominal Unitário”). 

8.8 Quantidade de Debêntures 

8.8.1 Serão emitidas 700.000 (setecentas mil) Debêntures, observado que (i) no mínimo, 
150.000 (cento e cinquenta mil) Debêntures serão necessariamente Debêntures da 
Primeira Série; (ii) no mínimo, 150.000 (cento e cinquenta mil) Debêntures serão 
necessariamente Debêntures da Segunda Série; (iii) no mínimo, 200.000 (duzentas 
mil) Debêntures serão necessariamente Debêntures da Terceira Série; e (iv) a 
quantidade de 200.000 (duzentas mil) Debêntures remanescente, não alocada nos 
termos dos itens “(i)” a “(iii)” retro, será alocada em qualquer das 3 (três) séries 
objeto desta Emissão por meio do Sistema de Vasos Comunicantes (conforme 
definido abaixo), conforme o Procedimento de Bookbuilding, nos termos da Cláusula 
8.8.2 abaixo. A Emissão não poderá ter seu valor e quantidade de Debêntures 
aumentados em nenhuma hipótese, não existindo, portanto, lote adicional das 
Debêntures. Não haverá a fixação de quantidades máximas. 

8.8.2 A quantidade final a ser alocada nas Debêntures da Primeira Série, nas Debêntures 
da Segunda Série e nas Debêntures da Terceira Série será definida após a 
conclusão do Procedimento de Bookbuilding, observados os limites mínimos 
estabelecidos nos subitens (i) a (iii) da Cláusula 8.8.1 acima, respectivamente. 

8.8.3 A presente cláusula será objeto de aditamento de maneira a refletir a quantidade 
total a ser alocada nas Debêntures da Primeira Série, nas Debêntures da Segunda 
Série e nas Debêntures da Terceira Série, ficando desde já a Emissora, o 
Debenturista e o Agente Fiduciário dos CRI autorizados e obrigados a celebrar tal 
aditamento, anteriormente à Primeira Data de Integralização da respectiva série e 
sem a necessidade de realização de Assembleia Geral de Debenturista, de 
Assembleia Especial de Investidores e/ou de qualquer aprovação societária pela 
Emissora, nos termos da RCA Emissora, pelo Debenturista ou pelos Titulares dos 
CRI, observadas as formalidades descritas na Cláusula 3.3 acima.  

8.9 Prazo de Subscrição 

8.9.1 Respeitado o atendimento dos requisitos a que se refere a Cláusula 3 acima, as 
Debêntures serão subscritas, a qualquer tempo, até a Data de Integralização 
(conforme definida abaixo). 

8.10 Preço de Subscrição e Forma de Integralização 

8.10.1 As Debêntures serão subscritas por meio da assinatura, pelo Debenturista, do 
boletim de subscrição das Debêntures, constante do Anexo V a esta Escritura de 
Emissão de Debêntures. Desde que observado o atendimento de todas as 
Condições Precedentes (conforme definidas no Contrato de Distribuição) previstas 
no Contrato de Distribuição e o recebimento, pela Securitizadora, de 1 (uma) via 
original emitida digitalmente de cada um dos Documentos da Operação, conforme 
aplicável, as Debêntures serão integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, 
na data de integralização dos CRI (“Data de Integralização”), pelo seu Valor 
Nominal Unitário na Primeira Data de Integralização da respectiva série. Caso 
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ocorra integralização das Debêntures após a Primeira Data de Integralização da 
respectiva série, o preço de subscrição das Debêntures será o seu Valor Nominal 
Unitário acrescido da Remuneração da respectiva série, calculada pro rata temporis 
desde a Primeira Data de Integralização ou desde a última Data de Pagamento da 
Remuneração da respectiva série, até a data de sua efetiva integralização (“Preço 
de Subscrição”). 

8.10.2 Para os fins desta Escritura de Emissão de Debêntures, considera-se “Primeira 
Data de Integralização” a data em que ocorrerá a primeira integralização das 
Debêntures de cada série, que necessariamente corresponderá à primeira data de 
integralização dos CRI de cada série. 

8.10.3 As Debêntures poderão ser integralizadas com ágio ou deságio, conforme definido, 
pelos Coordenadores, no ato de integralização dos CRI, sendo certo que, caso 
aplicável, o ágio ou deságio será aplicado de forma igualitária à totalidade dos CRI 
da respectiva série e, consequentemente, à totalidade das Debêntures da 
respectiva série, em cada Data de Integralização, observado, no que aplicável, o 
disposto no Contrato de Distribuição.  

8.10.4 Os valores oriundos da integralização das Debêntures serão depositados em conta 
corrente de titularidade da Emissora, a ser indicada no boletim de subscrição das 
Debêntures, na forma do Anexo V a esta Escritura de Emissão de Debêntures.  

8.11 Atualização Monetária das Debêntures 

8.11.1 O Valor Nominal Unitário não será atualizado monetariamente. 

8.12 Remuneração 

8.12.1 Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o 
caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da 
variação acumulada das taxas médias referenciais para depósitos interfinanceiros 
no Brasil – Certificados de Depósito Interfinanceiro – DI de um dia over extra grupo 
apuradas e divulgadas pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo diário 
disponível em sua página na internet (http://www.b3.com.br/pt_br/) expressas na 
forma percentual e calculadas diariamente sob forma de capitalização composta, 
com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Taxa DI”), 
capitalizada exponencialmente, acrescida das seguintes sobretaxas (spread), a 
serem definidas no Procedimento de Bookbuilding, nos termos da Cláusula 6.5.1 
acima e, em qualquer caso:  

(i) limitada ao máximo de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) ao ano, com 
base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, para as 
Debêntures da Primeira Série (“Remuneração das Debêntures da 
Primeira Série”), observado o disposto na Cláusula 8.12.2 abaixo; e 

(ii) limitada ao máximo de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) ao 
ano, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
para as Debêntures da Segunda Série (“Remuneração das Debêntures da 
Segunda Série”), observado o disposto na Cláusula 8.12.2 abaixo; e  

(iii) limitada ao máximo de 1,10% (um inteiro e dez centésimos por cento) ao 
ano, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
para as Debêntures da Terceira Série (“Remuneração das Debêntures da 
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ocorra integralização das Debêntures após a Primeira Data de Integralização da 
respectiva série, o preço de subscrição das Debêntures será o seu Valor Nominal 
Unitário acrescido da Remuneração da respectiva série, calculada pro rata temporis 
desde a Primeira Data de Integralização ou desde a última Data de Pagamento da 
Remuneração da respectiva série, até a data de sua efetiva integralização (“Preço 
de Subscrição”). 

8.10.2 Para os fins desta Escritura de Emissão de Debêntures, considera-se “Primeira 
Data de Integralização” a data em que ocorrerá a primeira integralização das 
Debêntures de cada série, que necessariamente corresponderá à primeira data de 
integralização dos CRI de cada série. 

8.10.3 As Debêntures poderão ser integralizadas com ágio ou deságio, conforme definido, 
pelos Coordenadores, no ato de integralização dos CRI, sendo certo que, caso 
aplicável, o ágio ou deságio será aplicado de forma igualitária à totalidade dos CRI 
da respectiva série e, consequentemente, à totalidade das Debêntures da 
respectiva série, em cada Data de Integralização, observado, no que aplicável, o 
disposto no Contrato de Distribuição.  

8.10.4 Os valores oriundos da integralização das Debêntures serão depositados em conta 
corrente de titularidade da Emissora, a ser indicada no boletim de subscrição das 
Debêntures, na forma do Anexo V a esta Escritura de Emissão de Debêntures.  

8.11 Atualização Monetária das Debêntures 

8.11.1 O Valor Nominal Unitário não será atualizado monetariamente. 

8.12 Remuneração 

8.12.1 Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o 
caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da 
variação acumulada das taxas médias referenciais para depósitos interfinanceiros 
no Brasil – Certificados de Depósito Interfinanceiro – DI de um dia over extra grupo 
apuradas e divulgadas pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo diário 
disponível em sua página na internet (http://www.b3.com.br/pt_br/) expressas na 
forma percentual e calculadas diariamente sob forma de capitalização composta, 
com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Taxa DI”), 
capitalizada exponencialmente, acrescida das seguintes sobretaxas (spread), a 
serem definidas no Procedimento de Bookbuilding, nos termos da Cláusula 6.5.1 
acima e, em qualquer caso:  

(i) limitada ao máximo de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) ao ano, com 
base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, para as 
Debêntures da Primeira Série (“Remuneração das Debêntures da 
Primeira Série”), observado o disposto na Cláusula 8.12.2 abaixo; e 

(ii) limitada ao máximo de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) ao 
ano, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
para as Debêntures da Segunda Série (“Remuneração das Debêntures da 
Segunda Série”), observado o disposto na Cláusula 8.12.2 abaixo; e  

(iii) limitada ao máximo de 1,10% (um inteiro e dez centésimos por cento) ao 
ano, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
para as Debêntures da Terceira Série (“Remuneração das Debêntures da 
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Terceira Série” e, em conjunto com a Remuneração das Debêntures da 
Primeira Série e a Remuneração das Debêntures da Segunda Série, 
“Remuneração”), observado o disposto na Cláusula 8.12.2 abaixo.  

8.12.2 A Remuneração das Debêntures da Primeira Série, a Remuneração das 
Debêntures da Segunda Série e a Remuneração das Debêntures da Terceira Série 
serão calculadas de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis 
decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário da respectiva série, conforme o caso, desde a Primeira Data de 
Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração da respectiva série 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a Data de Pagamento da 
Remuneração da respectiva série imediatamente subsequente. A Remuneração 
das Debêntures da Primeira Série, a Remuneração das Debêntures da Segunda 
Série e a Remuneração das Debêntures da Terceira Série serão calculadas de 
acordo com a seguinte fórmula: 

J = Vne x (Fator Juros – 1) 

Onde: 

J = valor unitário da Remuneração das Debêntures da Primeira Série, a 
Remuneração das Debêntures da Segunda Série e a Remuneração das 
Debêntures da Terceira Série devida ao final de cada Período de Capitalização 
(conforme definido abaixo), calculado com 8 (oito) casas decimais sem 
arredondamento; 

Vne = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, 
informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; e 

FatorJuros = fator de juros composto, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, apurado de acordo com a seguinte fórmula: 

 

Onde: 

FatorDI = produtório das Taxas DIk, desde a Primeira Data de Integralização ou na 
Data de Pagamento da Remuneração da respectiva série imediatamente anterior, 
conforme o caso, inclusive, até a data de cálculo, exclusive, calculado com 8 (oito) 
casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 

Onde: 

k = número de ordens das Taxas DI, variando de 1 (um) até nDI, sendo “k” um 
número inteiro; 

nDI = número total de Taxas DI, consideradas entre a Primeira Data de 
Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração da respectiva série 
imediatamente anterior, conforme o caso, e a data de cálculo, sendo “nDI” um 
número inteiro; e 

 FatorJuros = (FatorDI x FatorSpread) 

 
  




DIn

k
kTDIFatorDI

1

1
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TDIk = Taxa DI, de ordem “k”, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas 
decimais, com arredondamento, na base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis, apurada da seguinte forma: 

 

Onde: 

DIk = Taxa DI divulgada pela B3, utilizada com 2 (duas) casas decimais. 

Fator Spread = Sobretaxa de juros fixos calculada com 9 (nove) casas decimais, 
com arredondamento, calculado conforme fórmula abaixo: 

FatorSpread  =   (spread
100

 +  1)
𝐷𝐷𝐷𝐷
252

  

Onde: 

Spread = a ser definido conforme o Procedimento de Bookbuilding, em qualquer 
caso limitado ao máximo de (i) 0,5000 para as Debêntures da Primeira Série; (ii) 
0,6500 para as Debêntures da Segunda Série; e (iii) 1,1000 para as Debêntures da 
Terceira Série; e 

DP = número de Dias Úteis entre a Primeira Data de Integralização ou a Data de 
Pagamento da Remuneração da respectiva série imediatamente anterior, conforme 
o caso, e a data do cálculo, sendo “DP” um número inteiro. Exclusivamente na 1ª 
(primeira) Data de Pagamento deverão ser acrescidos 2 (dois) dias úteis ao “DP” 
apurado. 

Observações: 

(i) o fator resultante da expressão (1 + TDIk) é considerado com 16 (dezesseis) 
casas decimais, sem arredondamento; 

(ii) efetua-se o produtório dos fatores diários (1 + TDIk), sendo que a cada fator 
diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas 
decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o 
último considerado; 

(iii) uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante 
“Fator DI” com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento; 

(iv) o fator resultante da expressão (FatorDI x FatorSpread) é considerado com 
9 (nove) casas decimais, com arredondamento; 

(v) a Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas 
decimais divulgado pelo órgão responsável pelo seu cálculo, salvo quando 
expressamente indicado de outra forma; 

(vi) para efeito de cálculo da TDIk, será considerada a Taxa DI, divulgada com 
2 (dois) Dias Úteis de defasagem da data de cálculo. Para fins de exemplo, 
para cálculo da respectiva Remuneração no dia 14 (catorze), será 
considerada a Taxa DI divulgada no dia 12 (doze), considerando que os 
dias decorridos entre o dia 12 (doze) e 14 (catorze) são todos Dias Úteis; e 

11
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TDIk = Taxa DI, de ordem “k”, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas 
decimais, com arredondamento, na base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis, apurada da seguinte forma: 

 

Onde: 

DIk = Taxa DI divulgada pela B3, utilizada com 2 (duas) casas decimais. 

Fator Spread = Sobretaxa de juros fixos calculada com 9 (nove) casas decimais, 
com arredondamento, calculado conforme fórmula abaixo: 

FatorSpread  =   (spread
100

 +  1)
𝐷𝐷𝐷𝐷
252

  

Onde: 

Spread = a ser definido conforme o Procedimento de Bookbuilding, em qualquer 
caso limitado ao máximo de (i) 0,5000 para as Debêntures da Primeira Série; (ii) 
0,6500 para as Debêntures da Segunda Série; e (iii) 1,1000 para as Debêntures da 
Terceira Série; e 

DP = número de Dias Úteis entre a Primeira Data de Integralização ou a Data de 
Pagamento da Remuneração da respectiva série imediatamente anterior, conforme 
o caso, e a data do cálculo, sendo “DP” um número inteiro. Exclusivamente na 1ª 
(primeira) Data de Pagamento deverão ser acrescidos 2 (dois) dias úteis ao “DP” 
apurado. 

Observações: 

(i) o fator resultante da expressão (1 + TDIk) é considerado com 16 (dezesseis) 
casas decimais, sem arredondamento; 

(ii) efetua-se o produtório dos fatores diários (1 + TDIk), sendo que a cada fator 
diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas 
decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o 
último considerado; 

(iii) uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante 
“Fator DI” com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento; 

(iv) o fator resultante da expressão (FatorDI x FatorSpread) é considerado com 
9 (nove) casas decimais, com arredondamento; 

(v) a Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas 
decimais divulgado pelo órgão responsável pelo seu cálculo, salvo quando 
expressamente indicado de outra forma; 

(vi) para efeito de cálculo da TDIk, será considerada a Taxa DI, divulgada com 
2 (dois) Dias Úteis de defasagem da data de cálculo. Para fins de exemplo, 
para cálculo da respectiva Remuneração no dia 14 (catorze), será 
considerada a Taxa DI divulgada no dia 12 (doze), considerando que os 
dias decorridos entre o dia 12 (doze) e 14 (catorze) são todos Dias Úteis; e 
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(vii) exclusivamente para o primeiro Período de Capitalização deverá ser 
capitalizado ao “Fator DI” um prêmio de remuneração equivalente ao 
produtório de 2 (dois) Dias Úteis que antecedem a primeira data de 
integralização dos CRI dos recursos pro rata temporis, calculado conforme 
acima. 

8.12.3 A sobretaxa (spread) que remunerará as Debêntures da respectiva série, definida 
nos termos acima descritos, será ratificada por meio de aditamento a esta Escritura 
de Emissão de Debêntures, ficando desde já a Emissora, o Debenturista e o Agente 
Fiduciário dos CRI autorizados e obrigados a celebrar tal aditamento, anteriormente 
à Primeira Data de Integralização da respectiva série e sem a necessidade de 
realização de Assembleia Geral de Debenturista, de Assembleia Especial de 
Investidores e/ou de qualquer aprovação societária pela Emissora, nos termos da 
RCA Emissora, pelo Debenturista ou pelos Titulares dos CRI, observadas as 
formalidades descritas na Cláusula 3.3 acima. 

8.12.4 Define-se “Período de Capitalização” como sendo o intervalo de tempo que se 
inicia na Primeira Data de Integralização (inclusive), no caso do primeiro Período de 
Capitalização, ou na Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior 
(inclusive), no caso dos demais Períodos de Capitalização, e termina na data 
prevista para o pagamento da Remuneração correspondente ao período em 
questão (exclusive). Cada Período de Capitalização sucede o anterior sem solução 
de continuidade, até a respectiva Data de Vencimento. 

8.12.5 Observado o disposto na Cláusula 8.12.6 abaixo, se, a qualquer tempo durante a 
vigência das Debêntures, não houver divulgação da Taxa DI, será aplicada a última 
Taxa DI disponível até o momento para cálculo da respectiva Remuneração, não 
sendo devidas quaisquer compensações financeiras, multas ou penalidades entre 
a Emissora e o Debenturista quando da divulgação posterior da Taxa DI que seria 
aplicável. 

8.12.6 Caso a Taxa DI deixe de ser divulgada por prazo superior a 10 (dez) Dias Úteis 
contados após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação (“Período de 
Ausência”), ou caso seja extinta, ou haja a impossibilidade legal de aplicação da 
Taxa DI para cálculo da respectiva Remuneração ou da remuneração dos CRI, 
conforme o caso, será utilizado, em sua substituição, o seu substituto legal. Na 
hipótese de (i) não haver substituto legal para a Taxa DI; ou (ii) havendo substituto 
legal para a Taxa DI, caso ocorra a extinção, limitação e/ou não divulgação do 
substituto legal para a Taxa DI por mais de 10 (dez) Dias Úteis contados após a 
data esperada para sua apuração e/ou divulgação (“Período de Ausência do 
Substituto Legal”), ou no caso de impossibilidade de aplicação do substituto legal 
para a Taxa DI às Debêntures ou aos CRI da respectiva série, conforme o caso, o 
Debenturista deverá convocar, em até 2 (dois) Dias Úteis subsequentes ao término 
do Período de Ausência ou do Período de Ausência do Substituto Legal, Assembleia 
Geral de Debenturista, nos termos desta Escritura de Emissão de Debêntures, a 
qual terá como objeto a deliberação, pelo Debenturista, de comum acordo com a 
Emissora e observada a legislação aplicável, do novo parâmetro de Remuneração 
das Debêntures e, consequentemente, da remuneração dos CRI da respectiva 
série, parâmetro este que deverá preservar o valor real e os mesmos níveis de 
Remuneração das Debêntures e, consequentemente, da remuneração dos CRI da 
respectiva série, e ser aquele que melhor reflita as condições do mercado vigentes 
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à época, observado que, por se tratar de operação estruturada para a emissão dos 
CRI, a decisão do Debenturista deverá ser tomada única e exclusivamente 
conforme definido na Assembleia Especial de Investidores da respectiva série, 
convocada para deliberar sobre o novo parâmetro de remuneração dos CRI da 
respectiva série a ser aplicado, e, consequentemente, o novo parâmetro de 
Remuneração da respectiva série a ser aplicado, parâmetro este que deverá 
preservar o valor real e os mesmos níveis de Remuneração da respectiva série, e 
ser aquele que melhor reflita as condições do mercado vigentes à época. Até a 
deliberação desse novo parâmetro de Remuneração da respectiva série, quando do 
cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures da respectiva 
série previstas nesta Escritura de Emissão de Debêntures, será utilizada, para 
apuração da Remuneração da respectiva série, a última Taxa DI divulgada 
oficialmente, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, multas ou 
penalidades entre a Emissora, a Debenturista e os Titulares de CRI, quando da 
deliberação do novo parâmetro de Remuneração da respectiva série. 

8.12.7 Caso a Taxa DI ou o substituto legal para a Taxa DI venha a ser divulgado antes da 
realização da Assembleia Geral de Debenturista mencionada na Cláusula 8.12.6 
acima, ressalvada a hipótese de sua extinção ou inaplicabilidade por disposição 
legal ou determinação judicial, a referida Assembleia Geral de Debenturista não 
será mais realizada, e a Taxa DI ou o substituto legal para a Taxa DI, conforme o 
caso, a partir da data de sua divulgação, passará a ser utilizada para o cálculo da 
Remuneração da respectiva série. 

8.12.8 Caso não haja acordo sobre o novo parâmetro de Remuneração da respectiva série 
entre a Emissora e o Debenturista, conforme orientação de, no mínimo, (i) 50% 
(cinquenta por cento) de titulares dos CRI em Circulação mais 1 (um) da respectiva 
série dos CRI, em primeira convocação; ou (ii) 50% (cinquenta por cento) dos 
titulares de CRI em Circulação presentes na Assembleia Especial de Investidores 
mais 1 (um) da respectiva série dos CRI, desde que representem, no mínimo, 20% 
(vinte por cento) dos CRI em Circulação da respectiva série dos CRI, em segunda 
convocação, nos termos previstos no Termo de Securitização e observado o 
disposto nesta Escritura de Emissão de Debêntures, inclusive, se por falta de 
quórum de deliberação ou quórum de instalação em segunda convocação, a 
Emissora deverá resgatar a totalidade das Debêntures da respectiva série, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias corridos contados da data de encerramento da respectiva 
Assembleia Geral de Debenturista da respectiva série, da data em que a referida 
assembleia ocorreu ou deveria ter ocorrido, conforme o caso, ou na Data de 
Vencimento da respectiva série, o que ocorrer primeiro, ou em outro prazo que 
venha a ser definido em comum acordo em referida assembleia, pelo Valor Nominal 
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da 
Remuneração da respectiva série devida até a data do resgate, calculada pro rata 
temporis, a partir da Primeira Data de Integralização ou da Data de Pagamento da 
Remuneração da respectiva série imediatamente anterior até a data do efetivo 
pagamento, sem qualquer prêmio ou penalidade. Nesta alternativa, para cálculo da 
Remuneração da respectiva série a serem resgatadas, para cada dia do período da 
ausência de taxas, será utilizada a última Taxa DI divulgada oficialmente. 
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à época, observado que, por se tratar de operação estruturada para a emissão dos 
CRI, a decisão do Debenturista deverá ser tomada única e exclusivamente 
conforme definido na Assembleia Especial de Investidores da respectiva série, 
convocada para deliberar sobre o novo parâmetro de remuneração dos CRI da 
respectiva série a ser aplicado, e, consequentemente, o novo parâmetro de 
Remuneração da respectiva série a ser aplicado, parâmetro este que deverá 
preservar o valor real e os mesmos níveis de Remuneração da respectiva série, e 
ser aquele que melhor reflita as condições do mercado vigentes à época. Até a 
deliberação desse novo parâmetro de Remuneração da respectiva série, quando do 
cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures da respectiva 
série previstas nesta Escritura de Emissão de Debêntures, será utilizada, para 
apuração da Remuneração da respectiva série, a última Taxa DI divulgada 
oficialmente, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, multas ou 
penalidades entre a Emissora, a Debenturista e os Titulares de CRI, quando da 
deliberação do novo parâmetro de Remuneração da respectiva série. 

8.12.7 Caso a Taxa DI ou o substituto legal para a Taxa DI venha a ser divulgado antes da 
realização da Assembleia Geral de Debenturista mencionada na Cláusula 8.12.6 
acima, ressalvada a hipótese de sua extinção ou inaplicabilidade por disposição 
legal ou determinação judicial, a referida Assembleia Geral de Debenturista não 
será mais realizada, e a Taxa DI ou o substituto legal para a Taxa DI, conforme o 
caso, a partir da data de sua divulgação, passará a ser utilizada para o cálculo da 
Remuneração da respectiva série. 

8.12.8 Caso não haja acordo sobre o novo parâmetro de Remuneração da respectiva série 
entre a Emissora e o Debenturista, conforme orientação de, no mínimo, (i) 50% 
(cinquenta por cento) de titulares dos CRI em Circulação mais 1 (um) da respectiva 
série dos CRI, em primeira convocação; ou (ii) 50% (cinquenta por cento) dos 
titulares de CRI em Circulação presentes na Assembleia Especial de Investidores 
mais 1 (um) da respectiva série dos CRI, desde que representem, no mínimo, 20% 
(vinte por cento) dos CRI em Circulação da respectiva série dos CRI, em segunda 
convocação, nos termos previstos no Termo de Securitização e observado o 
disposto nesta Escritura de Emissão de Debêntures, inclusive, se por falta de 
quórum de deliberação ou quórum de instalação em segunda convocação, a 
Emissora deverá resgatar a totalidade das Debêntures da respectiva série, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias corridos contados da data de encerramento da respectiva 
Assembleia Geral de Debenturista da respectiva série, da data em que a referida 
assembleia ocorreu ou deveria ter ocorrido, conforme o caso, ou na Data de 
Vencimento da respectiva série, o que ocorrer primeiro, ou em outro prazo que 
venha a ser definido em comum acordo em referida assembleia, pelo Valor Nominal 
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da 
Remuneração da respectiva série devida até a data do resgate, calculada pro rata 
temporis, a partir da Primeira Data de Integralização ou da Data de Pagamento da 
Remuneração da respectiva série imediatamente anterior até a data do efetivo 
pagamento, sem qualquer prêmio ou penalidade. Nesta alternativa, para cálculo da 
Remuneração da respectiva série a serem resgatadas, para cada dia do período da 
ausência de taxas, será utilizada a última Taxa DI divulgada oficialmente. 
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8.13 Pagamento da Remuneração 

8.13.1 Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado 
das obrigações decorrentes das Debêntures e/ou de eventual resgate antecipado, 
nos termos previstos nesta Escritura de Emissão de Debêntures, a Remuneração 
da respectiva série será paga nas Datas de Pagamento da Remuneração, conforme 
dispostas na tabela abaixo, a partir da Data de Emissão, sendo o primeiro 
pagamento devido em 13 de março de 2024, e os demais pagamentos devidos nas 
respectivas Datas de Pagamento da Remuneração, até a Data de Vencimento da 
respectiva série, de acordo com a tabela abaixo (cada uma dessas datas, uma “Data 
de Pagamento da Remuneração”): 

 

Parcela Datas de Pagamento da Remuneração 
das Debêntures da Primeira Série 

1ª 13 de março de 2024 

2ª 12 de setembro de 2024 

3º 13 de março de 2025 

4ª Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série 

 

Parcela Datas de Pagamento da Remuneração 
das Debêntures da Segunda Série 

1ª 13 de março de 2024 

2ª 12 de setembro de 2024 

3ª 13 de março de 2025 

4ª 11 de setembro de 2025 

5ª 12 de março de 2026 

6ª 11 de setembro de 2026 

7ª 11 de março de 2027 

8ª Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série 

 

Parcela Datas de Pagamento da Remuneração 
das Debêntures da Terceira Série 

1ª 13 de março de 2024 

2ª 12 de setembro de 2024 

3ª 13 de março de 2025 

DocuSign Envelope ID: 883FDCED-9396-4AFD-A951-8EDA02B6DCF7

307



4ª 11 de setembro de 2025 

5ª 12 de março de 2026 

6ª 11 de setembro de 2026 

7ª 11 de março de 2027 

8ª 13 de setembro de 2027 

9ª 13 de março de 2028 

10ª 13 de setembro de 2028 

11ª 13 de março de 2029 

12ª 13 de setembro de 2029 

13ª 13 de março de 2030 

14ª Data de Vencimento das Debêntures da Terceira Série 

 

8.14 Amortização do Valor Nominal Unitário 

8.14.1 Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado 
das obrigações decorrentes das Debêntures da Primeira Série e/ou de eventual 
resgate antecipado das Debêntures da Primeira Série, nos termos previstos nesta 
Escritura de Emissão de Debêntures, o saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da Primeira Série será pago em uma única parcela na Data de 
Vencimento Debêntures da Primeira Série. 

8.14.2 Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado 
das obrigações decorrentes das Debêntures da Segunda Série e/ou de eventual 
resgate antecipado das Debêntures da Segunda Série, nos termos previstos nesta 
Escritura de Emissão de Debêntures, o saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da Segunda Série será pago em uma única parcela na Data de 
Vencimento Debêntures da Segunda Série. 

8.14.3 Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado 
das obrigações decorrentes das Debêntures da Terceira Série e/ou de eventual 
resgate antecipado das Debêntures da Terceira Série, nos termos previstos nesta 
Escritura de Emissão de Debêntures, o saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da Terceira Série será amortizado em 2 (duas) parcelas consecutivas, 
no 6º (sexto) e no 7º (sétimo) anos, inclusive, contado da Data de Emissão, sendo 
a primeira amortização devida em 13 de setembro de 2029, e a última amortização 
na Data de Vencimento das Debêntures da Terceira Série, de acordo com a tabela 
abaixo: 
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4ª 11 de setembro de 2025 

5ª 12 de março de 2026 

6ª 11 de setembro de 2026 

7ª 11 de março de 2027 

8ª 13 de setembro de 2027 

9ª 13 de março de 2028 

10ª 13 de setembro de 2028 

11ª 13 de março de 2029 

12ª 13 de setembro de 2029 

13ª 13 de março de 2030 

14ª Data de Vencimento das Debêntures da Terceira Série 

 

8.14 Amortização do Valor Nominal Unitário 

8.14.1 Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado 
das obrigações decorrentes das Debêntures da Primeira Série e/ou de eventual 
resgate antecipado das Debêntures da Primeira Série, nos termos previstos nesta 
Escritura de Emissão de Debêntures, o saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da Primeira Série será pago em uma única parcela na Data de 
Vencimento Debêntures da Primeira Série. 

8.14.2 Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado 
das obrigações decorrentes das Debêntures da Segunda Série e/ou de eventual 
resgate antecipado das Debêntures da Segunda Série, nos termos previstos nesta 
Escritura de Emissão de Debêntures, o saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da Segunda Série será pago em uma única parcela na Data de 
Vencimento Debêntures da Segunda Série. 

8.14.3 Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado 
das obrigações decorrentes das Debêntures da Terceira Série e/ou de eventual 
resgate antecipado das Debêntures da Terceira Série, nos termos previstos nesta 
Escritura de Emissão de Debêntures, o saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da Terceira Série será amortizado em 2 (duas) parcelas consecutivas, 
no 6º (sexto) e no 7º (sétimo) anos, inclusive, contado da Data de Emissão, sendo 
a primeira amortização devida em 13 de setembro de 2029, e a última amortização 
na Data de Vencimento das Debêntures da Terceira Série, de acordo com a tabela 
abaixo: 
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Parcela Datas de Amortização das 
Debêntures da Terceira Série 

Percentual Amortizado do saldo do 
Valor Nominal Unitário 

dasDebêntures da Terceira Série 

1ª 13 de setembro de 2029 50,0000% 

2ª 
Data de Vencimento das Debêntures 

da Terceira Série 
100,0000% 

8.15 Local de Pagamento 

8.15.1 Os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores 
eventualmente devidos pela Emissora, nos termos desta Escritura de Emissão de 
Debêntures, serão realizados pela Emissora, mediante crédito na Conta do 
Patrimônio Separado relativo aos CRI, o qual deverá ser realizado necessariamente 
até às 12:00 horas (inclusive) das datas de pagamento prevista nesta Escritura de 
Emissão de Debêntures. 

8.15.2 O Debenturista poderá alterar as instruções de pagamento previstas na Cláusula 
8.15.1 acima, informando à Emissora a nova conta corrente com, no mínimo, 5 
(cinco) Dias Úteis de antecedência do respectivo pagamento. 

8.16 Direito ao Recebimento dos Pagamentos 

8.16.1 Fará jus ao recebimento de qualquer valor devido ao Debenturista nos termos desta 
Escritura de Emissão de Debêntures aquele que seja Debenturista ao final do Dia 
Útil imediatamente anterior à respectiva data do pagamento. 

8.17 Prorrogação dos Prazos 

8.17.1 Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer 
obrigação prevista nesta Escritura de Emissão de Debêntures até o 1º (primeiro) 
Dia Útil subsequente, se a data do vencimento coincidir com dia que não seja Dia 
Útil, não sendo devido qualquer acréscimo aos valores a serem pagos. 

8.18 Encargos Moratórios 

8.18.1 Ocorrendo impontualidade no pagamento, pela Emissora, de qualquer quantia 
devida ao Debenturista, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Emissora 
ficarão sujeitos, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, (i) à respectiva Remuneração, calculada pro rata temporis desde a 
data do respectivo inadimplemento até a data do efetivo pagamento; (ii) juros de 
mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (iii) multa moratória de natureza 
não compensatória de 2% (dois por cento) (“Encargos Moratórios”). 

8.19 Direito de Preferência 

8.19.1 Não haverá preferência para subscrição das Debêntures pelos atuais acionistas ou 
controladores diretos ou indiretos da Emissora. 

8.20 Repactuação Programada 

8.20.1 As Debêntures não serão objeto de repactuação programada. 
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8.21 Publicidade 

8.21.1 Todos os atos e decisões a serem tomados em decorrência desta Emissão que, de 
qualquer forma, vierem a envolver interesses do Debenturista, deverão ser 
obrigatoriamente comunicados na forma de avisos no Jornal de Publicação da 
Emissora (“Aviso aos Debenturistas”), bem como na página da Emissora na rede 
mundial de computadores (https://ri.rd.com.br/), observado o estabelecido no artigo 
289 da Lei das Sociedades por Ações e as limitações impostas pela Resolução CVM 
160 em relação à publicidade da Oferta e os prazos legais, devendo a Emissora 
comunicar o Debenturista e o Agente Fiduciário dos CRI a respeito de qualquer 
publicação na data da sua realização, sendo certo que, caso a Emissora altere o 
Jornal de Publicação da Emissora após a Data de Emissão, deverá enviar 
notificação ao Debenturista e ao Agente Fiduciário dos CRI informando o(s) novo(s) 
veículo(s) para divulgação de suas informações. 

8.22 Tributos 

8.22.1 A Emissora será responsável pelo custo de todos os tributos (inclusive na fonte), 
incidentes, a qualquer momento, sobre os pagamentos, remuneração e reembolso 
devidos na forma desta Escritura de Emissão de Debêntures, inclusive após 
eventual transferência das Debêntures (“Tributos”), sem prejuízo do disposto na 
Cláusula 9.2.1 abaixo. Todos os Tributos que incidam sobre os pagamentos feitos 
pela Emissora em virtude das Debêntures serão suportados pela Emissora, de 
modo que referidos pagamentos devem ser acrescidos dos valores 
correspondentes a quaisquer Tributos que incidam sobre os mesmos, de forma que 
o Debenturista sempre receba o valor programado líquido de Tributos ou qualquer 
forma de retenção. Caso qualquer órgão competente venha a exigir, mesmo que 
sob a legislação fiscal vigente, o recolhimento, pagamento e/ou retenção de 
quaisquer impostos, taxa, contribuições, ou quaisquer outros tributos federais, 
estaduais ou municipais sobre os pagamentos ou reembolso previstos nesta 
Escritura de Emissão de Debêntures, ou a legislação vigente venha a sofrer 
qualquer modificação ou, por quaisquer outros motivos, novos tributos venham a 
incidir sobre os pagamentos ou reembolso previstos nesta Escritura de Emissão de 
Debêntures, a Emissora será a responsável pelo integral recolhimento, pagamento 
e/ou retenção destes tributos. Nestas situações, a Emissora deverá acrescer a tais 
pagamentos valores adicionais de modo que o Debenturista receba os mesmos 
valores líquidos que seriam recebidos caso nenhuma retenção ou dedução fosse 
realizada. 

8.22.2 A Emissora não será responsável por toda e qualquer majoração ou cancelamento 
de isenção ou de imunidade tributária que venha a ocorrer com relação aos CRI, 
nos termos previstos nesta Cláusula, bem como não será responsável por eventuais 
atrasos ou falhas da Securitizadora no repasse de pagamentos efetuados para a 
Securitizadora e não repassado aos Titulares dos CRI. Os CRI lastreados nos 
Créditos Imobiliários decorrentes das Debêntures serão tributados de acordo com a 
legislação aplicável aos CRI. 

9 RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO DISCRICIONÁRIO, OFERTA DE 
RESGATE ANTECIPADO, AMORTIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA FACULTATIVA, 
AQUISIÇÃO FACULTATIVA E RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO 
PARCIAL 

DocuSign Envelope ID: 883FDCED-9396-4AFD-A951-8EDA02B6DCF7

310



8.21 Publicidade 

8.21.1 Todos os atos e decisões a serem tomados em decorrência desta Emissão que, de 
qualquer forma, vierem a envolver interesses do Debenturista, deverão ser 
obrigatoriamente comunicados na forma de avisos no Jornal de Publicação da 
Emissora (“Aviso aos Debenturistas”), bem como na página da Emissora na rede 
mundial de computadores (https://ri.rd.com.br/), observado o estabelecido no artigo 
289 da Lei das Sociedades por Ações e as limitações impostas pela Resolução CVM 
160 em relação à publicidade da Oferta e os prazos legais, devendo a Emissora 
comunicar o Debenturista e o Agente Fiduciário dos CRI a respeito de qualquer 
publicação na data da sua realização, sendo certo que, caso a Emissora altere o 
Jornal de Publicação da Emissora após a Data de Emissão, deverá enviar 
notificação ao Debenturista e ao Agente Fiduciário dos CRI informando o(s) novo(s) 
veículo(s) para divulgação de suas informações. 

8.22 Tributos 

8.22.1 A Emissora será responsável pelo custo de todos os tributos (inclusive na fonte), 
incidentes, a qualquer momento, sobre os pagamentos, remuneração e reembolso 
devidos na forma desta Escritura de Emissão de Debêntures, inclusive após 
eventual transferência das Debêntures (“Tributos”), sem prejuízo do disposto na 
Cláusula 9.2.1 abaixo. Todos os Tributos que incidam sobre os pagamentos feitos 
pela Emissora em virtude das Debêntures serão suportados pela Emissora, de 
modo que referidos pagamentos devem ser acrescidos dos valores 
correspondentes a quaisquer Tributos que incidam sobre os mesmos, de forma que 
o Debenturista sempre receba o valor programado líquido de Tributos ou qualquer 
forma de retenção. Caso qualquer órgão competente venha a exigir, mesmo que 
sob a legislação fiscal vigente, o recolhimento, pagamento e/ou retenção de 
quaisquer impostos, taxa, contribuições, ou quaisquer outros tributos federais, 
estaduais ou municipais sobre os pagamentos ou reembolso previstos nesta 
Escritura de Emissão de Debêntures, ou a legislação vigente venha a sofrer 
qualquer modificação ou, por quaisquer outros motivos, novos tributos venham a 
incidir sobre os pagamentos ou reembolso previstos nesta Escritura de Emissão de 
Debêntures, a Emissora será a responsável pelo integral recolhimento, pagamento 
e/ou retenção destes tributos. Nestas situações, a Emissora deverá acrescer a tais 
pagamentos valores adicionais de modo que o Debenturista receba os mesmos 
valores líquidos que seriam recebidos caso nenhuma retenção ou dedução fosse 
realizada. 

8.22.2 A Emissora não será responsável por toda e qualquer majoração ou cancelamento 
de isenção ou de imunidade tributária que venha a ocorrer com relação aos CRI, 
nos termos previstos nesta Cláusula, bem como não será responsável por eventuais 
atrasos ou falhas da Securitizadora no repasse de pagamentos efetuados para a 
Securitizadora e não repassado aos Titulares dos CRI. Os CRI lastreados nos 
Créditos Imobiliários decorrentes das Debêntures serão tributados de acordo com a 
legislação aplicável aos CRI. 

9 RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO DISCRICIONÁRIO, OFERTA DE 
RESGATE ANTECIPADO, AMORTIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA FACULTATIVA, 
AQUISIÇÃO FACULTATIVA E RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO 
PARCIAL 
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9.1 Resgate Antecipado Facultativo Discricionário 

9.1.1 Sujeito ao atendimento das condições abaixo, a Emissora poderá, a seu 
exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo a partir de 15 de outubro de 2024 
(inclusive) para as Debêntures da Primeira Série, a partir de 15 de outubro de 2025 
(inclusive) para as Debêntures da Segunda Série e a partir de 15 de outubro de 
2026 (inclusive) para as Debêntures da Terceira Série, o resgate antecipado 
facultativo da totalidade das Debêntures da Primeira Série, das Debêntures da 
Segunda Série e/ou das Debêntures da Terceira Série, conforme o caso (sendo 
vedado o Resgate Antecipado Facultativo Parcial, nos termos da Cláusula 9.6 
abaixo), com o consequente cancelamento de tais Debêntures (“Resgate 
Antecipado Facultativo Discricionário”). 

9.1.2 A Emissora deverá comunicar o Debenturista sobre a realização de Resgate 
Antecipado Facultativo Discricionário mediante comunicação escrita endereçada ao 
Debenturista, com cópia para o Agente Fiduciário dos CRI, com, no mínimo, 5 
(cinco) Dias Úteis de antecedência da data do evento. Tal comunicado ao 
Debenturista deverá descrever os termos e condições do Resgate Antecipado 
Facultativo Discricionário, incluindo (i) a estimativa do Valor do Resgate Antecipado 
Facultativo Discricionário (conforme definido abaixo); (ii) a data efetiva para o 
Resgate Antecipado Facultativo Discricionário, que deverá ser um Dia Útil; e (iii) 
demais informações necessárias à operacionalização do Resgate Antecipado 
Facultativo Discricionário. 

9.1.3 O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures objeto do Resgate 
Antecipado Facultativo Discricionário será o Valor Nominal Unitário ou o saldo do 
Valor Nominal Unitário da respectiva série, conforme o caso, acrescido da 
Remuneração da respectiva série, calculada pro rata temporis desde a Primeira 
Data de Integralização da respectiva série ou a Data de Pagamento de 
Remuneração da respectiva série imediatamente anterior, conforme o caso, até a 
data do efetivo pagamento, sem prejuízo do pagamento dos respectivos Encargos 
Moratórios e Despesas, quando for o caso, e de quaisquer outros valores 
eventualmente devidos pela Emissora nos termos desta Escritura de Emissão de 
Debêntures e/ou de qualquer dos demais Documentos da Operação, caso 
aplicáveis (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo Discricionário”), 
acrescido de prêmio, incidente sobre o Valor do Resgate Antecipado Facultativo 
Discricionário, conforme a fórmula abaixo (“Prêmio de Resgate Antecipado 
Facultativo Discricionário”): 

𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃ê𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚 = 𝑃𝑃𝑃𝑃ê𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚 𝑥𝑥(𝑑𝑑𝑑𝑑𝑃𝑃
252)𝑥𝑥 (𝑃𝑃𝑃𝑃𝑑𝑑𝑃𝑃𝑃𝑃ê𝑛𝑛𝑛𝑛𝑑𝑑𝑃𝑃𝑃𝑃) 

Onde: 

 Pu prêmio: valor unitário de prêmio a ser pago ao Debenturista no âmbito do 
Resgate Antecipado Facultativo Discricionário da respectiva série; 

 Pudebênture: Valor do Resgate Antecipado Facultativo Discricionário, 
conforme definido acima; 

 prêmio: 0,35% (trinta e cinco centésimos por cento); e 

 dup: número de Dias Úteis contados da data do Resgate Antecipado 
Facultativo Discricionário até a Data de Vencimento da respectiva série. 
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9.1.4 O pagamento do Resgate Antecipado Facultativo Discricionário não poderá ocorrer 
em data que coincida com qualquer data de pagamento do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures da respectiva série e/ou da Remuneração da respectiva série, nos 
termos desta Escritura de Emissão de Debêntures, e deverá ser obrigatoriamente 
um Dia Útil. 

9.1.5 A Emissora deverá, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da respectiva 
data do Resgate Antecipado Facultativo Discricionário, comunicar ao Escriturador a 
respectiva data do Resgate Antecipado Facultativo Discricionário. 

9.1.6 A Emissora deverá depositar na Conta do Patrimônio Separado, até as 12:00 (doze) 
horas do Dia Útil anterior à realização do Resgate Antecipado Facultativo 
Discricionário, o Valor do Resgate Antecipado Facultativo Discricionário acrescido 
do Prêmio de Resgate Antecipado Facultativo Discricionário, incidente sobre o Valor 
do Resgate Antecipado Facultativo Discricionário, observados os procedimentos 
adotados pelo Escriturador. 

9.2 Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos 

9.2.1 Sem prejuízo do disposto na Cláusula 9.1 acima e sujeito ao atendimento das 
condições abaixo, a Emissora poderá, independentemente da vontade do 
Debenturista, a qualquer momento, a partir da Data de Emissão, na eventual 
hipótese de acréscimo ou majoração de Tributos de responsabilidade da Emissora, 
nos termos da Cláusula 8.22 acima, realizar o resgate antecipado facultativo da 
totalidade das Debêntures de todas as séries, em conjunto (sendo vedado, neste 
caso, o resgate antecipado facultativo parcial das Debêntures de cada série ou 
de todas as séries, em conjunto), com o consequente cancelamento de tais 
Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos” e, em conjunto 
com o Resgate Antecipado Facultativo Total Discricionário, “Resgate Antecipado 
Facultativo”). 

9.2.2 A Emissora deverá comunicar o Debenturista sobre a realização de Resgate 
Antecipado Facultativo Total Tributos mediante comunicação escrita endereçada ao 
Debenturista, com cópia para o Agente Fiduciário dos CRI, com, no mínimo, 
5 (cinco) Dias Úteis de antecedência da data do evento. Tal comunicado ao 
Debenturista deverá descrever os termos e condições do Resgate Antecipado 
Facultativo Total Tributos, incluindo (i) a estimativa do Valor do Resgate Antecipado 
Facultativo Total Tributos (conforme definido abaixo); (ii) a data efetiva para o 
Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos, que deverá ser um Dia Útil; e 
(iii) demais informações necessárias à operacionalização do Resgate Antecipado 
Facultativo Total Tributos. 

9.2.3 O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures objeto do Resgate 
Antecipado Facultativo Total Tributos será o Valor Nominal Unitário ou o saldo do 
Valor Nominal Unitário da respectiva série, conforme o caso, acrescido da 
Remuneração da respectiva série, calculada pro rata temporis desde a Primeira 
Data de Integralização da respectiva série ou Data de Pagamento de Remuneração 
da respectiva série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 
pagamento, sem prejuízo do pagamento dos respectivos Encargos Moratórios e 
Despesas, quando for o caso, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos 
pela Emissora nos termos desta Escritura de Emissão de Debêntures e/ou de 
qualquer dos demais Documentos da Operação, caso aplicáveis (“Valor do 
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9.1.4 O pagamento do Resgate Antecipado Facultativo Discricionário não poderá ocorrer 
em data que coincida com qualquer data de pagamento do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures da respectiva série e/ou da Remuneração da respectiva série, nos 
termos desta Escritura de Emissão de Debêntures, e deverá ser obrigatoriamente 
um Dia Útil. 

9.1.5 A Emissora deverá, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da respectiva 
data do Resgate Antecipado Facultativo Discricionário, comunicar ao Escriturador a 
respectiva data do Resgate Antecipado Facultativo Discricionário. 

9.1.6 A Emissora deverá depositar na Conta do Patrimônio Separado, até as 12:00 (doze) 
horas do Dia Útil anterior à realização do Resgate Antecipado Facultativo 
Discricionário, o Valor do Resgate Antecipado Facultativo Discricionário acrescido 
do Prêmio de Resgate Antecipado Facultativo Discricionário, incidente sobre o Valor 
do Resgate Antecipado Facultativo Discricionário, observados os procedimentos 
adotados pelo Escriturador. 

9.2 Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos 

9.2.1 Sem prejuízo do disposto na Cláusula 9.1 acima e sujeito ao atendimento das 
condições abaixo, a Emissora poderá, independentemente da vontade do 
Debenturista, a qualquer momento, a partir da Data de Emissão, na eventual 
hipótese de acréscimo ou majoração de Tributos de responsabilidade da Emissora, 
nos termos da Cláusula 8.22 acima, realizar o resgate antecipado facultativo da 
totalidade das Debêntures de todas as séries, em conjunto (sendo vedado, neste 
caso, o resgate antecipado facultativo parcial das Debêntures de cada série ou 
de todas as séries, em conjunto), com o consequente cancelamento de tais 
Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos” e, em conjunto 
com o Resgate Antecipado Facultativo Total Discricionário, “Resgate Antecipado 
Facultativo”). 

9.2.2 A Emissora deverá comunicar o Debenturista sobre a realização de Resgate 
Antecipado Facultativo Total Tributos mediante comunicação escrita endereçada ao 
Debenturista, com cópia para o Agente Fiduciário dos CRI, com, no mínimo, 
5 (cinco) Dias Úteis de antecedência da data do evento. Tal comunicado ao 
Debenturista deverá descrever os termos e condições do Resgate Antecipado 
Facultativo Total Tributos, incluindo (i) a estimativa do Valor do Resgate Antecipado 
Facultativo Total Tributos (conforme definido abaixo); (ii) a data efetiva para o 
Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos, que deverá ser um Dia Útil; e 
(iii) demais informações necessárias à operacionalização do Resgate Antecipado 
Facultativo Total Tributos. 

9.2.3 O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures objeto do Resgate 
Antecipado Facultativo Total Tributos será o Valor Nominal Unitário ou o saldo do 
Valor Nominal Unitário da respectiva série, conforme o caso, acrescido da 
Remuneração da respectiva série, calculada pro rata temporis desde a Primeira 
Data de Integralização da respectiva série ou Data de Pagamento de Remuneração 
da respectiva série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 
pagamento, sem prejuízo do pagamento dos respectivos Encargos Moratórios e 
Despesas, quando for o caso, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos 
pela Emissora nos termos desta Escritura de Emissão de Debêntures e/ou de 
qualquer dos demais Documentos da Operação, caso aplicáveis (“Valor do 
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Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos”), e sem qualquer prêmio. 

9.2.4 O pagamento do Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos não poderá 
ocorrer em data que coincida com qualquer data de pagamento do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures e/ou da respectiva Remuneração, nos termos desta 
Escritura de Emissão de Debêntures, e deverá ser obrigatoriamente um Dia Útil. 

9.2.5 A Emissora deverá, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da respectiva 
data do Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos, comunicar ao Escriturador a 
respectiva data do Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos. 

9.2.6 A Emissora deverá depositar na Conta do Patrimônio Separado, até as 12:00 (doze) 
horas do Dia Útil anterior à realização do Resgate Antecipado Facultativo Total 
Tributos, o Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos, observados os 
procedimentos adotados pelo Escriturador. 

9.3 Oferta de Resgate Antecipado 

9.3.1 A qualquer momento a partir da Data de Integralização e sem a necessidade de 
adesão de percentual mínimo das Debêntures em Circulação, a Emissora poderá 
realizar, a seu exclusivo critério, oferta de resgate antecipado total das Debêntures 
da Primeira Série, das Debêntures da Segunda Série e/ou das Debêntures da 
Terceira Série, conforme o caso, endereçada ao Debenturista, de acordo com os 
termos da presente Escritura de Emissão de Debêntures e da legislação aplicável, 
incluindo, mas sem limitação, a Lei das Sociedades por Ações (“Oferta de Resgate 
Antecipado”), observado que todos os eventuais custos e despesas necessários 
para a efetiva realização da Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures pela 
Emissora e, consequentemente, da oferta de resgate antecipado total dos CRI da 
respectiva série pela Securitizadora, conforme aplicáveis, serão arcados 
diretamente, e de forma antecipada, pela Emissora, nos termos desta Escritura de 
Emissão de Debêntures e do Termo de Securitização.  

9.3.2 A Oferta de Resgate Antecipado deverá ser precedida de envio ao Debenturista, 
com cópia ao Agente Fiduciário dos CRI, de aviso aos Debenturistas publicado e 
divulgado pela Emissora, nos termos da Cláusula 8.21 acima ou de notificação, 
devidamente assinada pelos representantes legais da Emissora, informando sobre 
a realização da Oferta de Resgate Antecipado (“Comunicado de Oferta de 
Resgate Antecipado”), com antecedência mínima de 30 (trinta) dias contados da 
data programada para a efetiva realização do resgate. 

9.3.3 O Comunicado de Oferta de Resgate Antecipado deverá conter, no mínimo, as 
seguintes informações: (i) a data efetiva para o resgate das Debêntures da 
respectiva série ou das Debêntures de todas as séries, em conjunto, conforme o 
caso, e pagamento ao Debenturista, que deverá ser um Dia Útil; (ii) o valor do 
prêmio devido ao Debenturista em face do resgate antecipado, caso haja, o qual 
não poderá ser negativo; (iii) a forma e prazo para manifestação do Debenturista 
sobre o número de Debêntures que aderirão à Oferta de Resgate Antecipado, prazo 
este que será de 20 (vinte) dias contados da publicação do comunicado de resgate 
antecipado dos CRI da respectiva série, a ser efetuado por meio do sistema de envio 
de Informações Periódicas e Eventuais da CVM e veiculados na página do 
Debenturista na rede mundial de computadores – internet; e (iv) quaisquer outras 
informações necessárias à operacionalização do resgate antecipado e à tomada de 
decisão pelo Debenturista. 
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9.3.4 Após o envio do Comunicado de Oferta de Resgate Antecipado, o Debenturista terá 
de se manifestar formalmente à Emissora sobre as Debêntures que serão objeto de 
resgate antecipado no âmbito da referida oferta, a qual corresponderá à quantidade 
de CRI que tiver sido indicada por seus respectivos titulares em aceitação à oferta 
de resgate antecipado total dos CRI da respectiva, no âmbito da oferta de resgate 
antecipado total dos CRI da respectiva série que for realizada pelo Debenturista 
como consequência da Oferta de Resgate Antecipado, com cópia para o Agente 
Fiduciário dos CRI, e em conformidade com o disposto no Comunicado de Oferta 
de Resgate Antecipado.  

9.3.5 A Emissora deverá, dentro de até 2 (dois) Dias Úteis contados após o término do 
prazo de adesão à Oferta de Resgate Antecipado indicado no subitem (iii) da 
Cláusula 9.3.3 acima, confirmar ao Debenturista, com cópia para o Agente 
Fiduciário, a realização ou não do resgate antecipado, conforme os critérios 
estabelecidos no Comunicado de Oferta de Resgate Antecipado. 

9.3.6 Caso a Emissora tenha confirmado a intenção de promover o resgate antecipado 
no âmbito da Oferta de Resgate Antecipado, o valor a ser pago ao Debenturista 
será proporcional às Debêntures que aderirem a Oferta de Resgate Antecipado e 
equivalente ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário da 
respectiva série, conforme o caso, acrescido (i) da Remuneração da respectiva 
série, calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralização da 
respectiva série ou a Data de Pagamento da Remuneração da respectiva série 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo resgate, e dos 
respectivos Encargos Moratórios, caso aplicáveis, e (ii) de eventual prêmio de 
resgate a ser oferecido ao Debenturista, a exclusivo critério da Emissora, o qual não 
poderá ser negativo (“Preço de Oferta de Resgate”). 

9.3.7 A Emissora deverá depositar na Conta do Patrimônio Separado, até as 12h00 (doze 
horas) do Dia Útil anterior à realização do resgate antecipado das Debêntures, o 
montante necessário para realização do resgate antecipado dos CRI da respectiva 
série que aderirem à oferta de resgate antecipado dos CRI. 

9.3.8 A Emissora deverá comunicar a realização do resgate antecipado ao Escriturador 
por meio de correspondência escrita, em conjunto com o Agente Fiduciário dos CRI, 
com no mínimo 3 (três) Dias Úteis de antecedência contado da efetiva realização 
do resgate antecipado das Debêntures. 

9.3.9 As Debêntures resgatadas pela Emissora nos termos aqui previstos deverão ser 
obrigatoriamente canceladas pela Emissora. 

9.4 Amortização Extraordinária Facultativa 

9.4.1 Sujeito ao atendimento das condições abaixo, a Emissora poderá, a seu 
exclusivo critério, realizar a qualquer tempo a partir de 15 de outubro de 2024 
(inclusive) para as Debêntures da Primeira Série, a partir de 15 de outubro de 2025 
(inclusive) para as Debêntures da Segunda Série e a partir de 15 de outubro de 
2026 (inclusive) para as Debêntures da Terceira Série, e com aviso prévio ao 
Debenturista, mediante comunicação escrita endereçada ao Debenturista, com cópia 
ao Agente Fiduciário dos CRI, com antecedência de, no mínimo, 4 (quatro) Dias 
Úteis contados da data do evento, amortizações extraordinárias do Valor Nominal 
Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures 
da Primeira Série, das Debêntures da Segunda Série e/ou das Debêntures da 
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9.3.4 Após o envio do Comunicado de Oferta de Resgate Antecipado, o Debenturista terá 
de se manifestar formalmente à Emissora sobre as Debêntures que serão objeto de 
resgate antecipado no âmbito da referida oferta, a qual corresponderá à quantidade 
de CRI que tiver sido indicada por seus respectivos titulares em aceitação à oferta 
de resgate antecipado total dos CRI da respectiva, no âmbito da oferta de resgate 
antecipado total dos CRI da respectiva série que for realizada pelo Debenturista 
como consequência da Oferta de Resgate Antecipado, com cópia para o Agente 
Fiduciário dos CRI, e em conformidade com o disposto no Comunicado de Oferta 
de Resgate Antecipado.  

9.3.5 A Emissora deverá, dentro de até 2 (dois) Dias Úteis contados após o término do 
prazo de adesão à Oferta de Resgate Antecipado indicado no subitem (iii) da 
Cláusula 9.3.3 acima, confirmar ao Debenturista, com cópia para o Agente 
Fiduciário, a realização ou não do resgate antecipado, conforme os critérios 
estabelecidos no Comunicado de Oferta de Resgate Antecipado. 

9.3.6 Caso a Emissora tenha confirmado a intenção de promover o resgate antecipado 
no âmbito da Oferta de Resgate Antecipado, o valor a ser pago ao Debenturista 
será proporcional às Debêntures que aderirem a Oferta de Resgate Antecipado e 
equivalente ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário da 
respectiva série, conforme o caso, acrescido (i) da Remuneração da respectiva 
série, calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralização da 
respectiva série ou a Data de Pagamento da Remuneração da respectiva série 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo resgate, e dos 
respectivos Encargos Moratórios, caso aplicáveis, e (ii) de eventual prêmio de 
resgate a ser oferecido ao Debenturista, a exclusivo critério da Emissora, o qual não 
poderá ser negativo (“Preço de Oferta de Resgate”). 

9.3.7 A Emissora deverá depositar na Conta do Patrimônio Separado, até as 12h00 (doze 
horas) do Dia Útil anterior à realização do resgate antecipado das Debêntures, o 
montante necessário para realização do resgate antecipado dos CRI da respectiva 
série que aderirem à oferta de resgate antecipado dos CRI. 

9.3.8 A Emissora deverá comunicar a realização do resgate antecipado ao Escriturador 
por meio de correspondência escrita, em conjunto com o Agente Fiduciário dos CRI, 
com no mínimo 3 (três) Dias Úteis de antecedência contado da efetiva realização 
do resgate antecipado das Debêntures. 

9.3.9 As Debêntures resgatadas pela Emissora nos termos aqui previstos deverão ser 
obrigatoriamente canceladas pela Emissora. 

9.4 Amortização Extraordinária Facultativa 

9.4.1 Sujeito ao atendimento das condições abaixo, a Emissora poderá, a seu 
exclusivo critério, realizar a qualquer tempo a partir de 15 de outubro de 2024 
(inclusive) para as Debêntures da Primeira Série, a partir de 15 de outubro de 2025 
(inclusive) para as Debêntures da Segunda Série e a partir de 15 de outubro de 
2026 (inclusive) para as Debêntures da Terceira Série, e com aviso prévio ao 
Debenturista, mediante comunicação escrita endereçada ao Debenturista, com cópia 
ao Agente Fiduciário dos CRI, com antecedência de, no mínimo, 4 (quatro) Dias 
Úteis contados da data do evento, amortizações extraordinárias do Valor Nominal 
Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures 
da Primeira Série, das Debêntures da Segunda Série e/ou das Debêntures da 
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Terceira Série, conforme o caso (“Amortização Extraordinária Facultativa”), 
mediante o pagamento de parcela do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor 
Nominal Unitário da respectiva série, conforme o caso, a ser amortizada, limitada a 
98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor 
Nominal Unitário da respectiva série, conforme o caso, acrescido da  
Remuneração da respectiva série, calculada pro rata temporis desde a Primeira 
Data de Integralização da respectiva série ou a Data de Pagamento da Remuneração 
da respectiva série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 
pagamento, sem prejuízo do pagamento dos respectivos Encargos Moratórios e 
Despesas, quando for o caso, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos 
pela Emissora nos termos desta Escritura de Emissão de Debêntures e/ou de 
qualquer dos demais Documentos da Operação, caso aplicáveis (“Valor da 
Amortização Extraordinária Facultativa”), acrescido de prêmio, incidente sobre o 
Valor da Amortização Extraordinária Facultativa a  ser amortizado, calculado 
conforme a fórmula abaixo (“Prêmio de Amortização Extraordinária Facultativa”): 

𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃ê𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚 = 𝑃𝑃𝑃𝑃ê𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚 𝑥𝑥(𝑑𝑑𝑑𝑑𝑃𝑃
252)𝑥𝑥 (𝑃𝑃𝑃𝑃𝑑𝑑𝑃𝑃𝑃𝑃ê𝑛𝑛𝑛𝑛𝑑𝑑𝑃𝑃𝑃𝑃𝑛𝑛𝑚𝑚𝑚𝑚𝑃𝑃𝑛𝑛) 

Onde: 

 Pu prêmio: valor unitário a ser pago ao Debenturista no âmbito da 
Amortização Extraordinária Facultativa da respectiva série; 

 PudebêntureAmort: Valor da Amortização Extraordinária Facultativa, 
conforme definido acima; 

 prêmio: 0,35% (trinta e cinco centésimos por cento); e 

 dup: número de Dias Úteis contados da data da Amortização Extraordinária 
Facultativa até a Data de Vencimento da respectiva série. 

9.4.2 O pagamento da Amortização Extraordinária Facultativa não poderá ocorrer em 
data que coincida com qualquer data de pagamento de amortização do saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures da respectiva série e/ou pagamento da 
Remuneração da respectiva série, nos termos desta Escritura de Emissão de 
Debêntures, e deverá ser obrigatoriamente um Dia Útil. 

9.4.3 A Emissora deverá, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis contados da 
respectiva data da Amortização Extraordinária Facultativa, comunicar ao 
Escriturador a respectiva data da Amortização Extraordinária Facultativa. 

9.4.4 A Emissora deverá depositar na Conta do Patrimônio Separado, até as 12h00 (doze 
horas) do Dia Útil anterior à realização da Amortização Extraordinária Facultativa, o 
Valor da Amortização Extraordinária Facultativa acrescido do Prêmio de 
Amortização Extraordinária Facultativa, incidente sobre o Valor da Amortização 
Extraordinária Facultativa, observados os procedimentos adotados pelo 
Escriturador. 

9.5 Aquisição Facultativa 

9.5.1 A Emissora não poderá realizar a aquisição facultativa das Debêntures. 
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9.6 Resgate Antecipado Facultativo Parcial 

9.6.1 Não será permitido o resgate antecipado facultativo parcial das Debêntures da 
respectiva série (“Resgate Antecipado Facultativo Parcial”). 

10 VENCIMENTO ANTECIPADO 

10.1 O Debenturista deverá considerar antecipada e automaticamente vencidas todas as 
obrigações constantes desta Escritura de Emissão de Debêntures e exigir o imediato 
pagamento, pela Emissora, do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal 
Unitário, conforme o caso, acrescido da respectiva Remuneração, calculada pro rata 
temporis desde a Primeira Data de Integralização da respectiva série ou a Data de 
Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do 
efetivo pagamento, sem prejuízo do pagamento dos Encargos Moratórios e Despesas, 
quando for o caso, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos 
termos desta Escritura de Emissão de Debêntures e/ou de qualquer dos demais 
Documentos da Operação, independentemente de aviso, interpelação ou notificação, 
judicial ou extrajudicial, na ciência da ocorrência das seguintes hipóteses (“Hipóteses de 
Vencimento Antecipado Automático”): 

(i) (a) liquidação, dissolução, extinção e/ou qualquer evento análogo que 
caracterize estado de insolvência da Emissora, e/ou por qualquer 
Controlada Relevante, conforme as informações trimestrais consolidadas ou 
demonstrações financeiras consolidadas mais recentes, exceto se a 
liquidação, dissolução e/ou extinção decorrer de uma operação societária 
que não constitua uma Hipótese de Vencimento Antecipado (conforme 
abaixo definida), nos termos permitidos pelo inciso (vi) abaixo; 
(b) decretação de falência da Emissora; (c) pedido de autofalência 
formulado pela Emissora; (d) pedido de falência da Emissora, formulado por 
terceiros, não elidido no prazo legal; ou (e) pedido de recuperação judicial 
ou de recuperação extrajudicial formulado pela Emissora, 
independentemente do deferimento do respectivo pedido 

(ii) falta de pagamento, pela Emissora, de qualquer obrigação pecuniária 
devida ao Debenturista, nos termos desta Escritura de Emissão de 
Debêntures ou dos demais Documentos da Operação, nas respectivas 
datas de vencimento previstas nesta Escritura de Emissão de Debêntures 
ou nos demais Documentos da Operação, conforme o caso, não sanado no 
prazo de 1 (um) Dia Útil contado das respectivas datas de vencimento; 

(iii) transformação do tipo societário da Emissora, nos termos dos artigos 220 a 
222 da Lei das Sociedades por Ações; 

(iv) declaração de vencimento antecipado de qualquer dívida e/ou obrigação 
assumida pela Emissora no mercado financeiro ou de capitais local ou 
internacional, em valor individual ou agregado superior a 
(a) R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais), ou seu valor equivalente em 
outras moedas, até a quitação da totalidade das obrigações da Emissora 
decorrentes de sua 4ª (quarta) emissão de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, para 
distribuição pública com esforços restritos (“4ª Emissão de Debêntures”); 
ou (b) R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), ou seu valor 
equivalente em outras moedas, após a quitação da totalidade das 
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9.6 Resgate Antecipado Facultativo Parcial 

9.6.1 Não será permitido o resgate antecipado facultativo parcial das Debêntures da 
respectiva série (“Resgate Antecipado Facultativo Parcial”). 

10 VENCIMENTO ANTECIPADO 

10.1 O Debenturista deverá considerar antecipada e automaticamente vencidas todas as 
obrigações constantes desta Escritura de Emissão de Debêntures e exigir o imediato 
pagamento, pela Emissora, do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal 
Unitário, conforme o caso, acrescido da respectiva Remuneração, calculada pro rata 
temporis desde a Primeira Data de Integralização da respectiva série ou a Data de 
Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do 
efetivo pagamento, sem prejuízo do pagamento dos Encargos Moratórios e Despesas, 
quando for o caso, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos 
termos desta Escritura de Emissão de Debêntures e/ou de qualquer dos demais 
Documentos da Operação, independentemente de aviso, interpelação ou notificação, 
judicial ou extrajudicial, na ciência da ocorrência das seguintes hipóteses (“Hipóteses de 
Vencimento Antecipado Automático”): 

(i) (a) liquidação, dissolução, extinção e/ou qualquer evento análogo que 
caracterize estado de insolvência da Emissora, e/ou por qualquer 
Controlada Relevante, conforme as informações trimestrais consolidadas ou 
demonstrações financeiras consolidadas mais recentes, exceto se a 
liquidação, dissolução e/ou extinção decorrer de uma operação societária 
que não constitua uma Hipótese de Vencimento Antecipado (conforme 
abaixo definida), nos termos permitidos pelo inciso (vi) abaixo; 
(b) decretação de falência da Emissora; (c) pedido de autofalência 
formulado pela Emissora; (d) pedido de falência da Emissora, formulado por 
terceiros, não elidido no prazo legal; ou (e) pedido de recuperação judicial 
ou de recuperação extrajudicial formulado pela Emissora, 
independentemente do deferimento do respectivo pedido 

(ii) falta de pagamento, pela Emissora, de qualquer obrigação pecuniária 
devida ao Debenturista, nos termos desta Escritura de Emissão de 
Debêntures ou dos demais Documentos da Operação, nas respectivas 
datas de vencimento previstas nesta Escritura de Emissão de Debêntures 
ou nos demais Documentos da Operação, conforme o caso, não sanado no 
prazo de 1 (um) Dia Útil contado das respectivas datas de vencimento; 

(iii) transformação do tipo societário da Emissora, nos termos dos artigos 220 a 
222 da Lei das Sociedades por Ações; 

(iv) declaração de vencimento antecipado de qualquer dívida e/ou obrigação 
assumida pela Emissora no mercado financeiro ou de capitais local ou 
internacional, em valor individual ou agregado superior a 
(a) R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais), ou seu valor equivalente em 
outras moedas, até a quitação da totalidade das obrigações da Emissora 
decorrentes de sua 4ª (quarta) emissão de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, para 
distribuição pública com esforços restritos (“4ª Emissão de Debêntures”); 
ou (b) R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), ou seu valor 
equivalente em outras moedas, após a quitação da totalidade das 
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obrigações da Emissora decorrentes da 4ª Emissão de Debêntures, ou seu 
equivalente em outras moedas, valor este a ser corrigido anualmente pelo 
IPCA desde a Data de Emissão; 

(v) inadimplemento, pela Emissora e/ou por qualquer Controlada Relevante 
(ainda que na condição de garantidora), (a) de qualquer dívida ou obrigação 
assumida no mercado financeiro ou de capitais, em valor, individual ou 
agregado, igual ou superior a (I) R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais), 
ou seu valor equivalente em outras moedas, até a quitação da totalidade 
das obrigações da Emissora decorrentes de sua 4ª Emissão de Debêntures; 
ou (II) R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), após a quitação da 
totalidade das obrigações da Emissora decorrentes da 4ª Emissão de 
Debêntures; ou (b) das demais obrigações e dívidas, exceto por aquelas 
mencionadas na alínea “(a)” do presente inciso, em valor, individual ou 
agregado, igual ou superior à R$70.000.000,00 (setenta milhões de reais) 
valores estes a serem corrigidos anualmente pelo IPCA desde a Data de 
Emissão, ou seu equivalente em outras moedas, em qualquer hipótese, 
conforme aplicável, desde que não sanado (I) no prazo de 2 (dois) Dias 
Úteis contados da data do respectivo inadimplemento com relação à dívida 
ou obrigação assumida no mercado financeiro ou de capitais; (II) no prazo 
de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data do respectivo inadimplemento com 
relação às demais obrigações e dívidas, exceto por aquelas mencionadas 
na alínea “(a)” do presente inciso; ou (III) no prazo de cura estabelecido em 
cada um dos referidos contratos, caso os mesmos prazos sejam diversos 
daqueles descritos nos itens “(I)” e “(II)” acima; 

(vi) se ocorrer qualquer operação ou conjunto de operações de cisão, fusão, 
incorporação ou incorporação de ações, que resulte em troca de controle 
(conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das 
Sociedades por Ações) da Emissora ou de qualquer sociedade controlada 
(conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das 
Sociedades por Ações) cujo patrimônio líquido seja equivalente a, no 
mínimo, 10% (dez por cento) do patrimônio líquido da Emissora, exceto se 
previamente autorizado pelo Debenturista, conforme orientação de, no 
mínimo, (i) 50% (cinquenta por cento) de titulares dos CRI em Circulação 
mais 1 (um), em primeira convocação; ou (ii) 50% (cinquenta por cento) dos 
titulares de CRI em Circulação presentes na Assembleia Especial de 
Investidores mais 1 (um), desde que representem, no mínimo, 20% (vinte 
por cento) dos CRI em Circulação, em segunda convocação, nos termos 
previstos no Termo de Securitização e observado o disposto nesta Escritura 
de Emissão de Debêntures, ressalvado que a manutenção do controle, 
direto ou indireto, pela Emissora de qualquer sociedade controlada 
(conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das 
Sociedades por Ações) cujo patrimônio líquido seja equivalente a, no 
mínimo, 10% (dez por cento) do patrimônio líquido da Emissora não 
caracterizará Hipótese de Vencimento Antecipado 
Automático (“Reorganização Societária Autorizada”); 
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(vii) descumprimento, pela Emissora, de qualquer decisão judicial transitada em 
julgado e/ou de qualquer decisão arbitral definitiva, em qualquer hipótese, 
de natureza pecuniária, contra a Emissora e/ou qualquer Controlada 
Relevante, cujo valor individual ou agregado seja superior a 
R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) ou seu equivalente em outras 
moedas, valor este a ser corrigido anualmente pelo IPCA desde a Data de 
Emissão; 

(viii) alteração do objeto social da Emissora, conforme disposto na Cláusula 4.1.1 
acima e no artigo 3º do estatuto social da Emissora, que resulte no desvio 
das atividades principais desenvolvidas pela Emissora, exceto se 
previamente autorizado pelo Debenturista, conforme orientação de, no 
mínimo, (i) 50% (cinquenta por cento) de titulares dos CRI em Circulação 
mais 1 (um), em primeira convocação; ou (ii) 50% (cinquenta por cento) dos 
titulares de CRI em Circulação presentes na Assembleia Especial de 
Investidores mais 1 (um), desde que representem, no mínimo, 20% (vinte 
por cento) dos CRI em Circulação, em segunda convocação, nos termos 
previstos no Termo de Securitização e observado o disposto nesta Escritura 
de Emissão de Debêntures; 

(ix) questionamento judicial, pela Emissora, por qualquer controladora e/ou por 
qualquer controlada (conforme definição de controle prevista no artigo 116 
da Lei das Sociedades por Ações), de quaisquer disposições e/ou 
obrigações da Emissora, desta Escritura de Emissão de Debêntures e/ou 
dos demais Documentos da Operação e/ou quaisquer de suas disposições, 
e/ou de quaisquer outros documentos relacionados à Emissão e/ou à Oferta; 

(x) invalidade, nulidade ou inexequibilidade desta Escritura de Emissão de 
Debêntures e/ou de qualquer dos demais Documentos da Operação; 

(xi) cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transferência ou 
promessa de transferência a terceiros, no todo ou em parte, pela Emissora, 
de qualquer de suas obrigações nos termos desta Escritura de Emissão de 
Debêntures e dos demais Documentos da Operação, sem a prévia anuência 
do Debenturista, conforme orientação de, no mínimo, (i) 50% (cinquenta por 
cento) de titulares dos CRI em Circulação mais 1 (um), em primeira 
convocação; ou (ii) 50% (cinquenta por cento) dos titulares de CRI em 
Circulação presentes na Assembleia Especial de Investidores mais 1 (um), 
desde que representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) dos CRI em 
Circulação, em segunda convocação, nos termos previstos no Termo de 
Securitização e observado o disposto nesta Escritura de Emissão de 
Debêntures; 

(xii) distribuição de dividendos acima do mínimo obrigatório sempre que a 
Emissora estiver em descumprimento com qualquer obrigação pecuniária 
prevista nesta Escritura de Emissão de Debêntures ou em qualquer dos 
demais Documentos da Operação, conforme previsto no artigo 202 da Lei 
das Sociedades por Ações; 
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(vii) descumprimento, pela Emissora, de qualquer decisão judicial transitada em 
julgado e/ou de qualquer decisão arbitral definitiva, em qualquer hipótese, 
de natureza pecuniária, contra a Emissora e/ou qualquer Controlada 
Relevante, cujo valor individual ou agregado seja superior a 
R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) ou seu equivalente em outras 
moedas, valor este a ser corrigido anualmente pelo IPCA desde a Data de 
Emissão; 

(viii) alteração do objeto social da Emissora, conforme disposto na Cláusula 4.1.1 
acima e no artigo 3º do estatuto social da Emissora, que resulte no desvio 
das atividades principais desenvolvidas pela Emissora, exceto se 
previamente autorizado pelo Debenturista, conforme orientação de, no 
mínimo, (i) 50% (cinquenta por cento) de titulares dos CRI em Circulação 
mais 1 (um), em primeira convocação; ou (ii) 50% (cinquenta por cento) dos 
titulares de CRI em Circulação presentes na Assembleia Especial de 
Investidores mais 1 (um), desde que representem, no mínimo, 20% (vinte 
por cento) dos CRI em Circulação, em segunda convocação, nos termos 
previstos no Termo de Securitização e observado o disposto nesta Escritura 
de Emissão de Debêntures; 

(ix) questionamento judicial, pela Emissora, por qualquer controladora e/ou por 
qualquer controlada (conforme definição de controle prevista no artigo 116 
da Lei das Sociedades por Ações), de quaisquer disposições e/ou 
obrigações da Emissora, desta Escritura de Emissão de Debêntures e/ou 
dos demais Documentos da Operação e/ou quaisquer de suas disposições, 
e/ou de quaisquer outros documentos relacionados à Emissão e/ou à Oferta; 

(x) invalidade, nulidade ou inexequibilidade desta Escritura de Emissão de 
Debêntures e/ou de qualquer dos demais Documentos da Operação; 

(xi) cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transferência ou 
promessa de transferência a terceiros, no todo ou em parte, pela Emissora, 
de qualquer de suas obrigações nos termos desta Escritura de Emissão de 
Debêntures e dos demais Documentos da Operação, sem a prévia anuência 
do Debenturista, conforme orientação de, no mínimo, (i) 50% (cinquenta por 
cento) de titulares dos CRI em Circulação mais 1 (um), em primeira 
convocação; ou (ii) 50% (cinquenta por cento) dos titulares de CRI em 
Circulação presentes na Assembleia Especial de Investidores mais 1 (um), 
desde que representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) dos CRI em 
Circulação, em segunda convocação, nos termos previstos no Termo de 
Securitização e observado o disposto nesta Escritura de Emissão de 
Debêntures; 

(xii) distribuição de dividendos acima do mínimo obrigatório sempre que a 
Emissora estiver em descumprimento com qualquer obrigação pecuniária 
prevista nesta Escritura de Emissão de Debêntures ou em qualquer dos 
demais Documentos da Operação, conforme previsto no artigo 202 da Lei 
das Sociedades por Ações; 
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(xiii) cancelamento voluntário do registro de companhia aberta da Emissora 
perante a CVM sem a observância da regulamentação aplicável ou 
cancelamento de ofício do registro de companhia aberta da Emissora pela 
CVM, ressalvada, no primeiro caso, a aprovação prévia pelos Debenturistas, 
conforme determinado pelos titulares representantes da totalidade dos CRI 
em Circulação; e 

(xiv) utilização dos recursos da Emissão de Debêntures em desacordo com o 
disposto na Cláusula 5 acima. 

10.2 O Debenturista deverá convocar, ao tomar ciência da ocorrência de qualquer uma das 
Hipóteses de Vencimento Antecipado Não Automático (conforme definidas abaixo), em até 
3 (três) Dias Úteis contados da data em que tomar ciência da ocorrência da respectiva 
hipótese, Assembleia Geral de Debenturista de acordo com a Cláusula 12 abaixo, para 
deliberar sobre a eventual não decretação do vencimento antecipado das Debêntures (cada 
um desses eventos, “Hipóteses de Vencimento Antecipado Não Automático” e, em 
conjunto com as Hipóteses de Vencimento Antecipado Automáticos, as “Hipóteses de 
Vencimento Antecipado”): 

(i) descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigação pecuniária prevista 
nesta Escritura de Emissão de Debêntures ou nos demais Documentos da 
Operação, exceto por aquelas objeto da Cláusula 10.1(ii) acima, desde que 
não sanado dentro de um prazo de 30 (trinta) dias contados da comunicação 
do referido descumprimento: (a) pela Emissora ao Agente Fiduciário dos 
CRI, com cópia ao Debenturista; ou (b) pelo Agente Fiduciário dos CRI à 
Emissora, com cópia ao Debenturista, dos dois o que ocorrer primeiro, 
sendo que esse prazo não se aplica às obrigações para as quais tenha sido 
estipulado prazo específico, o qual deverá ser observado para 
caracterização ou não da ocorrência da Hipótese de Vencimento Antecipado 
Não Automático aqui prevista; 

(ii) descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigação não pecuniária 
prevista nesta Escritura de Emissão de Debêntures ou nos demais 
Documentos da Operação, desde que não sanado dentro de um prazo de 
30 (trinta) dias contados do referido descumprimento pela Emissora, sendo 
que esse prazo não se aplica às obrigações para as quais tenha sido 
estipulado prazo específico, o qual deverá ser observado para 
caracterização ou não da ocorrência da Hipótese de Vencimento Antecipado 
Não Automático aqui prevista; 

(iii) protesto legítimo de títulos contra a Emissora, cujo valor individual ou 
agregado seja superior a (I) R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais), ou 
seu valor equivalente em outras moedas, até a quitação da totalidade das 
obrigações da Emissora decorrentes de sua 4ª Emissão de Debêntures; ou 
(II) R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), ou seu valor equivalente 
em outras moedas, após a quitação da totalidade das obrigações da 
Emissora decorrentes da 4ª Emissão de Debêntures, valor este a ser 
corrigido anualmente pelo IPCA desde a Data de Emissão, desde que não 
devidamente sustado ou cancelado em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da 
data de ciência, pela Emissora (mediante sua intimação na forma legal), da 
ocorrência do protesto; 

DocuSign Envelope ID: 883FDCED-9396-4AFD-A951-8EDA02B6DCF7

319



(iv) comprovação da inveracidade de quaisquer declarações feitas pela 
Emissora nesta Escritura de Emissão de Debêntures ou nos demais 
Documentos da Operação, bem como provarem-se incorretas, enganosas, 
inconsistentes ou imprecisas, na data em que foram prestadas; 

(v) descumprimento pela Emissora e/ou por qualquer controlada (conforme 
definição do artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações), a partir da 
presente data, de qualquer dispositivo das Leis Anticorrupção e da Lei de 
Lavagem de Dinheiro, incluindo (a) a utilização de recursos da Emissora 
para o pagamento de contribuições, presentes ou atividades de 
entretenimento ilegais ou qualquer outra despesa ilegal relativa à atividade 
política; (b) realização de pagamento ilegal, direto ou indireto, a 
empregados ou funcionários, partidos políticos, políticos ou candidatos 
políticos (incluindo familiares), nacionais ou estrangeiros; (c) realização de 
qualquer ação destinada a facilitar uma oferta, pagamento ou promessa 
ilegal de pagar, bem como aprovar o pagamento, a doação de dinheiro, 
propriedade, presente ou qualquer outro bem de valor, direta ou 
indiretamente, para qualquer “oficial do governo” (incluindo qualquer oficial 
ou funcionário de um governo ou de entidade de propriedade ou controlada 
por um governo ou organização pública internacional ou qualquer pessoa 
agindo na função de representante do governo ou candidato de partido 
político) a fim de influenciar qualquer ação política ou obter uma vantagem 
indevida com violação da lei aplicável; (d) prática de quaisquer atos para 
obter ou manter qualquer negócio, transação ou vantagem comercial 
indevida; (e) realização de qualquer pagamento ou ação que viole qualquer 
Lei Anticorrupção; e (f) realização um ato de corrupção, pagamento de 
propina ou qualquer outro valor ilegal; 

(vi) redução do capital social da Emissora sem observância do disposto no §3° 
do artigo 174 da Lei das Sociedades por Ações, exceto (a) se realizada no 
contexto de uma Reorganização Societária Autorizada, conforme descrita 
na Cláusula 10.1(vi) acima; e/ou (b) para absorção de prejuízos 
acumulados; 

(vii) cancelamento, revogação, suspensão ou não obtenção ou não renovação 
das autorizações e licenças (inclusive ambientais, societárias e regulatórias) 
exigidas pelas autoridades federais, estaduais e municipais para o exercício 
de suas atividades, exceto (a) na medida em que estejam em processo de 
obtenção (exclusivamente (I) em relação a novas lojas ou estabelecimentos 
da Emissora ainda não abertos ao público; e (II) desde que tal obtenção seja 
de responsabilidade da Emissora) ou renovação na forma da legislação ou 
regulamentação aplicáveis; ou (b) especificamente com relação a licenças 
emitidas por autoridades municipais, sua não obtenção não acarrete um 
Efeito Adverso Relevante na condução dos negócios da Emissora em um 
determinado município; 

(viii) não observância pela Emissora, por 2 (dois) trimestres consecutivos, do 
seguinte índice financeiro (“Índice Financeiro”), a ser acompanhado 
trimestralmente pelo Agente Fiduciário dos CRI, conforme calculado pela 
Emissora e revisado trimestralmente pelos auditores independentes 
contratados pela Emissora, com base nas ITR ou DF, conforme o caso, da 
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(iv) comprovação da inveracidade de quaisquer declarações feitas pela 
Emissora nesta Escritura de Emissão de Debêntures ou nos demais 
Documentos da Operação, bem como provarem-se incorretas, enganosas, 
inconsistentes ou imprecisas, na data em que foram prestadas; 

(v) descumprimento pela Emissora e/ou por qualquer controlada (conforme 
definição do artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações), a partir da 
presente data, de qualquer dispositivo das Leis Anticorrupção e da Lei de 
Lavagem de Dinheiro, incluindo (a) a utilização de recursos da Emissora 
para o pagamento de contribuições, presentes ou atividades de 
entretenimento ilegais ou qualquer outra despesa ilegal relativa à atividade 
política; (b) realização de pagamento ilegal, direto ou indireto, a 
empregados ou funcionários, partidos políticos, políticos ou candidatos 
políticos (incluindo familiares), nacionais ou estrangeiros; (c) realização de 
qualquer ação destinada a facilitar uma oferta, pagamento ou promessa 
ilegal de pagar, bem como aprovar o pagamento, a doação de dinheiro, 
propriedade, presente ou qualquer outro bem de valor, direta ou 
indiretamente, para qualquer “oficial do governo” (incluindo qualquer oficial 
ou funcionário de um governo ou de entidade de propriedade ou controlada 
por um governo ou organização pública internacional ou qualquer pessoa 
agindo na função de representante do governo ou candidato de partido 
político) a fim de influenciar qualquer ação política ou obter uma vantagem 
indevida com violação da lei aplicável; (d) prática de quaisquer atos para 
obter ou manter qualquer negócio, transação ou vantagem comercial 
indevida; (e) realização de qualquer pagamento ou ação que viole qualquer 
Lei Anticorrupção; e (f) realização um ato de corrupção, pagamento de 
propina ou qualquer outro valor ilegal; 

(vi) redução do capital social da Emissora sem observância do disposto no §3° 
do artigo 174 da Lei das Sociedades por Ações, exceto (a) se realizada no 
contexto de uma Reorganização Societária Autorizada, conforme descrita 
na Cláusula 10.1(vi) acima; e/ou (b) para absorção de prejuízos 
acumulados; 

(vii) cancelamento, revogação, suspensão ou não obtenção ou não renovação 
das autorizações e licenças (inclusive ambientais, societárias e regulatórias) 
exigidas pelas autoridades federais, estaduais e municipais para o exercício 
de suas atividades, exceto (a) na medida em que estejam em processo de 
obtenção (exclusivamente (I) em relação a novas lojas ou estabelecimentos 
da Emissora ainda não abertos ao público; e (II) desde que tal obtenção seja 
de responsabilidade da Emissora) ou renovação na forma da legislação ou 
regulamentação aplicáveis; ou (b) especificamente com relação a licenças 
emitidas por autoridades municipais, sua não obtenção não acarrete um 
Efeito Adverso Relevante na condução dos negócios da Emissora em um 
determinado município; 

(viii) não observância pela Emissora, por 2 (dois) trimestres consecutivos, do 
seguinte índice financeiro (“Índice Financeiro”), a ser acompanhado 
trimestralmente pelo Agente Fiduciário dos CRI, conforme calculado pela 
Emissora e revisado trimestralmente pelos auditores independentes 
contratados pela Emissora, com base nas ITR ou DF, conforme o caso, da 
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Emissora, relativas a 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de 
dezembro de cada ano, sendo que a primeira apuração deverá ser realizada 
com base no ITR relativo ao 30 de setembro de 2023: 

O Índice Financeiro obtido da divisão da Dívida Líquida Financeira pelo 
EBITDA (conforme definidos abaixo) não poderá ser superior a 3,0 (três 
inteiros) vezes. 

Onde: 

“Dívida Líquida 
Financeira” 

significa a Dívida da Emissora e das suas subsidiárias em 
base consolidada de acordo com o resultado trimestral 
contábil mais recente menos o caixa e aplicações 
financeiras, apurada com base na linha “Empréstimos e 
Financiamentos” e “Debêntures”, conforme aplicável, da 
DF/ITR. 

“Dívida” significa a dívida financeira total da Emissora. 

“EBITDA” significa o lucro ou prejuízo líquido da Emissora, em bases 
consolidadas, relativo aos 12 (doze) últimos meses, antes: 
(a) das despesas (receitas) financeiras líquidas; (b) do 
imposto de renda e da contribuição social; (c) das 
despesas de depreciação e amortização; (d) do custo de 
qualquer plano de remuneração baseada em ações, dentre 
os quais plano de opção de compra de ações ou de ações 
restritas; (e) das despesas não recorrentes; e (f) do 
impairment, conforme registrado na DF/ITR nas linhas 
aplicáveis; e 

(ix) questionamento judicial, por qualquer coligada da Emissora, de quaisquer 
disposições e/ou obrigações da Emissora, desta Escritura de Emissão de 
Debêntures e/ou de qualquer Documento da Operação e/ou quaisquer de 
suas disposições, e/ou de quaisquer outros documentos relacionados à 
Emissão e/ou à Oferta. 

10.3 Ocorrendo qualquer das Hipóteses de Vencimento Antecipado Não Automático previstas 
na Cláusula 10.2 acima (observados os respectivos prazos de cura, se houver), o 
Debenturista deverá convocar, no prazo de até 3 (três) Dias Úteis contados da data em que 
tomar conhecimento de sua ocorrência, Assembleia Especial de Investidores (observado o 
disposto na Cláusula 12 abaixo e conforme disposto no Termo de Securitização) para que 
seja deliberada a orientação a ser tomada pelo Debenturista em relação à eventual 
decretação de vencimento antecipado das obrigações decorrentes desta Escritura de 
Emissão de Debêntures. Se, na referida Assembleia Especial de Investidores, os Titulares 
dos CRI decidirem por não considerar o vencimento antecipado das obrigações decorrentes 
das Debêntures, observado o quórum de deliberação previsto na Cláusula 10.4 abaixo, a 
Securitizadora, na qualidade de Debenturista, não deverá declarar o vencimento antecipado 
das obrigações decorrentes das Debêntures. Em qualquer outra hipótese, incluindo, sem 
limitação, em caso de (i) não instalação, em segunda convocação, da referida Assembleia 
Especial de Investidores ou, ainda que instalada, não for obtido quórum de deliberação, em 
primeira e em segunda convocação; ou (ii) não ser aprovado o exercício da faculdade de 
não considerar o vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures 
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prevista nesta Cláusula, a Securitizadora, na qualidade de Debenturista, deverá, 
imediatamente, declarar o vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures. 

10.4 Na Assembleia Geral de Debenturista de que trata a Cláusula 10.2 acima, o Debenturista, 
conforme orientação de, no mínimo, (i) 50% (cinquenta por cento) de titulares dos CRI em 
Circulação mais 1 (um), em primeira convocação; ou (ii) 50% (cinquenta por cento) dos 
titulares de CRI em Circulação presentes na Assembleia Especial de Investidores mais 1 
(um), desde que representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) dos CRI em Circulação, 
em segunda convocação, nos termos previstos no Termo de Securitização e observado o 
disposto nesta Escritura de Emissão de Debêntures, poderá decidir por não declarar o 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, sendo certo que tal 
decisão terá caráter irrevogável e irretratável. 

10.5 Em caso do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, a 
Emissora obriga-se a realizar o pagamento da totalidade das Debêntures, pelo Valor 
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da 
respectiva Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data de 
Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, o que 
ocorrer por último, até a data do efetivo resgate, sem prejuízo do pagamento dos Encargos 
Moratórios e Despesas, quando for o caso, e de quaisquer outros valores eventualmente 
devidos pela Emissora nos termos desta Escritura de Emissão de Debêntures e/ou de 
qualquer dos demais Documentos da Operação, em até 2 (dois) Dias Úteis contados da 
data em que ocorrer o vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, 
sob pena de, em não o fazendo, ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos Encargos 
Moratórios. Os pagamentos mencionados nesta Cláusula serão devidos pela Emissora no 
prazo acima previsto, podendo o Debenturista e/ou o Agente Fiduciário dos CRI adotar 
todas as medidas necessárias para a satisfação do crédito, independentemente de qualquer 
prazo operacional necessário para o resgate das Debêntures. 

10.6 Uma vez vencidas antecipadamente as Debêntures e, consequentemente, os CRI, o 
Debenturista ou o Agente Fiduciário dos CRI, caso o Debenturista não o faça, deverá enviar 
notificação em até 1 (um) Dia Útil à Emissora, com cópia ao Debenturista e ao Agente 
Fiduciário dos CRI, conforme aplicável. A B3 deverá ser comunicada imediatamente em 
caso de declaração de vencimento antecipado. 

10.7 Para fins da Cláusula 10.1(i) acima, será considerado como decretação de falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial qualquer procedimento análogo previsto na legislação 
que venha a substituir ou complementar a atual legislação aplicável a falências, 
recuperação judicial e extrajudicial. 

11 OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA 

11.1 Sem prejuízo das demais obrigações previstas nesta Escritura de Emissão de Debêntures, 
nos demais Documentos da Operação e na legislação e regulamentação aplicáveis, 
enquanto o saldo devedor das Debêntures não for integralmente pago, a Emissora obriga-
se, ainda, a: 

(i) fornecer ao Debenturista, com cópia para o Agente Fiduciário dos CRI: 

(a) dentro de, no máximo, 45 (quarenta e cinco) dias após o término dos 3 (três) 
primeiros trimestres de cada exercício social, ou em até 5 (cinco) Dias Úteis 
após a data de sua divulgação, o que ocorrer primeiro, (I) observado o 
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prevista nesta Cláusula, a Securitizadora, na qualidade de Debenturista, deverá, 
imediatamente, declarar o vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures. 

10.4 Na Assembleia Geral de Debenturista de que trata a Cláusula 10.2 acima, o Debenturista, 
conforme orientação de, no mínimo, (i) 50% (cinquenta por cento) de titulares dos CRI em 
Circulação mais 1 (um), em primeira convocação; ou (ii) 50% (cinquenta por cento) dos 
titulares de CRI em Circulação presentes na Assembleia Especial de Investidores mais 1 
(um), desde que representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) dos CRI em Circulação, 
em segunda convocação, nos termos previstos no Termo de Securitização e observado o 
disposto nesta Escritura de Emissão de Debêntures, poderá decidir por não declarar o 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, sendo certo que tal 
decisão terá caráter irrevogável e irretratável. 

10.5 Em caso do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, a 
Emissora obriga-se a realizar o pagamento da totalidade das Debêntures, pelo Valor 
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da 
respectiva Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data de 
Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, o que 
ocorrer por último, até a data do efetivo resgate, sem prejuízo do pagamento dos Encargos 
Moratórios e Despesas, quando for o caso, e de quaisquer outros valores eventualmente 
devidos pela Emissora nos termos desta Escritura de Emissão de Debêntures e/ou de 
qualquer dos demais Documentos da Operação, em até 2 (dois) Dias Úteis contados da 
data em que ocorrer o vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, 
sob pena de, em não o fazendo, ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos Encargos 
Moratórios. Os pagamentos mencionados nesta Cláusula serão devidos pela Emissora no 
prazo acima previsto, podendo o Debenturista e/ou o Agente Fiduciário dos CRI adotar 
todas as medidas necessárias para a satisfação do crédito, independentemente de qualquer 
prazo operacional necessário para o resgate das Debêntures. 

10.6 Uma vez vencidas antecipadamente as Debêntures e, consequentemente, os CRI, o 
Debenturista ou o Agente Fiduciário dos CRI, caso o Debenturista não o faça, deverá enviar 
notificação em até 1 (um) Dia Útil à Emissora, com cópia ao Debenturista e ao Agente 
Fiduciário dos CRI, conforme aplicável. A B3 deverá ser comunicada imediatamente em 
caso de declaração de vencimento antecipado. 

10.7 Para fins da Cláusula 10.1(i) acima, será considerado como decretação de falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial qualquer procedimento análogo previsto na legislação 
que venha a substituir ou complementar a atual legislação aplicável a falências, 
recuperação judicial e extrajudicial. 

11 OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA 

11.1 Sem prejuízo das demais obrigações previstas nesta Escritura de Emissão de Debêntures, 
nos demais Documentos da Operação e na legislação e regulamentação aplicáveis, 
enquanto o saldo devedor das Debêntures não for integralmente pago, a Emissora obriga-
se, ainda, a: 

(i) fornecer ao Debenturista, com cópia para o Agente Fiduciário dos CRI: 

(a) dentro de, no máximo, 45 (quarenta e cinco) dias após o término dos 3 (três) 
primeiros trimestres de cada exercício social, ou em até 5 (cinco) Dias Úteis 
após a data de sua divulgação, o que ocorrer primeiro, (I) observado o 
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disposto no inciso (ii) abaixo, cópia de suas informações trimestrais (ITR) 
completas relativas ao respectivo trimestre; e (II) declaração dos 
representantes legais da Emissora de que não ocorreu nenhuma das 
Hipóteses de Vencimento Antecipado, acompanhado do demonstrativo de 
apuração do Índice Financeiro previsto na Cláusula 10.2(viii) acima, com 
sua respectiva memória de cálculo, a ser elaborado pela Emissora, sob pena 
de impossibilidade de acompanhamento pelo Agente Fiduciário dos CRI, 
podendo este solicitar à Emissora todos os eventuais esclarecimentos 
adicionais que se façam necessários; 

(b) dentro de, no máximo, 90 (noventa) dias após o término de cada exercício 
social, ou em até 5 (cinco) Dias Úteis após a sua divulgação, o que ocorrer 
primeiro, (I) cópia de suas demonstrações financeiras completas relativas 
ao respectivo exercício social encerrado; (II) declaração dos representantes 
legais da Emissora, na forma do seu estatuto social, atestando: (I.1) que 
permanecem válidas as disposições contidas nesta Escritura de Emissão de 
Debêntures e nos demais Documentos da Operação, conforme aplicável; 
(I.2) de que não ocorreu nenhuma das Hipóteses de Vencimento 
Antecipado, bem como a inexistência de descumprimento de obrigações da 
Emissora perante o Debenturista; (I.3) cumprimento de obrigação de 
manutenção do registro de companhia aberta; (I.4) que os bens da Emissora 
foram mantidos devidamente assegurados, nos termos previstos do 
inciso (xxi) abaixo; (I.5) que não foram praticados atos em desacordo com o 
estatuto social da Emissora; e (I.6) cumprimento de obrigação de 
manutenção de departamento de relações com investidores para 
atendimento aos Debenturistas; (III) cópia de qualquer comunicação feita 
pelos auditores independentes à Emissora, ou à sua administração e 
respectivas respostas, com referência ao sistema de contabilidade, gestão 
ou contas da Emissora, sendo que esta obrigação não será aplicável a 
comunicações (III.1) que não tenham implicação direta relevante sobre as 
Debêntures; ou (III.2) nas quais haja dever de sigilo por parte da Emissora; 
acompanhado de demonstrativo de apuração do Índice Financeiro previsto 
na Cláusula 10.2(viii) acima, com sua respectiva memória de cálculo, a ser 
elaborado pela Emissora, sob pena de impossibilidade de acompanhamento 
pelo Agente Fiduciário dos CRI, podendo este solicitar à Emissora todos os 
eventuais esclarecimentos adicionais que se façam necessários; 

(c) cópia das informações pertinentes à Resolução CVM 80, nos prazos ali 
previstos ou, se não houver, prazo determinado neste normativo, em até 5 
(cinco) Dias Úteis da data em que forem realizados, sendo que a Emissora 
ficará dispensada de entregar as cópias das respectivas informações ao 
Agente Fiduciário dos CRI quando as disponibilizar à CVM; 

(d) cópia dos avisos aos debenturistas, fatos relevantes, que, de alguma forma, 
envolvam interesse do Debenturista e/ou dos Titulares dos CRI, nos 
mesmos prazos previstos na Resolução CVM 80 ou normativo que venha a 
substituí-la, ou, se ali não previstos, até 3 (três) Dias Úteis após sua 
publicação ou, se não forem publicados, da data em que forem realizados; 
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(e) cópia de atas de Assembleias Gerais e reuniões do Conselho de 
Administração da Emissora, que, de alguma forma, envolvam interesse do 
Debenturista e/ou dos Titulares dos CRI, arquivadas na JUCESP, até 15 
(quinze) Dias Úteis após sua publicação ou, se não forem publicados, da 
data em que forem realizados; 

(f) em até 3 (três) Dias Úteis da data de solicitação, ou em prazo inferior, se 
assim determinado por autoridade competente, qualquer informação sobre 
a presente Emissão de Debêntures ou sobre a emissão dos CRI que lhe 
venha a ser solicitada, por escrito, pelo Agente Fiduciário dos CRI; 

(g) caso solicitados, os comprovantes de cumprimento de suas obrigações 
pecuniárias previstas nesta Escritura de Emissão de Debêntures e nos 
demais Documentos da Operação, conforme aplicável, no prazo de até 3 
(três) Dias Úteis contado da respectiva data de solicitação do Debenturista 
e/ou do Agente Fiduciário dos CRI neste sentido; 

(h) informações a respeito da ocorrência de qualquer das Hipóteses de 
Vencimento Antecipado em até 2 (dois) Dias Úteis contados da sua 
ocorrência. Essas informações deverão vir acompanhadas de um relatório 
da Emissora contendo a descrição da ocorrência e das medidas que a 
Emissora pretende tomar com relação a tal ocorrência. Caso essas 
informações decorram de evento, ato ou fato que enseje a publicação de 
fato relevante pela Emissora, nos termos da Resolução CVM 44, a 
divulgação de tal evento, ato ou fato ao Debenturista e ao Agente Fiduciário 
dos CRI deverá ocorrer concomitantemente à sua divulgação ao mercado, 
nos termos da Resolução CVM 44, observado o prazo máximo aqui previsto; 

(i) em até 4 (quatro) Dias Úteis após seu recebimento, cópia de qualquer 
correspondência ou notificação judicial recebida pela Emissora que possa 
resultar em qualquer Efeito Adverso Relevante; 

(j) 1 (uma) via eletrônica (PDF) da ata da RCA Emissora arquivada na 
JUCESP, no prazo de até 5 (cinco) dias contados do efetivo registro; 

(k) 1 (uma) via original ou 1 (uma) via eletrônica (PDF), contendo a chancela 
digital da JUCESP, caso aplicável, desta Escritura de Emissão de 
Debêntures e seus eventuais aditamentos, arquivados na JUCESP, no 
prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados do efetivo registro; e 

(l) 1 (uma) via original arquivada na JUCESP das Assembleias Gerais de 
Debenturistas (conforme definidas abaixo) que integrem a Emissão. 

(ii) proceder à adequada publicidade dos dados econômico-financeiros, nos termos 
exigidos pela Lei das Sociedades por Ações e/ou demais regulamentações 
aplicáveis, promovendo a publicação das suas demonstrações financeiras, nos 
termos exigidos pela legislação e regulamentação em vigor; 

(iii) convocar Assembleia Geral de Debenturista para deliberar sobre qualquer das 
matérias previstas na presente Emissão de Debêntures ou na emissão dos CRI, 
conforme aplicável, nos termos da Cláusula 12 desta Escritura de Emissão de 
Debêntures, caso o Debenturista, devendo fazer, não o faça; 
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(e) cópia de atas de Assembleias Gerais e reuniões do Conselho de 
Administração da Emissora, que, de alguma forma, envolvam interesse do 
Debenturista e/ou dos Titulares dos CRI, arquivadas na JUCESP, até 15 
(quinze) Dias Úteis após sua publicação ou, se não forem publicados, da 
data em que forem realizados; 

(f) em até 3 (três) Dias Úteis da data de solicitação, ou em prazo inferior, se 
assim determinado por autoridade competente, qualquer informação sobre 
a presente Emissão de Debêntures ou sobre a emissão dos CRI que lhe 
venha a ser solicitada, por escrito, pelo Agente Fiduciário dos CRI; 

(g) caso solicitados, os comprovantes de cumprimento de suas obrigações 
pecuniárias previstas nesta Escritura de Emissão de Debêntures e nos 
demais Documentos da Operação, conforme aplicável, no prazo de até 3 
(três) Dias Úteis contado da respectiva data de solicitação do Debenturista 
e/ou do Agente Fiduciário dos CRI neste sentido; 

(h) informações a respeito da ocorrência de qualquer das Hipóteses de 
Vencimento Antecipado em até 2 (dois) Dias Úteis contados da sua 
ocorrência. Essas informações deverão vir acompanhadas de um relatório 
da Emissora contendo a descrição da ocorrência e das medidas que a 
Emissora pretende tomar com relação a tal ocorrência. Caso essas 
informações decorram de evento, ato ou fato que enseje a publicação de 
fato relevante pela Emissora, nos termos da Resolução CVM 44, a 
divulgação de tal evento, ato ou fato ao Debenturista e ao Agente Fiduciário 
dos CRI deverá ocorrer concomitantemente à sua divulgação ao mercado, 
nos termos da Resolução CVM 44, observado o prazo máximo aqui previsto; 

(i) em até 4 (quatro) Dias Úteis após seu recebimento, cópia de qualquer 
correspondência ou notificação judicial recebida pela Emissora que possa 
resultar em qualquer Efeito Adverso Relevante; 

(j) 1 (uma) via eletrônica (PDF) da ata da RCA Emissora arquivada na 
JUCESP, no prazo de até 5 (cinco) dias contados do efetivo registro; 

(k) 1 (uma) via original ou 1 (uma) via eletrônica (PDF), contendo a chancela 
digital da JUCESP, caso aplicável, desta Escritura de Emissão de 
Debêntures e seus eventuais aditamentos, arquivados na JUCESP, no 
prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados do efetivo registro; e 

(l) 1 (uma) via original arquivada na JUCESP das Assembleias Gerais de 
Debenturistas (conforme definidas abaixo) que integrem a Emissão. 

(ii) proceder à adequada publicidade dos dados econômico-financeiros, nos termos 
exigidos pela Lei das Sociedades por Ações e/ou demais regulamentações 
aplicáveis, promovendo a publicação das suas demonstrações financeiras, nos 
termos exigidos pela legislação e regulamentação em vigor; 

(iii) convocar Assembleia Geral de Debenturista para deliberar sobre qualquer das 
matérias previstas na presente Emissão de Debêntures ou na emissão dos CRI, 
conforme aplicável, nos termos da Cláusula 12 desta Escritura de Emissão de 
Debêntures, caso o Debenturista, devendo fazer, não o faça; 
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(iv) notificar, no Dia Útil imediatamente subsequente, o Debenturista e o Agente 
Fiduciário dos CRI da convocação, pela Emissora, de qualquer Assembleia Geral 
de Debenturista; 

(v) cumprir todas as determinações da CVM e da B3, conforme aplicável, com o envio 
de documentos e prestando, ainda, as informações que lhe forem solicitadas de 
acordo com os regulamentos, regras e normas aplicáveis; 

(vi) manter seu registro de companhia aberta perante a CVM durante a vigência das 
Debêntures e dos CRI, mantendo-o atualizado de acordo com os termos da 
Resolução CVM 80; 

(vii) quando solicitado, fornecer ao Debenturista e ao Agente Fiduciário dos CRI as 
demonstrações financeiras elaboradas e aprovadas, previstas no artigo 176 da Lei 
das Sociedades por Ações; 

(viii) notificar, em até 2 (dois) Dias Úteis após a data que tiver conhecimento, o 
Debenturista e o Agente Fiduciário dos CRI sobre qualquer ato ou fato que possa 
causar um Efeito Adverso Relevante; 

(ix) comparecer às Assembleias Gerais de Debenturistas sempre que solicitado e 
convocado nos prazos previstos nesta Escritura de Emissão de Debêntures, 
observado, ainda, o disposto no Termo de Securitização em relação às Assembleias 
Especiais de Investidores; 

(x) não praticar qualquer ato em desacordo com seu estatuto social, o que inclui, sem 
limitação, a realização de operações fora de seu objeto social, conforme descrito na 
Cláusula 4 acima, e com esta Escritura de Emissão de Debêntures e com os demais 
Documentos da Operação, em especial os que possam comprometer o pontual e 
integral cumprimento das obrigações assumidas perante o Debenturista e os 
Titulares dos CRI, nos termos desta Escritura de Emissão de Debêntures e dos 
demais Documentos da Operação; 

(xi) cumprir todas as leis, normas, regras, regulamentos e ordens aplicáveis à Emissora, 
em qualquer jurisdição na qual realize negócios ou possua ativos, incluindo a 
Resolução CVM 60, exceto se discutido judicial ou administrativamente de boa-fé 
pela Emissora e na medida em que eventual descumprimento não acarrete um 
Efeito Adverso Relevante; 

(xii) manter válidas e regulares as licenças, alvarás, concessões, autorizações ou 
aprovações, inclusive ambientais, aplicáveis para a Emissora, exceto por aquelas 
que estejam sendo discutidas judicial ou administrativamente de boa-fé pela 
Emissora e cuja invalidade e regularidade não possam causar um Efeito Adverso 
Relevante; 

(xiii) contratar e manter contratados, às suas expensas, durante todo o prazo de vigência 
das Debêntures e dos CRI, os prestadores de serviços inerentes às obrigações 
previstas nesta Escritura de Emissão de Debêntures e nos demais Documentos da 
Operação, incluindo, mas sem limitação, agência classificadora de risco, o 
Escriturador, o Agente Fiduciário dos CRI, os auditores independentes, o ambiente 
de negociação das dos CRI no mercado secundário, bem como todas e quaisquer 
outras providências necessárias para a manutenção das Debêntures e dos CRI; 
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(xiv) contratar e manter contratada a Agência de Classificação de Risco para realizar a 
classificação de risco (rating) dos CRI, devendo, ainda, (a) atualizar a classificação 
de risco (rating) dos CRI periodicamente até a data de vencimento dos CRI ou o 
resgate antecipado da totalidade dos CRI, nos termos desta Escritura de Emissão 
de Debêntures e do Termo de Securitização, o que ocorrer primeiro; (b) divulgar ou 
permitir que a Agência de Classificação de Risco divulgue amplamente ao mercado 
os relatórios com as súmulas das classificações de risco; (c) entregar ao Agente 
Fiduciário dos CRI os relatórios de classificação de risco preparados pela Agência 
de Classificação de Risco no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de 
seu recebimento pela Emissora; e (d) comunicar ao Agente Fiduciário dos CRI, no 
Dia Útil imediatamente subsequente, qualquer alteração e/ou o início de qualquer 
processo de revisão da classificação de risco dos CRI, observado que, caso a 
Agência de Classificação de Risco contratada cesse suas atividades no Brasil ou, 
por qualquer motivo, esteja ou seja impedida de emitir a classificação de risco dos 
CRI, a Emissora deverá (I) contratar outra agência de classificação de risco sem 
necessidade de aprovação do Debenturista ou dos Titulares dos CRI, bastando 
notificar o Agente Fiduciário dos CRI, desde que tal agência de classificação de 
risco seja a Standard & Poor´s Ratings do Brasil Ltda. ou a Fitch Ratings Brasil Ltda. 
ou a Moody’s América Latina Ltda.; ou (II) notificar o Agente Fiduciário dos CRI, com 
cópia para o Debenturista, e convocar Assembleia Geral de Debenturista para que 
este defina, conforme orientação dos Titulares dos CRI reunidos em Assembleia 
Especial de Investidores, nos termos previstos no Termo de Securitização, a 
agência de classificação de risco substituta; 

(xv) aplicar os recursos obtidos por meio da presente Emissão conforme descrito na 
Cláusula 5 desta Escritura de Emissão de Debêntures; 

(xvi) efetuar recolhimento de quaisquer tributos ou contribuições que incidam ou venham 
a incidir sobre a Emissão das Debêntures e que sejam de responsabilidade da 
Emissora; 

(xvii) sem prejuízo do disposto na Cláusula 13.3 abaixo, a Emissora obriga-se a notificar 
o Agente Fiduciário dos CRI e o Debenturista, caso quaisquer das declarações 
prestadas nesta Escritura de Emissão de Debêntures mostrem-se inverídicas, 
insuficientes, inconsistentes ou incorretas na data em que foram prestadas, no 
prazo de até 2 (dois) Dias Úteis subsequentes à data em que tomar conhecimento 
de tal inveracidade, insuficiência, inconsistência ou incorreção; 

(xviii) efetuar o pagamento de todas as despesas razoáveis comprovadas pelo Agente 
Fiduciário dos CRI, sempre que possível, previamente aprovadas pela Emissora, 
que venham a ser necessárias para proteger os direitos e interesses do 
Debenturista e/ou dos Titulares dos CRI ou para realizar seus créditos, inclusive 
honorários advocatícios e outras despesas e custos incorridos em virtude da 
cobrança de qualquer quantia devida ao Debenturista e/ou aos Titulares dos CRI, 
nos termos desta Escritura de Emissão de Debêntures e dos demais Documentos 
da Operação, conforme aplicável; 

(xix) manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de acordo 
com os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil, com a Lei das Sociedades 
por Ações e com as regras da CVM, e enviar ou permitir que representantes do 
Debenturista e do Agente Fiduciário dos CRI (ou de auditor independente por este 
contratado, a expensas da Emissora) tenha acesso a, mediante solicitação 
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(xiv) contratar e manter contratada a Agência de Classificação de Risco para realizar a 
classificação de risco (rating) dos CRI, devendo, ainda, (a) atualizar a classificação 
de risco (rating) dos CRI periodicamente até a data de vencimento dos CRI ou o 
resgate antecipado da totalidade dos CRI, nos termos desta Escritura de Emissão 
de Debêntures e do Termo de Securitização, o que ocorrer primeiro; (b) divulgar ou 
permitir que a Agência de Classificação de Risco divulgue amplamente ao mercado 
os relatórios com as súmulas das classificações de risco; (c) entregar ao Agente 
Fiduciário dos CRI os relatórios de classificação de risco preparados pela Agência 
de Classificação de Risco no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de 
seu recebimento pela Emissora; e (d) comunicar ao Agente Fiduciário dos CRI, no 
Dia Útil imediatamente subsequente, qualquer alteração e/ou o início de qualquer 
processo de revisão da classificação de risco dos CRI, observado que, caso a 
Agência de Classificação de Risco contratada cesse suas atividades no Brasil ou, 
por qualquer motivo, esteja ou seja impedida de emitir a classificação de risco dos 
CRI, a Emissora deverá (I) contratar outra agência de classificação de risco sem 
necessidade de aprovação do Debenturista ou dos Titulares dos CRI, bastando 
notificar o Agente Fiduciário dos CRI, desde que tal agência de classificação de 
risco seja a Standard & Poor´s Ratings do Brasil Ltda. ou a Fitch Ratings Brasil Ltda. 
ou a Moody’s América Latina Ltda.; ou (II) notificar o Agente Fiduciário dos CRI, com 
cópia para o Debenturista, e convocar Assembleia Geral de Debenturista para que 
este defina, conforme orientação dos Titulares dos CRI reunidos em Assembleia 
Especial de Investidores, nos termos previstos no Termo de Securitização, a 
agência de classificação de risco substituta; 

(xv) aplicar os recursos obtidos por meio da presente Emissão conforme descrito na 
Cláusula 5 desta Escritura de Emissão de Debêntures; 

(xvi) efetuar recolhimento de quaisquer tributos ou contribuições que incidam ou venham 
a incidir sobre a Emissão das Debêntures e que sejam de responsabilidade da 
Emissora; 

(xvii) sem prejuízo do disposto na Cláusula 13.3 abaixo, a Emissora obriga-se a notificar 
o Agente Fiduciário dos CRI e o Debenturista, caso quaisquer das declarações 
prestadas nesta Escritura de Emissão de Debêntures mostrem-se inverídicas, 
insuficientes, inconsistentes ou incorretas na data em que foram prestadas, no 
prazo de até 2 (dois) Dias Úteis subsequentes à data em que tomar conhecimento 
de tal inveracidade, insuficiência, inconsistência ou incorreção; 

(xviii) efetuar o pagamento de todas as despesas razoáveis comprovadas pelo Agente 
Fiduciário dos CRI, sempre que possível, previamente aprovadas pela Emissora, 
que venham a ser necessárias para proteger os direitos e interesses do 
Debenturista e/ou dos Titulares dos CRI ou para realizar seus créditos, inclusive 
honorários advocatícios e outras despesas e custos incorridos em virtude da 
cobrança de qualquer quantia devida ao Debenturista e/ou aos Titulares dos CRI, 
nos termos desta Escritura de Emissão de Debêntures e dos demais Documentos 
da Operação, conforme aplicável; 

(xix) manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de acordo 
com os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil, com a Lei das Sociedades 
por Ações e com as regras da CVM, e enviar ou permitir que representantes do 
Debenturista e do Agente Fiduciário dos CRI (ou de auditor independente por este 
contratado, a expensas da Emissora) tenha acesso a, mediante solicitação 
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fundamentada, (a) todo e qualquer relatório do auditor independente entregue à 
Emissora referente às suas demonstrações financeiras; e (b) livros e aos demais 
registros contábeis da Emissora, quando deliberado pela Assembleia Geral de 
Debenturista, em qualquer hipótese, desde que estes tenham se tornado públicos; 

(xx) caso ocorra questionamento judicial desta Escritura de Emissão de Debêntures e/ou 
dos demais Documentos da Operação, por qualquer terceiro, promover a adequada 
defesa no devido prazo legal, de modo a preservar os interesses do Debenturista e 
dos Titulares dos CRI e a validade e exequibilidade da presente Escritura de 
Emissão de Debêntures, das Debêntures, dos demais Documentos da Operação e 
dos CRI, conforme o caso; 

(xxi) manter válidas as coberturas de seguros patrimonial (ativos e estoques) e de 
responsabilidade civil, garantia, diretores e executivos (“D&O”), frotas de veículos e 
transporte e mercadorias e de maneira consistente com as práticas adotadas na 
Data de Emissão das Debêntures, sendo certo que o Debenturista e o Agente 
Fiduciário dos CRI não realizará qualquer tipo de acompanhamento e controle 
acerca deste(s) seguro(s); 

(xxii) comunicar ao Debenturista, por meio do Agente Fiduciário dos CRI, a ocorrência de 
quaisquer eventos ou situações que sejam de seu conhecimento e que possam 
afetar negativamente sua habilidade de efetuar o pontual cumprimento das 
obrigações, no todo ou em parte, assumidas perante os Debenturistas; 

(xxiii) observar estritamente a legislação e regulamentação tributária aplicável, mantendo-
se em situação de regularidade perante autoridades governamentais ou fiscais, bem 
como efetuar o pontual pagamento de tributos que sejam devidos ou que devam ser 
recolhidos, exceto se a exigibilidade do tributo ou de seu pagamento esteja 
suspensa por decisão judicial ou administrativa ou nos termos da legislação ou 
regulamentação aplicável; 

(xxiv) efetuar o recolhimento de quaisquer tributos que incidam ou venham a incidir sobre 
a Emissão das Debêntures e que sejam de responsabilidade da Emissora; 

(xxv) respeitar a legislação e regulamentação relacionadas à saúde e segurança 
ocupacional e ao meio ambiente, e não incentivar a prostituição, utilizar ou incentivar 
mão-de-obra infantil e/ou em condição análoga à de escravo ou de qualquer forma 
infringir direitos dos silvícolas, em especial, mas sem limitação, o direito sobre as 
áreas de ocupação indígena, assim declaradas pela autoridade competente; 

(xxvi) cumprir o disposto na legislação ambiental em vigor, incluindo aquela pertinente à 
Política Nacional do Meio Ambiente, às Resoluções do CONAMA – Conselho 
Nacional do Meio Ambiente e às demais legislações e regulamentações ambientais 
supletivas, bem como adotar medidas e ações preventivas ou reparatórias, 
destinadas a evitar e corrigir eventuais danos ambientais que possam causar um 
Efeito Adverso Relevante; e 

(xxvii) observar as normas de defesa da concorrência que lhe sejam aplicáveis, exceto por 
aquelas cujo descumprimento não possa causar um Efeito Adverso Relevante. 
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12 ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTA 

12.1 O Debenturista poderá, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral, de acordo com o 
disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, e aplicando-se, no que couber, o 
disposto na Resolução CVM n.º 81, de 29 de março de 2022, conforme em 
vigor (“Resolução CVM 81”), a fim de deliberar sobre matéria de interesse do 
Debenturista (“Assembleia Geral de Debenturista”). A Assembleia Geral de Debenturista 
poderá ser realizada conjuntamente, em virtude de interesse referente à totalidade das 
Debêntures, ou separadamente, em virtude de interesse referente às Debêntures da 
Primeira Série, às Debêntures da Segunda Série e/ou às Debêntures da Terceira Série, 
conforme o caso, nos termos previstos no Termo de Securitização e observado o disposto 
nesta Escritura de Emissão de Debêntures. 

12.1.1 Aplica-se à Assembleia Geral de Debenturista, no que couber, o disposto na Lei das 
Sociedades por Ações sobre assembleia geral de acionistas. 

12.2 Após a emissão dos CRI, somente após orientação da Assembleia Especial de Investidores, 
a Securitizadora, na qualidade de Debenturista, poderá exercer seu direito e deverá se 
manifestar conforme lhe for orientado. Caso (i) a respectiva Assembleia Especial de 
Investidores não seja instalada; ou (ii) ainda que instalada a Assembleia Especial de 
Investidores, não haja quórum para deliberação da matéria em questão, a Securitizadora, 
na qualidade de Debenturista, deverá permanecer silente quanto ao exercício do direito em 
questão, sendo certo que o seu silêncio não será interpretado como negligência em relação 
aos direitos dos Titulares dos CRI, não podendo ser imputada à Securitizadora, na 
qualidade de Debenturista, qualquer responsabilização decorrente da ausência de 
manifestação. 

12.3 Convocação e Instalação 

12.3.1 A Assembleia Geral de Debenturistas pode ser convocada pela Emissora ou pelo 
Debenturista. 

12.3.2 A convocação das Assembleias Gerais de Debenturistas se dará mediante anúncio 
publicado, pelo menos, 3 (três) vezes no Jornal de Publicação da Emissora, 
respeitadas outras regras relacionadas à prazos e publicação de anúncio de 
convocação de assembleias gerais constantes da Lei das Sociedades por Ações, 
da regulamentação aplicável e desta Escritura de Emissão de Debêntures, ficando 
dispensada a convocação no caso da presença do Debenturista. 

12.3.3 Independentemente das formalidades previstas na legislação aplicável e nesta 
Escritura de Emissão de Debêntures, será considerada regular a Assembleia Geral 
de Debenturistas a que comparecer o Debenturista. 

12.3.4 As Assembleias Gerais de Debenturista instalar-se-ão com a presença do 
Debenturista. 

12.4 Mesa Diretora 

12.4.1 A presidência e a secretaria das Assembleias Gerais de Debenturista caberão aos 
representantes eleitos pelo Debenturista. 
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12 ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTA 

12.1 O Debenturista poderá, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral, de acordo com o 
disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, e aplicando-se, no que couber, o 
disposto na Resolução CVM n.º 81, de 29 de março de 2022, conforme em 
vigor (“Resolução CVM 81”), a fim de deliberar sobre matéria de interesse do 
Debenturista (“Assembleia Geral de Debenturista”). A Assembleia Geral de Debenturista 
poderá ser realizada conjuntamente, em virtude de interesse referente à totalidade das 
Debêntures, ou separadamente, em virtude de interesse referente às Debêntures da 
Primeira Série, às Debêntures da Segunda Série e/ou às Debêntures da Terceira Série, 
conforme o caso, nos termos previstos no Termo de Securitização e observado o disposto 
nesta Escritura de Emissão de Debêntures. 

12.1.1 Aplica-se à Assembleia Geral de Debenturista, no que couber, o disposto na Lei das 
Sociedades por Ações sobre assembleia geral de acionistas. 

12.2 Após a emissão dos CRI, somente após orientação da Assembleia Especial de Investidores, 
a Securitizadora, na qualidade de Debenturista, poderá exercer seu direito e deverá se 
manifestar conforme lhe for orientado. Caso (i) a respectiva Assembleia Especial de 
Investidores não seja instalada; ou (ii) ainda que instalada a Assembleia Especial de 
Investidores, não haja quórum para deliberação da matéria em questão, a Securitizadora, 
na qualidade de Debenturista, deverá permanecer silente quanto ao exercício do direito em 
questão, sendo certo que o seu silêncio não será interpretado como negligência em relação 
aos direitos dos Titulares dos CRI, não podendo ser imputada à Securitizadora, na 
qualidade de Debenturista, qualquer responsabilização decorrente da ausência de 
manifestação. 

12.3 Convocação e Instalação 

12.3.1 A Assembleia Geral de Debenturistas pode ser convocada pela Emissora ou pelo 
Debenturista. 

12.3.2 A convocação das Assembleias Gerais de Debenturistas se dará mediante anúncio 
publicado, pelo menos, 3 (três) vezes no Jornal de Publicação da Emissora, 
respeitadas outras regras relacionadas à prazos e publicação de anúncio de 
convocação de assembleias gerais constantes da Lei das Sociedades por Ações, 
da regulamentação aplicável e desta Escritura de Emissão de Debêntures, ficando 
dispensada a convocação no caso da presença do Debenturista. 

12.3.3 Independentemente das formalidades previstas na legislação aplicável e nesta 
Escritura de Emissão de Debêntures, será considerada regular a Assembleia Geral 
de Debenturistas a que comparecer o Debenturista. 

12.3.4 As Assembleias Gerais de Debenturista instalar-se-ão com a presença do 
Debenturista. 

12.4 Mesa Diretora 

12.4.1 A presidência e a secretaria das Assembleias Gerais de Debenturista caberão aos 
representantes eleitos pelo Debenturista. 

DocuSign Envelope ID: 883FDCED-9396-4AFD-A951-8EDA02B6DCF7

12.5 Quórum de Deliberação 

12.5.1 Nas deliberações das Assembleias Gerais de Debenturista, a cada uma das 
Debêntures em Circulação caberá um voto, admitida a constituição de mandatário, 
Debenturista ou não. 

12.5.2 Sem prejuízo dos quóruns específicos estabelecidos nesta Escritura de Emissão de 
Debêntures e na legislação aplicável, as deliberações das Assembleias Gerais de 
Debenturistas dependerão da aprovação do Debenturista, conforme orientação de 
titulares de CRI em Circulação reunidos em Assembleia Especial de Investidores, a 
ser realizada conjuntamente, em virtude de interesse referente à totalidade das 
Debêntures, ou separadamente, em virtude de interesse referente às Debêntures 
da Primeira Série, às Debêntures da Segunda Série e/ou às Debêntures da Terceira 
Série, conforme o caso, nos termos previstos no Termo de Securitização e 
observado o disposto nesta Escritura de Emissão de Debêntures. 

12.5.3 Será obrigatória a presença dos representantes legais da Emissora nas 
Assembleias Gerais de Debenturista convocadas pela Emissora, enquanto nas 
assembleias convocadas pelo Debenturista, a presença dos representantes legais 
da Emissora será facultativa, a não ser quando ela seja solicitada pelo Debenturista, 
conforme o caso, hipótese em que será obrigatória. 

12.5.4 As deliberações tomadas pelo Debenturista, em Assembleias Gerais de 
Debenturista, no âmbito de sua competência legal, observados os quóruns desta 
Escritura de Emissão de Debêntures, vincularão a Emissora. 

13 DECLARAÇÕES E GARANTIAS DA EMISSORA 

13.1 Sem prejuízo das demais declarações prestadas nesta Escritura de Emissão de Debêntures 
e nos Documentos da Operação, a Emissora declara e garante, na data da assinatura desta 
Escritura de Emissão de Debêntures, que: 

(i) está devidamente autorizada e obteve todas as licenças e autorizações 
necessárias, inclusive as societárias, à celebração desta Escritura de Emissão de 
Debêntures, dos demais Documentos da Operação de que seja parte e seus 
eventuais aditamentos, à realização da Emissão das Debêntures, à participação da 
emissão dos CRI e ao cumprimento de suas obrigações aqui e ali previstas, tendo 
sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto, não 
sendo exigida qualquer outra autorização ou outro consentimento para tanto, exceto 
o arquivamento da RCA da Emissora e desta Escritura de Emissão de Debêntures 
na JUCESP, conforme disposto na Cláusula 3 acima; 

(ii) a celebração, os termos e condições desta Escritura de Emissão de Debêntures e 
dos demais Documentos da Operação, e o cumprimento das obrigações aqui e ali 
previstas e a realização da Emissão das Debêntures, da emissão dos CRI e da 
Oferta (a) não infringem o estatuto social da Emissora; (b) não infringem qualquer 
contrato ou instrumento do qual a Emissora seja parte e/ou pelo qual qualquer de 
seus ativos esteja sujeito, conforme aplicável; (c) não resultarão em (I) vencimento 
antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer contrato ou 
instrumento do qual a Emissora seja parte e/ou pelo qual qualquer de seus ativos 
esteja sujeito; ou (II) rescisão de qualquer desses contratos ou instrumentos; 
(d) não resultarão na criação de qualquer ônus sobre qualquer ativo da Emissora; 
(e) não infringem qualquer disposição legal ou regulamentar a que a Emissora e/ou 
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qualquer de seus ativos esteja sujeito, conforme aplicável; e (f) não infringem 
qualquer ordem, decisão ou sentença administrativa, judicial ou arbitral que afete a 
Emissora, suas controladas ou coligadas, diretas ou indiretas, ou quaisquer de seus 
bens e propriedade; 

(iii) é uma sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de 
sociedade por ações, com registro de companhia aberta, na categoria “A”, na CVM, 
de acordo com as leis brasileiras; 

(iv) tem plena capacidade para cumprir com todas as suas obrigações previstas nesta 
Escritura de Emissão de Debêntures e nos demais Documentos da Operação; 

(v) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem de, ou 
qualificação perante qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório, 
adicional aos já concedidos é exigido para o cumprimento, pela Emissora, de suas 
obrigações nos termos desta Escritura de Emissão de Debêntures, das Debêntures 
e dos demais Documentos da Operação, ou para a realização da Emissão das 
Debêntures, exceto o arquivamento da RCA da Emissora e desta Escritura de 
Emissão de Debêntures na JUCESP, conforme disposto na Cláusula 3 acima; 

(vi) está adimplente com o cumprimento das obrigações constantes desta Escritura de 
Emissão de Debêntures e dos demais Documentos da Operação, e não ocorreu e, 
na presente data, não há qualquer Hipótese de Vencimento Antecipado; 

(vii) os representantes legais da Emissora que assinam esta Escritura de Emissão de 
Debêntures e os demais Documentos da Operação de que seja parte têm poderes 
estatutários e/ou delegados para assumir, em seu nome, as obrigações ora 
estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, 
estando os respectivos mandatos em pleno vigor; 

(viii) esta Escritura de Emissão de Debêntures, os demais Documentos da Operação de 
que seja parte e as Debêntures constituem obrigações lícitas, legais, válidas, 
eficazes e vinculantes da Emissora, exequíveis de acordo com os seus termos e 
condições, com força de título executivo extrajudicial nos termos do artigo 784, 
incisos I e III, conforme aplicável, do Código de Processo Civil; 

(ix) não omitiu nem omitirá nenhum fato, de qualquer natureza, que seja de seu 
conhecimento e que possa resultar em Efeito Adverso Relevante em prejuízo dos 
Debenturistas e/ou dos Titulares dos CRI; 

(x) as demonstrações financeiras da Emissora relativas aos exercícios sociais 
encerrados em 31 de dezembro de 2020, 31 de dezembro de 2021 e 31 de 
dezembro de 2022, bem como o ITR relativo ao período encerrado em 30 de junho 
de 2023, em conjunto com as respectivas notas explicativas, pareceres e/ou 
relatórios do auditor independente, e informações trimestrais da Emissora 
disponíveis, representam corretamente a posição financeira da Emissora, suas 
controladas e/ou coligadas em tais datas, e foram devidamente elaboradas em 
conformidade com os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil e refletem 
corretamente os ativos, passivos e contingências da Emissora de forma 
consolidada;  

(xi) a Emissora cumpre as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações 
dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais, aplicáveis à condução de seus 
negócios, em especial aqueles relacionados a questões de vigilância sanitária, 
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qualquer de seus ativos esteja sujeito, conforme aplicável; e (f) não infringem 
qualquer ordem, decisão ou sentença administrativa, judicial ou arbitral que afete a 
Emissora, suas controladas ou coligadas, diretas ou indiretas, ou quaisquer de seus 
bens e propriedade; 

(iii) é uma sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de 
sociedade por ações, com registro de companhia aberta, na categoria “A”, na CVM, 
de acordo com as leis brasileiras; 

(iv) tem plena capacidade para cumprir com todas as suas obrigações previstas nesta 
Escritura de Emissão de Debêntures e nos demais Documentos da Operação; 

(v) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem de, ou 
qualificação perante qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório, 
adicional aos já concedidos é exigido para o cumprimento, pela Emissora, de suas 
obrigações nos termos desta Escritura de Emissão de Debêntures, das Debêntures 
e dos demais Documentos da Operação, ou para a realização da Emissão das 
Debêntures, exceto o arquivamento da RCA da Emissora e desta Escritura de 
Emissão de Debêntures na JUCESP, conforme disposto na Cláusula 3 acima; 

(vi) está adimplente com o cumprimento das obrigações constantes desta Escritura de 
Emissão de Debêntures e dos demais Documentos da Operação, e não ocorreu e, 
na presente data, não há qualquer Hipótese de Vencimento Antecipado; 

(vii) os representantes legais da Emissora que assinam esta Escritura de Emissão de 
Debêntures e os demais Documentos da Operação de que seja parte têm poderes 
estatutários e/ou delegados para assumir, em seu nome, as obrigações ora 
estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, 
estando os respectivos mandatos em pleno vigor; 

(viii) esta Escritura de Emissão de Debêntures, os demais Documentos da Operação de 
que seja parte e as Debêntures constituem obrigações lícitas, legais, válidas, 
eficazes e vinculantes da Emissora, exequíveis de acordo com os seus termos e 
condições, com força de título executivo extrajudicial nos termos do artigo 784, 
incisos I e III, conforme aplicável, do Código de Processo Civil; 

(ix) não omitiu nem omitirá nenhum fato, de qualquer natureza, que seja de seu 
conhecimento e que possa resultar em Efeito Adverso Relevante em prejuízo dos 
Debenturistas e/ou dos Titulares dos CRI; 

(x) as demonstrações financeiras da Emissora relativas aos exercícios sociais 
encerrados em 31 de dezembro de 2020, 31 de dezembro de 2021 e 31 de 
dezembro de 2022, bem como o ITR relativo ao período encerrado em 30 de junho 
de 2023, em conjunto com as respectivas notas explicativas, pareceres e/ou 
relatórios do auditor independente, e informações trimestrais da Emissora 
disponíveis, representam corretamente a posição financeira da Emissora, suas 
controladas e/ou coligadas em tais datas, e foram devidamente elaboradas em 
conformidade com os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil e refletem 
corretamente os ativos, passivos e contingências da Emissora de forma 
consolidada;  

(xi) a Emissora cumpre as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações 
dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais, aplicáveis à condução de seus 
negócios, em especial aqueles relacionados a questões de vigilância sanitária, 

DocuSign Envelope ID: 883FDCED-9396-4AFD-A951-8EDA02B6DCF7

exceto (a) caso esteja questionando, de boa-fé, nas esferas administrativa ou 
judicial, a legalidade de uma norma jurídica; (b) que eventual descumprimento não 
acarrete um Efeito Adverso Relevante, e (c) em relação aos alvarás, licenças e 
autorizações de funcionamento, conforme excetuado no item (xix) abaixo; 

(xii) não há qualquer ação judicial, procedimento administrativo ou arbitral, inquérito ou 
outro tipo de investigação governamental de que tenham sido regularmente 
cientificados na forma da legislação aplicável que possa vir a causar um qualquer 
Efeito Adverso Relevante; 

(xiii) cumprirá todas as obrigações principais e acessórias assumidas nos termos desta 
Escritura de Emissão de Debêntures e dos demais Documentos da Operação, 
incluindo, mas sem limitação, a obrigação de destinar os recursos obtidos com a 
Emissão aos fins previstos na Cláusula 5 desta Escritura de Emissão de 
Debêntures; 

(xiv) os documentos e informações da Emissora fornecidos ao Agente Fiduciário dos CRI 
e/ou ao Debenturista são suficientes, verdadeiros, precisos, consistentes e atuais, 
estando atualizados até a data em que foram fornecidos e incluem os documentos 
e informações relevantes para a tomada de decisão de investimento sobre as 
Debêntures e/ou sobre os CRI, tendo sido disponibilizadas informações sobre as 
operações relevantes da Emissora, bem como sobre os direitos e obrigações 
relevantes delas decorrentes; 

(xv) está em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária 
(municipal, estadual e federal), trabalhista, previdenciária, e de quaisquer outras 
obrigações impostas por lei, exceto por aquelas questionadas de boa-fé nas esferas 
administrativa e/ou judicial; 

(xvi) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de divulgação e apuração 
da Taxa DI, divulgada pela B3, e que a forma de cálculo da respectiva Remuneração 
foi acordada por livre vontade entre a Emissora e o Debenturista, em observância 
ao princípio da boa-fé; 

(xvii) o seu registro de companhia aberta está atualizado perante a CVM; 

(xviii) as informações fornecidas pela Emissora aos Investidores Profissionais no contexto 
da Oferta dos CRI são suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais, 
permitindo aos Investidores Profissionais uma tomada de decisão fundamentada a 
respeito da Oferta; 

(xix) possui todas as autorizações e licenças (inclusive ambientais, societárias e 
regulatórias) exigidas pelas autoridades federais, estaduais e municipais para o 
exercício de suas atividades, estando todas elas válidas, exceto (a) na medida em 
que estejam em processo de obtenção (exclusivamente (I) em relação a novas lojas 
ou estabelecimentos da Emissora ainda não abertos ao público e (II) desde que tal 
obtenção seja de responsabilidade da Emissora) ou renovação na forma da 
legislação ou regulamentação aplicáveis; ou (b) especificamente com relação a 
licenças emitidas por autoridades municipais, sua não obtenção não acarrete um 
Efeito Adverso Relevante na condução dos negócios da Emissora em um 
determinado município; 
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(xx) exceto por aqueles discutidos de forma administrativa ou judicial, de boa-fé, não há 
questionamentos envolvendo os Empreendimentos Lastro relacionados a 
(a) despejos de resíduos no ar e na água; (b) despejo, produção, fabricação e 
arrecadação de qualquer substância perigosa ou com potencial para contaminação; 
(c) conservação, preservação ou proteção do ambiente natural ou dos organismos 
vivos; e (d) localização em terras de ocupação indígena ou quilombola; e, na 
ocorrência e procedência de tais questionamentos, envidará seus melhores 
esforços para devidamente sanear tais questionamentos sem que os 
Empreendimentos Lastro de sua propriedade, de qualquer forma, sejam afetados, 
bem como arcará integralmente com todos os custos e despesas relacionados, 
incluindo custos de investigação, de limpeza, com consultores, de defesa, com 
ressarcimentos de danos ambientais, multas ou penalidades; 

(xxi) não tem conhecimento de qualquer descumprimento relevante relativo à legislação 
aplicável aos Empreendimentos Lastro de sua propriedade, incluindo a de natureza 
ambiental, e de qualquer inadequação dos Empreendimentos Lastro de sua 
propriedade às normas de uso e ocupação do solo, incluindo restrições relacionadas 
a zoneamento, parcelamento de solo, preservação do patrimônio arqueológico e 
histórico, restrição de atividades devido a inserção em área de preservação 
ambiental ou área de preservação permanente; 

(xxii) cumpre a legislação trabalhista e previdenciária em vigor, de forma a assegurar que 
(a) a Emissora não utilize, direta ou indiretamente, trabalho em condições análogas 
às de escravo ou trabalho infantil, bem como não adote práticas de incentivo à 
prostituição; (b) os trabalhadores da Emissora estejam devidamente registrados nos 
termos da legislação em vigor; (c) a Emissora cumpra as obrigações decorrentes 
dos respectivos contratos de trabalho; e (d) a Emissora cumpra a legislação 
aplicável à saúde e segurança do trabalho; 

(xxiii) cumpre a legislação ambiental aplicável e em vigor, de forma a assegurar o 
cumprimento das obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão de Debêntures, 
nos demais Documentos da Operação e/ou na Oferta dos CRI; e 

(xxiv) cumpre as normas aplicáveis que versam sobre atos de corrupção e atos lesivos 
contra a administração pública, incluindo sem limitação, as Leis Anticorrupção e a 
Lei de Lavagem de Dinheiro, bem como mantém políticas e procedimentos internos 
visando a assegurar o integral cumprimento de tais normas pelas suas afiliadas, 
acionistas, funcionários ou eventuais subcontratados, na medida que: (a) dá pleno 
conhecimento de tais normas a todos os administradores, funcionários ou 
subcontratados que venham a se relacionar com a Emissora, previamente ao início 
de sua atuação no âmbito desta Escritura de Emissão de Debêntures; (b) abstém-
se de praticar atos de corrupção e de agir de forma lesiva à administração pública, 
nacional e estrangeira, no seu interesse ou para seu benefício, exclusivo ou não; e 
(c) dará conhecimento de qualquer ato ou fato que viole aludidas normas ao 
Debenturista e ao Agente Fiduciário dos CRI; 

(xxv) está ciente de que as Debêntures constituirão lastro da operação de securitização 
que envolverá a emissão dos CRI, a ser disciplinada pelo Termo de Securitização, 
nos termos da Lei 14.430, da Resolução CVM 60 e da Resolução CVM 160 e que 
será objeto da Oferta. Neste sentido, tem ciência e concorda que, uma vez ocorrida 
a subscrição das Debêntures pela Securitizadora, em razão do regime fiduciário a 
ser instituído pela Securitizadora, na forma dos artigos 25 e seguintes da Lei 14.430, 
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(xx) exceto por aqueles discutidos de forma administrativa ou judicial, de boa-fé, não há 
questionamentos envolvendo os Empreendimentos Lastro relacionados a 
(a) despejos de resíduos no ar e na água; (b) despejo, produção, fabricação e 
arrecadação de qualquer substância perigosa ou com potencial para contaminação; 
(c) conservação, preservação ou proteção do ambiente natural ou dos organismos 
vivos; e (d) localização em terras de ocupação indígena ou quilombola; e, na 
ocorrência e procedência de tais questionamentos, envidará seus melhores 
esforços para devidamente sanear tais questionamentos sem que os 
Empreendimentos Lastro de sua propriedade, de qualquer forma, sejam afetados, 
bem como arcará integralmente com todos os custos e despesas relacionados, 
incluindo custos de investigação, de limpeza, com consultores, de defesa, com 
ressarcimentos de danos ambientais, multas ou penalidades; 

(xxi) não tem conhecimento de qualquer descumprimento relevante relativo à legislação 
aplicável aos Empreendimentos Lastro de sua propriedade, incluindo a de natureza 
ambiental, e de qualquer inadequação dos Empreendimentos Lastro de sua 
propriedade às normas de uso e ocupação do solo, incluindo restrições relacionadas 
a zoneamento, parcelamento de solo, preservação do patrimônio arqueológico e 
histórico, restrição de atividades devido a inserção em área de preservação 
ambiental ou área de preservação permanente; 

(xxii) cumpre a legislação trabalhista e previdenciária em vigor, de forma a assegurar que 
(a) a Emissora não utilize, direta ou indiretamente, trabalho em condições análogas 
às de escravo ou trabalho infantil, bem como não adote práticas de incentivo à 
prostituição; (b) os trabalhadores da Emissora estejam devidamente registrados nos 
termos da legislação em vigor; (c) a Emissora cumpra as obrigações decorrentes 
dos respectivos contratos de trabalho; e (d) a Emissora cumpra a legislação 
aplicável à saúde e segurança do trabalho; 

(xxiii) cumpre a legislação ambiental aplicável e em vigor, de forma a assegurar o 
cumprimento das obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão de Debêntures, 
nos demais Documentos da Operação e/ou na Oferta dos CRI; e 

(xxiv) cumpre as normas aplicáveis que versam sobre atos de corrupção e atos lesivos 
contra a administração pública, incluindo sem limitação, as Leis Anticorrupção e a 
Lei de Lavagem de Dinheiro, bem como mantém políticas e procedimentos internos 
visando a assegurar o integral cumprimento de tais normas pelas suas afiliadas, 
acionistas, funcionários ou eventuais subcontratados, na medida que: (a) dá pleno 
conhecimento de tais normas a todos os administradores, funcionários ou 
subcontratados que venham a se relacionar com a Emissora, previamente ao início 
de sua atuação no âmbito desta Escritura de Emissão de Debêntures; (b) abstém-
se de praticar atos de corrupção e de agir de forma lesiva à administração pública, 
nacional e estrangeira, no seu interesse ou para seu benefício, exclusivo ou não; e 
(c) dará conhecimento de qualquer ato ou fato que viole aludidas normas ao 
Debenturista e ao Agente Fiduciário dos CRI; 

(xxv) está ciente de que as Debêntures constituirão lastro da operação de securitização 
que envolverá a emissão dos CRI, a ser disciplinada pelo Termo de Securitização, 
nos termos da Lei 14.430, da Resolução CVM 60 e da Resolução CVM 160 e que 
será objeto da Oferta. Neste sentido, tem ciência e concorda que, uma vez ocorrida 
a subscrição das Debêntures pela Securitizadora, em razão do regime fiduciário a 
ser instituído pela Securitizadora, na forma dos artigos 25 e seguintes da Lei 14.430, 
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todos e quaisquer recursos devidos à Securitizadora, em decorrência de sua 
titularidade das Debêntures, estarão expressamente vinculados aos pagamentos a 
serem realizados aos titulares de CRI e não estarão sujeitos a qualquer tipo de 
compensação com obrigações da Securitizadora; e 

(xxvi) os Custos e Despesas Reembolso não foram objeto de destinação no âmbito de 
outras emissões de certificados de recebíveis imobiliários lastreados em dívidas da 
Emissora, bem como os gastos, custos e despesas a serem incorridos em relação 
aos Empreendimentos Destinação com recursos obtidos através desta Emissão 
também não foram objeto de destinação no âmbito de outras emissões de 
certificados de recebíveis imobiliários lastreados em dívidas da Emissora. 

13.2 A Emissora declara, ainda, (i) que cumprirá todas as determinações do Debenturista; e 
(ii) não existir nenhum impedimento legal contratual ou acordo de acionistas que impeça a 
presente Emissão de Debêntures. 

13.3 A Emissora obriga-se, de forma irrevogável e irretratável, a indenizar o Debenturista, o 
Agente Fiduciário dos CRI e os Titulares dos CRI por todos e quaisquer prejuízos, danos, 
perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorários advocatícios) 
incorridos pelo Debenturista, pelo Agente Fiduciário dos CRI e/ou pelos Titulares dos CRI 
em razão da inveracidade ou incorreção de quaisquer das declarações prestadas por ela, 
nos termos da Cláusula 13.1 acima. 

14 DESPESAS 

14.1.1 Sem prejuízo do disposto nesta Escritura de Emissão de Debêntures e no Termo 
de Securitização, as despesas com a emissão e manutenção das Debêntures e dos 
CRI são de responsabilidade da Emissora e serão arcadas da seguinte forma (em 
conjunto, “Despesas”) (i) o pagamento dos valores referentes às Despesas flat 
listadas no Anexo VI será realizado pela Emissora diretamente na Conta do 
Patrimônio Separado, na Primeira Data de Integralização, observado que o 
Debenturista deverá enviar solicitação de pagamento com 1 (um) Dia Útil de 
antecedência da data de pagamento; e (ii) as demais Despesas serão pagas pela 
Emissora mediante solicitação do Debenturista com 1 (um) Dia Útil de antecedência 
da data de pagamento:  

(i) todos os emolumentos e declarações de custódia da B3, da CVM e da 
ANBIMA, conforme aplicáveis, relativos tanto à CCI quanto aos CRI; 

(ii) a remuneração da Securitizadora, nos seguintes termos: 

(a) pela emissão dos CRI, no valor único de R$20.000,00 (vinte mil 
reais), a ser paga até o 1º (primeiro) Dia Útil contado da Primeira 
Data de Integralização; 

(b) pela administração do patrimônio separado, no valor mensal de 
R$3.600,00 (três mil e seiscentos reais), devendo a primeira parcela 
ser paga até o 1º (primeiro) Dia Útil contado da Primeira Data de 
Integralização, e as demais pagas mensalmente nas mesmas datas 
dos meses subsequentes, até o resgate total dos CRI; 

(c) as despesas referidas nas alíneas (a) e (b) acima serão acrescidas 
dos seguintes impostos: ISS (Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza), CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido), PIS 
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(Contribuição ao Programa de Integração Social), COFINS 
(Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social), IRRF 
(Imposto de Renda Retido na Fonte) e quaisquer outros tributos que 
venham a incidir sobre a remuneração da Securitizadora, conforme 
o caso, nas alíquotas vigentes na data de cada pagamento;  

(d) por cada integralização de CRI, será devido à Securitizadora uma 
remuneração adicional de R$ 400,00 (quatrocentos reais); 

(e) o valor devido no âmbito da alínea (b) acima será atualizado 
anualmente pela variação acumulada do IPCA, ou na falta deste, ou, 
ainda, na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a 
substituí-lo, calculadas pro rata die, se necessário, a partir da 
primeira data de pagamento. 

(f) o valor devido no âmbito na alínea acima será acrescido dos 
seguintes impostos: Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(“ISS”), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (“CSLL”), 
Contribuição ao Programa de Integração Social (“PIS”), Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social (“COFINS”), Imposto de 
Renda Retido na Fonte (“IRRF”) e quaisquer outros tributos que 
venham a incidir sobre a remuneração da Securitizadora, conforme 
o caso, nas alíquotas vigentes na data de cada pagamento. 

(iii) remuneração, a ser paga à Instituição Custodiante (conforme definido no 
Termo de Securitização), nos seguintes termos: 

(a) Registro da CCI. Será devida, pela prestação de serviços de registro 
da CCI na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão B3, parcela única de 
implantação de R$15.000,00 (quinze mil reais) a ser paga até o 5º 
(quinto) Dia Útil após a primeira data de integralização dos CRI ou 
em 30 (trinta) Dias contados da data de assinatura do presente 
instrumento, o que ocorrer primeiro. 

(b) Custódia da CCI. Será devida, pela prestação de serviços de 
custódia deste instrumento: parcela única de implantação no valor 
de R$ 8.000,00 (oito mil reais) a ser paga até o 5º (quinto) Dia Útil 
após a primeira data de integralização dos CRI ou em 30 (trinta) Dias 
contados da data de assinatura do presente instrumento, o que 
ocorrer primeiro, e parcelas anuais, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais), sendo a primeira parcela devida no mesmo dia do vencimento 
da parcela (i) acima do ano subsequente e as demais no mesmo dia 
dos anos subsequentes; 

(c) Caso a a operação seja desmontada, o valor da parcela de Custódia 
será devida pela Emitente a título de “abort fee” até o 5° (quinto) Dia 
Útil contado da comunicação do cancelamento da operação. 

(d) as parcelas citadas no item (iii) acima serão reajustadas anualmente 
pela variação acumulada do IPCA/IBGE, ou na falta deste, ou ainda 
na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-
lo, a partir da data do primeiro pagamento até as datas de 
pagamento seguintes. Além disso, serão acrescidas de ISS (Imposto 
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(Contribuição ao Programa de Integração Social), COFINS 
(Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social), IRRF 
(Imposto de Renda Retido na Fonte) e quaisquer outros tributos que 
venham a incidir sobre a remuneração da Securitizadora, conforme 
o caso, nas alíquotas vigentes na data de cada pagamento;  

(d) por cada integralização de CRI, será devido à Securitizadora uma 
remuneração adicional de R$ 400,00 (quatrocentos reais); 

(e) o valor devido no âmbito da alínea (b) acima será atualizado 
anualmente pela variação acumulada do IPCA, ou na falta deste, ou, 
ainda, na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a 
substituí-lo, calculadas pro rata die, se necessário, a partir da 
primeira data de pagamento. 

(f) o valor devido no âmbito na alínea acima será acrescido dos 
seguintes impostos: Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(“ISS”), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (“CSLL”), 
Contribuição ao Programa de Integração Social (“PIS”), Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social (“COFINS”), Imposto de 
Renda Retido na Fonte (“IRRF”) e quaisquer outros tributos que 
venham a incidir sobre a remuneração da Securitizadora, conforme 
o caso, nas alíquotas vigentes na data de cada pagamento. 

(iii) remuneração, a ser paga à Instituição Custodiante (conforme definido no 
Termo de Securitização), nos seguintes termos: 

(a) Registro da CCI. Será devida, pela prestação de serviços de registro 
da CCI na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão B3, parcela única de 
implantação de R$15.000,00 (quinze mil reais) a ser paga até o 5º 
(quinto) Dia Útil após a primeira data de integralização dos CRI ou 
em 30 (trinta) Dias contados da data de assinatura do presente 
instrumento, o que ocorrer primeiro. 

(b) Custódia da CCI. Será devida, pela prestação de serviços de 
custódia deste instrumento: parcela única de implantação no valor 
de R$ 8.000,00 (oito mil reais) a ser paga até o 5º (quinto) Dia Útil 
após a primeira data de integralização dos CRI ou em 30 (trinta) Dias 
contados da data de assinatura do presente instrumento, o que 
ocorrer primeiro, e parcelas anuais, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais), sendo a primeira parcela devida no mesmo dia do vencimento 
da parcela (i) acima do ano subsequente e as demais no mesmo dia 
dos anos subsequentes; 

(c) Caso a a operação seja desmontada, o valor da parcela de Custódia 
será devida pela Emitente a título de “abort fee” até o 5° (quinto) Dia 
Útil contado da comunicação do cancelamento da operação. 

(d) as parcelas citadas no item (iii) acima serão reajustadas anualmente 
pela variação acumulada do IPCA/IBGE, ou na falta deste, ou ainda 
na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-
lo, a partir da data do primeiro pagamento até as datas de 
pagamento seguintes. Além disso, serão acrescidas de ISS (Imposto 
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Sobre Serviços de Qualquer Natureza), PIS (Contribuição ao 
Programa de Integração Social), COFINS (Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social), CSLL (Contribuição sobre o 
Lucro Líquido), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte) e 
quaisquer outros impostos que venham a incidir sobre a 
remuneração da Instituição Custodiante nas alíquotas vigentes nas 
datas de cada pagamento; 

(e) as parcelas citadas no item (iii) poderão ser faturadas por qualquer 
empresa do grupo econômico, incluindo, mas não se limitando, a 
Vórtx Serviços Fiduciários Ltda., inscrita no CNPJ nº 
17.595.680/0001-3; 

(f) em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, sobre 
os débitos em atraso, incidirão multa contratual de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do débito, bem como juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês, ficando o valor do débito em atraso sujeito a 
atualização monetária pelo IPCA acumulado, incidente desde a data 
da inadimplência até a data do efetivo pagamento, calculado pro rata 
die;  

(g) em caso de inadimplemento, pela Devedora, ou de reestruturação 
das condições da operação, será devida ao Custodiante uma 
remuneração adicional equivalente a R$ 600,00 (seiscentos reais) 
por hora-homem de trabalho dedicado às atividades relacionadas à 
Emissão, incluindo, mas não se limitando, (i) a análise e/ou 
confecção de eventuais aditamentos aos Documentos da Operação,  
atas de assembleia e/ou quaisquer documentos necessários ao 
disposto no item seguinte, remuneração esta a ser paga no prazo de 
10 (dez) dias após a conferência e aprovação pela Emissora do 
respectivo “Relatório de Horas”; 

(h) a remuneração não inclui despesas consideradas necessárias ao 
exercício da função de agente registrador e instituição custodiante 
durante a implantação e vigência do serviço, as quais serão cobertas 
pela emissora das CCI, exclusivamente às expensas da Emissora, 
mediante pagamento das respectivas cobranças, acompanhadas 
dos respectivos comprovantes, emitidas diretamente em nome da 
Emissora ou mediante reembolso, após prévia aprovação, sempre 
que possível, quais sejam: custos com o Sistema de Negociação, 
publicações em geral, custos incorridos em contatos telefônicos 
relacionados à emissão, notificações, extração de certidões, 
despesas cartorárias, fotocópias, digitalizações, envio de 
documentos, viagens, alimentação e estadias, despesas com 
especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalização, entre outros, ou 
assessoria legal aos titulares dos CRI. 

(iv) remuneração a ser paga ao Agente Fiduciário dos CRI: 

(a) pela prestação de serviços de Agente Fiduciário dos CRI serão 
devidas (I) parcelas anuais de R$13.000,00 (treze mil reais), já com 
impostos inclusos, sendo o primeiro pagamento devido até o 5º 
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(quinto) Dia Útil contado da Primeira Data de Integralização, e os 
seguintes no mesmo dia dos anos subsequentes, calculadas pro 
rata die, se necessário e (II) parcelas semestrais no valor de 
R$1.000,00 (mil reais), com impostos inclusos, à título de verificação 
da destinação dos recursos pela Emissora, sendo o primeiro 
pagamento devido no 5º (quinto) dia útil após a data prevista para 
primeira verificação, e os seguintes na mesma data dos semestres 
subsequentes, até que ocorra a comprovação da totalidade dos 
recursos captados; 

(b) pelo acompanhamento do Índice Financeiro, parcelas trimestrais no 
valor de R$1.100,00 (mil e cem reais), já com impostos inclusos, 
devendo a primeira parcela ser paga no 5º (quinto) Dia Útil contado 
da data prevista para a primeira data de acompanhamento do Índice 
Financeiro e as demais nas mesmas datas dos trimestres 
subsequentes, até o resgate total dos CRI; 

(c) as parcelas citadas nas alíneas (a) e (b) acima serão reajustadas 
pela variação positiva do IPCA, ou na falta deste, ou ainda na 
impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, 
a partir da data do primeiro pagamento, até as datas de pagamento 
seguintes, calculadas pro rata die, se necessário e caso aplicável; 

(d) em caso de necessidade de realização de Assembleia Especial de 
Investidores, ou celebração de aditamentos ou instrumentos legais 
relacionados à emissão dos CRI, será devida ao Agente Fiduciário 
dos CRI uma remuneração adicional equivalente a R$600,00 
(seiscentos reais), já com impostos inclusos, por homem-hora 
dedicado às atividades relacionadas à emissão dos CRI, a ser paga 
no prazo de 5 (cinco) dias após a entrega, pelo Agente Fiduciário 
dos CRI, à Emissora, do relatório de horas. Para fins de conceito de 
Assembleia Especial de Investidores, engloba-se todas as 
atividades relacionadas à assembleia e não somente a análise da 
minuta e participação presencial ou virtual da mesma. Assim, nessas 
atividades, incluem-se, mas não se limitam a (a) análise de edital; 
(b) participação em calls ou reuniões; (c) conferência de quórum de 
forma prévia à assembleia; (d) conferência de procuração de forma 
prévia a assembleia; e (e) aditivos e contratos decorrentes da 
assembleia. Para fins de esclarecimento, “relatório de horas” é o 
material a ser enviado pelo Agente Fiduciário dos CRI com a 
indicação da tarefa realizada (por exemplo, análise de determinado 
documento ou participação em reunião), do colaborador do Agente 
Fiduciário dos CRI, do tempo empregado na função e do valor 
relativo ao tempo; e 

(e) em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, os 
débitos em atraso ficarão sujeitos à multa contratual de 2% (dois por 
cento) sobre o valor do débito, bem como a juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês, ficando o valor do débito em atraso sujeito a 
atualização monetária pelo IPCA, incidente desde a data da 
inadimplência até a data do efetivo pagamento, calculado pro rata 
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(quinto) Dia Útil contado da Primeira Data de Integralização, e os 
seguintes no mesmo dia dos anos subsequentes, calculadas pro 
rata die, se necessário e (II) parcelas semestrais no valor de 
R$1.000,00 (mil reais), com impostos inclusos, à título de verificação 
da destinação dos recursos pela Emissora, sendo o primeiro 
pagamento devido no 5º (quinto) dia útil após a data prevista para 
primeira verificação, e os seguintes na mesma data dos semestres 
subsequentes, até que ocorra a comprovação da totalidade dos 
recursos captados; 

(b) pelo acompanhamento do Índice Financeiro, parcelas trimestrais no 
valor de R$1.100,00 (mil e cem reais), já com impostos inclusos, 
devendo a primeira parcela ser paga no 5º (quinto) Dia Útil contado 
da data prevista para a primeira data de acompanhamento do Índice 
Financeiro e as demais nas mesmas datas dos trimestres 
subsequentes, até o resgate total dos CRI; 

(c) as parcelas citadas nas alíneas (a) e (b) acima serão reajustadas 
pela variação positiva do IPCA, ou na falta deste, ou ainda na 
impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, 
a partir da data do primeiro pagamento, até as datas de pagamento 
seguintes, calculadas pro rata die, se necessário e caso aplicável; 

(d) em caso de necessidade de realização de Assembleia Especial de 
Investidores, ou celebração de aditamentos ou instrumentos legais 
relacionados à emissão dos CRI, será devida ao Agente Fiduciário 
dos CRI uma remuneração adicional equivalente a R$600,00 
(seiscentos reais), já com impostos inclusos, por homem-hora 
dedicado às atividades relacionadas à emissão dos CRI, a ser paga 
no prazo de 5 (cinco) dias após a entrega, pelo Agente Fiduciário 
dos CRI, à Emissora, do relatório de horas. Para fins de conceito de 
Assembleia Especial de Investidores, engloba-se todas as 
atividades relacionadas à assembleia e não somente a análise da 
minuta e participação presencial ou virtual da mesma. Assim, nessas 
atividades, incluem-se, mas não se limitam a (a) análise de edital; 
(b) participação em calls ou reuniões; (c) conferência de quórum de 
forma prévia à assembleia; (d) conferência de procuração de forma 
prévia a assembleia; e (e) aditivos e contratos decorrentes da 
assembleia. Para fins de esclarecimento, “relatório de horas” é o 
material a ser enviado pelo Agente Fiduciário dos CRI com a 
indicação da tarefa realizada (por exemplo, análise de determinado 
documento ou participação em reunião), do colaborador do Agente 
Fiduciário dos CRI, do tempo empregado na função e do valor 
relativo ao tempo; e 

(e) em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, os 
débitos em atraso ficarão sujeitos à multa contratual de 2% (dois por 
cento) sobre o valor do débito, bem como a juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês, ficando o valor do débito em atraso sujeito a 
atualização monetária pelo IPCA, incidente desde a data da 
inadimplência até a data do efetivo pagamento, calculado pro rata 
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die. 

(v) remuneração do Escriturador dos CRI e Banco Liquidante dos CRI 
(conforme definidos no Termo de Securitização), no montante equivalente a 
R$960,00 (novecentos e sessenta reais), em parcelas mensais, devendo a 
primeira parcela ser paga até o 1º (primeiro) Dia Útil contado da Primeira 
Data de Integralização, e as demais pagas nas mesmas datas dos meses 
subsequentes, até o resgate total dos CRI. As parcelas serão corrigidas 
anualmente a partir da data do primeiro pagamento pela variação 
acumulada do IPCA ou na falta deste, ou, ainda, na impossibilidade de sua 
utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, calculadas pro rata die, se 
necessário. O valor das referidas parcelas será acrescido dos respectivos 
tributos incidentes; 

(vi) remuneração do Escriturador das Debêntures, no montante equivalente a 
R$18.000,00 (dezoito mil reais), em parcelas anuais, devendo a primeira 
parcela ser paga até o 5º (quinto) Dia Útil contado da Primeira Data de 
Integralização, e as demais pagas nas mesmas datas dos meses 
subsequentes, até o resgate total dos CRI. As parcelas serão corrigidas 
anualmente a partir da data do primeiro pagamento pela variação 
acumulada do IPCA ou na falta deste, ou, ainda, na impossibilidade de sua 
utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, calculadas pro rata die, se 
necessário. O valor das referidas parcelas será acrescido dos respectivos 
tributos incidentes; 

(vii) remuneração do auditor independente responsável pela auditoria do 
patrimônio separado, no valor inicial de R$1.800,00 (mil e oitocentos reais) 
por ano por cada auditoria a ser realizada, podendo este valor ser ajustado 
em decorrência de eventual substituição do auditor independente ou ajuste 
na quantidade de horas estimadas pela equipe de auditoria. Estas despesas 
serão pagas, de forma antecipada à realização da auditoria, sendo o 
primeiro pagamento devido em até 1º (primeiro) Dia Útil contado da data da 
primeira integralização dos CRI e os demais sempre no 10º (décimo) Dia Útil 
do mês de março de cada ano, até a integral liquidação dos CRI. A referida 
despesa será corrigida a partir do primeiro pagamento pela variação do 
IPCA ou na falta deste, ou ainda, na impossibilidade de sua utilização, pelo 
índice que vier substituí-lo, calculadas pro rata die, se necessário, e será 
acrescida dos seguintes impostos: ISS, CSLL, PIS, COFINS, IRRF e 
quaisquer outros tributos que venham a incidir sobre a remuneração do 
auditor independente e terceiros envolvidos na elaboração das 
demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI, nas alíquotas 
vigentes na data de cada pagamento; 

(viii) pela contabilização do Patrimônio Separado no valor mensal de R$ 210,00 
(duzentos e dez reais), devendo a primeira parcela ser paga até o 1º 
(primeiro) Dia Útil contado da Primeira Data de Integralização, e as demais 
pagas na mesma data dos meses subsequentes, até o resgate total dos CRI; 

(ix) a taxa de fiscalização dos mercados de títulos e valores mobiliários de que 
trata da Lei nº 7.940, de 20 de dezembro de 1989, conforme em vigor; 
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(x) a taxa ANBIMA, conforme tabela ANBIMA, deverá ser paga no 1º (primeiro) 
Dia Útil contado da Primeira Data de Integralização, com os recursos a 
serem pagos pela Emissora diretamente na Conta do Patrimônio Separado; 

(xi) todas as despesas razoavelmente incorridas e devidamente comprovadas 
pelo Agente Fiduciário dos CRI e/ou pelo Debenturista que sejam 
necessárias para proteger os direitos e interesses dos Titulares de CRI ou 
para realização dos seus créditos; 

(xii) despesas relativas à publicação de quaisquer avisos exigidos pela CVM no 
âmbito da emissão dos CRI; 

(xiii) despesas relativas à abertura e manutenção da Conta do Patrimônio 
Separado e custos relacionados à Assembleia Especial de Investidores; 

(xiv) averbações, tributos, prenotações e registros em cartórios de registro de 
imóveis e títulos e documentos, bem como em juntas comerciais, quando for 
o caso, assim como quaisquer despesas relativas a eventuais alterações 
nos Documentos da Operação e os custos relacionados à Assembleia 
Especial de Investidores, conforme previsto no Termos de Securitização, 
cabendo a critério da Securitizadora contratar advogados para a execução 
de atividades necessárias, realizando o pagamento com os recursos do 
patrimônio separado dos CRI; 

(xv) despesas com a gestão, cobrança, realização e administração do patrimônio 
separado, outras despesas indispensáveis à administração dos Créditos 
Imobiliários, exclusivamente na hipótese de liquidação do patrimônio 
separado, inclusive as referentes à sua transferência, na hipótese de o 
Agente Fiduciário dos CRI assumir a sua administração; 

(xvi) despesas com as publicações eventualmente necessárias nos termos dos 
Documentos da Operação; 

(xvii) custos diretos comprovados, através da apresentação dos respectivos 
recibos, relacionados à Assembleia Especial de Investidores (conforme 
definida no Termo de Securitização); 

(xviii) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da 
sucumbência em ações judiciais; 

(xix) despesas com gestão, cobrança, realização e administração do patrimônio 
separado dos CRI e outras despesas indispensáveis à administração dos 
Créditos Imobiliários, incluindo (a) a remuneração dos prestadores de 
serviços; (b) as despesas com sistema de processamento de dados; (c) as 
despesas cartorárias com autenticações, reconhecimento de firmas, 
emissões de certidões, registros de atos em cartórios e emolumentos em 
geral; (d) as despesas com cópias, impressões, expedições de documentos 
e envio de correspondências; (e) as despesas com publicações de balanços, 
relatórios e informações periódicas; (f) as despesas com empresas 
especializadas em cobrança, leiloeiros e comissões de corretoras 
imobiliárias, e (g) quaisquer outras despesas diretas relacionadas à 
administração dos Créditos Imobiliários e do patrimônio separado dos CRI, 
inclusive as referentes à sua transferência para outra companhia 
securitizadora de créditos imobiliários, na hipótese de o Agente Fiduciário 
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(x) a taxa ANBIMA, conforme tabela ANBIMA, deverá ser paga no 1º (primeiro) 
Dia Útil contado da Primeira Data de Integralização, com os recursos a 
serem pagos pela Emissora diretamente na Conta do Patrimônio Separado; 

(xi) todas as despesas razoavelmente incorridas e devidamente comprovadas 
pelo Agente Fiduciário dos CRI e/ou pelo Debenturista que sejam 
necessárias para proteger os direitos e interesses dos Titulares de CRI ou 
para realização dos seus créditos; 

(xii) despesas relativas à publicação de quaisquer avisos exigidos pela CVM no 
âmbito da emissão dos CRI; 

(xiii) despesas relativas à abertura e manutenção da Conta do Patrimônio 
Separado e custos relacionados à Assembleia Especial de Investidores; 

(xiv) averbações, tributos, prenotações e registros em cartórios de registro de 
imóveis e títulos e documentos, bem como em juntas comerciais, quando for 
o caso, assim como quaisquer despesas relativas a eventuais alterações 
nos Documentos da Operação e os custos relacionados à Assembleia 
Especial de Investidores, conforme previsto no Termos de Securitização, 
cabendo a critério da Securitizadora contratar advogados para a execução 
de atividades necessárias, realizando o pagamento com os recursos do 
patrimônio separado dos CRI; 

(xv) despesas com a gestão, cobrança, realização e administração do patrimônio 
separado, outras despesas indispensáveis à administração dos Créditos 
Imobiliários, exclusivamente na hipótese de liquidação do patrimônio 
separado, inclusive as referentes à sua transferência, na hipótese de o 
Agente Fiduciário dos CRI assumir a sua administração; 

(xvi) despesas com as publicações eventualmente necessárias nos termos dos 
Documentos da Operação; 

(xvii) custos diretos comprovados, através da apresentação dos respectivos 
recibos, relacionados à Assembleia Especial de Investidores (conforme 
definida no Termo de Securitização); 

(xviii) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da 
sucumbência em ações judiciais; 

(xix) despesas com gestão, cobrança, realização e administração do patrimônio 
separado dos CRI e outras despesas indispensáveis à administração dos 
Créditos Imobiliários, incluindo (a) a remuneração dos prestadores de 
serviços; (b) as despesas com sistema de processamento de dados; (c) as 
despesas cartorárias com autenticações, reconhecimento de firmas, 
emissões de certidões, registros de atos em cartórios e emolumentos em 
geral; (d) as despesas com cópias, impressões, expedições de documentos 
e envio de correspondências; (e) as despesas com publicações de balanços, 
relatórios e informações periódicas; (f) as despesas com empresas 
especializadas em cobrança, leiloeiros e comissões de corretoras 
imobiliárias, e (g) quaisquer outras despesas diretas relacionadas à 
administração dos Créditos Imobiliários e do patrimônio separado dos CRI, 
inclusive as referentes à sua transferência para outra companhia 
securitizadora de créditos imobiliários, na hipótese de o Agente Fiduciário 
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dos CRI vir a assumir a sua administração, nos termos previstos no Termo 
de Securitização; 

(xx) os honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados, 
auditores ou fiscais relacionados com procedimentos legais incorridos para 
resguardar os interesses dos Titulares dos CRI, na defesa de eventuais 
processos administrativos, arbitrais e/ou judiciais propostos contra o 
patrimônio separado dos CRI ou, ainda, realização do patrimônio separado 
dos CRI; 

(xxi) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da 
sucumbência em ações judiciais ajuizadas com a finalidade de resguardar 
os interesses dos Titulares dos CRI e a realização dos créditos do 
patrimônio separado dos CRI; 

(xxii) despesas com registros e movimentação perante instituições autorizadas à 
prestação de serviços de liquidação e custódia, escrituração, câmaras de 
compensação e liquidação, juntas comerciais e cartórios de registro de 
títulos e documentos, conforme ocaso, documentação societária 
relacionada aos CRI, à Escritura de Emissão de Debêntures, ao Termo de 
Securitização e aos demais Documentos da Operação, bem como de seus 
eventuais aditamentos; 

(xxiii) as perdas e danos, diretos e comprovados, obrigações ou despesas 
razoáveis, direta e comprovadas, incluindo taxas e honorários advocatícios 
arbitrados pelo juiz, resultantes da emissão dos CRI, exceto se tais perdas, 
danos, obrigações ou despesas forem resultantes de inadimplemento, dolo 
ou culpa por parte do Debenturista ou de seus administradores, 
empregados, consultores e agentes, conforme vier a ser determinado em 
decisão judicial transitada em julgado; e 

(xxiv) quaisquer tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados 
por lei à Securitizadora e/ou ao patrimônio separado dos CRI e que possam 
afetar adversamente o cumprimento, pela Securitizadora, de suas 
obrigações assumidas no Termo de Securitização. 

(xxv) taxas e registros na CVM, B3 e ANBIMA, nos seguintes termos: 

(a) CVM: taxa de fiscalização, no valor correspondente a alíquota de 
0,03% sobre o valor total da oferta e com valor mínimo de R$ 809,16 
(oitocentos e nove reais e dezesseis centavos), a ser paga em uma 
única parcela no momento do protocolo do pedido de registro no 
caso das ofertas públicas registradas na CVM, e até a data do 
encerramento das ofertas distribuídas com esforços restritos 
(dispensadas de registro); 

(b) B3: taxa de registro e depósito de ativos de renda fixa, conforme 
tabela de preços B3; 

(c) B3: taxa de registro de valores mobiliários, conforme tabela de 
preços B3; 

(d) B3: taxa de custódia de ativos de renda fixa, conforme tabela de 
preços B3; 
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(e) B3: taxa de custódia de valores mobiliários, conforme tabela de 
preços B3; 

(f) ANBIMA: taxa para registro da base de dados de certificados de 
recebíveis imobiliários correspondente a alíquota de 0,004177% 
sobre o valor total da oferta com o valor mínimo de R$ 1.490,00 (um 
mil, quatrocentos e noventa reais) e o valor máximo de R$ 2.979,00 
(dois mil, novecentos e setenta e nove reais), conforme tabela de 
preços ANBIMA, a ser paga em uma única parcela até a data do 
cadastro da oferta na ANBIMA; e 

(g) as taxas e os valores informados nas alíneas de (a) a (g) acima, 
poderão ser alteradas e/ou atualizadas com base nas alterações e 
atualizadas das tabelas de preços das respectivas entidades. 

(xxvi) taxas, registros e demais custos com os Documentos da Operação e 
documentos acessórios, nos seguintes termos: 

(a) custos com prenotações, averbações e registros dos Documentos 
da Operação e de eventuais documentos acessórios relacionados a 
Emissão, quando for o caso, nos cartórios de registro de imóveis, 
cartórios de títulos e documentos e juntas comerciais, conforme 
aplicável; 

(b) custos com eventual utilização de plataformas eletrônicas para 
assinaturas dos Documentos da Operação, e de eventuais 
documentos acessórios relacionados a Emissão, incluindo, mas não 
se limitando a eventuais adiamentos aos Documentos da Operação, 
termos de quitação, notificações, atas de assembleias e 
procurações; 

(c) custos relativos a eventuais alterações nos Documentos da 
Operação, incluindo, mas não se limitando a elaboração e/ou análise 
de eventuais aditamentos aos Documentos da Operação. 

(xxvii) despesas com Assembleia Especial de Investidores, nos seguintes termos: 

(a) todos envolvidos com as assembleias gerais relacionas a Emissão, 
incluindo, mas não se limitando, a elaboração, a análise e a 
publicação dos editais e das atas, bem como locação de espaço 
físico para a realização da assembleia, se for o caso. 

(xxviii) demais custos, nos seguintes termos: 

(a) todas as despesas com gestão, cobrança, contabilidade, auditoria, 
realização e administração do Patrimônio Separado e outras 
despesas indispensáveis à administração dos Créditos Imobiliários, 
inclusive na hipótese de liquidação do Patrimônio Separado, na 
hipótese de o Agente Fiduciário assumir a sua administração; 

(b) despesas com publicações em jornais ou outros meios de 
comunicação para cumprimento das eventuais formalidades 
relacionadas a Emissão; 
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(e) B3: taxa de custódia de valores mobiliários, conforme tabela de 
preços B3; 

(f) ANBIMA: taxa para registro da base de dados de certificados de 
recebíveis imobiliários correspondente a alíquota de 0,004177% 
sobre o valor total da oferta com o valor mínimo de R$ 1.490,00 (um 
mil, quatrocentos e noventa reais) e o valor máximo de R$ 2.979,00 
(dois mil, novecentos e setenta e nove reais), conforme tabela de 
preços ANBIMA, a ser paga em uma única parcela até a data do 
cadastro da oferta na ANBIMA; e 

(g) as taxas e os valores informados nas alíneas de (a) a (g) acima, 
poderão ser alteradas e/ou atualizadas com base nas alterações e 
atualizadas das tabelas de preços das respectivas entidades. 

(xxvi) taxas, registros e demais custos com os Documentos da Operação e 
documentos acessórios, nos seguintes termos: 

(a) custos com prenotações, averbações e registros dos Documentos 
da Operação e de eventuais documentos acessórios relacionados a 
Emissão, quando for o caso, nos cartórios de registro de imóveis, 
cartórios de títulos e documentos e juntas comerciais, conforme 
aplicável; 

(b) custos com eventual utilização de plataformas eletrônicas para 
assinaturas dos Documentos da Operação, e de eventuais 
documentos acessórios relacionados a Emissão, incluindo, mas não 
se limitando a eventuais adiamentos aos Documentos da Operação, 
termos de quitação, notificações, atas de assembleias e 
procurações; 

(c) custos relativos a eventuais alterações nos Documentos da 
Operação, incluindo, mas não se limitando a elaboração e/ou análise 
de eventuais aditamentos aos Documentos da Operação. 

(xxvii) despesas com Assembleia Especial de Investidores, nos seguintes termos: 

(a) todos envolvidos com as assembleias gerais relacionas a Emissão, 
incluindo, mas não se limitando, a elaboração, a análise e a 
publicação dos editais e das atas, bem como locação de espaço 
físico para a realização da assembleia, se for o caso. 

(xxviii) demais custos, nos seguintes termos: 

(a) todas as despesas com gestão, cobrança, contabilidade, auditoria, 
realização e administração do Patrimônio Separado e outras 
despesas indispensáveis à administração dos Créditos Imobiliários, 
inclusive na hipótese de liquidação do Patrimônio Separado, na 
hipótese de o Agente Fiduciário assumir a sua administração; 

(b) despesas com publicações em jornais ou outros meios de 
comunicação para cumprimento das eventuais formalidades 
relacionadas a Emissão; 
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(c) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da 
sucumbência em ações judiciais; 

(d) despesas relativas à abertura e manutenção da Conta 
Centralizadora; 

(e) despesas com terceiros especialistas, advogados, avaliadores, 
auditores ou fiscais, bem como despesas relacionados com 
procedimentos legais, incluindo sucumbência, incorridas para 
resguardar os interesses dos titulares dos CRI e relacionadas à 
realização dos Créditos Imobiliários e das Garantias integrantes do 
Patrimônio Separado; 

(f) todas as despesas incorridas pela Securitizadora e/ou pelo Agente 
Fiduciário dos CRI, incluindo, mas não se limitando, aos honorários 
de terceiros especialistas, advogados, auditores, fiscais e eventuais 
outros prestadores de serviços relacionados com procedimentos 
para resguardar os interesses dos titulares dos CRI; 

(g) eventuais taxas e tributos que, a partir da Data de Emissão dos CRI, 
venham a ser criados e/ou majorados ou que tenham sua base de 
cálculo ou base de incidência alterada, questionada ou reconhecida, 
de forma a representar, de forma absoluta ou relativa, um 
incremento da tributação incidente sobre os recursos do Patrimônio 
Separado, sobre Créditos Imobiliários, sobre os CRI e/ou sobre as 
Garantias; 

(h) custos incorridos em caso de ocorrência de resgate antecipado dos 
CRI e/ou execução das Garantias; 

(xxix) demais despesas previstas em lei, regulamentação aplicável, ou nesta 
Escritura; 

(a) provisionamento de despesas oriundas de ações judiciais propostas 
contra a Securitizadora, em função dos Documentos da Operação, 
e que tenham risco de perda provável, conforme relatório dos 
advogados da Securitizadora contratado às expensas do Patrimônio 
Separado; 

(b) as perdas, danos, obrigações ou despesas, incluindo taxas e 
honorários advocatícios arbitrados pelo juiz, decorrentes de 
sentença transitada em julgado, resultantes, direta ou indiretamente, 
da Emissão; 

(c) registro de documentos, notificações, extração de certidões em 
geral, reconhecimento de firmas em cartórios, cópias autenticadas 
em cartório e/ou reprográficas, emolumentos cartorários, custas 
processuais, periciais e similares, bem como quaisquer prestadores 
de serviço que venham a ser utilizados para a realização dos 
procedimentos listados neste item; 

(d) despesas com transporte, alimentação, viagens e estadias, 
necessárias ao exercício da função da Securitizadora e/ou do 
Agente Fiduciário dos CRI, durante ou após a prestação de serviços, 
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quando incorridas para resguardar os interesses dos titulares dos 
CRI e relacionadas à realização dos Créditos Imobiliários e das 
Garantias integrantes do Patrimônio Separado; e 

(e) despesas com contratação de empresa de avaliação para avaliar ou 
reavaliar eventuais Garantias, se necessário. 

14.1.2 Na hipótese de a data de vencimento dos CRI vir a ser prorrogada por deliberação 
da Assembleia Especial de Investidores, ou ainda, após a data de vencimento dos 
CRI, a Securitizadora, o Agente Fiduciário dos CRI e/ou os demais prestadores de 
serviço continuarem exercendo as suas funções e/ou ainda estejam atuando em 
nome dos titulares de CRI, as Despesas previstas nesta Cláusula, conforme o caso, 
continuarão sendo devidas. 

14.1.3 Todas as despesas decorrentes de processos judiciais, administrativos, eventuais 
notificações, incorridas antes ou após do vencimento dos CRI, advindos de fatos 
controvertidos inerentes dos Créditos Imobiliários, são de inteira responsabilidade 
da Emitente. 

14.1.4 Todas as custas de modo geral, processuais, honorários advocatícios, honorários 
periciais, condenações e outras despesas necessárias para a atuação da defesa da 
Securitizadora, serão retidas do saldo existente na Conta Centralizadora, no 
momento do encerramento da Emissão, que permanecerá retido até que os 
processos estejam finalizados. 

14.1.5 A retenção será feita de forma automática pela Securitizadora, devendo esta indicar 
o valor e a natureza da retenção, informando o motivo, ou seja, os processos ou 
procedimentos que emanaram a provisão e acarretaram a retenção, que visa cobrir 
tais despesas. 

14.1.6 Os valores retidos em razão da existência de processos administrativos ou judiciais 
existentes após o encerramento da Emissão ficarão retidos em conta específica de 
titularidade da Securitizadora, que será administrada por esta, sendo devido uma 
taxa por mês a ser negociada entre a Securitizadora e a Devedora, para referida 
administração até que se finde o objeto da retenção, podendo ser utilizado o saldo 
retido para o seu pagamento. 

14.1.7 Quando a demanda judicial ou administrativa for finalizada, a Securitizadora deverá 
transferir eventual saldo que sobejar do valor retido, no prazo de 30 (trinta) dias da 
data em que foi finalizado o respectivo processo ou o procedimento, via 
transferência na conta a ser indicada pela Emissora. 

14.1.8 Despesas Suportadas pelos Titulares de CRI: Considerando-se que a 
responsabilidade da Securitizadora se limita ao Patrimônio Separado, nos termos 
da Lei 14.430, caso o Patrimônio Separado seja insuficiente para arcar com as 
despesas mencionadas no item acima, tais despesas serão suportadas pelos 
Titulares de CRI, na proporção dos CRI detidos por cada um deles, caso não sejam 
pagas pela Devedora, parte obrigada por tais pagamentos. 

14.1.9 Em complemento ao disposto na Cláusula 14.1.1(iv) acima, observa-se ainda, em 
relação à remuneração a ser paga ao Agente Fiduciário dos CRI, que: 

(i) a primeira parcela de honorários será devida ainda que a operação não seja 
integralizada, a título de estruturação e implantação; 
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quando incorridas para resguardar os interesses dos titulares dos 
CRI e relacionadas à realização dos Créditos Imobiliários e das 
Garantias integrantes do Patrimônio Separado; e 

(e) despesas com contratação de empresa de avaliação para avaliar ou 
reavaliar eventuais Garantias, se necessário. 

14.1.2 Na hipótese de a data de vencimento dos CRI vir a ser prorrogada por deliberação 
da Assembleia Especial de Investidores, ou ainda, após a data de vencimento dos 
CRI, a Securitizadora, o Agente Fiduciário dos CRI e/ou os demais prestadores de 
serviço continuarem exercendo as suas funções e/ou ainda estejam atuando em 
nome dos titulares de CRI, as Despesas previstas nesta Cláusula, conforme o caso, 
continuarão sendo devidas. 

14.1.3 Todas as despesas decorrentes de processos judiciais, administrativos, eventuais 
notificações, incorridas antes ou após do vencimento dos CRI, advindos de fatos 
controvertidos inerentes dos Créditos Imobiliários, são de inteira responsabilidade 
da Emitente. 

14.1.4 Todas as custas de modo geral, processuais, honorários advocatícios, honorários 
periciais, condenações e outras despesas necessárias para a atuação da defesa da 
Securitizadora, serão retidas do saldo existente na Conta Centralizadora, no 
momento do encerramento da Emissão, que permanecerá retido até que os 
processos estejam finalizados. 

14.1.5 A retenção será feita de forma automática pela Securitizadora, devendo esta indicar 
o valor e a natureza da retenção, informando o motivo, ou seja, os processos ou 
procedimentos que emanaram a provisão e acarretaram a retenção, que visa cobrir 
tais despesas. 

14.1.6 Os valores retidos em razão da existência de processos administrativos ou judiciais 
existentes após o encerramento da Emissão ficarão retidos em conta específica de 
titularidade da Securitizadora, que será administrada por esta, sendo devido uma 
taxa por mês a ser negociada entre a Securitizadora e a Devedora, para referida 
administração até que se finde o objeto da retenção, podendo ser utilizado o saldo 
retido para o seu pagamento. 

14.1.7 Quando a demanda judicial ou administrativa for finalizada, a Securitizadora deverá 
transferir eventual saldo que sobejar do valor retido, no prazo de 30 (trinta) dias da 
data em que foi finalizado o respectivo processo ou o procedimento, via 
transferência na conta a ser indicada pela Emissora. 

14.1.8 Despesas Suportadas pelos Titulares de CRI: Considerando-se que a 
responsabilidade da Securitizadora se limita ao Patrimônio Separado, nos termos 
da Lei 14.430, caso o Patrimônio Separado seja insuficiente para arcar com as 
despesas mencionadas no item acima, tais despesas serão suportadas pelos 
Titulares de CRI, na proporção dos CRI detidos por cada um deles, caso não sejam 
pagas pela Devedora, parte obrigada por tais pagamentos. 

14.1.9 Em complemento ao disposto na Cláusula 14.1.1(iv) acima, observa-se ainda, em 
relação à remuneração a ser paga ao Agente Fiduciário dos CRI, que: 

(i) a primeira parcela de honorários será devida ainda que a operação não seja 
integralizada, a título de estruturação e implantação; 
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(ii) a remuneração definida na Cláusula 14.1.1(iv) acima continuará sendo 
devida mesmo após o vencimento dos CRI, caso o Agente Fiduciário dos 
CRI ainda esteja exercendo atividades inerentes à sua função em relação à 
Emissão, remuneração essa que será calculada pro rata die; e 

(iii) caso ocorra o resgate antecipado dos CRI, nos termos previstos nos 
Documentos da Operação, ou caso ocorra o vencimento antecipado dos 
CRI, e não tenha sido comprovada a destinação da totalidade dos recursos 
captados, observado o Ofício-Circular nº 1/2021-CVM/SRE, a Emissora 
passará a ser a responsável pelo pagamento da parcela prevista à título de 
verificação da destinação dos recursos. 

14.1.10 As Despesas serão pagas pela Emissora em até 1 (um) Dia Útil contados da 
notificação encaminhada pelo Debenturista neste sentido. Caso a Emissora não 
efetue o pagamento das despesas, estas deverão ser arcadas com eventuais 
recursos disponíveis no patrimônio separado dos CRI, devendo ser reembolsado 
pela Emissora ao Debenturista no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis, mediante a 
apresentação, pelo Debenturista, de comunicação indicando as despesas 
incorridas, acompanhada dos recibos/notas fiscais correspondentes. Caso os 
recursos do patrimônio separado dos CRI não sejam suficientes para arcar com as 
Despesas, o Debenturista e/ou qualquer prestador de serviços no âmbito da 
emissão dos CRI, conforme o caso, poderão cobrar tal pagamento da Emissora com 
as penalidades previstas na Cláusula 14.1.12 abaixo, ou somente se a Emissora 
não efetuar tal pagamento com as penalidades previstas na Cláusula 14.1.12 
abaixo, e os recursos do patrimônio separado dos CRI não sejam suficientes, o 
Debenturista e/ou qualquer prestador de serviços no âmbito da emissão dos CRI, 
conforme o caso, poderão solicitar aos Titulares de CRI que arquem com o referido 
pagamento mediante aporte de recursos no patrimônio separado dos CRI. 

14.1.11 Caso qualquer um dos Titulares dos CRI não cumpra com as obrigações de aporte 
e não haja recursos suficientes no patrimônio separado dos CRI para fazer frente a 
tal obrigação, o Debenturista estará autorizada a realizar a compensação de 
eventual remuneração e/ou amortização a que este Titular dos CRI inadimplente 
tenha direito com os valores gastos pelo Debenturista e/ou pelos demais titulares 
de CRI adimplentes com estas despesas. Em caso de aporte, os Titulares dos CRI 
possuirão o direito de regresso contra a Emissora. As Despesas que eventualmente 
não tenham sido quitadas serão acrescidas à dívida da Emissora no âmbito dos 
Créditos Imobiliários representados pelas CCI, e deverão ser pagos de acordo com 
a ordem de alocação de recursos prevista no Termo de Securitização. 

14.1.12 No caso de inadimplemento no pagamento de qualquer das Despesas pela 
Emissora, sobre todos e quaisquer valores em atraso, incidirão (i) juros de mora de 
1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento; (ii) multa moratória de natureza 
não compensatória de 2% (dois por cento); e (iii) atualização monetária pelo IPCA, 
calculada pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do 
respectivo pagamento. 

14.1.13 Quaisquer despesas recorrentes não mencionadas acima, e relacionadas à 
Emissão e à Oferta, serão arcadas pela Devedora, nos termos das Cláusulas acima, 
inclusive as seguintes despesas razoavelmente incorridas ou a incorrer e 
devidamente comprovadas pelo Debenturista, necessárias ao exercício pleno de 
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sua função, em benefício dos Titulares dos CRI (i) registro de documentos, 
notificações, extração de certidões em geral, reconhecimento de firmas em 
cartórios, cópias autenticadas em cartório e/ou reprográficas, emolumentos 
cartorários, custas processuais, periciais e similares, bem como quaisquer 
prestadores de serviço que venham a ser utilizados para a realização dos 
procedimentos listados neste item “(i)”; (ii) contratação de prestadores de serviços 
não determinados nos Documentos da Operação, inclusive assessores legais, 
agentes de auditoria, fiscalização e/ou cobrança; e (iii) publicações em jornais e 
outros meios de comunicação, locação de imóvel, contratação de colaboradores, 
bem como quaisquer outras despesas necessárias para realização de Assembleia 
Especial de Investidores (“Despesas Extraordinárias”). 

14.1.14 As despesas que eventualmente sejam pagas diretamente pela Securitizadora, com 
a devida comprovação, por meio de recursos do patrimônio separado dos CRI, e/ou 
por meio de recursos próprios da Securitizadora deverão ser reembolsadas pela 
Emissora, conforme o caso, à Securitizadora, em até 5 (cinco) Dias Úteis a contar 
do recebimento de notificação por escrito enviada pela Securitizadora, observado 
que, em nenhuma hipótese a Securitizadora possuirá a obrigação de utilizar 
recursos próprios para o pagamento de despesas. 

14.1.15 Sem prejuízo da Cláusula acima, na hipótese de eventual inadimplência da 
Emissora, a Securitizadora poderá promover as medidas judiciais cabíveis, 
iniciando a execução por quantia certa contra devedor ou qualquer outra medida 
que entender cabível, observados os termos e condições para pagamento e 
reembolso pela Emissora, nos termos dos Documentos da Operação. 

14.1.16 Na hipótese de a data de vencimento dos CRI vir a ser prorrogada por deliberação 
da Assembleia Especial de Investidores, ou ainda, após a data de vencimento dos 
CRI, a Securitizadora e/ou o Agente Fiduciário dos CRI e/ou os demais prestadores 
de serviços, descritos nesta Cláusula, continuarem exercendo as suas funções, as 
despesas, conforme o caso, continuarão sendo devidas pela Emissora. Será devida, 
ainda, a remuneração do Debenturista, do Agente Fiduciário dos CRI e demais 
prestadores de serviços da oferta mesmo após o vencimento final dos CRI, caso os 
mesmos ainda estejam exercendo atividades inerentes à sua função em relação à 
Emissão. 

14.1.17 Em qualquer Reestruturação (conforme definida abaixo) que vier a ocorrer ao longo 
do prazo de duração dos CRI, que implique a elaboração de aditamentos aos 
Documentos da Operação e/ou na realização de Assembleia Especial de 
Investidores, ou enquanto os CRI estiverem sob hipótese de resgate antecipado 
obrigatório, será devida, pela Emissora à Securitizadora, uma remuneração 
adicional, equivalente a R$920,00 (novecentos e vinte reais) por hora de trabalho 
dos profissionais da Securitizadora dedicados a tais atividades, corrigidos a partir 
da data da emissão dos CRI pela variação acumulada do IPCA no período anterior, 
acrescida dos seguintes impostos: ISS (Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza), CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido), PIS (Contribuição ao 
Programa de Integração Social), COFINS (Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte) e quaisquer outros 
tributos que venham a incidir sobre a remuneração da Securitizadora, conforme o 
caso, nas alíquotas vigentes na data de cada pagamento. Também, a Emissora 
deverá arcar com todos os custos decorrentes da formalização e constituição 
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sua função, em benefício dos Titulares dos CRI (i) registro de documentos, 
notificações, extração de certidões em geral, reconhecimento de firmas em 
cartórios, cópias autenticadas em cartório e/ou reprográficas, emolumentos 
cartorários, custas processuais, periciais e similares, bem como quaisquer 
prestadores de serviço que venham a ser utilizados para a realização dos 
procedimentos listados neste item “(i)”; (ii) contratação de prestadores de serviços 
não determinados nos Documentos da Operação, inclusive assessores legais, 
agentes de auditoria, fiscalização e/ou cobrança; e (iii) publicações em jornais e 
outros meios de comunicação, locação de imóvel, contratação de colaboradores, 
bem como quaisquer outras despesas necessárias para realização de Assembleia 
Especial de Investidores (“Despesas Extraordinárias”). 

14.1.14 As despesas que eventualmente sejam pagas diretamente pela Securitizadora, com 
a devida comprovação, por meio de recursos do patrimônio separado dos CRI, e/ou 
por meio de recursos próprios da Securitizadora deverão ser reembolsadas pela 
Emissora, conforme o caso, à Securitizadora, em até 5 (cinco) Dias Úteis a contar 
do recebimento de notificação por escrito enviada pela Securitizadora, observado 
que, em nenhuma hipótese a Securitizadora possuirá a obrigação de utilizar 
recursos próprios para o pagamento de despesas. 

14.1.15 Sem prejuízo da Cláusula acima, na hipótese de eventual inadimplência da 
Emissora, a Securitizadora poderá promover as medidas judiciais cabíveis, 
iniciando a execução por quantia certa contra devedor ou qualquer outra medida 
que entender cabível, observados os termos e condições para pagamento e 
reembolso pela Emissora, nos termos dos Documentos da Operação. 

14.1.16 Na hipótese de a data de vencimento dos CRI vir a ser prorrogada por deliberação 
da Assembleia Especial de Investidores, ou ainda, após a data de vencimento dos 
CRI, a Securitizadora e/ou o Agente Fiduciário dos CRI e/ou os demais prestadores 
de serviços, descritos nesta Cláusula, continuarem exercendo as suas funções, as 
despesas, conforme o caso, continuarão sendo devidas pela Emissora. Será devida, 
ainda, a remuneração do Debenturista, do Agente Fiduciário dos CRI e demais 
prestadores de serviços da oferta mesmo após o vencimento final dos CRI, caso os 
mesmos ainda estejam exercendo atividades inerentes à sua função em relação à 
Emissão. 

14.1.17 Em qualquer Reestruturação (conforme definida abaixo) que vier a ocorrer ao longo 
do prazo de duração dos CRI, que implique a elaboração de aditamentos aos 
Documentos da Operação e/ou na realização de Assembleia Especial de 
Investidores, ou enquanto os CRI estiverem sob hipótese de resgate antecipado 
obrigatório, será devida, pela Emissora à Securitizadora, uma remuneração 
adicional, equivalente a R$920,00 (novecentos e vinte reais) por hora de trabalho 
dos profissionais da Securitizadora dedicados a tais atividades, corrigidos a partir 
da data da emissão dos CRI pela variação acumulada do IPCA no período anterior, 
acrescida dos seguintes impostos: ISS (Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza), CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido), PIS (Contribuição ao 
Programa de Integração Social), COFINS (Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte) e quaisquer outros 
tributos que venham a incidir sobre a remuneração da Securitizadora, conforme o 
caso, nas alíquotas vigentes na data de cada pagamento. Também, a Emissora 
deverá arcar com todos os custos decorrentes da formalização e constituição 
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dessas alterações, inclusive aqueles relativos a honorários advocatícios razoáveis 
devidos ao assessor legal escolhido de comum acordo entre a Securitizadora e a 
Emissora, acrescido das despesas e custos devidos a tal assessor legal. Tal valor 
de remuneração adicional estará limitado a, no máximo, R$25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais). O pagamento da remuneração prevista nesta Cláusula ocorrerá sem 
prejuízo da remuneração devida a terceiros eventualmente contratados para a 
prestação de serviços acessórios àqueles prestados pela Securitizadora e também 
será arcado pela Emissora, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da entrega, pela 
Securitizadora do respectivo relatório de horas, com as horas efetivamente 
trabalhadas e o valor efetivamente devido pela Emissora. 

14.1.18 Sem prejuízo do previsto acima, serão devidos todos os custos decorrentes da 
formalização e constituição das alterações envolvidas na Reestruturação, inclusive 
aqueles relativos a honorários advocatícios devidos ao assessor legal escolhido de 
comum acordo entre as partes, acrescido das despesas e custos devidos a tal 
assessor legal. O pagamento da remuneração prevista neste item ocorrerá sem 
prejuízo da remuneração devida a terceiros eventualmente contratados para a 
prestação de serviços acessórios àqueles prestados pela Securitizadora; 

14.1.19 Entende-se por “Reestruturação” a alteração de condições relacionadas (i) às 
condições essenciais dos CRI, tais como datas de pagamento, remuneração, data 
de vencimento final, fluxos operacionais de pagamento ou recebimento de valores, 
carência ou covenants operacionais ou financeiros; (ii) aos aditamentos dos 
Documentos da Operação e realização de assembleias; e (iii) ao vencimento 
antecipado das Debêntures. 

14.1.20 Quaisquer transferências de recursos da Securitizadora à Emissora, determinada 
nos Documentos da Operação, serão realizadas pela Securitizadora líquidas de 
tributos (incluindo seus rendimentos líquidos de tributos) em conta corrente de 
titularidade da Emissora, conforme o caso, ressalvados à Securitizadora os 
benefícios fiscais desses rendimentos. 

14.1.21 Ainda a Emissora, por si e por seus Afiliadas, obriga-se a indenizar e a isentar a 
Securitizadora, na qualidade de titular do patrimônio separado dos CRI, 
administrado em regime fiduciário, em benefício dos Titulares de CRI, de qualquer 
prejuízo, e/ou perdas e danos diretos que venha a sofrer em decorrência: (i) do 
descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigação oriunda deste Escritura de 
Emissão de Debêntures e dos demais Documentos da Operação; (ii) das 
declarações prestadas pelo Devedor serem falsas, incorretas ou inexatas; (iii) dos 
Documentos da Oferta; ou (iv) de demandas, ações ou processos judiciais e/ou 
extrajudiciais promovidos pelo Ministério Público ou terceiros com o fim de discutir 
os Créditos Imobiliários, danos ambientais e/ou fiscais, inclusive requerendo a 
exclusão da Debenturista do polo passivo da demanda e contratando advogado 
para representar a Debenturista na defesa dos direitos do Patrimônio Separado ou 
ao cumprimento das obrigações decorrentes dos Documentos da Oferta, podendo 
ou não decorrer de tributos, emolumentos, taxas ou custos de qualquer natureza, 
incluindo, mas sem limitação, as despesas com terceiros especialistas, advogados, 
auditores ou fiscais, bem como as despesas com procedimentos legais ou gastos 
com honorários advocatícios e terceiros, depósitos, custas e taxas judiciais, nas 
ações propostas pela Debenturista ou contra elas intentadas, desde que para 
resguardar os Créditos Imobiliário, os CRI e os direitos e prerrogativas da 
Debenturista definidos nos Documentos da Operação. Para fins de esclarecimento, 
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as obrigações da Emissora nos termos desta Cláusula não incluem despesas ou 
custos incorridos pela Debenturista em virtude de, ou relativas a, outras operações 
de securitização realizadas pela Debenturista. 

14.1.22 Se qualquer ação, reclamação, investigação ou outro processo for instituído e tenha 
sentença condenatória imediatamente exigível contra a Debenturista e/ou qualquer 
de suas partes relacionadas em relação a ato, omissão ou fato atribuível direta e 
comprovadamente à Emissora e/ou seus Afiliados reembolsarão ou pagarão o 
montante total pago ou devido pela Debenturista, como resultado de qualquer 
perda, ação, dano direto e responsabilidade relacionada, desde que devidamente 
comprovados, devendo contratar advogado específico para defesa da Debenturista 
a ser escolhido de comum acordo entre as Partes e pagar inclusive os custos e 
honorários advocatícios sucumbenciais, conforme arbitrado judicialmente, conforme 
venha a ser solicitada. 

14.1.23 A obrigação de indenização prevista na Cláusula acima abrange, inclusive o 
reembolso de custas processuais e honorários advocatícios que venham a ser 
razoavelmente incorridos pela Securitizadora, seus sucessores na representação 
do Patrimônio Separado, bem como por suas partes relacionadas, na defesa ou 
exercício dos direitos decorrentes desta Escritura de Emissão de Debêntures. 

14.1.24 O pagamento de qualquer indenização referida na Cláusula 14.1.9 acima deverá 
ser realizado à vista, em parcela única, mediante depósito na Conta do Patrimônio 
Separado, dentro de 5 (cinco) dias após o recebimento, pela Emissora, de 
comunicação por escrito do Debenturista, indicando o montante a ser pago e que 
tal valor será aplicado no pagamento dos CRI e em eventuais despesas 
mencionadas neste Cláusula, conforme previsto no Termo de Securitização e 
conforme cálculos efetuados pelo Debenturista, os quais, salvo manifesto erro, 
serão considerados vinculantes e definitivos. 

15 DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 Comunicações 

15.1.1 As comunicações a serem enviadas por qualquer das Partes nos termos desta 
Escritura de Emissão de Debêntures deverão ser encaminhadas para os seguintes 
endereços: 

(i) Para a Emissora: 

RAIA DROGASIL S.A. 

Avenida Corifeu de Azevedo Marques, nº 3.097, Butantã 

CEP 05.339-900 – São Paulo – SP 

At.: Antonio Carlos Coelho 

Tel.: +55 (11) 3769-5601 

Fax: +55 (11) 3769-5717 

E-mail: coelho@rd.com.br 
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as obrigações da Emissora nos termos desta Cláusula não incluem despesas ou 
custos incorridos pela Debenturista em virtude de, ou relativas a, outras operações 
de securitização realizadas pela Debenturista. 

14.1.22 Se qualquer ação, reclamação, investigação ou outro processo for instituído e tenha 
sentença condenatória imediatamente exigível contra a Debenturista e/ou qualquer 
de suas partes relacionadas em relação a ato, omissão ou fato atribuível direta e 
comprovadamente à Emissora e/ou seus Afiliados reembolsarão ou pagarão o 
montante total pago ou devido pela Debenturista, como resultado de qualquer 
perda, ação, dano direto e responsabilidade relacionada, desde que devidamente 
comprovados, devendo contratar advogado específico para defesa da Debenturista 
a ser escolhido de comum acordo entre as Partes e pagar inclusive os custos e 
honorários advocatícios sucumbenciais, conforme arbitrado judicialmente, conforme 
venha a ser solicitada. 

14.1.23 A obrigação de indenização prevista na Cláusula acima abrange, inclusive o 
reembolso de custas processuais e honorários advocatícios que venham a ser 
razoavelmente incorridos pela Securitizadora, seus sucessores na representação 
do Patrimônio Separado, bem como por suas partes relacionadas, na defesa ou 
exercício dos direitos decorrentes desta Escritura de Emissão de Debêntures. 

14.1.24 O pagamento de qualquer indenização referida na Cláusula 14.1.9 acima deverá 
ser realizado à vista, em parcela única, mediante depósito na Conta do Patrimônio 
Separado, dentro de 5 (cinco) dias após o recebimento, pela Emissora, de 
comunicação por escrito do Debenturista, indicando o montante a ser pago e que 
tal valor será aplicado no pagamento dos CRI e em eventuais despesas 
mencionadas neste Cláusula, conforme previsto no Termo de Securitização e 
conforme cálculos efetuados pelo Debenturista, os quais, salvo manifesto erro, 
serão considerados vinculantes e definitivos. 

15 DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 Comunicações 

15.1.1 As comunicações a serem enviadas por qualquer das Partes nos termos desta 
Escritura de Emissão de Debêntures deverão ser encaminhadas para os seguintes 
endereços: 

(i) Para a Emissora: 

RAIA DROGASIL S.A. 

Avenida Corifeu de Azevedo Marques, nº 3.097, Butantã 

CEP 05.339-900 – São Paulo – SP 

At.: Antonio Carlos Coelho 

Tel.: +55 (11) 3769-5601 

Fax: +55 (11) 3769-5717 

E-mail: coelho@rd.com.br 
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(ii) Para o Debenturista: 

TRUE SECURITIZADORA S.A. 

Avenida Santo Amaro, nº 48, 2º Andar, Conjunto 21 e 22, Vila Nova 
Conceição 

CEP 04.506-000 – São Paulo – SP 

At.: Arley Custódio Fonseca 

Tel.: +55 (11) 3071-4475 

E-mail: middle@truesecuritizadora.com.br / 
juridico@truesecuritizadora.com.br 

(iii) Para o Agente Fiduciário dos CRI: 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS 

Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, 
Barra da Tijuca 

CEP 22.640-102 – Rio de Janeiro – RJ 

At.: Sra. Karolina Vangelotti, Sra. Marcelle Motta Santoro e Sr. Marco Aurélio 
Ferreira 

Tel.: +55 (21) 3385-4565 

E-mail: assembleias@pentagonotrustee.com.br 

(iv) Para o Escriturador: 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA. 

Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º Andar, Pinheiros 

CEP 05.425 020 – São Paulo – SP 

At.: Fernanda Acunzo Mencarini / Alcides Fuertes  

Tel.: +55 (11) 4118-4211 / +55 (11) 3030-7177 

E-mail: escrituracao@vortx.com.br 

(v) Para a Instituição Custodiante: 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA. 

Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º Andar, Pinheiros 

CEP 05.425 020 – São Paulo – SP 

At.: Eugênia Souza / Marcio Teixeira 

Tel.: +55 (11) 3030-7177 

E-mail: corporate@vortx.com.br 

DocuSign Envelope ID: 883FDCED-9396-4AFD-A951-8EDA02B6DCF7

347



15.1.2 As comunicações serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo 
ou com “aviso de recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios ou 
por e-mail nos endereços acima. As comunicações feitas por correio eletrônico 
serão consideradas recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento 
seja confirmado por meio de indicativo (recibo emitido pela máquina utilizada pelo 
remetente). A mudança de qualquer dos endereços deverá ser comunicada às 
demais Partes pela Parte que tiver seu endereço alterado. Eventuais prejuízos 
decorrentes da não comunicação quanto à alteração de endereço serão arcados 
pela Parte inadimplente, exceto se de outra forma previsto nesta Escritura de 
Emissão de Debêntures. 

15.2 Renúncia 

15.2.1 Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente 
Escritura de Emissão de Debêntures. Desta forma, nenhum atraso, omissão ou 
liberalidade no exercício de qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba à 
Emissora, ao Agente Fiduciário dos CRI e/ou ao Debenturista em razão de qualquer 
inadimplemento prejudicará tais direitos, faculdades ou remédios será interpretado 
como constituindo uma renúncia aos mesmos ou concordância com tal 
inadimplemento, nem constituirá novação ou modificação de quaisquer outras 
obrigações assumidas pelas Partes nesta Escritura de Emissão de Debêntures ou 
precedente no tocante a qualquer outro inadimplemento ou atraso. 

15.3 Título Executivo Judicial e Execução Específica 

15.3.1 As Debêntures e a Escritura de Emissão de Debêntures constituem títulos 
executivos extrajudiciais nos termos dos incisos I e III, respectivamente, do artigo 
784 do Código de Processo Civil, reconhecendo as Partes desde já que, 
independentemente de quaisquer outras medidas cabíveis, as obrigações 
assumidas nos termos desta Escritura de Emissão de Debêntures comportam 
execução específica, submetendo-se às disposições dos artigos 815 e seguintes do 
Código de Processo Civil, sem prejuízo do direito de considerar o vencimento 
antecipado das Debêntures nos termos desta Escritura de Emissão de Debêntures. 

15.4 Outras Disposições 

15.4.1 Esta Escritura de Emissão de Debêntures é celebrada em caráter irrevogável e 
irretratável, obrigando as Partes e seus sucessores, a qualquer título. 

15.4.2 Os termos aqui iniciados em letra maiúscula, estejam no singular ou no plural, terão 
o significado a eles atribuído nesta Escritura de Emissão de Debêntures, ainda que 
posteriormente ao seu uso. 

15.4.3 A invalidação ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das cláusulas desta 
Escritura de Emissão de Debêntures não afetará as demais, que permanecerão 
sempre válidas e eficazes até o cumprimento, pelas Partes, de todas as suas 
obrigações aqui previstas. Ocorrendo a declaração de invalidação ou nulidade de 
qualquer cláusula desta Escritura de Emissão de Debêntures, as Partes desde já se 
comprometem a negociar, no menor prazo possível, em substituição à cláusula 
declarada inválida ou nula, a inclusão, nesta Escritura de Emissão de Debêntures, 
de termos e condições válidos que reflitam os termos e condições da cláusula 
invalidada ou nula, observados a intenção e o objetivo das Partes quando da 
negociação da cláusula invalidada ou nula e o contexto em que se insere. 
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15.4.2 Os termos aqui iniciados em letra maiúscula, estejam no singular ou no plural, terão 
o significado a eles atribuído nesta Escritura de Emissão de Debêntures, ainda que 
posteriormente ao seu uso. 

15.4.3 A invalidação ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das cláusulas desta 
Escritura de Emissão de Debêntures não afetará as demais, que permanecerão 
sempre válidas e eficazes até o cumprimento, pelas Partes, de todas as suas 
obrigações aqui previstas. Ocorrendo a declaração de invalidação ou nulidade de 
qualquer cláusula desta Escritura de Emissão de Debêntures, as Partes desde já se 
comprometem a negociar, no menor prazo possível, em substituição à cláusula 
declarada inválida ou nula, a inclusão, nesta Escritura de Emissão de Debêntures, 
de termos e condições válidos que reflitam os termos e condições da cláusula 
invalidada ou nula, observados a intenção e o objetivo das Partes quando da 
negociação da cláusula invalidada ou nula e o contexto em que se insere. 
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15.4.4 As Partes declaram, mútua e expressamente, que esta Escritura de Emissão de 
Debêntures foi celebrada respeitando-se os princípios de probidade e de boa-fé, por 
livre, consciente e firme manifestação de vontade das Partes e em perfeita relação 
de equidade. 

15.4.5 Os prazos estabelecidos nesta Escritura de Emissão de Debêntures serão 
computados de acordo com o disposto no artigo 132 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, conforme em vigor, sendo excluído o dia de início e incluído o do 
vencimento. 

15.4.6 É vedado a qualquer das Partes, a que título for, compensar valores, presentes ou 
futuros, independentemente de sua liquidez e certeza, decorrentes de qualquer 
obrigação devida por tal Parte, nos termos de qualquer dos documentos da 
operação e/ou de qualquer outro instrumento jurídico, com valores, presentes ou 
futuros, independentemente de sua liquidez e certeza, decorrentes de qualquer 
obrigação devida por qualquer das demais Partes, nos termos de qualquer dos 
documentos da operação e/ou de qualquer outro instrumento jurídico. 

15.5 Aditamentos 

15.5.1 Quaisquer aditamentos a esta Escritura de Emissão de Debêntures deverão ser 
formalizados por escrito, com assinatura da Emissora, do Debenturista e do Agente 
Fiduciário dos CRI, inscritos na JUCESP, nos termos das Cláusulas 3.3.1 acima. 

15.5.2 Sem prejuízo do disposto na Cláusula 15.5.1 acima, qualquer alteração a esta 
Escritura de Emissão de Debêntures, após a integralização dos CRI, dependerá de 
prévia aprovação dos Titulares dos CRI, reunidos em Assembleia Especial de 
Investidores, nos termos e condições do Termo de Securitização, observado o 
disposto na Cláusula 12 acima. 

15.5.3 Fica desde já dispensada Assembleia Especial de Investidores para deliberar a 
alteração desta Escritura de Emissão de Debêntures, sempre que tal alteração: 
(i) decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a exigências expressas 
da CVM, de adequação a normas legais ou regulamentares, bem como de 
demandas das entidades administradoras de mercados organizados ou de 
entidades autorreguladoras, incluindo, mas não se limitando, a B3 e a ANBIMA, 
conforme aplicável; (ii) for necessária em virtude da atualização dos dados 
cadastrais de qualquer das Partes ou dos prestadores de serviços; (iii) envolver 
redução da remuneração dos prestadores de serviço descritos neste instrumento; 
(iv) decorrer de correção de erro formal; (v) modificações já permitidas 
expressamente nesta Escritura de Emissão de Debêntures e nos demais 
Documentos da Operação; e/ou (vi) para refletir o resultado do Procedimento de 
Bookbuilding, desde que as alterações ou correções referidas nos itens (i) a (vi) 
acima, não possam acarretar qualquer prejuízo ao Debenturista e/ou aos Titulares 
dos CRI ou qualquer alteração no fluxo das Debêntures e/ou dos CRI, e desde que 
não haja qualquer custo ou despesa adicional para o Debenturista e/ou os Titulares 
dos CRI. 

15.6 Lei Aplicável 

15.6.1 Esta Escritura de Emissão de Debêntures é regida pelas Leis da República 
Federativa do Brasil. 
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15.7 Foro 

15.7.1 As Partes elegem o foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado, como competente para 
dirimir quaisquer controvérsias decorrentes desta Escritura de Emissão de 
Debêntures. 

15.8 Assinatura Digital 
15.8.1  As Partes assinam esta Escritura de Emissão de Debêntures por meio eletrônico, 

sendo consideradas válidas apenas as assinaturas eletrônicas realizadas por meio 
de certificado digital, validado conforme a Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.º 2.200- 2, de 24 de agosto 
de 2001. As Partes reconhecem, de forma irrevogável e irretratável, a autenticidade, 
validade e a plena eficácia da assinatura por certificado digital, para todos os fins 
de direito.  

15.8.2 Esta Escritura de Emissão de Debêntures produz efeitos para as Partes a partir da 
data em que realizem a respectiva assinatura eletrônica, ainda que em data 
posterior abaixo indicada. Ademais, ainda que alguma das Partes venha a assinar 
eletronicamente este instrumento em local diverso, o local de celebração deste 
instrumento é, para todos os fins, a Cidade do São Paulo, Estado de São Paulo, 
conforme abaixo indicado.  

Estando assim, certas e ajustadas, as Partes, obrigando-se por si e seus sucessores, celebram a 
presente Escritura de Emissão de Debêntures digitalmente, juntamente com as 2 (duas) 
testemunhas abaixo-assinadas. 

São Paulo, 16 de agosto de 2023 

[O restante da página foi intencionalmente deixado em branco] 
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[O restante da página foi intencionalmente deixado em branco] 
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(Página de Assinaturas 1/4 do “Instrumento Particular de Escritura de Emissão Privada de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 3 (três) Séries, da 8ª (Oitava) Emissão da Raia Drogasil S.A.”) 

 

 

RAIA DROGASIL S.A. 

 

 

 

 

Nome: 

 

Nome: 

Cargo: Cargo: 
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PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

 

 

 

 

Nome: 

Cargo: 
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Testemunhas: 

 

 

 

1. ________________________________ 
Nome: 

2. ________________________________ 
Nome: 

CPF: CPF: 
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ANEXO I AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DE EMISSÃO PRIVADA DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, DA 8ª (OITAVA) EMISSÃO DA RAIA 
DROGASIL S.A. 

Destinação dos Recursos 

 

Tabela 1: Identificação dos Empreendimentos Destinação 

Empreendimento 
Destinação Endereço Matrícula SRI – Cartório de Registro de 

Imóveis 

Empreendimento Destinação objeto 
de destinação de recursos de outra 

emissão de certificados de 
recebíveis imobiliários? 

Situação do Registro Possui habite-se? Está sob o regime de 
incorporação? 

CP0043 CD SP 
GUARULHOS 

Rua Landri Sales, °N 1070, Galpão 
3, Modulo B  - cep 07250-130 
BairroFazenda Piratininga , 

Guarulhos 

72.761 1º Registro de Imóveis de Guarulhos 
- SP Não N/A Sim Não 

CP0021 CD SP 
EMBU 

Rua Pataxós, Nº 1.412, Lote 6  - cep 
06833-073 Bairro Jardim Magali, 

Embu Das Artes 

65.555 / 72.044 / 72.045 / 
72.046 / 72.047 / 72.050 / 
72.051 / 72.052 / 72.055 / 
88.025 / 88.269 /88.270 

Cartório do Oficial de Registro de 
Imóveis de Itapecerica da Serra/SP Não N/A Sim Não 

CP0046 CD RJ 
DUQUE DE CAXIAS 

Avenida Litoranea, 2632  - cep 
25056-075 Bairro Jardim Gramacho, 

Duque De Caxias 
20.610 3º Ofício de Registro de Imóveis de 

Duque de Caxias - RJ Não N/A Sim Não 

CP0707 CD SP 
RIB.PRETO 

Via Anhanguera, Nº 317,5 – B1  - 
cep 14097-140 Bairro Recreio 
Anhanguera, Ribeirão Preto 

126.440 2º Registro de Imóveis de Ribeirão 
Preto - SP Não N/A Sim Não 

CP0022 CD PR SJ 
DOS PINHAIS 

Alameda Bom Pastor, Nº 4.000, 
Módulo 2, 3 E 4  - cep 83015-140 

Bairro Campina, São José Dos 
Pinhais 

69.527 
1ª Circunscrição do Registro de 

Imóveis de São José dos Pinhais - 
PR 

Não N/A Sim Não 

CP0027 CD BA 
SALVADOR 

Estrada Campinas Piraja, N° 1068  - 
cep 41280-117 Bairro Marechal, 

Salvador 
23.700 Ofício de Registro de Imóveis 

Salvador - BA Não N/A Sim Não 

CP0708 CD MATO 
GROSSO 

Rodovia Dos Imigrantes S/N  - cep 
78098-325 Bairro Distrito Industrial, 

Cuiaba 
66.899 e 102.585 2º Circunscrição Imobiliária de 

Cuiabá - MT Não N/A Sim Não 

CP0709 CD PARÁ Rodovia Br 010 294  - cep 68795-
000 Bairro Benevides, Benevides 2151-2H Cartório de Registro de Imóveis 

Ùnico Ofício de Benevides Não N/A Sim Não 

CP0705 CD MG 
CONTAGEM 

Av. Apio Cardoso, 577, Galpão 2 
Arm 1,2,3,4  - cep 32371-615 Bairro 

Cincão, Contagem 
107.495 Cartório de Registro de Imóveis de 

Contagem - MG Não N/A Sim Não 

CP0039 CD CE 
FORTALEZA 

Rodovia Anel Viario, 4902   - cep 
61935-180 Bairro Boa Esperança, 

Maracanau 
7.395 2º Ofício de Registro de Imóveis da 

2ª Zona de Maracanaú - CE Não N/A Sim Não 

CP0026 CD PE 
RECIFE 

Riachão, Nº 849  - cep 54355-057 
Bairro Muribeca, Jaboatão Dos 

Guararapes 
30.725 1º Serviço Notarial de Jaboatão dos 

Guararapes - PE Não N/A Sim Não 

CP0052 CD - 
PORTO ALEGRE 

Rodovia Rs - 118, N° 12701  Galpão 
G 4 Módulos 1 E 2  - cep 94100-420 

Bairro Bairro Neopolis - Gravataí, 
95.965 Cartório de Registro de Imóveis de 

Gravataí - RS Não N/A Sim Não 
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Gravataí 

CP0706 CD GO 
AP.GOIANIA 

Av. Elmar A. Cabral, S/N, Lote 01 Ao 
06  - cep 74993-535 Bairro Parque 
Industrial, Aparecida De Goiânia 

6.717 CRECI 8º Região Não N/A Sim Não 

LJ0129 RJ BARRA 
TIJUCA G 

Avenida Das Américas, 4666  - cep 
22640-102 Bairro B Tijuca, Rio De 

Janeiro 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

DS1461 RC BOA 
VIAGEM 15 

Avenida Conselheiro Aguiar Nº 1365  
- cep 51011-031 Bairro B Viagem, 

Recife 
16.862 1º Ofício de registro de Imóveis de 

Recife - PE Não N/A Sim Não 

DS1100 BL 
BATISTA CAMPOS 

1 

Avenida Conselheiro Furtado, 1267  
- cep 66035-350 Bairro B Campos, 

Belem 

84 / 110 / 165 / 237 / 309-A / 
374 

2º Ofício Belém do Pará - Registro 
Geral Não N/A Sim Não 

LJ0144 SP CH ST 
ANTONIO A 

Avenida Roque Petroni Júnior, 1089  
- cep 04707-000 Bairro Jd Acácias, 

Sao Paulo 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

DS0203 POCOS DE 
CALDAS 1 

R. Assis Figueiredo, 1131  - cep 
37701-000 Bairro Centro, Pocos De 

Caldas 
22.786 Registro de Imóveis da Comarca de 

Poços de Caldas Não N/A Sim Não 

LJ0206 RJ LEBLON 
C 

Av. Afranio De Melo Franco, 290  - 
cep 22430-060 Bairro Leblon, Rio De 

Janeiro 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

LJ0769 SP JD 
AEROPORTO A 

Avenida Washington Luís, S/N, 1  - 
cep 04626-911 Bairro Vl Congonhas, 

Sao Paulo 

Loja no Aeroporto de 
Congonhas Loja no Aeroporto de Congonhas Não N/A Sim Não 

LJ0431 SP 
PERDIZES C 

Rua Caiubi, 1240  - cep 05010-000 
Bairro Perdizes, Sao Paulo 28.481 2º Oficial de Registro de Imóveis da 

Capital Não N/A Sim Não 

DS1124 BL 
NAZARE 1 

Avenida Governador José Malcher, 
1764  - cep 66060-230 Bairro 

Nazaré, Belem 
286 e 29157 Registro de Imóveis 2º Ofício - 

Belém do Pará Não N/A Sim Não 

DS1194 BL 
BATISTA CAMPOS 

3 

Rua Dos Mundurucus, 1619  - cep 
66033-716 Bairro B Campos, Belem 

3.400 / 5.959 / 45.409 / 
45.572 

Registro de Imóveis 1º Ofício da 
Comarca de Belém do Pará Não N/A Sim Não 

DS1193 BL 
UMARIZAL 4 

Avenida Visconde De Souza Franco, 
863  - cep 66055-005 Bairro Reduto, 

Belem 
154 2º Ofício Belém do Pará - Registro 

Geral Não N/A Sim Não 

LJ1032 RJ CAMPO 
GRANDE C 

Rua Doutor Caetano De Faria 
Castro, 46  - cep 3052-010 Bairro 

Cpo Grande, Rio De Janeiro 
23.263 12º Ofício de Registro de Imóveis 

Comarca do Rio de Janeiro Não N/A Sim Não 

DS0522 SP CERQ 
CESAR 2 

Alameda Lorena, 1488  - cep 01424-
004 Bairro Jd Paulista, Sao Paulo 92.805 13º Oficio de Registro de Imóveis da 

Comarca de São Paulo Não N/A Sim Não 

LJ0779 RJ LEBLON 
E 

Avenida Ataulfo De Paiva, 80  - cep 
22440-033 Bairro Leblon, Rio De 

Janeiro 
31.646 2º Ofício de Registro de Imóveis 

Comarca do Rio de Janeiro Não N/A Sim Não 

DS1160 FT 
ALDEOTA 5 

Avenida Santos Dumont, 3030  - cep 
60150-162 Bairro Aldeota, Fortaleza 7.810 Cartório de Registro de Imóveis da 

4ª Zona Comarca de Fortaleza - CE Não N/A Sim Não 

DS1240 SP 
BROOKLIN NOVO 3 

Rua Nova York, 528  - cep 04560-
001 Bairro Brooklin Paulista, Sao 

Paulo 
264.056 / 34.753 / 72.555 15º e 11º Oficial de Registro de 

Imóveis de São Paulo Não N/A Sim Não 

DS2009 
ALPHAVILLE 3 

Avenida Yojiro Takaoka, Nº 4774  - 
cep 06541-038 Bairro Alphaville, 

Santana De Parnaiba 
81.074 Cartório de Registro de Imóveis de 

Barueri - SP Não N/A Sim Não 

DS0055 SP FARIA 
LIMA 1 

Av.Reboucas, 3970  - cep 05402-
600 Bairro Pinheiros, Sao Paulo Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

LJ0885 SP MOOCA 
D 

Avenida Paes De Barros, 174  - cep 
03114-000 Bairro Mooca, Sao Paulo 3.715 / 4.576 7º Ofício de Registro de Imóveis de 

São Paulo - SP Não N/A Sim Não 

DS0581 SP - VILA 
OLIMPIA 

Rua Funchal, 499  - cep 04551-060 
Bairro Vl Olímpia, Sao Paulo 186.071 / 186.072 4º Ofício de Registro de Imóveis de 

São Paulo - SP Não N/A Sim Não 

DS0019 SP 
HIGIENOPOLIS 1 

Avenida Angélica, 1397  - cep 
01227-100 Bairro Higienópolis, Sao 34.188 5º Oficial de Registro de Imóveis de 

São Paulo - SP Não N/A Sim Não 
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Gravataí 

CP0706 CD GO 
AP.GOIANIA 

Av. Elmar A. Cabral, S/N, Lote 01 Ao 
06  - cep 74993-535 Bairro Parque 
Industrial, Aparecida De Goiânia 

6.717 CRECI 8º Região Não N/A Sim Não 

LJ0129 RJ BARRA 
TIJUCA G 

Avenida Das Américas, 4666  - cep 
22640-102 Bairro B Tijuca, Rio De 

Janeiro 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

DS1461 RC BOA 
VIAGEM 15 

Avenida Conselheiro Aguiar Nº 1365  
- cep 51011-031 Bairro B Viagem, 

Recife 
16.862 1º Ofício de registro de Imóveis de 

Recife - PE Não N/A Sim Não 

DS1100 BL 
BATISTA CAMPOS 

1 

Avenida Conselheiro Furtado, 1267  
- cep 66035-350 Bairro B Campos, 

Belem 

84 / 110 / 165 / 237 / 309-A / 
374 

2º Ofício Belém do Pará - Registro 
Geral Não N/A Sim Não 

LJ0144 SP CH ST 
ANTONIO A 

Avenida Roque Petroni Júnior, 1089  
- cep 04707-000 Bairro Jd Acácias, 

Sao Paulo 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

DS0203 POCOS DE 
CALDAS 1 

R. Assis Figueiredo, 1131  - cep 
37701-000 Bairro Centro, Pocos De 

Caldas 
22.786 Registro de Imóveis da Comarca de 

Poços de Caldas Não N/A Sim Não 

LJ0206 RJ LEBLON 
C 

Av. Afranio De Melo Franco, 290  - 
cep 22430-060 Bairro Leblon, Rio De 

Janeiro 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

LJ0769 SP JD 
AEROPORTO A 

Avenida Washington Luís, S/N, 1  - 
cep 04626-911 Bairro Vl Congonhas, 

Sao Paulo 

Loja no Aeroporto de 
Congonhas Loja no Aeroporto de Congonhas Não N/A Sim Não 

LJ0431 SP 
PERDIZES C 

Rua Caiubi, 1240  - cep 05010-000 
Bairro Perdizes, Sao Paulo 28.481 2º Oficial de Registro de Imóveis da 

Capital Não N/A Sim Não 

DS1124 BL 
NAZARE 1 

Avenida Governador José Malcher, 
1764  - cep 66060-230 Bairro 

Nazaré, Belem 
286 e 29157 Registro de Imóveis 2º Ofício - 

Belém do Pará Não N/A Sim Não 

DS1194 BL 
BATISTA CAMPOS 

3 

Rua Dos Mundurucus, 1619  - cep 
66033-716 Bairro B Campos, Belem 

3.400 / 5.959 / 45.409 / 
45.572 

Registro de Imóveis 1º Ofício da 
Comarca de Belém do Pará Não N/A Sim Não 

DS1193 BL 
UMARIZAL 4 

Avenida Visconde De Souza Franco, 
863  - cep 66055-005 Bairro Reduto, 

Belem 
154 2º Ofício Belém do Pará - Registro 

Geral Não N/A Sim Não 

LJ1032 RJ CAMPO 
GRANDE C 

Rua Doutor Caetano De Faria 
Castro, 46  - cep 3052-010 Bairro 

Cpo Grande, Rio De Janeiro 
23.263 12º Ofício de Registro de Imóveis 

Comarca do Rio de Janeiro Não N/A Sim Não 

DS0522 SP CERQ 
CESAR 2 

Alameda Lorena, 1488  - cep 01424-
004 Bairro Jd Paulista, Sao Paulo 92.805 13º Oficio de Registro de Imóveis da 

Comarca de São Paulo Não N/A Sim Não 

LJ0779 RJ LEBLON 
E 

Avenida Ataulfo De Paiva, 80  - cep 
22440-033 Bairro Leblon, Rio De 

Janeiro 
31.646 2º Ofício de Registro de Imóveis 

Comarca do Rio de Janeiro Não N/A Sim Não 

DS1160 FT 
ALDEOTA 5 

Avenida Santos Dumont, 3030  - cep 
60150-162 Bairro Aldeota, Fortaleza 7.810 Cartório de Registro de Imóveis da 

4ª Zona Comarca de Fortaleza - CE Não N/A Sim Não 

DS1240 SP 
BROOKLIN NOVO 3 

Rua Nova York, 528  - cep 04560-
001 Bairro Brooklin Paulista, Sao 

Paulo 
264.056 / 34.753 / 72.555 15º e 11º Oficial de Registro de 

Imóveis de São Paulo Não N/A Sim Não 

DS2009 
ALPHAVILLE 3 

Avenida Yojiro Takaoka, Nº 4774  - 
cep 06541-038 Bairro Alphaville, 

Santana De Parnaiba 
81.074 Cartório de Registro de Imóveis de 

Barueri - SP Não N/A Sim Não 

DS0055 SP FARIA 
LIMA 1 

Av.Reboucas, 3970  - cep 05402-
600 Bairro Pinheiros, Sao Paulo Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

LJ0885 SP MOOCA 
D 

Avenida Paes De Barros, 174  - cep 
03114-000 Bairro Mooca, Sao Paulo 3.715 / 4.576 7º Ofício de Registro de Imóveis de 

São Paulo - SP Não N/A Sim Não 

DS0581 SP - VILA 
OLIMPIA 

Rua Funchal, 499  - cep 04551-060 
Bairro Vl Olímpia, Sao Paulo 186.071 / 186.072 4º Ofício de Registro de Imóveis de 

São Paulo - SP Não N/A Sim Não 

DS0019 SP 
HIGIENOPOLIS 1 

Avenida Angélica, 1397  - cep 
01227-100 Bairro Higienópolis, Sao 34.188 5º Oficial de Registro de Imóveis de 

São Paulo - SP Não N/A Sim Não 
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LJ0025 SP ALTO 
PINHEIROS A 

Praça Pan-Americana, 57  - cep 
05461-000 Bairro At Pinheiros, Sao 

Paulo 
16.149 10º Cartório de Registro de Imóveis 

de São Paulo - SP Não N/A Sim Não 

DS1341 SP 
PAULISTA 4 

Rua Treze De Maio 1947, 1947  - 
cep 01327-900 Bairro B Vista, Sao 

Paulo 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

DS0568 SP MOEMA 
4 

Avenida Jurema, 262  - cep 04090-
012 Bairro Indianópolis, Sao Paulo 19.343 14º Cartório de Registro de Imóveis 

de São Paulo - SP Não N/A Sim Não 

LJ0432 RJ 
IPANEMA C 

Rua Visconde De Pirajá, 592  - cep 
22410-002 Bairro Ipanema, Rio De 

Janeiro 
84.055 / 28.759 5º Oficial de Registro de Imóveis do 

Rio de Janeiro - RJ Não N/A Sim Não 

LJ1178 PASSO 
FUNDO C 

Rua Morom, 1365  - cep 99010-031 
Bairro Centro, Passo Fundo 44.717 Ofício do Registro de Imóveis de 

Passo Fundo - RS Não N/A Sim Não 

LJ1057 SP FARIA 
LIMA B 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2232  
- cep 01489-900 Bairro Jd 

Paulistano, Sao Paulo 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

DS0183 SP FARIA 
LIMA 3 

Av. Rebouças, 3970  - cep 05402-
600 Bairro Pinheiros, Sao Paulo Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

LJ0044 SP MOEMA 
A 

Av. Moema, 370  - cep 04077-021 
Bairro Moema, Sao Paulo 115.806 / 223.711 / 223.712 14º Cartório de Registro de Imóveis 

de São Paulo - SP Não N/A Sim Não 
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Tabela 2: Identificação dos Empreendimentos Reembolso 

Empreendimento 
Reembolso Endereço Matrícula SRI – Cartório de Registro de 

Imóveis 

Empreendimento Reembolso 
objeto de destinação de recursos 
de outra emissão de certificados 

de recebíveis imobiliários? 
Situação do Registro Possui habite-se? Está sob o regime de 

incorporação? 

CP0043 CD SP 
GUARULHOS 

Rua Landri Sales, °N 1070, Galpão 
3, Modulo B  - cep 07250-

130Fazenda Piratininga , Guarulhos 
72.761 1º Registro de Imóveis de Guarulhos 

- SP Não N/A Sim Não 

CP0021 CD SP 
EMBU 

Rua Pataxós, Nº 1.412, Lote 6  - cep 
06833-073 Bairro Jardim Magali, 

Embu Das Artes 

65.555 / 72.044 / 72.045 / 
72.046 / 72.047 / 72.050 / 
72.051 / 72.052 / 72.055 / 
88.025 / 88.269 /88.270 

Cartório do Oficial de Registro de 
Imóveis de Itapecerica da Serra/SP Não N/A Sim Não 

CP0046 CD RJ 
DUQUE DE CAXIAS 

Avenida Litoranea, 2632  - cep 
25056-075 Bairro Jardim Gramacho, 

Duque De Caxias 
20.610 3º Ofício de Registro de Imóveis de 

Duque de Caxias - RJ Não N/A Sim Não 

CP0707 CD SP 
RIB.PRETO 

Via Anhanguera, Nº 317,5 – B1  - 
cep 14097-140 Bairro Recreio 
Anhanguera, Ribeirão Preto 

126.440 2º Registro de Imóveis de Ribeirão 
Preto - SP Não N/A Sim Não 

CP0022 CD PR SJ 
DOS PINHAIS 

Alameda Bom Pastor, Nº 4.000, 
Módulo 2, 3 E 4  - cep 83015-140 

Bairro Campina, São José Dos 
Pinhais 

69.527 
1ª Circunscrição do Registro de 

Imóveis de São José dos Pinhais - 
PR 

Não N/A Sim Não 

CP0027 CD BA 
SALVADOR 

Estrada Campinas Piraja, N° 1068  - 
cep 41280-117 Bairro Marechal, 

Salvador 
23.700 Ofício de Registro de Imóveis 

Salvador - BA Não N/A Sim Não 

CP0708 CD MATO 
GROSSO 

Rodovia Dos Imigrantes S/N  - cep 
78098-325 Bairro Distrito Industrial, 

Cuiaba 
66.899 e 102.585 2º Circunscrição Imobiliária de 

Cuiabá - MT Não N/A Sim Não 

CP0709 CD PARÁ Rodovia Br 010 294  - cep 68795-
000 Bairro Benevides, Benevides 2151-2H Cartório de Registro de Imóveis 

Ùnico Ofício de Benevides Não N/A Sim Não 

CP0705 CD MG 
CONTAGEM 

Av. Apio Cardoso, 577, Galpão 2 
Arm 1,2,3,4  - cep 32371-615 Bairro 

Cincão, Contagem 
107.495 Cartório de Registro de Imóveis de 

Contagem - MG Não N/A Sim Não 

CP0039 CD CE 
FORTALEZA 

Rodovia Anel Viario, 4902   - cep 
61935-180 Bairro Boa Esperança, 

Maracanau 
7.395 2º Ofício de Registro de Imóveis da 

2ª Zona de Maracanaú - CE Não N/A Sim Não 

CP0026 CD PE 
RECIFE 

Riachão, Nº 849  - cep 54355-057 
Bairro Muribeca, Jaboatão Dos 

Guararapes 
30.725 1º Serviço Notarial de Jaboatão dos 

Guararapes - PE Não N/A Sim Não 

CP0052 CD - 
PORTO ALEGRE 

Rodovia Rs - 118, N° 12701  Galpão 
G 4 Módulos 1 E 2  - cep 94100-420 

Bairro Bairro Neopolis - Gravataí, 
Gravataí 

95.965 Cartório de Registro de Imóveis de 
Gravataí - RS Não N/A Sim Não 

CP0706 CD GO 
AP.GOIANIA 

Av. Elmar A. Cabral, S/N, Lote 01 Ao 
06  - cep 74993-535 Bairro Parque 
Industrial, Aparecida De Goiânia 

6.717 CRECI 8º Região Não N/A Sim Não 

LJ0129 RJ BARRA 
TIJUCA G 

Avenida Das Américas, 4666  - cep 
22640-102 Bairro B Tijuca, Rio De 

Janeiro 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

DS1461 RC BOA 
VIAGEM 15 

Avenida Conselheiro Aguiar Nº 1365  
- cep 51011-031 Bairro B Viagem, 

Recife 
16.862 1º Ofício de registro de Imóveis de 

Recife - PE Não N/A Sim Não 

DS1100 BL 
BATISTA CAMPOS 

1 

Avenida Conselheiro Furtado, 1267  
- cep 66035-350 Bairro B Campos, 

Belem 

84 / 110 / 165 / 237 / 309-A / 
374 

2º Ofício Belém do Pará - Registro 
Geral Não N/A Sim Não 

LJ0144 SP CH ST Avenida Roque Petroni Júnior, 1089  Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 
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Tabela 2: Identificação dos Empreendimentos Reembolso 

Empreendimento 
Reembolso Endereço Matrícula SRI – Cartório de Registro de 

Imóveis 

Empreendimento Reembolso 
objeto de destinação de recursos 
de outra emissão de certificados 

de recebíveis imobiliários? 
Situação do Registro Possui habite-se? Está sob o regime de 

incorporação? 

CP0043 CD SP 
GUARULHOS 

Rua Landri Sales, °N 1070, Galpão 
3, Modulo B  - cep 07250-

130Fazenda Piratininga , Guarulhos 
72.761 1º Registro de Imóveis de Guarulhos 

- SP Não N/A Sim Não 

CP0021 CD SP 
EMBU 

Rua Pataxós, Nº 1.412, Lote 6  - cep 
06833-073 Bairro Jardim Magali, 

Embu Das Artes 

65.555 / 72.044 / 72.045 / 
72.046 / 72.047 / 72.050 / 
72.051 / 72.052 / 72.055 / 
88.025 / 88.269 /88.270 

Cartório do Oficial de Registro de 
Imóveis de Itapecerica da Serra/SP Não N/A Sim Não 

CP0046 CD RJ 
DUQUE DE CAXIAS 

Avenida Litoranea, 2632  - cep 
25056-075 Bairro Jardim Gramacho, 

Duque De Caxias 
20.610 3º Ofício de Registro de Imóveis de 

Duque de Caxias - RJ Não N/A Sim Não 

CP0707 CD SP 
RIB.PRETO 

Via Anhanguera, Nº 317,5 – B1  - 
cep 14097-140 Bairro Recreio 
Anhanguera, Ribeirão Preto 

126.440 2º Registro de Imóveis de Ribeirão 
Preto - SP Não N/A Sim Não 

CP0022 CD PR SJ 
DOS PINHAIS 

Alameda Bom Pastor, Nº 4.000, 
Módulo 2, 3 E 4  - cep 83015-140 

Bairro Campina, São José Dos 
Pinhais 

69.527 
1ª Circunscrição do Registro de 

Imóveis de São José dos Pinhais - 
PR 

Não N/A Sim Não 

CP0027 CD BA 
SALVADOR 

Estrada Campinas Piraja, N° 1068  - 
cep 41280-117 Bairro Marechal, 

Salvador 
23.700 Ofício de Registro de Imóveis 

Salvador - BA Não N/A Sim Não 

CP0708 CD MATO 
GROSSO 

Rodovia Dos Imigrantes S/N  - cep 
78098-325 Bairro Distrito Industrial, 

Cuiaba 
66.899 e 102.585 2º Circunscrição Imobiliária de 

Cuiabá - MT Não N/A Sim Não 

CP0709 CD PARÁ Rodovia Br 010 294  - cep 68795-
000 Bairro Benevides, Benevides 2151-2H Cartório de Registro de Imóveis 

Ùnico Ofício de Benevides Não N/A Sim Não 

CP0705 CD MG 
CONTAGEM 

Av. Apio Cardoso, 577, Galpão 2 
Arm 1,2,3,4  - cep 32371-615 Bairro 

Cincão, Contagem 
107.495 Cartório de Registro de Imóveis de 

Contagem - MG Não N/A Sim Não 

CP0039 CD CE 
FORTALEZA 

Rodovia Anel Viario, 4902   - cep 
61935-180 Bairro Boa Esperança, 

Maracanau 
7.395 2º Ofício de Registro de Imóveis da 

2ª Zona de Maracanaú - CE Não N/A Sim Não 

CP0026 CD PE 
RECIFE 

Riachão, Nº 849  - cep 54355-057 
Bairro Muribeca, Jaboatão Dos 

Guararapes 
30.725 1º Serviço Notarial de Jaboatão dos 

Guararapes - PE Não N/A Sim Não 

CP0052 CD - 
PORTO ALEGRE 

Rodovia Rs - 118, N° 12701  Galpão 
G 4 Módulos 1 E 2  - cep 94100-420 

Bairro Bairro Neopolis - Gravataí, 
Gravataí 

95.965 Cartório de Registro de Imóveis de 
Gravataí - RS Não N/A Sim Não 

CP0706 CD GO 
AP.GOIANIA 

Av. Elmar A. Cabral, S/N, Lote 01 Ao 
06  - cep 74993-535 Bairro Parque 
Industrial, Aparecida De Goiânia 

6.717 CRECI 8º Região Não N/A Sim Não 

LJ0129 RJ BARRA 
TIJUCA G 

Avenida Das Américas, 4666  - cep 
22640-102 Bairro B Tijuca, Rio De 

Janeiro 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

DS1461 RC BOA 
VIAGEM 15 

Avenida Conselheiro Aguiar Nº 1365  
- cep 51011-031 Bairro B Viagem, 

Recife 
16.862 1º Ofício de registro de Imóveis de 

Recife - PE Não N/A Sim Não 

DS1100 BL 
BATISTA CAMPOS 

1 

Avenida Conselheiro Furtado, 1267  
- cep 66035-350 Bairro B Campos, 

Belem 

84 / 110 / 165 / 237 / 309-A / 
374 

2º Ofício Belém do Pará - Registro 
Geral Não N/A Sim Não 

LJ0144 SP CH ST Avenida Roque Petroni Júnior, 1089  Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 
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ANTONIO A - cep 04707-000 Bairro Jd Acácias, 
Sao Paulo 

DS0203 POCOS DE 
CALDAS 1 

R. Assis Figueiredo, 1131  - cep 
37701-000 Bairro Centro, Pocos De 

Caldas 
22.786 Registro de Imóveis da Comarca de 

Poços de Caldas Não N/A Sim Não 

LJ0206 RJ LEBLON 
C 

Av. Afranio De Melo Franco, 290  - 
cep 22430-060 Bairro Leblon, Rio De 

Janeiro 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

LJ0769 SP JD 
AEROPORTO A 

Avenida Washington Luís, S/N, 1  - 
cep 04626-911 Bairro Vl Congonhas, 

Sao Paulo 

Loja no Aeroporto de 
Congonhas Loja no Aeroporto de Congonhas Não N/A Sim Não 

LJ0431 SP 
PERDIZES C 

Rua Caiubi, 1240  - cep 05010-000 
Bairro Perdizes, Sao Paulo 28.481 2º Oficial de Registro de Imóveis da 

Capital Não N/A Sim Não 

DS1124 BL 
NAZARE 1 

Avenida Governador José Malcher, 
1764  - cep 66060-230 Bairro 

Nazaré, Belem 
286 e 29157 Registro de Imóveis 2º Ofício - 

Belém do Pará Não N/A Sim Não 

DS1194 BL 
BATISTA CAMPOS 

3 

Rua Dos Mundurucus, 1619  - cep 
66033-716 Bairro B Campos, Belem 

3.400 / 5.959 / 45.409 / 
45.572 

Registro de Imóveis 1º Ofício da 
Comarca de Belém do Pará Não N/A Sim Não 

DS1193 BL 
UMARIZAL 4 

Avenida Visconde De Souza Franco, 
863  - cep 66055-005 Bairro Reduto, 

Belem 
154 2º Ofício Belém do Pará - Registro 

Geral Não N/A Sim Não 

LJ1032 RJ CAMPO 
GRANDE C 

Rua Doutor Caetano De Faria 
Castro, 46  - cep 3052-010 Bairro 

Cpo Grande, Rio De Janeiro 
23.263 12º Ofício de Registro de Imóveis 

Comarca do Rio de Janeiro Não N/A Sim Não 

DS0522 SP CERQ 
CESAR 2 

Alameda Lorena, 1488  - cep 01424-
004 Bairro Jd Paulista, Sao Paulo 92.805 13º Oficio de Registro de Imóveis da 

Comarca de São Paulo Não N/A Sim Não 

LJ0779 RJ LEBLON 
E 

Avenida Ataulfo De Paiva, 80  - cep 
22440-033 Bairro Leblon, Rio De 

Janeiro 
31.646 2º Ofício de Registro de Imóveis 

Comarca do Rio de Janeiro Não N/A Sim Não 

DS1160 FT 
ALDEOTA 5 

Avenida Santos Dumont, 3030  - cep 
60150-162 Bairro Aldeota, Fortaleza 7.810 Cartório de Registro de Imóveis da 

4ª Zona Comarca de Fortaleza - CE Não N/A Sim Não 

DS1240 SP 
BROOKLIN NOVO 3 

Rua Nova York, 528  - cep 04560-
001 Bairro Brooklin Paulista, Sao 

Paulo 
264.056 / 34.753 / 72.555 15º e 11º Oficial de Registro de 

Imóveis de São Paulo Não N/A Sim Não 

DS2009 
ALPHAVILLE 3 

Avenida Yojiro Takaoka, Nº 4774  - 
cep 06541-038 Bairro Alphaville, 

Santana De Parnaiba 
81.074 Cartório de Registro de Imóveis de 

Barueri - SP Não N/A Sim Não 

DS0055 SP FARIA 
LIMA 1 

Av.Reboucas, 3970  - cep 05402-
600 Bairro Pinheiros, Sao Paulo Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

LJ0885 SP MOOCA 
D 

Avenida Paes De Barros, 174  - cep 
03114-000 Bairro Mooca, Sao Paulo 3.715 / 4.576 7º Ofício de Registro de Imóveis de 

São Paulo - SP Não N/A Sim Não 

DS0581 SP - VILA 
OLIMPIA 

Rua Funchal, 499  - cep 04551-060 
Bairro Vl Olímpia, Sao Paulo 186.071 / 186.072 4º Ofício de Registro de Imóveis de 

São Paulo - SP Não N/A Sim Não 

DS0019 SP 
HIGIENOPOLIS 1 

Avenida Angélica, 1397  - cep 
01227-100 Bairro Higienópolis, Sao 

Paulo 
34.188 5º Oficial de Registro de Imóveis de 

São Paulo - SP Não N/A Sim Não 

LJ0025 SP ALTO 
PINHEIROS A 

Praça Pan-Americana, 57  - cep 
05461-000 Bairro At Pinheiros, Sao 

Paulo 
16.149 10º Cartório de Registro de Imóveis 

de São Paulo - SP Não N/A Sim Não 

DS1341 SP 
PAULISTA 4 

Rua Treze De Maio 1947, 1947  - 
cep 01327-900 Bairro B Vista, Sao 

Paulo 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

DS0568 SP MOEMA 
4 

Avenida Jurema, 262  - cep 04090-
012 Bairro Indianópolis, Sao Paulo 19.343 14º Cartório de Registro de Imóveis 

de São Paulo - SP Não N/A Sim Não 

LJ0432 RJ 
IPANEMA C 

Rua Visconde De Pirajá, 592  - cep 
22410-002 Bairro Ipanema, Rio De 

Janeiro 
84.055 / 28.759 5º Oficial de Registro de Imóveis do 

Rio de Janeiro - RJ Não N/A Sim Não 

LJ1178 PASSO 
FUNDO C 

Rua Morom, 1365  - cep 99010-031 
Bairro Centro, Passo Fundo 44.717 Ofício do Registro de Imóveis de 

Passo Fundo - RS Não N/A Sim Não 
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LJ1057 SP FARIA 
LIMA B 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2232  
- cep 01489-900 Bairro Jd 

Paulistano, Sao Paulo 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

DS0183 SP FARIA 
LIMA 3 

Av. Rebouças, 3970  - cep 05402-
600 Bairro Pinheiros, Sao Paulo Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

LJ0044 SP MOEMA 
A 

Av. Moema, 370  - cep 04077-021 
Bairro Moema, Sao Paulo 115.806 / 223.711 / 223.712 14º Cartório de Registro de Imóveis 

de São Paulo - SP Não N/A Sim Não 
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LJ1057 SP FARIA 
LIMA B 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2232  
- cep 01489-900 Bairro Jd 

Paulistano, Sao Paulo 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

DS0183 SP FARIA 
LIMA 3 

Av. Rebouças, 3970  - cep 05402-
600 Bairro Pinheiros, Sao Paulo Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

LJ0044 SP MOEMA 
A 

Av. Moema, 370  - cep 04077-021 
Bairro Moema, Sao Paulo 115.806 / 223.711 / 223.712 14º Cartório de Registro de Imóveis 

de São Paulo - SP Não N/A Sim Não 
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Tabela 3: Forma de Destinação dos Recursos dos CRI nos Empreendimentos Lastro 
 

Empreendimento 
Destinação 

Uso dos 
Recursos da 

presente 
Emissão 

Orçamento total 
previsto por 

Empreendimento 
Destinação (R$) 

Gastos já realizados 
em cada 

Empreendimento 
Destinação até a Data 

de Emissão (R$) 

Valores a serem 
gastos  em cada 
Empreendimento 
Destinação (R$) 

Valores a serem 
destinados em 

cada 
Empreendimento 

Destinação em 
função de outros 
CRI emitidos (R$) 

Capacidade de alocação dos 
recursos da presente Emissão 

a serem alocados em cada 
Empreendimento Destinação 

(R$) 

Valor estimado de recursos 
dos CRI da presente Emissão 

a serem alocados em cada 
Empreendimento Destinação 

conforme cronograma 
semestral constante do 

Anexo II abaixo (Destinação) 
(R$) 

Percentual do valor estimado 
de recursos dos CRI da 

presente Emissão dividido por 
Empreendimento Destinação 

(*) 

CP0043 CD SP 
GUARULHOS 

Despesas com 
Locação 130.456.218,39 23.362.992,34 107.093.226,05 0,00 130.456.218,39 107.093.226,05 18,6366% 

CP0021 CD SP EMBU Despesas com 
Locação 60.504.849,55 14.263.680,37 46.241.169,18 0,00 60.504.849,55 46.241.169,18 8,6435% 

CP0046 CD RJ DUQUE 
DE CAXIAS 

Despesas com 
Locação 47.311.658,06 10.749.259,66 36.562.398,40 0,00 47.311.658,06 36.562.398,40 6,7588% 

CP0707 CD SP 
RIB.PRETO 

Despesas com 
Locação 43.507.075,06 14.861.016,15 28.646.058,91 0,00 43.507.075,06 28.646.058,91 6,2153% 

CP0022 CD PR SJ DOS 
PINHAIS 

Despesas com 
Locação 37.587.082,51 8.522.923,27 29.064.159,24 0,00 37.587.082,51 29.064.159,24 5,3696% 

CP0027 CD BA 
SALVADOR 

Despesas com 
Locação 35.112.716,85 12.923.663,89 22.189.052,96 0,00 35.112.716,85 22.189.052,96 5,0161% 

CP0708 CD MATO 
GROSSO 

Despesas com 
Locação 24.480.800,25 679.987,63 23.800.812,62 0,00 24.480.800,25 23.800.812,62 3,4973% 

CP0709 CD PARÁ Despesas com 
Locação 17.804.896,14 0,00 17.804.896,14 0,00 17.804.896,14 17.804.896,14 2,5436% 

CP0705 CD MG 
CONTAGEM 

Despesas com 
Locação 19.234.978,44 6.332.966,08 12.902.012,36 0,00 19.234.978,44 12.902.012,36 2,7479% 

CP0039 CD CE 
FORTALEZA 

Despesas com 
Locação 18.219.940,72 5.154.774,29 13.065.166,43 0,00 18.219.940,72 13.065.166,43 2,6028% 

CP0026 CD PE RECIFE Despesas com 
Locação 17.705.091,70 8.423.151,80 9.281.939,90 0,00 17.705.091,70 9.281.939,90 2,5293% 

CP0052 CD - PORTO 
ALEGRE 

Despesas com 
Locação 17.079.624,26 3.872.700,60 13.206.923,66 0,00 17.079.624,26 13.206.923,66 2,4399% 

CP0706 CD GO 
AP.GOIANIA 

Despesas com 
Locação 16.046.840,54 6.831.402,61 9.215.437,93 0,00 16.046.840,54 9.215.437,93 2,2924% 

LJ0129 RJ BARRA 
TIJUCA G 

Despesas com 
Locação 16.617.677,97 7.240.309,90 9.377.368,07 0,00 16.617.677,97 9.377.368,07 2,3740% 

DS1461 RC BOA 
VIAGEM 15 

Despesas com 
Locação 9.978.182,47 1.563.745,06 8.414.437,41 0,00 9.978.182,47 8.414.437,41 1,4255% 

DS1100 BL BATISTA 
CAMPOS 1 

Despesas com 
Locação 7.638.958,76 1.738.041,92 5.900.916,84 0,00 7.638.958,76 5.900.916,84 1,0913% 

LJ0144 SP CH ST 
ANTONIO A 

Despesas com 
Locação 12.774.226,66 4.470.154,43 8.304.072,23 0,00 12.774.226,66 8.304.072,23 1,8249% 

DS0203 POCOS DE 
CALDAS 1 

Despesas com 
Locação 6.934.191,14 1.868.359,93 5.065.831,21 0,00 6.934.191,14 5.065.831,21 0,9906% 

LJ0206 RJ LEBLON C Despesas com 
Locação 11.921.569,28 3.991.641,67 7.929.927,61 0,00 11.921.569,28 7.929.927,61 1,7031% 

LJ0769 SP JD 
AEROPORTO A 

Despesas com 
Locação 8.212.489,84 3.373.573,16 4.838.916,68 0,00 8.212.489,84 4.838.916,68 1,1732% 

LJ0431 SP PERDIZES C Despesas com 
Locação 5.462.012,19 1.232.965,04 4.229.047,15 0,00 5.462.012,19 4.229.047,15 0,7803% 

DS1124 BL NAZARE 1 Despesas com 
Locação 5.101.595,55 1.199.389,31 3.902.206,24 0,00 5.101.595,55 3.902.206,24 0,7288% 

DS1194 BL BATISTA 
CAMPOS 3 

Despesas com 
Locação 6.927.953,32 2.196.134,92 4.731.818,40 0,00 6.927.953,32 4.731.818,40 0,9897% 
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DS1193 BL UMARIZAL 4 Despesas com 
Locação 6.801.923,43 2.086.091,12 4.715.832,31 0,00 6.801.923,43 4.715.832,31 0,9717% 

LJ1032 RJ CAMPO 
GRANDE C 

Despesas com 
Locação 6.616.514,27 1.721.530,17 4.894.984,10 0,00 6.616.514,27 4.894.984,10 0,9452% 

DS0522 SP CERQ 
CESAR 2 

Despesas com 
Locação 6.686.149,01 2.286.190,66 4.399.958,35 0,00 6.686.149,01 4.399.958,35 0,9552% 

LJ0779 RJ LEBLON E Despesas com 
Locação 6.573.161,73 2.621.310,93 3.951.850,80 0,00 6.573.161,73 3.951.850,80 0,9390% 

DS1160 FT ALDEOTA 5 Despesas com 
Locação 5.007.957,41 1.565.692,85 3.442.264,56 0,00 5.007.957,41 3.442.264,56 0,7154% 

DS1240 SP BROOKLIN 
NOVO 3 

Despesas com 
Locação 5.983.269,21 1.813.297,81 4.169.971,40 0,00 5.983.269,21 4.169.971,40 0,8548% 

DS2009 ALPHAVILLE 3 Despesas com 
Locação 6.415.609,70 1.111.894,63 5.303.715,07 0,00 6.415.609,70 5.303.715,07 0,9165% 

DS0055 SP FARIA LIMA 
1 

Despesas com 
Locação 10.794.528,83 3.083.378,40 7.711.150,43 0,00 10.794.528,83 7.711.150,43 1,5421% 

LJ0885 SP MOOCA D Despesas com 
Locação 3.774.925,15 1.085.306,93 2.689.618,22 0,00 3.774.925,15 2.689.618,22 0,5393% 

DS0581 SP - VILA 
OLIMPIA 

Despesas com 
Locação 6.962.273,81 1.905.845,90 5.056.427,91 0,00 6.962.273,81 5.056.427,91 0,9946% 

DS0019 SP 
HIGIENOPOLIS 1 

Despesas com 
Locação 5.864.581,59 2.139.561,17 3.725.020,42 0,00 5.864.581,59 3.725.020,42 0,8378% 

LJ0025 SP ALTO 
PINHEIROS A 

Despesas com 
Locação 6.255.433,62 4.068.701,80 2.186.731,82 0,00 6.255.433,62 2.186.731,82 0,8936% 

DS1341 SP PAULISTA 4 Despesas com 
Locação 7.922.555,42 2.779.616,82 5.142.938,60 0,00 7.922.555,42 5.142.938,60 1,1318% 

DS0568 SP MOEMA 4 Despesas com 
Locação 4.547.706,80 1.399.161,66 3.148.545,14 0,00 4.547.706,80 3.148.545,14 0,6497% 

LJ0432 RJ IPANEMA C Despesas com 
Locação 4.469.032,07 1.622.707,66 2.846.324,41 0,00 4.469.032,07 2.846.324,41 0,6384% 

LJ1178 PASSO FUNDO 
C 

Despesas com 
Locação 4.686.149,90 1.131.549,78 3.554.600,12 0,00 4.686.149,90 3.554.600,12 0,6694% 

LJ1057 SP FARIA LIMA B Despesas com 
Locação 8.661.044,08 5.867.431,61 2.793.612,47 0,00 8.661.044,08 2.793.612,47 1,2373% 

DS0183 SP FARIA LIMA 
3 

Despesas com 
Locação 10.229.947,39 2.808.543,58 7.421.403,81 0,00 10.229.947,39 7.421.403,81 1,4614% 

LJ0044 SP MOEMA A Despesas com 
Locação 5.126.606,93 1.398.117,74 3.728.489,19 0,00 5.126.606,93 3.728.489,19 0,7324% 

  700.000.000,00 187.348.765,25 512.651.234,75 0,00 700.000.000,00 512.651.234,75 100,00% 

(*) As porcentagens foram calculadas com base no valor total da emissão dos CRI, qual seja, R$700.000.000,00 (setecentos milhões de reais), lastreada em créditos imobiliários representados por debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, em 3 (três) séries, integrantes da 8ª (oitava) emissão, para colocação privada, da Raia Drogasil S.A. 
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DS1193 BL UMARIZAL 4 Despesas com 
Locação 6.801.923,43 2.086.091,12 4.715.832,31 0,00 6.801.923,43 4.715.832,31 0,9717% 

LJ1032 RJ CAMPO 
GRANDE C 

Despesas com 
Locação 6.616.514,27 1.721.530,17 4.894.984,10 0,00 6.616.514,27 4.894.984,10 0,9452% 

DS0522 SP CERQ 
CESAR 2 

Despesas com 
Locação 6.686.149,01 2.286.190,66 4.399.958,35 0,00 6.686.149,01 4.399.958,35 0,9552% 

LJ0779 RJ LEBLON E Despesas com 
Locação 6.573.161,73 2.621.310,93 3.951.850,80 0,00 6.573.161,73 3.951.850,80 0,9390% 

DS1160 FT ALDEOTA 5 Despesas com 
Locação 5.007.957,41 1.565.692,85 3.442.264,56 0,00 5.007.957,41 3.442.264,56 0,7154% 

DS1240 SP BROOKLIN 
NOVO 3 

Despesas com 
Locação 5.983.269,21 1.813.297,81 4.169.971,40 0,00 5.983.269,21 4.169.971,40 0,8548% 

DS2009 ALPHAVILLE 3 Despesas com 
Locação 6.415.609,70 1.111.894,63 5.303.715,07 0,00 6.415.609,70 5.303.715,07 0,9165% 

DS0055 SP FARIA LIMA 
1 

Despesas com 
Locação 10.794.528,83 3.083.378,40 7.711.150,43 0,00 10.794.528,83 7.711.150,43 1,5421% 

LJ0885 SP MOOCA D Despesas com 
Locação 3.774.925,15 1.085.306,93 2.689.618,22 0,00 3.774.925,15 2.689.618,22 0,5393% 

DS0581 SP - VILA 
OLIMPIA 

Despesas com 
Locação 6.962.273,81 1.905.845,90 5.056.427,91 0,00 6.962.273,81 5.056.427,91 0,9946% 

DS0019 SP 
HIGIENOPOLIS 1 

Despesas com 
Locação 5.864.581,59 2.139.561,17 3.725.020,42 0,00 5.864.581,59 3.725.020,42 0,8378% 

LJ0025 SP ALTO 
PINHEIROS A 

Despesas com 
Locação 6.255.433,62 4.068.701,80 2.186.731,82 0,00 6.255.433,62 2.186.731,82 0,8936% 

DS1341 SP PAULISTA 4 Despesas com 
Locação 7.922.555,42 2.779.616,82 5.142.938,60 0,00 7.922.555,42 5.142.938,60 1,1318% 

DS0568 SP MOEMA 4 Despesas com 
Locação 4.547.706,80 1.399.161,66 3.148.545,14 0,00 4.547.706,80 3.148.545,14 0,6497% 

LJ0432 RJ IPANEMA C Despesas com 
Locação 4.469.032,07 1.622.707,66 2.846.324,41 0,00 4.469.032,07 2.846.324,41 0,6384% 

LJ1178 PASSO FUNDO 
C 

Despesas com 
Locação 4.686.149,90 1.131.549,78 3.554.600,12 0,00 4.686.149,90 3.554.600,12 0,6694% 

LJ1057 SP FARIA LIMA B Despesas com 
Locação 8.661.044,08 5.867.431,61 2.793.612,47 0,00 8.661.044,08 2.793.612,47 1,2373% 

DS0183 SP FARIA LIMA 
3 

Despesas com 
Locação 10.229.947,39 2.808.543,58 7.421.403,81 0,00 10.229.947,39 7.421.403,81 1,4614% 

LJ0044 SP MOEMA A Despesas com 
Locação 5.126.606,93 1.398.117,74 3.728.489,19 0,00 5.126.606,93 3.728.489,19 0,7324% 

  700.000.000,00 187.348.765,25 512.651.234,75 0,00 700.000.000,00 512.651.234,75 100,00% 

(*) As porcentagens foram calculadas com base no valor total da emissão dos CRI, qual seja, R$700.000.000,00 (setecentos milhões de reais), lastreada em créditos imobiliários representados por debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, em 3 (três) séries, integrantes da 8ª (oitava) emissão, para colocação privada, da Raia Drogasil S.A. 
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Empreendimento Reembolso Uso dos Recursos Valor estimado de recursos dos CRI a serem alocados em 
cada Empreendimento Reembolso (R$) 

Percentual do valor estimado de recursos dos CRI dividido 
por Empreendimento Reembolso (%) (*) 

CP0043 CD SP GUARULHOS Despesas com Locação 23.362.992,34 12,4703% 

CP0021 CD SP EMBU Despesas com Locação 14.263.680,37 7,6134% 

CP0046 CD RJ DUQUE DE CAXIAS Despesas com Locação 10.749.259,66 5,7376% 

CP0707 CD SP RIB.PRETO Despesas com Locação 14.861.016,15 7,9323% 

CP0022 CD PR SJ DOS PINHAIS Despesas com Locação 8.522.923,27 4,5492% 

CP0027 CD BA SALVADOR Despesas com Locação 12.923.663,89 6,8982% 

CP0708 CD MATO GROSSO Despesas com Locação 679.987,63 0,3630% 

CP0709 CD PARÁ Despesas com Locação 0,00 0,0000% 

CP0705 CD MG CONTAGEM Despesas com Locação 6.332.966,08 3,3803% 

CP0039 CD CE FORTALEZA Despesas com Locação 5.154.774,29 2,7514% 

CP0026 CD PE RECIFE Despesas com Locação 8.423.151,80 4,4960% 

CP0052 CD - PORTO ALEGRE Despesas com Locação 3.872.700,60 2,0671% 

CP0706 CD GO AP.GOIANIA Despesas com Locação 6.831.402,61 3,6464% 

LJ0129 RJ BARRA TIJUCA G Despesas com Locação 7.240.309,90 3,8646% 

DS1461 RC BOA VIAGEM 15 Despesas com Locação 1.563.745,06 0,8347% 

DS1100 BL BATISTA CAMPOS 1 Despesas com Locação 1.738.041,92 0,9277% 

LJ0144 SP CH ST ANTONIO A Despesas com Locação 4.470.154,43 2,3860% 

DS0203 POCOS DE CALDAS 1 Despesas com Locação 1.868.359,93 0,9973% 

LJ0206 RJ LEBLON C Despesas com Locação 3.991.641,67 2,1306% 

LJ0769 SP JD AEROPORTO A Despesas com Locação 3.373.573,16 1,8007% 

LJ0431 SP PERDIZES C Despesas com Locação 1.232.965,04 0,6581% 

DS1124 BL NAZARE 1 Despesas com Locação 1.199.389,31 0,6402% 

DS1194 BL BATISTA CAMPOS 3 Despesas com Locação 2.196.134,92 1,1722% 

DS1193 BL UMARIZAL 4 Despesas com Locação 2.086.091,12 1,1135% 

LJ1032 RJ CAMPO GRANDE C Despesas com Locação 1.721.530,17 0,9189% 

DS0522 SP CERQ CESAR 2 Despesas com Locação 2.286.190,66 1,2203% 

LJ0779 RJ LEBLON E Despesas com Locação 2.621.310,93 1,3992% 

DS1160 FT ALDEOTA 5 Despesas com Locação 1.565.692,85 0,8357% 

DS1240 SP BROOKLIN NOVO 3 Despesas com Locação 1.813.297,81 0,9679% 

DS2009 ALPHAVILLE 3 Despesas com Locação 1.111.894,63 0,5935% 

DS0055 SP FARIA LIMA 1 Despesas com Locação 3.083.378,40 1,6458% 

LJ0885 SP MOOCA D Despesas com Locação 1.085.306,93 0,5793% 

DS0581 SP - VILA OLIMPIA Despesas com Locação 1.905.845,90 1,0173% 

DS0019 SP HIGIENOPOLIS 1 Despesas com Locação 2.139.561,17 1,1420% 
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LJ0025 SP ALTO PINHEIROS A Despesas com Locação 4.068.701,80 2,1717% 

DS1341 SP PAULISTA 4 Despesas com Locação 2.779.616,82 1,4837% 

DS0568 SP MOEMA 4 Despesas com Locação 1.399.161,66 0,7468% 

LJ0432 RJ IPANEMA C Despesas com Locação 1.622.707,66 0,8661% 

LJ1178 PASSO FUNDO C Despesas com Locação 1.131.549,78 0,6040% 

LJ1057 SP FARIA LIMA B Despesas com Locação 5.867.431,61 3,1318% 

DS0183 SP FARIA LIMA 3 Despesas com Locação 2.808.543,58 1,4991% 

LJ0044 SP MOEMA A Despesas com Locação 1.398.117,74 0,7463% 
  187.348.765,25 100,0000% 

(*) As porcentagens foram calculadas com base no valor total da emissão dos CRI, qual seja, R$700.000.000,00 (setecentos milhões de reais), lastreada em créditos imobiliários representados por debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, em 3 (três) séries, integrantes da 8ª (oitava) emissão, para colocação privada, da Raia Drogasil S.A. 
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Tabela 4: Contratos de Locação 

Empreendimento 
Lastro 

Data do Contrato 
de Locação Partes Prazo Endereço Matrículas e RGI Competente 

Contrato de Locação 
averbado no RGI 

competente? 

Valor atribuído ao 
Contrato pelo seu 

prazo integral 

Valor 
vinculado ao 

CRI (por 
reembolso 

e/ou 
destinação) 

CP0043 CD SP 
GUARULHOS 

01/09/2019 a 
01/04/2034 

REC GUARULHOS S.A 
ENTERPRISE NEGOCIOS E 

PARTICIPAÇÕES S.A 
15 

Rua Landri Sales, °N 1070, Galpão 3, 
Modulo B  - cep 07250-130 BairroFazenda 

Piratininga, Guarulhos 
72761 - 1º Registro de Imóveis de Guarulhos - SP n/a 324.507.109,24 130.456.218,39 

CP0021 CD SP 
EMBU 

28/02/2011 a 
28/02/2031 

ARTES DO BRASIL PROJ. 
IMOB. LTDA 20 Rua Pataxós, Nº 1.412, Lote 6  - cep 06833-

073 Bairro Jardim Magali, Embu Das Artes 

65.555 / 72.044 / 72.045 / 72.046 / 72.047 / 72.050 / 
72.051 / 72.052 / 72.055 / 88.025 / 88.269 /88.270 - 

Cartório do Oficial de Registro de Imóveis de 
Itapecerica da Serra/SP 

n/a 149.872.957,02 60.504.849,55 

CP0046 CD RJ 
DUQUE DE 

CAXIAS 

01/03/2019 a 
01/03/2032 

PROLOGIS BRAZIL 
LOGISTICS VENTURE FUNDO 13 Avenida Litoranea, 2632  - cep 25056-075 

Bairro Jardim Gramacho, Duque De Caxias 
20610 - 3º Ofício de Registro de Imóveis de Duque 

de Caxias - RJ n/a 77.511.492,11 47.311.658,06 

CP0707 CD SP 
RIB.PRETO 

01/09/2012 a 
31/08/2027 

CREDIT SUISSE HEDGING-
GRIFFO CORRETORA 15 

Via Anhanguera, Nº 317,5 – B1  - cep 
14097-140 Bairro Recreio Anhanguera, 

Ribeirão Preto 

126440 - 2º Registro de Imóveis de Ribeirão Preto - 
SP n/a 124.026.520,77 43.507.075,06 

CP0022 CD PR 
SJ DOS PINHAIS 

18/06/2010 a 
01/09/2030 

PORTO FELIZ 
PARTICIPAÇÕES 

SOCIETÁRIAS AMRB 
ADMINISTRADORA E 
INCORPORADORA 

20 
Alameda Bom Pastor, Nº 4.000, Módulo 2, 3 
E 4  - cep 83015-140 Bairro Campina, São 

José Dos Pinhais 

69527 - 1ª Circunscrição do Registro de Imóveis de 
São José dos Pinhais - PR n/a 94.054.306,68 37.587.082,51 

CP0027 CD BA 
SALVADOR 

15/12/2016 a 
31/05/2027 MJA LOGÍSTICA S/A 10 Estrada Campinas Piraja, N° 1068  - cep 

41280-117 Bairro Marechal, Salvador 23700 - Ofício de Registro de Imóveis Salvador - BA n/a 73.034.955,72 35.112.716,85 

CP0708 CD 
MATO GROSSO 

30/06/2022 a 
27/04/2035 MULTIPLA LOG S/A 13 Rodovia Dos Imigrantes S/N  - cep 78098-

325 Bairro Distrito Industrial, Cuiaba 
66.899 e 102.585 - 2º Circunscrição Imobiliária de 

Cuiabá - MT n/a 49.766.594,43 24.480.800,25 

CP0709 CD 
PARÁ 

01/12/2022 a 
01/12/2032 PARK NORTE BELEM LTDA 10 Rodovia Br 010 294  - cep 68795-000 Bairro 

Benevides, Benevides 
2151-2H - Cartório de Registro de Imóveis Ùnico 

Ofício de Benevides n/a 29.034.768,51 17.804.896,14 

CP0705 CD MG 
CONTAGEM 

30/06/2010 a 
01/10/2027 

REPOL INVEST LTDA 
REALIZA INVEST LTDA 17 

Av. Apio Cardoso, 577, Galpão 2 Arm 
1,2,3,4  - cep 32371-615 Bairro Cincão, 

Contagem 

107495 - Cartório de Registro de Imóveis de 
Contagem - MG n/a 61.704.100,39 19.234.978,44 

CP0039 CD CE 
FORTALEZA 

18/06/2018 a 
18/06/2028 

CONSORCIO LOG 
MARACANAU 10 Rodovia Anel Viario, 4902   - cep 61935-

180 Bairro Boa Esperança, Maracanau 
7395 - 2º Ofício de Registro de Imóveis da 2ª Zona 

de Maracanaú - CE n/a 31.223.731,35 18.219.940,72 

CP0026 CD PE 
RECIFE 

20/11/2015 a 
19/11/2025 

GLC EMPREENDIMENTOS 
LTDA 10 Riachão, Nº 849  - cep 54355-057 Bairro 

Muribeca, Jaboatão Dos Guararapes 
30725 - 1º Serviço Notarial de Jaboatão dos 

Guararapes - PE n/a 47.638.045,33 17.705.091,70 

CP0052 CD - 
PORTO ALEGRE 

01/07/2020 a 
01/07/2030 REC GRAVATAI S.A. 10 

Rodovia Rs - 118, N° 12701  Galpão G 4 
Módulos 1 E 2  - cep 94100-420 Bairro 

Bairro Neopolis - Gravataí, Gravataí 

95965 - Cartório de Registro de Imóveis de Gravataí 
- RS n/a 22.151.110,70 17.079.624,26 

CP0706 CD GO 
AP.GOIANIA 

01/05/2011 a 
01/05/2026 

TRANZILOG OPERADORA 
LOGISTICA LTDA OAZ 

PARTICIPACOES 
SOCIETARIAS LTDA 

15 
Av. Elmar A. Cabral, S/N, Lote 01 Ao 06  - 
cep 74993-535 Bairro Parque Industrial, 

Aparecida De Goiânia 
6717 - CRECI 8º Região n/a 58.056.588,93 16.046.840,54 

LJ0129 RJ 
BARRA TIJUCA 

G 

01/04/2013 a 
16/10/2026 

MULTIPLAN 
EMPREENDIMENTOS 14 Avenida Das Américas, 4666  - cep 22640-

102 Bairro B Tijuca, Rio De Janeiro Loja de Shopping - Loja de Shopping n/a 34.055.565,94 16.617.677,97 

DS1461 RC BOA 
VIAGEM 15 

26/07/2021 a 
26/07/2031 

VALE DO AVE 
EMPREENDIMENTOS LTDA 10 Avenida Conselheiro Aguiar Nº 1365  - cep 

51011-031 Bairro B Viagem, Recife 
16862 - 1º Ofício de registro de Imóveis de Recife - 

PE n/a 13.717.820,13 9.978.182,47 

DS1100 BL 
BATISTA 

CAMPOS 1 

01/11/2017 a 
01/11/2032 

EVANDRO LIEGE CHUQUIA 
MUTRAN EDNA MARIA 

NOBRE MUTRAN 
15 Avenida Conselheiro Furtado, 1267  - cep 

66035-350 Bairro B Campos, Belem 
84 / 110 / 165 / 237 / 309-A / 374 - 2º Ofício Belém do 

Pará - Registro Geral n/a 19.461.426,26 7.638.958,76 

LJ0144 SP CH ST 
ANTONIO A 

24/01/2018 a 
23/01/2028 

MULTIPLAN 
EMPREENDIMENTOS 

FUNDAÇÃO DOS 
ECONOMIÁRIOS 

10 Avenida Roque Petroni Júnior, 1089  - cep 
04707-000 Bairro Jd Acácias, Sao Paulo Loja de Shopping - Loja de Shopping n/a 8.667.489,82 12.774.226,66 

DS0203 POCOS 
DE CALDAS 1 

01/03/2009 a 
01/03/2029 JOSÉ ROBERTO BORGHETTI 20 R. Assis Figueiredo, 1131  - cep 37701-000 

Bairro Centro, Pocos De Caldas 
22786 - Registro de Imóveis da Comarca de Poços 

de Caldas n/a 28.609.991,11 6.934.191,14 

LJ0206 RJ 01/01/2008 a SHL PARTICIPACOES S A 20 Av. Afranio De Melo Franco, 290  - cep Loja de Shopping - Loja de Shopping n/a 30.466.512,97 11.921.569,28 
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LEBLON C 31/12/2027 ALIANSCE ASSESSORIA 
COMERCIAL LTDA 

22430-060 Bairro Leblon, Rio De Janeiro 

LJ0769 SP JD 
AEROPORTO A 

22/08/2016 a 
21/08/2026 

EMPRESA BRASILEIRA DE 
INFRA-ESTRUTURA 10 Avenida Washington Luís, S/N, 1  - cep 

04626-911 Bairro Vl Congonhas, Sao Paulo 
Loja no Aeroporto de Congonhas - Loja no Aeroporto 

de Congonhas n/a 18.079.605,96 8.212.489,84 

LJ0431 SP 
PERDIZES C 

01/12/2011 a 
01/12/2041 

JOSE MARIA MONTEIRO 
NETO ANTONIO MONTEIRO 30 Rua Caiubi, 1240  - cep 05010-000 Bairro 

Perdizes, Sao Paulo 28481 - 2º Oficial de Registro de Imóveis da Capital n/a 27.642.431,64 5.462.012,19 

DS1124 BL 
NAZARE 1 

13/03/2020 a 
13/03/2030 

ARMANDO CESAR PIMENTEL 
DE MOURA PALHA 10 Avenida Governador José Malcher, 1764  - 

cep 66060-230 Bairro Nazaré, Belem 
286 e 29157 - Registro de Imóveis 2º Ofício - Belém 

do Pará n/a 9.292.538,35 5.101.595,55 

DS1194 BL 
BATISTA 

CAMPOS 3 

01/07/2018 a 
30/06/2028 

AGL EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS 10 Rua Dos Mundurucus, 1619  - cep 66033-

716 Bairro B Campos, Belem 
3.400 / 5.959 / 45.409 / 45.572 - Registro de Imóveis 

1º Ofício da Comarca de Belém do Pará n/a 11.305.220,07 6.927.953,32 

DS1193 BL 
UMARIZAL 4 

01/07/2018 a 
30/06/2028 

AGL EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS 10 Avenida Visconde De Souza Franco, 863  - 

cep 66055-005 Bairro Reduto, Belem 154 - 2º Ofício Belém do Pará - Registro Geral n/a 11.267.026,23 6.801.923,43 

LJ1032 RJ 
CAMPO GRANDE 

C 

03/05/2019 a 
02/05/2029 

AJB E FILHOS 
ADMINISTRACAO DE IMOVEIS 10 

Rua Doutor Caetano De Faria Castro, 46  - 
cep 3052-010 Bairro Cpo Grande, Rio De 

Janeiro 

23263 - 12º Ofício de Registro de Imóveis Comarca 
do Rio de Janeiro n/a 9.830.625,24 6.616.514,27 

DS0522 SP 
CERQ CESAR 2 

01/11/2012 a 
31/10/2027 

ZIDANE IMOBILIARIA 
COMERCIAL 15 Alameda Lorena, 1488  - cep 01424-004 

Bairro Jd Paulista, Sao Paulo 
92805 - 13º Oficio de Registro de Imóveis da 

Comarca de São Paulo n/a 18.288.137,51 6.686.149,01 

LJ0779 RJ 
LEBLON E 

01/10/2016 a 
30/09/2026 

GDL PARTICIPAÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS 10 Avenida Ataulfo De Paiva, 80  - cep 22440-

033 Bairro Leblon, Rio De Janeiro 
31646 - 2º Ofício de Registro de Imóveis Comarca do 

Rio de Janeiro n/a 14.796.494,11 6.573.161,73 

DS1160 FT 
ALDEOTA 5 

01/08/2018 a 
31/07/2028 MLRJ IMOBILIARIA S.A. 10 Avenida Santos Dumont, 3030  - cep 

60150-162 Bairro Aldeota, Fortaleza 
7810 - Cartório de Registro de Imóveis da 4ª Zona 

Comarca de Fortaleza - CE n/a 8.084.835,34 5.007.957,41 

DS1240 SP 
BROOKLIN 

NOVO 3 

01/09/2018 a 
31/08/2028 

LMV NEGOCIOS E 
PARTICIPACOES LAICAO 

HOLDING LTDA 
10 Rua Nova York, 528  - cep 04560-001 

Bairro Brooklin Paulista, Sao Paulo 
264.056 / 34.753 / 72.555 - 15º e 11º Oficial de 

Registro de Imóveis de São Paulo n/a 9.198.789,07 5.983.269,21 

DS2009 
ALPHAVILLE 3 

05/09/2022 a 
05/09/2027 

ARCAN EVENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 5 

Avenida Yojiro Takaoka, Nº 4774  - cep 
06541-038 Bairro Alphaville, Santana De 

Parnaiba 

81074 - Cartório de Registro de Imóveis de Barueri - 
SP n/a 7.304.000,00 6.415.609,70 

DS0055 SP 
FARIA LIMA 1 

01/10/2008 a 
30/09/2028 

CONDOMÍNIO CIVIL 
ELDORADO CONDOMÍNIO 

CIVIL ELDORADO 
20 Av.Reboucas, 3970  - cep 05402-600 Bairro 

Pinheiros, Sao Paulo Loja de Shopping - Loja de Shopping n/a 20.531.329,75 10.794.528,83 

LJ0885 SP 
MOOCA D 

26/08/2019 a 
26/08/2029 

ESPOLIO DE ISAURA DIREITO 
FERREIRA CIBELE FATIMA 
FERREIRA DOS SANTOS 

ZUPPO CARLOS JOSE 
FERREIRA DOS SANTOS 

MARCIA BERNARDES 
PEREIRA ESPOLIO DE 
HELENICE ZAFALON 

FERREIRA 

10 Avenida Paes De Barros, 174  - cep 03114-
000 Bairro Mooca, Sao Paulo 

3.715 / 4.576 - 7º Ofício de Registro de Imóveis de 
São Paulo - SP n/a 7.071.817,13 3.774.925,15 

DS0581 SP - 
VILA OLIMPIA 

08/05/2014 a 
03/01/2029 

RCG ADMINISTRACAO E 
PARTICIPACOES 15 Rua Funchal, 499  - cep 04551-060 Bairro 

Vl Olímpia, Sao Paulo 
186.071 / 186.072 - 4º Ofício de Registro de Imóveis 

de São Paulo - SP n/a 13.797.727,37 6.962.273,81 

DS0019 SP 
HIGIENOPOLIS 1 

01/10/1996 a 
30/09/2026 

JRHX EMPREENDIMENTOS 
LTDA 30 Avenida Angélica, 1397  - cep 01227-100 

Bairro Higienópolis, Sao Paulo 
34188 - 5º Oficial de Registro de Imóveis de São 

Paulo - SP n/a 39.951.970,65 5.864.581,59 

LJ0025 SP ALTO 
PINHEIROS A 

01/05/2002 a 
30/09/2024 

TAMBAU IMOVEIS E 
PARTICIPACOES 22 Praça Pan-Americana, 57  - cep 05461-000 

Bairro At Pinheiros, Sao Paulo 
16149 - 10º Cartório de Registro de Imóveis de São 

Paulo - SP n/a 49.372.056,99 6.255.433,62 

DS1341 SP 
PAULISTA 4 

01/07/2017 a 
30/06/2027 BRASCADM GESTAO LTDA 10 Rua Treze De Maio 1947, 1947  - cep 

01327-900 Bairro B Vista, Sao Paulo Loja de Shopping - Loja de Shopping n/a 11.456.189,34 7.922.555,42 

DS0568 SP 
MOEMA 4 

15/02/2014 a 
12/02/2029 

BRUNO HANNUD ADRIANA 
ABDALLA HANNUH 

RIZKALLAH GEORGIA 
ABDALLA HANNUD MILENA 

ABDALLA HANNUD 

15 Avenida Jurema, 262  - cep 04090-012 
Bairro Indianópolis, Sao Paulo 

19343 - 14º Cartório de Registro de Imóveis de São 
Paulo - SP n/a 12.777.329,68 4.547.706,80 

LJ0432 RJ 
IPANEMA C 

01/12/2011 a 
30/11/2026 

LUIZ CARLOS SCHMIDT 
RITTER LUIZ CARLOS 

SCHMIDT RITTER 
15 Rua Visconde De Pirajá, 592  - cep 22410-

002 Bairro Ipanema, Rio De Janeiro 
84.055 / 28.759 - 5º Oficial de Registro de Imóveis do 

Rio de Janeiro - RJ n/a 15.436.258,99 4.469.032,07 

LJ1178 PASSO 
FUNDO C 

01/09/2020 a 
01/09/2030 

DOLI MARIA DALVIT & CIA 
LTDA 10 Rua Morom, 1365  - cep 99010-031 Bairro 

Centro, Passo Fundo 
44.717 - Ofício do Registro de Imóveis de Passo 

Fundo – RS n/a 5.794.964,38 4.686.149,90 

LJ1057 SP FARIA 
LIMA B 

16/08/2019 a 
15/08/2024 

CONDOMINIO SHOPPING 
CENTER IGUATEMI 5 Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2232  - cep 

01489-900 Bairro Jd Paulistano, Sao Paulo Loja de Shopping - Loja de Shopping n/a 11.100.763,45 8.661.044,08 
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LEBLON C 31/12/2027 ALIANSCE ASSESSORIA 
COMERCIAL LTDA 
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DS1124 BL 
NAZARE 1 

13/03/2020 a 
13/03/2030 

ARMANDO CESAR PIMENTEL 
DE MOURA PALHA 10 Avenida Governador José Malcher, 1764  - 

cep 66060-230 Bairro Nazaré, Belem 
286 e 29157 - Registro de Imóveis 2º Ofício - Belém 

do Pará n/a 9.292.538,35 5.101.595,55 

DS1194 BL 
BATISTA 

CAMPOS 3 

01/07/2018 a 
30/06/2028 

AGL EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS 10 Rua Dos Mundurucus, 1619  - cep 66033-

716 Bairro B Campos, Belem 
3.400 / 5.959 / 45.409 / 45.572 - Registro de Imóveis 

1º Ofício da Comarca de Belém do Pará n/a 11.305.220,07 6.927.953,32 

DS1193 BL 
UMARIZAL 4 

01/07/2018 a 
30/06/2028 

AGL EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS 10 Avenida Visconde De Souza Franco, 863  - 

cep 66055-005 Bairro Reduto, Belem 154 - 2º Ofício Belém do Pará - Registro Geral n/a 11.267.026,23 6.801.923,43 

LJ1032 RJ 
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C 
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02/05/2029 
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ADMINISTRACAO DE IMOVEIS 10 

Rua Doutor Caetano De Faria Castro, 46  - 
cep 3052-010 Bairro Cpo Grande, Rio De 

Janeiro 

23263 - 12º Ofício de Registro de Imóveis Comarca 
do Rio de Janeiro n/a 9.830.625,24 6.616.514,27 

DS0522 SP 
CERQ CESAR 2 

01/11/2012 a 
31/10/2027 

ZIDANE IMOBILIARIA 
COMERCIAL 15 Alameda Lorena, 1488  - cep 01424-004 

Bairro Jd Paulista, Sao Paulo 
92805 - 13º Oficio de Registro de Imóveis da 

Comarca de São Paulo n/a 18.288.137,51 6.686.149,01 

LJ0779 RJ 
LEBLON E 

01/10/2016 a 
30/09/2026 

GDL PARTICIPAÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS 10 Avenida Ataulfo De Paiva, 80  - cep 22440-

033 Bairro Leblon, Rio De Janeiro 
31646 - 2º Ofício de Registro de Imóveis Comarca do 

Rio de Janeiro n/a 14.796.494,11 6.573.161,73 

DS1160 FT 
ALDEOTA 5 

01/08/2018 a 
31/07/2028 MLRJ IMOBILIARIA S.A. 10 Avenida Santos Dumont, 3030  - cep 

60150-162 Bairro Aldeota, Fortaleza 
7810 - Cartório de Registro de Imóveis da 4ª Zona 

Comarca de Fortaleza - CE n/a 8.084.835,34 5.007.957,41 

DS1240 SP 
BROOKLIN 

NOVO 3 

01/09/2018 a 
31/08/2028 

LMV NEGOCIOS E 
PARTICIPACOES LAICAO 

HOLDING LTDA 
10 Rua Nova York, 528  - cep 04560-001 

Bairro Brooklin Paulista, Sao Paulo 
264.056 / 34.753 / 72.555 - 15º e 11º Oficial de 

Registro de Imóveis de São Paulo n/a 9.198.789,07 5.983.269,21 

DS2009 
ALPHAVILLE 3 

05/09/2022 a 
05/09/2027 

ARCAN EVENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 5 

Avenida Yojiro Takaoka, Nº 4774  - cep 
06541-038 Bairro Alphaville, Santana De 

Parnaiba 

81074 - Cartório de Registro de Imóveis de Barueri - 
SP n/a 7.304.000,00 6.415.609,70 

DS0055 SP 
FARIA LIMA 1 

01/10/2008 a 
30/09/2028 

CONDOMÍNIO CIVIL 
ELDORADO CONDOMÍNIO 

CIVIL ELDORADO 
20 Av.Reboucas, 3970  - cep 05402-600 Bairro 

Pinheiros, Sao Paulo Loja de Shopping - Loja de Shopping n/a 20.531.329,75 10.794.528,83 

LJ0885 SP 
MOOCA D 

26/08/2019 a 
26/08/2029 

ESPOLIO DE ISAURA DIREITO 
FERREIRA CIBELE FATIMA 
FERREIRA DOS SANTOS 

ZUPPO CARLOS JOSE 
FERREIRA DOS SANTOS 

MARCIA BERNARDES 
PEREIRA ESPOLIO DE 
HELENICE ZAFALON 

FERREIRA 

10 Avenida Paes De Barros, 174  - cep 03114-
000 Bairro Mooca, Sao Paulo 

3.715 / 4.576 - 7º Ofício de Registro de Imóveis de 
São Paulo - SP n/a 7.071.817,13 3.774.925,15 

DS0581 SP - 
VILA OLIMPIA 

08/05/2014 a 
03/01/2029 

RCG ADMINISTRACAO E 
PARTICIPACOES 15 Rua Funchal, 499  - cep 04551-060 Bairro 

Vl Olímpia, Sao Paulo 
186.071 / 186.072 - 4º Ofício de Registro de Imóveis 

de São Paulo - SP n/a 13.797.727,37 6.962.273,81 

DS0019 SP 
HIGIENOPOLIS 1 

01/10/1996 a 
30/09/2026 

JRHX EMPREENDIMENTOS 
LTDA 30 Avenida Angélica, 1397  - cep 01227-100 

Bairro Higienópolis, Sao Paulo 
34188 - 5º Oficial de Registro de Imóveis de São 

Paulo - SP n/a 39.951.970,65 5.864.581,59 

LJ0025 SP ALTO 
PINHEIROS A 

01/05/2002 a 
30/09/2024 

TAMBAU IMOVEIS E 
PARTICIPACOES 22 Praça Pan-Americana, 57  - cep 05461-000 

Bairro At Pinheiros, Sao Paulo 
16149 - 10º Cartório de Registro de Imóveis de São 

Paulo - SP n/a 49.372.056,99 6.255.433,62 

DS1341 SP 
PAULISTA 4 

01/07/2017 a 
30/06/2027 BRASCADM GESTAO LTDA 10 Rua Treze De Maio 1947, 1947  - cep 

01327-900 Bairro B Vista, Sao Paulo Loja de Shopping - Loja de Shopping n/a 11.456.189,34 7.922.555,42 

DS0568 SP 
MOEMA 4 

15/02/2014 a 
12/02/2029 

BRUNO HANNUD ADRIANA 
ABDALLA HANNUH 

RIZKALLAH GEORGIA 
ABDALLA HANNUD MILENA 

ABDALLA HANNUD 

15 Avenida Jurema, 262  - cep 04090-012 
Bairro Indianópolis, Sao Paulo 

19343 - 14º Cartório de Registro de Imóveis de São 
Paulo - SP n/a 12.777.329,68 4.547.706,80 

LJ0432 RJ 
IPANEMA C 

01/12/2011 a 
30/11/2026 

LUIZ CARLOS SCHMIDT 
RITTER LUIZ CARLOS 

SCHMIDT RITTER 
15 Rua Visconde De Pirajá, 592  - cep 22410-

002 Bairro Ipanema, Rio De Janeiro 
84.055 / 28.759 - 5º Oficial de Registro de Imóveis do 

Rio de Janeiro - RJ n/a 15.436.258,99 4.469.032,07 

LJ1178 PASSO 
FUNDO C 

01/09/2020 a 
01/09/2030 

DOLI MARIA DALVIT & CIA 
LTDA 10 Rua Morom, 1365  - cep 99010-031 Bairro 

Centro, Passo Fundo 
44.717 - Ofício do Registro de Imóveis de Passo 

Fundo – RS n/a 5.794.964,38 4.686.149,90 

LJ1057 SP FARIA 
LIMA B 

16/08/2019 a 
15/08/2024 

CONDOMINIO SHOPPING 
CENTER IGUATEMI 5 Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2232  - cep 

01489-900 Bairro Jd Paulistano, Sao Paulo Loja de Shopping - Loja de Shopping n/a 11.100.763,45 8.661.044,08 
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DS0183 SP 
FARIA LIMA 3 

01/10/2008 a 
30/09/2028 

CONDOMÍNIO CIVIL 
ELDORADO CONDOMÍNIO 

CIVIL ELDORADO 
20 Av. Rebouças, 3970  - cep 05402-600 

Bairro Pinheiros, Sao Paulo Loja de Shopping - Loja de Shopping n/a 18.267.520,69 10.229.947,39 

LJ0044 SP 
MOEMA A 

01/02/1999 a 
01/02/2029 

LAYLA ESPER NOUMAN 
FARIDE ESPER OLIVEIRA 

JAMILDA ESPER GONÇALVES 
MARIA ESPER VERA ALICE 
JAHR DE SIQUEIRA GARCIA 

30 Av. Moema, 370  - cep 04077-021 Bairro 
Moema, Sao Paulo 

115.806 / 223.711 / 223.712 - 14º Cartório de 
Registro de Imóveis de São Paulo - SP n/a 30.169.609,43 5.126.606,93 

       1.658.378.328,77 700.000.000,00 
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ANEXO II AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DE EMISSÃO PRIVADA DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, DA 8ª (OITAVA) EMISSÃO DA RAIA 
DROGASIL S.A. 

 
Cronograma Indicativo de Destinação de Recursos da Emissão aos Empreendimentos Destinação 

A Emissora estima que os recursos captados por meio da Emissão para destinação aos Empreendimentos Destinação serão utilizados de acordo com o 
seguinte cronograma. 

O CRONOGRAMA APRESENTADO NAS TABELAS ABAIXO NÃO CONSTITUI OBRIGAÇÃO DA EMISSORA DE UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS NAS 
PROPORÇÕES, VALORES OU DATAS AQUI INDICADOS. 

Empreendimento 
Destinação 

Uso dos 
Recursos 

2º Semestre 
2023 

1º Semestre 
2024 

2º Semestre 
2024 

1º Semestre 
2025 

2º Semestre 
2025 

1º Semestre 
2026 

2º Semestre 
2026 

1º Semestre 
2027 

2º Semestre 
2027 

1º Semestre 
2028 

2º Semestre 
2028 

1º Semestre 
2029 

2º Semestre 
2029 

1º Semestre 
2030 

2º Semestre 
2030 

CP0043 CD SP 
GUARULHOS 

Despesas 
com Locação 0,00 7.649.516,15 7.649.516,15 7.649.516,15 7.649.516,15 7.649.516,15 7.649.516,15 7.649.516,15 7.649.516,15 7.649.516,15 7.649.516,15 7.649.516,15 7.649.516,15 7.649.516,15 7.649.516,15 

CP0021 CD SP EMBU Despesas 
com Locação 0,00 3.302.940,66 3.302.940,66 3.302.940,66 3.302.940,66 3.302.940,66 3.302.940,66 3.302.940,66 3.302.940,66 3.302.940,66 3.302.940,66 3.302.940,66 3.302.940,66 3.302.940,66 3.302.940,66 

CP0046 CD RJ DUQUE 
DE CAXIAS 

Despesas 
com Locação 0,00 2.611.599,89 2.611.599,89 2.611.599,89 2.611.599,89 2.611.599,89 2.611.599,89 2.611.599,89 2.611.599,89 2.611.599,89 2.611.599,89 2.611.599,89 2.611.599,89 2.611.599,89 2.611.599,89 

CP0707 CD SP 
RIB.PRETO 

Despesas 
com Locação 0,00 2.046.147,06 2.046.147,06 2.046.147,06 2.046.147,06 2.046.147,06 2.046.147,06 2.046.147,06 2.046.147,06 2.046.147,06 2.046.147,06 2.046.147,06 2.046.147,06 2.046.147,06 2.046.147,06 

CP0022 CD PR SJ DOS 
PINHAIS 

Despesas 
com Locação 0,00 2.076.011,37 2.076.011,37 2.076.011,37 2.076.011,37 2.076.011,37 2.076.011,37 2.076.011,37 2.076.011,37 2.076.011,37 2.076.011,37 2.076.011,37 2.076.011,37 2.076.011,37 2.076.011,37 

CP0027 CD BA 
SALVADOR 

Despesas 
com Locação 0,00 1.584.932,35 1.584.932,35 1.584.932,35 1.584.932,35 1.584.932,35 1.584.932,35 1.584.932,35 1.584.932,35 1.584.932,35 1.584.932,35 1.584.932,35 1.584.932,35 1.584.932,35 1.584.932,35 

CP0708 CD MATO 
GROSSO 

Despesas 
com Locação 0,00 1.700.058,04 1.700.058,04 1.700.058,04 1.700.058,04 1.700.058,04 1.700.058,04 1.700.058,04 1.700.058,04 1.700.058,04 1.700.058,04 1.700.058,04 1.700.058,04 1.700.058,04 1.700.058,04 

CP0709 CD PARÁ Despesas 
com Locação 0,00 1.271.778,30 1.271.778,30 1.271.778,30 1.271.778,30 1.271.778,30 1.271.778,30 1.271.778,30 1.271.778,30 1.271.778,30 1.271.778,30 1.271.778,30 1.271.778,30 1.271.778,30 1.271.778,30 

CP0705 CD MG 
CONTAGEM 

Despesas 
com Locação 0,00 921.572,31 921.572,31 921.572,31 921.572,31 921.572,31 921.572,31 921.572,31 921.572,31 921.572,31 921.572,31 921.572,31 921.572,31 921.572,31 921.572,31 

CP0039 CD CE 
FORTALEZA 

Despesas 
com Locação 0,00 933.226,17 933.226,17 933.226,17 933.226,17 933.226,17 933.226,17 933.226,17 933.226,17 933.226,17 933.226,17 933.226,17 933.226,17 933.226,17 933.226,17 

CP0026 CD PE RECIFE Despesas 
com Locação 0,00 662.995,71 662.995,71 662.995,71 662.995,71 662.995,71 662.995,71 662.995,71 662.995,71 662.995,71 662.995,71 662.995,71 662.995,71 662.995,71 662.995,71 

CP0052 CD - PORTO 
ALEGRE 

Despesas 
com Locação 0,00 943.351,69 943.351,69 943.351,69 943.351,69 943.351,69 943.351,69 943.351,69 943.351,69 943.351,69 943.351,69 943.351,69 943.351,69 943.351,69 943.351,69 

CP0706 CD GO 
AP.GOIANIA 

Despesas 
com Locação 0,00 658.245,57 658.245,57 658.245,57 658.245,57 658.245,57 658.245,57 658.245,57 658.245,57 658.245,57 658.245,57 658.245,57 658.245,57 658.245,57 658.245,57 

LJ0129 RJ BARRA 
TIJUCA G 

Despesas 
com Locação 0,00 669.812,01 669.812,01 669.812,01 669.812,01 669.812,01 669.812,01 669.812,01 669.812,01 669.812,01 669.812,01 669.812,01 669.812,01 669.812,01 669.812,01 

DS1461 RC BOA 
VIAGEM 15 

Despesas 
com Locação 0,00 601.031,24 601.031,24 601.031,24 601.031,24 601.031,24 601.031,24 601.031,24 601.031,24 601.031,24 601.031,24 601.031,24 601.031,24 601.031,24 601.031,24 

DS1100 BL BATISTA 
CAMPOS 1 

Despesas 
com Locação 0,00 421.494,06 421.494,06 421.494,06 421.494,06 421.494,06 421.494,06 421.494,06 421.494,06 421.494,06 421.494,06 421.494,06 421.494,06 421.494,06 421.494,06 

LJ0144 SP CH ST 
ANTONIO A 

Despesas 
com Locação 0,00 593.148,02 593.148,02 593.148,02 593.148,02 593.148,02 593.148,02 593.148,02 593.148,02 593.148,02 593.148,02 593.148,02 593.148,02 593.148,02 593.148,02 

DS0203 POCOS DE 
CALDAS 1 

Despesas 
com Locação 0,00 361.845,09 361.845,09 361.845,09 361.845,09 361.845,09 361.845,09 361.845,09 361.845,09 361.845,09 361.845,09 361.845,09 361.845,09 361.845,09 361.845,09 
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ANEXO II AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DE EMISSÃO PRIVADA DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, DA 8ª (OITAVA) EMISSÃO DA RAIA 
DROGASIL S.A. 

 
Cronograma Indicativo de Destinação de Recursos da Emissão aos Empreendimentos Destinação 

A Emissora estima que os recursos captados por meio da Emissão para destinação aos Empreendimentos Destinação serão utilizados de acordo com o 
seguinte cronograma. 

O CRONOGRAMA APRESENTADO NAS TABELAS ABAIXO NÃO CONSTITUI OBRIGAÇÃO DA EMISSORA DE UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS NAS 
PROPORÇÕES, VALORES OU DATAS AQUI INDICADOS. 

Empreendimento 
Destinação 

Uso dos 
Recursos 

2º Semestre 
2023 

1º Semestre 
2024 

2º Semestre 
2024 

1º Semestre 
2025 

2º Semestre 
2025 

1º Semestre 
2026 

2º Semestre 
2026 

1º Semestre 
2027 

2º Semestre 
2027 

1º Semestre 
2028 

2º Semestre 
2028 

1º Semestre 
2029 

2º Semestre 
2029 

1º Semestre 
2030 

2º Semestre 
2030 

CP0043 CD SP 
GUARULHOS 

Despesas 
com Locação 0,00 7.649.516,15 7.649.516,15 7.649.516,15 7.649.516,15 7.649.516,15 7.649.516,15 7.649.516,15 7.649.516,15 7.649.516,15 7.649.516,15 7.649.516,15 7.649.516,15 7.649.516,15 7.649.516,15 

CP0021 CD SP EMBU Despesas 
com Locação 0,00 3.302.940,66 3.302.940,66 3.302.940,66 3.302.940,66 3.302.940,66 3.302.940,66 3.302.940,66 3.302.940,66 3.302.940,66 3.302.940,66 3.302.940,66 3.302.940,66 3.302.940,66 3.302.940,66 

CP0046 CD RJ DUQUE 
DE CAXIAS 

Despesas 
com Locação 0,00 2.611.599,89 2.611.599,89 2.611.599,89 2.611.599,89 2.611.599,89 2.611.599,89 2.611.599,89 2.611.599,89 2.611.599,89 2.611.599,89 2.611.599,89 2.611.599,89 2.611.599,89 2.611.599,89 

CP0707 CD SP 
RIB.PRETO 

Despesas 
com Locação 0,00 2.046.147,06 2.046.147,06 2.046.147,06 2.046.147,06 2.046.147,06 2.046.147,06 2.046.147,06 2.046.147,06 2.046.147,06 2.046.147,06 2.046.147,06 2.046.147,06 2.046.147,06 2.046.147,06 

CP0022 CD PR SJ DOS 
PINHAIS 

Despesas 
com Locação 0,00 2.076.011,37 2.076.011,37 2.076.011,37 2.076.011,37 2.076.011,37 2.076.011,37 2.076.011,37 2.076.011,37 2.076.011,37 2.076.011,37 2.076.011,37 2.076.011,37 2.076.011,37 2.076.011,37 

CP0027 CD BA 
SALVADOR 

Despesas 
com Locação 0,00 1.584.932,35 1.584.932,35 1.584.932,35 1.584.932,35 1.584.932,35 1.584.932,35 1.584.932,35 1.584.932,35 1.584.932,35 1.584.932,35 1.584.932,35 1.584.932,35 1.584.932,35 1.584.932,35 

CP0708 CD MATO 
GROSSO 

Despesas 
com Locação 0,00 1.700.058,04 1.700.058,04 1.700.058,04 1.700.058,04 1.700.058,04 1.700.058,04 1.700.058,04 1.700.058,04 1.700.058,04 1.700.058,04 1.700.058,04 1.700.058,04 1.700.058,04 1.700.058,04 

CP0709 CD PARÁ Despesas 
com Locação 0,00 1.271.778,30 1.271.778,30 1.271.778,30 1.271.778,30 1.271.778,30 1.271.778,30 1.271.778,30 1.271.778,30 1.271.778,30 1.271.778,30 1.271.778,30 1.271.778,30 1.271.778,30 1.271.778,30 

CP0705 CD MG 
CONTAGEM 

Despesas 
com Locação 0,00 921.572,31 921.572,31 921.572,31 921.572,31 921.572,31 921.572,31 921.572,31 921.572,31 921.572,31 921.572,31 921.572,31 921.572,31 921.572,31 921.572,31 

CP0039 CD CE 
FORTALEZA 

Despesas 
com Locação 0,00 933.226,17 933.226,17 933.226,17 933.226,17 933.226,17 933.226,17 933.226,17 933.226,17 933.226,17 933.226,17 933.226,17 933.226,17 933.226,17 933.226,17 

CP0026 CD PE RECIFE Despesas 
com Locação 0,00 662.995,71 662.995,71 662.995,71 662.995,71 662.995,71 662.995,71 662.995,71 662.995,71 662.995,71 662.995,71 662.995,71 662.995,71 662.995,71 662.995,71 

CP0052 CD - PORTO 
ALEGRE 

Despesas 
com Locação 0,00 943.351,69 943.351,69 943.351,69 943.351,69 943.351,69 943.351,69 943.351,69 943.351,69 943.351,69 943.351,69 943.351,69 943.351,69 943.351,69 943.351,69 

CP0706 CD GO 
AP.GOIANIA 

Despesas 
com Locação 0,00 658.245,57 658.245,57 658.245,57 658.245,57 658.245,57 658.245,57 658.245,57 658.245,57 658.245,57 658.245,57 658.245,57 658.245,57 658.245,57 658.245,57 

LJ0129 RJ BARRA 
TIJUCA G 

Despesas 
com Locação 0,00 669.812,01 669.812,01 669.812,01 669.812,01 669.812,01 669.812,01 669.812,01 669.812,01 669.812,01 669.812,01 669.812,01 669.812,01 669.812,01 669.812,01 

DS1461 RC BOA 
VIAGEM 15 

Despesas 
com Locação 0,00 601.031,24 601.031,24 601.031,24 601.031,24 601.031,24 601.031,24 601.031,24 601.031,24 601.031,24 601.031,24 601.031,24 601.031,24 601.031,24 601.031,24 

DS1100 BL BATISTA 
CAMPOS 1 

Despesas 
com Locação 0,00 421.494,06 421.494,06 421.494,06 421.494,06 421.494,06 421.494,06 421.494,06 421.494,06 421.494,06 421.494,06 421.494,06 421.494,06 421.494,06 421.494,06 

LJ0144 SP CH ST 
ANTONIO A 

Despesas 
com Locação 0,00 593.148,02 593.148,02 593.148,02 593.148,02 593.148,02 593.148,02 593.148,02 593.148,02 593.148,02 593.148,02 593.148,02 593.148,02 593.148,02 593.148,02 

DS0203 POCOS DE 
CALDAS 1 

Despesas 
com Locação 0,00 361.845,09 361.845,09 361.845,09 361.845,09 361.845,09 361.845,09 361.845,09 361.845,09 361.845,09 361.845,09 361.845,09 361.845,09 361.845,09 361.845,09 
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LJ0206 RJ LEBLON C Despesas 
com Locação 0,00 566.423,40 566.423,40 566.423,40 566.423,40 566.423,40 566.423,40 566.423,40 566.423,40 566.423,40 566.423,40 566.423,40 566.423,40 566.423,40 566.423,40 

LJ0769 SP JD 
AEROPORTO A 

Despesas 
com Locação 0,00 345.636,91 345.636,91 345.636,91 345.636,91 345.636,91 345.636,91 345.636,91 345.636,91 345.636,91 345.636,91 345.636,91 345.636,91 345.636,91 345.636,91 

LJ0431 SP PERDIZES 
C 

Despesas 
com Locação 0,00 302.074,80 302.074,80 302.074,80 302.074,80 302.074,80 302.074,80 302.074,80 302.074,80 302.074,80 302.074,80 302.074,80 302.074,80 302.074,80 302.074,80 

DS1124 BL NAZARE 1 Despesas 
com Locação 0,00 278.729,02 278.729,02 278.729,02 278.729,02 278.729,02 278.729,02 278.729,02 278.729,02 278.729,02 278.729,02 278.729,02 278.729,02 278.729,02 278.729,02 

DS1194 BL BATISTA 
CAMPOS 3 

Despesas 
com Locação 0,00 337.987,03 337.987,03 337.987,03 337.987,03 337.987,03 337.987,03 337.987,03 337.987,03 337.987,03 337.987,03 337.987,03 337.987,03 337.987,03 337.987,03 

DS1193 BL UMARIZAL 
4 

Despesas 
com Locação 0,00 336.845,16 336.845,16 336.845,16 336.845,16 336.845,16 336.845,16 336.845,16 336.845,16 336.845,16 336.845,16 336.845,16 336.845,16 336.845,16 336.845,16 

LJ1032 RJ CAMPO 
GRANDE C 

Despesas 
com Locação 0,00 349.641,72 349.641,72 349.641,72 349.641,72 349.641,72 349.641,72 349.641,72 349.641,72 349.641,72 349.641,72 349.641,72 349.641,72 349.641,72 349.641,72 

DS0522 SP CERQ 
CESAR 2 

Despesas 
com Locação 0,00 314.282,74 314.282,74 314.282,74 314.282,74 314.282,74 314.282,74 314.282,74 314.282,74 314.282,74 314.282,74 314.282,74 314.282,74 314.282,74 314.282,74 

LJ0779 RJ LEBLON E Despesas 
com Locação 0,00 282.275,06 282.275,06 282.275,06 282.275,06 282.275,06 282.275,06 282.275,06 282.275,06 282.275,06 282.275,06 282.275,06 282.275,06 282.275,06 282.275,06 

DS1160 FT ALDEOTA 5 Despesas 
com Locação 0,00 245.876,04 245.876,04 245.876,04 245.876,04 245.876,04 245.876,04 245.876,04 245.876,04 245.876,04 245.876,04 245.876,04 245.876,04 245.876,04 245.876,04 

DS1240 SP BROOKLIN 
NOVO 3 

Despesas 
com Locação 0,00 297.855,10 297.855,10 297.855,10 297.855,10 297.855,10 297.855,10 297.855,10 297.855,10 297.855,10 297.855,10 297.855,10 297.855,10 297.855,10 297.855,10 

DS2009 ALPHAVILLE 3 Despesas 
com Locação 0,00 378.836,79 378.836,79 378.836,79 378.836,79 378.836,79 378.836,79 378.836,79 378.836,79 378.836,79 378.836,79 378.836,79 378.836,79 378.836,79 378.836,79 

DS0055 SP FARIA 
LIMA 1 

Despesas 
com Locação 0,00 550.796,46 550.796,46 550.796,46 550.796,46 550.796,46 550.796,46 550.796,46 550.796,46 550.796,46 550.796,46 550.796,46 550.796,46 550.796,46 550.796,46 

LJ0885 SP MOOCA D Despesas 
com Locação 0,00 192.115,59 192.115,59 192.115,59 192.115,59 192.115,59 192.115,59 192.115,59 192.115,59 192.115,59 192.115,59 192.115,59 192.115,59 192.115,59 192.115,59 

DS0581 SP - VILA 
OLIMPIA 

Despesas 
com Locação 0,00 361.173,42 361.173,42 361.173,42 361.173,42 361.173,42 361.173,42 361.173,42 361.173,42 361.173,42 361.173,42 361.173,42 361.173,42 361.173,42 361.173,42 

DS0019 SP 
HIGIENOPOLIS 1 

Despesas 
com Locação 0,00 266.072,89 266.072,89 266.072,89 266.072,89 266.072,89 266.072,89 266.072,89 266.072,89 266.072,89 266.072,89 266.072,89 266.072,89 266.072,89 266.072,89 

LJ0025 SP ALTO 
PINHEIROS A 

Despesas 
com Locação 0,00 156.195,13 156.195,13 156.195,13 156.195,13 156.195,13 156.195,13 156.195,13 156.195,13 156.195,13 156.195,13 156.195,13 156.195,13 156.195,13 156.195,13 

DS1341 SP PAULISTA 
4 

Despesas 
com Locação 0,00 367.352,76 367.352,76 367.352,76 367.352,76 367.352,76 367.352,76 367.352,76 367.352,76 367.352,76 367.352,76 367.352,76 367.352,76 367.352,76 367.352,76 

DS0568 SP MOEMA 4 Despesas 
com Locação 0,00 224.896,08 224.896,08 224.896,08 224.896,08 224.896,08 224.896,08 224.896,08 224.896,08 224.896,08 224.896,08 224.896,08 224.896,08 224.896,08 224.896,08 

LJ0432 RJ IPANEMA C Despesas 
com Locação 0,00 203.308,89 203.308,89 203.308,89 203.308,89 203.308,89 203.308,89 203.308,89 203.308,89 203.308,89 203.308,89 203.308,89 203.308,89 203.308,89 203.308,89 

LJ1178 PASSO FUNDO 
C 

Despesas 
com Locação 0,00 253.900,01 253.900,01 253.900,01 253.900,01 253.900,01 253.900,01 253.900,01 253.900,01 253.900,01 253.900,01 253.900,01 253.900,01 253.900,01 253.900,01 

LJ1057 SP FARIA LIMA 
B 

Despesas 
com Locação 0,00 199.543,75 199.543,75 199.543,75 199.543,75 199.543,75 199.543,75 199.543,75 199.543,75 199.543,75 199.543,75 199.543,75 199.543,75 199.543,75 199.543,75 

DS0183 SP FARIA 
LIMA 3 

Despesas 
com Locação 0,00 530.100,27 530.100,27 530.100,27 530.100,27 530.100,27 530.100,27 530.100,27 530.100,27 530.100,27 530.100,27 530.100,27 530.100,27 530.100,27 530.100,27 

LJ0044 SP MOEMA A Despesas 
com Locação 0,00 266.320,66 266.320,66 266.320,66 266.320,66 266.320,66 266.320,66 266.320,66 266.320,66 266.320,66 266.320,66 266.320,66 266.320,66 266.320,66 266.320,66 

  0,00 36.617.945,34 36.617.945,34 36.617.945,34 36.617.945,34 36.617.945,34 36.617.945,34 36.617.945,34 36.617.945,34 36.617.945,34 36.617.945,34 36.617.945,34 36.617.945,34 36.617.945,34 36.617.945,34 
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Total de Recursos dos CRI desta Emissão a serem alocados (destinados) aos Empreendimentos Destinação em cada semestre (R$) 
Ano / Semestre 1S (R$) 2S (R$) Total (R$) 

2023 0,00 0,00 0,00 

2024 36.617.945,34 36.617.945,34 73.235.890,68 

2025 36.617.945,34 36.617.945,34 73.235.890,68 

2026 36.617.945,34 36.617.945,34 73.235.890,68 

2027 36.617.945,34 36.617.945,34 73.235.890,68 

2028 36.617.945,34 36.617.945,34 73.235.890,68 

2029 36.617.945,34 36.617.945,34 73.235.890,68 

2030 36.617.945,34 36.617.945,34 73.235.890,68 

Total (R$) 256.325.617,38 256.325.617,38 512.651.234,75 

 
Divisão do Total dos Recursos da EmissãoTotal Empreendimentos Destinação Empreendimentos Reembolso 

700.000.000,00 512.651.234,75 187.348.765,25 

100,00% 73,24% 26,76% 

 

O cronograma acima é meramente tentativo e indicativo, de modo que se, por qualquer motivo, ocorrer qualquer atraso ou antecipação do cronograma 
tentativo, (i) não será necessário aditar qualquer Documentos da Operação; e (ii) não implicará em qualquer hipótese de vencimento antecipado das 
Debêntures e, consequentemente, resgate antecipado dos CRI. 
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Total de Recursos dos CRI desta Emissão a serem alocados (destinados) aos Empreendimentos Destinação em cada semestre (R$) 
Ano / Semestre 1S (R$) 2S (R$) Total (R$) 

2023 0,00 0,00 0,00 

2024 36.617.945,34 36.617.945,34 73.235.890,68 

2025 36.617.945,34 36.617.945,34 73.235.890,68 

2026 36.617.945,34 36.617.945,34 73.235.890,68 

2027 36.617.945,34 36.617.945,34 73.235.890,68 

2028 36.617.945,34 36.617.945,34 73.235.890,68 

2029 36.617.945,34 36.617.945,34 73.235.890,68 

2030 36.617.945,34 36.617.945,34 73.235.890,68 

Total (R$) 256.325.617,38 256.325.617,38 512.651.234,75 

 
Divisão do Total dos Recursos da EmissãoTotal Empreendimentos Destinação Empreendimentos Reembolso 

700.000.000,00 512.651.234,75 187.348.765,25 

100,00% 73,24% 26,76% 

 

O cronograma acima é meramente tentativo e indicativo, de modo que se, por qualquer motivo, ocorrer qualquer atraso ou antecipação do cronograma 
tentativo, (i) não será necessário aditar qualquer Documentos da Operação; e (ii) não implicará em qualquer hipótese de vencimento antecipado das 
Debêntures e, consequentemente, resgate antecipado dos CRI. 
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ANEXO III AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DE EMISSÃO 
PRIVADA DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA 
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, DA 8ª (OITAVA) EMISSÃO DA 
RAIA DROGASIL S.A. 

Modelo de Notificação de Alteração de Percentual dos Empreendimentos 
Destinação 

[DIA] de [MÊS] de [ANO] 

 

À 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca 
CEP 22.640-102 – Rio de Janeiro – RJ 
At.: Sra. Karolina Vangelotti, Sra. Marcelle Motta Santoro e Sr. Marco Aurélio Ferreira 
Tel.: +55 (21) 3385-4565 
E-mail: assembleias@pentagonotrustee.com.br 

 

Ref.: Notificação para Alteração de Percentual dos Empreendimentos Destinação 

Prezados Senhores, 

No âmbito dos termos e condições acordados no “Instrumento Particular de Escritura de Emissão 
Privada de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 3 
(Três) Séries, da 8ª (Oitava) Emissão da Raia Drogasil S.A.” celebrado em 16 de agosto de 
2023 (“Escritura de Emissão de Debêntures”), ficou estabelecido que os recursos líquidos obtidos 
pela Raia Drogasil S.A. (“Companhia”) com a Emissão das Debêntures seriam destinados 
diretamente pela Companhia, em sua integralidade, para o (i) pagamento de gastos, custos e 
despesas relacionados ao pagamento de aluguéis não incorridos pela Companhia, de unidades de 
negócios localizadas nos imóveis descritos na Tabela 1 do Anexo I à Escritura de Emissão de 
Debêntures (“Empreendimentos Destinação”), e (ii)  reembolso de gastos, custos e despesas 
predeterminadas, já incorridos pela Companhia anteriormente à emissão das Debêntures, 
observado o limite de 24 (vinte e quatro) meses que antecederem o encerramento da Oferta dos 
CRI, decorrentes do pagamento de aluguéis de unidades de negócios localizadas nos imóveis 
descritos na Tabela 2 do Anexo I à Escritura de Emissão de Debêntures (“Empreendimentos 
Reembolso” e, quando em conjunto com os Empreendimentos Destinação, os “Empreendimentos 
Lastro”). 

A Companhia vem, por meio desta, notificar ao Agente Fiduciário dos CRI, sobre a alteração dos 
percentuais indicados como proporção dos recursos captados a ser destinada a cada 
Empreendimento Destinação, conforme indicado no Anexo I à Escritura de Emissão de 
Debêntures, substituindo-os conforme disposto na tabela abaixo: 
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Empreendimen
to Destinação 

Uso 
dos 

recurso
s da 

present
e 

Emissã
o 

Orçamento 
total previsto 

por 
Empreendimen
to Destinação 

(R$) 

Gastos já 
realizados em 

cada 
Empreendimen
to Destinação 
até a Data de 
Emissão (R$) 

Valores a 
serem gastos 
no em cada 

Empreendimen
to Destinação 

(R$) 

Valores a 
serem 

destinados em 
cada 

Empreendimen
to Destinação 
em função de 

outros CRI 
emitidos (R$) 

Capacidade de 
alocação dos 
recursos da 

presente 
Emissão a 

serem 
alocados em 

cada 
Empreendimen
to Destinação 

(R$) 

Valor estimado 
de recursos 
dos CRI da 
presente 

Emissão a 
serem 

alocados em 
cada 

Empreendimen
to Destinação 

conforme 
cronograma 
semestral 

constante do 
Anexo II 
abaixo 

(Destinação) 
(R$) 

Percentual do 
valor estimado 

de recursos 
dos CRI da 
presente 
Emissão 

dividido por 
Empreendimen
to Destinação 

(*) 

[] [] [] [] [] [] [] [] [] 

(*) As porcentagens foram calculadas com base no valor total da emissão dos CRI, qual seja, R$700.000.000,00 (setecentos milhões de reais), lastreada em créditos 
imobiliários representados por debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em 3 (três) séries, integrantes da 8ª (oitava) emissão, para 
colocação privada, da Raia Drogasil S.A. 

Portanto, os percentuais indicados como proporção dos recursos captados a ser destinada a cada 
Empreendimento Destinação, conforme indicado no Anexo I à Escritura de Emissão de 
Debêntures, passa, a partir da presente data, a ser lido nos termos da planilha acima. 

As informações constantes da presente notificação são confidenciais, prestadas 
exclusivamente à Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, não 
devendo ser de forma alguma divulgadas a quaisquer terceiros, seja total ou parcialmente, 
sem a prévia e expressa aprovação pela Companhia, exceto ao Debenturista e aos Titulares 
dos CRI ou em decorrência de ordem administrativa ou judicial. 

Os termos em letras maiúsculas, utilizados mas não definidos neste instrumento, terão os 
significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão de Debêntures. 

Permanecemos à disposição. 

 

RAIA DROGASIL S.A. 

[CAMPO DE ASSINATURA A SER INSERIDO NA VERSÃO FINAL] 
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Empreendimen
to Destinação 

Uso 
dos 

recurso
s da 

present
e 

Emissã
o 

Orçamento 
total previsto 

por 
Empreendimen
to Destinação 

(R$) 

Gastos já 
realizados em 

cada 
Empreendimen
to Destinação 
até a Data de 
Emissão (R$) 

Valores a 
serem gastos 
no em cada 

Empreendimen
to Destinação 

(R$) 

Valores a 
serem 

destinados em 
cada 

Empreendimen
to Destinação 
em função de 

outros CRI 
emitidos (R$) 

Capacidade de 
alocação dos 
recursos da 

presente 
Emissão a 

serem 
alocados em 

cada 
Empreendimen
to Destinação 

(R$) 

Valor estimado 
de recursos 
dos CRI da 
presente 

Emissão a 
serem 

alocados em 
cada 

Empreendimen
to Destinação 

conforme 
cronograma 
semestral 

constante do 
Anexo II 
abaixo 

(Destinação) 
(R$) 

Percentual do 
valor estimado 

de recursos 
dos CRI da 
presente 
Emissão 

dividido por 
Empreendimen
to Destinação 

(*) 

[] [] [] [] [] [] [] [] [] 

(*) As porcentagens foram calculadas com base no valor total da emissão dos CRI, qual seja, R$700.000.000,00 (setecentos milhões de reais), lastreada em créditos 
imobiliários representados por debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em 3 (três) séries, integrantes da 8ª (oitava) emissão, para 
colocação privada, da Raia Drogasil S.A. 

Portanto, os percentuais indicados como proporção dos recursos captados a ser destinada a cada 
Empreendimento Destinação, conforme indicado no Anexo I à Escritura de Emissão de 
Debêntures, passa, a partir da presente data, a ser lido nos termos da planilha acima. 

As informações constantes da presente notificação são confidenciais, prestadas 
exclusivamente à Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, não 
devendo ser de forma alguma divulgadas a quaisquer terceiros, seja total ou parcialmente, 
sem a prévia e expressa aprovação pela Companhia, exceto ao Debenturista e aos Titulares 
dos CRI ou em decorrência de ordem administrativa ou judicial. 

Os termos em letras maiúsculas, utilizados mas não definidos neste instrumento, terão os 
significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão de Debêntures. 

Permanecemos à disposição. 

 

RAIA DROGASIL S.A. 

[CAMPO DE ASSINATURA A SER INSERIDO NA VERSÃO FINAL] 
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ANEXO IV AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DE EMISSÃO 
PRIVADA DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA 
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, DA 8ª (OITAVA) EMISSÃO DA 
RAIA DROGASIL S.A. 

Modelo de Relatório de Verificação 

Ref.: 8ª (Oitava) Emissão de Debêntures da Raia Drogasil S.A., Lastro dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 1ª (Primeira), 2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 
208ª (Ducentésima Oitava) Emissão, da True Securitizadora S.A. 

RAIA DROGASIL S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta perante a 
Comissão de Valores Mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Corifeu de Azevedo Marques, nº 3.097, Vila Butantã, CEP 05.339-900, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 61.585.865/0001-51 e 
inscrita perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o Número de Identificação do 
Registro de Empresas 35.300.035.844, neste ato representada nos termos de seu estatuto social 
(“Companhia”), em cumprimento ao disposto na Cláusula 5.3 do “Instrumento Particular de 
Escritura de Emissão Privada de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em 3 (Três) Séries, da 8ª (Oitava) Emissão da Raia Drogasil S.A.” celebrado em 16 
de agosto de 2023 entre a Companhia, na qualidade de emissora das Debêntures, a True 
Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 12.130.744/0001-00, na qualidade de debenturista 
e de securitizadora dos Créditos Imobiliários representados pelas Debêntures, e a Pentágono S.A. 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, inscrita no CNPJ sob nº 17.343.682/0001-38, na 
qualidade de agente fiduciário dos CRI (“Escritura de Emissão de Debêntures”), DECLARA que:  

(i) os recursos obtidos pela Companhia em virtude da integralização das debêntures emitidas 
no âmbito da Escritura de Emissão de Debêntures foram utilizados, até a presenta data, 
para a finalidade prevista na Cláusula 5 da Escritura de Emissão de Debêntures, conforme 
descrito abaixo, nos termos das notas fiscais ou documentos equivalentes anexos ao 
presente relatório; e 

(ii) neste ato, de forma irrevogável e irretratável, que as informações e os eventuais 
documentos apresentados são verídicos e representam o direcionamento dos recursos 
obtidos por meio da Emissão. 

Por Empreendimento: 

Empreendimento 
Valor dos recursos 

captados alocados durante 
o período (R$) 

% Total acumulado dos 
recursos captados que 

foram alocados 

[] [] [] 

Total [] [] 
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Por Despesa: 

Nome do Empreendimento 

Nº de 
Identificação de 

Pagamento 
(Nfe, etc.) 

Tipo de Despesa Valor (R$) 

[] [] [] [] 

[] [] []  [] 

[] [] [] [] 

  Total [] 

São Paulo, [DIA] de [MÊS] de [ANO]. 

 

 

RAIA DROGASIL S.A. 

[CAMPO DE ASSINATURA A SER INSERIDO NA VERSÃO FINAL] 
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Por Despesa: 

Nome do Empreendimento 

Nº de 
Identificação de 

Pagamento 
(Nfe, etc.) 

Tipo de Despesa Valor (R$) 

[] [] [] [] 

[] [] []  [] 

[] [] [] [] 

  Total [] 

São Paulo, [DIA] de [MÊS] de [ANO]. 

 

 

RAIA DROGASIL S.A. 

[CAMPO DE ASSINATURA A SER INSERIDO NA VERSÃO FINAL] 
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ANEXO V AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DE EMISSÃO 
PRIVADA DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA 
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, DA 8ª (OITAVA) EMISSÃO DA 
RAIA DROGASIL S.A. 

Modelo de Boletim de Subscrição de Debêntures 

 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO Nº [] DA EMISSÃO PRIVADA DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, 
DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, DA 8ª (OITAVA) EMISSÃO da RAIA DROGASIL S.A. 

 

EMISSORA  CNPJ 

RAIA DROGASIL S.A.  61.585.865/0001-51 

   

LOGRADOURO  BAIRRO 

Avenida Corifeu de Azevedo Marques, nº 3.097  Vila Butantã 

   

CEP  CIDADE  U.F. 

05.339-900  São Paulo  SP 

 

CARACTERÍSTICAS  

Emissão de 700.000 (setecentas mil) debêntures simples, não conversíveis em ações, em 3 (três) séries, 
da espécie quirografária, para colocação privada, integrantes da 8ª (oitava) emissão das RAIA DROGASIL 

S.A. (“Debêntures“, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), cujas características estão definidas no 
“Instrumento Particular de Escritura de Emissão Privada de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, em 3 (Três) Séries, da 8ª (Oitava) Emissão da Raia Drogasil S.A.” datado 
de 16 de agosto de 2023 (“Escritura de Emissão de Debêntures”). A Emissão foi aprovada pelo Conselho 
de Administração da Emissora, na reunião realizada em 16 de agosto de 2023, cuja ata foi arquivada na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo em [DIA] de [MÊS] de 2023, sob o nº [], e publicada no jornal “O 
Estado de São Paulo”, com divulgação simultânea da sua íntegra na página do referido jornal na internet, 
com a devida certificação digital da autenticidade do documento mantido na página própria emitida por 
autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-
Brasil), nos termos do artigo 62, inciso I, e 289, inciso I, da Lei das Sociedades por Ações, em [DIA] de 
[MÊS] de 2023. 

As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas no presente Boletim de 
Subscrição terão o significado previsto na Escritura de Emissão de Debêntures. 
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DEBÊNTURES SUBSCRITAS 

QTDE. SUBSCRITA 

 

 VALOR NOMINAL UNITÁRIO (R$)  VALOR TOTAL SUBSCRITO (R$) 

[] Debêntures 
da Primeira Série 

 [] [] 

 

QTDE. SUBSCRITA 

 

 VALOR NOMINAL UNITÁRIO (R$)  VALOR TOTAL SUBSCRITO (R$) 

[] Debêntures 
da Segunda Série  

 [] [] 

 

QTDE. SUBSCRITA 

 

 VALOR NOMINAL UNITÁRIO (R$)  VALOR TOTAL SUBSCRITO (R$) 

[] Debêntures 
da Terceira Série 

 [] [] 

 

FORMA DE PAGAMENTO, SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO 

    Em conta corrente          Banco nº                   Agência nº 

    Moeda corrente nacional. 

     

 

As Debêntures serão integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, na data de integralização dos 
CRI (“Data de Integralização”), pelo seu Valor Nominal Unitário na Primeira Data de Integralização 
(conforme abaixo definida). Caso ocorra integralização das Debêntures após a Primeira Data de 
Integralização, o preço de subscrição das Debêntures será o seu Valor Nominal Unitário acrescido da 
Remuneração da respectiva série, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização ou 
desde a última Data de Pagamento da Remuneração da respectiva série, até a data de sua efetiva 
integralização (“Preço de Subscrição”). 

As Debêntures poderão ser integralizadas com ágio ou deságio, conforme definido, pelos Coordenadores, 
no ato de integralização dos CRI, sendo certo que, caso aplicável, o ágio ou deságio será aplicado de forma 
igualitária à totalidade dos CRI da respectiva série e, consequentemente, à totalidade das Debêntures da 
respectiva série, em cada Data de Integralização, observado, no que aplicável, o disposto no Contrato de 
Distribuição 

A Escritura de Emissão de Debêntures está disponível no seguinte endereço: Avenida Corifeu de Azevedo 
Marques, nº 3.097, Vila Butantã, CEP 05.339-900. 
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DEBÊNTURES SUBSCRITAS 

QTDE. SUBSCRITA 

 

 VALOR NOMINAL UNITÁRIO (R$)  VALOR TOTAL SUBSCRITO (R$) 

[] Debêntures 
da Primeira Série 

 [] [] 

 

QTDE. SUBSCRITA 

 

 VALOR NOMINAL UNITÁRIO (R$)  VALOR TOTAL SUBSCRITO (R$) 

[] Debêntures 
da Segunda Série  

 [] [] 

 

QTDE. SUBSCRITA 

 

 VALOR NOMINAL UNITÁRIO (R$)  VALOR TOTAL SUBSCRITO (R$) 

[] Debêntures 
da Terceira Série 

 [] [] 

 

FORMA DE PAGAMENTO, SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO 

    Em conta corrente          Banco nº                   Agência nº 

    Moeda corrente nacional. 

     

 

As Debêntures serão integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, na data de integralização dos 
CRI (“Data de Integralização”), pelo seu Valor Nominal Unitário na Primeira Data de Integralização 
(conforme abaixo definida). Caso ocorra integralização das Debêntures após a Primeira Data de 
Integralização, o preço de subscrição das Debêntures será o seu Valor Nominal Unitário acrescido da 
Remuneração da respectiva série, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização ou 
desde a última Data de Pagamento da Remuneração da respectiva série, até a data de sua efetiva 
integralização (“Preço de Subscrição”). 

As Debêntures poderão ser integralizadas com ágio ou deságio, conforme definido, pelos Coordenadores, 
no ato de integralização dos CRI, sendo certo que, caso aplicável, o ágio ou deságio será aplicado de forma 
igualitária à totalidade dos CRI da respectiva série e, consequentemente, à totalidade das Debêntures da 
respectiva série, em cada Data de Integralização, observado, no que aplicável, o disposto no Contrato de 
Distribuição 

A Escritura de Emissão de Debêntures está disponível no seguinte endereço: Avenida Corifeu de Azevedo 
Marques, nº 3.097, Vila Butantã, CEP 05.339-900. 
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Declaro, para todos os fins, que estou de acordo com as condições 
expressas no presente Boletim de Subscrição, bem como declaro ter 
obtido exemplar da Escritura de Emissão de Debêntures. 

 

[Local, data] 

 

SUBSCRITOR 

 

CNPJ 

TRUE SECURITIZADORA S.A. 

 

[CAMPO DE ASSINATURA A SER INSERIDO NA VERSÃO FINAL] 

 

 

[•] 
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RECIBO 

 

Recebemos do subscritor a importância ou 
créditos no valor de R$[] ([]) 

 

[CAMPO DE ASSINATURA A SER INSERIDO 
NA VERSÃO FINAL] 

 

RAIA DROGASIL S.A. 

1a via – Companhia                                    2a via – Subscritor 
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RECIBO 

 

Recebemos do subscritor a importância ou 
créditos no valor de R$[] ([]) 

 

[CAMPO DE ASSINATURA A SER INSERIDO 
NA VERSÃO FINAL] 

 

RAIA DROGASIL S.A. 

1a via – Companhia                                    2a via – Subscritor 
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ANEXO VI AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DE EMISSÃO 
PRIVADA DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA 
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, DA 8ª (OITAVA) EMISSÃO DA 
RAIA DROGASIL S.A. 

 

Despesas Flat 
 

Despesas Iniciais Periodicidade Titular Valor Bruto % valor da emissão Valor Liquido % valor da emissão 

Fee da Securitizadora Flat True 22.509,85 0,003216% 20.000,00 0,002857% 

Administração do CRI Flat True 4.051,77 0,000579% 3.600,00 0,000514% 

Pesquisa Reputacional Flat True 55,00 0,000008% 48,87 0,000007% 

Escriturador e liquidante Flat Itau 1.080,47 0,000154% 960,00 0,000137% 

Registro de Valores Mobiliários (B3) Flat B3 139.250,00 0,019893% 139.250,00 0,019893% 

Registro/Depósito de Ativos de Renda Fixa (B3) Flat B3 7.000,00 0,001000% 7.000,00 0,001000% 

Taxa de Liquidação Financeira Flat B3 214,90 0,000031% 214,90 0,000031% 

Taxa Anbima Flat Anbima 2.979,00 0,000426% 2.979,00 0,000426% 

Custódia da CCI Flat Vortx 9.561,37 0,001366% 8.000,00 0,001143% 

Registrador Flat Vortx 17.927,57 0,002561% 15.000,00 0,002143% 

Escriturador Flat Vortx 21.513,09 0,003073% 18.000,00 0,002571% 

Agente Fiduciário Flat PTG 13.000,00 0,001857% 13.000,00 0,001857% 

Auditoria do P.S Flat Agente Contratado 2.025,89 0,000289% 1.800,00 0,000257% 

Contabilidade do P.S Flat Agente Contratado 236,35 0,000034% 210,00 0,000030% 

Taxa de fiscalização CVM - 1ªSerie Flat CVM 63.000,00 0,009000% 63.000,00 0,009000% 

Taxa de fiscalização CVM - 2ªSerie Flat CVM 63.000,00 0,009000% 63.000,00 0,009000% 

Taxa de fiscalização CVM - 3ªSerie Flat CVM 84.000,00 0,012000% 84.000,00 0,012000% 

Assessor Legal - 1 Flat Lefosse 213.106,02 0,030444% 200.000,00 0,028571% 

Assessor Legal - 2 Flat VBSO 95.897,71 0,013700% 90.000,00 0,012857% 

Comissão de Estruturação - 1 Flat IBBA 700.000,00 0,100000% 700.000,00 0,100000% 

Comissão de Estruturação - 2 Flat Santander 700.000,00 0,100000% 700.000,00 0,100000% 

Comissão de Garantia Firme - 1 Flat IBBA 122.500,00 0,017500% 122.500,00 0,017500% 

Comissão de Garantia Firme - 2 Flat Santander 122.500,00 0,017500% 122.500,00 0,017500% 

Comissão de Distribuição- 1 Flat IBBA 1.295.000,00 0,185000% 1.295.000,00 0,185000% 

Comissão de Distribuição- 2 Flat Santander 1.295.000,00 0,185000% 1.295.000,00 0,185000% 

Comissão de Sucesso Flat Coordenadores 0,00 0,000000% 0,00 0,000000% 

Total     4.995.408,99 0,713630% 4.965.062,77 0,7092947% 

  

DocuSign Envelope ID: 883FDCED-9396-4AFD-A951-8EDA02B6DCF7

379



 
Despesas Recorrentes Periodicidade Titular Valor Bruto % valor da emissão Valor Liquido % valor da emissão 

Administração do CRI Mensal True 4.051,77 0,000579% 3.600,00 0,0005% 

Escriturador e liquidante Mensal Itau 1.080,47 0,000154% 960,00 0,0001% 

Custódia da CCI (B3) Mensal B3 5.320,00 0,000760% 5.320,00 0,0008% 

Contabilidade do P.S Mensal Agente Contratado 236,35 0,000034% 210,00 0,0000% 

Verificação da Dest. De Recursos Semestral PTG 1.000,00 0,000143% 1.000,00 0,0001% 

Escriturador Anual Vortx 19.922,52 0,002846% 18.000,00 0,0026% 

Agente Fiduciário Anual PTG 13.000,00 0,001857% 11.550,50 0,0017% 

Custódia da CCI Anual Vortx 8.854,45 0,001265% 8.000,00 0,0011% 

Auditoria do P.S Anual Agente Contratado 2.025,89 0,000289% 2.025,89 0,0003% 

Total (Anual)     174.066,05 0,024867% 162.656,39 0,023237% 
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Despesas Recorrentes Periodicidade Titular Valor Bruto % valor da emissão Valor Liquido % valor da emissão 

Administração do CRI Mensal True 4.051,77 0,000579% 3.600,00 0,0005% 

Escriturador e liquidante Mensal Itau 1.080,47 0,000154% 960,00 0,0001% 

Custódia da CCI (B3) Mensal B3 5.320,00 0,000760% 5.320,00 0,0008% 

Contabilidade do P.S Mensal Agente Contratado 236,35 0,000034% 210,00 0,0000% 

Verificação da Dest. De Recursos Semestral PTG 1.000,00 0,000143% 1.000,00 0,0001% 

Escriturador Anual Vortx 19.922,52 0,002846% 18.000,00 0,0026% 

Agente Fiduciário Anual PTG 13.000,00 0,001857% 11.550,50 0,0017% 

Custódia da CCI Anual Vortx 8.854,45 0,001265% 8.000,00 0,0011% 

Auditoria do P.S Anual Agente Contratado 2.025,89 0,000289% 2.025,89 0,0003% 

Total (Anual)     174.066,05 0,024867% 162.656,39 0,023237% 
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ANEXO VII INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DE EMISSÃO 
PRIVADA DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA 
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, DA 8ª (OITAVA) EMISSÃO DA 
RAIA DROGASIL S.A. 

DECLARAÇÃO DA EMISSORA SOBRE CONTRATOS DE LOCAÇÃO 

Declaração sobre Contratos de Locação 

RAIA DROGASIL S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta perante a 
Comissão de Valores Mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Corifeu de Azevedo Marques, nº 3.097, Vila Butantã, CEP 05.339-900, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 61.585.865/0001-51 e 
inscrita perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o Número de 
Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.035.844, neste ato representada na forma 
de seu estatuto social, na qualidade de devedora dos créditos imobiliários aos quais estão 
vinculados os certificados de recebíveis imobiliários das 1ª (primeira), 2ª (segunda) e 3ª (terceira) 
séries da 208ª (ducentésima oitava) emissão da TRUE SECURITIZADORA S.A., sociedade por 
ações, com registro de companhia securitizadora perante a CVM sob o nº 663, na categoria S1, 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Santo Amaro, nº 48, 2º Andar, 
Conjunto 21 e 22, Vila Nova Conceição, CEP 04.506-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
12.130.744/0001-00 e na JUCESP sob o NIRE nº 35.300.444.957 (“CRI”), que serão objeto de 
oferta pública de distribuição, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 160, 
de 13 de julho de 2022, conforme em vigor, DECLARA, para todos os fins e efeitos, que as partes 
(locadores e locatários) dos contratos de locação constantes da Tabela 4 do Anexo I do 
“Instrumento Particular de Escritura de Emissão Privada de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Espécie Quirografária, em 3 (Três) Séries, da 8ª (Oitava) Emissão da Raia Drogasil 
S.A.” (“Escritura de Emissão de Debêntures”) não pertencem ao mesmo grupo econômico. 

As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta declaração 
terão o significado previsto na Escritura de Emissão de Debêntures. 

 

São Paulo, [DIA] de [MÊS] de 2023. 

 

RAIA DROGASIL S.A. 

[CAMPO DE ASSINATURA A SER INSERIDO NA VERSÃO FINAL] 
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Certificado de Conclusão
Identificação de envelope: 883FDCED93964AFDA9518EDA02B6DCF7 Status: Concluído
Assunto: Assinaturas - CRI Raia Drogasil III | Escritura de Emissão
Envelope fonte: 
Documentar páginas: 101 Assinaturas: 7 Remetente do envelope: 
Certificar páginas: 6 Rubrica: 1 Joao Augusto
Assinatura guiada: Ativado
Selo com EnvelopeId (ID do envelope): Ativado
Fuso horário: (UTC-03:00) Brasília

R IGUATEMI, 151 - ANDAR 11 12 13 14 22 CONJ 
82 DO 8 ANDAR - ITAIM BIBI
Sao Paulo, SP  01451-011
joao.augusto@lefosse.com
Endereço IP: 163.116.233.74 

Rastreamento de registros
Status: Original
             16/08/2023 16:24:55

Portador: Joao Augusto
             joao.augusto@lefosse.com

Local: DocuSign

Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data
Antonio Carlos Coelho
coelho@rd.com.br
Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Certificado Digital
Detalhes do provedor de assinatura: 
      Tipo de assinatura: ICP Smart Card
      Emissor da assinatura: AC Certisign RFB G5
      CPF do signatário: 03028570874
      Cargo do Signatário: Diretor Vice Presidente 
Financeiro e Administrativo

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado
Usando endereço IP: 200.153.77.148

Enviado: 16/08/2023 17:57:08
Visualizado: 16/08/2023 18:04:54 
Assinado: 16/08/2023 18:23:57

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 16/08/2023 18:04:54
      ID: fd334609-fd81-4004-b452-d4cf1f90cdad

Camila Souza
estruturacao@pentagonotrustee.com.br
Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Certificado Digital
Detalhes do provedor de assinatura: 
      Tipo de assinatura: ICP Smart Card
      Emissor da assinatura: AC Certisign RFB G5
      CPF do signatário: 11704312752

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado
Usando endereço IP: 200.186.16.58

Enviado: 16/08/2023 17:57:10
Reenviado: 16/08/2023 19:50:11
Reenviado: 16/08/2023 21:17:20
Visualizado: 16/08/2023 22:18:54 
Assinado: 16/08/2023 22:19:30

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 16/08/2023 22:18:54
      ID: fc434a66-4754-4523-887d-97ccfc3fcc04

Eduardo Lopes Stella
estella@rd.com.br
Gerente Jurídico
Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma) Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 200.153.77.148

Enviado: 16/08/2023 17:57:10
Visualizado: 16/08/2023 18:22:49 
Assinado: 16/08/2023 18:22:58

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 16/08/2023 18:22:49
      ID: 3ed7147f-689e-4367-adcf-54688def26f1
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Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data
Jessica Aparecida Vieira da Silva
javsilva@rd.com.br
Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Certificado Digital
Detalhes do provedor de assinatura: 
      Tipo de assinatura: ICP Smart Card
      Emissor da assinatura: AC OAB G3
      CPF do signatário: 34381894880

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado
Usando endereço IP: 200.153.77.148

Enviado: 16/08/2023 17:57:11
Visualizado: 16/08/2023 17:58:27 
Assinado: 16/08/2023 17:59:32

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 16/08/2023 17:58:27
      ID: cfe8fc6c-8494-41cb-a983-7fbb14ee04c2

Karine Simone Bincoletto
karine.bincoletto@truesecuritizadora.com.br
Diretora
True Securitizadora S.A.
Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Certificado Digital
Detalhes do provedor de assinatura: 
      Tipo de assinatura: ICP Smart Card
      Emissor da assinatura: AC Certisign RFB G5
      CPF do signatário: 35046030896
      Cargo do Signatário: Diretora

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado
Usando endereço IP: 179.246.208.44

Enviado: 16/08/2023 17:57:08
Reenviado: 16/08/2023 19:50:12
Visualizado: 16/08/2023 20:04:51 
Assinado: 16/08/2023 20:05:44

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 26/03/2021 20:25:15
      ID: 67fbd1d3-2521-45b6-90be-1c473c8a7eca

Marcelle Motta Santoro
estruturacao@pentagonotrustee.com.br
Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Certificado Digital
Detalhes do provedor de assinatura: 
      Tipo de assinatura: ICP Smart Card
      Emissor da assinatura: AC Certisign RFB G5
      CPF do signatário: 10980904706
      Cargo do Signatário: Diretora de Operações 
Fiduciárias III

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado
Usando endereço IP: 200.186.16.58

Enviado: 16/08/2023 17:57:08
Reenviado: 16/08/2023 19:50:12
Reenviado: 16/08/2023 21:17:21
Visualizado: 16/08/2023 22:19:50 
Assinado: 16/08/2023 22:20:27

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 16/08/2023 22:19:50
      ID: 8c9ac33e-87ec-46b0-a823-01fbce881f2e

Renato Rodrigues Cantini
rrcantini@rd.com.br
Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Certificado Digital
Detalhes do provedor de assinatura: 
      Tipo de assinatura: ICP Smart Card
      Emissor da assinatura: AC SERASA RFB v5
      CPF do signatário: 16257181879
      Cargo do Signatário: Diretor de Finanças

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado
Usando endereço IP: 200.153.77.148

Enviado: 16/08/2023 17:57:09
Visualizado: 16/08/2023 17:57:39 
Assinado: 16/08/2023 17:58:12

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 16/08/2023 17:57:39
      ID: 374b5282-f7d5-450c-be3e-c5eb825af3ce
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Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data
Jessica Aparecida Vieira da Silva
javsilva@rd.com.br
Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Certificado Digital
Detalhes do provedor de assinatura: 
      Tipo de assinatura: ICP Smart Card
      Emissor da assinatura: AC OAB G3
      CPF do signatário: 34381894880

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado
Usando endereço IP: 200.153.77.148

Enviado: 16/08/2023 17:57:11
Visualizado: 16/08/2023 17:58:27 
Assinado: 16/08/2023 17:59:32

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 16/08/2023 17:58:27
      ID: cfe8fc6c-8494-41cb-a983-7fbb14ee04c2

Karine Simone Bincoletto
karine.bincoletto@truesecuritizadora.com.br
Diretora
True Securitizadora S.A.
Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Certificado Digital
Detalhes do provedor de assinatura: 
      Tipo de assinatura: ICP Smart Card
      Emissor da assinatura: AC Certisign RFB G5
      CPF do signatário: 35046030896
      Cargo do Signatário: Diretora

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado
Usando endereço IP: 179.246.208.44

Enviado: 16/08/2023 17:57:08
Reenviado: 16/08/2023 19:50:12
Visualizado: 16/08/2023 20:04:51 
Assinado: 16/08/2023 20:05:44

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 26/03/2021 20:25:15
      ID: 67fbd1d3-2521-45b6-90be-1c473c8a7eca

Marcelle Motta Santoro
estruturacao@pentagonotrustee.com.br
Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Certificado Digital
Detalhes do provedor de assinatura: 
      Tipo de assinatura: ICP Smart Card
      Emissor da assinatura: AC Certisign RFB G5
      CPF do signatário: 10980904706
      Cargo do Signatário: Diretora de Operações 
Fiduciárias III

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado
Usando endereço IP: 200.186.16.58

Enviado: 16/08/2023 17:57:08
Reenviado: 16/08/2023 19:50:12
Reenviado: 16/08/2023 21:17:21
Visualizado: 16/08/2023 22:19:50 
Assinado: 16/08/2023 22:20:27

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 16/08/2023 22:19:50
      ID: 8c9ac33e-87ec-46b0-a823-01fbce881f2e

Renato Rodrigues Cantini
rrcantini@rd.com.br
Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Certificado Digital
Detalhes do provedor de assinatura: 
      Tipo de assinatura: ICP Smart Card
      Emissor da assinatura: AC SERASA RFB v5
      CPF do signatário: 16257181879
      Cargo do Signatário: Diretor de Finanças

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado
Usando endereço IP: 200.153.77.148

Enviado: 16/08/2023 17:57:09
Visualizado: 16/08/2023 17:57:39 
Assinado: 16/08/2023 17:58:12

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 16/08/2023 17:57:39
      ID: 374b5282-f7d5-450c-be3e-c5eb825af3ce

Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data
Rodrigo Bragatto Moura
rodrigo.bragatto@truesecuritizadora.com.br
Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Certificado Digital
Detalhes do provedor de assinatura: 
      Tipo de assinatura: ICP Smart Card
      Emissor da assinatura: AC Certisign RFB G5
      CPF do signatário: 03542879584
      Cargo do Signatário: Procurador

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado
Usando endereço IP: 179.118.132.129

Enviado: 16/08/2023 17:57:09
Reenviado: 16/08/2023 19:50:13
Visualizado: 16/08/2023 20:17:43 
Assinado: 16/08/2023 20:18:13

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 16/08/2023 20:17:43
      ID: d7c31538-b541-4204-bfc9-99d21c255c80

Eventos do signatário presencial Assinatura Registro de hora e data

Eventos de entrega do editor Status Registro de hora e data

Evento de entrega do agente Status Registro de hora e data

Eventos de entrega intermediários Status Registro de hora e data

Eventos de entrega certificados Status Registro de hora e data

Eventos de cópia Status Registro de hora e data
Breno Cavalheiro
breno.cavalheiro@lefosse.com
Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Copiado Enviado: 16/08/2023 17:57:10

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 09/11/2021 16:17:42
      ID: 2001e1f1-fd2e-4aa7-8fd4-ff8e5277f1ea

Eventos com testemunhas Assinatura Registro de hora e data

Eventos do tabelião Assinatura Registro de hora e data

Eventos de resumo do envelope Status Carimbo de data/hora
Envelope enviado Com hash/criptografado 16/08/2023 17:57:11
Entrega certificada Segurança verificada 16/08/2023 20:17:43
Assinatura concluída Segurança verificada 16/08/2023 20:18:13
Concluído Segurança verificada 16/08/2023 22:20:28

Eventos de pagamento Status Carimbo de data/hora
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From time to time, LEFOSSE ADVOGADOS (we, us or Company) may be required by law to 
provide to you certain written notices or disclosures. Described below are the terms and 
conditions for providing to you such notices and disclosures electronically through the DocuSign 
system. Please read the information below carefully and thoroughly, and if you can access this 
information electronically to your satisfaction and agree to this Electronic Record and Signature 
Disclosure (ERSD), please confirm your agreement by selecting the check-box next to ‘I agree to 
use electronic records and signatures’ before clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign 
system. 

 
Getting paper copies  

At any time, you may request from us a paper copy of any record provided or made available 
electronically to you by us. You will have the ability to download and print documents we send 
to you through the DocuSign system during and immediately after the signing session and, if you 
elect to create a DocuSign account, you may access the documents for a limited period of time 
(usually 30 days) after such documents are first sent to you. After such time, if you wish for us to 
send you paper copies of any such documents from our office to you, you will be charged a 
$0.00 per-page fee. You may request delivery of such paper copies from us by following the 
procedure described below. 

 
Withdrawing your consent  

If you decide to receive notices and disclosures from us electronically, you may at any time 
change your mind and tell us that thereafter you want to receive required notices and disclosures 
only in paper format. How you must inform us of your decision to receive future notices and 
disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures 
electronically is described below. 

 
Consequences of changing your mind  

If you elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the 
speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to 
you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format, 
and then wait until we receive back from you your acknowledgment of your receipt of such 
paper notices or disclosures. Further, you will no longer be able to use the DocuSign system to 
receive required notices and consents electronically from us or to sign electronically documents 
from us. 

 
All notices and disclosures will be sent to you electronically  
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available to you during the course of our relationship with you. To reduce the chance of you 
inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all of the required 
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us. Thus, you can receive all the disclosures and notices electronically or in paper format through 
the paper mail delivery system. If you do not agree with this process, please let us know as 
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account preferences.  
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To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided 
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body of such request you must state your email address, full name, mailing address, and 
telephone number. We will bill you for any fees at that time, if any. 

 
To withdraw your consent with LEFOSSE ADVOGADOS  

To inform us that you no longer wish to receive future notices and disclosures in electronic 
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i. decline to sign a document from within your signing session, and on the subsequent page, 
select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may; 

ii. send us an email to tiago.muniz@lefosse.com and in the body of such request you must state 
your email, full name, mailing address, and telephone number. We do not need any other 
information from you to withdraw consent..  The consequences of your withdrawing consent for 
online documents will be that transactions may take a longer time to process.. 

 
Required hardware and software  

The minimum system requirements for using the DocuSign system may change over time. The 
current system requirements are found here: https://support.docusign.com/guides/signer-guide-
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Acknowledging your access and consent to receive and sign documents electronically  

To confirm to us that you can access this information electronically, which will be similar to 
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read this ERSD, and (i) that you are able to print on paper or electronically save this ERSD for 
your future reference and access; or (ii) that you are able to email this ERSD to an email address 
where you will be able to print on paper or save it for your future reference and access. Further, 
if you consent to receiving notices and disclosures exclusively in electronic format as described 
herein, then select the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’ before 
clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 

By selecting the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’, you confirm 
that: 

 You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure; and 
 You can print on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send 

this Electronic Record and Disclosure to a location where you can print it, for future 
reference and access; and 

 Until or unless you notify LEFOSSE ADVOGADOS as described above, you consent to 
receive exclusively through electronic means all notices, disclosures, authorizations, 
acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 
available to you by LEFOSSE ADVOGADOS during the course of your relationship 
with LEFOSSE ADVOGADOS. 
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ANEXO F 

ESCRITURA DE EMISSÃO DE CCI 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DE EMISSÃO DE CÉDULAS DE 
CRÉDITO IMOBILIÁRIO INTEGRAIS, SEM GARANTIA REAL IMOBILIÁRIA, EM 3 (TRÊS) 
SÉRIES, SOB A FORMA ESCRITURAL 

Celebram este “Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário 
Integrais, Sem Garantia Real Imobiliária, em 3 (Três) Séries, Sob a Forma Escritural” (“Escritura de 
Emissão de CCI”), nos termos da Lei nº 14.430, de 3 de agosto de 2022, conforme em vigor (“Lei 
14.430”), e do artigo 18 da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme em vigor (“Lei n° 
10.931”): 

como emitente das CCI: 

(1) TRUE SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações, com registro de companhia 
securitizadora perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o nº 663, na categoria 
S1, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Santo Amaro, 
nº 48, 2º Andar, Conjunto 21 e 22, Vila Nova Conceição, CEP 04.506-000, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 
12.130.744/0001-00 e na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o 
Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) nº 35.300.444.957, neste ato 
representada na forma de seu estatuto social (“Emitente” ou “Securitizadora”); 

como instituição custodiante desta Escritura de Emissão de CCI: 

(2) VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição 
financeira, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 
nº 215, 4º Andar, Pinheiros, CEP 05.425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-
88, neste ato representada na forma de seu contrato social (“Instituição Custodiante”); e 

na qualidade de interveniente anuente: 

(3) RAIA DROGASIL S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta perante a 
CVM, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Corifeu de 
Azevedo Marques, nº 3.097, Vila Butantã, CEP 05.339-900, inscrita no CNPJ sob o nº 
61.585.865/0001-51 e inscrita perante a JUCESP sob o NIRE nº 35.300.035.844, neste ato 
representada na forma de seu estatuto social (“Devedora”); 

sendo a Emitente, a Instituição Custodiante e a Devedora doravante denominados, em conjunto, 
como “Partes” e, individual e indistintamente, como “Parte”. 

Termos iniciados por letra maiúscula utilizados nesta Escritura de Emissão de CCI que não estiverem 
aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído no “Instrumento Particular de Escritura de 
Emissão Privada de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
em 3 (Três) Séries, da 8ª (Oitava) Emissão da Raia Drogasil S.A.”, celebrado em 16 de agosto de 
2023, entre a Devedora, na qualidade de emissora das Debêntures (conforme definidas abaixo), a 
Emitente, na qualidade de titular das Debêntures, e o Agente Fiduciário dos CRI (conforme definido 
abaixo), na qualidade de interveniente anuente e agente fiduciário dos CRI (conforme definidos 
abaixo) (“Escritura de Emissão de Debêntures”). 
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CONSIDERANDO QUE: 
(A) a Devedora emitiu 700.000 (setecentas mil) debêntures simples, não conversíveis em ações, 

da espécie quirografária, em 3 (três) séries, para colocação privada, com valor nominal 
unitário de R$1.000,00 (mil reais), perfazendo o montante total de R$700.000.000,00 
(setecentos milhões de reais) (“Valor Total da Emissão”), na Data de Emissão das 
Debêntures (conforme definida abaixo), nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, 
sendo que (i) as Debêntures objeto da emissão distribuídas no âmbito da 1ª (primeira) série 
são as “Debêntures da Primeira Série”; (ii) as Debêntures objeto da emissão distribuídas 
no âmbito da 2ª (segunda) série são as “Debêntures da Segunda Série”; e (iii) as 
Debêntures objeto da emissão distribuídas no âmbito da 3ª (terceira) série são as 
“Debêntures da Terceira Série”, sendo as Debêntures da Terceira Série, quando em 
conjunto com as Debêntures da Primeira Série e as Debêntures da Segunda Série, as 
“Debêntures”; 

(B) a emissão das Debêntures será realizada em 3 (três) séries, no sistema de vasos 
comunicantes, de modo que o volume e a quantidade final de Debêntures a ser alocada em 
cada série será definida conforme o Procedimento de Bookbuilding (conforme definido 
abaixo), observado que (i) no mínimo, 150.000 (cento e cinquenta mil) Debêntures, 
correspondentes a R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) na Data de 
Emissão das Debêntures, serão necessariamente Debêntures da Primeira Série; (ii) no 
mínimo, 150.000 (cento e cinquenta mil) Debêntures, correspondentes a R$150.000.000,00 
(cento e cinquenta milhões de reais) na Data de Emissão das Debêntures, serão 
necessariamente Debêntures da Segunda Série; (iii) no mínimo, 200.000 (duzentas mil) 
Debêntures, correspondentes a R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) na Data de 
Emissão das Debêntures, serão necessariamente Debêntures da Terceira Série; e (iv) a 
quantidade de 200.000 (duzentas mil) Debêntures remanescente, não alocada nos termos 
dos itens “(i)” a “(iii)” retro, será alocada em qualquer das 3 (três) séries objeto da emissão 
das Debêntures por meio do sistema de vasos comunicantes, conforme o Procedimento de 
Bookbuilding; 

(C) a Emitente subscreveu a totalidade das Debêntures, sendo titular dos créditos imobiliários 
decorrentes das Debêntures da Primeira Série (“Créditos Imobiliários Primeira Série”), dos 
créditos imobiliários decorrentes das Debêntures da Segunda Série (“Créditos Imobiliários 
Segunda Série”) e dos créditos imobiliários decorrentes das Debêntures da Terceira 
Série (“Créditos Imobiliários Terceira Série” e, quando em conjunto com os Créditos 
Imobiliários Primeira Série e com os Créditos Imobiliários Segunda Série, os “Créditos 
Imobiliários”), com valor de principal de R$700.000.000,00 (setecentos milhões de reais), 
que deverão ser pagos pela Devedora, acrescidos da remuneração das Debêntures da 
respectiva série incidente sobre o valor nominal unitário das Debêntures ou o saldo do valor 
nominal unitário das Debêntures da respectiva série, conforme o caso, desde a primeira data 
de integralização das Debêntures da respectiva série ou da data de pagamento da 
remuneração das Debêntures da respectiva série imediatamente anterior, conforme o caso, 
até a respectiva data de pagamento da remuneração das Debêntures da respectiva série 
imediatamente subsequente, conforme o caso, bem como todos e quaisquer encargos 
moratórios, multas, penalidades, indenizações, despesas, custas, honorários, garantias e 
demais encargos contratuais e legais previstos ou decorrentes da Escritura de Emissão de 
Debêntures e das CCI (conforme definida abaixo); 
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CONSIDERANDO QUE: 
(A) a Devedora emitiu 700.000 (setecentas mil) debêntures simples, não conversíveis em ações, 

da espécie quirografária, em 3 (três) séries, para colocação privada, com valor nominal 
unitário de R$1.000,00 (mil reais), perfazendo o montante total de R$700.000.000,00 
(setecentos milhões de reais) (“Valor Total da Emissão”), na Data de Emissão das 
Debêntures (conforme definida abaixo), nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, 
sendo que (i) as Debêntures objeto da emissão distribuídas no âmbito da 1ª (primeira) série 
são as “Debêntures da Primeira Série”; (ii) as Debêntures objeto da emissão distribuídas 
no âmbito da 2ª (segunda) série são as “Debêntures da Segunda Série”; e (iii) as 
Debêntures objeto da emissão distribuídas no âmbito da 3ª (terceira) série são as 
“Debêntures da Terceira Série”, sendo as Debêntures da Terceira Série, quando em 
conjunto com as Debêntures da Primeira Série e as Debêntures da Segunda Série, as 
“Debêntures”; 

(B) a emissão das Debêntures será realizada em 3 (três) séries, no sistema de vasos 
comunicantes, de modo que o volume e a quantidade final de Debêntures a ser alocada em 
cada série será definida conforme o Procedimento de Bookbuilding (conforme definido 
abaixo), observado que (i) no mínimo, 150.000 (cento e cinquenta mil) Debêntures, 
correspondentes a R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) na Data de 
Emissão das Debêntures, serão necessariamente Debêntures da Primeira Série; (ii) no 
mínimo, 150.000 (cento e cinquenta mil) Debêntures, correspondentes a R$150.000.000,00 
(cento e cinquenta milhões de reais) na Data de Emissão das Debêntures, serão 
necessariamente Debêntures da Segunda Série; (iii) no mínimo, 200.000 (duzentas mil) 
Debêntures, correspondentes a R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) na Data de 
Emissão das Debêntures, serão necessariamente Debêntures da Terceira Série; e (iv) a 
quantidade de 200.000 (duzentas mil) Debêntures remanescente, não alocada nos termos 
dos itens “(i)” a “(iii)” retro, será alocada em qualquer das 3 (três) séries objeto da emissão 
das Debêntures por meio do sistema de vasos comunicantes, conforme o Procedimento de 
Bookbuilding; 

(C) a Emitente subscreveu a totalidade das Debêntures, sendo titular dos créditos imobiliários 
decorrentes das Debêntures da Primeira Série (“Créditos Imobiliários Primeira Série”), dos 
créditos imobiliários decorrentes das Debêntures da Segunda Série (“Créditos Imobiliários 
Segunda Série”) e dos créditos imobiliários decorrentes das Debêntures da Terceira 
Série (“Créditos Imobiliários Terceira Série” e, quando em conjunto com os Créditos 
Imobiliários Primeira Série e com os Créditos Imobiliários Segunda Série, os “Créditos 
Imobiliários”), com valor de principal de R$700.000.000,00 (setecentos milhões de reais), 
que deverão ser pagos pela Devedora, acrescidos da remuneração das Debêntures da 
respectiva série incidente sobre o valor nominal unitário das Debêntures ou o saldo do valor 
nominal unitário das Debêntures da respectiva série, conforme o caso, desde a primeira data 
de integralização das Debêntures da respectiva série ou da data de pagamento da 
remuneração das Debêntures da respectiva série imediatamente anterior, conforme o caso, 
até a respectiva data de pagamento da remuneração das Debêntures da respectiva série 
imediatamente subsequente, conforme o caso, bem como todos e quaisquer encargos 
moratórios, multas, penalidades, indenizações, despesas, custas, honorários, garantias e 
demais encargos contratuais e legais previstos ou decorrentes da Escritura de Emissão de 
Debêntures e das CCI (conforme definida abaixo); 
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(D) a Emitente, na qualidade de única titular dos Créditos Imobiliários, deseja emitir 3 (três) 
cédulas de crédito imobiliário integrais, por meio da presente Escritura de Emissão de CCI, 
observado que esta Escritura de Emissão de CCI custodiada pela Instituição Custodiante e 
que (i) na qualidade de titular dos Créditos Imobiliários Primeira Série, a Emitente emitirá 1 
(uma) cédula de crédito imobiliário integral, sem garantia real imobiliária, sob a forma 
escritural para representá-los (“CCI Primeira Série”); (ii) na qualidade de titular dos Créditos 
Imobiliários Segunda Série, a Emitente emitirá 1 (uma) cédula de crédito imobiliário integral, 
sem garantia real imobiliária, sob a forma escritural para representá-los (“CCI Segunda 
Série”); e (iii) na qualidade de titular dos Créditos Imobiliários Terceira Série, a Emitente 
emitirá 1 (uma) cédula de crédito imobiliário integral, sem garantia real imobiliária, sob a 
forma escritural para representá-los (“CCI Terceira Série” e, quando em conjunto com a CCI 
Primeira Série e com a CCI Segunda Série, as “CCI”) 

(E) a Securitizadora é uma companhia securitizadora de créditos imobiliários com registro de 
companhia securitizadora perante a CVM sob o nº 663, na categoria S1, nos termos da 
Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 
60”), conforme aplicável, e tem como principal objetivo a a securitização dos Créditos 
Imobiliários, nos termos do “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários dos Certificados 
de Recebíveis Imobiliários, das 1ª (Primeira), 2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 
208ª (Ducentésima Oitava) Emissão, da True Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos 
Imobiliários Devidos pela Raia Drogasil S.A.”, celebrado em 16 de agosto de 2023, entre a 
Emitente, na qualidade de securitizadora, e o Agente Fiduciário dos CRI (“Termo de 
Securitização”), para emissão dos certificados de recebíveis imobiliários da 1ª série (“CRI 
Primeira Série”), da 2ª série (“CRI Segunda Série”) e da 3ª série (“CRI Terceira Série” e, 
quando em conjunto com os CRI Primeira Série e os CRI Segunda Série, os “CRI”) da 208ª 
(ducentésima oitava) emissão da Emitente; 

(F) para fins de esclarecimento, a titularidade dos Créditos Imobiliários, decorrentes das 
Debêntures, será adquirida pela Emitente mediante subscrição das Debêntures por meio da 
assinatura do boletim de subscrição das Debêntures; e 

(G) a Emitente pretende emitir as CCI com o propósito de vincular e emitir os CRI (conforme 
definidos abaixo), os quais serão ofertados por meio de distribuição pública, nos termos 
Resolução CVM 60 e da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme em 
vigor (“Resolução CVM 160”), e das demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis (“Oferta”). 

RESOLVEM as Partes celebrar esta Escritura de Emissão de CCI, de acordo com os seguintes 
termos e condições: 

1 DEFINIÇÕES 

1.1 São considerados termos definidos, para os fins desta Escritura de Emissão de CCI, no 
singular ou no plural, os termos a seguir, sendo que termos iniciados por letra maiúscula 
utilizados nesta Escritura de Emissão de CCI que não estiverem aqui definidos têm o 
significado que lhes foi atribuído na Escritura de Emissão de Debêntures. 
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“Agente Fiduciário dos CRI”: significa a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição financeira com sede na Cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 
302, 303 e 304, Barra da Tijuca, CEP 22.640-102, inscrita no CNPJ sob nº 17.343.682/0001-
38, na qualidade de agente fiduciário e representante dos titulares dos CRI;  

“ANBIMA”: significa a ANBIMA – Associação Brasileira das Entidades dos Mercados 
Financeiro e de Capitais; 

“Assembleia Especial de Investidores”: significa a assembleia especial de investidores, 
realizada na forma prevista no Termo de Securitização; 

“B3”: significa a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3, entidade administradora de 
mercados organizados de valores mobiliários, autorizada a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil e pela CVM; 

“CCI”: tem o significado previsto no Considerando (D) desta Escritura de Emissão de CCI; 

“CCI Primeira Série”: tem o significado previsto no Considerando (D) desta Escritura de 
Emissão de CCI; 

“CCI Segunda Série”: tem o significado previsto no Considerando (D) desta Escritura de 
Emissão de CCI; 

“CCI Terceira Série”: tem o significado previsto no Considerando (D) desta Escritura de 
Emissão de CCI; 

“CNPJ”: tem o significado atribuído no item (1) do preâmbulo acima; 

“Código de Processo Civil”: significa a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme 
em vigor; 

“Conta do Patrimônio Separado”: significa a conta corrente de titularidade da 
Securitizadora, nº 88194-2, agência nº 0350, no Itaú Unibanco S.A. (341), aberta e usada 
exclusivamente para a emissão dos CRI, e que será submetida ao regime fiduciário e 
atrelada ao patrimônio separado instituído no âmbito do Termo de Securitização, na qual 
serão realizados todos os pagamentos devidos pela Devedora à Emitente no âmbito das 
Debêntures; 

“Coordenadores”: significam as instituições financeiras integrantes do sistema de 
distribuição de valores mobiliários responsáveis pela distribuição dos CRI, quando referidas 
em conjunto; 

“Créditos Imobiliários”: tem o significado previsto no Considerando (B) desta Escritura de 
Emissão de CCI; 

“Créditos Imobiliários Primeira Série”: tem o significado previsto no Considerando (B) 
desta Escritura de Emissão de CCI; 

“Créditos Imobiliários Segunda Série”: tem o significado previsto no Considerando (B) 
desta Escritura de Emissão de CCI; 

“Créditos Imobiliários Terceira Série”: tem o significado previsto no Considerando (B) 
desta Escritura de Emissão de CCI; 
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“Agente Fiduciário dos CRI”: significa a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição financeira com sede na Cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 
302, 303 e 304, Barra da Tijuca, CEP 22.640-102, inscrita no CNPJ sob nº 17.343.682/0001-
38, na qualidade de agente fiduciário e representante dos titulares dos CRI;  

“ANBIMA”: significa a ANBIMA – Associação Brasileira das Entidades dos Mercados 
Financeiro e de Capitais; 

“Assembleia Especial de Investidores”: significa a assembleia especial de investidores, 
realizada na forma prevista no Termo de Securitização; 

“B3”: significa a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3, entidade administradora de 
mercados organizados de valores mobiliários, autorizada a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil e pela CVM; 

“CCI”: tem o significado previsto no Considerando (D) desta Escritura de Emissão de CCI; 

“CCI Primeira Série”: tem o significado previsto no Considerando (D) desta Escritura de 
Emissão de CCI; 

“CCI Segunda Série”: tem o significado previsto no Considerando (D) desta Escritura de 
Emissão de CCI; 

“CCI Terceira Série”: tem o significado previsto no Considerando (D) desta Escritura de 
Emissão de CCI; 

“CNPJ”: tem o significado atribuído no item (1) do preâmbulo acima; 

“Código de Processo Civil”: significa a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme 
em vigor; 

“Conta do Patrimônio Separado”: significa a conta corrente de titularidade da 
Securitizadora, nº 88194-2, agência nº 0350, no Itaú Unibanco S.A. (341), aberta e usada 
exclusivamente para a emissão dos CRI, e que será submetida ao regime fiduciário e 
atrelada ao patrimônio separado instituído no âmbito do Termo de Securitização, na qual 
serão realizados todos os pagamentos devidos pela Devedora à Emitente no âmbito das 
Debêntures; 

“Coordenadores”: significam as instituições financeiras integrantes do sistema de 
distribuição de valores mobiliários responsáveis pela distribuição dos CRI, quando referidas 
em conjunto; 

“Créditos Imobiliários”: tem o significado previsto no Considerando (B) desta Escritura de 
Emissão de CCI; 

“Créditos Imobiliários Primeira Série”: tem o significado previsto no Considerando (B) 
desta Escritura de Emissão de CCI; 

“Créditos Imobiliários Segunda Série”: tem o significado previsto no Considerando (B) 
desta Escritura de Emissão de CCI; 

“Créditos Imobiliários Terceira Série”: tem o significado previsto no Considerando (B) 
desta Escritura de Emissão de CCI; 
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“CRI”: tem o significado previsto no Considerando (E) desta Escritura de Emissão de CCI; 

“CRI Primeira Série”: tem o significado previsto no Considerando (E) desta Escritura de 
Emissão de CCI; 

“CRI Segunda Série”: tem o significado previsto no Considerando (E) desta Escritura de 
Emissão de CCI; 

“CRI Terceira Série”: tem o significado previsto no Considerando (E) desta Escritura de 
Emissão de CCI; 

“CVM”: tem o significado atribuído no item (1) do preâmbulo acima; 

“Data de Emissão das Debêntures”: significa o dia 15 de setembro de 2023; 

“Debêntures”: tem o significado previsto no Considerando (A) desta Escritura de Emissão 
de CCI; 

“Debêntures da Primeira Série”: tem o significado previsto no Considerando (A) desta 
Escritura de Emissão de CCI; 

“Debêntures da Segunda Série”: tem o significado previsto no Considerando (A) desta 
Escritura de Emissão de CCI; 

“Debêntures da Terceira Série”: tem o significado previsto no Considerando (A) desta 
Escritura de Emissão de CCI; 

“Devedora”: tem o significado atribuído no item (3) do preâmbulo acima; 

“Dia Útil”: significa qualquer dia exceto sábados, domingos ou feriados declarados nacionais 
na República Federativa do Brasil;  

“Documentos da Operação”: significam, em conjunto, (i) a Escritura de Emissão de 
Debêntures; (ii) a presente Escritura de Emissão de CCI; (iii) o Termo de Securitização; (iv) 
o Contrato de Distribuição; (v) os documentos de aceitação da Oferta dos CRI; e (vi) os 
demais documentos e/ou eventuais aditamentos relacionados aos instrumentos referidos 
acima; 

“Escritura de Emissão de CCI”: tem o significado atribuído no preâmbulo acima; 

“Escritura de Emissão de Debêntures”: tem o significado atribuído no preâmbulo acima; 

“Instituição Custodiante”: tem o significado atribuído no item (2) do preâmbulo acima; 

“Investidores”: significa (i) os investidores que se enquadrem nas hipóteses previstas nos 
artigos 11 e 13 da Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme em 
vigor (“Resolução CVM 30”); e (ii) investidores que se enquadrem nas hipóteses previstas 
nos artigos 12 e 13 da Resolução CVM 30; 

“IPCA”: significa o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística; 

“Lei 10.931”: tem o significado atribuído no preâmbulo acima; 

“Lei 14.430": tem o significado atribuído no preâmbulo acima; 
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“Leis Anticorrupção”: significa, em conjunto, (i) a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
conforme em vigor; (ii) o Decreto nº 11.129, de 11 de julho de 2022, confome em vigor; (iii) 
a Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992, conforme em vigor; (iv) a Lei nº 12.529, de 30 de 
novembro de 2011, conforme em vigor; (v) o U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977; e 
(vi) o UK Bribery Act de 2010, conforme aplicáveis; 

“Lei de Lavagem de Dinheiro”: significa a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, conforme 
em vigor; 

“Partes”: tem o significado atribuído no preâmbulo acima; 

“Procedimento de Bookbuilding”: significa o procedimento de coleta de intenções de 
investimento, junto aos investidores do CRI, organizado pelos Coordenadores, nos termos 
dos artigos 61 e 62 da Resolução CVM 160, com recebimento de reservas, sem lotes 
mínimos ou máximos, que definirá, junto aos Investidores: (i) a quantidade de CRI a ser 
emitida e alocada em cada série da emissão dos CRI e, consequentemente, a quantidade 
de Debêntures a ser emitida e alocada em cada série da emissão das Debêntures, observado 
o montante mínimo a ser alocado em cada umas das séries, nos termos do Considerando 
(B) desta Escritura de Emissão de CCI; e (ii) a taxa final da remuneração de cada série dos 
CRI e, consequentemente, a taxa final da remuneração de cada série das Debêntures, 
observado o limite previsto na Escritura de Emissão de Debêntures e no Termo de 
Securitização (“Procedimento de Bookbuilding”); 

“Resolução CVM 60”: tem o significado previsto no Considerando (E) desta Escritura de 
Emissão de CCI; 

“Resolução CVM 160”: tem o significado previsto no Considerando (G) desta Escritura de 
Emissão de CCI; 

“Securitizadora”: significa a True Securitizadora S.A., acima qualificada; 

“Sistema de Negociação”: tem o significado previsto na Cláusula 3.6 abaixo; 

“Termo de Securitização”: tem o significado previsto no Considerando (E) desta Escritura 
de Emissão de CCI; e 

“Titular das CCI”: tem o significado previsto na Cláusula 3.4.3 abaixo. 

2 OBJETO 

2.1 Por esta Escritura de Emissão de CCI, a Emitente, na qualidade de titular dos Créditos 
Imobiliários oriundos das Debêntures, emite 3 (três) cédulas de crédito imobiliário integrais, 
sem garantia real imobiliária, sob a forma escritural, (i) conforme descrita no Anexo I a esta 
Escritura de Emissão de CCI, referente à CCI Primeira Série, representativa da totalidade 
dos Créditos Imobiliários Primeira Série oriundos das Debêntures da Primeira Série 
(“Anexo I”); (ii) conforme descrita no Anexo II a esta Escritura de Emissão de CCI, referente 
à CCI Segunda Série, representativa da totalidade dos Créditos Imobiliários Segunda Série 
oriundos das Debêntures da Segunda Série (“Anexo II”); e (iii) conforme descrita no Anexo 
III a esta Escritura de Emissão de CCI, referente à CCI Terceira Série, representativa da 
totalidade dos Créditos Imobiliários Terceira Série oriundos das Debêntures da Terceira 
Série (“Anexo III”). 
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“Leis Anticorrupção”: significa, em conjunto, (i) a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
conforme em vigor; (ii) o Decreto nº 11.129, de 11 de julho de 2022, confome em vigor; (iii) 
a Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992, conforme em vigor; (iv) a Lei nº 12.529, de 30 de 
novembro de 2011, conforme em vigor; (v) o U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977; e 
(vi) o UK Bribery Act de 2010, conforme aplicáveis; 

“Lei de Lavagem de Dinheiro”: significa a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, conforme 
em vigor; 

“Partes”: tem o significado atribuído no preâmbulo acima; 

“Procedimento de Bookbuilding”: significa o procedimento de coleta de intenções de 
investimento, junto aos investidores do CRI, organizado pelos Coordenadores, nos termos 
dos artigos 61 e 62 da Resolução CVM 160, com recebimento de reservas, sem lotes 
mínimos ou máximos, que definirá, junto aos Investidores: (i) a quantidade de CRI a ser 
emitida e alocada em cada série da emissão dos CRI e, consequentemente, a quantidade 
de Debêntures a ser emitida e alocada em cada série da emissão das Debêntures, observado 
o montante mínimo a ser alocado em cada umas das séries, nos termos do Considerando 
(B) desta Escritura de Emissão de CCI; e (ii) a taxa final da remuneração de cada série dos 
CRI e, consequentemente, a taxa final da remuneração de cada série das Debêntures, 
observado o limite previsto na Escritura de Emissão de Debêntures e no Termo de 
Securitização (“Procedimento de Bookbuilding”); 

“Resolução CVM 60”: tem o significado previsto no Considerando (E) desta Escritura de 
Emissão de CCI; 

“Resolução CVM 160”: tem o significado previsto no Considerando (G) desta Escritura de 
Emissão de CCI; 

“Securitizadora”: significa a True Securitizadora S.A., acima qualificada; 

“Sistema de Negociação”: tem o significado previsto na Cláusula 3.6 abaixo; 

“Termo de Securitização”: tem o significado previsto no Considerando (E) desta Escritura 
de Emissão de CCI; e 

“Titular das CCI”: tem o significado previsto na Cláusula 3.4.3 abaixo. 

2 OBJETO 

2.1 Por esta Escritura de Emissão de CCI, a Emitente, na qualidade de titular dos Créditos 
Imobiliários oriundos das Debêntures, emite 3 (três) cédulas de crédito imobiliário integrais, 
sem garantia real imobiliária, sob a forma escritural, (i) conforme descrita no Anexo I a esta 
Escritura de Emissão de CCI, referente à CCI Primeira Série, representativa da totalidade 
dos Créditos Imobiliários Primeira Série oriundos das Debêntures da Primeira Série 
(“Anexo I”); (ii) conforme descrita no Anexo II a esta Escritura de Emissão de CCI, referente 
à CCI Segunda Série, representativa da totalidade dos Créditos Imobiliários Segunda Série 
oriundos das Debêntures da Segunda Série (“Anexo II”); e (iii) conforme descrita no Anexo 
III a esta Escritura de Emissão de CCI, referente à CCI Terceira Série, representativa da 
totalidade dos Créditos Imobiliários Terceira Série oriundos das Debêntures da Terceira 
Série (“Anexo III”). 
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3 CARACTERÍSTICAS DAS CCI 

3.1 Série e Número. A presente emissão será realizada em 3 (três) séries, sendo (i) a CCI 
Primeira Série de número 001, conforme previsto no Anexo I a esta Escritura de Emissão de 
CCI; (ii) a CCI Segunda Série de número 002, conforme previsto no Anexo II a esta Escritura 
de Emissão de CCI; e (iii) a CCI Terceira Série de número 003, conforme previsto no Anexo 
III a esta Escritura de Emissão de CCI. 

3.1.1 A alocação das Debêntures entre as séries será objeto de aditamento à presente 
Escritura de Emissão de CCI, ficando desde já as Partes autorizadas e obrigadas a 
celebrar tal aditamento, sem a necessidade de deliberação societária adicional da 
Emitente ou aprovação em Assembleia Especial de Investidores. 

3.2 Valor Total da Emissão. O valor total da emissão das CCI é de R$700.000.000,00 (setecentos 
milhões de reais), que corresponde a 100% (cem por cento) dos Créditos Imobiliários na Data 
de Emissão das Debêntures. 

3.2.1 Após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, serão identificados (i) o valor 
total da CCI Primeira Série, representativa dos Créditos Imobiliários Primeira Série, 
(ii) o valor total da CCI Segunda Série, representativa dos Créditos Imobiliários 
Segunda Série, e (iii) o valor total da CCI Terceira Série, representativa dos Créditos 
Imobiliários Terceira Série. 

3.2.2 O valor total final da CCI Primeira Série, o valor total final da CCI Segunda Série e o 
valor total final da CCI Terceira Série serão formalizados por meio de aditamento a 
esta Escritura de Emissão de CCI, ficando desde já as Partes autorizadas e obrigadas 
a celebrar tal aditamento, sem a necessidade de deliberação societária adicional da 
Emitente ou aprovação em Assembleia Especial de Investidores. 

3.3 Quantidade e Valor Nominal. A Emitente, neste ato, emite 3 (três) CCI integrais, para 
representar 100% (cem por cento) dos Créditos Imobiliários, correspondentes às Debêntures 
sendo (i) 1 (uma) CCI Primeira Série para representar 100% (cem por cento) dos Créditos 
Imobiliários Primeira Série, decorrentes das Debêntures da Primeira Série; (ii) 1 (uma) CCI 
Segunda Série para representar 100% (cem por cento) dos Créditos Imobiliários Segunda 
Série, decorrentes das Debêntures da Segunda Série; e (iii) 1 (uma) CCI Terceira Série para 
representar 100% (cem por cento) dos Créditos Imobiliários Terceira Série, decorrentes das 
Debêntures da Terceira Série. 

3.4 Condições da Emissão e Custódia. As CCI são integrais, emitidas sem garantia real 
imobiliária, sob a forma escritural, sendo esta Escritura de Emissão de CCI custodiada pela 
Instituição Custodiante. 
3.4.1 A Instituição Custodiante será responsável pelo lançamento dos dados e informações 

das CCIs no sistema de negociação da B3 (“Sistema de Negociação”), sendo certo 
que (i) para o registro de até 5 (cinco) CCIs, a Instituição Custodiante usará as 
informações contidas nesta Escritura de Emissão e (ii) para o registro a partir de mais 
de 5 (cinco) CCIs, a Emitente deverá enviar planilha, no formato “excel”, conforme 
layout da Instituição Custodiante, contendo todas as informações necessárias ao 
lançamento das CCI na B3, bem como pela custódia digital desta Escritura de 
Emissão de CCI, que será entregue pela Emitente, à Instituição Custodiante no prazo 
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de até 2 (dois) Dias Úteis contados da data de celebração desta Escritura de Emissão 
de CCI. 

3.4.2 A Emitente fica desde já obrigada a fornecer todas as informações adicionais, 
necessárias, que a Instituição Custodiante venha a solicitar para o ao lançamento 
das CCI na B3, sob pena de impossibilidade de lançamento dos dados e informações 
das CCIs no Sistema de Negociação pela Instituição Custodiante.  

3.4.3 A Instituição Custodiante não será responsável pela realização dos pagamentos 
devidos ao titular, pleno ou fiduciário, das CCI (“Titular das CCI”), assumindo apenas 
a obrigação de acompanhar a titularidade das CCI, mediante recebimento de 
declaração de titularidade, emitida pela B3, e enviada pelo credor à Instituição 
Custodiante. Qualquer imprecisão na informação ora mencionada em virtude de 
atrasos na disponibilização da informação pelo Sistema de Negociação não gerará 
qualquer ônus ou responsabilidade adicional para a Instituição Custodiante. 

3.4.4 A atuação da Instituição Custodiante limitar-se-á, tão somente, a verificar o 
preenchimento dos requisitos formais relacionados aos documentos recebidos, nos 
termos da legislação vigente. A Instituição Custodiante não será responsável por 
verificar a suficiência, validade, qualidade, veracidade ou completude das 
informações técnicas e financeiras constantes de qualquer documento que lhe seja 
enviado, inclusive com o fim de informar, complementar, esclarecer, retificar ou 
ratificar as informações dos documentos recebidos. 

3.4.5 Adicionalmente, sempre que houver aditamento ao presente instrumento, a Emitente 
obriga-se a enviar à Instituição Custodiante 1 (uma) via original emitida 
eletronicamente do aditamento para fins de custódia. 

3.4.6 Ocorrendo o disposto na Cláusula 3.19 abaixo, caberá à Instituição Custodiante, 
mediante o recebimento de via original emitida digitalmente, devidamente assinada 
pelas Partes, dos documentos formalizando as alterações, comunicar ao Sistema de 
Negociação as correspondentes modificações e solicitar, se for o caso, a alteração 
do registro das CCI alterada em seu sistema, sendo, neste último caso, de 
responsabilidade da Devedora o pagamento de eventuais custos do Sistema de 
Negociação para a realização das referidas alterações. 

3.5 Documentos Comprobatórios. A Instituição Custodiante será responsável pela custódia 
(guarda eletrônica) de uma via original emitida digitalmente desta Escritura de Emissão de 
CCI e de seus eventuais aditamentos, devidamente assinada pelas Partes, função esta 
aceita mediante a assinatura desta Escritura de Emissão de CCI. 

3.6 Negociação. Para fins de negociação, as CCI serão registradas na B3 (“Sistema de 
Negociação”). 

3.6.1 Toda e qualquer transferência das CCI deverá, necessariamente, sob pena de 
nulidade do negócio, ser efetuada por meio do Sistema de Negociação, sendo certo 
que, uma vez vinculadas aos CRI, as CCI não poderão mais ser negociadas 
isoladamente, exceto nas hipóteses de liquidação do patrimônio separado dos CRI, 
conforme o caso. 
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de até 2 (dois) Dias Úteis contados da data de celebração desta Escritura de Emissão 
de CCI. 

3.4.2 A Emitente fica desde já obrigada a fornecer todas as informações adicionais, 
necessárias, que a Instituição Custodiante venha a solicitar para o ao lançamento 
das CCI na B3, sob pena de impossibilidade de lançamento dos dados e informações 
das CCIs no Sistema de Negociação pela Instituição Custodiante.  

3.4.3 A Instituição Custodiante não será responsável pela realização dos pagamentos 
devidos ao titular, pleno ou fiduciário, das CCI (“Titular das CCI”), assumindo apenas 
a obrigação de acompanhar a titularidade das CCI, mediante recebimento de 
declaração de titularidade, emitida pela B3, e enviada pelo credor à Instituição 
Custodiante. Qualquer imprecisão na informação ora mencionada em virtude de 
atrasos na disponibilização da informação pelo Sistema de Negociação não gerará 
qualquer ônus ou responsabilidade adicional para a Instituição Custodiante. 

3.4.4 A atuação da Instituição Custodiante limitar-se-á, tão somente, a verificar o 
preenchimento dos requisitos formais relacionados aos documentos recebidos, nos 
termos da legislação vigente. A Instituição Custodiante não será responsável por 
verificar a suficiência, validade, qualidade, veracidade ou completude das 
informações técnicas e financeiras constantes de qualquer documento que lhe seja 
enviado, inclusive com o fim de informar, complementar, esclarecer, retificar ou 
ratificar as informações dos documentos recebidos. 

3.4.5 Adicionalmente, sempre que houver aditamento ao presente instrumento, a Emitente 
obriga-se a enviar à Instituição Custodiante 1 (uma) via original emitida 
eletronicamente do aditamento para fins de custódia. 

3.4.6 Ocorrendo o disposto na Cláusula 3.19 abaixo, caberá à Instituição Custodiante, 
mediante o recebimento de via original emitida digitalmente, devidamente assinada 
pelas Partes, dos documentos formalizando as alterações, comunicar ao Sistema de 
Negociação as correspondentes modificações e solicitar, se for o caso, a alteração 
do registro das CCI alterada em seu sistema, sendo, neste último caso, de 
responsabilidade da Devedora o pagamento de eventuais custos do Sistema de 
Negociação para a realização das referidas alterações. 

3.5 Documentos Comprobatórios. A Instituição Custodiante será responsável pela custódia 
(guarda eletrônica) de uma via original emitida digitalmente desta Escritura de Emissão de 
CCI e de seus eventuais aditamentos, devidamente assinada pelas Partes, função esta 
aceita mediante a assinatura desta Escritura de Emissão de CCI. 

3.6 Negociação. Para fins de negociação, as CCI serão registradas na B3 (“Sistema de 
Negociação”). 

3.6.1 Toda e qualquer transferência das CCI deverá, necessariamente, sob pena de 
nulidade do negócio, ser efetuada por meio do Sistema de Negociação, sendo certo 
que, uma vez vinculadas aos CRI, as CCI não poderão mais ser negociadas 
isoladamente, exceto nas hipóteses de liquidação do patrimônio separado dos CRI, 
conforme o caso. 
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3.6.2 Sempre que houver troca de titularidade das CCI, o titular da respectiva CCI deverá 
comunicar à Instituição Custodiante a negociação realizada, informando, inclusive, 
os dados cadastrais do novo titular da respectiva CCI. 

3.7 Prazo e Data de Vencimento. O prazo e a data de vencimento das CCI estão previstos no 
Anexo I, no Anexo II e no Anexo III a esta Escritura de Emissão de CCI. 

3.8 Pagamento do Valor Nominal. Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das 
Debêntures ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos 
termos previstos na Escritura de Emissão de Debêntures, o saldo do valor nominal unitário 
será pago nas datas previstas no Anexo I, no Anexo II e no Anexo III a esta Escritura de 
Emissão de CCI. 

3.9 Forma. As CCI serão emitidas sob a forma escritural. 

3.10 Atualização Monetária, Remuneração e Pagamento. Os Créditos Imobiliários oriundos das 
Debêntures e, por consequência, as CCI, não serão objeto de atualização monetária. A 
remuneração dos Créditos Imobiliários e, consequentemente, das CCI, será calculada e 
cobrada nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, na forma prevista no Anexo I, 
no Anexo II e no Anexo III a esta Escritura de Emissão de CCI. 

3.10.1 A remuneração final dos Créditos Imobiliários e, consequentemente, das CCI, será 
ratificada por meio de aditamento a esta Escritura de Emissão de CCI, após a 
apuração no Procedimento de Bookbuilding, sem a necessidade de deliberação 
societária adicional da Emitente ou aprovação em Assembleia Especial de 
Investidores. 

3.11 Pagamento Antecipado Obrigatório. Deverá haver o pagamento antecipado das CCI, caso o 
Titular da CCI receba, de forma antecipada qualquer recurso em decorrência da Escritura de 
Emissão de Debêntures, seja em razão de vencimento antecipado, de resgate antecipado 
e/ou de amortização extraordinária das Debêntures ou qualquer outro motivo, conforme 
previsto na Escritura de Emissão de Debêntures. 

3.12 Vencimento Antecipado dos Créditos Imobiliários. As regras aplicáveis ao eventual 
vencimento antecipado dos Créditos Imobiliários são aquelas relativas às Debêntures, 
conforme discriminadas na Escritura de Emissão de Debêntures.  

3.13 Local e Forma de Pagamento. Os Créditos Imobiliários, representados pelas CCI, deverão 
ser pagos pela Devedora, em favor do Titular da CCI, conforme previsto na Escritura de 
Emissão de Debêntures, na Conta do Patrimônio Separado. 

3.14 Encargos Moratórios. Os encargos moratórios dos Créditos Imobiliários e, 
consequentemente, das CCI, serão aqueles relativos às Debêntures, conforme discriminados 
na Escritura de Emissão de Debêntures, conforme previsto no Anexo I, no Anexo II e no 
Anexo III a esta Escritura de Emissão de CCI. 

3.15 Multas e Penalidades. As multas e penalidades dos Créditos Imobiliários, representados 
pelas CCI, são aquelas relativas às Debêntures, conforme discriminadas na Escritura de 
Emissão de Debêntures, conforme previstas no Anexo I, no Anexo II e no Anexo III a esta 
Escritura de Emissão de CCI. 
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3.16 Dívida Líquida e Certa. Os Créditos Imobiliários constituem dívida líquida, certa e exigível da 
Devedora e o não pagamento destes no prazo acordado poderá ser cobrado pela Emitente, 
ou eventuais sucessores e cessionários pela via executiva, conforme aplicável, nos termos 
do disposto no artigo 784 do Código de Processo Civil. 

3.16.1 Compensação. Os pagamentos referentes aos Créditos Imobiliários não são 
passíveis de compensação com eventuais créditos da Devedora e o não pagamento 
dos Créditos Imobiliários no prazo acordado poderá ser cobrado pela Emitente, ou 
eventuais sucessores e cessionários pela via executiva, conforme aplicável, nos 
termos do artigo 784 do Código de Processo Civil. 

3.17 Prorrogação de Prazos. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento 
de qualquer obrigação relativa a esta Escritura de Emissão de CCI, sem que haja qualquer 
acréscimo aos valores a serem pagos, até o primeiro Dia Útil imediatamente subsequente, 
caso a respectiva data de vencimento não seja Dia Útil. 

3.18 Emissão de CRI. A totalidade do Crédito Imobiliário representado pelas CCI objeto desta 
Escritura de Emissão de CCI servirá de lastro e será destinada à viabilização da emissão 
dos CRI, nos termos da Lei 14.430, sendo certo que a Emitente utilizará (i) a CCI Primeira 
Série, representativa dos Créditos Imobiliários Primeira Série, como lastro na emissão dos 
CRI Primeira Série; (ii) a CCI Segunda Série, representativa dos Créditos Imobiliários 
Segunda Série, como lastro na emissão dos CRI Segunda Série; e (iii) a CCI Terceira Série, 
representativa dos Créditos Imobiliários Terceira Série, como lastro na emissão dos CRI 
Terceira Série. 

3.19 Aditamento. Ocorrendo qualquer alteração na Escritura de Emissão de Debêntures que 
implique alteração das características dos termos e condições dos Créditos Imobiliários, bem 
como inclusão de novos Contratos de Locação vinculados aos Créditos Imobiliários, nos 
termos da Escritura de Emissão de Debêntures, será celebrado um aditamento a esta 
Escritura de Emissão de CCI, de modo a refletir as referidas alterações, bem como a 
proceder à respectiva alteração no Sistema de Negociação, conforme o caso, sendo certo 
que o resultado do Procedimento de Bookbuilding será ratificado por meio de aditamento à 
presente Escritura de Emissão de CCI, sem a necessidade de deliberação societária 
adicional da Emitente ou aprovação em Assembleia Especial de Investidores. 

4 AUSÊNCIA DE GARANTIAS 

4.1 Emissão sem Garantia Real Imobiliária. Tendo em vista que os Créditos Imobiliários, 
decorrentes da Escritura de Emissão de Debêntures, não contam com garantia real 
imobiliária, as CCI são emitidas sem garantia real imobiliária, nos termos do artigo 18, §3º, 
da Lei 10.931. 

4.2 Emissão sem Garantia Fidejussória. As CCI são emitidas sem qualquer garantia fidejussória, 
de forma que a Emitente não se responsabiliza pela solvência da Devedora.  
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3.16 Dívida Líquida e Certa. Os Créditos Imobiliários constituem dívida líquida, certa e exigível da 
Devedora e o não pagamento destes no prazo acordado poderá ser cobrado pela Emitente, 
ou eventuais sucessores e cessionários pela via executiva, conforme aplicável, nos termos 
do disposto no artigo 784 do Código de Processo Civil. 

3.16.1 Compensação. Os pagamentos referentes aos Créditos Imobiliários não são 
passíveis de compensação com eventuais créditos da Devedora e o não pagamento 
dos Créditos Imobiliários no prazo acordado poderá ser cobrado pela Emitente, ou 
eventuais sucessores e cessionários pela via executiva, conforme aplicável, nos 
termos do artigo 784 do Código de Processo Civil. 

3.17 Prorrogação de Prazos. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento 
de qualquer obrigação relativa a esta Escritura de Emissão de CCI, sem que haja qualquer 
acréscimo aos valores a serem pagos, até o primeiro Dia Útil imediatamente subsequente, 
caso a respectiva data de vencimento não seja Dia Útil. 

3.18 Emissão de CRI. A totalidade do Crédito Imobiliário representado pelas CCI objeto desta 
Escritura de Emissão de CCI servirá de lastro e será destinada à viabilização da emissão 
dos CRI, nos termos da Lei 14.430, sendo certo que a Emitente utilizará (i) a CCI Primeira 
Série, representativa dos Créditos Imobiliários Primeira Série, como lastro na emissão dos 
CRI Primeira Série; (ii) a CCI Segunda Série, representativa dos Créditos Imobiliários 
Segunda Série, como lastro na emissão dos CRI Segunda Série; e (iii) a CCI Terceira Série, 
representativa dos Créditos Imobiliários Terceira Série, como lastro na emissão dos CRI 
Terceira Série. 

3.19 Aditamento. Ocorrendo qualquer alteração na Escritura de Emissão de Debêntures que 
implique alteração das características dos termos e condições dos Créditos Imobiliários, bem 
como inclusão de novos Contratos de Locação vinculados aos Créditos Imobiliários, nos 
termos da Escritura de Emissão de Debêntures, será celebrado um aditamento a esta 
Escritura de Emissão de CCI, de modo a refletir as referidas alterações, bem como a 
proceder à respectiva alteração no Sistema de Negociação, conforme o caso, sendo certo 
que o resultado do Procedimento de Bookbuilding será ratificado por meio de aditamento à 
presente Escritura de Emissão de CCI, sem a necessidade de deliberação societária 
adicional da Emitente ou aprovação em Assembleia Especial de Investidores. 

4 AUSÊNCIA DE GARANTIAS 

4.1 Emissão sem Garantia Real Imobiliária. Tendo em vista que os Créditos Imobiliários, 
decorrentes da Escritura de Emissão de Debêntures, não contam com garantia real 
imobiliária, as CCI são emitidas sem garantia real imobiliária, nos termos do artigo 18, §3º, 
da Lei 10.931. 

4.2 Emissão sem Garantia Fidejussória. As CCI são emitidas sem qualquer garantia fidejussória, 
de forma que a Emitente não se responsabiliza pela solvência da Devedora.  
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5 DESPESAS 

5.1 Todas as despesas referentes à emissão das CCI, tais como depósito no Sistema de 
Negociação, taxa de uso do Sistema de Negociação, honorários da Instituição Custodiante, 
assim como todas as demais despesas referentes aos Créditos Imobiliários, tais como 
cobrança, realização, administração e liquidação dos Créditos Imobiliários e a contratação 
de especialistas, advogados, auditores ou fiscais, serão de responsabilidade exclusiva da 
Devedora, nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures e do Termo de Securitização. 

5.2 A Instituição Custodiante receberá da Devedora como remuneração pela prestação dos seus 
serviços: 

(i) Registro da CCI. Será devida, pela prestação de serviços de registro das CCI na B3 
S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão B3, parcela única de implantação de R$15.000,00 (quinze 
mil reais) a ser paga até o 5º (quinto) Dia Útil após a primeira data de integralização 
dos CRI ou em 30 (trinta) Dias contados da data de assinatura do presente 
instrumento, o que ocorrer primeiro.  

(ii) Custódia da CCI. Será devida, pela prestação de serviços de custódia deste 
instrumento: (i) parcela única de implantação no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) 
a ser paga até o 5º (quinto) Dia Útil após a primeira data de integralização dos CRI 
ou em 30 (trinta) Dias contados da data de assinatura do presente instrumento, o que 
ocorrer primeiro, e (ii) parcelas anuais, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), sendo 
a primeira parcela devida no mesmo dia do vencimento da parcela (i) acima do ano 
subsequente e as demais no mesmo dia dos anos subsequentes 

(iii) Em caso de inadimplemento, pela Devedora, ou de reestruturação das condições da 
operação, será devida ao Custodiante uma remuneração adicional equivalente a R$ 
600,00 (seiscentos reais) por hora-homem de trabalho dedicado às atividades 
relacionadas à Emissão, incluindo, mas não se limitando, (i) a análise e/ou confecção 
de eventuais aditamentos aos Documentos da Operação,  atas de assembleia e/ou 
quaisquer documentos necessários ao disposto no item seguinte, remuneração esta 
a ser paga no prazo de 10 (dez) dias após a conferência e aprovação pela Emissora 
do respectivo “Relatório de Horas”.; 

(iv) Caso a operação seja desmontada, o valor da parcela de Custódia será devida pela 
Emitente a título de “abort fee” até o 5° (quinto) Dia Útil contado da comunicação do 
cancelamento da operação. 

(v) as parcelas citadas nesta Cláusula 5.2 serão reajustadas anualmente pela variação 
acumulada do IPCA/IBGE, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua 
utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, a partir da data do primeiro pagamento 
até as datas de pagamento seguintes. Além disso, serão acrescidas de ISS (Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza), PIS (Contribuição ao Programa de Integração 
Social), COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social), CSLL 
(Contribuição sobre o Lucro Líquido), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte) e 
quaisquer outros impostos que venham a incidir sobre a remuneração da Instituição 
Custodiante nas alíquotas vigentes nas datas de cada pagamento; 
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(vi) as parcelas citadas nesta Cláusula 5.2 poderão ser faturadas por qualquer empresa 
do grupo econômico, incluindo, mas não se limitando, a Vórtx Serviços Fiduciários 
Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 17.595.680/0001-36; 

(vii) em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, sobre os débitos em 
atraso incidirão multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, bem 
como juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ficando o valor do débito em 
atraso sujeito a atualização monetária pelo IPCA acumulado, incidente desde a data 
da inadimplência até a data do efetivo pagamento, calculado pro rata die; 

(viii) a remuneração não inclui despesas consideradas necessárias ao exercício da função 
de agente registrador e instituição custodiante durante a implantação e vigência do 
serviço, as quais serão cobertas pela Emitente, exclusivamente às expensas da 
Devedora, mediante pagamento  das respectivas cobranças acompanhadas dos 
respectivos comprovantes, emitidas diretamente em nome da Devedora ou mediante 
reembolso, após prévia aprovação, sempre que possível, quais sejam: custos com o 
Sistema de Negociação, publicações em geral, custos incorridos em contatos 
telefônicos relacionados à emissão, notificações, extração de certidões, despesas 
cartorárias, fotocópias, digitalizações, envio de documentos, viagens, alimentação e 
estadias, despesas com especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalização, entre 
outros, ou assessoria legal aos titulares dos CRI. 

5.3 Tributos. Os tributos incidentes, bem como quaisquer outros encargos que incidam ou que 
venham a incidir sobre as CCI ou sobre os Créditos Imobiliários, inclusive em decorrência de 
majoração de alíquota ou base de cálculo, com base em norma legal ou regulamentar, serão 
arcados de acordo com o previsto na Escritura de Emissão de Debêntures. 

5.4 Substituição da Instituição Custodiante. A Emitente poderá substituir a Instituição 
Custodiante e apontar nova instituição financeira devidamente autorizada para exercer as 
suas funções, (i) na hipótese de a Instituição Custodiante estar, conforme aplicável, 
impossibilitada de exercer as suas funções independentemente de Assembleia Especial de 
Investidores; e (ii) por decisão da Assembleia Especial de Investidores. 

5.5 Ocorridas as hipóteses previstas na Cláusula 5.4 acima, a Instituição Custodiante obriga-se 
a celebrar aditamento à presente Escritura de Emissão de CCI junto à Emitente para prever 
a sua substituição por instituição financeira devidamente autorizada. 

6 OBRIGAÇÕES DA EMITENTE E DA INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE 

6.1 Obrigações da Emitente. Sem prejuízo das obrigações indicadas na Cláusula 5 acima, a 
Emitente obriga-se a entregar à Instituição Custodiante uma via original desta Escritura de 
Emissão de CCI e de seus eventuais aditamentos, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da 
sua celebração. 

6.2 Obrigações da Instituição Custodiante. Sem prejuízo dos demais deveres e obrigações 
específicos previstos nesta Escritura de Emissão de CCI, são deveres da Instituição 
Custodiante: 
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(vi) as parcelas citadas nesta Cláusula 5.2 poderão ser faturadas por qualquer empresa 
do grupo econômico, incluindo, mas não se limitando, a Vórtx Serviços Fiduciários 
Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 17.595.680/0001-36; 

(vii) em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, sobre os débitos em 
atraso incidirão multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, bem 
como juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ficando o valor do débito em 
atraso sujeito a atualização monetária pelo IPCA acumulado, incidente desde a data 
da inadimplência até a data do efetivo pagamento, calculado pro rata die; 

(viii) a remuneração não inclui despesas consideradas necessárias ao exercício da função 
de agente registrador e instituição custodiante durante a implantação e vigência do 
serviço, as quais serão cobertas pela Emitente, exclusivamente às expensas da 
Devedora, mediante pagamento  das respectivas cobranças acompanhadas dos 
respectivos comprovantes, emitidas diretamente em nome da Devedora ou mediante 
reembolso, após prévia aprovação, sempre que possível, quais sejam: custos com o 
Sistema de Negociação, publicações em geral, custos incorridos em contatos 
telefônicos relacionados à emissão, notificações, extração de certidões, despesas 
cartorárias, fotocópias, digitalizações, envio de documentos, viagens, alimentação e 
estadias, despesas com especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalização, entre 
outros, ou assessoria legal aos titulares dos CRI. 

5.3 Tributos. Os tributos incidentes, bem como quaisquer outros encargos que incidam ou que 
venham a incidir sobre as CCI ou sobre os Créditos Imobiliários, inclusive em decorrência de 
majoração de alíquota ou base de cálculo, com base em norma legal ou regulamentar, serão 
arcados de acordo com o previsto na Escritura de Emissão de Debêntures. 

5.4 Substituição da Instituição Custodiante. A Emitente poderá substituir a Instituição 
Custodiante e apontar nova instituição financeira devidamente autorizada para exercer as 
suas funções, (i) na hipótese de a Instituição Custodiante estar, conforme aplicável, 
impossibilitada de exercer as suas funções independentemente de Assembleia Especial de 
Investidores; e (ii) por decisão da Assembleia Especial de Investidores. 

5.5 Ocorridas as hipóteses previstas na Cláusula 5.4 acima, a Instituição Custodiante obriga-se 
a celebrar aditamento à presente Escritura de Emissão de CCI junto à Emitente para prever 
a sua substituição por instituição financeira devidamente autorizada. 

6 OBRIGAÇÕES DA EMITENTE E DA INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE 

6.1 Obrigações da Emitente. Sem prejuízo das obrigações indicadas na Cláusula 5 acima, a 
Emitente obriga-se a entregar à Instituição Custodiante uma via original desta Escritura de 
Emissão de CCI e de seus eventuais aditamentos, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da 
sua celebração. 

6.2 Obrigações da Instituição Custodiante. Sem prejuízo dos demais deveres e obrigações 
específicos previstos nesta Escritura de Emissão de CCI, são deveres da Instituição 
Custodiante: 
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(i) efetuar o depósito e vinculação das CCI no Sistema de Negociação da B3, no prazo 
de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que todas as informações 
necessárias ao lançamento das CCI no Sistema de Negociação sejam 
disponibilizadas pela Securitizadora à Instituição Custodiante, nos termos do layout 
disponibilizado pela Instituição Custodiante; 

(ii) mediante o recebimento desta Escritura de Emissão de CCI, realizar a custódia 
(guarda eletrônica) de uma via original emitida digitalmente desta, nos termos 
estabelecidos nesta Escritura de Emissão de CCI; e 

(iii) bloquear e retirar as CCI perante o Sistema de Negociação, mediante solicitação do 
Titular da CCI, de acordo com esta Escritura de Emissão de CCI e com a Escritura 
de Emissão de Debêntures. 

6.3 À Instituição Custodiante são conferidos poderes para depositar as CCI no Sistema de 
Negociação, na forma escritural. 

6.4 Os serviços acima relacionados serão realizados sempre respeitando os procedimentos 
descritos nos regulamentos e normativos do Sistema de Negociação, bem como na 
legislação pertinente e aplicável para o depósito, custódia, intermediação e liquidação 
financeira das CCI. 

6.5 A atuação da Instituição Custodiante limitar-se-á, tão somente, a verificar o preenchimento 
dos requisitos formais relacionados às obrigações acima estabelecidas, nos termos da 
legislação aplicável. A Instituição Custodiante não será responsável por verificar a 
suficiência, validade, qualidade, veracidade ou completude das informações técnicas e 
financeiras constantes de qualquer documento que lhe seja enviado com o fim de informar, 
complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as informações desta Escritura de Emissão de 
CCI ou dos demais Documentos da Operação. 

6.6 A Instituição Custodiante não será obrigada a efetuar nenhuma verificação de veracidade 
nas deliberações societárias e em atos da administração da Emitente ou ainda em qualquer 
documento ou registro que considere autêntico e que lhe tenha sido encaminhado pela 
Emitente, para se basear nas suas decisões. Não será, ainda, obrigação da Instituição 
Custodiante a verificação da regular constituição e formalização dos Créditos Imobiliários, 
nem, tampouco, qualquer responsabilidade pela sua adimplência. Não será ainda, sob 
qualquer hipótese, responsável pela elaboração destes documentos, que permanecerão sob 
obrigação legal e regulamentar da Emitente elaborá-los, nos termos da legislação aplicável. 

7 COMUNICAÇÕES 

7.1 Todas as comunicações realizadas nos termos desta Escritura de Emissão de CCI devem 
ser sempre realizadas por escrito, para os endereços abaixo, e serão consideradas recebidas 
quando entregues, sob protocolo ou mediante “aviso de recebimento” expedido pela 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. As comunicações realizadas por correio 
eletrônico serão consideradas recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento 
seja confirmado por meio de indicativo (recibo emitido pela máquina utilizada pelo 
remetente). A alteração de qualquer dos endereços abaixo deverá ser comunicada às demais 
Partes pela Parte que tiver seu endereço alterado. 
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(i) para a Emitente:  

TRUE SECURITIZADORA S.A. 

Avenida Santo Amaro, nº 48, 2º Andar, Conjunto 21 e 22, Vila Nova Conceição 
CEP 04.506-000 - São Paulo – SP 
At.: Arley Custódio Fonseca   
Tel.: +55 (11) 3071-4475 
E-mail: middle@truesecuritizadora.com.br / operacoes@truesecuritizadora.com.br 

(ii) para a Instituição Custodiante: 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º Andar, Pinheiros 
CEP 05425-020, São Paulo – SP 
At.: Eugênia Souza / Marcio Teixeira 
Tel.: +55 (11) 3030-7177 
E-mail: corporate@vortx.com.br 

8 DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1 As obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão de CCI têm caráter irrevogável e 
irretratável, obrigando as Partes e seus sucessores, a qualquer título, ao seu integral 
cumprimento. 

8.2 Qualquer alteração a esta Escritura de Emissão de CCI somente será considerada válida se 
formalizada por escrito, em instrumento próprio assinado por todas as Partes. 

8.3 A invalidade ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das cláusulas desta Escritura 
de Emissão de CCI não afetará as demais, que permanecerão válidas e eficazes até o 
cumprimento, pelas Partes, de todas as suas obrigações aqui previstas. 

8.4 Qualquer tolerância, exercício parcial ou concessão entre as Partes será sempre 
considerado mera liberalidade, e não configurará renúncia ou perda de qualquer direito, 
faculdade, privilégio, prerrogativa ou poderes conferidos (inclusive de mandato), nem 
implicará novação, alteração, transigência, remissão, modificação ou redução dos direitos e 
obrigações daqui decorrentes. 

8.5 Os direitos e recursos estabelecidos nesta Escritura de Emissão de CCI são cumulativos, 
podendo ser exercidos isolada ou simultaneamente, e não excluem quaisquer direitos ou 
recursos estabelecidos em lei ou nos demais Documentos da Operação. 

8.6 As Partes reconhecem esta Escritura de Emissão de CCI e as CCI como títulos executivos 
extrajudiciais nos termos dos incisos III e XII, respectivamente, do artigo 784 do Código de 
Processo Civil, e do artigo 20 da Lei 10.931. 

8.7 Para os fins desta Escritura de Emissão de CCI, as Partes poderão, a seu critério exclusivo, 
requerer a execução específica das obrigações aqui assumidas, nos termos dos artigos 497 
e seguintes, 538, 784, 806 e seguintes do Código de Processo Civil e do artigo 20 da 
Lei 10.931. 
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8.8 Qualquer alteração a esta Escritura de Emissão de CCI, após a integralização dos CRI, 
dependerá de prévia aprovação dos titulares dos CRI, reunidos em Assembleia Especial de 
Investidores, observado o disposto no Termo de Securitização. 

8.8.1 Fica desde já dispensada Assembleia Especial de Investidores para deliberar a 
alteração desta Escritura de Emissão de CCI, sempre que tal alteração: (i) decorrer 
exclusivamente da necessidade de atendimento a exigências expressas da CVM, de 
adequação a normas legais ou regulamentares, bem como de demandas das 
entidades administradoras de mercados organizados ou de entidades 
autorreguladoras, incluindo, mas não se limitando, a B3 e a ANBIMA; (ii) for 
necessária em virtude da atualização dos dados cadastrais de qualquer das Partes 
ou dos prestadores de serviços; (iii) envolver redução da remuneração dos 
prestadores de serviço descritos neste instrumento; (iv) decorrer de correção de erro 
formal; (v) modificações já permitidas expressamente nesta Escritura de Emissão de 
CCI e nos demais Documentos da Operação; e/ou (vi) para refletir o resultado do 
Procedimento de Bookbuilding, desde que as alterações ou correções referidas nos 
itens (i) a (vi) acima, não possam acarretar qualquer prejuízo aos titulares dos CRI 
ou qualquer alteração no fluxo dos CRI, e desde que não haja qualquer custo ou 
despesa adicional para os titulares dos CRI. 

8.9 As Partes declaram que conhecem e estão em consonância com todas as disposições das 
Leis Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro, bem como declara e garante que, 
atualmente e ao longo da vigência desta Escritura de Emissão de CCI: (i) não financia, 
custeia, patrocina ou de qualquer modo subvenciona a prática dos atos ilícitos previstos nas 
Leis Anticorrupção e na Lei de Lavagem de Dinheiro e/ou organizações antissociais e crime 
organizado; (ii) não promete, oferece, dá, paga, autoriza, aceita, financia, custeia, patrocina, 
concorda em receber ou recebe qualquer suborno, propina ou outro pagamento ou benefício 
ilícito, ou de qualquer modo subvenciona, a prática de atos ilícitos, direta ou indiretamente, 
inclusive a agentes públicos ou a terceiros para obter ou manter negócios, em relação a 
qualquer licitação ou contrato ou para obter qualquer vantagem imprópria em geral e 
incluindo, sem limitação, conhece, está e permanecerá em consonância com as Leis 
Anticorrupção e quaisquer outras normas aplicáveis.  

9 ASSINATURA DIGITAL 

9.1 Caso a presente Escritura de Emissão de CCI venha a ser celebrada de forma digital, as 
Partes reconhecem que as declarações de vontade das Partes contratantes mediante 
assinatura digital presumem-se verdadeiras em relação aos signatários quando é utilizado o 
processo de certificação disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – 
ICP-Brasil, conforme admitido pelo artigo 10 e seu parágrafo primeiro da Medida Provisória 
nº 2.200, de 24 de agosto de 2001, em vigor no Brasil, reconhecendo essa forma de 
contratação em meio eletrônico, digital e informático como válida e plenamente eficaz, 
constituindo título executivo extrajudicial para todos os fins de direito, bem como renunciam 
ao direito de impugnação de que trata o artigo 225 do Código Civil. Na forma acima prevista, 
a presente Escritura de Emissão de CCI pode ser assinada digitalmente por meio eletrônico, 
conforme disposto nesta Cláusula. 
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9.2 As Partes convencionam que, para todos os fins de direito, que a data de início da produção 
de efeitos da presente Escritura de Emissão de CCI será a data do presente documento, 
ainda que qualquer das Partes venha a assinar eletronicamente esta Escritura de Emissão 
de CCI em data posterior, por qualquer motivo, hipótese em que as Partes, desde logo, 
concordam com a retroação dos efeitos deste instrumento para a data aqui mencionada. 

10 LEI DE REGÊNCIA 

10.1 Esta Escritura de Emissão de CCI é regida pelas leis da República Federativa do Brasil. 

11 FORO 

11.1 Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura 
oriundas desta Escritura de Emissão de CCI. 

Estando assim certas e ajustadas, as Partes, obrigando-se por si e sucessores, firmam esta Escritura 
de Emissão de CCI digitalmente, juntamente com 2 (duas) testemunhas abaixo identificadas, que 
também a assinam.  

São Paulo, 16 de agosto de 2023. 

[O restante da página foi intencionalmente deixado em branco] 
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ANEXO I AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DE EMISSÃO DE CÉDULAS DE 
CRÉDITO IMOBILIÁRIO INTEGRAIS, SEM GARANTIA REAL IMOBILIÁRIA, EM 3 (TRÊS) 
SÉRIES, SOB A FORMA ESCRITURAL 

 

Cédula de Crédito Imobiliário Primeira Série – CCI Primeira Série 

 

CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO – CCI 
LOCAL E DATA DE EMISSÃO:  

São Paulo – SP, 15 de setembro de 2023. 

 

SÉRIE 1ª NÚMERO 001 TIPO DE CCI Integral 

 

1. EMITENTE 

RAZÃO SOCIAL: True Securitizadora S.A. 

CNPJ: 12.130.744/0001-00. 

ENDEREÇO: Avenida Santo Amaro, nº 48, Vila Nova Conceição.  

COMPLEMENTO 2º Andar, 
Conjunto 21 e 
22 

CIDADE São Paulo UF SP CEP 04.506-000 

 

2. INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE 

RAZÃO SOCIAL: Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

CNPJ: 22.610.500/0001-88. 

ENDEREÇO: Rua Gilberto Sabino, nº 215, Pinheiros. 

COMPLEMENTO 4º Andar. CIDADE São Paulo. UF SP CEP 05.425-020 

 

3. DEVEDORA 

RAZÃO SOCIAL: Raia Drogasil S.A. 

CNPJ: 61.585.865/0001-51. 

ENDEREÇO: Avenida Corifeu de Azevedo Marques, nº 3.097, Vila Butantã. 

COMPLEMENTO - CIDADE São Paulo UF SP CEP 05.339-900 
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4. TÍTULO 

“Instrumento Particular de Escritura de Emissão Privada de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, em 3 (Três) Séries, da 8ª (Oitava) Emissão da Raia Drogasil S.A.”, 
celebrado em 16 de agosto de 2023, entre a Devedora, a Emitente e a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição financeira com sede na Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra 
da Tijuca, CEP 22.640-102, inscrita no CNPJ sob nº 17.343.682/0001-38 (“Escritura de Emissão de 
Debêntures”), por meio do qual foram emitidas debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, integrantes da 1ª (primeira) série da 8ª (oitava) emissão, para colocação privada, da Devedora. 

 

5. VALOR DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS: a ser definido em Procedimento de Bookbuilding, nos termos 
da Cláusula 3.2 do " Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário 
Integrais, Sem Garantia Real Imobiliária, em 3 (Três) Séries, Sob a Forma Escritural" (“Escritura de 
Emissão de CCI”). 

 

6. CONDIÇÕES DA EMISSÃO 

DATA DE EMISSÃO 15 de setembro de 2023 (“Data de Emissão das Debêntures”). 

PRAZO E DATA DE 
VENCIMENTO 

727 (setecentos e vinte e sete) dias contados da Data de Emissão das 
Debêntures, vencendo-se, portanto, em 11 de setembro de 2025 (“Data de 
Vencimento das Debêntures da Primeira Série”). 

VALOR NOMINAL 
UNITÁRIO 

R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão das Debêntures (“Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Primeira Série”). 

QUANTIDADE A ser definido em Procedimento de Bookbuilding, observado que, das 700.000 
(setecentas mil) Debêntures inicialmente emitidas, no mínimo 150.000 (cento 
e cinquenta mil) Debêntures serão necessariamente Debêntures da Primeira 
Série. 

VALOR TOTAL DA 
EMISSÃO 

R$700.000.000,00 (setecentos milhões de reais), na Data de Emissão das 
Debêntures, observado que, do montante total de R$700.000.000,00 
(setecentos milhões de reais) inicialmente emitido, no mínimo 
R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) serão 
necessariamente alocados nas Debêntures da Primeira Série. 

ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA E 
REMUNERAÇÃO 

O Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série não será 
atualizado monetariamente. 

Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou o saldo 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, 
incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da 
variação acumulada das taxas médias referenciais para depósitos 
interfinanceiros no Brasil – Certificados de Depósito Interfinanceiro – DI de um 

DocuSign Envelope ID: 9C608882-0C45-4F6B-A601-700030BA49BE

412
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Debêntures”), por meio do qual foram emitidas debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, integrantes da 1ª (primeira) série da 8ª (oitava) emissão, para colocação privada, da Devedora. 

 

5. VALOR DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS: a ser definido em Procedimento de Bookbuilding, nos termos 
da Cláusula 3.2 do " Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário 
Integrais, Sem Garantia Real Imobiliária, em 3 (Três) Séries, Sob a Forma Escritural" (“Escritura de 
Emissão de CCI”). 

 

6. CONDIÇÕES DA EMISSÃO 

DATA DE EMISSÃO 15 de setembro de 2023 (“Data de Emissão das Debêntures”). 

PRAZO E DATA DE 
VENCIMENTO 

727 (setecentos e vinte e sete) dias contados da Data de Emissão das 
Debêntures, vencendo-se, portanto, em 11 de setembro de 2025 (“Data de 
Vencimento das Debêntures da Primeira Série”). 

VALOR NOMINAL 
UNITÁRIO 

R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão das Debêntures (“Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Primeira Série”). 

QUANTIDADE A ser definido em Procedimento de Bookbuilding, observado que, das 700.000 
(setecentas mil) Debêntures inicialmente emitidas, no mínimo 150.000 (cento 
e cinquenta mil) Debêntures serão necessariamente Debêntures da Primeira 
Série. 

VALOR TOTAL DA 
EMISSÃO 

R$700.000.000,00 (setecentos milhões de reais), na Data de Emissão das 
Debêntures, observado que, do montante total de R$700.000.000,00 
(setecentos milhões de reais) inicialmente emitido, no mínimo 
R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) serão 
necessariamente alocados nas Debêntures da Primeira Série. 

ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA E 
REMUNERAÇÃO 

O Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série não será 
atualizado monetariamente. 

Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou o saldo 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, 
incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da 
variação acumulada das taxas médias referenciais para depósitos 
interfinanceiros no Brasil – Certificados de Depósito Interfinanceiro – DI de um 
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dia over extra grupo apuradas e divulgadas pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 
Balcão, no informativo diário disponível em sua página na internet 
(http://www.b3.com.br/pt_br/) expressas na forma percentual e calculadas 
diariamente sob forma de capitalização composta, com base em um ano de 
252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, capitalizada exponencialmente, 
acrescida de sobretaxa (spread), a ser definida em Procedimento de 
Bookbuilding e, em qualquer caso, limitada ao máximo de 0,50% (cinquenta 
centésimos por cento) ao ano, com base em um ano de 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, para as Debêntures da Primeira Série 
(“Remuneração das Debêntures da Primeira Série”). A sobretaxa (spread) 
que remunerará as Debêntures da Primeira Série, definida nos termos acima 
descritos, será ratificada por meio de aditamento à Escritura de Emissão de 
Debêntures, anteriormente à primeira data de integralização das Debêntures 
da Primeira Série e sem a necessidade de realização de assembleia geral de 
debenturista, de Assembleia Especial de Investidores e/ou de qualquer 
aprovação societária pela Devedora, pela Emitente ou pelos Titulares dos CRI, 
observadas as formalidades descritas na Escritura de Emissão de 
Debêntures. 

A Remuneração das Debêntures da Primeira Série será calculada de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos, 
incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série 
ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, 
conforme o caso, desde a primeira data de integralização das Debêntures da 
Primeira Série ou a data de pagamento da remuneração das Debêntures da 
Primeira Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a respectiva data 
de pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série 
imediatamente subsequente. A Remuneração das Debêntures da Primeira 
Série será calculada de acordo com a fórmula constante da Escritura de 
Emissão de Debêntures. 

PAGAMENTO DO 
PRINCIPAL 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da Primeira Série 
e/ou de eventual resgate antecipado das Debêntures da Primeira Série, nos 
termos previstos na Escritura de Emissão de Debêntures, o saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série será pago em uma única 
parcela na Data de Vencimento Debêntures da Primeira Série. 

PAGAMENTO DOS 
JUROS 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da Primeira Série, de 
eventual resgate antecipado facultativo total das Debêntures da Primeira 
Série, de eventual resgate antecipado decorrente de oferta de resgate 
antecipado total das Debêntures da Primeira Série ou de eventual amortização 
extraordinária facultativa das Debêntures da Primeira Série, nos termos 
previstos na Escritura de Emissão de Debêntures, a Remuneração das 
Debêntures da Primeira Série será paga nas Datas de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures, conforme dispostas na tabela abaixo, a partir 
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da Data de Emissão das Debêntures, sendo o primeiro pagamento devido em 
13 de março de 2024, e os demais pagamentos devidos nas Datas de 
Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série, até a Data 
de Vencimento das Debêntures da Primeira Série, de acordo com a tabela 
abaixo: 

Parcela Data de Pagamento da Remuneração 
das Debêntures da Primeira Série 

1ª 13 de março de 2024 

2ª 12 de setembro de 2024 

3ª 13 de março de 2025 

4ª Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série 
 

ENCARGOS 
MORATÓRIOS: 

Ocorrendo impontualidade no pagamento, pela Devedora, de qualquer quantia 
devida à Emitente, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Devedora 
ficarão sujeitos, independentemente de aviso, notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, (i) à respectiva Remuneração das Debêntures da 
Primeira Série, calculada pro rata temporis desde a data do respectivo 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento; (ii) juros de mora de 1% (um 
por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (iii) multa moratória de 
natureza não compensatória de 2% (dois por cento). 

LOCAL DE PAGAMENTO Na forma descrita na Escritura de Emissão de Debêntures. 

 

7. GARANTIA REAL IMOBILIÁRIA 

Não há. 
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da Data de Emissão das Debêntures, sendo o primeiro pagamento devido em 
13 de março de 2024, e os demais pagamentos devidos nas Datas de 
Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série, até a Data 
de Vencimento das Debêntures da Primeira Série, de acordo com a tabela 
abaixo: 

Parcela Data de Pagamento da Remuneração 
das Debêntures da Primeira Série 

1ª 13 de março de 2024 

2ª 12 de setembro de 2024 

3ª 13 de março de 2025 

4ª Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série 
 

ENCARGOS 
MORATÓRIOS: 

Ocorrendo impontualidade no pagamento, pela Devedora, de qualquer quantia 
devida à Emitente, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Devedora 
ficarão sujeitos, independentemente de aviso, notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, (i) à respectiva Remuneração das Debêntures da 
Primeira Série, calculada pro rata temporis desde a data do respectivo 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento; (ii) juros de mora de 1% (um 
por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (iii) multa moratória de 
natureza não compensatória de 2% (dois por cento). 

LOCAL DE PAGAMENTO Na forma descrita na Escritura de Emissão de Debêntures. 

 

7. GARANTIA REAL IMOBILIÁRIA 

Não há. 
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8. IDENTIFICAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS: 
 

Tabela 1: Identificação dos Empreendimentos Destinação 

Empreendimento 
Destinação Endereço Matrícula SRI – Cartório de 

Registro de Imóveis 

Empreendimento Destinação 
objeto de destinação de 

recursos de outra emissão de 
certificados de recebíveis 

imobiliários? 

Situação do Registro Possui habite-se? Está sob o regime de 
incorporação? 

CP0043 CD SP 
GUARULHOS 

Rua Landri Sales, °N 1070, Galpão 
3, Modulo B  - cep 07250-130 

BairroFazenda Piratininga, 
Guarulhos 

72.761 1º Registro de Imóveis de 
Guarulhos - SP Não N/A Sim Não 

CP0021 CD SP 
EMBU 

Rua Pataxós, Nº 1.412, Lote 6  - cep 
06833-073 Bairro Jardim Magali, 

Embu Das Artes 

65.555 / 72.044 / 72.045 / 
72.046 / 72.047 / 72.050 / 
72.051 / 72.052 / 72.055 / 
88.025 / 88.269 /88.270 

Cartório do Oficial de 
Registro de Imóveis de 
Itapecerica da Serra/SP 

Não N/A Sim Não 

CP0046 CD RJ 
DUQUE DE 

CAXIAS 

Avenida Litoranea, 2632  - cep 
25056-075 Bairro Jardim Gramacho, 

Duque De Caxias 
20.610 

3º Ofício de Registro de 
Imóveis de Duque de 

Caxias - RJ 
Não N/A Sim Não 

CP0707 CD SP 
RIB.PRETO 

Via Anhanguera, Nº 317,5 – B1  - 
cep 14097-140 Bairro Recreio 
Anhanguera, Ribeirão Preto 

126.440 2º Registro de Imóveis de 
Ribeirão Preto - SP Não N/A Sim Não 

CP0022 CD PR 
SJ DOS PINHAIS 

Alameda Bom Pastor, Nº 4.000, 
Módulo 2, 3 E 4  - cep 83015-140 

Bairro Campina, São José Dos 
Pinhais 

69.527 

1ª Circunscrição do 
Registro de Imóveis de 
São José dos Pinhais - 

PR 

Não N/A Sim Não 

CP0027 CD BA 
SALVADOR 

Estrada Campinas Piraja, N° 1068  - 
cep 41280-117 Bairro Marechal, 

Salvador 
23.700 Ofício de Registro de 

Imóveis Salvador - BA Não N/A Sim Não 

CP0708 CD 
MATO GROSSO 

Rodovia Dos Imigrantes S/N  - cep 
78098-325 Bairro Distrito Industrial, 

Cuiaba 
66.899 e 102.585 2º Circunscrição 

Imobiliária de Cuiabá - MT Não N/A Sim Não 

CP0709 CD PARÁ Rodovia Br 010 294  - cep 68795-
000 Bairro Benevides, Benevides 2151-2H 

Cartório de Registro de 
Imóveis Ùnico Ofício de 

Benevides 
Não N/A Sim Não 

CP0705 CD MG 
CONTAGEM 

Av. Apio Cardoso, 577, Galpão 2 
Arm 1,2,3,4  - cep 32371-615 Bairro 

Cincão, Contagem 
107.495 

Cartório de Registro de 
Imóveis de Contagem - 

MG 
Não N/A Sim Não 

CP0039 CD CE 
FORTALEZA 

Rodovia Anel Viario, 4902   - cep 
61935-180 Bairro Boa Esperança, 

Maracanau 
7.395 

2º Ofício de Registro de 
Imóveis da 2ª Zona de 

Maracanaú - CE 
Não N/A Sim Não 

CP0026 CD PE 
RECIFE 

Riachão, Nº 849  - cep 54355-057 
Bairro Muribeca, Jaboatão Dos 

Guararapes 
30.725 

1º Serviço Notarial de 
Jaboatão dos Guararapes 

- PE 
Não N/A Sim Não 

CP0052 CD - Rodovia Rs - 118, N° 12701  Galpão 
G 4 Módulos 1 E 2  - cep 94100-420 

95.965 Cartório de Registro de Não N/A Sim Não 
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PORTO ALEGRE Bairro Bairro Neopolis - Gravataí, 
Gravataí 

Imóveis de Gravataí - RS 

CP0706 CD GO 
AP.GOIANIA 

Av. Elmar A. Cabral, S/N, Lote 01 Ao 
06  - cep 74993-535 Bairro Parque 
Industrial, Aparecida De Goiânia 

6.717 CRECI 8º Região Não N/A Sim Não 

LJ0129 RJ 
BARRA TIJUCA G 

Avenida Das Américas, 4666  - cep 
22640-102 Bairro B Tijuca, Rio De 

Janeiro 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

DS1461 RC BOA 
VIAGEM 15 

Avenida Conselheiro Aguiar Nº 1365  
- cep 51011-031 Bairro B Viagem, 

Recife 
16.862 1º Ofício de registro de 

Imóveis de Recife - PE Não N/A Sim Não 

DS1100 BL 
BATISTA 

CAMPOS 1 

Avenida Conselheiro Furtado, 1267  
- cep 66035-350 Bairro B Campos, 

Belem 

84 / 110 / 165 / 237 / 309-
A / 374 

2º Ofício Belém do Pará - 
Registro Geral Não N/A Sim Não 

LJ0144 SP CH ST 
ANTONIO A 

Avenida Roque Petroni Júnior, 1089  
- cep 04707-000 Bairro Jd Acácias, 

Sao Paulo 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

DS0203 POCOS 
DE CALDAS 1 

R. Assis Figueiredo, 1131  - cep 
37701-000 Bairro Centro, Pocos De 

Caldas 
22.786 

Registro de Imóveis da 
Comarca de Poços de 

Caldas 
Não N/A Sim Não 

LJ0206 RJ 
LEBLON C 

Av. Afranio De Melo Franco, 290  - 
cep 22430-060 Bairro Leblon, Rio De 

Janeiro 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

LJ0769 SP JD 
AEROPORTO A 

Avenida Washington Luís, S/N, 1  - 
cep 04626-911 Bairro Vl Congonhas, 

Sao Paulo 

Loja no Aeroporto de 
Congonhas 

Loja no Aeroporto de 
Congonhas Não N/A Sim Não 

LJ0431 SP 
PERDIZES C 

Rua Caiubi, 1240  - cep 05010-000 
Bairro Perdizes, Sao Paulo 28.481 2º Oficial de Registro de 

Imóveis da Capital Não N/A Sim Não 

DS1124 BL 
NAZARE 1 

Avenida Governador José Malcher, 
1764  - cep 66060-230 Bairro 

Nazaré, Belem 
286 e 29157 Registro de Imóveis 2º 

Ofício - Belém do Pará Não N/A Sim Não 

DS1194 BL 
BATISTA 

CAMPOS 3 

Rua Dos Mundurucus, 1619  - cep 
66033-716 Bairro B Campos, Belem 

3.400 / 5.959 / 45.409 / 
45.572 

Registro de Imóveis 1º 
Ofício da Comarca de 

Belém do Pará 
Não N/A Sim Não 

DS1193 BL 
UMARIZAL 4 

Avenida Visconde De Souza Franco, 
863  - cep 66055-005 Bairro Reduto, 

Belem 
154 2º Ofício Belém do Pará - 

Registro Geral Não N/A Sim Não 

LJ1032 RJ 
CAMPO GRANDE 

C 

Rua Doutor Caetano De Faria 
Castro, 46  - cep 3052-010 Bairro 

Cpo Grande, Rio De Janeiro 
23.263 

12º Ofício de Registro de 
Imóveis Comarca do Rio 

de Janeiro 
Não N/A Sim Não 

DS0522 SP CERQ 
CESAR 2 

Alameda Lorena, 1488  - cep 01424-
004 Bairro Jd Paulista, Sao Paulo 92.805 

13º Oficio de Registro de 
Imóveis da Comarca de 

São Paulo 
Não N/A Sim Não 

LJ0779 RJ 
LEBLON E 

Avenida Ataulfo De Paiva, 80  - cep 
22440-033 Bairro Leblon, Rio De 

Janeiro 
31.646 

2º Ofício de Registro de 
Imóveis Comarca do Rio 

de Janeiro 
Não N/A Sim Não 

DS1160 FT Avenida Santos Dumont, 3030  - cep 7.810 Cartório de Registro de 
Imóveis da 4ª Zona 

Não N/A Sim Não 
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ALDEOTA 5 60150-162 Bairro Aldeota, Fortaleza Comarca de Fortaleza - 
CE 

DS1240 SP 
BROOKLIN NOVO 

3 

Rua Nova York, 528  - cep 04560-
001 Bairro Brooklin Paulista, Sao 

Paulo 
264.056 / 34.753 / 72.555 

15º e 11º Oficial de 
Registro de Imóveis de 

São Paulo 
Não N/A Sim Não 

DS2009 
ALPHAVILLE 3 

Avenida Yojiro Takaoka, Nº 4774  - 
cep 06541-038 Bairro Alphaville, 

Santana De Parnaiba 
81.074 Cartório de Registro de 

Imóveis de Barueri - SP Não N/A Sim Não 

DS0055 SP 
FARIA LIMA 1 

Av.Reboucas, 3970  - cep 05402-
600 Bairro Pinheiros, Sao Paulo Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

LJ0885 SP 
MOOCA D 

Avenida Paes De Barros, 174  - cep 
03114-000 Bairro Mooca, Sao Paulo 3.715 / 4.576 

7º Ofício de Registro de 
Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/A Sim Não 

DS0581 SP - VILA 
OLIMPIA 

Rua Funchal, 499  - cep 04551-060 
Bairro Vl Olímpia, Sao Paulo 186.071 / 186.072 

4º Ofício de Registro de 
Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/A Sim Não 

DS0019 SP 
HIGIENOPOLIS 1 

Avenida Angélica, 1397  - cep 
01227-100 Bairro Higienópolis, Sao 

Paulo 
34.188 

5º Oficial de Registro de 
Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/A Sim Não 

LJ0025 SP ALTO 
PINHEIROS A 

Praça Pan-Americana, 57  - cep 
05461-000 Bairro At Pinheiros, Sao 

Paulo 
16.149 

10º Cartório de Registro 
de Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/A Sim Não 

DS1341 SP 
PAULISTA 4 

Rua Treze De Maio 1947, 1947  - 
cep 01327-900 Bairro B Vista, Sao 

Paulo 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

DS0568 SP 
MOEMA 4 

Avenida Jurema, 262  - cep 04090-
012 Bairro Indianópolis, Sao Paulo 19.343 

14º Cartório de Registro 
de Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/A Sim Não 

LJ0432 RJ 
IPANEMA C 

Rua Visconde De Pirajá, 592  - cep 
22410-002 Bairro Ipanema, Rio De 

Janeiro 
84.055 / 28.759 

5º Oficial de Registro de 
Imóveis do Rio de Janeiro 

- RJ 
Não N/A Sim Não 

LJ1178 PASSO 
FUNDO C 

Rua Morom, 1365  - cep 99010-031 
Bairro Centro, Passo Fundo 44.717 

Ofício do Registro de 
Imóveis de Passo Fundo - 

RS 
Não N/A Sim Não 

LJ1057 SP FARIA 
LIMA B 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2232  
- cep 01489-900 Bairro Jd 

Paulistano, Sao Paulo 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

DS0183 SP 
FARIA LIMA 3 

Av. Rebouças, 3970  - cep 05402-
600 Bairro Pinheiros, Sao Paulo Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

LJ0044 SP 
MOEMA A 

Av. Moema, 370  - cep 04077-021 
Bairro Moema, Sao Paulo 

115.806 / 223.711 / 
223.712 

14º Cartório de Registro 
de Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/A Sim Não 
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Tabela 2: Identificação dos Empreendimentos Reembolso 

Empreendimento 
Reembolso Endereço Matrícula SRI – Cartório de 

Registro de Imóveis 

Empreendimento Reembolso 
objeto de destinação de 

recursos de outra emissão de 
certificados de recebíveis 

imobiliários? 

Situação do Registro Possui habite-se? Está sob o regime de 
incorporação? 

CP0043 CD SP 
GUARULHOS 

Rua Landri Sales, °N 1070, 
Galpão 3, Modulo B  - cep 07250-

130Fazenda Piratininga , 
Guarulhos 

72.761 1º Registro de Imóveis de 
Guarulhos - SP Não N/A Sim Não 

CP0021 CD SP 
EMBU 

Rua Pataxós, Nº 1.412, Lote 6  - 
cep 06833-073 Bairro Jardim 

Magali, Embu Das Artes 

65.555 / 72.044 / 72.045 / 
72.046 / 72.047 / 72.050 / 
72.051 / 72.052 / 72.055 / 
88.025 / 88.269 /88.270 

Cartório do Oficial de 
Registro de Imóveis de 
Itapecerica da Serra/SP 

Não N/A Sim Não 

CP0046 CD RJ 
DUQUE DE CAXIAS 

Avenida Litoranea, 2632  - cep 
25056-075 Bairro Jardim 

Gramacho, Duque De Caxias 
20.610 

3º Ofício de Registro de 
Imóveis de Duque de 

Caxias - RJ 
Não N/A Sim Não 

CP0707 CD SP 
RIB.PRETO 

Via Anhanguera, Nº 317,5 – B1  - 
cep 14097-140 Bairro Recreio 
Anhanguera, Ribeirão Preto 

126.440 2º Registro de Imóveis de 
Ribeirão Preto - SP Não N/A Sim Não 

CP0022 CD PR SJ 
DOS PINHAIS 

Alameda Bom Pastor, Nº 4.000, 
Módulo 2, 3 E 4  - cep 83015-140 

Bairro Campina, São José Dos 
Pinhais 

69.527 

1ª Circunscrição do 
Registro de Imóveis de 
São José dos Pinhais - 

PR 

Não N/A Sim Não 

CP0027 CD BA 
SALVADOR 

Estrada Campinas Piraja, N° 1068  
- cep 41280-117 Bairro Marechal, 

Salvador 
23.700 Ofício de Registro de 

Imóveis Salvador - BA Não N/A Sim Não 

CP0708 CD MATO 
GROSSO 

Rodovia Dos Imigrantes S/N  - cep 
78098-325 Bairro Distrito 

Industrial, Cuiaba 
66.899 e 102.585 2º Circunscrição 

Imobiliária de Cuiabá - MT Não N/A Sim Não 

CP0709 CD PARÁ Rodovia Br 010 294  - cep 68795-
000 Bairro Benevides, Benevides 2151-2H 

Cartório de Registro de 
Imóveis Ùnico Ofício de 

Benevides 
Não N/A Sim Não 

CP0705 CD MG 
CONTAGEM 

Av. Apio Cardoso, 577, Galpão 2 
Arm 1,2,3,4  - cep 32371-615 

Bairro Cincão, Contagem 
107.495 

Cartório de Registro de 
Imóveis de Contagem - 

MG 
Não N/A Sim Não 

CP0039 CD CE 
FORTALEZA 

Rodovia Anel Viario, 4902   - cep 
61935-180 Bairro Boa Esperança, 

Maracanau 
7.395 

2º Ofício de Registro de 
Imóveis da 2ª Zona de 

Maracanaú - CE 
Não N/A Sim Não 

CP0026 CD PE 
RECIFE 

Riachão, Nº 849  - cep 54355-057 
Bairro Muribeca, Jaboatão Dos 

Guararapes 
30.725 

1º Serviço Notarial de 
Jaboatão dos Guararapes 

- PE 
Não N/A Sim Não 

CP0052 CD - 
PORTO ALEGRE 

Rodovia Rs - 118, N° 12701  
Galpão G 4 Módulos 1 E 2  - cep 

94100-420 Bairro Bairro Neopolis - 
Gravataí, Gravataí 

95.965 Cartório de Registro de 
Imóveis de Gravataí - RS Não N/A Sim Não 

CP0706 CD GO Av. Elmar A. Cabral, S/N, Lote 01 
Ao 06  - cep 74993-535 Bairro 

6.717 CRECI 8º Região Não N/A Sim Não 
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AP.GOIANIA Parque Industrial, Aparecida De 
Goiânia 

LJ0129 RJ BARRA 
TIJUCA G 

Avenida Das Américas, 4666  - 
cep 22640-102 Bairro B Tijuca, Rio 

De Janeiro 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

DS1461 RC BOA 
VIAGEM 15 

Avenida Conselheiro Aguiar Nº 
1365  - cep 51011-031 Bairro B 

Viagem, Recife 
16.862 1º Ofício de registro de 

Imóveis de Recife - PE Não N/A Sim Não 

DS1100 BL 
BATISTA CAMPOS 

1 

Avenida Conselheiro Furtado, 
1267  - cep 66035-350 Bairro B 

Campos, Belem 

84 / 110 / 165 / 237 / 309-
A / 374 

2º Ofício Belém do Pará - 
Registro Geral Não N/A Sim Não 

LJ0144 SP CH ST 
ANTONIO A 

Avenida Roque Petroni Júnior, 
1089  - cep 04707-000 Bairro Jd 

Acácias, Sao Paulo 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

DS0203 POCOS DE 
CALDAS 1 

R. Assis Figueiredo, 1131  - cep 
37701-000 Bairro Centro, Pocos 

De Caldas 
22.786 

Registro de Imóveis da 
Comarca de Poços de 

Caldas 
Não N/A Sim Não 

LJ0206 RJ LEBLON 
C 

Av. Afranio De Melo Franco, 290  - 
cep 22430-060 Bairro Leblon, Rio 

De Janeiro 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

LJ0769 SP JD 
AEROPORTO A 

Avenida Washington Luís, S/N, 1  - 
cep 04626-911 Bairro Vl 
Congonhas, Sao Paulo 

Loja no Aeroporto de 
Congonhas 

Loja no Aeroporto de 
Congonhas Não N/A Sim Não 

LJ0431 SP 
PERDIZES C 

Rua Caiubi, 1240  - cep 05010-000 
Bairro Perdizes, Sao Paulo 28.481 2º Oficial de Registro de 

Imóveis da Capital Não N/A Sim Não 

DS1124 BL 
NAZARE 1 

Avenida Governador José 
Malcher, 1764  - cep 66060-230 

Bairro Nazaré, Belem 
286 e 29157 Registro de Imóveis 2º 

Ofício - Belém do Pará Não N/A Sim Não 

DS1194 BL 
BATISTA CAMPOS 

3 

Rua Dos Mundurucus, 1619  - cep 
66033-716 Bairro B Campos, 

Belem 

3.400 / 5.959 / 45.409 / 
45.572 

Registro de Imóveis 1º 
Ofício da Comarca de 

Belém do Pará 
Não N/A Sim Não 

DS1193 BL 
UMARIZAL 4 

Avenida Visconde De Souza 
Franco, 863  - cep 66055-005 

Bairro Reduto, Belem 
154 2º Ofício Belém do Pará - 

Registro Geral Não N/A Sim Não 

LJ1032 RJ CAMPO 
GRANDE C 

Rua Doutor Caetano De Faria 
Castro, 46  - cep 3052-010 Bairro 

Cpo Grande, Rio De Janeiro 
23.263 

12º Ofício de Registro de 
Imóveis Comarca do Rio 

de Janeiro 
Não N/A Sim Não 

DS0522 SP CERQ 
CESAR 2 

Alameda Lorena, 1488  - cep 
01424-004 Bairro Jd Paulista, Sao 

Paulo 
92.805 

13º Oficio de Registro de 
Imóveis da Comarca de 

São Paulo 
Não N/A Sim Não 

LJ0779 RJ LEBLON 
E 

Avenida Ataulfo De Paiva, 80  - 
cep 22440-033 Bairro Leblon, Rio 

De Janeiro 
31.646 

2º Ofício de Registro de 
Imóveis Comarca do Rio 

de Janeiro 
Não N/A Sim Não 

DS1160 FT 
ALDEOTA 5 

Avenida Santos Dumont, 3030  - 
cep 60150-162 Bairro Aldeota, 

Fortaleza 
7.810 

Cartório de Registro de 
Imóveis da 4ª Zona 

Comarca de Fortaleza - 
CE 

Não N/A Sim Não 
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DS1240 SP 
BROOKLIN NOVO 3 

Rua Nova York, 528  - cep 04560-
001 Bairro Brooklin Paulista, Sao 

Paulo 
264.056 / 34.753 / 72.555 

15º e 11º Oficial de 
Registro de Imóveis de 

São Paulo 
Não N/A Sim Não 

DS2009 
ALPHAVILLE 3 

Avenida Yojiro Takaoka, Nº 4774  
- cep 06541-038 Bairro Alphaville, 

Santana De Parnaiba 
81.074 Cartório de Registro de 

Imóveis de Barueri - SP Não N/A Sim Não 

DS0055 SP FARIA 
LIMA 1 

Av.Reboucas, 3970  - cep 05402-
600 Bairro Pinheiros, Sao Paulo Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

LJ0885 SP MOOCA 
D 

Avenida Paes De Barros, 174  - 
cep 03114-000 Bairro Mooca, Sao 

Paulo 
3.715 / 4.576 

7º Ofício de Registro de 
Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/A Sim Não 

DS0581 SP - VILA 
OLIMPIA 

Rua Funchal, 499  - cep 04551-
060 Bairro Vl Olímpia, Sao Paulo 186.071 / 186.072 

4º Ofício de Registro de 
Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/A Sim Não 

DS0019 SP 
HIGIENOPOLIS 1 

Avenida Angélica, 1397  - cep 
01227-100 Bairro Higienópolis, 

Sao Paulo 
34.188 

5º Oficial de Registro de 
Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/A Sim Não 

LJ0025 SP ALTO 
PINHEIROS A 

Praça Pan-Americana, 57  - cep 
05461-000 Bairro At Pinheiros, 

Sao Paulo 
16.149 

10º Cartório de Registro 
de Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/A Sim Não 

DS1341 SP 
PAULISTA 4 

Rua Treze De Maio 1947, 1947  - 
cep 01327-900 Bairro B Vista, Sao 

Paulo 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

DS0568 SP MOEMA 
4 

Avenida Jurema, 262  - cep 
04090-012 Bairro Indianópolis, 

Sao Paulo 
19.343 

14º Cartório de Registro 
de Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/A Sim Não 

LJ0432 RJ 
IPANEMA C 

Rua Visconde De Pirajá, 592  - 
cep 22410-002 Bairro Ipanema, 

Rio De Janeiro 
84.055 / 28.759 

5º Oficial de Registro de 
Imóveis do Rio de Janeiro 

- RJ 
Não N/A Sim Não 

LJ1178 PASSO 
FUNDO C 

Rua Morom, 1365  - cep 99010-
031 Bairro Centro, Passo Fundo 44.717 

Ofício do Registro de 
Imóveis de Passo Fundo - 

RS 
Não N/A Sim Não 

LJ1057 SP FARIA 
LIMA B 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
2232  - cep 01489-900 Bairro Jd 

Paulistano, Sao Paulo 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

DS0183 SP FARIA 
LIMA 3 

Av. Rebouças, 3970  - cep 05402-
600 Bairro Pinheiros, Sao Paulo Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

LJ0044 SP MOEMA 
A 

Av. Moema, 370  - cep 04077-021 
Bairro Moema, Sao Paulo 

115.806 / 223.711 / 
223.712 

14º Cartório de Registro 
de Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/A Sim Não 

 

* * * * * 
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ANEXO II AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DE EMISSÃO DE CÉDULAS DE 
CRÉDITO IMOBILIÁRIO INTEGRAIS, SEM GARANTIA REAL IMOBILIÁRIA, EM 3 (TRÊS) 
SÉRIES, SOB A FORMA ESCRITURAL 

 

Cédula de Crédito Imobiliário Segunda Série – CCI Segunda Série 

 

CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO – CCI 
LOCAL E DATA DE EMISSÃO:  

São Paulo – SP, 15 de setembro de 2023. 

 

SÉRIE 2ª NÚMERO 002 TIPO DE CCI Integral 

 

1. EMITENTE 

RAZÃO SOCIAL: True Securitizadora S.A. 

CNPJ: 12.130.744/0001-00. 

ENDEREÇO: Avenida Santo Amaro, nº 48, Vila Nova Conceição.  

COMPLEMENTO 2º Andar, 
Conjunto 21 e 
22. 

CIDADE São Paulo UF SP CEP 04.506-000 

 

2. INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE 

RAZÃO SOCIAL: Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

CNPJ: 22.610.500/0001-88. 

ENDEREÇO: Rua Gilberto Sabino, nº 215, Pinheiros. 

COMPLEMENTO 4º Andar. CIDADE São Paulo. UF SP CEP 05.425-020 

 

3. DEVEDORA 

RAZÃO SOCIAL: Raia Drogasil S.A. 

CNPJ: 61.585.865/0001-51. 

ENDEREÇO: Avenida Corifeu de Azevedo Marques, nº 3.097, Vila Butantã. 

COMPLEMENTO - CIDADE São Paulo UF SP CEP 05.339-900 
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4. TÍTULO 

“Instrumento Particular de Escritura de Emissão Privada de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, em 3 (Três) Séries, da 8ª (Oitava) Emissão da Raia Drogasil S.A.”, 
celebrado em 16 de agosto de 2023, entre a Devedora, a Emitente e a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição financeira com sede na Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra 
da Tijuca, CEP 22.640-102, inscrita no CNPJ sob nº 17.343.682/0001-38 (“Escritura de Emissão de 
Debêntures”), por meio do qual foram emitidas debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, integrantes da 2ª (segunda) série da 8ª (oitava) emissão, para colocação privada, da Devedora. 

 

5. VALOR DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS: a ser definido em Procedimento de Bookbuilding, nos termos 
da Cláusula 3.2 do " Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário 
Integrais, Sem Garantia Real Imobiliária, em 3 (Três) Séries, Sob a Forma Escritural" (“Escritura de 
Emissão de CCI”). 

 

6. CONDIÇÕES DA EMISSÃO 

DATA DE EMISSÃO 15 de setembro de 2023 (“Data de Emissão das Debêntures”). 

PRAZO E DATA DE 
VENCIMENTO 

1.459 (mil, quatrocentos e cinquenta e nove) dias contados da Data de 
Emissão das Debêntures, vencendo-se, portanto, em 13 de setembro de 2027 
(“Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série”). 

VALOR NOMINAL 
UNITÁRIO 

R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão das Debêntures (“Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Segunda Série”). 

QUANTIDADE A ser definido em Procedimento de Bookbuilding, observado que, das 700.000 
(setecentas mil) Debêntures inicialmente emitidas, no mínimo 150.000 (cento 
e cinquenta mil) Debêntures serão necessariamente Debêntures da Segunda 
Série. 

VALOR TOTAL DA 
EMISSÃO 

R$700.000.000,00 (setecentos milhões de reais), na Data de Emissão das 
Debêntures, observado que, do montante total de R$700.000.000,00 
(setecentos milhões de reais) inicialmente emitido, no mínimo 
R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) serão 
necessariamente alocados nas Debêntures da Segunda Série. 

ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA E 
REMUNERAÇÃO 

O Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série não será 
atualizado monetariamente. 

Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série ou o saldo 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, conforme o 
caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) 
da variação acumulada das taxas médias referenciais para depósitos 
interfinanceiros no Brasil – Certificados de Depósito Interfinanceiro – DI de um 
dia over extra grupo apuradas e divulgadas pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 
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4. TÍTULO 

“Instrumento Particular de Escritura de Emissão Privada de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, em 3 (Três) Séries, da 8ª (Oitava) Emissão da Raia Drogasil S.A.”, 
celebrado em 16 de agosto de 2023, entre a Devedora, a Emitente e a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição financeira com sede na Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra 
da Tijuca, CEP 22.640-102, inscrita no CNPJ sob nº 17.343.682/0001-38 (“Escritura de Emissão de 
Debêntures”), por meio do qual foram emitidas debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, integrantes da 2ª (segunda) série da 8ª (oitava) emissão, para colocação privada, da Devedora. 

 

5. VALOR DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS: a ser definido em Procedimento de Bookbuilding, nos termos 
da Cláusula 3.2 do " Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário 
Integrais, Sem Garantia Real Imobiliária, em 3 (Três) Séries, Sob a Forma Escritural" (“Escritura de 
Emissão de CCI”). 

 

6. CONDIÇÕES DA EMISSÃO 

DATA DE EMISSÃO 15 de setembro de 2023 (“Data de Emissão das Debêntures”). 

PRAZO E DATA DE 
VENCIMENTO 

1.459 (mil, quatrocentos e cinquenta e nove) dias contados da Data de 
Emissão das Debêntures, vencendo-se, portanto, em 13 de setembro de 2027 
(“Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série”). 

VALOR NOMINAL 
UNITÁRIO 

R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão das Debêntures (“Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Segunda Série”). 

QUANTIDADE A ser definido em Procedimento de Bookbuilding, observado que, das 700.000 
(setecentas mil) Debêntures inicialmente emitidas, no mínimo 150.000 (cento 
e cinquenta mil) Debêntures serão necessariamente Debêntures da Segunda 
Série. 

VALOR TOTAL DA 
EMISSÃO 

R$700.000.000,00 (setecentos milhões de reais), na Data de Emissão das 
Debêntures, observado que, do montante total de R$700.000.000,00 
(setecentos milhões de reais) inicialmente emitido, no mínimo 
R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) serão 
necessariamente alocados nas Debêntures da Segunda Série. 

ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA E 
REMUNERAÇÃO 

O Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série não será 
atualizado monetariamente. 

Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série ou o saldo 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, conforme o 
caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) 
da variação acumulada das taxas médias referenciais para depósitos 
interfinanceiros no Brasil – Certificados de Depósito Interfinanceiro – DI de um 
dia over extra grupo apuradas e divulgadas pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 
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Balcão, no informativo diário disponível em sua página na internet 
(http://www.b3.com.br/pt_br/) expressas na forma percentual e calculadas 
diariamente sob forma de capitalização composta, com base em um ano de 
252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, capitalizada exponencialmente, 
acrescida de sobretaxa (spread), a ser definida em Procedimento de 
Bookbuilding e, em qualquer caso, limitada ao máximo de 0,65% (sessenta e 
cinco centésimos por cento) ao ano, com base em um ano de 252 (duzentos 
e cinquenta e dois) Dias Úteis, para as Debêntures da Segunda Série 
(“Remuneração das Debêntures da Segunda Série”). A sobretaxa (spread) 
que remunerará as Debêntures da Segunda Série, definida nos termos acima 
descritos, será ratificada por meio de aditamento à Escritura de Emissão de 
Debêntures, anteriormente à primeira data de integralização das Debêntures 
da Segunda Série e sem a necessidade de realização de assembleia geral de 
debenturista, de Assembleia Especial de Investidores e/ou de qualquer 
aprovação societária pela Devedora, pela Emitente ou pelos Titulares dos CRI, 
observadas as formalidades descritas na Escritura de Emissão de 
Debêntures. 

A Remuneração das Debêntures da Segunda Série será calculada de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos, 
incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série 
ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, 
conforme o caso, desde a primeira data de integralização das Debêntures da 
Segunda Série ou a data de pagamento da remuneração das Debêntures da 
Segunda Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a respectiva data 
de pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série 
imediatamente subsequente. A Remuneração das Debêntures da Segunda 
Série será calculada de acordo com a fórmula constante da Escritura de 
Emissão de Debêntures. 

PAGAMENTO DO 
PRINCIPAL 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da Segunda Série 
e/ou de eventual resgate antecipado das Debêntures da Segunda Série, nos 
termos previstos na Escritura de Emissão de Debêntures, o saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série será pago em uma única 
parcela na Data de Vencimento Debêntures da Segunda Série. 

PAGAMENTO DOS 
JUROS 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da Segunda Série, de 
eventual resgate antecipado facultativo total das Debêntures da Segunda 
Série, de eventual resgate antecipado decorrente de oferta de resgate 
antecipado total das Debêntures da Segunda Série ou de eventual 
amortização extraordinária facultativa das Debêntures da Segunda Série, nos 
termos previstos na Escritura de Emissão de Debêntures, a Remuneração das 
Debêntures da Segunda Série será paga nas Datas de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures, conforme dispostas na tabela abaixo, a partir 
da Data de Emissão das Debêntures, sendo o primeiro pagamento devido em 
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13 de março de 2024, e os demais pagamentos devidos nas Datas de 
Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série, até a Data 
de Vencimento das Debêntures da Segunda Série, de acordo com a tabela 
abaixo: 

Parcela Data de Pagamento da Remuneração 
das Debêntures da Segunda Série 

1ª 13 de março de 2024 

2ª 12 de setembro de 2024 

3ª 13 de março de 2025 

4ª 11 de setembro de 2025 

5ª 12 de março de 2026 

6ª 11 de setembro de 2026 

7ª 11 de março de 2027 

8ª Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série 
 

ENCARGOS 
MORATÓRIOS: 

Ocorrendo impontualidade no pagamento, pela Devedora, de qualquer quantia 
devida à Emitente, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Devedora 
ficarão sujeitos, independentemente de aviso, notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, (i) à respectiva Remuneração das Debêntures da 
Segunda Série, calculada pro rata temporis desde a data do respectivo 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento; (ii) juros de mora de 1% (um 
por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (iii) multa moratória de 
natureza não compensatória de 2% (dois por cento). 

LOCAL DE PAGAMENTO Na forma descrita na Escritura de Emissão de Debêntures. 

 

7. GARANTIA REAL IMOBILIÁRIA 

Não há. 
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13 de março de 2024, e os demais pagamentos devidos nas Datas de 
Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série, até a Data 
de Vencimento das Debêntures da Segunda Série, de acordo com a tabela 
abaixo: 

Parcela Data de Pagamento da Remuneração 
das Debêntures da Segunda Série 

1ª 13 de março de 2024 

2ª 12 de setembro de 2024 

3ª 13 de março de 2025 

4ª 11 de setembro de 2025 

5ª 12 de março de 2026 

6ª 11 de setembro de 2026 

7ª 11 de março de 2027 

8ª Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série 
 

ENCARGOS 
MORATÓRIOS: 

Ocorrendo impontualidade no pagamento, pela Devedora, de qualquer quantia 
devida à Emitente, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Devedora 
ficarão sujeitos, independentemente de aviso, notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, (i) à respectiva Remuneração das Debêntures da 
Segunda Série, calculada pro rata temporis desde a data do respectivo 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento; (ii) juros de mora de 1% (um 
por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (iii) multa moratória de 
natureza não compensatória de 2% (dois por cento). 

LOCAL DE PAGAMENTO Na forma descrita na Escritura de Emissão de Debêntures. 

 

7. GARANTIA REAL IMOBILIÁRIA 

Não há. 
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8. IDENTIFICAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS: 

Tabela 1: Identificação dos Empreendimentos Destinação 

Empreendimento 
Destinação Endereço Matrícula SRI – Cartório de 

Registro de Imóveis 

Empreendimento Destinação 
objeto de destinação de 

recursos de outra emissão de 
certificados de recebíveis 

imobiliários? 

Situação do Registro Possui habite-se? Está sob o regime de 
incorporação? 

CP0043 CD SP 
GUARULHOS 

Rua Landri Sales, °N 1070, Galpão 
3, Modulo B  - cep 07250-130 

BairroFazenda Piratininga, 
Guarulhos 

72.761 1º Registro de Imóveis de 
Guarulhos - SP Não N/A Sim Não 

CP0021 CD SP 
EMBU 

Rua Pataxós, Nº 1.412, Lote 6  - cep 
06833-073 Bairro Jardim Magali, 

Embu Das Artes 

65.555 / 72.044 / 72.045 / 
72.046 / 72.047 / 72.050 / 
72.051 / 72.052 / 72.055 / 
88.025 / 88.269 /88.270 

Cartório do Oficial de 
Registro de Imóveis de 
Itapecerica da Serra/SP 

Não N/A Sim Não 

CP0046 CD RJ 
DUQUE DE 

CAXIAS 

Avenida Litoranea, 2632  - cep 
25056-075 Bairro Jardim Gramacho, 

Duque De Caxias 
20.610 

3º Ofício de Registro de 
Imóveis de Duque de 

Caxias - RJ 
Não N/A Sim Não 

CP0707 CD SP 
RIB.PRETO 

Via Anhanguera, Nº 317,5 – B1  - 
cep 14097-140 Bairro Recreio 
Anhanguera, Ribeirão Preto 

126.440 2º Registro de Imóveis de 
Ribeirão Preto - SP Não N/A Sim Não 

CP0022 CD PR 
SJ DOS PINHAIS 

Alameda Bom Pastor, Nº 4.000, 
Módulo 2, 3 E 4  - cep 83015-140 

Bairro Campina, São José Dos 
Pinhais 

69.527 

1ª Circunscrição do 
Registro de Imóveis de 
São José dos Pinhais - 

PR 

Não N/A Sim Não 

CP0027 CD BA 
SALVADOR 

Estrada Campinas Piraja, N° 1068  - 
cep 41280-117 Bairro Marechal, 

Salvador 
23.700 Ofício de Registro de 

Imóveis Salvador - BA Não N/A Sim Não 

CP0708 CD 
MATO GROSSO 

Rodovia Dos Imigrantes S/N  - cep 
78098-325 Bairro Distrito Industrial, 

Cuiaba 
66.899 e 102.585 2º Circunscrição 

Imobiliária de Cuiabá - MT Não N/A Sim Não 

CP0709 CD PARÁ Rodovia Br 010 294  - cep 68795-
000 Bairro Benevides, Benevides 2151-2H 

Cartório de Registro de 
Imóveis Ùnico Ofício de 

Benevides 
Não N/A Sim Não 

CP0705 CD MG 
CONTAGEM 

Av. Apio Cardoso, 577, Galpão 2 
Arm 1,2,3,4  - cep 32371-615 Bairro 

Cincão, Contagem 
107.495 

Cartório de Registro de 
Imóveis de Contagem - 

MG 
Não N/A Sim Não 

CP0039 CD CE 
FORTALEZA 

Rodovia Anel Viario, 4902   - cep 
61935-180 Bairro Boa Esperança, 

Maracanau 
7.395 

2º Ofício de Registro de 
Imóveis da 2ª Zona de 

Maracanaú - CE 
Não N/A Sim Não 

CP0026 CD PE 
RECIFE 

Riachão, Nº 849  - cep 54355-057 
Bairro Muribeca, Jaboatão Dos 

Guararapes 
30.725 

1º Serviço Notarial de 
Jaboatão dos Guararapes 

- PE 
Não N/A Sim Não 

CP0052 CD - 
PORTO ALEGRE 

Rodovia Rs - 118, N° 12701  Galpão 
G 4 Módulos 1 E 2  - cep 94100-420 

Bairro Bairro Neopolis - Gravataí, 
95.965 Cartório de Registro de 

Imóveis de Gravataí - RS Não N/A Sim Não 
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Gravataí 

CP0706 CD GO 
AP.GOIANIA 

Av. Elmar A. Cabral, S/N, Lote 01 Ao 
06  - cep 74993-535 Bairro Parque 
Industrial, Aparecida De Goiânia 

6.717 CRECI 8º Região Não N/A Sim Não 

LJ0129 RJ 
BARRA TIJUCA G 

Avenida Das Américas, 4666  - cep 
22640-102 Bairro B Tijuca, Rio De 

Janeiro 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

DS1461 RC BOA 
VIAGEM 15 

Avenida Conselheiro Aguiar Nº 1365  
- cep 51011-031 Bairro B Viagem, 

Recife 
16.862 1º Ofício de registro de 

Imóveis de Recife - PE Não N/A Sim Não 

DS1100 BL 
BATISTA 

CAMPOS 1 

Avenida Conselheiro Furtado, 1267  
- cep 66035-350 Bairro B Campos, 

Belem 

84 / 110 / 165 / 237 / 309-
A / 374 

2º Ofício Belém do Pará - 
Registro Geral Não N/A Sim Não 

LJ0144 SP CH ST 
ANTONIO A 

Avenida Roque Petroni Júnior, 1089  
- cep 04707-000 Bairro Jd Acácias, 

Sao Paulo 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

DS0203 POCOS 
DE CALDAS 1 

R. Assis Figueiredo, 1131  - cep 
37701-000 Bairro Centro, Pocos De 

Caldas 
22.786 

Registro de Imóveis da 
Comarca de Poços de 

Caldas 
Não N/A Sim Não 

LJ0206 RJ 
LEBLON C 

Av. Afranio De Melo Franco, 290  - 
cep 22430-060 Bairro Leblon, Rio De 

Janeiro 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

LJ0769 SP JD 
AEROPORTO A 

Avenida Washington Luís, S/N, 1  - 
cep 04626-911 Bairro Vl Congonhas, 

Sao Paulo 

Loja no Aeroporto de 
Congonhas 

Loja no Aeroporto de 
Congonhas Não N/A Sim Não 

LJ0431 SP 
PERDIZES C 

Rua Caiubi, 1240  - cep 05010-000 
Bairro Perdizes, Sao Paulo 28.481 2º Oficial de Registro de 

Imóveis da Capital Não N/A Sim Não 

DS1124 BL 
NAZARE 1 

Avenida Governador José Malcher, 
1764  - cep 66060-230 Bairro 

Nazaré, Belem 
286 e 29157 Registro de Imóveis 2º 

Ofício - Belém do Pará Não N/A Sim Não 

DS1194 BL 
BATISTA 

CAMPOS 3 

Rua Dos Mundurucus, 1619  - cep 
66033-716 Bairro B Campos, Belem 

3.400 / 5.959 / 45.409 / 
45.572 

Registro de Imóveis 1º 
Ofício da Comarca de 

Belém do Pará 
Não N/A Sim Não 

DS1193 BL 
UMARIZAL 4 

Avenida Visconde De Souza Franco, 
863  - cep 66055-005 Bairro Reduto, 

Belem 
154 2º Ofício Belém do Pará - 

Registro Geral Não N/A Sim Não 

LJ1032 RJ 
CAMPO GRANDE 

C 

Rua Doutor Caetano De Faria 
Castro, 46  - cep 3052-010 Bairro 

Cpo Grande, Rio De Janeiro 
23.263 

12º Ofício de Registro de 
Imóveis Comarca do Rio 

de Janeiro 
Não N/A Sim Não 

DS0522 SP CERQ 
CESAR 2 

Alameda Lorena, 1488  - cep 01424-
004 Bairro Jd Paulista, Sao Paulo 92.805 

13º Oficio de Registro de 
Imóveis da Comarca de 

São Paulo 
Não N/A Sim Não 

LJ0779 RJ 
LEBLON E 

Avenida Ataulfo De Paiva, 80  - cep 
22440-033 Bairro Leblon, Rio De 

Janeiro 
31.646 

2º Ofício de Registro de 
Imóveis Comarca do Rio 

de Janeiro 
Não N/A Sim Não 

DS1160 FT 
ALDEOTA 5 

Avenida Santos Dumont, 3030  - cep 
60150-162 Bairro Aldeota, Fortaleza 7.810 Cartório de Registro de 

Imóveis da 4ª Zona 
Comarca de Fortaleza - 

Não N/A Sim Não 
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DS1240 SP 
BROOKLIN NOVO 

3 

Rua Nova York, 528  - cep 04560-
001 Bairro Brooklin Paulista, Sao 

Paulo 
264.056 / 34.753 / 72.555 

15º e 11º Oficial de 
Registro de Imóveis de 

São Paulo 
Não N/A Sim Não 

DS2009 
ALPHAVILLE 3 

Avenida Yojiro Takaoka, Nº 4774  - 
cep 06541-038 Bairro Alphaville, 

Santana De Parnaiba 
81.074 Cartório de Registro de 

Imóveis de Barueri - SP Não N/A Sim Não 

DS0055 SP 
FARIA LIMA 1 

Av.Reboucas, 3970  - cep 05402-
600 Bairro Pinheiros, Sao Paulo Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

LJ0885 SP 
MOOCA D 

Avenida Paes De Barros, 174  - cep 
03114-000 Bairro Mooca, Sao Paulo 3.715 / 4.576 

7º Ofício de Registro de 
Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/A Sim Não 

DS0581 SP - VILA 
OLIMPIA 

Rua Funchal, 499  - cep 04551-060 
Bairro Vl Olímpia, Sao Paulo 186.071 / 186.072 

4º Ofício de Registro de 
Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/A Sim Não 

DS0019 SP 
HIGIENOPOLIS 1 

Avenida Angélica, 1397  - cep 
01227-100 Bairro Higienópolis, Sao 

Paulo 
34.188 

5º Oficial de Registro de 
Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/A Sim Não 

LJ0025 SP ALTO 
PINHEIROS A 

Praça Pan-Americana, 57  - cep 
05461-000 Bairro At Pinheiros, Sao 

Paulo 
16.149 

10º Cartório de Registro 
de Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/A Sim Não 

DS1341 SP 
PAULISTA 4 

Rua Treze De Maio 1947, 1947  - 
cep 01327-900 Bairro B Vista, Sao 

Paulo 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

DS0568 SP 
MOEMA 4 

Avenida Jurema, 262  - cep 04090-
012 Bairro Indianópolis, Sao Paulo 19.343 

14º Cartório de Registro 
de Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/A Sim Não 

LJ0432 RJ 
IPANEMA C 

Rua Visconde De Pirajá, 592  - cep 
22410-002 Bairro Ipanema, Rio De 

Janeiro 
84.055 / 28.759 

5º Oficial de Registro de 
Imóveis do Rio de Janeiro 

- RJ 
Não N/A Sim Não 

LJ1178 PASSO 
FUNDO C 

Rua Morom, 1365  - cep 99010-031 
Bairro Centro, Passo Fundo 44.717 

Ofício do Registro de 
Imóveis de Passo Fundo - 

RS 
Não N/A Sim Não 

LJ1057 SP FARIA 
LIMA B 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2232  
- cep 01489-900 Bairro Jd 

Paulistano, Sao Paulo 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

DS0183 SP 
FARIA LIMA 3 

Av. Rebouças, 3970  - cep 05402-
600 Bairro Pinheiros, Sao Paulo Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

LJ0044 SP 
MOEMA A 

Av. Moema, 370  - cep 04077-021 
Bairro Moema, Sao Paulo 

115.806 / 223.711 / 
223.712 

14º Cartório de Registro 
de Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/A Sim Não 
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Tabela 2: Identificação dos Empreendimentos Reembolso 

Empreendimento 
Reembolso Endereço Matrícula SRI – Cartório de 

Registro de Imóveis 

Empreendimento Reembolso 
objeto de destinação de 

recursos de outra emissão de 
certificados de recebíveis 

imobiliários? 

Situação do Registro Possui habite-se? Está sob o regime de 
incorporação? 

CP0043 CD SP 
GUARULHOS 

Rua Landri Sales, °N 1070, 
Galpão 3, Modulo B  - cep 07250-

130 BairroFazenda Piratininga, 
Guarulhos 

72.761 1º Registro de Imóveis de 
Guarulhos - SP Não N/A Sim Não 

CP0021 CD SP 
EMBU 

Rua Pataxós, Nº 1.412, Lote 6  - 
cep 06833-073 Bairro Jardim 

Magali, Embu Das Artes 

65.555 / 72.044 / 72.045 / 
72.046 / 72.047 / 72.050 / 
72.051 / 72.052 / 72.055 / 
88.025 / 88.269 /88.270 

Cartório do Oficial de 
Registro de Imóveis de 
Itapecerica da Serra/SP 

Não N/A Sim Não 

CP0046 CD RJ 
DUQUE DE CAXIAS 

Avenida Litoranea, 2632  - cep 
25056-075 Bairro Jardim 

Gramacho, Duque De Caxias 
20.610 

3º Ofício de Registro de 
Imóveis de Duque de 

Caxias - RJ 
Não N/A Sim Não 

CP0707 CD SP 
RIB.PRETO 

Via Anhanguera, Nº 317,5 – B1  - 
cep 14097-140 Bairro Recreio 
Anhanguera, Ribeirão Preto 

126.440 2º Registro de Imóveis de 
Ribeirão Preto - SP Não N/A Sim Não 

CP0022 CD PR SJ 
DOS PINHAIS 

Alameda Bom Pastor, Nº 4.000, 
Módulo 2, 3 E 4  - cep 83015-140 

Bairro Campina, São José Dos 
Pinhais 

69.527 

1ª Circunscrição do 
Registro de Imóveis de 
São José dos Pinhais - 

PR 

Não N/A Sim Não 

CP0027 CD BA 
SALVADOR 

Estrada Campinas Piraja, N° 1068  
- cep 41280-117 Bairro Marechal, 

Salvador 
23.700 Ofício de Registro de 

Imóveis Salvador - BA Não N/A Sim Não 

CP0708 CD MATO 
GROSSO 

Rodovia Dos Imigrantes S/N  - cep 
78098-325 Bairro Distrito 

Industrial, Cuiaba 
66.899 e 102.585 2º Circunscrição 

Imobiliária de Cuiabá - MT Não N/A Sim Não 

CP0709 CD PARÁ Rodovia Br 010 294  - cep 68795-
000 Bairro Benevides, Benevides 2151-2H 

Cartório de Registro de 
Imóveis Ùnico Ofício de 

Benevides 
Não N/A Sim Não 

CP0705 CD MG 
CONTAGEM 

Av. Apio Cardoso, 577, Galpão 2 
Arm 1,2,3,4  - cep 32371-615 

Bairro Cincão, Contagem 
107.495 

Cartório de Registro de 
Imóveis de Contagem - 

MG 
Não N/A Sim Não 

CP0039 CD CE 
FORTALEZA 

Rodovia Anel Viario, 4902   - cep 
61935-180 Bairro Boa Esperança, 

Maracanau 
7.395 

2º Ofício de Registro de 
Imóveis da 2ª Zona de 

Maracanaú - CE 
Não N/A Sim Não 

CP0026 CD PE 
RECIFE 

Riachão, Nº 849  - cep 54355-057 
Bairro Muribeca, Jaboatão Dos 

Guararapes 
30.725 

1º Serviço Notarial de 
Jaboatão dos Guararapes 

- PE 
Não N/A Sim Não 

CP0052 CD - 
PORTO ALEGRE 

Rodovia Rs - 118, N° 12701  
Galpão G 4 Módulos 1 E 2  - cep 

94100-420 Bairro Bairro Neopolis - 
95.965 Cartório de Registro de 

Imóveis de Gravataí - RS Não N/A Sim Não 
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Gravataí, Gravataí 

CP0706 CD GO 
AP.GOIANIA 

Av. Elmar A. Cabral, S/N, Lote 01 
Ao 06  - cep 74993-535 Bairro 

Parque Industrial, Aparecida De 
Goiânia 

6.717 CRECI 8º Região Não N/A Sim Não 

LJ0129 RJ BARRA 
TIJUCA G 

Avenida Das Américas, 4666  - 
cep 22640-102 Bairro B Tijuca, Rio 

De Janeiro 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

DS1461 RC BOA 
VIAGEM 15 

Avenida Conselheiro Aguiar Nº 
1365  - cep 51011-031 Bairro B 

Viagem, Recife 
16.862 1º Ofício de registro de 

Imóveis de Recife - PE Não N/A Sim Não 

DS1100 BL 
BATISTA CAMPOS 

1 

Avenida Conselheiro Furtado, 
1267  - cep 66035-350 Bairro B 

Campos, Belem 

84 / 110 / 165 / 237 / 309-
A / 374 

2º Ofício Belém do Pará - 
Registro Geral Não N/A Sim Não 

LJ0144 SP CH ST 
ANTONIO A 

Avenida Roque Petroni Júnior, 
1089  - cep 04707-000 Bairro Jd 

Acácias, Sao Paulo 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

DS0203 POCOS DE 
CALDAS 1 

R. Assis Figueiredo, 1131  - cep 
37701-000 Bairro Centro, Pocos 

De Caldas 
22.786 

Registro de Imóveis da 
Comarca de Poços de 

Caldas 
Não N/A Sim Não 

LJ0206 RJ LEBLON 
C 

Av. Afranio De Melo Franco, 290  - 
cep 22430-060 Bairro Leblon, Rio 

De Janeiro 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

LJ0769 SP JD 
AEROPORTO A 

Avenida Washington Luís, S/N, 1  - 
cep 04626-911 Bairro Vl 
Congonhas, Sao Paulo 

Loja no Aeroporto de 
Congonhas 

Loja no Aeroporto de 
Congonhas Não N/A Sim Não 

LJ0431 SP 
PERDIZES C 

Rua Caiubi, 1240  - cep 05010-000 
Bairro Perdizes, Sao Paulo 28.481 2º Oficial de Registro de 

Imóveis da Capital Não N/A Sim Não 

DS1124 BL 
NAZARE 1 

Avenida Governador José 
Malcher, 1764  - cep 66060-230 

Bairro Nazaré, Belem 
286 e 29157 Registro de Imóveis 2º 

Ofício - Belém do Pará Não N/A Sim Não 

DS1194 BL 
BATISTA CAMPOS 

3 

Rua Dos Mundurucus, 1619  - cep 
66033-716 Bairro B Campos, 

Belem 

3.400 / 5.959 / 45.409 / 
45.572 

Registro de Imóveis 1º 
Ofício da Comarca de 

Belém do Pará 
Não N/A Sim Não 

DS1193 BL 
UMARIZAL 4 

Avenida Visconde De Souza 
Franco, 863  - cep 66055-005 

Bairro Reduto, Belem 
154 2º Ofício Belém do Pará - 

Registro Geral Não N/A Sim Não 

LJ1032 RJ CAMPO 
GRANDE C 

Rua Doutor Caetano De Faria 
Castro, 46  - cep 3052-010 Bairro 

Cpo Grande, Rio De Janeiro 
23.263 

12º Ofício de Registro de 
Imóveis Comarca do Rio 

de Janeiro 
Não N/A Sim Não 

DS0522 SP CERQ 
CESAR 2 

Alameda Lorena, 1488  - cep 
01424-004 Bairro Jd Paulista, Sao 

Paulo 
92.805 

13º Oficio de Registro de 
Imóveis da Comarca de 

São Paulo 
Não N/A Sim Não 

LJ0779 RJ LEBLON 
E 

Avenida Ataulfo De Paiva, 80  - 
cep 22440-033 Bairro Leblon, Rio 

De Janeiro 
31.646 

2º Ofício de Registro de 
Imóveis Comarca do Rio 

de Janeiro 
Não N/A Sim Não 

DS1160 FT Avenida Santos Dumont, 3030  - 
cep 60150-162 Bairro Aldeota, 

7.810 Cartório de Registro de 
Imóveis da 4ª Zona 

Não N/A Sim Não 
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ALDEOTA 5 Fortaleza Comarca de Fortaleza - 
CE 

DS1240 SP 
BROOKLIN NOVO 3 

Rua Nova York, 528  - cep 04560-
001 Bairro Brooklin Paulista, Sao 

Paulo 
264.056 / 34.753 / 72.555 

15º e 11º Oficial de 
Registro de Imóveis de 

São Paulo 
Não N/A Sim Não 

DS2009 
ALPHAVILLE 3 

Avenida Yojiro Takaoka, Nº 4774  
- cep 06541-038 Bairro Alphaville, 

Santana De Parnaiba 
81.074 Cartório de Registro de 

Imóveis de Barueri - SP Não N/A Sim Não 

DS0055 SP FARIA 
LIMA 1 

Av.Reboucas, 3970  - cep 05402-
600 Bairro Pinheiros, Sao Paulo Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

LJ0885 SP MOOCA 
D 

Avenida Paes De Barros, 174  - 
cep 03114-000 Bairro Mooca, Sao 

Paulo 
3.715 / 4.576 

7º Ofício de Registro de 
Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/A Sim Não 

DS0581 SP - VILA 
OLIMPIA 

Rua Funchal, 499  - cep 04551-
060 Bairro Vl Olímpia, Sao Paulo 186.071 / 186.072 

4º Ofício de Registro de 
Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/A Sim Não 

DS0019 SP 
HIGIENOPOLIS 1 

Avenida Angélica, 1397  - cep 
01227-100 Bairro Higienópolis, 

Sao Paulo 
34.188 

5º Oficial de Registro de 
Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/A Sim Não 

LJ0025 SP ALTO 
PINHEIROS A 

Praça Pan-Americana, 57  - cep 
05461-000 Bairro At Pinheiros, 

Sao Paulo 
16.149 

10º Cartório de Registro 
de Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/A Sim Não 

DS1341 SP 
PAULISTA 4 

Rua Treze De Maio 1947, 1947  - 
cep 01327-900 Bairro B Vista, Sao 

Paulo 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

DS0568 SP MOEMA 
4 

Avenida Jurema, 262  - cep 
04090-012 Bairro Indianópolis, 

Sao Paulo 
19.343 

14º Cartório de Registro 
de Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/A Sim Não 

LJ0432 RJ 
IPANEMA C 

Rua Visconde De Pirajá, 592  - 
cep 22410-002 Bairro Ipanema, 

Rio De Janeiro 
84.055 / 28.759 

5º Oficial de Registro de 
Imóveis do Rio de Janeiro 

- RJ 
Não N/A Sim Não 

LJ1178 PASSO 
FUNDO C 

Rua Morom, 1365  - cep 99010-
031 Bairro Centro, Passo Fundo 44.717 

Ofício do Registro de 
Imóveis de Passo Fundo - 

RS 
Não N/A Sim Não 

LJ1057 SP FARIA 
LIMA B 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
2232  - cep 01489-900 Bairro Jd 

Paulistano, Sao Paulo 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

DS0183 SP FARIA 
LIMA 3 

Av. Rebouças, 3970  - cep 05402-
600 Bairro Pinheiros, Sao Paulo Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

LJ0044 SP MOEMA 
A 

Av. Moema, 370  - cep 04077-021 
Bairro Moema, Sao Paulo 

115.806 / 223.711 / 
223.712 

14º Cartório de Registro 
de Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/A Sim Não 
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ANEXO III AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DE EMISSÃO DE CÉDULAS DE 
CRÉDITO IMOBILIÁRIO INTEGRAIS, SEM GARANTIA REAL IMOBILIÁRIA, EM 3 (TRÊS) 
SÉRIES, SOB A FORMA ESCRITURAL 

 

Cédula de Crédito Imobiliário Terceira Série – CCI Terceira Série 

 

CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO – CCI 
LOCAL E DATA DE EMISSÃO:  

São Paulo – SP, 15 de setembro de 2023. 

 

SÉRIE 3ª NÚMERO 003 TIPO DE CCI Integral 

 

1. EMITENTE 

RAZÃO SOCIAL: True Securitizadora S.A. 

CNPJ: 12.130.744/0001-00. 

ENDEREÇO: Avenida Santo Amaro, nº 48, Vila Nova Conceição.  

COMPLEMENTO 2º Andar, 
Conjunto 21 e 
22. 

CIDADE São Paulo UF SP CEP 04.506-000 

 

2. INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE 

RAZÃO SOCIAL: Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

CNPJ: 22.610.500/0001-88. 

ENDEREÇO: Rua Gilberto Sabino, nº 215, Pinheiros. 

COMPLEMENTO 4º Andar. CIDADE São Paulo. UF SP CEP 05.425-020 

 

3. DEVEDORA 

RAZÃO SOCIAL: Raia Drogasil S.A. 

CNPJ: 61.585.865/0001-51. 

ENDEREÇO: Avenida Corifeu de Azevedo Marques, nº 3.097, Vila Butantã. 

COMPLEMENTO - CIDADE São Paulo UF SP CEP 05.339-900 
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4. TÍTULO 

“Instrumento Particular de Escritura de Emissão Privada de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, em 3 (Três) Séries, da 8ª (Oitava) Emissão da Raia Drogasil S.A.”, 
celebrado em 16 de agosto de 2023, entre a Devedora, a Emitente e a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição financeira com sede na Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra 
da Tijuca, CEP 22.640-102, inscrita no CNPJ sob nº 17.343.682/0001-38 (“Escritura de Emissão de 
Debêntures”) ”), por meio do qual foram emitidas debêntures simples, não conversíveis em ações, da 
espécie quirografária, integrantes da 3ª (terceira) série da 8ª (oitava) emissão, para colocação privada, da 
Devedora. 

 

5. VALOR DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS: a ser definido em Procedimento de Bookbuilding, nos termos 
da Cláusula 3.2 do "Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário 
Integrais, Sem Garantia Real Imobiliária, em 3 (Três) Séries, Sob a Forma Escritural" (“Escritura de 
Emissão de CCI”). 

 

6. CONDIÇÕES DA EMISSÃO 

DATA DE EMISSÃO 15 de setembro de 2023 (“Data de Emissão das Debêntures”). 

PRAZO E DATA DE 
VENCIMENTO 

2.554 (dois mil, quinhentos e cinquenta e quatro) dias contados da Data de 
Emissão das Debêntures, vencendo-se, portanto, em 12 de setembro de 2030 
(“Data de Vencimento das Debêntures da Terceira Série”). 

VALOR NOMINAL 
UNITÁRIO 

R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão das Debêntures (“Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Terceira Série”). 

QUANTIDADE A ser definido em Procedimento de Bookbuilding, observado que, das 700.000 
(setecentas mil) Debêntures inicialmente emitidas, no mínimo 200.000 
(duzentas mil) Debêntures serão necessariamente Debêntures da Terceira 
Série. 

VALOR TOTAL DA 
EMISSÃO 

R$ 700.000.000,00 (setecentos milhões de reais), na Data de Emissão das 
Debêntures, observado que, do montante total de R$700.000.000,00 
(setecentos milhões de reais) inicialmente emitido, no mínimo 
R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) serão necessariamente 
alocados nas Debêntures da Terceira Série. 

ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA E 
REMUNERAÇÃO 

O Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série não será 
atualizado monetariamente. 

Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série ou o saldo 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série, conforme o caso, 
incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da 
variação acumulada das taxas médias referenciais para depósitos 
interfinanceiros no Brasil – Certificados de Depósito Interfinanceiro – DI de um 
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4. TÍTULO 

“Instrumento Particular de Escritura de Emissão Privada de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, em 3 (Três) Séries, da 8ª (Oitava) Emissão da Raia Drogasil S.A.”, 
celebrado em 16 de agosto de 2023, entre a Devedora, a Emitente e a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição financeira com sede na Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra 
da Tijuca, CEP 22.640-102, inscrita no CNPJ sob nº 17.343.682/0001-38 (“Escritura de Emissão de 
Debêntures”) ”), por meio do qual foram emitidas debêntures simples, não conversíveis em ações, da 
espécie quirografária, integrantes da 3ª (terceira) série da 8ª (oitava) emissão, para colocação privada, da 
Devedora. 

 

5. VALOR DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS: a ser definido em Procedimento de Bookbuilding, nos termos 
da Cláusula 3.2 do "Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário 
Integrais, Sem Garantia Real Imobiliária, em 3 (Três) Séries, Sob a Forma Escritural" (“Escritura de 
Emissão de CCI”). 

 

6. CONDIÇÕES DA EMISSÃO 

DATA DE EMISSÃO 15 de setembro de 2023 (“Data de Emissão das Debêntures”). 

PRAZO E DATA DE 
VENCIMENTO 

2.554 (dois mil, quinhentos e cinquenta e quatro) dias contados da Data de 
Emissão das Debêntures, vencendo-se, portanto, em 12 de setembro de 2030 
(“Data de Vencimento das Debêntures da Terceira Série”). 

VALOR NOMINAL 
UNITÁRIO 

R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão das Debêntures (“Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Terceira Série”). 

QUANTIDADE A ser definido em Procedimento de Bookbuilding, observado que, das 700.000 
(setecentas mil) Debêntures inicialmente emitidas, no mínimo 200.000 
(duzentas mil) Debêntures serão necessariamente Debêntures da Terceira 
Série. 

VALOR TOTAL DA 
EMISSÃO 

R$ 700.000.000,00 (setecentos milhões de reais), na Data de Emissão das 
Debêntures, observado que, do montante total de R$700.000.000,00 
(setecentos milhões de reais) inicialmente emitido, no mínimo 
R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) serão necessariamente 
alocados nas Debêntures da Terceira Série. 

ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA E 
REMUNERAÇÃO 

O Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série não será 
atualizado monetariamente. 

Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série ou o saldo 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série, conforme o caso, 
incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da 
variação acumulada das taxas médias referenciais para depósitos 
interfinanceiros no Brasil – Certificados de Depósito Interfinanceiro – DI de um 
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dia over extra grupo apuradas e divulgadas pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 
Balcão, no informativo diário disponível em sua página na internet 
(http://www.b3.com.br/pt_br/) expressas na forma percentual e calculadas 
diariamente sob forma de capitalização composta, com base em um ano de 
252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, capitalizada exponencialmente, 
acrescida de sobretaxa (spread), a ser definida em Procedimento de 
Bookbuilding e, em qualquer caso, limitada ao máximo de 1,10% (um inteiro e 
dez centésimos por cento) ao ano, com base em um ano de 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, para as Debêntures da Terceira Série 
(“Remuneração das Debêntures da Terceira Série”). A sobretaxa (spread) 
que remunerará as Debêntures da Terceira Série, definida nos termos acima 
descritos, será ratificada por meio de aditamento à Escritura de Emissão de 
Debêntures, anteriormente à primeira data de integralização das Debêntures 
da Terceira Série e sem a necessidade de realização de assembleia geral de 
debenturista, de Assembleia Especial de Investidores e/ou de qualquer 
aprovação societária pela Devedora, pela Emitente ou pelos Titulares dos CRI, 
observadas as formalidades descritas na Escritura de Emissão de 
Debêntures. 

A Remuneração das Debêntures da Terceira Série será calculada de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos, 
incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série 
ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série, 
conforme o caso, desde a primeira data de integralização das Debêntures da 
Terceira Série ou a data de pagamento da remuneração das Debêntures da 
Terceira Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a respectiva data 
de pagamento da Remuneração das Debêntures da Terceira Série 
imediatamente subsequente. A Remuneração das Debêntures da Terceira 
Série será calculada de acordo com a fórmula constante da Escritura de 
Emissão de Debêntures. 

PAGAMENTO DO 
PRINCIPAL 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da Terceira Série 
e/ou de eventual resgate antecipado das Debêntures da Terceira Série, nos 
termos previstos na Escritura de Emissão de Debêntures , o saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série será amortizado em 2 
(duas) parcelas consecutivas, no 6º (sexto) e no 7º (sétimo) anos, inclusive, 
contado da Data de Emissão, sendo a primeira amortização devida em 13 de 
setembro de 2029, e a última amortização na Data de Vencimento das 
Debêntures da Terceira Série, de acordo com a tabela abaixo: 

Parcela 
Datas de Amortização das 

Debêntures da Terceira 
Série 

Percentual Amortizado do saldo 
do Valor Nominal Unitário das 

das Debêntures da Terceira Série 

1ª 13 de setembro de 2029 50,0000% 

2ª Data de Vencimento das 
Debêntures da Terceira Série 

100,0000% 
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PAGAMENTO DOS 
JUROS 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da Terceira Série, de 
eventual resgate antecipado facultativo total das Debêntures da Terceira 
Série, de eventual resgate antecipado decorrente de oferta de resgate 
antecipado total das Debêntures da Terceira Série ou de eventual amortização 
extraordinária facultativa das Debêntures da Terceira Série, nos termos 
previstos na Escritura de Emissão de Debêntures, a Remuneração das 
Debêntures da Terceira Série será paga nas Datas de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures, conforme dispostas na tabela abaixo, a partir 
da Data de Emissão das Debêntures, sendo o primeiro pagamento devido em 
13 de março de 2024, e os demais pagamentos devidos nas Datas de 
Pagamento da Remuneração das Debêntures da Terceira Série, até a Data 
de Vencimento das Debêntures da Terceira Série, de acordo com a tabela 
abaixo: 

Parcela Data de Pagamento da Remuneração  
das Debêntures da Terceira Série 

1ª 13 de março de 2024 

2ª 12 de setembro de 2024 

3ª 13 de março de 2025 

4ª 11 de setembro de 2025 

5ª 12 de março de 2026 

6ª 11 de setembro de 2026 

7ª 11 de março de 2027 

8ª 13 de setembro de 2027 

9ª 13 de março de 2028 

10ª 13 de setembro de 2028 

11ª 13 de março de 2029 

12ª 13 de setembro de 2029 

13ª 13 de março de 2030 

14ª Data de Vencimento das Debêntures da Terceira Série 
 

ENCARGOS 
MORATÓRIOS: 

Ocorrendo impontualidade no pagamento, pela Devedora, de qualquer quantia 
devida à Emitente, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Devedora 
ficarão sujeitos, independentemente de aviso, notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, (i) à respectiva Remuneração das Debêntures da 
Terceira Série, calculada pro rata temporis desde a data do respectivo 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento; (ii) juros de mora de 1% (um 
por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de 
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PAGAMENTO DOS 
JUROS 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da Terceira Série, de 
eventual resgate antecipado facultativo total das Debêntures da Terceira 
Série, de eventual resgate antecipado decorrente de oferta de resgate 
antecipado total das Debêntures da Terceira Série ou de eventual amortização 
extraordinária facultativa das Debêntures da Terceira Série, nos termos 
previstos na Escritura de Emissão de Debêntures, a Remuneração das 
Debêntures da Terceira Série será paga nas Datas de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures, conforme dispostas na tabela abaixo, a partir 
da Data de Emissão das Debêntures, sendo o primeiro pagamento devido em 
13 de março de 2024, e os demais pagamentos devidos nas Datas de 
Pagamento da Remuneração das Debêntures da Terceira Série, até a Data 
de Vencimento das Debêntures da Terceira Série, de acordo com a tabela 
abaixo: 

Parcela Data de Pagamento da Remuneração  
das Debêntures da Terceira Série 

1ª 13 de março de 2024 

2ª 12 de setembro de 2024 

3ª 13 de março de 2025 

4ª 11 de setembro de 2025 

5ª 12 de março de 2026 

6ª 11 de setembro de 2026 

7ª 11 de março de 2027 

8ª 13 de setembro de 2027 

9ª 13 de março de 2028 

10ª 13 de setembro de 2028 

11ª 13 de março de 2029 

12ª 13 de setembro de 2029 

13ª 13 de março de 2030 

14ª Data de Vencimento das Debêntures da Terceira Série 
 

ENCARGOS 
MORATÓRIOS: 

Ocorrendo impontualidade no pagamento, pela Devedora, de qualquer quantia 
devida à Emitente, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Devedora 
ficarão sujeitos, independentemente de aviso, notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, (i) à respectiva Remuneração das Debêntures da 
Terceira Série, calculada pro rata temporis desde a data do respectivo 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento; (ii) juros de mora de 1% (um 
por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de 
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inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (iii) multa moratória de 
natureza não compensatória de 2% (dois por cento). 

LOCAL DE PAGAMENTO Na forma descrita na Escritura de Emissão de Debêntures. 

 

7. GARANTIA REAL IMOBILIÁRIA 

Não há. 
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8. IDENTIFICAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS: 

 

Tabela 1: Identificação dos Empreendimentos Destinação 

Empreendimento 
Destinação Endereço Matrícula SRI – Cartório de 

Registro de Imóveis 

Empreendimento Destinação 
objeto de destinação de 

recursos de outra emissão de 
certificados de recebíveis 

imobiliários? 

Situação do Registro Possui habite-se? Está sob o regime de 
incorporação? 

CP0043 CD SP 
GUARULHOS 

Rua Landri Sales, °N 1070, Galpão 
3, Modulo B  - cep 07250-130 

BairroFazenda Piratininga, 
Guarulhos 

72.761 1º Registro de Imóveis de 
Guarulhos - SP Não N/A Sim Não 

CP0021 CD SP 
EMBU 

Rua Pataxós, Nº 1.412, Lote 6  - cep 
06833-073 Bairro Jardim Magali, 

Embu Das Artes 

65.555 / 72.044 / 72.045 / 
72.046 / 72.047 / 72.050 / 
72.051 / 72.052 / 72.055 / 
88.025 / 88.269 /88.270 

Cartório do Oficial de 
Registro de Imóveis de 
Itapecerica da Serra/SP 

Não N/A Sim Não 

CP0046 CD RJ 
DUQUE DE 

CAXIAS 

Avenida Litoranea, 2632  - cep 
25056-075 Bairro Jardim Gramacho, 

Duque De Caxias 
20.610 

3º Ofício de Registro de 
Imóveis de Duque de 

Caxias - RJ 
Não N/A Sim Não 

CP0707 CD SP 
RIB.PRETO 

Via Anhanguera, Nº 317,5 – B1  - 
cep 14097-140 Bairro Recreio 
Anhanguera, Ribeirão Preto 

126.440 2º Registro de Imóveis de 
Ribeirão Preto - SP Não N/A Sim Não 

CP0022 CD PR 
SJ DOS PINHAIS 

Alameda Bom Pastor, Nº 4.000, 
Módulo 2, 3 E 4  - cep 83015-140 

Bairro Campina, São José Dos 
Pinhais 

69.527 

1ª Circunscrição do 
Registro de Imóveis de 
São José dos Pinhais - 

PR 

Não N/A Sim Não 

CP0027 CD BA 
SALVADOR 

Estrada Campinas Piraja, N° 1068  - 
cep 41280-117 Bairro Marechal, 

Salvador 
23.700 Ofício de Registro de 

Imóveis Salvador - BA Não N/A Sim Não 

CP0708 CD 
MATO GROSSO 

Rodovia Dos Imigrantes S/N  - cep 
78098-325 Bairro Distrito Industrial, 

Cuiaba 
66.899 e 102.585 2º Circunscrição 

Imobiliária de Cuiabá - MT Não N/A Sim Não 

CP0709 CD PARÁ Rodovia Br 010 294  - cep 68795-
000 Bairro Benevides, Benevides 2151-2H 

Cartório de Registro de 
Imóveis Ùnico Ofício de 

Benevides 
Não N/A Sim Não 

CP0705 CD MG 
CONTAGEM 

Av. Apio Cardoso, 577, Galpão 2 
Arm 1,2,3,4  - cep 32371-615 Bairro 

Cincão, Contagem 
107.495 

Cartório de Registro de 
Imóveis de Contagem - 

MG 
Não N/A Sim Não 

CP0039 CD CE 
FORTALEZA 

Rodovia Anel Viario, 4902   - cep 
61935-180 Bairro Boa Esperança, 

Maracanau 
7.395 

2º Ofício de Registro de 
Imóveis da 2ª Zona de 

Maracanaú - CE 
Não N/A Sim Não 

CP0026 CD PE 
RECIFE 

Riachão, Nº 849  - cep 54355-057 
Bairro Muribeca, Jaboatão Dos 

Guararapes 
30.725 

1º Serviço Notarial de 
Jaboatão dos Guararapes 

- PE 
Não N/A Sim Não 

CP0052 CD - Rodovia Rs - 118, N° 12701  Galpão 95.965 Cartório de Registro de Não N/A Sim Não 
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PORTO ALEGRE G 4 Módulos 1 E 2  - cep 94100-420 
Bairro Bairro Neopolis - Gravataí, 

Gravataí 

Imóveis de Gravataí - RS 

CP0706 CD GO 
AP.GOIANIA 

Av. Elmar A. Cabral, S/N, Lote 01 Ao 
06  - cep 74993-535 Bairro Parque 
Industrial, Aparecida De Goiânia 

6.717 CRECI 8º Região Não N/A Sim Não 

LJ0129 RJ 
BARRA TIJUCA G 

Avenida Das Américas, 4666  - cep 
22640-102 Bairro B Tijuca, Rio De 

Janeiro 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

DS1461 RC BOA 
VIAGEM 15 

Avenida Conselheiro Aguiar Nº 1365  
- cep 51011-031 Bairro B Viagem, 

Recife 
16.862 1º Ofício de registro de 

Imóveis de Recife - PE Não N/A Sim Não 

DS1100 BL 
BATISTA 

CAMPOS 1 

Avenida Conselheiro Furtado, 1267  
- cep 66035-350 Bairro B Campos, 

Belem 

84 / 110 / 165 / 237 / 309-
A / 374 

2º Ofício Belém do Pará - 
Registro Geral Não N/A Sim Não 

LJ0144 SP CH ST 
ANTONIO A 

Avenida Roque Petroni Júnior, 1089  
- cep 04707-000 Bairro Jd Acácias, 

Sao Paulo 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

DS0203 POCOS 
DE CALDAS 1 

R. Assis Figueiredo, 1131  - cep 
37701-000 Bairro Centro, Pocos De 

Caldas 
22.786 

Registro de Imóveis da 
Comarca de Poços de 

Caldas 
Não N/A Sim Não 

LJ0206 RJ 
LEBLON C 

Av. Afranio De Melo Franco, 290  - 
cep 22430-060 Bairro Leblon, Rio De 

Janeiro 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

LJ0769 SP JD 
AEROPORTO A 

Avenida Washington Luís, S/N, 1  - 
cep 04626-911 Bairro Vl Congonhas, 

Sao Paulo 

Loja no Aeroporto de 
Congonhas 

Loja no Aeroporto de 
Congonhas Não N/A Sim Não 

LJ0431 SP 
PERDIZES C 

Rua Caiubi, 1240  - cep 05010-000 
Bairro Perdizes, Sao Paulo 28.481 2º Oficial de Registro de 

Imóveis da Capital Não N/A Sim Não 

DS1124 BL 
NAZARE 1 

Avenida Governador José Malcher, 
1764  - cep 66060-230 Bairro 

Nazaré, Belem 
286 e 29157 Registro de Imóveis 2º 

Ofício - Belém do Pará Não N/A Sim Não 

DS1194 BL 
BATISTA 

CAMPOS 3 

Rua Dos Mundurucus, 1619  - cep 
66033-716 Bairro B Campos, Belem 

3.400 / 5.959 / 45.409 / 
45.572 

Registro de Imóveis 1º 
Ofício da Comarca de 

Belém do Pará 
Não N/A Sim Não 

DS1193 BL 
UMARIZAL 4 

Avenida Visconde De Souza Franco, 
863  - cep 66055-005 Bairro Reduto, 

Belem 
154 2º Ofício Belém do Pará - 

Registro Geral Não N/A Sim Não 

LJ1032 RJ 
CAMPO GRANDE 

C 

Rua Doutor Caetano De Faria 
Castro, 46  - cep 3052-010 Bairro 

Cpo Grande, Rio De Janeiro 
23.263 

12º Ofício de Registro de 
Imóveis Comarca do Rio 

de Janeiro 
Não N/A Sim Não 

DS0522 SP CERQ 
CESAR 2 

Alameda Lorena, 1488  - cep 01424-
004 Bairro Jd Paulista, Sao Paulo 92.805 

13º Oficio de Registro de 
Imóveis da Comarca de 

São Paulo 
Não N/A Sim Não 

LJ0779 RJ 
LEBLON E 

Avenida Ataulfo De Paiva, 80  - cep 
22440-033 Bairro Leblon, Rio De 

Janeiro 
31.646 

2º Ofício de Registro de 
Imóveis Comarca do Rio 

de Janeiro 
Não N/A Sim Não 
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DS1160 FT 
ALDEOTA 5 

Avenida Santos Dumont, 3030  - cep 
60150-162 Bairro Aldeota, Fortaleza 7.810 

Cartório de Registro de 
Imóveis da 4ª Zona 

Comarca de Fortaleza - 
CE 

Não N/A Sim Não 

DS1240 SP 
BROOKLIN NOVO 

3 

Rua Nova York, 528  - cep 04560-
001 Bairro Brooklin Paulista, Sao 

Paulo 
264.056 / 34.753 / 72.555 

15º e 11º Oficial de 
Registro de Imóveis de 

São Paulo 
Não N/A Sim Não 

DS2009 
ALPHAVILLE 3 

Avenida Yojiro Takaoka, Nº 4774  - 
cep 06541-038 Bairro Alphaville, 

Santana De Parnaiba 
81.074 Cartório de Registro de 

Imóveis de Barueri - SP Não N/A Sim Não 

DS0055 SP 
FARIA LIMA 1 

Av.Reboucas, 3970  - cep 05402-
600 Bairro Pinheiros, Sao Paulo Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

LJ0885 SP 
MOOCA D 

Avenida Paes De Barros, 174  - cep 
03114-000 Bairro Mooca, Sao Paulo 3.715 / 4.576 

7º Ofício de Registro de 
Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/A Sim Não 

DS0581 SP - VILA 
OLIMPIA 

Rua Funchal, 499  - cep 04551-060 
Bairro Vl Olímpia, Sao Paulo 186.071 / 186.072 

4º Ofício de Registro de 
Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/A Sim Não 

DS0019 SP 
HIGIENOPOLIS 1 

Avenida Angélica, 1397  - cep 
01227-100 Bairro Higienópolis, Sao 

Paulo 
34.188 

5º Oficial de Registro de 
Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/A Sim Não 

LJ0025 SP ALTO 
PINHEIROS A 

Praça Pan-Americana, 57  - cep 
05461-000 Bairro At Pinheiros, Sao 

Paulo 
16.149 

10º Cartório de Registro 
de Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/A Sim Não 

DS1341 SP 
PAULISTA 4 

Rua Treze De Maio 1947, 1947  - 
cep 01327-900 Bairro B Vista, Sao 

Paulo 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

DS0568 SP 
MOEMA 4 

Avenida Jurema, 262  - cep 04090-
012 Bairro Indianópolis, Sao Paulo 19.343 

14º Cartório de Registro 
de Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/A Sim Não 

LJ0432 RJ 
IPANEMA C 

Rua Visconde De Pirajá, 592  - cep 
22410-002 Bairro Ipanema, Rio De 

Janeiro 
84.055 / 28.759 

5º Oficial de Registro de 
Imóveis do Rio de Janeiro 

- RJ 
Não N/A Sim Não 

LJ1178 PASSO 
FUNDO C 

Rua Morom, 1365  - cep 99010-031 
Bairro Centro, Passo Fundo 44.717 

Ofício do Registro de 
Imóveis de Passo Fundo - 

RS 
Não N/A Sim Não 

LJ1057 SP FARIA 
LIMA B 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2232  
- cep 01489-900 Bairro Jd 

Paulistano, Sao Paulo 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

DS0183 SP 
FARIA LIMA 3 

Av. Rebouças, 3970  - cep 05402-
600 Bairro Pinheiros, Sao Paulo Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

LJ0044 SP 
MOEMA A 

Av. Moema, 370  - cep 04077-021 
Bairro Moema, Sao Paulo 

115.806 / 223.711 / 
223.712 

14º Cartório de Registro 
de Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/A Sim Não 
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Tabela 2: Identificação dos Empreendimentos Reembolso 

Empreendimento 
Reembolso Endereço Matrícula SRI – Cartório de 

Registro de Imóveis 

Empreendimento Reembolso 
objeto de destinação de 

recursos de outra emissão de 
certificados de recebíveis 

imobiliários? 

Situação do Registro Possui habite-se? Está sob o regime de 
incorporação? 

CP0043 CD SP 
GUARULHOS 

Rua Landri Sales, °N 1070, 
Galpão 3, Modulo B  - cep 07250-

130 BairroFazenda Piratininga, 
Guarulhos 

72.761 1º Registro de Imóveis de 
Guarulhos - SP Não N/A Sim Não 

CP0021 CD SP 
EMBU 

Rua Pataxós, Nº 1.412, Lote 6  - 
cep 06833-073 Bairro Jardim 

Magali, Embu Das Artes 

65.555 / 72.044 / 72.045 / 
72.046 / 72.047 / 72.050 / 
72.051 / 72.052 / 72.055 / 
88.025 / 88.269 /88.270 

Cartório do Oficial de 
Registro de Imóveis de 
Itapecerica da Serra/SP 

Não N/A Sim Não 

CP0046 CD RJ 
DUQUE DE CAXIAS 

Avenida Litoranea, 2632  - cep 
25056-075 Bairro Jardim 

Gramacho, Duque De Caxias 
20.610 

3º Ofício de Registro de 
Imóveis de Duque de 

Caxias - RJ 
Não N/A Sim Não 

CP0707 CD SP 
RIB.PRETO 

Via Anhanguera, Nº 317,5 – B1  - 
cep 14097-140 Bairro Recreio 
Anhanguera, Ribeirão Preto 

126.440 2º Registro de Imóveis de 
Ribeirão Preto - SP Não N/A Sim Não 

CP0022 CD PR SJ 
DOS PINHAIS 

Alameda Bom Pastor, Nº 4.000, 
Módulo 2, 3 E 4  - cep 83015-140 

Bairro Campina, São José Dos 
Pinhais 

69.527 

1ª Circunscrição do 
Registro de Imóveis de 
São José dos Pinhais - 

PR 

Não N/A Sim Não 

CP0027 CD BA 
SALVADOR 

Estrada Campinas Piraja, N° 1068  
- cep 41280-117 Bairro Marechal, 

Salvador 
23.700 Ofício de Registro de 

Imóveis Salvador - BA Não N/A Sim Não 

CP0708 CD MATO 
GROSSO 

Rodovia Dos Imigrantes S/N  - cep 
78098-325 Bairro Distrito 

Industrial, Cuiaba 
66.899 e 102.585 2º Circunscrição 

Imobiliária de Cuiabá - MT Não N/A Sim Não 

CP0709 CD PARÁ Rodovia Br 010 294  - cep 68795-
000 Bairro Benevides, Benevides 2151-2H 

Cartório de Registro de 
Imóveis Ùnico Ofício de 

Benevides 
Não N/A Sim Não 

CP0705 CD MG 
CONTAGEM 

Av. Apio Cardoso, 577, Galpão 2 
Arm 1,2,3,4  - cep 32371-615 

Bairro Cincão, Contagem 
107.495 

Cartório de Registro de 
Imóveis de Contagem - 

MG 
Não N/A Sim Não 

CP0039 CD CE 
FORTALEZA 

Rodovia Anel Viario, 4902   - cep 
61935-180 Bairro Boa Esperança, 

Maracanau 
7.395 

2º Ofício de Registro de 
Imóveis da 2ª Zona de 

Maracanaú - CE 
Não N/A Sim Não 

CP0026 CD PE 
RECIFE 

Riachão, Nº 849  - cep 54355-057 
Bairro Muribeca, Jaboatão Dos 

Guararapes 
30.725 

1º Serviço Notarial de 
Jaboatão dos Guararapes 

- PE 
Não N/A Sim Não 

CP0052 CD - 
PORTO ALEGRE 

Rodovia Rs - 118, N° 12701  
Galpão G 4 Módulos 1 E 2  - cep 

94100-420 Bairro Bairro Neopolis - 
95.965 Cartório de Registro de 

Imóveis de Gravataí - RS Não N/A Sim Não 
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Gravataí, Gravataí 

CP0706 CD GO 
AP.GOIANIA 

Av. Elmar A. Cabral, S/N, Lote 01 
Ao 06  - cep 74993-535 Bairro 

Parque Industrial, Aparecida De 
Goiânia 

6.717 CRECI 8º Região Não N/A Sim Não 

LJ0129 RJ BARRA 
TIJUCA G 

Avenida Das Américas, 4666  - 
cep 22640-102 Bairro B Tijuca, Rio 

De Janeiro 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

DS1461 RC BOA 
VIAGEM 15 

Avenida Conselheiro Aguiar Nº 
1365  - cep 51011-031 Bairro B 

Viagem, Recife 
16.862 1º Ofício de registro de 

Imóveis de Recife - PE Não N/A Sim Não 

DS1100 BL 
BATISTA CAMPOS 

1 

Avenida Conselheiro Furtado, 
1267  - cep 66035-350 Bairro B 

Campos, Belem 

84 / 110 / 165 / 237 / 309-
A / 374 

2º Ofício Belém do Pará - 
Registro Geral Não N/A Sim Não 

LJ0144 SP CH ST 
ANTONIO A 

Avenida Roque Petroni Júnior, 
1089  - cep 04707-000 Bairro Jd 

Acácias, Sao Paulo 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

DS0203 POCOS DE 
CALDAS 1 

R. Assis Figueiredo, 1131  - cep 
37701-000 Bairro Centro, Pocos 

De Caldas 
22.786 

Registro de Imóveis da 
Comarca de Poços de 

Caldas 
Não N/A Sim Não 

LJ0206 RJ LEBLON 
C 

Av. Afranio De Melo Franco, 290  - 
cep 22430-060 Bairro Leblon, Rio 

De Janeiro 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

LJ0769 SP JD 
AEROPORTO A 

Avenida Washington Luís, S/N, 1  - 
cep 04626-911 Bairro Vl 
Congonhas, Sao Paulo 

Loja no Aeroporto de 
Congonhas 

Loja no Aeroporto de 
Congonhas Não N/A Sim Não 

LJ0431 SP 
PERDIZES C 

Rua Caiubi, 1240  - cep 05010-000 
Bairro Perdizes, Sao Paulo 28.481 2º Oficial de Registro de 

Imóveis da Capital Não N/A Sim Não 

DS1124 BL 
NAZARE 1 

Avenida Governador José 
Malcher, 1764  - cep 66060-230 

Bairro Nazaré, Belem 
286 e 29157 Registro de Imóveis 2º 

Ofício - Belém do Pará Não N/A Sim Não 

DS1194 BL 
BATISTA CAMPOS 

3 

Rua Dos Mundurucus, 1619  - cep 
66033-716 Bairro B Campos, 

Belem 

3.400 / 5.959 / 45.409 / 
45.572 

Registro de Imóveis 1º 
Ofício da Comarca de 

Belém do Pará 
Não N/A Sim Não 

DS1193 BL 
UMARIZAL 4 

Avenida Visconde De Souza 
Franco, 863  - cep 66055-005 

Bairro Reduto, Belem 
154 2º Ofício Belém do Pará - 

Registro Geral Não N/A Sim Não 

LJ1032 RJ CAMPO 
GRANDE C 

Rua Doutor Caetano De Faria 
Castro, 46  - cep 3052-010 Bairro 

Cpo Grande, Rio De Janeiro 
23.263 

12º Ofício de Registro de 
Imóveis Comarca do Rio 

de Janeiro 
Não N/A Sim Não 

DS0522 SP CERQ 
CESAR 2 

Alameda Lorena, 1488  - cep 
01424-004 Bairro Jd Paulista, Sao 

Paulo 
92.805 

13º Oficio de Registro de 
Imóveis da Comarca de 

São Paulo 
Não N/A Sim Não 

LJ0779 RJ LEBLON 
E 

Avenida Ataulfo De Paiva, 80  - 
cep 22440-033 Bairro Leblon, Rio 

De Janeiro 
31.646 

2º Ofício de Registro de 
Imóveis Comarca do Rio 

de Janeiro 
Não N/A Sim Não 

DS1160 FT Avenida Santos Dumont, 3030  - 
cep 60150-162 Bairro Aldeota, 

7.810 Cartório de Registro de 
Imóveis da 4ª Zona 

Não N/A Sim Não 
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ALDEOTA 5 Fortaleza Comarca de Fortaleza - 
CE 

DS1240 SP 
BROOKLIN NOVO 3 

Rua Nova York, 528  - cep 04560-
001 Bairro Brooklin Paulista, Sao 

Paulo 
264.056 / 34.753 / 72.555 

15º e 11º Oficial de 
Registro de Imóveis de 

São Paulo 
Não N/A Sim Não 

DS2009 
ALPHAVILLE 3 

Avenida Yojiro Takaoka, Nº 4774  
- cep 06541-038 Bairro Alphaville, 

Santana De Parnaiba 
81.074 Cartório de Registro de 

Imóveis de Barueri - SP Não N/A Sim Não 

DS0055 SP FARIA 
LIMA 1 

Av.Reboucas, 3970  - cep 05402-
600 Bairro Pinheiros, Sao Paulo Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

LJ0885 SP MOOCA 
D 

Avenida Paes De Barros, 174  - 
cep 03114-000 Bairro Mooca, Sao 

Paulo 
3.715 / 4.576 

7º Ofício de Registro de 
Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/A Sim Não 

DS0581 SP - VILA 
OLIMPIA 

Rua Funchal, 499  - cep 04551-
060 Bairro Vl Olímpia, Sao Paulo 186.071 / 186.072 

4º Ofício de Registro de 
Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/A Sim Não 

DS0019 SP 
HIGIENOPOLIS 1 

Avenida Angélica, 1397  - cep 
01227-100 Bairro Higienópolis, 

Sao Paulo 
34.188 

5º Oficial de Registro de 
Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/A Sim Não 

LJ0025 SP ALTO 
PINHEIROS A 

Praça Pan-Americana, 57  - cep 
05461-000 Bairro At Pinheiros, 

Sao Paulo 
16.149 

10º Cartório de Registro 
de Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/A Sim Não 

DS1341 SP 
PAULISTA 4 

Rua Treze De Maio 1947, 1947  - 
cep 01327-900 Bairro B Vista, Sao 

Paulo 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

DS0568 SP MOEMA 
4 

Avenida Jurema, 262  - cep 
04090-012 Bairro Indianópolis, 

Sao Paulo 
19.343 

14º Cartório de Registro 
de Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/A Sim Não 

LJ0432 RJ 
IPANEMA C 

Rua Visconde De Pirajá, 592  - 
cep 22410-002 Bairro Ipanema, 

Rio De Janeiro 
84.055 / 28.759 

5º Oficial de Registro de 
Imóveis do Rio de Janeiro 

- RJ 
Não N/A Sim Não 

LJ1178 PASSO 
FUNDO C 

Rua Morom, 1365  - cep 99010-
031 Bairro Centro, Passo Fundo 44.717 

Ofício do Registro de 
Imóveis de Passo Fundo - 

RS 
Não N/A Sim Não 

LJ1057 SP FARIA 
LIMA B 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
2232  - cep 01489-900 Bairro Jd 

Paulistano, Sao Paulo 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

DS0183 SP FARIA 
LIMA 3 

Av. Rebouças, 3970  - cep 05402-
600 Bairro Pinheiros, Sao Paulo Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

LJ0044 SP MOEMA 
A 

Av. Moema, 370  - cep 04077-021 
Bairro Moema, Sao Paulo 

115.806 / 223.711 / 
223.712 

14º Cartório de Registro 
de Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/A Sim Não 
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Certificado de Conclusão
Identificação de envelope: 9C6088820C454F6BA601700030BA49BE Status: Concluído
Assunto: Complete com a DocuSign: CRI Raia Drogasil III_Escritura de Emissão de CCI_v4_cln (v. final)(47...
Envelope fonte: 
Documentar páginas: 51 Assinaturas: 8 Remetente do envelope: 
Certificar páginas: 6 Rubrica: 1 Joao Augusto
Assinatura guiada: Ativado
Selo com EnvelopeId (ID do envelope): Ativado
Fuso horário: (UTC-03:00) Brasília

R IGUATEMI, 151 - ANDAR 11 12 13 14 22 CONJ 
82 DO 8 ANDAR - ITAIM BIBI
Sao Paulo, SP  01451-011
joao.augusto@lefosse.com
Endereço IP: 163.116.233.74 

Rastreamento de registros
Status: Original
             16/08/2023 18:18:23

Portador: Joao Augusto
             joao.augusto@lefosse.com

Local: DocuSign

Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data
Ana Beatriz Rodrigues de Brito
abb@vortx.com.br
Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Certificado Digital
Detalhes do provedor de assinatura: 
      Tipo de assinatura: ICP Smart Card
      Emissor da assinatura: AC SERASA RFB v5
      CPF do signatário: 45234312801
      Cargo do Signatário: Procuradora

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado
Usando endereço IP: 163.116.233.33

Enviado: 16/08/2023 18:26:59
Visualizado: 16/08/2023 18:39:00 
Assinado: 16/08/2023 18:39:24

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 16/08/2023 18:39:00
      ID: 0797e56c-3192-4d3a-a976-95f8f8a60514

Antonio Carlos Coelho
coelho@rd.com.br
Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Certificado Digital
Detalhes do provedor de assinatura: 
      Tipo de assinatura: ICP Smart Card
      Emissor da assinatura: AC Certisign RFB G5
      CPF do signatário: 03028570874
      Cargo do Signatário: Diretor Vice Presidente 
Financeiro e Administrativo

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado
Usando endereço IP: 200.153.77.148

Enviado: 16/08/2023 18:26:56
Visualizado: 16/08/2023 18:29:43 
Assinado: 16/08/2023 18:30:20

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 16/08/2023 18:29:43
      ID: 1fe9a15b-b03f-4c08-877f-a45ffd59673f

Camila Souza
estruturacao@pentagonotrustee.com.br
Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Certificado Digital
Detalhes do provedor de assinatura: 
      Tipo de assinatura: ICP Smart Card
      Emissor da assinatura: AC Certisign RFB G5
      CPF do signatário: 11704312752

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado
Usando endereço IP: 200.186.16.58

Enviado: 16/08/2023 18:26:57
Reenviado: 16/08/2023 19:50:06
Reenviado: 16/08/2023 21:17:18
Visualizado: 16/08/2023 22:17:36 
Assinado: 16/08/2023 22:18:22

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 16/08/2023 22:17:36
      ID: fd13e23e-457c-419e-a07e-5188e7169e39
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Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data
Eduardo Lopes Stella
estella@rd.com.br
Gerente Jurídico
Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma) Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 200.153.77.148

Enviado: 16/08/2023 18:26:59
Visualizado: 16/08/2023 18:47:47 
Assinado: 16/08/2023 18:47:55

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 16/08/2023 18:47:47
      ID: 5e047758-d125-4ff0-ab27-4f64aab56c5f

Jessica Aparecida Vieira da Silva
javsilva@rd.com.br
Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Certificado Digital
Detalhes do provedor de assinatura: 
      Tipo de assinatura: ICP Smart Card
      Emissor da assinatura: AC OAB G3
      CPF do signatário: 34381894880

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado
Usando endereço IP: 200.153.77.148

Enviado: 16/08/2023 18:26:57
Visualizado: 16/08/2023 18:31:56 
Assinado: 16/08/2023 18:32:33

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 16/08/2023 18:31:56
      ID: 87031abe-c688-4af8-a653-acfddb519bcc

Karine Simone Bincoletto
karine.bincoletto@truesecuritizadora.com.br
Diretora
True Securitizadora S.A.
Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Certificado Digital
Detalhes do provedor de assinatura: 
      Tipo de assinatura: ICP Smart Card
      Emissor da assinatura: AC Certisign RFB G5
      CPF do signatário: 35046030896
      Cargo do Signatário: Diretora

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado
Usando endereço IP: 179.246.208.44

Enviado: 16/08/2023 18:26:57
Reenviado: 16/08/2023 19:50:06
Visualizado: 16/08/2023 20:03:45 
Assinado: 16/08/2023 20:04:18

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 26/03/2021 20:25:15
      ID: 67fbd1d3-2521-45b6-90be-1c473c8a7eca

Matheus Gomes Faria
mgf@vortx.com.br
Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Certificado Digital
Detalhes do provedor de assinatura: 
      Tipo de assinatura: ICP Smart Card
      Emissor da assinatura: AC Certisign RFB G5
      CPF do signatário: 05813311769

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado
Usando endereço IP: 163.116.233.33

Enviado: 16/08/2023 18:27:00
Visualizado: 16/08/2023 18:36:22 
Assinado: 16/08/2023 18:36:52

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 16/08/2023 18:36:22
      ID: e365b446-c7cc-4188-bd11-5cd7a0373abb

Renato Rodrigues Cantini
rrcantini@rd.com.br
Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Certificado Digital
Detalhes do provedor de assinatura: 
      Tipo de assinatura: ICP Smart Card
      Emissor da assinatura: AC SERASA RFB v5
      CPF do signatário: 16257181879

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado
Usando endereço IP: 200.153.77.148

Enviado: 16/08/2023 18:26:58
Visualizado: 16/08/2023 18:27:39 
Assinado: 16/08/2023 18:28:12

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 16/08/2023 18:27:39
      ID: c1dc521d-f420-4330-b10c-5140c7318b80
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Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data
Eduardo Lopes Stella
estella@rd.com.br
Gerente Jurídico
Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma) Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 200.153.77.148

Enviado: 16/08/2023 18:26:59
Visualizado: 16/08/2023 18:47:47 
Assinado: 16/08/2023 18:47:55

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 16/08/2023 18:47:47
      ID: 5e047758-d125-4ff0-ab27-4f64aab56c5f

Jessica Aparecida Vieira da Silva
javsilva@rd.com.br
Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Certificado Digital
Detalhes do provedor de assinatura: 
      Tipo de assinatura: ICP Smart Card
      Emissor da assinatura: AC OAB G3
      CPF do signatário: 34381894880

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado
Usando endereço IP: 200.153.77.148

Enviado: 16/08/2023 18:26:57
Visualizado: 16/08/2023 18:31:56 
Assinado: 16/08/2023 18:32:33

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 16/08/2023 18:31:56
      ID: 87031abe-c688-4af8-a653-acfddb519bcc

Karine Simone Bincoletto
karine.bincoletto@truesecuritizadora.com.br
Diretora
True Securitizadora S.A.
Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Certificado Digital
Detalhes do provedor de assinatura: 
      Tipo de assinatura: ICP Smart Card
      Emissor da assinatura: AC Certisign RFB G5
      CPF do signatário: 35046030896
      Cargo do Signatário: Diretora

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado
Usando endereço IP: 179.246.208.44

Enviado: 16/08/2023 18:26:57
Reenviado: 16/08/2023 19:50:06
Visualizado: 16/08/2023 20:03:45 
Assinado: 16/08/2023 20:04:18

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 26/03/2021 20:25:15
      ID: 67fbd1d3-2521-45b6-90be-1c473c8a7eca

Matheus Gomes Faria
mgf@vortx.com.br
Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Certificado Digital
Detalhes do provedor de assinatura: 
      Tipo de assinatura: ICP Smart Card
      Emissor da assinatura: AC Certisign RFB G5
      CPF do signatário: 05813311769

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado
Usando endereço IP: 163.116.233.33

Enviado: 16/08/2023 18:27:00
Visualizado: 16/08/2023 18:36:22 
Assinado: 16/08/2023 18:36:52

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 16/08/2023 18:36:22
      ID: e365b446-c7cc-4188-bd11-5cd7a0373abb

Renato Rodrigues Cantini
rrcantini@rd.com.br
Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Certificado Digital
Detalhes do provedor de assinatura: 
      Tipo de assinatura: ICP Smart Card
      Emissor da assinatura: AC SERASA RFB v5
      CPF do signatário: 16257181879

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado
Usando endereço IP: 200.153.77.148

Enviado: 16/08/2023 18:26:58
Visualizado: 16/08/2023 18:27:39 
Assinado: 16/08/2023 18:28:12

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 16/08/2023 18:27:39
      ID: c1dc521d-f420-4330-b10c-5140c7318b80

Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data
Rodrigo Bragatto Moura
rodrigo.bragatto@truesecuritizadora.com.br
Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Certificado Digital
Detalhes do provedor de assinatura: 
      Tipo de assinatura: ICP Smart Card
      Emissor da assinatura: AC Certisign RFB G5
      CPF do signatário: 03542879584
      Cargo do Signatário: Procurador

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado
Usando endereço IP: 179.118.132.129

Enviado: 16/08/2023 18:26:58
Reenviado: 16/08/2023 19:50:07
Visualizado: 16/08/2023 20:19:22 
Assinado: 16/08/2023 20:19:50

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 16/08/2023 20:19:22
      ID: 9fb0d9f4-17b7-49a9-9427-c6a4c7f27800

Eventos do signatário presencial Assinatura Registro de hora e data

Eventos de entrega do editor Status Registro de hora e data

Evento de entrega do agente Status Registro de hora e data

Eventos de entrega intermediários Status Registro de hora e data

Eventos de entrega certificados Status Registro de hora e data

Eventos de cópia Status Registro de hora e data
Breno Cavalheiro
breno.cavalheiro@lefosse.com
Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Copiado Enviado: 16/08/2023 18:26:59

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 09/11/2021 16:17:42
      ID: 2001e1f1-fd2e-4aa7-8fd4-ff8e5277f1ea

Eventos com testemunhas Assinatura Registro de hora e data

Eventos do tabelião Assinatura Registro de hora e data

Eventos de resumo do envelope Status Carimbo de data/hora
Envelope enviado Com hash/criptografado 16/08/2023 18:27:00
Entrega certificada Segurança verificada 16/08/2023 20:19:22
Assinatura concluída Segurança verificada 16/08/2023 20:19:50
Concluído Segurança verificada 16/08/2023 22:18:22

Eventos de pagamento Status Carimbo de data/hora

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico
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ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURE  

From time to time, LEFOSSE ADVOGADOS (we, us or Company) may be required by law to 
provide to you certain written notices or disclosures. Described below are the terms and 
conditions for providing to you such notices and disclosures electronically through the DocuSign 
system. Please read the information below carefully and thoroughly, and if you can access this 
information electronically to your satisfaction and agree to this Electronic Record and Signature 
Disclosure (ERSD), please confirm your agreement by selecting the check-box next to ‘I agree to 
use electronic records and signatures’ before clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign 
system. 

 
Getting paper copies  

At any time, you may request from us a paper copy of any record provided or made available 
electronically to you by us. You will have the ability to download and print documents we send 
to you through the DocuSign system during and immediately after the signing session and, if you 
elect to create a DocuSign account, you may access the documents for a limited period of time 
(usually 30 days) after such documents are first sent to you. After such time, if you wish for us to 
send you paper copies of any such documents from our office to you, you will be charged a 
$0.00 per-page fee. You may request delivery of such paper copies from us by following the 
procedure described below. 

 
Withdrawing your consent  

If you decide to receive notices and disclosures from us electronically, you may at any time 
change your mind and tell us that thereafter you want to receive required notices and disclosures 
only in paper format. How you must inform us of your decision to receive future notices and 
disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures 
electronically is described below. 

 
Consequences of changing your mind  

If you elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the 
speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to 
you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format, 
and then wait until we receive back from you your acknowledgment of your receipt of such 
paper notices or disclosures. Further, you will no longer be able to use the DocuSign system to 
receive required notices and consents electronically from us or to sign electronically documents 
from us. 

 
All notices and disclosures will be sent to you electronically  
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Unless you tell us otherwise in accordance with the procedures described herein, we will provide 
electronically to you through the DocuSign system all required notices, disclosures, 
authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 
available to you during the course of our relationship with you. To reduce the chance of you 
inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all of the required 
notices and disclosures to you by the same method and to the same address that you have given 
us. Thus, you can receive all the disclosures and notices electronically or in paper format through 
the paper mail delivery system. If you do not agree with this process, please let us know as 
described below. Please also see the paragraph immediately above that describes the 
consequences of your electing not to receive delivery of the notices and disclosures 
electronically from us. 

 
How to contact LEFOSSE ADVOGADOS:  

You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically, 
to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consent to 
receive notices and disclosures electronically as follows: 
To contact us by email send messages to: tiago.muniz@lefosse.com 

 
To advise LEFOSSE ADVOGADOS of your new email address  

To let us know of a change in your email address where we should send notices and disclosures 
electronically to you, you must send an email message to us at tiago.muniz@lefosse.com and in 
the body of such request you must state: your previous email address, your new email 
address.  We do not require any other information from you to change your email address.  

If you created a DocuSign account, you may update it with your new email address through your 
account preferences.  

 
To request paper copies from LEFOSSE ADVOGADOS  

To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided 
by us to you electronically, you must send us an email to tiago.muniz@lefosse.com and in the 
body of such request you must state your email address, full name, mailing address, and 
telephone number. We will bill you for any fees at that time, if any. 

 
To withdraw your consent with LEFOSSE ADVOGADOS  

To inform us that you no longer wish to receive future notices and disclosures in electronic 
format you may: 

446



i. decline to sign a document from within your signing session, and on the subsequent page, 
select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may; 

ii. send us an email to tiago.muniz@lefosse.com and in the body of such request you must state 
your email, full name, mailing address, and telephone number. We do not need any other 
information from you to withdraw consent..  The consequences of your withdrawing consent for 
online documents will be that transactions may take a longer time to process.. 

 
Required hardware and software  

The minimum system requirements for using the DocuSign system may change over time. The 
current system requirements are found here: https://support.docusign.com/guides/signer-guide-
signing-system-requirements.  

 
Acknowledging your access and consent to receive and sign documents electronically  

To confirm to us that you can access this information electronically, which will be similar to 
other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please confirm that you have 
read this ERSD, and (i) that you are able to print on paper or electronically save this ERSD for 
your future reference and access; or (ii) that you are able to email this ERSD to an email address 
where you will be able to print on paper or save it for your future reference and access. Further, 
if you consent to receiving notices and disclosures exclusively in electronic format as described 
herein, then select the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’ before 
clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 

By selecting the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’, you confirm 
that: 

 You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure; and 
 You can print on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send 

this Electronic Record and Disclosure to a location where you can print it, for future 
reference and access; and 

 Until or unless you notify LEFOSSE ADVOGADOS as described above, you consent to 
receive exclusively through electronic means all notices, disclosures, authorizations, 
acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 
available to you by LEFOSSE ADVOGADOS during the course of your relationship 
with LEFOSSE ADVOGADOS. 
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ANEXO G 

TERMO DE SECURITIZAÇÃO 
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1 

 

TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS, DAS 1ª (PRIMEIRA), 2ª (SEGUNDA) E 3ª (TERCEIRA) SÉRIESDA 

208ª (DUCENTÉSIMA OITAVA) EMISSÃO, DA 

 

TRUE SECURITIZADORA S.A. 
Companhia Securitizadora – Código CVM nº 663 

CNPJ nº 12.130.744/0001-00 
Avenida Santo Amaro, nº 48, 2º Andar, Conjuntos 21 e 22, Vila Nova Conceição 

04.506-000 – São Paulo – SP 

 

LASTREADOS EM CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DEVIDOS PELA 

 

 
RAIA DROGASIL S.A. 

Companhia Aberta – Código CVM nº 5258 
CNPJ nº 61.585.865/0001-51 

Avenida Corifeu de Azevedo Marques, nº 3.097, Vila Butantã 
05.339-900 – São Paulo - SP 
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TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS, DAS 1ª (PRIMEIRA), 2ª (SEGUNDA) E 3ª (TERCEIRA) 
SÉRIES DA 208ª (DUCENTÉSIMA OITAVA) EMISSÃO, DA TRUE SECURITIZADORA 
S.A., LASTREADOS EM CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DEVIDOS PELA RAIA DROGASIL 
S.A. 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes: 

como Emissora: 

(1) TRUE SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações, com registro de companhia 
securitizadora perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o nº 663, na categoria 
S1, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Santo Amaro, nº 
48, 2º Andar, Conjunto 21 e 22, Vila Nova Conceição, CEP 04.506-000, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 12.130.744/0001-
00 e na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o Número de Identificação 
do Registro de Empresas (“NIRE”) nº 35.300.444.957, neste ato representada na forma de 
seu estatuto social (“Emissora” ou “Securitizadora”); e 

como agente fiduciário dos CRI: 

(2) PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição 
financeira com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das 
Américas, nº 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, CEP 22.640-102, 
inscrita no CNPJ sob nº 17.343.682/0001-38, neste ato representada na forma de seu 
estatuto social, na qualidade de agente fiduciário e representante dos Titulares dos 
CRI (“Agente Fiduciário dos CRI”). 

A Emissora e o Agente Fiduciário dos CRI são denominados, conjuntamente, como “Partes” ou, 
individualmente, como “Parte”. 

RESOLVEM celebrar este “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários, das 1ª (Primeira), 2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 208ª (Ducentésima 
Oitava) Emissão, da True Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos Imobiliários Devidos pela 
Raia Drogasil S.A.” (“Termo de Securitização”), para vincular os Créditos Imobiliários (conforme 
definidos abaixo) aos CRI (conforme definidos abaixo), para distribuição pública sob rito automático, 
nos termos do artigo 26, inciso VIII, alínea “b”, da Resolução CVM 160 (conforme definida abaixo), 
de acordo com a Lei 14.430 (conforme definida abaixo), a Resolução CVM 60 (conforme definida 
abaixo) e a Resolução CVM 160, bem como demais disposições legais aplicáveis e as cláusulas 
abaixo redigidas.. 

1 DEFINIÇÕES 

1.1 Para os fins deste Termo de Securitização, adotam-se as seguintes definições, sem prejuízo 
daquelas que forem estabelecidas no corpo deste instrumento: 
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TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS, DAS 1ª (PRIMEIRA), 2ª (SEGUNDA) E 3ª (TERCEIRA) 
SÉRIES DA 208ª (DUCENTÉSIMA OITAVA) EMISSÃO, DA TRUE SECURITIZADORA 
S.A., LASTREADOS EM CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DEVIDOS PELA RAIA DROGASIL 
S.A. 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes: 

como Emissora: 

(1) TRUE SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações, com registro de companhia 
securitizadora perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o nº 663, na categoria 
S1, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Santo Amaro, nº 
48, 2º Andar, Conjunto 21 e 22, Vila Nova Conceição, CEP 04.506-000, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 12.130.744/0001-
00 e na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o Número de Identificação 
do Registro de Empresas (“NIRE”) nº 35.300.444.957, neste ato representada na forma de 
seu estatuto social (“Emissora” ou “Securitizadora”); e 

como agente fiduciário dos CRI: 

(2) PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição 
financeira com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das 
Américas, nº 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, CEP 22.640-102, 
inscrita no CNPJ sob nº 17.343.682/0001-38, neste ato representada na forma de seu 
estatuto social, na qualidade de agente fiduciário e representante dos Titulares dos 
CRI (“Agente Fiduciário dos CRI”). 

A Emissora e o Agente Fiduciário dos CRI são denominados, conjuntamente, como “Partes” ou, 
individualmente, como “Parte”. 

RESOLVEM celebrar este “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários, das 1ª (Primeira), 2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 208ª (Ducentésima 
Oitava) Emissão, da True Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos Imobiliários Devidos pela 
Raia Drogasil S.A.” (“Termo de Securitização”), para vincular os Créditos Imobiliários (conforme 
definidos abaixo) aos CRI (conforme definidos abaixo), para distribuição pública sob rito automático, 
nos termos do artigo 26, inciso VIII, alínea “b”, da Resolução CVM 160 (conforme definida abaixo), 
de acordo com a Lei 14.430 (conforme definida abaixo), a Resolução CVM 60 (conforme definida 
abaixo) e a Resolução CVM 160, bem como demais disposições legais aplicáveis e as cláusulas 
abaixo redigidas.. 

1 DEFINIÇÕES 

1.1 Para os fins deste Termo de Securitização, adotam-se as seguintes definições, sem prejuízo 
daquelas que forem estabelecidas no corpo deste instrumento: 
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“Agência de Classificação de Risco”: significa a FITCH RATINGS BRASIL LTDA., agência 
de classificação de risco com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
na Avenida Barão de Tefé, nº 27, Sala 601, Saúde, CEP 20.220-460, inscrita no CNPJ sob 
o nº 01.813.375/0001-33, que realizará a classificação de risco dos CRI; 

“Agente Fiduciário dos CRI”: tem o significado atribuído no item (2) do preâmbulo acima; 

“Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures”: tem o significado previsto na 
Cláusula 3.7 abaixo, conforme definido no âmbito da Escritura de Emissão de Debêntures; 

“ANBIMA”: significa a ANBIMA – Associação Brasileira das Entidades dos Mercados 
Financeiro e de Capitais; 

“Anúncio de Encerramento”: significa o anúncio de encerramento da Oferta, a ser divulgado 
nos termos dos artigos 13 e 76 da Resolução CVM 160; 

“Anúncio de Início”: significa o anúncio de início da Oferta, a ser divulgado nos termos dos 
artigos 13 e 59, § 3º, da Resolução CVM 160; 

“Assembleia Especial de Investidores” ou “Assembleia Geral”: significa a assembleia 
especial de investidores, realizada na forma prevista neste Termo de Securitização; 

“Autoridade”: qualquer pessoa natural, pessoa jurídica (de direito público ou privado), 
entidade ou órgão (“Pessoa”): (i) vinculada(o), direta ou indiretamente, no Brasil, ao Poder 
Público, incluindo, sem limitação, entes representantes dos Poderes Judiciário, Legislativo 
e/ou Executivo, entidades da administração pública direta ou indireta, autarquias e outras 
Pessoas de direito público; e/ou (ii) que administre ou esteja vinculada(o) a mercados 
regulamentados de valores mobiliários, entidades autorreguladoras e outras Pessoas com 
poder normativo, fiscalizador e/ou punitivo, no Brasil; 

“Aviso ao Mercado”: significa o aviso ao mercado da Oferta, a ser divulgado na página da 
rede mundial de computadores da Emissora, dos Coordenadores, da CVM e da B3, 
informando os termos e condições da Oferta, nos termos dos artigos 13 e 57, § 1º, da 
Resolução CVM 160; 

“BACEN”: significa o Banco Central do Brasil; 

“Banco Liquidante”: significa o ITAÚ UNIBANCO S.A., instituição financeira com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 
100, Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara, CEP 04.344-902, inscrita no CNPJ sob o nº 
60.701.190/0001-04, que será o banco responsável pela operacionalização do pagamento e 
a liquidação de quaisquer valores devidos pela Emissora aos Titulares dos CRI; 

“B3”: significa a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3, entidade administradora de 
mercados organizados de valores mobiliários, autorizada a funcionar pelo BACEN e pela 
CVM; 

“CCI”: significa a CCI Primeira Série (conforme definida abaixo), a CCI Segunda Série 
(conforme definida abaixo) e a CCI Terceira Série (conforme definida abaixo), quando 
referidas em conjunto ou individual e indistintamente;  
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“CCI Primeira Série”: significa a cédula de crédito imobiliário integral, sem garantia real 
imobiliária, a ser emitida nos termos da Escritura de Emissão de CCI, de acordo com as 
normas previstas na Lei 10.931, representativa da integralidade dos Créditos Imobiliários 
Primeira Série, cuja custódia, controle e cobrança serão realizados conforme disposto na 
Escritura de Emissão de CCI e neste Termo de Securitização;  

“CCI Segunda Série”: significa a cédula de crédito imobiliário integral, sem garantia real 
imobiliária, a ser emitida nos termos da Escritura de Emissão de CCI, de acordo com as 
normas previstas na Lei 10.931, representativa da integralidade dos Créditos Imobiliários 
Segunda Série, cuja custódia, controle e cobrança serão realizados conforme disposto na 
Escritura de Emissão de CCI e neste Termo de Securitização;  

“CCI Terceira Série”: significa a cédula de crédito imobiliário integral, sem garantia real 
imobiliária, a ser emitida nos termos da Escritura de Emissão de CCI, de acordo com as 
normas previstas na Lei 10.931, representativa da integralidade dos Créditos Imobiliários 
Terceira Série, cuja custódia, controle e cobrança serão realizados conforme disposto na 
Escritura de Emissão de CCI e neste Termo de Securitização; 

“CETIP21”: significa o CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, módulo de negociação 
secundária de títulos e valores mobiliários administrado e operacionalizado pela B3; 

“Circular 1.832”: significa a Circular do BACEN nº 1.832, de 31 de outubro de 1990, conforme 
em vigor; 

“CMN”: significa o Conselho Monetário Nacional; 

“CNPJ”: tem o significado atribuído no item (1) do preâmbulo acima; 

“Código ANBIMA”: tem o significado atribuído na Cláusula 6.1.1 abaixo; 

“Código Civil”: significa a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme em vigor; 

“Código de Processo Civil”: significa a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme 
em vigor; 

“COFINS”: significa a Contribuição para Financiamento da Seguridade Social; 

“Conta do Patrimônio Separado”: significa a conta corrente de titularidade da 
Securitizadora, nº 88194-2, agência nº 0350, no Itaú Unibanco S.A. (341), aberta e usada 
exclusivamente para a emissão dos CRI, e que será submetida ao regime fiduciário e 
atrelada ao Patrimônio Separado instituído no âmbito deste Termo de Securitização, na qual 
serão realizados todos os pagamentos devidos pela Devedora à Emissora no âmbito das 
Debêntures; 

“Contrato de Distribuição”: significa o “Contrato de Coordenação e Distribuição Pública, 
Sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de Certificados de Recebíveis Imobiliários, 
das 1ª (Primeira), 2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 208ª (Ducentésima Oitava) 
Emissão, da True Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos Imobiliários Devidos pela 
Raia Drogasil S.A.”, celebrado entre os Coordenadores, a Emissora e a Devedora em 16 de 
agosto de 2023;  
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“CCI Primeira Série”: significa a cédula de crédito imobiliário integral, sem garantia real 
imobiliária, a ser emitida nos termos da Escritura de Emissão de CCI, de acordo com as 
normas previstas na Lei 10.931, representativa da integralidade dos Créditos Imobiliários 
Primeira Série, cuja custódia, controle e cobrança serão realizados conforme disposto na 
Escritura de Emissão de CCI e neste Termo de Securitização;  

“CCI Segunda Série”: significa a cédula de crédito imobiliário integral, sem garantia real 
imobiliária, a ser emitida nos termos da Escritura de Emissão de CCI, de acordo com as 
normas previstas na Lei 10.931, representativa da integralidade dos Créditos Imobiliários 
Segunda Série, cuja custódia, controle e cobrança serão realizados conforme disposto na 
Escritura de Emissão de CCI e neste Termo de Securitização;  

“CCI Terceira Série”: significa a cédula de crédito imobiliário integral, sem garantia real 
imobiliária, a ser emitida nos termos da Escritura de Emissão de CCI, de acordo com as 
normas previstas na Lei 10.931, representativa da integralidade dos Créditos Imobiliários 
Terceira Série, cuja custódia, controle e cobrança serão realizados conforme disposto na 
Escritura de Emissão de CCI e neste Termo de Securitização; 

“CETIP21”: significa o CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, módulo de negociação 
secundária de títulos e valores mobiliários administrado e operacionalizado pela B3; 

“Circular 1.832”: significa a Circular do BACEN nº 1.832, de 31 de outubro de 1990, conforme 
em vigor; 

“CMN”: significa o Conselho Monetário Nacional; 

“CNPJ”: tem o significado atribuído no item (1) do preâmbulo acima; 

“Código ANBIMA”: tem o significado atribuído na Cláusula 6.1.1 abaixo; 

“Código Civil”: significa a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme em vigor; 

“Código de Processo Civil”: significa a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme 
em vigor; 

“COFINS”: significa a Contribuição para Financiamento da Seguridade Social; 

“Conta do Patrimônio Separado”: significa a conta corrente de titularidade da 
Securitizadora, nº 88194-2, agência nº 0350, no Itaú Unibanco S.A. (341), aberta e usada 
exclusivamente para a emissão dos CRI, e que será submetida ao regime fiduciário e 
atrelada ao Patrimônio Separado instituído no âmbito deste Termo de Securitização, na qual 
serão realizados todos os pagamentos devidos pela Devedora à Emissora no âmbito das 
Debêntures; 

“Contrato de Distribuição”: significa o “Contrato de Coordenação e Distribuição Pública, 
Sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de Certificados de Recebíveis Imobiliários, 
das 1ª (Primeira), 2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 208ª (Ducentésima Oitava) 
Emissão, da True Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos Imobiliários Devidos pela 
Raia Drogasil S.A.”, celebrado entre os Coordenadores, a Emissora e a Devedora em 16 de 
agosto de 2023;  
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“Contrato de Formador de Mercado”: significa o “Instrumento Particular de Contrato de 
Prestação de Serviços de Formador de Mercado”, a ser celebrado entre a Emissora, o 
Formador de Mercado (conforme definido abaixo) e a Devedora; 

“Contratos de Locação”: tem o significado previsto na Cláusula 3.2.5 abaixo; 

“Controlada Relevante”: significa qualquer sociedade controlada (conforme definição de 
controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações) cujo patrimônio líquido seja 
equivalente a, no mínimo, 20% (vinte por cento) do patrimônio líquido da Devedora, conforme 
o ITR (conforme definido abaixo) ou DF (conforme definida abaixo) mais recentes; 

“Coordenadores”: significam as instituições financeiras integrantes do sistema de 
distribuição de valores mobiliários responsáveis pela distribuição dos CRI, quando referidas 
em conjunto; 

“Créditos do Patrimônio Separado”: significam (i) todos os valores e créditos decorrentes 
dos Créditos Imobiliários oriundos das Debêntures e representados pelas CCI; (ii) a Conta 
do Patrimônio Separado e todos os valores que venham a ser depositados na Conta do 
Patrimônio Separado; e (iii) as respectivas garantias, bens e/ou direitos decorrentes dos 
itens (i) e (ii) acima, conforme aplicável, que integram o Patrimônio Separado da presente 
Emissão; 

“Créditos Imobiliários”: significa os Créditos Imobiliários Primeira Série (conforme definidos 
abaixo), os Créditos Imobiliários Segunda Série (conforme definidos abaixo) e os Créditos 
Imobiliários Terceira Série (conforme definidos abaixo), quando referidos em conjunto ou 
individual e indistintamente; 

“Créditos Imobiliários Primeira Série”: significam os direitos creditórios devidos pela 
Devedora por força das Debêntures da Primeira Série, que deverão ser pagos acrescidos da 
respectiva Remuneração das Debêntures da Primeira Série incidente sobre o Valor Nominal 
Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, desde a Primeira Data de 
Integralização das Debêntures da Primeira Série (conforme definida abaixo) ou da Data de 
Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série (conforme definida abaixo) 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures da Primeira Série imediatamente subsequente, bem como todos e quaisquer 
encargos moratórios, multas, penalidades, indenizações, despesas, custas, honorários e 
demais encargos contratuais e legais previstos ou decorrentes da CCI Primeira Série e da 
Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Créditos Imobiliários Segunda Série”: significam os direitos creditórios devidos pela 
Devedora por força das Debêntures da Segunda Série, que deverão ser pagos acrescidos 
da respectiva Remuneração das Debêntures da Segunda Série incidente sobre o Valor 
Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, desde a Primeira 
Data de Integralização das Debêntures da Segunda Série (conforme definida abaixo) ou da 
Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série (conforme definida 
abaixo) imediatamente anterior, conforme o caso, até a Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures da Segunda Série imediatamente subsequente, bem como 

DocuSign Envelope ID: CC74C0C4-F347-47D4-8B54-92F2BC7E5CB4



 

6 

todos e quaisquer encargos moratórios, multas, penalidades, indenizações, despesas, 
custas, honorários e demais encargos contratuais e legais previstos ou decorrentes da CCI 
Segunda Série e da Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Créditos Imobiliários Terceira Série”: significam os direitos creditórios devidos pela 
Devedora por força das Debêntures da Terceira Série, que deverão ser pagos acrescidos da 
respectiva Remuneração das Debêntures da Terceira Série incidente sobre o Valor Nominal 
Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, desde a Primeira Data de 
Integralização das Debêntures da Terceira Série (conforme definida abaixo) ou da Data de 
Pagamento da Remuneração das Debêntures da Terceira Série (conforme definida abaixo) 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures da Terceira Série imediatamente subsequente, bem como todos e quaisquer 
encargos moratórios, multas, penalidades, indenizações, despesas, custas, honorários e 
demais encargos contratuais e legais previstos ou decorrentes da CCI Terceira Série e da 
Escritura de Emissão de Debêntures; 

“CRI”: significam os CRI Primeira Série (conforme definidos abaixo), os CRI Segunda Série 
(conforme definidos abaixo) e os CRI Terceira Série (conforme definidos abaixo), quando 
referidos em conjunto ou individual e indistintamente, observado que (i) no mínimo, 150.000 
(cento e cinquenta mil) CRI, correspondentes a R$150.000.000,00 (cento e cinquenta 
milhões de reais) na Data de Emissão dos CRI, serão necessariamente CRI Primeira Série; 
(ii) no mínimo, 150.000 (cento e cinquenta mil) CRI, correspondentes a R$150.000.000,00 
(cento e cinquenta milhões de reais) na Data de Emissão dos CRI, serão necessariamente 
CRI Segunda Série; (iii) no mínimo, 200.000 (duzentos mil) CRI, correspondentes a 
R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) na Data de Emissão dos CRI, serão 
necessariamente CRI Terceira Série; e (iv) a quantidade de 200.000 (duzentos mil) CRI 
remanescente, não alocada nos termos dos itens “(i)” a “(iii)” retro, será alocada em qualquer 
das 3 (três) séries objeto da Emissão por meio do Sistema de Vasos Comunicantes 
(conforme definido abaixo), conforme o Procedimento de Bookbuilding (conforme definido 
abaixo); 

“CRI Primeira Série”: significam os certificados de recebíveis imobiliários integrantes da 
1ª (primeira) série da 208ª (ducentésima oitava) emissão da Securitizadora, sendo certo que 
a quantidade de CRI Primeira Série emitida será definida após a conclusão do Procedimento 
de Bookbuilding, observado que, no mínimo, 150.000 (cento e cinquenta mil) CRI, 
correspondentes a R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) na Data de 
Emissão dos CRI, serão necessariamente CRI Primeira Série, conforme previsto neste 
Termo de Securitização; 

“CRI Segunda Série”: significam os certificados de recebíveis imobiliários integrantes da 
2ª (segunda) série da 208ª (ducentésima oitava) emissão da Securitizadora, sendo certo que 
a quantidade de CRI Segunda Série emitida será definida após a conclusão do Procedimento 
de Bookbuilding, observado que, no mínimo, 150.000 (cento e cinquenta mil) CRI, 
correspondentes a R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) na Data de 
Emissão dos CRI, serão necessariamente CRI Segunda Série, conforme previsto neste 
Termo de Securitização; 
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todos e quaisquer encargos moratórios, multas, penalidades, indenizações, despesas, 
custas, honorários e demais encargos contratuais e legais previstos ou decorrentes da CCI 
Segunda Série e da Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Créditos Imobiliários Terceira Série”: significam os direitos creditórios devidos pela 
Devedora por força das Debêntures da Terceira Série, que deverão ser pagos acrescidos da 
respectiva Remuneração das Debêntures da Terceira Série incidente sobre o Valor Nominal 
Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, desde a Primeira Data de 
Integralização das Debêntures da Terceira Série (conforme definida abaixo) ou da Data de 
Pagamento da Remuneração das Debêntures da Terceira Série (conforme definida abaixo) 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures da Terceira Série imediatamente subsequente, bem como todos e quaisquer 
encargos moratórios, multas, penalidades, indenizações, despesas, custas, honorários e 
demais encargos contratuais e legais previstos ou decorrentes da CCI Terceira Série e da 
Escritura de Emissão de Debêntures; 

“CRI”: significam os CRI Primeira Série (conforme definidos abaixo), os CRI Segunda Série 
(conforme definidos abaixo) e os CRI Terceira Série (conforme definidos abaixo), quando 
referidos em conjunto ou individual e indistintamente, observado que (i) no mínimo, 150.000 
(cento e cinquenta mil) CRI, correspondentes a R$150.000.000,00 (cento e cinquenta 
milhões de reais) na Data de Emissão dos CRI, serão necessariamente CRI Primeira Série; 
(ii) no mínimo, 150.000 (cento e cinquenta mil) CRI, correspondentes a R$150.000.000,00 
(cento e cinquenta milhões de reais) na Data de Emissão dos CRI, serão necessariamente 
CRI Segunda Série; (iii) no mínimo, 200.000 (duzentos mil) CRI, correspondentes a 
R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) na Data de Emissão dos CRI, serão 
necessariamente CRI Terceira Série; e (iv) a quantidade de 200.000 (duzentos mil) CRI 
remanescente, não alocada nos termos dos itens “(i)” a “(iii)” retro, será alocada em qualquer 
das 3 (três) séries objeto da Emissão por meio do Sistema de Vasos Comunicantes 
(conforme definido abaixo), conforme o Procedimento de Bookbuilding (conforme definido 
abaixo); 

“CRI Primeira Série”: significam os certificados de recebíveis imobiliários integrantes da 
1ª (primeira) série da 208ª (ducentésima oitava) emissão da Securitizadora, sendo certo que 
a quantidade de CRI Primeira Série emitida será definida após a conclusão do Procedimento 
de Bookbuilding, observado que, no mínimo, 150.000 (cento e cinquenta mil) CRI, 
correspondentes a R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) na Data de 
Emissão dos CRI, serão necessariamente CRI Primeira Série, conforme previsto neste 
Termo de Securitização; 

“CRI Segunda Série”: significam os certificados de recebíveis imobiliários integrantes da 
2ª (segunda) série da 208ª (ducentésima oitava) emissão da Securitizadora, sendo certo que 
a quantidade de CRI Segunda Série emitida será definida após a conclusão do Procedimento 
de Bookbuilding, observado que, no mínimo, 150.000 (cento e cinquenta mil) CRI, 
correspondentes a R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) na Data de 
Emissão dos CRI, serão necessariamente CRI Segunda Série, conforme previsto neste 
Termo de Securitização; 
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“CRI Terceira Série”: significam os certificados de recebíveis imobiliários integrantes da 
3ª (terceira) série da 208ª (ducentésima oitava) emissão da Securitizadora, sendo certo que 
a quantidade de CRI Terceira Série emitida será definida após a conclusão do Procedimento 
de Bookbuilding, observado que, no mínimo, 200.000 (duzentos mil) CRI, correspondentes a 
R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) na Data de Emissão dos CRI, serão 
necessariamente CRI Terceira Série, conforme previsto neste Termo de Securitização; 

“CRI em Circulação”: significam os CRI Primeira Série em Circulação (conforme definidos 
abaixo), os CRI Segunda Série em Circulação (conforme definidos abaixo) e os CRI Terceira 
Série em Circulação (conforme definidos abaixo), quando referidos em conjunto ou individual 
e indistintamente; 

“CRI Primeira Série em Circulação”: significa a totalidade dos CRI Primeira Série em 
circulação no mercado, excluídos (i) aqueles que a Emissora e/ou a Devedora eventualmente 
possuam em tesouraria; e (ii) os que sejam de titularidade de sociedades ligadas à Emissora 
e/ou à Devedora, assim entendidas as empresas que sejam subsidiárias, controladas, direta 
ou indiretamente, empresas sob controle comum ou qualquer de seus diretores, 
conselheiros, acionistas ou pessoa que esteja em situação de conflito de interesses, 
observado o disposto neste Termo de Securitização; 

“CRI Segunda Série em Circulação”: significa a totalidade dos CRI Segunda Série em 
circulação no mercado, excluídos (i) aqueles que a Emissora e/ou a Devedora eventualmente 
possuam em tesouraria; e (ii) os que sejam de titularidade de sociedades ligadas à Emissora 
e/ou à Devedora, assim entendidas as empresas que sejam subsidiárias, controladas, direta 
ou indiretamente, empresas sob controle comum ou qualquer de seus diretores, 
conselheiros, acionistas ou pessoa que esteja em situação de conflito de interesses, 
observado o disposto neste Termo de Securitização; 

“CRI Terceira Série em Circulação”: significa a totalidade dos CRI Terceira Série em 
circulação no mercado, excluídos (i) aqueles que a Emissora e/ou a Devedora eventualmente 
possuam em tesouraria; e (ii) os que sejam de titularidade de sociedades ligadas à Emissora 
e/ou à Devedora, assim entendidas as empresas que sejam subsidiárias, controladas, direta 
ou indiretamente, empresas sob controle comum ou qualquer de seus diretores, 
conselheiros, acionistas ou pessoa que esteja em situação de conflito de interesses, 
observado o disposto neste Termo de Securitização; 

“CSLL”: significa a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido; 

“CVM”: tem o significado atribuído no item (1) do preâmbulo acima; 

“Data de Emissão das Debêntures”: significa o dia 15 de setembro de 2023, conforme 
definido no âmbito da Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Data de Emissão dos CRI”: significa o dia 15 de setembro de 2023; 

“Data de Integralização das Debêntures”: significa, individual e indistintamente, a Data de 
Integralização das Debêntures da Primeira Série (conforme definida abaixo), a Data de 
Integralização das Debêntures da Segunda Série (conforme definida abaixo) e a Data de 
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Integralização das Debêntures da Terceira Série (conforme definida abaixo); 

“Data de Integralização das Debêntures da Primeira Série”: significa cada uma das datas 
de subscrição e integralização das Debêntures da Primeira Série, conforme definidas na 
Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Data de Integralização das Debêntures da Segunda Série”: significa cada uma das datas 
de subscrição e integralização das Debêntures da Segunda Série, conforme definidas na 
Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Data de Integralização das Debêntures da Terceira Série”: significa cada uma das datas 
de subscrição e integralização das Debêntures da Terceira Série, conforme definidas na 
Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Data de Integralização dos CRI”: significa, individual e indistintamente, a Data de 
Integralização dos CRI Primeira Série (conforme definida abaixo), a Data de Integralização 
dos CRI Segunda Série (conforme definida abaixo) e a Data de Integralização dos CRI 
Terceira Série (conforme definida abaixo); 

“Data de Integralização dos CRI Primeira Série”: significa cada uma das datas de 
subscrição e integralização dos CRI Primeira Série, conforme definidas neste Termo de 
Securitização; 

“Data de Integralização dos CRI Segunda Série”: significa cada uma das datas de 
subscrição e integralização dos CRI Segunda Série, conforme definidas neste Termo de 
Securitização; 

“Data de Integralização dos CRI Terceira Série”: significa cada uma das datas de 
subscrição e integralização dos CRI Terceira Série, conforme definidas neste Termo de 
Securitização; 

“Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures”: significa, individual e 
indistintamente, a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série 
(conforme definida abaixo), a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da 
Segunda Série (conforme definida abaixo) e a Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures da Terceira Série (conforme definida abaixo); 

“Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série”: significa cada 
uma das datas em que ocorrerá o pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira 
Série, conforme definidas na Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série”: significa cada 
uma das datas em que ocorrerá o pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda 
Série, conforme definidas na Escritura de Emissão de Debêntures;  

“Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Terceira Série”: significa cada 
uma das datas em que ocorrerá o pagamento da Remuneração das Debêntures da Terceira 
Série, conforme definidas na Escritura de Emissão de Debêntures;  
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Integralização das Debêntures da Terceira Série (conforme definida abaixo); 

“Data de Integralização das Debêntures da Primeira Série”: significa cada uma das datas 
de subscrição e integralização das Debêntures da Primeira Série, conforme definidas na 
Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Data de Integralização das Debêntures da Segunda Série”: significa cada uma das datas 
de subscrição e integralização das Debêntures da Segunda Série, conforme definidas na 
Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Data de Integralização das Debêntures da Terceira Série”: significa cada uma das datas 
de subscrição e integralização das Debêntures da Terceira Série, conforme definidas na 
Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Data de Integralização dos CRI”: significa, individual e indistintamente, a Data de 
Integralização dos CRI Primeira Série (conforme definida abaixo), a Data de Integralização 
dos CRI Segunda Série (conforme definida abaixo) e a Data de Integralização dos CRI 
Terceira Série (conforme definida abaixo); 

“Data de Integralização dos CRI Primeira Série”: significa cada uma das datas de 
subscrição e integralização dos CRI Primeira Série, conforme definidas neste Termo de 
Securitização; 

“Data de Integralização dos CRI Segunda Série”: significa cada uma das datas de 
subscrição e integralização dos CRI Segunda Série, conforme definidas neste Termo de 
Securitização; 

“Data de Integralização dos CRI Terceira Série”: significa cada uma das datas de 
subscrição e integralização dos CRI Terceira Série, conforme definidas neste Termo de 
Securitização; 

“Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures”: significa, individual e 
indistintamente, a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série 
(conforme definida abaixo), a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da 
Segunda Série (conforme definida abaixo) e a Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures da Terceira Série (conforme definida abaixo); 

“Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série”: significa cada 
uma das datas em que ocorrerá o pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira 
Série, conforme definidas na Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série”: significa cada 
uma das datas em que ocorrerá o pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda 
Série, conforme definidas na Escritura de Emissão de Debêntures;  

“Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Terceira Série”: significa cada 
uma das datas em que ocorrerá o pagamento da Remuneração das Debêntures da Terceira 
Série, conforme definidas na Escritura de Emissão de Debêntures;  
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“Data de Pagamento da Remuneração dos CRI”: significa, individual e indistintamente, a 
Data de Pagamento da Remuneração dos CRI Primeira Série (conforme definida abaixo), a 
Data de Pagamento da Remuneração dos CRI Segunda Série (conforme definida abaixo) e 
a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI Terceira Série (conforme definida abaixo); 

“Data de Pagamento da Remuneração dos CRI Primeira Série”: tem o significado atribuído 
na Cláusula 4.3 abaixo; 

“Data de Pagamento da Remuneração dos CRI Segunda Série”: tem o significado 
atribuído na Cláusula 4.3 abaixo; 

“Data de Pagamento da Remuneração dos CRI Terceira Série”: tem o significado atribuído 
na Cláusula 4.3 abaixo; 

“Data de Vencimento das Debêntures”: significa individual e indistintamente, a Data de 
Vencimento das Debêntures da Primeira Série (conforme definida abaixo), a Data de 
Vencimento das Debêntures da Segunda Série (conforme definida abaixo) e a Data de 
Vencimento das Debêntures da Terceira Série (conforme definida abaixo); 

“Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série”: significa o dia 11 de setembro 
de 2025, conforme definida no âmbito da Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série”: significa o dia 13 de setembro 
de 2027, conforme definida no âmbito da Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Data de Vencimento das Debêntures da Terceira Série”: significa o dia 12 de setembro 
de 2030, conforme definida no âmbito da Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Data de Vencimento dos CRI”: significa individual e indistintamente, a Data de Vencimento 
dos CRI Primeira Série (conforme definida abaixo), a Data de Vencimento dos CRI Segunda 
Série (conforme definida abaixo) e a Data de Vencimento dos CRI Terceira Série (conforme 
definida abaixo); 

“Data de Vencimento dos CRI Primeira Série”: significa o dia 15 de setembro de 2025; 

“Data de Vencimento dos CRI Segunda Série”: significa o dia 15 de setembro de 2027; 

“Data de Vencimento dos CRI Terceira Série”: significa o dia 16 de setembro de 2030; 

“Debêntures”: significam, individual e indistintamente, as Debêntures da Primeira Série 
(conforme definidas abaixo), as Debêntures da Segunda Série (conforme definidas abaixo) 
e as Debêntures da Terceira Série (conforme definidas abaixo), observado que (i) no mínimo, 
150.000 (cento e cinquenta mil) Debêntures, correspondentes a R$150.000.000,00 (cento e 
cinquenta milhões de reais) na Data de Emissão das Debêntures, serão necessariamente 
Debêntures da Primeira Série; (ii) no mínimo, 150.000 (cento e cinquenta mil) Debêntures, 
correspondentes a R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) na Data de 
Emissão das Debêntures, serão necessariamente Debêntures da Segunda Série; (iii) no 
mínimo, 200.000 (duzentas mil) Debêntures, correspondentes a R$200.000.000,00 
(duzentos milhões de reais) na Data de Emissão das Debêntures, serão necessariamente 
Debêntures da Terceira Série; e (iv) a quantidade de 200.000 (duzentos mil) Debêntures 
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remanescente, não alocada nos termos dos itens “(i)” a “(iii)” retro, será alocada em qualquer 
das 3 (três) séries objeto da emissão das Debêntures por meio do Sistema de Vasos 
Comunicantes (conforme definido abaixo), conforme o Procedimento de Bookbuilding 
(conforme definido abaixo); 

“Debêntures da Primeira Série”: significam as debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie quirografária, integrantes da 1ª (primeira) série da 8ª (oitava) emissão, 
para colocação privada, da Devedora, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), 
sendo certo que a quantidade de Debêntures da Primeira Série emitida será definida após a 
conclusão do Procedimento de Bookbuilding, observado que, no mínimo, 150.000 (cento e 
cinquenta mil) Debêntures, correspondentes a R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões 
de reais) na Data de Emissão das Debêntures, serão necessariamente Debêntures da 
Primeira Série, conforme previsto na Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Debêntures da Segunda Série”: significam as debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie quirografária, integrantes da 2ª (segunda) série da 8ª (oitava) emissão, 
para colocação privada, da Devedora, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), 
sendo certo que a quantidade de Debêntures da Segunda Série emitida será definida após 
a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, observado que, no mínimo, 150.000 (cento e 
cinquenta mil) Debêntures, correspondentes a R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões 
de reais) na Data de Emissão das Debêntures, serão necessariamente Debêntures da 
Segunda Série, conforme previsto na Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Debêntures da Terceira Série”: significam as debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie quirografária, integrantes da 3ª (terceira) série da 8ª (oitava) emissão, para 
colocação privada, da Devedora, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), sendo 
certo que a quantidade de Debêntures da Terceira Série emitida será definida após a 
conclusão do Procedimento de Bookbuilding, observado que, no mínimo, 200.000 (duzentas 
mil) Debêntures, correspondentes a R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) na Data 
de Emissão das Debêntures, serão necessariamente Debêntures da Terceira Série, 
conforme previsto na Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Debenturista”: significa a Emissora, durante todo o prazo de vigência dos CRI, até a integral 
liquidação dos valores devidos aos Titulares dos CRI; 

“Decreto 6.306”: significa o Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, conforme em 
vigor; 

“Decreto 8.426”: significa o Decreto nº 8.426, de 1º de abril de 2015, conforme em vigor; 

“Despesas”: significam as despesas previstas na Cláusula 15.1 abaixo; 

“Devedora”: significa a RAIA DROGASIL S.A., sociedade por ações com registro de 
companhia aberta perante a CVM, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Avenida Corifeu de Azevedo Marques, nº 3.097, Vila Butantã, CEP 05.339-900, inscrita 
no CNPJ sob o nº 61.585.865/0001-51 e inscrita perante a JUCESP sob o NIRE 
35.300.035.844;  
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remanescente, não alocada nos termos dos itens “(i)” a “(iii)” retro, será alocada em qualquer 
das 3 (três) séries objeto da emissão das Debêntures por meio do Sistema de Vasos 
Comunicantes (conforme definido abaixo), conforme o Procedimento de Bookbuilding 
(conforme definido abaixo); 

“Debêntures da Primeira Série”: significam as debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie quirografária, integrantes da 1ª (primeira) série da 8ª (oitava) emissão, 
para colocação privada, da Devedora, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), 
sendo certo que a quantidade de Debêntures da Primeira Série emitida será definida após a 
conclusão do Procedimento de Bookbuilding, observado que, no mínimo, 150.000 (cento e 
cinquenta mil) Debêntures, correspondentes a R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões 
de reais) na Data de Emissão das Debêntures, serão necessariamente Debêntures da 
Primeira Série, conforme previsto na Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Debêntures da Segunda Série”: significam as debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie quirografária, integrantes da 2ª (segunda) série da 8ª (oitava) emissão, 
para colocação privada, da Devedora, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), 
sendo certo que a quantidade de Debêntures da Segunda Série emitida será definida após 
a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, observado que, no mínimo, 150.000 (cento e 
cinquenta mil) Debêntures, correspondentes a R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões 
de reais) na Data de Emissão das Debêntures, serão necessariamente Debêntures da 
Segunda Série, conforme previsto na Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Debêntures da Terceira Série”: significam as debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie quirografária, integrantes da 3ª (terceira) série da 8ª (oitava) emissão, para 
colocação privada, da Devedora, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), sendo 
certo que a quantidade de Debêntures da Terceira Série emitida será definida após a 
conclusão do Procedimento de Bookbuilding, observado que, no mínimo, 200.000 (duzentas 
mil) Debêntures, correspondentes a R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) na Data 
de Emissão das Debêntures, serão necessariamente Debêntures da Terceira Série, 
conforme previsto na Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Debenturista”: significa a Emissora, durante todo o prazo de vigência dos CRI, até a integral 
liquidação dos valores devidos aos Titulares dos CRI; 

“Decreto 6.306”: significa o Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, conforme em 
vigor; 

“Decreto 8.426”: significa o Decreto nº 8.426, de 1º de abril de 2015, conforme em vigor; 

“Despesas”: significam as despesas previstas na Cláusula 15.1 abaixo; 

“Devedora”: significa a RAIA DROGASIL S.A., sociedade por ações com registro de 
companhia aberta perante a CVM, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Avenida Corifeu de Azevedo Marques, nº 3.097, Vila Butantã, CEP 05.339-900, inscrita 
no CNPJ sob o nº 61.585.865/0001-51 e inscrita perante a JUCESP sob o NIRE 
35.300.035.844;  
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“DF”: significam as demonstrações financeiras consolidadas da Devedora auditadas por 
auditor independente, relativas ao respectivo exercício social, preparadas de acordo com a 
Lei das Sociedades por Ações e com as regras emitidas pela CVM; 

“Dia Útil”: significa qualquer dia exceto sábados, domingos ou feriados declarados nacionais 
na República Federativa do Brasil;  

“Documentos Comprobatórios”: tem o significado previsto na Cláusula 3.2.9(iii) abaixo; 

“Documentos da Operação”: significam, em conjunto, (i) a Escritura de Emissão de 
Debêntures; (ii) a Escritura de Emissão de CCI; (iii) este Termo de Securitização; (iv) o 
Contrato de Distribuição; (v) os documentos de aceitação da Oferta dos CRI; e (vi) os demais 
documentos e/ou eventuais aditamentos relacionados aos instrumentos referidos acima; 

“Efeito Adverso Relevante”: significa qualquer efeito adverso relevante (i) na situação 
(financeira ou de outra natureza) da Devedora, nos seus negócios, em sua reputação, bens, 
resultados operacionais e/ou perspectivas; e/ou (ii) nos seus poderes ou capacidade jurídica 
e/ou econômico-financeira de cumprir qualquer de suas obrigações nos termos da Escritura 
de Emissão de Debêntures, dos demais Documentos da Operação e/ou dos demais 
documentos que instruem a Emissão e a Oferta, conforme aplicável; 

“Emissão”: significa a presente emissão de CRI, a qual constitui as 1ª (primeira), 2ª 
(segunda) e 3ª (terceira) séries da 208ª (ducentésima oitava) emissão de certificados de 
recebíveis imobiliários da Emissora; 

“Emissora” ou “Securitizadora”: tem o significado previsto no item (1) do preâmbulo acima; 

“Empreendimentos Destinação”: tem o significado previsto na Cláusula 3.2.1 abaixo; 

“Empreendimentos Lastro”: tem o significado previsto na Cláusula 3.2.1 abaixo; 

“Empreendimentos Reembolso”: tem o significado previsto na Cláusula 3.2.1 abaixo; 

“Encargos Moratórios das Debêntures”: significam, em relação às Debêntures e nos 
termos da Escritura de Emissão de Debêntures, (i) à respectiva Remuneração das 
Debêntures, calculada pro rata temporis desde a data do respectivo inadimplemento até a 
data do efetivo pagamento; (ii) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro 
rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (iii) multa 
moratória de natureza não compensatória de 2% (dois por cento); 

“Encargos Moratórios dos CRI”: tem o significado previsto na Cláusula 3.1.2(xxii) abaixo; 

“Escritura de Emissão de Debêntures”: significa o “Instrumento Particular de Escritura de 
Emissão Privada de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em 3 (Três) Séries, da 8ª (Oitava) Emissão da Raia Drogasil S.A.”, celebrado 
em 16 de agosto de 2023 entre a Devedora, na qualidade de emissora das Debêntures, a 
Securitizadora, na qualidade de titular das Debêntures, e o Agente Fiduciário dos CRI, na 
qualidade de interveniente anuente;  
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“Escritura de Emissão de CCI”: significa o “Instrumento Particular de Escritura de Emissão 
de Cédulas de Crédito Imobiliário Integrais, Sem Garantia Real Imobiliária, em 3 (Três) 
Séries, Sob a Forma Escritural”, celebrado em 16 de agosto de 2023 entre a Securitizadora, 
na qualidade de emitente das CCI, a Instituição Custodiante, na qualidade de instituição 
custodiante, e a Devedora, na qualidade de interveniente anuente; 

“Escriturador”: significa o ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A, instituição financeira, 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
nº 3.500, 3º Andar, Parte, Itaim Bibi, CEP 04.538-132, inscrita no CNPJ sob o nº 
61.194.353/0001-64, que será o responsável pela escrituração dos CRI; 

“Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado”: tem o significado previsto na Cláusula 
13.1 abaixo; 

“Formador de Mercado”: significa o ITAÚ UNIBANCO S.A., instituição financeira integrante 
do sistema de distribuição de valores mobiliários, com endereço na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, CEP 04.344-902, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 60.701.190/0001-04, que será o responsável por atuar como 
formador de mercado dos CRI, por meio da inclusão de ordens firmes de compra e de venda 
dos CRI em plataformas administradas pela B3, com finalidade de fomentar a liquidez dos 
CRI no mercado secundário; 

“Hipóteses de Vencimento Antecipado das Debêntures”: tem o significado previsto na 
Cláusula 9.2 abaixo, conforme definido no âmbito da Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Hipóteses de Vencimento Antecipado Automático das Debêntures”: tem o significado 
previsto na Cláusula 9.1 abaixo, conforme definido no âmbito da Escritura de Emissão de 
Debêntures; 

“Hipóteses de Vencimento Antecipado Não Automático das Debêntures”: tem o 
significado previsto na Cláusula 9.2 abaixo, conforme definido no âmbito da Escritura de 
Emissão de Debêntures; 

“IGP-M”: Índice Geral de Preços do Mercado, calculado e divulgado pela Fundação Getúlio 
Vargas; 

“Índice Financeiro”: tem o significado previsto na Cláusula 9.2(viii) abaixo; 

“Instituição Custodiante”: significa a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º Andar, Pinheiros, CEP 05.425-020, inscrita no 
CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88, que realizará a custódia da Escritura de Emissão de 
CCI; 

“Instrução RFB 1.585”: significa a Instrução Normativa RFB nº 1.585, de 31 de agosto de 
2015, conforme em vigor; 

“Investidores”: significam os Investidores Profissionais (conforme definidos abaixo) e os 
Investidores Qualificados (conforme definidos abaixo), quando referidos em conjunto; 
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“Escritura de Emissão de CCI”: significa o “Instrumento Particular de Escritura de Emissão 
de Cédulas de Crédito Imobiliário Integrais, Sem Garantia Real Imobiliária, em 3 (Três) 
Séries, Sob a Forma Escritural”, celebrado em 16 de agosto de 2023 entre a Securitizadora, 
na qualidade de emitente das CCI, a Instituição Custodiante, na qualidade de instituição 
custodiante, e a Devedora, na qualidade de interveniente anuente; 

“Escriturador”: significa o ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A, instituição financeira, 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
nº 3.500, 3º Andar, Parte, Itaim Bibi, CEP 04.538-132, inscrita no CNPJ sob o nº 
61.194.353/0001-64, que será o responsável pela escrituração dos CRI; 

“Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado”: tem o significado previsto na Cláusula 
13.1 abaixo; 

“Formador de Mercado”: significa o ITAÚ UNIBANCO S.A., instituição financeira integrante 
do sistema de distribuição de valores mobiliários, com endereço na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, CEP 04.344-902, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 60.701.190/0001-04, que será o responsável por atuar como 
formador de mercado dos CRI, por meio da inclusão de ordens firmes de compra e de venda 
dos CRI em plataformas administradas pela B3, com finalidade de fomentar a liquidez dos 
CRI no mercado secundário; 

“Hipóteses de Vencimento Antecipado das Debêntures”: tem o significado previsto na 
Cláusula 9.2 abaixo, conforme definido no âmbito da Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Hipóteses de Vencimento Antecipado Automático das Debêntures”: tem o significado 
previsto na Cláusula 9.1 abaixo, conforme definido no âmbito da Escritura de Emissão de 
Debêntures; 

“Hipóteses de Vencimento Antecipado Não Automático das Debêntures”: tem o 
significado previsto na Cláusula 9.2 abaixo, conforme definido no âmbito da Escritura de 
Emissão de Debêntures; 

“IGP-M”: Índice Geral de Preços do Mercado, calculado e divulgado pela Fundação Getúlio 
Vargas; 

“Índice Financeiro”: tem o significado previsto na Cláusula 9.2(viii) abaixo; 

“Instituição Custodiante”: significa a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º Andar, Pinheiros, CEP 05.425-020, inscrita no 
CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88, que realizará a custódia da Escritura de Emissão de 
CCI; 

“Instrução RFB 1.585”: significa a Instrução Normativa RFB nº 1.585, de 31 de agosto de 
2015, conforme em vigor; 

“Investidores”: significam os Investidores Profissionais (conforme definidos abaixo) e os 
Investidores Qualificados (conforme definidos abaixo), quando referidos em conjunto; 
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“Investidores Qualificados”: tem o significado previsto na Cláusula 6.2.1 abaixo; 

“Investidores Profissionais”: tem o significado previsto na Cláusula 6.2.1 abaixo; 

“IOF”: significa o Imposto sobre Operações Financeiras; 

“IOF/Câmbio”: significa o Imposto sobre Operações Financeiras de Câmbio; 

“IOF/Títulos”: significa o Imposto sobre Operações Financeiras com Títulos e Valores 
Mobiliários; 

“IPCA”: significa o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística; 

“IRPJ”: significa o Imposto de Renda da Pessoa Jurídica; 

“IRRF”: significa o Imposto de Renda Retido na Fonte; 

“ISS”: significa o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza; 

“ITR”: significam as informações trimestrais consolidadas da Devedora com revisão de 
auditor independente, relativas a cada um dos trimestres do exercício social da Devedora, 
preparadas de acordo com a Lei das Sociedades por Ações e com as regras emitidas pela 
CVM; 

“JUCESP”: tem o significado atribuído no item (1) do preâmbulo acima; 

“Legislação Socioambiental”: significa a legislação ambiental e trabalhista em vigor, 
inclusive, mas não limitado à, legislação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio 
Ambiente, às Resoluções do CONAMA – Conselho Nacional do Meio Ambiente, às demais 
legislações e regulamentações ambientais supletivas e a legislação trabalhista, 
previdenciária e de segurança e medicina do trabalho definidas nas normas 
regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE e da Secretaria de Direitos 
Humanos da Presidência da República, em vigor, inclusive no que se refere à não utilização 
de trabalho análogo ao de escravo e/ou mão de obra infantil e incentivo à prostituição; 

“Lei 8.981”: significa a Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, conforme em vigor; 

“Lei 9.065”: significa a Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, conforme em vigor; 

“Lei 10.931”: significa a Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme em vigor; 

“Lei 11.033”: significa a Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, conforme em vigor; 

“Lei 14.430”: significa a Lei 14.430, de 3 de agosto de 2022, conforme em vigor; 

“Leis Anticorrupção”: significa, em conjunto, (i) a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
conforme em vigor; (ii) o Decreto nº 11.129, de 11 de julho de 2022, conforme em vigor; (iii) 
a Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992, conforme em vigor; (iv) a Lei nº 12.529, de 30 de 
novembro de 2011, conforme em vigor; (v) o U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977; e 
(vi) o UK Bribery Act de 2010, conforme aplicáveis; 
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“Lei das Sociedades por Ações”: significa a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme em vigor; 

“Lei de Lavagem de Dinheiro”: significa a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, conforme 
em vigor; 

“MDA”: significa o MDA – Módulo de Distribuição de Ativos, ambiente de distribuição primária 
administrado e operacionalizado pela B3; 

“Medida Provisória 2.158-35”: significa a Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto 
de 2001, conforme em vigor; 

“Meios de Divulgação”: significa, em conjunto, a página da rede mundial de computadores: 
(i) da Emissora; (ii) dos Coordenadores; (iii) da B3; e (iv) da CVM, nas quais devem ser 
feitas, com destaque e sem restrições de acesso, as divulgações das informações e dos 
documentos da Oferta, conforme aplicáveis, nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160; 

“Norma”: qualquer lei, decreto, medida provisória, regulamento, norma administrativa, ofício, 
carta, resolução, instrução, circular e/ou qualquer tipo de determinação, na forma de qualquer 
outro instrumento ou regulamentação, de órgãos ou entidades governamentais, autarquias, 
tribunais ou qualquer outra Autoridade, que crie direitos e/ou obrigações; 

“Oferta”: significa a presente distribuição pública de CRI, sob o rito de registro automático, 
que será realizada nos termos da Resolução CVM 60, da Resolução CVM 160 e das demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis; 

“Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures”: tem o significado previsto na Cláusula 
3.6 abaixo, conforme definido no âmbito da Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Partes”: tem o significado atribuído no preâmbulo acima; 

“Participantes Especiais”: significam as instituições financeiras autorizadas a operar no 
sistema brasileiro de distribuição de valores mobiliários convidadas pelos Coordenadores e 
contratadas pelo Coordenador Líder, por meio da celebração dos respectivos termos de 
adesão ao Contrato de Distribuição, para participar da Oferta; 

“Patrimônio Separado”: significa o patrimônio único e indivisível em relação aos CRI, 
constituído pelos Créditos do Patrimônio Separado, em decorrência da instituição do Regime 
Fiduciário, o qual não se confunde com o patrimônio comum da Emissora e destina-se 
exclusivamente à liquidação dos CRI aos quais está afetado, bem como ao pagamento dos 
respectivos custos de administração, despesas e obrigações fiscais da Emissão; 

“Pedido de Reserva”: no âmbito da Oferta, os Investidores Qualificados interessados em 
investir nos CRI poderão realizar a sua reserva para subscrição dos CRI junto a uma das 
Instituições Participantes da Oferta durante o Período de Reserva, mediante assinatura do 
Pedido de Reserva, sem fixação de lotes mínimos ou máximos, observadas as limitações 
aplicáveis aos Investidores que sejam Pessoas Vinculadas. Neste sentido, será admissível 
o recebimento de reservas, a partir da data indicada no Aviso ao Mercado, para subscrição, 
as quais somente serão confirmadas pelo subscritor após o início do período de distribuição. 
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“Lei das Sociedades por Ações”: significa a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme em vigor; 

“Lei de Lavagem de Dinheiro”: significa a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, conforme 
em vigor; 

“MDA”: significa o MDA – Módulo de Distribuição de Ativos, ambiente de distribuição primária 
administrado e operacionalizado pela B3; 

“Medida Provisória 2.158-35”: significa a Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto 
de 2001, conforme em vigor; 

“Meios de Divulgação”: significa, em conjunto, a página da rede mundial de computadores: 
(i) da Emissora; (ii) dos Coordenadores; (iii) da B3; e (iv) da CVM, nas quais devem ser 
feitas, com destaque e sem restrições de acesso, as divulgações das informações e dos 
documentos da Oferta, conforme aplicáveis, nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160; 

“Norma”: qualquer lei, decreto, medida provisória, regulamento, norma administrativa, ofício, 
carta, resolução, instrução, circular e/ou qualquer tipo de determinação, na forma de qualquer 
outro instrumento ou regulamentação, de órgãos ou entidades governamentais, autarquias, 
tribunais ou qualquer outra Autoridade, que crie direitos e/ou obrigações; 

“Oferta”: significa a presente distribuição pública de CRI, sob o rito de registro automático, 
que será realizada nos termos da Resolução CVM 60, da Resolução CVM 160 e das demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis; 

“Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures”: tem o significado previsto na Cláusula 
3.6 abaixo, conforme definido no âmbito da Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Partes”: tem o significado atribuído no preâmbulo acima; 

“Participantes Especiais”: significam as instituições financeiras autorizadas a operar no 
sistema brasileiro de distribuição de valores mobiliários convidadas pelos Coordenadores e 
contratadas pelo Coordenador Líder, por meio da celebração dos respectivos termos de 
adesão ao Contrato de Distribuição, para participar da Oferta; 

“Patrimônio Separado”: significa o patrimônio único e indivisível em relação aos CRI, 
constituído pelos Créditos do Patrimônio Separado, em decorrência da instituição do Regime 
Fiduciário, o qual não se confunde com o patrimônio comum da Emissora e destina-se 
exclusivamente à liquidação dos CRI aos quais está afetado, bem como ao pagamento dos 
respectivos custos de administração, despesas e obrigações fiscais da Emissão; 

“Pedido de Reserva”: no âmbito da Oferta, os Investidores Qualificados interessados em 
investir nos CRI poderão realizar a sua reserva para subscrição dos CRI junto a uma das 
Instituições Participantes da Oferta durante o Período de Reserva, mediante assinatura do 
Pedido de Reserva, sem fixação de lotes mínimos ou máximos, observadas as limitações 
aplicáveis aos Investidores que sejam Pessoas Vinculadas. Neste sentido, será admissível 
o recebimento de reservas, a partir da data indicada no Aviso ao Mercado, para subscrição, 
as quais somente serão confirmadas pelo subscritor após o início do período de distribuição. 
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Adicionalmente, os Investidores Profissionais interessados na subscrição dos CRI deverão 
enviar ordens de investimento aos Coordenadores, indicando, em ambos os casos, a 
quantidade de CRI a ser adquirida em diferentes níveis de taxas de Remuneração, observada 
a taxa máxima aplicável; 

“Período de Capitalização das Debêntures”: significa o intervalo de tempo que se inicia na 
Primeira Data de Integralização das Debêntures da respectiva série (inclusive), no caso do 
primeiro Período de Capitalização das Debêntures, ou na Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures imediatamente anterior (inclusive), no caso dos demais 
Períodos de Capitalização das Debêntures, e termina na data prevista para o pagamento da 
Remuneração das Debêntures correspondente ao período em questão (exclusive). Cada 
Período de Capitalização das Debêntures sucede o anterior sem solução de continuidade, 
até a respectiva Data de Vencimento das Debêntures; 

“Período de Capitalização dos CRI”: significa o intervalo de tempo que se inicia na Primeira 
Data de Integralização dos CRI da respectiva série (inclusive), no caso do primeiro Período 
de Capitalização dos CRI, ou na Data de Pagamento da Remuneração dos CRI 
imediatamente anterior (inclusive), no caso dos demais Períodos de Capitalização dos CRI, 
e termina na data prevista para o pagamento da Remuneração dos CRI correspondente ao 
período em questão (exclusive). Cada Período de Capitalização dos CRI sucede o anterior 
sem solução de continuidade, até a respectiva Data de Vencimento dos CRI; 

“Período de Reserva”: significa o período indicado no cronograma estimado constante nos 
Prospectos; 

“Pessoas Vinculadas”: significam, nos termos do artigo 2º, inciso XVI, da Resolução CVM 
160, os controladores, diretos ou indiretos, ou administradores dos participantes do consórcio 
de distribuição, da Emissora, da Devedora, bem como seus cônjuges ou companheiros, seus 
ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º (segundo) grau, sociedades por eles 
controladas direta ou indiretamente e, quando atuando na Emissão ou distribuição, as 
demais pessoas consideradas vinculadas na regulamentação da CVM que dispõe sobre 
normas e procedimentos a serem observados nas operações realizadas com valores 
mobiliários em mercados regulamentados; 

“PIS”: significa a Contribuição ao Programa de Integração Social; 

“Preço de Subscrição dos CRI”: tem o significado previsto na Cláusula 3.1.2(x) abaixo; 

“Prêmio de Amortização Extraordinária Facultativa”: tem o significado previsto na 
Cláusula 3.7 abaixo, conforme definido no âmbito da Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Prêmio de Resgate Antecipado Facultativo Discricionário”: tem o significado previsto na 
Cláusula 3.4.2 abaixo, conforme definido no âmbito da Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Primeira Data de Integralização das Debêntures”: significa, individual e indistintamente, 
a Primeira Data de Integralização das Debêntures da Primeira Série (conforme definida 
abaixo), a Primeira Data de Integralização das Debêntures da Segunda Série (conforme 
definida abaixo) e a Primeira Data de Integralização das Debêntures da Terceira Série 
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(conforme definida abaixo); 

“Primeira Data de Integralização das Debêntures da Primeira Série”: significa a data em 
que ocorrerá a primeira integralização das Debêntures da Primeira Série, e que 
necessariamente corresponderá à primeira data de integralização dos CRI Primeira Série, 
conforme definido no âmbito da Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Primeira Data de Integralização das Debêntures da Segunda Série”: significa a data em 
que ocorrerá a primeira integralização das Debêntures da Segunda Série, e que 
necessariamente corresponderá à primeira data de integralização dos CRI Segunda Série, 
conforme definido no âmbito da Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Primeira Data de Integralização das Debêntures da Terceira Série”: significa a data em 
que ocorrerá a primeira integralização das Debêntures da Terceira Série, e que 
necessariamente corresponderá à primeira data de integralização dos CRI, conforme 
definido no âmbito da Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Primeira Data de Integralização dos CRI”: tem o significado previsto na Cláusula 3.1.2(x) 
abaixo; 

“Procedimento de Bookbuilding”: tem o significado previsto na Cláusula 6.9.1 abaixo; 

“Prospecto Definitivo”: significa o prospecto definitivo da Oferta, nos termos do artigo 59, 
§2º, e demais dispositivos aplicáveis da Resolução CVM 160; 

“Prospecto Preliminar”: significa o prospecto preliminar da Oferta, nos termos do artigo 20 
e demais dispositivos aplicáveis da Resolução CVM 160; 

“Prospectos”: significam, em conjunto, o Prospecto Preliminar e o Prospecto Definitivo; 

“Regime Fiduciário”: significa o regime fiduciário instituído pela Emissora sobre os Créditos 
do Patrimônio Separado, na forma dos artigos 25 e seguintes da Lei 14.430, com a 
consequente constituição do Patrimônio Separado; 

“Remuneração dos CRI”: significa, em conjunto ou individual e indistintamente, a 
Remuneração dos CRI Primeira Série (conforme definida abaixo), a Remuneração dos CRI 
Segunda Série (conforme definida abaixo) e a Remuneração dos CRI Terceira Série 
(conforme definida abaixo); 

“Remuneração dos CRI Primeira Série”: tem o significado previsto no item (i) da Cláusula 
4.2.1 abaixo; 

“Remuneração dos CRI Segunda Série”: tem o significado previsto no item (ii) da Cláusula 
4.2.1 abaixo; 

“Remuneração dos CRI Terceira Série”: tem o significado previsto no item (iii) da Cláusula 
4.2.1 abaixo; 
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(conforme definida abaixo); 

“Primeira Data de Integralização das Debêntures da Primeira Série”: significa a data em 
que ocorrerá a primeira integralização das Debêntures da Primeira Série, e que 
necessariamente corresponderá à primeira data de integralização dos CRI Primeira Série, 
conforme definido no âmbito da Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Primeira Data de Integralização das Debêntures da Segunda Série”: significa a data em 
que ocorrerá a primeira integralização das Debêntures da Segunda Série, e que 
necessariamente corresponderá à primeira data de integralização dos CRI Segunda Série, 
conforme definido no âmbito da Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Primeira Data de Integralização das Debêntures da Terceira Série”: significa a data em 
que ocorrerá a primeira integralização das Debêntures da Terceira Série, e que 
necessariamente corresponderá à primeira data de integralização dos CRI, conforme 
definido no âmbito da Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Primeira Data de Integralização dos CRI”: tem o significado previsto na Cláusula 3.1.2(x) 
abaixo; 

“Procedimento de Bookbuilding”: tem o significado previsto na Cláusula 6.9.1 abaixo; 

“Prospecto Definitivo”: significa o prospecto definitivo da Oferta, nos termos do artigo 59, 
§2º, e demais dispositivos aplicáveis da Resolução CVM 160; 

“Prospecto Preliminar”: significa o prospecto preliminar da Oferta, nos termos do artigo 20 
e demais dispositivos aplicáveis da Resolução CVM 160; 

“Prospectos”: significam, em conjunto, o Prospecto Preliminar e o Prospecto Definitivo; 

“Regime Fiduciário”: significa o regime fiduciário instituído pela Emissora sobre os Créditos 
do Patrimônio Separado, na forma dos artigos 25 e seguintes da Lei 14.430, com a 
consequente constituição do Patrimônio Separado; 

“Remuneração dos CRI”: significa, em conjunto ou individual e indistintamente, a 
Remuneração dos CRI Primeira Série (conforme definida abaixo), a Remuneração dos CRI 
Segunda Série (conforme definida abaixo) e a Remuneração dos CRI Terceira Série 
(conforme definida abaixo); 

“Remuneração dos CRI Primeira Série”: tem o significado previsto no item (i) da Cláusula 
4.2.1 abaixo; 

“Remuneração dos CRI Segunda Série”: tem o significado previsto no item (ii) da Cláusula 
4.2.1 abaixo; 

“Remuneração dos CRI Terceira Série”: tem o significado previsto no item (iii) da Cláusula 
4.2.1 abaixo; 
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“Remuneração das Debêntures”: significa, em conjunto em conjunto ou individual e 
indistintamente, a Remuneração das Debêntures da Primeira Série (conforme definida 
abaixo), a Remuneração das Debêntures da Segunda Série (conforme definida abaixo) e a 
Remuneração das Debêntures da Terceira Série (conforme definida abaixo); 

“Remuneração das Debêntures da Primeira Série”: significa a Remuneração das 
Debêntures da Primeira Série, conforme previsto na Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Remuneração das Debêntures da Segunda Série”: significa a Remuneração das 
Debêntures da Segunda Série, conforme previsto na Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Remuneração das Debêntures da Terceira Série”: significa a Remuneração das 
Debêntures da Terceira Série, conforme previsto na Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures”: tem o significado previsto na Cláusula 
3.5 abaixo, conforme definido no âmbito da Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Resgate Antecipado Facultativo Discricionário das Debêntures”: tem o significado 
previsto na Cláusula 3.4 abaixo, conforme definido no âmbito da Escritura de Emissão de 
Debêntures; 

“Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos das Debêntures”: tem o significado 
previsto na Cláusula 3.5 abaixo, conforme definido no âmbito da Escritura de Emissão de 
Debêntures; 

“Resolução CMN 4.373”: significa a Resolução CMN nº 4.373, de 29 de setembro de 2014, 
conforme em vigor; 

“Resolução CVM 17”: significa a Resolução da CVM nº 17, de 9 de fevereiro de 2021, 
conforme em vigor; 

“Resolução CVM 30”: significa a Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme 
em vigor; 

“Resolução CVM 44”: significa a Resolução da CVM nº 44, de 23 de agosto de 2021, 
conforme em vigor; 

“Resolução CVM 60”: significa a Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
conforme em vigor; 

"Resolução CVM 81": significa a Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme 
em vigor; 

"Resolução CVM 160": significa a Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme 
em vigor; 

“Taxa de Administração”: tem o significado previsto na Cláusula 15.1(ii)(b) abaixo; 
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“Termo de Securitização”: significa o presente “Termo de Securitização de Créditos 
Imobiliários dos Certificados de Recebíveis Imobiliários, das 1ª (Primeira), 2ª (Segunda) e 3ª 
(Terceira) Séries da 208ª (Ducentésima Oitava) Emissão, da True Securitizadora S.A., 
Lastreados em Créditos Imobiliários Devidos pela Raia Drogasil S.A.”; 

“Titulares dos CRI”: significam os titulares dos CRI; 

“Valor de Integralização das Debêntures”: significa o valor de R$ 700.000.000,00 
(setecentos milhões de reais) na Data de Emissão das Debêntures, a ser pago pela Emissora 
à Devedora, pela integralização das Debêntures, representativas dos Créditos Imobiliários; 

“Valor Nominal Unitário das Debêntures”: significa o valor nominal unitário das 
Debêntures, correspondente a R$ 1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão das Debêntures, 
conforme definido no âmbito da Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Valor Nominal Unitário dos CRI”: significa o valor nominal unitário dos CRI, 
correspondente a R$ 1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão dos CRI; 

“Valor Total da Emissão das Debêntures”: significa o valor total da emissão das 
Debêntures, correspondente a R$700.000.000,00 (setecentos milhões de reais), na Data de 
Emissão das Debêntures, conforme definido no âmbito da Escritura de Emissão de 
Debêntures; e 

“Valor Total da Emissão dos CRI”: significa o valor total da emissão dos CRI, 
correspondente a R$700.000.000,00 (setecentos milhões de reais), na Data de Emissão dos 
CRI. 

1.2 Adicionalmente, (i) os cabeçalhos e títulos deste Termo de Securitização servem apenas 
para conveniência de referência e não limitarão ou afetarão o significado dos dispositivos 
aos quais se aplicam; (ii) os termos “inclusive”, “incluindo”, “particularmente” e outros termos 
semelhantes serão interpretados como se estivessem acompanhados do termo 
“exemplificativamente”; (iii) sempre que exigido pelo contexto, as definições contidas nesta 
Cláusula 1 aplicar-se-ão tanto no singular quanto no plural e o gênero masculino incluirá o 
feminino e vice-versa; (iv) referências a qualquer documento ou outros instrumentos incluem 
todas as suas alterações, substituições, consolidações e respectivas complementações, 
salvo se expressamente disposto de forma diferente; (v) referências a disposições legais 
serão interpretadas como referências às disposições respectivamente alteradas, estendidas, 
consolidadas ou reformuladas; (vi) salvo se de outra forma expressamente estabelecido 
neste Termo de Securitização, referências a itens ou anexos aplicam-se a itens e anexos 
deste Termo de Securitização; (vii) todas as referências a quaisquer Partes incluem seus 
sucessores, representantes e cessionários devidamente autorizados; e (viii) os termos 
iniciados em letras maiúsculas, mas não definidos neste Termo de Securitização, terão os 
mesmos significados a eles atribuídos no respectivo documento a que fizer referência. 
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“Termo de Securitização”: significa o presente “Termo de Securitização de Créditos 
Imobiliários dos Certificados de Recebíveis Imobiliários, das 1ª (Primeira), 2ª (Segunda) e 3ª 
(Terceira) Séries da 208ª (Ducentésima Oitava) Emissão, da True Securitizadora S.A., 
Lastreados em Créditos Imobiliários Devidos pela Raia Drogasil S.A.”; 

“Titulares dos CRI”: significam os titulares dos CRI; 

“Valor de Integralização das Debêntures”: significa o valor de R$ 700.000.000,00 
(setecentos milhões de reais) na Data de Emissão das Debêntures, a ser pago pela Emissora 
à Devedora, pela integralização das Debêntures, representativas dos Créditos Imobiliários; 

“Valor Nominal Unitário das Debêntures”: significa o valor nominal unitário das 
Debêntures, correspondente a R$ 1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão das Debêntures, 
conforme definido no âmbito da Escritura de Emissão de Debêntures; 

“Valor Nominal Unitário dos CRI”: significa o valor nominal unitário dos CRI, 
correspondente a R$ 1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão dos CRI; 

“Valor Total da Emissão das Debêntures”: significa o valor total da emissão das 
Debêntures, correspondente a R$700.000.000,00 (setecentos milhões de reais), na Data de 
Emissão das Debêntures, conforme definido no âmbito da Escritura de Emissão de 
Debêntures; e 

“Valor Total da Emissão dos CRI”: significa o valor total da emissão dos CRI, 
correspondente a R$700.000.000,00 (setecentos milhões de reais), na Data de Emissão dos 
CRI. 

1.2 Adicionalmente, (i) os cabeçalhos e títulos deste Termo de Securitização servem apenas 
para conveniência de referência e não limitarão ou afetarão o significado dos dispositivos 
aos quais se aplicam; (ii) os termos “inclusive”, “incluindo”, “particularmente” e outros termos 
semelhantes serão interpretados como se estivessem acompanhados do termo 
“exemplificativamente”; (iii) sempre que exigido pelo contexto, as definições contidas nesta 
Cláusula 1 aplicar-se-ão tanto no singular quanto no plural e o gênero masculino incluirá o 
feminino e vice-versa; (iv) referências a qualquer documento ou outros instrumentos incluem 
todas as suas alterações, substituições, consolidações e respectivas complementações, 
salvo se expressamente disposto de forma diferente; (v) referências a disposições legais 
serão interpretadas como referências às disposições respectivamente alteradas, estendidas, 
consolidadas ou reformuladas; (vi) salvo se de outra forma expressamente estabelecido 
neste Termo de Securitização, referências a itens ou anexos aplicam-se a itens e anexos 
deste Termo de Securitização; (vii) todas as referências a quaisquer Partes incluem seus 
sucessores, representantes e cessionários devidamente autorizados; e (viii) os termos 
iniciados em letras maiúsculas, mas não definidos neste Termo de Securitização, terão os 
mesmos significados a eles atribuídos no respectivo documento a que fizer referência. 
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2 OBJETO E CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS 

2.1 Pelo presente Termo de Securitização, a Emissora vincula, em caráter irrevogável e 
irretratável, a totalidade dos Créditos Imobiliários, representados pelas CCI, aos CRI, cujas 
características são descritas na Cláusula 3 abaixo, observado o disposto na Cláusula 2.1.1 
abaixo, e sendo que (i) os Créditos Imobiliários Primeira Série, representados pela CCI 
Primeira Série, serão vinculados aos CRI Primeira Série, (ii) os Créditos Imobiliários 
Segunda Série, representados pela CCI Segunda Série, serão vinculados aos CRI Segunda 
Série e (iii) os Créditos Imobiliários Terceira Série, representados pela CCI Terceira Série, 
serão vinculados aos CRI Terceira Série. 

2.1.1 O valor total dos Créditos Imobiliários, na Data de Emissão dos CRI, será de 
R$700.000.000,00 (setecentos milhões de reais). 

2.1.2 A titularidade dos Créditos Imobiliários será adquirida pela Emissora mediante 
subscrição das Debêntures por meio da assinatura do boletim de subscrição das 
Debêntures, sendo certo que tal aquisição ocorrerá anteriormente à efetiva emissão 
dos CRI. 

2.1.3 Considerando o disposto na Cláusula 2.1.2 acima, a emissão dos CRI será precedida 
da efetiva transferência à Emissora dos Créditos Imobiliários, decorrentes das 
Debêntures, que lastreiam os CRI. Assim, todas as condições para o 
aperfeiçoamento da transferência dos Créditos Imobiliários, que lastreiam os CRI, à 
Emissora serão observadas anteriormente à efetiva emissão e distribuição dos CRI. 

2.1.4 Sem prejuízo do presente Termo de Securitização vincular as Partes desde a data 
de sua assinatura, este Termo de Securitização e a emissão dos CRI será eficaz a 
partir da Data de Emissão dos CRI. 

2.1.5 Para fins do artigo 26 da Lei 14.430, a Emissora declara que são vinculados ao 
presente Termo de Securitização os Créditos Imobiliários representados pela CCI, 
devidos exclusivamente pela Devedora, nos termos da CCI e da Escritura de 
Emissão de Debêntures, sendo que, observado o disposto na Cláusula 6.9.1 abaixo, 
as quantidades final das Debêntures de cada série e, consequentemente, as 
quantidades final de CRI de cada série serão identificadas após a conclusão do 
Procedimento de Bookbuilding, o que será formalizado por meio de aditamento ao 
presente Termo de Securitização, ficando desde já as Partes autorizadas e obrigadas 
a celebrar tal aditamento, sem a necessidade de deliberação societária adicional da 
Emissora ou aprovação em Assembleia Especial de Investidores. 

2.1.6 Os Créditos Imobiliários representados pelas CCI vinculados ao presente Termo de 
Securitização, bem como suas características específicas, estão descritos no Anexo 
I, no Anexo II e no Anexo III ao presente Termo de Securitização, nos termos do 
artigo 2º do Suplemento A da Resolução CVM 60, em adição às características 
descritas neste Termo de Securitização. 
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2.1.7 O valor obtido com a integralização dos CRI pelos Investidores Profissionais será 
utilizado, em sua integralidade, pela Emissora para pagamento do valor de 
integralização das Debêntures. 

2.1.8 Uma via original da Escritura de Emissão de CCI encontra-se devidamente 
custodiada junto à Instituição Custodiante, nos termos do § 4º do artigo 18 da Lei 
10.931, sendo que a atuação da Instituição Custodiante limitar-se-á, tão somente, a 
verificar o preenchimento dos requisitos formais relacionados aos documentos 
recebidos, nos termos da legislação vigente. 

2.1.9 O Regime Fiduciário, a ser instituído pela Emissora conforme previsto neste Termo 
de Securitização, será registrado junto à entidade autorizada pelo Banco Central do 
Brasil e/ou pela CVM a exercer a atividade de registro ou depósito centralizado de 
ativos financeiros e de valores mobiliários, ou seja, a B3, para fins de registro do 
Regime Fiduciário de que trata o artigo 26, §1º, da Lei 14.430. Uma vez devidamente 
registrado este Termo de Securitização, a Instituição Custodiante prestará à 
Emissora declaração elaborada nos moldes do Anexo IV a este Termo de 
Securitização. 

2.1.10 A Emissora registrará este Termo de Securitização, e eventuais aditamentos, junto à 
B3 ou à entidade autorizada pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM a exercer a 
atividade de registro de ativos financeiros e de valores mobiliários, respeitados o 
prazo e os procedimentos definidos pela entidade registradora, nos termos do artigo 
26, § 1º, da Lei 14.430. 

2.1.11 A Emissora pagará à Devedora o Valor de Integralização das Debêntures pela 
subscrição e integralização das Debêntures, conforme disposto na Cláusula 8.10 da 
Escritura de Emissão de Debêntures.   

2.1.12 As Partes estabelecem que, desde que observado o atendimento de todas as 
Condições Precedentes (conforme definidas no Contrato de Distribuição) previstas 
no Contrato de Distribuição e o recebimento, pela Securitizadora, de 1 (uma) via 
original emitida digitalmente de cada um dos Documentos da Operação, conforme 
aplicável, o pagamento do Valor de Integralização das Debêntures será realizado no 
mesmo dia da efetiva integralização da totalidade dos CRI pelos Investidores 
Profissionais, desde que realizada até as 16:00h (horário de Brasília) ou no Dia Útil 
imediatamente seguinte em relação aos CRI integralizados em horário posterior às 
16:00h (horário de Brasília). 

3 CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO E DOS CRI 

3.1 Aprovação Societária da Emissora e Características dos CRI 

3.1.1 Aprovação Societária da Emissora. A Emissão e a Oferta foram aprovadas em 
deliberação tomada de forma genérica, pela diretoria da Emissora, conforme a ata 
de reunião da diretoria da Emissora, realizada em 30 de setembro de 2022, registrada 
na JUCESP em 19 de outubro de 2022, sob o nº 622.578/22-4, e publicada no jornal 
Gazeta de S. Paulo em 25 de outubro de 2022, com divulgação simultânea da sua 
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2.1.7 O valor obtido com a integralização dos CRI pelos Investidores Profissionais será 
utilizado, em sua integralidade, pela Emissora para pagamento do valor de 
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original emitida digitalmente de cada um dos Documentos da Operação, conforme 
aplicável, o pagamento do Valor de Integralização das Debêntures será realizado no 
mesmo dia da efetiva integralização da totalidade dos CRI pelos Investidores 
Profissionais, desde que realizada até as 16:00h (horário de Brasília) ou no Dia Útil 
imediatamente seguinte em relação aos CRI integralizados em horário posterior às 
16:00h (horário de Brasília). 

3 CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO E DOS CRI 

3.1 Aprovação Societária da Emissora e Características dos CRI 

3.1.1 Aprovação Societária da Emissora. A Emissão e a Oferta foram aprovadas em 
deliberação tomada de forma genérica, pela diretoria da Emissora, conforme a ata 
de reunião da diretoria da Emissora, realizada em 30 de setembro de 2022, registrada 
na JUCESP em 19 de outubro de 2022, sob o nº 622.578/22-4, e publicada no jornal 
Gazeta de S. Paulo em 25 de outubro de 2022, com divulgação simultânea da sua 
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íntegra na página do referido jornal na internet, com a devida certificação digital da 
autenticidade do documento mantido na página própria emitida por autoridade 
certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras 
(ICP-Brasil), de acordo com o disposto no artigo 62, inciso I, e artigo 289, inciso I, da 
Lei das Sociedades por Ações, por meio da qual foi autorizada a emissão de 
certificados de recebíveis imobiliários da Emissora até o limite de 
R$100.000.000.000,00 (cem bilhões de reais), sendo que, até a presente data, a 
emissão de certificados de recebíveis imobiliários da Emissora, já considerando os 
CRI objeto desta Emissão, não atingiu este limite. 

3.1.2 Características dos CRI. Os CRI objeto da presente Emissão, cujo lastro será 
constituído pelos Créditos Imobiliários representados pelas CCI, conforme previsto 
neste Termo de Securitização, possuem as seguintes características: 

(i) Número da Emissão dos CRI: a presente Emissão corresponde às 1ª 
(primeira), 2ª (segunda) e 3ª (terceira) séries da 208ª (ducentésima oitava) 
emissão de CRI da Emissora; 

(ii) Número de Séries dos CRI: a Emissão será realizada em 3 (três) séries e 
serão distribuídos de acordo com o sistema de vasos 
comunicantes (“Sistema de Vasos Comunicantes”), de modo que a 
quantidade final de CRI a ser alocada em cada série será definida após a 
conclusão do Procedimento de Bookbuilding. De acordo com o Sistema de 
Vasos Comunicantes, a quantidade de CRI emitida em uma das séries deverá 
ser deduzida da quantidade total de CRI, observado os montantes mínimos 
de CRI de cada série previstos nos subitens (a) ao (c) do item (iii) abaixo, 
definindo a quantidade a ser alocada nas outras séries, de forma que a soma 
dos CRI alocados em cada uma das séries efetivamente emitida deverá 
corresponder à quantidade total de CRI objeto da Emissão; 

(iii) Quantidade de CRI: serão emitidos 700.000 (setecentos mil) CRI, observado 
que (i) no mínimo, 150.000 (cento e cinquenta mil) CRI serão 
necessariamente CRI Primeira Série; (ii) no mínimo, 150.000 (cento e 
cinquenta mil) CRI serão necessariamente CRI Segunda Série; (iii) no 
mínimo, 200.000 (duzentos mil) CRI serão necessariamente CRI Terceira 
Série; e (iv) a quantidade de 200.000 (duzentos mil) CRI remanescente, não 
alocada nos termos dos itens “(i)” a “(iii)” retro, será alocada em qualquer das 
3 (três) séries objeto desta Emissão por meio do Sistema de Vasos 
Comunicantes, conforme o Procedimento de Bookbuilding, nos termos da 
Cláusula 6.9.1 abaixo. A Emissão e a Oferta não poderão ter seu valor e 
quantidade de CRI aumentados em nenhuma hipótese, não existindo, 
portanto, lote adicional dos CRI, nos termos do artigo 50 da Resolução CVM 
160;  
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(iv) Valor Total da Emissão dos CRI: O Valor Total da Emissão dos CRI será de 
R$700.000.000,00 (setecentos milhões de reais), na Data de Emissão dos 
CRI, observado que (i) no mínimo, R$150.000.000,00 (cento e cinquenta 
milhões de reais) serão necessariamente alocados nos CRI Primeira Série; 
(ii) no mínimo, R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) serão 
necessariamente alocados nos CRI Segunda Série; (iii) no mínimo, 
R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) serão necessariamente 
alocados nos CRI Terceira Série; e (iv) o montante de R$200.000.000,00 
(duzentos milhões de reais) remanescente, não alocado nos termos dos itens 
“(i)” a “(iii)” retro, será alocado em qualquer das 3 (três) séries objeto desta 
Emissão por meio do Sistema de Vasos Comunicantes, nos termos da 
Cláusula 6.9.1 abaixo. A Emissão e a Oferta não poderão ter seu valor e 
quantidade de CRI aumentados em nenhuma hipótese, não existindo, 
portanto, lote adicional dos CRI, nos termos do artigo 50 da Resolução CVM 
160;  

(v) Valor Nominal Unitário dos CRI: o Valor Nominal Unitário dos CRI será de 
R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão dos CRI; 

(vi) Atualização Monetária dos CRI: o Valor Nominal Unitário dos CRI não será 
atualizado monetariamente; 

(vii) Remuneração dos CRI Primeira Série e Pagamento da Remuneração dos 
CRI Primeira Série: os CRI Primeira Série farão jus à Remuneração dos CRI 
Primeira Série calculada e paga nos termos da Cláusula 4.3 abaixo; 

(viii) Remuneração dos CRI Segunda Série e Pagamento da Remuneração dos 
CRI Segunda Série: os CRI Segunda Série farão jus à Remuneração dos CRI 
Segunda Série calculada e paga nos termos da Cláusula 4.3 abaixo; 

(ix) Remuneração dos CRI Terceira Série e Pagamento da Remuneração dos 
CRI Terceira Série: os CRI Terceira Série farão jus à Remuneração dos CRI 
Terceira Série calculada e paga nos termos da Cláusula 4.3 abaixo; 

(x) Preço de Subscrição dos CRI: desde que observado o atendimento de todas 
as Condições Precedentes (conforme definidas no Contrato de Distribuição) 
previstas no Contrato de Distribuição e o recebimento, pela Emissora, de 
1 (uma) via original emitida digitalmente de cada um dos Documentos da 
Operação, conforme aplicável, os CRI serão integralizados à vista, em moeda 
corrente nacional, no ato da subscrição (“Data de Integralização”), pelo 
Valor Nominal Unitário dos CRI na Primeira Data de Integralização dos CRI 
da respectiva série. Caso ocorra integralização dos CRI após a Primeira Data 
de Integralização dos CRI da respectiva série, o preço de subscrição dos CRI 
será o Valor Nominal Unitário dos CRI acrescido da Remuneração dos CRI 
da respectiva série, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de 
Integralização dos CRI ou desde a última Data de Pagamento dos CRI da 
respectiva série, até a data de sua efetiva integralização (“Preço de 
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(iv) Valor Total da Emissão dos CRI: O Valor Total da Emissão dos CRI será de 
R$700.000.000,00 (setecentos milhões de reais), na Data de Emissão dos 
CRI, observado que (i) no mínimo, R$150.000.000,00 (cento e cinquenta 
milhões de reais) serão necessariamente alocados nos CRI Primeira Série; 
(ii) no mínimo, R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) serão 
necessariamente alocados nos CRI Segunda Série; (iii) no mínimo, 
R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) serão necessariamente 
alocados nos CRI Terceira Série; e (iv) o montante de R$200.000.000,00 
(duzentos milhões de reais) remanescente, não alocado nos termos dos itens 
“(i)” a “(iii)” retro, será alocado em qualquer das 3 (três) séries objeto desta 
Emissão por meio do Sistema de Vasos Comunicantes, nos termos da 
Cláusula 6.9.1 abaixo. A Emissão e a Oferta não poderão ter seu valor e 
quantidade de CRI aumentados em nenhuma hipótese, não existindo, 
portanto, lote adicional dos CRI, nos termos do artigo 50 da Resolução CVM 
160;  

(v) Valor Nominal Unitário dos CRI: o Valor Nominal Unitário dos CRI será de 
R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão dos CRI; 

(vi) Atualização Monetária dos CRI: o Valor Nominal Unitário dos CRI não será 
atualizado monetariamente; 

(vii) Remuneração dos CRI Primeira Série e Pagamento da Remuneração dos 
CRI Primeira Série: os CRI Primeira Série farão jus à Remuneração dos CRI 
Primeira Série calculada e paga nos termos da Cláusula 4.3 abaixo; 

(viii) Remuneração dos CRI Segunda Série e Pagamento da Remuneração dos 
CRI Segunda Série: os CRI Segunda Série farão jus à Remuneração dos CRI 
Segunda Série calculada e paga nos termos da Cláusula 4.3 abaixo; 

(ix) Remuneração dos CRI Terceira Série e Pagamento da Remuneração dos 
CRI Terceira Série: os CRI Terceira Série farão jus à Remuneração dos CRI 
Terceira Série calculada e paga nos termos da Cláusula 4.3 abaixo; 

(x) Preço de Subscrição dos CRI: desde que observado o atendimento de todas 
as Condições Precedentes (conforme definidas no Contrato de Distribuição) 
previstas no Contrato de Distribuição e o recebimento, pela Emissora, de 
1 (uma) via original emitida digitalmente de cada um dos Documentos da 
Operação, conforme aplicável, os CRI serão integralizados à vista, em moeda 
corrente nacional, no ato da subscrição (“Data de Integralização”), pelo 
Valor Nominal Unitário dos CRI na Primeira Data de Integralização dos CRI 
da respectiva série. Caso ocorra integralização dos CRI após a Primeira Data 
de Integralização dos CRI da respectiva série, o preço de subscrição dos CRI 
será o Valor Nominal Unitário dos CRI acrescido da Remuneração dos CRI 
da respectiva série, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de 
Integralização dos CRI ou desde a última Data de Pagamento dos CRI da 
respectiva série, até a data de sua efetiva integralização (“Preço de 

DocuSign Envelope ID: CC74C0C4-F347-47D4-8B54-92F2BC7E5CB4

 

23 

Subscrição dos CRI”). Os CRI poderão ser colocados com ágio ou deságio, 
a ser definido pelos Coordenadores, se for o caso, no ato de integralização 
dos CRI, o qual será aplicado, de forma igualitária, à totalidade dos CRI da 
respectiva série e que sejam subscritos e integralizados em uma mesma data, 
observado, no que aplicável, o disposto no Contrato de Distribuição. O preço 
da Oferta será único e, portanto, eventual ágio ou deságio deverá ser aplicado 
à totalidade dos CRI da respectiva série integralizados em cada Data de 
Integralização dos CRI, nos termos do artigo 61, §1ª, da Resolução CVM 160. 
Para os fins deste Termo de Securitização, considera-se “Primeira Data de 
Integralização dos CRI” a data em que ocorrerá a primeira integralização 
dos CRI de cada respectiva série; 

(xi) Subscrição e Integralização dos CRI: os CRI serão subscritos no mercado 
primário e integralizados pelo Preço de Subscrição dos CRI, em cada uma 
das Datas de Integralização dos CRI, sendo a integralização dos CRI 
realizada à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, de 
acordo com os procedimentos da B3: (a) nos termos do respectivo documento 
de aceitação da Oferta; e (b) para prover recursos a serem destinados pela 
Emissora conforme o disposto neste Termo de Securitização; 

(xii) Amortização do Valor Nominal Unitário dos CRI Primeira Série: Sem prejuízo 
dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado ou amortização 
extraordinária dos CRI Primeira Série, nos termos previstos neste Termo de 
Securitização, o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI Primeira Série será 
pago em uma única parcela na Data de Vencimento CRI Primeira Série (“Data 
de Amortização dos CRI Primeira Série”); 

(xiii) Amortização do Valor Nominal Unitário dos CRI Segunda Série: Sem prejuízo 
dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado ou amortização 
extraordinária dos CRI Segunda Série, nos termos previstos neste Termo de 
Securitização, o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI Segunda Série será 
pago em uma única parcela na Data de Vencimento CRI Segunda 
Série (“Data de Amortização dos CRI Segunda Série”); 

(xiv) Amortização do Valor Nominal Unitário dos CRI Terceira Série: Sem prejuízo 
dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado ou amortização 
extraordinária dos CRI Terceira Série, nos termos previstos neste Termo de 
Securitização, o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI Terceira Série será 
amortizado em 2 (duas) parcelas consecutivas, no 6º (sexto) e no 7º (sétimo) 
anos, inclusive, contado da Data de Emissão, sendo a primeira amortização 
devida em 17 de setembro de 2029, e a última amortização na Data de 
Vencimento dos CRI Terceira Série, de acordo com a tabela abaixo (cada 
uma, uma “Data de Amortização dos CRI Terceira Série”): 
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Parcela Datas de Amortização dos 
CRI Terceira Série  

Percentual Amortizado do saldo do 
Valor Nominal Unitário dos CRI 

Terceira Série 

1ª 17 de setembro de 2029 50,0000% 

2ª 
Data de Vencimento dos CRI 

Terceira Série 
100,0000% 

(xv) Regime Fiduciário: será instituído o Regime Fiduciário pela Emissora sobre 
os Créditos do Patrimônio Separado, na forma da Lei 14.430 e do artigo 2º, 
VIII, do Suplemento A da Resolução CVM 60, com a consequente 
constituição do Patrimônio Separado; 

(xvi) Depósito para Distribuição, Negociação, Custódia Eletrônica e Liquidação 
Financeira: os CRI serão depositados: (i) para distribuição pública no 
mercado primário por meio do MDA, administrado e operacionalizado pela 
B3, sendo a liquidação financeira da distribuição realizada por meio da B3; e 
(ii) para negociação no mercado secundário, por meio do CETIP21, 
administrado e operacionalizado pela B3, sendo a liquidação financeira da 
negociação e dos eventos de pagamento e a custódia eletrônica dos CRI 
realizada por meio da B3. Não obstante, nos termos do artigo 86, inciso III, 
da Resolução CVM 160, combinado com o artigo 4º, parágrafo único, do 
Anexo Normativo I da Resolução CVM 60, os CRI poderão ser livremente 
negociados entre Investidores Qualificados. Desde que observados os 
requisitos da Resolução CVM 160 e, em especial, o artigo 4º, parágrafo único, 
do Anexo Normativo I da Resolução CVM 60, os CRI somente poderão ser 
negociadas no mercado secundário entre o público em geral após decorridos 
6 (seis) meses contados da data de encerramento da Oferta; 

(xvii) Data de Emissão dos CRI: 15 de setembro de 2023; 

(xviii) Prazo e Data de Vencimento dos CRI Primeira Série: observado o disposto 
neste Termo de Securitização, os CRI Primeira Série terão prazo de 
vencimento de 731 (setecentos e trinta e um) dias contados da Data de 
Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de setembro de 2025 (“Data de 
Vencimento dos CRI Primeira Série”); 

(xix) Prazo e Data de Vencimento dos CRI Segunda Série: observado o disposto 
neste Termo de Securitização, os CRI Segunda Série terão prazo de 
vencimento de 1.461 (mil, quatrocentos e sessenta e um) dias contados da 
Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de setembro de 2027 (“Data 
de Vencimento dos CRI Segunda Série”); 
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Parcela Datas de Amortização dos 
CRI Terceira Série  

Percentual Amortizado do saldo do 
Valor Nominal Unitário dos CRI 
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1ª 17 de setembro de 2029 50,0000% 

2ª 
Data de Vencimento dos CRI 

Terceira Série 
100,0000% 

(xv) Regime Fiduciário: será instituído o Regime Fiduciário pela Emissora sobre 
os Créditos do Patrimônio Separado, na forma da Lei 14.430 e do artigo 2º, 
VIII, do Suplemento A da Resolução CVM 60, com a consequente 
constituição do Patrimônio Separado; 

(xvi) Depósito para Distribuição, Negociação, Custódia Eletrônica e Liquidação 
Financeira: os CRI serão depositados: (i) para distribuição pública no 
mercado primário por meio do MDA, administrado e operacionalizado pela 
B3, sendo a liquidação financeira da distribuição realizada por meio da B3; e 
(ii) para negociação no mercado secundário, por meio do CETIP21, 
administrado e operacionalizado pela B3, sendo a liquidação financeira da 
negociação e dos eventos de pagamento e a custódia eletrônica dos CRI 
realizada por meio da B3. Não obstante, nos termos do artigo 86, inciso III, 
da Resolução CVM 160, combinado com o artigo 4º, parágrafo único, do 
Anexo Normativo I da Resolução CVM 60, os CRI poderão ser livremente 
negociados entre Investidores Qualificados. Desde que observados os 
requisitos da Resolução CVM 160 e, em especial, o artigo 4º, parágrafo único, 
do Anexo Normativo I da Resolução CVM 60, os CRI somente poderão ser 
negociadas no mercado secundário entre o público em geral após decorridos 
6 (seis) meses contados da data de encerramento da Oferta; 

(xvii) Data de Emissão dos CRI: 15 de setembro de 2023; 

(xviii) Prazo e Data de Vencimento dos CRI Primeira Série: observado o disposto 
neste Termo de Securitização, os CRI Primeira Série terão prazo de 
vencimento de 731 (setecentos e trinta e um) dias contados da Data de 
Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de setembro de 2025 (“Data de 
Vencimento dos CRI Primeira Série”); 

(xix) Prazo e Data de Vencimento dos CRI Segunda Série: observado o disposto 
neste Termo de Securitização, os CRI Segunda Série terão prazo de 
vencimento de 1.461 (mil, quatrocentos e sessenta e um) dias contados da 
Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de setembro de 2027 (“Data 
de Vencimento dos CRI Segunda Série”); 
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(xx) Prazo e Data de Vencimento dos CRI Terceira Série: observado o disposto 
neste Termo de Securitização, os CRI Terceira Série terão prazo de 
vencimento de 2.558 (dois mil, quinhentos e cinquenta e oito) dias contados 
da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 16 de setembro de 
2030 (“Data de Vencimento dos CRI Terceira Série”); 

(xxi) Local de Emissão dos CRI: Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; 

(xxii) Encargos Moratórios dos CRI: ocorrendo impontualidade no pagamento, pela 
Emissora, de qualquer quantia por ela recebida e devida aos Titulares dos 
CRI, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Emissora ficarão 
sujeitos, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, (i) à respectiva Remuneração dos CRI, calculada pro rata 
temporis desde a data do respectivo inadimplemento até a data do efetivo 
pagamento; (ii) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro 
rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo 
pagamento; e (iii) multa moratória de natureza não compensatória de 2% 
(dois por cento), ressalvado em decorrência de culpa de terceiros 
participantes com relação aos quais a Emissora não poderá ser 
responsabilizada (“Encargos Moratórios dos CRI”); 

(xxiii) Forma e Comprovação de Titularidade dos CRI: os CRI serão emitidos na 
forma nominativa e escritural e sua titularidade será comprovada (a) por 
extrato emitido pela B3 enquanto estiverem eletronicamente custodiados na 
B3; ou (b) por extrato emitido pelo Escriturador em nome de cada Titular dos 
CRI, com base nas informações prestadas pela B3, conforme os CRI estejam 
eletronicamente custodiados na B3;  

(xxiv) Local de Pagamento dos CRI: os pagamentos referentes aos CRI e a 
quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora serão 
realizados conforme os procedimentos adotados pela B3, quando os CRI 
estiverem custodiadas eletronicamente na B3. Caso, por qualquer razão, 
qualquer um dos CRI não esteja custodiado eletronicamente na B3, na data 
de seu pagamento, a Emissora deixará, em sua sede, o respectivo 
pagamento à disposição do respectivo Titular dos CRI. Nesta hipótese, a 
partir da referida data de pagamento, não haverá qualquer tipo de acréscimo 
sobre o valor colocado à disposição do Titular dos CRI na sede da Emissora; 

(xxv) Atraso no Recebimento dos Pagamentos dos CRI: sem prejuízo no disposto 
no item (xxvi) abaixo, o não comparecimento do Titular dos CRI para receber 
o valor correspondente a qualquer das obrigações pecuniárias devidas pela 
Emissora, nas datas previstas neste Termo de Securitização ou em 
comunicado publicado pela Emissora, não lhe dará direito ao recebimento de 
qualquer acréscimo relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, 
assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento, 
desde que os recursos tenham sido disponibilizados pontualmente, 
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observado o disposto no item (xxii) acima; 

(xxvi) Prorrogação dos Prazos dos CRI: considerar-se-ão prorrogados os prazos 
referentes ao pagamento de qualquer obrigação prevista neste Termo de 
Securitização até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se a data do 
vencimento coincidir com dia que não seja Dia Útil, não sendo devido 
qualquer acréscimo aos valores a serem pagos; 

(xxvii) Pagamentos dos Créditos Imobiliários: os pagamentos dos Créditos 
Imobiliários serão depositados diretamente na Conta do Patrimônio 
Separado, observado o disposto na Cláusula 5 abaixo;  

(xxviii) Ordem de Alocação dos Pagamentos: caso, em qualquer data, o valor 
recebido pela Securitizadora a título de pagamento dos Créditos Imobiliários 
não seja suficiente para quitação integral dos valores devidos aos Titulares 
dos CRI, nos termos deste Termo de Securitização, tais valores serão 
alocados observada a seguinte ordem de preferência: (a) despesas do 
Patrimônio Separado incorridas e não pagas, incluindo provisionamento de 
despesas oriundas de ações judiciais propostas contra a Emissora, em 
função dos Documentos da Operação, e que tenham risco de perda provável 
conforme relatório dos advogados da Emissora contratado às expensas do 
Patrimônio Separado, (b) eventuais Encargos Moratórios dos CRI; (c) 
Remuneração dos CRI; e (d) amortização do Valor Nominal Unitário dos CRI 
Primeira Série, amortização do Valor Nominal Unitário dos CRI Segunda 
Série e amortização do Valor Nominal Unitário dos CRI Terceira Série, 
proporcionalmente; 

(xxix) Garantias: não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, 
sobre os CRI;  

(xxx) Coobrigação da Emissora: não haverá coobrigação da Emissora para o 
pagamento dos CRI; 

(xxxi) Código ISIN dos CRI Primeira Série: BRAPCSCRIJI4; 

(xxxii) Código ISIN dos CRI Segunda Série: BRAPCSCRIJJ2; 

(xxxiii) Código ISIN dos CRI Terceira Série: BRAPCSCRIJK0; 

(xxxiv) Possibilidade de os Créditos Imobiliários serem Acrescidos, Removidos ou 
Substituídos: nos termos do item 9.1 do Anexo E da Resolução CVM 160, 
não há a possibilidade de os Créditos Imobiliários serem acrescidos, 
removidos ou substituídos, de modo que não é aplicável a indicação das 
condições em que tais eventos podem ocorrer e dos efeitos que podem ter 
sobre a regularidade dos fluxos de pagamentos a serem distribuídos aos 
titulares dos valores mobiliários ofertados; e 
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observado o disposto no item (xxii) acima; 
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Imobiliários serão depositados diretamente na Conta do Patrimônio 
Separado, observado o disposto na Cláusula 5 abaixo;  
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Patrimônio Separado incorridas e não pagas, incluindo provisionamento de 
despesas oriundas de ações judiciais propostas contra a Emissora, em 
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Remuneração dos CRI; e (d) amortização do Valor Nominal Unitário dos CRI 
Primeira Série, amortização do Valor Nominal Unitário dos CRI Segunda 
Série e amortização do Valor Nominal Unitário dos CRI Terceira Série, 
proporcionalmente; 

(xxix) Garantias: não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, 
sobre os CRI;  

(xxx) Coobrigação da Emissora: não haverá coobrigação da Emissora para o 
pagamento dos CRI; 

(xxxi) Código ISIN dos CRI Primeira Série: BRAPCSCRIJI4; 

(xxxii) Código ISIN dos CRI Segunda Série: BRAPCSCRIJJ2; 

(xxxiii) Código ISIN dos CRI Terceira Série: BRAPCSCRIJK0; 

(xxxiv) Possibilidade de os Créditos Imobiliários serem Acrescidos, Removidos ou 
Substituídos: nos termos do item 9.1 do Anexo E da Resolução CVM 160, 
não há a possibilidade de os Créditos Imobiliários serem acrescidos, 
removidos ou substituídos, de modo que não é aplicável a indicação das 
condições em que tais eventos podem ocorrer e dos efeitos que podem ter 
sobre a regularidade dos fluxos de pagamentos a serem distribuídos aos 
titulares dos valores mobiliários ofertados; e 
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(xxxv) Classificação de Risco dos CRI: a classificação de risco dos CRI será 
atribuída pela Agência de Classificação de Risco, conforme Cláusula 6.10.1 
abaixo. A Emissora dará ampla divulgação ao mercado sobre a classificação 
de risco atualizada por meio da página www.truesecuritizadora.com.br (neste 
website, acessar “Emissões”, "Ofertas em Andamento", no campo “Selecione 
a pesquisa” selecionar “Por Emissão” e no campo “Pesquisar” inserir "208" e, 
em seguida, identificar a Emissão desejada e clicar em “VER +”. Clicar em 
“Rating”, e assim obter todos os documentos desejados), nos termos da 
legislação e regulamentação aplicável. 

3.2 Destinação dos Recursos: o valor obtido com a integralização dos CRI pelos Investidores 
será utilizado, em sua integralidade, pela Emissora para pagamento do valor de 
integralização das Debêntures. 

3.2.1 Independentemente da ocorrência de vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes da Escritura de Emissão de Debêntures ou do resgate antecipado das 
Debêntures e, consequentemente, dos CRI, os recursos líquidos obtidos pela 
Devedora com a emissão das Debêntures serão destinados diretamente pela 
Devedora, em sua integralidade, (i) até a Data de Vencimento dos CRI, conforme 
definida neste Termo de Securitização; ou (ii) até que a Devedora comprove a 
aplicação da totalidade dos recursos obtidos com a emissão das Debêntures, o que 
ocorrer primeiro, sendo certo que, ocorrendo resgate antecipado ou vencimento 
antecipado das Debêntures, as obrigações da Devedora e as obrigações do Agente 
Fiduciário dos CRI referentes à destinação dos recursos perdurarão até a Data de 
Vencimento dos CRI, conforme definida neste Termo de Securitização, ou até a 
destinação da totalidade dos recursos ser efetivada, o que ocorrer primeiro, 
exclusivamente para (i)  gastos, custos e despesas relacionados ao pagamento de 
aluguéis não incorridos pela Devedora (“Destinação Futura”), de unidades de 
negócios localizadas nos imóveis descritos na Tabela 1 do Anexo VII ao presente 
Termo de Securitização (“Empreendimentos Destinação”), e (ii) reembolso de 
gastos, custos e despesas predeterminadas, já incorridos pela Devedora 
anteriormente à emissão das Debêntures, observado o limite de 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederem o encerramento da Oferta dos CRI (“Reembolso”), 
decorrentes do pagamento de aluguéis de unidades de negócios localizadas nos 
imóveis descritos na Tabela 2 do Anexo VII ao presente Termo de Securitização 
(“Empreendimentos Reembolso” e “Reembolso”, respectivamente, sendo os 
Empreendimentos Reembolso, quando em conjunto com os Empreendimentos 
Destinação, os “Empreendimentos Lastro”), observada a forma de utilização e a 
proporção dos recursos captados a ser destinada para cada um dos 
Empreendimentos Lastro, conforme previsto no Anexo VII ao presente Termo de 
Securitização, e o Cronograma Indicativo (conforme definido abaixo) da destinação 
dos recursos, previsto no Anexo VIII ao presente Termo de 
Securitização (“Destinação dos Recursos”). 

(i) Os Empreendimentos Reembolso e os gastos, custos e despesas referentes 
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aos Empreendimentos Reembolso (“Custos e Despesas Reembolso”) 
encontram-se devidamente descritos na Tabela 2 e na Tabela 3 do Anexo VII 
ao presente Termo de Securitização, com (a) identificação dos valores 
envolvidos; (b) detalhamento dos Custos e Despesas Reembolso; (c) 
especificação individualizada dos Empreendimentos Reembolso, vinculados 
aos Custos e Despesas Reembolso; e (d) a indicação do Cartório de Registro 
de Imóveis em que os Empreendimentos Reembolso estão registrados e 
suas respectivas matrículas. Adicionalmente, os Custos e Despesas 
Reembolso foram incorridos em prazo inferior a 24 (vinte e quatro) meses de 
antecedência com relação à data de encerramento da Oferta; 

(ii) Os Custos e Despesas Reembolso não foram objeto de destinação no âmbito 
de outras emissões de certificados de recebíveis imobiliários lastreados em 
dívidas da Devedora, bem como os gastos, custos e despesas a serem 
incorridos em relação aos Empreendimentos Destinação com recursos 
obtidos através da emissão das Debêntures também não foram objeto de 
destinação no âmbito de outras emissões de certificados de recebíveis 
imobiliários lastreados em dívidas da Devedora, conforme declarado pela 
Devedora no âmbito da Escritura de Emissão e previsto na Tabela 1 e na 
Tabela 2 do Anexo VII ao presente Termo de Securitização; 

(iii) Conforme disposto nos itens acima, a Destinação dos Recursos tem como 
destinação o reembolso ou o pagamento, conforme o caso, de aluguéis 
devidos pela Devedora no âmbito de determinados Contratos de Locação 
(conforme definidos abaixo). As locadoras dos imóveis de tais 
Empreendimentos Lastro, na condição de credoras dos respectivos aluguéis 
devidos pela Devedora, cederam e poderão ceder no futuro a totalidade ou 
parte de tais fluxos de aluguéis para utilização como lastro clássico em outras 
emissões de certificados de recebíveis imobiliários por elas estruturados; e 

(iv) Os Custos e Despesas Reembolso foram integralmente utilizados pela 
Devedora nas porcentagens indicadas na Tabela 3 do Anexo VII ao presente 
Termo de Securitização. 

3.2.2 A Devedora poderá, a qualquer tempo até a Data de Vencimento das Debêntures e, 
consequentemente, até a Data de Vencimento dos CRI, conforme definida neste 
Termo de Securitização, alterar os percentuais da proporção dos recursos captados 
com a emissão de Debêntures a ser destinada a cada Empreendimento Destinação, 
indicados na Tabela 3 do Anexo VII ao presente Termo de Securitização, 
independentemente da anuência prévia da Emissora e/ou dos Titulares dos CRI. 

3.2.3 A alteração dos percentuais indicados no Anexo VII deste Termo de Securitização, 
nos termos da Cláusula 3.2.2 acima, deverá ser (i) informada à Emissora e ao Agente 
Fiduciário dos CRI, por meio do envio de notificação pela Devedora, 
substancialmente na forma da Escritura de Emissão de Debêntures; e (ii) refletida 
por meio de aditamento à Escritura de Emissão de Debêntures, ao presente Termo 
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aos Empreendimentos Reembolso (“Custos e Despesas Reembolso”) 
encontram-se devidamente descritos na Tabela 2 e na Tabela 3 do Anexo VII 
ao presente Termo de Securitização, com (a) identificação dos valores 
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obtidos através da emissão das Debêntures também não foram objeto de 
destinação no âmbito de outras emissões de certificados de recebíveis 
imobiliários lastreados em dívidas da Devedora, conforme declarado pela 
Devedora no âmbito da Escritura de Emissão e previsto na Tabela 1 e na 
Tabela 2 do Anexo VII ao presente Termo de Securitização; 

(iii) Conforme disposto nos itens acima, a Destinação dos Recursos tem como 
destinação o reembolso ou o pagamento, conforme o caso, de aluguéis 
devidos pela Devedora no âmbito de determinados Contratos de Locação 
(conforme definidos abaixo). As locadoras dos imóveis de tais 
Empreendimentos Lastro, na condição de credoras dos respectivos aluguéis 
devidos pela Devedora, cederam e poderão ceder no futuro a totalidade ou 
parte de tais fluxos de aluguéis para utilização como lastro clássico em outras 
emissões de certificados de recebíveis imobiliários por elas estruturados; e 

(iv) Os Custos e Despesas Reembolso foram integralmente utilizados pela 
Devedora nas porcentagens indicadas na Tabela 3 do Anexo VII ao presente 
Termo de Securitização. 

3.2.2 A Devedora poderá, a qualquer tempo até a Data de Vencimento das Debêntures e, 
consequentemente, até a Data de Vencimento dos CRI, conforme definida neste 
Termo de Securitização, alterar os percentuais da proporção dos recursos captados 
com a emissão de Debêntures a ser destinada a cada Empreendimento Destinação, 
indicados na Tabela 3 do Anexo VII ao presente Termo de Securitização, 
independentemente da anuência prévia da Emissora e/ou dos Titulares dos CRI. 

3.2.3 A alteração dos percentuais indicados no Anexo VII deste Termo de Securitização, 
nos termos da Cláusula 3.2.2 acima, deverá ser (i) informada à Emissora e ao Agente 
Fiduciário dos CRI, por meio do envio de notificação pela Devedora, 
substancialmente na forma da Escritura de Emissão de Debêntures; e (ii) refletida 
por meio de aditamento à Escritura de Emissão de Debêntures, ao presente Termo 
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de Securitização e à Escritura de Emissão de CCI, a ser celebrado no prazo de até 
30 (trinta) Dias Úteis contados do recebimento da referida notificação pela Emissora 
e pelo Agente Fiduciário dos CRI, de forma a prever os novos percentuais para cada 
Empreendimento Destinação, sendo que a formalização de tal aditamento deverá ser 
realizada anteriormente à alteração da destinação de recursos em questão e não 
demandará prévia aprovação em Assembleia Especial de Investidores. 

3.2.4 Os recursos captados por meio da emissão das Debêntures deverão seguir a 
destinação prevista nesta Cláusula 3.2, até a Data de Vencimento dos CRI, conforme 
definida neste Termo de Securitização, ou até que a Devedora comprove a aplicação 
da totalidade dos recursos obtidos, o que ocorrer primeiro, conforme cronograma 
estabelecido, de forma indicativa e não vinculante, no Anexo VIII ao presente Termo 
de Securitização (“Cronograma Indicativo”), sendo que, caso necessário, a 
Devedora poderá destinar os recursos provenientes da integralização das 
Debêntures em datas diversas das previstas no Cronograma Indicativo, observada a 
obrigação desta de realizar a integral destinação dos recursos até a Data de 
Vencimento dos CRI, conforme definida neste Termo de Securitização. Por se tratar 
de cronograma tentativo e indicativo, se, por qualquer motivo, ocorrer qualquer atraso 
ou antecipação do Cronograma Indicativo: (i) não será necessário notificar o Agente 
Fiduciário dos CRI, bem como tampouco aditar a Escritura de Emissão de 
Debêntures ou quaisquer outros documentos da emissão das Debêntures; e (ii) não 
será configurada qualquer hipótese de vencimento antecipado das Debêntures, 
resgate antecipado das Debêntures ou ensejará qualquer outra penalidade ou ônus 
à Devedora, nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures e deste Termo de 
Securitização, desde que a Devedora realize a integral destinação dos recursos até 
a Data de Vencimento dos CRI, conforme definida neste Termo de Securitização. 

3.2.5 Os contratos de locação (“Contratos de Locação”) referentes às despesas de 
pagamento de aluguéis que foram ou serão destinadas para os Empreendimentos 
Lastro, conforme o caso, encontram-se descritos na Tabela 4 do Anexo VII a este 
Termo de Securitização, sendo certo que os montantes securitizados com base nos 
aluguéis decorrentes de tais Contratos de Locação se limitam ao valor e duração dos 
Contratos de Locação em vigor não considerando valores referentes a potenciais 
aditamentos e/ou renovações dos Contratos de Locação ou, ainda, a estimativas de 
despesas referentes a contratos com outros locadores/imóveis, que possam vir a ser 
firmados no futuro. 

3.2.6 Para fins de esclarecimento quanto à destinação referente às despesas de 
pagamento de aluguéis que foram ou serão destinadas para os Empreendimentos 
Lastro: 
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(i) conforme disposto na Cláusula 3.2.5 acima, os termos dos referidos 
Contratos de Locação estão especificados na Escritura de Emissão de 
Debêntures, assim como constam da Tabela 4 do Anexo VII deste Termo de 
Securitização, contendo, no mínimo, a identificação dos valores envolvidos, 
o detalhamento das despesas, a especificação individualizada dos 
Empreendimentos Lastro vinculados a cada Contrato de Locação (restando 
clara a vinculação entre os Contratos de Locação e os respectivos 
Empreendimentos Lastro), e a equiparação entre despesa e lastro; 

(ii) as Debêntures representam Créditos Imobiliários devidos pela Devedora 
independentemente de qualquer evento futuro, sendo certo que os montantes 
a serem destinados para pagamento dos aluguéis são limitados ao valor e à 
duração dos Contratos de Locação em vigor, não constando deles, nos 
termos da Cláusula 3.2.5 acima, valores referentes a potenciais aditamentos 
e/ou renovações destes contratos ou, ainda, a estimativas de despesas 
referentes a contratos com outros locadores/imóveis que possam vir a ser 
firmados no futuro; 

(iii) os Contratos de Locação e respectivas despesas foram e serão, conforme o 
caso, objeto de verificação pelo Agente Fiduciário dos CRI, ao qual deverão 
ser apresentados comprovantes de pagamentos e demais documentos que 
comprovem tais despesas; 

(iv) estão sendo estritamente observados os subitens “i” a “ix” do item 2.4.1 do 
Ofício-Circular nº 1/2021-CVM/SRE, de 1º de março de 2021; e 

(v) a Devedora assinará declaração, substancialmente na forma do Anexo VIII 
da Escritura de Emissão de Debêntures, certificando que as partes dos 
Contratos de Locação (locador e locatário) não são do mesmo grupo 
econômico da Devedora. 

3.2.7 A Devedora poderá, a qualquer tempo até a data de vencimento dos CRI, inserir 
novos Contratos de Locação na Tabela 4 do Anexo VII a este Termo de 
Securitização, refletindo nas demais tabelas do Anexo VII as especificações dos 
imóveis objeto dos novos Contratos de Locação, desde que observados os critérios 
estabelecidos nesta Cláusula 3.2 em especial as Cláusulas 3.2.5 e 3.2.6 acima, para 
que sejam também objeto de destinação de recursos, além daqueles inicialmente 
previstos na Tabela 1 do Anexo VII a este Termo de Securitização, mediante prévia 
anuência da Emissora, conforme decisão dos Titulares do CRI reunidos em 
Assembleia Geral, observadas as regras de convocação e instalação previstas na 
Cláusula 14 abaixo. Caso proposta pela Devedora, tal inserção será aprovada pela 
Emissora, na qualidade de titular das Debêntures, se não houver objeção por 
Titulares de CRI reunidos em Assembleia Especial de Investidores, que representem, 
no mínimo, (i) 2/3 (dois terços) dos CRI em Circulação de todas as séries, em 
conjunto, em primeira convocação; ou (ii) 50% (cinquenta por cento) dos titulares de 
CRI em Circulação de todas as séries, em conjunto, mais 1 (um), em segunda 
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(i) conforme disposto na Cláusula 3.2.5 acima, os termos dos referidos 
Contratos de Locação estão especificados na Escritura de Emissão de 
Debêntures, assim como constam da Tabela 4 do Anexo VII deste Termo de 
Securitização, contendo, no mínimo, a identificação dos valores envolvidos, 
o detalhamento das despesas, a especificação individualizada dos 
Empreendimentos Lastro vinculados a cada Contrato de Locação (restando 
clara a vinculação entre os Contratos de Locação e os respectivos 
Empreendimentos Lastro), e a equiparação entre despesa e lastro; 

(ii) as Debêntures representam Créditos Imobiliários devidos pela Devedora 
independentemente de qualquer evento futuro, sendo certo que os montantes 
a serem destinados para pagamento dos aluguéis são limitados ao valor e à 
duração dos Contratos de Locação em vigor, não constando deles, nos 
termos da Cláusula 3.2.5 acima, valores referentes a potenciais aditamentos 
e/ou renovações destes contratos ou, ainda, a estimativas de despesas 
referentes a contratos com outros locadores/imóveis que possam vir a ser 
firmados no futuro; 

(iii) os Contratos de Locação e respectivas despesas foram e serão, conforme o 
caso, objeto de verificação pelo Agente Fiduciário dos CRI, ao qual deverão 
ser apresentados comprovantes de pagamentos e demais documentos que 
comprovem tais despesas; 

(iv) estão sendo estritamente observados os subitens “i” a “ix” do item 2.4.1 do 
Ofício-Circular nº 1/2021-CVM/SRE, de 1º de março de 2021; e 

(v) a Devedora assinará declaração, substancialmente na forma do Anexo VIII 
da Escritura de Emissão de Debêntures, certificando que as partes dos 
Contratos de Locação (locador e locatário) não são do mesmo grupo 
econômico da Devedora. 

3.2.7 A Devedora poderá, a qualquer tempo até a data de vencimento dos CRI, inserir 
novos Contratos de Locação na Tabela 4 do Anexo VII a este Termo de 
Securitização, refletindo nas demais tabelas do Anexo VII as especificações dos 
imóveis objeto dos novos Contratos de Locação, desde que observados os critérios 
estabelecidos nesta Cláusula 3.2 em especial as Cláusulas 3.2.5 e 3.2.6 acima, para 
que sejam também objeto de destinação de recursos, além daqueles inicialmente 
previstos na Tabela 1 do Anexo VII a este Termo de Securitização, mediante prévia 
anuência da Emissora, conforme decisão dos Titulares do CRI reunidos em 
Assembleia Geral, observadas as regras de convocação e instalação previstas na 
Cláusula 14 abaixo. Caso proposta pela Devedora, tal inserção será aprovada pela 
Emissora, na qualidade de titular das Debêntures, se não houver objeção por 
Titulares de CRI reunidos em Assembleia Especial de Investidores, que representem, 
no mínimo, (i) 2/3 (dois terços) dos CRI em Circulação de todas as séries, em 
conjunto, em primeira convocação; ou (ii) 50% (cinquenta por cento) dos titulares de 
CRI em Circulação de todas as séries, em conjunto, mais 1 (um), em segunda 
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convocação. Caso a referida Assembleia Especial de Investidores não seja instalada 
em segunda convocação ou não haja deliberação em segunda convocação por falta 
de quórum, a proposta da Devedora para a inserção de novos Contratos de Locação 
será considerada aprovada. 

3.2.8 A inserção de novos Contratos de Locação nos termos da Cláusula 3.2.7 acima, 
(i) deverá ser solicitada à Emissora e ao Agente Fiduciário dos CRI, por meio do 
envio de comunicação pela Devedora nesse sentido; (ii) após o recebimento da 
referida comunicação, a Emissora deverá convocar Assembleia Especial de 
Investidores em até 5 (cinco) Dias Úteis, devendo tal assembleia ocorrer no menor 
prazo possível; e (iii) caso aprovada na forma da Cláusula 3.2.7 acima, a mesma 
deverá ser refletida por meio de aditamento à Escritura de Emissão de Debêntures, 
ao presente Termo de Securitização e à Escritura de Emissão de CCI, a ser celebrado 
no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após a realização da Assembleia Especial de 
Investidores ou da data em que tal assembleia deveria ter ocorrido em caso de sua 
não instalação, sendo que a formalização de tal aditamento deverá ser realizada 
anteriormente à alteração da destinação de recursos em questão. 

3.2.9 A Devedora declarou, na Escritura de Emissão de Debêntures, ter encaminhado ao 
Agente Fiduciário dos CRI os comprovantes de pagamento dos aluguéis, em relação 
aos Empreendimentos Reembolso, observado o limite de 24 (vinte e quatro) meses 
que antecederem o encerramento da Oferta dos CRI Com base em referida 
documentação, o Agente Fiduciário dos CRI verificou, em data anterior à data de 
assinatura da Escritura de Emissão de Debêntures e, consequentemente, deste 
Termo de Securitização, os documentos encaminhados para comprovar os valores 
da emissão das Debêntures destinados para o Reembolso, comprovando o total de 
R$187.348.765,25 (cento e oitenta e sete milhões, trezentos e quarenta e oito mil e 
setecentos e sessenta e cinco reais e vinte e cinco centavos). 

(i) Sem prejuízo do disposto acima, a Emissora ou o Agente Fiduciário dos CRI 
poderão, a qualquer tempo solicitar à Devedora quaisquer documentos 
(contratos, notas fiscais, faturas, recibos, dentre outros) e informações 
necessárias relacionadas ao Reembolso, devendo tais documentos serem 
disponibilizados pela Devedora em até 10 (dez) Dias Úteis contados da 
respectiva solicitação da Emissora e/ou do Agente Fiduciário dos CRI, desde 
que com a devida justificativa, ou em prazo inferior, se assim solicitado pela 
autoridade competente. 

(ii) Caso os documentos referidos na Cláusula (i) acima sejam solicitados por 
Autoridades em prazo inferior ao mencionado acima, a Devedora deverá 
disponibilizar tais documentos e informações ora referidos no prazo solicitado 
por tal Autoridade, de modo a possibilitar o cumprimento tempestivo pela 
Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário dos CRI de quaisquer solicitações 
efetuadas por Autoridades ou órgãos reguladores, regulamentos, leis ou 
determinações judiciais, administrativas e/ou arbitrais. 
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(iii) Tendo em vista que a emissão das Debêntures faz parte da operação de 
securitização, a Devedora deverá prestar contas, ao Agente Fiduciário dos 
CRI, sobre a destinação dos recursos obtidos com a emissão das Debêntures 
aplicados aos Empreendimentos Destinação, conforme descrito na Cláusula 
3.2.1 acima, exclusivamente, por meio da apresentação de relatório de 
comprovação de aplicação dos recursos captados por meio das Debêntures, 
nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures (“Relatório de 
Verificação”), informando o valor total dos recursos oriundos da emissão das 
Debêntures efetivamente destinado pela Devedora para cada um dos 
Empreendimentos Destinação durante o Período de Verificação (conforme 
definido abaixo) imediatamente anterior à data do respectivo Relatório de 
Verificação, acompanhado, conforme o caso, de cópia dos comprovantes de 
pagamento dos aluguéis, e/ou outros documentos comprobatórios que o 
Agente Fiduciário dos CRI julgar necessários para acompanhamento da 
utilização dos recursos (“Documentos Comprobatórios”), na seguinte 
periodicidade: (i) a cada 6 (seis) meses, nos meses de março e setembro 
(“Período de Verificação”), sendo a primeira comprovação em março de 
2024, até a Data de Vencimento dos CRI, ou até que se comprove a aplicação 
da totalidade dos recursos obtidos, o que ocorrer primeiro. No caso de 
vencimento (ordinário ou antecipado) das Debêntures ou nos casos de 
resgate previstos na Escritura de Emissão de Debêntures, as obrigações da 
Devedora e, eventualmente, do Agente Fiduciário dos CRI com relação à 
destinação de recursos perdurarão até o vencimento final dos CRI ou até que 
a destinação da totalidade dos recursos seja efetivada, o que ocorrer 
primeiro; e (ii) sempre que solicitado por escrito por Autoridades, pela 
Securitizadora ou pelo Agente Fiduciário dos CRI, para fins de atendimento 
às Normas e exigências de órgãos reguladores e fiscalizadores ou 
acompanhado de justificativa, a Devedora deverá encaminhar os documentos 
de comprovação em até 10 (dez) Dias Úteis contados do recebimento da 
solicitação, ou em prazo menor, se assim solicitado por qualquer Autoridade 
ou determinado por Norma. Em qualquer caso aqui previsto, o Agente 
Fiduciário dos CRI e a Securitizadora deverão tratar todas e quaisquer 
informações recebidas nos termos deste item em caráter sigiloso (sem 
prejuízo de disponibilizar as informações para os Titulares dos CRI e/ou 
Autoridades competentes, se solicitado), com o fim exclusivo de verificar o 
cumprimento da destinação de recursos aqui estabelecida. 

(iv) O Agente Fiduciário dos CRI, no âmbito da operação de securitização, deverá 
verificar, semestralmente, ao longo do prazo de duração das Debêntures e 
dos CRI ou até a comprovação da aplicação integral dos recursos oriundos 
da emissão das Debêntures, o que ocorrer primeiro, o efetivo direcionamento 
de todos os recursos obtidos por meio da emissão das Debêntures na forma 
acima prevista, a partir, exclusivamente, do Relatório de Verificação, bem 
como das demais informações e/ou documentos fornecidos nos termos do 
item (iii) acima. Adicionalmente, o Agente Fiduciário dos CRI deverá envidar 
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(iii) Tendo em vista que a emissão das Debêntures faz parte da operação de 
securitização, a Devedora deverá prestar contas, ao Agente Fiduciário dos 
CRI, sobre a destinação dos recursos obtidos com a emissão das Debêntures 
aplicados aos Empreendimentos Destinação, conforme descrito na Cláusula 
3.2.1 acima, exclusivamente, por meio da apresentação de relatório de 
comprovação de aplicação dos recursos captados por meio das Debêntures, 
nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures (“Relatório de 
Verificação”), informando o valor total dos recursos oriundos da emissão das 
Debêntures efetivamente destinado pela Devedora para cada um dos 
Empreendimentos Destinação durante o Período de Verificação (conforme 
definido abaixo) imediatamente anterior à data do respectivo Relatório de 
Verificação, acompanhado, conforme o caso, de cópia dos comprovantes de 
pagamento dos aluguéis, e/ou outros documentos comprobatórios que o 
Agente Fiduciário dos CRI julgar necessários para acompanhamento da 
utilização dos recursos (“Documentos Comprobatórios”), na seguinte 
periodicidade: (i) a cada 6 (seis) meses, nos meses de março e setembro 
(“Período de Verificação”), sendo a primeira comprovação em março de 
2024, até a Data de Vencimento dos CRI, ou até que se comprove a aplicação 
da totalidade dos recursos obtidos, o que ocorrer primeiro. No caso de 
vencimento (ordinário ou antecipado) das Debêntures ou nos casos de 
resgate previstos na Escritura de Emissão de Debêntures, as obrigações da 
Devedora e, eventualmente, do Agente Fiduciário dos CRI com relação à 
destinação de recursos perdurarão até o vencimento final dos CRI ou até que 
a destinação da totalidade dos recursos seja efetivada, o que ocorrer 
primeiro; e (ii) sempre que solicitado por escrito por Autoridades, pela 
Securitizadora ou pelo Agente Fiduciário dos CRI, para fins de atendimento 
às Normas e exigências de órgãos reguladores e fiscalizadores ou 
acompanhado de justificativa, a Devedora deverá encaminhar os documentos 
de comprovação em até 10 (dez) Dias Úteis contados do recebimento da 
solicitação, ou em prazo menor, se assim solicitado por qualquer Autoridade 
ou determinado por Norma. Em qualquer caso aqui previsto, o Agente 
Fiduciário dos CRI e a Securitizadora deverão tratar todas e quaisquer 
informações recebidas nos termos deste item em caráter sigiloso (sem 
prejuízo de disponibilizar as informações para os Titulares dos CRI e/ou 
Autoridades competentes, se solicitado), com o fim exclusivo de verificar o 
cumprimento da destinação de recursos aqui estabelecida. 

(iv) O Agente Fiduciário dos CRI, no âmbito da operação de securitização, deverá 
verificar, semestralmente, ao longo do prazo de duração das Debêntures e 
dos CRI ou até a comprovação da aplicação integral dos recursos oriundos 
da emissão das Debêntures, o que ocorrer primeiro, o efetivo direcionamento 
de todos os recursos obtidos por meio da emissão das Debêntures na forma 
acima prevista, a partir, exclusivamente, do Relatório de Verificação, bem 
como das demais informações e/ou documentos fornecidos nos termos do 
item (iii) acima. Adicionalmente, o Agente Fiduciário dos CRI deverá envidar 

DocuSign Envelope ID: CC74C0C4-F347-47D4-8B54-92F2BC7E5CB4

 

33 

os seus melhores esforços para obter os Documentos Comprobatórios que 
julgar necessários a fim de proceder com a verificação da destinação dos 
recursos da Oferta. 

(v) Uma vez atingido o valor da destinação dos recursos das Debêntures, que 
será verificado pelo Agente Fiduciário dos CRI, nos termos do item (iii) e 
observados os critérios constantes do relatório cujo modelo consta da 
Escritura de Emissão de Debêntures, a Devedora e o Agente Fiduciário dos 
CRI, no âmbito da operação de securitização, ficarão desobrigados com 
relação às comprovações de que trata o item (iii) acima, exceto se em razão 
de determinação de Autoridades ou atendimento a Normas for necessária 
qualquer comprovação adicional. 

3.2.10 Mediante o recebimento do Relatório de Verificação e dos Documentos 
Comprobatórios, o Agente Fiduciário dos CRI será responsável por verificar, com 
base, exclusivamente, no mesmo, o cumprimento das obrigações de destinação dos 
recursos assumidas pela Devedora na forma acima prevista. 

3.2.11 A Instituição Custodiante deve contar com regras e procedimentos adequados, 
previstos por escrito e passíveis de verificação, para assegurar o controle e a 
adequada movimentação dos Documentos Comprobatórios, os quais correspondem 
àqueles que a Devedora e a Instituição Custodiante julgarem necessários para que 
possam exercer plenamente as prerrogativas decorrentes da titularidade dos ativos, 
sendo capazes de comprovar a origem e a existência dos Créditos Imobiliários e da 
correspondente operação que os lastreia, no caso, a emissão de Debêntures. 

3.2.12 A atuação da Instituição Custodiante limitar-se-á, tão somente, a verificar o 
preenchimento dos requisitos formais relacionados aos documentos recebidos, nos 
termos da legislação vigente. A Instituição Custodiante não será responsável por 
verificar a suficiência, validade, qualidade, veracidade ou completude das 
informações técnicas e financeiras constantes de qualquer documento que lhe seja 
enviado, inclusive com o fim de informar, complementar, esclarecer, retificar ou 
ratificar as informações dos documentos recebidos. 

3.2.13 Adicionalmente, sempre que houver aditamento ao presente Termo de Securitização, 
a Emissora obriga-se a enviar à Instituição Custodiante 1 (uma) via original emitida 
eletronicamente do aditamento para fins de custódia. 

3.2.14 A Devedora se obrigou, por meio da Escritura de Emissão de Debêntures, a destinar 
todo o valor relativo aos recursos decorrentes da emissão das Debêntures na forma 
acima estabelecida independentemente da realização do resgate antecipado e/ou do 
vencimento antecipado das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão de 
Debêntures, cabendo ao Agente Fiduciário dos CRI verificar o emprego de tais 
recursos, conforme estabelecidos nesta Cláusula 3. 
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3.2.15 A Devedora se obrigou, por meio da Escritura de Emissão de Debêntures, em caráter 
irrevogável e irretratável, a indenizar a Emissora, o Agente Fiduciário dos CRI e os 
Titulares dos CRI por todos e quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou 
despesas (incluindo custas judiciais e honorários advocatícios) que vierem a, 
comprovadamente, incorrer em decorrência da utilização dos recursos oriundos das 
Debêntures de forma diversa da estabelecida nesta Cláusula 3. 

3.2.16 A Devedora será a responsável pela custódia e guarda de todos e quaisquer 
documentos que comprovem a utilização dos recursos relativos às Debêntures, nos 
termos desta Cláusula 3.2. 

3.3 Vinculação dos Pagamentos: Os Créditos do Patrimônio Separado e todos e quaisquer 
recursos a eles relativos serão expressamente vinculados aos CRI por força do Regime 
Fiduciário constituído pela Emissora, em conformidade com este Termo de Securitização, 
não estando sujeitos a qualquer tipo de retenção, desconto ou compensação com ou em 
decorrência de outras obrigações da Devedora e/ou da Emissora até a data de resgate dos 
CRI, exceto pelos eventuais tributos sobre eles aplicáveis, e pagamento integral dos valores 
devidos aos Titulares dos CRI. Neste sentido, os Créditos do Patrimônio Separado: 

(i) constituirão, no âmbito do presente Termo de Securitização, Patrimônio Separado, 
não se confundindo com o patrimônio comum da Emissora em nenhuma hipótese; 

(ii) permanecerão segregados do patrimônio comum da Emissora no Patrimônio 
Separado até o pagamento integral da totalidade dos CRI; 

(iii) destinam-se exclusivamente, em sua integralidade, ao pagamento do Valor de 
Integralização das Debêntures e dos valores devidos aos Titulares dos CRI;  

(iv) estão isentos de qualquer ação ou execução promovida por credores da Emissora, 
não podendo ser utilizados na prestação de garantias, nem ser excutidos por 
quaisquer credores da Emissora, por mais privilegiados que sejam, observados os 
fatores de risco previstos neste Termo de Securitização; e 

(v) somente respondem pelas obrigações decorrentes dos CRI a que estão vinculados, 
conforme previsto neste Termo de Securitização. 

3.4 Resgate Antecipado Facultativo Discricionário. Sujeito ao atendimento das condições 
estabelecidas na Escritura de Emissão de Debêntures, a Devedora poderá, a seu exclusivo 
critério, realizar, a qualquer tempo a partir de 15 de outubro de 2024 (inclusive) para as 
Debêntures da Primeira Série, a partir de 15 de outubro de 2025 (inclusive) para as 
Debêntures da Segunda Série e a partir de 15 de outubro de 2026 (inclusive) para as 
Debêntures da Terceira Série, o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures 
da Primeira Série, das Debêntures da Segunda Série e/ou das Debêntures da Terceira Série, 
conforme o caso (sendo vedado o resgate antecipado facultativo parcial das Debêntures 
da respectiva série), com o consequente cancelamento de tais Debêntures (“Resgate 
Antecipado Facultativo Discricionário das Debêntures”). 
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3.2.15 A Devedora se obrigou, por meio da Escritura de Emissão de Debêntures, em caráter 
irrevogável e irretratável, a indenizar a Emissora, o Agente Fiduciário dos CRI e os 
Titulares dos CRI por todos e quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou 
despesas (incluindo custas judiciais e honorários advocatícios) que vierem a, 
comprovadamente, incorrer em decorrência da utilização dos recursos oriundos das 
Debêntures de forma diversa da estabelecida nesta Cláusula 3. 

3.2.16 A Devedora será a responsável pela custódia e guarda de todos e quaisquer 
documentos que comprovem a utilização dos recursos relativos às Debêntures, nos 
termos desta Cláusula 3.2. 

3.3 Vinculação dos Pagamentos: Os Créditos do Patrimônio Separado e todos e quaisquer 
recursos a eles relativos serão expressamente vinculados aos CRI por força do Regime 
Fiduciário constituído pela Emissora, em conformidade com este Termo de Securitização, 
não estando sujeitos a qualquer tipo de retenção, desconto ou compensação com ou em 
decorrência de outras obrigações da Devedora e/ou da Emissora até a data de resgate dos 
CRI, exceto pelos eventuais tributos sobre eles aplicáveis, e pagamento integral dos valores 
devidos aos Titulares dos CRI. Neste sentido, os Créditos do Patrimônio Separado: 

(i) constituirão, no âmbito do presente Termo de Securitização, Patrimônio Separado, 
não se confundindo com o patrimônio comum da Emissora em nenhuma hipótese; 

(ii) permanecerão segregados do patrimônio comum da Emissora no Patrimônio 
Separado até o pagamento integral da totalidade dos CRI; 

(iii) destinam-se exclusivamente, em sua integralidade, ao pagamento do Valor de 
Integralização das Debêntures e dos valores devidos aos Titulares dos CRI;  

(iv) estão isentos de qualquer ação ou execução promovida por credores da Emissora, 
não podendo ser utilizados na prestação de garantias, nem ser excutidos por 
quaisquer credores da Emissora, por mais privilegiados que sejam, observados os 
fatores de risco previstos neste Termo de Securitização; e 

(v) somente respondem pelas obrigações decorrentes dos CRI a que estão vinculados, 
conforme previsto neste Termo de Securitização. 

3.4 Resgate Antecipado Facultativo Discricionário. Sujeito ao atendimento das condições 
estabelecidas na Escritura de Emissão de Debêntures, a Devedora poderá, a seu exclusivo 
critério, realizar, a qualquer tempo a partir de 15 de outubro de 2024 (inclusive) para as 
Debêntures da Primeira Série, a partir de 15 de outubro de 2025 (inclusive) para as 
Debêntures da Segunda Série e a partir de 15 de outubro de 2026 (inclusive) para as 
Debêntures da Terceira Série, o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures 
da Primeira Série, das Debêntures da Segunda Série e/ou das Debêntures da Terceira Série, 
conforme o caso (sendo vedado o resgate antecipado facultativo parcial das Debêntures 
da respectiva série), com o consequente cancelamento de tais Debêntures (“Resgate 
Antecipado Facultativo Discricionário das Debêntures”). 
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3.4.1 A Devedora deverá comunicar a Emissora sobre a realização de Resgate Antecipado 
Facultativo Discricionário das Debêntures mediante comunicação escrita endereçada 
à Emissora, com cópia para o Agente Fiduciário dos CRI, com, no mínimo, 5 (cinco) 
Dias Úteis de antecedência da data do evento. Tal comunicado à Emissora deverá 
descrever os termos e condições do Resgate Antecipado Facultativo Discricionário 
das Debêntures, incluindo (i) a estimativa do Valor do Resgate Antecipado 
Facultativo Discricionário das Debêntures (conforme definido abaixo); (ii) a data 
efetiva para o Resgate Antecipado Facultativo Discricionário das Debêntures, que 
deverá ser um Dia Útil; e (iii) demais informações necessárias à operacionalização do 
Resgate Antecipado Facultativo Discricionário das Debêntures. 

3.4.2 O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures objeto do Resgate 
Antecipado Facultativo Discricionário das Debêntures será o Valor Nominal Unitário 
das Debêntures ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da respectiva 
série, conforme o caso, acrescido da Remuneração das Debêntures da respectiva 
série, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização das 
Debêntures da respectiva série ou a Data de Pagamento de Remuneração das 
Debêntures da respectiva série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do 
efetivo pagamento, sem prejuízo do pagamento dos respectivos Encargos Moratórios 
das Debêntures e Despesas, quando for o caso, e de quaisquer outros valores 
eventualmente devidos pela Devedora nos termos da Escritura de Emissão de 
Debêntures e/ou de qualquer dos demais Documentos da Operação, caso aplicáveis 
(“Valor do Resgate Antecipado Facultativo Discricionário das Debêntures”), 
acrescido de prêmio, incidente sobre o Valor do Resgate Antecipado Facultativo 
Discricionário das Debêntures, conforme a fórmula abaixo (“Prêmio de Resgate 
Antecipado Facultativo Discricionário”): 

𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃ê𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚 = 𝑃𝑃𝑃𝑃ê𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚 𝑥𝑥(𝑑𝑑𝑑𝑑𝑃𝑃
252)𝑥𝑥 (𝑃𝑃𝑃𝑃𝑑𝑑𝑃𝑃𝑃𝑃ê𝑛𝑛𝑛𝑛𝑑𝑑𝑃𝑃𝑃𝑃) 

Onde: 
 Pu prêmio: valor unitário de prêmio a ser pago à Emissora no âmbito do 

Resgate Antecipado Facultativo Discricionário das Debêntures da respectiva série; 

 Pudebênture: Valor do Resgate Antecipado Facultativo Discricionário das 
Debêntures, conforme definido acima; 

 prêmio: 0,35% (trinta e cinco centésimos por cento); e 

 dup: número de Dias Úteis contados da data do Resgate Antecipado 
Facultativo Discricionário das Debêntures até a Data de Vencimento das Debêntures 
da respectiva série. 

3.4.3 O pagamento do Resgate Antecipado Facultativo Discricionário das Debêntures não 
poderá ocorrer em data que coincida com qualquer data de pagamento do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da respectiva série e/ou da Remuneração das 
Debêntures da respectiva série, nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, 
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e deverá ser obrigatoriamente um Dia Útil. 

3.4.4 A Devedora deverá, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da respectiva 
data do Resgate Antecipado Facultativo Discricionário das Debêntures, comunicar 
ao escriturador das Debêntures a respectiva data do Resgate Antecipado Facultativo 
Discricionário das Debêntures. 

3.4.5 A Devedora deverá depositar na Conta do Patrimônio Separado, até as 12h00 (doze 
horas) do Dia Útil anterior à realização do Resgate Antecipado Facultativo 
Discricionário das Debêntures, o Valor do Resgate Antecipado Facultativo 
Discricionário das Debêntures acrescido do Prêmio de Resgate Antecipado 
Facultativo Discricionário, incidente sobre o Valor do Resgate Antecipado 
Facultativo Discricionário das Debêntures, observados os procedimentos adotados 
pelo escriturador das Debêntures. 

3.4.6 No Dia Útil seguinte ao recebimento do comunicado prévio de que trata a Cláusula 
3.4.1 acima, a Emissora deverá publicar um comunicado nos termos da Cláusula 
17.1 abaixo ou, alternativamente, encaminhar comunicação individual a todos os 
Titulares dos CRI da respectiva série e/ou aos custodiantes dos Titulares dos CRI da 
respectiva série por correio eletrônico com base nas informações de contato 
fornecidas pela B3 e/ou pelo Escriturador dos CRI, em ambos os casos com cópia 
ao Agente Fiduciário dos CRI, bem como informar, com antecedência mínima de 3 
(três) Dias Úteis, a B3, o Agente Fiduciário dos CRI e o Escriturador, informando 
acerca do resgate antecipado facultativo total discricionário a ser realizado. 

3.4.7 Em tal hipótese, o resgate antecipado da totalidade dos CRI da respectiva série será 
realizado pela Emissora na data do Resgate Antecipado Facultativo Discricionário 
das Debêntures da respectiva série, mediante o pagamento do Valor Nominal 
Unitário dos CRI ou o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI da respectiva série, 
conforme o caso, acrescido da Remuneração dos CRI da respectiva série, calculada 
pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização dos CRI da respectiva série 
ou Data de Pagamento de Remuneração dos CRI da respectiva série imediatamente 
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo do 
pagamento dos Encargos Moratórios dos CRI e Despesas, quando for o caso, e de 
quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos do Termo 
de Securitização e/ou de qualquer dos demais Documentos da Operação, caso 
aplicáveis, acrescido da aplicação, aos CRI da respectiva série, do prêmio de resgate 
antecipado facultativo total discricionário de que trata a Cláusula 3.4.2 acima.  

3.5 Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos. Sujeito ao atendimento das condições 
estabelecidas na Escritura de Emissão de Debêntures, a Devedora poderá, 
independentemente da vontade da Emissora, a qualquer momento, a partir da Data de 
Emissão das Debêntures, na eventual hipótese de acréscimo ou majoração de Tributos de 
responsabilidade da Devedora, nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, realizar 
o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures de todas as séries, em conjunto 
(sendo vedado, neste caso, o resgate antecipado facultativo parcial das Debêntures de 
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e deverá ser obrigatoriamente um Dia Útil. 

3.4.4 A Devedora deverá, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da respectiva 
data do Resgate Antecipado Facultativo Discricionário das Debêntures, comunicar 
ao escriturador das Debêntures a respectiva data do Resgate Antecipado Facultativo 
Discricionário das Debêntures. 

3.4.5 A Devedora deverá depositar na Conta do Patrimônio Separado, até as 12h00 (doze 
horas) do Dia Útil anterior à realização do Resgate Antecipado Facultativo 
Discricionário das Debêntures, o Valor do Resgate Antecipado Facultativo 
Discricionário das Debêntures acrescido do Prêmio de Resgate Antecipado 
Facultativo Discricionário, incidente sobre o Valor do Resgate Antecipado 
Facultativo Discricionário das Debêntures, observados os procedimentos adotados 
pelo escriturador das Debêntures. 

3.4.6 No Dia Útil seguinte ao recebimento do comunicado prévio de que trata a Cláusula 
3.4.1 acima, a Emissora deverá publicar um comunicado nos termos da Cláusula 
17.1 abaixo ou, alternativamente, encaminhar comunicação individual a todos os 
Titulares dos CRI da respectiva série e/ou aos custodiantes dos Titulares dos CRI da 
respectiva série por correio eletrônico com base nas informações de contato 
fornecidas pela B3 e/ou pelo Escriturador dos CRI, em ambos os casos com cópia 
ao Agente Fiduciário dos CRI, bem como informar, com antecedência mínima de 3 
(três) Dias Úteis, a B3, o Agente Fiduciário dos CRI e o Escriturador, informando 
acerca do resgate antecipado facultativo total discricionário a ser realizado. 

3.4.7 Em tal hipótese, o resgate antecipado da totalidade dos CRI da respectiva série será 
realizado pela Emissora na data do Resgate Antecipado Facultativo Discricionário 
das Debêntures da respectiva série, mediante o pagamento do Valor Nominal 
Unitário dos CRI ou o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI da respectiva série, 
conforme o caso, acrescido da Remuneração dos CRI da respectiva série, calculada 
pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização dos CRI da respectiva série 
ou Data de Pagamento de Remuneração dos CRI da respectiva série imediatamente 
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo do 
pagamento dos Encargos Moratórios dos CRI e Despesas, quando for o caso, e de 
quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos do Termo 
de Securitização e/ou de qualquer dos demais Documentos da Operação, caso 
aplicáveis, acrescido da aplicação, aos CRI da respectiva série, do prêmio de resgate 
antecipado facultativo total discricionário de que trata a Cláusula 3.4.2 acima.  

3.5 Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos. Sujeito ao atendimento das condições 
estabelecidas na Escritura de Emissão de Debêntures, a Devedora poderá, 
independentemente da vontade da Emissora, a qualquer momento, a partir da Data de 
Emissão das Debêntures, na eventual hipótese de acréscimo ou majoração de Tributos de 
responsabilidade da Devedora, nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, realizar 
o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures de todas as séries, em conjunto 
(sendo vedado, neste caso, o resgate antecipado facultativo parcial das Debêntures de 
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cada série ou de todas as séries, em conjunto), com o consequente cancelamento de 
tais Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos das Debêntures” e, em 
conjunto com o Resgate Antecipado Facultativo Total Discricionário das Debêntures, 
“Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures”). 

3.5.1 A Devedora deverá comunicar a Emissora sobre a realização de Resgate Antecipado 
Facultativo Total Tributos das Debêntures mediante comunicação escrita endereçada 
à Emissora, com cópia para o Agente Fiduciário dos CRI, com, no mínimo, 5 (cinco) 
Dias Úteis de antecedência da data do evento. Tal comunicado à Emissora deverá 
descrever os termos e condições do Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos 
das Debêntures, incluindo (i) a estimativa do Valor do Resgate Antecipado 
Facultativo Total Tributos das Debêntures; (ii) a data efetiva para o Resgate 
Antecipado Facultativo Total Tributos das Debêntures, que deverá ser um Dia Útil; e 
(iii) demais informações necessárias à operacionalização do Resgate Antecipado 
Facultativo Total Tributos das Debêntures. 

3.5.2 O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures objeto do Resgate 
Antecipado Facultativo Total Tributos das Debêntures será o Valor Nominal Unitário 
das Debêntures ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da respectiva 
série, conforme o caso, acrescido da Remuneração das Debêntures da respectiva 
série, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização das 
Debêntures da respectiva série ou Data de Pagamento de Remuneração das 
Debêntures da respectiva série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data 
do efetivo pagamento, sem prejuízo do pagamento dos respectivos Encargos 
Moratórios das Debêntures e Despesas, quando for o caso, e de quaisquer outros 
valores eventualmente devidos pela Devedora nos termos da Escritura de Emissão 
de Debêntures e/ou de qualquer dos demais Documentos da Operação, caso 
aplicáveis (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos das 
Debêntures”), e sem qualquer prêmio. 

3.5.3 O pagamento do Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos das 
Debêntures não poderá ocorrer em data que coincida com qualquer data de 
pagamento do Valor Nominal Unitário das Debêntures e/ou da respectiva 
Remuneração das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, 
e deverá ser obrigatoriamente um Dia Útil. 

3.5.4 A Devedora deverá, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da respectiva 
data do Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos das Debêntures, comunicar ao 
escriturador das Debêntures a respectiva data do Resgate Antecipado Facultativo Total 
Tributos das Debêntures. 

3.5.5 A Devedora deverá depositar na Conta do Patrimônio Separado, até as 12h00 (doze 
horas) do Dia Útil anterior à realização do Resgate Antecipado Facultativo Total 
Tributos das Debêntures, o Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos, 
observados os procedimentos adotados pelo escriturador das Debêntures. 
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3.5.6 No Dia Útil seguinte ao recebimento do comunicado prévio de que trata a Cláusula 
3.5.1 acima, a Emissora deverá publicar um comunicado nos termos da Cláusula 
17.1 abaixo ou, alternativamente, encaminhar comunicação individual a todos os 
Titulares dos CRI e/ou aos custodiantes dos Titulares dos CRI por correio eletrônico 
com base nos informações de contato fornecidas pela B3 e/ou pelo Escriturador dos 
CRI, em ambos os casos com cópia ao Agente Fiduciário dos CRI, bem como 
informar, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis, a B3, o Agente Fiduciário 
dos CRI e o Escriturador, informando acerca do resgate antecipado facultativo a ser 
realizado.  

3.5.7 Em tal hipótese, o resgate antecipado da totalidade dos CRI será realizado pela 
Emissora na data do Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos das Debêntures, 
mediante o pagamento do Valor Nominal Unitário dos CRI ou o saldo do Valor 
Nominal Unitário dos CRI, conforme o caso, acrescido da respectiva Remuneração 
dos CRI, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização dos CRI 
da respectiva série ou Data de Pagamento de Remuneração dos CRI da respectiva 
série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, 
sem prejuízo do pagamento dos Encargos Moratórios dos CRI e Despesas, quando 
for o caso, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos 
termos deste Termo de Securitização e/ou de qualquer dos demais Documentos da 
Operação, caso aplicáveis (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total 
Tributos dos CRI”), e sem qualquer prêmio. 

3.6 Oferta de Resgate Antecipado. A qualquer momento a partir da Data de Integralização das 
Debêntures e sem a necessidade de adesão de percentual mínimo dos CRI em Circulação, 
a Devedora poderá realizar, a seu exclusivo critério, oferta de resgate antecipado total das 
Debêntures da Primeira Série, das Debêntures da Segunda Série e/ou das Debêntures da 
Terceira Série, conforme o caso, endereçada à Emissora, de acordo com os termos da 
Escritura de Emissão de Debêntures e da legislação aplicável, incluindo, mas sem limitação, 
a Lei das Sociedades por Ações (“Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures”) 
observado que todos os eventuais custos e despesas necessários para a efetiva realização 
da Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures pela Devedora e, consequentemente, da 
oferta de resgate antecipado total dos CRI da respectiva série pela Emissora, conforme 
aplicáveis, serão arcados diretamente, e de forma antecipada, pela Devedora, nos termos 
da Escritura de Emissão de Debêntures e deste Termo de Securitização. 

3.6.1 A Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures deverá ser precedida de envio à 
Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário dos CRI, de aviso aos Debenturistas 
publicado e divulgado pela Emissora, nos termos da Escritura de Emissão de 
Debêntures ou de notificação, devidamente assinada pelos representantes legais da 
Devedora, informando sobre a realização da Oferta de Resgate Antecipado das 
Debêntures (“Comunicado de Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures”), 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias contados da data programada para a 
efetiva realização do resgate, o qual deverá conter, no mínimo, as informações 
exigidas pela Escritura de Emissão de Debêntures. 
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3.5.6 No Dia Útil seguinte ao recebimento do comunicado prévio de que trata a Cláusula 
3.5.1 acima, a Emissora deverá publicar um comunicado nos termos da Cláusula 
17.1 abaixo ou, alternativamente, encaminhar comunicação individual a todos os 
Titulares dos CRI e/ou aos custodiantes dos Titulares dos CRI por correio eletrônico 
com base nos informações de contato fornecidas pela B3 e/ou pelo Escriturador dos 
CRI, em ambos os casos com cópia ao Agente Fiduciário dos CRI, bem como 
informar, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis, a B3, o Agente Fiduciário 
dos CRI e o Escriturador, informando acerca do resgate antecipado facultativo a ser 
realizado.  

3.5.7 Em tal hipótese, o resgate antecipado da totalidade dos CRI será realizado pela 
Emissora na data do Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos das Debêntures, 
mediante o pagamento do Valor Nominal Unitário dos CRI ou o saldo do Valor 
Nominal Unitário dos CRI, conforme o caso, acrescido da respectiva Remuneração 
dos CRI, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização dos CRI 
da respectiva série ou Data de Pagamento de Remuneração dos CRI da respectiva 
série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, 
sem prejuízo do pagamento dos Encargos Moratórios dos CRI e Despesas, quando 
for o caso, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos 
termos deste Termo de Securitização e/ou de qualquer dos demais Documentos da 
Operação, caso aplicáveis (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total 
Tributos dos CRI”), e sem qualquer prêmio. 

3.6 Oferta de Resgate Antecipado. A qualquer momento a partir da Data de Integralização das 
Debêntures e sem a necessidade de adesão de percentual mínimo dos CRI em Circulação, 
a Devedora poderá realizar, a seu exclusivo critério, oferta de resgate antecipado total das 
Debêntures da Primeira Série, das Debêntures da Segunda Série e/ou das Debêntures da 
Terceira Série, conforme o caso, endereçada à Emissora, de acordo com os termos da 
Escritura de Emissão de Debêntures e da legislação aplicável, incluindo, mas sem limitação, 
a Lei das Sociedades por Ações (“Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures”) 
observado que todos os eventuais custos e despesas necessários para a efetiva realização 
da Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures pela Devedora e, consequentemente, da 
oferta de resgate antecipado total dos CRI da respectiva série pela Emissora, conforme 
aplicáveis, serão arcados diretamente, e de forma antecipada, pela Devedora, nos termos 
da Escritura de Emissão de Debêntures e deste Termo de Securitização. 

3.6.1 A Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures deverá ser precedida de envio à 
Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário dos CRI, de aviso aos Debenturistas 
publicado e divulgado pela Emissora, nos termos da Escritura de Emissão de 
Debêntures ou de notificação, devidamente assinada pelos representantes legais da 
Devedora, informando sobre a realização da Oferta de Resgate Antecipado das 
Debêntures (“Comunicado de Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures”), 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias contados da data programada para a 
efetiva realização do resgate, o qual deverá conter, no mínimo, as informações 
exigidas pela Escritura de Emissão de Debêntures. 
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3.6.2 Caso a Emissora receba o Comunicado de Oferta de Resgate Antecipado das 
Debêntures de que trata a Cláusula 3.6.1 acima, nos termos da Escritura de Emissão 
de Debêntures, a Emissora, e com cópia para o Agente Fiduciário, deverá, no prazo 
de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de recebimento do referido Comunicado 
de Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures, publicar comunicado por meio do 
sistema de envio de Informações Periódicas e Eventuais da CVM e veiculados na 
página da Emissora na rede mundial de computadores – internet, nos termos da 
Cláusula 17.1 abaixo e encaminhar comunicação individual a todos os Titulares dos 
CRI da respectiva série e/ou aos custodiantes dos Titulares dos CRI da respectiva 
série por correio eletrônico com base nos informações de contato fornecidas pela B3 
e/ou pelo Escriturador dos CRI (“Comunicado de Resgate Antecipado dos CRI”), 
informando a respeito da realização da oferta de resgate antecipado dos CRI da 
respectiva série (“Oferta de Resgate Antecipado dos CRI”), bem como informar a 
B3, o Agente Fiduciário dos CRI e o Escriturador. 

3.6.3 O Comunicado de Resgate Antecipado dos CRI deverá (i) conter os termos e 
condições da Oferta de Resgate Antecipado dos CRI (os quais seguirão estritamente 
os termos da Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures); (ii) indicar a data limite 
para os Titulares dos CRI da respectiva série manifestarem à Emissora, com cópia 
para o Agente Fiduciário dos CRI, a intenção de aderirem à Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRI, prazo esse que deverá ser de até 20 (vinte) Dias Úteis a contar 
da data da publicação ou envio, conforme o caso, do Comunicado de Resgate 
Antecipado dos CRI (“Prazo de Adesão”); (iii) o procedimento para tal manifestação; 
e (iv) demais informações relevantes aos Titulares dos CRI da respectiva série. Após 
o encerramento do Prazo de Adesão, a Emissora comunicará à Devedora, com cópia 
ao Agente Fiduciário dos CRI, o número dos CRI da respectiva série que aderiram à 
Oferta de Resgate Antecipado dos CRI. 

3.6.4 Os Titulares dos CRI da respectiva série que decidirem aderir à Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRI deverão manifestar a sua adesão à Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRI diretamente à Emissora e com cópia ao Agente Fiduciário, 
mediante envio de e-mail para operacoes@truesecuritizadora.com.br, para 
middle@truesecuritizadora.com.br e para precificacao@pentagonotrustee.com.br, 
conforme modelo de resposta constante no Anexo X deste Termo de Securitização, 
que deve estar devidamente assinado pelo respectivo Titular dos CRI da respectiva 
série, e acompanhado dos seguintes documentos: (i) cópia do RG e CPF, se pessoa 
física, ou do cartão CNPJ e dos documentos societários de representação, se pessoa 
jurídica; (ii) documento que comprove a titularidade dos CRI da respectiva série (e.g. 
extrato de posição de custódia); e (iii) contato do custodiante. Cada Titular dos CRI 
da respectiva série poderá aderir à Oferta de Resgate Antecipado dos CRI para 
apenas parte dos CRI da respectiva série de sua titularidade, devendo indicar na 
respectiva resposta à Oferta de Resgate Antecipado dos CRI, a quantidade de CRI 
da respectiva série de sua titularidade que será objeto de resgate. 
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3.6.5 Findo o Prazo de Adesão, a Emissora consolidará as manifestações recebidas e 
comunicará ao Agente Fiduciário e à Devedora, em até 2 (dois) Dias Úteis contados 
após o término do prazo de adesão à Oferta de Resgate Antecipado e com 
antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis contados da respectiva data do resgate 
antecipado dos CRI da respectiva série: (i) a quantidade dos CRI da respectiva série 
que aderiu à Oferta de Resgate Antecipado dos CRI; (ii) a quantidade dos CRI da 
respectiva série que não aderiu à Oferta de Resgate Antecipado dos CRI; (iii) a 
quantidade dos CRI da respectiva série que não se manifestou acerca da Oferta de 
Resgate Antecipado dos CRI, incluindo aqueles que se manifestaram após o Prazo 
de Adesão; e (iv) o valor necessário para realização do resgate antecipado dos CRI 
da respectiva série que aderiram à Oferta de Resgate Antecipado dos CRI. 

3.6.6 A Devedora realizará o resgate antecipado das Debêntures da respectiva série em 
questão e, por sua vez, a Emissora realizará o resgate antecipado dos CRI da 
respectiva série que houverem aderido à Oferta de Resgate Antecipado dos CRI, na 
data do resgate antecipado facultativo das Debêntures da respectiva série, 
independentemente da anuência ou aceite prévio dos Titulares dos CRI, os quais 
desde já autorizam a Emissora, o Agente Fiduciário dos CRI e a B3 a realizar os 
procedimentos necessários a efetivação do resgate antecipado dos CRI da 
respectiva série, independentemente de qualquer instrução ou autorização prévia, 
exceto pelo previsto na Cláusula 3.6.4 acima. 

3.6.7 A Devedora deverá depositar na Conta do Patrimônio Separado, até as 12h00 (doze 
horas) do Dia Útil anterior à realização do resgate antecipado das Debêntures da 
respectiva série, o montante necessário para realização do resgate antecipado dos 
CRI da respectiva série que aderirem à Oferta de Resgate Antecipado dos CRI. 

3.6.8 O valor a ser pago em relação a cada um dos CRI que forem considerados como 
tendo aderido à Oferta de Resgate Antecipado dos CRI corresponderá ao Valor 
Nominal Unitário dos CRI ou ao saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI da 
respectiva série, conforme o caso, acrescido (i) da Remuneração dos CRI da 
respectiva série, calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralização 
dos CRI da respectiva série ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI da 
respectiva série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 
resgate, e dos respectivos Encargos Moratórios dos CRI, caso aplicáveis, e (ii) de 
eventual prêmio de resgate a ser oferecido à Emissora, a exclusivo critério da 
Devedora, o qual não poderá ser negativo. 

3.6.9 A Emissora deverá, com antecedência, mínima, de 3 (três) Dias Úteis contados da 
data do efetivo resgate, comunicar ao Escriturador, ao Banco Liquidante e à B3 sobre 
a realização da Oferta de Resgate Antecipado dos CRI. 

3.6.10 Os CRI resgatados antecipadamente na forma desta Cláusula serão 
obrigatoriamente cancelados pela Emissora. 
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3.6.5 Findo o Prazo de Adesão, a Emissora consolidará as manifestações recebidas e 
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data do efetivo resgate, comunicar ao Escriturador, ao Banco Liquidante e à B3 sobre 
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3.7 Amortização Extraordinária Facultativa. Sujeito ao atendimento das condições 
estabelecidas na Escritura de Emissão de Debêntures, a Devedora poderá, a seu 
exclusivo critério, realizar a qualquer tempo a partir de 15 de outubro de 2024 (inclusive) 
para as Debêntures da Primeira Série, a partir de 15 de outubro de 2025 (inclusive) para as 
Debêntures da Segunda Série e a partir de 15 de outubro de 2026 (inclusive) para as 
Debêntures da Terceira Série, e com aviso prévio à Emissora, mediante comunicação escrita 
endereçada à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário dos CRI, com antecedência de, no 
mínimo, 4 (quatro) Dias Úteis contados da data do evento, amortizações extraordinárias 
do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das 
Debêntures da Primeira Série, das Debêntures da Segunda Série e/ou das Debêntures da 
Terceira Série, conforme o caso (“Amortização Extraordinária Facultativa das 
Debêntures”), mediante o pagamento de parcela do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da respectiva série, conforme o caso, 
a ser amortizada, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da respectiva série, 
conforme o caso, acrescido da Remuneração das Debêntures da respectiva série, calculada 
pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização das Debêntures da respectiva série 
ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da respectiva série imediatamente 
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo do pagamento dos 
respectivos Encargos Moratórios das Debêntures e Despesas, quando for o caso, e de 
quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Devedora nos termos da Escritura de 
Emissão de Debêntures e/ou de qualquer dos demais Documentos da Operação, caso 
aplicáveis (“Valor da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures”), 
acrescido de prêmio, incidente sobre o Valor da Amortização Extraordinária Facultativa das 
Debêntures a ser amortizado, calculado conforme a fórmula abaixo (“Prêmio de 
Amortização Extraordinária Facultativa”): 

 

𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃ê𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚 = 𝑃𝑃𝑃𝑃ê𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚 𝑥𝑥(𝑑𝑑𝑑𝑑𝑃𝑃
252)𝑥𝑥 (𝑃𝑃𝑃𝑃𝑑𝑑𝑃𝑃𝑃𝑃ê𝑛𝑛𝑛𝑛𝑑𝑑𝑃𝑃𝑃𝑃𝑛𝑛𝑚𝑚𝑚𝑚𝑃𝑃𝑛𝑛) 

Onde: 
 Puprêmio: valor unitário a ser pago à Emissora no âmbito da Amortização 

Extraordinária Facultativa das Debêntures da respectiva série; 

 PudebêntureAmort: Valor da Amortização Extraordinária Facultativa das 
Debêntures, conforme definido acima; 

 prêmio: 0,35% (trinta e cinco centésimos por cento); e 

 dup: número de Dias Úteis contados da data da Amortização Extraordinária 
Facultativa das Debêntures até a Data de Vencimento das Debêntures da respectiva 
série. 
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3.7.1 O pagamento da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures não poderá 
ocorrer em data que coincida com qualquer data de pagamento de amortização do 
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da respectiva série e/ou pagamento 
da Remuneração das Debêntures da respectiva série, nos termos da Escritura de 
Emissão de Debêntures, e deverá ser obrigatoriamente um Dia Útil. 

3.7.2 A Devedora deverá, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis contados da 
respectiva data da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures, 
comunicar ao escriturador das Debêntures a respectiva data da Amortização 
Extraordinária Facultativa das Debêntures. 

3.7.3 A Devedora deverá depositar na Conta do Patrimônio Separado, até as 12h00 (doze 
horas) do Dia Útil anterior à realização da Amortização Extraordinária Facultativa das 
Debêntures, o Valor da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures 
acrescido do Prêmio de Amortização Extraordinária Facultativa, incidente sobre o 
Valor da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures, observados os 
procedimentos adotados pelo escriturador das Debêntures. 

3.7.4 No Dia Útil seguinte ao recebimento do aviso prévio de que trata a Cláusula 3.7 
acima, a Emissora deverá publicar um comunicado nos termos da Cláusula 17.1 
abaixo ou, alternativamente, encaminhar comunicação individual a todos os Titulares 
dos CRI da respectiva série e/ou aos custodiantes dos Titulares dos CRI da 
respectiva série por correio eletrônico com base nos informações de contato 
fornecidas pela B3 e/ou pelo Escriturador dos CRI, em ambos os casos com cópia 
ao Agente Fiduciário dos CRI, bem como informar, com antecedência mínima de 3 
(três) Dias Úteis, a B3, o Agente Fiduciário dos CRI e o Escriturador, informando 
acerca da amortização extraordinária facultativa a ser realizada. 

3.7.5 Em tal hipótese, a amortização extraordinária facultativa dos CRI será realizada pela 
Emissora na data da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures, 
mediante o pagamento da parcela do Valor Nominal Unitário dos CRI ou do saldo do 
Valor Nominal Unitário dos CRI da respectiva série, conforme o caso, acrescido da 
Remuneração dos CRI da respectiva série, calculada pro rata temporis desde a 
Primeira Data de Integralização dos CRI da respectiva série ou Data de Pagamento 
de Remuneração dos CRI da respectiva série imediatamente anterior, conforme o 
caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo do pagamento dos Encargos 
Moratórios dos CRI e Despesas, quando for o caso, e de quaisquer outros valores 
eventualmente devidos pela Emissora nos termos do Termo de Securitização e/ou 
de qualquer dos demais Documentos da Operação, caso aplicáveis, acrescido da 
aplicação, aos CRI da respectiva série, do prêmio de amortização extraordinária 
facultativa de que trata a Cláusula 3.7 acima. 

DocuSign Envelope ID: CC74C0C4-F347-47D4-8B54-92F2BC7E5CB4



 

42 

3.7.1 O pagamento da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures não poderá 
ocorrer em data que coincida com qualquer data de pagamento de amortização do 
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da respectiva série e/ou pagamento 
da Remuneração das Debêntures da respectiva série, nos termos da Escritura de 
Emissão de Debêntures, e deverá ser obrigatoriamente um Dia Útil. 

3.7.2 A Devedora deverá, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis contados da 
respectiva data da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures, 
comunicar ao escriturador das Debêntures a respectiva data da Amortização 
Extraordinária Facultativa das Debêntures. 

3.7.3 A Devedora deverá depositar na Conta do Patrimônio Separado, até as 12h00 (doze 
horas) do Dia Útil anterior à realização da Amortização Extraordinária Facultativa das 
Debêntures, o Valor da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures 
acrescido do Prêmio de Amortização Extraordinária Facultativa, incidente sobre o 
Valor da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures, observados os 
procedimentos adotados pelo escriturador das Debêntures. 

3.7.4 No Dia Útil seguinte ao recebimento do aviso prévio de que trata a Cláusula 3.7 
acima, a Emissora deverá publicar um comunicado nos termos da Cláusula 17.1 
abaixo ou, alternativamente, encaminhar comunicação individual a todos os Titulares 
dos CRI da respectiva série e/ou aos custodiantes dos Titulares dos CRI da 
respectiva série por correio eletrônico com base nos informações de contato 
fornecidas pela B3 e/ou pelo Escriturador dos CRI, em ambos os casos com cópia 
ao Agente Fiduciário dos CRI, bem como informar, com antecedência mínima de 3 
(três) Dias Úteis, a B3, o Agente Fiduciário dos CRI e o Escriturador, informando 
acerca da amortização extraordinária facultativa a ser realizada. 

3.7.5 Em tal hipótese, a amortização extraordinária facultativa dos CRI será realizada pela 
Emissora na data da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures, 
mediante o pagamento da parcela do Valor Nominal Unitário dos CRI ou do saldo do 
Valor Nominal Unitário dos CRI da respectiva série, conforme o caso, acrescido da 
Remuneração dos CRI da respectiva série, calculada pro rata temporis desde a 
Primeira Data de Integralização dos CRI da respectiva série ou Data de Pagamento 
de Remuneração dos CRI da respectiva série imediatamente anterior, conforme o 
caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo do pagamento dos Encargos 
Moratórios dos CRI e Despesas, quando for o caso, e de quaisquer outros valores 
eventualmente devidos pela Emissora nos termos do Termo de Securitização e/ou 
de qualquer dos demais Documentos da Operação, caso aplicáveis, acrescido da 
aplicação, aos CRI da respectiva série, do prêmio de amortização extraordinária 
facultativa de que trata a Cláusula 3.7 acima. 
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4 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS CRI, REMUNERAÇÃO DOS CRI E 
PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DOS CRI 

4.1 Atualização Monetária dos CRI 

4.1.1 O Valor Nominal Unitário dos CRI não será atualizado monetariamente. 

4.2 Remuneração dos CRI 

4.2.1 Sobre o Valor Nominal Unitário dos CRI ou o saldo do Valor Nominal Unitário dos 
CRI, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem 
por cento) da variação acumulada das taxas médias referenciais para depósitos 
interfinanceiros no Brasil – Certificados de Depósito Interfinanceiro – DI de um dia 
over extra grupo apuradas e divulgadas pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, no 
informativo diário disponível em sua página na internet (http://www.b3.com.br/pt_br/) 
expressas na forma percentual e calculadas diariamente sob forma de capitalização 
composta, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis (“Taxa DI”), capitalizada exponencialmente, acrescida de sobretaxa (spread), a 
ser definida no Procedimento de Bookbuilding, nos termos da Cláusula 6.9.1 abaixo, 
e, em qualquer caso: 
(i) limitada ao máximo de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) ao ano, com 

base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, para os 
CRI Primeira Série (“Remuneração dos CRI Primeira Série”), observado o 
disposto na Cláusula 4.2.2 abaixo; 

(ii) limitada ao máximo de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) ao 
ano, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
para os CRI Segunda Série (“Remuneração dos CRI Segunda Série”), 
observado o disposto na Cláusula 4.2.2 abaixo; e  

(iii) limitada ao máximo de 1,10% (um inteiro e dez centésimos por cento) ao ano, 
com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, para 
os CRI Terceira Série (“Remuneração dos CRI Terceira Série” e, em 
conjunto com a Remuneração dos CRI Primeira Série e a Remuneração dos 
CRI Segunda Série, “Remuneração dos CRI”), observado o disposto na 
Cláusula 4.2.2 abaixo.  

4.2.2 A Remuneração dos CRI Primeira Série, a Remuneração dos CRI Segunda Série e 
a Remuneração dos CRI Terceira Série serão calculadas de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor 
Nominal Unitário dos CRI ou o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI da respectiva 
série, conforme o caso, desde a Primeira Data de Integralização dos CRI ou a Data 
de Pagamento da Remuneração dos CRI da respectiva série imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a respectiva Data de Pagamento da Remuneração dos CRI da 
respectiva série imediatamente subsequente. A Remuneração dos CRI Primeira 
Série, a Remuneração dos CRI Segunda Série e a Remuneração dos CRI Terceira 
série serão calculadas de acordo com a seguinte fórmula: 
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J = Vne x (Fator Juros – 1) 

Onde: 

J = valor unitário da Remuneração dos CRI Primeira Série, da Remuneração dos 
CRI Segunda Série e da Remuneração dos CRI Terceira Série devida ao final de 
cada Período de Capitalização dos CRI, calculado com 8 (oito) casas decimais sem 
arredondamento; 

Vne = Valor Nominal Unitário dos CRI ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI, 
conforme o caso, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; e 

FatorJuros = fator de juros composto, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, apurado de acordo com a seguinte fórmula: 

 

Onde: 

FatorDI = produtório das Taxas Dik, desde a Primeira Data de Integralização dos 
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Fator Spread = Sobretaxa de juros fixos calculada com 9 (nove) casas decimais, 
com arredondamento, calculado conforme fórmula abaixo: 

 

FatorSpread  =   (spread
100

 +  1)
𝐷𝐷𝐷𝐷
252

 

Onde: 

Spread = a ser definido conforme o Procedimento de Bookbuilding, em qualquer 
caso limitado ao máximo de (i) 0,5000 para os CRI Primeira Série; (ii) 0,6500 para 
os CRI Segunda Série; e (iii) 1,1000 para os CRI Terceira Série; e 

DP = número de Dias Úteis entre a Primeira Data de Integralização dos CRI ou a 
Data de Pagamento da Remuneração dos CRI da respectiva série imediatamente 
anterior, conforme o caso, e a data do cálculo, sendo “DP” um número inteiro. 

Observações: 
(i) o fator resultante da expressão (1 + TDIk) é considerado com 16 (dezesseis) 

casas decimais, sem arredondamento; 

(ii) efetua-se o produtório dos fatores diários (1 + TDIk), sendo que a cada fator 
diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, 
aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último 
considerado; 

(iii) uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante 
“Fator DI” com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento; 

(iv) o fator resultante da expressão (FatorDI x FatorSpread) é considerado com 9 
(nove) casas decimais, com arredondamento; 

(v) a Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas 
decimais divulgado pelo órgão responsável pelo seu cálculo, salvo quando 
expressamente indicado de outra forma; e 

(vi) para efeito de cálculo da TDIk, será considerada a Taxa DI, divulgada com 4 
(quatro) Dias Úteis de defasagem da data de cálculo. Para fins de exemplo, 
para cálculo da respectiva Remuneração dos CRI no dia 15 (quinze), será 
considerada a Taxa DI divulgada no dia 11 (onze), considerando que os dias 
decorridos entre o dia 11 (onze) e 15 (quinze) são todos Dias Úteis. 

4.2.3 A sobretaxa (spread) que remunerará os CRI, definida nos termos acima descritos, 
será ratificada por meio de aditamento a este Termo de Securitização, ficando desde 
já a Emissora e o Agente Fiduciário dos CRI autorizados e obrigados a celebrar tal 
aditamento, anteriormente à Primeira Data de Integralização dos CRI da respectiva 
série e sem a necessidade de realização de Assembleia Especial de Investidores 
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e/ou de qualquer aprovação societária pela Devedora, pela Emissora ou pelos 
Titulares dos CRI, observadas as formalidades descritas neste Termo de 
Securitização e na Escritura de Emissão de Debêntures. 

4.2.4 Observado o disposto na Cláusula 4.2.5 abaixo, se, a qualquer tempo durante a 
vigência dos CRI, não houver divulgação da Taxa DI, será aplicada a última Taxa DI 
disponível até o momento para cálculo da respectiva Remuneração dos CRI, não 
sendo devidas quaisquer compensações financeiras, multas ou penalidades entre a 
Emissora e os Titulares dos CRI quando da divulgação posterior da Taxa DI que seria 
aplicável. 

4.2.5 Caso a Taxa DI deixe de ser divulgada por prazo superior a 10 (dez) Dias Úteis 
contados após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação (“Período de 
Ausência”), ou caso seja extinta, ou haja a impossibilidade legal de aplicação da 
Taxa DI para cálculo da respectiva Remuneração das Debêntures ou da 
Remuneração dos CRI, conforme o caso, será utilizado, em sua substituição, o seu 
substituto legal. Na hipótese de (i) não haver substituto legal para a Taxa DI; ou 
(ii) havendo substituto legal para a Taxa DI, caso ocorra a extinção, limitação e/ou 
não divulgação do substituto legal para a Taxa DI por mais de 10 (dez) Dias Úteis 
contados após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação (“Período de 
Ausência do Substituto Legal”), ou no caso de impossibilidade de aplicação do 
substituto legal para a Taxa DI às Debêntures ou aos CRI da respectiva série, 
conforme o caso, a Emissora deverá convocar, em até 2 (dois) Dias Úteis 
subsequentes ao término do Período de Ausência ou do Período de Ausência do 
Substituto Legal, Assembleia Especial de Investidores, nos termos deste Termo de 
Securitização, a qual terá como objeto a deliberação, pelos Titulares de CRI, de 
comum acordo com a Emissora e observada a legislação aplicável, do novo 
parâmetro de Remuneração das Debêntures e, consequentemente, da 
Remuneração dos CRI da respectiva série, parâmetro este que deverá preservar o 
valor real e os mesmos níveis de Remuneração das Debêntures e, 
consequentemente, da Remuneração dos CRI da respectiva série, e ser aquele que 
melhor reflita as condições do mercado vigentes à época. Até a deliberação desse 
novo parâmetro de Remuneração dos CRI da respectiva série, quando do cálculo de 
quaisquer obrigações pecuniárias relativas aos CRI da respectiva série previstas 
neste Termo de Securitização, será utilizada, para apuração da Remuneração dos 
CRI da respectiva série, a última Taxa DI divulgada oficialmente, não sendo devidas 
quaisquer compensações financeiras, multas ou penalidades entre a Emissora e os 
Titulares dos CRI quando da deliberação do novo parâmetro de Remuneração dos 
CRI da respectiva série. 

4.2.6 Caso a Taxa DI ou o substituto legal para a Taxa DI venha a ser divulgado antes da 
realização da Assembleia Especial de Investidores mencionada na Cláusula 4.2.5 
acima, ressalvada a hipótese de sua extinção ou inaplicabilidade por disposição legal 
ou determinação judicial, a referida Assembleia Especial de Investidores não será 
mais realizada, e a Taxa DI ou o substituto legal para a Taxa DI, conforme o caso, a 
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valor real e os mesmos níveis de Remuneração das Debêntures e, 
consequentemente, da Remuneração dos CRI da respectiva série, e ser aquele que 
melhor reflita as condições do mercado vigentes à época. Até a deliberação desse 
novo parâmetro de Remuneração dos CRI da respectiva série, quando do cálculo de 
quaisquer obrigações pecuniárias relativas aos CRI da respectiva série previstas 
neste Termo de Securitização, será utilizada, para apuração da Remuneração dos 
CRI da respectiva série, a última Taxa DI divulgada oficialmente, não sendo devidas 
quaisquer compensações financeiras, multas ou penalidades entre a Emissora e os 
Titulares dos CRI quando da deliberação do novo parâmetro de Remuneração dos 
CRI da respectiva série. 

4.2.6 Caso a Taxa DI ou o substituto legal para a Taxa DI venha a ser divulgado antes da 
realização da Assembleia Especial de Investidores mencionada na Cláusula 4.2.5 
acima, ressalvada a hipótese de sua extinção ou inaplicabilidade por disposição legal 
ou determinação judicial, a referida Assembleia Especial de Investidores não será 
mais realizada, e a Taxa DI ou o substituto legal para a Taxa DI, conforme o caso, a 
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partir da data de sua divulgação, passará a ser utilizada para o cálculo da 
Remuneração dos CRI da respectiva série. 

4.2.7 Caso não haja acordo sobre o novo parâmetro de Remuneração dos CRI da 
respectiva série entre a Emissora e os Titulares dos CRI representando, no mínimo, 
(i) 50% (cinquenta por cento) de titulares dos CRI em Circulação mais 1 (um) da 
respectiva série dos CRI, em primeira convocação; ou (ii) 50% (cinquenta por cento) 
dos titulares de CRI em Circulação presentes na Assembleia Especial de Investidores 
mais 1 (um) da respectiva série dos CRI, desde que representem, no mínimo, 20% 
(vinte por cento) dos CRI em Circulação da respectiva série dos CRI, em segunda 
convocação, observado o disposto na Escritura de Emissão de Debêntures e neste 
Termo de Securitização, inclusive, se por falta de quórum de deliberação ou quórum 
de instalação em segunda convocação, a Emissora deverá resgatar a totalidade dos 
CRI da respectiva série, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos contados da 
data de encerramento da respectiva Assembleia Especial de Investidores da 
respectiva série dos CRI, da data em que a referida assembleia ocorreu ou deveria 
ter ocorrido, conforme o caso, ou na Data de Vencimento dos CRI da respectiva série, 
o que ocorrer primeiro, ou em outro prazo que venha a ser definido em comum acordo 
em referida assembleia, pelo Valor Nominal Unitário dos CRI ou saldo do Valor 
Nominal Unitário dos CRI, conforme o caso, acrescido da Remuneração dos CRI da 
respectiva série devida até a data do resgate, calculada pro rata temporis, a partir da 
Primeira Data de Integralização dos CRI ou da Data de Pagamento da Remuneração 
dos CRI da respectiva série imediatamente anterior até a data do efetivo pagamento, 
sem qualquer prêmio ou penalidade, observado que o pagamento dos valores 
devidos aos Titulares dos CRI deverá ser realizado na data do recebimento, pela 
Emissora, dos valores relativos ao resgate antecipado obrigatório das Debêntures. 
Nesta alternativa, para cálculo da Remuneração dos CRI da respectiva série a serem 
resgatados, para cada dia do período da ausência de taxas, será utilizada a última 
Taxa DI divulgada oficialmente. 

4.2.8 No Dia Útil seguinte a realização da Assembleia Especial de Investidores prevista na 
Cláusula 4.2.7 acima, a Emissora deverá, com antecedência de, no mínimo, 3 (três) 
Dias Úteis contados do resgate antecipado dos CRI, publicar um comunicado nos 
termos da Cláusula 17.1 abaixo ou, alternativamente, encaminhar comunicação 
individual a todos os Titulares dos CRI e/ou aos custodiantes dos Titulares dos CRI 
por correio eletrônico com base nas informações de contato fornecidas pela B3 e/ou 
pelo Escriturador dos CRI, bem como informar a B3, o Agente Fiduciário dos CRI e 
o Escriturador, informando acerca do resgate antecipado a ser realizado. 

4.3 Pagamento da Remuneração dos CRI Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de 
resgate antecipado ou amortização extraordinária dos CRI, nos termos previstos no Anexo V 
a este Termo de Securitização, a Remuneração dos CRI da respectiva série será paga nas 
Datas de Pagamento da Remuneração dos CRI (conforme definidas a seguir), sendo o 
primeiro pagamento devido em 15 de março de 2024, e os demais pagamentos devidos 
sempre nas respectivas datas de pagamento, até a Data de Vencimento dos CRI da 
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respectiva série, de acordo com a tabela constante do Anexo V a este Termo de 
Securitização (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração dos 
CRI”). 

5 PAGAMENTOS DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS 

5.1 Pagamentos: os pagamentos dos Créditos Imobiliários serão depositados diretamente na 
Conta do Patrimônio Separado. Conforme definido neste Termo de Securitização e na 
Escritura de Emissão, quaisquer recursos relativos aos Créditos Imobiliários, ao cumprimento 
das obrigações pecuniárias assumidas pela Devedora, nos termos deste Termo de 
Securitização e da Escritura de Emissão de Debêntures, serão depositados até às 12h00 
(doze horas) (inclusive) das datas de pagamento previstas no Anexo V a este Termo de 
Securitização e/ou da data em que forem devidos nos termos deste Termo de Securitização, 
observado o intervalo mínimo, de 2 (dois) Dias Úteis, entre o recebimento dos valores 
relativos aos Créditos Imobiliários pela Emissora e o pagamento de suas obrigações 
referentes aos CRI, não havendo qualquer remuneração ou acréscimo dos valores recebidos 
pela Emissora em razão da prorrogação mencionada, com exceção da Data de Vencimento 
dos CRI. Caso a Emissora não recepcione os recursos na Conta do Patrimônio Separado 
até o referido horário, esta não será capaz de operacionalizar, via Banco Liquidante e 
Escriturador, o pagamento dos recursos devidos aos Titulares dos CRI por força deste Termo 
de Securitização. Neste caso, a Emissora estará isenta de quaisquer penalidades e 
descumprimento de obrigações a ela imputadas e a Devedora se responsabilizará pelo não 
cumprimento destas obrigações pecuniárias. 

6 FORMA DE DISTRIBUIÇÃO DOS CRI 

6.1 Colocação e Procedimento de Distribuição 

6.1.1 Os CRI serão objeto de oferta pública de distribuição, sendo certo que a Oferta será 
registrada na CVM sob o rito de registro automático, nos termos do artigo 26, inciso 
VIII, alínea “b”, e artigo 27, inciso II, da Resolução CVM 160 e do artigo 19 da Lei 
6.385 e das demais disposições legais, regulamentares e autorregulatórias 
aplicáveis, sob o regime de garantia firme de colocação para totalidade dos 
CRI (“Garantia Firme”), com a intermediação dos Coordenadores, sendo um dos 
Coordenadores a instituição intermediária líder da Oferta, nos termos do Contrato de 
Distribuição. Tendo em vista o rito e o público-alvo adotado, a CVM não realizou ou 
realizará a análise dos documentos da Oferta nem de seus termos e condições. A 
Oferta deverá ser objeto de registro na ANBIMA – Associação Brasileira das 
Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”), nos termos do artigo 
20, inciso I, artigo 22, e artigo 27 do “Código ANBIMA de Regulação e Melhores 
Práticas para Estruturação, Coordenação e Distribuição de Ofertas Públicas de 
Valores Mobiliários e Ofertas Públicas de Aquisição de Valores Mobiliários” ("Código 
ANBIMA"), em vigor desde 2 de janeiro de 2023, em até 15 (quinze) dias contados 
da divulgação do Anúncio de Encerramento, a ser realizada nos termos do artigo 76 
da Resolução CVM 160. 
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6.1.2 A Garantia Firme de colocação dos CRI será prestada pelos Coordenadores com 
relação Valor Total da Emissão de CRI e será prestada pelos Coordenadores, de 
forma individual e sem qualquer solidariedade entre eles, conforme proporção 
indicada no Contrato de Distribuição, nos termos do Contrato de Distribuição. 

6.1.3 O atendimento cumulativo das condições precedentes previstas no Contrato de 
Distribuição é condição necessária para a liquidação dos CRI e o exercício da 
Garantia Firme, sendo certo que deverão ser verificadas anteriormente à data de 
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da Oferta, serão considerados os futuros titulares dos CRI e denominados, para fins 
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6.3.2 Caso seja verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade 
dos CRI inicialmente ofertada, não será permitida a colocação dos CRI perante 
Pessoas Vinculadas, devendo os documentos de aceitação formalizados por 
Investidores da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas ser automaticamente 
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6.3.3 Caso não haja excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) dos CRI inicialmente 
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6.3.4 Os Investidores devem estar cientes de que a participação de Investidores que sejam 
Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding poderá impactar 
adversamente a formação da taxa final de Remuneração dos CRI e o investimento 
nos CRI por Investidores que sejam Pessoas Vinculadas poderá reduzir a liquidez 
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dos CRI no mercado secundário. 

6.3.5 Observado que o direito de subscrever e a quantidade máxima de CRI a ser subscrita 
estarão divulgados nos documentos da Oferta, a vedação de colocação disposta no 
artigo 56 da Resolução CVM 160 não se aplica (a) às instituições financeiras que 
eventualmente venham a ser contratadas como formadores de mercado no âmbito 
da Oferta; (b) aos gestores de recursos e demais entidades ou indivíduos sujeitos a 
regulamentação que exija a aplicação mínima de recursos em fundos de investimento 
para fins da realização de investimentos por determinado tipo de investidor, 
exclusivamente até o montante necessário para que a respectiva regra de aplicação 
mínima de recursos seja verificada; e (c) caso, na ausência de colocação para as 
Pessoas Vinculadas, a demanda remanescente seja inferior à quantidade de CRI 
inicialmente ofertada, observado que, na hipótese deste subitem “(c)”, a colocação 
dos CRI para Pessoas Vinculadas fica limitada ao necessário para perfazer a 
quantidade de CRI inicialmente ofertada, desde que preservada a colocação integral 
junto a pessoas não vinculadas dos CRI por elas demandados. 

6.4 Plano de Distribuição 

6.4.1 A Oferta será conduzida pelos Coordenadores conforme plano de distribuição 
elaborado nos termos do artigo 49 da Resolução CVM 160 e previsto no Contrato de 
Distribuição (“Plano de Distribuição”), não havendo qualquer limitação em relação 
à quantidade de Investidores acessados pelos Coordenadores, sendo possível, 
ainda, a subscrição dos CRI por qualquer número de Investidores. 
(i) Observadas as disposições da regulamentação aplicável, os Coordenadores, 

quando em conjunto com os Participantes Especiais (conforme definidos 
abaixo), realizarão a distribuição pública dos CRI de forma a assegurar que 
o tratamento conferido aos Investidores seja equitativo. 

(ii) As Instituições Participantes da Oferta (conforme definidas abaixo) deverão 
verificar a adequação do investimento ao perfil de risco de seus respectivos 
clientes, nos termos da regulamentação da CVM que dispõe sobre o dever 
de verificação da adequação dos produtos, serviços e operações ao perfil do 
cliente, e, adicionalmente, deverão diligenciar para verificar se os 
Investidores por eles acessados podem adquirir os CRI ou se há restrições 
que impeçam tais Investidores de participar da Oferta. 

(iii) O Coordenador Líder deve garantir (a) o recebimento prévio, pelos 
Participantes Especiais, dos Documentos da Operação, inclusive dos 
Prospectos para leitura obrigatória; e (b) que eventuais dúvidas possam ser 
esclarecidas por pessoa designada tempestivamente pelo Coordenador Líder 
para tal fim. 

6.5 Período de Distribuição 

6.5.1 Nos termos do artigo 59 da Resolução CVM 160, a distribuição dos CRI junto aos 
Investidores para a efetiva liquidação somente poderá ter início, após cumpridos, 
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cumulativamente, os seguintes requisitos: (i) a concessão do registro automático da 
Oferta pela CVM; e (ii) a divulgação do Anúncio de Início, nos termos do artigo 59, 
parágrafo 3º, da Resolução CVM 160, e do Prospecto Definitivo nos Meios de 
Divulgação. Simultaneamente à divulgação do Anúncio de Início, o Coordenador 
Líder deverá encaminhar à CVM e às entidades administradoras de mercado 
organizado no qual os CRI sejam admitidos à negociação versão eletrônica do 
Anúncio de Início e do Prospecto Definitivo, sem quaisquer restrições para sua cópia 
e em formato digital que permita a busca de palavras e termos. 

6.5.2 Anteriormente à concessão, pela CVM, do registro da Oferta, os Coordenadores 
disponibilizarão ao público o Prospecto Preliminar, precedido da divulgação do Aviso 
ao Mercado. 

6.6 Aceitação da Oferta 

6.6.1 Os Investidores que manifestarem interesse na subscrição dos CRI por meio de 
preenchimento do Pedido de Reserva ou da Ordem de Investimento, conforme 
aplicável, e que tiverem suas intenções alocadas, estarão dispensados da 
apresentação do boletim de subscrição, sendo certo que o Pedido de Reserva ou a 
Ordem de Investimento, conforme aplicável, preenchido pelo Investidor passará a ser 
o documento de aceitação de que trata o artigo 9º da Resolução CVM 160. No caso 
dos Investidores Qualificados será utilizado documento de aceitação da oferta. 

6.7 Prazo Máximo de Distribuição 

6.7.1 Nos termos do artigo 48 da Resolução CVM 160, a subscrição ou aquisição dos CRI 
objeto da distribuição deve ser realizada no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias contado da data de divulgação do Anúncio de Início ou até a data de divulgação 
do Anúncio de Encerramento, o que ocorrer primeiro (“Prazo Máximo de 
Colocação”). 

6.7.2 Para fins de atender o que prevê o artigo 2º, inciso IX, da Resolução CVM 60, será 
formalizada a declaração da Emissora acerca da instituição do Regime Fiduciário 
sobre os Créditos Imobiliários. Adicionalmente, serão formalizadas as declarações a 
serem emitidas pelo Coordenador Líder e pela Emissora atestando a suficiência, 
veracidade, precisão, consistência e atualidade das informações prestadas nos 
Prospectos e no presente Termo de Securitização. 

6.8 Encerramento da Oferta 

6.8.1 Após encerramento do prazo estipulado para a Oferta ou a distribuição da totalidade 
dos CRI, o que ocorrer primeiro, será divulgado o resultado da Oferta por meio do 
Anúncio de Encerramento, nos Meios de Divulgação. 

6.9 Procedimento de Coleta de Intenções de Investimento 

6.9.1 Será adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento, junto aos 
investidores do CRI, organizado pelos Coordenadores, nos termos dos artigos 61 e 
62 da Resolução CVM 160, com recebimento de reservas, sem lotes mínimos ou 
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máximos, que definirá, junto aos Investidores: (i) a quantidade de CRI a ser emitida 
e alocada em cada série da emissão dos CRI e, consequentemente, a quantidade de 
Debêntures a ser emitida e alocada em cada série da emissão das Debêntures, 
observado o montante mínimo a ser alocado em cada umas das séries, nos termos 
da Cláusula 4.2 acima; e (ii) a taxa final da Remuneração de cada série dos CRI e, 
consequentemente, a taxa final da remuneração de cada série das Debêntures, 
observado o limite previsto na Cláusula 4.2 acima (“Procedimento de 
Bookbuilding”). Dessa forma, nos termos do artigo 61, § 2º, da Resolução CVM 160, 
a determinação a ser realizada no Procedimento de Bookbuilding será presidida por 
critérios objetivos, conforme descritos no Contrato de Distribuição. O resultado do 
Procedimento de Bookbuilding será divulgado nos termos do artigo 61, § 4º, da 
Resolução CVM 160, bem como será ratificado por meio de aditamento a este Termo 
de Securitização, sem a necessidade de nova aprovação societária pela Devedora 
e/ou pela Emissora ou aprovação em Assembleia Especial de Investidores. 

6.10 Classificação de Risco 

6.10.1 A Emissão será submetida à apreciação da Agência de Classificação de Risco. A 
classificação de risco da emissão deverá existir durante toda a vigência dos CRI, 
devendo ser atualizada anualmente, com base no encerramento de cada exercício 
social, de acordo com o disposto no artigo 33, §11, da Resolução CVM 60. A 
Emissora, neste ato, obriga-se a encaminhar à CVM e ao Agente Fiduciário dos CRI, 
na data de sua divulgação, o relatório de classificação de risco atualizado, além de 
se comprometer a colocar os respectivos relatórios à disposição do Agente Fiduciário 
dos CRI, da B3 e dos Titulares dos CRI, em seu site www.truesecuritizadora.com.br 
(neste website, acessar “Emissões”, "Ofertas em Andamento", no campo “Selecione 
a pesquisa” selecionar “Por Emissão” e no campo “Pesquisar” inserir "208" e, em 
seguida, identificar a Emissão desejada e clicar em “VER +”. Clicar em “Rating”, e 
assim obter todos os documentos desejados), na data de sua divulgação, e dar ampla 
divulgação ao mercado sobre a classificação de risco atualizada, nos termos da 
legislação e regulamentação aplicável. 

6.10.2 Caso venha a ser exigido por qualquer órgão regulador a atualização da classificação 
de risco dos CRI em periodicidade distinta da prevista na Cláusula 6.10.1 acima, os 
recursos do Patrimônio Separado arcarão com custos e eventuais obrigações. 

6.10.3 A Agência de Classificação de Risco poderá ser substituída por qualquer uma das 
seguintes empresas, a qualquer tempo e a critério da Emissora, sem necessidade de 
Assembleia Especial de Investidores:  

(i) STANDARD & POOR’S RATINGS DO BRASIL LTDA., sociedade limitada, 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 201, Conjuntos 181 e 182, Pinheiros, CEP 05.426-
100, inscrita no CNPJ sob nº 02.295.585/0001-40; ou  

DocuSign Envelope ID: CC74C0C4-F347-47D4-8B54-92F2BC7E5CB4



 

52 

máximos, que definirá, junto aos Investidores: (i) a quantidade de CRI a ser emitida 
e alocada em cada série da emissão dos CRI e, consequentemente, a quantidade de 
Debêntures a ser emitida e alocada em cada série da emissão das Debêntures, 
observado o montante mínimo a ser alocado em cada umas das séries, nos termos 
da Cláusula 4.2 acima; e (ii) a taxa final da Remuneração de cada série dos CRI e, 
consequentemente, a taxa final da remuneração de cada série das Debêntures, 
observado o limite previsto na Cláusula 4.2 acima (“Procedimento de 
Bookbuilding”). Dessa forma, nos termos do artigo 61, § 2º, da Resolução CVM 160, 
a determinação a ser realizada no Procedimento de Bookbuilding será presidida por 
critérios objetivos, conforme descritos no Contrato de Distribuição. O resultado do 
Procedimento de Bookbuilding será divulgado nos termos do artigo 61, § 4º, da 
Resolução CVM 160, bem como será ratificado por meio de aditamento a este Termo 
de Securitização, sem a necessidade de nova aprovação societária pela Devedora 
e/ou pela Emissora ou aprovação em Assembleia Especial de Investidores. 

6.10 Classificação de Risco 

6.10.1 A Emissão será submetida à apreciação da Agência de Classificação de Risco. A 
classificação de risco da emissão deverá existir durante toda a vigência dos CRI, 
devendo ser atualizada anualmente, com base no encerramento de cada exercício 
social, de acordo com o disposto no artigo 33, §11, da Resolução CVM 60. A 
Emissora, neste ato, obriga-se a encaminhar à CVM e ao Agente Fiduciário dos CRI, 
na data de sua divulgação, o relatório de classificação de risco atualizado, além de 
se comprometer a colocar os respectivos relatórios à disposição do Agente Fiduciário 
dos CRI, da B3 e dos Titulares dos CRI, em seu site www.truesecuritizadora.com.br 
(neste website, acessar “Emissões”, "Ofertas em Andamento", no campo “Selecione 
a pesquisa” selecionar “Por Emissão” e no campo “Pesquisar” inserir "208" e, em 
seguida, identificar a Emissão desejada e clicar em “VER +”. Clicar em “Rating”, e 
assim obter todos os documentos desejados), na data de sua divulgação, e dar ampla 
divulgação ao mercado sobre a classificação de risco atualizada, nos termos da 
legislação e regulamentação aplicável. 

6.10.2 Caso venha a ser exigido por qualquer órgão regulador a atualização da classificação 
de risco dos CRI em periodicidade distinta da prevista na Cláusula 6.10.1 acima, os 
recursos do Patrimônio Separado arcarão com custos e eventuais obrigações. 

6.10.3 A Agência de Classificação de Risco poderá ser substituída por qualquer uma das 
seguintes empresas, a qualquer tempo e a critério da Emissora, sem necessidade de 
Assembleia Especial de Investidores:  

(i) STANDARD & POOR’S RATINGS DO BRASIL LTDA., sociedade limitada, 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 201, Conjuntos 181 e 182, Pinheiros, CEP 05.426-
100, inscrita no CNPJ sob nº 02.295.585/0001-40; ou  

DocuSign Envelope ID: CC74C0C4-F347-47D4-8B54-92F2BC7E5CB4

 

53 

(ii) MOODY’S LOCAL BR AGÊNCIA DE CLASSIFICAÇÃO DE RISCO LTDA., 
sociedade limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Avenida das Nações Unidas, nº 12.551, 16º Andar, Conjunto 1.601, 
Brooklin Paulista, CEP 04.578-903, inscrita no CNPJ sob o n.º 
02.101.919/0001-05. 

6.11 Formador de Mercado 

6.11.1 O ITAÚ UNIBANCO S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição 
de valores mobiliários, com endereço na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, CEP 04.344-902, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 60.701.190/0001-04, acima qualificado, na qualidade de formador de 
mercado, será contratado como formador de mercado pela Emissora, com anuência 
da Devedora, em razão da sua reconhecida experiência na prestação de serviços de 
formador de mercado, nos termos do Contrato de Formador de Mercado. 

6.11.2 A Emissora contratará o Formador de Mercado, para atuar no âmbito da Oferta por 
meio da inclusão de ordens firmes de compra e de venda dos CRI em plataformas 
administradas pela B3, na forma da Resolução da CVM nº 133, de 10 de junho de 
2022, do Manual de Normas para Formador de Mercado, e em conformidade com 
demais disposições aplicáveis aos respectivos mercados de negociação dos CRI, 
com finalidade de fomentar a liquidez dos CRI no mercado secundário. 

6.11.3 O Formador de Mercado deverá efetuar diariamente ofertas de compra e venda no 
mercado secundário necessárias para a prática das atividades de formador de 
mercado em valor total não inferior a um montante definido no Contrato de Formador 
de Mercado na compra e na venda, em condições normais de mercado, observando-
se os termos do Contrato de Formador de Mercado. 

6.11.4 Até 10% (dez por cento) dos CRI inicialmente ofertados, equivalente a 70.000 
(setenta mil) CRI destinados à Oferta, será preferencialmente destinado à colocação 
do Formador de Mercado, a fim de lhe possibilitar a atuação como formador de 
mercado (market maker) dos CRI, garantindo a existência e a permanência de ofertas 
firmes diárias de compra e venda para os CRI durante a vigência do Contrato de 
Formador de Mercado e nos termos da legislação aplicável.  

6.11.5 O Formador de Mercado, pela prestação dos serviços contratados por meio do 
Contrato de Formador de Mercado, não fará jus a remuneração. 

6.11.6 O Formador de Mercado poderá ser substituído, mediante aprovação em Assembleia 
Especial de Investidores, nas seguintes hipóteses: (i) caso o Formador de Mercado 
infrinja alguma das cláusulas ou condições estipuladas no Contrato de Formador de 
Mercado; (ii) ocorram alterações por força de lei ou regulamentação que inviabilizem 
a prestação dos serviços pelo Formador de Mercado; (iii) seja decretada falência, 
liquidação ou pedido de recuperação judicial do Formador de Mercado não elidido no 
prazo legal; (iv) ocorra a suspensão ou descredenciamento do Formador de Mercado 
em virtude de qualquer uma das hipóteses previstas no Manual de Normas para 
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Formador de Mercado; e/ou (v) em comum acordo entre a Emissora e o Formador 
de Mercado, nos termos previstos no Contrato de Formador de Mercado. 

7 ESCRITURAÇÃO 

7.1 O Escriturador atuará como escriturador dos CRI, os quais serão emitidos sob a forma 
nominativa e escritural. A titularidade será comprovada por extrato expedido pela B3, quando 
os CRI estiverem custodiados eletronicamente na B3, e/ou o extrato da conta de depósito 
dos CRI a ser fornecido pelo Escriturador aos Titulares dos CRI, com base nas informações 
prestadas pela B3, quando os CRI estiverem custodiados eletronicamente na B3. 

8 BANCO LIQUIDANTE 

8.1 O Banco Liquidante foi contratado pela Emissora para operacionalizar o pagamento e a 
liquidação de quaisquer valores devidos pela Emissora aos Titulares dos CRI, executados 
por meio do sistema da B3. 

9 VENCIMENTO ANTECIPADO DAS DEBÊNTURES E RESGATE ANTECIPADO 
DOS CRI 

9.1 Vencimento Antecipado Automático das Debêntures. A Emissora deverá considerar 
antecipada e automaticamente vencidas todas as obrigações constantes da Escritura de 
Emissão de Debêntures e exigir o imediato pagamento, pela Devedora, do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o 
caso, acrescido da respectiva Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis 
desde a Primeira Data de Integralização das Debêntures da respectiva série ou a Data de 
Pagamento da Remuneração das Debêntures imediatamente anterior, conforme o caso, até 
a data do efetivo pagamento, sem prejuízo do pagamento dos Encargos Moratórios das 
Debêntures e Despesas, quando for o caso, e de quaisquer outros valores eventualmente 
devidos pela Devedora nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures e/ou de qualquer 
dos demais Documentos da Operação, independentemente de aviso, interpelação ou 
notificação, judicial ou extrajudicial, na ciência da ocorrência das seguintes hipóteses 
(“Hipóteses de Vencimento Antecipado Automático das Debêntures”): 
(i) (a) liquidação, dissolução, extinção e/ou qualquer evento análogo que caracterize 

estado de insolvência da Devedora, e/ou por qualquer Controlada Relevante, 
conforme as informações trimestrais consolidadas ou demonstrações financeiras 
consolidadas mais recentes, exceto se a liquidação, dissolução e/ou extinção 
decorrer de uma operação societária que não constitua uma Hipótese de Vencimento 
Antecipado (conforme abaixo definida), nos termos permitidos pelo inciso (vi) abaixo; 
(b) decretação de falência da Devedora; (c) pedido de autofalência formulado pela 
Devedora; (d) pedido de falência da Devedora, formulado por terceiros, não elidido 
no prazo legal; ou (e) pedido de recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial 
formulado pela Devedora, independentemente do deferimento do respectivo pedido; 
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Formador de Mercado; e/ou (v) em comum acordo entre a Emissora e o Formador 
de Mercado, nos termos previstos no Contrato de Formador de Mercado. 

7 ESCRITURAÇÃO 

7.1 O Escriturador atuará como escriturador dos CRI, os quais serão emitidos sob a forma 
nominativa e escritural. A titularidade será comprovada por extrato expedido pela B3, quando 
os CRI estiverem custodiados eletronicamente na B3, e/ou o extrato da conta de depósito 
dos CRI a ser fornecido pelo Escriturador aos Titulares dos CRI, com base nas informações 
prestadas pela B3, quando os CRI estiverem custodiados eletronicamente na B3. 

8 BANCO LIQUIDANTE 

8.1 O Banco Liquidante foi contratado pela Emissora para operacionalizar o pagamento e a 
liquidação de quaisquer valores devidos pela Emissora aos Titulares dos CRI, executados 
por meio do sistema da B3. 

9 VENCIMENTO ANTECIPADO DAS DEBÊNTURES E RESGATE ANTECIPADO 
DOS CRI 

9.1 Vencimento Antecipado Automático das Debêntures. A Emissora deverá considerar 
antecipada e automaticamente vencidas todas as obrigações constantes da Escritura de 
Emissão de Debêntures e exigir o imediato pagamento, pela Devedora, do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o 
caso, acrescido da respectiva Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis 
desde a Primeira Data de Integralização das Debêntures da respectiva série ou a Data de 
Pagamento da Remuneração das Debêntures imediatamente anterior, conforme o caso, até 
a data do efetivo pagamento, sem prejuízo do pagamento dos Encargos Moratórios das 
Debêntures e Despesas, quando for o caso, e de quaisquer outros valores eventualmente 
devidos pela Devedora nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures e/ou de qualquer 
dos demais Documentos da Operação, independentemente de aviso, interpelação ou 
notificação, judicial ou extrajudicial, na ciência da ocorrência das seguintes hipóteses 
(“Hipóteses de Vencimento Antecipado Automático das Debêntures”): 
(i) (a) liquidação, dissolução, extinção e/ou qualquer evento análogo que caracterize 

estado de insolvência da Devedora, e/ou por qualquer Controlada Relevante, 
conforme as informações trimestrais consolidadas ou demonstrações financeiras 
consolidadas mais recentes, exceto se a liquidação, dissolução e/ou extinção 
decorrer de uma operação societária que não constitua uma Hipótese de Vencimento 
Antecipado (conforme abaixo definida), nos termos permitidos pelo inciso (vi) abaixo; 
(b) decretação de falência da Devedora; (c) pedido de autofalência formulado pela 
Devedora; (d) pedido de falência da Devedora, formulado por terceiros, não elidido 
no prazo legal; ou (e) pedido de recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial 
formulado pela Devedora, independentemente do deferimento do respectivo pedido; 
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(ii) falta de pagamento, pela Devedora, de qualquer obrigação pecuniária devida à 
Emissora, nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures ou dos demais 
Documentos da Operação, nas respectivas datas de vencimento previstas na 
Escritura de Emissão de Debêntures ou nos demais Documentos da Operação, 
conforme o caso, não sanado no prazo de 1 (um) Dia Útil contado das respectivas 
datas de vencimento; 

(iii) transformação do tipo societário da Devedora, nos termos dos artigos 220 a 222 da 
Lei das Sociedades por Ações; 

(iv) declaração de vencimento antecipado de qualquer dívida e/ou obrigação assumida 
pela Devedora no mercado financeiro ou de capitais local ou internacional, em valor 
individual ou agregado superior a (a) R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais), ou 
seu valor equivalente em outras moedas, até a quitação da totalidade das obrigações 
da Devedora decorrentes de sua 4ª (quarta) emissão de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, para distribuição 
pública com esforços restritos (“4ª Emissão de Debêntures”); ou 
(b) R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), ou seu valor equivalente em 
outras moedas, após a quitação da totalidade das obrigações da Devedora 
decorrentes da 4ª Emissão de Debêntures, ou seu equivalente em outras moedas, 
valor este a ser corrigido anualmente pelo IPCA desde a Data de Emissão das 
Debêntures; 

(v) inadimplemento, pela Devedora e/ou por qualquer Controlada Relevante (ainda que 
na condição de garantidora), (a) de qualquer dívida ou obrigação assumida no 
mercado financeiro ou de capitais, em valor, individual ou agregado, igual ou superior 
a (I) R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais), ou seu valor equivalente em outras 
moedas, até a quitação da totalidade das obrigações da Devedora decorrentes de 
sua 4ª Emissão de Debêntures; ou (II) R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), 
após a quitação da totalidade das obrigações da Devedora decorrentes da 4ª 
Emissão de Debêntures; ou (b) das demais obrigações e dívidas, exceto por aquelas 
mencionadas na alínea “(a)” do presente inciso, em valor, individual ou agregado, 
igual ou superior à R$70.000.000,00 (setenta milhões de reais) valores estes a serem 
corrigidos anualmente pelo IPCA desde a Data de Emissão das Debêntures, ou seu 
equivalente em outras moedas, em qualquer hipótese, conforme aplicável, desde que 
não sanado (I) no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados da data do respectivo 
inadimplemento com relação à dívida ou obrigação assumida no mercado financeiro 
ou de capitais; (II) no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data do respectivo 
inadimplemento com relação às demais obrigações e dívidas, exceto por aquelas 
mencionadas na alínea “(a)” do presente inciso; ou (III) no prazo de cura estabelecido 
em cada um dos referidos contratos, caso os mesmos prazos sejam diversos 
daqueles descritos nos itens “(I)” e “(II)” acima; 
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(vi) se ocorrer qualquer operação ou conjunto de operações de cisão, fusão, 
incorporação ou incorporação de ações, que resulte em troca de controle (conforme 
definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações) da 
Devedora ou de qualquer sociedade controlada (conforme definição de controle 
prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações) cujo patrimônio líquido seja 
equivalente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do patrimônio líquido da Devedora, 
exceto se previamente autorizado pela Emissora, conforme orientação de, no 
mínimo, (i) 50% (cinquenta por cento) de titulares dos CRI em Circulação mais 1 
(um), em primeira convocação; ou (ii) 50% (cinquenta por cento) dos titulares de CRI 
em Circulação presentes na Assembleia Especial de Investidores mais 1 (um), desde 
que representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) dos CRI em Circulação, em 
segunda convocação, nos termos previstos no Termo de Securitização e observado 
o disposto na Escritura de Emissão de Debêntures, ressalvado que a manutenção do 
controle, direto ou indireto, pela Devedora de qualquer sociedade controlada 
(conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por 
Ações) cujo patrimônio líquido seja equivalente a, no mínimo, 10% (dez por cento) 
do patrimônio líquido da Devedora não caracterizará Hipótese de Vencimento 
Antecipado Automático (“Reorganização Societária Autorizada”); 

(vii) descumprimento, pela Devedora, de qualquer decisão judicial transitada em julgado 
e/ou de qualquer decisão arbitral definitiva, em qualquer hipótese, de natureza 
pecuniária, contra a Devedora e/ou qualquer Controlada Relevante, cujo valor 
individual ou agregado seja superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) ou 
seu equivalente em outras moedas, valor este a ser corrigido anualmente pelo IPCA 
desde a Data de Emissão das Debêntures; 

(viii) alteração do objeto social da Devedora, conforme disposto na Cláusula 4.1.1 da 
Escritura de Emissão de Debêntures e no artigo 3º do estatuto social da Devedora, 
que resulte no desvio das atividades principais desenvolvidas pela Devedora, exceto 
se previamente autorizado pela Emissora, conforme orientação de, no mínimo, (i) 
50% (cinquenta por cento) de titulares dos CRI em Circulação mais 1 (um), em 
primeira convocação; ou (ii) 50% (cinquenta por cento) dos titulares de CRI em 
Circulação presentes na Assembleia Especial de Investidores mais 1 (um), desde 
que representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) dos CRI em Circulação, em 
segunda convocação, nos termos previstos no Termo de Securitização e observado 
o disposto na Escritura de Emissão de Debêntures; 

(ix) questionamento judicial, pela Devedora, por qualquer controladora e/ou por qualquer 
controlada (conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das 
Sociedades por Ações), de quaisquer disposições e/ou obrigações da Devedora, da 
Escritura de Emissão de Debêntures e/ou dos demais Documentos da Operação e/ou 
quaisquer de suas disposições, e/ou de quaisquer outros documentos relacionados 
à emissão das Debêntures e/ou à Oferta dos CRI; 

(x) invalidade, nulidade ou inexequibilidade da Escritura de Emissão de Debêntures e/ou 
de qualquer dos demais Documentos da Operação; 
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(vi) se ocorrer qualquer operação ou conjunto de operações de cisão, fusão, 
incorporação ou incorporação de ações, que resulte em troca de controle (conforme 
definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações) da 
Devedora ou de qualquer sociedade controlada (conforme definição de controle 
prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações) cujo patrimônio líquido seja 
equivalente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do patrimônio líquido da Devedora, 
exceto se previamente autorizado pela Emissora, conforme orientação de, no 
mínimo, (i) 50% (cinquenta por cento) de titulares dos CRI em Circulação mais 1 
(um), em primeira convocação; ou (ii) 50% (cinquenta por cento) dos titulares de CRI 
em Circulação presentes na Assembleia Especial de Investidores mais 1 (um), desde 
que representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) dos CRI em Circulação, em 
segunda convocação, nos termos previstos no Termo de Securitização e observado 
o disposto na Escritura de Emissão de Debêntures, ressalvado que a manutenção do 
controle, direto ou indireto, pela Devedora de qualquer sociedade controlada 
(conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por 
Ações) cujo patrimônio líquido seja equivalente a, no mínimo, 10% (dez por cento) 
do patrimônio líquido da Devedora não caracterizará Hipótese de Vencimento 
Antecipado Automático (“Reorganização Societária Autorizada”); 

(vii) descumprimento, pela Devedora, de qualquer decisão judicial transitada em julgado 
e/ou de qualquer decisão arbitral definitiva, em qualquer hipótese, de natureza 
pecuniária, contra a Devedora e/ou qualquer Controlada Relevante, cujo valor 
individual ou agregado seja superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) ou 
seu equivalente em outras moedas, valor este a ser corrigido anualmente pelo IPCA 
desde a Data de Emissão das Debêntures; 

(viii) alteração do objeto social da Devedora, conforme disposto na Cláusula 4.1.1 da 
Escritura de Emissão de Debêntures e no artigo 3º do estatuto social da Devedora, 
que resulte no desvio das atividades principais desenvolvidas pela Devedora, exceto 
se previamente autorizado pela Emissora, conforme orientação de, no mínimo, (i) 
50% (cinquenta por cento) de titulares dos CRI em Circulação mais 1 (um), em 
primeira convocação; ou (ii) 50% (cinquenta por cento) dos titulares de CRI em 
Circulação presentes na Assembleia Especial de Investidores mais 1 (um), desde 
que representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) dos CRI em Circulação, em 
segunda convocação, nos termos previstos no Termo de Securitização e observado 
o disposto na Escritura de Emissão de Debêntures; 

(ix) questionamento judicial, pela Devedora, por qualquer controladora e/ou por qualquer 
controlada (conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das 
Sociedades por Ações), de quaisquer disposições e/ou obrigações da Devedora, da 
Escritura de Emissão de Debêntures e/ou dos demais Documentos da Operação e/ou 
quaisquer de suas disposições, e/ou de quaisquer outros documentos relacionados 
à emissão das Debêntures e/ou à Oferta dos CRI; 

(x) invalidade, nulidade ou inexequibilidade da Escritura de Emissão de Debêntures e/ou 
de qualquer dos demais Documentos da Operação; 
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(xi) cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transferência ou promessa de 
transferência a terceiros, no todo ou em parte, pela Devedora, de qualquer de suas 
obrigações nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures e dos demais 
Documentos da Operação, sem a prévia anuência da Emissora, conforme orientação 
de, no mínimo, (i) 50% (cinquenta por cento) de titulares dos CRI em Circulação mais 
1 (um), em primeira convocação; ou (ii) 50% (cinquenta por cento) dos titulares de 
CRI em Circulação presentes na Assembleia Especial de Investidores mais 1 (um), 
desde que representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) dos CRI em Circulação, 
em segunda convocação, nos termos previstos no Termo de Securitização e 
observado o disposto na Escritura de Emissão de Debêntures; 

(xii) distribuição de dividendos acima do mínimo obrigatório sempre que a Devedora 
estiver em descumprimento com qualquer obrigação pecuniária prevista na Escritura 
de Emissão de Debêntures ou em qualquer dos demais Documentos da Operação, 
conforme previsto no artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações; 

(xiii) cancelamento voluntário do registro de companhia aberta da Devedora perante a 
CVM sem a observância da regulamentação aplicável ou cancelamento de ofício do 
registro de companhia aberta da Devedora pela CVM, ressalvada, no primeiro caso, 
a aprovação prévia pela Emissora, conforme determinado pelos titulares 
representantes da totalidade dos CRI em Circulação; e 

(xiv) utilização dos recursos da emissão das Debêntures em desacordo com o disposto 
na Cláusula 5 da Escritura de Emissão de Debêntures. 

9.2 Vencimento Antecipado Não Automático das Debêntures. A Emissora deverá convocar, ao 
tomar ciência da ocorrência de qualquer uma das Hipóteses de Vencimento Antecipado Não 
Automático (conforme definidas abaixo), em até 3 (três) Dias Úteis contados da data em que 
tomar ciência da ocorrência da respectiva hipótese, Assembleia Geral de Debenturista de 
acordo com a Escritura de Emissão de Debêntures, para deliberar sobre a eventual não 
decretação do vencimento antecipado das Debêntures (cada um desses eventos, 
“Hipóteses de Vencimento Antecipado Não Automático das Debêntures” e, em conjunto 
com as Hipóteses de Vencimento Antecipado Automáticos das Debêntures, as “Hipóteses 
de Vencimento Antecipado das Debêntures”): 

(i) descumprimento, pela Devedora, de qualquer obrigação pecuniária prevista na 
Escritura de Emissão de Debêntures ou nos demais Documentos da Operação, 
exceto por aquelas objeto da Cláusula 10.1 (ii) da Escritura de Emissão de 
Debêntures, desde que não sanado dentro de um prazo de 30 (trinta) dias contados 
da comunicação do referido descumprimento: (a) pela Devedora ao Agente 
Fiduciário dos CRI, com cópia ao Debenturista; ou (b) pelo Agente Fiduciário dos CRI 
à Devedora, com cópia ao Debenturista, dos dois o que ocorrer primeiro, sendo que 
esse prazo não se aplica às obrigações para as quais tenha sido estipulado prazo 
específico, o qual deverá ser observado para caracterização ou não da ocorrência da 
Hipótese de Vencimento Antecipado Não Automático aqui prevista; 
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(ii) descumprimento, pela Devedora, de qualquer obrigação não pecuniária prevista na 
Escritura de Emissão de Debêntures ou nos demais Documentos da Operação, 
desde que não sanado dentro de um prazo de 30 (trinta) dias contados do referido 
descumprimento pela Devedora, sendo que esse prazo não se aplica às obrigações 
para as quais tenha sido estipulado prazo específico, o qual deverá ser observado 
para caracterização ou não da ocorrência da Hipótese de Vencimento Antecipado 
Não Automático aqui prevista; 

(iii) protesto legítimo de títulos contra a Devedora, cujo valor individual ou agregado seja 
superior a (I) R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais), ou seu valor equivalente em 
outras moedas, até a quitação da totalidade das obrigações da Devedora decorrentes 
de sua 4ª Emissão de Debêntures; ou (II) R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de 
reais), ou seu valor equivalente em outras moedas, após a quitação da totalidade das 
obrigações da Devedora decorrentes da 4ª Emissão de Debêntures, valor este a ser 
corrigido anualmente pelo IPCA desde a Data de Emissão das Debêntures, desde 
que não devidamente sustado ou cancelado em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da 
data de ciência, pela Devedora (mediante sua intimação na forma legal), da 
ocorrência do protesto; 

(iv) comprovação da inveracidade de quaisquer declarações feitas pela Devedora na 
Escritura de Emissão de Debêntures ou nos demais Documentos da Operação, bem 
como provarem-se incorretas, enganosas, inconsistentes ou imprecisas, na data em 
que foram prestadas; 

(v) descumprimento pela Devedora e/ou por qualquer controlada (conforme definição do 
artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações), a partir da presente data, de qualquer 
dispositivo das Leis Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro, incluindo (a) a 
utilização de recursos da Devedora para o pagamento de contribuições, presentes 
ou atividades de entretenimento ilegais ou qualquer outra despesa ilegal relativa à 
atividade política; (b) realização de pagamento ilegal, direto ou indireto, a 
empregados ou funcionários, partidos políticos, políticos ou candidatos políticos 
(incluindo familiares), nacionais ou estrangeiros; (c) realização de qualquer ação 
destinada a facilitar uma oferta, pagamento ou promessa ilegal de pagar, bem como 
aprovar o pagamento, a doação de dinheiro, propriedade, presente ou qualquer outro 
bem de valor, direta ou indiretamente, para qualquer “oficial do governo” (incluindo 
qualquer oficial ou funcionário de um governo ou de entidade de propriedade ou 
controlada por um governo ou organização pública internacional ou qualquer pessoa 
agindo na função de representante do governo ou candidato de partido político) a fim 
de influenciar qualquer ação política ou obter uma vantagem indevida com violação 
da lei aplicável; (d) prática de quaisquer atos para obter ou manter qualquer negócio, 
transação ou vantagem comercial indevida; (e) realização de qualquer pagamento ou 
ação que viole qualquer Lei Anticorrupção; e (f) realização um ato de corrupção, 
pagamento de propina ou qualquer outro valor ilegal; 
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(ii) descumprimento, pela Devedora, de qualquer obrigação não pecuniária prevista na 
Escritura de Emissão de Debêntures ou nos demais Documentos da Operação, 
desde que não sanado dentro de um prazo de 30 (trinta) dias contados do referido 
descumprimento pela Devedora, sendo que esse prazo não se aplica às obrigações 
para as quais tenha sido estipulado prazo específico, o qual deverá ser observado 
para caracterização ou não da ocorrência da Hipótese de Vencimento Antecipado 
Não Automático aqui prevista; 

(iii) protesto legítimo de títulos contra a Devedora, cujo valor individual ou agregado seja 
superior a (I) R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais), ou seu valor equivalente em 
outras moedas, até a quitação da totalidade das obrigações da Devedora decorrentes 
de sua 4ª Emissão de Debêntures; ou (II) R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de 
reais), ou seu valor equivalente em outras moedas, após a quitação da totalidade das 
obrigações da Devedora decorrentes da 4ª Emissão de Debêntures, valor este a ser 
corrigido anualmente pelo IPCA desde a Data de Emissão das Debêntures, desde 
que não devidamente sustado ou cancelado em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da 
data de ciência, pela Devedora (mediante sua intimação na forma legal), da 
ocorrência do protesto; 

(iv) comprovação da inveracidade de quaisquer declarações feitas pela Devedora na 
Escritura de Emissão de Debêntures ou nos demais Documentos da Operação, bem 
como provarem-se incorretas, enganosas, inconsistentes ou imprecisas, na data em 
que foram prestadas; 

(v) descumprimento pela Devedora e/ou por qualquer controlada (conforme definição do 
artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações), a partir da presente data, de qualquer 
dispositivo das Leis Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro, incluindo (a) a 
utilização de recursos da Devedora para o pagamento de contribuições, presentes 
ou atividades de entretenimento ilegais ou qualquer outra despesa ilegal relativa à 
atividade política; (b) realização de pagamento ilegal, direto ou indireto, a 
empregados ou funcionários, partidos políticos, políticos ou candidatos políticos 
(incluindo familiares), nacionais ou estrangeiros; (c) realização de qualquer ação 
destinada a facilitar uma oferta, pagamento ou promessa ilegal de pagar, bem como 
aprovar o pagamento, a doação de dinheiro, propriedade, presente ou qualquer outro 
bem de valor, direta ou indiretamente, para qualquer “oficial do governo” (incluindo 
qualquer oficial ou funcionário de um governo ou de entidade de propriedade ou 
controlada por um governo ou organização pública internacional ou qualquer pessoa 
agindo na função de representante do governo ou candidato de partido político) a fim 
de influenciar qualquer ação política ou obter uma vantagem indevida com violação 
da lei aplicável; (d) prática de quaisquer atos para obter ou manter qualquer negócio, 
transação ou vantagem comercial indevida; (e) realização de qualquer pagamento ou 
ação que viole qualquer Lei Anticorrupção; e (f) realização um ato de corrupção, 
pagamento de propina ou qualquer outro valor ilegal; 
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(vi) redução do capital social da Devedora sem observância do disposto no §3° do artigo 
174 da Lei das Sociedades por Ações, exceto (a) se realizada no contexto de uma 
Reorganização Societária Autorizada, conforme descrita na Cláusula 10.1 (vi) da 
Escritura de Emissão de Debêntures; e/ou (b) para absorção de prejuízos 
acumulados; 

(vii) cancelamento, revogação, suspensão ou não obtenção ou não renovação das 
autorizações e licenças (inclusive ambientais, societárias e regulatórias) exigidas 
pelas autoridades federais, estaduais e municipais para o exercício de suas 
atividades, exceto (a) na medida em que estejam em processo de obtenção 
(exclusivamente (I) em relação a novas lojas ou estabelecimentos da Devedora ainda 
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não obtenção não acarrete um Efeito Adverso Relevante na condução dos negócios 
da Devedora em um determinado município; 

(viii) não observância pela Devedora, por 2 (dois) trimestres consecutivos, do seguinte 
índice financeiro (“Índice Financeiro”), a ser acompanhado trimestralmente pelo 
Agente Fiduciário dos CRI, conforme calculado pela Devedora e revisado 
trimestralmente pelos auditores independentes contratados pela Devedora, com 
base nas ITR ou DF, conforme o caso, da Devedora, relativas a 31 de março, 30 de 
junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano, sendo que a primeira 
apuração deverá ser realizada com base no ITR relativo ao 30 de setembro de 2023: 

O Índice Financeiro obtido da divisão da Dívida Líquida Financeira pelo EBITDA 
(conforme definidos abaixo) não poderá ser superior a 3,0 (três inteiros) vezes. 

Onde:  

“Dívida Líquida 
Financeira” 

significa a Dívida da Devedora e das suas subsidiárias em 
base consolidada de acordo com o resultado trimestral 
contábil mais recente menos o caixa e aplicações 
financeiras, apurada com base na linha “Empréstimos e 
Financiamentos” e “Debêntures”, conforme aplicável, da 
DF/ITR. 

“Dívida” significa a dívida financeira total da Devedora. 
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“EBITDA” significa o lucro ou prejuízo líquido da Devedora, em bases 
consolidadas, relativo aos 12 (doze) últimos meses, antes: 
(a) das despesas (receitas) financeiras líquidas; (b) do 
imposto de renda e da contribuição social; (c) das 
despesas de depreciação e amortização; (d) do custo de 
qualquer plano de remuneração baseada em ações, dentre 
os quais plano de opção de compra de ações ou de ações 
restritas; (e) das despesas não recorrentes; e (f) do 
impairment, conforme registrado na DF/ITR nas linhas 
aplicáveis; e 

(ix) questionamento judicial, por qualquer coligada da Devedora, de quaisquer 
disposições e/ou obrigações da Devedora, da Escritura de Emissão de Debêntures 
e/ou de qualquer Documento da Operação e/ou quaisquer de suas disposições, e/ou 
de quaisquer outros documentos relacionados à emissão das Debêntures /ou à 
Oferta dos CRI. 

9.3 Ocorrendo qualquer das Hipóteses de Vencimento Antecipado Não Automático das 
Debêntures previstas na Cláusula 9.2 acima (observados os respectivos prazos de cura, se 
houver), a Emissora deverá convocar, no prazo de até 3 (três) Dias Úteis contados da data 
em que tomar conhecimento de sua ocorrência, Assembleia Especial de Investidores 
(observado o disposto na Cláusula 14 abaixo e conforme disposto neste Termo de 
Securitização) para que seja deliberada a orientação a ser tomada pela Emissora em relação 
à eventual decretação de vencimento antecipado das obrigações decorrentes da Escritura 
de Emissão de Debêntures. Se, na referida Assembleia Especial de Investidores, os Titulares 
dos CRI decidirem por não considerar o vencimento antecipado das obrigações decorrentes 
das Debêntures, observado o quórum de deliberação previsto na Cláusula 9.4 abaixo, a 
Emissora, na qualidade de titular das Debêntures, não deverá declarar o vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures. Em qualquer outra hipótese, 
incluindo, sem limitação, em caso de (i) não instalação, em segunda convocação, da referida 
Assembleia Especial de Investidores ou, ainda que instalada, não for obtido quórum de 
deliberação, em primeira e em segunda convocação; ou (ii) não ser aprovado o exercício da 
faculdade de não considerar o vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures prevista nesta Cláusula, a Emissora, na qualidade de titular das Debêntures, 
deverá, imediatamente, declarar o vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures. 

9.4 Na Assembleia Especial de Investidores de que trata a Cláusula 9.3 acima, Titulares dos CRI 
representando, no mínimo, (i) 50% (cinquenta por cento) de titulares dos CRI em Circulação 
mais 1 (um), em primeira convocação; ou (ii) 50% (cinquenta por cento) dos titulares de CRI 
em Circulação presentes na Assembleia Especial de Investidores mais 1 (um), desde que 
representem no mínimo, 20% (vinte por cento) dos CRI em Circulação, em segunda 
convocação, nos termos previstos neste Termo de Securitização e observado o disposto na 
Escritura de Emissão, poderão decidir por não declarar o vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures, sendo certo que tal decisão terá caráter irrevogável 
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e irretratável. 

9.5 Em caso do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, com o 
consequente resgate da totalidade das Debêntures, a Emissora deverá resgatar 
antecipadamente a totalidade os CRI pelo Valor Nominal Unitário dos CRI ou saldo do Valor 
Nominal Unitário dos CRI, conforme o caso, acrescido da respectiva Remuneração dos CRI, 
calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralização dos CRI da respectiva 
série ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI imediatamente anterior, o que 
ocorrer por último, até a data do efetivo resgate, sem prejuízo do pagamento dos Encargos 
Moratórios dos CRI e Despesas, quando for o caso, e de quaisquer outros valores 
eventualmente devidos pela Emissora nos termos deste Termo de Securitização e/ou de 
qualquer dos demais Documentos da Operação, devendo o pagamento dos valores devidos 
aos Titulares dos CRI ser realizado na data do recebimento pela Emissora dos valores 
relativos ao vencimento antecipado das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão de 
Debêntures. Os pagamentos mencionados nesta Cláusula serão devidos pela Emissora na 
data do recebimento pela Emissora dos valores relativos ao vencimento antecipado das 
Debêntures, podendo a Devedora e/ou o Agente Fiduciário dos CRI adotar todas as medidas 
necessárias para a satisfação do crédito, independentemente de qualquer prazo operacional 
necessário para o resgate dos CRI. 

9.6 Uma vez vencidas antecipadamente as Debêntures e, consequentemente, os CRI, a 
Emissora ou o Agente Fiduciário dos CRI, caso a Emissora não o faça, deverá enviar 
notificação em até 1 (um) Dia Útil à Devedora, com cópia à Emissora e ao Agente Fiduciário, 
conforme aplicável. A B3 deverá ser comunicada imediatamente em caso de declaração de 
vencimento antecipado. 

9.7 No Dia Útil seguinte ao vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures 
previstas acima, a Emissora deverá, com antecedência de, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis 
contados do resgate antecipado dos CRI, publicar um comunicado ou, alternativamente, 
encaminhar comunicação individual a todos os Titulares dos CRI, bem como informar a B3, 
o Agente Fiduciário dos CRI e o Escriturador, informando acerca do resgate antecipado a ser 
realizado. 

9.8 A Devedora obrigou-se a fornecer, no prazo máximo de até 2 (dois) Dias Úteis contados da 
data da ocorrência de qualquer Hipótese de Vencimento Antecipado das Debêntures, 
informações a respeito do referido inadimplemento. O descumprimento desse dever pela 
Devedora não impedirá o Agente Fiduciário dos CRI ou a Emissora, na qualidade de titular 
das Debêntures, de, a seu critério, exercer seus poderes, faculdades e pretensões previstos 
na legislação aplicável, bem como na Escritura de Emissão de Debêntures, inclusive 
convocar assembleia geral de debenturistas e Assembleia Especial de Investidores, 
conforme o caso, para deliberar sobre eventual Hipótese de Vencimento Antecipado Não 
Automático das Debêntures, ou declarar o vencimento antecipado no caso de Hipótese de 
Vencimento Antecipado Automático das Debêntures. 
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9.9 Para fins da Cláusula 9.1(i) acima, será considerado como decretação de falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial qualquer procedimento análogo previsto na legislação 
que venha a substituir ou complementar a atual legislação aplicável a falências, recuperação 
judicial e extrajudicial. 

10 OBRIGAÇÕES DA EMISSORA 

10.1 Fatos Relevantes Acerca dos CRI e da Própria Emissora: a Emissora obriga-se a informar 
todos os fatos relevantes acerca da Emissão e da própria Emissora mediante publicação por 
meio do sistema de envio de Informações Periódicas e Eventuais da CVM e veiculados na 
página da Emissora na rede mundial de computadores – internet, assim como informar em 
até 2 (dois) Dias Úteis, contados a partir do respectivo conhecimento, tais fatos diretamente 
ao Agente Fiduciário dos CRI por meio de comunicação por escrito.  

10.2 Responsabilidade da Emissora pelas Informações Prestadas: a Emissora se responsabiliza 
pela exatidão das informações e declarações prestadas, a qualquer tempo, ao Agente 
Fiduciário dos CRI e aos Titulares dos CRI, ressaltando que analisou diligentemente os 
Documentos da Operação, para verificação de sua legalidade, veracidade, ausência de 
vícios, consistência, correção e suficiência das informações disponibilizadas aos Titulares 
dos CRI e ao Agente Fiduciário dos CRI, declarando que estes se encontram na estrita e fiel 
forma e substância descritas pela Emissora neste Termo de Securitização. 

10.2.1 A Emissora declara, sob as penas da lei, que verificou a legalidade e ausência de 
vícios da emissão dos CRI, além da veracidade, consistência, correção e suficiência 
das informações prestadas no presente Termo de Securitização. 

10.3 Dever de Diligência: a Emissora deve adotar diligências para verificar se os prestadores de 
serviços contratados para si ou em benefício do Patrimônio Separado possuem:  

(i) recursos humanos, tecnológicos e estrutura adequados e suficientes para 
prestar os serviços contratados; 

(ii) quando se tratar de custodiante ou de entidade registradora, sistemas de 
liquidação, validação, controle, conciliação e monitoramento de informações 
que assegurem um tratamento adequado, consistente e seguro para os 
direitos creditórios nele custodiados ou registrados; e 

(iii) regras, procedimentos e controles internos adequados à Emissão. 

10.4 A Emissora deve fiscalizar, durante todo o prazo de vigência dos CRI, os serviços prestados 
por terceiros contratados que não sejam entes regulados pela CVM, sendo responsável 
perante a CVM pelas condutas de tais prestadores de serviços no âmbito da operação de 
securitização.  

10.5 Fornecimento de Informações Relativas à CCI: a Emissora obriga-se a fornecer ao Agente 
Fiduciário dos CRI, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento da respectiva 
solicitação, todas as informações relativas aos Créditos Imobiliários representados pelas CCI 
ou em prazo inferior caso assim determinado por autoridade competente. 
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10.5.1 A Emissora obriga-se, ainda, a (i) prestar, fornecer ou permitir o acesso do Agente 
Fiduciário dos CRI, em 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de solicitação deste, a 
todas as informações e documentos necessários ao desempenho de suas funções 
relativas aos CRI, ou em prazo inferior caso assim determinado por autoridade 
competente; (ii) encaminhar ao Agente Fiduciário dos CRI, e divulgar em seu 
website, na mesma data de suas publicações, os atos e decisões da Emissora 
destinados aos Titulares dos CRI que venham a ser publicados; e (iii) informar ao 
Agente Fiduciário dos CRI a ocorrência de quaisquer dos eventos que sejam de seu 
conhecimento, que permitam a declaração de vencimento antecipado das 
Debêntures, previstos na Escritura de Emissão de Debêntures e/ou nos demais 
documentos da Emissão, em até 2 (dois) dias contados após a ciência da sua 
ocorrência, bem como as medidas extrajudiciais e judiciais que tenham e venham a 
ser tomadas pela Emissora. 

10.5.2 A Emissora obriga-se a enviar ao Agente Fiduciário dos CRI todos os dados 
financeiros, o organograma e atos societários necessários, organograma do grupo 
societário da Emissora nos termos exigidos pelos normativos da CVM e declaração 
atestando o disposto na Cláusula 10.5.3 abaixo, bem como a enviar todos os dados 
financeiros e atos societários necessários à realização do relatório anual previsto na 
Resolução CVM 17, que venham a ser solicitados pelo Agente Fiduciário dos CRI, os 
quais deverão ser devidamente encaminhados pela Emissora em até 30 (trinta) dias 
antes do encerramento do prazo para disponibilização do mencionado relatório. O 
organograma de seu grupo societário deverá conter, inclusive, os controladores, as 
controladas, as sociedades sob controle comum, as coligadas, e as sociedades 
integrantes do bloco de controle da Emissora, conforme aplicável, no encerramento 
de cada exercício social. 

10.5.3 A Emissora obriga-se a fornecer ao Agente Fiduciário, anualmente, à época do 
relatório anual, declaração assinada pelo(s) representante(s) legal(is) da Emissora, 
na forma do seu estatuto social, atestando: (i) que permanecem válidas as 
disposições contidas neste Termo; e a (ii) não ocorrência de qualquer das hipóteses 
de resgate antecipado e inexistência de descumprimento de obrigações da Emissora 
perante os Titulares dos CRI. 

10.5.4 A Emissora obriga-se, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, a cuidar para 
que as operações que venha a praticar nos ambientes da B3 sejam sempre 
amparadas pelas boas práticas de mercado, com plena e perfeita observância das 
normas aplicáveis à matéria, isentando o Agente Fiduciário dos CRI de toda e 
qualquer responsabilidade por reclamações, prejuízos, perdas e danos, lucros 
cessantes e/ou emergentes a que o não respeito às referidas normas der causa, 
desde que comprovadamente não tenham sido gerados por atuação do Agente 
Fiduciário dos CRI. 
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10.6 A Emissora, neste ato, declara que: 

(i) é uma sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de 
sociedade por ações com registro de companhia securitizadora perante à CVM; 

(ii) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações necessárias à 
celebração deste Termo de Securitização, à emissão dos CRI e ao cumprimento de 
suas obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e 
estatutários necessários para tanto; 

(iii) os representantes legais que assinam este Termo de Securitização têm poderes 
estatutários e/ou delegados para assumir, em seu nome, as obrigações ora 
estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, 
estando os respectivos mandatos em pleno vigor;  

(iv) na Data de Emissão dos CRI, será a legítima e única titular dos Créditos Imobiliários; 

(v) os Créditos Imobiliários encontram-se livres e desembaraçados de quaisquer ônus, 
gravames ou restrições de natureza pessoal, real, ou arbitral, não sendo do 
conhecimento da Emissora a existência de qualquer fato que impeça ou restrinja o 
direito da Emissora de celebrar este Termo de Securitização; 

(vi) não tem conhecimento da existência de procedimentos administrativos ou ações 
judiciais, pessoais, reais, ou arbitrais de qualquer natureza, contra a Emissora em 
qualquer tribunal, que afetem ou possam vir a afetar os Créditos Imobiliários ou, ainda 
que indiretamente, o presente Termo de Securitização; 

(vii) não há qualquer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário dos CRI que impeça 
o Agente Fiduciário dos CRI de exercer plenamente suas funções; 

(viii) este Termo de Securitização constitui uma obrigação legal, válida e vinculativa da 
Emissora, exequível de acordo com os seus termos e condições; 

(ix) para todos os fins de direitos, incluindo para os fins previstos no artigo 18, inciso I, 
da Resolução CVM 60, a Emissora não é parte relacionada da Devedora; 

(x) com base nas informações recebidas no âmbito da Oferta, incluindo o disposto na 
Cláusula 3.2.1(ii), do Contrato de Distribuição e na Cláusula 5.1.2 da Escritura de 
Emissão de Debêntures, os Custos e Despesas Reembolso não foram objeto de 
destinação no âmbito de outras emissões de certificados de recebíveis imobiliários 
lastreados em dívidas da Devedora, bem como os gastos, custos e despesas a serem 
incorridos em relação aos Empreendimentos Destinação com recursos obtidos 
através da emissão das Debêntures também não foram objeto de destinação no 
âmbito de outras emissões de certificados de recebíveis imobiliários lastreados em 
dívidas da Devedora; 

(xi) a Emissora, suas controladas e suas controladoras atuam em conformidade e se 
comprometem a cumprir, na realização de suas atividades, as disposições da 
Legislação Socioambiental; e 
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10.6 A Emissora, neste ato, declara que: 

(i) é uma sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de 
sociedade por ações com registro de companhia securitizadora perante à CVM; 

(ii) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações necessárias à 
celebração deste Termo de Securitização, à emissão dos CRI e ao cumprimento de 
suas obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e 
estatutários necessários para tanto; 

(iii) os representantes legais que assinam este Termo de Securitização têm poderes 
estatutários e/ou delegados para assumir, em seu nome, as obrigações ora 
estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, 
estando os respectivos mandatos em pleno vigor;  

(iv) na Data de Emissão dos CRI, será a legítima e única titular dos Créditos Imobiliários; 

(v) os Créditos Imobiliários encontram-se livres e desembaraçados de quaisquer ônus, 
gravames ou restrições de natureza pessoal, real, ou arbitral, não sendo do 
conhecimento da Emissora a existência de qualquer fato que impeça ou restrinja o 
direito da Emissora de celebrar este Termo de Securitização; 

(vi) não tem conhecimento da existência de procedimentos administrativos ou ações 
judiciais, pessoais, reais, ou arbitrais de qualquer natureza, contra a Emissora em 
qualquer tribunal, que afetem ou possam vir a afetar os Créditos Imobiliários ou, ainda 
que indiretamente, o presente Termo de Securitização; 

(vii) não há qualquer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário dos CRI que impeça 
o Agente Fiduciário dos CRI de exercer plenamente suas funções; 

(viii) este Termo de Securitização constitui uma obrigação legal, válida e vinculativa da 
Emissora, exequível de acordo com os seus termos e condições; 

(ix) para todos os fins de direitos, incluindo para os fins previstos no artigo 18, inciso I, 
da Resolução CVM 60, a Emissora não é parte relacionada da Devedora; 

(x) com base nas informações recebidas no âmbito da Oferta, incluindo o disposto na 
Cláusula 3.2.1(ii), do Contrato de Distribuição e na Cláusula 5.1.2 da Escritura de 
Emissão de Debêntures, os Custos e Despesas Reembolso não foram objeto de 
destinação no âmbito de outras emissões de certificados de recebíveis imobiliários 
lastreados em dívidas da Devedora, bem como os gastos, custos e despesas a serem 
incorridos em relação aos Empreendimentos Destinação com recursos obtidos 
através da emissão das Debêntures também não foram objeto de destinação no 
âmbito de outras emissões de certificados de recebíveis imobiliários lastreados em 
dívidas da Devedora; 

(xi) a Emissora, suas controladas e suas controladoras atuam em conformidade e se 
comprometem a cumprir, na realização de suas atividades, as disposições da 
Legislação Socioambiental; e 
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(xii) a Emissora, suas controladas e suas controladoras, bem como os respectivos 
administradores, funcionários e representantes, atuam em conformidade e se 
comprometem a cumprir, na realização de suas atividades, as disposições das Leis 
Anticorrupção. 

10.7 A Emissora compromete-se a notificar em até 5 (cinco) Dias Úteis, contados a partir do 
respectivo conhecimento, o Agente Fiduciário dos CRI caso quaisquer das declarações 
prestadas no presente Termo de Securitização tornem-se total ou parcialmente inverídicas, 
inconsistentes, incompletas ou incorretas. 

10.8 Demonstrações Financeiras Individuais: nos termos do artigo 50, §1º, da Resolução CVM 
60, o Patrimônio Separado constituído de acordo com este Termo de Securitização é 
considerado uma entidade que reporta informação para fins de elaboração de 
demonstrações financeiras individuais, desde que a Securitizadora não tenha que consolidá-
lo em suas demonstrações conforme as regras contábeis aplicáveis a sociedades por ações, 
conforme o caso. As demonstrações financeiras referidas nesta Cláusula devem ser 
elaboradas observando todos os requisitos previstos na Resolução CVM 60 e demais regras 
aplicáveis. 

10.8.1 O exercício social do Patrimônio Separado encerrar-se-á em 30 de junho de cada 
ano, quando serão levantadas e elaboradas as demonstrações financeiras 
individuais do Patrimônio Separado, as quais serão auditadas pelo auditor 
independente responsável pela auditoria do Patrimônio Separado. 

10.9 Obrigações Adicionais. Sem prejuízo das demais obrigações contidas nesta Cláusula, a 
Emissora se obriga a:  

(i) diligenciar para que sejam mantidos atualizados e em perfeita ordem: 

(a) controles de presenças das atas de Assembleia Especial de 
Investidores; 

(b) os relatórios dos auditores independentes sobre as suas 
demonstrações financeiras e sobre o Patrimônio Separado; 

(c) os registros contábeis referentes às operações realizadas e 
vinculadas à Emissão dos CRI; e 

(d) cópia da documentação relativa às operações vinculadas à Emissão 
dos CRI; 

(ii) pagar, às suas expensas, eventuais multas cominatórias impostas pela CVM, 
após decisão imediatamente exigível do Conselho de Recursos do Sistema 
Financeiro Nacional, nos exatos termos da Lei nº 13.506, de 13 de novembro 
de 2017, conforme em vigor; 

(iii) manter as Debêntures e os Créditos Imobiliários decorrentes das Debêntures 
vinculados aos CRI: 

(a) registrados em entidade registradora; ou 

DocuSign Envelope ID: CC74C0C4-F347-47D4-8B54-92F2BC7E5CB4



 

66 

(b) custodiados em entidade de custódia autorizada ao exercício da 
atividade pela CVM; 

(iv) observar a regra de rodízio dos auditores independentes da Emissora, assim 
como para o Patrimônio Separado, conforme disposto na regulamentação 
específica; e 

(v) cumprir e fazer cumprir todas as disposições deste Termo de Securitização. 

11 REGIME FIDUCIÁRIO E ADMINISTRAÇÃO DO PATRIMÔNIO SEPARADO 

11.1 Na forma da Lei 11.076, do artigo 2º, VIII, do Suplemento A da Resolução CVM 60 e da Lei 
14.430 e nos termos deste Termo de Securitização, a Emissora institui, em caráter 
irrevogável e irretratável, o Regime Fiduciário sobre os Créditos do Patrimônio Separado, 
com a consequente constituição do Patrimônio Separado, nos termos do Anexo XII deste 
Termo de Securitização. 

11.2 Pelo presente Termo de Securitização, a Emissora vincula, conforme o caso, em caráter 
irrevogável e irretratável, os Créditos Imobiliários incluindo todos e quaisquer direitos, 
privilégios, preferências, prerrogativas, acessórios e ações inerentes aos referidos Créditos 
Imobiliários, aos CRI objeto da Emissão, de forma que todos e quaisquer recursos relativos 
aos pagamentos dos Créditos Imobiliários estão expressamente vinculados aos CRI por 
força do Regime Fiduciário constituído pela Emissora, em conformidade com o presente 
Termo de Securitização, não estando sujeitos a qualquer tipo de retenção, desconto ou 
compensação com ou em decorrência de outras obrigações da Emissora.  

11.3 Os Créditos do Patrimônio Separado permanecerão separados e segregados do patrimônio 
comum da Emissora até que se complete o resgate da totalidade dos CRI, seja na Data de 
Vencimento dos CRI ou em virtude de resgate antecipado dos CRI, nos termos previstos 
neste Termo de Securitização. 

11.3.1 O Patrimônio Separado, único e indivisível, será composto pelos Créditos do 
Patrimônio Separado e será destinado exclusivamente, em sua integralidade, ao 
pagamento dos CRI e das demais obrigações relativas ao respectivo Regime 
Fiduciário, nos termos dos artigos 25 a 27 da Lei 14.430. 

11.4 Na forma dos artigos 25 a 27 da Lei 14.430, os Créditos do Patrimônio Separado estão 
isentos de qualquer ação ou execução pelos credores da Emissora, não se prestando à 
constituição de garantias ou à execução por quaisquer dos credores da Emissora, por mais 
privilegiados que sejam, e só responderão, exclusivamente, pelas obrigações inerentes aos 
CRI.  

11.5 A Emissora administrará ordinariamente o Patrimônio Separado, promovendo as diligências 
necessárias à manutenção de sua regularidade, notadamente a dos fluxos de recebimento 
dos Créditos Imobiliários representados pelas CCI e de pagamento da amortização do 
principal, remuneração e demais encargos acessórios dos CRI. 

11.5.1 Para fins do disposto nos artigos 33 a 35 da Resolução CVM 60, a Emissora declara 
que: 
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(b) custodiados em entidade de custódia autorizada ao exercício da 
atividade pela CVM; 

(iv) observar a regra de rodízio dos auditores independentes da Emissora, assim 
como para o Patrimônio Separado, conforme disposto na regulamentação 
específica; e 

(v) cumprir e fazer cumprir todas as disposições deste Termo de Securitização. 

11 REGIME FIDUCIÁRIO E ADMINISTRAÇÃO DO PATRIMÔNIO SEPARADO 

11.1 Na forma da Lei 11.076, do artigo 2º, VIII, do Suplemento A da Resolução CVM 60 e da Lei 
14.430 e nos termos deste Termo de Securitização, a Emissora institui, em caráter 
irrevogável e irretratável, o Regime Fiduciário sobre os Créditos do Patrimônio Separado, 
com a consequente constituição do Patrimônio Separado, nos termos do Anexo XII deste 
Termo de Securitização. 

11.2 Pelo presente Termo de Securitização, a Emissora vincula, conforme o caso, em caráter 
irrevogável e irretratável, os Créditos Imobiliários incluindo todos e quaisquer direitos, 
privilégios, preferências, prerrogativas, acessórios e ações inerentes aos referidos Créditos 
Imobiliários, aos CRI objeto da Emissão, de forma que todos e quaisquer recursos relativos 
aos pagamentos dos Créditos Imobiliários estão expressamente vinculados aos CRI por 
força do Regime Fiduciário constituído pela Emissora, em conformidade com o presente 
Termo de Securitização, não estando sujeitos a qualquer tipo de retenção, desconto ou 
compensação com ou em decorrência de outras obrigações da Emissora.  

11.3 Os Créditos do Patrimônio Separado permanecerão separados e segregados do patrimônio 
comum da Emissora até que se complete o resgate da totalidade dos CRI, seja na Data de 
Vencimento dos CRI ou em virtude de resgate antecipado dos CRI, nos termos previstos 
neste Termo de Securitização. 

11.3.1 O Patrimônio Separado, único e indivisível, será composto pelos Créditos do 
Patrimônio Separado e será destinado exclusivamente, em sua integralidade, ao 
pagamento dos CRI e das demais obrigações relativas ao respectivo Regime 
Fiduciário, nos termos dos artigos 25 a 27 da Lei 14.430. 

11.4 Na forma dos artigos 25 a 27 da Lei 14.430, os Créditos do Patrimônio Separado estão 
isentos de qualquer ação ou execução pelos credores da Emissora, não se prestando à 
constituição de garantias ou à execução por quaisquer dos credores da Emissora, por mais 
privilegiados que sejam, e só responderão, exclusivamente, pelas obrigações inerentes aos 
CRI.  

11.5 A Emissora administrará ordinariamente o Patrimônio Separado, promovendo as diligências 
necessárias à manutenção de sua regularidade, notadamente a dos fluxos de recebimento 
dos Créditos Imobiliários representados pelas CCI e de pagamento da amortização do 
principal, remuneração e demais encargos acessórios dos CRI. 

11.5.1 Para fins do disposto nos artigos 33 a 35 da Resolução CVM 60, a Emissora declara 
que: 
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(i) a custódia da Escritura de Emissão de CCI e seus eventuais aditamentos, em 
via original, será realizada pela Instituição Custodiante;  

(ii) a guarda e conservação, em vias originais, dos documentos que dão origem 
aos Créditos Imobiliários representados pelas CCI serão de responsabilidade 
da Emissora; e  

(iii) a arrecadação, o controle e a cobrança dos Créditos Imobiliários 
representados pelas CCI são atividades que serão realizadas pela Emissora, 
ou por terceiros por ela contratados, cabendo-lhes: (a) o controle da evolução 
do saldo dos Créditos Imobiliários representados pelas CCI; (b) a apuração 
e informação à Devedora e ao Agente Fiduciário dos CRI dos valores devidos 
pela Devedora; e (c) o controle e a guarda dos recursos que transitarão pelo 
Patrimônio Separado. 

11.6 A Emissora somente responderá por prejuízos ou insuficiência do Patrimônio Separado em 
caso de descumprimento de disposição legal ou regulamentar, negligência ou administração 
temerária ou, ainda, desvio de finalidade do Patrimônio Separado. 

11.7 Não obstante o disposto no § 4º do artigo 27 da Lei 14.430, a Emissora será responsável 
pelo ressarcimento do valor do Patrimônio Separado que houver sido atingido em 
decorrência de ações judiciais ou administrativas de natureza fiscal ou trabalhista da 
Emissora ou de sociedades do seu mesmo grupo econômico, no caso de aplicação do artigo 
76 da Medida Provisória 2.158-35. 

11.8 A insuficiência dos bens do Patrimônio Separado não dará causa à declaração de sua 
quebra, cabendo, nessa hipótese, à Emissora, ou ao Agente Fiduciário, caso a Emissora não 
o faça, convocar Assembleia Especial de Investidores para deliberar sobre as normas de 
administração ou liquidação do Patrimônio Separado. 

11.9 A Assembleia Especial de Investidores deverá ser convocada na forma prevista neste Termo 
de Securitização, com, no mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência para primeira 
convocação e 8 (oito) dias para a segunda convocação não sendo admitida que a primeira e 
a segunda convocação sejam realizadas no mesmo dia, e será instalada (a) em primeira 
convocação, com a presença de beneficiários que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) 
do valor global dos CRI, conforme inciso I, § 3º, do artigo 30 da Lei 14.430; ou (b) em segunda 
convocação, independentemente da quantidade de beneficiários, conforme inciso II, § 3º, do 
artigo 30 da Lei 14.430. 

11.10 Na Assembleia Especial de Investidores, serão consideradas válidas as deliberações 
tomadas pela maioria dos presentes, em primeira ou em segunda convocação, respeitadas 
as exceções previstas na Cláusula 14 abaixo. Adicionalmente, a Emissora poderá promover, 
a qualquer tempo e sempre sob a ciência do Agente Fiduciário, o resgate da emissão 
mediante a dação em pagamento dos bens e direitos integrantes do Patrimônio Separado 
aos Titulares de CRI nas seguintes hipóteses: (i) caso a Assembleia Especial de Investidores 
não seja instalada, por qualquer motivo, em segunda convocação; ou (ii) caso a Assembleia 
Especial de Investidores seja instalada e os Titulares dos CRI não decidam a respeito das 
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medidas a serem adotadas. Nas hipóteses previstas acima, os Titulares dos CRI tornar-se-
ão condôminos dos bens e direitos, nos termos da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 ("Código Civil"). 

11.11 Não se aplica ao Patrimônio Separado a extensão de prazo referente ao rodízio de 
contratação de auditores independentes derivado da implantação do comitê de auditoria.  

11.12 Na hipótese de serem necessários recursos adicionais para implementar medidas requeridas 
para que os Titulares dos CRI sejam remunerados e o Patrimônio Separado não possua 
recursos suficientes em caixa para adotá-las, pode haver, desde que mediante prévia e 
expressa deliberação dos Titulares dos CRI reunidos em Assembleia Especial de 
Investidores, nos termos da Cláusula 14 abaixo, a emissão de nova série de CRI, com a 
finalidade específica de captação dos recursos que sejam necessários à execução das 
medidas requeridas. 

11.12.1 Na hipótese prevista na Cláusula 11.12 acima, os recursos captados estão sujeitos 
aos regimes fiduciários dos CRI, se constituído, e deverão integrar o Patrimônio 
Separado, conforme aplicável, devendo ser utilizados exclusivamente para viabilizar 
a remuneração dos Titulares dos CRI. 

11.12.2 Na hipótese prevista na Cláusula 11.12 acima, este Termo de Securitização deverá 
ser aditado pela Emissora, de modo a prever a emissão de série adicional de CRI, 
seus termos e condições, e a destinação específica dos recursos captados. 

11.13 Nos termos do artigo 38 da Resolução CVM 60, os recursos integrantes do Patrimônio 
Separado não podem ser utilizados em operações envolvendo instrumentos financeiros 
derivativos, exceto se tais operações forem realizadas exclusivamente com o objetivo de 
proteção patrimonial.  

11.13.1 Caso a Emissora utilize instrumentos derivativos para exclusivamente fins da 
proteção de carteira do Patrimônio Separado, referida na Cláusula 11.13 acima, estes 
deverão contar com os mesmos regimes fiduciários dos Créditos Imobiliários que 
lastreiam os CRI da presente Emissão e, portanto, serão submetidos ao Regime 
Fiduciário dos CRI.  

12 AGENTE FIDUCIÁRIO DOS CRI 

12.1 A Emissora, neste ato, nomeia o Agente Fiduciário dos CRI, que formalmente aceita a sua 
nomeação, para desempenhar os deveres e atribuições que lhe competem, sendo-lhe devida 
uma remuneração nos termos da lei e deste Termo de Securitização. 

12.2 Atuando como representante dos Titulares dos CRI, o Agente Fiduciário dos CRI declara: 

(i) não ter qualquer impedimento legal, para exercer a função que lhe é conferida, 
conforme artigo 66, §3º, da Lei das Sociedades por Ações; 

(ii) não se encontrar em nenhuma das situações de conflito de interesse prevista no 
artigo 6º da Resolução CVM 17, sendo que o Agente Fiduciário não possui qualquer 
relação com a Emissora e/ou com a Devedora que o impeça de exercer suas funções 
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medidas a serem adotadas. Nas hipóteses previstas acima, os Titulares dos CRI tornar-se-
ão condôminos dos bens e direitos, nos termos da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 ("Código Civil"). 

11.11 Não se aplica ao Patrimônio Separado a extensão de prazo referente ao rodízio de 
contratação de auditores independentes derivado da implantação do comitê de auditoria.  

11.12 Na hipótese de serem necessários recursos adicionais para implementar medidas requeridas 
para que os Titulares dos CRI sejam remunerados e o Patrimônio Separado não possua 
recursos suficientes em caixa para adotá-las, pode haver, desde que mediante prévia e 
expressa deliberação dos Titulares dos CRI reunidos em Assembleia Especial de 
Investidores, nos termos da Cláusula 14 abaixo, a emissão de nova série de CRI, com a 
finalidade específica de captação dos recursos que sejam necessários à execução das 
medidas requeridas. 

11.12.1 Na hipótese prevista na Cláusula 11.12 acima, os recursos captados estão sujeitos 
aos regimes fiduciários dos CRI, se constituído, e deverão integrar o Patrimônio 
Separado, conforme aplicável, devendo ser utilizados exclusivamente para viabilizar 
a remuneração dos Titulares dos CRI. 

11.12.2 Na hipótese prevista na Cláusula 11.12 acima, este Termo de Securitização deverá 
ser aditado pela Emissora, de modo a prever a emissão de série adicional de CRI, 
seus termos e condições, e a destinação específica dos recursos captados. 

11.13 Nos termos do artigo 38 da Resolução CVM 60, os recursos integrantes do Patrimônio 
Separado não podem ser utilizados em operações envolvendo instrumentos financeiros 
derivativos, exceto se tais operações forem realizadas exclusivamente com o objetivo de 
proteção patrimonial.  

11.13.1 Caso a Emissora utilize instrumentos derivativos para exclusivamente fins da 
proteção de carteira do Patrimônio Separado, referida na Cláusula 11.13 acima, estes 
deverão contar com os mesmos regimes fiduciários dos Créditos Imobiliários que 
lastreiam os CRI da presente Emissão e, portanto, serão submetidos ao Regime 
Fiduciário dos CRI.  

12 AGENTE FIDUCIÁRIO DOS CRI 

12.1 A Emissora, neste ato, nomeia o Agente Fiduciário dos CRI, que formalmente aceita a sua 
nomeação, para desempenhar os deveres e atribuições que lhe competem, sendo-lhe devida 
uma remuneração nos termos da lei e deste Termo de Securitização. 

12.2 Atuando como representante dos Titulares dos CRI, o Agente Fiduciário dos CRI declara: 

(i) não ter qualquer impedimento legal, para exercer a função que lhe é conferida, 
conforme artigo 66, §3º, da Lei das Sociedades por Ações; 

(ii) não se encontrar em nenhuma das situações de conflito de interesse prevista no 
artigo 6º da Resolução CVM 17, sendo que o Agente Fiduciário não possui qualquer 
relação com a Emissora e/ou com a Devedora que o impeça de exercer suas funções 
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de forma diligente, de forma que assinou a declaração constante do Anexo VI ao 
presente Termo de Securitização; 

(iii) aceitar a função que lhe é conferida, assumindo integralmente os deveres e 
atribuições previstos na legislação específica e neste Termo de Securitização e nos 
demais Documentos da Operação de que seja parte; 

(iv) aceitar integralmente o presente Termo de Securitização e os demais Documentos 
da Operação de que seja parte, todas as suas cláusulas e condições; 

(v) não ter qualquer ligação com a Emissora que o impeça de exercer suas funções; 

(vi) estar ciente da Circular 1.832 do BACEN; 

(vii) estar devidamente autorizado a celebrar este Termo de Securitização e os 
Documentos da Operação de que seja parte e a cumprir com suas obrigações aqui 
previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários 
para tanto; 

(viii) estar devidamente qualificado a exercer as atividades de agente fiduciário dos CRI, 
nos termos da regulamentação aplicável vigente; 

(ix) que este Termo de Securitização e os Documentos da Operação de que seja parte 
constituem uma obrigação legal, válida, vinculativa e eficaz do Agente Fiduciário dos 
CRI, exequível de acordo com os seus termos e condições; 

(x) a celebração deste Termo de Securitização e dos Documentos da Operação e o 
cumprimento de suas obrigações aqui e ali previstas não infringem qualquer 
obrigação anteriormente assumida pelo Agente Fiduciário dos CRI;  

(xi) que verificou a consistência das informações contidas neste Termo de Securitização, 
diligenciando no sentido de que fossem sanadas as omissões, falhas ou defeitos de 
que tivesse conhecimento; e  

(xii) a pessoa que o representa na assinatura deste Termo de Securitização tem poderes 
bastantes para tanto. 

12.3 Sem prejuízo das obrigações atribuídas ao Agente Fiduciário nos termos da Resolução CVM 
17, incumbe ao Agente Fiduciário dos CRI ora nomeado: 

(i) exercer suas atividades com boa-fé, transparência e lealdade para com o Titulares 
dos CRI; 

(ii) proteger os direitos e interesses dos Titulares dos CRI, empregando, no exercício da 
função, o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na 
administração dos seus próprios bens; 

(iii) renunciar à função na hipótese de superveniência de conflitos de interesse ou de 
qualquer outra modalidade de inaptidão e realizar a imediata convocação da 
Assembleia Especial de Investidores prevista no artigo 7º da Resolução CVM 17 para 
deliberar sobre sua substituição; 

DocuSign Envelope ID: CC74C0C4-F347-47D4-8B54-92F2BC7E5CB4



 

70 

(iv) conservar em boa guarda toda a documentação relacionada ao exercício de suas 
funções; 

(v) opinar sobre a suficiência das informações constantes das propostas de 
modificações nas condições dos CRI; 

(vi) verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações relativa às 
garantias, se houver, e a consistência da demais informações contidas neste Termo 
de Securitização, diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omissões, falhas 
ou defeitos de que tenha conhecimento; 

(vii) diligenciar junto à Emissora para que este Termo de Securitização e seus eventuais 
aditamentos sejam registrados na Instituição Custodiante, adotando, no caso de 
omissão da Emissora, as medidas eventualmente previstas em lei; 

(viii) acompanhar a prestação das informações periódicas pela Emissora e alertar os 
Titulares dos CRI, no relatório anual, sobre inconsistências ou omissões de que tenha 
conhecimento; 

(ix) solicitar, quando considerar necessário, auditoria extraordinária na Emissora; 

(x) solicitar, quando julgar necessário, para o fiel desempenho de suas funções, 
certidões atualizadas da Emissora, necessárias e pertinentes dos distribuidores 
cíveis, das varas de Fazenda Pública, cartórios de protesto, varas da Justiça do 
Trabalho, Procuradoria da Fazenda Pública, da localidade onde se situe a sede ou o 
domicílio da Devedora e da Emissora; 

(xi) convocar, quando necessário, Assembleia Especial de Investidores, mediante 
anúncio publicado por meio do sistema de envio de Informações Periódicas e 
Eventuais da CVM e veiculados na página da Emissora na rede mundial de 
computadores – internet; 

(xii) comparecer à Assembleia Especial de Investidores a fim de prestar as informações 
que lhe forem solicitadas; 

(xiii) divulgar, em sua rede nacional de computadores, em até 4 (quatro) meses a contar 
do encerramento do exercício social da Emissora, relatório anual descrevendo os 
fatos relevantes ocorridos durante o exercício relativo aos CRI, conforme conteúdo 
mínimo estabelecido no artigo 15 da Resolução CVM 17; 

(xiv) manter atualizados os contatos dos Titulares dos CRI, mediante, inclusive, gestões 
junto à Emissora, ao Escriturador, ao Banco Liquidante e à B3, sendo que, para fins 
de atendimento ao disposto neste inciso, a Emissora expressamente autoriza, desde 
já, o Escriturador, o Banco Liquidante e a B3 a atenderem quaisquer solicitações 
feitas pelo Agente Fiduciário dos CRI, inclusive referente à divulgação, a qualquer 
momento, da posição de Investidores Profissionais; 

(xv) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes deste Termo de Securitização e 
todas aquelas impositivas de obrigações de fazer e não fazer; 
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(xvi) comunicar aos Titulares dos CRI (a) qualquer inadimplemento, pela Emissora, de 
qualquer obrigação financeira, incluindo obrigações relativas a eventuais garantias e 
a cláusulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos Titulares dos CRI 
previstas neste Termo de Securitização e que estabelecem condições que não 
devem ser descumpridas pela Emissora; e (b) qualquer alteração na estrutura da 
Emissão, decorrente ou não do inadimplemento da Devedora ou aumento no seu 
respectivo risco de crédito que implique na diminuição no reforço de crédito da 
estrutura da securitização ou no aumento do risco de crédito para a Emissão, 
indicando as consequências para os Titulares dos CRI e as providências que 
pretende tomar a respeito do assunto, no prazo de até 7 (sete) Dias Úteis contados 
da data da ciência do inadimplemento; 

(xvii) verificar os procedimentos adotados pela Emissora para assegurar a existência e a 
integridade das CCI, inclusive quando custodiados ou objeto de guarda por terceiro 
contratado para esta finalidade, nos termos da Resolução CVM 17; 

(xviii) verificar os procedimentos adotados pela Emissora para assegurar que os direitos 
incidentes sobre as CCI, inclusive quando custodiados ou objeto de guarda por 
terceiro contratado para esta finalidade, não sejam cedidos a terceiros, nos termos 
da Resolução CVM 17; 

(xix) fornecer à Emissora termo de quitação, no prazo de 5 (cinco) dias contados após 
satisfeitos os Créditos Imobiliários representados pelas CCI e extinto o Regime 
Fiduciário, que servirá para baixa do registro do regime fiduciário; 

(xx) disponibilizar o preço unitário dos CRI, calculado em conjunto com a Emissora, aos 
Titulares dos CRI e aos participantes do mercado, através de sua central de 
atendimento e/ou em seu website; 

(xxi) acompanhar a atuação da Emissora na administração do Patrimônio Separado por 
meio das informações divulgadas pela Emissora sobre o assunto, nos termos do 
inciso (viii) do artigo 11 da Resolução CVM 17; e 

(xxii) verificar os Contratos de Locação, nos termos da Cláusula 3.2.6(iii) acima, e o 
comprovante de pagamentos dos alugueis encaminhados e a serem encaminhados 
pela Devedora. 

12.4 No caso de inadimplemento, pela Emissora, de qualquer de suas obrigações previstas neste 
Termo de Securitização e/ou em qualquer dos demais Documentos da Operação, deverá o 
Agente Fiduciário dos CRI usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou neste Termo 
de Securitização para proteger direitos ou defender interesses dos Titulares dos CRI, 
observado o previsto no artigo 12 na Resolução CVM 17, caso a Emissora não o faça, 
conforme artigo 29, § 1º, inciso II, da Lei 14.430. 

12.5 Adicionalmente, o Agente Fiduciário dos CRI será o responsável por verificar a aplicação dos 
recursos da Oferta e da emissão das Debêntures, pela Devedora, nos Empreendimentos 
Lastro até a liquidação dos CRI, exclusivamente nos termos previstos na Escritura de 
Emissão de Debêntures e no presente Termo de Securitização. 
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12.6 Os resultados da verificação prevista nos itens (xvii) e (xviii) da Cláusula 12.3 acima, inclusive 
no que se refere a eventuais inconsistências ou omissões constatadas, devem constar do 
relatório anual de que trata o item (xiii) da Cláusula 12.3 acima. 

12.7 O Agente Fiduciário dos CRI poderá ser contatado por meio das Sras. Karolina Vangelotti, 
Marcelle Motta Santoro e do Sr. Marco Aurélio Ferreira, no endereço Avenida das Américas, 
4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, CEP 22.640-102, no telefone +55 (21) 3385-4565 e no correio 
eletrônico: assembleias@pentagonotrustee.com.br. 

12.8 O Agente Fiduciário dos CRI receberá da Devedora, como remuneração pelo desempenho 
dos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da lei e deste Termo de 
Securitização, (i) parcelas anuais no valor de R$13.000,00 (treze mil reais), já com impostos 
inclusos, devendo a primeira ser paga até o 5º (quinto) Dia Útil contado da Primeira Data de 
Integralização dos CRI, e as demais na mesma data dos anos subsequentes; (ii) parcelas 
semestrais no valor de R$1.000,00 (mil reais), já com impostos inclusos, à título de 
verificação da destinação dos recursos pela Devedora, sendo o primeiro pagamento devido 
no 5º (quinto) Dia Útil após a data prevista para primeira verificação e os seguintes na mesma 
data dos semestres subsequentes, até que ocorra a comprovação da totalidade dos recursos 
captados; e (iii) pela verificação do Índice Financeiro, parcelas trimestrais no valor de 
R$1.100,00 (mil e cem reais), devendo a primeira parcela ser paga no 5º (quinto) Dia Útil 
contado da data prevista para a primeira data de acompanhamento do Índice Financeiro e 
as demais nas mesmas datas dos trimestres subsequentes, até o resgate total dos CRI. 

12.8.1 Em caso de necessidade de realização de Assembleia Especial de Investidores, ou 
celebração de aditamentos ou instrumentos legais relacionados à Emissão, será 
devida ao Agente Fiduciário uma remuneração adicional equivalente à R$600,00 
(seiscentos reais) por homem-hora dedicado às atividades relacionadas à Emissão, 
já com impostos inclusos, a ser paga no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis após a entrega, 
pelo Agente Fiduciário, à Emissora do relatório de horas. Para fins de conceito de 
Assembleia Especial de Investidores, engloba-se todas as atividades relacionadas à 
assembleia e não somente a análise da minuta e participação presencial ou virtual 
da mesma. Assim, nessas atividades, incluem-se, mas não se limitam a (i) análise 
de edital; (ii) participação em calls ou reuniões; (iii) conferência de quórum de forma 
prévia a assembleia; (iv) conferência de procuração de forma prévia a assembleia; e 
(v) aditivos e contratos decorrentes da assembleia. Para fins de esclarecimento, 
“relatório de horas” é o material a ser enviado pelo Agente Fiduciário com a indicação 
da tarefa realizada (por exemplo, análise de determinado documento ou participação 
em reunião), do colaborador do Agente Fiduciário, do tempo empregado na função e 
do valor relativo ao tempo. 

12.8.2 A primeira parcela de honorários será devida ainda que a operação não seja 
integralizada, a título de estruturação e implantação. 
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12.8.3 A remuneração definida na Cláusula 12.8 acima continuará sendo devida mesmo 
após o vencimento dos CRI, caso o Agente Fiduciário dos CRI ainda esteja 
exercendo atividades inerentes à sua função em relação à Emissão, remuneração 
essa que será calculada pro rata die. 

12.8.4 Caso ocorra o resgate antecipado dos CRI, nos termos previstos nos Documentos 
da Operação, ou caso ocorra o vencimento antecipado dos CRI, e não tenha sido 
comprovada a destinação da totalidade dos recursos captados, observado o Ofício-
Circular nº 1/2021-CVM/SRE, a Devedora passará a ser a responsável pelo 
pagamento da parcela prevista à título de verificação da destinação dos recursos. 

12.8.5 Os valores citados nas Cláusulas 12.8 e 12.8.1 acima, serão reajustados pela 
variação positiva acumulada do IPCA, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade 
de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, a partir da data do primeiro 
pagamento, até as datas de pagamento seguintes, calculadas pro rata die, se 
necessário e caso aplicável. 

12.8.6 A remuneração do Agente Fiduciário dos CRI não inclui despesas consideradas 
necessárias ao exercício da função de agente fiduciário dos CRI, em valores 
razoáveis de mercado e devidamente comprovadas, durante a implantação e 
vigência do serviço, as quais serão cobertas pela Devedora, mediante pagamento 
das respectivas cobranças acompanhadas dos respectivos comprovantes, emitidas 
diretamente em nome da Devedora, após, sempre que possível, prévia aprovação, 
quais sejam: publicações em geral, custos incorridos relacionados à emissão, 
notificações, extração de certidões, despesas cartorárias, fotocópias, digitalizações, 
envio de documentos, viagens, alimentação e estadias, despesas com especialistas, 
tais como auditoria e/ou fiscalização, entre outros, ou assessoria legal aos Titulares 
dos CRI, as quais serão pagas pela Emissora (por conta e ordem da Devedora) com 
recursos do Patrimônio Separado se houver recursos no Patrimônio Separado para 
essas despesas, e reembolsados pela Devedora ou, em caso de inadimplência da 
Devedora, pelo Patrimônio Separado, ou na sua insuficiência, pelos Titulares dos 
CRI. 

12.8.7 A remuneração definida na Cláusula 12.8 acima também não inclui as despesas 
incorridas e devidamente comprovadas pelo Agente Fiduciário dos CRI com a 
contratação de terceiros especialistas, tais como auditores, fiscais ou advogados, 
entre outros, nem as despesas com procedimentos legais, incluindo, mas sem 
limitação, indenizações, depósito judicial, incorridas para resguardar os interesses 
dos Titulares dos CRI, da Emissora ou do Agente Fiduciário dos CRI e para realizar 
a cobrança dos Créditos Imobiliários representados pelas CCI integrantes do 
Patrimônio Separado, observado o disposto na Cláusula 12.8.8 abaixo. 

12.8.8 Todas as despesas com procedimentos legais, inclusive as administrativas, em que 
o Agente Fiduciário dos CRI venha a incorrer para resguardar os interesses dos 
Titulares dos CRI deverão, sempre que possível, ser previamente aprovadas e 
adiantadas pela Devedora, sendo que, em caso de inadimplemento pela Devedora, 
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serão arcadas pela Emissora, exclusivamente com os recursos do Patrimônio 
Separado e, em caso de insuficiência do Patrimônio Separado, deverão ser 
suportadas pelos Titulares de CRI, ficando a Devedora obrigada de ressarcir o 
Patrimônio Separado e os Titulares dos CRI. Tais despesas incluem também os 
gastos com honorários advocatícios, depósitos, custas e taxas judiciárias nas ações 
propostas pelo Agente Fiduciário dos CRI ou contra o Agente Fiduciário dos CRI 
intentadas, no exercício de suas funções, ou ainda que lhe cause prejuízos ou riscos 
financeiros, enquanto representante da comunhão dos Titulares dos CRI, que serão 
suportadas pela Devedora. Os honorários de sucumbência em ações judiciais serão 
igualmente suportados pelos Titulares de CRI, bem como a remuneração do Agente 
Fiduciário dos CRI na hipótese de a Emissora permanecer em inadimplência com 
relação ao pagamento desta por um período superior a 30 (trinta) dias, podendo o 
Agente Fiduciário dos CRI solicitar garantia dos Titulares dos CRI para cobertura do 
risco de sucumbência. 

12.8.9 O pagamento das despesas referidas acima será realizado mediante pagamento das 
respectivas faturas apresentadas pelo Agente Fiduciário dos CRI, acompanhadas de 
cópia dos comprovantes pertinentes, ou mediante reembolso, a exclusivo critério do 
Agente Fiduciário dos CRI, após, sempre que possível, prévia aprovação da despesa 
por escrito pela Emissora, na qualidade de administradora do Patrimônio Separado. 

12.8.10 O Agente Fiduciário dos CRI, no entanto, fica desde já ciente e concorda com o risco 
de não ter tais despesas reembolsadas caso tenham sido realizadas em discordância 
com (i) critérios de bom senso e razoabilidade geralmente aceitos em relações 
comerciais do gênero; ou (ii) a função fiduciária que lhe é inerente. 

12.8.11 No caso de atraso no pagamento de quaisquer das remunerações previstas acima, 
o valor em atraso estará sujeito à multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o 
valor do débito, bem como a juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ficando 
o valor do débito em atraso sujeito ao reajuste pelo IPCA, o qual incidirá desde a data 
de mora até a data de efetivo pagamento, calculado pro rata temporis, se necessário.  

12.9 O Agente Fiduciário dos CRI poderá ser substituído nas hipóteses de impedimento, renúncia, 
intervenção, ou liquidação extrajudicial, devendo ser realizada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da ocorrência de qualquer desses eventos, Assembleia Especial de Investidores 
para que seja eleito o novo agente fiduciário dos CRI. 

12.10 A Assembleia Especial de Investidores destinada à escolha de novo agente fiduciário deve 
ser convocada pelo Agente Fiduciário dos CRI a ser substituído, podendo também ser 
convocada por Titulares dos CRI que representem 10% (dez por cento), no mínimo, dos CRI 
em Circulação.  

12.11 Se a convocação da referida Assembleia Especial de Investidores não ocorrer em até 15 
(quinze) dias antes do final do prazo referido na Cláusula 12.9 acima, cabe a Emissora 
efetuar a imediata convocação. Em casos excepcionais, a CVM pode proceder à convocação 
da Assembleia Geral para a escolha de novo agente fiduciário ou nomear substituto 
provisório.  
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relação ao pagamento desta por um período superior a 30 (trinta) dias, podendo o 
Agente Fiduciário dos CRI solicitar garantia dos Titulares dos CRI para cobertura do 
risco de sucumbência. 

12.8.9 O pagamento das despesas referidas acima será realizado mediante pagamento das 
respectivas faturas apresentadas pelo Agente Fiduciário dos CRI, acompanhadas de 
cópia dos comprovantes pertinentes, ou mediante reembolso, a exclusivo critério do 
Agente Fiduciário dos CRI, após, sempre que possível, prévia aprovação da despesa 
por escrito pela Emissora, na qualidade de administradora do Patrimônio Separado. 

12.8.10 O Agente Fiduciário dos CRI, no entanto, fica desde já ciente e concorda com o risco 
de não ter tais despesas reembolsadas caso tenham sido realizadas em discordância 
com (i) critérios de bom senso e razoabilidade geralmente aceitos em relações 
comerciais do gênero; ou (ii) a função fiduciária que lhe é inerente. 

12.8.11 No caso de atraso no pagamento de quaisquer das remunerações previstas acima, 
o valor em atraso estará sujeito à multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o 
valor do débito, bem como a juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ficando 
o valor do débito em atraso sujeito ao reajuste pelo IPCA, o qual incidirá desde a data 
de mora até a data de efetivo pagamento, calculado pro rata temporis, se necessário.  

12.9 O Agente Fiduciário dos CRI poderá ser substituído nas hipóteses de impedimento, renúncia, 
intervenção, ou liquidação extrajudicial, devendo ser realizada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da ocorrência de qualquer desses eventos, Assembleia Especial de Investidores 
para que seja eleito o novo agente fiduciário dos CRI. 

12.10 A Assembleia Especial de Investidores destinada à escolha de novo agente fiduciário deve 
ser convocada pelo Agente Fiduciário dos CRI a ser substituído, podendo também ser 
convocada por Titulares dos CRI que representem 10% (dez por cento), no mínimo, dos CRI 
em Circulação.  

12.11 Se a convocação da referida Assembleia Especial de Investidores não ocorrer em até 15 
(quinze) dias antes do final do prazo referido na Cláusula 12.9 acima, cabe a Emissora 
efetuar a imediata convocação. Em casos excepcionais, a CVM pode proceder à convocação 
da Assembleia Geral para a escolha de novo agente fiduciário ou nomear substituto 
provisório.  
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12.12 O Agente Fiduciário dos CRI poderá ser destituído: 

(i) pela CVM, nos termos da legislação em vigor; 

(ii) por deliberação em Assembleia Especial de Investidores, independentemente da 
ocorrência de qualquer fato que imponha ou justifique sua destituição, requerendo-
se, para tanto, o voto de 50% (cinquenta por cento) mais um dos titulares dos CRI 
em Circulação; ou 

(iii) por deliberação em Assembleia Especial de Investidores, observado o quórum 
previsto neste Termo de Securitização, na hipótese de descumprimento dos deveres 
previstos na Lei 14.430. 

12.13 O agente fiduciário dos CRI eleito em substituição ao Agente Fiduciário dos CRI assumirá 
integralmente os deveres, atribuições e responsabilidades constantes da legislação aplicável 
e deste Termo de Securitização. 

12.14 A substituição do Agente Fiduciário em caráter permanente deverá ser objeto de aditamento 
a este Termo de Securitização. 

12.15 A substituição do Agente Fiduciário deve ser comunicada à CVM, no prazo de até 7 (sete) 
Dias Úteis, contados do registro do aditamento deste Termo de Securitização na Instituição 
Custodiante. 

12.16 É vedado ao Agente Fiduciário dos CRI ou partes a ele relacionadas prestar quaisquer outros 
serviços para aos CRI, devendo a sua participação estar limitada às atividades diretamente 
relacionadas à sua função.  

12.17 O Agente Fiduciário dos CRI deverá convocar Assembleia Especial de Investidores para 
deliberar sobre a administração ou liquidação do Patrimônio Separado na hipótese de 
insuficiência dos ativos do Patrimônio Separado para liquidar os CRI, caso a Emissora não 
o faça. 

12.18 Em atendimento ao disposto na Resolução CVM 17, segue abaixo descrição das emissões 
de títulos ou valores mobiliários realizadas pela Emissora em que o Agente Fiduciário atua 
como agente nesta data: 

 

Série e Emissão 4ª e 5ª Séries da 1ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da True  
Securitizadora S.A. ( Antiga  Ápice Securitizadora S.A.). 

Valor Total da 
Emissão R$45.019.662,20 

Taxa de Juros IGP-DI + 8,00% a.a. e IGP-DI + 14,80% a.a. 
Quantidade  134 
Data de Vencimento 28.02.2025 
Garantias fiança, alienação fiduciária 
Enquadramento  adimplência pecuniária 
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Série e Emissão 9ª Série da 1ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da True  
Securitizadora S.A. ( Antiga  Ápice Securitizadora S.A.) 

Valor Total da 
Emissão R$13.369.702,84 

Taxa de Juros IGPM + 9,25% a.a. 
Quantidade  13 
Data de Vencimento 30.09.2025 
Garantias fiança e alienação fiduciária 
Enquadramento  adimplência pecuniária 

  

Série e Emissão 13ª Série da 1ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da True  
Securitizadora S.A. ( Antiga  Ápice Securitizadora S.A.) 

Valor Total da 
Emissão R$100.000.000,00 

Taxa de Juros TR + 9,20% a.a. 
Quantidade  100 
Data de Vencimento 19.08.2025 

Garantias fiança, alienação fiduciária de imóvel e cessão fiduciária de direitos 
creditórios 

Enquadramento  adimplência pecuniária 

  

Série e Emissão 14ª Série da 1ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da True  
Securitizadora S.A. ( Antiga  Ápice Securitizadora S.A.) 

Valor Total da 
Emissão R$132.000.000,00 

Taxa de Juros TR + 9,40% a.a. 
Quantidade  132 
Data de Vencimento 11.03.2027 
Garantias alienação fiduciária de imóvel e cessão fiduciária de direitos creditórios 
Enquadramento  adimplência pecuniária 

  

Série e Emissão 17ª Série da 1ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da True  
Securitizadora S.A. ( Antiga  Ápice Securitizadora S.A.) 

Valor Total da 
Emissão R$3.290.716.805,40 

Taxa de Juros Pré-fixada 10,16% a.a. 
Quantidade  10 
Data de Vencimento 01.10.2043 
Garantias alienação fiduciária de imóvel 
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Série e Emissão 9ª Série da 1ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da True  
Securitizadora S.A. ( Antiga  Ápice Securitizadora S.A.) 

Valor Total da 
Emissão R$13.369.702,84 

Taxa de Juros IGPM + 9,25% a.a. 
Quantidade  13 
Data de Vencimento 30.09.2025 
Garantias fiança e alienação fiduciária 
Enquadramento  adimplência pecuniária 

  

Série e Emissão 13ª Série da 1ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da True  
Securitizadora S.A. ( Antiga  Ápice Securitizadora S.A.) 

Valor Total da 
Emissão R$100.000.000,00 

Taxa de Juros TR + 9,20% a.a. 
Quantidade  100 
Data de Vencimento 19.08.2025 

Garantias fiança, alienação fiduciária de imóvel e cessão fiduciária de direitos 
creditórios 

Enquadramento  adimplência pecuniária 

  

Série e Emissão 14ª Série da 1ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da True  
Securitizadora S.A. ( Antiga  Ápice Securitizadora S.A.) 

Valor Total da 
Emissão R$132.000.000,00 

Taxa de Juros TR + 9,40% a.a. 
Quantidade  132 
Data de Vencimento 11.03.2027 
Garantias alienação fiduciária de imóvel e cessão fiduciária de direitos creditórios 
Enquadramento  adimplência pecuniária 

  

Série e Emissão 17ª Série da 1ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da True  
Securitizadora S.A. ( Antiga  Ápice Securitizadora S.A.) 

Valor Total da 
Emissão R$3.290.716.805,40 

Taxa de Juros Pré-fixada 10,16% a.a. 
Quantidade  10 
Data de Vencimento 01.10.2043 
Garantias alienação fiduciária de imóvel 
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Enquadramento  adimplência pecuniária 

  

Série e Emissão 29ª e 30ª Séries da 1ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da 
True  Securitizadora S.A. ( Antiga  Ápice Securitizadora S.A.) 

Valor Total da 
Emissão R$8.559.611,00 

Taxa de Juros IPCA + 13% a.a. (29ª e 30ª Série) 
Quantidade  25 
Data de Vencimento 30.04.2024 
Garantias fiança e alienação fiduciária de imóvel 
Enquadramento  inadimplência pecuniária 

  

Série e Emissão 44ª Série da 1ª emissão de certificado de rebiveis imobiliários da True 
Securitizadora S.A. ( Antiga  Ápice Securitizadora S.A.) 

Valor Total da 
Emissão R$9.176.398,47 

Taxa de Juros IGP-M + 12,00% a.a. 

Quantidade  9 

Data de Vencimento 25.09.2025 
Garantias hipoteca, fiança e cessão fiduciária de direitos creditórios 
Enquadramento  inadimplência pecuniária 

  

Série e Emissão 55ª Série da 1ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da True 
Securitizadora S.A. ( Antiga  Ápice Securitizadora S.A.) 

Valor Total da 
Emissão R$3.385.372,41 

Taxa de Juros IPCA + 12,00% a.a. 
Quantidade  3 
Data de Vencimento 15.01.2026 
Garantias fiança, alienação fiduciária de imóvel e hipoteca 
Enquadramento  inadimplência pecuniária 

  

Série e Emissão 105ª Série da 1ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da  True 
Securitizadora S.A. ( Antiga  Ápice Securitizadora S.A.) 

Valor Total da 
Emissão R$400.000.000,00 

Taxa de Juros 97,50% da Taxa DI a.a. 
Quantidade  400.000 
Data de Vencimento 03.10.2023 
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Garantias N/A 
Enquadramento  adimplência pecuniária 

  

Série e Emissão 103ª Série da 1ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da  True 
Securitizadora S.A. ( Antiga  Ápice Securitizadora S.A.) 

Valor Total da 
Emissão R$400.000.000,00 

Taxa de Juros 97,00% da taxa DI 
Quantidade  400.000 
Data de Vencimento 15.08.2025 
Garantias alienação fiduciária de imóvel 
Enquadramento  adimplência pecuniária 

  

Série e Emissão 163ª Série da 1ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da True 
Securitizadora S.A. 

Valor Total da 
Emissão R$78.421.024,08 

Taxa de Juros IPCA + 7% a.a 
Quantidade  780 
Data de Vencimento 23.07.2031 

Garantias alienação fiduciária de imóvel, cessão fiduciária de conta vinculada e 
alienação fiduciária de ações 

Enquadramento  adimplência pecuniária 

  

Série e Emissão 495ª Série da 1ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da True 
Securitizadora S.A. 

Valor Total da 
Emissão R$ 250.000.000,00 

Taxa de Juros 100% da Taxa DI + 0,70% a.a 
Quantidade  250.000 
Data de Vencimento 08/03/2027 
Garantias N/A 
Enquadramento  adimplência pecuniária 

  

Série e Emissão Série Única da 31ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da True 
Securitizadora S.A. 

Valor Total da 
Emissão R$550.000.000,00 

Taxa de Juros 100% da Taxa DI + 0,75% a.a 
Quantidade  550.000 
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Garantias N/A 
Enquadramento  adimplência pecuniária 

  

Série e Emissão 103ª Série da 1ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da  True 
Securitizadora S.A. ( Antiga  Ápice Securitizadora S.A.) 

Valor Total da 
Emissão R$400.000.000,00 

Taxa de Juros 97,00% da taxa DI 
Quantidade  400.000 
Data de Vencimento 15.08.2025 
Garantias alienação fiduciária de imóvel 
Enquadramento  adimplência pecuniária 

  

Série e Emissão 163ª Série da 1ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da True 
Securitizadora S.A. 

Valor Total da 
Emissão R$78.421.024,08 

Taxa de Juros IPCA + 7% a.a 
Quantidade  780 
Data de Vencimento 23.07.2031 

Garantias alienação fiduciária de imóvel, cessão fiduciária de conta vinculada e 
alienação fiduciária de ações 

Enquadramento  adimplência pecuniária 

  

Série e Emissão 495ª Série da 1ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da True 
Securitizadora S.A. 

Valor Total da 
Emissão R$ 250.000.000,00 

Taxa de Juros 100% da Taxa DI + 0,70% a.a 
Quantidade  250.000 
Data de Vencimento 08/03/2027 
Garantias N/A 
Enquadramento  adimplência pecuniária 

  

Série e Emissão Série Única da 31ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da True 
Securitizadora S.A. 

Valor Total da 
Emissão R$550.000.000,00 

Taxa de Juros 100% da Taxa DI + 0,75% a.a 
Quantidade  550.000 
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Data de Vencimento 26/06/2029 
Garantias N/A 
Enquadramento  adimplência pecuniária 

  

Série e Emissão 1ª e 2ª Séries da 13ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da 
True Securitizadora S.A. 

Valor Total da 
Emissão R$226.280.000,00 

Taxa de Juros 100% da Taxa DI + 3,50% a.a (1ª Série); IPCA + 9% (2ª Sèrie) 
Quantidade  134.675 (1ª Série); 91.605 (2ª Série) 
Data de Vencimento 15/06/2027 (1ª Série); 15/06/2027 (2ª Série) 
Garantias N/A 
Enquadramento  adimplência pecuniária 

  

Série e Emissão 1ª e 2ª Séries da 48ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da 
True Securitizadora S.A. 

Valor Total da 
Emissão R$170.000.000,00 

Taxa de Juros 100% da Taxa DI + 2,500% a.a. (1ª Série); IPCA + 10,6400% a.a. (2ª Sèrie) 
Quantidade  85.000 (1ª Série); 85.000 (2ª Série) 
Data de Vencimento 16/11/2023 (1ª Série); 15/06/2027 (2ª Série) 
Garantias N/A 
Enquadramento  adimplência pecuniária 

  

Série e Emissão 1ª, 2ª e 3ª Séries da 49ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da 
True Securitizadora S.A. 

Valor Total da 
Emissão R$500.000.000,00 

Taxa de Juros 100% da Taxa DI + 1,45% a.a (1ª Série); IPCA + 7,9273% (2ª Série); IPCA + 
8,0031% (3ª Série) 

Quantidade  67.000 (1ª Série); 331.000 (2ª Série); 102.000 (3ª Série) 
Data de Vencimento 15/07/2027 (1ª Série); 16/07/2029 (2ª Série); 15/07/2032 (3ª Série) 
Garantias N/A 
Enquadramento  adimplência pecuniária 

  

Série e Emissão 1ª, 2ª e 3ª Séries da 59ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da 
True Securitizadora S.A. 

Valor Total da 
Emissão R$750.000.000,00 

Taxa de Juros 100% da Taxa DI + 0,75% a.a (1ª Série); IPCA + 6,2790% (2ª Série); IPCA + 
6,4451% (3ª Série) 
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Quantidade  200.000 (1ª Série); 397.640 (2ª Série); 152.360 (3ª Série) 
Data de Vencimento 16/08/2027 (1ª Série); 15/08/2029 (2ª Série); 16/08/2032 (3ª Série) 
Garantias N/A 
Enquadramento  adimplência pecuniária 

  

Série e Emissão 1ª, 2ª e 3ª Séries da 54ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da 
True Securitizadora S.A. 

Valor Total da 
Emissão R$500.000.000,00 

Taxa de Juros 100% da Taxa DI + 1,25% a.a (1ª Série); IPCA + 6,7040% (2ª Série); IPCA + 
IPCA + 6,8269% (3ª Série) 

Quantidade  241.211 (1ª Série); 194.626 (2ª Série); 64.163 (3ª Série) 
Data de Vencimento 16/08/2027 (1ª Série); 15/08/2029 (2ª Série); 16/08/2032 (3ª Série) 
Garantias Fiança 
Enquadramento  adimplência pecuniária 

  

Série e Emissão 1ª e 2ª Séries da 32ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da 
True Securitizadora S.A. 

Valor Total da 
Emissão R$550.000.000,00 

Taxa de Juros IPCA + 6,4802% (1ª Série); IPCA + 6,7350% (2ª Série) 
Quantidade  347.928 (1ª Série); 202.072 (2ª Série) 
Data de Vencimento 16/09/2030 (1ª Série); 15/09/2032 (2ª Série) 
Garantias N/A 
Enquadramento  adimplência pecuniária 

  

Série e Emissão Série Única da 89ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da True 
Securitizadora S.A. 

Valor Total da 
Emissão R$165.727.000,00 

Taxa de Juros IPCA + 10,3294% 
Quantidade  165.727 
Data de Vencimento 15/12/2039 

Garantias Alienação Fiduciária de Equipamentos, Alienação Fiduciária de Quotas, 
Cessão Fiduciária e Fiança 

Enquadramento  adimplência pecuniária 

  

Série e Emissão Série Única da 81ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da True 
Securitizadora S.A. 

Valor Total da 
Emissão R$153.526.000,00 
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Quantidade  200.000 (1ª Série); 397.640 (2ª Série); 152.360 (3ª Série) 
Data de Vencimento 16/08/2027 (1ª Série); 15/08/2029 (2ª Série); 16/08/2032 (3ª Série) 
Garantias N/A 
Enquadramento  adimplência pecuniária 

  

Série e Emissão 1ª, 2ª e 3ª Séries da 54ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da 
True Securitizadora S.A. 

Valor Total da 
Emissão R$500.000.000,00 

Taxa de Juros 100% da Taxa DI + 1,25% a.a (1ª Série); IPCA + 6,7040% (2ª Série); IPCA + 
IPCA + 6,8269% (3ª Série) 

Quantidade  241.211 (1ª Série); 194.626 (2ª Série); 64.163 (3ª Série) 
Data de Vencimento 16/08/2027 (1ª Série); 15/08/2029 (2ª Série); 16/08/2032 (3ª Série) 
Garantias Fiança 
Enquadramento  adimplência pecuniária 

  

Série e Emissão 1ª e 2ª Séries da 32ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da 
True Securitizadora S.A. 

Valor Total da 
Emissão R$550.000.000,00 

Taxa de Juros IPCA + 6,4802% (1ª Série); IPCA + 6,7350% (2ª Série) 
Quantidade  347.928 (1ª Série); 202.072 (2ª Série) 
Data de Vencimento 16/09/2030 (1ª Série); 15/09/2032 (2ª Série) 
Garantias N/A 
Enquadramento  adimplência pecuniária 

  

Série e Emissão Série Única da 89ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da True 
Securitizadora S.A. 

Valor Total da 
Emissão R$165.727.000,00 

Taxa de Juros IPCA + 10,3294% 
Quantidade  165.727 
Data de Vencimento 15/12/2039 

Garantias Alienação Fiduciária de Equipamentos, Alienação Fiduciária de Quotas, 
Cessão Fiduciária e Fiança 

Enquadramento  adimplência pecuniária 

  

Série e Emissão Série Única da 81ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da True 
Securitizadora S.A. 

Valor Total da 
Emissão R$153.526.000,00 
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Taxa de Juros IPCA + 8,2077% 
Quantidade  153.526 
Data de Vencimento 15/12/2038 

Garantias Alienação Fiduciária de Equipamentos, Alienação Fiduciária de Quotas, 
Cessão Fiduciária e Fiança 

Enquadramento  adimplência pecuniária 

  

Série e Emissão 1ª, 2ª e 3ª Séries da 161ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários 
da True Securitizadora S.A. 

Valor Total da 
Emissão R$162.000.000,00 

Taxa de Juros 8,50% a.a. (1ª Série); 9,50% a.a.(2ª Série); 12,40% a.a.(3ª Série) 
Quantidade  162.000 
Data de Vencimento 15/08/2029 (1ª Série); 17/10/2033 (2ª Série); 15/08/2035 (3ª Série) 
Garantias Alienação Fiduciária de Unidade Autônoma 
Enquadramento  adimplência pecuniária 

  

Série e Emissão Série Única da 167ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da 
True Securitizadora S.A. 

Valor Total da 
Emissão R$250.000.000,00 

Taxa de Juros 100% da Taxa DI + 1,70% 
Quantidade  250.000 
Data de Vencimento 26/06/2028 

Garantias Alienação Fiduciária de Imóvel Sumaré e Alienação Fiduciária de Imóvel 
Maracanaú 

Enquadramento  adimplência pecuniária 

  

Série e Emissão 1ª e 2ª Séries da 178ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da 
True Securitizadora S.A. 

Valor Total da 
Emissão R$320.578.000,00 

Taxa de Juros 100% da Taxa DI + 3,50% (1ª Série); IPCA + 9,8750% (2ª Série) 
Quantidade  320.578 
Data de Vencimento 15/06/2029 (1ª Série); 15/06/2029 (2ª Série);  
Garantias N/A 
Enquadramento  adimplência pecuniária 

  

Série e Emissão Série Única da 199ª emissão de certificado de recebíveis imobiliários da 
True Securitizadora S.A. 
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Valor Total da 
Emissão R$51.000.000,00 

Taxa de Juros Pré-fixada 7% a.a. 
Quantidade  51.000 
Data de Vencimento 29/06/2026 
Garantias N/A 
Enquadramento  adimplência pecuniária 

 

Série e Emissão 9ª Série da 1ª emissão de certificado de recebíveis do agronegócio da Ápice 
Securitizadora S.A. 

Valor Total da 
Emissão R$13.369.702,84 

Taxa de Juros IGPM + 9,25% a.a. 
Quantidade  13 
Data de Vencimento 30.09.2025 
Garantias N/A 
Enquadramento  adimplência pecuniária 

  

Série e Emissão 1ª e 2ª Séries da 4ª emissão de certificado de recebíveis do agronegócio da 
True Securitizadora S.A. 

Valor Total da 
Emissão R$60.000.000,00 

Taxa de Juros 100% da Taxa DI + 2,2% a.a (1ª Série) e 100% da Taxa DI + 2,39% a.a (2ª 
Série) 

Quantidade  13.424 (1ª Série) e 46.576 (2ª Série) 
Data de Vencimento 12/08/2024 
Garantias alienação fiduciária de ações e fiança 
Enquadramento  adimplência pecuniária 

  

Série e Emissão 1ª e 2ª Séries da 10ª emissão de certificado de recebíveis do agronegócio 
da True Securitizadora S.A. 

Valor Total da 
Emissão R$1.080.482.000,00 

Taxa de Juros IPCA + 5,4% a.a. (1ª Série) e IPCA + 5,8% a.a. (2ª Série) 
Quantidade  352.426 (1ª Série) e 728.056  (2ª Série) 
Data de Vencimento 15/06/2027 (1ª série) e 15/06/2030 (2ª série) 
Garantias N/A 
Enquadramento  adimplência pecuniária 
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Série e Emissão 1ª e 2ª Séries da 13ª emissão de certificado de recebíveis do agronegócio 
da True Securitizadora S.A. 

Valor Total da 
Emissão R$200.000.000,00 

Taxa de Juros IPCA + 4,6374% a.a. (1ª Série) e IPCA + 5,6593% a.a. (2ª Série) 

Quantidade  100.000 (1ª Série) e 100.000  (2ª Série) 
Data de Vencimento 19/11/2025 (1ª série) e 18/11/2027 (2ª série) 
Garantias Cessão Fiduciária 
Enquadramento  adimplência pecuniária 

  

Série e Emissão 1ª e 2ª Séries da 38ª emissão de certificado de recebíveis do agronegócio 
da True Securitizadora S.A. 

Valor Total da 
Emissão R$2.000.000.000,00 

Taxa de Juros IPCA + 6,5885% (1ª Série) e IPCA + 6,7382% (2ª Série) 
Quantidade  1.060.000 (1ª Série) e 940.000  (2ª Série) 
Data de Vencimento 16/08/2032 (1ª série) e 17/08/2037 (2ª série) 
Garantias Fiança 
Enquadramento  adimplência pecuniária 

  

Série e Emissão Série Única da 39ª emissão de certificado de recebíveis do agronegócio da 
True Securitizadora S.A. 

Valor Total da 
Emissão R$100.000.000,00 

Taxa de Juros  100% da Taxa DI + 2,85% a.a 
Quantidade  100.000 
Data de Vencimento 29/09/2025 
Garantias Cessão Fiduciária 
Enquadramento  adimplência pecuniária 

  

Série e Emissão 1ª e 2ª Séries da 43ª emissão de certificado de recebíveis do agronegócio 
da True Securitizadora S.A. 

Valor Total da 
Emissão R$100.000.000,00 

Taxa de Juros IPCA + 10,6373% (1ª Série) e IPCA + 10,0952% (2ª Série) 
Quantidade  74.000 (1ª Série) e 26.000  (2ª Série) 
Data de Vencimento 16/10/2028 (1ª série) e15/10/2029 (2ª série) 
Garantias Fiança 
Enquadramento  adimplência pecuniária 
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Série e Emissão Série Única da 1ª emissão de Debêntures da True Securitizadora S.A. 
Valor Total da 

Emissão R$1.300.539.000,00 

Taxa de Juros  Prefixado em 14,8514% a.a. 
Quantidade  1.300.539 

Data de Vencimento 31/01/2028 
Garantias Quirografária 

Enquadramento  adimplência pecuniária 

    

Série e Emissão Série Única da 2ª emissão de Debêntures da True Securitizadora S.A. 

Valor Total da 
Emissão R$800.000.000,00 

Taxa de Juros  Prefixado em 15,2305% a.a. 
Quantidade  800.000 

Data de Vencimento 31/05/2028 
Garantias Quirografária 

Enquadramento  adimplência pecuniária 

    

Série e Emissão Série Única da 3ª emissão de Debêntures da True Securitizadora S.A. 

Valor Total da 
Emissão R$4.413.925.000,00 

Taxa de Juros 100% da Taxa DI 
Quantidade  4.413.925 

Data de Vencimento 16/09/2030 
Garantias Quirografária 

Enquadramento  adimplência pecuniária 

 

13 LIQUIDAÇÃO DO PATRIMÔNIO SEPARADO 

13.1 Caso seja verificada a ocorrência de qualquer um dos eventos abaixo, o Agente Fiduciário 
dos CRI deverá assumir imediata e transitoriamente a administração do Patrimônio Separado 
e promover a liquidação do Patrimônio Separado, na hipótese de a Assembleia Especial de 
Investidores deliberar sobre tal liquidação (“Eventos de Liquidação do Patrimônio 
Separado”): 
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(i) pedido, por parte da Emissora, de qualquer plano de recuperação, judicial ou 
extrajudicial, a qualquer credor ou classe de credores, independentemente de ter sido 
requerida ou obtida homologação judicial do referido plano; ou requerimento, pela 
Emissora, de recuperação judicial, independentemente de deferimento do 
processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente;  

(ii) pedido de falência formulado por terceiros em face da Emissora e não devidamente 
elidido através de depósito judicial e/ou contestado, no prazo legal;  

(iii) decretação de falência ou apresentação de pedido de autofalência pela Emissora;  

(iv) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer de suas obrigações não 
pecuniárias previstas neste Termo de Securitização, desde que tal inadimplemento 
perdure por mais de 5 (cinco) dias, contados da data em que a obrigação era devida; 

(v) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer das obrigações pecuniárias 
previstas neste Termo de Securitização, que dure por mais de 1 (um) Dia Útil contado 
do respectivo inadimplemento, desde que a Emissora tenha recebido os referidos 
recursos em tempo; 

(vi) impossibilidade de os recursos oriundos do Patrimônio Separado suportarem as 
despesas atribuídas ao Patrimônio Separado, nos termos previstos neste Termo de 
Securitização; 

(vii) descumprimento das normas nacionais e internacionais, conforme aplicável, que 
versam sobre atos de corrupção e atos lesivos contra a administração pública, 
incluindo, mas não se limitando, às Leis Anticorrupção; 

(viii) desvio da finalidade do Patrimônio Separado dos CRI; ou 

(ix) inobservância, pela Emissora, da Legislação Socioambiental. 

13.2 Em até 5 (cinco) Dias Úteis a contar do início da administração, pelo Agente Fiduciário dos 
CRI, do Patrimônio Separado deverá ser convocada uma Assembleia Especial de 
Investidores, com, no mínimo, antecedência de 20 (vinte) dias contados da data de sua 
realização na forma estabelecida na Cláusula 14 abaixo, na Lei 14.430, para deliberar sobre 
eventual liquidação do Patrimônio Separado. 

13.3 A Assembleia Especial de Investidores deverá deliberar pela liquidação do Patrimônio 
Separado, conforme o caso, ou pela continuidade de sua administração por nova 
securitizadora, fixando, neste caso, a remuneração desta última, bem como as condições de 
sua viabilidade econômico-financeira. 

13.4 A Emissora se compromete a praticar todos os atos, e assinar todos os documentos, 
incluindo a outorga de procurações, para que o Agente Fiduciário dos CRI possa 
desempenhar a administração do Patrimônio Separado, conforme o caso, e realizar todas as 
demais funções a ele atribuídas neste Termo de Securitização, em especial nesta Cláusula 
13. 
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13.5 A Emissora deverá notificar o Agente Fiduciário dos CRI em até 2 (dois) Dias Úteis contados 
da ocorrência de qualquer dos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado. 

13.6 O Agente Fiduciário dos CRI poderá promover o resgate dos CRI mediante a dação em 
pagamento dos bens e direitos integrantes do Patrimônio Separado aos seus titulares nas 
seguintes hipóteses: (i) caso a Assembleia Especial de Investidores não seja instalada, por 
qualquer motivo, em segunda convocação; ou (ii) caso a Assembleia Especial de 
Investidores seja instalada e os Titulares dos CRI não decidam a respeito das medidas a 
serem adotadas. Nas hipóteses previstas nos itens “(i)” e “(ii)” retro, os Titulares dos CRI se 
tornarão condôminos dos bens e direitos, nos termos do Código Civil. 

14 ASSEMBLEIA ESPECIAL DE INVESTIDORES 

14.1 Os Titulares dos CRI poderão, a qualquer tempo, reunir-se em Assembleia Especial de 
Investidores, que poderá ser individualizada por série dos CRI ou conjunta, conforme previsto 
no presente Termo, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos 
Titulares dos CRI ou dos Titulares dos CRI das respectivas séries, conforme o caso, nos 
termos abaixo: 

(i) quando a matéria a ser deliberada se referir a interesses específicos a cada uma das 
séries dos CRI, quais sejam (a) alterações ou exclusões nas características 
específicas das respectivas séries, incluindo mas não se limitando, a (I) Valor 
Nominal Unitário; (II) Remuneração dos CRI da respectiva série, sua forma de cálculo 
e as respectivas Datas de Pagamento da Remuneração dos CRI da respectiva série; 
(III) Data de Vencimento dos CRI Primeira Série, dos CRI Segunda Série e dos CRI 
Terceira Série, (IV) criação de qualquer evento de repactuação da respectiva série; 
e (b) demais assuntos específicos a cada uma das Séries, então a respectiva 
Assembleia Especial de Investidores dos CRI Primeira Série, Assembleia Especial 
de Investidores dos CRI Segunda Série ou Assembleia Especial de Investidores dos 
CRI Terceira, conforme o caso, será realizada separadamente entre as séries dos 
CRI, computando-se em separado os respectivos quóruns de convocação, instalação 
e deliberação; e  

(ii) quando a matéria a ser deliberada abranger assuntos distintos daqueles indicados 
na alínea (i) acima, incluindo, mas não se limitando, a (a) a orientação da 
manifestação da Emissora, na qualidade de titular das Debêntures, em relação à 
renúncia prévia a direitos dos Titulares dos CRI das respectivas séries ou perdão 
temporário (waiver) para o cumprimento de obrigações da Emissora e/ou Devedora 
e/ou em relação as Hipóteses de Vencimento Antecipado; (b) hipóteses de resgate 
antecipado e/ou amortização dos CRI; (c) quaisquer alterações relativas aos Eventos 
de Liquidação do Patrimônio Separado; (d) os quóruns de instalação e deliberação 
em Assembleia Especial de Investidores, conforme previstos nesta Cláusula 14; (e) 
obrigações da Emissora previstas neste Termo de Securitização; (f) obrigações do 
Agente Fiduciário dos CRI; (g) quaisquer alterações nos procedimentos aplicáveis à 
Assembleia Especial de Investidores; (h) criação de qualquer evento de repactuação; 
e (i) a orientação da manifestação da Emissora, na qualidade de titular das 
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Debêntures, em relação às Hipóteses de Vencimento Antecipado Não Automático 
das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão de Debêntures e 
deste Termo de Securitização, então será realizada Assembleia Especial de 
Investidores conjunta entre todas as séries dos CRI, sendo computado em conjunto 
os quóruns de convocação, instalação e deliberação. 

14.2 Compete privativamente à Assembleia Especial de Investidores, nos termos do artigo 25 da 
Resolução CVM 60, sem prejuízo da apreciação de outras matérias de interesse da 
comunhão dos Titulares dos CRI ou dos Titulares dos CRI das respectivas séries, deliberar 
sobre:  

(i) as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado apresentadas pela Emissora, 
acompanhadas do relatório do Auditor Independente do Patrimônio Separado, em 
até 120 (cento e vinte) dias após o término do exercício social a que se referirem;  

(ii) alterações no presente Termo de Securitização;  

(iii) destituição ou substituição da Emissora na administração do Patrimônio Separado, 
nos termos do artigo 39 da Resolução CVM 60; e  

(iv) qualquer deliberação pertinente à administração ou liquidação do Patrimônio 
Separado, nos casos de insuficiência de recursos para liquidar a emissão ou de 
decretação de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial da Emissora, podendo 
deliberar inclusive: 

(a) a realização de aporte de capital por parte dos Titulares dos CRI ou dos 
Titulares dos CRI das respectivas séries;  

(b) a dação em pagamento aos Titulares dos CRI ou dos Titulares dos CRI das 
respectivas séries dos valores integrantes do Patrimônio Separado;  

(c) o leilão dos ativos componentes do Patrimônio Separado; ou  

(d) a transferência da administração do Patrimônio Separado para outra 
companhia securitizadora em substituição à Emissora ou para o Agente 
Fiduciário, se for o caso. 

14.2.2 As demonstrações financeiras do Patrimônio Separado cujo relatório de auditoria não 
contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas 
caso a Assembleia Especial de Investidores correspondente não seja instalada em 
virtude do não comparecimento dos Titulares dos CRI. 

14.3 A Assembleia Especial de Investidores conjunta ou de cada uma das séries de CRI poderá 
ser convocada, nos termos do artigo 27 da Resolução CVM 60:  

(i) pelo Agente Fiduciário dos CRI; 

(ii) pela Emissora; 

(iii) pela CVM; ou 
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(iv) por Titulares dos CRI que representem, no mínimo, 5% (cinco por cento) dos CRI em 
Circulação ou dos CRI em Circulação da respectiva série, conforme o caso.  

14.4 A destituição e substituição da Emissora da administração do Patrimônio Separado pode 
ocorrer nas seguintes situações: 

(i) insuficiência dos bens do Patrimônio Separado para liquidar a emissão dos CRI; 

(ii) decretação de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial da Emissora; 

(iii) na ocorrência de qualquer um dos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado; 
ou 

(iv) em qualquer outra hipótese deliberada pela Assembleia Especial de Investidores, 
desde que conte com a concordância da Emissora. 

14.4.2 Na hipótese prevista no item (i) da Cláusula 14.4 acima, cabe ao Agente Fiduciário 
dos CRI convocar Assembleia Especial de Investidores para deliberar sobre a 
administração ou liquidação do Patrimônio Separado. 

14.4.3 Na hipótese prevista no item (i) da Cláusula 14.4 acima, cabe ao Agente Fiduciário 
dos CRI assumir imediatamente a custódia e a administração do Patrimônio 
Separado e, em até 15 (quinze) dias, convocar Assembleia Especial de Investidores 
para deliberar sobre a substituição da Emissora ou liquidação do Patrimônio 
Separado. 

14.5 Deverá ser convocada Assembleia Especial de Investidores conjunta ou de cada uma das 
séries de CRI toda vez que a Emissora tiver de exercer ativamente seus direitos 
estabelecidos na Escritura de Emissão de Debêntures ou em qualquer outro Documento da 
Operação, para que os Titulares dos CRI em conjunto ou de cada uma das séries dos CRI, 
conforme o caso, deliberem sobre como a Emissora deverá exercer seus direitos. 

14.5.1 A Assembleia Especial de Investidores em conjunto ou de cada uma das séries dos 
CRI, conforme o caso, mencionada nesta Cláusula 14 deverá ser realizada em data 
anterior àquela em que se encerra o prazo para a Emissora manifestar-se à 
Devedora, nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, desde que 
respeitados os prazos de antecedência para convocação da Assembleia Especial de 
Investidores em questão, prevista na Cláusula 14.7 abaixo. 

14.5.2 Somente após a orientação dos Titulares dos CRI, a Emissora poderá exercer seu 
direito e se manifestará conforme lhe for orientado. Caso os Titulares dos CRI em 
conjunto ou de cada uma das séries dos CRI, conforme o caso, não compareçam à 
Assembleia Especial de Investidores, ou não cheguem a uma definição sobre a 
orientação, a Emissora deverá permanecer silente quanto ao exercício do direito em 
questão, sendo certo que, neste caso, o seu silêncio não será interpretado como 
negligência em relação aos direitos dos Titulares dos CRI em conjunto ou de cada 
uma das séries dos CRI, conforme o caso, não podendo ser imputada à Emissora 
qualquer responsabilização decorrente de ausência de manifestação.  
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(iv) por Titulares dos CRI que representem, no mínimo, 5% (cinco por cento) dos CRI em 
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qualquer responsabilização decorrente de ausência de manifestação.  
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14.5.3 A Emissora não prestará qualquer tipo de opinião ou fará qualquer juízo sobre a 
orientação definida pelos Titulares dos CRI, comprometendo-se tão somente a 
manifestar-se conforme assim instruída. 

14.6 Aplicar-se-á à Assembleia Especial de Investidores o disposto na Lei 14.430 e na Lei das 
Sociedades por Ações, a respeito das assembleias de acionistas, salvo no que se refere aos 
representantes dos Titulares dos CRI, que poderão ser quaisquer procuradores, Titulares 
dos CRI ou não, devidamente constituídos há menos de 1 (um) ano por meio de instrumento 
de mandato válido e eficaz. 

14.7 A convocação da Assembleia Especial de Investidores deverá ser encaminhada pela 
Securitizadora para cada um dos investidores e disponibilizada no website da Emissora que 
contém as informações do Patrimônio Separado dos CRI, nos termos do artigo 26 da 
Resolução CVM 60, com a antecedência mínima de 20 (vinte) dias corridos para primeira 
convocação e 8 (oito) dias corridos para qualquer convocação subsequente (exceto se outro 
prazo estiver expressamente previsto neste Termo de Securitização), sendo que, exceto se 
de outra forma especificado neste Termo de Securitização ou na legislação aplicável, se 
instalará, em primeira convocação, com a presença de Titulares dos CRI que representem 
metade, no mínimo, dos CRI em Circulação, em conjunto ou de cada uma das séries dos 
CRI, conforme o caso, e, em segunda convocação, com qualquer quórum dos CRI em 
Circulação ou dos CRI em Circulação da respectiva Série, conforme o caso. Não se admite 
que o edital da segunda convocação das Assembleias Especial de Investidores seja 
divulgado conjuntamente com o edital da primeira convocação, dar-se-á mediante publicação 
de edital por meio do sistema de envio de Informações Periódicas e Eventuais da CVM e 
veiculados na página da Emissora na rede mundial de computadores – internet. 

14.8 A presença da totalidade dos Titulares dos CRI ou dos CRI em Circulação da respectiva 
Série, conforme o caso, supre a falta de convocação para fins de instalação da Assembleia 
Especial de Investidores. 

14.9 O edital de convocação da Assembleia Especial de Investidores referido na Cláusula 14.7 
acima deverá conter, no mínimo, os seguintes requisitos, termos do artigo 26 da Resolução 
CVM 60: 

(i) dia, hora e local em que será realizada a Assembleia Especial de Investidores, sem 
prejuízo da possibilidade de a Assembleia Especial de Investidores ser realizada 
parcial ou exclusivamente de modo digital; 

(ii) ordem do dia contendo todas as matérias a serem deliberadas, não se admitindo que 
sob a rubrica de assuntos gerais haja matérias que dependam de deliberação da 
Assembleia Especial de Investidores; e 

(iii) indicação da página na rede mundial de computadores em que os Titulares dos CRI 
poderão acessar os documentos pertinentes à ordem do dia que sejam necessários 
para debate e deliberação da Assembleia Especial de Investidores. 

DocuSign Envelope ID: CC74C0C4-F347-47D4-8B54-92F2BC7E5CB4



 

90 

14.10 Quando a convocação for requerida por Titulares dos CRI, o edital de convocação deverá 
ser dirigido à Emissora, que deve, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento, convocar a Assembleia Especial de Investidores às expensas dos Titulares dos 
CRI requerentes, salvo se a Assembleia Especial de Investidores assim convocada deliberar 
em contrário, conforme artigo 27 da Resolução CVM 60. 

14.11 Nos termos do artigo 29 da Resolução CVM 60, a Assembleia Especial de Investidores 
poderá ser realizada: 

(i) de modo exclusivamente digital, caso os Titulares dos CRI somente possam 
participar e votar por meio de comunicação escrita ou sistema eletrônico; ou 

(ii) de modo parcialmente digital, caso os Titulares dos CRI possam participar e votar 
tanto presencialmente quanto a distância por meio de comunicação escrita ou 
sistema eletrônico. 

14.11.2 Os Titulares dos CRI poderão votar por meio de processo de consulta formal, escrita 
(por meio de correspondência com “aviso de recebimento”) ou eletrônica 
(comprovado por meio de sistema de comprovação eletrônica), desde que 
respeitadas as demais disposições aplicáveis à Assembleia Especial de Investidores 
previstas neste Termo de Securitização e no edital de convocação e as formalidades 
previstas na Resolução CVM 81 e nos artigos 26 a 32 da Resolução CVM 60.  

14.11.3 No caso de utilização de meio eletrônico, a Emissora deverá adotar meios para 
garantir a autenticidade e a segurança na transmissão de informações, 
particularmente os votos que devem ser proferidos por meio de assinatura eletrônica 
ou outros meios igualmente eficazes para assegurar a identificação dos Titulares dos 
CRI. 

14.11.4 Os Titulares dos CRI podem votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, 
desde que recebida pela Emissora antes do início da Assembleia Especial de 
Investidores. 

14.12 Caso os Titulares dos CRI possam participar da Assembleia Especial de Investidores à 
distância, por meio de sistema eletrônico, a convocação deverá conter informações 
detalhando as regras e os procedimentos sobre como os Titulares dos CRI podem participar 
e votar à distância na Assembleia Especial de Investidores, incluindo informações 
necessárias e suficientes para acesso e utilização do informações necessárias e suficientes 
para acesso e utilização do sistema pelos investidores, assim como se a Assembleia Especial 
de Investidores será realizada parcial ou exclusivamente de modo digital. 

14.13 Caso as deliberações da Assembleia Especial de Investidores sejam adotadas mediante 
processo de consulta formal não haverá a necessidade de reunião dos Titulares dos CRI, 
observado que, nesse caso, deverá ser concedido aos Titulares dos CRI prazo mínimo de 
10 (dez) dias para manifestação, nos termos do §5º do artigo 30 da Resolução CVM 60. 
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14.14 Cada CRI corresponderá a um voto nas Assembleias Especiais de Investidores, sendo 
admitida a constituição de mandatários, Titulares dos CRI ou não. Para efeitos de quórum 
de deliberação, não serão computados, ainda, os votos em branco. 

14.15 A Emissora e/ou os Titulares dos CRI poderão convocar representantes da Emissora, ou 
quaisquer terceiros, para participar das Assembleias Especiais de Investidores, sempre que 
a presença de qualquer dessas pessoas for relevante para a deliberação da ordem do dia. 

14.16 O Agente Fiduciário dos CRI deverá comparecer à Assembleia Especial de Investidores e 
prestar aos Titulares dos CRI as informações que lhe forem solicitadas. 

14.17 A presidência da Assembleia Especial de Investidores caberá, de acordo com quem a tenha 
convocado, respectivamente: 

(i) ao representante da Emissora; 

(ii) ao Titular de CRI eleito pelos Titulares dos CRI em Circulação presentes em conjunto 
ou de cada uma das séries dos CRI, conforme o caso; ou 

(iii) à pessoa designada pela CVM. 

14.18 Não podem votar na Assembleia Especial de Investidores: 

(i) os prestadores de serviços relativos aos CRI, o que inclui a Emissora; 

(ii) os sócios, diretores e funcionários do prestador de serviço; 

(iii) empresas ligadas ao prestador de serviço, seus sócios, diretores e funcionários; e 

(iv) qualquer Titular de CRI que tenha interesse conflitante com os interesses do 
Patrimônio Separado no tocante à matéria em deliberação. 

14.18.1 Não se aplica a vedação prevista na Cláusula 14.18 acima quando, nos termos do 
artigo 32 do parágrafo único da Resolução CVM 60: 

(i) os únicos Titulares dos CRI forem as pessoas mencionadas nos incisos da 
Cláusula 14.18 acima; ou 

(ii) houver aquiescência expressa da maioria dos demais Titulares dos CRI 
presentes à assembleia, manifestada na própria Assembleia Especial de 
Investidores ou em instrumento de procuração que se refira especificamente 
à Assembleia Especial de Investidores em que se dará a permissão de voto. 

14.19 Sem prejuízo de demais quóruns previstos no presente Termo de Securitização, as 
deliberações em Assembleias Especiais de Investidores realizadas em conjunto ou por cada 
uma das séries dos CRI, conforme o caso, serão tomadas pelos votos favoráveis (i) em 
primeira convocação, de 50% (cinquenta por cento) de titulares dos CRI em Circulação mais 
1 (um), em conjunto ou de cada uma das séries dos CRI, conforme o caso; ou (ii) em segunda 
convocação, de 50% (cinquenta por cento) dos titulares de CRI em Circulação presentes na 
Assembleia Especial de Investidores mais 1 (um), em conjunto ou de cada uma das séries 
dos CRI, desde que representem no mínimo, 20% (vinte por cento) dos CRI em Circulação, 
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em conjunto ou de cada uma das séries dos CRI, conforme o caso, exceto com relação às 
seguintes matérias, que observarão os quóruns abaixo indicados, conforme permitido nos 
termos do § 3º do artigo 30 da Resolução CVM 60: 

(i) a renúncia de direitos ou perdão temporário (waiver), bem como eventuais ajustes 
decorrentes do pedido de waiver em questão, para o cumprimento de obrigações da 
Emissora, nos termos previstos neste Termo de Securitização e nos demais 
Documentos da Operação, e/ou da Devedora, incluindo em relação a Hipóteses de 
Vencimento Antecipado das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de 
Emissão de Debêntures e nos demais Documentos da Operação, dependerá de 
aprovação de Titulares dos CRI representando, no mínimo, (i) 50% (cinquenta por 
cento) de titulares dos CRI em Circulação mais 1 (um), (considerando todas as séries 
dos CRI) em primeira convocação; ou (ii) 50% (cinquenta por cento) dos titulares de 
CRI em Circulação presentes na Assembleia Especial de Investidores mais 1 (um) 
(considerando todas as séries dos CRI), desde que representem no mínimo, 20% 
(vinte por cento) dos CRI em Circulação (considerando todas as séries dos CRI), em 
segunda convocação, nos termos previstos neste Termo de Securitização e 
observado o disposto na Escritura de Emissão; e  

(ii) as deliberações em Assembleias Especiais de Investidores que impliquem em 
alteração (a) da Remuneração dos CRI e/ou da Remuneração das Debêntures; 
(b) das Datas de Pagamento da Remuneração dos CRI e/ou das Datas de 
Pagamento da Remuneração das Debêntures; (c) da Data de Vencimento dos CRI 
e/ou da Data de Vencimento das Debêntures; (d) dos valores, montantes e datas de 
amortização do principal dos CRI e/ou das Debêntures e pagamento da 
Remuneração dos CRI e/ou da Remuneração das Debêntures dependerão de 
aprovação de, no mínimo, (i) 50% (cinquenta por cento) dos titulares de CRI em 
Circulação mais 1 (um) da respectiva série dos CRI, em primeira convocação; ou (ii) 
50% (cinquenta por cento) dos titulares de CRI em Circulação presentes na 
Assembleia Especial de Investidores mais 1 (um) da respectiva série dos CRI, desde 
que representem, no mínimo, 35% (trinta e cinco por cento) dos CRI em Circulação 
da respectiva série dos CRI, em segunda convocação, nos termos previstos neste 
Termo de Securitização e observado o disposto na Escritura de Emissão; 

(iii) as deliberações em Assembleias Especiais de Investidores que impliquem em 
alteração (a) de cláusulas relacionadas (I) ao resgate antecipado obrigatório dos CRI 
em decorrência de vencimento antecipado das Debêntures; (II) ao resgate 
antecipado obrigatório dos CRI em decorrência de Resgate Antecipado Facultativo 
Discricionário das Debêntures; (III) ao resgate antecipado obrigatório dos CRI em 
decorrência de Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos das Debêntures; (IV) 
ao resgate antecipado obrigatório dos CRI em decorrência de Oferta de Resgate 
Antecipado das Debêntures; e (V) à amortização extraordinária facultativa dos CRI 
em decorrência de Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures; (b) dos 
quóruns previstos neste Termo de Securitização e/ou na Escritura de Emissão de 
Debêntures; e/ou (c) das características dos Eventos de Liquidação do Patrimônio 
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Separado e/ou das Hipóteses de Vencimento Antecipado das Debêntures, 
dependerão de aprovação de, no mínimo, (i) 50% (cinquenta por cento) dos titulares 
de CRI em Circulação mais 1 (um) de todas as séries do CRI, em conjunto, em 
primeira convocação; ou (ii) 50% (cinquenta por cento) dos titulares de CRI em 
Circulação presentes na Assembleia Especial de Investidores mais 1 (um) de todas 
as séries do CRI, em conjunto, desde que representem, no mínimo, 35% (trinta e 
cinco por cento) dos CRI em Circulação de todas as séries do CRI, em conjunto, em 
segunda convocação, nos termos previstos neste Termo de Securitização e 
observado o disposto na Escritura de Emissão. 

14.20 As deliberações tomadas pelos Titulares dos CRI em Assembleias Especiais de Investidores, 
em conjunto ou de cada uma das séries dos CRI, no âmbito de sua competência legal, 
observados os quóruns previstos neste Termo de Securitização, vincularão a Emissora e 
obrigarão todos os Titulares dos CRI, em conjunto ou de cada uma das séries dos CRI, 
conforme o caso, independentemente de terem comparecido à Assembleia Especial de 
Investidores ou do voto proferido nas respectivas Assembleias Especiais de Investidores. 

15 DESPESAS DA EMISSÃO 

15.1 Despesas da Devedora: sem prejuízo do disposto na Escritura de Emissão de Debêntures e 
neste Termo de Securitização, as despesas com a emissão e manutenção das Debêntures 
e dos CRI são de responsabilidade da Devedora e serão arcadas da seguinte forma (em 
conjunto, “Despesas”) (i) o pagamento dos valores referentes às Despesas flat listadas no 
Anexo XI será realizado pela Devedora diretamente na Conta do Patrimônio Separado, na 
Primeira Data de Integralização das Debêntures, observado que a Emissora deverá enviar 
solicitação de pagamento com 5 (cinco) Dias Úteis de antecedência da data de pagamento; 
e (ii) as demais Despesas serão pagas pela Devedora mediante solicitação da Emissora com 
5 (cinco) Dias Úteis de antecedência da data de pagamento: 

(i) todos os emolumentos e declarações de custódia da B3, da CVM e da ANBIMA, 
conforme aplicáveis, relativos tanto às CCI quanto aos CRI; 

(ii) a remuneração da Emissora, nos seguintes termos: 

(a) pela emissão dos CRI, no valor conforme previsto na Escritura de Emissão 
de Debêntures, a ser paga até o 1º (primeiro) Dia Útil contado da Primeira 
Data de Integralização das Debêntures; 

(b) pela administração do Patrimônio Separado, no valor mensal de R$3.600,00 
(três mil e seiscentos reais), devendo a primeira parcela ser paga até o 1º 
(primeiro) Dia Útil contado da Primeira Data de Integralização das 
Debêntures, e as demais pagas mensalmente nas mesmas datas dos meses 
subsequentes, até o resgate total dos CRI (“Taxa de Administração”); 

(c) as despesas referidas nas alíneas (a) e (b) acima serão acrescidas dos 
seguintes impostos: ISS, CSLL, PIS, COFINS, IRRF e quaisquer outros 
tributos que venham a incidir sobre a remuneração da Securitizadora, 
conforme o caso, nas alíquotas vigentes na data de cada pagamento; e 
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(d) o valor devido no âmbito da alínea (b) acima será atualizado anualmente pela 
variação acumulada do IPCA, ou na falta deste, ou, ainda, na impossibilidade 
de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, calculadas pro rata die, 
se necessário, a partir da primeira data de pagamento. 

(iii) remuneração a ser paga à Instituição Custodiante, nos seguintes termos: 

(a) Registro da CCI. Será devida, pela prestação de serviços de registro da CCI 
na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão B3, parcela única de implantação de 
R$15.000,00 (quinze mil reais) a ser paga até o 5º (quinto) Dia Útil após a 
primeira data de integralização dos CRI ou em 30 (trinta) Dias contados da 
data de assinatura do presente instrumento, o que ocorrer primeiro.  

(b) Custódia da CCI. Será devida, pela prestação de serviços de custódia deste 
instrumento: (i) parcela única de implantação no valor de R$ 8.000,00 (oito 
mil reais) a ser paga até o 5º (quinto) Dia Útil após a primeira data de 
integralização dos CRI ou em 30 (trinta) Dias contados da data de assinatura 
do presente instrumento, o que ocorrer primeiro, e (ii)  parcelas anuais, no 
valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), sendo a primeira parcela devida no 
mesmo dia do vencimento da parcela (i) acima do ano subsequente e as 
demais no mesmo dia dos anos subsequentes 

(c) Em caso de inadimplemento, pela Devedora, ou de reestruturação das 
condições da operação, será devida ao Custodiante uma remuneração 
adicional equivalente a R$ 600,00 (seiscentos reais) por hora-homem de 
trabalho dedicado às atividades relacionadas à Emissão, incluindo, mas não 
se limitando, (i) a análise e/ou confecção de eventuais aditamentos aos 
Documentos da Operação,  atas de assembleia e/ou quaisquer documentos 
necessários ao disposto no item seguinte, remuneração esta a ser paga no 
prazo de 10 (dez) dias após a conferência e aprovação pela Emissora do 
respectivo “Relatório de Horas”.; 

(d) Caso a operação seja desmontada, o valor da parcela de Custódia será 
devida pela Emitente a título de “abort fee” até o 5° (quinto) Dia Útil contado 
da comunicação do cancelamento da operação; 

(e) as parcelas citadas no item (iii) acima serão reajustadas anualmente pela 
variação acumulada do IPCA/IBGE, ou na falta deste, ou ainda na 
impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, a partir 
da data do primeiro pagamento até as datas de pagamento seguintes. Além 
disso, serão acrescidas de ISS (Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza), PIS (Contribuição ao Programa de Integração Social), COFINS 
(Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social), CSLL 
(Contribuição sobre o Lucro Líquido), IRRF (Imposto de Renda Retido na 
Fonte) e quaisquer outros impostos que venham a incidir sobre a 
remuneração da Instituição Custodiante nas alíquotas vigentes nas datas de 
cada pagamento; 
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(d) o valor devido no âmbito da alínea (b) acima será atualizado anualmente pela 
variação acumulada do IPCA, ou na falta deste, ou, ainda, na impossibilidade 
de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, calculadas pro rata die, 
se necessário, a partir da primeira data de pagamento. 

(iii) remuneração a ser paga à Instituição Custodiante, nos seguintes termos: 

(a) Registro da CCI. Será devida, pela prestação de serviços de registro da CCI 
na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão B3, parcela única de implantação de 
R$15.000,00 (quinze mil reais) a ser paga até o 5º (quinto) Dia Útil após a 
primeira data de integralização dos CRI ou em 30 (trinta) Dias contados da 
data de assinatura do presente instrumento, o que ocorrer primeiro.  

(b) Custódia da CCI. Será devida, pela prestação de serviços de custódia deste 
instrumento: (i) parcela única de implantação no valor de R$ 8.000,00 (oito 
mil reais) a ser paga até o 5º (quinto) Dia Útil após a primeira data de 
integralização dos CRI ou em 30 (trinta) Dias contados da data de assinatura 
do presente instrumento, o que ocorrer primeiro, e (ii)  parcelas anuais, no 
valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), sendo a primeira parcela devida no 
mesmo dia do vencimento da parcela (i) acima do ano subsequente e as 
demais no mesmo dia dos anos subsequentes 

(c) Em caso de inadimplemento, pela Devedora, ou de reestruturação das 
condições da operação, será devida ao Custodiante uma remuneração 
adicional equivalente a R$ 600,00 (seiscentos reais) por hora-homem de 
trabalho dedicado às atividades relacionadas à Emissão, incluindo, mas não 
se limitando, (i) a análise e/ou confecção de eventuais aditamentos aos 
Documentos da Operação,  atas de assembleia e/ou quaisquer documentos 
necessários ao disposto no item seguinte, remuneração esta a ser paga no 
prazo de 10 (dez) dias após a conferência e aprovação pela Emissora do 
respectivo “Relatório de Horas”.; 

(d) Caso a operação seja desmontada, o valor da parcela de Custódia será 
devida pela Emitente a título de “abort fee” até o 5° (quinto) Dia Útil contado 
da comunicação do cancelamento da operação; 

(e) as parcelas citadas no item (iii) acima serão reajustadas anualmente pela 
variação acumulada do IPCA/IBGE, ou na falta deste, ou ainda na 
impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, a partir 
da data do primeiro pagamento até as datas de pagamento seguintes. Além 
disso, serão acrescidas de ISS (Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza), PIS (Contribuição ao Programa de Integração Social), COFINS 
(Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social), CSLL 
(Contribuição sobre o Lucro Líquido), IRRF (Imposto de Renda Retido na 
Fonte) e quaisquer outros impostos que venham a incidir sobre a 
remuneração da Instituição Custodiante nas alíquotas vigentes nas datas de 
cada pagamento; 
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(f) as parcelas citadas no item (iii) poderão ser faturadas por qualquer empresa 
do grupo econômico, incluindo, mas não se limitando, a Vórtx Serviços 
Fiduciários Ltda., inscrita no CNPJ nº 17.595.680/0001-36; 

(g) em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, sobre os débitos 
em atraso incidirão multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
débito, bem como juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ficando o 
valor do débito em atraso sujeito a atualização monetária pelo IPCA 
acumulado, incidente desde a data da inadimplência até a data do efetivo 
pagamento, calculado pro rata die; e 

(h) a remuneração não inclui despesas consideradas necessárias ao exercício 
da função de agente registrador e instituição custodiante durante a 
implantação e vigência do serviço, as quais serão cobertas pela emissora da 
CCI, exclusivamente às expensas da Devedora, mediante pagamento das 
respectivas cobranças acompanhadas dos respectivos comprovantes, 
emitidas diretamente em nome da Devedora ou mediante reembolso, após 
prévia aprovação, sempre que possível, quais sejam: custos com o Sistema 
de Negociação, publicações em geral, custos incorridos em contatos 
telefônicos relacionados à emissão, notificações, extração de certidões, 
despesas cartorárias, fotocópias, digitalizações, envio de documentos, 
viagens, alimentação e estadias, despesas com especialistas, tais como 
auditoria e/ou fiscalização, entre outros, ou assessoria legal aos titulares dos 
CRI. 

(iv) remuneração a ser paga ao Agente Fiduciário dos CRI, nos termos da Cláusula 12.8 
acima e seguintes: 

(v) remuneração do Escriturador e do Banco Liquidante, no montante equivalente a 
R$960,00 (novecentos e sessenta reais), em parcelas mensais, devendo a primeira 
parcela ser paga até o 1º (primeiro) Dia Útil contado da Primeira Data de 
Integralização das Debêntures, e as demais pagas nas mesmas datas dos meses 
subsequentes, até o resgate total dos CRI. As parcelas serão corrigidas anualmente 
a partir da data do primeiro pagamento pela variação acumulada do IPCA ou na falta 
deste, ou, ainda, na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-
lo, calculadas pro rata die, se necessário. O valor das referidas parcelas será 
acrescido dos respectivos tributos incidentes; 

(vi) remuneração do escriturador das Debêntures, no montante equivalente a 
R$18.000,00 (dezoito mil reais), em parcelas anuais, devendo a primeira parcela ser 
paga até o 5º (quinto) Dia Útil contado da Primeira Data de Integralização das 
Debêntures, e as demais pagas nas mesmas datas dos meses subsequentes, até o 
resgate total dos CRI. As parcelas serão corrigidas anualmente a partir da data do 
primeiro pagamento pela variação acumulada do IPCA ou na falta deste, ou, ainda, 
na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, calculadas 
pro rata die, se necessário. O valor das referidas parcelas será acrescido dos 
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respectivos tributos incidentes; 

(vii) remuneração do auditor independente responsável pela auditoria do Patrimônio 
Separado, no valor inicial de R$1.800,00 (mil e oitocentos reais) por ano por cada 
auditoria a ser realizada, podendo este valor ser ajustado em decorrência de eventual 
substituição do auditor independente ou ajuste na quantidade de horas estimadas 
pela equipe de auditoria, para a elaboração dos relatórios exigidos pela Resolução 
CVM 60. Estas despesas serão pagas, de forma antecipada à realização da auditoria, 
sendo o primeiro pagamento devido em até 1 (um) Dia Útil contado da data da 
Primeira Integralização dos CRI e os demais sempre no 10º (décimo) Dia Útil do mês 
de março de cada ano, até a integral liquidação dos CRI. A referida despesa será 
corrigida a partir do primeiro pagamento pela variação do IPCA ou na falta deste, ou 
ainda, na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier substituí-lo, 
calculadas pro rata die, se necessário, e será acrescida dos seguintes impostos: ISS, 
CSLL, PIS, COFINS, IRRF e quaisquer outros tributos que venham a incidir sobre a 
remuneração do auditor independente e terceiros envolvidos na elaboração das 
demonstrações contábeis do Patrimônio Separado, nas alíquotas vigentes na data 
de cada pagamento; 

(viii) remuneração devida ao contador do Patrimônio Separado, no valor de R$ 210,00 
(duzentos e dez reais) mensais, sendo o primeiro pagamento devido em até 1 (um) 
Dia Útil contado da data da Primeira Integralização dos CRI e as demais no mesmo 
dia dos meses subsequentes. A referida despesa será corrigida a partir do primeiro 
pagamento pela variação do IPCA ou na falta deste, ou ainda, na impossibilidade de 
sua utilização, pelo índice que vier substituí-lo, calculadas pro rata die, se necessário, 
e será acrescida dos seguintes impostos: ISS, CSLL, PIS, COFINS, IRRF e quaisquer 
outros tributos que venham a incidir sobre a remuneração do contador; 

(ix) a taxa de fiscalização dos mercados de títulos e valores mobiliários de que trata da 
Lei nº 7.940, de 20 de dezembro de 1989, conforme em vigor; 

(x) a taxa ANBIMA, conforme tabela ANBIMA, deverá ser paga no 1º (primeiro) Dia Útil 
contado da Primeira Data de Integralização das Debêntures, com os recursos a 
serem pagos pela Devedora diretamente na Conta do Patrimônio Separado; 

(xi) todas as despesas razoavelmente incorridas e devidamente comprovadas pelo 
Agente Fiduciário dos CRI e/ou pela Emissora que sejam necessárias para proteger 
os direitos e interesses dos Titulares de CRI ou para realização dos seus créditos; 

(xii) despesas relativas à publicação de quaisquer avisos exigidos pela CVM no âmbito 
da emissão dos CRI; 

(xiii) despesas relativas à abertura e manutenção da Conta do Patrimônio Separado e 
custos relacionados à Assembleia Especial de Investidores; 

(xiv) averbações, tributos, prenotações e registros em cartórios de registro de imóveis e 
títulos e documentos, bem como em juntas comerciais, quando for o caso, assim 
como quaisquer despesas relativas a eventuais alterações nos Documentos da 
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respectivos tributos incidentes; 

(vii) remuneração do auditor independente responsável pela auditoria do Patrimônio 
Separado, no valor inicial de R$1.800,00 (mil e oitocentos reais) por ano por cada 
auditoria a ser realizada, podendo este valor ser ajustado em decorrência de eventual 
substituição do auditor independente ou ajuste na quantidade de horas estimadas 
pela equipe de auditoria, para a elaboração dos relatórios exigidos pela Resolução 
CVM 60. Estas despesas serão pagas, de forma antecipada à realização da auditoria, 
sendo o primeiro pagamento devido em até 1 (um) Dia Útil contado da data da 
Primeira Integralização dos CRI e os demais sempre no 10º (décimo) Dia Útil do mês 
de março de cada ano, até a integral liquidação dos CRI. A referida despesa será 
corrigida a partir do primeiro pagamento pela variação do IPCA ou na falta deste, ou 
ainda, na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier substituí-lo, 
calculadas pro rata die, se necessário, e será acrescida dos seguintes impostos: ISS, 
CSLL, PIS, COFINS, IRRF e quaisquer outros tributos que venham a incidir sobre a 
remuneração do auditor independente e terceiros envolvidos na elaboração das 
demonstrações contábeis do Patrimônio Separado, nas alíquotas vigentes na data 
de cada pagamento; 

(viii) remuneração devida ao contador do Patrimônio Separado, no valor de R$ 210,00 
(duzentos e dez reais) mensais, sendo o primeiro pagamento devido em até 1 (um) 
Dia Útil contado da data da Primeira Integralização dos CRI e as demais no mesmo 
dia dos meses subsequentes. A referida despesa será corrigida a partir do primeiro 
pagamento pela variação do IPCA ou na falta deste, ou ainda, na impossibilidade de 
sua utilização, pelo índice que vier substituí-lo, calculadas pro rata die, se necessário, 
e será acrescida dos seguintes impostos: ISS, CSLL, PIS, COFINS, IRRF e quaisquer 
outros tributos que venham a incidir sobre a remuneração do contador; 

(ix) a taxa de fiscalização dos mercados de títulos e valores mobiliários de que trata da 
Lei nº 7.940, de 20 de dezembro de 1989, conforme em vigor; 

(x) a taxa ANBIMA, conforme tabela ANBIMA, deverá ser paga no 1º (primeiro) Dia Útil 
contado da Primeira Data de Integralização das Debêntures, com os recursos a 
serem pagos pela Devedora diretamente na Conta do Patrimônio Separado; 

(xi) todas as despesas razoavelmente incorridas e devidamente comprovadas pelo 
Agente Fiduciário dos CRI e/ou pela Emissora que sejam necessárias para proteger 
os direitos e interesses dos Titulares de CRI ou para realização dos seus créditos; 

(xii) despesas relativas à publicação de quaisquer avisos exigidos pela CVM no âmbito 
da emissão dos CRI; 

(xiii) despesas relativas à abertura e manutenção da Conta do Patrimônio Separado e 
custos relacionados à Assembleia Especial de Investidores; 

(xiv) averbações, tributos, prenotações e registros em cartórios de registro de imóveis e 
títulos e documentos, bem como em juntas comerciais, quando for o caso, assim 
como quaisquer despesas relativas a eventuais alterações nos Documentos da 
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Operação e os custos relacionados à Assembleia Especial de Investidores, conforme 
previsto neste Termos de Securitização, cabendo a critério da Securitizadora 
contratar advogados para a execução de atividades necessárias, realizando o 
pagamento com os recursos do Patrimônio Separado; 

(xv) despesas com a gestão, cobrança, realização e administração do patrimônio 
separado, outras despesas indispensáveis à administração dos Créditos Imobiliários, 
exclusivamente na hipótese de liquidação do patrimônio separado, inclusive as 
referentes à sua transferência, na hipótese de o Agente Fiduciário dos CRI assumir 
a sua administração; 

(xvi) despesas com as publicações eventualmente necessárias nos termos dos 
Documentos da Operação; 

(xvii) custos diretos comprovados, através da apresentação dos respectivos recibos, 
relacionados à Assembleia Especial de Investidores; 

(xviii) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em 
ações judiciais; 

(xix) despesas com gestão, cobrança, realização e administração do Patrimônio Separado 
e outras despesas indispensáveis à administração dos Créditos Imobiliários, 
incluindo (a) a remuneração dos prestadores de serviços; (b) as despesas com 
sistema de processamento de dados; (c) as despesas cartorárias com autenticações, 
reconhecimento de firmas, emissões de certidões, registros de atos em cartórios e 
emolumentos em geral; (d) as despesas com cópias, impressões, expedições de 
documentos e envio de correspondências; (e) as despesas com publicações de 
balanços, relatórios e informações periódicas; (f) as despesas com empresas 
especializadas em cobrança, leiloeiros e comissões de corretoras imobiliárias; e 
(g) quaisquer outras despesas diretas relacionadas à administração dos Créditos 
Imobiliários e do Patrimônio Separado, inclusive as referentes à sua transferência 
para outra companhia securitizadora de créditos imobiliários, na hipótese de o Agente 
Fiduciário dos CRI vir a assumir a sua administração, nos termos previstos neste 
Termo de Securitização; 

(xx) os honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados, auditores 
ou fiscais relacionados com procedimentos legais incorridos para resguardar os 
interesses dos Titulares dos CRI, na defesa de eventuais processos administrativos, 
arbitrais e/ou judiciais propostos contra o patrimônio separado dos CRI ou, ainda, 
realização do patrimônio separado dos CRI; 

(xxi) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em 
ações judiciais ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos Titulares 
dos CRI e a realização dos créditos do patrimônio separado dos CRI; 

(xxii) despesas com registros e movimentação perante instituições autorizadas à 
prestação de serviços de liquidação e custódia, escrituração, câmaras de 
compensação e liquidação, juntas comerciais e cartórios de registro de títulos e 
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documentos, conforme ocaso, documentação societária relacionada aos CRI, à 
Escritura de Emissão, a este Termo de Securitização e aos demais Documentos da 
Operação, bem como de seus eventuais aditamentos; 

(xxiii) as perdas e danos, diretos e comprovados, obrigações ou despesas razoáveis, direta 
e comprovadas, incluindo taxas e honorários advocatícios arbitrados pelo juiz, 
resultantes da Emissão, exceto se tais perdas, danos, obrigações ou despesas forem 
resultantes de inadimplemento, dolo ou culpa por parte da Emissora ou de seus 
administradores, empregados, consultores e agentes, conforme vier a ser 
determinado em decisão judicial transitada em julgado; e 

(xxiv) quaisquer tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados por lei à 
Securitizadora e/ou ao Patrimônio Separado e que possam afetar adversamente o 
cumprimento, pela Securitizadora, de suas obrigações assumidas neste Termo de 
Securitização. 

15.1.2 As Despesas serão pagas pela Devedora em até 5 (cinco) dias Úteis contados da 
notificação encaminhada pela Emissora neste sentido. 

15.1.3 Caso a Devedora não efetue o pagamento das despesas, estas deverão ser arcadas 
com eventuais recursos disponíveis no Patrimônio Separado, devendo ser 
reembolsado pela Devedora à Emissora no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis, mediante 
a apresentação, pela Emissora, de comunicação indicando as despesas incorridas, 
acompanhada dos recibos/notas fiscais correspondentes. Caso os recursos do 
Patrimônio Separado não sejam suficientes para arcar com as Despesas, a Emissora 
e/ou qualquer prestador de serviços no âmbito da emissão dos CRI, conforme o caso, 
poderão cobrar tal pagamento da Devedora com as penalidades previstas na 
Cláusula 15.1.5 abaixo, ou somente se a Devedora não efetuar tal pagamento com 
as penalidades previstas na Cláusula 15.1.5 abaixo, e os recursos do Patrimônio 
Separado não sejam suficientes, a Emissora e/ou qualquer prestador de serviços no 
âmbito da Emissão, conforme o caso, poderão solicitar aos Titulares de CRI que 
arquem com o referido pagamento mediante aporte de recursos no Patrimônio 
Separado. 

15.1.4 Caso qualquer um dos Titulares dos CRI não cumpra com as obrigações de aporte e 
não haja recursos suficientes no Patrimônio Separado para fazer frente a tal 
obrigação, a Emissora estará autorizada a realizar a compensação de eventual 
remuneração e/ou amortização a que este Titular dos CRI inadimplente tenha direito 
com os valores gastos pela Emissora e/ou pelos demais Titulares dos CRI 
adimplentes com estas despesas. Em caso de aporte, os Titulares dos CRI possuirão 
o direito de regresso contra a Devedora. As Despesas que eventualmente não 
tenham sido quitadas serão acrescidas à dívida da Devedora no âmbito dos Créditos 
Imobiliários representados pelas CCI, e deverão ser pagos de acordo com a ordem 
de alocação de recursos prevista neste Termo de Securitização. 

15.1.5 No caso de inadimplemento no pagamento de qualquer das Despesas pela 
Devedora, sobre todos e quaisquer valores em atraso, incidirão (i) juros de mora de 
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documentos, conforme ocaso, documentação societária relacionada aos CRI, à 
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1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento; (ii) multa moratória de natureza 
não compensatória de 2% (dois por cento); e (iii) atualização monetária pelo IPCA, 
calculada pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do respectivo 
pagamento. 

15.1.6 Quaisquer despesas recorrentes não mencionadas acima, e relacionadas à Emissão 
e à Oferta, serão arcadas nos termos das Cláusulas acima, inclusive as seguintes 
despesas razoavelmente incorridas ou a incorrer e devidamente comprovadas pela 
Emissora, necessárias ao exercício pleno de sua função, em benefício dos Titulares 
dos CRI (i) registro de documentos, notificações, extração de certidões em geral, 
reconhecimento de firmas em cartórios, cópias autenticadas em cartório e/ou 
reprográficas, emolumentos cartorários, custas processuais, periciais e similares, 
bem como quaisquer prestadores de serviço que venham a ser utilizados para a 
realização dos procedimentos listados neste item “(i)”; (ii) contratação de prestadores 
de serviços não determinados nos Documentos da Operação, inclusive assessores 
legais, agentes de auditoria, fiscalização e/ou cobrança; e (iii) publicações em jornais 
e outros meios de comunicação, locação de imóvel, contratação de colaboradores, 
bem como quaisquer outras despesas necessárias para realização de Assembleia 
Especial de Investidores (“Despesas Extraordinárias”). 

15.1.7 As despesas que eventualmente sejam pagas diretamente pela Securitizadora, com 
a devida comprovação, por meio de recursos do Patrimônio Separado, e/ou por meio 
de recursos próprios da Emissora deverão ser reembolsadas pela Devedora, 
conforme o caso, à Emissora, em até 5 (cinco) Dias Úteis a contar do recebimento 
de notificação por escrito enviada pela Emissora, observado que, em nenhuma 
hipótese a Emissora possuirá a obrigação de utilizar recursos próprios para o 
pagamento de despesas. 

15.1.8 Sem prejuízo da Cláusula acima, na hipótese de eventual inadimplência da 
Devedora, a Emissora poderá promover as medidas judiciais cabíveis, iniciando a 
execução por quantia certa contra devedor ou qualquer outra medida que entender 
cabível, observados os termos e condições para pagamento e reembolso pela 
Devedora, nos termos dos Documentos da Operação. 

15.1.9 Quaisquer transferências de recursos da Emissora à Devedora, determinada nos 
Documentos da Operação, serão realizadas pela Emissora líquidas de tributos 
(incluindo seus rendimentos líquidos de tributos) em conta corrente de titularidade da 
Devedora, conforme o caso, ressalvados à Emissora os benefícios fiscais desses 
rendimentos. 

15.2 Taxa de Administração e Remuneração da Emissora: a Taxa de Administração será paga 
diretamente pela Devedora e será paga até o 1º (primeiro) Dia Útil contado da Primeira Data 
de Integralização das Debêntures, e as demais pagas mensalmente nas mesmas datas dos 
meses subsequentes, até o resgate total dos CRI. 
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15.2.1 Na hipótese de a data de vencimento dos CRI vir a ser prorrogada por deliberação 
da Assembleia Especial de Investidores, ou ainda, após a data de vencimento dos 
CRI, a Securitizadora e/ou o Agente Fiduciário dos CRI e/ou os demais prestadores 
de serviços, descritos nesta Cláusula, continuarem exercendo as suas funções, as 
despesas, conforme o caso, continuarão sendo devidas pela Emissora. Será devida, 
ainda, a remuneração do Debenturista, do Agente Fiduciário dos CRI e demais 
prestadores de serviços da oferta mesmo após o vencimento final dos CRI, caso eles 
ainda estejam exercendo atividades inerentes à sua função em relação à Emissão. 

15.2.2 Em qualquer Reestruturação (conforme definida abaixo) que vier a ocorrer ao longo 
do prazo de duração dos CRI, que implique a elaboração de aditamentos aos 
Documentos da Operação e/ou na realização de Assembleia Especial de 
Investidores, ou enquanto os CRI estiverem sob hipótese de resgate antecipado 
obrigatório, será devida, pela Devedora à Securitizadora, uma remuneração 
adicional, equivalente a R$920,00 (novecentos e vinte reais) por hora de trabalho dos 
profissionais da Securitizadora dedicados a tais atividades, corrigidos a partir da data 
da emissão dos CRI pela variação acumulada do IPCA no período anterior, acrescida 
dos seguintes impostos: ISS, CSLL, PIS (Contribuição ao Programa de Integração 
Social), COFINS, IRRF e quaisquer outros tributos que venham a incidir sobre a 
remuneração da Securitizadora, conforme o caso, nas alíquotas vigentes na data de 
cada pagamento. Também, a Devedora deverá arcar com todos os custos 
decorrentes da formalização e constituição dessas alterações, inclusive aqueles 
relativos a honorários advocatícios razoáveis devidos ao assessor legal escolhido de 
comum acordo entre a Securitizadora e a Devedora, acrescido das despesas e 
custos devidos a tal assessor legal. Tal valor de remuneração adicional estará 
limitado a, no máximo, R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais). O pagamento da 
remuneração prevista nesta Cláusula ocorrerá sem prejuízo da remuneração devida 
a terceiros eventualmente contratados para a prestação de serviços acessórios 
àqueles prestados pela Securitizadora e também será arcado pela Devedora, em até 
5 (cinco) Dias Úteis contados da entrega, pela Securitizadora do respectivo relatório 
de horas, com as horas efetivamente trabalhadas e o valor efetivamente devido pela 
Devedora. 

15.2.3 Entende-se por “Reestruturação” a alteração de condições relacionadas (i) às 
condições essenciais dos CRI, tais como datas de pagamento, remuneração, data 
de vencimento final, fluxos operacionais de pagamento ou recebimento de valores, 
carência ou covenants operacionais ou financeiros; (ii) aos aditamentos dos 
Documentos da Operação e realização de assembleias; e (iii) ao vencimento 
antecipado das Debêntures. 

15.3 Despesas do Patrimônio Separado: serão arcadas pelo Patrimônio Separado quaisquer 
Despesas (i) de responsabilidade da Devedora que não sejam pagas pela Devedora no 
prazo de 5 (cinco) Dias Úteis, mediante a apresentação, pela Emissora, de comunicação 
indicando as despesas incorridas, acompanhada dos recibos/notas fiscais correspondentes, 
sem prejuízo do direito de regresso contra a Devedora; ou (ii) que não são devidas pela 
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Devedora.  

15.3.1 No caso de destituição da Emissora nas condições previstas neste Termo de 
Securitização, os recursos necessários para cobrir as despesas com medidas 
judiciais ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos 
Titulares dos CRI deverão ser previamente aprovadas pelos Titulares dos CRI e 
adiantadas ao Agente Fiduciário dos CRI pela Devedora e, na ausência desta, pelos 
Titulares dos CRI, sem prejuízo do direito de regresso destes contra a Devedora, na 
data da respectiva aprovação.  

15.4 Despesas Adiantadas pelos Titulares dos CRI. Exclusivamente na hipótese de insuficiência 
do Patrimônio Separado e observado, ainda, o disposto na Cláusula 15.5 abaixo, as 
despesas a serem adiantadas pelos Titulares dos CRI à Emissora e/ou ao Agente Fiduciário 
dos CRI deverão ser, sempre que possível, previamente aprovadas pelos Titulares dos CRI 
e, posteriormente, conforme previsto em lei, ressarcidas aos Titulares dos CRI (apenas e 
exclusivamente se houver recursos disponíveis no Patrimônio Separado), conforme o caso, 
na defesa dos interesses dos Titulares dos CRI, incluem, exemplificativamente: (i) as 
despesas com contratação de serviços de auditoria, assessoria legal, fiscal, contábil e de 
outros especialistas; (ii) as custas judiciais, emolumentos e demais taxas, honorários e 
despesas incorridas em decorrência dos procedimentos judiciais ou extrajudiciais a serem 
propostos contra a Devedora ou terceiros, objetivando salvaguardar, cobrar e/ou executar os 
Créditos Imobiliários; (iii) as despesas com viagens e estadias incorridas pelos 
administradores da Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário dos CRI, bem como pelos 
prestadores de serviços eventualmente contratados, desde que relacionados com as 
medidas judiciais e/ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos direitos e/ou cobrança 
dos Créditos Imobiliários; (iv) eventuais indenizações, multas, despesas e custas incorridas 
em decorrência de eventuais condenações (incluindo verbas de sucumbência) em ações 
judiciais propostas pela Emissora, podendo a Emissora e/ou o Agente Fiduciário dos CRI, 
conforme o caso, solicitar garantia prévia dos titulares dos CRI para cobertura do risco da 
sucumbência; ou (v) a remuneração do Agente Fiduciário dos CRI na hipótese de o 
Patrimônio Separado ser insuficiente para arcar com as despesas mencionadas na Cláusula 
15.1(iv) e a Emissora permanecer em inadimplência com relação ao pagamento destas por 
um período superior a 30 (trinta) dias. 

15.5 Considerando-se que a responsabilidade da Emissora se limita ao Patrimônio Separado, nos 
da Lei 14.430, caso o Patrimônio Separado seja insuficiente para arcar com as despesas 
mencionadas na Cláusula 15.1 acima, tais despesas serão suportadas pelos Titulares dos 
CRI, na proporção dos CRI titulados por cada um deles, podendo a Emissora, inclusive, 
utilizar os recursos levantados na excussão e/ou execução de garantias para pagamento 
destas despesas prioritariamente ao pagamento dos CRI. 

16 TRATAMENTO TRIBUTÁRIO APLICÁVEL AOS INVESTIDORES 

Os Titulares dos CRI não devem considerar exclusivamente as informações contidas abaixo 
para fins de avaliar o tratamento tributário de seu investimento em CRI, devendo consultar 
seus próprios assessores quanto à tributação específica à qual estarão sujeitos, 
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especialmente quanto a outros tributos eventualmente aplicáveis a esse investimento ou a 
ganhos porventura auferidos em operações com CRI. 

16.1 Imposto de Renda 

Como regra geral, os rendimentos em CRI auferidos por pessoas jurídicas não-financeiras 
estão sujeitos à incidência do IRRF, a ser calculado com base na aplicação de alíquotas 
regressivas, de acordo com o prazo da aplicação geradora dos rendimentos tributáveis: 
(i) até 180 dias: alíquota de 22,5%; (ii) de 181 a 360 dias: alíquota de 20%; (iii) de 361 a 720 
dias: alíquota de 17,5%; e (iv) acima de 720 dias: alíquota de 15%. Este prazo de aplicação 
é contado da data em que o respectivo titular de CRI efetuou o investimento, até a data do 
resgate (artigo 1° da Lei 11.033, e artigo 65 da Lei 8.981). 

Não obstante, há regras específicas aplicáveis a cada tipo de investidor, conforme sua 
qualificação como pessoa física, pessoa jurídica, inclusive isenta, fundo de investimento, 
instituição financeira, sociedade de seguro, de previdência privada, de capitalização, 
corretora de títulos, valores mobiliários e câmbio, distribuidora de títulos e valores mobiliários, 
sociedade de arrendamento mercantil ou investidor estrangeiro.  

O IRRF retido, na forma descrita acima, das pessoas jurídicas não-financeiras tributadas com 
base no lucro real, presumido ou arbitrado, é considerado antecipação do imposto de renda 
devido, gerando o direito a ser deduzido do IRPJ apurado em cada período de apuração 
(artigo 76, I da Lei 8.981 e artigo 51, parágrafo único da Lei 9.430). O rendimento também 
deverá ser computado na base de cálculo do IRPJ e da CSLL. As alíquotas do IRPJ 
correspondem a 15% e adicional de 10%, sendo o adicional calculado sobre a parcela do 
lucro real que exceder o equivalente a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) por 
ano; a alíquota da CSLL, para pessoas jurídicas não-financeiras, corresponde a 9%. 

Desde 1º de julho de 2015, os rendimentos em CRI auferidos por pessoas jurídicas não-
financeiras tributadas sob a sistemática não cumulativa do PIS e do COFINS sujeitam-se a 
incidências dessas contribuições às alíquotas de 0,65% e 4%, respectivamente (Decreto 
8.426). 

Com relação aos investimentos em CRI realizados por instituições financeiras, fundos de 
investimento, seguradoras, entidades de previdência privada fechadas, entidades de 
previdência complementar abertas, agências de fomento, sociedades de capitalização, 
corretoras e distribuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedades de arrendamento 
mercantil, há dispensa de retenção do IRRF de acordo com as leis e normativos aplicáveis 
em cada caso. 

Não obstante a dispensa de retenção na fonte, os rendimentos decorrentes de investimento 
em CRI por essas entidades, via de regra e à exceção dos fundos de investimento e outras 
entidades beneficiadas, serão tributados pelo IRPJ, à alíquota de 15% e adicional de 10%; 
pela CSLL, à alíquota de 15% a partir de 1º de janeiro de 2022, com base na Lei nº 14.183, 
publicada em 14 de julho de 2021 (lei de conversão da Medida Provisória nº 1.034, publicada 
em 1º de março de 2021). No caso dos bancos de qualquer espécie, a alíquota da CSLL é 
de 20% a partir de 1º de janeiro de 2022. As carteiras de fundos de investimentos, em regra, 
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Desde 1º de julho de 2015, os rendimentos em CRI auferidos por pessoas jurídicas não-
financeiras tributadas sob a sistemática não cumulativa do PIS e do COFINS sujeitam-se a 
incidências dessas contribuições às alíquotas de 0,65% e 4%, respectivamente (Decreto 
8.426). 

Com relação aos investimentos em CRI realizados por instituições financeiras, fundos de 
investimento, seguradoras, entidades de previdência privada fechadas, entidades de 
previdência complementar abertas, agências de fomento, sociedades de capitalização, 
corretoras e distribuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedades de arrendamento 
mercantil, há dispensa de retenção do IRRF de acordo com as leis e normativos aplicáveis 
em cada caso. 

Não obstante a dispensa de retenção na fonte, os rendimentos decorrentes de investimento 
em CRI por essas entidades, via de regra e à exceção dos fundos de investimento e outras 
entidades beneficiadas, serão tributados pelo IRPJ, à alíquota de 15% e adicional de 10%; 
pela CSLL, à alíquota de 15% a partir de 1º de janeiro de 2022, com base na Lei nº 14.183, 
publicada em 14 de julho de 2021 (lei de conversão da Medida Provisória nº 1.034, publicada 
em 1º de março de 2021). No caso dos bancos de qualquer espécie, a alíquota da CSLL é 
de 20% a partir de 1º de janeiro de 2022. As carteiras de fundos de investimentos, em regra, 
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estão isentas de Imposto de Renda (artigo 28, §10, da Lei 9.532). Ademais, no caso das 
instituições financeiras e determinadas entidades equiparadas, os rendimentos decorrentes 
de investimento em CRI estão potencialmente sujeitos à contribuição ao PIS e à COFINS às 
alíquotas de 0,65% e 4%, respectivamente. 

Para as pessoas físicas, desde 1° de janeiro de 2005, os rendimentos gerados por aplicação 
em CRI estão isentos de imposto de renda (na fonte e na declaração de ajuste anual), por 
força do artigo 3°, inciso II, da Lei 11.033. 

De acordo com a posição da RFB, expressa no artigo 55, parágrafo único, da Instrução RFB 
1.585, a isenção de imposto de renda (na fonte e na declaração) sobre a remuneração dos 
CRI auferida por pessoas físicas abrange, ainda, o ganho de capital por elas auferido na 
alienação ou cessão dos CRI. 

Pessoas jurídicas isentas terão seus ganhos e rendimentos tributados exclusivamente na 
fonte, ou seja, o imposto não é compensável (artigo 76, II, da Lei 8.981). A retenção do 
imposto na fonte sobre os rendimentos das entidades imunes está dispensada desde que as 
entidades declarem sua condição à fonte pagadora (artigo 71 da Lei 8.981, com a redação 
dada pela Lei 9.065). 

16.2 Investidores Residentes ou Domiciliados no Exterior 

Em relação aos investidores residentes, domiciliados ou com sede no exterior que investirem 
em CRI no país de acordo com as normas previstas na Resolução CMN n.º 4.373, de 29 de 
setembro de 2014, os rendimentos auferidos estão sujeitos à incidência do IRRF à alíquota 
de 15%. Exceção é feita para o caso de investidor domiciliado em país ou jurisdição 
considerados como de tributação favorecida, assim entendidos aqueles que não tributam a 
renda ou que a tributam à alíquota inferior a 20%, ou cuja legislação não permita o acesso a 
informações relativas à composição societária de pessoas jurídicas, à sua titularidade ou à 
identificação do beneficiário efetivo de rendimentos atribuídos a não residentes. 

A despeito deste conceito legal, no entender das autoridades fiscais, são atualmente 
consideradas “Jurisdição de Tributação Favorecida” as jurisdições listadas no artigo 1º da 
Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n.º 1.037, de 04 de junho de 2010. 
Destaque-se, ainda, que a Portaria MF nº 488, de 28 de novembro de 2014, reduziu de 20% 
para 17% a alíquota máxima para fins de classificação de determinada jurisdição como 
“Jurisdição de Tributação Favorecida”, desde que referida jurisdição esteja alinhada com os 
padrões internacionais de transparência fiscal, nos termos definidos pela Receita Federal do 
Brasil na Instrução Normativa RFB nº 1.530, de 19 de dezembro de 2014 e mediante 
requerimento da jurisdição interessada. 

Rendimentos obtidos por investidores pessoas físicas residentes ou domiciliados no exterior 
em investimento em CRI, por sua vez, são isentos de tributação. 

16.3 IOF 

IOF/Câmbio 

Regra geral, as operações de câmbio relacionadas aos investimentos estrangeiros 

DocuSign Envelope ID: CC74C0C4-F347-47D4-8B54-92F2BC7E5CB4



 

104 

realizados nos mercados financeiros e de capitais de acordo com as normas e condições do 
CMN (Resolução CMN 4.373), inclusive por meio de operações simultâneas, incluindo as 
operações de câmbio relacionadas aos investimentos em CRI, estão sujeitas à incidência do 
IOF/Câmbio à alíquota zero no ingresso e à alíquota zero no retorno, conforme Decreto 
6.306. Em qualquer caso, a alíquota do IOF/Câmbio pode ser majorada até o percentual de 
25% (vinte e cinco por cento), a qualquer tempo por ato do Poder Executivo, relativamente a 
operações de câmbio ocorridas após esta eventual alteração. 

IOF/Títulos 

As operações com CRI estão sujeitas à alíquota zero do IOF/Títulos, conforme Decreto 
6.306. Em qualquer caso, a alíquota do IOF/Títulos pode ser majorada a qualquer tempo por 
ato do Poder Executivo, até o percentual de 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por 
cento) ao dia, relativamente a operações ocorridas após este eventual aumento. 

17 PUBLICIDADE 

17.1 Os fatos e atos relevantes de interesse dos Investidores Profissionais, bem como as 
convocações para as respectivas assembleias gerais, serão realizados mediante publicação 
na seguinte página, que contém as informações do Patrimônio Separado: 
https://truesecuritizadora.com.br/, ou outra que vier a substituí-la. Caso a Emissora altere a 
referida página após a Data de Emissão dos CRI, deverá enviar notificação ao Agente 
Fiduciário dos CRI informando o novo veículo. 

17.2 As demais informações periódicas da Emissão ou da Emissora serão disponibilizadas ao 
mercado, nos prazos legais ou regulamentares, por meio do sistema de envio de Informações 
Periódicas e Eventuais – IPE da CVM. 

17.3 A Emissora poderá deixar de realizar as publicações acima previstas se notificar todos os 
Titulares dos CRI e/ou aos custodiantes dos Titulares dos CRI por correio eletrônico com 
base nas informações de contato fornecidas pela B3 e/ou pelo Escriturador dos CRI e o 
Agente Fiduciário dos CRI. 

18 REGISTRO DESTE TERMO 

18.1 O presente Termo de Securitização e seus eventuais aditamentos serão devidamente 
registrados, pela Emissora, (i) na Instituição Custodiante, na qualidade de custodiante da 
Escritura de Emissão de CCI; e (ii) na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”) ou 
em entidade autorizada pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM a exercer a atividade de 
registro de ativos financeiros e de valores mobiliários, respeitados o prazo e os 
procedimentos definidos pela entidade registradora, nos termos do artigo 26, §1º, da Lei 
14.430. 

19 FATORES DE RISCO 

19.1 Os fatores de risco da presente Emissão estão devidamente descritos no Anexo IX a este 
Termo de Securitização. 
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base nas informações de contato fornecidas pela B3 e/ou pelo Escriturador dos CRI e o 
Agente Fiduciário dos CRI. 

18 REGISTRO DESTE TERMO 
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registro de ativos financeiros e de valores mobiliários, respeitados o prazo e os 
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14.430. 

19 FATORES DE RISCO 

19.1 Os fatores de risco da presente Emissão estão devidamente descritos no Anexo IX a este 
Termo de Securitização. 
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20 DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 Sempre que solicitado pelos Titulares dos CRI, a Emissora lhes dará acesso aos relatórios 
de gestão dos Créditos Imobiliários, no prazo máximo de 5 (cinco) Dias Úteis da solicitação. 

20.2 Na hipótese de qualquer disposição do presente Termo de Securitização ser julgada ilegal, 
ineficaz ou inválida, prevalecerão as demais disposições não afetadas por tal julgamento, 
comprometendo-se as Partes a substituir a disposição afetada por outra que, na medida do 
possível, produza efeitos semelhantes. 

20.3 As Partes declaram e reconhecem que o presente Termo de Securitização integra um 
conjunto de negociações de interesses recíprocos e complexos, envolvendo a celebração, 
além deste Termo de Securitização, dos demais Documentos da Operação, razão por que 
nenhum dos Documentos da Operação poderá ser interpretado e/ou analisado isoladamente. 

20.4 Nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, faculdade ou 
remédio que caiba ao Agente Fiduciário dos CRI e/ou aos Titulares dos CRI em razão de 
qualquer inadimplemento das obrigações da Emissora prejudicará tais direitos, faculdades 
ou remédios, ou será interpretado como uma renúncia aos mesmos ou concordância com tal 
inadimplemento, nem constituirá novação ou modificação de quaisquer outras obrigações 
assumidas pela Emissora ou precedente no tocante a qualquer outro inadimplemento ou 
atraso. 

20.5 O presente Termo de Securitização é firmado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando 
as partes por si e seus sucessores.  

20.6 Todas as alterações do presente Termo de Securitização somente serão válidas se 
realizadas por escrito e aprovadas pelos Titulares dos CRI, observados os quóruns previstos 
neste Termo de Securitização e o disposto na Cláusula 20.8.1 abaixo.  

20.7 Caso qualquer das disposições deste Termo de Securitização venha a ser julgada ilegal, 
inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal 
julgamento, comprometendo-se as partes, em boa-fé, a substituir a disposição afetada por 
outra que, na medida do possível, produza o mesmo efeito. 

20.8 Qualquer alteração a este Termo de Securitização, após a integralização dos CRI, dependerá 
de prévia aprovação dos Titulares dos CRI, reunidos em Assembleia Geral, observado o 
disposto na Cláusula 14 acima. 

20.8.1 Fica desde já dispensada Assembleia Especial de Investidores para deliberar a 
alteração deste Termo de Securitização, sempre que tal alteração: (i) decorrer 
exclusivamente da necessidade de atendimento a exigências expressas da CVM, de 
adequação a normas legais ou regulamentares, bem como de demandas das 
entidades administradoras de mercados organizados ou de entidades 
autorreguladoras, incluindo, mas não se limitando, a B3 e a ANBIMA; (ii) for 
necessária em virtude da atualização dos dados cadastrais de qualquer das Partes 
ou dos prestadores de serviços; (iii) envolver redução da remuneração dos 
prestadores de serviço descritos neste instrumento; (iv) decorrer de correção de erro 
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formal; (v) modificações já permitidas expressamente neste Termo de Securitização 
e nos demais Documentos da Operação; e/ou (vi) para refletir o resultado do 
Procedimento de Bookbuilding, desde que as alterações ou correções referidas nos 
itens (i) a (vi) acima não possam acarretar qualquer prejuízo aos Titulares dos CRI 
ou qualquer alteração no fluxo dos CRI, e desde que não haja qualquer custo ou 
despesa adicional para os Titulares dos CRI. 

20.9 Sem prejuízo do dever de diligência do Agente Fiduciário dos CRI, o Agente Fiduciário dos 
CRI assumirá que os documentos originais ou cópias autenticadas de documentos 
encaminhados pela Emissora ou por terceiros a seu pedido não foram objeto de fraude ou 
adulteração. Não será ainda, sob qualquer hipótese, responsável pela elaboração de 
documentos societários da Emissora, que permanecerão sob obrigação legal e regulamentar 
da Emissora elaborá-los, nos termos da legislação aplicável. 

20.10 Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário dos CRI, que criarem 
responsabilidade para os Titulares dos CRI e/ou exonerarem terceiros de obrigações para 
com eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações 
assumidas neste instrumento, somente serão válidos quando previamente assim deliberado 
pelos Titulares dos CRI reunidos em Assembleia Geral, exceto se de outra forma 
expressamente previsto nos Documentos da Operação. 

20.10.1 Observado o disposto na Cláusula 20.10 acima, o Agente Fiduciário dos CRI desde 
já se responsabiliza por qualquer ato ou manifestação de sua titularidade que tenha 
sido realizada sem prévia deliberação em Assembleia Especial de Investidores, 
exceto se tal ato e/ou manifestação estiver previamente autorizado nos Documentos 
da Operação, decorrer de exigência legal ou de qualquer órgão regulador. 

20.11 A atuação do Agente Fiduciário dos CRI limita-se ao escopo da Resolução CVM 17 e dos 
artigos aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações, bem como ao previsto no presente 
Termo de Securitização, estando este isento, sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer 
responsabilidade adicional que não tenha decorrido da legislação aplicável e/ou do referido 
documento. 

20.12 A Emissora pode substituir o auditor independente em razão da regra de rodízio na prestação 
deste serviço, devendo atualizar as informações dos CRI e, se for o caso, aditar este Termo 
de Securitização, independentemente de aprovação em Assembleia Especial de 
Investidores. 

20.13 A substituição do auditor independente deve ser informada pela Emissora ao Agente 
Fiduciário, às entidades administradoras dos mercados regulamentados em que os valores 
mobiliários por ela emitidos sejam admitidos à negociação e à Superintendência de 
Supervisão de Securitização – SSE da CVM. 

20.14 A Emissora pode contratar agente de cobrança judicial ou extrajudicial para as Debêntures 
inadimplidas, desde que tal contratação ocorra em benefício dos Titulares dos CRI, podendo 
este Termo de Securitização atribuir os encargos decorrentes da contratação ao Patrimônio 
Separado. 
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20.15 Os pagamentos decorrentes das Debêntures inadimplidas objeto de cobrança judicial ou 
extrajudicial devem ser recebidos pela Emissora de acordo com o disposto no artigo 37 da 
Resolução CVM 60. 

20.16 A Emissora declara, nesta data, que conhece e está em consonância com todas as 
disposições das Leis Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro e, em particular, 
declara, sem limitação, que: (i) não financia, custeia, patrocina ou de qualquer modo 
subvenciona a prática dos atos ilícitos previstos nas Leis Anticorrupção, na Lei de Lavagem 
de Dinheiro e/ou organizações antissociais e crime organizado; (ii) não promete, oferece ou 
dá, direta ou indiretamente, qualquer item de valor a agente público ou a terceiros para obter 
ou manter negócios ou para obter qualquer vantagem imprópria; e (iii) em todas as suas 
atividades relacionadas a este instrumento, cumprirá, a todo tempo, com todos os 
regulamentos e legislação aplicáveis. 

20.17 O Agente Fiduciário declara, nesta data, que conhece e está em consonância com todas as 
disposições das Leis Anticorrupção e da Lei de Lavagem de Dinheiro e, em particular, 
declara, sem limitação, que: (i) não financia, custeia, patrocina ou de qualquer modo 
subvenciona a prática dos atos ilícitos previstos nas leis anticorrupção acima e/ou 
organizações antissociais e crime organizado; (ii) não promete, oferece ou dá, direta ou 
indiretamente, qualquer item de valor a agente público ou a terceiros para obter ou manter 
negócios ou para obter qualquer vantagem imprópria; (iii) em todas as suas atividades 
relacionadas a este instrumento, cumprirá, a todo tempo, com todos os regulamentos e 
legislação aplicáveis; e (iv) se compromete a cumprir com qualquer outra legislação correlata 
que venha a ser exigível, inclusive de caráter internacional, se aplicável. 

21 NOTIFICAÇÕES 

21.1 As comunicações a serem enviadas por qualquer das Partes nos termos deste Termo de 
Securitização deverão ser encaminhadas para os seguintes endereços, ou para outros que 
as Partes venham a indicar, por escrito, durante a vigência deste Termo de Securitização: 

(i) se para a Emissora: 

TRUE SECURITIZADORA S.A. 

Avenida Santo Amaro, nº 48, 2º Andar, Conjuntos 21 e 22, Vila Nova Conceição 
CEP 04.506-000 – São Paulo – SP 
At.: Arley Custódio Fonseca 
Tel.: +55 (11) 3071-4475 
E-mail: middle@truesecuritizadora.com.br / operacoes@truesecuritizadora.com.br 

(ii) se para o Agente Fiduciário dos CRI: 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da 
Tijuca 
CEP 22.640-102 – Rio de Janeiro – RJ 
At.: Sra. Karolina Vangelotti, Sra. Marcelle Motta Santoro e Sr. Marco Aurélio 
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Ferreira 
Tel.: +55 (21) 3385-4565 
E-mail: assembleias@pentagonotrustee.com.br 

21.2 As comunicações serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou com 
“aviso de recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT ou 
por correio eletrônico, nos endereços mencionados neste Termo de Securitização. Cada 
Parte deverá comunicar às outras a mudança de seu endereço. 

22 ASSINATURA DIGITAL 

22.1 Caso o presente Termo de Securitização venha a ser celebrado de forma digital, as Partes 
reconhecem que as declarações de vontade das Partes contratantes mediante assinatura 
digital presumem-se verdadeiras em relação aos signatários quando é utilizado o processo 
de certificação disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil, 
conforme admitido pelo artigo 10 e seu parágrafo primeiro da Medida Provisória nº 2.200, de 
24 de agosto de 2001, em vigor no Brasil, reconhecendo essa forma de contratação em meio 
eletrônico, digital e informático como válida e plenamente eficaz, constituindo título executivo 
extrajudicial para todos os fins de direito, bem como renunciam ao direito de impugnação de 
que trata o artigo 225 do Código Civil. Na forma acima prevista, o presente Termo de 
Securitização pode ser assinado digitalmente por meio eletrônico, conforme disposto nesta 
Cláusula. 

22.2 As Partes convencionam que, para todos os fins de direito, que a data de início da produção 
de efeitos do presente Termo de Securitização será a data do presente documento, ainda 
que qualquer das Partes venha a assinar eletronicamente este Termo de Securitização em 
data posterior, por qualquer motivo, hipótese em que as Partes, desde logo, concordam com 
a retroação dos efeitos deste instrumento para a data aqui mencionada. 

23 LEI APLICÁVEL E FORO 

23.1 Lei Aplicável: este Termo de Securitização será regido e interpretado de acordo com as leis 
da República Federativa do Brasil. 

23.2 Foro: as Partes elegem o foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir as 
disputas decorrentes ou relacionadas com este Termo de Securitização, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.  

Estando assim certas e ajustadas, as Partes, obrigando-se por si e sucessores, firmam este Termo 
de Securitização digitalmente, juntamente com 2 (duas) testemunhas abaixo identificadas, que 
também o assinam.  

 

São Paulo, 16 de agosto de 2023. 

[O restante da página foi intencionalmente deixado em branco] 
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[O restante da página foi intencionalmente deixado em branco] 
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ANEXO I AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DOS CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS, DAS 1ª (PRIMEIRA), 2ª (SEGUNDA) E 3ª (TERCEIRA) SÉRIES 
DA 208ª (DUCENTÉSIMA OITAVA) EMISSÃO, DA TRUE SECURITIZADORA S.A., 
LASTREADOS EM CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DEVIDOS PELA RAIA DROGASIL S.A. 

 

DESCRIÇÃO DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS PRIMEIRA SÉRIE 

 

Cédula de Crédito Imobiliário Primeira Série – CCI Primeira Série 

CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO – CCI 
LOCAL E DATA DE EMISSÃO:  

São Paulo – SP, 15 de setembro de 2023. 

 

SÉRIE 1ª NÚMERO 001 TIPO DE CCI Integral 

 

1. EMITENTE 

RAZÃO SOCIAL: True Securitizadora S.A. 

CNPJ: 12.130.744/0001-00. 

ENDEREÇO: Avenida Santo Amaro, nº 48, Vila Nova Conceição.  

COMPLEMENTO 2º Andar, 
Conjunto 21 e 
22 

CIDADE São Paulo UF SP CEP 04.506-000 

 

2. INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE 

RAZÃO SOCIAL: Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

CNPJ: 22.610.500/0001-88. 

ENDEREÇO: Rua Gilberto Sabino, nº 215, Pinheiros. 

COMPLEMENTO 4º Andar. CIDADE São Paulo. UF SP CEP 05.425-020 

 

3. DEVEDORA 

RAZÃO SOCIAL: Raia Drogasil S.A. 

CNPJ: 61.585.865/0001-51. 
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ENDEREÇO: Avenida Corifeu de Azevedo Marques, nº 3.097, Vila Butantã. 

COMPLEMENTO - CIDADE São Paulo UF SP CEP 05.339-900 

 

4. TÍTULO 

“Instrumento Particular de Escritura de Emissão Privada de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, em 3 (Três) Séries, da 8ª (Oitava) Emissão da Raia Drogasil S.A.”, 
celebrado em 16 de agosto de 2023, entre a Devedora, a Emitente e a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição financeira com sede na Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra 
da Tijuca, CEP 22.640-102, inscrita no CNPJ sob nº 17.343.682/0001-38 (“Escritura de Emissão de 
Debêntures”), por meio do qual foram emitidas debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, integrantes da 1ª (primeira) série da 8ª (oitava) emissão, para colocação privada, da Devedora. 

 

5. VALOR DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS: a ser definido em Procedimento de Bookbuilding, nos termos 
da Cláusula 3.2 do " Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário 
Integrais, Sem Garantia Real Imobiliária, em 3 (Três) Séries, Sob a Forma Escritural" (“Escritura de 
Emissão de CCI”). 

 

6. CONDIÇÕES DA EMISSÃO 

DATA DE EMISSÃO 15 de setembro de 2023 (“Data de Emissão das Debêntures”). 

PRAZO E DATA DE 
VENCIMENTO 

727 (setecentos e vinte e sete) dias contados da Data de Emissão das 
Debêntures, vencendo-se, portanto, em 11 de setembro de 2025 (“Data de 
Vencimento das Debêntures da Primeira Série”). 

VALOR NOMINAL 
UNITÁRIO 

R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão das Debêntures (“Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Primeira Série”). 

QUANTIDADE A ser definido em Procedimento de Bookbuilding, observado que, das 700.000 
(setecentas mil) Debêntures inicialmente emitidas, no mínimo 150.000 (cento 
e cinquenta mil) Debêntures serão necessariamente Debêntures da Primeira 
Série. 

VALOR TOTAL DA 
EMISSÃO 

R$700.000.000,00 (setecentos milhões de reais), na Data de Emissão das 
Debêntures, observado que, do montante total de R$700.000.000,00 
(setecentos milhões de reais) inicialmente emitido, no mínimo 
R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) serão 
necessariamente alocados nas Debêntures da Primeira Série. 

ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA E 

O Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série não será 
atualizado monetariamente. 
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REMUNERAÇÃO 
Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou o saldo 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, 
incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da 
variação acumulada das taxas médias referenciais para depósitos 
interfinanceiros no Brasil – Certificados de Depósito Interfinanceiro – DI de um 
dia over extra grupo apuradas e divulgadas pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 
Balcão, no informativo diário disponível em sua página na internet 
(http://www.b3.com.br/pt_br/) expressas na forma percentual e calculadas 
diariamente sob forma de capitalização composta, com base em um ano de 
252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, capitalizada exponencialmente, 
acrescida de sobretaxa (spread), a ser definida em Procedimento de 
Bookbuilding e, em qualquer caso, limitada ao máximo de 0,50% (cinquenta 
centésimos por cento) ao ano, com base em um ano de 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, para as Debêntures da Primeira Série 
(“Remuneração das Debêntures da Primeira Série”). A sobretaxa (spread) 
que remunerará as Debêntures da Primeira Série, definida nos termos acima 
descritos, será ratificada por meio de aditamento à Escritura de Emissão de 
Debêntures, anteriormente à primeira data de integralização das Debêntures 
da Primeira Série e sem a necessidade de realização de assembleia geral de 
debenturista, de Assembleia Especial de Investidores e/ou de qualquer 
aprovação societária pela Devedora, pela Emitente ou pelos Titulares dos CRI, 
observadas as formalidades descritas na Escritura de Emissão de 
Debêntures. 

A Remuneração das Debêntures da Primeira Série será calculada de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos, 
incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série 
ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, 
conforme o caso, desde a primeira data de integralização das Debêntures da 
Primeira Série ou a data de pagamento da remuneração das Debêntures da 
Primeira Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a respectiva data 
de pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série 
imediatamente subsequente. A Remuneração das Debêntures da Primeira 
Série será calculada de acordo com a fórmula constante da Escritura de 
Emissão de Debêntures. 

PAGAMENTO DO 
PRINCIPAL 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da Primeira Série 
e/ou de eventual resgate antecipado das Debêntures da Primeira Série, nos 
termos previstos na Escritura de Emissão de Debêntures, o saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série será pago em uma única 
parcela na Data de Vencimento Debêntures da Primeira Série. 

PAGAMENTO DOS 
JUROS 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da Primeira Série, de 
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eventual resgate antecipado facultativo total das Debêntures da Primeira 
Série, de eventual resgate antecipado decorrente de oferta de resgate 
antecipado total das Debêntures da Primeira Série ou de eventual amortização 
extraordinária facultativa das Debêntures da Primeira Série, nos termos 
previstos na Escritura de Emissão de Debêntures, a Remuneração das 
Debêntures da Primeira Série será paga nas Datas de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures, conforme dispostas na tabela abaixo, a partir 
da Data de Emissão das Debêntures, sendo o primeiro pagamento devido em 
13 de março de 2024, e os demais pagamentos devidos nas Datas de 
Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série, até a Data 
de Vencimento das Debêntures da Primeira Série, de acordo com a tabela 
abaixo: 

Parcela Data de Pagamento da Remuneração 
das Debêntures da Primeira Série 

1ª 13 de março de 2024 

2ª 12 de setembro de 2024 

3ª 13 de março de 2025 

4ª Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série 
 

ENCARGOS 
MORATÓRIOS: 

Ocorrendo impontualidade no pagamento, pela Devedora, de qualquer quantia 
devida à Emitente, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Devedora 
ficarão sujeitos, independentemente de aviso, notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, (i) à respectiva Remuneração das Debêntures da 
Primeira Série, calculada pro rata temporis desde a data do respectivo 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento; (ii) juros de mora de 1% (um 
por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (iii) multa moratória de 
natureza não compensatória de 2% (dois por cento). 

LOCAL DE PAGAMENTO Na forma descrita na Escritura de Emissão de Debêntures. 

 

7. GARANTIA REAL IMOBILIÁRIA 

Não há. 
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8. IDENTIFICAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS: 
 

Tabela 1: Identificação dos Empreendimentos Destinação 

Empreendim
ento 

Destinação 
Endereço Matrícula SRI – Cartório de 

Registro de Imóveis 

Empr
eendi
mento 
Desti
nação 
objeto 

de 
destin
ação 

de 
recur
sos 
de 

outra 
emiss
ão de 
certifi
cados 

de 
recebí
veis 

imobil
iários

? 

Sit
ua
çã
o 

do 
Re
gis
tro 

P
os
su
i 

ha
bi
te
-

se
? 

Está 
sob 

o 
regi
me 
de 

incor
pora
ção? 

CP0043 CD 
SP 

GUARULHO
S 

Rua Landri Sales, °N 1070, Galpão 3, 
Modulo B  - cep 07250-130 BairroFazenda 

Piratininga, Guarulhos 
72.761 1º Registro de Imóveis de 

Guarulhos - SP Não N/
A 

Si
m Não 

CP0021 CD 
SP EMBU 

Rua Pataxós, Nº 1.412, Lote 6  - cep 
06833-073 Bairro Jardim Magali, Embu 

Das Artes 

65.555 / 72.044 / 72.045 / 72.046 / 
72.047 / 72.050 / 72.051 / 72.052 / 
72.055 / 88.025 / 88.269 /88.270 

Cartório do Oficial de 
Registro de Imóveis de 
Itapecerica da Serra/SP 

Não N/
A 

Si
m Não 

CP0046 CD 
RJ DUQUE 
DE CAXIAS 

Avenida Litoranea, 2632  - cep 25056-075 
Bairro Jardim Gramacho, Duque De 

Caxias 
20.610 

3º Ofício de Registro de 
Imóveis de Duque de 

Caxias - RJ 
Não N/

A 
Si
m Não 

CP0707 CD 
SP 

RIB.PRETO 

Via Anhanguera, Nº 317,5 – B1  - cep 
14097-140 Bairro Recreio Anhanguera, 

Ribeirão Preto 
126.440 2º Registro de Imóveis de 

Ribeirão Preto - SP Não N/
A 

Si
m Não 

CP0022 CD 
PR SJ DOS 

PINHAIS 

Alameda Bom Pastor, Nº 4.000, Módulo 2, 
3 E 4  - cep 83015-140 Bairro Campina, 

São José Dos Pinhais 
69.527 

1ª Circunscrição do 
Registro de Imóveis de 
São José dos Pinhais - 

PR 

Não N/
A 

Si
m Não 

CP0027 CD 
BA 

SALVADOR 

Estrada Campinas Piraja, N° 1068  - cep 
41280-117 Bairro Marechal, Salvador 23.700 Ofício de Registro de 

Imóveis Salvador - BA Não N/
A 

Si
m Não 

CP0708 CD 
MATO 

GROSSO 

Rodovia Dos Imigrantes S/N  - cep 78098-
325 Bairro Distrito Industrial, Cuiaba 66.899 e 102.585 2º Circunscrição 

Imobiliária de Cuiabá - MT Não N/
A 

Si
m Não 

CP0709 CD 
PARÁ 

Rodovia Br 010 294  - cep 68795-000 
Bairro Benevides, Benevides 2151-2H 

Cartório de Registro de 
Imóveis Ùnico Ofício de 

Benevides 
Não N/

A 
Si
m Não 

CP0705 CD 
MG 

CONTAGEM 

Av. Apio Cardoso, 577, Galpão 2 Arm 
1,2,3,4  - cep 32371-615 Bairro Cincão, 

Contagem 
107.495 

Cartório de Registro de 
Imóveis de Contagem - 

MG 
Não N/

A 
Si
m Não 

CP0039 CD 
CE 

FORTALEZA 

Rodovia Anel Viario, 4902   - cep 61935-
180 Bairro Boa Esperança, Maracanau 7.395 

2º Ofício de Registro de 
Imóveis da 2ª Zona de 

Maracanaú - CE 
Não N/

A 
Si
m Não 

CP0026 CD 
PE RECIFE 

Riachão, Nº 849  - cep 54355-057 Bairro 
Muribeca, Jaboatão Dos Guararapes 30.725 

1º Serviço Notarial de 
Jaboatão dos Guararapes 

- PE 
Não N/

A 
Si
m Não 

CP0052 CD - 
PORTO 
ALEGRE 

Rodovia Rs - 118, N° 12701  Galpão G 4 
Módulos 1 E 2  - cep 94100-420 Bairro 

Bairro Neopolis - Gravataí, Gravataí 
95.965 Cartório de Registro de 

Imóveis de Gravataí - RS Não N/
A 

Si
m Não 

CP0706 CD 
GO 

AP.GOIANIA 

Av. Elmar A. Cabral, S/N, Lote 01 Ao 06  - 
cep 74993-535 Bairro Parque Industrial, 

Aparecida De Goiânia 
6.717 CRECI 8º Região Não N/

A 
Si
m Não 

LJ0129 RJ 
BARRA 

TIJUCA G 

Avenida Das Américas, 4666  - cep 22640-
102 Bairro B Tijuca, Rio De Janeiro Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/

A 
Si
m Não 

DS1461 RC 
BOA 

VIAGEM 15 

Avenida Conselheiro Aguiar Nº 1365  - cep 
51011-031 Bairro B Viagem, Recife 16.862 1º Ofício de registro de 

Imóveis de Recife - PE Não N/
A 

Si
m Não 

DS1100 BL 
BATISTA 

CAMPOS 1 

Avenida Conselheiro Furtado, 1267  - cep 
66035-350 Bairro B Campos, Belem 84 / 110 / 165 / 237 / 309-A / 374 2º Ofício Belém do Pará - 

Registro Geral Não N/
A 

Si
m Não 

LJ0144 SP 
CH ST 

ANTONIO A 

Avenida Roque Petroni Júnior, 1089  - cep 
04707-000 Bairro Jd Acácias, Sao Paulo Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/

A 
Si
m Não 

DS0203 
POCOS DE 
CALDAS 1 

R. Assis Figueiredo, 1131  - cep 37701-
000 Bairro Centro, Pocos De Caldas 22.786 

Registro de Imóveis da 
Comarca de Poços de 

Caldas 
Não N/

A 
Si
m Não 

LJ0206 RJ 
LEBLON C 

Av. Afranio De Melo Franco, 290  - cep 
22430-060 Bairro Leblon, Rio De Janeiro Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/

A 
Si
m Não 

LJ0769 SP 
JD 

Avenida Washington Luís, S/N, 1  - cep 
04626-911 Bairro Vl Congonhas, Sao Loja no Aeroporto de Congonhas Loja no Aeroporto de 

Congonhas Não N/
A 

Si
m Não 
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8. IDENTIFICAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS: 
 

Tabela 1: Identificação dos Empreendimentos Destinação 

Empreendim
ento 

Destinação 
Endereço Matrícula SRI – Cartório de 

Registro de Imóveis 

Empr
eendi
mento 
Desti
nação 
objeto 

de 
destin
ação 

de 
recur
sos 
de 

outra 
emiss
ão de 
certifi
cados 

de 
recebí
veis 

imobil
iários

? 

Sit
ua
çã
o 

do 
Re
gis
tro 

P
os
su
i 

ha
bi
te
-

se
? 

Está 
sob 

o 
regi
me 
de 

incor
pora
ção? 

CP0043 CD 
SP 

GUARULHO
S 

Rua Landri Sales, °N 1070, Galpão 3, 
Modulo B  - cep 07250-130 BairroFazenda 

Piratininga, Guarulhos 
72.761 1º Registro de Imóveis de 

Guarulhos - SP Não N/
A 

Si
m Não 

CP0021 CD 
SP EMBU 

Rua Pataxós, Nº 1.412, Lote 6  - cep 
06833-073 Bairro Jardim Magali, Embu 

Das Artes 

65.555 / 72.044 / 72.045 / 72.046 / 
72.047 / 72.050 / 72.051 / 72.052 / 
72.055 / 88.025 / 88.269 /88.270 

Cartório do Oficial de 
Registro de Imóveis de 
Itapecerica da Serra/SP 

Não N/
A 

Si
m Não 

CP0046 CD 
RJ DUQUE 
DE CAXIAS 

Avenida Litoranea, 2632  - cep 25056-075 
Bairro Jardim Gramacho, Duque De 

Caxias 
20.610 

3º Ofício de Registro de 
Imóveis de Duque de 

Caxias - RJ 
Não N/

A 
Si
m Não 

CP0707 CD 
SP 

RIB.PRETO 

Via Anhanguera, Nº 317,5 – B1  - cep 
14097-140 Bairro Recreio Anhanguera, 

Ribeirão Preto 
126.440 2º Registro de Imóveis de 

Ribeirão Preto - SP Não N/
A 

Si
m Não 

CP0022 CD 
PR SJ DOS 

PINHAIS 

Alameda Bom Pastor, Nº 4.000, Módulo 2, 
3 E 4  - cep 83015-140 Bairro Campina, 

São José Dos Pinhais 
69.527 

1ª Circunscrição do 
Registro de Imóveis de 
São José dos Pinhais - 

PR 

Não N/
A 

Si
m Não 

CP0027 CD 
BA 

SALVADOR 

Estrada Campinas Piraja, N° 1068  - cep 
41280-117 Bairro Marechal, Salvador 23.700 Ofício de Registro de 

Imóveis Salvador - BA Não N/
A 

Si
m Não 

CP0708 CD 
MATO 

GROSSO 

Rodovia Dos Imigrantes S/N  - cep 78098-
325 Bairro Distrito Industrial, Cuiaba 66.899 e 102.585 2º Circunscrição 

Imobiliária de Cuiabá - MT Não N/
A 

Si
m Não 

CP0709 CD 
PARÁ 

Rodovia Br 010 294  - cep 68795-000 
Bairro Benevides, Benevides 2151-2H 

Cartório de Registro de 
Imóveis Ùnico Ofício de 

Benevides 
Não N/

A 
Si
m Não 

CP0705 CD 
MG 

CONTAGEM 

Av. Apio Cardoso, 577, Galpão 2 Arm 
1,2,3,4  - cep 32371-615 Bairro Cincão, 

Contagem 
107.495 

Cartório de Registro de 
Imóveis de Contagem - 

MG 
Não N/

A 
Si
m Não 

CP0039 CD 
CE 

FORTALEZA 

Rodovia Anel Viario, 4902   - cep 61935-
180 Bairro Boa Esperança, Maracanau 7.395 

2º Ofício de Registro de 
Imóveis da 2ª Zona de 

Maracanaú - CE 
Não N/

A 
Si
m Não 

CP0026 CD 
PE RECIFE 

Riachão, Nº 849  - cep 54355-057 Bairro 
Muribeca, Jaboatão Dos Guararapes 30.725 

1º Serviço Notarial de 
Jaboatão dos Guararapes 

- PE 
Não N/

A 
Si
m Não 

CP0052 CD - 
PORTO 
ALEGRE 

Rodovia Rs - 118, N° 12701  Galpão G 4 
Módulos 1 E 2  - cep 94100-420 Bairro 

Bairro Neopolis - Gravataí, Gravataí 
95.965 Cartório de Registro de 

Imóveis de Gravataí - RS Não N/
A 

Si
m Não 

CP0706 CD 
GO 

AP.GOIANIA 

Av. Elmar A. Cabral, S/N, Lote 01 Ao 06  - 
cep 74993-535 Bairro Parque Industrial, 

Aparecida De Goiânia 
6.717 CRECI 8º Região Não N/

A 
Si
m Não 

LJ0129 RJ 
BARRA 

TIJUCA G 

Avenida Das Américas, 4666  - cep 22640-
102 Bairro B Tijuca, Rio De Janeiro Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/

A 
Si
m Não 

DS1461 RC 
BOA 

VIAGEM 15 

Avenida Conselheiro Aguiar Nº 1365  - cep 
51011-031 Bairro B Viagem, Recife 16.862 1º Ofício de registro de 

Imóveis de Recife - PE Não N/
A 

Si
m Não 

DS1100 BL 
BATISTA 

CAMPOS 1 

Avenida Conselheiro Furtado, 1267  - cep 
66035-350 Bairro B Campos, Belem 84 / 110 / 165 / 237 / 309-A / 374 2º Ofício Belém do Pará - 

Registro Geral Não N/
A 

Si
m Não 

LJ0144 SP 
CH ST 

ANTONIO A 

Avenida Roque Petroni Júnior, 1089  - cep 
04707-000 Bairro Jd Acácias, Sao Paulo Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/

A 
Si
m Não 

DS0203 
POCOS DE 
CALDAS 1 

R. Assis Figueiredo, 1131  - cep 37701-
000 Bairro Centro, Pocos De Caldas 22.786 

Registro de Imóveis da 
Comarca de Poços de 

Caldas 
Não N/

A 
Si
m Não 

LJ0206 RJ 
LEBLON C 

Av. Afranio De Melo Franco, 290  - cep 
22430-060 Bairro Leblon, Rio De Janeiro Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/

A 
Si
m Não 

LJ0769 SP 
JD 

Avenida Washington Luís, S/N, 1  - cep 
04626-911 Bairro Vl Congonhas, Sao Loja no Aeroporto de Congonhas Loja no Aeroporto de 

Congonhas Não N/
A 

Si
m Não 
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AEROPORT
O A 

Paulo 

LJ0431 SP 
PERDIZES C 

Rua Caiubi, 1240  - cep 05010-000 Bairro 
Perdizes, Sao Paulo 28.481 2º Oficial de Registro de 

Imóveis da Capital Não N/
A 

Si
m Não 

DS1124 BL 
NAZARE 1 

Avenida Governador José Malcher, 1764  - 
cep 66060-230 Bairro Nazaré, Belem 286 e 29157 Registro de Imóveis 2º 

Ofício - Belém do Pará Não N/
A 

Si
m Não 

DS1194 BL 
BATISTA 

CAMPOS 3 

Rua Dos Mundurucus, 1619  - cep 66033-
716 Bairro B Campos, Belem 3.400 / 5.959 / 45.409 / 45.572 

Registro de Imóveis 1º 
Ofício da Comarca de 

Belém do Pará 
Não N/

A 
Si
m Não 

DS1193 BL 
UMARIZAL 4 

Avenida Visconde De Souza Franco, 863  - 
cep 66055-005 Bairro Reduto, Belem 154 2º Ofício Belém do Pará - 

Registro Geral Não N/
A 

Si
m Não 

LJ1032 RJ 
CAMPO 

GRANDE C 

Rua Doutor Caetano De Faria Castro, 46  - 
cep 3052-010 Bairro Cpo Grande, Rio De 

Janeiro 
23.263 

12º Ofício de Registro de 
Imóveis Comarca do Rio 

de Janeiro 
Não N/

A 
Si
m Não 

DS0522 SP 
CERQ 

CESAR 2 

Alameda Lorena, 1488  - cep 01424-004 
Bairro Jd Paulista, Sao Paulo 92.805 

13º Oficio de Registro de 
Imóveis da Comarca de 

São Paulo 
Não N/

A 
Si
m Não 

LJ0779 RJ 
LEBLON E 

Avenida Ataulfo De Paiva, 80  - cep 22440-
033 Bairro Leblon, Rio De Janeiro 31.646 

2º Ofício de Registro de 
Imóveis Comarca do Rio 

de Janeiro 
Não N/

A 
Si
m Não 

DS1160 FT 
ALDEOTA 5 

Avenida Santos Dumont, 3030  - cep 
60150-162 Bairro Aldeota, Fortaleza 7.810 

Cartório de Registro de 
Imóveis da 4ª Zona 

Comarca de Fortaleza - 
CE 

Não N/
A 

Si
m Não 

DS1240 SP 
BROOKLIN 

NOVO 3 

Rua Nova York, 528  - cep 04560-001 
Bairro Brooklin Paulista, Sao Paulo 264.056 / 34.753 / 72.555 

15º e 11º Oficial de 
Registro de Imóveis de 

São Paulo 
Não N/

A 
Si
m Não 

DS2009 
ALPHAVILLE 

3 

Avenida Yojiro Takaoka, Nº 4774  - cep 
06541-038 Bairro Alphaville, Santana De 

Parnaiba 
81.074 Cartório de Registro de 

Imóveis de Barueri - SP Não N/
A 

Si
m Não 

DS0055 SP 
FARIA LIMA 

1 

Av.Reboucas, 3970  - cep 05402-600 
Bairro Pinheiros, Sao Paulo Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/

A 
Si
m Não 

LJ0885 SP 
MOOCA D 

Avenida Paes De Barros, 174  - cep 
03114-000 Bairro Mooca, Sao Paulo 3.715 / 4.576 

7º Ofício de Registro de 
Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/

A 
Si
m Não 

DS0581 SP - 
VILA 

OLIMPIA 

Rua Funchal, 499  - cep 04551-060 Bairro 
Vl Olímpia, Sao Paulo 186.071 / 186.072 

4º Ofício de Registro de 
Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/

A 
Si
m Não 

DS0019 SP 
HIGIENOPO

LIS 1 

Avenida Angélica, 1397  - cep 01227-100 
Bairro Higienópolis, Sao Paulo 34.188 

5º Oficial de Registro de 
Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/

A 
Si
m Não 

LJ0025 SP 
ALTO 

PINHEIROS 
A 

Praça Pan-Americana, 57  - cep 05461-
000 Bairro At Pinheiros, Sao Paulo 16.149 

10º Cartório de Registro 
de Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/

A 
Si
m Não 

DS1341 SP 
PAULISTA 4 

Rua Treze De Maio 1947, 1947  - cep 
01327-900 Bairro B Vista, Sao Paulo Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/

A 
Si
m Não 

DS0568 SP 
MOEMA 4 

Avenida Jurema, 262  - cep 04090-012 
Bairro Indianópolis, Sao Paulo 19.343 

14º Cartório de Registro 
de Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/

A 
Si
m Não 

LJ0432 RJ 
IPANEMA C 

Rua Visconde De Pirajá, 592  - cep 22410-
002 Bairro Ipanema, Rio De Janeiro 84.055 / 28.759 

5º Oficial de Registro de 
Imóveis do Rio de Janeiro 

- RJ 
Não N/

A 
Si
m Não 

LJ1178 
PASSO 

FUNDO C 

Rua Morom, 1365  - cep 99010-031 Bairro 
Centro, Passo Fundo 44.717 

Ofício do Registro de 
Imóveis de Passo Fundo - 

RS 
Não N/

A 
Si
m Não 

LJ1057 SP 
FARIA LIMA 

B 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2232  - cep 
01489-900 Bairro Jd Paulistano, Sao Paulo Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/

A 
Si
m Não 

DS0183 SP 
FARIA LIMA 

3 

Av. Rebouças, 3970  - cep 05402-600 
Bairro Pinheiros, Sao Paulo Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/

A 
Si
m Não 

LJ0044 SP 
MOEMA A 

Av. Moema, 370  - cep 04077-021 Bairro 
Moema, Sao Paulo 115.806 / 223.711 / 223.712 

14º Cartório de Registro 
de Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/

A 
Si
m Não 

 

 

Tabela 2: Identificação dos Empreendimentos Reembolso 

Empreendim
ento 

Reembolso 
Endereço Matrícula 

SRI – Cartório 
de Registro de 

Imóveis 

Empreendimento 
Reembolso objeto 
de destinação de 
recursos de outra 

emissão de 
certificados de 

recebíveis 
imobiliários? 

Situação do 
Registro 

Possui habite-
se? 

Está sob o 
regime de 

incorporação
? 

CP0043 CD 
SP 

GUARULHO
S 

Rua Landri Sales, °N 
1070, Galpão 3, 
Modulo B  - cep 

07250-130Fazenda 
Piratininga , 
Guarulhos 

72.761 
1º Registro de 

Imóveis de 
Guarulhos - SP 

Não N/A Sim Não 

CP0021 CD Rua Pataxós, Nº 65.555 / 72.044 / Cartório do Não N/A Sim Não 
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SP EMBU 1.412, Lote 6  - cep 
06833-073 Bairro 

Jardim Magali, Embu 
Das Artes 

72.045 / 72.046 / 
72.047 / 72.050 / 
72.051 / 72.052 / 
72.055 / 88.025 / 
88.269 /88.270 

Oficial de 
Registro de 
Imóveis de 

Itapecerica da 
Serra/SP 

CP0046 CD 
RJ DUQUE 
DE CAXIAS 

Avenida Litoranea, 
2632  - cep 25056-075 

Bairro Jardim 
Gramacho, Duque De 

Caxias 

20.610 

3º Ofício de 
Registro de 
Imóveis de 

Duque de Caxias 
- RJ 

Não N/A Sim Não 

CP0707 CD 
SP 

RIB.PRETO 

Via Anhanguera, Nº 
317,5 – B1  - cep 
14097-140 Bairro 

Recreio Anhanguera, 
Ribeirão Preto 

126.440 

2º Registro de 
Imóveis de 

Ribeirão Preto - 
SP 

Não N/A Sim Não 

CP0022 CD 
PR SJ DOS 

PINHAIS 

Alameda Bom Pastor, 
Nº 4.000, Módulo 2, 3 
E 4  - cep 83015-140 
Bairro Campina, São 

José Dos Pinhais 

69.527 

1ª Circunscrição 
do Registro de 
Imóveis de São 

José dos Pinhais 
- PR 

Não N/A Sim Não 

CP0027 CD 
BA 

SALVADOR 

Estrada Campinas 
Piraja, N° 1068  - cep 

41280-117 Bairro 
Marechal, Salvador 

23.700 

Ofício de 
Registro de 

Imóveis Salvador 
- BA 

Não N/A Sim Não 

CP0708 CD 
MATO 

GROSSO 

Rodovia Dos 
Imigrantes S/N  - cep 

78098-325 Bairro 
Distrito Industrial, 

Cuiaba 

66.899 e 
102.585 

2º Circunscrição 
Imobiliária de 
Cuiabá - MT 

Não N/A Sim Não 

CP0709 CD 
PARÁ 

Rodovia Br 010 294  - 
cep 68795-000 Bairro 
Benevides, Benevides 

2151-2H 

Cartório de 
Registro de 

Imóveis Ùnico 
Ofício de 

Benevides 

Não N/A Sim Não 

CP0705 CD 
MG 

CONTAGEM 

Av. Apio Cardoso, 
577, Galpão 2 Arm 

1,2,3,4  - cep 32371-
615 Bairro Cincão, 

Contagem 

107.495 

Cartório de 
Registro de 
Imóveis de 

Contagem - MG 

Não N/A Sim Não 

CP0039 CD 
CE 

FORTALEZA 

Rodovia Anel Viario, 
4902   - cep 61935-

180 Bairro Boa 
Esperança, 
Maracanau 

7.395 

2º Ofício de 
Registro de 

Imóveis da 2ª 
Zona de 

Maracanaú - CE 

Não N/A Sim Não 

CP0026 CD 
PE RECIFE 

Riachão, Nº 849  - cep 
54355-057 Bairro 

Muribeca, Jaboatão 
Dos Guararapes 

30.725 

1º Serviço 
Notarial de 

Jaboatão dos 
Guararapes - PE 

Não N/A Sim Não 

CP0052 CD - 
PORTO 
ALEGRE 

Rodovia Rs - 118, N° 
12701  Galpão G 4 

Módulos 1 E 2  - cep 
94100-420 Bairro 
Bairro Neopolis - 

Gravataí, Gravataí 

95.965 

Cartório de 
Registro de 
Imóveis de 

Gravataí - RS 

Não N/A Sim Não 

CP0706 CD 
GO 

AP.GOIANIA 

Av. Elmar A. Cabral, 
S/N, Lote 01 Ao 06  - 
cep 74993-535 Bairro 

Parque Industrial, 
Aparecida De Goiânia 

6.717 CRECI 8º 
Região Não N/A Sim Não 

LJ0129 RJ 
BARRA 

TIJUCA G 

Avenida Das 
Américas, 4666  - cep 
22640-102 Bairro B 

Tijuca, Rio De Janeiro 

Loja de 
Shopping 

Loja de 
Shopping Não N/A Sim Não 

DS1461 RC 
BOA 

VIAGEM 15 

Avenida Conselheiro 
Aguiar Nº 1365  - cep 
51011-031 Bairro B 

Viagem, Recife 

16.862 

1º Ofício de 
registro de 
Imóveis de 
Recife - PE 

Não N/A Sim Não 

DS1100 BL 
BATISTA 

CAMPOS 1 

Avenida Conselheiro 
Furtado, 1267  - cep 
66035-350 Bairro B 

Campos, Belem 

84 / 110 / 165 / 
237 / 309-A / 374 

2º Ofício Belém 
do Pará - 

Registro Geral 
Não N/A Sim Não 

LJ0144 SP 
CH ST 

ANTONIO A 

Avenida Roque 
Petroni Júnior, 1089  - 
cep 04707-000 Bairro 
Jd Acácias, Sao Paulo 

Loja de 
Shopping 

Loja de 
Shopping Não N/A Sim Não 

DS0203 
POCOS DE 
CALDAS 1 

R. Assis Figueiredo, 
1131  - cep 37701-000 
Bairro Centro, Pocos 

De Caldas 

22.786 

Registro de 
Imóveis da 

Comarca de 
Poços de Caldas 

Não N/A Sim Não 

LJ0206 RJ 
LEBLON C 

Av. Afranio De Melo 
Franco, 290  - cep 
22430-060 Bairro 

Leblon, Rio De 
Janeiro 

Loja de 
Shopping 

Loja de 
Shopping Não N/A Sim Não 

LJ0769 SP 
JD 

AEROPORT
O A 

Avenida Washington 
Luís, S/N, 1  - cep 

04626-911 Bairro Vl 
Congonhas, Sao 

Paulo 

Loja no 
Aeroporto de 
Congonhas 

Loja no 
Aeroporto de 
Congonhas 

Não N/A Sim Não 
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SP EMBU 1.412, Lote 6  - cep 
06833-073 Bairro 

Jardim Magali, Embu 
Das Artes 

72.045 / 72.046 / 
72.047 / 72.050 / 
72.051 / 72.052 / 
72.055 / 88.025 / 
88.269 /88.270 

Oficial de 
Registro de 
Imóveis de 

Itapecerica da 
Serra/SP 

CP0046 CD 
RJ DUQUE 
DE CAXIAS 

Avenida Litoranea, 
2632  - cep 25056-075 

Bairro Jardim 
Gramacho, Duque De 

Caxias 

20.610 

3º Ofício de 
Registro de 
Imóveis de 

Duque de Caxias 
- RJ 

Não N/A Sim Não 

CP0707 CD 
SP 

RIB.PRETO 

Via Anhanguera, Nº 
317,5 – B1  - cep 
14097-140 Bairro 

Recreio Anhanguera, 
Ribeirão Preto 

126.440 

2º Registro de 
Imóveis de 

Ribeirão Preto - 
SP 

Não N/A Sim Não 

CP0022 CD 
PR SJ DOS 

PINHAIS 

Alameda Bom Pastor, 
Nº 4.000, Módulo 2, 3 
E 4  - cep 83015-140 
Bairro Campina, São 

José Dos Pinhais 

69.527 

1ª Circunscrição 
do Registro de 
Imóveis de São 

José dos Pinhais 
- PR 

Não N/A Sim Não 

CP0027 CD 
BA 

SALVADOR 

Estrada Campinas 
Piraja, N° 1068  - cep 

41280-117 Bairro 
Marechal, Salvador 

23.700 

Ofício de 
Registro de 

Imóveis Salvador 
- BA 

Não N/A Sim Não 

CP0708 CD 
MATO 

GROSSO 

Rodovia Dos 
Imigrantes S/N  - cep 

78098-325 Bairro 
Distrito Industrial, 

Cuiaba 

66.899 e 
102.585 

2º Circunscrição 
Imobiliária de 
Cuiabá - MT 

Não N/A Sim Não 

CP0709 CD 
PARÁ 

Rodovia Br 010 294  - 
cep 68795-000 Bairro 
Benevides, Benevides 

2151-2H 

Cartório de 
Registro de 

Imóveis Ùnico 
Ofício de 

Benevides 

Não N/A Sim Não 

CP0705 CD 
MG 

CONTAGEM 

Av. Apio Cardoso, 
577, Galpão 2 Arm 

1,2,3,4  - cep 32371-
615 Bairro Cincão, 

Contagem 

107.495 

Cartório de 
Registro de 
Imóveis de 

Contagem - MG 

Não N/A Sim Não 

CP0039 CD 
CE 

FORTALEZA 

Rodovia Anel Viario, 
4902   - cep 61935-

180 Bairro Boa 
Esperança, 
Maracanau 

7.395 

2º Ofício de 
Registro de 

Imóveis da 2ª 
Zona de 

Maracanaú - CE 

Não N/A Sim Não 

CP0026 CD 
PE RECIFE 

Riachão, Nº 849  - cep 
54355-057 Bairro 

Muribeca, Jaboatão 
Dos Guararapes 

30.725 

1º Serviço 
Notarial de 

Jaboatão dos 
Guararapes - PE 

Não N/A Sim Não 

CP0052 CD - 
PORTO 
ALEGRE 

Rodovia Rs - 118, N° 
12701  Galpão G 4 

Módulos 1 E 2  - cep 
94100-420 Bairro 
Bairro Neopolis - 

Gravataí, Gravataí 

95.965 

Cartório de 
Registro de 
Imóveis de 

Gravataí - RS 

Não N/A Sim Não 

CP0706 CD 
GO 

AP.GOIANIA 

Av. Elmar A. Cabral, 
S/N, Lote 01 Ao 06  - 
cep 74993-535 Bairro 

Parque Industrial, 
Aparecida De Goiânia 

6.717 CRECI 8º 
Região Não N/A Sim Não 

LJ0129 RJ 
BARRA 

TIJUCA G 

Avenida Das 
Américas, 4666  - cep 
22640-102 Bairro B 

Tijuca, Rio De Janeiro 

Loja de 
Shopping 

Loja de 
Shopping Não N/A Sim Não 

DS1461 RC 
BOA 

VIAGEM 15 

Avenida Conselheiro 
Aguiar Nº 1365  - cep 
51011-031 Bairro B 

Viagem, Recife 

16.862 

1º Ofício de 
registro de 
Imóveis de 
Recife - PE 

Não N/A Sim Não 

DS1100 BL 
BATISTA 

CAMPOS 1 

Avenida Conselheiro 
Furtado, 1267  - cep 
66035-350 Bairro B 

Campos, Belem 

84 / 110 / 165 / 
237 / 309-A / 374 

2º Ofício Belém 
do Pará - 

Registro Geral 
Não N/A Sim Não 

LJ0144 SP 
CH ST 

ANTONIO A 

Avenida Roque 
Petroni Júnior, 1089  - 
cep 04707-000 Bairro 
Jd Acácias, Sao Paulo 

Loja de 
Shopping 

Loja de 
Shopping Não N/A Sim Não 

DS0203 
POCOS DE 
CALDAS 1 

R. Assis Figueiredo, 
1131  - cep 37701-000 
Bairro Centro, Pocos 

De Caldas 

22.786 

Registro de 
Imóveis da 

Comarca de 
Poços de Caldas 

Não N/A Sim Não 

LJ0206 RJ 
LEBLON C 

Av. Afranio De Melo 
Franco, 290  - cep 
22430-060 Bairro 

Leblon, Rio De 
Janeiro 

Loja de 
Shopping 

Loja de 
Shopping Não N/A Sim Não 

LJ0769 SP 
JD 

AEROPORT
O A 

Avenida Washington 
Luís, S/N, 1  - cep 

04626-911 Bairro Vl 
Congonhas, Sao 

Paulo 

Loja no 
Aeroporto de 
Congonhas 

Loja no 
Aeroporto de 
Congonhas 

Não N/A Sim Não 
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LJ0431 SP 
PERDIZES C 

Rua Caiubi, 1240  - 
cep 05010-000 Bairro 
Perdizes, Sao Paulo 

28.481 

2º Oficial de 
Registro de 
Imóveis da 

Capital 

Não N/A Sim Não 

DS1124 BL 
NAZARE 1 

Avenida Governador 
José Malcher, 1764  - 
cep 66060-230 Bairro 

Nazaré, Belem 

286 e 29157 
Registro de 

Imóveis 2º Ofício 
- Belém do Pará 

Não N/A Sim Não 

DS1194 BL 
BATISTA 

CAMPOS 3 

Rua Dos Mundurucus, 
1619  - cep 66033-716 

Bairro B Campos, 
Belem 

3.400 / 5.959 / 
45.409 / 45.572 

Registro de 
Imóveis 1º Ofício 
da Comarca de 
Belém do Pará 

Não N/A Sim Não 

DS1193 BL 
UMARIZAL 4 

Avenida Visconde De 
Souza Franco, 863  - 
cep 66055-005 Bairro 

Reduto, Belem 

154 
2º Ofício Belém 

do Pará - 
Registro Geral 

Não N/A Sim Não 

LJ1032 RJ 
CAMPO 

GRANDE C 

Rua Doutor Caetano 
De Faria Castro, 46  - 
cep 3052-010 Bairro 
Cpo Grande, Rio De 

Janeiro 

23.263 

12º Ofício de 
Registro de 

Imóveis 
Comarca do Rio 

de Janeiro 

Não N/A Sim Não 

DS0522 SP 
CERQ 

CESAR 2 

Alameda Lorena, 
1488  - cep 01424-004 

Bairro Jd Paulista, 
Sao Paulo 

92.805 

13º Oficio de 
Registro de 
Imóveis da 

Comarca de São 
Paulo 

Não N/A Sim Não 

LJ0779 RJ 
LEBLON E 

Avenida Ataulfo De 
Paiva, 80  - cep 

22440-033 Bairro 
Leblon, Rio De 

Janeiro 

31.646 

2º Ofício de 
Registro de 

Imóveis 
Comarca do Rio 

de Janeiro 

Não N/A Sim Não 

DS1160 FT 
ALDEOTA 5 

Avenida Santos 
Dumont, 3030  - cep 

60150-162 Bairro 
Aldeota, Fortaleza 

7.810 

Cartório de 
Registro de 

Imóveis da 4ª 
Zona Comarca 
de Fortaleza - 

CE 

Não N/A Sim Não 

DS1240 SP 
BROOKLIN 

NOVO 3 

Rua Nova York, 528  - 
cep 04560-001 Bairro 
Brooklin Paulista, Sao 

Paulo 

264.056 / 34.753 
/ 72.555 

15º e 11º Oficial 
de Registro de 
Imóveis de São 

Paulo 

Não N/A Sim Não 

DS2009 
ALPHAVILLE 

3 

Avenida Yojiro 
Takaoka, Nº 4774  - 

cep 06541-038 Bairro 
Alphaville, Santana 

De Parnaiba 

81.074 

Cartório de 
Registro de 
Imóveis de 

Barueri - SP 

Não N/A Sim Não 

DS0055 SP 
FARIA LIMA 

1 

Av.Reboucas, 3970  - 
cep 05402-600 Bairro 
Pinheiros, Sao Paulo 

Loja de 
Shopping 

Loja de 
Shopping Não N/A Sim Não 

LJ0885 SP 
MOOCA D 

Avenida Paes De 
Barros, 174  - cep 
03114-000 Bairro 
Mooca, Sao Paulo 

3.715 / 4.576 

7º Ofício de 
Registro de 

Imóveis de São 
Paulo - SP 

Não N/A Sim Não 

DS0581 SP - 
VILA 

OLIMPIA 

Rua Funchal, 499  - 
cep 04551-060 Bairro 
Vl Olímpia, Sao Paulo 

186.071 / 
186.072 

4º Ofício de 
Registro de 

Imóveis de São 
Paulo - SP 

Não N/A Sim Não 

DS0019 SP 
HIGIENOPO

LIS 1 

Avenida Angélica, 
1397  - cep 01227-100 

Bairro Higienópolis, 
Sao Paulo 

34.188 

5º Oficial de 
Registro de 

Imóveis de São 
Paulo - SP 

Não N/A Sim Não 

LJ0025 SP 
ALTO 

PINHEIROS 
A 

Praça Pan-Americana, 
57  - cep 05461-000 
Bairro At Pinheiros, 

Sao Paulo 

16.149 

10º Cartório de 
Registro de 

Imóveis de São 
Paulo - SP 

Não N/A Sim Não 

DS1341 SP 
PAULISTA 4 

Rua Treze De Maio 
1947, 1947  - cep 

01327-900 Bairro B 
Vista, Sao Paulo 

Loja de 
Shopping 

Loja de 
Shopping Não N/A Sim Não 

DS0568 SP 
MOEMA 4 

Avenida Jurema, 262  
- cep 04090-012 

Bairro Indianópolis, 
Sao Paulo 

19.343 

14º Cartório de 
Registro de 

Imóveis de São 
Paulo - SP 

Não N/A Sim Não 

LJ0432 RJ 
IPANEMA C 

Rua Visconde De 
Pirajá, 592  - cep 
22410-002 Bairro 
Ipanema, Rio De 

Janeiro 

84.055 / 28.759 

5º Oficial de 
Registro de 

Imóveis do Rio 
de Janeiro - RJ 

Não N/A Sim Não 

LJ1178 
PASSO 

FUNDO C 

Rua Morom, 1365  - 
cep 99010-031 Bairro 
Centro, Passo Fundo 

44.717 

Ofício do 
Registro de 
Imóveis de 

Passo Fundo - 
RS 

Não N/A Sim Não 

LJ1057 SP 
FARIA LIMA 

B 

Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, 2232  - 

cep 01489-900 Bairro 
Jd Paulistano, Sao 

Paulo 

Loja de 
Shopping 

Loja de 
Shopping Não N/A Sim Não 
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DS0183 SP 
FARIA LIMA 

3 

Av. Rebouças, 3970  - 
cep 05402-600 Bairro 
Pinheiros, Sao Paulo 

Loja de 
Shopping 

Loja de 
Shopping Não N/A Sim Não 

LJ0044 SP 
MOEMA A 

Av. Moema, 370  - cep 
04077-021 Bairro 

Moema, Sao Paulo 

115.806 / 
223.711 / 
223.712 

14º Cartório de 
Registro de 

Imóveis de São 
Paulo - SP 

Não N/A Sim Não 

 

* * * * * 
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DS0183 SP 
FARIA LIMA 

3 

Av. Rebouças, 3970  - 
cep 05402-600 Bairro 
Pinheiros, Sao Paulo 

Loja de 
Shopping 

Loja de 
Shopping Não N/A Sim Não 

LJ0044 SP 
MOEMA A 

Av. Moema, 370  - cep 
04077-021 Bairro 

Moema, Sao Paulo 

115.806 / 
223.711 / 
223.712 

14º Cartório de 
Registro de 

Imóveis de São 
Paulo - SP 

Não N/A Sim Não 

 

* * * * * 
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ANEXO II AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DOS CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS, DAS 1ª (PRIMEIRA), 2ª (SEGUNDA) E 3ª (TERCEIRA) SÉRIES 
DA 208ª (DUCENTÉSIMA OITAVA) EMISSÃO, DA TRUE SECURITIZADORA S.A., 
LASTREADOS EM CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DEVIDOS PELA RAIA DROGASIL S.A. 

 

DESCRIÇÃO DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS SEGUNDA SÉRIE 

 

Cédula de Crédito Imobiliário Segunda Série – CCI Segunda Série 

CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO – CCI 
LOCAL E DATA DE EMISSÃO:  

São Paulo – SP, 15 de setembro de 2023. 

 

SÉRIE 2ª NÚMERO 002 TIPO DE CCI Integral 

 

1. EMITENTE 

RAZÃO SOCIAL: True Securitizadora S.A. 

CNPJ: 12.130.744/0001-00. 

ENDEREÇO: Avenida Santo Amaro, nº 48, Vila Nova Conceição.  

COMPLEMENTO 2º Andar, 
Conjunto 21 e 
22. 

CIDADE São Paulo UF SP CEP 04.506-000 

 

2. INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE 

RAZÃO SOCIAL: Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

CNPJ: 22.610.500/0001-88. 

ENDEREÇO: Rua Gilberto Sabino, nº 215, Pinheiros. 

COMPLEMENTO 4º Andar. CIDADE São Paulo. UF SP CEP 05.425-020 

 

3. DEVEDORA 

RAZÃO SOCIAL: Raia Drogasil S.A. 

CNPJ: 61.585.865/0001-51. 
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ENDEREÇO: Avenida Corifeu de Azevedo Marques, nº 3.097, Vila Butantã. 

COMPLEMENTO - CIDADE São Paulo UF SP CEP 05.339-900 
 

4. TÍTULO 

“Instrumento Particular de Escritura de Emissão Privada de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, em 3 (Três) Séries, da 8ª (Oitava) Emissão da Raia Drogasil S.A.”, 
celebrado em 16 de agosto de 2023, entre a Devedora, a Emitente e a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição financeira com sede na Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra 
da Tijuca, CEP 22.640-102, inscrita no CNPJ sob nº 17.343.682/0001-38 (“Escritura de Emissão de 
Debêntures”), por meio do qual foram emitidas debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, integrantes da 2ª (segunda) série da 8ª (oitava) emissão, para colocação privada, da Devedora. 

 

5. VALOR DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS: a ser definido em Procedimento de Bookbuilding, nos termos 
da Cláusula 3.2 do " Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário 
Integrais, Sem Garantia Real Imobiliária, em 3 (Três) Séries, Sob a Forma Escritural" (“Escritura de 
Emissão de CCI”). 

 

6. CONDIÇÕES DA EMISSÃO 

DATA DE EMISSÃO 15 de setembro de 2023 (“Data de Emissão das Debêntures”). 

PRAZO E DATA DE 
VENCIMENTO 

1.459 (mil, quatrocentos e cinquenta e nove) dias contados da Data de 
Emissão das Debêntures, vencendo-se, portanto, em 13 de setembro de 2027 
(“Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série”). 

VALOR NOMINAL 
UNITÁRIO 

R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão das Debêntures (“Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Segunda Série”). 

QUANTIDADE A ser definido em Procedimento de Bookbuilding, observado que, das 700.000 
(setecentas mil) Debêntures inicialmente emitidas, no mínimo 150.000 (cento 
e cinquenta mil) Debêntures serão necessariamente Debêntures da Segunda 
Série. 

VALOR TOTAL DA 
EMISSÃO 

R$700.000.000,00 (setecentos milhões de reais), na Data de Emissão das 
Debêntures, observado que, do montante total de R$700.000.000,00 
(setecentos milhões de reais) inicialmente emitido, no mínimo 
R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) serão 
necessariamente alocados nas Debêntures da Segunda Série. 

ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA E 
REMUNERAÇÃO 

O Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série não será 
atualizado monetariamente. 

Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série ou o saldo 
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ENDEREÇO: Avenida Corifeu de Azevedo Marques, nº 3.097, Vila Butantã. 

COMPLEMENTO - CIDADE São Paulo UF SP CEP 05.339-900 
 

4. TÍTULO 

“Instrumento Particular de Escritura de Emissão Privada de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, em 3 (Três) Séries, da 8ª (Oitava) Emissão da Raia Drogasil S.A.”, 
celebrado em 16 de agosto de 2023, entre a Devedora, a Emitente e a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição financeira com sede na Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra 
da Tijuca, CEP 22.640-102, inscrita no CNPJ sob nº 17.343.682/0001-38 (“Escritura de Emissão de 
Debêntures”), por meio do qual foram emitidas debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, integrantes da 2ª (segunda) série da 8ª (oitava) emissão, para colocação privada, da Devedora. 

 

5. VALOR DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS: a ser definido em Procedimento de Bookbuilding, nos termos 
da Cláusula 3.2 do " Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário 
Integrais, Sem Garantia Real Imobiliária, em 3 (Três) Séries, Sob a Forma Escritural" (“Escritura de 
Emissão de CCI”). 

 

6. CONDIÇÕES DA EMISSÃO 

DATA DE EMISSÃO 15 de setembro de 2023 (“Data de Emissão das Debêntures”). 

PRAZO E DATA DE 
VENCIMENTO 

1.459 (mil, quatrocentos e cinquenta e nove) dias contados da Data de 
Emissão das Debêntures, vencendo-se, portanto, em 13 de setembro de 2027 
(“Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série”). 

VALOR NOMINAL 
UNITÁRIO 

R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão das Debêntures (“Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Segunda Série”). 

QUANTIDADE A ser definido em Procedimento de Bookbuilding, observado que, das 700.000 
(setecentas mil) Debêntures inicialmente emitidas, no mínimo 150.000 (cento 
e cinquenta mil) Debêntures serão necessariamente Debêntures da Segunda 
Série. 

VALOR TOTAL DA 
EMISSÃO 

R$700.000.000,00 (setecentos milhões de reais), na Data de Emissão das 
Debêntures, observado que, do montante total de R$700.000.000,00 
(setecentos milhões de reais) inicialmente emitido, no mínimo 
R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) serão 
necessariamente alocados nas Debêntures da Segunda Série. 

ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA E 
REMUNERAÇÃO 

O Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série não será 
atualizado monetariamente. 

Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série ou o saldo 
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do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, conforme o 
caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) 
da variação acumulada das taxas médias referenciais para depósitos 
interfinanceiros no Brasil – Certificados de Depósito Interfinanceiro – DI de um 
dia over extra grupo apuradas e divulgadas pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 
Balcão, no informativo diário disponível em sua página na internet 
(http://www.b3.com.br/pt_br/) expressas na forma percentual e calculadas 
diariamente sob forma de capitalização composta, com base em um ano de 
252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, capitalizada exponencialmente, 
acrescida de sobretaxa (spread), a ser definida em Procedimento de 
Bookbuilding e, em qualquer caso, limitada ao máximo de 0,65% (sessenta e 
cinco centésimos por cento) ao ano, com base em um ano de 252 (duzentos 
e cinquenta e dois) Dias Úteis, para as Debêntures da Segunda Série 
(“Remuneração das Debêntures da Segunda Série”). A sobretaxa (spread) 
que remunerará as Debêntures da Segunda Série, definida nos termos acima 
descritos, será ratificada por meio de aditamento à Escritura de Emissão de 
Debêntures, anteriormente à primeira data de integralização das Debêntures 
da Segunda Série e sem a necessidade de realização de assembleia geral de 
debenturista, de Assembleia Especial de Investidores e/ou de qualquer 
aprovação societária pela Devedora, pela Emitente ou pelos Titulares dos CRI, 
observadas as formalidades descritas na Escritura de Emissão de 
Debêntures. 

A Remuneração das Debêntures da Segunda Série será calculada de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos, 
incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série 
ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, 
conforme o caso, desde a primeira data de integralização das Debêntures da 
Segunda Série ou a data de pagamento da remuneração das Debêntures da 
Segunda Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a respectiva data 
de pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série 
imediatamente subsequente. A Remuneração das Debêntures da Segunda 
Série será calculada de acordo com a fórmula constante da Escritura de 
Emissão de Debêntures. 

PAGAMENTO DO 
PRINCIPAL 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da Segunda Série 
e/ou de eventual resgate antecipado das Debêntures da Segunda Série, nos 
termos previstos na Escritura de Emissão de Debêntures, o saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série será pago em uma única 
parcela na Data de Vencimento Debêntures da Segunda Série. 

PAGAMENTO DOS 
JUROS 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da Segunda Série, de 
eventual resgate antecipado facultativo total das Debêntures da Segunda 
Série, de eventual resgate antecipado decorrente de oferta de resgate 
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antecipado total das Debêntures da Segunda Série ou de eventual 
amortização extraordinária facultativa das Debêntures da Segunda Série, nos 
termos previstos na Escritura de Emissão de Debêntures, a Remuneração das 
Debêntures da Segunda Série será paga nas Datas de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures, conforme dispostas na tabela abaixo, a partir 
da Data de Emissão das Debêntures, sendo o primeiro pagamento devido em 
13 de março de 2024, e os demais pagamentos devidos nas Datas de 
Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série, até a Data 
de Vencimento das Debêntures da Segunda Série, de acordo com a tabela 
abaixo: 

Parcela Data de Pagamento da Remuneração 
das Debêntures da Segunda Série 

1ª 13 de março de 2024 

2ª 12 de setembro de 2024 

3ª 13 de março de 2025 

4ª 11 de setembro de 2025 

5ª 12 de março de 2026 

6ª 11 de setembro de 2026 

7ª 11 de março de 2027 

8ª Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série 
 

ENCARGOS 
MORATÓRIOS: 

Ocorrendo impontualidade no pagamento, pela Devedora, de qualquer quantia 
devida à Emitente, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Devedora 
ficarão sujeitos, independentemente de aviso, notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, (i) à respectiva Remuneração das Debêntures da 
Segunda Série, calculada pro rata temporis desde a data do respectivo 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento; (ii) juros de mora de 1% (um 
por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (iii) multa moratória de 
natureza não compensatória de 2% (dois por cento). 

LOCAL DE PAGAMENTO Na forma descrita na Escritura de Emissão de Debêntures. 

 

7. GARANTIA REAL IMOBILIÁRIA 

Não há. 
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antecipado total das Debêntures da Segunda Série ou de eventual 
amortização extraordinária facultativa das Debêntures da Segunda Série, nos 
termos previstos na Escritura de Emissão de Debêntures, a Remuneração das 
Debêntures da Segunda Série será paga nas Datas de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures, conforme dispostas na tabela abaixo, a partir 
da Data de Emissão das Debêntures, sendo o primeiro pagamento devido em 
13 de março de 2024, e os demais pagamentos devidos nas Datas de 
Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série, até a Data 
de Vencimento das Debêntures da Segunda Série, de acordo com a tabela 
abaixo: 

Parcela Data de Pagamento da Remuneração 
das Debêntures da Segunda Série 

1ª 13 de março de 2024 

2ª 12 de setembro de 2024 

3ª 13 de março de 2025 

4ª 11 de setembro de 2025 

5ª 12 de março de 2026 

6ª 11 de setembro de 2026 

7ª 11 de março de 2027 

8ª Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série 
 

ENCARGOS 
MORATÓRIOS: 

Ocorrendo impontualidade no pagamento, pela Devedora, de qualquer quantia 
devida à Emitente, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Devedora 
ficarão sujeitos, independentemente de aviso, notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, (i) à respectiva Remuneração das Debêntures da 
Segunda Série, calculada pro rata temporis desde a data do respectivo 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento; (ii) juros de mora de 1% (um 
por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (iii) multa moratória de 
natureza não compensatória de 2% (dois por cento). 

LOCAL DE PAGAMENTO Na forma descrita na Escritura de Emissão de Debêntures. 

 

7. GARANTIA REAL IMOBILIÁRIA 

Não há. 
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8. IDENTIFICAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS: 

Tabela 1: Identificação dos Empreendimentos Destinação 

Empreendim
ento 

Destinação 
Endereço Matrícula SRI – Cartório de 

Registro de Imóveis 

Empr
eendi
mento 
Desti
nação 
objeto 

de 
destin
ação 

de 
recur
sos 
de 

outra 
emiss
ão de 
certifi
cados 

de 
recebí
veis 

imobil
iários

? 

Sit
ua
çã
o 

do 
Re
gis
tro 

P
os
su
i 

ha
bi
te
-

se
? 

Está 
sob 

o 
regi
me 
de 

incor
pora
ção? 

CP0043 CD 
SP 

GUARULHO
S 

Rua Landri Sales, °N 1070, Galpão 3, 
Modulo B  - cep 07250-130 BairroFazenda 

Piratininga, Guarulhos 
72.761 1º Registro de Imóveis de 

Guarulhos - SP Não N/
A 

Si
m Não 

CP0021 CD 
SP EMBU 

Rua Pataxós, Nº 1.412, Lote 6  - cep 
06833-073 Bairro Jardim Magali, Embu 

Das Artes 

65.555 / 72.044 / 72.045 / 72.046 / 
72.047 / 72.050 / 72.051 / 72.052 / 
72.055 / 88.025 / 88.269 /88.270 

Cartório do Oficial de 
Registro de Imóveis de 
Itapecerica da Serra/SP 

Não N/
A 

Si
m Não 

CP0046 CD 
RJ DUQUE 
DE CAXIAS 

Avenida Litoranea, 2632  - cep 25056-075 
Bairro Jardim Gramacho, Duque De 

Caxias 
20.610 

3º Ofício de Registro de 
Imóveis de Duque de 

Caxias - RJ 
Não N/

A 
Si
m Não 

CP0707 CD 
SP 

RIB.PRETO 

Via Anhanguera, Nº 317,5 – B1  - cep 
14097-140 Bairro Recreio Anhanguera, 

Ribeirão Preto 
126.440 2º Registro de Imóveis de 

Ribeirão Preto - SP Não N/
A 

Si
m Não 

CP0022 CD 
PR SJ DOS 

PINHAIS 

Alameda Bom Pastor, Nº 4.000, Módulo 2, 
3 E 4  - cep 83015-140 Bairro Campina, 

São José Dos Pinhais 
69.527 

1ª Circunscrição do 
Registro de Imóveis de 
São José dos Pinhais - 

PR 

Não N/
A 

Si
m Não 

CP0027 CD 
BA 

SALVADOR 

Estrada Campinas Piraja, N° 1068  - cep 
41280-117 Bairro Marechal, Salvador 23.700 Ofício de Registro de 

Imóveis Salvador - BA Não N/
A 

Si
m Não 

CP0708 CD 
MATO 

GROSSO 

Rodovia Dos Imigrantes S/N  - cep 78098-
325 Bairro Distrito Industrial, Cuiaba 66.899 e 102.585 2º Circunscrição 

Imobiliária de Cuiabá - MT Não N/
A 

Si
m Não 

CP0709 CD 
PARÁ 

Rodovia Br 010 294  - cep 68795-000 
Bairro Benevides, Benevides 2151-2H 

Cartório de Registro de 
Imóveis Ùnico Ofício de 

Benevides 
Não N/

A 
Si
m Não 

CP0705 CD 
MG 

CONTAGEM 

Av. Apio Cardoso, 577, Galpão 2 Arm 
1,2,3,4  - cep 32371-615 Bairro Cincão, 

Contagem 
107.495 

Cartório de Registro de 
Imóveis de Contagem - 

MG 
Não N/

A 
Si
m Não 

CP0039 CD 
CE 

FORTALEZA 

Rodovia Anel Viario, 4902   - cep 61935-
180 Bairro Boa Esperança, Maracanau 7.395 

2º Ofício de Registro de 
Imóveis da 2ª Zona de 

Maracanaú - CE 
Não N/

A 
Si
m Não 

CP0026 CD 
PE RECIFE 

Riachão, Nº 849  - cep 54355-057 Bairro 
Muribeca, Jaboatão Dos Guararapes 30.725 

1º Serviço Notarial de 
Jaboatão dos Guararapes 

- PE 
Não N/

A 
Si
m Não 

CP0052 CD - 
PORTO 
ALEGRE 

Rodovia Rs - 118, N° 12701  Galpão G 4 
Módulos 1 E 2  - cep 94100-420 Bairro 

Bairro Neopolis - Gravataí, Gravataí 
95.965 Cartório de Registro de 

Imóveis de Gravataí - RS Não N/
A 

Si
m Não 

CP0706 CD 
GO 

AP.GOIANIA 

Av. Elmar A. Cabral, S/N, Lote 01 Ao 06  - 
cep 74993-535 Bairro Parque Industrial, 

Aparecida De Goiânia 
6.717 CRECI 8º Região Não N/

A 
Si
m Não 

LJ0129 RJ 
BARRA 

TIJUCA G 

Avenida Das Américas, 4666  - cep 22640-
102 Bairro B Tijuca, Rio De Janeiro Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/

A 
Si
m Não 

DS1461 RC 
BOA 

VIAGEM 15 

Avenida Conselheiro Aguiar Nº 1365  - cep 
51011-031 Bairro B Viagem, Recife 16.862 1º Ofício de registro de 

Imóveis de Recife - PE Não N/
A 

Si
m Não 

DS1100 BL 
BATISTA 

CAMPOS 1 

Avenida Conselheiro Furtado, 1267  - cep 
66035-350 Bairro B Campos, Belem 84 / 110 / 165 / 237 / 309-A / 374 2º Ofício Belém do Pará - 

Registro Geral Não N/
A 

Si
m Não 

LJ0144 SP 
CH ST 

ANTONIO A 

Avenida Roque Petroni Júnior, 1089  - cep 
04707-000 Bairro Jd Acácias, Sao Paulo Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/

A 
Si
m Não 

DS0203 
POCOS DE 
CALDAS 1 

R. Assis Figueiredo, 1131  - cep 37701-
000 Bairro Centro, Pocos De Caldas 22.786 

Registro de Imóveis da 
Comarca de Poços de 

Caldas 
Não N/

A 
Si
m Não 

LJ0206 RJ 
LEBLON C 

Av. Afranio De Melo Franco, 290  - cep 
22430-060 Bairro Leblon, Rio De Janeiro Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/

A 
Si
m Não 

LJ0769 SP 
JD 

AEROPORT
O A 

Avenida Washington Luís, S/N, 1  - cep 
04626-911 Bairro Vl Congonhas, Sao 

Paulo 
Loja no Aeroporto de Congonhas Loja no Aeroporto de 

Congonhas Não N/
A 

Si
m Não 
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LJ0431 SP 
PERDIZES C 

Rua Caiubi, 1240  - cep 05010-000 Bairro 
Perdizes, Sao Paulo 28.481 2º Oficial de Registro de 

Imóveis da Capital Não N/
A 

Si
m Não 

DS1124 BL 
NAZARE 1 

Avenida Governador José Malcher, 1764  - 
cep 66060-230 Bairro Nazaré, Belem 286 e 29157 Registro de Imóveis 2º 

Ofício - Belém do Pará Não N/
A 

Si
m Não 

DS1194 BL 
BATISTA 

CAMPOS 3 

Rua Dos Mundurucus, 1619  - cep 66033-
716 Bairro B Campos, Belem 3.400 / 5.959 / 45.409 / 45.572 

Registro de Imóveis 1º 
Ofício da Comarca de 

Belém do Pará 
Não N/

A 
Si
m Não 

DS1193 BL 
UMARIZAL 4 

Avenida Visconde De Souza Franco, 863  - 
cep 66055-005 Bairro Reduto, Belem 154 2º Ofício Belém do Pará - 

Registro Geral Não N/
A 

Si
m Não 

LJ1032 RJ 
CAMPO 

GRANDE C 

Rua Doutor Caetano De Faria Castro, 46  - 
cep 3052-010 Bairro Cpo Grande, Rio De 

Janeiro 
23.263 

12º Ofício de Registro de 
Imóveis Comarca do Rio 

de Janeiro 
Não N/

A 
Si
m Não 

DS0522 SP 
CERQ 

CESAR 2 

Alameda Lorena, 1488  - cep 01424-004 
Bairro Jd Paulista, Sao Paulo 92.805 

13º Oficio de Registro de 
Imóveis da Comarca de 

São Paulo 
Não N/

A 
Si
m Não 

LJ0779 RJ 
LEBLON E 

Avenida Ataulfo De Paiva, 80  - cep 22440-
033 Bairro Leblon, Rio De Janeiro 31.646 

2º Ofício de Registro de 
Imóveis Comarca do Rio 

de Janeiro 
Não N/

A 
Si
m Não 

DS1160 FT 
ALDEOTA 5 

Avenida Santos Dumont, 3030  - cep 
60150-162 Bairro Aldeota, Fortaleza 7.810 

Cartório de Registro de 
Imóveis da 4ª Zona 

Comarca de Fortaleza - 
CE 

Não N/
A 

Si
m Não 

DS1240 SP 
BROOKLIN 

NOVO 3 

Rua Nova York, 528  - cep 04560-001 
Bairro Brooklin Paulista, Sao Paulo 264.056 / 34.753 / 72.555 

15º e 11º Oficial de 
Registro de Imóveis de 

São Paulo 
Não N/

A 
Si
m Não 

DS2009 
ALPHAVILLE 

3 

Avenida Yojiro Takaoka, Nº 4774  - cep 
06541-038 Bairro Alphaville, Santana De 

Parnaiba 
81.074 Cartório de Registro de 

Imóveis de Barueri - SP Não N/
A 

Si
m Não 

DS0055 SP 
FARIA LIMA 

1 

Av.Reboucas, 3970  - cep 05402-600 
Bairro Pinheiros, Sao Paulo Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/

A 
Si
m Não 

LJ0885 SP 
MOOCA D 

Avenida Paes De Barros, 174  - cep 
03114-000 Bairro Mooca, Sao Paulo 3.715 / 4.576 

7º Ofício de Registro de 
Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/

A 
Si
m Não 

DS0581 SP - 
VILA 

OLIMPIA 

Rua Funchal, 499  - cep 04551-060 Bairro 
Vl Olímpia, Sao Paulo 186.071 / 186.072 

4º Ofício de Registro de 
Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/

A 
Si
m Não 

DS0019 SP 
HIGIENOPO

LIS 1 

Avenida Angélica, 1397  - cep 01227-100 
Bairro Higienópolis, Sao Paulo 34.188 

5º Oficial de Registro de 
Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/

A 
Si
m Não 

LJ0025 SP 
ALTO 

PINHEIROS 
A 

Praça Pan-Americana, 57  - cep 05461-
000 Bairro At Pinheiros, Sao Paulo 16.149 

10º Cartório de Registro 
de Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/

A 
Si
m Não 

DS1341 SP 
PAULISTA 4 

Rua Treze De Maio 1947, 1947  - cep 
01327-900 Bairro B Vista, Sao Paulo Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/

A 
Si
m Não 

DS0568 SP 
MOEMA 4 

Avenida Jurema, 262  - cep 04090-012 
Bairro Indianópolis, Sao Paulo 19.343 

14º Cartório de Registro 
de Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/

A 
Si
m Não 

LJ0432 RJ 
IPANEMA C 

Rua Visconde De Pirajá, 592  - cep 22410-
002 Bairro Ipanema, Rio De Janeiro 84.055 / 28.759 

5º Oficial de Registro de 
Imóveis do Rio de Janeiro 

- RJ 
Não N/

A 
Si
m Não 

LJ1178 
PASSO 

FUNDO C 

Rua Morom, 1365  - cep 99010-031 Bairro 
Centro, Passo Fundo 44.717 

Ofício do Registro de 
Imóveis de Passo Fundo - 

RS 
Não N/

A 
Si
m Não 

LJ1057 SP 
FARIA LIMA 

B 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2232  - cep 
01489-900 Bairro Jd Paulistano, Sao Paulo Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/

A 
Si
m Não 

DS0183 SP 
FARIA LIMA 

3 

Av. Rebouças, 3970  - cep 05402-600 
Bairro Pinheiros, Sao Paulo Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/

A 
Si
m Não 

LJ0044 SP 
MOEMA A 

Av. Moema, 370  - cep 04077-021 Bairro 
Moema, Sao Paulo 115.806 / 223.711 / 223.712 

14º Cartório de Registro 
de Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/

A 
Si
m Não 

 

Tabela 2: Identificação dos Empreendimentos Reembolso 

Empreendim
ento 

Reembolso 
Endereço Matrícula 

SRI – Cartório 
de Registro de 

Imóveis 

Empreendimento 
Reembolso objeto 
de destinação de 
recursos de outra 

emissão de 
certificados de 

recebíveis 
imobiliários? 

Situação do 
Registro 

Possui habite-
se? 

Está sob o 
regime de 

incorporação
? 

CP0043 CD 
SP 

GUARULHO
S 

Rua Landri Sales, °N 
1070, Galpão 3, 
Modulo B  - cep 

07250-130 
BairroFazenda 

Piratininga, Guarulhos 

72.761 
1º Registro de 

Imóveis de 
Guarulhos - SP 

Não N/A Sim Não 

CP0021 CD 
SP EMBU 

Rua Pataxós, Nº 
1.412, Lote 6  - cep 
06833-073 Bairro 

Jardim Magali, Embu 
Das Artes 

65.555 / 72.044 / 
72.045 / 72.046 / 
72.047 / 72.050 / 
72.051 / 72.052 / 
72.055 / 88.025 / 

Cartório do 
Oficial de 

Registro de 
Imóveis de 

Itapecerica da 

Não N/A Sim Não 
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LJ0431 SP 
PERDIZES C 

Rua Caiubi, 1240  - cep 05010-000 Bairro 
Perdizes, Sao Paulo 28.481 2º Oficial de Registro de 

Imóveis da Capital Não N/
A 

Si
m Não 

DS1124 BL 
NAZARE 1 

Avenida Governador José Malcher, 1764  - 
cep 66060-230 Bairro Nazaré, Belem 286 e 29157 Registro de Imóveis 2º 

Ofício - Belém do Pará Não N/
A 

Si
m Não 

DS1194 BL 
BATISTA 

CAMPOS 3 

Rua Dos Mundurucus, 1619  - cep 66033-
716 Bairro B Campos, Belem 3.400 / 5.959 / 45.409 / 45.572 

Registro de Imóveis 1º 
Ofício da Comarca de 

Belém do Pará 
Não N/

A 
Si
m Não 

DS1193 BL 
UMARIZAL 4 

Avenida Visconde De Souza Franco, 863  - 
cep 66055-005 Bairro Reduto, Belem 154 2º Ofício Belém do Pará - 

Registro Geral Não N/
A 

Si
m Não 

LJ1032 RJ 
CAMPO 

GRANDE C 

Rua Doutor Caetano De Faria Castro, 46  - 
cep 3052-010 Bairro Cpo Grande, Rio De 

Janeiro 
23.263 

12º Ofício de Registro de 
Imóveis Comarca do Rio 

de Janeiro 
Não N/

A 
Si
m Não 

DS0522 SP 
CERQ 

CESAR 2 

Alameda Lorena, 1488  - cep 01424-004 
Bairro Jd Paulista, Sao Paulo 92.805 

13º Oficio de Registro de 
Imóveis da Comarca de 

São Paulo 
Não N/

A 
Si
m Não 

LJ0779 RJ 
LEBLON E 

Avenida Ataulfo De Paiva, 80  - cep 22440-
033 Bairro Leblon, Rio De Janeiro 31.646 

2º Ofício de Registro de 
Imóveis Comarca do Rio 

de Janeiro 
Não N/

A 
Si
m Não 

DS1160 FT 
ALDEOTA 5 

Avenida Santos Dumont, 3030  - cep 
60150-162 Bairro Aldeota, Fortaleza 7.810 

Cartório de Registro de 
Imóveis da 4ª Zona 

Comarca de Fortaleza - 
CE 

Não N/
A 

Si
m Não 

DS1240 SP 
BROOKLIN 

NOVO 3 

Rua Nova York, 528  - cep 04560-001 
Bairro Brooklin Paulista, Sao Paulo 264.056 / 34.753 / 72.555 

15º e 11º Oficial de 
Registro de Imóveis de 

São Paulo 
Não N/

A 
Si
m Não 

DS2009 
ALPHAVILLE 

3 

Avenida Yojiro Takaoka, Nº 4774  - cep 
06541-038 Bairro Alphaville, Santana De 

Parnaiba 
81.074 Cartório de Registro de 

Imóveis de Barueri - SP Não N/
A 

Si
m Não 

DS0055 SP 
FARIA LIMA 

1 

Av.Reboucas, 3970  - cep 05402-600 
Bairro Pinheiros, Sao Paulo Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/

A 
Si
m Não 

LJ0885 SP 
MOOCA D 

Avenida Paes De Barros, 174  - cep 
03114-000 Bairro Mooca, Sao Paulo 3.715 / 4.576 

7º Ofício de Registro de 
Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/

A 
Si
m Não 

DS0581 SP - 
VILA 

OLIMPIA 

Rua Funchal, 499  - cep 04551-060 Bairro 
Vl Olímpia, Sao Paulo 186.071 / 186.072 

4º Ofício de Registro de 
Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/

A 
Si
m Não 

DS0019 SP 
HIGIENOPO

LIS 1 

Avenida Angélica, 1397  - cep 01227-100 
Bairro Higienópolis, Sao Paulo 34.188 

5º Oficial de Registro de 
Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/

A 
Si
m Não 

LJ0025 SP 
ALTO 

PINHEIROS 
A 

Praça Pan-Americana, 57  - cep 05461-
000 Bairro At Pinheiros, Sao Paulo 16.149 

10º Cartório de Registro 
de Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/

A 
Si
m Não 

DS1341 SP 
PAULISTA 4 

Rua Treze De Maio 1947, 1947  - cep 
01327-900 Bairro B Vista, Sao Paulo Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/

A 
Si
m Não 

DS0568 SP 
MOEMA 4 

Avenida Jurema, 262  - cep 04090-012 
Bairro Indianópolis, Sao Paulo 19.343 

14º Cartório de Registro 
de Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/

A 
Si
m Não 

LJ0432 RJ 
IPANEMA C 

Rua Visconde De Pirajá, 592  - cep 22410-
002 Bairro Ipanema, Rio De Janeiro 84.055 / 28.759 

5º Oficial de Registro de 
Imóveis do Rio de Janeiro 

- RJ 
Não N/

A 
Si
m Não 

LJ1178 
PASSO 

FUNDO C 

Rua Morom, 1365  - cep 99010-031 Bairro 
Centro, Passo Fundo 44.717 

Ofício do Registro de 
Imóveis de Passo Fundo - 

RS 
Não N/

A 
Si
m Não 

LJ1057 SP 
FARIA LIMA 

B 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2232  - cep 
01489-900 Bairro Jd Paulistano, Sao Paulo Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/

A 
Si
m Não 

DS0183 SP 
FARIA LIMA 

3 

Av. Rebouças, 3970  - cep 05402-600 
Bairro Pinheiros, Sao Paulo Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/

A 
Si
m Não 

LJ0044 SP 
MOEMA A 

Av. Moema, 370  - cep 04077-021 Bairro 
Moema, Sao Paulo 115.806 / 223.711 / 223.712 

14º Cartório de Registro 
de Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/

A 
Si
m Não 

 

Tabela 2: Identificação dos Empreendimentos Reembolso 

Empreendim
ento 

Reembolso 
Endereço Matrícula 

SRI – Cartório 
de Registro de 

Imóveis 

Empreendimento 
Reembolso objeto 
de destinação de 
recursos de outra 

emissão de 
certificados de 

recebíveis 
imobiliários? 

Situação do 
Registro 

Possui habite-
se? 

Está sob o 
regime de 

incorporação
? 

CP0043 CD 
SP 

GUARULHO
S 

Rua Landri Sales, °N 
1070, Galpão 3, 
Modulo B  - cep 

07250-130 
BairroFazenda 

Piratininga, Guarulhos 

72.761 
1º Registro de 

Imóveis de 
Guarulhos - SP 

Não N/A Sim Não 

CP0021 CD 
SP EMBU 

Rua Pataxós, Nº 
1.412, Lote 6  - cep 
06833-073 Bairro 

Jardim Magali, Embu 
Das Artes 

65.555 / 72.044 / 
72.045 / 72.046 / 
72.047 / 72.050 / 
72.051 / 72.052 / 
72.055 / 88.025 / 

Cartório do 
Oficial de 

Registro de 
Imóveis de 

Itapecerica da 

Não N/A Sim Não 
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88.269 /88.270 Serra/SP 

CP0046 CD 
RJ DUQUE 
DE CAXIAS 

Avenida Litoranea, 
2632  - cep 25056-075 

Bairro Jardim 
Gramacho, Duque De 

Caxias 

20.610 

3º Ofício de 
Registro de 
Imóveis de 

Duque de Caxias 
- RJ 

Não N/A Sim Não 

CP0707 CD 
SP 

RIB.PRETO 

Via Anhanguera, Nº 
317,5 – B1  - cep 
14097-140 Bairro 

Recreio Anhanguera, 
Ribeirão Preto 

126.440 

2º Registro de 
Imóveis de 

Ribeirão Preto - 
SP 

Não N/A Sim Não 

CP0022 CD 
PR SJ DOS 

PINHAIS 

Alameda Bom Pastor, 
Nº 4.000, Módulo 2, 3 
E 4  - cep 83015-140 
Bairro Campina, São 

José Dos Pinhais 

69.527 

1ª Circunscrição 
do Registro de 
Imóveis de São 

José dos Pinhais 
- PR 

Não N/A Sim Não 

CP0027 CD 
BA 

SALVADOR 

Estrada Campinas 
Piraja, N° 1068  - cep 

41280-117 Bairro 
Marechal, Salvador 

23.700 

Ofício de 
Registro de 

Imóveis Salvador 
- BA 

Não N/A Sim Não 

CP0708 CD 
MATO 

GROSSO 

Rodovia Dos 
Imigrantes S/N  - cep 

78098-325 Bairro 
Distrito Industrial, 

Cuiaba 

66.899 e 
102.585 

2º Circunscrição 
Imobiliária de 
Cuiabá - MT 

Não N/A Sim Não 

CP0709 CD 
PARÁ 

Rodovia Br 010 294  - 
cep 68795-000 Bairro 
Benevides, Benevides 

2151-2H 

Cartório de 
Registro de 

Imóveis Ùnico 
Ofício de 

Benevides 

Não N/A Sim Não 

CP0705 CD 
MG 

CONTAGEM 

Av. Apio Cardoso, 
577, Galpão 2 Arm 

1,2,3,4  - cep 32371-
615 Bairro Cincão, 

Contagem 

107.495 

Cartório de 
Registro de 
Imóveis de 

Contagem - MG 

Não N/A Sim Não 

CP0039 CD 
CE 

FORTALEZA 

Rodovia Anel Viario, 
4902   - cep 61935-

180 Bairro Boa 
Esperança, 
Maracanau 

7.395 

2º Ofício de 
Registro de 

Imóveis da 2ª 
Zona de 

Maracanaú - CE 

Não N/A Sim Não 

CP0026 CD 
PE RECIFE 

Riachão, Nº 849  - cep 
54355-057 Bairro 

Muribeca, Jaboatão 
Dos Guararapes 

30.725 

1º Serviço 
Notarial de 

Jaboatão dos 
Guararapes - PE 

Não N/A Sim Não 

CP0052 CD - 
PORTO 
ALEGRE 

Rodovia Rs - 118, N° 
12701  Galpão G 4 

Módulos 1 E 2  - cep 
94100-420 Bairro 
Bairro Neopolis - 

Gravataí, Gravataí 

95.965 

Cartório de 
Registro de 
Imóveis de 

Gravataí - RS 

Não N/A Sim Não 

CP0706 CD 
GO 

AP.GOIANIA 

Av. Elmar A. Cabral, 
S/N, Lote 01 Ao 06  - 
cep 74993-535 Bairro 

Parque Industrial, 
Aparecida De Goiânia 

6.717 CRECI 8º 
Região Não N/A Sim Não 

LJ0129 RJ 
BARRA 

TIJUCA G 

Avenida Das 
Américas, 4666  - cep 
22640-102 Bairro B 

Tijuca, Rio De Janeiro 

Loja de 
Shopping 

Loja de 
Shopping Não N/A Sim Não 

DS1461 RC 
BOA 

VIAGEM 15 

Avenida Conselheiro 
Aguiar Nº 1365  - cep 
51011-031 Bairro B 

Viagem, Recife 

16.862 

1º Ofício de 
registro de 
Imóveis de 
Recife - PE 

Não N/A Sim Não 

DS1100 BL 
BATISTA 

CAMPOS 1 

Avenida Conselheiro 
Furtado, 1267  - cep 
66035-350 Bairro B 

Campos, Belem 

84 / 110 / 165 / 
237 / 309-A / 374 

2º Ofício Belém 
do Pará - 

Registro Geral 
Não N/A Sim Não 

LJ0144 SP 
CH ST 

ANTONIO A 

Avenida Roque 
Petroni Júnior, 1089  - 
cep 04707-000 Bairro 
Jd Acácias, Sao Paulo 

Loja de 
Shopping 

Loja de 
Shopping Não N/A Sim Não 

DS0203 
POCOS DE 
CALDAS 1 

R. Assis Figueiredo, 
1131  - cep 37701-000 
Bairro Centro, Pocos 

De Caldas 

22.786 

Registro de 
Imóveis da 

Comarca de 
Poços de Caldas 

Não N/A Sim Não 

LJ0206 RJ 
LEBLON C 

Av. Afranio De Melo 
Franco, 290  - cep 
22430-060 Bairro 

Leblon, Rio De 
Janeiro 

Loja de 
Shopping 

Loja de 
Shopping Não N/A Sim Não 

LJ0769 SP 
JD 

AEROPORT
O A 

Avenida Washington 
Luís, S/N, 1  - cep 

04626-911 Bairro Vl 
Congonhas, Sao 

Paulo 

Loja no 
Aeroporto de 
Congonhas 

Loja no 
Aeroporto de 
Congonhas 

Não N/A Sim Não 

LJ0431 SP 
PERDIZES C 

Rua Caiubi, 1240  - 
cep 05010-000 Bairro 
Perdizes, Sao Paulo 

28.481 
2º Oficial de 
Registro de 
Imóveis da 

Não N/A Sim Não 
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Capital 

DS1124 BL 
NAZARE 1 

Avenida Governador 
José Malcher, 1764  - 
cep 66060-230 Bairro 

Nazaré, Belem 

286 e 29157 
Registro de 

Imóveis 2º Ofício 
- Belém do Pará 

Não N/A Sim Não 

DS1194 BL 
BATISTA 

CAMPOS 3 

Rua Dos Mundurucus, 
1619  - cep 66033-716 

Bairro B Campos, 
Belem 

3.400 / 5.959 / 
45.409 / 45.572 

Registro de 
Imóveis 1º Ofício 
da Comarca de 
Belém do Pará 

Não N/A Sim Não 

DS1193 BL 
UMARIZAL 4 

Avenida Visconde De 
Souza Franco, 863  - 
cep 66055-005 Bairro 

Reduto, Belem 

154 
2º Ofício Belém 

do Pará - 
Registro Geral 

Não N/A Sim Não 

LJ1032 RJ 
CAMPO 

GRANDE C 

Rua Doutor Caetano 
De Faria Castro, 46  - 
cep 3052-010 Bairro 
Cpo Grande, Rio De 

Janeiro 

23.263 

12º Ofício de 
Registro de 

Imóveis 
Comarca do Rio 

de Janeiro 

Não N/A Sim Não 

DS0522 SP 
CERQ 

CESAR 2 

Alameda Lorena, 
1488  - cep 01424-004 

Bairro Jd Paulista, 
Sao Paulo 

92.805 

13º Oficio de 
Registro de 
Imóveis da 

Comarca de São 
Paulo 

Não N/A Sim Não 

LJ0779 RJ 
LEBLON E 

Avenida Ataulfo De 
Paiva, 80  - cep 

22440-033 Bairro 
Leblon, Rio De 

Janeiro 

31.646 

2º Ofício de 
Registro de 

Imóveis 
Comarca do Rio 

de Janeiro 

Não N/A Sim Não 

DS1160 FT 
ALDEOTA 5 

Avenida Santos 
Dumont, 3030  - cep 

60150-162 Bairro 
Aldeota, Fortaleza 

7.810 

Cartório de 
Registro de 

Imóveis da 4ª 
Zona Comarca 
de Fortaleza - 

CE 

Não N/A Sim Não 

DS1240 SP 
BROOKLIN 

NOVO 3 

Rua Nova York, 528  - 
cep 04560-001 Bairro 
Brooklin Paulista, Sao 

Paulo 

264.056 / 34.753 
/ 72.555 

15º e 11º Oficial 
de Registro de 
Imóveis de São 

Paulo 

Não N/A Sim Não 

DS2009 
ALPHAVILLE 

3 

Avenida Yojiro 
Takaoka, Nº 4774  - 

cep 06541-038 Bairro 
Alphaville, Santana 

De Parnaiba 

81.074 

Cartório de 
Registro de 
Imóveis de 

Barueri - SP 

Não N/A Sim Não 

DS0055 SP 
FARIA LIMA 

1 

Av.Reboucas, 3970  - 
cep 05402-600 Bairro 
Pinheiros, Sao Paulo 

Loja de 
Shopping 

Loja de 
Shopping Não N/A Sim Não 

LJ0885 SP 
MOOCA D 

Avenida Paes De 
Barros, 174  - cep 
03114-000 Bairro 
Mooca, Sao Paulo 

3.715 / 4.576 

7º Ofício de 
Registro de 

Imóveis de São 
Paulo - SP 

Não N/A Sim Não 

DS0581 SP - 
VILA 

OLIMPIA 

Rua Funchal, 499  - 
cep 04551-060 Bairro 
Vl Olímpia, Sao Paulo 

186.071 / 
186.072 

4º Ofício de 
Registro de 

Imóveis de São 
Paulo - SP 

Não N/A Sim Não 

DS0019 SP 
HIGIENOPO

LIS 1 

Avenida Angélica, 
1397  - cep 01227-100 

Bairro Higienópolis, 
Sao Paulo 

34.188 

5º Oficial de 
Registro de 

Imóveis de São 
Paulo - SP 

Não N/A Sim Não 

LJ0025 SP 
ALTO 

PINHEIROS 
A 

Praça Pan-Americana, 
57  - cep 05461-000 
Bairro At Pinheiros, 

Sao Paulo 

16.149 

10º Cartório de 
Registro de 

Imóveis de São 
Paulo - SP 

Não N/A Sim Não 

DS1341 SP 
PAULISTA 4 

Rua Treze De Maio 
1947, 1947  - cep 

01327-900 Bairro B 
Vista, Sao Paulo 

Loja de 
Shopping 

Loja de 
Shopping Não N/A Sim Não 

DS0568 SP 
MOEMA 4 

Avenida Jurema, 262  
- cep 04090-012 

Bairro Indianópolis, 
Sao Paulo 

19.343 

14º Cartório de 
Registro de 

Imóveis de São 
Paulo - SP 

Não N/A Sim Não 

LJ0432 RJ 
IPANEMA C 

Rua Visconde De 
Pirajá, 592  - cep 
22410-002 Bairro 
Ipanema, Rio De 

Janeiro 

84.055 / 28.759 

5º Oficial de 
Registro de 

Imóveis do Rio 
de Janeiro - RJ 

Não N/A Sim Não 

LJ1178 
PASSO 

FUNDO C 

Rua Morom, 1365  - 
cep 99010-031 Bairro 
Centro, Passo Fundo 

44.717 

Ofício do 
Registro de 
Imóveis de 

Passo Fundo - 
RS 

Não N/A Sim Não 

LJ1057 SP 
FARIA LIMA 

B 

Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, 2232  - 

cep 01489-900 Bairro 
Jd Paulistano, Sao 

Paulo 

Loja de 
Shopping 

Loja de 
Shopping Não N/A Sim Não 

DS0183 SP 
FARIA LIMA 

3 

Av. Rebouças, 3970  - 
cep 05402-600 Bairro 
Pinheiros, Sao Paulo 

Loja de 
Shopping 

Loja de 
Shopping Não N/A Sim Não 
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Capital 

DS1124 BL 
NAZARE 1 

Avenida Governador 
José Malcher, 1764  - 
cep 66060-230 Bairro 

Nazaré, Belem 

286 e 29157 
Registro de 

Imóveis 2º Ofício 
- Belém do Pará 

Não N/A Sim Não 

DS1194 BL 
BATISTA 

CAMPOS 3 

Rua Dos Mundurucus, 
1619  - cep 66033-716 

Bairro B Campos, 
Belem 

3.400 / 5.959 / 
45.409 / 45.572 

Registro de 
Imóveis 1º Ofício 
da Comarca de 
Belém do Pará 

Não N/A Sim Não 

DS1193 BL 
UMARIZAL 4 

Avenida Visconde De 
Souza Franco, 863  - 
cep 66055-005 Bairro 

Reduto, Belem 

154 
2º Ofício Belém 

do Pará - 
Registro Geral 

Não N/A Sim Não 

LJ1032 RJ 
CAMPO 

GRANDE C 

Rua Doutor Caetano 
De Faria Castro, 46  - 
cep 3052-010 Bairro 
Cpo Grande, Rio De 

Janeiro 

23.263 

12º Ofício de 
Registro de 

Imóveis 
Comarca do Rio 

de Janeiro 

Não N/A Sim Não 

DS0522 SP 
CERQ 

CESAR 2 

Alameda Lorena, 
1488  - cep 01424-004 

Bairro Jd Paulista, 
Sao Paulo 

92.805 

13º Oficio de 
Registro de 
Imóveis da 

Comarca de São 
Paulo 

Não N/A Sim Não 

LJ0779 RJ 
LEBLON E 

Avenida Ataulfo De 
Paiva, 80  - cep 

22440-033 Bairro 
Leblon, Rio De 

Janeiro 

31.646 

2º Ofício de 
Registro de 

Imóveis 
Comarca do Rio 

de Janeiro 

Não N/A Sim Não 

DS1160 FT 
ALDEOTA 5 

Avenida Santos 
Dumont, 3030  - cep 

60150-162 Bairro 
Aldeota, Fortaleza 

7.810 

Cartório de 
Registro de 

Imóveis da 4ª 
Zona Comarca 
de Fortaleza - 

CE 

Não N/A Sim Não 

DS1240 SP 
BROOKLIN 

NOVO 3 

Rua Nova York, 528  - 
cep 04560-001 Bairro 
Brooklin Paulista, Sao 

Paulo 

264.056 / 34.753 
/ 72.555 

15º e 11º Oficial 
de Registro de 
Imóveis de São 

Paulo 

Não N/A Sim Não 

DS2009 
ALPHAVILLE 

3 

Avenida Yojiro 
Takaoka, Nº 4774  - 

cep 06541-038 Bairro 
Alphaville, Santana 

De Parnaiba 

81.074 

Cartório de 
Registro de 
Imóveis de 

Barueri - SP 

Não N/A Sim Não 

DS0055 SP 
FARIA LIMA 

1 

Av.Reboucas, 3970  - 
cep 05402-600 Bairro 
Pinheiros, Sao Paulo 

Loja de 
Shopping 

Loja de 
Shopping Não N/A Sim Não 

LJ0885 SP 
MOOCA D 

Avenida Paes De 
Barros, 174  - cep 
03114-000 Bairro 
Mooca, Sao Paulo 

3.715 / 4.576 

7º Ofício de 
Registro de 

Imóveis de São 
Paulo - SP 

Não N/A Sim Não 

DS0581 SP - 
VILA 

OLIMPIA 

Rua Funchal, 499  - 
cep 04551-060 Bairro 
Vl Olímpia, Sao Paulo 

186.071 / 
186.072 

4º Ofício de 
Registro de 

Imóveis de São 
Paulo - SP 

Não N/A Sim Não 

DS0019 SP 
HIGIENOPO

LIS 1 

Avenida Angélica, 
1397  - cep 01227-100 

Bairro Higienópolis, 
Sao Paulo 

34.188 

5º Oficial de 
Registro de 

Imóveis de São 
Paulo - SP 

Não N/A Sim Não 

LJ0025 SP 
ALTO 

PINHEIROS 
A 

Praça Pan-Americana, 
57  - cep 05461-000 
Bairro At Pinheiros, 

Sao Paulo 

16.149 

10º Cartório de 
Registro de 

Imóveis de São 
Paulo - SP 

Não N/A Sim Não 

DS1341 SP 
PAULISTA 4 

Rua Treze De Maio 
1947, 1947  - cep 

01327-900 Bairro B 
Vista, Sao Paulo 

Loja de 
Shopping 

Loja de 
Shopping Não N/A Sim Não 

DS0568 SP 
MOEMA 4 

Avenida Jurema, 262  
- cep 04090-012 

Bairro Indianópolis, 
Sao Paulo 

19.343 

14º Cartório de 
Registro de 

Imóveis de São 
Paulo - SP 

Não N/A Sim Não 

LJ0432 RJ 
IPANEMA C 

Rua Visconde De 
Pirajá, 592  - cep 
22410-002 Bairro 
Ipanema, Rio De 

Janeiro 

84.055 / 28.759 

5º Oficial de 
Registro de 

Imóveis do Rio 
de Janeiro - RJ 

Não N/A Sim Não 

LJ1178 
PASSO 

FUNDO C 

Rua Morom, 1365  - 
cep 99010-031 Bairro 
Centro, Passo Fundo 

44.717 

Ofício do 
Registro de 
Imóveis de 

Passo Fundo - 
RS 

Não N/A Sim Não 

LJ1057 SP 
FARIA LIMA 

B 

Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, 2232  - 

cep 01489-900 Bairro 
Jd Paulistano, Sao 

Paulo 

Loja de 
Shopping 

Loja de 
Shopping Não N/A Sim Não 

DS0183 SP 
FARIA LIMA 

3 

Av. Rebouças, 3970  - 
cep 05402-600 Bairro 
Pinheiros, Sao Paulo 

Loja de 
Shopping 

Loja de 
Shopping Não N/A Sim Não 
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LJ0044 SP 
MOEMA A 

Av. Moema, 370  - cep 
04077-021 Bairro 

Moema, Sao Paulo 

115.806 / 
223.711 / 
223.712 

14º Cartório de 
Registro de 

Imóveis de São 
Paulo - SP 

Não N/A Sim Não 

 

* * * * * 
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ANEXO III AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS, DAS 1ª (PRIMEIRA), 2ª (SEGUNDA) E 3ª 
(TERCEIRA) SÉRIES DA 208ª (DUCENTÉSIMA OITAVA) EMISSÃO, DA TRUE 
SECURITIZADORA S.A., LASTREADOS EM CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DEVIDOS PELA RAIA 
DROGASIL S.A. 

 

DESCRIÇÃO DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS TERCEIRA SÉRIE 

 

Cédula de Crédito Imobiliário Terceira Série – CCI Terceira Série 

CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO – CCI 
LOCAL E DATA DE EMISSÃO:  

São Paulo – SP, 15 de setembro de 2023. 

 

SÉRIE 3ª NÚMERO 003 TIPO DE CCI Integral 

 

1. EMITENTE 

RAZÃO SOCIAL: True Securitizadora S.A. 

CNPJ: 12.130.744/0001-00. 

ENDEREÇO: Avenida Santo Amaro, nº 48, Vila Nova Conceição.  

COMPLEMENTO 2º Andar, 
Conjunto 21 e 
22. 

CIDADE São Paulo UF SP CEP 04.506-000 

 

2. INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE 

RAZÃO SOCIAL: Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

CNPJ: 22.610.500/0001-88. 

ENDEREÇO: Rua Gilberto Sabino, nº 215, Pinheiros. 

COMPLEMENTO 4º Andar. CIDADE São Paulo. UF SP CEP 05.425-020 

 

3. DEVEDORA 

RAZÃO SOCIAL: Raia Drogasil S.A. 
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CNPJ: 12.130.744/0001-00. 

ENDEREÇO: Avenida Santo Amaro, nº 48, Vila Nova Conceição.  

COMPLEMENTO 2º Andar, 
Conjunto 21 e 
22. 
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2. INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE 
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CNPJ: 61.585.865/0001-51. 

ENDEREÇO: Avenida Corifeu de Azevedo Marques, nº 3.097, Vila Butantã. 

COMPLEMENTO - CIDADE São Paulo UF SP CEP 05.339-900 
 

4. TÍTULO 

“Instrumento Particular de Escritura de Emissão Privada de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, em 3 (Três) Séries, da 8ª (Oitava) Emissão da Raia Drogasil S.A.”, 
celebrado em 16 de agosto de 2023, entre a Devedora, a Emitente e a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição financeira com sede na Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra 
da Tijuca, CEP 22.640-102, inscrita no CNPJ sob nº 17.343.682/0001-38 (“Escritura de Emissão de 
Debêntures”) ”), por meio do qual foram emitidas debêntures simples, não conversíveis em ações, da 
espécie quirografária, integrantes da 3ª (terceira) série da 8ª (oitava) emissão, para colocação privada, da 
Devedora. 

 

5. VALOR DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS: a ser definido em Procedimento de Bookbuilding, nos termos 
da Cláusula 3.2 do "Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário 
Integrais, Sem Garantia Real Imobiliária, em 3 (Três) Séries, Sob a Forma Escritural" (“Escritura de 
Emissão de CCI”). 

 

6. CONDIÇÕES DA EMISSÃO 

DATA DE EMISSÃO 15 de setembro de 2023 (“Data de Emissão das Debêntures”). 

PRAZO E DATA DE 
VENCIMENTO 

2.554 (dois mil, quinhentos e cinquenta e quatro) dias contados da Data de 
Emissão das Debêntures, vencendo-se, portanto, em 12 de setembro de 2030 
(“Data de Vencimento das Debêntures da Terceira Série”). 

VALOR NOMINAL 
UNITÁRIO 

R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão das Debêntures (“Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Terceira Série”). 

QUANTIDADE A ser definido em Procedimento de Bookbuilding, observado que, das 700.000 
(setecentas mil) Debêntures inicialmente emitidas, no mínimo 200.000 
(duzentas mil) Debêntures serão necessariamente Debêntures da Terceira 
Série. 

VALOR TOTAL DA 
EMISSÃO 

R$ 700.000.000,00 (setecentos milhões de reais), na Data de Emissão das 
Debêntures, observado que, do montante total de R$700.000.000,00 
(setecentos milhões de reais) inicialmente emitido, no mínimo 
R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) serão necessariamente 
alocados nas Debêntures da Terceira Série. 

ATUALIZAÇÃO O Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série não será 
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MONETÁRIA E 
REMUNERAÇÃO 

atualizado monetariamente. 

Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série ou o saldo 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série, conforme o caso, 
incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da 
variação acumulada das taxas médias referenciais para depósitos 
interfinanceiros no Brasil – Certificados de Depósito Interfinanceiro – DI de um 
dia over extra grupo apuradas e divulgadas pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 
Balcão, no informativo diário disponível em sua página na internet 
(http://www.b3.com.br/pt_br/) expressas na forma percentual e calculadas 
diariamente sob forma de capitalização composta, com base em um ano de 
252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, capitalizada exponencialmente, 
acrescida de sobretaxa (spread), a ser definida em Procedimento de 
Bookbuilding e, em qualquer caso, limitada ao máximo de 1,10% (um inteiro e 
dez centésimos por cento) ao ano, com base em um ano de 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, para as Debêntures da Terceira Série 
(“Remuneração das Debêntures da Terceira Série”). A sobretaxa (spread) 
que remunerará as Debêntures da Terceira Série, definida nos termos acima 
descritos, será ratificada por meio de aditamento à Escritura de Emissão de 
Debêntures, anteriormente à primeira data de integralização das Debêntures 
da Terceira Série e sem a necessidade de realização de assembleia geral de 
debenturista, de Assembleia Especial de Investidores e/ou de qualquer 
aprovação societária pela Devedora, pela Emitente ou pelos Titulares dos CRI, 
observadas as formalidades descritas na Escritura de Emissão de 
Debêntures. 

A Remuneração das Debêntures da Terceira Série será calculada de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos, 
incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série 
ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série, 
conforme o caso, desde a primeira data de integralização das Debêntures da 
Terceira Série ou a data de pagamento da remuneração das Debêntures da 
Terceira Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a respectiva data 
de pagamento da Remuneração das Debêntures da Terceira Série 
imediatamente subsequente. A Remuneração das Debêntures da Terceira 
Série será calculada de acordo com a fórmula constante da Escritura de 
Emissão de Debêntures. 

PAGAMENTO DO 
PRINCIPAL 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da Terceira Série 
e/ou de eventual resgate antecipado das Debêntures da Terceira Série, nos 
termos previstos na Escritura de Emissão de Debêntures , o saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série será amortizado em 2 
(duas) parcelas consecutivas, no 6º (sexto) e no 7º (sétimo) anos, inclusive, 
contado da Data de Emissão, sendo a primeira amortização devida em 13 de 
setembro de 2029, e a última amortização na Data de Vencimento das 
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Debêntures da Terceira Série, de acordo com a tabela abaixo: 

Parcela 
Datas de Amortização das 

Debêntures da Terceira 
Série 

Percentual Amortizado do saldo 
do Valor Nominal Unitário das 

das Debêntures da Terceira Série 

1ª 13 de setembro de 2029 50,0000% 

2ª Data de Vencimento das 
Debêntures da Terceira Série 

100,0000% 

 

PAGAMENTO DOS 
JUROS 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da Terceira Série, de 
eventual resgate antecipado facultativo total das Debêntures da Terceira 
Série, de eventual resgate antecipado decorrente de oferta de resgate 
antecipado total das Debêntures da Terceira Série ou de eventual amortização 
extraordinária facultativa das Debêntures da Terceira Série, nos termos 
previstos na Escritura de Emissão de Debêntures, a Remuneração das 
Debêntures da Terceira Série será paga nas Datas de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures, conforme dispostas na tabela abaixo, a partir 
da Data de Emissão das Debêntures, sendo o primeiro pagamento devido em 
13 de março de 2024, e os demais pagamentos devidos nas Datas de 
Pagamento da Remuneração das Debêntures da Terceira Série, até a Data 
de Vencimento das Debêntures da Terceira Série, de acordo com a tabela 
abaixo: 

Parcela Data de Pagamento da Remuneração  
das Debêntures da Terceira Série 

1ª 13 de março de 2024 

2ª 12 de setembro de 2024 

3ª 13 de março de 2025 

4ª 11 de setembro de 2025 

5ª 12 de março de 2026 

6ª 11 de setembro de 2026 

7ª 11 de março de 2027 

8ª 13 de setembro de 2027 

9ª 13 de março de 2028 

10ª 13 de setembro de 2028 

11ª 13 de março de 2029 

12ª 13 de setembro de 2029 

13ª 13 de março de 2030 
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14ª Data de Vencimento das Debêntures da Terceira Série 
 

ENCARGOS 
MORATÓRIOS: 

Ocorrendo impontualidade no pagamento, pela Devedora, de qualquer quantia 
devida à Emitente, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Devedora 
ficarão sujeitos, independentemente de aviso, notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, (i) à respectiva Remuneração das Debêntures da 
Terceira Série, calculada pro rata temporis desde a data do respectivo 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento; (ii) juros de mora de 1% (um 
por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (iii) multa moratória de 
natureza não compensatória de 2% (dois por cento). 

LOCAL DE PAGAMENTO Na forma descrita na Escritura de Emissão de Debêntures. 

 

7. GARANTIA REAL IMOBILIÁRIA 

Não há. 
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8. IDENTIFICAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS: 

 

Tabela 1: Identificação dos Empreendimentos Destinação 

Empreendim
ento 

Destinação 
Endereço Matrícula SRI – Cartório de 

Registro de Imóveis 

Empr
eendi
mento 
Desti
nação 
objeto 

de 
destin
ação 

de 
recur
sos 
de 

outra 
emiss
ão de 
certifi
cados 

de 
recebí
veis 

imobil
iários

? 

Sit
ua
çã
o 

do 
Re
gis
tro 

P
os
su
i 

ha
bi
te
-

se
? 

Está 
sob 

o 
regi
me 
de 

incor
pora
ção? 

CP0043 CD 
SP 

GUARULHO
S 

Rua Landri Sales, °N 1070, Galpão 3, 
Modulo B  - cep 07250-130 BairroFazenda 

Piratininga, Guarulhos 
72.761 1º Registro de Imóveis de 

Guarulhos - SP Não N/
A 

Si
m Não 

CP0021 CD 
SP EMBU 

Rua Pataxós, Nº 1.412, Lote 6  - cep 
06833-073 Bairro Jardim Magali, Embu 

Das Artes 

65.555 / 72.044 / 72.045 / 72.046 / 
72.047 / 72.050 / 72.051 / 72.052 / 
72.055 / 88.025 / 88.269 /88.270 

Cartório do Oficial de 
Registro de Imóveis de 
Itapecerica da Serra/SP 

Não N/
A 

Si
m Não 

CP0046 CD 
RJ DUQUE 
DE CAXIAS 

Avenida Litoranea, 2632  - cep 25056-075 
Bairro Jardim Gramacho, Duque De 

Caxias 
20.610 

3º Ofício de Registro de 
Imóveis de Duque de 

Caxias - RJ 
Não N/

A 
Si
m Não 

CP0707 CD 
SP 

RIB.PRETO 

Via Anhanguera, Nº 317,5 – B1  - cep 
14097-140 Bairro Recreio Anhanguera, 

Ribeirão Preto 
126.440 2º Registro de Imóveis de 

Ribeirão Preto - SP Não N/
A 

Si
m Não 

CP0022 CD 
PR SJ DOS 

PINHAIS 

Alameda Bom Pastor, Nº 4.000, Módulo 2, 
3 E 4  - cep 83015-140 Bairro Campina, 

São José Dos Pinhais 
69.527 

1ª Circunscrição do 
Registro de Imóveis de 
São José dos Pinhais - 

PR 

Não N/
A 

Si
m Não 

CP0027 CD 
BA 

SALVADOR 

Estrada Campinas Piraja, N° 1068  - cep 
41280-117 Bairro Marechal, Salvador 23.700 Ofício de Registro de 

Imóveis Salvador - BA Não N/
A 

Si
m Não 

CP0708 CD 
MATO 

GROSSO 

Rodovia Dos Imigrantes S/N  - cep 78098-
325 Bairro Distrito Industrial, Cuiaba 66.899 e 102.585 2º Circunscrição 

Imobiliária de Cuiabá - MT Não N/
A 

Si
m Não 

CP0709 CD 
PARÁ 

Rodovia Br 010 294  - cep 68795-000 
Bairro Benevides, Benevides 2151-2H 

Cartório de Registro de 
Imóveis Ùnico Ofício de 

Benevides 
Não N/

A 
Si
m Não 

CP0705 CD 
MG 

CONTAGEM 

Av. Apio Cardoso, 577, Galpão 2 Arm 
1,2,3,4  - cep 32371-615 Bairro Cincão, 

Contagem 
107.495 

Cartório de Registro de 
Imóveis de Contagem - 

MG 
Não N/

A 
Si
m Não 

CP0039 CD 
CE 

FORTALEZA 

Rodovia Anel Viario, 4902   - cep 61935-
180 Bairro Boa Esperança, Maracanau 7.395 

2º Ofício de Registro de 
Imóveis da 2ª Zona de 

Maracanaú - CE 
Não N/

A 
Si
m Não 

CP0026 CD 
PE RECIFE 

Riachão, Nº 849  - cep 54355-057 Bairro 
Muribeca, Jaboatão Dos Guararapes 30.725 

1º Serviço Notarial de 
Jaboatão dos Guararapes 

- PE 
Não N/

A 
Si
m Não 

CP0052 CD - 
PORTO 
ALEGRE 

Rodovia Rs - 118, N° 12701  Galpão G 4 
Módulos 1 E 2  - cep 94100-420 Bairro 

Bairro Neopolis - Gravataí, Gravataí 
95.965 Cartório de Registro de 

Imóveis de Gravataí - RS Não N/
A 

Si
m Não 

CP0706 CD 
GO 

AP.GOIANIA 

Av. Elmar A. Cabral, S/N, Lote 01 Ao 06  - 
cep 74993-535 Bairro Parque Industrial, 

Aparecida De Goiânia 
6.717 CRECI 8º Região Não N/

A 
Si
m Não 

LJ0129 RJ 
BARRA 

TIJUCA G 

Avenida Das Américas, 4666  - cep 22640-
102 Bairro B Tijuca, Rio De Janeiro Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/

A 
Si
m Não 

DS1461 RC 
BOA 

VIAGEM 15 

Avenida Conselheiro Aguiar Nº 1365  - cep 
51011-031 Bairro B Viagem, Recife 16.862 1º Ofício de registro de 

Imóveis de Recife - PE Não N/
A 

Si
m Não 

DS1100 BL 
BATISTA 

CAMPOS 1 

Avenida Conselheiro Furtado, 1267  - cep 
66035-350 Bairro B Campos, Belem 84 / 110 / 165 / 237 / 309-A / 374 2º Ofício Belém do Pará - 

Registro Geral Não N/
A 

Si
m Não 

LJ0144 SP 
CH ST 

ANTONIO A 

Avenida Roque Petroni Júnior, 1089  - cep 
04707-000 Bairro Jd Acácias, Sao Paulo Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/

A 
Si
m Não 

DS0203 
POCOS DE 
CALDAS 1 

R. Assis Figueiredo, 1131  - cep 37701-
000 Bairro Centro, Pocos De Caldas 22.786 

Registro de Imóveis da 
Comarca de Poços de 

Caldas 
Não N/

A 
Si
m Não 

LJ0206 RJ 
LEBLON C 

Av. Afranio De Melo Franco, 290  - cep 
22430-060 Bairro Leblon, Rio De Janeiro Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/

A 
Si
m Não 
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LJ0769 SP 
JD 

AEROPORT
O A 

Avenida Washington Luís, S/N, 1  - cep 
04626-911 Bairro Vl Congonhas, Sao 

Paulo 
Loja no Aeroporto de Congonhas Loja no Aeroporto de 

Congonhas Não N/
A 

Si
m Não 

LJ0431 SP 
PERDIZES C 

Rua Caiubi, 1240  - cep 05010-000 Bairro 
Perdizes, Sao Paulo 28.481 2º Oficial de Registro de 

Imóveis da Capital Não N/
A 

Si
m Não 

DS1124 BL 
NAZARE 1 

Avenida Governador José Malcher, 1764  - 
cep 66060-230 Bairro Nazaré, Belem 286 e 29157 Registro de Imóveis 2º 

Ofício - Belém do Pará Não N/
A 

Si
m Não 

DS1194 BL 
BATISTA 

CAMPOS 3 

Rua Dos Mundurucus, 1619  - cep 66033-
716 Bairro B Campos, Belem 3.400 / 5.959 / 45.409 / 45.572 

Registro de Imóveis 1º 
Ofício da Comarca de 

Belém do Pará 
Não N/

A 
Si
m Não 

DS1193 BL 
UMARIZAL 4 

Avenida Visconde De Souza Franco, 863  - 
cep 66055-005 Bairro Reduto, Belem 154 2º Ofício Belém do Pará - 

Registro Geral Não N/
A 

Si
m Não 

LJ1032 RJ 
CAMPO 

GRANDE C 

Rua Doutor Caetano De Faria Castro, 46  - 
cep 3052-010 Bairro Cpo Grande, Rio De 

Janeiro 
23.263 

12º Ofício de Registro de 
Imóveis Comarca do Rio 

de Janeiro 
Não N/

A 
Si
m Não 

DS0522 SP 
CERQ 

CESAR 2 

Alameda Lorena, 1488  - cep 01424-004 
Bairro Jd Paulista, Sao Paulo 92.805 

13º Oficio de Registro de 
Imóveis da Comarca de 

São Paulo 
Não N/

A 
Si
m Não 

LJ0779 RJ 
LEBLON E 

Avenida Ataulfo De Paiva, 80  - cep 22440-
033 Bairro Leblon, Rio De Janeiro 31.646 

2º Ofício de Registro de 
Imóveis Comarca do Rio 

de Janeiro 
Não N/

A 
Si
m Não 

DS1160 FT 
ALDEOTA 5 

Avenida Santos Dumont, 3030  - cep 
60150-162 Bairro Aldeota, Fortaleza 7.810 

Cartório de Registro de 
Imóveis da 4ª Zona 

Comarca de Fortaleza - 
CE 

Não N/
A 

Si
m Não 

DS1240 SP 
BROOKLIN 

NOVO 3 

Rua Nova York, 528  - cep 04560-001 
Bairro Brooklin Paulista, Sao Paulo 264.056 / 34.753 / 72.555 

15º e 11º Oficial de 
Registro de Imóveis de 

São Paulo 
Não N/

A 
Si
m Não 

DS2009 
ALPHAVILLE 

3 

Avenida Yojiro Takaoka, Nº 4774  - cep 
06541-038 Bairro Alphaville, Santana De 

Parnaiba 
81.074 Cartório de Registro de 

Imóveis de Barueri - SP Não N/
A 

Si
m Não 

DS0055 SP 
FARIA LIMA 

1 

Av.Reboucas, 3970  - cep 05402-600 
Bairro Pinheiros, Sao Paulo Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/

A 
Si
m Não 

LJ0885 SP 
MOOCA D 

Avenida Paes De Barros, 174  - cep 
03114-000 Bairro Mooca, Sao Paulo 3.715 / 4.576 

7º Ofício de Registro de 
Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/

A 
Si
m Não 

DS0581 SP - 
VILA 

OLIMPIA 

Rua Funchal, 499  - cep 04551-060 Bairro 
Vl Olímpia, Sao Paulo 186.071 / 186.072 

4º Ofício de Registro de 
Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/

A 
Si
m Não 

DS0019 SP 
HIGIENOPO

LIS 1 

Avenida Angélica, 1397  - cep 01227-100 
Bairro Higienópolis, Sao Paulo 34.188 

5º Oficial de Registro de 
Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/

A 
Si
m Não 

LJ0025 SP 
ALTO 

PINHEIROS 
A 

Praça Pan-Americana, 57  - cep 05461-
000 Bairro At Pinheiros, Sao Paulo 16.149 

10º Cartório de Registro 
de Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/

A 
Si
m Não 

DS1341 SP 
PAULISTA 4 

Rua Treze De Maio 1947, 1947  - cep 
01327-900 Bairro B Vista, Sao Paulo Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/

A 
Si
m Não 

DS0568 SP 
MOEMA 4 

Avenida Jurema, 262  - cep 04090-012 
Bairro Indianópolis, Sao Paulo 19.343 

14º Cartório de Registro 
de Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/

A 
Si
m Não 

LJ0432 RJ 
IPANEMA C 

Rua Visconde De Pirajá, 592  - cep 22410-
002 Bairro Ipanema, Rio De Janeiro 84.055 / 28.759 

5º Oficial de Registro de 
Imóveis do Rio de Janeiro 

- RJ 
Não N/

A 
Si
m Não 

LJ1178 
PASSO 

FUNDO C 

Rua Morom, 1365  - cep 99010-031 Bairro 
Centro, Passo Fundo 44.717 

Ofício do Registro de 
Imóveis de Passo Fundo - 

RS 
Não N/

A 
Si
m Não 

LJ1057 SP 
FARIA LIMA 

B 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2232  - cep 
01489-900 Bairro Jd Paulistano, Sao Paulo Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/

A 
Si
m Não 

DS0183 SP 
FARIA LIMA 

3 

Av. Rebouças, 3970  - cep 05402-600 
Bairro Pinheiros, Sao Paulo Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/

A 
Si
m Não 

LJ0044 SP 
MOEMA A 

Av. Moema, 370  - cep 04077-021 Bairro 
Moema, Sao Paulo 115.806 / 223.711 / 223.712 

14º Cartório de Registro 
de Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/

A 
Si
m Não 

 

Tabela 2: Identificação dos Empreendimentos Reembolso 

Empreendim
ento 

Reembolso 
Endereço Matrícula 

SRI – Cartório 
de Registro de 

Imóveis 

Empreendimento 
Reembolso objeto 
de destinação de 
recursos de outra 

emissão de 
certificados de 

recebíveis 
imobiliários? 

Situação do 
Registro 

Possui habite-
se? 

Está sob o 
regime de 

incorporação
? 

CP0043 CD 
SP 

GUARULHO
S 

Rua Landri Sales, °N 
1070, Galpão 3, 
Modulo B  - cep 

07250-130 
BairroFazenda 

Piratininga, Guarulhos 

72.761 
1º Registro de 

Imóveis de 
Guarulhos - SP 

Não N/A Sim Não 

CP0021 CD 
SP EMBU 

Rua Pataxós, Nº 
1.412, Lote 6  - cep 
06833-073 Bairro 

Jardim Magali, Embu 

65.555 / 72.044 / 
72.045 / 72.046 / 
72.047 / 72.050 / 
72.051 / 72.052 / 

Cartório do 
Oficial de 

Registro de 
Imóveis de 

Não N/A Sim Não 
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LJ0769 SP 
JD 

AEROPORT
O A 

Avenida Washington Luís, S/N, 1  - cep 
04626-911 Bairro Vl Congonhas, Sao 

Paulo 
Loja no Aeroporto de Congonhas Loja no Aeroporto de 

Congonhas Não N/
A 

Si
m Não 

LJ0431 SP 
PERDIZES C 

Rua Caiubi, 1240  - cep 05010-000 Bairro 
Perdizes, Sao Paulo 28.481 2º Oficial de Registro de 

Imóveis da Capital Não N/
A 

Si
m Não 

DS1124 BL 
NAZARE 1 

Avenida Governador José Malcher, 1764  - 
cep 66060-230 Bairro Nazaré, Belem 286 e 29157 Registro de Imóveis 2º 

Ofício - Belém do Pará Não N/
A 

Si
m Não 

DS1194 BL 
BATISTA 

CAMPOS 3 

Rua Dos Mundurucus, 1619  - cep 66033-
716 Bairro B Campos, Belem 3.400 / 5.959 / 45.409 / 45.572 

Registro de Imóveis 1º 
Ofício da Comarca de 

Belém do Pará 
Não N/

A 
Si
m Não 

DS1193 BL 
UMARIZAL 4 

Avenida Visconde De Souza Franco, 863  - 
cep 66055-005 Bairro Reduto, Belem 154 2º Ofício Belém do Pará - 

Registro Geral Não N/
A 

Si
m Não 

LJ1032 RJ 
CAMPO 

GRANDE C 

Rua Doutor Caetano De Faria Castro, 46  - 
cep 3052-010 Bairro Cpo Grande, Rio De 

Janeiro 
23.263 

12º Ofício de Registro de 
Imóveis Comarca do Rio 

de Janeiro 
Não N/

A 
Si
m Não 

DS0522 SP 
CERQ 

CESAR 2 

Alameda Lorena, 1488  - cep 01424-004 
Bairro Jd Paulista, Sao Paulo 92.805 

13º Oficio de Registro de 
Imóveis da Comarca de 

São Paulo 
Não N/

A 
Si
m Não 

LJ0779 RJ 
LEBLON E 

Avenida Ataulfo De Paiva, 80  - cep 22440-
033 Bairro Leblon, Rio De Janeiro 31.646 

2º Ofício de Registro de 
Imóveis Comarca do Rio 

de Janeiro 
Não N/

A 
Si
m Não 

DS1160 FT 
ALDEOTA 5 

Avenida Santos Dumont, 3030  - cep 
60150-162 Bairro Aldeota, Fortaleza 7.810 

Cartório de Registro de 
Imóveis da 4ª Zona 

Comarca de Fortaleza - 
CE 

Não N/
A 

Si
m Não 

DS1240 SP 
BROOKLIN 

NOVO 3 

Rua Nova York, 528  - cep 04560-001 
Bairro Brooklin Paulista, Sao Paulo 264.056 / 34.753 / 72.555 

15º e 11º Oficial de 
Registro de Imóveis de 

São Paulo 
Não N/

A 
Si
m Não 

DS2009 
ALPHAVILLE 

3 

Avenida Yojiro Takaoka, Nº 4774  - cep 
06541-038 Bairro Alphaville, Santana De 

Parnaiba 
81.074 Cartório de Registro de 

Imóveis de Barueri - SP Não N/
A 

Si
m Não 

DS0055 SP 
FARIA LIMA 

1 

Av.Reboucas, 3970  - cep 05402-600 
Bairro Pinheiros, Sao Paulo Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/

A 
Si
m Não 

LJ0885 SP 
MOOCA D 

Avenida Paes De Barros, 174  - cep 
03114-000 Bairro Mooca, Sao Paulo 3.715 / 4.576 

7º Ofício de Registro de 
Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/

A 
Si
m Não 

DS0581 SP - 
VILA 

OLIMPIA 

Rua Funchal, 499  - cep 04551-060 Bairro 
Vl Olímpia, Sao Paulo 186.071 / 186.072 

4º Ofício de Registro de 
Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/

A 
Si
m Não 

DS0019 SP 
HIGIENOPO

LIS 1 

Avenida Angélica, 1397  - cep 01227-100 
Bairro Higienópolis, Sao Paulo 34.188 

5º Oficial de Registro de 
Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/

A 
Si
m Não 

LJ0025 SP 
ALTO 

PINHEIROS 
A 

Praça Pan-Americana, 57  - cep 05461-
000 Bairro At Pinheiros, Sao Paulo 16.149 

10º Cartório de Registro 
de Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/

A 
Si
m Não 

DS1341 SP 
PAULISTA 4 

Rua Treze De Maio 1947, 1947  - cep 
01327-900 Bairro B Vista, Sao Paulo Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/

A 
Si
m Não 

DS0568 SP 
MOEMA 4 

Avenida Jurema, 262  - cep 04090-012 
Bairro Indianópolis, Sao Paulo 19.343 

14º Cartório de Registro 
de Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/

A 
Si
m Não 

LJ0432 RJ 
IPANEMA C 

Rua Visconde De Pirajá, 592  - cep 22410-
002 Bairro Ipanema, Rio De Janeiro 84.055 / 28.759 

5º Oficial de Registro de 
Imóveis do Rio de Janeiro 

- RJ 
Não N/

A 
Si
m Não 

LJ1178 
PASSO 

FUNDO C 

Rua Morom, 1365  - cep 99010-031 Bairro 
Centro, Passo Fundo 44.717 

Ofício do Registro de 
Imóveis de Passo Fundo - 

RS 
Não N/

A 
Si
m Não 

LJ1057 SP 
FARIA LIMA 

B 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2232  - cep 
01489-900 Bairro Jd Paulistano, Sao Paulo Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/

A 
Si
m Não 

DS0183 SP 
FARIA LIMA 

3 

Av. Rebouças, 3970  - cep 05402-600 
Bairro Pinheiros, Sao Paulo Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/

A 
Si
m Não 

LJ0044 SP 
MOEMA A 

Av. Moema, 370  - cep 04077-021 Bairro 
Moema, Sao Paulo 115.806 / 223.711 / 223.712 

14º Cartório de Registro 
de Imóveis de São Paulo - 

SP 
Não N/

A 
Si
m Não 

 

Tabela 2: Identificação dos Empreendimentos Reembolso 

Empreendim
ento 

Reembolso 
Endereço Matrícula 

SRI – Cartório 
de Registro de 

Imóveis 

Empreendimento 
Reembolso objeto 
de destinação de 
recursos de outra 

emissão de 
certificados de 

recebíveis 
imobiliários? 

Situação do 
Registro 

Possui habite-
se? 

Está sob o 
regime de 

incorporação
? 

CP0043 CD 
SP 

GUARULHO
S 

Rua Landri Sales, °N 
1070, Galpão 3, 
Modulo B  - cep 

07250-130 
BairroFazenda 

Piratininga, Guarulhos 

72.761 
1º Registro de 

Imóveis de 
Guarulhos - SP 

Não N/A Sim Não 

CP0021 CD 
SP EMBU 

Rua Pataxós, Nº 
1.412, Lote 6  - cep 
06833-073 Bairro 

Jardim Magali, Embu 

65.555 / 72.044 / 
72.045 / 72.046 / 
72.047 / 72.050 / 
72.051 / 72.052 / 

Cartório do 
Oficial de 

Registro de 
Imóveis de 

Não N/A Sim Não 
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Das Artes 72.055 / 88.025 / 
88.269 /88.270 

Itapecerica da 
Serra/SP 

CP0046 CD 
RJ DUQUE 
DE CAXIAS 

Avenida Litoranea, 
2632  - cep 25056-075 

Bairro Jardim 
Gramacho, Duque De 

Caxias 

20.610 

3º Ofício de 
Registro de 
Imóveis de 

Duque de Caxias 
- RJ 

Não N/A Sim Não 

CP0707 CD 
SP 

RIB.PRETO 

Via Anhanguera, Nº 
317,5 – B1  - cep 
14097-140 Bairro 

Recreio Anhanguera, 
Ribeirão Preto 

126.440 

2º Registro de 
Imóveis de 

Ribeirão Preto - 
SP 

Não N/A Sim Não 

CP0022 CD 
PR SJ DOS 

PINHAIS 

Alameda Bom Pastor, 
Nº 4.000, Módulo 2, 3 
E 4  - cep 83015-140 
Bairro Campina, São 

José Dos Pinhais 

69.527 

1ª Circunscrição 
do Registro de 
Imóveis de São 

José dos Pinhais 
- PR 

Não N/A Sim Não 

CP0027 CD 
BA 

SALVADOR 

Estrada Campinas 
Piraja, N° 1068  - cep 

41280-117 Bairro 
Marechal, Salvador 

23.700 

Ofício de 
Registro de 

Imóveis Salvador 
- BA 

Não N/A Sim Não 

CP0708 CD 
MATO 

GROSSO 

Rodovia Dos 
Imigrantes S/N  - cep 

78098-325 Bairro 
Distrito Industrial, 

Cuiaba 

66.899 e 
102.585 

2º Circunscrição 
Imobiliária de 
Cuiabá - MT 

Não N/A Sim Não 

CP0709 CD 
PARÁ 

Rodovia Br 010 294  - 
cep 68795-000 Bairro 
Benevides, Benevides 

2151-2H 

Cartório de 
Registro de 

Imóveis Ùnico 
Ofício de 

Benevides 

Não N/A Sim Não 

CP0705 CD 
MG 

CONTAGEM 

Av. Apio Cardoso, 
577, Galpão 2 Arm 

1,2,3,4  - cep 32371-
615 Bairro Cincão, 

Contagem 

107.495 

Cartório de 
Registro de 
Imóveis de 

Contagem - MG 

Não N/A Sim Não 

CP0039 CD 
CE 

FORTALEZA 

Rodovia Anel Viario, 
4902   - cep 61935-

180 Bairro Boa 
Esperança, 
Maracanau 

7.395 

2º Ofício de 
Registro de 

Imóveis da 2ª 
Zona de 

Maracanaú - CE 

Não N/A Sim Não 

CP0026 CD 
PE RECIFE 

Riachão, Nº 849  - cep 
54355-057 Bairro 

Muribeca, Jaboatão 
Dos Guararapes 

30.725 

1º Serviço 
Notarial de 

Jaboatão dos 
Guararapes - PE 

Não N/A Sim Não 

CP0052 CD - 
PORTO 
ALEGRE 

Rodovia Rs - 118, N° 
12701  Galpão G 4 

Módulos 1 E 2  - cep 
94100-420 Bairro 
Bairro Neopolis - 

Gravataí, Gravataí 

95.965 

Cartório de 
Registro de 
Imóveis de 

Gravataí - RS 

Não N/A Sim Não 

CP0706 CD 
GO 

AP.GOIANIA 

Av. Elmar A. Cabral, 
S/N, Lote 01 Ao 06  - 
cep 74993-535 Bairro 

Parque Industrial, 
Aparecida De Goiânia 

6.717 CRECI 8º 
Região Não N/A Sim Não 

LJ0129 RJ 
BARRA 

TIJUCA G 

Avenida Das 
Américas, 4666  - cep 
22640-102 Bairro B 

Tijuca, Rio De Janeiro 

Loja de 
Shopping 

Loja de 
Shopping Não N/A Sim Não 

DS1461 RC 
BOA 

VIAGEM 15 

Avenida Conselheiro 
Aguiar Nº 1365  - cep 
51011-031 Bairro B 

Viagem, Recife 

16.862 

1º Ofício de 
registro de 
Imóveis de 
Recife - PE 

Não N/A Sim Não 

DS1100 BL 
BATISTA 

CAMPOS 1 

Avenida Conselheiro 
Furtado, 1267  - cep 
66035-350 Bairro B 

Campos, Belem 

84 / 110 / 165 / 
237 / 309-A / 374 

2º Ofício Belém 
do Pará - 

Registro Geral 
Não N/A Sim Não 

LJ0144 SP 
CH ST 

ANTONIO A 

Avenida Roque 
Petroni Júnior, 1089  - 
cep 04707-000 Bairro 
Jd Acácias, Sao Paulo 

Loja de 
Shopping 

Loja de 
Shopping Não N/A Sim Não 

DS0203 
POCOS DE 
CALDAS 1 

R. Assis Figueiredo, 
1131  - cep 37701-000 
Bairro Centro, Pocos 

De Caldas 

22.786 

Registro de 
Imóveis da 

Comarca de 
Poços de Caldas 

Não N/A Sim Não 

LJ0206 RJ 
LEBLON C 

Av. Afranio De Melo 
Franco, 290  - cep 
22430-060 Bairro 

Leblon, Rio De 
Janeiro 

Loja de 
Shopping 

Loja de 
Shopping Não N/A Sim Não 

LJ0769 SP 
JD 

AEROPORT
O A 

Avenida Washington 
Luís, S/N, 1  - cep 

04626-911 Bairro Vl 
Congonhas, Sao 

Paulo 

Loja no 
Aeroporto de 
Congonhas 

Loja no 
Aeroporto de 
Congonhas 

Não N/A Sim Não 

LJ0431 SP 
PERDIZES C 

Rua Caiubi, 1240  - 
cep 05010-000 Bairro 
Perdizes, Sao Paulo 

28.481 

2º Oficial de 
Registro de 
Imóveis da 

Capital 

Não N/A Sim Não 

DS1124 BL Avenida Governador 286 e 29157 Registro de Não N/A Sim Não 
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NAZARE 1 José Malcher, 1764  - 
cep 66060-230 Bairro 

Nazaré, Belem 

Imóveis 2º Ofício 
- Belém do Pará 

DS1194 BL 
BATISTA 

CAMPOS 3 

Rua Dos Mundurucus, 
1619  - cep 66033-716 

Bairro B Campos, 
Belem 

3.400 / 5.959 / 
45.409 / 45.572 

Registro de 
Imóveis 1º Ofício 
da Comarca de 
Belém do Pará 

Não N/A Sim Não 

DS1193 BL 
UMARIZAL 4 

Avenida Visconde De 
Souza Franco, 863  - 
cep 66055-005 Bairro 

Reduto, Belem 

154 
2º Ofício Belém 

do Pará - 
Registro Geral 

Não N/A Sim Não 

LJ1032 RJ 
CAMPO 

GRANDE C 

Rua Doutor Caetano 
De Faria Castro, 46  - 
cep 3052-010 Bairro 
Cpo Grande, Rio De 

Janeiro 

23.263 

12º Ofício de 
Registro de 

Imóveis 
Comarca do Rio 

de Janeiro 

Não N/A Sim Não 

DS0522 SP 
CERQ 

CESAR 2 

Alameda Lorena, 
1488  - cep 01424-004 

Bairro Jd Paulista, 
Sao Paulo 

92.805 

13º Oficio de 
Registro de 
Imóveis da 

Comarca de São 
Paulo 

Não N/A Sim Não 

LJ0779 RJ 
LEBLON E 

Avenida Ataulfo De 
Paiva, 80  - cep 

22440-033 Bairro 
Leblon, Rio De 

Janeiro 

31.646 

2º Ofício de 
Registro de 

Imóveis 
Comarca do Rio 

de Janeiro 

Não N/A Sim Não 

DS1160 FT 
ALDEOTA 5 

Avenida Santos 
Dumont, 3030  - cep 

60150-162 Bairro 
Aldeota, Fortaleza 

7.810 

Cartório de 
Registro de 

Imóveis da 4ª 
Zona Comarca 
de Fortaleza - 

CE 

Não N/A Sim Não 

DS1240 SP 
BROOKLIN 

NOVO 3 

Rua Nova York, 528  - 
cep 04560-001 Bairro 
Brooklin Paulista, Sao 

Paulo 

264.056 / 34.753 
/ 72.555 

15º e 11º Oficial 
de Registro de 
Imóveis de São 

Paulo 

Não N/A Sim Não 

DS2009 
ALPHAVILLE 

3 

Avenida Yojiro 
Takaoka, Nº 4774  - 

cep 06541-038 Bairro 
Alphaville, Santana 

De Parnaiba 

81.074 

Cartório de 
Registro de 
Imóveis de 

Barueri - SP 

Não N/A Sim Não 

DS0055 SP 
FARIA LIMA 

1 

Av.Reboucas, 3970  - 
cep 05402-600 Bairro 
Pinheiros, Sao Paulo 

Loja de 
Shopping 

Loja de 
Shopping Não N/A Sim Não 

LJ0885 SP 
MOOCA D 

Avenida Paes De 
Barros, 174  - cep 
03114-000 Bairro 
Mooca, Sao Paulo 

3.715 / 4.576 

7º Ofício de 
Registro de 

Imóveis de São 
Paulo - SP 

Não N/A Sim Não 

DS0581 SP - 
VILA 

OLIMPIA 

Rua Funchal, 499  - 
cep 04551-060 Bairro 
Vl Olímpia, Sao Paulo 

186.071 / 
186.072 

4º Ofício de 
Registro de 

Imóveis de São 
Paulo - SP 

Não N/A Sim Não 

DS0019 SP 
HIGIENOPO

LIS 1 

Avenida Angélica, 
1397  - cep 01227-100 

Bairro Higienópolis, 
Sao Paulo 

34.188 

5º Oficial de 
Registro de 

Imóveis de São 
Paulo - SP 

Não N/A Sim Não 

LJ0025 SP 
ALTO 

PINHEIROS 
A 

Praça Pan-Americana, 
57  - cep 05461-000 
Bairro At Pinheiros, 

Sao Paulo 

16.149 

10º Cartório de 
Registro de 

Imóveis de São 
Paulo - SP 

Não N/A Sim Não 

DS1341 SP 
PAULISTA 4 

Rua Treze De Maio 
1947, 1947  - cep 

01327-900 Bairro B 
Vista, Sao Paulo 

Loja de 
Shopping 

Loja de 
Shopping Não N/A Sim Não 

DS0568 SP 
MOEMA 4 

Avenida Jurema, 262  
- cep 04090-012 

Bairro Indianópolis, 
Sao Paulo 

19.343 

14º Cartório de 
Registro de 

Imóveis de São 
Paulo - SP 

Não N/A Sim Não 

LJ0432 RJ 
IPANEMA C 

Rua Visconde De 
Pirajá, 592  - cep 
22410-002 Bairro 
Ipanema, Rio De 

Janeiro 

84.055 / 28.759 

5º Oficial de 
Registro de 

Imóveis do Rio 
de Janeiro - RJ 

Não N/A Sim Não 

LJ1178 
PASSO 

FUNDO C 

Rua Morom, 1365  - 
cep 99010-031 Bairro 
Centro, Passo Fundo 

44.717 

Ofício do 
Registro de 
Imóveis de 

Passo Fundo - 
RS 

Não N/A Sim Não 

LJ1057 SP 
FARIA LIMA 

B 

Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, 2232  - 

cep 01489-900 Bairro 
Jd Paulistano, Sao 

Paulo 

Loja de 
Shopping 

Loja de 
Shopping Não N/A Sim Não 

DS0183 SP 
FARIA LIMA 

3 

Av. Rebouças, 3970  - 
cep 05402-600 Bairro 
Pinheiros, Sao Paulo 

Loja de 
Shopping 

Loja de 
Shopping Não N/A Sim Não 

LJ0044 SP 
MOEMA A 

Av. Moema, 370  - cep 
04077-021 Bairro 

Moema, Sao Paulo 

115.806 / 
223.711 / 
223.712 

14º Cartório de 
Registro de 

Imóveis de São 
Paulo - SP 

Não N/A Sim Não 
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NAZARE 1 José Malcher, 1764  - 
cep 66060-230 Bairro 

Nazaré, Belem 

Imóveis 2º Ofício 
- Belém do Pará 

DS1194 BL 
BATISTA 

CAMPOS 3 

Rua Dos Mundurucus, 
1619  - cep 66033-716 

Bairro B Campos, 
Belem 

3.400 / 5.959 / 
45.409 / 45.572 

Registro de 
Imóveis 1º Ofício 
da Comarca de 
Belém do Pará 

Não N/A Sim Não 

DS1193 BL 
UMARIZAL 4 

Avenida Visconde De 
Souza Franco, 863  - 
cep 66055-005 Bairro 

Reduto, Belem 

154 
2º Ofício Belém 

do Pará - 
Registro Geral 

Não N/A Sim Não 

LJ1032 RJ 
CAMPO 

GRANDE C 

Rua Doutor Caetano 
De Faria Castro, 46  - 
cep 3052-010 Bairro 
Cpo Grande, Rio De 

Janeiro 

23.263 

12º Ofício de 
Registro de 

Imóveis 
Comarca do Rio 

de Janeiro 

Não N/A Sim Não 

DS0522 SP 
CERQ 

CESAR 2 

Alameda Lorena, 
1488  - cep 01424-004 

Bairro Jd Paulista, 
Sao Paulo 

92.805 

13º Oficio de 
Registro de 
Imóveis da 

Comarca de São 
Paulo 

Não N/A Sim Não 

LJ0779 RJ 
LEBLON E 

Avenida Ataulfo De 
Paiva, 80  - cep 

22440-033 Bairro 
Leblon, Rio De 

Janeiro 

31.646 

2º Ofício de 
Registro de 

Imóveis 
Comarca do Rio 

de Janeiro 

Não N/A Sim Não 

DS1160 FT 
ALDEOTA 5 

Avenida Santos 
Dumont, 3030  - cep 

60150-162 Bairro 
Aldeota, Fortaleza 

7.810 

Cartório de 
Registro de 

Imóveis da 4ª 
Zona Comarca 
de Fortaleza - 

CE 

Não N/A Sim Não 

DS1240 SP 
BROOKLIN 

NOVO 3 

Rua Nova York, 528  - 
cep 04560-001 Bairro 
Brooklin Paulista, Sao 

Paulo 

264.056 / 34.753 
/ 72.555 

15º e 11º Oficial 
de Registro de 
Imóveis de São 

Paulo 

Não N/A Sim Não 

DS2009 
ALPHAVILLE 

3 

Avenida Yojiro 
Takaoka, Nº 4774  - 

cep 06541-038 Bairro 
Alphaville, Santana 

De Parnaiba 

81.074 

Cartório de 
Registro de 
Imóveis de 

Barueri - SP 

Não N/A Sim Não 

DS0055 SP 
FARIA LIMA 

1 

Av.Reboucas, 3970  - 
cep 05402-600 Bairro 
Pinheiros, Sao Paulo 

Loja de 
Shopping 

Loja de 
Shopping Não N/A Sim Não 

LJ0885 SP 
MOOCA D 

Avenida Paes De 
Barros, 174  - cep 
03114-000 Bairro 
Mooca, Sao Paulo 

3.715 / 4.576 

7º Ofício de 
Registro de 

Imóveis de São 
Paulo - SP 

Não N/A Sim Não 

DS0581 SP - 
VILA 

OLIMPIA 

Rua Funchal, 499  - 
cep 04551-060 Bairro 
Vl Olímpia, Sao Paulo 

186.071 / 
186.072 

4º Ofício de 
Registro de 

Imóveis de São 
Paulo - SP 

Não N/A Sim Não 

DS0019 SP 
HIGIENOPO

LIS 1 

Avenida Angélica, 
1397  - cep 01227-100 

Bairro Higienópolis, 
Sao Paulo 

34.188 

5º Oficial de 
Registro de 

Imóveis de São 
Paulo - SP 

Não N/A Sim Não 

LJ0025 SP 
ALTO 

PINHEIROS 
A 

Praça Pan-Americana, 
57  - cep 05461-000 
Bairro At Pinheiros, 

Sao Paulo 

16.149 

10º Cartório de 
Registro de 

Imóveis de São 
Paulo - SP 

Não N/A Sim Não 

DS1341 SP 
PAULISTA 4 

Rua Treze De Maio 
1947, 1947  - cep 

01327-900 Bairro B 
Vista, Sao Paulo 

Loja de 
Shopping 

Loja de 
Shopping Não N/A Sim Não 

DS0568 SP 
MOEMA 4 

Avenida Jurema, 262  
- cep 04090-012 

Bairro Indianópolis, 
Sao Paulo 

19.343 

14º Cartório de 
Registro de 

Imóveis de São 
Paulo - SP 

Não N/A Sim Não 

LJ0432 RJ 
IPANEMA C 

Rua Visconde De 
Pirajá, 592  - cep 
22410-002 Bairro 
Ipanema, Rio De 

Janeiro 

84.055 / 28.759 

5º Oficial de 
Registro de 

Imóveis do Rio 
de Janeiro - RJ 

Não N/A Sim Não 

LJ1178 
PASSO 

FUNDO C 

Rua Morom, 1365  - 
cep 99010-031 Bairro 
Centro, Passo Fundo 

44.717 

Ofício do 
Registro de 
Imóveis de 

Passo Fundo - 
RS 

Não N/A Sim Não 

LJ1057 SP 
FARIA LIMA 

B 

Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, 2232  - 

cep 01489-900 Bairro 
Jd Paulistano, Sao 

Paulo 

Loja de 
Shopping 

Loja de 
Shopping Não N/A Sim Não 

DS0183 SP 
FARIA LIMA 

3 

Av. Rebouças, 3970  - 
cep 05402-600 Bairro 
Pinheiros, Sao Paulo 

Loja de 
Shopping 

Loja de 
Shopping Não N/A Sim Não 

LJ0044 SP 
MOEMA A 

Av. Moema, 370  - cep 
04077-021 Bairro 

Moema, Sao Paulo 

115.806 / 
223.711 / 
223.712 

14º Cartório de 
Registro de 

Imóveis de São 
Paulo - SP 

Não N/A Sim Não 
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ANEXO IV AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS, DAS 1ª (PRIMEIRA), 2ª (SEGUNDA) E 3ª 
(TERCEIRA) SÉRIES DA 208ª (DUCENTÉSIMA OITAVA) EMISSÃO, DA TRUE 
SECURITIZADORA S.A., LASTREADOS EM CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DEVIDOS PELA RAIA 
DROGASIL S.A. 

 

DECLARAÇÃO DE CUSTÓDIA 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira, 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º Andar, 
Pinheiros, CEP 05.425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88, neste ato representada 
na forma de seu contrato social, na qualidade de instituição custodiante (“Instituição Custodiante”), 
nomeada nos termos do “Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédulas de Crédito 
Imobiliário Integrais, Sem Garantia Real Imobiliária, em 3 (Três) Séries, Sob a Forma Escritural”, por 
meio do qual as Cédulas de Crédito Imobiliária foram emitidas para representar a totalidade dos 
Créditos Imobiliários (“CCI”), celebrado em 16 de agosto de 2023 entre a Securitizadora (conforme 
definida abaixo), na qualidade de emitente das CCI, e a Instituição Custodiante, na qualidade de 
instituição custodiante (“Escritura de Emissão de CCI”), DECLARA, para fins do § 4º do artigo 18 
da Lei nº 10.931, de 02 de agosto de 2004, conforme em vigor (“Lei 10.931”), que lhe foi entregue 
para custódia 1 (uma) via da Escritura de Emissão de CCI e que, conforme disposto no Termo de 
Securitização (conforme definido abaixo), as CCI se encontram devidamente vinculada aos 
certificados de recebíveis imobiliários das 1ª (primeira), 2ª (segunda) e 3ª (terceira) séries da 208ª 
(ducentésima oitava) (emissão (“CRI” e “Emissão”, respectivamente), da TRUE SECURITIZADORA 
S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 12.130.744/0001-00 (“Securitizadora” ou “Emissora”), sendo que 
os CRI foram lastreados pela CCI por meio do “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários dos 
Certificados de Recebíveis Imobiliários, das 1ª (Primeira), 2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 
208ª (Ducentésima Oitava) Emissão, da True Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos 
Imobiliários Devidos pela Raia Drogasil S.A.”, celebrado entre a Securitizadora e a PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, inscrita no CNPJ sob nº 
17.343.682/0001-38 em 16 de agosto de 2023 (“Termo de Securitização”), tendo sido instituído, 
conforme disposto no Termo de Securitização, o regime fiduciário pela Securitizadora, no Termo de 
Securitização, sobre as CCI e os Créditos Imobiliários que ela representa, regime fiduciário ora 
registrado nesta Instituição Custodiante, que declara, ainda, que a Escritura de Emissão de CCI, por 
meio da qual as CCI foram emitidas, encontram-se custodiada nesta Instituição Custodiante, nos 
termos do artigo 18, §4º, da Lei 10.931, e o Termo de Securitização registrado, na forma do parágrafo 
único do artigo 23 da Lei 10.931. 

São Paulo, 16 de agosto de 2023. 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

__________________________________ 

Nome: 

Cargo: 

__________________________________ 

Nome: 

Cargo: 
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Certificados de Recebíveis Imobiliários, das 1ª (Primeira), 2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 
208ª (Ducentésima Oitava) Emissão, da True Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos 
Imobiliários Devidos pela Raia Drogasil S.A.”, celebrado entre a Securitizadora e a PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, inscrita no CNPJ sob nº 
17.343.682/0001-38 em 16 de agosto de 2023 (“Termo de Securitização”), tendo sido instituído, 
conforme disposto no Termo de Securitização, o regime fiduciário pela Securitizadora, no Termo de 
Securitização, sobre as CCI e os Créditos Imobiliários que ela representa, regime fiduciário ora 
registrado nesta Instituição Custodiante, que declara, ainda, que a Escritura de Emissão de CCI, por 
meio da qual as CCI foram emitidas, encontram-se custodiada nesta Instituição Custodiante, nos 
termos do artigo 18, §4º, da Lei 10.931, e o Termo de Securitização registrado, na forma do parágrafo 
único do artigo 23 da Lei 10.931. 

São Paulo, 16 de agosto de 2023. 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

__________________________________ 

Nome: 

Cargo: 

__________________________________ 

Nome: 

Cargo: 
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ANEXO V AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS, DAS 1ª (PRIMEIRA), 2ª (SEGUNDA) E 3ª 
(TERCEIRA) SÉRIES DA 208ª (DUCENTÉSIMA OITAVA) EMISSÃO, DA TRUE 
SECURITIZADORA S.A., LASTREADOS EM CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DEVIDOS PELA RAIA 
DROGASIL S.A. 

 

DATAS DE PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DOS CRI 

 
CRI Primeira Série 

Nº de ordem 
Data de 

Pagamento  
(CRI) 

Juros Amortização Incorpora juros 
Taxa de 

Amortização 
("Tai")  

0            

1 16/10/23  Não   Não   Não  0,0000%  

2 16/11/23  Não   Não   Não  0,0000%  

3 15/12/23  Não   Não   Não  0,0000%  

4 15/01/24  Não   Não   Não  0,0000%  

5 15/02/24  Não   Não   Não  0,0000%  

6 15/03/24  Sim   Não   Não  0,0000%  

7 15/04/24  Não   Não   Não  0,0000%  

8 15/05/24  Não   Não   Não  0,0000%  

9 17/06/24  Não   Não   Não  0,0000%  

10 15/07/24  Não   Não   Não  0,0000%  

11 15/08/24  Não   Não   Não  0,0000%  

12 16/09/24  Sim   Não   Não  0,0000%  

13 15/10/24  Não   Não   Não  0,0000%  

14 18/11/24  Não   Não   Não  0,0000%  

15 16/12/24  Não   Não   Não  0,0000%  

16 15/01/25  Não   Não   Não  0,0000%  

17 17/02/25  Não   Não   Não  0,0000%  

18 17/03/25  Sim   Não   Não  0,0000%  

19 15/04/25  Não   Não   Não  0,0000%  

20 15/05/25  Não   Não   Não  0,0000%  

21 16/06/25  Não   Não   Não  0,0000%  

22 15/07/25  Não   Não   Não  0,0000%  

23 15/08/25  Não   Não   Não  0,0000%  

24 15/09/25  Sim   Sim   Não  100,0000%  

 
CRI Segunda Serie 

Nº de ordem 
Data de 

Pagamento  
(CRI) 

Juros Amortização Incorpora juros 
Taxa de 

Amortização 
("Tai")  

0            

1 16/10/23  Não   Não   Não  0,0000%  

2 16/11/23  Não   Não   Não  0,0000%  

3 15/12/23  Não   Não   Não  0,0000%  

4 15/01/24  Não   Não   Não  0,0000%  

5 15/02/24  Não   Não   Não  0,0000%  

6 15/03/24  Sim   Não   Não  0,0000%  
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7 15/04/24  Não   Não   Não  0,0000%  

8 15/05/24  Não   Não   Não  0,0000%  

9 17/06/24  Não   Não   Não  0,0000%  

10 15/07/24  Não   Não   Não  0,0000%  

11 15/08/24  Não   Não   Não  0,0000%  

12 16/09/24  Sim   Não   Não  0,0000%  

13 15/10/24  Não   Não   Não  0,0000%  

14 18/11/24  Não   Não   Não  0,0000%  

15 16/12/24  Não   Não   Não  0,0000%  

16 15/01/25  Não   Não   Não  0,0000%  

17 17/02/25  Não   Não   Não  0,0000%  

18 17/03/25  Sim   Não   Não  0,0000%  

19 15/04/25  Não   Não   Não  0,0000%  

20 15/05/25  Não   Não   Não  0,0000%  

21 16/06/25  Não   Não   Não  0,0000%  

22 15/07/25  Não   Não   Não  0,0000%  

23 15/08/25  Não   Não   Não  0,0000%  

24 15/09/25  Sim   Não   Não  0,0000%  

25 15/10/25  Não   Não   Não  0,0000%  

26 17/11/25  Não   Não   Não  0,0000%  

27 15/12/25  Não   Não   Não  0,0000%  

28 15/01/26  Não   Não   Não  0,0000%  

29 18/02/26  Não   Não   Não  0,0000%  

30 16/03/26  Sim   Não   Não  0,0000%  

31 15/04/26  Não   Não   Não  0,0000%  

32 15/05/26  Não   Não   Não  0,0000%  

33 15/06/26  Não   Não   Não  0,0000%  

34 15/07/26  Não   Não   Não  0,0000%  

35 17/08/26  Não   Não   Não  0,0000%  

36 15/09/26  Sim   Não   Não  0,0000%  

37 15/10/26  Não   Não   Não  0,0000%  

38 16/11/26  Não   Não   Não  0,0000%  

39 15/12/26  Não   Não   Não  0,0000%  

40 15/01/27  Não   Não   Não  0,0000%  

41 15/02/27  Não   Não   Não  0,0000%  

42 15/03/27  Sim   Não   Não  0,0000%  

43 15/04/27  Não   Não   Não  0,0000%  

44 17/05/27  Não   Não   Não  0,0000%  

45 15/06/27  Não   Não   Não  0,0000%  

46 15/07/27  Não   Não   Não  0,0000%  

47 16/08/27  Não   Não   Não  0,0000%  

48 15/09/27  Sim   Sim   Não  100,0000%  

 
CRI Terceira Serie 

Nº de ordem 
Data de 

Pagamento  
(CRI) 

Juros Amortização Incorpora juros 
Taxa de 

Amortização 
("Tai")  

0            

1 16/10/23  Não   Não   Não  0,0000%  

2 16/11/23  Não   Não   Não  0,0000%  
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7 15/04/24  Não   Não   Não  0,0000%  

8 15/05/24  Não   Não   Não  0,0000%  

9 17/06/24  Não   Não   Não  0,0000%  

10 15/07/24  Não   Não   Não  0,0000%  

11 15/08/24  Não   Não   Não  0,0000%  

12 16/09/24  Sim   Não   Não  0,0000%  

13 15/10/24  Não   Não   Não  0,0000%  

14 18/11/24  Não   Não   Não  0,0000%  

15 16/12/24  Não   Não   Não  0,0000%  

16 15/01/25  Não   Não   Não  0,0000%  

17 17/02/25  Não   Não   Não  0,0000%  

18 17/03/25  Sim   Não   Não  0,0000%  

19 15/04/25  Não   Não   Não  0,0000%  

20 15/05/25  Não   Não   Não  0,0000%  

21 16/06/25  Não   Não   Não  0,0000%  

22 15/07/25  Não   Não   Não  0,0000%  

23 15/08/25  Não   Não   Não  0,0000%  

24 15/09/25  Sim   Não   Não  0,0000%  

25 15/10/25  Não   Não   Não  0,0000%  

26 17/11/25  Não   Não   Não  0,0000%  

27 15/12/25  Não   Não   Não  0,0000%  

28 15/01/26  Não   Não   Não  0,0000%  

29 18/02/26  Não   Não   Não  0,0000%  

30 16/03/26  Sim   Não   Não  0,0000%  

31 15/04/26  Não   Não   Não  0,0000%  

32 15/05/26  Não   Não   Não  0,0000%  

33 15/06/26  Não   Não   Não  0,0000%  

34 15/07/26  Não   Não   Não  0,0000%  

35 17/08/26  Não   Não   Não  0,0000%  

36 15/09/26  Sim   Não   Não  0,0000%  

37 15/10/26  Não   Não   Não  0,0000%  

38 16/11/26  Não   Não   Não  0,0000%  

39 15/12/26  Não   Não   Não  0,0000%  

40 15/01/27  Não   Não   Não  0,0000%  

41 15/02/27  Não   Não   Não  0,0000%  

42 15/03/27  Sim   Não   Não  0,0000%  

43 15/04/27  Não   Não   Não  0,0000%  

44 17/05/27  Não   Não   Não  0,0000%  

45 15/06/27  Não   Não   Não  0,0000%  

46 15/07/27  Não   Não   Não  0,0000%  

47 16/08/27  Não   Não   Não  0,0000%  

48 15/09/27  Sim   Sim   Não  100,0000%  

 
CRI Terceira Serie 

Nº de ordem 
Data de 

Pagamento  
(CRI) 

Juros Amortização Incorpora juros 
Taxa de 

Amortização 
("Tai")  

0            

1 16/10/23  Não   Não   Não  0,0000%  

2 16/11/23  Não   Não   Não  0,0000%  
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3 15/12/23  Não   Não   Não  0,0000%  

4 15/01/24  Não   Não   Não  0,0000%  

5 15/02/24  Não   Não   Não  0,0000%  

6 15/03/24  Sim   Não   Não  0,0000%  

7 15/04/24  Não   Não   Não  0,0000%  

8 15/05/24  Não   Não   Não  0,0000%  

9 17/06/24  Não   Não   Não  0,0000%  

10 15/07/24  Não   Não   Não  0,0000%  

11 15/08/24  Não   Não   Não  0,0000%  

12 16/09/24  Sim   Não   Não  0,0000%  

13 15/10/24  Não   Não   Não  0,0000%  

14 18/11/24  Não   Não   Não  0,0000%  

15 16/12/24  Não   Não   Não  0,0000%  

16 15/01/25  Não   Não   Não  0,0000%  

17 17/02/25  Não   Não   Não  0,0000%  

18 17/03/25  Sim   Não   Não  0,0000%  

19 15/04/25  Não   Não   Não  0,0000%  

20 15/05/25  Não   Não   Não  0,0000%  

21 16/06/25  Não   Não   Não  0,0000%  

22 15/07/25  Não   Não   Não  0,0000%  

23 15/08/25  Não   Não   Não  0,0000%  

24 15/09/25  Sim   Não   Não  0,0000%  

25 15/10/25  Não   Não   Não  0,0000%  

26 17/11/25  Não   Não   Não  0,0000%  

27 15/12/25  Não   Não   Não  0,0000%  

28 15/01/26  Não   Não   Não  0,0000%  

29 18/02/26  Não   Não   Não  0,0000%  

30 16/03/26  Sim   Não   Não  0,0000%  

31 15/04/26  Não   Não   Não  0,0000%  

32 15/05/26  Não   Não   Não  0,0000%  

33 15/06/26  Não   Não   Não  0,0000%  

34 15/07/26  Não   Não   Não  0,0000%  

35 17/08/26  Não   Não   Não  0,0000%  

36 15/09/26  Sim   Não   Não  0,0000%  

37 15/10/26  Não   Não   Não  0,0000%  

38 16/11/26  Não   Não   Não  0,0000%  

39 15/12/26  Não   Não   Não  0,0000%  

40 15/01/27  Não   Não   Não  0,0000%  

41 15/02/27  Não   Não   Não  0,0000%  

42 15/03/27  Sim   Não   Não  0,0000%  

43 15/04/27  Não   Não   Não  0,0000%  

44 17/05/27  Não   Não   Não  0,0000%  

45 15/06/27  Não   Não   Não  0,0000%  

46 15/07/27  Não   Não   Não  0,0000%  

47 16/08/27  Não   Não   Não  0,0000%  

48 15/09/27  Sim   Não   Não  0,0000%  

49 15/10/27  Não   Não   Não  0,0000%  

50 16/11/27  Não   Não   Não  0,0000%  

51 15/12/27  Não   Não   Não  0,0000%  

52 17/01/28  Não   Não   Não  0,0000%  
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53 15/02/28  Não   Não   Não  0,0000%  

54 15/03/28  Sim   Não   Não  0,0000%  

55 17/04/28  Não   Não   Não  0,0000%  

56 15/05/28  Não   Não   Não  0,0000%  

57 16/06/28  Não   Não   Não  0,0000%  

58 17/07/28  Não   Não   Não  0,0000%  

59 15/08/28  Não   Não   Não  0,0000%  

60 15/09/28  Sim   Não   Não  0,0000%  

61 16/10/28  Não   Não   Não  0,0000%  

62 16/11/28  Não   Não   Não  0,0000%  

63 15/12/28  Não   Não   Não  0,0000%  

64 15/01/29  Não   Não   Não  0,0000%  

65 15/02/29  Não   Não   Não  0,0000%  

66 15/03/29  Sim   Não   Não  0,0000%  

67 16/04/29  Não   Não   Não  0,0000%  

68 15/05/29  Não   Não   Não  0,0000%  

69 15/06/29  Não   Não   Não  0,0000%  

70 16/07/29  Não   Não   Não  0,0000%  

71 15/08/29  Não   Não   Não  0,0000%  

72 17/09/29  Sim   Sim   Não  50,0000%  

73 15/10/29  Não   Não   Não  0,0000%  

74 16/11/29  Não   Não   Não  0,0000%  

75 17/12/29  Não   Não   Não  0,0000%  

76 15/01/30  Não   Não   Não  0,0000%  

77 15/02/30  Não   Não   Não  0,0000%  

78 15/03/30  Sim   Não   Não  0,0000%  

79 15/04/30  Não   Não   Não  0,0000%  

80 15/05/30  Não   Não   Não  0,0000%  

81 17/06/30  Não   Não   Não  0,0000%  

82 15/07/30  Não   Não   Não  0,0000%  

83 15/08/30  Não   Não   Não  0,0000%  

84 16/09/30  Sim   Sim   Não  100,0000%  
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53 15/02/28  Não   Não   Não  0,0000%  

54 15/03/28  Sim   Não   Não  0,0000%  

55 17/04/28  Não   Não   Não  0,0000%  

56 15/05/28  Não   Não   Não  0,0000%  

57 16/06/28  Não   Não   Não  0,0000%  

58 17/07/28  Não   Não   Não  0,0000%  

59 15/08/28  Não   Não   Não  0,0000%  

60 15/09/28  Sim   Não   Não  0,0000%  

61 16/10/28  Não   Não   Não  0,0000%  

62 16/11/28  Não   Não   Não  0,0000%  

63 15/12/28  Não   Não   Não  0,0000%  

64 15/01/29  Não   Não   Não  0,0000%  

65 15/02/29  Não   Não   Não  0,0000%  

66 15/03/29  Sim   Não   Não  0,0000%  

67 16/04/29  Não   Não   Não  0,0000%  

68 15/05/29  Não   Não   Não  0,0000%  

69 15/06/29  Não   Não   Não  0,0000%  

70 16/07/29  Não   Não   Não  0,0000%  

71 15/08/29  Não   Não   Não  0,0000%  

72 17/09/29  Sim   Sim   Não  50,0000%  

73 15/10/29  Não   Não   Não  0,0000%  

74 16/11/29  Não   Não   Não  0,0000%  

75 17/12/29  Não   Não   Não  0,0000%  

76 15/01/30  Não   Não   Não  0,0000%  

77 15/02/30  Não   Não   Não  0,0000%  

78 15/03/30  Sim   Não   Não  0,0000%  

79 15/04/30  Não   Não   Não  0,0000%  

80 15/05/30  Não   Não   Não  0,0000%  

81 17/06/30  Não   Não   Não  0,0000%  

82 15/07/30  Não   Não   Não  0,0000%  

83 15/08/30  Não   Não   Não  0,0000%  

84 16/09/30  Sim   Sim   Não  100,0000%  
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ANEXO VI AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS, DAS 1ª (PRIMEIRA), 2ª (SEGUNDA) E 3ª 
(TERCEIRA) SÉRIES DA 208ª (DUCENTÉSIMA OITAVA) EMISSÃO, DA TRUE 
SECURITIZADORA S.A., LASTREADOS EM CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DEVIDOS PELA RAIA 
DROGASIL S.A. 

 

DECLARAÇÃO DA SECURITIZADORA 

TRUE SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações, com registro de companhia securitizadora 
perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o nº 663, na categoria S1, com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Santo Amaro, nº 48, 2º Andar, Conjunto 21 
e 22, Vila Nova Conceição, CEP 04.506-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 12.130.744/0001-00 e na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo sob o Número de Identificação do Registro de Empresas nº 35.300.444.957 (“Emissora”), 
no âmbito da distribuição pública dos certificados de recebíveis imobiliários da 208ª (ducentésima 
oitava) emissão, em três séries, da Emissora (“CRI”, “Emissão” e “Oferta”, respectivamente), a ser 
realizada pela Emissora tendo por coordenador líder o BANCO ITAÚ BBA S.A., instituição financeira 
integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, constituída sob a forma de sociedade 
por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, n° 3.500, 1º, 2º, 3º (Parte), 4º e 5º Andares, Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ sob 
nº 17.298.092/0001-30, DECLARA, nos termos do artigo 24 da Resolução da CVM nº 160, de 13 de 
julho de 2022, conforme em vigor (“Resolução CVM 160”), para os fins do processo de registro da 
Oferta e para as informações fornecidas ao mercado durante todo o processo de distribuição dos 
CRI, que: 

(i) nos termos da Lei 14.430, de 3 de agosto de 2022, conforme em vigor, e da Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários nº 60 de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor, será 
instituído regime fiduciário sobre (a) os créditos imobiliários utilizados como lastro para a 
emissão dos CRI (“Créditos Imobiliários”); (b) a conta corrente nº 88194-2, agência nº 
0350, no Itaú Unibanco S.A. (341), de titularidade da Emissora (“Conta do Patrimônio 
Separado”) e todo os valores que venham a ser depositados na Conta do Patrimônio 
Separado; e (c) as respectivas garantias, bens e/ou direitos decorrentes dos itens (a) e (b) 
acima, conforme aplicável, que integram o Patrimônio Separado da presente emissão dos 
CRI;  

(ii) verificou a legalidade e ausência de vícios da Emissão, além de ter agido com diligência para 
assegurar a suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualidade das informações 
prestadas no prospecto preliminar da Oferta (“Prospecto Preliminar”) e que venham a ser 
prestadas no prospecto definitivo da Oferta (“Prospecto Definitivo”) e no “Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários dos Certificados de Recebíveis Imobiliários, das 1ª 
(Primeira), 2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 208ª (Ducentésima Oitava) Emissão, da 
True Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos Imobiliários Devidos pela Raia Drogasil 
S.A.”, que regula os CRI e a Emissão (“Termo de Securitização”); 
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(iii) o Prospecto Preliminar contém, e o Termo de Securitização e o Prospecto Definitivo conterão 
as informações relevantes necessárias ao conhecimento pelos investidores dos CRI, da 
Emissora, da RAIA DROGASIL S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta 
perante a CVM, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Corifeu 
de Azevedo Marques, nº 3.097, Vila Butantã, CEP 05.339-900, inscrita no CNPJ sob o nº 
61.585.865/0001-51 e inscrita perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o 
Número de Identificação do Registro de Empresas 35.300.035.844, na qualidade de 
devedora dos Créditos Imobiliários lastro dos CRI, de suas atividades, situação econômico-
financeira, os riscos inerentes às suas atividades e quaisquer outras informações relevantes, 
sendo tais informações suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais para permitir 
aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; 

(iv) o Prospecto Preliminar foi e o Prospecto Definitivo será elaborado de acordo com as normas 
pertinentes, incluindo, mas não se limitando, a Resolução CVM 60 e a Resolução CVM 160;  

(v) as informações prestadas e a serem prestadas, bem como aquelas fornecidas ao mercado 
durante a Oferta, respectivamente, são e serão suficientes, verdadeiras, precisas, 
consistentes e atuais para permitir aos investidores uma tomada de decisão fundamentada 
a respeito da Oferta; e 

(vi) é responsável pela suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualidade das 
informações prestadas por ocasião do registro e fornecidas ao mercado durante a Oferta. 

São Paulo, 16 de agosto de 2023. 

 

TRUE SECURITIZADORA S.A. 

 

 

__________________________________ __________________________________ 

Nome: Nome:  

Cargo: Cargo:  
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(iii) o Prospecto Preliminar contém, e o Termo de Securitização e o Prospecto Definitivo conterão 
as informações relevantes necessárias ao conhecimento pelos investidores dos CRI, da 
Emissora, da RAIA DROGASIL S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta 
perante a CVM, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Corifeu 
de Azevedo Marques, nº 3.097, Vila Butantã, CEP 05.339-900, inscrita no CNPJ sob o nº 
61.585.865/0001-51 e inscrita perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o 
Número de Identificação do Registro de Empresas 35.300.035.844, na qualidade de 
devedora dos Créditos Imobiliários lastro dos CRI, de suas atividades, situação econômico-
financeira, os riscos inerentes às suas atividades e quaisquer outras informações relevantes, 
sendo tais informações suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais para permitir 
aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; 

(iv) o Prospecto Preliminar foi e o Prospecto Definitivo será elaborado de acordo com as normas 
pertinentes, incluindo, mas não se limitando, a Resolução CVM 60 e a Resolução CVM 160;  

(v) as informações prestadas e a serem prestadas, bem como aquelas fornecidas ao mercado 
durante a Oferta, respectivamente, são e serão suficientes, verdadeiras, precisas, 
consistentes e atuais para permitir aos investidores uma tomada de decisão fundamentada 
a respeito da Oferta; e 

(vi) é responsável pela suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualidade das 
informações prestadas por ocasião do registro e fornecidas ao mercado durante a Oferta. 

São Paulo, 16 de agosto de 2023. 

 

TRUE SECURITIZADORA S.A. 

 

 

__________________________________ __________________________________ 

Nome: Nome:  

Cargo: Cargo:  
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ANEXO VII AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS, DAS 1ª (PRIMEIRA), 2ª (SEGUNDA) E 3ª 
(TERCEIRA) SÉRIES DA 208ª (DUCENTÉSIMA OITAVA) EMISSÃO, DA TRUE 
SECURITIZADORA S.A., LASTREADOS EM CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DEVIDOS PELA RAIA 
DROGASIL S.A. 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE CONFLITO DE INTERESSES 

 

O Agente Fiduciário a seguir identificado: 

Razão Social: PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS 
Endereço: Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da 
Tijuca, CEP 22.640-102 
Cidade / Estado: Rio de Janeiro / RJ 
CNPJ nº: 17.343.682/0001-38 
Representado neste ato por sua diretora estatutária: Marcelle Motta Santoro 
Número do Documento de Identidade: OAB/RJ nº 185.511 
CPF nº: 109.809.047-06 

da oferta pública do seguinte valor mobiliário: 
Valor Mobiliário Objeto da Oferta: Certificados de Recebíveis Imobiliários 
Número da Emissão: 208ª (ducentésima oitava) emissão 
Número da Série: 1ª (primeira), 2ª (segunda) e 3ª (terceira) séries 
Emissor: TRUE SECURITIZADORA S.A. 
Quantidade: 700.000 (setecentos mil) 
Espécie: quirografária 
Classe: N/A 
Forma: nominativa e escritura 

Declara, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 17, de 9 de fevereiro de 
2021, conforme em vigor, a não existência de situação de conflito de interesses que o impeça de 
exercer a função de agente fiduciário para a emissão acima indicada, e se compromete a comunicar, 
formal e imediatamente, à B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3, a ocorrência de qualquer fato 
superveniente que venha a alterar referida situação. 

São Paulo, 16 de agosto de 2023. 

___________________________________________________ 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
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ANEXO VIII AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS, DAS 1ª 
(PRIMEIRA), 2ª (SEGUNDA) E 3ª (TERCEIRA) SÉRIES DA 208ª (DUCENTÉSIMA OITAVA) EMISSÃO, DA TRUE SECURITIZADORA S.A., 
LASTREADOS EM CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DEVIDOS PELA RAIA DROGASIL S.A. 

 

Destinação dos Recursos 
 

Tabela 1: Identificação dos Empreendimentos Destinação 

Empreendimento 
Destinação Endereço Matrícula SRI – Cartório de Registro de 

Imóveis 

Empreendimento Destinação objeto 
de destinação de recursos de outra 

emissão de certificados de 
recebíveis imobiliários? 

Situação do Registro Possui habite-se? Está sob o regime de 
incorporação? 

CP0043 CD SP 
GUARULHOS 

Rua Landri Sales, °N 1070, Galpão 
3, Modulo B  - cep 07250-130 

BairroFazenda Piratininga, 
Guarulhos 

72.761 1º Registro de Imóveis de Guarulhos 
- SP Não N/A Sim Não 

CP0021 CD SP 
EMBU 

Rua Pataxós, Nº 1.412, Lote 6  - cep 
06833-073 Bairro Jardim Magali, 

Embu Das Artes 

65.555 / 72.044 / 72.045 / 
72.046 / 72.047 / 72.050 / 
72.051 / 72.052 / 72.055 / 
88.025 / 88.269 /88.270 

Cartório do Oficial de Registro de 
Imóveis de Itapecerica da Serra/SP Não N/A Sim Não 

CP0046 CD RJ 
DUQUE DE CAXIAS 

Avenida Litoranea, 2632  - cep 
25056-075 Bairro Jardim Gramacho, 

Duque De Caxias 
20.610 3º Ofício de Registro de Imóveis de 

Duque de Caxias - RJ Não N/A Sim Não 

CP0707 CD SP 
RIB.PRETO 

Via Anhanguera, Nº 317,5 – B1  - 
cep 14097-140 Bairro Recreio 
Anhanguera, Ribeirão Preto 

126.440 2º Registro de Imóveis de Ribeirão 
Preto - SP Não N/A Sim Não 

CP0022 CD PR SJ 
DOS PINHAIS 

Alameda Bom Pastor, Nº 4.000, 
Módulo 2, 3 E 4  - cep 83015-140 

Bairro Campina, São José Dos 
Pinhais 

69.527 
1ª Circunscrição do Registro de 

Imóveis de São José dos Pinhais - 
PR 

Não N/A Sim Não 

CP0027 CD BA 
SALVADOR 

Estrada Campinas Piraja, N° 1068  - 
cep 41280-117 Bairro Marechal, 

Salvador 
23.700 Ofício de Registro de Imóveis 

Salvador - BA Não N/A Sim Não 

CP0708 CD MATO 
GROSSO 

Rodovia Dos Imigrantes S/N  - cep 
78098-325 Bairro Distrito Industrial, 

Cuiaba 
66.899 e 102.585 2º Circunscrição Imobiliária de 

Cuiabá - MT Não N/A Sim Não 

CP0709 CD PARÁ Rodovia Br 010 294  - cep 68795-
000 Bairro Benevides, Benevides 2151-2H Cartório de Registro de Imóveis 

Ùnico Ofício de Benevides Não N/A Sim Não 

CP0705 CD MG 
CONTAGEM 

Av. Apio Cardoso, 577, Galpão 2 
Arm 1,2,3,4  - cep 32371-615 Bairro 

Cincão, Contagem 
107.495 Cartório de Registro de Imóveis de 

Contagem - MG Não N/A Sim Não 

CP0039 CD CE 
FORTALEZA 

Rodovia Anel Viario, 4902   - cep 
61935-180 Bairro Boa Esperança, 

Maracanau 
7.395 2º Ofício de Registro de Imóveis da 

2ª Zona de Maracanaú - CE Não N/A Sim Não 

CP0026 CD PE 
RECIFE 

Riachão, Nº 849  - cep 54355-057 
Bairro Muribeca, Jaboatão Dos 

Guararapes 
30.725 1º Serviço Notarial de Jaboatão dos 

Guararapes - PE Não N/A Sim Não 

CP0052 CD - 
PORTO ALEGRE 

Rodovia Rs - 118, N° 12701  Galpão 
G 4 Módulos 1 E 2  - cep 94100-420 

Bairro Bairro Neopolis - Gravataí, 
95.965 Cartório de Registro de Imóveis de 

Gravataí - RS Não N/A Sim Não 

DocuSign Envelope ID: CC74C0C4-F347-47D4-8B54-92F2BC7E5CB4



 

ANEXO VIII AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS, DAS 1ª 
(PRIMEIRA), 2ª (SEGUNDA) E 3ª (TERCEIRA) SÉRIES DA 208ª (DUCENTÉSIMA OITAVA) EMISSÃO, DA TRUE SECURITIZADORA S.A., 
LASTREADOS EM CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DEVIDOS PELA RAIA DROGASIL S.A. 

 

Destinação dos Recursos 
 

Tabela 1: Identificação dos Empreendimentos Destinação 

Empreendimento 
Destinação Endereço Matrícula SRI – Cartório de Registro de 

Imóveis 

Empreendimento Destinação objeto 
de destinação de recursos de outra 

emissão de certificados de 
recebíveis imobiliários? 

Situação do Registro Possui habite-se? Está sob o regime de 
incorporação? 

CP0043 CD SP 
GUARULHOS 

Rua Landri Sales, °N 1070, Galpão 
3, Modulo B  - cep 07250-130 

BairroFazenda Piratininga, 
Guarulhos 

72.761 1º Registro de Imóveis de Guarulhos 
- SP Não N/A Sim Não 

CP0021 CD SP 
EMBU 

Rua Pataxós, Nº 1.412, Lote 6  - cep 
06833-073 Bairro Jardim Magali, 

Embu Das Artes 

65.555 / 72.044 / 72.045 / 
72.046 / 72.047 / 72.050 / 
72.051 / 72.052 / 72.055 / 
88.025 / 88.269 /88.270 

Cartório do Oficial de Registro de 
Imóveis de Itapecerica da Serra/SP Não N/A Sim Não 

CP0046 CD RJ 
DUQUE DE CAXIAS 

Avenida Litoranea, 2632  - cep 
25056-075 Bairro Jardim Gramacho, 

Duque De Caxias 
20.610 3º Ofício de Registro de Imóveis de 

Duque de Caxias - RJ Não N/A Sim Não 

CP0707 CD SP 
RIB.PRETO 

Via Anhanguera, Nº 317,5 – B1  - 
cep 14097-140 Bairro Recreio 
Anhanguera, Ribeirão Preto 

126.440 2º Registro de Imóveis de Ribeirão 
Preto - SP Não N/A Sim Não 

CP0022 CD PR SJ 
DOS PINHAIS 

Alameda Bom Pastor, Nº 4.000, 
Módulo 2, 3 E 4  - cep 83015-140 

Bairro Campina, São José Dos 
Pinhais 

69.527 
1ª Circunscrição do Registro de 

Imóveis de São José dos Pinhais - 
PR 

Não N/A Sim Não 

CP0027 CD BA 
SALVADOR 

Estrada Campinas Piraja, N° 1068  - 
cep 41280-117 Bairro Marechal, 

Salvador 
23.700 Ofício de Registro de Imóveis 

Salvador - BA Não N/A Sim Não 

CP0708 CD MATO 
GROSSO 

Rodovia Dos Imigrantes S/N  - cep 
78098-325 Bairro Distrito Industrial, 

Cuiaba 
66.899 e 102.585 2º Circunscrição Imobiliária de 

Cuiabá - MT Não N/A Sim Não 

CP0709 CD PARÁ Rodovia Br 010 294  - cep 68795-
000 Bairro Benevides, Benevides 2151-2H Cartório de Registro de Imóveis 

Ùnico Ofício de Benevides Não N/A Sim Não 

CP0705 CD MG 
CONTAGEM 

Av. Apio Cardoso, 577, Galpão 2 
Arm 1,2,3,4  - cep 32371-615 Bairro 

Cincão, Contagem 
107.495 Cartório de Registro de Imóveis de 

Contagem - MG Não N/A Sim Não 

CP0039 CD CE 
FORTALEZA 

Rodovia Anel Viario, 4902   - cep 
61935-180 Bairro Boa Esperança, 

Maracanau 
7.395 2º Ofício de Registro de Imóveis da 

2ª Zona de Maracanaú - CE Não N/A Sim Não 

CP0026 CD PE 
RECIFE 

Riachão, Nº 849  - cep 54355-057 
Bairro Muribeca, Jaboatão Dos 

Guararapes 
30.725 1º Serviço Notarial de Jaboatão dos 

Guararapes - PE Não N/A Sim Não 

CP0052 CD - 
PORTO ALEGRE 

Rodovia Rs - 118, N° 12701  Galpão 
G 4 Módulos 1 E 2  - cep 94100-420 

Bairro Bairro Neopolis - Gravataí, 
95.965 Cartório de Registro de Imóveis de 

Gravataí - RS Não N/A Sim Não 
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Gravataí 

CP0706 CD GO 
AP.GOIANIA 

Av. Elmar A. Cabral, S/N, Lote 01 Ao 
06  - cep 74993-535 Bairro Parque 
Industrial, Aparecida De Goiânia 

6.717 CRECI 8º Região Não N/A Sim Não 

LJ0129 RJ BARRA 
TIJUCA G 

Avenida Das Américas, 4666  - cep 
22640-102 Bairro B Tijuca, Rio De 

Janeiro 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

DS1461 RC BOA 
VIAGEM 15 

Avenida Conselheiro Aguiar Nº 1365  
- cep 51011-031 Bairro B Viagem, 

Recife 
16.862 1º Ofício de registro de Imóveis de 

Recife - PE Não N/A Sim Não 

DS1100 BL 
BATISTA CAMPOS 

1 

Avenida Conselheiro Furtado, 1267  
- cep 66035-350 Bairro B Campos, 

Belem 

84 / 110 / 165 / 237 / 309-A / 
374 

2º Ofício Belém do Pará - Registro 
Geral Não N/A Sim Não 

LJ0144 SP CH ST 
ANTONIO A 

Avenida Roque Petroni Júnior, 1089  
- cep 04707-000 Bairro Jd Acácias, 

Sao Paulo 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

DS0203 POCOS DE 
CALDAS 1 

R. Assis Figueiredo, 1131  - cep 
37701-000 Bairro Centro, Pocos De 

Caldas 
22.786 Registro de Imóveis da Comarca de 

Poços de Caldas Não N/A Sim Não 

LJ0206 RJ LEBLON 
C 

Av. Afranio De Melo Franco, 290  - 
cep 22430-060 Bairro Leblon, Rio De 

Janeiro 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

LJ0769 SP JD 
AEROPORTO A 

Avenida Washington Luís, S/N, 1  - 
cep 04626-911 Bairro Vl Congonhas, 

Sao Paulo 

Loja no Aeroporto de 
Congonhas Loja no Aeroporto de Congonhas Não N/A Sim Não 

LJ0431 SP 
PERDIZES C 

Rua Caiubi, 1240  - cep 05010-000 
Bairro Perdizes, Sao Paulo 28.481 2º Oficial de Registro de Imóveis da 

Capital Não N/A Sim Não 

DS1124 BL 
NAZARE 1 

Avenida Governador José Malcher, 
1764  - cep 66060-230 Bairro 

Nazaré, Belem 
286 e 29157 Registro de Imóveis 2º Ofício - 

Belém do Pará Não N/A Sim Não 

DS1194 BL 
BATISTA CAMPOS 

3 

Rua Dos Mundurucus, 1619  - cep 
66033-716 Bairro B Campos, Belem 

3.400 / 5.959 / 45.409 / 
45.572 

Registro de Imóveis 1º Ofício da 
Comarca de Belém do Pará Não N/A Sim Não 

DS1193 BL 
UMARIZAL 4 

Avenida Visconde De Souza Franco, 
863  - cep 66055-005 Bairro Reduto, 

Belem 
154 2º Ofício Belém do Pará - Registro 

Geral Não N/A Sim Não 

LJ1032 RJ CAMPO 
GRANDE C 

Rua Doutor Caetano De Faria 
Castro, 46  - cep 3052-010 Bairro 

Cpo Grande, Rio De Janeiro 
23.263 12º Ofício de Registro de Imóveis 

Comarca do Rio de Janeiro Não N/A Sim Não 

DS0522 SP CERQ 
CESAR 2 

Alameda Lorena, 1488  - cep 01424-
004 Bairro Jd Paulista, Sao Paulo 92.805 13º Oficio de Registro de Imóveis da 

Comarca de São Paulo Não N/A Sim Não 

LJ0779 RJ LEBLON 
E 

Avenida Ataulfo De Paiva, 80  - cep 
22440-033 Bairro Leblon, Rio De 

Janeiro 
31.646 2º Ofício de Registro de Imóveis 

Comarca do Rio de Janeiro Não N/A Sim Não 

DS1160 FT 
ALDEOTA 5 

Avenida Santos Dumont, 3030  - cep 
60150-162 Bairro Aldeota, Fortaleza 7.810 Cartório de Registro de Imóveis da 

4ª Zona Comarca de Fortaleza - CE Não N/A Sim Não 

DS1240 SP 
BROOKLIN NOVO 3 

Rua Nova York, 528  - cep 04560-
001 Bairro Brooklin Paulista, Sao 

Paulo 
264.056 / 34.753 / 72.555 15º e 11º Oficial de Registro de 

Imóveis de São Paulo Não N/A Sim Não 

DS2009 
ALPHAVILLE 3 

Avenida Yojiro Takaoka, Nº 4774  - 
cep 06541-038 Bairro Alphaville, 

Santana De Parnaiba 
81.074 Cartório de Registro de Imóveis de 

Barueri - SP Não N/A Sim Não 

DS0055 SP FARIA 
LIMA 1 

Av.Reboucas, 3970  - cep 05402-
600 Bairro Pinheiros, Sao Paulo Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

LJ0885 SP MOOCA 
D 

Avenida Paes De Barros, 174  - cep 
03114-000 Bairro Mooca, Sao Paulo 3.715 / 4.576 7º Ofício de Registro de Imóveis de 

São Paulo - SP Não N/A Sim Não 

DS0581 SP - VILA 
OLIMPIA 

Rua Funchal, 499  - cep 04551-060 
Bairro Vl Olímpia, Sao Paulo 186.071 / 186.072 4º Ofício de Registro de Imóveis de 

São Paulo - SP Não N/A Sim Não 
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DS0019 SP 
HIGIENOPOLIS 1 

Avenida Angélica, 1397  - cep 
01227-100 Bairro Higienópolis, Sao 

Paulo 
34.188 5º Oficial de Registro de Imóveis de 

São Paulo - SP Não N/A Sim Não 

LJ0025 SP ALTO 
PINHEIROS A 

Praça Pan-Americana, 57  - cep 
05461-000 Bairro At Pinheiros, Sao 

Paulo 
16.149 10º Cartório de Registro de Imóveis 

de São Paulo - SP Não N/A Sim Não 

DS1341 SP 
PAULISTA 4 

Rua Treze De Maio 1947, 1947  - 
cep 01327-900 Bairro B Vista, Sao 

Paulo 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

DS0568 SP MOEMA 
4 

Avenida Jurema, 262  - cep 04090-
012 Bairro Indianópolis, Sao Paulo 19.343 14º Cartório de Registro de Imóveis 

de São Paulo - SP Não N/A Sim Não 

LJ0432 RJ 
IPANEMA C 

Rua Visconde De Pirajá, 592  - cep 
22410-002 Bairro Ipanema, Rio De 

Janeiro 
84.055 / 28.759 5º Oficial de Registro de Imóveis do 

Rio de Janeiro - RJ Não N/A Sim Não 

LJ1178 PASSO 
FUNDO C 

Rua Morom, 1365  - cep 99010-031 
Bairro Centro, Passo Fundo 44.717 Ofício do Registro de Imóveis de 

Passo Fundo - RS Não N/A Sim Não 

LJ1057 SP FARIA 
LIMA B 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2232  
- cep 01489-900 Bairro Jd 

Paulistano, Sao Paulo 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

DS0183 SP FARIA 
LIMA 3 

Av. Rebouças, 3970  - cep 05402-
600 Bairro Pinheiros, Sao Paulo Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

LJ0044 SP MOEMA 
A 

Av. Moema, 370  - cep 04077-021 
Bairro Moema, Sao Paulo 115.806 / 223.711 / 223.712 14º Cartório de Registro de Imóveis 

de São Paulo - SP Não N/A Sim Não 
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DS0019 SP 
HIGIENOPOLIS 1 

Avenida Angélica, 1397  - cep 
01227-100 Bairro Higienópolis, Sao 

Paulo 
34.188 5º Oficial de Registro de Imóveis de 

São Paulo - SP Não N/A Sim Não 

LJ0025 SP ALTO 
PINHEIROS A 

Praça Pan-Americana, 57  - cep 
05461-000 Bairro At Pinheiros, Sao 

Paulo 
16.149 10º Cartório de Registro de Imóveis 

de São Paulo - SP Não N/A Sim Não 

DS1341 SP 
PAULISTA 4 

Rua Treze De Maio 1947, 1947  - 
cep 01327-900 Bairro B Vista, Sao 

Paulo 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

DS0568 SP MOEMA 
4 

Avenida Jurema, 262  - cep 04090-
012 Bairro Indianópolis, Sao Paulo 19.343 14º Cartório de Registro de Imóveis 

de São Paulo - SP Não N/A Sim Não 

LJ0432 RJ 
IPANEMA C 

Rua Visconde De Pirajá, 592  - cep 
22410-002 Bairro Ipanema, Rio De 

Janeiro 
84.055 / 28.759 5º Oficial de Registro de Imóveis do 

Rio de Janeiro - RJ Não N/A Sim Não 

LJ1178 PASSO 
FUNDO C 

Rua Morom, 1365  - cep 99010-031 
Bairro Centro, Passo Fundo 44.717 Ofício do Registro de Imóveis de 

Passo Fundo - RS Não N/A Sim Não 

LJ1057 SP FARIA 
LIMA B 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2232  
- cep 01489-900 Bairro Jd 

Paulistano, Sao Paulo 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

DS0183 SP FARIA 
LIMA 3 

Av. Rebouças, 3970  - cep 05402-
600 Bairro Pinheiros, Sao Paulo Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

LJ0044 SP MOEMA 
A 

Av. Moema, 370  - cep 04077-021 
Bairro Moema, Sao Paulo 115.806 / 223.711 / 223.712 14º Cartório de Registro de Imóveis 

de São Paulo - SP Não N/A Sim Não 
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Tabela 2: Identificação dos Empreendimentos Reembolso 

Empreendimento 
Reembolso Endereço Matrícula SRI – Cartório de Registro de 

Imóveis 

Empreendimento Reembolso 
objeto de destinação de recursos 
de outra emissão de certificados 

de recebíveis imobiliários? 
Situação do Registro Possui habite-se? Está sob o regime de 

incorporação? 

CP0043 CD SP 
GUARULHOS 

Rua Landri Sales, °N 1070, Galpão 
3, Modulo B  - cep 07250-130 

BairroFazenda Piratininga, 
Guarulhos 

72.761 1º Registro de Imóveis de Guarulhos 
- SP Não N/A Sim Não 

CP0021 CD SP 
EMBU 

Rua Pataxós, Nº 1.412, Lote 6  - cep 
06833-073 Bairro Jardim Magali, 

Embu Das Artes 

65.555 / 72.044 / 72.045 / 
72.046 / 72.047 / 72.050 / 
72.051 / 72.052 / 72.055 / 
88.025 / 88.269 /88.270 

Cartório do Oficial de Registro de 
Imóveis de Itapecerica da Serra/SP Não N/A Sim Não 

CP0046 CD RJ 
DUQUE DE CAXIAS 

Avenida Litoranea, 2632  - cep 
25056-075 Bairro Jardim Gramacho, 

Duque De Caxias 
20.610 3º Ofício de Registro de Imóveis de 

Duque de Caxias - RJ Não N/A Sim Não 

CP0707 CD SP 
RIB.PRETO 

Via Anhanguera, Nº 317,5 – B1  - 
cep 14097-140 Bairro Recreio 
Anhanguera, Ribeirão Preto 

126.440 2º Registro de Imóveis de Ribeirão 
Preto - SP Não N/A Sim Não 

CP0022 CD PR SJ 
DOS PINHAIS 

Alameda Bom Pastor, Nº 4.000, 
Módulo 2, 3 E 4  - cep 83015-140 

Bairro Campina, São José Dos 
Pinhais 

69.527 
1ª Circunscrição do Registro de 

Imóveis de São José dos Pinhais - 
PR 

Não N/A Sim Não 

CP0027 CD BA 
SALVADOR 

Estrada Campinas Piraja, N° 1068  - 
cep 41280-117 Bairro Marechal, 

Salvador 
23.700 Ofício de Registro de Imóveis 

Salvador - BA Não N/A Sim Não 

CP0708 CD MATO 
GROSSO 

Rodovia Dos Imigrantes S/N  - cep 
78098-325 Bairro Distrito Industrial, 

Cuiaba 
66.899 e 102.585 2º Circunscrição Imobiliária de 

Cuiabá - MT Não N/A Sim Não 

CP0709 CD PARÁ Rodovia Br 010 294  - cep 68795-
000 Bairro Benevides, Benevides 2151-2H Cartório de Registro de Imóveis 

Ùnico Ofício de Benevides Não N/A Sim Não 

CP0705 CD MG 
CONTAGEM 

Av. Apio Cardoso, 577, Galpão 2 
Arm 1,2,3,4  - cep 32371-615 Bairro 

Cincão, Contagem 
107.495 Cartório de Registro de Imóveis de 

Contagem - MG Não N/A Sim Não 

CP0039 CD CE 
FORTALEZA 

Rodovia Anel Viario, 4902   - cep 
61935-180 Bairro Boa Esperança, 

Maracanau 
7.395 2º Ofício de Registro de Imóveis da 

2ª Zona de Maracanaú - CE Não N/A Sim Não 

CP0026 CD PE 
RECIFE 

Riachão, Nº 849  - cep 54355-057 
Bairro Muribeca, Jaboatão Dos 

Guararapes 
30.725 1º Serviço Notarial de Jaboatão dos 

Guararapes - PE Não N/A Sim Não 

CP0052 CD - 
PORTO ALEGRE 

Rodovia Rs - 118, N° 12701  Galpão 
G 4 Módulos 1 E 2  - cep 94100-420 

Bairro Bairro Neopolis - Gravataí, 
Gravataí 

95.965 Cartório de Registro de Imóveis de 
Gravataí - RS Não N/A Sim Não 

CP0706 CD GO 
AP.GOIANIA 

Av. Elmar A. Cabral, S/N, Lote 01 Ao 
06  - cep 74993-535 Bairro Parque 
Industrial, Aparecida De Goiânia 

6.717 CRECI 8º Região Não N/A Sim Não 

LJ0129 RJ BARRA 
TIJUCA G 

Avenida Das Américas, 4666  - cep 
22640-102 Bairro B Tijuca, Rio De 

Janeiro 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

DS1461 RC BOA 
VIAGEM 15 

Avenida Conselheiro Aguiar Nº 1365  
- cep 51011-031 Bairro B Viagem, 

Recife 
16.862 1º Ofício de registro de Imóveis de 

Recife - PE Não N/A Sim Não 
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DS1100 BL 
BATISTA CAMPOS 

1 

Avenida Conselheiro Furtado, 1267  
- cep 66035-350 Bairro B Campos, 

Belem 

84 / 110 / 165 / 237 / 309-A / 
374 

2º Ofício Belém do Pará - Registro 
Geral Não N/A Sim Não 

LJ0144 SP CH ST 
ANTONIO A 

Avenida Roque Petroni Júnior, 1089  
- cep 04707-000 Bairro Jd Acácias, 

Sao Paulo 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

DS0203 POCOS DE 
CALDAS 1 

R. Assis Figueiredo, 1131  - cep 
37701-000 Bairro Centro, Pocos De 

Caldas 
22.786 Registro de Imóveis da Comarca de 

Poços de Caldas Não N/A Sim Não 

LJ0206 RJ LEBLON 
C 

Av. Afranio De Melo Franco, 290  - 
cep 22430-060 Bairro Leblon, Rio De 

Janeiro 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

LJ0769 SP JD 
AEROPORTO A 

Avenida Washington Luís, S/N, 1  - 
cep 04626-911 Bairro Vl Congonhas, 

Sao Paulo 

Loja no Aeroporto de 
Congonhas Loja no Aeroporto de Congonhas Não N/A Sim Não 

LJ0431 SP 
PERDIZES C 

Rua Caiubi, 1240  - cep 05010-000 
Bairro Perdizes, Sao Paulo 28.481 2º Oficial de Registro de Imóveis da 

Capital Não N/A Sim Não 

DS1124 BL 
NAZARE 1 

Avenida Governador José Malcher, 
1764  - cep 66060-230 Bairro 

Nazaré, Belem 
286 e 29157 Registro de Imóveis 2º Ofício - 

Belém do Pará Não N/A Sim Não 

DS1194 BL 
BATISTA CAMPOS 

3 

Rua Dos Mundurucus, 1619  - cep 
66033-716 Bairro B Campos, Belem 

3.400 / 5.959 / 45.409 / 
45.572 

Registro de Imóveis 1º Ofício da 
Comarca de Belém do Pará Não N/A Sim Não 

DS1193 BL 
UMARIZAL 4 

Avenida Visconde De Souza Franco, 
863  - cep 66055-005 Bairro Reduto, 

Belem 
154 2º Ofício Belém do Pará - Registro 

Geral Não N/A Sim Não 

LJ1032 RJ CAMPO 
GRANDE C 

Rua Doutor Caetano De Faria 
Castro, 46  - cep 3052-010 Bairro 

Cpo Grande, Rio De Janeiro 
23.263 12º Ofício de Registro de Imóveis 

Comarca do Rio de Janeiro Não N/A Sim Não 

DS0522 SP CERQ 
CESAR 2 

Alameda Lorena, 1488  - cep 01424-
004 Bairro Jd Paulista, Sao Paulo 92.805 13º Oficio de Registro de Imóveis da 

Comarca de São Paulo Não N/A Sim Não 

LJ0779 RJ LEBLON 
E 

Avenida Ataulfo De Paiva, 80  - cep 
22440-033 Bairro Leblon, Rio De 

Janeiro 
31.646 2º Ofício de Registro de Imóveis 

Comarca do Rio de Janeiro Não N/A Sim Não 

DS1160 FT 
ALDEOTA 5 

Avenida Santos Dumont, 3030  - cep 
60150-162 Bairro Aldeota, Fortaleza 7.810 Cartório de Registro de Imóveis da 

4ª Zona Comarca de Fortaleza - CE Não N/A Sim Não 

DS1240 SP 
BROOKLIN NOVO 3 

Rua Nova York, 528  - cep 04560-
001 Bairro Brooklin Paulista, Sao 

Paulo 
264.056 / 34.753 / 72.555 15º e 11º Oficial de Registro de 

Imóveis de São Paulo Não N/A Sim Não 

DS2009 
ALPHAVILLE 3 

Avenida Yojiro Takaoka, Nº 4774  - 
cep 06541-038 Bairro Alphaville, 

Santana De Parnaiba 
81.074 Cartório de Registro de Imóveis de 

Barueri - SP Não N/A Sim Não 

DS0055 SP FARIA 
LIMA 1 

Av.Reboucas, 3970  - cep 05402-
600 Bairro Pinheiros, Sao Paulo Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

LJ0885 SP MOOCA 
D 

Avenida Paes De Barros, 174  - cep 
03114-000 Bairro Mooca, Sao Paulo 3.715 / 4.576 7º Ofício de Registro de Imóveis de 

São Paulo - SP Não N/A Sim Não 

DS0581 SP - VILA 
OLIMPIA 

Rua Funchal, 499  - cep 04551-060 
Bairro Vl Olímpia, Sao Paulo 186.071 / 186.072 4º Ofício de Registro de Imóveis de 

São Paulo - SP Não N/A Sim Não 

DS0019 SP 
HIGIENOPOLIS 1 

Avenida Angélica, 1397  - cep 
01227-100 Bairro Higienópolis, Sao 

Paulo 
34.188 5º Oficial de Registro de Imóveis de 

São Paulo - SP Não N/A Sim Não 

LJ0025 SP ALTO 
PINHEIROS A 

Praça Pan-Americana, 57  - cep 
05461-000 Bairro At Pinheiros, Sao 

Paulo 
16.149 10º Cartório de Registro de Imóveis 

de São Paulo - SP Não N/A Sim Não 

DS1341 SP 
PAULISTA 4 

Rua Treze De Maio 1947, 1947  - 
cep 01327-900 Bairro B Vista, Sao 

Paulo 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

DS0568 SP MOEMA 
4 

Avenida Jurema, 262  - cep 04090-
012 Bairro Indianópolis, Sao Paulo 19.343 14º Cartório de Registro de Imóveis 

de São Paulo - SP Não N/A Sim Não 
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DS1100 BL 
BATISTA CAMPOS 

1 

Avenida Conselheiro Furtado, 1267  
- cep 66035-350 Bairro B Campos, 

Belem 

84 / 110 / 165 / 237 / 309-A / 
374 

2º Ofício Belém do Pará - Registro 
Geral Não N/A Sim Não 

LJ0144 SP CH ST 
ANTONIO A 

Avenida Roque Petroni Júnior, 1089  
- cep 04707-000 Bairro Jd Acácias, 

Sao Paulo 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

DS0203 POCOS DE 
CALDAS 1 

R. Assis Figueiredo, 1131  - cep 
37701-000 Bairro Centro, Pocos De 

Caldas 
22.786 Registro de Imóveis da Comarca de 

Poços de Caldas Não N/A Sim Não 

LJ0206 RJ LEBLON 
C 

Av. Afranio De Melo Franco, 290  - 
cep 22430-060 Bairro Leblon, Rio De 

Janeiro 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

LJ0769 SP JD 
AEROPORTO A 

Avenida Washington Luís, S/N, 1  - 
cep 04626-911 Bairro Vl Congonhas, 

Sao Paulo 

Loja no Aeroporto de 
Congonhas Loja no Aeroporto de Congonhas Não N/A Sim Não 

LJ0431 SP 
PERDIZES C 

Rua Caiubi, 1240  - cep 05010-000 
Bairro Perdizes, Sao Paulo 28.481 2º Oficial de Registro de Imóveis da 

Capital Não N/A Sim Não 

DS1124 BL 
NAZARE 1 

Avenida Governador José Malcher, 
1764  - cep 66060-230 Bairro 

Nazaré, Belem 
286 e 29157 Registro de Imóveis 2º Ofício - 

Belém do Pará Não N/A Sim Não 

DS1194 BL 
BATISTA CAMPOS 

3 

Rua Dos Mundurucus, 1619  - cep 
66033-716 Bairro B Campos, Belem 

3.400 / 5.959 / 45.409 / 
45.572 

Registro de Imóveis 1º Ofício da 
Comarca de Belém do Pará Não N/A Sim Não 

DS1193 BL 
UMARIZAL 4 

Avenida Visconde De Souza Franco, 
863  - cep 66055-005 Bairro Reduto, 

Belem 
154 2º Ofício Belém do Pará - Registro 

Geral Não N/A Sim Não 

LJ1032 RJ CAMPO 
GRANDE C 

Rua Doutor Caetano De Faria 
Castro, 46  - cep 3052-010 Bairro 

Cpo Grande, Rio De Janeiro 
23.263 12º Ofício de Registro de Imóveis 

Comarca do Rio de Janeiro Não N/A Sim Não 

DS0522 SP CERQ 
CESAR 2 

Alameda Lorena, 1488  - cep 01424-
004 Bairro Jd Paulista, Sao Paulo 92.805 13º Oficio de Registro de Imóveis da 

Comarca de São Paulo Não N/A Sim Não 

LJ0779 RJ LEBLON 
E 

Avenida Ataulfo De Paiva, 80  - cep 
22440-033 Bairro Leblon, Rio De 

Janeiro 
31.646 2º Ofício de Registro de Imóveis 

Comarca do Rio de Janeiro Não N/A Sim Não 

DS1160 FT 
ALDEOTA 5 

Avenida Santos Dumont, 3030  - cep 
60150-162 Bairro Aldeota, Fortaleza 7.810 Cartório de Registro de Imóveis da 

4ª Zona Comarca de Fortaleza - CE Não N/A Sim Não 

DS1240 SP 
BROOKLIN NOVO 3 

Rua Nova York, 528  - cep 04560-
001 Bairro Brooklin Paulista, Sao 

Paulo 
264.056 / 34.753 / 72.555 15º e 11º Oficial de Registro de 

Imóveis de São Paulo Não N/A Sim Não 

DS2009 
ALPHAVILLE 3 

Avenida Yojiro Takaoka, Nº 4774  - 
cep 06541-038 Bairro Alphaville, 

Santana De Parnaiba 
81.074 Cartório de Registro de Imóveis de 

Barueri - SP Não N/A Sim Não 

DS0055 SP FARIA 
LIMA 1 

Av.Reboucas, 3970  - cep 05402-
600 Bairro Pinheiros, Sao Paulo Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

LJ0885 SP MOOCA 
D 

Avenida Paes De Barros, 174  - cep 
03114-000 Bairro Mooca, Sao Paulo 3.715 / 4.576 7º Ofício de Registro de Imóveis de 

São Paulo - SP Não N/A Sim Não 

DS0581 SP - VILA 
OLIMPIA 

Rua Funchal, 499  - cep 04551-060 
Bairro Vl Olímpia, Sao Paulo 186.071 / 186.072 4º Ofício de Registro de Imóveis de 

São Paulo - SP Não N/A Sim Não 

DS0019 SP 
HIGIENOPOLIS 1 

Avenida Angélica, 1397  - cep 
01227-100 Bairro Higienópolis, Sao 

Paulo 
34.188 5º Oficial de Registro de Imóveis de 

São Paulo - SP Não N/A Sim Não 

LJ0025 SP ALTO 
PINHEIROS A 

Praça Pan-Americana, 57  - cep 
05461-000 Bairro At Pinheiros, Sao 

Paulo 
16.149 10º Cartório de Registro de Imóveis 

de São Paulo - SP Não N/A Sim Não 

DS1341 SP 
PAULISTA 4 

Rua Treze De Maio 1947, 1947  - 
cep 01327-900 Bairro B Vista, Sao 

Paulo 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

DS0568 SP MOEMA 
4 

Avenida Jurema, 262  - cep 04090-
012 Bairro Indianópolis, Sao Paulo 19.343 14º Cartório de Registro de Imóveis 

de São Paulo - SP Não N/A Sim Não 
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LJ0432 RJ 
IPANEMA C 

Rua Visconde De Pirajá, 592  - cep 
22410-002 Bairro Ipanema, Rio De 

Janeiro 
84.055 / 28.759 5º Oficial de Registro de Imóveis do 

Rio de Janeiro - RJ Não N/A Sim Não 

LJ1178 PASSO 
FUNDO C 

Rua Morom, 1365  - cep 99010-031 
Bairro Centro, Passo Fundo 44.717 Ofício do Registro de Imóveis de 

Passo Fundo - RS Não N/A Sim Não 

LJ1057 SP FARIA 
LIMA B 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2232  
- cep 01489-900 Bairro Jd 

Paulistano, Sao Paulo 
Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

DS0183 SP FARIA 
LIMA 3 

Av. Rebouças, 3970  - cep 05402-
600 Bairro Pinheiros, Sao Paulo Loja de Shopping Loja de Shopping Não N/A Sim Não 

LJ0044 SP MOEMA 
A 

Av. Moema, 370  - cep 04077-021 
Bairro Moema, Sao Paulo 115.806 / 223.711 / 223.712 14º Cartório de Registro de Imóveis 

de São Paulo - SP Não N/A Sim Não 
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Tabela 3: Forma de Destinação dos Recursos dos CRI nos Empreendimentos Lastro 
 

Empreendimento 
Destinação 

Uso dos 
Recursos da 

presente 
Emissão 

Orçamento total 
previsto por 

Empreendimento 
Destinação (R$) 

Gastos já realizados 
em cada 

Empreendimento 
Destinação até a Data 

de Emissão (R$) 

Valores a serem 
gastos  em cada 
Empreendimento 
Destinação (R$) 

Valores a serem 
destinados em 

cada 
Empreendimento 

Destinação em 
função de outros 
CRI emitidos (R$) 

Capacidade de alocação dos 
recursos da presente Emissão 

a serem alocados em cada 
Empreendimento Destinação 

(R$) 

Valor estimado de recursos 
dos CRI da presente Emissão 

a serem alocados em cada 
Empreendimento Destinação 

conforme cronograma 
semestral constante do 

Anexo IX abaixo (Destinação) 
(R$) 

Percentual do valor estimado 
de recursos dos CRI da 

presente Emissão dividido por 
Empreendimento Destinação 

(*) 

CP0043 CD SP 
GUARULHOS 

Despesas com 
Locação 130.456.218,39 23.362.992,34 107.093.226,05 0,00 130.456.218,39 107.093.226,05 18,6366% 

CP0021 CD SP EMBU Despesas com 
Locação 60.504.849,55 14.263.680,37 46.241.169,18 0,00 60.504.849,55 46.241.169,18 8,6435% 

CP0046 CD RJ DUQUE 
DE CAXIAS 

Despesas com 
Locação 47.311.658,06 10.749.259,66 36.562.398,40 0,00 47.311.658,06 36.562.398,40 6,7588% 

CP0707 CD SP 
RIB.PRETO 

Despesas com 
Locação 43.507.075,06 14.861.016,15 28.646.058,91 0,00 43.507.075,06 28.646.058,91 6,2153% 

CP0022 CD PR SJ DOS 
PINHAIS 

Despesas com 
Locação 37.587.082,51 8.522.923,27 29.064.159,24 0,00 37.587.082,51 29.064.159,24 5,3696% 

CP0027 CD BA 
SALVADOR 

Despesas com 
Locação 35.112.716,85 12.923.663,89 22.189.052,96 0,00 35.112.716,85 22.189.052,96 5,0161% 

CP0708 CD MATO 
GROSSO 

Despesas com 
Locação 24.480.800,25 679.987,63 23.800.812,62 0,00 24.480.800,25 23.800.812,62 3,4973% 

CP0709 CD PARÁ Despesas com 
Locação 17.804.896,14 0,00 17.804.896,14 0,00 17.804.896,14 17.804.896,14 2,5436% 

CP0705 CD MG 
CONTAGEM 

Despesas com 
Locação 19.234.978,44 6.332.966,08 12.902.012,36 0,00 19.234.978,44 12.902.012,36 2,7479% 

CP0039 CD CE 
FORTALEZA 

Despesas com 
Locação 18.219.940,72 5.154.774,29 13.065.166,43 0,00 18.219.940,72 13.065.166,43 2,6028% 

CP0026 CD PE RECIFE Despesas com 
Locação 17.705.091,70 8.423.151,80 9.281.939,90 0,00 17.705.091,70 9.281.939,90 2,5293% 

CP0052 CD - PORTO 
ALEGRE 

Despesas com 
Locação 17.079.624,26 3.872.700,60 13.206.923,66 0,00 17.079.624,26 13.206.923,66 2,4399% 

CP0706 CD GO 
AP.GOIANIA 

Despesas com 
Locação 16.046.840,54 6.831.402,61 9.215.437,93 0,00 16.046.840,54 9.215.437,93 2,2924% 

LJ0129 RJ BARRA 
TIJUCA G 

Despesas com 
Locação 16.617.677,97 7.240.309,90 9.377.368,07 0,00 16.617.677,97 9.377.368,07 2,3740% 

DS1461 RC BOA 
VIAGEM 15 

Despesas com 
Locação 9.978.182,47 1.563.745,06 8.414.437,41 0,00 9.978.182,47 8.414.437,41 1,4255% 

DS1100 BL BATISTA 
CAMPOS 1 

Despesas com 
Locação 7.638.958,76 1.738.041,92 5.900.916,84 0,00 7.638.958,76 5.900.916,84 1,0913% 

LJ0144 SP CH ST 
ANTONIO A 

Despesas com 
Locação 12.774.226,66 4.470.154,43 8.304.072,23 0,00 12.774.226,66 8.304.072,23 1,8249% 

DS0203 POCOS DE 
CALDAS 1 

Despesas com 
Locação 6.934.191,14 1.868.359,93 5.065.831,21 0,00 6.934.191,14 5.065.831,21 0,9906% 

LJ0206 RJ LEBLON C Despesas com 
Locação 11.921.569,28 3.991.641,67 7.929.927,61 0,00 11.921.569,28 7.929.927,61 1,7031% 

LJ0769 SP JD 
AEROPORTO A 

Despesas com 
Locação 8.212.489,84 3.373.573,16 4.838.916,68 0,00 8.212.489,84 4.838.916,68 1,1732% 

LJ0431 SP PERDIZES C Despesas com 
Locação 5.462.012,19 1.232.965,04 4.229.047,15 0,00 5.462.012,19 4.229.047,15 0,7803% 

DS1124 BL NAZARE 1 Despesas com 5.101.595,55 1.199.389,31 3.902.206,24 0,00 5.101.595,55 3.902.206,24 0,7288% 
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Tabela 3: Forma de Destinação dos Recursos dos CRI nos Empreendimentos Lastro 
 

Empreendimento 
Destinação 

Uso dos 
Recursos da 

presente 
Emissão 

Orçamento total 
previsto por 

Empreendimento 
Destinação (R$) 

Gastos já realizados 
em cada 

Empreendimento 
Destinação até a Data 

de Emissão (R$) 

Valores a serem 
gastos  em cada 
Empreendimento 
Destinação (R$) 

Valores a serem 
destinados em 

cada 
Empreendimento 

Destinação em 
função de outros 
CRI emitidos (R$) 

Capacidade de alocação dos 
recursos da presente Emissão 

a serem alocados em cada 
Empreendimento Destinação 

(R$) 

Valor estimado de recursos 
dos CRI da presente Emissão 

a serem alocados em cada 
Empreendimento Destinação 

conforme cronograma 
semestral constante do 

Anexo IX abaixo (Destinação) 
(R$) 

Percentual do valor estimado 
de recursos dos CRI da 

presente Emissão dividido por 
Empreendimento Destinação 

(*) 

CP0043 CD SP 
GUARULHOS 

Despesas com 
Locação 130.456.218,39 23.362.992,34 107.093.226,05 0,00 130.456.218,39 107.093.226,05 18,6366% 

CP0021 CD SP EMBU Despesas com 
Locação 60.504.849,55 14.263.680,37 46.241.169,18 0,00 60.504.849,55 46.241.169,18 8,6435% 

CP0046 CD RJ DUQUE 
DE CAXIAS 

Despesas com 
Locação 47.311.658,06 10.749.259,66 36.562.398,40 0,00 47.311.658,06 36.562.398,40 6,7588% 

CP0707 CD SP 
RIB.PRETO 

Despesas com 
Locação 43.507.075,06 14.861.016,15 28.646.058,91 0,00 43.507.075,06 28.646.058,91 6,2153% 

CP0022 CD PR SJ DOS 
PINHAIS 

Despesas com 
Locação 37.587.082,51 8.522.923,27 29.064.159,24 0,00 37.587.082,51 29.064.159,24 5,3696% 

CP0027 CD BA 
SALVADOR 

Despesas com 
Locação 35.112.716,85 12.923.663,89 22.189.052,96 0,00 35.112.716,85 22.189.052,96 5,0161% 

CP0708 CD MATO 
GROSSO 

Despesas com 
Locação 24.480.800,25 679.987,63 23.800.812,62 0,00 24.480.800,25 23.800.812,62 3,4973% 

CP0709 CD PARÁ Despesas com 
Locação 17.804.896,14 0,00 17.804.896,14 0,00 17.804.896,14 17.804.896,14 2,5436% 

CP0705 CD MG 
CONTAGEM 

Despesas com 
Locação 19.234.978,44 6.332.966,08 12.902.012,36 0,00 19.234.978,44 12.902.012,36 2,7479% 

CP0039 CD CE 
FORTALEZA 

Despesas com 
Locação 18.219.940,72 5.154.774,29 13.065.166,43 0,00 18.219.940,72 13.065.166,43 2,6028% 

CP0026 CD PE RECIFE Despesas com 
Locação 17.705.091,70 8.423.151,80 9.281.939,90 0,00 17.705.091,70 9.281.939,90 2,5293% 

CP0052 CD - PORTO 
ALEGRE 

Despesas com 
Locação 17.079.624,26 3.872.700,60 13.206.923,66 0,00 17.079.624,26 13.206.923,66 2,4399% 

CP0706 CD GO 
AP.GOIANIA 

Despesas com 
Locação 16.046.840,54 6.831.402,61 9.215.437,93 0,00 16.046.840,54 9.215.437,93 2,2924% 

LJ0129 RJ BARRA 
TIJUCA G 

Despesas com 
Locação 16.617.677,97 7.240.309,90 9.377.368,07 0,00 16.617.677,97 9.377.368,07 2,3740% 

DS1461 RC BOA 
VIAGEM 15 

Despesas com 
Locação 9.978.182,47 1.563.745,06 8.414.437,41 0,00 9.978.182,47 8.414.437,41 1,4255% 

DS1100 BL BATISTA 
CAMPOS 1 

Despesas com 
Locação 7.638.958,76 1.738.041,92 5.900.916,84 0,00 7.638.958,76 5.900.916,84 1,0913% 

LJ0144 SP CH ST 
ANTONIO A 

Despesas com 
Locação 12.774.226,66 4.470.154,43 8.304.072,23 0,00 12.774.226,66 8.304.072,23 1,8249% 

DS0203 POCOS DE 
CALDAS 1 

Despesas com 
Locação 6.934.191,14 1.868.359,93 5.065.831,21 0,00 6.934.191,14 5.065.831,21 0,9906% 

LJ0206 RJ LEBLON C Despesas com 
Locação 11.921.569,28 3.991.641,67 7.929.927,61 0,00 11.921.569,28 7.929.927,61 1,7031% 

LJ0769 SP JD 
AEROPORTO A 

Despesas com 
Locação 8.212.489,84 3.373.573,16 4.838.916,68 0,00 8.212.489,84 4.838.916,68 1,1732% 

LJ0431 SP PERDIZES C Despesas com 
Locação 5.462.012,19 1.232.965,04 4.229.047,15 0,00 5.462.012,19 4.229.047,15 0,7803% 

DS1124 BL NAZARE 1 Despesas com 5.101.595,55 1.199.389,31 3.902.206,24 0,00 5.101.595,55 3.902.206,24 0,7288% 
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Locação 

DS1194 BL BATISTA 
CAMPOS 3 

Despesas com 
Locação 6.927.953,32 2.196.134,92 4.731.818,40 0,00 6.927.953,32 4.731.818,40 0,9897% 

DS1193 BL UMARIZAL 4 Despesas com 
Locação 6.801.923,43 2.086.091,12 4.715.832,31 0,00 6.801.923,43 4.715.832,31 0,9717% 

LJ1032 RJ CAMPO 
GRANDE C 

Despesas com 
Locação 6.616.514,27 1.721.530,17 4.894.984,10 0,00 6.616.514,27 4.894.984,10 0,9452% 

DS0522 SP CERQ 
CESAR 2 

Despesas com 
Locação 6.686.149,01 2.286.190,66 4.399.958,35 0,00 6.686.149,01 4.399.958,35 0,9552% 

LJ0779 RJ LEBLON E Despesas com 
Locação 6.573.161,73 2.621.310,93 3.951.850,80 0,00 6.573.161,73 3.951.850,80 0,9390% 

DS1160 FT ALDEOTA 5 Despesas com 
Locação 5.007.957,41 1.565.692,85 3.442.264,56 0,00 5.007.957,41 3.442.264,56 0,7154% 

DS1240 SP BROOKLIN 
NOVO 3 

Despesas com 
Locação 5.983.269,21 1.813.297,81 4.169.971,40 0,00 5.983.269,21 4.169.971,40 0,8548% 

DS2009 ALPHAVILLE 3 Despesas com 
Locação 6.415.609,70 1.111.894,63 5.303.715,07 0,00 6.415.609,70 5.303.715,07 0,9165% 

DS0055 SP FARIA LIMA 
1 

Despesas com 
Locação 10.794.528,83 3.083.378,40 7.711.150,43 0,00 10.794.528,83 7.711.150,43 1,5421% 

LJ0885 SP MOOCA D Despesas com 
Locação 3.774.925,15 1.085.306,93 2.689.618,22 0,00 3.774.925,15 2.689.618,22 0,5393% 

DS0581 SP - VILA 
OLIMPIA 

Despesas com 
Locação 6.962.273,81 1.905.845,90 5.056.427,91 0,00 6.962.273,81 5.056.427,91 0,9946% 

DS0019 SP 
HIGIENOPOLIS 1 

Despesas com 
Locação 5.864.581,59 2.139.561,17 3.725.020,42 0,00 5.864.581,59 3.725.020,42 0,8378% 

LJ0025 SP ALTO 
PINHEIROS A 

Despesas com 
Locação 6.255.433,62 4.068.701,80 2.186.731,82 0,00 6.255.433,62 2.186.731,82 0,8936% 

DS1341 SP PAULISTA 4 Despesas com 
Locação 7.922.555,42 2.779.616,82 5.142.938,60 0,00 7.922.555,42 5.142.938,60 1,1318% 

DS0568 SP MOEMA 4 Despesas com 
Locação 4.547.706,80 1.399.161,66 3.148.545,14 0,00 4.547.706,80 3.148.545,14 0,6497% 

LJ0432 RJ IPANEMA C Despesas com 
Locação 4.469.032,07 1.622.707,66 2.846.324,41 0,00 4.469.032,07 2.846.324,41 0,6384% 

LJ1178 PASSO FUNDO 
C 

Despesas com 
Locação 4.686.149,90 1.131.549,78 3.554.600,12 0,00 4.686.149,90 3.554.600,12 0,6694% 

LJ1057 SP FARIA LIMA B Despesas com 
Locação 8.661.044,08 5.867.431,61 2.793.612,47 0,00 8.661.044,08 2.793.612,47 1,2373% 

DS0183 SP FARIA LIMA 
3 

Despesas com 
Locação 10.229.947,39 2.808.543,58 7.421.403,81 0,00 10.229.947,39 7.421.403,81 1,4614% 

LJ0044 SP MOEMA A Despesas com 
Locação 5.126.606,93 1.398.117,74 3.728.489,19 0,00 5.126.606,93 3.728.489,19 0,7324% 

  700.000.000,00 187.348.765,25 512.651.234,75 0,00 700.000.000,00 512.651.234,75 100,00% 

(*) As porcentagens foram calculadas com base no valor total da emissão dos CRI, qual seja, R$700.000.000,00 (setecentos milhões de reais), lastreada em créditos imobiliários representados por debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, em 3 (três) séries, integrantes da 8ª (oitava) emissão, para colocação privada, da Raia Drogasil S.A. 
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Empreendimento Reembolso Uso dos Recursos Valor estimado de recursos dos CRI a serem alocados em 
cada Empreendimento Reembolso (R$) 

Percentual do valor estimado de recursos dos CRI dividido 
por Empreendimento Reembolso (%) (*) 

CP0043 CD SP GUARULHOS Despesas com Locação 23.362.992,34 12,4703% 

CP0021 CD SP EMBU Despesas com Locação 14.263.680,37 7,6134% 

CP0046 CD RJ DUQUE DE CAXIAS Despesas com Locação 10.749.259,66 5,7376% 

CP0707 CD SP RIB.PRETO Despesas com Locação 14.861.016,15 7,9323% 

CP0022 CD PR SJ DOS PINHAIS Despesas com Locação 8.522.923,27 4,5492% 

CP0027 CD BA SALVADOR Despesas com Locação 12.923.663,89 6,8982% 

CP0708 CD MATO GROSSO Despesas com Locação 679.987,63 0,3630% 

CP0709 CD PARÁ Despesas com Locação 0,00 0,0000% 

CP0705 CD MG CONTAGEM Despesas com Locação 6.332.966,08 3,3803% 

CP0039 CD CE FORTALEZA Despesas com Locação 5.154.774,29 2,7514% 

CP0026 CD PE RECIFE Despesas com Locação 8.423.151,80 4,4960% 

CP0052 CD - PORTO ALEGRE Despesas com Locação 3.872.700,60 2,0671% 

CP0706 CD GO AP.GOIANIA Despesas com Locação 6.831.402,61 3,6464% 

LJ0129 RJ BARRA TIJUCA G Despesas com Locação 7.240.309,90 3,8646% 

DS1461 RC BOA VIAGEM 15 Despesas com Locação 1.563.745,06 0,8347% 

DS1100 BL BATISTA CAMPOS 1 Despesas com Locação 1.738.041,92 0,9277% 

LJ0144 SP CH ST ANTONIO A Despesas com Locação 4.470.154,43 2,3860% 

DS0203 POCOS DE CALDAS 1 Despesas com Locação 1.868.359,93 0,9973% 

LJ0206 RJ LEBLON C Despesas com Locação 3.991.641,67 2,1306% 

LJ0769 SP JD AEROPORTO A Despesas com Locação 3.373.573,16 1,8007% 

LJ0431 SP PERDIZES C Despesas com Locação 1.232.965,04 0,6581% 

DS1124 BL NAZARE 1 Despesas com Locação 1.199.389,31 0,6402% 

DS1194 BL BATISTA CAMPOS 3 Despesas com Locação 2.196.134,92 1,1722% 

DS1193 BL UMARIZAL 4 Despesas com Locação 2.086.091,12 1,1135% 

LJ1032 RJ CAMPO GRANDE C Despesas com Locação 1.721.530,17 0,9189% 

DS0522 SP CERQ CESAR 2 Despesas com Locação 2.286.190,66 1,2203% 

LJ0779 RJ LEBLON E Despesas com Locação 2.621.310,93 1,3992% 

DS1160 FT ALDEOTA 5 Despesas com Locação 1.565.692,85 0,8357% 

DS1240 SP BROOKLIN NOVO 3 Despesas com Locação 1.813.297,81 0,9679% 

DS2009 ALPHAVILLE 3 Despesas com Locação 1.111.894,63 0,5935% 

DS0055 SP FARIA LIMA 1 Despesas com Locação 3.083.378,40 1,6458% 

LJ0885 SP MOOCA D Despesas com Locação 1.085.306,93 0,5793% 
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Empreendimento Reembolso Uso dos Recursos Valor estimado de recursos dos CRI a serem alocados em 
cada Empreendimento Reembolso (R$) 

Percentual do valor estimado de recursos dos CRI dividido 
por Empreendimento Reembolso (%) (*) 

CP0043 CD SP GUARULHOS Despesas com Locação 23.362.992,34 12,4703% 

CP0021 CD SP EMBU Despesas com Locação 14.263.680,37 7,6134% 

CP0046 CD RJ DUQUE DE CAXIAS Despesas com Locação 10.749.259,66 5,7376% 

CP0707 CD SP RIB.PRETO Despesas com Locação 14.861.016,15 7,9323% 

CP0022 CD PR SJ DOS PINHAIS Despesas com Locação 8.522.923,27 4,5492% 

CP0027 CD BA SALVADOR Despesas com Locação 12.923.663,89 6,8982% 

CP0708 CD MATO GROSSO Despesas com Locação 679.987,63 0,3630% 

CP0709 CD PARÁ Despesas com Locação 0,00 0,0000% 

CP0705 CD MG CONTAGEM Despesas com Locação 6.332.966,08 3,3803% 

CP0039 CD CE FORTALEZA Despesas com Locação 5.154.774,29 2,7514% 

CP0026 CD PE RECIFE Despesas com Locação 8.423.151,80 4,4960% 

CP0052 CD - PORTO ALEGRE Despesas com Locação 3.872.700,60 2,0671% 

CP0706 CD GO AP.GOIANIA Despesas com Locação 6.831.402,61 3,6464% 

LJ0129 RJ BARRA TIJUCA G Despesas com Locação 7.240.309,90 3,8646% 

DS1461 RC BOA VIAGEM 15 Despesas com Locação 1.563.745,06 0,8347% 

DS1100 BL BATISTA CAMPOS 1 Despesas com Locação 1.738.041,92 0,9277% 

LJ0144 SP CH ST ANTONIO A Despesas com Locação 4.470.154,43 2,3860% 

DS0203 POCOS DE CALDAS 1 Despesas com Locação 1.868.359,93 0,9973% 

LJ0206 RJ LEBLON C Despesas com Locação 3.991.641,67 2,1306% 

LJ0769 SP JD AEROPORTO A Despesas com Locação 3.373.573,16 1,8007% 

LJ0431 SP PERDIZES C Despesas com Locação 1.232.965,04 0,6581% 

DS1124 BL NAZARE 1 Despesas com Locação 1.199.389,31 0,6402% 

DS1194 BL BATISTA CAMPOS 3 Despesas com Locação 2.196.134,92 1,1722% 

DS1193 BL UMARIZAL 4 Despesas com Locação 2.086.091,12 1,1135% 

LJ1032 RJ CAMPO GRANDE C Despesas com Locação 1.721.530,17 0,9189% 

DS0522 SP CERQ CESAR 2 Despesas com Locação 2.286.190,66 1,2203% 

LJ0779 RJ LEBLON E Despesas com Locação 2.621.310,93 1,3992% 

DS1160 FT ALDEOTA 5 Despesas com Locação 1.565.692,85 0,8357% 

DS1240 SP BROOKLIN NOVO 3 Despesas com Locação 1.813.297,81 0,9679% 

DS2009 ALPHAVILLE 3 Despesas com Locação 1.111.894,63 0,5935% 

DS0055 SP FARIA LIMA 1 Despesas com Locação 3.083.378,40 1,6458% 

LJ0885 SP MOOCA D Despesas com Locação 1.085.306,93 0,5793% 
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DS0581 SP - VILA OLIMPIA Despesas com Locação 1.905.845,90 1,0173% 

DS0019 SP HIGIENOPOLIS 1 Despesas com Locação 2.139.561,17 1,1420% 

LJ0025 SP ALTO PINHEIROS A Despesas com Locação 4.068.701,80 2,1717% 

DS1341 SP PAULISTA 4 Despesas com Locação 2.779.616,82 1,4837% 

DS0568 SP MOEMA 4 Despesas com Locação 1.399.161,66 0,7468% 

LJ0432 RJ IPANEMA C Despesas com Locação 1.622.707,66 0,8661% 

LJ1178 PASSO FUNDO C Despesas com Locação 1.131.549,78 0,6040% 

LJ1057 SP FARIA LIMA B Despesas com Locação 5.867.431,61 3,1318% 

DS0183 SP FARIA LIMA 3 Despesas com Locação 2.808.543,58 1,4991% 

LJ0044 SP MOEMA A Despesas com Locação 1.398.117,74 0,7463% 
  187.348.765,25 100,0000% 

(*) As porcentagens foram calculadas com base no valor total da emissão dos CRI, qual seja, R$700.000.000,00 (setecentos milhões de reais), lastreada em créditos imobiliários representados por debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, em 3 (três) séries, integrantes da 8ª (oitava) emissão, para colocação privada, da Raia Drogasil S.A. 
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Tabela 4: Contratos de Locação 

Empreendimento 
Lastro 

Data do Contrato 
de Locação Partes Praz

o Endereço Matrículas e RGI Competente 
Contrato de Locação 

averbado no RGI 
competente? 

Valor atribuído ao 
Contrato pelo seu 

prazo integral 

Valor 
vinculado ao 

CRI (por 
reembolso 

e/ou 
destinação) 

CP0043 CD SP 
GUARULHOS 

01/09/2019 a 
01/04/2034 

REC GUARULHOS S.A 
ENTERPRISE NEGOCIOS E 

PARTICIPAÇÕES S.A. 
15 

Rua Landri Sales, °N 1070, Galpão 3, 
Modulo B  - cep 07250-130 Fazenda 

Piratininga, Guarulhos 
72761 - 1º Registro de Imóveis de Guarulhos - SP n/a 324.507.109,24 130.456.218,3

9 

CP0021 CD SP 
EMBU 

28/02/2011 a 
28/02/2031 

ARTES DO BRASIL PROJ. 
IMOB. LTDA 20 

Rua Pataxós, Nº 1.412, Lote 6  - cep 
06833-073 Bairro Jardim Magali, Embu Das 

Artes 

65.555 / 72.044 / 72.045 / 72.046 / 72.047 / 72.050 / 
72.051 / 72.052 / 72.055 / 88.025 / 88.269 /88.270 - 

Cartório do Oficial de Registro de Imóveis de 
Itapecerica da Serra/SP 

n/a 149.872.957,02 60.504.849,55 

CP0046 CD RJ 
DUQUE DE 

CAXIAS 

01/03/2019 a 
01/03/2032 

PROLOGIS BRAZIL 
LOGISTICS VENTURE FUNDO 13 Avenida Litoranea, 2632  - cep 25056-075 

Bairro Jardim Gramacho, Duque De Caxias 
20610 - 3º Ofício de Registro de Imóveis de Duque 

de Caxias - RJ n/a 77.511.492,11 47.311.658,06 

CP0707 CD SP 
RIB.PRETO 

01/09/2012 a 
31/08/2027 

CREDIT SUISSE HEDGING-
GRIFFO CORRETORA 15 

Via Anhanguera, Nº 317,5 – B1  - cep 
14097-140 Bairro Recreio Anhanguera, 

Ribeirão Preto 

126440 - 2º Registro de Imóveis de Ribeirão Preto - 
SP n/a 124.026.520,77 43.507.075,06 

CP0022 CD PR 
SJ DOS PINHAIS 

18/06/2010 a 
01/09/2030 

PORTO FELIZ 
PARTICIPAÇÕES 

SOCIETÁRIAS AMRB 
ADMINISTRADORA E 
INCORPORADORA 

20 
Alameda Bom Pastor, Nº 4.000, Módulo 2, 

3 E 4  - cep 83015-140 Bairro Campina, 
São José Dos Pinhais 

69527 - 1ª Circunscrição do Registro de Imóveis de 
São José dos Pinhais - PR n/a 94.054.306,68 37.587.082,51 

CP0027 CD BA 
SALVADOR 

15/12/2016 a 
31/05/2027 MJA LOGÍSTICA S/A 10 Estrada Campinas Piraja, N° 1068  - cep 

41280-117 Bairro Marechal, Salvador 23700 - Ofício de Registro de Imóveis Salvador - BA n/a 73.034.955,72 35.112.716,85 

CP0708 CD 
MATO GROSSO 

30/06/2022 a 
27/04/2035 MULTIPLA LOG S/A 13 Rodovia Dos Imigrantes S/N  - cep 78098-

325 Bairro Distrito Industrial, Cuiaba 
66.899 e 102.585 - 2º Circunscrição Imobiliária de 

Cuiabá - MT n/a 49.766.594,43 24.480.800,25 

CP0709 CD 
PARÁ 

01/12/2022 a 
01/12/2032 PARK NORTE BELEM LTDA 10 Rodovia Br 010 294  - cep 68795-000 

Bairro Benevides, Benevides 
2151-2H - Cartório de Registro de Imóveis Ùnico 

Ofício de Benevides n/a 29.034.768,51 17.804.896,14 

CP0705 CD MG 
CONTAGEM 

30/06/2010 a 
01/10/2027 

REPOL INVEST LTDA 
REALIZA INVEST LTDA 17 

Av. Apio Cardoso, 577, Galpão 2 Arm 
1,2,3,4  - cep 32371-615 Bairro Cincão, 

Contagem 

107495 - Cartório de Registro de Imóveis de 
Contagem - MG n/a 61.704.100,39 19.234.978,44 

CP0039 CD CE 
FORTALEZA 

18/06/2018 a 
18/06/2028 

CONSORCIO LOG 
MARACANAU 10 Rodovia Anel Viario, 4902   - cep 61935-

180 Bairro Boa Esperança, Maracanau 
7395 - 2º Ofício de Registro de Imóveis da 2ª Zona 

de Maracanaú - CE n/a 31.223.731,35 18.219.940,72 

CP0026 CD PE 
RECIFE 

20/11/2015 a 
19/11/2025 

GLC EMPREENDIMENTOS 
LTDA 10 Riachão, Nº 849  - cep 54355-057 Bairro 

Muribeca, Jaboatão Dos Guararapes 
30725 - 1º Serviço Notarial de Jaboatão dos 

Guararapes - PE n/a 47.638.045,33 17.705.091,70 

CP0052 CD - 
PORTO ALEGRE 

01/07/2020 a 
01/07/2030 REC GRAVATAI S.A. 10 

Rodovia Rs - 118, N° 12701  Galpão G 4 
Módulos 1 E 2  - cep 94100-420 Bairro 

Bairro Neopolis - Gravataí, Gravataí 

95965 - Cartório de Registro de Imóveis de Gravataí 
- RS n/a 22.151.110,70 17.079.624,26 

CP0706 CD GO 
AP.GOIANIA 

01/05/2011 a 
01/05/2026 

TRANZILOG OPERADORA 
LOGISTICA LTDA OAZ 

PARTICIPACOES 
SOCIETARIAS LTDA 

15 
Av. Elmar A. Cabral, S/N, Lote 01 Ao 06  - 
cep 74993-535 Bairro Parque Industrial, 

Aparecida De Goiânia 
6717 - CRECI 8º Região n/a 58.056.588,93 16.046.840,54 

LJ0129 RJ 
BARRA TIJUCA 

G 

01/04/2013 a 
16/10/2026 

MULTIPLAN 
EMPREENDIMENTOS 14 Avenida Das Américas, 4666  - cep 22640-

102 Bairro B Tijuca, Rio De Janeiro Loja de Shopping - Loja de Shopping n/a 34.055.565,94 16.617.677,97 

DS1461 RC BOA 
VIAGEM 15 

26/07/2021 a 
26/07/2031 

VALE DO AVE 
EMPREENDIMENTOS LTDA 10 Avenida Conselheiro Aguiar Nº 1365  - cep 

51011-031 Bairro B Viagem, Recife 
16862 - 1º Ofício de registro de Imóveis de Recife - 

PE n/a 13.717.820,13 9.978.182,47 

DS1100 BL 
BATISTA 

CAMPOS 1 

01/11/2017 a 
01/11/2032 

EVANDRO LIEGE CHUQUIA 
MUTRAN EDNA MARIA 

NOBRE MUTRAN 
15 Avenida Conselheiro Furtado, 1267  - cep 

66035-350 Bairro B Campos, Belem 
84 / 110 / 165 / 237 / 309-A / 374 - 2º Ofício Belém 

do Pará - Registro Geral n/a 19.461.426,26 7.638.958,76 

LJ0144 SP CH ST 
ANTONIO A 

24/01/2018 a 
23/01/2028 

MULTIPLAN 
EMPREENDIMENTOS 

FUNDAÇÃO DOS 
10 Avenida Roque Petroni Júnior, 1089  - cep 

04707-000 Bairro Jd Acácias, Sao Paulo Loja de Shopping - Loja de Shopping n/a 8.667.489,82 12.774.226,66 
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72.051 / 72.052 / 72.055 / 88.025 / 88.269 /88.270 - 
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n/a 149.872.957,02 60.504.849,55 
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ECONOMIÁRIOS 

DS0203 POCOS 
DE CALDAS 1 

01/03/2009 a 
01/03/2029 JOSÉ ROBERTO BORGHETTI 20 R. Assis Figueiredo, 1131  - cep 37701-000 

Bairro Centro, Pocos De Caldas 
22786 - Registro de Imóveis da Comarca de Poços 

de Caldas n/a 28.609.991,11 6.934.191,14 

LJ0206 RJ 
LEBLON C 

01/01/2008 a 
31/12/2027 

SHL PARTICIPACOES S A 
ALIANSCE ASSESSORIA 

COMERCIAL LTDA 
20 Av. Afranio De Melo Franco, 290  - cep 

22430-060 Bairro Leblon, Rio De Janeiro Loja de Shopping - Loja de Shopping n/a 30.466.512,97 11.921.569,28 

LJ0769 SP JD 
AEROPORTO A 

22/08/2016 a 
21/08/2026 

EMPRESA BRASILEIRA DE 
INFRA-ESTRUTURA 10 Avenida Washington Luís, S/N, 1  - cep 

04626-911 Bairro Vl Congonhas, Sao Paulo 
Loja no Aeroporto de Congonhas - Loja no Aeroporto 

de Congonhas n/a 18.079.605,96 8.212.489,84 

LJ0431 SP 
PERDIZES C 

01/12/2011 a 
01/12/2041 

JOSE MARIA MONTEIRO 
NETO ANTONIO MONTEIRO 30 Rua Caiubi, 1240  - cep 05010-000 Bairro 

Perdizes, Sao Paulo 28481 - 2º Oficial de Registro de Imóveis da Capital n/a 27.642.431,64 5.462.012,19 

DS1124 BL 
NAZARE 1 

13/03/2020 a 
13/03/2030 

ARMANDO CESAR PIMENTEL 
DE MOURA PALHA 10 Avenida Governador José Malcher, 1764  - 

cep 66060-230 Bairro Nazaré, Belem 
286 e 29157 - Registro de Imóveis 2º Ofício - Belém 

do Pará n/a 9.292.538,35 5.101.595,55 

DS1194 BL 
BATISTA 

CAMPOS 3 

01/07/2018 a 
30/06/2028 

AGL EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS 10 Rua Dos Mundurucus, 1619  - cep 66033-

716 Bairro B Campos, Belem 
3.400 / 5.959 / 45.409 / 45.572 - Registro de Imóveis 

1º Ofício da Comarca de Belém do Pará n/a 11.305.220,07 6.927.953,32 

DS1193 BL 
UMARIZAL 4 

01/07/2018 a 
30/06/2028 

AGL EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS 10 Avenida Visconde De Souza Franco, 863  - 

cep 66055-005 Bairro Reduto, Belem 154 - 2º Ofício Belém do Pará - Registro Geral n/a 11.267.026,23 6.801.923,43 

LJ1032 RJ 
CAMPO 

GRANDE C 

03/05/2019 a 
02/05/2029 

AJB E FILHOS 
ADMINISTRACAO DE IMOVEIS 10 

Rua Doutor Caetano De Faria Castro, 46  - 
cep 3052-010 Bairro Cpo Grande, Rio De 

Janeiro 

23263 - 12º Ofício de Registro de Imóveis Comarca 
do Rio de Janeiro n/a 9.830.625,24 6.616.514,27 

DS0522 SP 
CERQ CESAR 2 

01/11/2012 a 
31/10/2027 

ZIDANE IMOBILIARIA 
COMERCIAL 15 Alameda Lorena, 1488  - cep 01424-004 

Bairro Jd Paulista, Sao Paulo 
92805 - 13º Oficio de Registro de Imóveis da 

Comarca de São Paulo n/a 18.288.137,51 6.686.149,01 

LJ0779 RJ 
LEBLON E 

01/10/2016 a 
30/09/2026 

GDL PARTICIPAÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS 10 Avenida Ataulfo De Paiva, 80  - cep 22440-

033 Bairro Leblon, Rio De Janeiro 
31646 - 2º Ofício de Registro de Imóveis Comarca do 

Rio de Janeiro n/a 14.796.494,11 6.573.161,73 

DS1160 FT 
ALDEOTA 5 

01/08/2018 a 
31/07/2028 MLRJ IMOBILIARIA S.A. 10 Avenida Santos Dumont, 3030  - cep 

60150-162 Bairro Aldeota, Fortaleza 
7810 - Cartório de Registro de Imóveis da 4ª Zona 

Comarca de Fortaleza - CE n/a 8.084.835,34 5.007.957,41 

DS1240 SP 
BROOKLIN 

NOVO 3 

01/09/2018 a 
31/08/2028 

LMV NEGOCIOS E 
PARTICIPACOES LAICAO 

HOLDING LTDA 
10 Rua Nova York, 528  - cep 04560-001 

Bairro Brooklin Paulista, Sao Paulo 
264.056 / 34.753 / 72.555 - 15º e 11º Oficial de 

Registro de Imóveis de São Paulo n/a 9.198.789,07 5.983.269,21 

DS2009 
ALPHAVILLE 3 

05/09/2022 a 
05/09/2027 

ARCAN EVENTOS E 
CONSULTORIA LTDA 5 

Avenida Yojiro Takaoka, Nº 4774  - cep 
06541-038 Bairro Alphaville, Santana De 

Parnaiba 

81074 - Cartório de Registro de Imóveis de Barueri - 
SP n/a 7.304.000,00 6.415.609,70 

DS0055 SP 
FARIA LIMA 1 

01/10/2008 a 
30/09/2028 

CONDOMÍNIO CIVIL 
ELDORADO CONDOMÍNIO 

CIVIL ELDORADO 
20 Av.Reboucas, 3970  - cep 05402-600 Bairro 

Pinheiros, Sao Paulo Loja de Shopping - Loja de Shopping n/a 20.531.329,75 10.794.528,83 

LJ0885 SP 
MOOCA D 

26/08/2019 a 
26/08/2029 

ESPOLIO DE ISAURA DIREITO 
FERREIRA CIBELE FATIMA 
FERREIRA DOS SANTOS 

ZUPPO CARLOS JOSE 
FERREIRA DOS SANTOS 

MARCIA BERNARDES 
PEREIRA ESPOLIO DE 
HELENICE ZAFALON 

FERREIRA 

10 Avenida Paes De Barros, 174  - cep 03114-
000 Bairro Mooca, Sao Paulo 

3.715 / 4.576 - 7º Ofício de Registro de Imóveis de 
São Paulo - SP n/a 7.071.817,13 3.774.925,15 

DS0581 SP - 
VILA OLIMPIA 

08/05/2014 a 
03/01/2029 

RCG ADMINISTRACAO E 
PARTICIPACOES 15 Rua Funchal, 499  - cep 04551-060 Bairro 

Vl Olímpia, Sao Paulo 
186.071 / 186.072 - 4º Ofício de Registro de Imóveis 

de São Paulo - SP n/a 13.797.727,37 6.962.273,81 

DS0019 SP 
HIGIENOPOLIS 1 

01/10/1996 a 
30/09/2026 

JRHX EMPREENDIMENTOS 
LTDA 30 Avenida Angélica, 1397  - cep 01227-100 

Bairro Higienópolis, Sao Paulo 
34188 - 5º Oficial de Registro de Imóveis de São 

Paulo - SP n/a 39.951.970,65 5.864.581,59 

LJ0025 SP ALTO 
PINHEIROS A 

01/05/2002 a 
30/09/2024 

TAMBAU IMOVEIS E 
PARTICIPACOES 22 Praça Pan-Americana, 57  - cep 05461-000 

Bairro At Pinheiros, Sao Paulo 
16149 - 10º Cartório de Registro de Imóveis de São 

Paulo - SP n/a 49.372.056,99 6.255.433,62 

DS1341 SP 
PAULISTA 4 

01/07/2017 a 
30/06/2027 BRASCADM GESTAO LTDA 10 Rua Treze De Maio 1947, 1947  - cep 

01327-900 Bairro B Vista, Sao Paulo Loja de Shopping - Loja de Shopping n/a 11.456.189,34 7.922.555,42 

DS0568 SP 
MOEMA 4 

15/02/2014 a 
12/02/2029 

BRUNO HANNUD ADRIANA 
ABDALLA HANNUH 

RIZKALLAH GEORGIA 
ABDALLA HANNUD MILENA 

ABDALLA HANNUD 

15 Avenida Jurema, 262  - cep 04090-012 
Bairro Indianópolis, Sao Paulo 

19343 - 14º Cartório de Registro de Imóveis de São 
Paulo - SP n/a 12.777.329,68 4.547.706,80 
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LJ0432 RJ 
IPANEMA C 

01/12/2011 a 
30/11/2026 

LUIZ CARLOS SCHMIDT 
RITTER LUIZ CARLOS 

SCHMIDT RITTER 
15 Rua Visconde De Pirajá, 592  - cep 22410-

002 Bairro Ipanema, Rio De Janeiro 
84.055 / 28.759 - 5º Oficial de Registro de Imóveis do 

Rio de Janeiro - RJ n/a 15.436.258,99 4.469.032,07 

LJ1178 PASSO 
FUNDO C 

01/09/2020 a 
01/09/2030 

DOLI MARIA DALVIT & CIA 
LTDA 10 Rua Morom, 1365  - cep 99010-031 Bairro 

Centro, Passo Fundo 
44.717 - Ofício do Registro de Imóveis de Passo 

Fundo - R n/a 5.794.964,38 4.686.149,90 

LJ1057 SP FARIA 
LIMA B 

16/08/2019 a 
15/08/2024 

CONDOMINIO SHOPPING 
CENTER IGUATEMI 5 Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2232  - cep 

01489-900 Bairro Jd Paulistano, Sao Paulo Loja de Shopping - Loja de Shopping n/a 11.100.763,45 8.661.044,08 

DS0183 SP 
FARIA LIMA 3 

01/10/2008 a 
30/09/2028 

CONDOMÍNIO CIVIL 
ELDORADO CONDOMÍNIO 

CIVIL ELDORADO 
20 Av. Rebouças, 3970  - cep 05402-600 

Bairro Pinheiros, Sao Paulo Loja de Shopping - Loja de Shopping n/a 18.267.520,69 10.229.947,39 

LJ0044 SP 
MOEMA A 

01/02/1999 a 
01/02/2029 

LAYLA ESPER NOUMAN 
FARIDE ESPER OLIVEIRA 

JAMILDA ESPER GONÇALVES 
MARIA ESPER VERA ALICE 
JAHR DE SIQUEIRA GARCIA 

30 Av. Moema, 370  - cep 04077-021 Bairro 
Moema, Sao Paulo 

115.806 / 223.711 / 223.712 - 14º Cartório de 
Registro de Imóveis de São Paulo - SP n/a 30.169.609,43 5.126.606,93 

       1.658.378.328,77 700.000.000,0
0 
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ANEXO IX AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS, 
DAS 1ª (PRIMEIRA), 2ª (SEGUNDA) E 3ª (TERCEIRA) SÉRIES DA 208ª (DUCENTÉSIMA OITAVA) EMISSÃO, DA TRUE 
SECURITIZADORA S.A., LASTREADOS EM CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DEVIDOS PELA RAIA DROGASIL S.A. 

 
Cronograma Indicativo de Destinação de Recursos da Emissão aos Empreendimentos Destinação 

 
A Devedora estima que os recursos captados por meio da Emissão para destinação aos Empreendimentos Destinação serão utilizados de 
acordo com o seguinte cronograma. 
 
O CRONOGRAMA APRESENTADO NAS TABELAS ABAIXO NÃO CONSTITUI OBRIGAÇÃO DA DEVEDORA DE UTILIZAÇÃO DOS 
RECURSOS NAS PROPORÇÕES, VALORES OU DATAS AQUI INDICADOS. 
 

Empreendimento 
Destinação 

Uso dos 
Recursos 

2º Semestre 
2023 

1º Semestre 
2024 

2º Semestre 
2024 

1º Semestre 
2025 

2º Semestre 
2025 

1º Semestre 
2026 

2º Semestre 
2026 

1º Semestre 
2027 

2º Semestre 
2027 

1º Semestre 
2028 

2º Semestre 
2028 

1º Semestre 
2029 

2º Semestre 
2029 

1º Semestre 
2030 

2º Semestre 
2030 

CP0043 CD SP 
GUARULHOS 

Despesas 
com 

Locação 
0,00 7.649.516,15 7.649.516,15 7.649.516,15 7.649.516,15 7.649.516,15 7.649.516,15 7.649.516,15 7.649.516,15 7.649.516,15 7.649.516,15 7.649.516,15 7.649.516,15 7.649.516,15 7.649.516,15 

CP0021 CD SP 
EMBU 

Despesas 
com 

Locação 
0,00 3.302.940,66 3.302.940,66 3.302.940,66 3.302.940,66 3.302.940,66 3.302.940,66 3.302.940,66 3.302.940,66 3.302.940,66 3.302.940,66 3.302.940,66 3.302.940,66 3.302.940,66 3.302.940,66 

CP0046 CD RJ 
DUQUE DE CAXIAS 

Despesas 
com 

Locação 
0,00 2.611.599,89 2.611.599,89 2.611.599,89 2.611.599,89 2.611.599,89 2.611.599,89 2.611.599,89 2.611.599,89 2.611.599,89 2.611.599,89 2.611.599,89 2.611.599,89 2.611.599,89 2.611.599,89 

CP0707 CD SP 
RIB.PRETO 

Despesas 
com 

Locação 
0,00 2.046.147,06 2.046.147,06 2.046.147,06 2.046.147,06 2.046.147,06 2.046.147,06 2.046.147,06 2.046.147,06 2.046.147,06 2.046.147,06 2.046.147,06 2.046.147,06 2.046.147,06 2.046.147,06 

CP0022 CD PR SJ 
DOS PINHAIS 

Despesas 
com 

Locação 
0,00 2.076.011,37 2.076.011,37 2.076.011,37 2.076.011,37 2.076.011,37 2.076.011,37 2.076.011,37 2.076.011,37 2.076.011,37 2.076.011,37 2.076.011,37 2.076.011,37 2.076.011,37 2.076.011,37 

CP0027 CD BA 
SALVADOR 

Despesas 
com 

Locação 
0,00 1.584.932,35 1.584.932,35 1.584.932,35 1.584.932,35 1.584.932,35 1.584.932,35 1.584.932,35 1.584.932,35 1.584.932,35 1.584.932,35 1.584.932,35 1.584.932,35 1.584.932,35 1.584.932,35 

CP0708 CD MATO 
GROSSO 

Despesas 
com 

Locação 
0,00 1.700.058,04 1.700.058,04 1.700.058,04 1.700.058,04 1.700.058,04 1.700.058,04 1.700.058,04 1.700.058,04 1.700.058,04 1.700.058,04 1.700.058,04 1.700.058,04 1.700.058,04 1.700.058,04 

CP0709 CD PARÁ 
Despesas 

com 
Locação 

0,00 1.271.778,30 1.271.778,30 1.271.778,30 1.271.778,30 1.271.778,30 1.271.778,30 1.271.778,30 1.271.778,30 1.271.778,30 1.271.778,30 1.271.778,30 1.271.778,30 1.271.778,30 1.271.778,30 

CP0705 CD MG 
CONTAGEM 

Despesas 
com 

Locação 
0,00 921.572,31 921.572,31 921.572,31 921.572,31 921.572,31 921.572,31 921.572,31 921.572,31 921.572,31 921.572,31 921.572,31 921.572,31 921.572,31 921.572,31 

CP0039 CD CE 
FORTALEZA 

Despesas 
com 

Locação 
0,00 933.226,17 933.226,17 933.226,17 933.226,17 933.226,17 933.226,17 933.226,17 933.226,17 933.226,17 933.226,17 933.226,17 933.226,17 933.226,17 933.226,17 

CP0026 CD PE 
RECIFE 

Despesas 
com 

Locação 
0,00 662.995,71 662.995,71 662.995,71 662.995,71 662.995,71 662.995,71 662.995,71 662.995,71 662.995,71 662.995,71 662.995,71 662.995,71 662.995,71 662.995,71 

CP0052 CD - PORTO 
ALEGRE 

Despesas 
com 

Locação 
0,00 943.351,69 943.351,69 943.351,69 943.351,69 943.351,69 943.351,69 943.351,69 943.351,69 943.351,69 943.351,69 943.351,69 943.351,69 943.351,69 943.351,69 

CP0706 CD GO 
AP.GOIANIA 

Despesas 
com 

Locação 
0,00 658.245,57 658.245,57 658.245,57 658.245,57 658.245,57 658.245,57 658.245,57 658.245,57 658.245,57 658.245,57 658.245,57 658.245,57 658.245,57 658.245,57 

LJ0129 RJ BARRA 
TIJUCA G 

Despesas 
com 

Locação 
0,00 669.812,01 669.812,01 669.812,01 669.812,01 669.812,01 669.812,01 669.812,01 669.812,01 669.812,01 669.812,01 669.812,01 669.812,01 669.812,01 669.812,01 

DS1461 RC BOA 
VIAGEM 15 

Despesas 
com 

Locação 
0,00 601.031,24 601.031,24 601.031,24 601.031,24 601.031,24 601.031,24 601.031,24 601.031,24 601.031,24 601.031,24 601.031,24 601.031,24 601.031,24 601.031,24 
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DS1100 BL BATISTA 
CAMPOS 1 

Despesas 
com 

Locação 
0,00 421.494,06 421.494,06 421.494,06 421.494,06 421.494,06 421.494,06 421.494,06 421.494,06 421.494,06 421.494,06 421.494,06 421.494,06 421.494,06 421.494,06 

LJ0144 SP CH ST 
ANTONIO A 

Despesas 
com 

Locação 
0,00 593.148,02 593.148,02 593.148,02 593.148,02 593.148,02 593.148,02 593.148,02 593.148,02 593.148,02 593.148,02 593.148,02 593.148,02 593.148,02 593.148,02 

DS0203 POCOS DE 
CALDAS 1 

Despesas 
com 

Locação 
0,00 361.845,09 361.845,09 361.845,09 361.845,09 361.845,09 361.845,09 361.845,09 361.845,09 361.845,09 361.845,09 361.845,09 361.845,09 361.845,09 361.845,09 

LJ0206 RJ LEBLON 
C 

Despesas 
com 

Locação 
0,00 566.423,40 566.423,40 566.423,40 566.423,40 566.423,40 566.423,40 566.423,40 566.423,40 566.423,40 566.423,40 566.423,40 566.423,40 566.423,40 566.423,40 

LJ0769 SP JD 
AEROPORTO A 

Despesas 
com 

Locação 
0,00 345.636,91 345.636,91 345.636,91 345.636,91 345.636,91 345.636,91 345.636,91 345.636,91 345.636,91 345.636,91 345.636,91 345.636,91 345.636,91 345.636,91 

LJ0431 SP 
PERDIZES C 

Despesas 
com 

Locação 
0,00 302.074,80 302.074,80 302.074,80 302.074,80 302.074,80 302.074,80 302.074,80 302.074,80 302.074,80 302.074,80 302.074,80 302.074,80 302.074,80 302.074,80 

DS1124 BL NAZARE 
1 

Despesas 
com 

Locação 
0,00 278.729,02 278.729,02 278.729,02 278.729,02 278.729,02 278.729,02 278.729,02 278.729,02 278.729,02 278.729,02 278.729,02 278.729,02 278.729,02 278.729,02 

DS1194 BL BATISTA 
CAMPOS 3 

Despesas 
com 

Locação 
0,00 337.987,03 337.987,03 337.987,03 337.987,03 337.987,03 337.987,03 337.987,03 337.987,03 337.987,03 337.987,03 337.987,03 337.987,03 337.987,03 337.987,03 

DS1193 BL 
UMARIZAL 4 

Despesas 
com 

Locação 
0,00 336.845,16 336.845,16 336.845,16 336.845,16 336.845,16 336.845,16 336.845,16 336.845,16 336.845,16 336.845,16 336.845,16 336.845,16 336.845,16 336.845,16 

LJ1032 RJ CAMPO 
GRANDE C 

Despesas 
com 

Locação 
0,00 349.641,72 349.641,72 349.641,72 349.641,72 349.641,72 349.641,72 349.641,72 349.641,72 349.641,72 349.641,72 349.641,72 349.641,72 349.641,72 349.641,72 

DS0522 SP CERQ 
CESAR 2 

Despesas 
com 

Locação 
0,00 314.282,74 314.282,74 314.282,74 314.282,74 314.282,74 314.282,74 314.282,74 314.282,74 314.282,74 314.282,74 314.282,74 314.282,74 314.282,74 314.282,74 

LJ0779 RJ LEBLON 
E 

Despesas 
com 

Locação 
0,00 282.275,06 282.275,06 282.275,06 282.275,06 282.275,06 282.275,06 282.275,06 282.275,06 282.275,06 282.275,06 282.275,06 282.275,06 282.275,06 282.275,06 

DS1160 FT 
ALDEOTA 5 

Despesas 
com 

Locação 
0,00 245.876,04 245.876,04 245.876,04 245.876,04 245.876,04 245.876,04 245.876,04 245.876,04 245.876,04 245.876,04 245.876,04 245.876,04 245.876,04 245.876,04 

DS1240 SP 
BROOKLIN NOVO 3 

Despesas 
com 

Locação 
0,00 297.855,10 297.855,10 297.855,10 297.855,10 297.855,10 297.855,10 297.855,10 297.855,10 297.855,10 297.855,10 297.855,10 297.855,10 297.855,10 297.855,10 

DS2009 
ALPHAVILLE 3 

Despesas 
com 

Locação 
0,00 378.836,79 378.836,79 378.836,79 378.836,79 378.836,79 378.836,79 378.836,79 378.836,79 378.836,79 378.836,79 378.836,79 378.836,79 378.836,79 378.836,79 

DS0055 SP FARIA 
LIMA 1 

Despesas 
com 

Locação 
0,00 550.796,46 550.796,46 550.796,46 550.796,46 550.796,46 550.796,46 550.796,46 550.796,46 550.796,46 550.796,46 550.796,46 550.796,46 550.796,46 550.796,46 

LJ0885 SP MOOCA 
D 

Despesas 
com 

Locação 
0,00 192.115,59 192.115,59 192.115,59 192.115,59 192.115,59 192.115,59 192.115,59 192.115,59 192.115,59 192.115,59 192.115,59 192.115,59 192.115,59 192.115,59 

DS0581 SP - VILA 
OLIMPIA 

Despesas 
com 

Locação 
0,00 361.173,42 361.173,42 361.173,42 361.173,42 361.173,42 361.173,42 361.173,42 361.173,42 361.173,42 361.173,42 361.173,42 361.173,42 361.173,42 361.173,42 

DS0019 SP 
HIGIENOPOLIS 1 

Despesas 
com 

Locação 
0,00 266.072,89 266.072,89 266.072,89 266.072,89 266.072,89 266.072,89 266.072,89 266.072,89 266.072,89 266.072,89 266.072,89 266.072,89 266.072,89 266.072,89 

LJ0025 SP ALTO 
PINHEIROS A 

Despesas 
com 

Locação 
0,00 156.195,13 156.195,13 156.195,13 156.195,13 156.195,13 156.195,13 156.195,13 156.195,13 156.195,13 156.195,13 156.195,13 156.195,13 156.195,13 156.195,13 

DS1341 SP 
PAULISTA 4 

Despesas 
com 

Locação 
0,00 367.352,76 367.352,76 367.352,76 367.352,76 367.352,76 367.352,76 367.352,76 367.352,76 367.352,76 367.352,76 367.352,76 367.352,76 367.352,76 367.352,76 

DS0568 SP MOEMA 
4 

Despesas 
com 

Locação 
0,00 224.896,08 224.896,08 224.896,08 224.896,08 224.896,08 224.896,08 224.896,08 224.896,08 224.896,08 224.896,08 224.896,08 224.896,08 224.896,08 224.896,08 

LJ0432 RJ IPANEMA 
C 

Despesas 
com 

Locação 
0,00 203.308,89 203.308,89 203.308,89 203.308,89 203.308,89 203.308,89 203.308,89 203.308,89 203.308,89 203.308,89 203.308,89 203.308,89 203.308,89 203.308,89 

LJ1178 PASSO 
FUNDO C 

Despesas 
com 0,00 253.900,01 253.900,01 253.900,01 253.900,01 253.900,01 253.900,01 253.900,01 253.900,01 253.900,01 253.900,01 253.900,01 253.900,01 253.900,01 253.900,01 

DocuSign Envelope ID: CC74C0C4-F347-47D4-8B54-92F2BC7E5CB4



 

16 

Locação 

LJ1057 SP FARIA 
LIMA B 

Despesas 
com 

Locação 
0,00 199.543,75 199.543,75 199.543,75 199.543,75 199.543,75 199.543,75 199.543,75 199.543,75 199.543,75 199.543,75 199.543,75 199.543,75 199.543,75 199.543,75 

DS0183 SP FARIA 
LIMA 3 

Despesas 
com 

Locação 
0,00 530.100,27 530.100,27 530.100,27 530.100,27 530.100,27 530.100,27 530.100,27 530.100,27 530.100,27 530.100,27 530.100,27 530.100,27 530.100,27 530.100,27 

LJ0044 SP MOEMA 
A 

Despesas 
com 

Locação 
0,00 266.320,66 266.320,66 266.320,66 266.320,66 266.320,66 266.320,66 266.320,66 266.320,66 266.320,66 266.320,66 266.320,66 266.320,66 266.320,66 266.320,66 

  0,00 36.617.945,34 36.617.945,34 36.617.945,34 36.617.945,34 36.617.945,34 36.617.945,3
4 36.617.945,34 36.617.945,34 36.617.945,34 36.617.945,34 36.617.945,34 36.617.945,34 36.617.945,34 36.617.945,34 

  

DocuSign Envelope ID: CC74C0C4-F347-47D4-8B54-92F2BC7E5CB4



 

17 

 

 
Total de Recursos dos CRI desta Emissão a serem alocados (destinados) aos Empreendimentos 

Destinação em cada semestre (R$) 
 

Ano / Semestre 1S (R$) 2S (R$) Total (R$) 

2023 0,00 0,00 0,00 
2024 36.617.945,34 36.617.945,34 73.235.890,68 

2025 36.617.945,34 36.617.945,34 73.235.890,68 

2026 36.617.945,34 36.617.945,34 73.235.890,68 

2027 36.617.945,34 36.617.945,34 73.235.890,68 

2028 36.617.945,34 36.617.945,34 73.235.890,68 

2029 36.617.945,34 36.617.945,34 73.235.890,68 

2030 36.617.945,34 36.617.945,34 73.235.890,68 

Total (R$) 256.325.617,38 256.325.617,38 512.651.234,75 
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Divisão do Total dos Recursos da Emissão 
 

Total Empreendimentos Destinação Empreendimentos Reembolso 

700.000.000,00 512.651.234,75 187.348.765,25 

100,00% 73,24% 26,76% 

 
O cronograma acima é meramente tentativo e indicativo, de modo que se, por qualquer motivo, ocorrer qualquer atraso ou antecipação do 
cronograma tentativo, (i) não será necessário aditar qualquer Documentos da Operação; e (ii) não implicará em qualquer hipótese de 
vencimento antecipado das Debêntures e, consequentemente, resgate antecipado dos CRI. 
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ANEXO X AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS, DAS 1ª (PRIMEIRA), 2ª (SEGUNDA) E 3ª (TERCEIRA) SÉRIES DA 
208ª (DUCENTÉSIMA OITAVA) EMISSÃO, DA TRUE SECURITIZADORA S.A., LASTREADOS EM 
CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DEVIDOS PELA RAIA DROGASIL S.A. 

FATORES DE RISCO 

 
Antes de tomar qualquer decisão de investimento nos CRI, os potenciais Investidores deverão considerar 
cuidadosamente, à luz de suas próprias situações financeiras e objetivos de investimento, os fatores de 
risco descritos abaixo, organizados em ordem decrescente de materialidade, em cada seção abaixo, bem 
como as demais informações contidas neste Termo de Securitização e em outros Documentos da 
Operação, devidamente assessorados por seus assessores jurídicos e/ou financeiros. 

Os negócios, situação financeira, reputação ou resultados operacionais da Emissora e dos demais 
participantes da presente Oferta podem ser adversa e materialmente afetados por quaisquer dos riscos 
abaixo relacionados. Caso quaisquer dos riscos e incertezas aqui descritos se concretizem, os negócios, 
a situação financeira, a reputação, os resultados operacionais da Emissora e/ou da Devedora poderão ser 
afetados de forma adversa, considerando o adimplemento de suas obrigações no âmbito da Oferta.  

Esta seção contém apenas uma descrição resumida dos termos e condições dos CRI e das obrigações 
assumidas pela Emissora no âmbito da Oferta. É essencial e indispensável que os Investidores leiam este 
Termo de Securitização e compreendam integralmente seus termos e condições, os quais são específicos 
desta operação e podem diferir dos termos e condições de outras operações envolvendo o mesmo risco 
de crédito.  

Para os efeitos desta Seção, quando se afirmar que um risco, incerteza ou problema poderá produzir, 
poderia produzir ou produziria um “efeito adverso” sobre a Emissora e/ou a Devedora, quer se dizer que o 
risco, incerteza ou problema poderá, poderia produzir ou produziria um efeito adverso sobre os negócios, 
a posição financeira, a liquidez, os resultados das operações ou as perspectivas da Emissora e/ou da 
Devedora, conforme o caso, exceto quando houver indicação em contrário ou conforme o contexto requeira 
o contrário. Devem-se entender expressões similares nesta Seção como possuindo também significados 
semelhantes. 

Os riscos descritos abaixo não são exaustivos. Outros riscos e incertezas ainda não conhecidos ou que 
hoje sejam considerados imateriais também poderão ter um efeito adverso sobre a Emissora e/ou sobre a 
Devedora. Na ocorrência de qualquer das hipóteses abaixo, os CRI podem não ser pagos ou ser pagos 
apenas parcialmente, gerando uma perda para o Investidor. 

Os fatores de risco relacionados à Emissora, seus controladores, seus acionistas, seus investidores e ao 
seu ramo de atuação estão disponíveis em seu formulário de referência nos itens “4.1. Descrição dos 
Fatores de Risco” e “4.3. Descrição dos Principais Riscos de Mercado”, incorporados por referência ao 
Prospecto. 

Em ordem decrescente de relevância, os principais fatores de risco associados à oferta e à 
securitizadora, incluindo: 

a) riscos associados ao nível de subordinação, caso aplicável, e ao consequente impacto nos 
pagamentos aos investidores em caso de insolvência; 
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1. Os CRI são lastreados em Créditos Imobiliários oriundos das Debêntures 

Os CRI têm seu lastro nos Créditos Imobiliários, os quais são oriundos das Debêntures emitidas pela 
Devedora, cujo valor, por lei, deve ser suficiente para cobrir os montantes devidos aos Titulares de CRI 
durante todo o prazo de Emissão. Não existe garantia de que não ocorrerá futuro descasamento, 
interrupção ou inadimplemento em seu fluxo de pagamento por parte da Devedora, caso em que os titulares 
poderão ser negativamente afetados, quer seja por atrasos no recebimento de recursos devidos para a 
Emissora ou mesmo pela dificuldade ou impossibilidade de receber tais recursos em função de 
inadimplemento por parte da Devedora. 

2. Os Créditos Imobiliários constituem o Patrimônio Separado, de modo que o atraso ou a falta do 
recebimento dos valores decorrentes dos Créditos Imobiliários, assim como qualquer atraso ou 
falha pela Emissora, ou a insolvência da Emissora, poderá afetar negativamente a capacidade de 
pagamento das obrigações decorrentes dos CRI 

A Emissora é uma companhia securitizadora de créditos, tendo como objeto social a aquisição e 
securitização de créditos por meio da emissão de títulos lastreados nesses créditos, cujo patrimônio é 
administrado separadamente. 

O Patrimônio Separado tem como única fonte os recursos decorrentes dos Créditos Imobiliários.  

Qualquer atraso, falha ou falta de recebimento destes pela Emissora poderá afetar negativamente a  
capacidade da Emissora de honrar as obrigações decorrentes dos respectivos CRI, afetando 
negativamente os Titulares dos CRI, sendo que, caso os pagamentos dos Créditos Imobiliários tenham 
sido realizados pela Devedora, na forma prevista na Escritura de Emissão de Debêntures, a Devedora 
não terá qualquer obrigação de fazer novamente tais pagamentos.  

Na hipótese de a Emissora ser declarada insolvente com relação às obrigações da presente Emissão, o 
Agente Fiduciário deverá assumir temporariamente a administração do Patrimônio Separado. Em 
Assembleia de Titulares dos CRI, os Titulares dos CRI poderão deliberar sobre as novas normas de 
administração do Patrimônio Separado ou optar pela liquidação deste, que poderá ser insuficiente para 
quitar as obrigações da Emissora perante os respectivos Titulares dos CRI, afetando negativamente os 
Titulares dos CRI. 

3. O risco de crédito da Devedora e a inadimplência dos Créditos Imobiliários podem afetar 
adversamente os CRI 

A capacidade do Patrimônio Separado de suportar as obrigações decorrentes da emissão dos CRI depende 
do adimplemento, pela Devedora, dos pagamentos decorrentes dos Créditos Imobiliários. 

O Patrimônio Separado, constituído em favor dos Titulares dos CRI, não conta com qualquer garantia ou 
coobrigação da Emissora. Assim, o recebimento integral e tempestivo pelos Titulares dos CRI dos 
montantes devidos dependerá do adimplemento dos Créditos Imobiliários, pela Devedora, em tempo hábil 
para o pagamento dos valores devidos aos Titulares dos CRI. Eventual inadimplemento dessas obrigações 
pela Devedora poderá afetar negativamente o fluxo de pagamentos dos CRI e a capacidade do Patrimônio 
Separado de suportar suas obrigações, conforme estabelecidas neste Termo de Securitização, afetando 
negativamente os Titulares dos CRI. 

Ademais, é importante salientar que não há garantias de que os procedimentos de cobrança judicial ou 
extrajudicial dos Créditos Imobiliários serão bem-sucedidos, o que poderá afetar negativamente os 
Titulares dos CRI. 
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Portanto, uma vez que o pagamento da amortização e da Remuneração dos CRI depende do pagamento 
integral e tempestivo, pela Devedora, dos respectivos Créditos Imobiliários, a ocorrência de eventos 
internos ou externos que afetem a situação econômico-financeira da Devedora e suas respectivas 
capacidades de pagamento poderão afetar negativamente o fluxo de pagamentos dos CRI e a capacidade 
do Patrimônio Separado de suportar suas obrigações, conforme estabelecidas neste Termo de 
Securitização, afetando negativamente os Titulares dos CRI. 

4. Ausência de garantia e risco de crédito da Devedora 

Não serão constituídas garantias em benefício dos Titulares dos CRI no âmbito da Oferta. Portanto, os 
Titulares dos CRI correm o risco de crédito da Devedora enquanto única devedora das Debêntures, uma 
vez que o pagamento das Remuneração dos CRI depende do pagamento integral e tempestivo, pela 
Devedora, dos Créditos Imobiliários. A capacidade de pagamento da Devedora poderá ser afetada em 
função de sua situação econômico-financeira, em decorrência de fatores internos e/ou externos, o que 
poderá afetar o fluxo de pagamentos dos CRI e, consequentemente, impactar negativamente os Titulares 
dos CRI. 

5. Risco de concentração e efeitos adversos na amortização e Remuneração dos CRI 

Os Créditos Imobiliários são devidos, em sua totalidade, pela Devedora. Nesse sentido, o risco de 
crédito do lastro dos CRI está concentrado na Devedora, sendo que todos os fatores de risco aplicáveis 
a ela, a seu setor de atuação e ao contexto macro e microeconômico em que ela está inse rida são 
potencialmente capazes de influenciar adversamente a capacidade de pagamento dos Créditos 
Imobiliários e, consequentemente, a amortização e a Remuneração dos CRI, afetando negativamente 
os Titulares dos CRI.  

6. Risco de pagamento das despesas pela Devedora 

Em nenhuma hipótese, a Emissora possuirá a obrigação de utilizar recursos próprios para o pagamento de 
Despesas. 

Desta forma, caso a Devedora não realize o pagamento das Despesas, estas serão suportadas pelo 
Patrimônio Separado e, caso estes não sejam suficientes, pelos Titulares dos CRI, o que poderá afetar 
negativamente os Titulares dos CRI. 

7. Risco de vencimento antecipado, resgate antecipado ou amortização extraordinária das 
Debêntures e, consequentemente, dos Créditos Imobiliários 

Na ocorrência de resgate antecipado ou amortização extraordinária das Debêntures, bem como de 
declaração de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, seja de forma 
automática ou não automática, conforme previstos na Escritura de Emissão de Debêntures, os CRI deverão 
ser resgatados antecipadamente ou amortizados extraordinariamente, conforme o caso, o que poderá 
acarretar a redução do horizonte original de investimento esperado pelos Titulares dos CRI, afetando 
negativamente os Titulares dos CRI.  

A Emissora será responsável pela cobrança dos Créditos Imobiliários (decorrentes das Debêntures), 
conforme descrito neste Termo de Securitização. Nos termos do artigo 12 da Resolução CVM 17 e da Lei 
14.430, em caso de inadimplemento nos pagamentos relativos aos CRI, caso a Emissora não faça, o 
Agente Fiduciário deverá realizar os procedimentos de execução dos Créditos Imobiliários, e pagamento 
antecipado dos CRI, conforme procedimentos previstos neste Termo de Securitização, os quais poderão 
não ser bem-sucedidos, afetando negativamente os Titulares dos CRI. 
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Nesse caso, ainda, poderá não haver recursos suficientes no Patrimônio Separado para a quitação das 
obrigações perante os Titulares dos CRI. Consequentemente, os Titulares dos CRI poderão sofrer perdas 
financeiras em decorrência de tais eventos, inclusive por tributação, pois (i) não há qualquer garantia de que 
existirão outros ativos no mercado com risco e retorno semelhante aos CRI; (ii) a rentabilidade dos CRI 
poderia ser afetada negativamente; e (iii) a atual legislação tributária referente ao imposto de renda determina 
alíquotas diferenciadas em decorrência do prazo de aplicação, o que poderá resultar na aplicação efetiva de 
uma alíquota superior à que seria aplicada caso os CRI fossem liquidados na respectiva Data de Vencimento 
dos CRI. 

Ademais, na ocorrência de resgate antecipado ou amortização extraordinária das Debêntures, bem como 
de declaração de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, seja de forma 
automática ou não automática, conforme previstos na Escritura de Emissão de Debêntures, com o 
consequente resgate antecipado ou amortização extraordinária dos CRI, conforme o caso, os Titulares dos 
CRI terão seu horizonte original de investimento reduzido, afetando negativamente os Titulares dos CRI, 
podendo não conseguir reinvestir os recursos recebidos com a mesma remuneração buscada pelos CRI 
ou sofrer prejuízos em razão de eventual aplicação de alíquota do imposto de renda menos favorável 
àquela inicialmente esperada pelos Titulares de CRI, decorrente da redução do prazo de investimento nos 
CRI. O resgate antecipado ou amortização extraordinária dos CRI pode impactar de maneira adversa a 
liquidez dos CRI no mercado secundário, podendo gerar dificuldade de reinvestimento do capital investido 
pelos Investidores à mesma taxa estabelecida para os CRI, o que poderá afetar negativamente os Titulares 
de CRI. 

8. Ausência de Coobrigação da Emissora 

O Patrimônio Separado constituído em favor dos Titulares dos CRI não conta com qualquer garantia 
flutuante ou coobrigação da Emissora. Assim, o recebimento integral e tempestivo pelos Titulares dos CRI 
dos montantes devidos conforme este Termo de Securitização depende do recebimento das quantias 
devidas em função dos Créditos Imobiliários, em tempo hábil para o pagamento dos valores decorrentes 
dos CRI. A ocorrência de eventos que afetem a situação econômico-financeira da Devedora, como aqueles 
descritos nesta seção, poderá afetar negativamente o Patrimônio Separado e, consequentemente, os 
pagamentos devidos aos Titulares dos CRI, afetando adversamente os Titulares dos CRI. 

9. Risco Relacionado à Inexistência de Informações Estatísticas sobre Inadimplementos, Perdas e 
Pré-Pagamento 

Considerando que a Devedora emitiu as Debêntures em favor da Emissora especificamente no âmbito da 
emissão dos CRI e da presente Oferta, não existem informações estatísticas sobre inadimplementos, 
perdas ou pré-pagamento dos Créditos Imobiliários que compõem o Patrimônio Separado. Referida 
inexistência de informações estatísticas sobre inadimplementos, perdas ou pré-pagamento impactam 
negativamente a análise criteriosa da qualidade dos Créditos Imobiliários decorrentes das Debêntures e 
poderão gerar um impacto negativo sobre a adimplência dos Créditos Imobiliários representados pelas 
Debêntures e, consequentemente, dos CRI, podendo afetar de forma negativa o fluxo de pagamentos dos 
CRI e, consequentemente, gerar um impacto negativo para os Titulares dos CRI. 

10. Não realização ou realização inadequada dos procedimentos de execução e atraso no 
recebimento de recursos decorrentes dos Créditos Imobiliários 

A Emissora e o Agente Fiduciário, caso a Emissora não faça, nos termos do artigo 12 da Resolução CVM 
17 e da Lei 14.430, são responsáveis por realizar os procedimentos de execução dos Créditos Imobiliários, 
de modo a garantir a satisfação do crédito dos Titulares dos CRI, em caso de necessidade. 
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A realização inadequada ou a não realização dos procedimentos de execução dos Créditos Imobiliários 
por parte da Emissora ou do Agente Fiduciário, conforme aplicável, em desacordo com a legislação ou 
regulamentação aplicável, poderá prejudicar o fluxo de pagamento dos CRI, afetando negativamente os 
Titulares dos CRI.  

Adicionalmente, em caso de atrasos decorrentes de demora em razão de cobrança judicial dos Créditos 
Imobiliários, a capacidade de satisfação do crédito também pode ser afetada, impactando negativamente 
o fluxo de pagamentos dos CRI e, consequentemente, afetando adversamente os Titulares dos CRI. 

11. Risco da existência de credores privilegiados 

A Medida Provisória 2.158-35, ainda em vigor, em seu artigo 76, caput, estabelece que “as normas que 
estabeleçam a afetação ou a separação, a qualquer título, de patrimônio de pessoa física ou jurídica não 
produzem efeitos com relação aos débitos de natureza fiscal, previdenciária ou trabalhista, em especial 
quanto às garantias e aos privilégios que lhes são atribuídos”. Ademais, em seu parágrafo único, o artigo 
76 prevê que “desta forma permanecem respondendo pelos débitos ali referidos a totalidade dos bens e 
das rendas do sujeito passivo, seu espólio ou sua massa falida, inclusive os que tenham sido objeto de 
separação ou afetação”. 

Assim, não obstante o disposto no parágrafo 4º do artigo 27 da Lei nº 14.430, a Emissora será responsável 
pelo ressarcimento do valor do Patrimônio Separado que houver sido atingido em decorrência de ações 
judiciais ou administrativas de natureza fiscal ou trabalhista da Emissora ou de sociedades do seu mesmo 
grupo econômico, caso seja aplicado o disposto no artigo 76 da Medida Provisória 2.158-35. 

Caso seja aplicado o disposto no artigo 76 da Medida Provisória 2.158-35, os Créditos Imobiliários e os 
recursos dele decorrentes poderão ser alcançados por credores fiscais, trabalhistas e previdenciários da 
Emissora e, em alguns casos, por credores trabalhistas e previdenciários de pessoas físicas e jurídicas 
pertencentes ao mesmo grupo econômico da Emissora, tendo em vista as normas de responsabilidade 
solidária e subsidiária de empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico existentes em tais casos. 

Caso isso ocorra, concorrerão os detentores destes créditos com os Titulares dos CRI, de forma 
privilegiada, sobre o produto de realização dos Créditos Imobiliários, em caso de falência. Nesta hipótese, 
é possível que os Créditos Imobiliários não venham a ser suficiente para o pagamento integral dos CRI 
após o pagamento daqueles credores, o que afetará adversamente os Titulares dos CRI. 

12. A participação de Investidores que sejam considerados Pessoas Vinculadas no Procedimento 
de Bookbuilding poderá afetar adversamente a formação da taxa final de Remuneração dos CRI e 
sua participação na Oferta poderá resultar na redução da liquidez dos CRI  
As taxas aplicáveis à Remuneração dos CRI de cada série serão definidas após a conclusão do 
Procedimento de Bookbuilding, no decorrer do qual serão aceitas intenções de investimentos de 
Investidores que sejam Pessoas Vinculadas. A participação de Investidores que sejam Pessoas Vinculadas 
no Procedimento de Bookbuilding poderá impactar adversamente a formação da taxa final da 
Remuneração dos CRI, afetando negativamente os Titulares dos CRI, e, caso seja permitida a colocação 
perante Pessoas Vinculadas, o investimento nos CRI por Investidores que sejam Pessoas Vinculadas 
poderá reduzir a liquidez dos CRI no mercado secundário, impactando adversamente os Titulares dos CRI, 
uma vez que referidas Pessoas Vinculadas podem optar por manter estes CRI fora de circulação. Os 
Coordenadores não têm como garantir que o investimento nos CRI por Pessoas Vinculadas não ocorrerá 
ou que referidas Pessoas Vinculadas não optarão por manter esses CRI fora de circulação, o que poderá 
afetar negativamente os Titulares dos CRI. 
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A realização inadequada ou a não realização dos procedimentos de execução dos Créditos Imobiliários 
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13. Quórum de deliberação em Assembleia de Titulares dos CRI 
Algumas deliberações a serem tomadas em Assembleias de Titulares dos CRI são aprovadas por maioria 
simples dos presentes nas respectivas Assembleias de Titulares dos CRI, e, em certos casos, há a exigência 
de quórum qualificado, nos termos deste Termo de Securitização e da legislação pertinente. O titular de 
pequena quantidade de CRI pode ser obrigado a acatar determinadas decisões contrárias ao seu interesse, 
não havendo mecanismos de venda compulsória no caso de dissidência do titular do CRI em determinadas 
matérias submetidas à deliberação em Assembleia de Titulares dos CRI, o que poderá afetá-lo 
negativamente. Além disso, a operacionalização de convocação e realização de Assembleias de Titulares 
dos CRI poderá ser afetada negativamente em razão da grande pulverização dos CRI, o que levará a eventual 
impacto negativo para os Titulares dos CRI. 
b) riscos decorrentes dos critérios adotados pelo originador ou cedente para concessão de crédito; 

1. Risco de originação e formalização dos Créditos Imobiliários 

As CCI representam os Créditos Imobiliários, oriundos das Debêntures. Problemas na originação e na 
formalização dos Créditos Imobiliários podem ensejar o inadimplemento dos Créditos Imobiliários, além da 
contestação de sua regular constituição por terceiros, afetando negativamente os Titulares dos CRI. 

2. Riscos de Formalização do Lastro da Emissão 

O lastro das CCI é composto pelas Debêntures. Falhas na constituição ou formalização da Escritura de 
Emissão de Debêntures ou das CCI, bem como a impossibilidade de execução específica de referidos 
títulos e dos Créditos Imobiliários, caso necessária, também podem afetar negativamente o fluxo de 
pagamentos dos CRI, impactando negativamente os Titulares dos CRI. 

c) eventuais restrições de natureza legal ou regulatória que possam afetar adversamente a validade 
da constituição e da cessão dos direitos creditórios para a securitizadora, bem como o 
comportamento do conjunto dos direitos creditórios cedidos e os fluxos de caixa a serem gerados; 

Não aplicável, tendo em vista que os CRI são lastreados nos Créditos Imobiliários, que são representados 
pelas Debêntures.  

d) riscos específicos e significativos relacionados com o agente garantidor da dívida, se houver, na 
medida em que sejam relevantes para a sua capacidade de cumprir o seu compromisso nos termos 
da garantia; 

Não aplicável, tendo em vista que não serão constituídos reforços de créditos e outras garantias 
específicas, reais ou pessoais, sobre os CRI. 

e) riscos relacionados à Oferta; 

1. Não existe jurisprudência firmada acerca da securitização, o que pode acarretar perdas por parte 
dos Titulares dos CRI 

Toda a arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico desta Emissão considera um conjunto de 
rigores e obrigações de parte a parte estipuladas por meio de contratos e títulos de crédito, tendo por 
diretrizes a legislação em vigor. 

Em razão da pouca maturidade e da falta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais brasileiro em 
relação a estruturas de securitização, em situações de litígio e/ou falta de pagamento poderá haver perda 
por parte dos Titulares dos CRI em razão do dispêndio de tempo e recursos para promoção da eficácia da 
estrutura adotada para os CRI, na eventualidade de necessidade de reconhecimento ou exigibilidade por 
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meios judiciais de quaisquer de seus termos e condições específicos, ou ainda pelo eventual não 
reconhecimento pelos tribunais de tais indexadores por qualquer razão, de modo que os Titulares dos CRI 
poderão ser afetados negativamente. 

2. Risco relativo à possibilidade de fungibilidade caso os recursos decorrentes dos Créditos 
Imobiliários sejam depositados em outra conta que não seja a Conta do Patrimônio Separado  

Em seu curso normal, o recebimento do fluxo de caixa dos Créditos Imobiliários fluirá para a Conta do 
Patrimônio Separado. Entretanto, poderá ocorrer que algum pagamento seja realizado em outra conta da 
Emissora, que não a Conta do Patrimônio Separado, gerando um potencial risco de fungibilidade de caixa, 
ou seja, o risco de que os pagamentos relacionados aos Créditos Imobiliários sejam desviados por algum 
motivo como, por exemplo, a falência da Emissora. O pagamento dos Créditos Imobiliários em outra conta, 
que não a Conta do Patrimônio Separado, poderá acarretar atraso no pagamento dos CRI aos Titulares 
dos CRI, afetando negativamente os Titulares dos CRI. Ademais, caso ocorra um desvio no pagamento 
dos Créditos Imobiliários, os Titulares dos CRI poderão ser prejudicados e não receber a integralidade dos 
Créditos Imobiliários, impactando adversamente os Titulares dos CRI. 

3. Risco decorrente da inexistência de manifestação pelos Auditores Independentes da Emissora 
no âmbito da Oferta 

No âmbito desta Emissão, não será emitida manifestação escrita por parte dos auditores independentes 
da Emissora acerca da consistência das informações financeiras da Emissora constantes no Prospecto ou 
no Formulário de Referência da Emissora com as demonstrações financeiras por ela publicadas. 
Consequentemente, os auditores independentes da Emissora não se manifestarão sobre a consistência 
das informações contábeis da Emissora constantes no Prospecto ou do Formulário de Referência da 
Emissora. Assim, as informações fornecidas sobre a Emissora constantes do Prospecto e/ou do Formulário 
de Referência da Emissora podem conter imprecisões que podem induzir o Investidor em erro quando da 
tomada de decisão, o que poderá afetar negativamente os Investidores. Eventual manifestação dos 
auditores independentes da Emissora poderia dar um quadro mais preciso e transmitir maior confiabilidade 
aos Investidores quanto à situação financeira da Emissora. 

4. Não será emitida Carta de Conforto no âmbito da Oferta 

O Código ANBIMA prevê a necessidade de manifestação escrita por parte dos auditores independentes 
acerca da consistência das informações financeiras constantes no Prospecto com as demonstrações 
financeiras publicadas pela Emissora e/ou pela Devedora. No âmbito desta Emissão, não será emitida 
carta conforto para as informações financeiras da Emissora e da Devedora constantes do Prospecto ou 
dos Formulários de Referência da Emissora e da Devedora com as demonstrações financeiras por elas 
publicadas, bem como sobre os índices financeiros da Devedora. Consequentemente, os auditores 
independentes da Emissora e da Devedora não se manifestarão sobre a consistência das informações 
financeiras da Emissora e da Devedora constantes do Prospecto. Consequentemente, as informações 
fornecidas sobre a Emissora e a Devedora constantes do Prospecto e/ou dos Formulários de Referência 
da Emissora e da Devedora podem conter imprecisões que podem induzir o Investidor em erro quando da 
tomada de decisão, o que poderá afetar negativamente os Investidores. 

5. Riscos relacionados à tributação dos CRI 

Os rendimentos auferidos por investidores pessoas físicas residentes no País gerados por aplicação em 
CRI estão atualmente isentos de imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste anual, por força do 
artigo 3º, inciso II, da Lei 11.033, isenção essa que pode sofrer alterações ao longo do tempo. De acordo 
com a posição da Receita Federal do Brasil, expressa no artigo 55, parágrafo único, da Instrução RFB 
1.585, tal isenção abrange, ainda, o ganho de capital auferido na alienação ou cessão dos CRI. Eventuais 
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alterações na legislação tributária eliminando tal isenção, criando ou elevando alíquotas do imposto de 
renda incidentes sobre os CRI, ou, ainda, a criação de novos tributos aplicáveis aos CRI, incluindo 
eventuais contribuições incidentes sobre as movimentações financeiras, ou mudanças na interpretação ou 
aplicação da legislação tributária por parte dos tribunais ou autoridades governamentais poderão afetar 
negativamente o rendimento líquido dos CRI esperado pelos Titulares dos CRI, sendo certo que, sem 
prejuízo da possibilidade de Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos das Debêntures e do 
consequente resgate antecipado da totalidade dos CRI, a Devedora não será responsável por qualquer 
majoração de tributos, revogação de isenções ou de imunidade tributária que venha a ocorrer com relação 
aos CRI.  

6. Falta de liquidez dos CRI 

O mercado secundário de CRI não é tão ativo como o mercado primário e não há nenhuma garantia de 
que existirá, no futuro, um mercado para negociação dos CRI que permita sua alienação pelos subscritores 
desses valores mobiliários, caso decidam pelo desinvestimento, o que poderá afetar negativamente os 
Titulares dos CRI. O investidor que subscrever ou adquirir os CRI poderá encontrar dificuldades para 
negociá-los com terceiros no mercado secundário, devendo estar preparado para manter o investimento 
nos CRI até a Data de Vencimento dos CRI Primeira Série, até a Data de Vencimento dos CRI Segunda 
Série ou até a Data de Vencimento dos CRI Terceira Série, conforme o caso. 

Portanto, não há qualquer garantia ou certeza de que o Titular dos CRI conseguirá liquidar suas posições 
ou negociar seus CRI pelo preço e no momento desejado, o que poderá afetar negativamente os Titulares 
dos CRI. 

7. Ausência de diligência legal das informações do Formulário de Referência da Emissora e do 
Formulário de Referência da Devedora e ausência de opinião legal relativa às informações do 
Formulário de Referência da Emissora e do Formulário de Referência da Devedora 

As informações do Formulário de Referência da Emissora e do Formulário de Referência da Devedora não 
foram e não serão objeto de diligência legal para fins desta Oferta e não foi, nem será, emitida opinião legal 
sobre a veracidade, consistência e suficiência das informações, obrigações e/ou contingências constantes 
do Formulário de Referência da Emissora ou do Formulário de Referência da Devedora. Adicionalmente, 
não foi, nem será, obtido parecer legal do assessor jurídico da Oferta sobre a consistência das informações 
fornecidas no Prospecto, no Formulário de Referência da Emissora e no Formulário de Referência da 
Devedora com aquelas analisadas durante o procedimento de diligência legal na Emissora e na Devedora. 

Consequentemente, as informações fornecidas no Formulário de Referência da Emissora e no Formulário 
de Referência da Devedora constantes do Prospecto, do Formulário de Referência da Emissora e/ou no 
Formulário de Referência da Devedora podem conter imprecisões que podem induzir o Investidor em erro 
quando da tomada de decisão, o que poderá afetar negativamente os Investidores. Eventual diligência 
legal nesse sentido poderia dar um quadro mais preciso e transmitir maior confiabilidade aos Investidores 
com relação aos aspectos acima descritos. 

8. Os CRI poderão ser objeto de resgate antecipado e/ou de amortização extraordinária nos termos 
previstos neste Termo de Securitização, o que poderá impactar de maneira adversa a liquidez dos 
CRI no mercado secundário 

Conforme descrito neste Termo de Securitização, os CRI poderão ser objeto de resgate antecipado 
quando: 

(i) da realização de Resgate Antecipado Facultativo Discricionário das Debêntures, pela Devedora, nos 
termos deste Termo de Securitização;  
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(ii) da realização de Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos das Debêntures, pela Devedora, 
nos termos deste Termo de Securitização;  

(iii) da realização de uma Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures, pela Devedora, caso em que, 
consequentemente, a Emissora deverá realizar uma oferta de resgate antecipado dos CRI, nos 
mesmos termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures, nos termos deste 
Termo de Securitização; e 

(iv) da declaração de vencimento antecipado, de forma automática ou não, das obrigações decorrentes 
das Debêntures, nos termos deste Termo de Securitização. 

Adicionalmente, os CRI também poderão ser objeto de amortização extraordinária quando da realização 
de Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures, pela Devedora, nos termos deste Termo de 
Securitização. 

Nos casos acima, os Titulares dos CRI terão seu horizonte original de investimento reduzido, podendo não 
conseguir reinvestir os recursos recebidos com a mesma remuneração buscada pelos CRI ou sofrer 
prejuízos em razão de eventual aplicação de alíquota do imposto de renda menos favorável àquela 
inicialmente esperada pelos Titulares de CRI, decorrente da redução do prazo de investimento nos CRI, o 
que poderá afetar negativamente os Titulares dos CRI. O resgate antecipado e/ou a amortização 
extraordinária dos CRI pode impactar de maneira adversa a liquidez dos CRI no mercado secundário, 
podendo gerar dificuldade de reinvestimento do capital investido pelos Investidores à mesma taxa 
estabelecida para os CRI, o que poderá afetar negativamente os Titulares dos CRI. 

9. Baixa liquidez dos certificados de recebíveis imobiliários no mercado secundário e restrições à 
negociação 

O mercado secundário de certificados de recebíveis imobiliários apresenta baixa liquidez e não há 
nenhuma garantia de que existirá, no futuro, um mercado para negociação dos CRI que permita sua 
alienação pelos subscritores desses valores mobiliários, caso decidam pelo desinvestimento, o que poderá 
afetar negativamente os Titulares dos CRI. Não há qualquer garantia ou certeza de que o Titular dos CRI 
conseguirá liquidar suas posições ou negociar seus CRI no mercado secundário, tampouco pelo preço e 
no momento desejado, e, portanto, uma eventual alienação dos CRI poderá causar prejuízos aos Titulares 
dos CRI. Dessa forma, o Investidor que subscrever ou adquirir os CRI deve estar preparado para manter o 
investimento nos CRI até a respectiva data de vencimento. 

Ainda, nos termos do artigo 86, inciso III, da Resolução CVM 160, combinado com o artigo 4º, parágrafo 
único, do Anexo Normativo I da Resolução CVM 60, os CRI poderão ser livremente negociados entre 
Investidores Qualificados. No entanto, os CRI somente poderão ser negociados no mercado secundário 
entre o público em geral após decorridos 6 (seis) meses contados da data de encerramento da Oferta se 
observados os requisitos da Resolução CVM 160 e, em especial, o artigo 4º, parágrafo único, do Anexo 
Normativo I da Resolução CVM 60, sendo certo que, na data deste Termo de Securitização, os requisitos 
do artigo 4º, parágrafo único, do Anexo Normativo I da Resolução CVM 60 não estão sendo atendidos, de 
modo que, nesta data, a negociação dos CRI é restrita a Investidores Qualificados. Tais restrições podem 
diminuir a liquidez dos CRI no mercado secundário. Nestas hipóteses, o titular do CRI poderá ter 
dificuldades em negociar os CRI, o que poderá afetar negativamente os Titulares dos CRI. 

10. Risco relacionado à inexistência de informações estatísticas sobre inadimplementos, perdas e 
pré-pagamento 

Considerando que a Devedora emitiu as Debêntures em favor da Emissora especificamente no âmbito da 
emissão dos CRI e da presente Oferta, não existem informações estatísticas sobre inadimplementos, 
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(ii) da realização de Resgate Antecipado Facultativo Total Tributos das Debêntures, pela Devedora, 
nos termos deste Termo de Securitização;  
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perdas ou pré-pagamento dos Créditos Imobiliários que compõem o Patrimônio Separado. Referida 
inexistência de informações estatísticas sobre inadimplementos, perdas ou pré-pagamento impactam 
negativamente a análise criteriosa da qualidade dos Créditos Imobiliários decorrentes das Debêntures e 
poderão gerar um impacto negativo sobre a adimplência dos Créditos Imobiliários representados pelas 
Debêntures e, consequentemente, dos CRI, podendo afetar de forma negativa o fluxo de pagamentos dos 
CRI e, consequentemente, gerar um impacto negativo para os Titulares dos CRI. 

11. A presente Oferta está dispensada de análise prévia perante a CVM e a ANBIMA 

A Oferta está dispensada de análise prévia junto à ANBIMA e CVM, conforme o rito de registro automático 
de distribuição, nos termos do artigo 26, inciso VIII, alínea “b”, e artigo 27, inciso II, da Resolução CVM 160. 
Por se tratar de distribuição pública destinada a Investidores Qualificados, a Oferta será registrada na 
ANBIMA, nos termos do artigo 20, inciso I, artigo 22, e artigo 27 do Código ANBIMA. 

Os Investidores interessados em subscrever e integralizar os CRI no âmbito da Oferta devem ter 
conhecimento suficiente sobre os riscos relacionados aos mercados financeiro e de capitais para conduzir 
sua própria pesquisa, avaliação e investigação independentes sobre a situação financeira e as atividades da 
Devedora, da Emissora e sobre os CRI, tendo em vista que não lhes são aplicáveis, no âmbito da Oferta, 
todas as proteções legais e regulamentares conferidas a investidores que investem em ofertas públicas de 
distribuição de valores mobiliários com análise prévia perante a CVM, incluindo a revisão, pela CVM ou pela 
ANBIMA no âmbito do convênio CVM/ANBIMA. Os Investidores interessados em investir nos CRI no âmbito 
da Oferta devem ter conhecimento sobre os riscos relacionados aos mercados financeiro e de capitais 
suficiente para conduzir sua própria pesquisa, avaliação e investigação independentes sobre a situação 
financeira e as atividades da Devedora e da Emissora. 

12. Eventual rebaixamento na classificação de risco dos CRI pode dificultar a captação de recursos 
pela Devedora, bem como acarretar redução de liquidez dos CRI para negociação no mercado 
secundário e impacto negativo relevante na Devedora 

A realização da classificação de risco (rating) dos CRI leva em consideração certos fatores relativos à 
Emissora e/ou à Devedora, tais como sua condição financeira, administração e desempenho. São 
analisadas, também, as características dos CRI, assim como as obrigações assumidas pela Emissora e/ou 
pela Devedora e os fatores político-econômicos que podem afetar a condição financeira da Emissora e/ou 
da Devedora. Dessa forma, a classificação de risco representa uma opinião quanto às condições da 
Devedora de honrar seus compromissos financeiros, tais como pagamento do principal e juros no prazo 
estipulado, relativos à amortização e remuneração das Debêntures que lastreiam os CRI, sendo que, no 
presente caso, a classificação de risco será atualizada anualmente. Caso a classificação de risco 
originalmente atribuída aos CRI seja rebaixada, a Devedora poderá encontrar dificuldades em realizar 
novas captações de recursos por meio de emissões de títulos e valores mobiliários, o que poderá, 
consequentemente, ter um impacto negativo relevante nos resultados e nas operações da Devedora, e na 
sua capacidade de honrar com as obrigações relativas às Debêntures, o que, consequentemente, 
impactará negativamente os CRI e afetará negativamente dos Titulares dos CRI.  

Adicionalmente, alguns dos principais investidores que adquirem valores mobiliários por meio de ofertas 
públicas no Brasil (tais como entidades de previdência complementar) estão sujeitos a regulamentações 
específicas, que restringem seus investimentos a valores mobiliários com determinadas classificações de 
risco. Assim, o rebaixamento de classificações de risco obtidas com relação aos CRI pode obrigar esses 
investidores a alienar seus CRI no mercado secundário, afetando negativamente o preço dos CRI e sua 
negociação no mercado secundário, o que poderá impactar adversamente os Titulares dos CRI. 

13. O Relatório de Classificação de risco dos CRI será atualizado anualmente 

Conforme previsto neste Termo de Securitização, não haverá atualização trimestral do rating, conforme 
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exclusão da obrigação de atualização trimestral, em consonância com o artigo 33, §11, da Resolução CVM 
60. Caso venha a ser exigido por qualquer órgão regulador a atualização trimestral da classificação de 
risco dos CRI, os recursos do Patrimônio Separado, arcarão com custos e eventuais obrigações, o que 
poderá prejudicar a expectativa de rendimento dos Titulares dos CRI. 

14. Riscos de participação do Agente Fiduciário em outras emissões da mesma Emissora 

O Agente Fiduciário poderá, eventualmente, atuar como agente fiduciário em outras emissões da Emissora, 
hipótese em que, uma vez ocorridas quaisquer hipóteses de liquidação do Patrimônio Separado ou 
inadimplemento das obrigações assumidas pela Emissora, no âmbito da Emissão ou da outra eventual 
emissão, em caso de fato superveniente, o Agente Fiduciário poderá se encontrar, eventualmente, em 
situação de conflito quanto ao tratamento equitativo entre os Titulares de CRI e os titulares de certificados 
de recebíveis da outra eventual emissão, o que poderá afetar de maneira adversa os CRI e, 
consequentemente, afetar de maneira negativa os Titulares de CRI. 

15. A Oferta não é adequada aos Investidores que (i) necessitem de liquidez com relação aos títulos 
adquiridos, uma vez que a negociação de certificados de recebíveis imobiliários no mercado 
secundário brasileiro é restrita; e/ou (ii) não estejam dispostos a correr risco de crédito relacionado 
ao setor imobiliário; e/ou (iii) não estejam dispostos a correr risco de crédito corporativo da 
Devedora e do seu setor de atuação (saúde) 

Os Investidores interessados em adquirir os CRI no âmbito da Oferta devem ter conhecimento sobre o 
mercado financeiro e de capitais suficiente para conduzir sua própria pesquisa, avaliação e investigação 
independentes sobre a Emissora, a Devedora, suas atividades e situação financeira, tendo em vista que 
não lhes são aplicáveis, no âmbito da Oferta, todas as proteções legais e regulamentares conferidas a 
investidores não profissionais e/ou a investidores qualificados. 

16. Não realização adequada dos procedimentos de execução e atraso no recebimento de recursos 
decorrentes dos Créditos Imobiliários 

A Emissora, na qualidade de titular dos Créditos Imobiliários, e o Agente Fiduciário, nos termos da 
Resolução CVM 17 e da Le 14.430, são responsáveis por realizar os procedimentos de cobrança e 
execução dos Créditos Imobiliários, conforme o caso, de modo a garantir a satisfação do crédito dos 
Titulares dos CRI. A realização inadequada dos procedimentos de execução dos Créditos Imobiliários, por 
parte da Emissora ou do Agente Fiduciário, em desacordo com a legislação ou regulamentação aplicável, 
poderá prejudicar o fluxo de pagamento dos CRI, afetando negativamente os Titulares dos CRI. 
Adicionalmente, em caso de atrasos decorrentes de demora em razão de cobrança judicial dos Créditos 
Imobiliários, a capacidade de satisfação do crédito pode ser impactada, afetando negativamente o fluxo de 
pagamentos dos CRI e impactando negativamente os titulares dos CRI. 

17. Riscos Relativos à Responsabilização da Emissora por prejuízos ao Patrimônio Separado 

Nos termos do artigo 26 da Lei 14.430, a totalidade do patrimônio da Emissora responderá pelos prejuízos 
que esta causar por descumprimento de disposição legal ou regulamentar, por negligência ou 
administração temerária ou, ainda, por desvio da finalidade do Patrimônio Separado. No entanto, o capital 
social da Emissora era, na data-base de 30 de junho de 2023, de R$400.000,00 (quatrocentos mil reais) 
integralizados. Sendo assim, caso a Emissora seja responsabilizada pelos prejuízos ao Patrimônio 
Separado, o patrimônio da Emissora não será suficiente para indenizar os Titulares dos CRI, o que poderá 
afetar negativamente os Titulares dos CRI. 
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Separado, o patrimônio da Emissora não será suficiente para indenizar os Titulares dos CRI, o que poderá 
afetar negativamente os Titulares dos CRI. 

DocuSign Envelope ID: CC74C0C4-F347-47D4-8B54-92F2BC7E5CB4

 

30 

18. A adoção da Taxa DI no cálculo da Remuneração dos CRI pode ser questionada judicialmente 
por se tratar de taxa divulgada por instituição de direito privado destinada à defesa dos interesses 
de instituições financeiras 

Os CRI são lastreados pelas Debêntures, que, por sua vez, são remuneradas com base na Taxa DI 
divulgada pela B3. O Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 176 que declara ser “nula a cláusula 
contratual que sujeita o devedor à taxa de juros divulgada pela ANBID-CETIP” em decorrência da 
interpretação formalizada nos acórdãos que deram originem a Súmula 176 de que a ANBID-CETIP 
(atualmente, B3), é uma entidade de direito privado destinada à defesa dos interesses de instituições 
financeiras. Em eventual cobrança judicial das Debêntures, o entendimento da Súmula 176 poderá ser 
mencionado para argumentar que a Taxa DI não é válida para remuneração das Debêntures. No caso de 
aplicação da Súmula 176 pelo Poder Judiciário, poderá ser estabelecido pelo juízo um novo índice para 
cálculo da Remuneração das Debêntures, o qual poderá resultar em uma Remuneração das Debêntures 
inferior àquela que seria obtida por meio do cálculo da Remuneração das Debêntures com base na Taxa 
DI Over, de modo a prejudicar a rentabilidade das Debêntures e, consequentemente, dos CRI, afetando 
negativamente os Titulares dos CRI. 

19. As Debêntures e, consequentemente, os CRI poderão ser objeto de resgate antecipado na 
hipótese de indisponibilidade do Taxa DI 

A Escritura de Emissão de Debêntures e este Termo de Securitização preveem que, caso a Taxa DI deixe 
de ser divulgada por prazo superior a 10 (dez) Dias Úteis contados após a data esperada para sua apuração 
e/ou divulgação (“Período de Ausência”), será utilizado, em sua substituição, o seu substituto legal. 

Caso a Taxa DI deixe de ser divulgada por prazo superior ao Período de Ausência, ou caso seja extinta, 
ou haja a impossibilidade legal de aplicação da Taxa DI para cálculo da respectiva Remuneração das 
Debêntures ou da Remuneração dos CRI, conforme o caso, será utilizado, em sua substituição, o seu 
substituto legal. Na hipótese de (i) não haver substituto legal para a Taxa DI; ou (ii) havendo substituto 
legal para a Taxa DI, caso ocorra a extinção, limitação e/ou não divulgação do substituto legal para a Taxa 
DI por mais de 10 (dez) Dias Úteis contados após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou 
no caso de impossibilidade de aplicação do substituto legal para a Taxa DI às Debêntures ou aos CRI da 
respectiva série, conforme o caso, a Emissora deverá convocar Assembleia de Titulares dos CRI, nos 
termos deste Termo de Securitização, a qual terá como objeto a deliberação, pelos Titulares de CRI, de 
comum acordo com a Emissora e observada a legislação aplicável, do novo parâmetro de Remuneração 
das Debêntures e, consequentemente, da Remuneração dos CRI da respectiva série, parâmetro este que 
deverá preservar o valor real e os mesmos níveis de Remuneração das Debêntures e, consequentemente, 
da Remuneração dos CRI da respectiva série, e ser aquele que melhor reflita as condições do mercado 
vigentes à época. Caso não haja acordo sobre o novo parâmetro de Remuneração dos CRI da respectiva 
série entre a Emissora e os Titulares dos CRI, observado o disposto na Escritura de Emissão de Debêntures 
e neste Termo de Securitização, inclusive, se por falta de quórum de deliberação ou quórum de instalação em 
segunda convocação, a Emissora deverá resgatar a totalidade dos CRI da respectiva série. O Investidor deverá 
considerar essa possibilidade de resgate como fator que poderá afetar suas decisões de investimento. 

Na hipótese da realização do resgate antecipado em decorrência do disposto acima, o Investidor terá seu 
horizonte de investimento reduzido e, consequentemente, poderá ser afetado negativamente, sofrendo perda 
financeira, inclusive em decorrência de impactos tributários, pois (i) não há qualquer garantia de que existirão 
outros ativos no mercado com risco e retorno semelhante aos CRI; (ii) a rentabilidade dos CRI poderia ser 
afetada negativamente; e (iii) a atual legislação tributária referente ao imposto de renda determina alíquotas 
diferenciadas em decorrência do prazo de aplicação, o que poderá resultar na aplicação efetiva de uma 
alíquota superior à que seria aplicada caso os CRI fossem liquidados na respectiva Data de Vencimento dos 
CRI. 
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20. A subscrição e integralização das Debêntures e o pagamento do valor da integralização das 
Debêntures dependem da implementação de condições precedentes, estabelecidas no Contrato de 
Distribuição, que podem não se verificar 
O pagamento do valor da integralização das Debêntures somente será realizado pela Emissora após o 
atendimento das condições precedentes previstas no Contrato de Distribuição. O Contrato de 
Distribuição prevê diversas condições precedentes que devem ser satisfeitas anteriormente à data de 
concessão do registro da Oferta pela CVM. Na hipótese do não atendimento das Condições Precedentes, 
os Coordenadores poderão decidir pela não continuidade da Oferta. Caso os Coordenadores decidam 
pela não continuidade da Oferta, a Oferta não será realizada e não produzirá efeitos com relação a 
quaisquer das partes, com o consequente cancelamento da Oferta, observado o disposto no §  4º do 
artigo 70 da Resolução CVM 160. Em caso de cancelamento da Oferta, todos os Pedidos de Reserva e 
intenções de investimentos serão automaticamente cancelados e a Emissora, a Devedora e os 
Coordenadores não serão responsáveis por eventuais perdas e danos incorridos pelos potenciais 
Investidores, o que poderá afetar negativamente os Investidores da Oferta.  
21. Risco de Estrutura 
A presente Emissão tem o caráter de “operação estruturada”. Desta forma, e pelas características 
inerentes a este conceito, a arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico considera um 
conjunto de rigores e obrigações de parte a parte, estipulados por meio de contratos públicos ou 
privados tendo por diretriz a legislação em vigor.  
Em razão da pouca maturidade e da falta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais brasileiro em 
relação a estruturas de securitização, em situações de litígio e/ou falta de pagamento poderá haver perda 
por parte dos Titulares dos CRI em razão do dispêndio de tempo e recursos para promoção da eficácia da 
estrutura adotada para os CRI, na eventualidade de necessidade de reconhecimento ou exigibilidade por 
meios judiciais de quaisquer de seus termos e condições específicos, ou ainda pelo eventual não 
reconhecimento pelos tribunais de tais indexadores por qualquer razão, de modo que os Titulares dos CRI 
poderão ser afetados negativamente. 
22. As definições, pelos Coordenadores, em conjunto com a Emissora e a Devedora, no âmbito do 
Procedimento de Bookbuilding, poderá afetar adversamente a formação da taxa final de Remuneração 
dos CRI 
As taxas aplicáveis à Remuneração dos CRI de cada série serão definidas no âmbito do Procedimento de 
Bookbuilding, o qual será organizado pelos Coordenadores. Dessa forma, o quanto definido no 
Procedimento de Bookbuilding poderá impactar adversamente a formação da taxa final da Remuneração 
dos CRI. Os Coordenadores não têm como garantir determinada rentabilidade ou taxa aplicáveis às 
Remunerações dos CRI, o que poderá afetar negativamente os Investidores. 
f) riscos relacionados à Emissora; 

1. A Emissora poderá estar sujeita à falência, recuperação judicial ou extrajudicial 

Ao longo do prazo de duração dos CRI, a Emissora poderá estar sujeita a eventos de falência, recuperação 
judicial ou extrajudicial. Eventuais contingências da Emissora, em especial as fiscais, previdenciárias e 
trabalhistas, poderão afetar os créditos que compõem o Patrimônio Separado, principalmente em razão da 
falta de jurisprudência no Brasil sobre a plena eficácia da afetação de patrimônio, o que poderá afetar 
negativamente a capacidade da Emissora de honrar as obrigações assumidas junto aos Titulares de CRI. 

2. Riscos Relativos à responsabilização da Emissora por prejuízos ao Patrimônio Separado 

A totalidade do patrimônio da Emissora responderá pelos prejuízos que esta causar por descumprimento 
de disposição legal ou regulamentar, por negligência ou administração temerária ou, ainda, por desvio da 
finalidade do Patrimônio Separado, desde que devidamente apurado e comprovados em sentença judicial 
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20. A subscrição e integralização das Debêntures e o pagamento do valor da integralização das 
Debêntures dependem da implementação de condições precedentes, estabelecidas no Contrato de 
Distribuição, que podem não se verificar 
O pagamento do valor da integralização das Debêntures somente será realizado pela Emissora após o 
atendimento das condições precedentes previstas no Contrato de Distribuição. O Contrato de 
Distribuição prevê diversas condições precedentes que devem ser satisfeitas anteriormente à data de 
concessão do registro da Oferta pela CVM. Na hipótese do não atendimento das Condições Precedentes, 
os Coordenadores poderão decidir pela não continuidade da Oferta. Caso os Coordenadores decidam 
pela não continuidade da Oferta, a Oferta não será realizada e não produzirá efeitos com relação a 
quaisquer das partes, com o consequente cancelamento da Oferta, observado o disposto no §  4º do 
artigo 70 da Resolução CVM 160. Em caso de cancelamento da Oferta, todos os Pedidos de Reserva e 
intenções de investimentos serão automaticamente cancelados e a Emissora, a Devedora e os 
Coordenadores não serão responsáveis por eventuais perdas e danos incorridos pelos potenciais 
Investidores, o que poderá afetar negativamente os Investidores da Oferta.  
21. Risco de Estrutura 
A presente Emissão tem o caráter de “operação estruturada”. Desta forma, e pelas características 
inerentes a este conceito, a arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico considera um 
conjunto de rigores e obrigações de parte a parte, estipulados por meio de contratos públicos ou 
privados tendo por diretriz a legislação em vigor.  
Em razão da pouca maturidade e da falta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais brasileiro em 
relação a estruturas de securitização, em situações de litígio e/ou falta de pagamento poderá haver perda 
por parte dos Titulares dos CRI em razão do dispêndio de tempo e recursos para promoção da eficácia da 
estrutura adotada para os CRI, na eventualidade de necessidade de reconhecimento ou exigibilidade por 
meios judiciais de quaisquer de seus termos e condições específicos, ou ainda pelo eventual não 
reconhecimento pelos tribunais de tais indexadores por qualquer razão, de modo que os Titulares dos CRI 
poderão ser afetados negativamente. 
22. As definições, pelos Coordenadores, em conjunto com a Emissora e a Devedora, no âmbito do 
Procedimento de Bookbuilding, poderá afetar adversamente a formação da taxa final de Remuneração 
dos CRI 
As taxas aplicáveis à Remuneração dos CRI de cada série serão definidas no âmbito do Procedimento de 
Bookbuilding, o qual será organizado pelos Coordenadores. Dessa forma, o quanto definido no 
Procedimento de Bookbuilding poderá impactar adversamente a formação da taxa final da Remuneração 
dos CRI. Os Coordenadores não têm como garantir determinada rentabilidade ou taxa aplicáveis às 
Remunerações dos CRI, o que poderá afetar negativamente os Investidores. 
f) riscos relacionados à Emissora; 

1. A Emissora poderá estar sujeita à falência, recuperação judicial ou extrajudicial 

Ao longo do prazo de duração dos CRI, a Emissora poderá estar sujeita a eventos de falência, recuperação 
judicial ou extrajudicial. Eventuais contingências da Emissora, em especial as fiscais, previdenciárias e 
trabalhistas, poderão afetar os créditos que compõem o Patrimônio Separado, principalmente em razão da 
falta de jurisprudência no Brasil sobre a plena eficácia da afetação de patrimônio, o que poderá afetar 
negativamente a capacidade da Emissora de honrar as obrigações assumidas junto aos Titulares de CRI. 

2. Riscos Relativos à responsabilização da Emissora por prejuízos ao Patrimônio Separado 

A totalidade do patrimônio da Emissora responderá pelos prejuízos que esta causar por descumprimento 
de disposição legal ou regulamentar, por negligência ou administração temerária ou, ainda, por desvio da 
finalidade do Patrimônio Separado, desde que devidamente apurado e comprovados em sentença judicial 
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transitada em julgado. Caso a Emissora seja responsabilizada pelos prejuízos ao Patrimônio Separado, o 
patrimônio da Emissora poderá não ser suficiente para indenizar os Titulares de CRI. 

3. Ausência de diligência legal das informações do Formulário de Referência da Emissora e 
ausência de opinião legal relativa às informações do Formulário de Referência da Emissora  

As informações do Formulário de Referência da Emissora não foram objeto de diligência legal para fins 
desta Oferta e não foi emitida opinião legal sobre a suficiência, veracidade, precisão, consistência e 
atualidade das informações, obrigações e/ou contingências constantes do Formulário de Referência da. 
Adicionalmente, não foi obtido parecer legal do assessor jurídico da Oferta sobre a consistência das 
informações fornecidas no Formulário de Referência da Emissora com aquelas analisadas durante o 
procedimento de diligência legal na Emissora. Consequentemente, as informações fornecidas no 
Formulário de Referência da Emissora incorporados por referência ao Prospecto podem conter imprecisões 
que podem induzir o investidor em erro quando da tomada de decisão. 

4. O objeto da Emissora e o Patrimônio Separado 

A Emissora é uma companhia securitizadora de créditos imobiliários, tendo como objeto social a aquisição 
e securitização de quaisquer direitos creditórios imobiliários passíveis de securitização por meio da emissão 
de certificados de recebíveis imobiliários, nos termos da Lei 14.430 e da Resolução CVM 60, cujos 
patrimônios são administrados separadamente. O patrimônio separado de cada emissão tem como 
principal fonte de recursos os respectivos créditos imobiliários. Desta forma, qualquer atraso ou falta de 
pagamento dos créditos imobiliários por parte dos devedores à Emissora poderá afetar negativamente a 
capacidade da Emissora de honrar as obrigações assumidas junto aos Titulares de CRI. 

5. Crescimento da Emissora e de seu capital 

O capital atual da Emissora poderá não ser suficiente para suas futuras exigências operacionais e 
manutenção do crescimento esperado, de forma que a Emissora pode vir a precisar de fonte de 
financiamento externo. Não se pode assegurar que haverá disponibilidade de capital no momento em que 
a Emissora necessitar e, caso haja, as condições desta captação poderiam afetar o desempenho da 
Emissora. 

6. Patrimônio líquido insuficiente da Securitizadora 

A Securitizadora é uma companhia securitizadora de créditos imobiliários, tendo como objeto social a 
aquisição e securitização de quaisquer créditos imobiliários passíveis de securitização por meio da emissão 
de certificados de recebíveis imobiliários, nos termos da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, 
conforme em vigor (“Lei 9.514”) e da Lei 14.4303, cujos patrimônios são administrados separadamente. 
O patrimônio separado de cada emissão tem como principal fonte de recursos os respectivos Direitos 
Creditórios Imobiliários e suas garantias. 
Desta forma, qualquer atraso ou falta de pagamento, à Securitizadora, dos Direitos Creditórios Imobiliários 
por parte dos Devedores, poderá afetar negativamente a capacidade da Securitizadora de honrar as 
obrigações assumidas junto aos Titulares de CRI, tendo em vista, inclusive, o fato de que, nas operações 
de que participa, o patrimônio da Securitizadora não responde, de acordo com os respectivos termos de 
securitização, pela solvência dos devedores. 
Portanto, a responsabilidade da Securitizadora se limita ao que dispõe o artigo 28, parágrafo único, da Lei 
14.430, em que se estipula que a totalidade do patrimônio da Securitizadora (e não o patrimônio separado) 
responderá pelos prejuízos que esta causar por descumprimento de disposição legal ou regulamentar, por 
negligência ou administração temerária ou, ainda, por desvio da finalidade do patrimônio separado. 
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Não há garantias de que a Securitizadora disporá de recursos ou bens suficientes para efetuar pagamentos 
decorrentes da responsabilidade acima indicada, conforme previsto no artigo 28, parágrafo único, da Lei 
14.430, o que poderá acarretar prejuízos para os Investidores. 

7. A Importância de uma equipe qualificada 

A perda de membros da equipe operacional da Emissora e/ou a sua incapacidade de atrair e manter 
pessoal qualificado pode ter efeito adverso relevante sobre as atividades, situação financeira e resultados 
operacionais da Emissora. O ganho da Emissora provém basicamente da securitização de recebíveis, que 
necessita de uma equipe especializada, para originação, estruturação, distribuição e gestão, com vasto 
conhecimento técnico, operacional e mercadológico de nossos produtos. Assim, a eventual perda de 
componentes relevantes da equipe e a incapacidade de atrair novos talentos poderia afetar a nossa 
capacidade de geração de resultado. 
Riscos Relacionados à Operacionalização dos Pagamentos dos CRI O pagamento aos Titulares de CRI 
decorre, diretamente, do recebimento dos Créditos do Agronegócio na Conta do Patrimônio Separado, 
assim, para a operacionalização do pagamento aos Titulares de CRI, haverá a necessidade da participação 
de terceiros, como o Agente Escriturador, Banco Liquidante e a própria B3, por meio do sistema de 
liquidação e compensação eletrônico administrado pela B3. Desta forma, qualquer atraso por parte destes 
terceiros para efetivar o pagamento aos Titulares dos CRI acarretará em prejuízos para os titulares dos 
respectivos CRI, sendo que estes prejuízos serão de exclusiva responsabilidade destes terceiros, podendo 
a Securitizadora por conta e ordem do patrimônio Separado, conforme deliberado em Assembleia Geral de 
Titulares de CRI pelos Titulares de CRI, utilizar os procedimentos extrajudiciais e judiciais cabíveis para 
reaver os recursos não pagos, por estes terceiros, acrescidos de eventuais encargos moratórios, não 
cabendo à Securitizadora qualquer responsabilidade sobre eventuais atrasos e/ou falhas operacionais. 

8. Originação de novos negócios e redução na demanda por certificados de recebíveis 

Emissora depende de originação de novos negócios de securitização imobiliária e do agronegócio, bem 
como da demanda de investidores pela aquisição dos Certificados de Recebíveis de sua emissão. No que 
se refere aos riscos relacionados aos investidores, inúmeros fatores podem afetar a demanda dos 
investidores pela aquisição de Certificados de Recebíveis Imobiliários e Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio. Por exemplo, alterações na Legislação Tributária que resultem na redução dos incentivos 
fiscais para os investidores, poderão reduzir a demanda dos investidores pela aquisição de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários ou de Recebíveis do Agronegócio. Caso a Emissora não consiga identificar projetos 
de securitização atrativos para o mercado ou, caso a demanda pela aquisição de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários ou de Certificados de Agronegócio venha a ser reduzida, a Emissora poderá ser 
afetada e, consequentemente, sua capacidade de cumprimento das obrigações previstas na presente 
Emissão e perante os Titulares de CRI. 
 
g) riscos relacionados à Devedora e ao setor de atuação da Devedora; 

1. A Devedora é parte, ou podem vir a ser parte, em ações judiciais nas esferas cível e tributária 

A Devedora é parte, ou podem vir a ser parte, em ações judiciais nas esferas cível e tributária, não havendo 
garantia de que estes terão êxito nos processos judiciais dos quais são partes, não sendo descartada a 
hipótese de referidos apontamentos terem resultados desfavoráveis. Nesse sentido, eventuais 
condenações judiciais da Devedora nas esferas cível e fiscal, dentre outras em que possa haver litígio, 
podem afetar negativamente a capacidade financeira e reputacional da Devedora, podendo afetar 
negativamente o fluxo de pagamento das Debêntures. 

2. Condutas ou conivências ativas ou omissivas realizadas por terceiros, funcionários e clientes 
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Não há garantias de que a Securitizadora disporá de recursos ou bens suficientes para efetuar pagamentos 
decorrentes da responsabilidade acima indicada, conforme previsto no artigo 28, parágrafo único, da Lei 
14.430, o que poderá acarretar prejuízos para os Investidores. 

7. A Importância de uma equipe qualificada 

A perda de membros da equipe operacional da Emissora e/ou a sua incapacidade de atrair e manter 
pessoal qualificado pode ter efeito adverso relevante sobre as atividades, situação financeira e resultados 
operacionais da Emissora. O ganho da Emissora provém basicamente da securitização de recebíveis, que 
necessita de uma equipe especializada, para originação, estruturação, distribuição e gestão, com vasto 
conhecimento técnico, operacional e mercadológico de nossos produtos. Assim, a eventual perda de 
componentes relevantes da equipe e a incapacidade de atrair novos talentos poderia afetar a nossa 
capacidade de geração de resultado. 
Riscos Relacionados à Operacionalização dos Pagamentos dos CRI O pagamento aos Titulares de CRI 
decorre, diretamente, do recebimento dos Créditos do Agronegócio na Conta do Patrimônio Separado, 
assim, para a operacionalização do pagamento aos Titulares de CRI, haverá a necessidade da participação 
de terceiros, como o Agente Escriturador, Banco Liquidante e a própria B3, por meio do sistema de 
liquidação e compensação eletrônico administrado pela B3. Desta forma, qualquer atraso por parte destes 
terceiros para efetivar o pagamento aos Titulares dos CRI acarretará em prejuízos para os titulares dos 
respectivos CRI, sendo que estes prejuízos serão de exclusiva responsabilidade destes terceiros, podendo 
a Securitizadora por conta e ordem do patrimônio Separado, conforme deliberado em Assembleia Geral de 
Titulares de CRI pelos Titulares de CRI, utilizar os procedimentos extrajudiciais e judiciais cabíveis para 
reaver os recursos não pagos, por estes terceiros, acrescidos de eventuais encargos moratórios, não 
cabendo à Securitizadora qualquer responsabilidade sobre eventuais atrasos e/ou falhas operacionais. 

8. Originação de novos negócios e redução na demanda por certificados de recebíveis 

Emissora depende de originação de novos negócios de securitização imobiliária e do agronegócio, bem 
como da demanda de investidores pela aquisição dos Certificados de Recebíveis de sua emissão. No que 
se refere aos riscos relacionados aos investidores, inúmeros fatores podem afetar a demanda dos 
investidores pela aquisição de Certificados de Recebíveis Imobiliários e Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio. Por exemplo, alterações na Legislação Tributária que resultem na redução dos incentivos 
fiscais para os investidores, poderão reduzir a demanda dos investidores pela aquisição de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários ou de Recebíveis do Agronegócio. Caso a Emissora não consiga identificar projetos 
de securitização atrativos para o mercado ou, caso a demanda pela aquisição de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários ou de Certificados de Agronegócio venha a ser reduzida, a Emissora poderá ser 
afetada e, consequentemente, sua capacidade de cumprimento das obrigações previstas na presente 
Emissão e perante os Titulares de CRI. 
 
g) riscos relacionados à Devedora e ao setor de atuação da Devedora; 

1. A Devedora é parte, ou podem vir a ser parte, em ações judiciais nas esferas cível e tributária 

A Devedora é parte, ou podem vir a ser parte, em ações judiciais nas esferas cível e tributária, não havendo 
garantia de que estes terão êxito nos processos judiciais dos quais são partes, não sendo descartada a 
hipótese de referidos apontamentos terem resultados desfavoráveis. Nesse sentido, eventuais 
condenações judiciais da Devedora nas esferas cível e fiscal, dentre outras em que possa haver litígio, 
podem afetar negativamente a capacidade financeira e reputacional da Devedora, podendo afetar 
negativamente o fluxo de pagamento das Debêntures. 

2. Condutas ou conivências ativas ou omissivas realizadas por terceiros, funcionários e clientes 
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que podem ter efeito negativo nas práticas socialmente conscientes e cumprimentos de condições 
dignas de trabalho. 

Em 2022, a Devedora aprimorou seu processo de Gestão de Riscos e foi incluído o mapeamento de riscos 
sociais e seus impactos, resultando em fatores de riscos que podem impactar a saúde e segurança dos 
seus funcionários e terceiros; a promoção da inclusão, diversidade e equidade; as relações dignas de 
trabalho; a proteção da criança, do jovem e do idoso; a erradicação do trabalho infantil, do trabalho escravo 
ou em condições análogas e qualquer violação dos direitos humanos. 

Apesar dessas medidas preventivas, a Devedora não pode garantir, dada a amplitude de suas atividades, 
que não possa haver qualquer violação seja por um funcionário(a), terceiro ou fornecedor, os quais se 
sujeitarão às medidas cabíveis. Eventual violação poderá afetar negativamente sua participação no 
mercado, bem como os preços dos produtos que vende, reduzindo a margem de lucro ou a variedade dos 
produtos, afetando a adversamente a Devedora, o que poderá ter um impacto negativo na capacidade da 
Devedora de honrar com suas obrigações sob os Créditos Imobiliários e, consequentemente, da Emissora 
de honrar com suas obrigações sob os CRI, prejudicando a expectativa de rendimento dos Titulares dos 
CRI.  

3. Mudanças na legislação ambiental e outras questões ambientais podem impactar adversamente 
as operações da Devedora.  

A legislação acerca de assuntos ambientais pode mudar de maneira imprevisível, podendo exigir 
adequações da Devedora que necessitem de investimentos e adaptações na maneira que opera, podendo 
impactar no atingimento das metas estabelecidas na Estratégia de Sustentabilidade 2030. Outras questões 
ambientais estão relacionadas ao consumo e utilização de recursos naturais: água, energia elétrica e 
combustíveis fósseis, cuja escassez pode impactar a operação, aumentando custos, diminuindo o conforto 
de clientes e funcionários em nossas instalações e, em casos extremos, causando a interrupção de 
operações até o restabelecimento do acesso a esses recursos, impactando adversamente a Devedora, o 
que poderá ter um impacto negativo na capacidade da Devedora de honrar com suas obrigações sob os 
Créditos Imobiliários e, consequentemente, da Emissora de honrar com suas obrigações sob os CRI, 
prejudicando a expectativa de rendimento dos Titulares dos CRI. 

4. Questões relacionadas às mudanças climáticas podem impactar adversamente as operações da 
Devedora. 

A Devedora está exposta a riscos físicos, que podem impactar a integridade das estruturas físicas e a 
segurança dos seus funcionários e clientes, devido às mudanças nos padrões de precipitação e 
variabilidade extrema nos padrões climáticos, efeitos das mudanças climáticas, podendo acarretar 
períodos de escassez hídrica nas regiões onde estão localizadas nossas farmácias e Centros de 
Distribuição, podendo impactar e comprometer suas operações. 

Em relação aos riscos de transição, se não for realizada uma gestão das emissões de GEE adequada, 
objetivando conter os efeitos das mudanças climáticas, pode haver perda de credibilidade com investidores, 
com consequentes impactos financeiros e reputacionais além de riscos relacionados a natureza regulatória, 
que podem ser implementadas de maneira imprevisível. Os eventos aqui citados podem impactar 
adversamente a Devedora, o que poderá ter um impacto negativo na capacidade da Devedora de honrar 
com suas obrigações sob os Créditos Imobiliários e, consequentemente, da Emissora de honrar com suas 
obrigações sob os CRI, prejudicando a expectativa de rendimento dos Titulares dos CRI. 
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5. A Devedora está sujeita a riscos associados ao não cumprimento da LGPD (Lei Geral de Proteção 
de Dados) e pode ser afetada adversamente pela aplicação de multas e outros tipos de sanções. 

A Lei 13.709, denominada Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) sancionada em 14 de agosto de 2018 
regula as práticas relacionadas ao tratamento de dados pessoais de forma geral e não mais esparsa e 
setorial, como até então o direito à privacidade e proteção de dados era regulado no Brasil. 

O descumprimento de quaisquer disposições previstas na LGPD tem como riscos: (i) a propositura de 
ações judiciais, individuais ou coletivas pleiteando reparação de danos decorrentes de violações, baseadas 
não somente na LGPD, mas, na legislação esparsa e setorial sobre proteção de dados ainda vigente, ou o 
exercício de algum direito oriundo da LGPD; e (ii) a aplicação das penalidades previstas no Código de 
Defesa do Consumidor e Marco Civil da Internet por alguns órgãos de defesa do consumidor, uma vez que 
estes já têm atuado neste sentido, antes mesmo da vigência da LGPD e da efetiva estruturação da ANPD, 
especialmente em casos de incidentes de segurança que resultem em acessos indevidos a dados 
pessoais. 

Para sua operação, a Devedora adota controles em relação aos dados dos seus clientes e falhas na 
proteção dos dados pessoais tratados pela Devedora e a inadequação à legislação aplicável, podem 
acarretar multas elevadas, divulgação do incidente para o mercado, eliminação dos dados pessoais da 
base, e até a suspensão ou proibição das atividades da Devedora, o que pode afetar negativamente sua 
reputação, resultados e, consequentemente, impactar adversamente a Devedora, o que poderá ter um 
impacto negativo na capacidade da Devedora de honrar com suas obrigações sob os Créditos Imobiliários 
e, consequentemente, da Emissora de honrar com suas obrigações sob os CRI, prejudicando a expectativa 
de rendimento dos Titulares dos CRI. 

6. A concorrência poderá afetar adversamente a Devedora, que opera em mercados competitivos, 
e, por atuar em todos as UFs brasileiras, compete com redes de drogarias nacionais, regionais e 
locais, incluindo Drogarias DPSP, Empreendimentos Pague Menos, Farmácias São João, Grupo 
Dimed (Panvel), Drogaria Araujo e Imifarma (Extrafarma) 

Alguns dos concorrentes da Devedora possuem um grande número de farmácias no Brasil, bem como uma 
presença de mercado significativa, reconhecimento do nome, rede de distribuição, marketing e outros 
recursos. A Devedora também compete com drogarias independentes, tanto em vendas presenciais como 
em vendas via canais digitais, além de competir com outros varejistas, como supermercados e lojas de 
conveniência, na venda de produtos não-medicamentosos. Por fim, futuramente, outros varejistas poderão 
entrar no mercado e vir a ser concorrentes da Devedora. 

A competição é caracterizada por vários fatores, incluindo variedade de produtos, propaganda, preço, 
qualidade, serviço, atendimento, disponibilidade de estoque, localização, reputação e condições e meios 
de pagamento. A Devedora compete com redes de drogarias e outros varejistas quanto à variedade de 
produtos para que as preferências dos consumidores sejam atendidas. Se houver falha em prever e 
corresponder às preferências dos consumidores, a receita da Devedora poderá ser prejudicada e uma 
parcela do mercado poderá ser transferida para seus concorrentes. 

O aumento de competitividade no mercado de atuação da Devedora, quer pelo aparecimento de novos 
concorrentes, quer pela expansão das operações dos concorrentes já existentes, poderá afetar 
negativamente sua participação no mercado, bem como os preços dos produtos que vende, reduzindo a 
margem de lucro ou a variedade dos produtos, afetando a adversamente a Devedora, o que poderá ter um 
impacto negativo na capacidade da Devedora de honrar com suas obrigações sob os Créditos Imobiliários 
e, consequentemente, da Emissora de honrar com suas obrigações sob os CRI, prejudicando a expectativa 
de rendimento dos Titulares dos CRI. 
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5. A Devedora está sujeita a riscos associados ao não cumprimento da LGPD (Lei Geral de Proteção 
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7. A expansão da Devedora depende, em primeiro lugar, da sua capacidade em abrir e operar novas 
farmácias com êxito 

A capacidade da Devedora de abrir e operar novas farmácias com êxito depende de vários fatores, muitos 
dos quais estão fora do controle da Devedora. Dentre os fatores que dependem do desempenho da 
Devedora, está a sua habilidade em identificar locais estratégicos para instalação das novas farmácias. É 
um processo de análise que requer reunir e avaliar informações de localização e população e de marketing, 
para determinar se haverá demanda de clientes para consumo dos produtos nos locais escolhidos, sendo 
preciso obter êxito na negociação de locações aceitáveis. 

A capacidade da Devedora em aumentar os seus negócios poderá ser prejudicada se não for possível 
encontrar localidades convenientes e se as negociações para a locação não forem favoráveis. A Devedora 
compete com outros varejistas e comerciantes na procura por localidades adequadas para suas farmácias. 
As diversas regulamentações aplicáveis às unidades que a Devedora deseja construir poderão representar 
um entrave à capacidade de identificar locais adequados e influenciar no preço de construção das suas 
farmácias. 

A abertura de novas unidades também exigirá a manutenção de níveis de estoque de produtos com custos 
aceitáveis, de modo a atender as necessidades das novas farmácias e, também, a contratação, o 
treinamento e a retenção dos funcionários, incluindo os farmacêuticos, gerentes e atendentes. Além disso, 
por causa do elevado número de farmácias existentes da Devedora, especialmente na área metropolitana 
da Grande São Paulo, é possível que novas unidades atraiam consumidores de farmácias antigas da 
Devedora, reduzindo as vendas das unidades existentes. 

Farmácias novas ou abertas recentemente podem não alcançar o nível de receita e lucratividade em 
comparação ao apresentado por unidades mais antigas da Devedora, no tempo estimado pela Devedora 
ou de modo geral. Além disso, as novas farmácias ou aquelas abertas recentemente pela Devedora podem 
afetar negativamente a receita e lucratividade das suas unidades existentes. 

A Devedora pode ser afetada adversamente se houver falha em abrir e operar novas farmácias ou se a 
Devedora falhar ao implementar a estratégia de crescimento no tempo e de modo adequado, bem como 
se a Devedora não administrar eficientemente seu negócio para manter o crescimento orgânico. 

Além disso, conforme os negócios da Devedora se expandem, a Devedora necessita de mão de obra 
qualificada e, portanto, acredita-se que o êxito irá depender da contínua capacidade da Devedora em atrair 
e manter esses funcionários qualificados. A área de atendimento nas farmácias representa a maioria do 
total do quadro de funcionários e da rotatividade de empregados da Devedora. A incapacidade da Devedora 
de atender os requerimentos de seus farmacêuticos e funcionários da sua área de atendimento pode limitar 
a capacidade da Devedora de prestar serviços em horários prolongados, podendo impactar negativamente 
a receita e capacidade da Devedora de prestar serviços para os seus clientes, o que poderá ter um impacto 
negativo na capacidade da Devedora de honrar com suas obrigações sob os Créditos Imobiliários e, 
consequentemente, da Emissora de honrar com suas obrigações sob os CRI, prejudicando a expectativa 
de rendimento dos Titulares dos CRI. 

8. A Devedora pode ser afetada materialmente e adversamente se os seus centros de distribuição 
sofrerem danos materiais ou forem fechados 

A Devedora abastece suas farmácias a partir de 12 (doze) centros de distribuição, localizados em São 
Paulo, Rio de Janeiro, Minas Gerais, Paraná, Goiás, Pernambuco, Bahia, Ceará, Rio Grande do Sul e Mato 
Grosso, sendo esse último, tendo suas operações iniciadas em 2023. Se estes centros de distribuição 
sofrerem qualquer dano substancial, incluindo danos causados por desastres naturais, danos ambientais, 
fogo ou enchente, ou se a atividade de distribuição da Devedora for reduzida ou interrompida por causa de 
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greves ou interrupções duradouras de fornecimento de energia elétrica ou escassez de diesel, a Devedora 
pode incorrer em aumento significativo de custos e de tempo maior para processamento e distribuição de 
produtos para as suas farmácias, além disso, o limite de cobertura da apólice de seguro pode não ser 
suficiente. 

Tais eventos podem ocasionar em desabastecimento de centros de distribuição da Devedora, resultando 
em efeito material adverso na atividade da Devedora, implicando em perda relevante de vendas e de 
resultado, o que poderá ter um impacto negativo na capacidade da Devedora de honrar com suas 
obrigações sob os Créditos Imobiliários e, consequentemente, da Emissora de honrar com suas obrigações 
sob os CRI, prejudicando a expectativa de rendimento dos Titulares dos CRI. 

9. Certos riscos são inerentes à atividade farmacêutica e a cobertura de seguro da Devedora pode 
não cobrir suficientemente os danos sofridos pela Devedora 

As drogarias da Devedora estão expostas a certos riscos inerentes à atividade de aviar receitas e de 
distribuir produtos farmacêuticos e outros produtos relacionados à saúde. A Devedora pode ser demandada 
em ações de responsabilidade civil relacionadas aos produtos farmacêuticos por ela distribuídos ou pelos 
serviços que prestou. O limite de cobertura da apólice de seguro da Devedora poderá não ser suficiente 
para a proteger contra futuras reclamações. Um julgamento desfavorável em ação judicial que 
responsabilize a Devedora por um determinado produto poderia causar danos à reputação da Devedora e 
causar um efeito adverso para os negócios da Devedora, o que poderia ter um impacto negativo na 
capacidade da Devedora de honrar com suas obrigações sob os Créditos Imobiliários e, 
consequentemente, da Emissora de honrar com suas obrigações sob os CRI, prejudicando a expectativa 
de rendimento dos Titulares dos CRI. 

10. Risco associado a não renovação dos aluguéis dos imóveis para as farmácias 

A Devedora possui contratos de locação de imóveis com prazos e vigência entre um e vinte anos, existindo 
a possibilidade de renovação. Segundo o estabelecido na Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, conforme 
em vigor, a Devedora tem assegurado o direito à renovação dos contratos que tenham sido firmados com 
duração igual ou superior a 5 anos, devendo impetrar uma ação renovatória na justiça no período entre 6 
e 12 meses anteriores ao vencimento sempre que este não tenha sido renovado de maneira consensual 
entre as partes. 

A Devedora tem mais de 2.500 (dois mil e quinhentos) contratos de aluguéis vigentes. É importante 
ressaltar que, mesmo no caso dos contratos com duração superior a 5 anos, eles podem não ser renovados 
caso o proprietário solicite o imóvel para transferência de fundo de comércio existente a mais de um ano 
do qual o proprietário, seu cônjuge, ascendentes ou descendentes, sejam detentores da maioria do capital, 
e desde que este negócio seja de ramo distinto ao do locatário. 

A ausência de renovação dos alugueis dos imóveis para as farmácias poderia causar um efeito adverso 
nos negócios da Devedora, o que poderia ter um impacto negativo na capacidade da Devedora de honrar 
com suas obrigações sob os Créditos Imobiliários e, consequentemente, da Emissora de honrar com suas 
obrigações sob os CRI, prejudicando a expectativa de rendimento dos Titulares dos CRI. 

11. A Devedora está sujeita a incidentes de segurança cibernética ou ataques à infraestrutura 
necessária para manter seus sistemas em pleno funcionamento, podendo resultar em danos 
operacionais, reputacionais e financeiros. 

As operações da Devedora dependem do desempenho dos sistemas de gerenciamento de informações e 
processamento de dados. Nossas atividades e nossos resultados dependem da disponibilidade, 
integridade e operacionalidade dos centros de dados e demais sistemas de informática, incluindo os 
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sistemas de pontos de venda, de comunicação, sistemas centralizados de logística e demais aplicativos 
de software utilizados para controlar os estoques de nossos centros logísticos. 

Incidentes de cibersegurança podem resultar em apropriação indevida de informações da Devedora e/ou 
de seus clientes e fornecedores, e, consequentemente, no vazamento de dados de suas operações e/ou 
de nossos clientes e fornecedores, ocasionando assim um dano a reputação da Devedora e custos para 
lidar com o ocorrido o que pode afetar a capacidade da Devedora de honrar com suas obrigações sob os 
Créditos Imobiliários e, consequentemente, da Emissora de honrar com suas obrigações sob os CRI, 
prejudicando a expectativa de rendimento dos Titulares dos CRI 

12. Falhas ou brechas de sistemas de tecnologia da informação da Devedora podem interromper as 
operações e impactar negativamente os negócios da Devedora 

A tecnologia da informação é uma parte importante do negócio da Devedora. A Devedora também utiliza 
da tecnologia da informação para processar as informações financeiras e resultados operacionais para 
reportes internos e para atender as leis e regulamentação fiscais. Além disso, a Devedora depende da 
tecnologia da informação para o marketing digital e comunicações eletrônicas entre as centrais de 
distribuição, pessoal, clientes e fornecedores. 

Os sistemas de tecnologia da informação da Devedora podem ser vulneráveis a interrupções, inclusive no 
processo de atualização ou substituição de softwares, base de dados, entre outros componentes, desastres 
naturais, ataques terroristas, falhas em telecomunicações, vírus de computador, ataques cibernéticos, 
hackers, acessos não autorizados dentre outras questões de segurança. Se a Devedora não for capaz de 
impedir falhas de segurança, incluindo falhas que impeçam os sistemas de funcionarem como desejado, 
podem ser causados erros de transação, ineficiências de processos, perdas de vendas, e ter um impacto 
negativo nos parceiros de negócios e na reputação da Devedora, bem como na capacidade da Devedora 
de honrar com suas obrigações sob os Créditos Imobiliários e, consequentemente, da Emissora de honrar 
com suas obrigações sob os CRI, prejudicando a expectativa de rendimento dos Titulares dos CRI. 

13. A Devedora conta com a sua imagem e reputação no mercado 

A Devedora tem uma forte imagem associada à sólida governança corporativa e somos conhecidos como 
uma empresa com foco em gente, saúde e bem-estar. Qualquer reflexo negativo sobre a essa imagem 
pode ter um impacto sobre os resultados dos negócios, bem como nossa capacidade de implementar sua 
estratégia de crescimento. 

Qualquer reflexo negativo sobre a imagem da Devedora pode ter um impacto sobre os resultados de 
propósitos da Devedora, bem como a capacidade da Devedora de implementar sua estratégia de 
crescimento. 

A Devedora deve cumprir as leis e regulamentos aplicáveis ao seu negócio. Não há garantia de que os 
processos serão suficientes ou que seus empregados, conselheiros, diretores, parceiros, agentes e 
prestadores de serviço não agirão em violação dos valores pelos quais a Devedora ou eles possam ser 
responsabilizados. Ainda, caso a titularidade de qualquer das marcas da Devedora seja questionada 
judicialmente e na hipótese de sentença judicial desfavorável ao seu uso ou validade, a Devedora pode ser 
proibida de continuar a explorá-la. A ocorrência de qualquer um destes fatores poderá diminuir o valor do 
conjunto de marcas e causar um efeito material adverso nas atividades, situação financeira e resultados 
operacionais da Devedora, o que poderá ter um impacto negativo na capacidade da Devedora de honrar 
com suas obrigações sob os Créditos Imobiliários e, consequentemente, da Emissora de honrar com suas 
obrigações sob os CRI, prejudicando a expectativa de rendimento dos Titulares dos CRI. 
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14. Mudanças na indústria farmacêutica brasileira poderão ter efeito adverso nos negócios da 
Devedora 

Fatores relacionados à indústria farmacêutica brasileira que poderão gerar efeitos adversos nos negócios 
da Devedora incluem, mas não se limitam a: (i) mudanças na política de fabricação de produtos 
farmacêuticos ou procedimentos relacionados a preços, vendas, estoque, distribuição e fornecimento; 
(ii) mudanças nos métodos de distribuição dos produtos farmacêuticos; (iii) mudanças na legislação ou 
regulamentação relativa à indústria farmacêutica; (iv) imposições de controles de preço adicionais ou mais 
restritivos para os produtos farmacêuticos; e (v) aumento de venda de produtos farmacêuticos por outros 
setores de varejo brasileiros, como supermercados. 

Futuras mudanças na indústria farmacêutica brasileira poderão afetar adversamente o fornecimento, 
demanda e preços dos produtos e serviços da Devedora, restringir a sua capacidade de realizar negócios 
no mercado atual e futuro, com consequente efeito adverso para a Devedora, o que poderá ter um impacto 
negativo na sua capacidade de honrar com suas obrigações sob os Créditos Imobiliários e, 
consequentemente, da Emissora de honrar com suas obrigações sob os CRI, prejudicando a expectativa 
de rendimento dos Titulares dos CRI. 

15. Partes substanciais das vendas da Devedora são efetuadas por cartão de crédito, o que a faz 
dependente das políticas de pagamentos praticadas pelas operadoras de cartão de crédito com 
relação aos custos associados à aceitação desses cartões de crédito 

Qualquer mudança nas políticas praticadas por estas empresas com relação aos estabelecimentos 
credenciados, tais como a própria Devedora, ou aos seus clientes, será capaz de afetar o resultado das 
operações e o valor de mercado das ações da Devedora, o que poderá ter um impacto negativo na 
capacidade da Devedora de honrar com suas obrigações sob os Créditos Imobiliários e, 
consequentemente, da Emissora de honrar com suas obrigações sob os CRI, prejudicando a expectativa 
de rendimento dos Titulares dos CRI. 

16. A crescente consolidação do setor de varejo no Brasil poderá exercer pressões em margens e 
resultados operacionais da Devedora 

O setor de varejo no qual a Devedora atua passou por um processo de consolidação nos últimos anos. 
Como resultado, a Devedora tem concorrentes maiores, mais sofisticados e com um poder de barganha 
crescente, capaz de operar com um estoque reduzido e resistir a mudanças em preços, além de demandar 
preços menores de seus fornecedores e aumento de programas de descontos. Se a Devedora não 
responder eficazmente a estas tendências, o ritmo de crescimento das suas vendas poderá reduzir ou, 
ainda, a Devedora pode ser obrigada a ter que diminuir seus preços, fechar farmácias ou aumentar seus 
gastos com promoção, os quais poderão afetar seus resultados e ter um impacto negativo na capacidade 
da Devedora de honrar com suas obrigações sob os Créditos Imobiliários e, consequentemente, da 
Emissora de honrar com suas obrigações sob os CRI, prejudicando a expectativa de rendimento dos 
Titulares dos CRI. 

17. Drogarias estão intrinsecamente sujeitas ao risco de que o consumo de seus produtos e 
serviços possam causar lesões, enfermidade ou morte, e a cobertura do seu seguro poderá não ser 
adequada para arcar com quaisquer danos sofridos por clientes 

As drogarias estão expostas a certos riscos inerentes à venda e distribuição de produtos farmacêuticos e 
demais produtos relacionados à saúde, bem como à prestação de serviços farmacêuticos. Ademais, erros 
na comercialização de tais produtos farmacêuticos e na prestação de serviços farmacêuticos poderão 
acarretar sérias lesões ou morte. 
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14. Mudanças na indústria farmacêutica brasileira poderão ter efeito adverso nos negócios da 
Devedora 
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regulamentação relativa à indústria farmacêutica; (iv) imposições de controles de preço adicionais ou mais 
restritivos para os produtos farmacêuticos; e (v) aumento de venda de produtos farmacêuticos por outros 
setores de varejo brasileiros, como supermercados. 
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Emissora de honrar com suas obrigações sob os CRI, prejudicando a expectativa de rendimento dos 
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17. Drogarias estão intrinsecamente sujeitas ao risco de que o consumo de seus produtos e 
serviços possam causar lesões, enfermidade ou morte, e a cobertura do seu seguro poderá não ser 
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acarretar sérias lesões ou morte. 
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Reclamações de responsabilidade civil podem ser apresentadas contra a Devedora, no tocante a qualquer 
dos produtos farmacêuticos, ou de outra natureza, que vende e serviços que presta, e pode ficar obrigada 
a suspender ou interromper as atividades e a venda de determinados produtos ou a prestação de 
determinados serviços ou, ainda, a recolher produtos comercializados pela Devedora. 

Adicionalmente, o limite da cobertura de seguro poderá não ser adequado para proteger a Devedora de 
reclamações futuras oriundas de responsabilidade de produtos comercializados ou serviços prestados pela 
Devedora e pode não ser capaz de manter cobertura de seguro com condições adequadas para esses 
riscos. Caso eventuais ações judiciais referentes à responsabilidade por produtos comercializados ou, 
ainda, serviços prestados pela Devedora resultem em sentenças desfavoráveis à Devedora, esta poderá 
incorrer em danos à reputação e em indenizações financeiras que podem não ser cobertas integralmente 
pelos seus seguros, podendo acarretar efeitos adversos sobre a Devedora, os quais poderão ter um 
impacto negativo na capacidade da Devedora de honrar com suas obrigações sob os Créditos Imobiliários 
e, consequentemente, da Emissora de honrar com suas obrigações sob os CRI, prejudicando a expectativa 
de rendimento dos Titulares dos CRI. 

18. A Devedora está sujeita às leis federais e regulamentações da ANVISA que impõem controle de 
preços à grande parte dos produtos farmacêuticos que vende 

Os preços que a Devedora pode cobrar sobre produtos farmacêuticos estão sujeitos ao limite reajustado 
anualmente de acordo com os termos da lei federal para refletir as mudanças da inflação, custos, 
competitividade, dentro outros fatores estabelecidos em regulamentação vigente. Esse controle de preço 
pode resultar em uma menor margem de lucro em comparação com aqueles produtos farmacêuticos que 
não estão sujeitos ao controle de preço, afetando a lucratividade da Devedora. Não é possível garantir que 
o Governo Federal não irá impor controles de preço adicionais ou mais restritivos para os produtos 
farmacêuticos no futuro, o que poderá afetar adversamente a Devedora e ter um impacto negativo na sua 
capacidade de honrar com suas obrigações sob os Créditos Imobiliários e, consequentemente, da 
Emissora de honrar com suas obrigações sob os CRI, prejudicando a expectativa de rendimento dos 
Titulares dos CRI. 

19. A indústria farmacêutica está sujeita a um grande número de regulamentações 

A indústria farmacêutica está sujeita a um grande número de regulamentações federais, estaduais e 
municipais para a operação e padrões de segurança do Ministério da Saúde, da ANVISA e agências 
estaduais e municipais, bem como leis e regulamentações relativas aos aspectos de proteção ao meio 
ambiente, saúde e segurança, incluindo a exposição, o manuseio e descarte de substâncias perigosas. 
Não pode haver garantia de que a Devedora se encontra completamente enquadrada nos termos das leis 
e regulamentações, conforme exigido pelas agências reguladoras ou pelo poder judiciário, o que poderá 
ocasionar um impacto negativo na capacidade da Devedora de honrar com suas obrigações sob os 
Créditos Imobiliários e, consequentemente, da Emissora de honrar com suas obrigações sob os CRI, 
prejudicando a expectativa de rendimento dos Titulares dos CRI. 

20. As operações da Devedora poderão ser influenciadas pelas regulamentações específicas para 
os estados e áreas metropolitanas nas quais a Devedora atua  

As operações da Devedora poderão ser influenciadas pelas regulamentações específicas para os estados 
e áreas metropolitanas nas quais a Devedora atua, tais como leis de zoneamento e restrições ao marketing. 
Particularmente, devido ao fato de parcela significativa das farmácias estar localizada na região 
metropolitana da Grande São Paulo, qualquer regulamentação adicional ou mais onerosa ou restrições 
impostas pelo Estado de São Paulo ou pelo município de São Paulo podem ter efeitos adversos para os 
negócios da Devedora. 
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O cumprimento intempestivo ou o não cumprimento das regulamentações aplicáveis poderão resultar em 
imposição de sanções na esfera civil e criminal, causando efeito adverso para a manutenção dos negócios 
da Devedora, incluindo: suspensão dos pagamentos referentes aos programas do governo; perda de 
certificações exigidas pelo governo; perda de autorização para participar ou a exclusão de programas de 
reembolso do governo; perda de licença para operar uma ou mais farmácias ou para exercer determinadas 
atividades comerciais; ou multas significativas ou penalidades financeiras que podem afetar adversamente 
a Devedora. 

Além disso, mudanças dessas regulamentações poderão restringir suas operações existentes, limitar a 
expansão dos negócios da Devedora e requerer ampliação de sistemas e mudanças operacionais que 
poderão ser difíceis de ser implementadas, o que poderá ter um impacto negativo na capacidade da 
Devedora de honrar com suas obrigações sob os Créditos Imobiliários e, consequentemente, da Emissora 
de honrar com suas obrigações sob os CRI, prejudicando a expectativa de rendimento dos Titulares dos 
CRI. 

21. Mudanças na cadeia produtiva da Devedora poderão ter efeito adverso em negócios da 
Devedora 

Fatores relacionados ao setor farmacêutico que poderão gerar efeitos adversos nos negócios da Devedora 
incluem: mudanças na política de distribuição de produtos farmacêuticos ou procedimentos relacionados a 
preços, vendas, estoque, distribuição e fornecimento; mudanças nos métodos de distribuição dos produtos 
farmacêuticos; mudanças na legislação ou regulamentação relativa ao setor farmacêutico; imposições de 
controles de preço adicionais ou mais restritivos para os produtos farmacêuticos; e aumento de venda de 
produtos farmacêuticos pelos supermercados brasileiros. 

Futuras mudanças no setor farmacêutico poderão afetar adversamente o fornecimento, demanda e 
comercialização de produtos e serviços da Devedora, restringir a sua capacidade de realizar negócios no 
mercado atual e futuro, com consequente efeito adverso para a Devedora, o qual poderá ocasionar um 
impacto negativo na capacidade da Devedora de honrar com suas obrigações sob os Créditos Imobiliários 
e, consequentemente, da Emissora de honrar com suas obrigações sob os CRI, prejudicando a expectativa 
de rendimento dos Titulares dos CRI. 

22. Aumento nas despesas de pessoal devido às novas exigências regulatórias ou às negociações 
trabalhistas desfavoráveis podem afetar adversamente a Devedora 

O cumprimento de novas legislações, regulamentações das autoridades competentes ou negociações 
trabalhistas desfavoráveis podem acarretar aumentos em despesas operacionais, tais como: 
(i) incrementos salariais; (ii) aumento do número de funcionários nas farmácias, no Centro de Distribuição 
e no centro administrativo; (iii) substituição de outros profissionais por farmacêuticos; (iv) aumento de 
outras despesas relativas às vendas em farmácias; e (v) manuseio e controle no Centro de Distribuição. 
Não é possível garantir que estes possíveis custos adicionais não sejam repassados aos seus preços. 
Caso tais repasses não ocorram, estes aumentos de custos podem impactar a rentabilidade e afetar 
adversamente a Devedora, o que poderá ocasionar um impacto negativo na capacidade da Devedora de 
honrar com suas obrigações sob os Créditos Imobiliários e, consequentemente, da Emissora de honrar 
com suas obrigações sob os CRI, prejudicando a expectativa de rendimento dos Titulares dos CRI. 
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trabalhistas desfavoráveis podem acarretar aumentos em despesas operacionais, tais como: 
(i) incrementos salariais; (ii) aumento do número de funcionários nas farmácias, no Centro de Distribuição 
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outras despesas relativas às vendas em farmácias; e (v) manuseio e controle no Centro de Distribuição. 
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23. As maiores preocupações em relação às questões socioambientais estão relacionadas ao 
consumo e utilização de recursos naturais: água, energia elétrica e combustíveis fósseis, cuja 
escassez pode impactar a operação, aumentando custos e diminuindo o conforto de clientes e 
funcionários nas instalações da Devedora 

A escassez dos recursos de energia elétrica e água gera aumento de custos nas operações da Devedora 
e, no caso de interrupção do fornecimento de energia elétrica, dificuldade em operar devido à queda de 
sistemas eletrônicos e possibilidade de perda de itens com necessidade de refrigeração. 

A água é item essencial para manutenção de condições adequadas para seus funcionários, sendo utilizada 
em banheiros e refeitórios. Além das medidas educativas, 2 (dois) dos Centros de Distribuição, 
Guarulhos/SP e Gravataí/RS, utilizam água de reuso. 

O processo de distribuição baseia-se no transporte rodoviário. Dessa forma, uma escassez de 
combustíveis afeta adversamente o fornecimento e comercialização de produtos nas farmácias. 

A legislação acerca de resíduos sólidos no setor farmacêutico ainda possui pontos em discussão e 
eventuais mudanças nesta legislação podem exigir adequações da Devedora, que poderão ocasionar um 
impacto negativo na capacidade da Devedora de honrar com suas obrigações sob os Créditos Imobiliários 
e, consequentemente, da Emissora de honrar com suas obrigações sob os CRI, prejudicando a expectativa 
de rendimento dos Titulares dos CRI. 

24. Decisões desfavoráveis em processos judiciais ou administrativos podem causar efeitos 
adversos à Devedora 

A Devedora é parte e poderá ser parte de processos judiciais, relacionados a questões de natureza cível, 
fiscal, trabalhista e criminal, bem como de processos administrativos, incluindo demandas judiciais e/ou 
administrativas relacionadas aos seus setores de atuação, em especial, mas não se limitando a, 
contingências judiciais de matéria fiscal em montantes substancialmente elevados, sendo que decisões 
contrárias aos seus interesses, bem como eventuais multas arbitradas pelo Poder Judiciário, por órgãos 
do Ministério Público e por quaisquer órgãos da Administração Pública, podem gerar atos de constrição 
sobre os ativos e/ou recursos da Devedora, o que pode dificultar o cumprimento, pela Devedora de suas 
obrigações de pagamento no âmbito da Emissão. Adicionalmente, decisões contrárias aos interesses da 
Devedora, bem como eventuais multas arbitradas pelo Poder Judiciário, por órgãos do Ministério Público 
e por quaisquer órgãos da Administração Pública, podem afetar seu negócio ou chegar a valores que não 
sejam suficientemente cobertos pelas suas provisões, o que impactará seu negócio, condição financeira e 
resultados operacionais podendo, inclusive, afetar negativamente a capacidade de pagamento dos CRI. 

25. Alterações nas regras, dispositivos e instruções do Novo Mercado e Câmara de Arbitragem 
podem impactar diretamente a Devedora. 

A Devedora, seus acionistas, administradores e os membros do Conselho Fiscal obrigam-se a resolver, 
por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada 
ou oriunda, em especial, da aplicação, da validade, da eficácia, da interpretação, da violação e de seus 
efeitos, das disposições contidas na Lei das S.A., no Estatuto Social da Companhia, nas normas editadas 
pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, 
bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além 
daquelas constantes do Regulamento de Listagem do Novo Mercado, do Contrato de Participação no Novo 
Mercado e do Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado. 
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Uma recessão ou desaceleração econômica global, repercutida no Brasil com o aumento do desemprego 
e menor atividade comercial, tanto durante pandemias quanto depois que o surto involuir, tem o potencial 
para diminuir a demanda dos nossos produtos. 

Como resultado, pandemias, tais como Covid19, podem afetar negativamente os negócios, condição 
financeira, resultados operacionais, liquidez e fluxos de caixa. Após a diminuição do surto do Covid19, nós, 
incluindo nossas controladas e sociedades adquiridas, podemos ter impactos materialmente adversos em 
nossos negócios como resultado do impacto econômico nacional e global. 

Não existe garantia de que outros surtos regionais e/ou globais não irão acontecer novamente, podendo 
impactar na procura por nossos produtos e na política de preços. Não conseguimos afirmar que seremos 
capazes de tomar as ações necessárias para impedir um impacto negativo nos nossos negócios. 

26. A Devedora pode ser afetada materialmente e adversamente se sua cadeia de suprimentos for 
interrompida, seja no caso de nossos centros de distribuição sofrerem danos materiais ou forem 
fechados, seja na interrupção do fornecimento de produtos pelos seus fornecedores. 

A Devedora opera através de 12 centros de distribuição, localizadas em dez estados: São Paulo, Rio de 
Janeiro, Minas Gerais, Paraná, Goiás, Pernambuco, Bahia, Ceará, Rio Grande do Sul e Mato Grosso, 
sendo esse último, tendo suas operações iniciadas em 2023. Se estes centros de distribuição sofrerem 
qualquer dano substancial, incluindo danos causados por desastres naturais, danos ambientais, fogo ou 
enchente, bem como se nossa atividade de distribuição for reduzida ou interrompida por causa de greves 
ou interrupções duradouras de fornecimento de energia elétrica ou escassez de diesel, poderemos incorrer 
em aumento significativo de custos e de tempo maior para processamento e distribuição de nossos 
produtos para as nossas lojas, além disso, o limite de cobertura da nossa apólice de seguro pode não ser 
suficiente. 

Tais eventos podem ocasionar em desabastecimento de nossos centros de distribuição resultando em 
efeito material adverso em nossa atividade, implicando em perda relevante de vendas e de resultado, o 
que impactará seu negócio, condição financeira e resultados operacionais podendo, inclusive, afetar 
negativamente a capacidade de pagamento dos CRI. 

h) riscos relacionados a fatores macroeconômicos; 

1. Impacto de crises econômicas nas emissões de Certificados de Recebíveis Imobiliários  

As operações de financiamento imobiliário apresentam historicamente uma correlação direta com o 
desempenho da economia nacional. Eventual retração no nível de atividade da economia brasileira, ocasionada 
por crises internas ou crises externas, pode acarretar elevação no patamar de inadimplemento de pessoas 
físicas e jurídicas, inclusive dos devedores dos financiamentos imobiliários, o que poderá afetar adversamente 
a capacidade da Devedora e da Emissora de cumprir com o pagamento dos Créditos Imobiliários e dos CRI, 
respectivamente, afetando negativamente os Titulares dos CRI. 

Uma eventual redução do volume de investimentos estrangeiros no País poderá ter impacto no balanço de 
pagamentos, o que poderá forçar ao Governo Federal maior necessidade de captações de recursos, tanto no 
mercado doméstico quanto no mercado internacional, a taxas de juros mais elevadas. Igualmente, eventual 
elevação significativa nos índices de inflação brasileiros e eventual desaceleração da economia americana 
podem trazer impacto negativo para a economia brasileira e vir a afetar os patamares de taxas de juros, 
elevando despesas com empréstimos já obtidos e custos de novas captações de recursos por empresas 
brasileiras, o que poderá afetar adversamente a capacidade da Devedora e da Emissora de cumprir com o 
pagamento dos Créditos Imobiliários e dos CRI, respectivamente, afetando negativamente os Titulares dos CRI. 
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Uma recessão ou desaceleração econômica global, repercutida no Brasil com o aumento do desemprego 
e menor atividade comercial, tanto durante pandemias quanto depois que o surto involuir, tem o potencial 
para diminuir a demanda dos nossos produtos. 

Como resultado, pandemias, tais como Covid19, podem afetar negativamente os negócios, condição 
financeira, resultados operacionais, liquidez e fluxos de caixa. Após a diminuição do surto do Covid19, nós, 
incluindo nossas controladas e sociedades adquiridas, podemos ter impactos materialmente adversos em 
nossos negócios como resultado do impacto econômico nacional e global. 

Não existe garantia de que outros surtos regionais e/ou globais não irão acontecer novamente, podendo 
impactar na procura por nossos produtos e na política de preços. Não conseguimos afirmar que seremos 
capazes de tomar as ações necessárias para impedir um impacto negativo nos nossos negócios. 

26. A Devedora pode ser afetada materialmente e adversamente se sua cadeia de suprimentos for 
interrompida, seja no caso de nossos centros de distribuição sofrerem danos materiais ou forem 
fechados, seja na interrupção do fornecimento de produtos pelos seus fornecedores. 

A Devedora opera através de 12 centros de distribuição, localizadas em dez estados: São Paulo, Rio de 
Janeiro, Minas Gerais, Paraná, Goiás, Pernambuco, Bahia, Ceará, Rio Grande do Sul e Mato Grosso, 
sendo esse último, tendo suas operações iniciadas em 2023. Se estes centros de distribuição sofrerem 
qualquer dano substancial, incluindo danos causados por desastres naturais, danos ambientais, fogo ou 
enchente, bem como se nossa atividade de distribuição for reduzida ou interrompida por causa de greves 
ou interrupções duradouras de fornecimento de energia elétrica ou escassez de diesel, poderemos incorrer 
em aumento significativo de custos e de tempo maior para processamento e distribuição de nossos 
produtos para as nossas lojas, além disso, o limite de cobertura da nossa apólice de seguro pode não ser 
suficiente. 

Tais eventos podem ocasionar em desabastecimento de nossos centros de distribuição resultando em 
efeito material adverso em nossa atividade, implicando em perda relevante de vendas e de resultado, o 
que impactará seu negócio, condição financeira e resultados operacionais podendo, inclusive, afetar 
negativamente a capacidade de pagamento dos CRI. 

h) riscos relacionados a fatores macroeconômicos; 

1. Impacto de crises econômicas nas emissões de Certificados de Recebíveis Imobiliários  

As operações de financiamento imobiliário apresentam historicamente uma correlação direta com o 
desempenho da economia nacional. Eventual retração no nível de atividade da economia brasileira, ocasionada 
por crises internas ou crises externas, pode acarretar elevação no patamar de inadimplemento de pessoas 
físicas e jurídicas, inclusive dos devedores dos financiamentos imobiliários, o que poderá afetar adversamente 
a capacidade da Devedora e da Emissora de cumprir com o pagamento dos Créditos Imobiliários e dos CRI, 
respectivamente, afetando negativamente os Titulares dos CRI. 

Uma eventual redução do volume de investimentos estrangeiros no País poderá ter impacto no balanço de 
pagamentos, o que poderá forçar ao Governo Federal maior necessidade de captações de recursos, tanto no 
mercado doméstico quanto no mercado internacional, a taxas de juros mais elevadas. Igualmente, eventual 
elevação significativa nos índices de inflação brasileiros e eventual desaceleração da economia americana 
podem trazer impacto negativo para a economia brasileira e vir a afetar os patamares de taxas de juros, 
elevando despesas com empréstimos já obtidos e custos de novas captações de recursos por empresas 
brasileiras, o que poderá afetar adversamente a capacidade da Devedora e da Emissora de cumprir com o 
pagamento dos Créditos Imobiliários e dos CRI, respectivamente, afetando negativamente os Titulares dos CRI. 
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2. Interferência do Governo Brasileiro na economia pode causar efeitos adversos nos negócios da 
Emissora e da Devedora 

O Governo Brasileiro tem poderes para intervir na economia e, ocasionalmente, modificar sua política 
econômica, podendo adotar medidas que envolvam controle de salários, preços, câmbio, remessas de 
capital e limites à importação, entre outros, que podem causar efeito adverso relevante nas atividades e 
resultados operacionais da Emissora e da Devedora, impactando adversamente o pagamento dos Créditos 
Imobiliários e dos CRI e, consequentemente, afetando negativamente os Titulares dos CRI. 

As atividades, situação financeira e resultados operacionais da Emissora e da Devedora poderão ser 
prejudicados de maneira relevante ou adversamente afetados devido a modificações nas políticas ou 
normas que envolvam ou afetem fatores, tais como (i) taxas de juros; (ii) controles cambiais e restrições a 
remessas para o exterior, como aqueles que foram impostos em 1989 e no início de 1990; (iii) flutuações 
cambiais; (iv) inflação; (v) liquidez dos mercados financeiros e de capitais domésticos; (vi) política fiscal; e 
(vii) outros acontecimentos políticos, sociais e econômicos que venham a ocorrer no Brasil ou que o 
afetem. 

A incerteza quanto à implementação de mudanças por parte do Governo Federal, nas políticas ou normas que 
venham a afetar esses ou outros fatores no futuro pode contribuir para a incerteza econômica no Brasil e para 
aumentar a volatilidade do mercado de valores mobiliários brasileiro. Sendo assim, tais incertezas e outros 
acontecimentos futuros na economia brasileira poderão prejudicar ou causar efeitos adversos nas atividades e 
resultados operacionais da Emissora e da Devedora, impactando adversamente o pagamento dos Créditos 
Imobiliários e dos CRI e, consequentemente, afetando negativamente os Titulares dos CRI. 

3. Efeitos dos mercados internacionais 

O valor de mercado de valores mobiliários de emissão de companhias brasileiras é influenciado, em 
diferentes graus, pelas condições econômicas e de mercado de outros países, tanto de economias 
desenvolvidas quanto emergentes. A reação dos investidores aos acontecimentos nesses outros países 
pode causar um efeito adverso sobre o valor de mercado dos valores mobiliários das companhias 
brasileiras. Crises em outros países de economia emergente ou políticas econômicas diferenciadas podem 
reduzir o interesse dos investidores nos valores mobiliários das companhias brasileiras, incluindo os CRI, 
o que pode prejudicar seu preço de mercado e afetar negativamente os Titulares dos CRI.  

Ademais, acontecimentos negativos no mercado financeiro e de capitais brasileiro, eventuais notícias ou 
indícios de corrupção em companhias abertas e em outros emissores de títulos e valores mobiliários e a 
não aplicação rigorosa das normas de proteção dos investidores ou a falta de transparência das 
informações ou, ainda, eventuais situações de crise na economia brasileira e em outras economias poderão 
influenciar o mercado de capitais brasileiro e impactar negativamente os títulos e valores mobiliários 
emitidos no Brasil, afetando adversamente os Titulares dos CRI. 

4. A inflação e os esforços da ação governamental de combate à inflação podem contribuir 
significativamente para a incerteza econômica no Brasil e podem provocar efeitos adversos no 
negócio da Emissora e da Devedora 

Historicamente, o Brasil vem experimentando altos índices de inflação. A inflação, juntamente com medidas 
governamentais destinadas a combatê-la, combinada com a especulação pública sobre possíveis medidas 
futuras, tiveram efeitos negativos significativos sobre a economia brasileira, contribuindo para a incerteza 
econômica existente no Brasil e para o aumento da volatilidade do mercado de valores mobiliários 
brasileiro. 
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As medidas do Governo Federal para controle da inflação frequentemente têm incluído uma manutenção 
de política monetária restritiva com altas taxas de juros, restringindo assim a disponibilidade de crédito e 
reduzindo o crescimento econômico. As taxas de juros têm flutuado de maneira significativa.  

Futuras medidas do Governo Federal, inclusive aumento ou redução das taxas de juros, intervenção no 
mercado de câmbio e ações para ajustar ou fixar o valor do Real poderão desencadear um efeito material 
desfavorável sobre a economia brasileira, a Emissora, e também sobre a Devedora, podendo impactar 
negativamente o desempenho financeiro dos CRI, o que afetará adversamente os Titulares dos CRI. 
Pressões inflacionárias podem levar a medidas de intervenção do Governo Federal sobre a economia, 
incluindo a implementação de políticas governamentais, que podem ter um efeito adverso nos negócios, 
na condição financeira e resultados da Emissora e da Devedora, impactando adversamente o pagamento 
dos CRI dos Créditos Imobiliários e, consequentemente, afetando negativamente os Titulares dos CRI.  

5. A instabilidade política pode afetar adversamente os negócios e resultados da Emissora, 
Devedora e o preço dos CRI 

O ambiente político do Brasil historicamente influenciou, e continua a influenciar, o desempenho da 
economia do país. Crises políticas afetaram, e continuam a afetar, a confiança dos investidores e do público 
em geral, o que pode resultar na desaceleração da economia e no aumento da volatilidade dos valores 
mobiliários emitidos por companhias brasileiras, o que pode afetar negativamente os Titulares dos CRI. 

A recente instabilidade política e econômica levou a uma percepção negativa da economia brasileira e um 
aumento na volatilidade no mercado de valores mobiliários brasileiro. Qualquer instabilidade econômica 
recorrente e incertezas políticas podem afetar adversamente os negócios da Emissora e da Devedora, 
impactando adversamente o pagamento dos CRI e dos Créditos Imobiliários e, consequentemente, afetando 
negativamente os Titulares dos CRI. 

6. Acontecimentos e percepção de riscos em outros países  

O valor de mercado de valores mobiliários de emissão de companhias brasileiras é influenciado, em 
diferentes graus, pelas condições econômicas e de mercado de outros países, inclusive países da América 
Latina e países de economia emergente, inclusive nos Estados Unidos. 

A reação dos investidores aos acontecimentos nesses outros países pode causar um efeito adverso sobre 
o valor de mercado dos valores mobiliários de companhias brasileiras, inclusive dos certificados de 
recebíveis do agronegócio e certificados de recebíveis imobiliários, emitidos pela Emissora, o que poderá 
afetar negativamente os Titulares dos CRI. Crises em outros países de economia emergente, incluindo os 
da América Latina, têm afetado adversamente a disponibilidade de crédito para empresas brasileiras no 
mercado externo, a saída significativa de recursos do País e a diminuição na quantidade de moeda 
estrangeira investida no País, podendo, ainda, reduzir o interesse dos investidores nos valores mobiliários 
das companhias brasileiras, o que poderia prejudicar o preço de mercado dos certificados de recebíveis 
imobiliários e afetar, direta ou indiretamente, a Emissora e a Devedora, o que pode impactar adversamente 
o pagamento dos CRI e dos Créditos Imobiliários e, consequentemente, afetando negativamente os Titulares 
dos CRI. 

7. Riscos relacionados à situação da economia global e brasileira poderão afetar a percepção de 
risco no Brasil e em outros países, especialmente nos mercados emergentes, o que poderá afetar 
negativamente a economia brasileira inclusive por meio de oscilações nos mercados de valores 
mobiliários, incluindo os CRI 

Os investidores internacionais consideram, geralmente, o Brasil como um mercado emergente. 
Historicamente, a ocorrência de fatos adversos em economias em desenvolvimento resultou na percepção 
de um maior risco pelos investidores do mundo, incluindo investidores dos Estados Unidos e de países 
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Devedora e o preço dos CRI 

O ambiente político do Brasil historicamente influenciou, e continua a influenciar, o desempenho da 
economia do país. Crises políticas afetaram, e continuam a afetar, a confiança dos investidores e do público 
em geral, o que pode resultar na desaceleração da economia e no aumento da volatilidade dos valores 
mobiliários emitidos por companhias brasileiras, o que pode afetar negativamente os Titulares dos CRI. 
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impactando adversamente o pagamento dos CRI e dos Créditos Imobiliários e, consequentemente, afetando 
negativamente os Titulares dos CRI. 
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O valor de mercado de valores mobiliários de emissão de companhias brasileiras é influenciado, em 
diferentes graus, pelas condições econômicas e de mercado de outros países, inclusive países da América 
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A reação dos investidores aos acontecimentos nesses outros países pode causar um efeito adverso sobre 
o valor de mercado dos valores mobiliários de companhias brasileiras, inclusive dos certificados de 
recebíveis do agronegócio e certificados de recebíveis imobiliários, emitidos pela Emissora, o que poderá 
afetar negativamente os Titulares dos CRI. Crises em outros países de economia emergente, incluindo os 
da América Latina, têm afetado adversamente a disponibilidade de crédito para empresas brasileiras no 
mercado externo, a saída significativa de recursos do País e a diminuição na quantidade de moeda 
estrangeira investida no País, podendo, ainda, reduzir o interesse dos investidores nos valores mobiliários 
das companhias brasileiras, o que poderia prejudicar o preço de mercado dos certificados de recebíveis 
imobiliários e afetar, direta ou indiretamente, a Emissora e a Devedora, o que pode impactar adversamente 
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7. Riscos relacionados à situação da economia global e brasileira poderão afetar a percepção de 
risco no Brasil e em outros países, especialmente nos mercados emergentes, o que poderá afetar 
negativamente a economia brasileira inclusive por meio de oscilações nos mercados de valores 
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Os investidores internacionais consideram, geralmente, o Brasil como um mercado emergente. 
Historicamente, a ocorrência de fatos adversos em economias em desenvolvimento resultou na percepção 
de um maior risco pelos investidores do mundo, incluindo investidores dos Estados Unidos e de países 
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europeus. Tais percepções em relação aos países de mercados emergentes afetam significativamente o 
Brasil, o mercado de capitais brasileiro e a disponibilidade de crédito no Brasil, tanto de fontes de capital 
nacionais como internacionais, o que poderá afetar adversamente a capacidade da Devedora de cumprir 
com o pagamento dos Créditos Imobiliários, afetando negativamente os titulares dos CRI.  

Adicionalmente, a economia brasileira e o valor de mercado de valores mobiliários de emissão de 
companhias brasileiras é influenciado, em diferentes graus, pelas condições econômicas e de mercado do 
Brasil e de outros países, inclusive Estados Unidos, países da Europa e de economias emergentes. Ainda 
que as condições econômicas nesses países possam diferir consideravelmente das condições econômicas 
no Brasil, as reações dos investidores aos acontecimentos nesses outros países podem ter um efeito 
adverso na economia brasileira e no valor de mercado dos títulos e valores mobiliários de emissores 
brasileiros, o que poderá afetar negativamente os Titulares dos CRI. No passado, o desenvolvimento de 
condições econômicas adversas em outros países resultou, em geral, na saída de investimentos e, 
consequentemente, na redução de recursos externos investidos no Brasil. 

O Brasil está sujeito à acontecimentos que incluem, por exemplo, (i) a crise financeira e a instabilidade 
política nos Estados Unidos, (ii) o conflito entre a Ucrânia e a Rússia, que desencadeou a invasão pela 
Rússia em determinadas áreas do território ucraniano, dando início a uma crise militar e geopolítica com 
reflexos mundiais, (iii) a guerra comercial entre os Estados Unidos e a China, e (iv) crises na Europa e em 
outros países, que afetam a economia global, que estão produzindo e/ou poderão produzir uma série de 
efeitos que afetam, direta ou indiretamente, os mercados de capitais e a economia brasileira, incluindo as 
flutuações de preços de títulos de empresas cotadas, menor disponibilidade de crédito, deterioração da 
economia global, flutuação em taxas de câmbio e inflação, entre outras, que podem afetar negativamente 
a situação financeira da Emissora e da Devedora, e, consequentemente, o fluxo de pagamento dos CRI, 
impactando adversamente os Titulares dos CRI. 

  

DocuSign Envelope ID: CC74C0C4-F347-47D4-8B54-92F2BC7E5CB4



 

47 

ANEXO XI AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS, DAS 1ª (PRIMEIRA), 2ª (SEGUNDA) E 3ª (TERCEIRA) SÉRIES DA 
208ª (DUCENTÉSIMA OITAVA) EMISSÃO, DA TRUE SECURITIZADORA S.A., LASTREADOS EM 
CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DEVIDOS PELA RAIA DROGASIL S.A. 

 

Modelo de Manifestação – Adesão à Oferta de Resgate Antecipado dos CRI 
 
[Local], [data]. 
 
À 
TRUE SECURITIZADORA S.A. 
Avenida Santo Amaro, nº 48, 2º Andar, Conjuntos 21 e 22, Vila Nova Conceição 
04.506-000 - São Paulo – SP 
E-mail: middle@truesecuritizadora.com.br e juridico@truesecuritizadora.com.br 
 
Ref.: Manifestação acerca da Oferta de Resgate Antecipado dos CRI das 1ª (Primeira), 2ª 

(Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 208ª (Ducentésima Oitava) Emissão, da True 
Securitizadora S.A. 

 
Prezados, 
Eu, [QUALIFICAÇÃO COMPLETA DO TITULAR DO CRI], [contato: telefone e e-mail], na qualidade de 
titular de certificados de recebíveis imobiliários (“CRI”) da 1ª (primeira), 2ª (segunda) e 3ª (terceira) séries 
da 208ª (ducentésima oitava) emissão, da True Securitizadora S.A., companhia aberta com sede na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Santo Amaro, nº 48, 2º Andar, Conjuntos 21 e 22, Vila 
Nova Conceição, CEP 04.506-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Economia sob o nº 12.130.744/0001-00 (“Securitizadora”), venho, por meio desta, me manifestar acerca 
da oferta de resgate antecipado dos CRI de minha titularidade (“Resgate Antecipado”), conforme abaixo: 
[ ] SIM, aceito a Oferta de Resgate Antecipado e desejo resgatar [QUANTIDADE DE CRI] dos CRI de 
minha titularidade. 
[ ] NÃO aceito a Oferta de Resgate Antecipado e não desejo resgatar os CRI de minha titularidade. 
Atenciosamente, 
[NOME/RAZÃO SOCIAL DO TITULAR DO CRI] 
(reconhecer firma) 
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ANEXO XI AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS, DAS 1ª (PRIMEIRA), 2ª (SEGUNDA) E 3ª (TERCEIRA) SÉRIES DA 
208ª (DUCENTÉSIMA OITAVA) EMISSÃO, DA TRUE SECURITIZADORA S.A., LASTREADOS EM 
CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DEVIDOS PELA RAIA DROGASIL S.A. 

 

Modelo de Manifestação – Adesão à Oferta de Resgate Antecipado dos CRI 
 
[Local], [data]. 
 
À 
TRUE SECURITIZADORA S.A. 
Avenida Santo Amaro, nº 48, 2º Andar, Conjuntos 21 e 22, Vila Nova Conceição 
04.506-000 - São Paulo – SP 
E-mail: middle@truesecuritizadora.com.br e juridico@truesecuritizadora.com.br 
 
Ref.: Manifestação acerca da Oferta de Resgate Antecipado dos CRI das 1ª (Primeira), 2ª 

(Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 208ª (Ducentésima Oitava) Emissão, da True 
Securitizadora S.A. 

 
Prezados, 
Eu, [QUALIFICAÇÃO COMPLETA DO TITULAR DO CRI], [contato: telefone e e-mail], na qualidade de 
titular de certificados de recebíveis imobiliários (“CRI”) da 1ª (primeira), 2ª (segunda) e 3ª (terceira) séries 
da 208ª (ducentésima oitava) emissão, da True Securitizadora S.A., companhia aberta com sede na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Santo Amaro, nº 48, 2º Andar, Conjuntos 21 e 22, Vila 
Nova Conceição, CEP 04.506-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Economia sob o nº 12.130.744/0001-00 (“Securitizadora”), venho, por meio desta, me manifestar acerca 
da oferta de resgate antecipado dos CRI de minha titularidade (“Resgate Antecipado”), conforme abaixo: 
[ ] SIM, aceito a Oferta de Resgate Antecipado e desejo resgatar [QUANTIDADE DE CRI] dos CRI de 
minha titularidade. 
[ ] NÃO aceito a Oferta de Resgate Antecipado e não desejo resgatar os CRI de minha titularidade. 
Atenciosamente, 
[NOME/RAZÃO SOCIAL DO TITULAR DO CRI] 
(reconhecer firma) 
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ANEXO XII AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS, DAS 1ª (PRIMEIRA), 2ª (SEGUNDA) E 3ª (TERCEIRA) SÉRIES DA 
208ª (DUCENTÉSIMA OITAVA) EMISSÃO, DA TRUE SECURITIZADORA S.A., LASTREADOS EM 
CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DEVIDOS PELA RAIA DROGASIL S.A. 

 

Despesas Flat 
 

Despesas Iniciais Periodicidade Titular Valor Bruto % valor da emissão Valor Liquido % valor da emissão 

Fee da Securitizadora Flat True 22.509,85 0,003216% 20.000,00 0,002857% 

Administração do CRI Flat True 4.051,77 0,000579% 3.600,00 0,000514% 

Pesquisa Reputacional Flat True 55,00 0,000008% 48,87 0,000007% 

Escriturador e liquidante Flat Itau 1.080,47 0,000154% 960,00 0,000137% 

Registro de Valores Mobiliários (B3) Flat B3 139.250,00 0,019893% 139.250,00 0,019893% 

Registro/Depósito de Ativos de Renda Fixa (B3) Flat B3 7.000,00 0,001000% 7.000,00 0,001000% 

Taxa de Liquidação Financeira Flat B3 214,90 0,000031% 214,90 0,000031% 

Taxa Anbima Flat Anbima 2.979,00 0,000426% 2.979,00 0,000426% 

Custódia da CCI Flat Vortx 9.561,37 0,001366% 8.000,00 0,001143% 

Registrador Flat Vortx 17.927,57 0,002561% 15.000,00 0,002143% 

Escriturador Flat Vortx 21.513,09 0,003073% 18.000,00 0,002571% 

Agente Fiduciário Flat PTG 13.000,00 0,001857% 13.000,00 0,001857% 

Auditoria do P.S Flat Agente Contratado 2.025,89 0,000289% 1.800,00 0,000257% 

Contabilidade do P.S Flat Agente Contratado 236,35 0,000034% 210,00 0,000030% 

Taxa de fiscalização CVM - 1ªSerie Flat CVM 63.000,00 0,009000% 63.000,00 0,009000% 

Taxa de fiscalização CVM - 2ªSerie Flat CVM 63.000,00 0,009000% 63.000,00 0,009000% 

Taxa de fiscalização CVM - 3ªSerie Flat CVM 84.000,00 0,012000% 84.000,00 0,012000% 

Assessor Legal - 1 Flat Lefosse 213.106,02 0,030444% 200.000,00 0,028571% 

Assessor Legal - 2 Flat VBSO 95.897,71 0,013700% 90.000,00 0,012857% 

Comissão de Estruturação - 1 Flat IBBA 700.000,00 0,100000% 700.000,00 0,100000% 

Comissão de Estruturação - 2 Flat Santander 700.000,00 0,100000% 700.000,00 0,100000% 

Comissão de Garantia Firme - 1 Flat IBBA 122.500,00 0,017500% 122.500,00 0,017500% 

Comissão de Garantia Firme - 2 Flat Santander 122.500,00 0,017500% 122.500,00 0,017500% 

Comissão de Distribuição- 1 Flat IBBA 1.295.000,00 0,185000% 1.295.000,00 0,185000% 

Comissão de Distribuição- 2 Flat Santander 1.295.000,00 0,185000% 1.295.000,00 0,185000% 

Comissão de Sucesso Flat Coordenadores 0,00 0,000000% 0,00 0,000000% 

Total     4.995.408,99 0,713630% 4.965.062,77 0,7092947% 

  

DocuSign Envelope ID: CC74C0C4-F347-47D4-8B54-92F2BC7E5CB4



 

49 

 
Despesas Recorrentes Periodicidade Titular Valor Bruto % valor da emissão Valor Liquido % valor da emissão 

Administração do CRI Mensal True 4.051,77 0,000579% 3.600,00 0,0005% 

Escriturador e liquidante Mensal Itau 1.080,47 0,000154% 960,00 0,0001% 

Custódia da CCI (B3) Mensal B3 5.320,00 0,000760% 5.320,00 0,0008% 

Contabilidade do P.S Mensal Agente Contratado 236,35 0,000034% 210,00 0,0000% 

Verificação da Dest. De Recursos Semestral PTG 1.000,00 0,000143% 1.000,00 0,0001% 

Escriturador Anual Vortx 19.922,52 0,002846% 18.000,00 0,0026% 

Agente Fiduciário Anual PTG 13.000,00 0,001857% 11.550,50 0,0017% 

Custódia da CCI Anual Vortx 8.854,45 0,001265% 8.000,00 0,0011% 

Auditoria do P.S Anual Agente Contratado 2.025,89 0,000289% 2.025,89 0,0003% 

Total (Anual)     174.066,05 0,024867% 162.656,39 0,023237% 
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Despesas Recorrentes Periodicidade Titular Valor Bruto % valor da emissão Valor Liquido % valor da emissão 

Administração do CRI Mensal True 4.051,77 0,000579% 3.600,00 0,0005% 

Escriturador e liquidante Mensal Itau 1.080,47 0,000154% 960,00 0,0001% 

Custódia da CCI (B3) Mensal B3 5.320,00 0,000760% 5.320,00 0,0008% 

Contabilidade do P.S Mensal Agente Contratado 236,35 0,000034% 210,00 0,0000% 

Verificação da Dest. De Recursos Semestral PTG 1.000,00 0,000143% 1.000,00 0,0001% 

Escriturador Anual Vortx 19.922,52 0,002846% 18.000,00 0,0026% 

Agente Fiduciário Anual PTG 13.000,00 0,001857% 11.550,50 0,0017% 

Custódia da CCI Anual Vortx 8.854,45 0,001265% 8.000,00 0,0011% 

Auditoria do P.S Anual Agente Contratado 2.025,89 0,000289% 2.025,89 0,0003% 

Total (Anual)     174.066,05 0,024867% 162.656,39 0,023237% 
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ANEXO XIII AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS, DAS 1ª (PRIMEIRA), 2ª (SEGUNDA) E 3ª (TERCEIRA) SÉRIES DA 
208ª (DUCENTÉSIMA OITAVA) EMISSÃO, DA TRUE SECURITIZADORA S.A., LASTREADOS EM 
CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DEVIDOS PELA RAIA DROGASIL S.A. 

 

DECLARAÇÃO DO REGIME FIDUCIÁRIO 

 

TRUE SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações, com registro de companhia securitizadora perante 
a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o nº 663, na categoria S1, com sede na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Santo Amaro, nº 48, 2º Andar, Conjunto 21 e 22, Vila Nova 
Conceição, CEP 04.506-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
(“CNPJ”) sob o nº 12.130.744/0001-00 e na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o 
Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) nº 35.300.444.957, neste ato representada na 
forma de seu estatuto social (Emissora” ou “Securitizadora”), para fins de atender o que prevê o artigo 
2º, inciso VIII, do Suplemento A da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada, 
na qualidade de companhia emissora dos certificados de recebíveis imobiliários das 1ª (primeira), 2ª 
(segunda) e 3ª (terceira) séries da 208ª (ducentésima oitava) emissão, da Emissora, declara, para todos 
os fins e efeitos, conforme definidos no “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários dos Certificados 
de Recebíveis Imobiliários, das 1ª (Primeira), 2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 208ª (Ducentésima 
Oitava) Emissão, da True Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos Imobiliários Devidos pela Raia 
Drogasil S.A.” (“Termo de Securitização”), que institui o regime fiduciário sobre os Créditos Imobiliários 
representado pelas CCI, bem como todos e quaisquer direitos, garantias, privilégios, preferências, 
prerrogativas e ações inerentes aos Créditos Imobiliários, tais como multas, juros, penalidades, 
indenizações e demais acessórios eventualmente devidos, originados dos Créditos Imobiliários e da Conta 
do Patrimônio Separado dos artigos 25 e seguintes da Lei nº 14.430, de 3 de agosto de 2022, conforme 
em vigor. 

As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta Declaração terão o 
significado previsto no Termo de Securitização. 

São Paulo, 16 de agosto de 2023. 

TRUE SECURITIZADORA S.A. 

 

__________________________________ __________________________________ 

Nome:  Nome:  

Cargo:  Cargo:  
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ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURE  

From time to time, LEFOSSE ADVOGADOS (we, us or Company) may be required by law to 
provide to you certain written notices or disclosures. Described below are the terms and 
conditions for providing to you such notices and disclosures electronically through the DocuSign 
system. Please read the information below carefully and thoroughly, and if you can access this 
information electronically to your satisfaction and agree to this Electronic Record and Signature 
Disclosure (ERSD), please confirm your agreement by selecting the check-box next to ‘I agree to 
use electronic records and signatures’ before clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign 
system. 

 
Getting paper copies  

At any time, you may request from us a paper copy of any record provided or made available 
electronically to you by us. You will have the ability to download and print documents we send 
to you through the DocuSign system during and immediately after the signing session and, if you 
elect to create a DocuSign account, you may access the documents for a limited period of time 
(usually 30 days) after such documents are first sent to you. After such time, if you wish for us to 
send you paper copies of any such documents from our office to you, you will be charged a 
$0.00 per-page fee. You may request delivery of such paper copies from us by following the 
procedure described below. 

 
Withdrawing your consent  

If you decide to receive notices and disclosures from us electronically, you may at any time 
change your mind and tell us that thereafter you want to receive required notices and disclosures 
only in paper format. How you must inform us of your decision to receive future notices and 
disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures 
electronically is described below. 

 
Consequences of changing your mind  

If you elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the 
speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to 
you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format, 
and then wait until we receive back from you your acknowledgment of your receipt of such 
paper notices or disclosures. Further, you will no longer be able to use the DocuSign system to 
receive required notices and consents electronically from us or to sign electronically documents 
from us. 

 
All notices and disclosures will be sent to you electronically  
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